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CÂMARA MUNICIPAL . 
TERMO DE COMPARECIMENTO • 

6 DE FEVEREIRO DE 1937 

• 
• 

PRESIDENCIA DO SR MACHADO 
DE CAMPOS 

SECRETARIO - SR. ROCH,A. FILHO 
o 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos sra. Machado 
cle4 Campos, Marrey Junior, Rocha Fi ,  
'Po,Smith, de Vasconcellos e Tenorio • 

..,1,4  Brito, deixando de" comparecer, sem 
:Tansa justificada, os srs. Abrahão Ri- 
4keiro, Alexandre de Albuquerque, 
bloch da Silva, Chagas da Costa, Gas- 
par Ricardo, José Cyrillo, José de As- 
ximpção, Miguel Capalbo, Mazagão Fi- 

lho, Naclerio Homem, prlando Pra°, 
Pereira . de Queiroz, Sylvio Marnkido, 
Thomaz Lessa e Vicente de Azevedo. 

.• • • 

Quinze minutos depois, o si'. 2.0  Se- 
cretario procede is segunda efriamada, 
tendo sido verificada a PreSença dos 
mesmos srs. vereadores. 	) 

De accord& com o reginieSto interno, 
deixa de haver sessão, sen90  desknada  
outra para o proximo dieh 13. 

1 
1' 

/ 21.a SESSÃO ORDINÁRIA A REA- 
LIZAR-BE EM 13 DE FEVEREIRO 

DE 1937 , 

• 
ficios, projectos, ¡ui 	es, requer.- , 
mentos e indicações. 

o ta parte 
411 	■•■■ • 1.a parte 

EXPEDIENTE 
ORDEM DO DIA. 

Leitura: e discussão da acta da sessão 
tpiç ateria?, apresentação de pareceres, 4- 

ta discussão Aos pareceres 119. 32 e 12 
das Commiages de Justiça e Obrai, de 
1936, já Ffit4licados, sobre o projecto 

4 tt.  
• • 

j%210711.8".h."N~ . ;o 
ff?" 

• 
e•-■■■•• 
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dets, 

-e 'Mas 6 

8. 8, do mesmo anuo, lambem já pu- 
blicado, concluido por ton substitutivo, 
que organiza a Commisstio de Plano da 
Cidade de Silo Paulo, com entenda apre- 
sentada pela Commissão de Obras. 

••■ 

EMENDA 
• 

A COMMISSÃO DE OBRAS propõe 
a seguinte emenda ao projecto de lei, 
por que conclue o seu parecer ú. 12, 
sobre a COMMISSA0 DO PLANO DA 
CIDADE. 

A acceitação da rua não vem, peL 
a tornar-se effeetiva: exigiu a Pr‘ t  
lura que lhe fosse doado o terreno pareii 
esse fim neeessario e informa que a es- 
critura respectiva foi passada em 20 
de julho ultimo das notas do 12.° ta 

transmittindo, afinal, á Camara, 
para que delibere a respeito, o proces- 
so, que foi distribuido a esta Corri- 
missão. 

Artigo 2.° —e onde diz 

"Regulamento interno", etc. 
• 

A denominação de travessa Frei Gas- 
par é desaconselhavel, pela existencia 
de rua com o mesmo nome 

A Commissão entende, pois, que a lei 
supra citada deve ser revogada nessa 
parte, para que se adopte a que o De- 
partamento de Cultura propõe: 

"ROCHA PlTTA (Sebastião Rocha 
Pitta) --- historiador 	1660-1738". 

Sobre o ponto de vista legal da ac- 
ceitação da rua deve falar a Connnissão 
de Justka. 

diga-se: 

"um regulamento de suas attribui- 
, ções e ftmeeionamento, que submetterá 

á approvação do Prefeito, ad referen- 
dam da Cansara". 

Sala das Commissões, 4 de dezembro 
de 11936. .M""" Alexandre de Albuquerque 

I?. A Pereira de Queiroz. 
• 

Sala das Commissões, 2 de janeiro de 
1937. -- Antonio Vicente de Azevedo p 

Sylvio Margarido 	Alexandre de 41  
Albuquerque. 

■ 

e 

DE JUSTIÇA 
• 

La discussão dos pareceres Má 1, das 
comm jspões de Cultura e Justiça, con- 
cluindo  por um projecto, que acceita a 
rua abertõ por Antonio J. Trindade em 
terreno d oi $114 propriedade, entre as 
ruas HippCrirorno e Almirante Brasa, 
denorninatid;# "Rocha Pittan e 

• 

PARECER N.° 1, DA COMMIS-SM 

ffi Estindo o assumpto esclarecido 
parecer supra, a que não é necessarid 
adduzir considerações no assimipto dit 
sua competencia, apresenta a Commisi 
são o seguinte projecto de lei: • 

pAREan N.o 1, DÁ COMMISBÁO 
DE CULTURA E RECREAÇÃO 

• 

Pela lei n. 3.368, de 19 de agosto de 
1929, foi o Prefeito \autorizado a rece- 
ber a rua existente e\atre as ruas Con- 
selheiro Justino e Frei .  Gaspar, dando- 
lhe a denominação de travessa Frei 
Gaspar. 

%imiti  - -• -i•••• -? 
iser

et.  ail. 

Art. 19 	Fica aeceita e entregue 
ao uso commum do povo a rna, a.berta 
por Antonio J. Trindade, em terrtno de 
sua propriedade, entre as ruas 1 111pp°- 
dromo e Almirente Brasil. j 

. 1 
.Art. 2.° --- A' nova rua, filgurada em 

L'a planta rubricada pela Mesa S gamara 
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--- 

é dado o nome de "Rocha Pitta" (Se- 
bastitva Rocha Pitta) 	historiador — 
1660-1738", revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das eommissões, 2 de janeiro de 

ruas do districto do Braz. E uma lio. 
menagem plenamente justificada. Pede, 
porém, que, como emenda, se accrescen- 
te ao seu nome: " (poeta) 1874-1936". 

Sala das .Conunissões, 2 de janeiro de 

o 
a 

1.a 

em 

1937. 

creta: 

bossa 

A 

nicipal 

de 

Alcides 

que 

ruas 

Art. 

nome 
urna 

Sala 

pital, 
recer. 

guindo 

unico 

das 

PROJECTO 

de 

autoriza 

com 

do 

Abra/1(24'9 
Modesto 

districto 
Comi 

do 

o 

Cultura, 

da 

projecto 

Thomaz 

da 

Paulo 

N.o 

revogadas 

parecer 

do 

28 

Prefeito 

CESAR 

o 

Bkck 
Costa. 

Ribeiro 
Naclerio 

54, 

sr. 

de 

n 

Silva 

districto 

de 

opinando 
n.° 

0  

---- 

da 

do 

novembro 

---- 

de 

uma 

1036 

o 

Homem 

nesta 

Paulo, 

pela 

Silva 

do 

disposições 

a 

Thomaz 

SILVA 

_nome 

Rocha 

1936, 

Brat. 

Com- 
ap• 

da 
Ca- 
pa- 

de- 

ta 
. 

1937. 

ruas 
Pedro 

tricto 

do 

A 

rizado 

que 

Beis 

Art. 

posições 

Almeida 

Sala 

buquerque. 

missão 

Vista. 

falecido 

Antonio 

do 

do 

DE 

Cultura, 

o 
Dr. 
das 

no 

Margarida 

Municipal 

projecto 

Vicente 

districto 

Achilles 

N.° 

Reis 

de 

n.° 

da 

n.° 

-- 

a 

opinando 

decreta: 

55, 

revogadas 

de 

55, 

a 

Alexandre 

Rodrigues 
dar 

cidade. 

3, 

da 

da 

de 
o 

pela 

no 
as 

Reynatdo 

Azevedo 

- te-en's 

Com, 

1936. 
nome 

pre- 
Bela 

1936 

auto- 
'Dr. 

Al- 

ai.» 

dos 

• 

parecer 

LEI 

Fica 
nom 

dos 

Junior 

---- 

PROJECTO 

provação 

Sílvio 

da 
da 

ferentemente 

discutido 

Camara 

a 

a 

das 

em 

unico 

autoriza 

de 

tona 

Sylvio 

Rodrigues 
cidade, 

dar 

Beira 

provação 

discussdo 

contrario. 

Camara 

Julio 
do 

de 
de 

das 

Pilho 

Prefeito 
Pedro 
ruas 

28 

a".".  

Maroarido 

o 
do 

ureferentemente 

constante 
Breu, 

2, 

54, 
a dar 

a 

DE 

emenda 

Municipal 

Paulo, 
Pica 

do 
Capital, 

Chagas 

S. 

Prefeito 
fallecido 

novembro 
Orlando 

uma 

Bloch 

DE 

DA 

Prefeito 

Vista, 
contrario. 

-e— 
Marrey 
Prado 

Sessões, 

o 
autorizado 

as 

Mu- 

Ma- 

dar 

Miguel 

São 
JULIO 

ruas 

sessões, 

das 
dig.- 

nesta 

1936. 
zagdo 
Pilho 

de 

-- 

dis- 

de 
dri 
da ,wr 

1936. 

Silva 
Smith 

Caolho 
Lesse 

da ---- 
Vasconcellos. 

Achates 
de 

• 
1 

PARECER 	 ' PARECER N.° 2, DA COMM 	 N.° 3. DA COMMISSA.6 
ISSA0 	 DE CULTURA 

DE CULTURA 

A Cornmissão de Cultura opina pela 
approvação do projecto n.° 54, do sr. 
Miguel espano e outros vereadores, 
para que seja dado o nome do poeta 
JULIO CESAR DA SILVA a uma das 

A Comm&ão de Cultura, conaide- 
rando justificada a homenagem pro- 
posta pelo vereador sr. 3farrey Junior, 
para que o Prefeito fique autorizado a 
dar o nome do fallexido dr. Pedro Ro- 
drigues dos Reis a uma das ruas da 
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---- 8 
• 

cidade, preferentemente mo districto da 
Relia Vista, opina pela approvação do 
projecto n.° 55. • 

Sala das Cornmissões, 2 de janeiro de 
1937 — Dr. Antonio Vicente de Aze- 
vedo Sylvio Margarida ---- Alexandre 
Albuquerque. 

pedirá o regulamento para o seu tune- 
cionamento. 

Art. 

• 

• --- A presente lei entrará 
em vigor da data de sua publicação. 

rua. g- . 	r• 	 t. • 	h „fure, 
Sala das Sessões, 17 de outubro de 

1936. --- Rocha Filha ---- 3Iazagdo Pilho. 
• 

ta discussão do parecer n.° 2, das COM- 
missões de Justiça e it.° 1, das Com- 
missões de Obras e Finança, sobre o 
projecto n.° 28, de 1936, concluindo 
por um substitutivo que autoriza o 
Prefeito a mandar construir no dis- 
(ricto de Ypiranga, um eentiterio mu- 
nicipal, e dá outras' providencias. 

PARECER fil.° 2, DA COMMISMO 
DE JUSTIÇA 

PROJECTO N.° 28, DE 1936 

Commissão de Justiça, nada tem 
a oppór ao projecto n.° 28, deste anno, 
dos vereadores srs. Rocha Filho e Ma- 
zagão Filho, sobre a citação do cerni- 
terio do districto do Ypiranga. 

Sala das Commissões, 2 de janeiro de 
1937. --- Thomaz Lessa 31. ~rio 
Homem Abrahão Ribeira. 

Art. ... 	Fica creado no districto 
do Ypiranga, em terreno a ser escolhi- 
do pela Prefeitura, um Cemiterio Mu- 
nicipal com a denominação de Cerniterio 
do Ypiranga. 

PARECER N.° 1, DA COMMISSÃO 
DE OBRAS 

Art. ... 	Fica o Prefeito autori- 
zado a adquirir ou desapropriar a área 
que julgar necessaria ao mencionado 
fim. 

Nada a oppôr pela Commissão de 
Obras ao pareer da Comrnissão de Jus- 
tiça sobre a creação do Cerniterio 
Ypiranga. 

Sala das COMMiSSÕeS, 2 de janeiro 
de 1937. 	L A. Pereira de Queiroz 

Alexandre de Albuquerque. 
Art. ... –a Para *Decorrer á despesa 

para o cumprimento da presente lei, o 
'Prefeito fica autorizado a lançar mão 
de saldos de vetbas ou de operação de 
credito. 

Art. .. 	o Cemiterio do Ypiranga 
será administrado na fôrma dos demais 
proprioírnunicipaes da mesma natureza 
'e importancia, devendo o Prefeito pra. 
pôr á Camara a citação dos cargos e 
respectivos vencimentos. 

Art. • • • 	A. tabella para a cobrança 
das taxas furterarias de concessão de 
terreno no Cemiterio do Ypiranga, será 
fixada pelo Prefeito, que timbu) a- 

PARECER N.° 1‘,: DA C031.111N8.1ti 
DE FINANÇAS 

A Cornmissin de Finanças está de ac- 
côrdo com o parecer de Commissiio de 
Justiça e offereee á consideração da 
Cismara o seguinte substitutivo: 

A:rt. 1.° 	Pica o Prefeito autoria 
zado a mandar construir no districto do 

YPir" 
um cemiterio municipal, d.. 

accô do com os planos que organizar E 
em local que escolher. 

Art. 2.° -- O Prefeito. paras estie 
fim, entrará em aceôrdo com os ?rue 

IP 
see.~-~en.. 	.1speerw• s :w mgr 
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COMMISSÃO DE § OBRAS subi- 
mette, por isso, á consideração da Ca- 

' alara, o seguinte projecto de lei : 
amena 

• 

prietarios dos terrenos destinados ao ce- 
miterio, que se denominará "do Ypi ;  
ranga", para adquiril-o para o muni- 
eipio, "ad referendum" da Camara, ou 
solicitará a respectiva desapropriação.' 

1 Art. 3.° 	O quadro do pessoal do 
eemiterio terá um administrador de 4•a 
classe e o numero de operarios que fôr 
designado pelo Prefeito, de accôrdo tons 
as conveniencias de serviço, sençlo os 
'togares providos de accôrdo com as leis 
e regulamentos em vigor. 

• 

Art. unico Pica approiúdo o pia 
, no, organizado pela Prefeitura, de ac- 

côrdo com a planta rubricada pela 
Mesa da Camara, para o prolongamento 
da rua Barão de Duprat, até a praça 
que tinha a denominação de Dr. Anto- 
nio Candido Rodrigues, em Santo 
Amaro, revogadas as disposições em con- 
trario. 

• 
e 
• 

1 
Sala das Commisitiees, 11-  de fevereiro 

de • 1937. 	L. A. Pereira de Queiroz 
Alexandre Albuquerque 	Gaspar 

Ricardo Junior. 
• • 

• Art. 4.° 	As despesas com a exe• 
cução da presente lei correrão pela ver- 
ba propria do orçamento ou por opera- 
ções de iredito que se tornarem 
precisas, revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das Commissões, 2 de janeiro de 
1937. -- Mazagão Filho 	L. A. Pe- 
reira de Queiroz 	Marrey Jutvior. 

1. a discussão do projecto apresentado 
pela Cometias& do Justiça, em seu 
parecer n.° 3, prorogando por as- 
senta dias, a contar de 15 de feve- 
reiro de 1937, nos termos do art. 69, 
paragrapho unico, da lei ti.° 2.484, de 
16 de dezembro de 1935, o prazo para 
a apresentação das contas do Prefeito 
relativo ao exercício findo de 1936. 

% 

,PAREÇER N.° 3, DA COMMISSAO 
DE JUSTIÇA 

o sr. Prefeito, em officio n.° 42, de 0 1'  

5 do corrente raez, solicita á Cantara; 
de aceórdo com o que faculta o para- 
grapho unieo do art. 69, da lei n.° 2484, 
de 16 de sezembro de 1935 (Lei Ofga- 
nica), o prazo de sessenta dias, a cor" 
tar do proximo dia 15, para a apre- 
• entação do balanço annual da Prefei• 
tara e seus annexos. Ecise prazo, ae 
crescenta S. exc., é indispensavel, ten- 
do-se em vista que o periodo addiekmal 
do exercido de 1936 se encerrou. em 
31 de janeiro ultimo. # 

Reconhecendo a procedenciti das ra- 
zões allegadas para a concessão da pro- 

1  rogação do prazo estabelecido em lei, 

1.a discussão do projecto apresentado 
pela Commissão de Obras em seu pa- 
recer n.° 2, approvando o plano or- 
ganizado pela Prefeitura, de accdrdo 
com a planta rubricada pela Mesa da 
Canora, para o prolongamento ida 
rua Barão de  Duprat, até a praça 
que tinha a denominação de Dr. An- 
tonio Candi& Rodrigues, no districto 
do Santo Amaro. 

PARECER N.° 2, DA COMMISSA0 
DE OBRAS 

a 

Parece á OOMMISSA.0 DE OBRAS, 
que o prolongamento da rua Barão de 
Duprat, em Santo Amaro, até a aetur.1 
praça Dr. Antonio Candido Rodrigues, 
resolve uma questão de transito, pois 
que facilitará o intenso movimento de 
vehiculos entre a auto-estrada e o cen- 
tro daquella cidade. Tambem virá mes 
lhorar a esthetiea do local. 
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I 	sues Na. 

1 
que já previu a dificuldade, tão im- 
possibilidade de apresentação pelo Pre- 
feito, até 15 de fevereiro, do balanço, 
em municipios de renda superior a .. 
1.000 000$000 rt annuaes; e conside- 
rando, mais, o excepcional vulto desse 
balanço, no numicipio da Capital, que 
levou o Prefeito a pedir o prazo legal 
supplemeutar a Commissão de Justiça 
aconselha á Camara a approvação do 
seguinte projecto de lei: 

Art. unias --- Fica prorogado por 
sessenta dias, a contar de 15 de feve- 
reiro de 1937, nos termos do art. 69, 
paragrapho unico, da lei n.° 2.484, de 
16 de dezembro de 1935, o prazo para 
a apresentação das contas do Prefeito 
rerativas ao exercido findo de 1936, 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 11 de fevereiro 
de 1937. nome Lesse M. Na- 
Glorio Homem -- dibrahrto Ribeiro. 

• 

4 

• 

a 

• à 

• 

• 

• 

as• • 

• • 
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C.AMARA MUNICIPAL O SR. PRESIDENTE Constarão 
da acta as justificações solicitada 

Abre-se a sessão. 21.a NESSA° DRAINARIA EM 13 
DE FEVEREIRO 

• Passa-se ao • 
PRESIDENCIA DO SR. MACHADO 

DE CAMPOS 	 é 

SECRETARIO • SR. ROCHA FILHO 

o EXPEDIENTE 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs.: Abra. 
Mio Ribeiro, Alexandre de Albuquerque. 
Bloch da Silva, Chagas da Costa, José 
de Assumpção, José Cyrillo, Machado 
de Campos, Marrey Junior, Miguel Ca 
palbo, Mazagão Filho, Naelerio 'Tomem. 
Orlando Prado, Pereira de Queiroz, fig, 

Liem Fill10, Smith de Vasconeelloa, Syl- 
vio Afargarido e A. Vicente de Azevedo, 
deixando de comparecer, com causa jus- 
tificada, os srs. Gaspar Ricardo e Tho- 
mas Lessa e, sem justificação, o sr. 
Teflon() de Brito. 

o SR. MAZ.10.10 FILHO (pio usa- 
dem».— Sr. presidente, o sr. vereador 
Thomaz Lessa pede que seja justificada 
a sua ausencia na sessão de hoje por 
motivo de doença. 

O 88. SMITH VASCONCELLOS 
(pela ordem) --- Sr. presidenta o meu 
'ilustre collega Gr. Tenni-ia de Brito 
solicitou-me communiear a v. exeia. que 
não Ode comparecer á sessão presente 
por motivos de força maior. 

0 SR. 2.° SECRETARIO 1i a acta 
da ta sessão extraordinaria de 1936 e 
o termo da rei:021A° de 6 de fevereiro 
corrente, que são postoa em discussão 
e sem debate approvadoo. 

O SR. MACHADO DE CAMPOS 
Srs. Vereadores: Ao retomarmos hoje 
o proseguimento de nossos trabalhos le- 
gislativos, interrompidos por effeito das 
férias previstas em nosso Regimento, 
sejam as minhas primeiras palavras de 
cordeai saudação aos es. Vereadores, 
esperando que no novo anno ora laia 
ciado, continuemos a ter o nosso espi- 
rito dirigido para o ideal enmmum, que 
é do bem estar do nosso Muniapio, ,ze- 
lando pela sua economia, provendo-o de 
leis neeemarias á sua vida urbana e 
suburbana, de fôrma a darmos solução 
aos problemas que mais de perto se 
relacionam com as suas necessidades. 

Permittam os meus nobres colinas 
que venha focalizar alguns dos mais 
prementes, que, embora ha deitadas men- 
cionados nos amues da Cantara Munici- 
pal, ainda se conservam sem solução. 
Depara-se-me como um dos mais urgen- 
tes e do qual não devemos nos esquecer 
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• 

vehiculos de transporte, que se acoto- 
vela e se congestiona, empenada em 
seus movimentos pela defficiencia de 
largura, extensão ou directriz das vias 
publicas. 

O primeiro problema é de solução 
mais ou menos definitiva, considerando- 
se que a massa liquida é um tanto pre- 
visavel. O segundo, de aspecto indeter- 
minado, varia com os elementos sempre 
crescentes de população e riqueza. 

Isto vem demonstrar o grau de res- 
ponsabilidade que nos pesa ao darmos 
solução aos problemas urbanos. Deve- 
mo-nos eollocar em attitude sempre dig- 
na da nossa grandeza, não nos atemori- 
zando com o futuro que tem seguros irt- 
clima; de pujança, apoiados na fertili- 
dade de uma terra nova e numa orga- 
nisação que tudo vale e que tudo tem 
de vencer. 

••• 

9 

4 

De forma alguma devem* fazer obra 
pequena: São Paulo, tem que se prepa- 
rar para ser, talvez o maior emporio 
eommercial e industrial da America do 
Sul. 

• 

1 
Os elementos que nos acenam para 

essa situação futura são bem conhecidos 
de todos nós: de um lado é a pujança 
do saldo de UOSSO intercambio com a - 
nações estrangeiras e Éstados da Fede- 
ração, ep,nalisa, para a capital pau- 
lista, officina mestra de nossa organi 
sação, grande parte daquelle balanço dl 
contas que é invertido em novas fontes 
de riqueza, e, consequentemente, em ou- 
tras milhares de edificações, num cres, 
cendo majestoso e ininterrupto. 

Em comparação com a cidade do Rio 
de Janeiro, a nossa principal metropole, 
verificamos que no periodo de 1933 a 
1985, lá se construirem 7.830 predics, 
etaquanto que em nossa capital, no meta 
IDOespaço de tempo, foram construidos 
nada menos de 12.080. luas o fasto nue 

um momento, aquele que se refere á 
rectificação do rio Tieté, em boa hora 
relembrado nesta casa pelo nosso digno 
collega •sr. Pereira de Queiroz. 

O momento que passa é bem opportu- 
no para melhor se comprehender o que 
representa essa projectada obra. E' de 
se st a varzea do rio completamente 
alagada, invadidas de agua as ruas e 
lares daquelles que não podem se colo- 
car a salvo das periodicas inundações. 

Lamentavel ainda é a consequencia 
ante-hygienica produzida pelos detrie- 
tos de exgottos disseminados por aquel- 
la grande superfície, que se estende da 
Ponte Pequena a Osasco. 

O panorama visto do alto de Sant' 
Anna, da Casa Verde ou da Freguezia 
do O', é doi mais interessantes. Asseme- 
lha-se a um braço de mar, que atino a 
anno vem se intrometter na alta Pira- 
tininga 'dando-lhes aspectos bem pit- 
torescos. Mas, examinado de perto, é 
bem outro e não.exprime senão um des- 
afio á famosa energia paulistano, 

O eminente sr. Pires do Rio, Prefeito 
de valor que foi de São Paulo, enge- 
nheiro de • alto descortino, preparou em 

, grande parte 9 plano de acção sobre o 
qual devem assentar as bases da gran- 
de obra, dando ao Município a proprie- 
dade das terras neeessarias á implan- 
tação do futuro canal. 

Resta portanto, meus senhores, que 
não faltemos com o nosso decidido apoio 
ao digno prefeito ar Fabio Prado, para 
que elle possa ao plenos.  levantar de 
seus alicerces essa majestosa obra que 
é a e.analisação do rio Tieté. 

Não 'rne,nos importante, e que tem af- 
finidade com o problema ora citado, é 
o que se refere á nossa urbanisação. São 
situações paralelas: de um lado é a mas- 
sa d'agua que se quer disciplinar imanes 
tida e desordenada por toda.a parte, e 
4e ontro e multidão itumn. com  seus 

o 
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revela melhor, a cada momento, o buliu, 
da produtividade paulistana, é aquelle 
que nos é dado conhecer pela Directoria 
de Estatistica Economia e Financeira 
do Thesouro Nacional, sobre o consumo 
de energia electrica. 

mais avisados, não devemos permittif 
que a cidade se estenda sem limites: são 
bem conhecidos o complexo valor de 
criação e custeio dos serviços publicas 
que exigem uma imniensa área urbana 
ae fraca densidade de população. 

;4  
é 
• 

f 
• 

• 

Para o caso de S. Paulo, torna-se ne- 
cessaria uma medida urgente: cada dia 
que passa são novas áreas que virtual- 
mente nem a ella se incorporar, fican- 
do na maior parte das vezes privadas 
de quaesquer melhoramentos publicas, o 
que não deixa de ser uma constante 
ameaça á parte já hygienizada. Deve- 
mos, como nas grandes metropoles, Lon- 
dres, Paris e New York, que incorreram 
nos mesmos erros, incrementar a cita- 
ção das cidades satellites, estabelecendo 
entre ellas zonas absolutamente livres 
que delimitem a expansão exaggerada da 
cidade principal. • 

O problema do "Zoning" é essencial 
para não continuarmos a vêr a tendeu- 
cia de intromissão de fabricas, offici- 
nas ou casas commerciaes de todos os 
generos nos bairros residenciaes, assim 
como construcções de casas de operarias 
em zonas distanciadas daquellas onde 
devem exercer actividade, onerando-os 
com inuteis despesas de transporte. 

ragem de enfrentar os problemas muni- 
eipaes olhando não para a actual cida- 
de, mas para uma futura metropole de 
milhões de habitantes que possam um 
dia se orgulhar de uma tradição, que é 
e sempre ha de ser a estimuladora cons- 
tante do nosso patriotismo e das nossas 

COMO é bem conhecido, a energia elec- energias. Sft as aetuaes leis para Judio- 
trica em sua multiplicidade de appli- ' ramentos publicos são consideradas pre- 
cações, representa na actual eivilisa- : 'carias, deveremos pleitear outras mais 
ção o poder industrial de cada povo. E, éefficientes que nos dêm perfeita gana- 
nesta apreciação, meus senhores, tornada i tia ao nosso desenvolvimento. 
a utilização de energia eleetrica como . 
força motriz, que é a mais positiva de 	Segundo os conselhos dos urbanistas 
suas formas, porque gera riqueza, cons.;. , 

tatamos que o municpio de S. Paulo se .). 
apresenta numa vantajosa supremacia'_, 
sobre o Distrieto Federal. Em 1928 estew 
consumia 138.242.000 kw. h. emquanto 
S. Paulo consumia 125.325.000 kw h. 
ou sejam 13 milhões de kw. h. a menos. 
Já em 1933 S. Paulo sobrepujava o 
trict° Federal e em 1935 o seu cangulo 
attingia 201.940.000 kw. h. ou sejam 11 
milhões a mais que o da capital da Re- 
publica. Resumindo, podemos dizer que 
no Rio da Janeiro o augmento de con-, 
sumo de kw. h. entre as datas referidas 
foi de 37% e nesta capital 61%. 

São dados bem caracteristicos de uma 
curva de progresso que não nos p6de 
illudir. E a prova está ali representa- 
da na producção industrial do municie 
pio de S. Paulo, que passou de 2 milhões 
de contos em 1933, a 2 milhões novecen- 
tos mil contos em 1935 Não temos ele- 
mentos comparativos com a metropole 
Argentina, mas lembraremos que, em- 
quanto as nossas industrias se movimen- 
tam com a energia originaria da hulha 
branca, Buenos Aires baseia a sua acti- 
vidade na energia thermica. 

A Camara Municipal de S. Paulo tem 
' onde se apoiar, tem essa perspectiva 

magnifica que lhe mostra a nova dire- 
ctriz. 

• 

Devo insistir que a nossa obra não 
pode ser pequena. Precisamos ter a eo- 

E' este um verdadeiro estudo de ra- 
cionalização da vida urbana, que, aliás, 
já tem sido intelligentemente abordsdo 

17ee. • 
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e tranquilidade de espirito, podermts 
discutir as medidas que, no nosso ente-- 
der, venham representar o bem do nek,- 
so grande municipio. 

Senhores Vereadores: 

• 

nesta casa por alguns de nossos eminen- 
tes collegas. 

Não devemos esquecer ou relegar para 
plano secundario problemas de ordem 
educativa e social, que tambem têm sido 
focalizados e defendidos por espíritos 
activos e lucidos de outros distinctos 
Vereadores. 

O Regimento Interno, art. 11, n.° 23, 
attribue ao Presidente a apresentação 
annual do relatorio dos trabalhos da 
Camara e dos que estão a seu cargo. 
Por força do art. 5, do mesmo estatuto, 
o anno legislativo terminará a 9 de ju• 
lho do corrente anuo, donde essa será 

A política municipal devemos exer- 
cel-a sempre. A critica á administração 
deve estar aberta a todo o momento, pois 
que é utd ao publico que deseja conhe- 
cer o destino da sua contribuição ao 
Thesouro bluniCipal, bem como a fórma 
de applicação das leis do Municipio. 
Esta é uma attitude que bem exercida 
dignifica tanto áquelles 4ue fiscalizam 
como os que defendem a administração, 
dahi resultando o realce do bom ou mau 
governo. 

Neste primeiro período de legislatura 
podemos registrar a apresentação por 
parte de dignos collegas, de projectos 
de lei ou estudos que abrangem a maior 
parte dos assuniptos preciptios á nossa 
missão, como representantes do povo de 
S Paulo 

a occasião opportuna para o cumpri- 
mento daquella attribuição. 

Encerrado, porém, o anuo civil de 
1936, julgamos, no entanto, Mo ser de- 
masia, antes de relatarmos o movimen- 
to financeiro de nossa casa, resenharmos 
como preliminar da exposição, as acti- 
vidades da Camara Municipal durante 
o período que vae de sua installação 
solenne, em 9 de julho, a 31 de dezem- 
bro. 

Eis um resumo das nossas actividades : 

Realisaram-se, além de uma reunião. 
vinte e nove sessões, ou sejam: 

Sessão Solenne 	  1 
Sessões ordmarias 	  20 
Sessões extraordinarias . . . 	8 

Os tri;balhos hos senhores Vereadores, 
apresentados em plenario, muitos de lar- 
go folego, podemos synthetisar no se- 
guinte quadro: 

Projectos de lei 	 50 
5 

Projectos de resolução • • 2 
Requerimentos 	 208 
Indicações 	 454 

Temos portanto uma materia abun- 
dante para resolver, e é natural que a 
ella dediquemos a nossa melhor atten- 
Oto. Sua solução representará um gran- 
dioso serviço prestado ao Municipio. 

Procedendo dessa forma, vamos dar 
uns grande exemplo de racionalização 
de nossos trabalhos no ataque, de prefe- 

meia, áquelles que tão intelligentemen- 
te foram expostos neste plenario. 

Antes de dar por findas as minhas 
ligeiras palavras, que espero sejam bem 
acolhidas gpelos dignos collegas, tenho 
a desejar e esperar com verdadeira safo 
tis/ação que o coefficiente de. cordiali- 
dade havido até o presente, seja ultra- 
passado no decorrer dos nossos traba- 
lhos, para em um ambiente de confiança 

Elevam-se a 79 os pareceres offere- 
eidos pelas Commissões Permanentes, 
distribuindo-se assim: ■ 
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Justiça 	  33 

Finanças 	  213 

	

Ilygi ene   1 

Obras 	• • • 	 13 

Cultura 	  11 

Redacção 	• • • 	 1 
• 

1 

gisladores municipaes e á altura da ei- 
vilisação e grandiosidade da laboriosa 
capital paulistana. 

Assim, como era natural, grande par- 
te daqnella doptação orçamentaria foi 
applicada, aliás com o escrupulo reco- 
nhecido de, S. Excia. pelo Sr Prefeito 
Municipal. 

Com a installação da Camara e "es- 
tá" do disposto no art. 24 da Lei de Or- 
ganização dos Municípios 	lei n.° . .9 
2.484, de 16 de dezembro de 1935 -- 
passamos eleitos que fomos Presidente 
do poder legislativo numicipal, a com- 
pletar a obra do sr. Prefeito e gerir, 
dentro dos limites de nossa compete». 
eia, a verba orçamentaria. • 

Dos projectos, 6 foram convertidos em 
IN dois em resolução. 

Além das cartas, communicações, cir- 
culares, processos, portarias e estudos 
movimentados pela Secretaria da Ca- 
mara, esta expediu 966 officios, dos 
quaes 859 da Presidencia e 108 de sua 
Directoria. 

O orçamento municipal de 1936, acto 
n.° 962, de 30 de novembro de 1935, 
consignava no cap. II § 12, a verba de 
Fs. 500 000$000 para as despesas inicie 
fies neeessartas aos preparativos e ins- 
tallação da Camara Municipal. 

Verificada a exiguidade da verba, de- 
ante do volume de despesas indispensa- 
veia e inadiaveis os senhores Vereadow 
res conviram e,ommigo, por unanimida- 
de, na necessidade de reforçal-a com a 
doptação de 400:0003000, o que se ve- 
rificou mercê da lei n.c..convertida no 
acto n, 1.182, de 30 de setembro de 
1936. 

O quadro abaixo, que é o transumpto 
da documentação inclusa, é a demons- 
tração da applicaçtu) da verba global 
de ri. 900:0003000: 

Paz-se logo o honrado e zeloso Dr. 
Fabio da Silva Prado, Prefeito Munici- 
pal, no desempenho, dotando-o dos me- 
lhoramentos requeridos, de fôrma a ficar 
em condições dignas de receber os le- 
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RESPECTIVAS I  VERBAS SUAS RELATORIO DAS DESPESAS NA S 

Representação da Presideneia 	• 	• 	• 6 :0004000 
Pessoal fixo 	  209 :31%000 
Pessoal variavel 	  14 :256$200 
Material permanente 	  293 :423$000 
Material de consumo 	  38 :011$800 
Tachygraphia 	  49 :875000 
Publicações em geral 	  31 :5234520 
Livros e revistas 	  1 :1154000 
Transporta 	  1 :589$100 
Uniformes 	  2 :525$000 

Rondada : • 

(a) Transfereneia 	de 
contracto . 	. 	• 	• 	50 il00$000 

• 

(b) Alugueis 	. 	• 	46 :333000 
(c) Seguro 	. 	. 	• 	• 	1 :149$400 • 

(d) Telephone 	. 	• 	• 	 2:814100 
(e) Diversos 	. 	• 	• 	10:2183100 

110 :513$928 

Saldo Caixa da Seeretai•ia 	 12$300 758:154$848 

Dotação  	500 :000$000 
Reforço  	400 :000$000 

900 :0004000 758 :154$848 
SALDO DISPONIVEL . . . . 141 :845$152 

••• 

1/4merafie aF4 
900 :000$000 900 :4)00$000 

• 

• 

1. 

is 

dos nobres e honradas membros desta Ca• 
sa poder, a:ztinalisar do exercido vigeu*. 
te., réprod r um relatorio vazado no 
mesmo espirito que me animou na vedai:, 
ção deste. 

Vozes --- Muito bem ! Muito bem I 
(Palmas). 

O SB. 29 SECRETARIO dá conta 
dos seguintes 

Officio n.° 434, de 11-12-1936, do sr 
Prefeito, com informações sobre a mdi- 
cação n.° 233, apresentada pelo Verea-v",,is  
dor sr. Achilless Bloeh da Silva Vist 

Tenho a satisfação de communicar 
Casa que, acompanhado de atteneioso of- 
ficio, recebi das mãos dos srs. dra. Syne- 
sio Rangel Pestana e nomeio de Mello o 
titulo de Irmão Beneraerito da Irmanda- 
de da Stas Casa de Miserieordia, alta e 
honrosa distincção que a Mesa Adminis- 
trativa daquella Irmandade houve por 
bem conferir, na pessoa de seu Presiden- 
te, á Camara Municipal de São Paulo. 

Vamos, agora, reiniciar os trabalhos 
do legislativo. 

Ser-meã supremamente agradavel, co- 
mo homem e como cidadão, como presi- 
dente e, principalmente, como collega ao si. Vereador Achilles Bloeh. 

eármda- 4""114,,, 
res.  
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offiemlizaçã,o da rua Cantinho e outras. 
— Vista ao sr. Vereador Thiago Ma- 
zagfto Filho. 

Officio n.° 453, do st*. Prefeito, de- 
volvendo informado, o requerimento 
a° 151, de 1936, apresentado pelo Ve- 
reador si'. Aehilles Bloch Silva, refe- 
rente a estudos para officialização da 
rua Innoeencio de Inhate. --- Vista ao 
ar. Vereador Achilles Bloch. 

Officio n.° 50, de 10-12-36, do ar. Naul 
de Azevedo, solicitando uma contribui- 
ção destinada aos mutilados da Revolum 
ção Constitucionalista de 1932. ---- A' 
COIXIMiStiõeS de Finanças. 

Carta do ar. Roberto Alves de Al- 
meida, agradecendo á Camara na pes- 
soa do sr. Presidente, as homenagens 
prestadas por oecasião do fenecimento 
de seu pae, cel. Luiz Alves de Almei- 
da. --- Inteirado. Archive-se. 

• 

-• 

Telegramma da Associação Cominer- 
eia! dos Varejistas de São Paulo, cum- 
primentando e felicitando o ar. Presi- 
dente da Camara, e Senhores Vereado- 
res, pela decretação da Lei 3.552. --- 
Agradeça-se. 

Carta do sr. Gustavo Armbrust, pre- 
sidente da Cruzada Nacional de Educa- 
ção, ao sr. Presidente da Camara agra- 
decendo a esta ultima por haver votado 
a verba de 600:00%000, destinada ao 
ensino primario 	Inteirado Arehi- 
vese. 

Officio n.° 435, de 1936, do si'. Prefei- 
to, solicitando autorização legislativa pa- 
ra declarar de utilidade publica um. ter- 
reno situado entre as ruas Itapeva e Ro- 
cha. 	A' Commissão Respectiva. 

Officio n.° 447, do sr. Prefeito, devol- 
vendo informada, a indicação n.° 307, de 
1936, de autoria do sr Vereador Marrey 
Junior, relativa á extensão dos trilhos de 
bondes da Lapa, e modificação no *tine
rano de auto-omnibus "Sumaré". --- Vis- 
ta ao ar. Vereador Marrey Junior. 

Officio nP 448, do ar. Prefeito, datado 
de 15-12-1936 transmittindo o processo 
n.° 84.349, referente á permuta de ter- 
renos pertencentes aos bens patrimoniaeN 
do municipio, de uso commum, entre te 
Municipalidade e o Banco Commercial 
do Estado de São Paulo --- A' Commis• 
são de Obras. 

Officio n.° 446, do ar. Prefeito, devol- 
vendo informado o requerimento n.° 106, 
de 1936, de autoria do sr. Vereador Josá 
CYrillo, relativo ao restabelecimento de 
bondes expressos "Jardim Paulista". --- 
Vista ao si% Vereador José Cyrillo. 

Officio n.° 445, do si'. Prefeito, de- 
volvendo informado, o requerimento n.° 
183, de 1936, de autoria do sr. Verea- 
dor Modesto Naclerio Homem e outros, 
relativo á denominação de "Rua Dr. 
Octavio Mendes", á urna das vias publi- 

• eas da Cidade. 4— Vista ao sr. Verea- 
dor Naelerio Homem. 

Officio ii ° 444, do si'. Prefeito, devol- 
vendo informada, a indicação n.° 343, 
de 1936, de autoria do sr. Vereador 
Sylvio Margarido, relativa ao estaciona- 
mento de carroças do largo General 
Osorio. — Vista ao st% Vereador Syl- 

't vio Margarida 

Officio n.° 443, do sr. Prefeito, de- 
lvendo informada, a indicação a° 323, 

936, de autoria do sr. Vereador Ma- 
Filho e outras, concernentes á 

Abaixo assignado, de Angelo Vessari- 
ni e outros, moradores do Ypiranga, so- 
licitando melhoramento de um exgotto 
á rua Brigadeiro Jordão, que está acar- 
retando serios damnos aos signatarios 
que ali possuem propriedades -- A' 
Prefeitura. 

Officio n. 41, do sr. Prefeito, relativo 
ao pessoal da Cantara, cujo pagamento 
será effectuado por meio de fichas "ICar- 
dex", no ultimo dia util de cada mez 
&lente. 

• 

• 
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Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo .ffl%". A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 3 

Officio ft- 43, do sr. Prefeito relativo 
á abertura de uma rua na encosta do 
Paraembú, proximo á rua Rio de Ja- 
neiro, em terrenos de propriedade do dr. 
Adhemar de Barros 	A' Conurussão 
de Obras. Indico ao sr. Prefeito Municipal a n0- 

eessidade de znaudar tapar uni buraeo 
existente na rua Tamaudaré, em fren- 
te ao preidio n. 88, proveniente da reti- 
rada de uma arvore por ordem da Pre- 
feitura, ficando o buraco para fóto dc 
mosquitos. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrato. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 4 
• 

Officio n. 198 de 1937, da Associação 
dos Proprietarios de S. Paulo, agrade- 
ceado á Camara a votação da lei n. 
3.552, declarando extinctas e mandan- 
do cancellar, para todos os effeitos, as 
dividas por impostos, taxas ou multas, 
exigiveis pela Municipalidade, até o aná 
no de 1930 inclusive e solicitando pa- 
ra que a referida lei 3.552, seja revie 
gorada, alterando-se para 90 dias, no 
minimo, o prazo a que se refere o art. 
3 	A' Commissão de Finanças. 

Carta do sr. vereador Thomaz Lessa, 
communicando á Camara que deixa de 

• 

comparecer á sessão, por motivo de mil- 
de 	Sciente 	Arehive-se. 

INDICAÇÃO N. 1 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a 
necessidade de melhorar a ¡Iluminação 
de varias ruas do bairro das Perdia 
onde existem ainda os archaieos iam- 
peões de gaz. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937 	José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 5 

■ 

Indico ao sr. Prefeito Municipal ‘-o- 
bre a necessidade de iluminar a rua 
Teixeira Carvalho, entre a Av. Lins 
de Vaseoncellos e rui, Paulo Orozimbo, 
bairro Cambiy. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. da" A' Prefei- 
tura. 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a 
necessidade de fazer a emplacação nu- 
inerica e colocar a nomenclatura na 

. Praça Benedicto Calisto, situada no 
extremo de uma rua transversal á rua 
Theodoro Sampaio, satisfazendo assim 
ao desejo dos seus moradores, que não 
podem declarar onde residem devido a 
essa anormalidade. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937 .~ José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. O 
INDICAÇÃO N. 2 

• 

• 

Indico ao si'. Prefeito Municipal a ne- 
cessidade de officiar á Repartição de 
Aguas para que seja solucionada a fal- 
ta de agua na rua Backer, bairro do 
Cambucy, cujos habitantes muito vêm 
soffrendo nestes dias de calor. 

Indico ao si'. Prefeito Municipal a 
necessidade de ornejar á Reparbição 
de Aguas, afim de que seja ie:olvido 
definitivamente o problema da falta 4.6"  
d'agua na R. Genebra. 

Sala das Sessões, 13 de levereix4 
1937. 	José Cyrillo. 1. A' Prefeig 
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INDICAÇÃO 14. 7 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a 
necemidade de :proseguir o calçamento 
da Al. Casa Branca, entre as ruas José 
Maria Lisboa e Estados Unidos, bair- 
ro Jardim America. 

Sala dás Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. 	A' Prefeitura, 

e 

• 

nicipal que dispõe sobre o horiumio das 
feiras, pois os mesmos começam seus 
trabalhos á 1 h. da madrugada pertur- 
bando assim o socego dos moradores 
que desde essa hora são impedidos de 
deseançar, indico ao Sr. Prefeito no 
sentido de melhor fiscalizar para que 
sejam sem demora sanadas teca irre- 
gularidades. 

Sala dai; &MUS, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 8 

INDICAÇÃO N. 11 
Indico ao ar. Prefeito Municipal sobre 

a necessidade de officiar ao Serviço Sa- 
nitario afim de que seja saneada unia 
cocheira na rua Margarida, entre a rua 
Manha e Al. Olga, no bairro residen- 
cial das Perdizes tornando-se um fixo 
de moscas e mosquitos, insuportavel pa- 
ra os moradores da immediaçõea. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. — José Cyrillo. .ffl".. A' Prefeitura. 

Em virtude do mau cheiro na Ave. 
nide Celso Garcia, esquina da Bua An- 
tonio de Barros, insupportavel aos mo- 
radores da circumvisinhança, indico ao 
Sr. Prefeito a necessidade do officiar ao 
Serviço /Militado para que o mesmo 
providencie a respeito. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 9 INDICAÇÃO N. 12 

f 
• 

ah• 

Tendo recebido dos moradores do 
bairro Ptratininga unia reclamação 
acerca da queima do café em Ousem, 
transmitto-a ao EX.MO. Sr. Prefeito afim 
de que ordene as providencias que o 
caso requer. 

Segundo informação que me foi dada, 
a grande quantidade de fumaça pro- 
duzida, além de incommoda e nociva, 
accreseento eu, ainda prejudica grande- 
mente as habitações, mobiliarios e rou- 
pagens- 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. --- Bertoldo Smith de Vaseon- 
cellos. 	A' Prefeitura. . 

Existindo em pleno coração da cida- 
de, na quadra comprehendida entre as 
ruas Liberdade, Jaceguay, Condessa e 
Conde de 8. Joaquim, um bellissimo 
pasto de catingueiro, entremeado de po- 
ças daguas polluidas, verdadeiros "ha- 
bitats" de pernilongos que não dão so- 
cego aos moradores da visinhança„ in- 
dico ao Sr. Prefeito a necessidade de 
aliciar ao Serviço Sanitario afim de 
que o mesmo execute o acto municipal 
que prohibe a manutenção de capim 
zaes no pnimetro urbano do município. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. 

A' Prefeitura. 
INDICAÇÃO N. 13 

• 

INDICAÇÃO N. 10 

virtude das irregularidades com- 
Wdas pelos feirantes da rua da Pe- 

transgredindo o regulamento mu- 

Ao ermo. sr. Prefeito, indico a ne- 
cessidade de ser feita a illuminalfflo da 
rua Cruzeiro do Sul, no bairro deno- 
minado Agua Rata. 

• 

tisnes-et • 
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Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Reynaldo Smith de 'Pescou- 
c ellos. 	A' Prefeitura. 

1937. ----- Reyna2do Smith de Vosearia 
cenas 	A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 14 
INDICAÇÃO N. 18 

Ao esmo. sr . Prefeito, indico a con- 
veniencia de sua intervenção, junto á 
Cia. Light and Power, aflui de que seja 
augmentado o numero de bondes que 
servem actualmente o bairro de Vila 
Prudente. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Reynaldo Smith de Vascon- 
cenas. I- A' Prefeitura. 

Ao amo. sr. Prefeito, indico a gran- 
de necessidade de ser iluminada a rua 
Cruzeiro do Sul. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Reynaldo Smith de Vascon- 
celks. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 19 

INDICAÇÃO N. 15 

Indico ao ermo isr. Prefeito a neces- 
sidade de ser concertado o calçamento 
das vias publicas seguintes: Travessa 
do Braz. Rua do Gazometro. Rua 
Piratirunga. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. —I- Reynaldo Smith de Vascon- 
calos 	A' Prefeitura 

Ao amo. si'. Prefeito: 
Indico a necessidade de ser urgen- 

temente reformado o calçamento das se- 
guintes vias publicas: 

Travessa do Brat 
Rua do Gazometro 
Rua Piratininga 
Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 

1937. 	Reynaldo Smith de Vascon- 
celos 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 20 

INDICAÇÃO N. 16 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de Calçamento a parallele- 
piipedos de pedra comnnun nas ruas 
Waldemar Dona o Carlos Guimarães. 

Essas vias publicas, dotadas de pre- 
&os residenciaes de elevado custo, não 
dispõem de favoravel access° na época 
das chuvas 	Ciribora #  situadas no cen- 
tro do distriet4 do Braz. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. — Achilles Bkch da Silva. ---- A' 
Prefeitura. 

Ao ermo. sr. Prefeito, indico a cozi- 
veniencia da colocação de guias nas 
ruas Orphanato e Veiga Cabral (Vila 
Prudente) 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Reynaido Smith. de Vascon- 
unos 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 21 

INDICAÇÃO N. 17 
• 

Indico á Prefeitura, mande comple- 
tar o serviço de colocação de tampa- 
das éleetricas para iluminação publi- 
ca nas ruas Waldemar Dona e Car.,/ 
los Guimarães, no distrieto do Braz.i 

Sala das sessões, 13 de fevereiro e 
1937. 	Achilles Bloch da AgaVa, • -- 
Prefeitnra. 

Ao ermo. sr. Prefeito, indico a gran- 
de necessidade de ser feito o. calçamento 
da rua Casario Ramallio, no trecho com- 
prehen,dido entre as ruas Barão de Ja- 
guara e Justo Azambuja. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
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INDICAÇÃO N. 22 

Indico ao exmo. sr . Prefeito se dign• 
de mandar completar pelo Departamen. 
to de Obras o serviço do calçamento dia 
ascalho betuminoso (lado direito), na 

rua Desembargador do Valle, no dis- 
tricto de Perdizes. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. --- Achilles Bloch da Silva. --- A' 
Prefátura. 

INDICAÇÃO N. 23 

veniencia de um entendimento urgente 
com o amo. si'. Secretario da Educa- 
(,ão afim de que o Governo do Estado, 
em collaboraç'áo com a Prefeitura, se 

)

empenhlem na adopção permanente e 
obrigatoria do serviço de expurgo, ao 
menos duas (2) vezes durante o mez, 
dos templos, theatros, cinemas, salões 
publico* etc. e casas congeneres --- como 
medida necessaria e preventiva a saúde 
publica. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Achilles Bloch da Silva. 	A' 
Prefeitura. 

Indico á Prefeitura, sejam collocado.; 
f6cos de iluminação publica nos postes 
Já existentes na rua Desembargador do 
Vallq, nas Perdizes. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Achilles Bloch da Silva. "~" A' 
Prefeitura. 

INDICCAÇÃO N. 27 

• 

INDICAÇÃO N. 24 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
ao serviço de calçamento a parallelepi 
pedos de pedra comnium, na rua Cel. 
Albuquerque Maranhão, no Cambucy. 

Sala das SeSSÓCS, 13 de fevereiro de 
1937. --- Achates Bloch da Silva. 	A' 
Prefeitura. 

Indico ao amo. sr . Prefeito os melho- 
ramentos abaixo: 

a) Calçamento, serviços de aguas e 
,exgottos e illuminaçã,o publica (tão so- 
mente na parte onde existem construem 
ções-  resideneiaes) para av. Adolpho 
Pinto, no districto das Perdizes. 

gala das Sessões, 13 de Fevereiro de 
1937. 	Achates Bloch da Sítva. 	A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 28 

INDICAÇÃO N. 25 • 

Requeiro ao amo. sr . Prefeito, se 
digne seja vistoriada a fabrica metal- 
lurgica existente na Alameda elevem. 
land n. 410 .-- afim de se pôr termo 
aos inconvenientes apontados na inclu- 
sa carta datada de 18-12-1936. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
.1937. -- Achilles Biotit• da Silva. 	A' 
Prefeitura. 

Indico aos  sr. Prefeito a necessidade 
de substituir os postes de iluminação 
nas ruas José Bonifacio e Onze de Agos- 
to, por outros mais adequados á largu- 
ra dos passeios. Esses postes occupam 
mais de metade das calçadas diffieule 
tendo enormemente o transito. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. --- Rocha Pilho 	A' Prefeitura 

INDICAÇÃO N. 29 

• 

INDICAÇÃO N. 26 

Indico ao amo. ar. Prefeito, a con- 

Indico ao si'. Prefeito 'a urgente ne- 
cessidade de se proceder ao nivelamen- 
to da rua Costa Aguiar, no distncto do 
rpiranga, a começar da rua Lord Co- 
ekrane. 
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lhos de seus bondes e os respectivos pos- 
tes, sejam mudados para local mais con- 
veniente de forma a evitar possiveis 
desastres e facilitar livre transito aos 
pedestres pelos passeios (lado direito) 
da rua Santa Elphigenia. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Achille"; Bloch da Silva. A' 
Prefeitura. 

E' lido e sem debate approvado o 
seguinte 

REQUERIMENTO N. 6 

Requeiro ao exmo. ar. Prefeito que 
informe qual o motivo pelo qual se acha 
paralysado o calçamento da rua Capi- 
tão Pacheco Chaves e da Praça Jequi- 
taby (no ponto final dos bondes de 
Vila Prudente) iniciado ha mais ou 
menos oito metes. 

Solicitotamboril informações sobre P. 

cobertura do Corrego da Moóca, 
da na mesma data e egualmente para- .. 
lysada. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. — Regnaldo Smith de VSICOlt 

cetim 	A' Prefeitura 

E' lido e julgado objecto de delibe• 
ração o seguinte 

PROJECTO N. 1 DE 1937 

• 

A Camara Municipal de Seio Paulo 
decreta: 

Art. 1.° ---- Fica o Prefeito autoriza- 
do a mandar construir no districto de 
"Ibirapuéra", antigo Brooklyn Paulis. 
ta, um esmiterio municipal, de accordo 
com os planos que organizar e em local 
que escolher. 

Art. 2.° 	O Prefeito, para esse fim, 
entrará em amor& com os proprieta- 
rios dos terrenos destinados ao cemi- 
terio, que se denominará "de IBIRA- 
PUÉRA", para adquiril-o para o muni- 
cipio, "ad referendum" da Camara, ou 
solicitará a respectiva desapropriação. 

Art. 3.0 	O quadro do pessoal do 
cemiterio terá um administrador de 4.a 
classe e o numero de operarios que fôr 
designado pelo Prefeito, de amcôrdo com 
as conveniencias do serviço, sendo ns 
togares providos de accordo tom as leis 
e regulamento em vigor. 

Art. 4•0 	As despesas com a em- 
cação da, presente lei correrão pela ver- 
ba propría 'do orçamento ou por opera- 
ções de credito que se tornarem preci- 
sas, revogadas as disposições em con- 
trario. 

Sala. dss Sessões 13 de fevereiro de 
1937. 	Miguel Paulo Capalbo --- Ro- 
cha Pilho 	A' Cornmissão respectiva. 

O SR. PRESIDENTE Communi- 
co á Camara que o sr. Attila Soares, 
vereador municipal á Camara Munici- 
pal do Rio de Janeiro, esteve em visita 
á Camara Municipal de S. Paulo. 
Acham-se inscriptos 08 nese vereadores 
Orlando Prado e Naelerio Homem. 

Dou a palavra ao sr. vereador Or- 
lando Prado. 

O SB. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, grande, inunenso, indoseri- 
ptivel foi o pesar causado pela fatali- 
dade inexoravel que levou para o. tu- 
mulo o maior e o mais querido e vene- 
rado dentre todos os dilectos filhos ado- 
ptivos desta nossa terra e que em vida 
se chauim' Francisco Matarazzo. 

A sociedade paulista foi profunda e 

dolorosamente abalada pelo infausto e 
subito passamento desse prestante e 
dignissimo cidadão. Enorme foi a re- 
percussão occasionada pela sua morte, 

em São Paulo, no Brasil e no Es- 
trangeiro. Expressivas foram as horse• 
nans que lhe foram prestadas pelo 
povo de São Paulo, pelos seus amigos, 
pelos .seus auxiliares e operarios, pelos 

e elementos representativos das classes 
productoras, da industriai, da lavoura 
e do commercio e pelo mundo official 
incorporado. Cerca de cem mil pessôas 
acompanharam o seu enterro e se de- 
bruçaram soluçantes sobre o seu ataúde. 
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Permit3, sr. presidente e meus nobres 
collegas, que eu venha -- não sómente 
em nome do meu partido e no meu pro- 
Fio, mas em nome desta Camara -- 
prestar o culto das nossas homenagens 
a memoria daquelle que em vida foi, 
sem duvida, e sem contraste, o repre- 
sentante maximo da energia, do traba- 
lho fecundo e do progresso de nossa 
terra ---- porta-estandarte de VI e con- 
fiança nos altos e gloriosos destinos de 
São Paulo e do Brasil. 

Permitti, senhores, que o mais humil- 
de dentre vós e o mais humilde dentre 
aquelles que labutaram na vida commer- 
cial ao lado do grande mestre e amigo 

que foi o Conde Matarazzo o— ve- 
nha fazer o seu elogio funebre e 
par-se da da sua grande obra e da sua 
inconfundivel e exemplar personalida- 
de. E não vos admireis, senhores, da 
ousadia do insecto entoando hyrnnos á 
estreilla, 1 Coube sempre aos pequenos 
fazer o ,,logio dos grandes, já o disse 
eu, desta mesma tribuna, sr. presiden- 
te, quando em 1923 fui porta voz do 
sentimento de admiração e gratidão do 
povo de São Paulo e desta Camara, que 
prestou significativa e justa homena- 
gem ao senhor Conde Francisco Mata- 
razzo ~~M  homenagem que se traduziu 
!fuma lei que mandava dar a uma pra- 
ça de São Paulo o seu nome por todos 
os titulos• respeitavel e querido. 

Quiz o Destino, senhor presidente 
após mais de uma decada, fosse o mes- 
mo seu modesto, mas sincero amigo, seu 
grande e enthusiasta admirador, que 
lleSfre, com a alma dorida e genuflexa, 
cheio de saudosa piedade cumprir o de- 
ver indeclinavel de fazer o seu neer°. 
logio nesta casa. Essa obra é tão com- 
pungente para mim como será Ia& pa- 
ra qualquer um de nós. Compungente 
me é a tarefa, sr. presidente, porque a 
cada palavra e a cada passo deste meu 
discurso sinto confranger-se-me o cora- 
ção magUado pela saudade infinda do 
amigo que se apartou de nós para a 

eternidadf, facil para todos nris por- 
que dizer da personalidade e da obra 
de quem foi dentre os vivos o Cor.do 
Matarazzo é apenas contar aos posteros 
a historia da vida honrada e trabalhosa 
de um varão estoico, que soube erigir 
o mais bello e grandioso monumento 
da economia sul-americana 	producto 
exclusivamente oriundo da sua incida 
intelligencia, do seu incançavel traba- 
lho, da sua inquebrantavel energia, da 
sua nunca desmentida honradez, da sua 
jámais desfallecida perseverança na lu- 
cta contra todos os elemento; na im- 
me.nsa fé nos grandiosos destinos eco- 
nomicos de São Paulo e do Brasil 
phanal que perennemente o guiou nol 
grandes prelios da vida commerciai s 
industrial pela consecussão dos .seus 
ideaes. 

Entendo, sr. presidente, que • vida 
do saudoso Conde Francisco Matarazzo 
foi um dos mais bellos exemplos de tra- 
balho e honradez que a nossa geração 
conheceu como factor da nossa grande- 
za industrial e commercial. 

Sobre a sua personalidade, como ho- 
mem de sociedade, como industrial e 
commerciante, acabamos todos de lêr os 
mais belos e justos conceitos em arti- 
gos e necrologios da imprensa de São 
Paulo, do Brasil todo e até nos jornaes 
da Argentina que nos chegaram ás 
mãos. 

Com a delvida vem, destaco o que 
disseram o t` Correio Paulistano" e o 
"Diario de São Paulo" em brilhantes 
necrologios que fizeram do nutre e 
saudoso morto. --- E o faço, sr. pre- 
sidente, com requinte de pormenores, 
para que nos nossos anna,es se perpetue, 
para exemplo dos nossos vindouros, a 
hcção de uma das mais uteís e extra- 
ordinarms existencias que a nossa gen- 
te já conheceu nas terras de Pirati- 
ninga. 

.São do "Correio Paulistano" orgão 
do Partido Republicano Paulista, as se- 
guintes palavras de homenagem á me- 

mine 
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seus bens, todo o gigantesco patrimonio 
que edificou se encontram unicamente 
e inteiramente no territorio brasileiro. 
Uma excepção, apenas: em Castellaba- 
te, sua terra natal, o sr. conde deixa 
uma pequena propriedade, havida por 
herança. 

Esse aspecto de sua existeneia cons- 
titue, innegavelmente, urna prova elo- 
quente do seu amor pela terra brasi- 
leira. 

Os que privavam com o ar. conde Ma- 
tarazzo conhecem, tambem, uma outra 
expressiva particularidade ,de sua pes- 
soa. Amiudadas vezes, o poderoso in- 
dustrial recommendava aos seus descen- 
dentes, que, onde quer que fenecesse, o 
seu sepultamento devia realizar-se euà 
terra paulista. 

Esse o desejo, que, reiteradamente, 
manifestou: repousar em terra paulis- 
ta, depois de morto. 

Mais um traço da nobreza de seu ca- 
racter que o eleva na estima com que 
viveu cercado. 

Do sr. conde Matarazzo se pôde affir- 
mar: trabalhou desde que aqui chegou. 
até morrer. A consolidação que, tão 
breve, conseguiu de uma fortuna im- 
mensa não se tornou razão bastante pa- 
ra afastaleo de sua faina. O regime se- 
vero de um labor incessante, que fe im- 
poz logo nos primeiros dias de El u a vida 
no Brasil, elle o observou até o ultimo 
instante, quando o seu acervo já repre- 
sentava a mais completa e a mais ex- 
tensa organização industrial da Ameri- 
ca do•Sul. 

Alguem chamou o conde de "homem 
madrugador". Effectivamente, dado ao 
habito do trabalho, o sol. nunca o en- 
contrava na cama. Muito cedo ainda, 
já elle estava a caminho das suas fa- 
bricas, que visitava diariamente e onde 
entrava no horario dos seus operarios. 

Apesar de ter as suas industrias con- 
fiadas a technicos competentes, o 
de de tudo se inteirava minuci2utneitie 

• 

moreia do sr. Conde Francisco Mata- 
rit zzo 

"A nossa Capital foi, hontem, aba- 
. 	lacta com a consternadora noticia do 

passamento do sr. conde Francisco Me- t 
tarazzo, figura das mais bemquistas em 
São Paulo pela sua grande generosi- 
dade e das mais acatadas nos centros 
commerciaes e industriaes, onde con- 
quistou uma projecção invulgar. 

A sua vida constitue um paradigma 
de trabalho e de esforço constructivo em 
que tomam vulto as iniciativas de al- 
t ruismo. 

Aliás, as suas obras de benemerencia 
se repartem tão profusamente, por tan- 
tos sectores e em tamanhas proporções 

é que dias são do conhecimento do nosso 
povo. 

O seu nome se ligou a um grande 
numero de casas de caridade que recor- 
reram ao seu auxilio e a; tantas outras' 
onde, espontaneamente, levou o seu am- 
paro. 

Possuia uma aeeentuada comprehen- 
são daquillo que constitue a solidarie- 
dade social. Nessas condições, sempre 
que uma iniciativa do poder publieb 
tocava nos seus interesses, o sr. conde 
Mataram° revelava, invariavelmente, 
uma attitude de aceentuado desprendi- 
mento e de abnegação. 

Por isso mesmo, desde muitos annos, 
o povo paulista se habituou a admiral-o 
cercando o seu nome de uma forte sym- 
pathia. 

E quem conhece certos pormenores 
da existencia do grande extmeto enche- 
se, ainda, de uma quasi veneraç'áo por 
sua pessoa. 

Eis aqui uma particularidade que lhe 
abrem novos titulos de gratidão de par- 
te de nossa terra. 
rt No Brasil, prosperou. No Brasil, en- 

riqueceu. Aqui a sua fortuna se esten- 
deu a proporções assOmbrosaa. Pois 
bem. Nunca, o sr. conde Matarazzo per- 
mittiu que os seus lucros fossem ter 
applicação no estrangeiro. Todos os 

• 

-.-1••••••••••••• 
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e a tudo elle eommunicava o cunho da 
sua observação e experiencia. 

Confiava muito em si e mais ainda 
no meio em que trabalhava. Mesmo nos 
momentos de crise, jamais duvidou das 
grandes possibilidades do psit 

No dia 8 deste, á tarde, como de cos- 
tume, o ar. conde Matarazzo se dirigiu 
á Fabrica Viseoseda, cm S. Caetano. 
AM, examinou os serviços e transmittiu 
algumas instrucções aos seus gerentes. 

Em seguida, foi visitar o estabeleci- 
mento Santa Celina no Belemzinho, 
onde permaneceu algum tempo. Che- 
gou á sua residencia, ás 17 horas e no 
seu escripterio procurou ler os jornaes 
da tarde. Nessa occasião, foi accomrnet- ....  
tido de um ataque de uremia, que o 
victimou, hontem, cerca das 15 horas. 

Catholico praticante, morreu confor- 
tado pela sua religião, que lhe minis- 
trou o sacramento da extrema unção. 

Não foi, portanto, só o maior indus- 
trial sul-americano que deixou de exisk 
tir. Com  a morte do sr. conde Mataraz- 
zo, não ha exaggero, em dizer que des- 
apparece o opérario n.° 1 de S. Paulo. 

o passamento do sr. conde Mataraz- 
zo consternou, profundamente, a popu- 
lação paulista e repercutirá, sem duvi- 
da, dolorosamente,. em todo o paiz. 

Na sua figura genial de "business 
man" se synthetizava quaai o maravi- 
lhoso surto industrial paulista. 

Não era possivel e não o é ainda, Ia- 
lar de nossas industrias sem que venha 
á tona, por uma mvencivel associação de 
idéas, o nome do ex. conde Matárazzo 

Aos mais variados ramos industriaes, 
dedicou a .sua actividade. Recebia com 
carinho e boa vontade Eiuggestões no 
campo industrial E, a sua marcha as- 
cendente para o posto de maior indus- 
trial desta continente coincide com a do 
nosso proprio Estado ao grau de 

,"maior arque industrial da A.nieriea 

S. Paulo e o Brasil perdei» um dos 
mais efficientes collaboradores de seu 
progresso. 

o fallecimento do conde Francisco 
Matarazzo assignala uma hora de dôr 
para São Paulo. 

Quantos tiveram conhecimento da 
morte subita da figura maxima e mais 
representativa de nossos meios indus- 
liities não lograram esconder o seu 
profundo pesar, seja pelo golpe trahi- 
çoeiro e fatal, que nos priva para sem- 
pre de uma das colunanas bambais do 
nosso progresso, seja pelo desappare- 
cimento de quem, na trajeetoria de sua 
vida, mereceu o carinho, o respeito e a 
consideração de .todos os nossos compile- 
t ri otas. 

A sua morte assignala, de facto, uma 
grande e irreparavel perda, marcando 
um claro, que não poderá ser preenchi- 
do, e uma lacuna, que não logrará ser 
substituida. Mergulha para sempre, no 
mysterio 'do incognoscivel, um elemen- 
to humano permanentemente associado 
á historia de São Paulo, nos seus ins- 
tantes de exaltação e de triurnpho 

O conde Francisco Matarazzo foi pa- 
ra todos nós, brasileiros e paulistas, 
não apenas um altíssimo exemplo de 
confiança no 'porvir de nossa patina e 
um professor, de enenia e' de convicção 
em nosso futuro: foi tambem um se- 
meadcir, que Jsoube lançar a semente da 
bondade humana no coração de todos os 
nossos compatriotas A sua vida é uma 
linha recta do trabalho ao idealismo; 
mas tambem uma lição de bondade e 
de comprehensão humana, um terno co- 
ração aberto á queixa de todos os que 
soffrem e á supplica de todos os que 
pedem. No diagramma, com effeito, 
dessa existencia, não se ouviu uma pa- 
lavra de dôr que não fosse escutada e 
não se escutou uma nota de amargura, 
que não fosse attendkda. Trabalhando, 
como um mouro, durante toda a sua 
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victo de que a civilização, na America, 
seria o que fossem a transplantação vi- 
etoriosa e a adaptação do sangue euro- 
peu, em nosso meio, Matarazzo trouxe 
para o Brasil um potencial enorme de 
vontade de vencer e de affirmar-se. 
Bastou que essa planta lançasse raizes 
no solo da Piratininga para adquirir 
fronde, e florescesse. 

Matarazzo pertencia, de facto, á ca- 
tegoria dos valores, que conquistam a 
sua propria aristocracia pelo esforço 
triumphante e pelo trabalho realizador. 
Defrontou São Paulo, economicamen- 
te, ainda quasi informe. Os seus gritos 
e os seus vagidos de grandeza !eram os 
balbucios da infancia, a ansia ainda de 
crescimento. Matarazzo, em • cerca de 
meio seeulo de commettitnentos gran- 
diosos, deixa S. Paulo em plena adue 
leseencia. Adquiriu ossatura, aprendeu 
•a andar por si mesmo, a" olhar com os 
seus olhos, a pensar com a sua cabeça. 
O que era uma criança, hontetn, é u'a 
mocidade resplandescente, hoje, e urna 
primavera de realizações portentosa 

vida, essa extraordinaria abelha huma- 
na opulentou-se a si proprio; mas opu- 
lentou tambem a patria que o acolheu 
e distribuiu ás mancheías o mel accumu- 
lado a milhares de sêres humanos, bati- 
dos pelo vento frio e cortante da adver- 
sidade ou. da amargura. NO seu repou- 
so é apenas da eternidade, porquanto 
toda a sua vida é um combate incessan- 
te e ininterrupto para honrar a sua pa- 
tria de nascimento, engrandecer a sua 
patiia de adopção e tornar felizes os 
que tiveram o seu caminho na existen- 
eia á sombra da organização criada pelo 
seu trabalho e tirocínio. 	• 

Teve o Brasil, nos seeulos.  XIX e XX, 
duas notaVeis envergaduras de genio 
industrial e de organização economica : 
Mauá e Matarazzo. 

O primeiro, animado do mesmo ima- 
peto de transformar o Brasil em potenc- 
eia economica, pesando nos conselhos 
políticos do mundor  apontou ás gera- 
ções vindouras um caminho a seguir e 
uma estrada a palmilhar. 0 destino, no 
etatanto, não permittiu a Maná a fructi • 
ficação de seus sonhos, privando-o dos 
meios de acção e da ambienciae adequar 
da á realização de seus planos de cons. 
trucção economiea nacional. 

Quasi meio seculo depois, quiz esse 
mesmo destino que uma outra personap 
hdade, não menos bem dotada, concre- 
tizasse aquelle anhelo. E surgiu a figura 
de Matarazzo, no seenarky econeanieo 
brasileiro. Tudo nessa authentica per- 
sonalidade do &nascimento e nessa 
envergadura de "Condottieri", indica- 
va que na palma de suas mãos estiva 
inseripta a palavra do Sito e do sue- 
cesso. Matarazzo era um dynamo de 

•energia, um accumulador de qualida- 
i des eonstructoras, que procurava cam- 
po propicio ao transbordamento de sua 
acção fecundante. Esse campo encon- 
trou-o em S. Paulo nos fins do seeulo 
passado e no inicio de nossa éra. Con- 

. 	< 

~111~1~edi  

São Paulo, em 1900, era ainda a pe- 
quena cidade de 100.000 habitantes. 
Nada prenunciava que o pequeno for- 
migueiro humano seria, dentro de pou- 
cos annos, a grande metropole contem- 
poranea e o maior maculo manufac- 
turetro da Atilaria Latina. 

A Light, então, inaugurava a sua pri- 
meira linha de bondes electricos. São 
Paulo ¡areeis dsrmir, em estado de 
semi-catalepsia. 

Matarazzo, porém, cedo percebeu que 
esta cidade seria urna "cidade imperi- 
al". O seu destino era esse: o de com- 
mando e o de direcção. Era aqui que se 
installaria a grande officina da nação, 
o seu "atelier", o seu polypeiro de fa- 
bricas, o seu verdadeiro sangue arte- 
rial. Era em S. Paulo que haveria de 
surgir, por força da historia e da geo- 

Mai 
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graphia, o barro humano mais ousado 
• emprehendedor da nação. 

Apegado a essa convicção, Matarazzo 
pez mãos á obra. Feira preciso não des- 
cangar As nações, em phase de forma- 
ção e de gestação de riquezas economia 
eas e moraes, não têm direito ao repou- 
so e ao lazer Criminoso. Elle mesmo deu 
o exemplo. 

E que exemplo! 
Esse lidador intemerato, esse madru- 

gador incorrigivel, em cincoenta annos 
de vida afanosa, não repousou um mi- 
nuto. A sua vida assemelha-se á das es- 
pedes, que, presentindo quão reduzido 
é o mu eyelo vital, dão tudo, dão mais 
do que podem. O excesso de labor as 
estiole., e vence. Mas, graças ao seu tra- 
balho, a especie persiste, e caminha. E' 
o individuo immolando-se, em pról da 
eommunhão. 

Durante esse quite meio seeulo, não 
houve, por assim dizer, uma uniu ex- 
pressão, da vida economica paulista, que 
não fortificassem as industrias funda. 
das por Francisco Matarazzo. Ha, por- 
tanto, uma correlação entre o desenvol- 
✓imento de nosso organismo economico e 
o daquellas industrias. Elias cresceram 
e se expandiram, quando S. Paulo evo- 
luiu da infancia para a juventude eco- 
nomica. E' tambem na seiva economica 
paulista que aquellas empresas hauri- 
ram o seu alimento basico, e a nutrição, 
que lhes permittiram, depois, o transe 
bordamento sobre qui todo o Uni- 
torto brasileiro. 

thusiasmo com que pontilhou o tenho- 
rio paulista de fabricas e de centros • 
de riqueza e de produeção, emprehen- 
deu a tarefa da industrialização de to- 
do (3 paiz. Hoje, as suas industrias são 
conhecidas do Amazonas ao Rio Grande 
do' Sul. O sonho de Maná materializou- 
se, e cresceu, e fructificou, nas mãos e 
no cerebro daquelle que soube planejar, 
e querer, e realizar. 

Onde ha um filamento e uma rami- 
ficação das industrias Matarazzo, no 
Brasil, ha um instrumento de valoriza- 
ção da riqueza nacional e uma força de 
centripetismo, actuando em prél (Ia 
agglutinação de nossa estructura econo- 
mica. 

• 

Não menos significativa foi a actua- 
ção do conde Francisco Matarazzo no 
campo economico da nação. Fundador 
da grande industria brasileira, perce- 
beu ene que os povos encontram, em 
seu arcabouço manufaetureiro, uma das 
forças mais seguras e effieientes da sua 
unidade material. P  

E então, com o mesmó denodo e en- 

Tomba o Conde Francisco Mataraz- 
zo quando a sua obra, iniciada ha car- 
os de eincoenta annos, já repontava 
através de feitos e de eommettimentos 
felizes e alviçareiros. Esse operam in- 
cançavel da grandeza nacional se foi; 
mas a nação, que é eterna, fica. E' ella 
a maior beneficiada por essa .  safra e 
essa messe humana, de proporções gran- 

, diosas. Ella saberá reverenciar o nome 
e a memoria dos que a serviram, e a 
amaram, a apulentaram, e a eomprehen- 
deram, até aos seus minutos derradei- 
ros. Os homens de hoje e os homens 
de amanhã hão de saber sempre que um 
grande ideai e um 1nobre sonho se fize- 
ram( carne,irealidade, matem, realis- 
mo, nas terras do Bra-il ; o sonho e o 
ideal de Francisco Matarazzo Um ho- 
mem, um homem só, creou um mundo 
econornico. O nosso reconhecimento se- 
rá unanime, a nossa saudade, immorre- 
doura; o nosso pesar, o pesar de qua- 
renta milhões de brasileiros, 

A VIDA DO CONDE MATARAZZO 

<<A 9 de março de 1854, na provineia 
de Salerno, em Castellabate, nascia 
Francisco Matarazzo Eram seus pata 

II SI 
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sua vida no Brasil. Após uma travessia 
de 70 dias o navio naufragou na bahia 
do Rio de Janeiro, indo ao fundo o car- 
regamento de queijos e vinho que o jo- 
vem Matarazzo transportava no barco. 
Chegou, portanto, ao Brasil com recur- 
sos parcos, mas com uma fé illinlitada 
no seu futuro. 

INSTALLANDO-SE EM SOROCABA 

o sr. Costabile Matarazzo e d. Marian- 
pela Iovane..0 progenitor do grande 
industrial cra descendente, em linha di- 
seeta, de uma illustre familia italiana 
cuja origem remonta ao ano de 1500. 
o titulo de "familia nobre" foi confe- 
rido por Carlos V em 1536 ao dr. Tibe- 
no 	com o direito de transa,  
feril-o aos seus descendentes. Um ramo 
dessa familia foi residir na província 
de Salerno em CastelWmte, onde o 
conde Francisco Matarazzo nasceu. 

RUMANDO PARA O BRASIL 

pae do conde Matarazzo era pro- 
prietario em Castellabate. Morreu quan- 
do Emitisse° Matarazzo, o filho mais 
velho, contava apenas 19 annos e estava 
cursando o lyccu de Salerno. Foi obri- 
gado a interromper os seus estudos, ps- 
ra assumir a responsabilidade de chefe 
da família. Comprehendeu, entretanto, 
que a cidade offereeia um campo mui- 
to pequeno para a sua actividade. Era 
jovem, com muita capacidade de tra- 
balho, e um desejo enorme de prospee 
rsir. Resolveu, por isso, procurar a Ame 
rica, onde tantos patricios e amigos ha- 
viam adquirido fortuna. 

Sabendo que existiam em Sorocaba 
muitos conhecidos e amigos, resolveu 
dirigir-se para aquella cidade que já ti- 
nha sido attingida pelos trilhos da So- 
rocabana Eia Saranha, já naquella 
Apoca, uma cidade importante, sendo 
eonsideravel a sua vida commereial. 
Com a ajuda de alguns patrícios, instale. 
lou um pequeno negocio rural, adqui- 
rindo porcos e outros generoa agrícolas 
dos sitiantes. O negocio caminhava bem, 
mas Matarazzo, com aquella visão 
dustrial que foi um dos principaes lac- 
tam do seu success°, comprehendeu 
que era passável aar maior amplitude 
ás suas transacções. 

Naquelle tempo toda a banha consu- 
mida no Brasil era distribuída em bar- 
ricas. Mataram) teve a idéa de acendi- 
eionar esse producto em pequenas latas 
portateis, as quaes tiveram grande ac- 
eitação. Ainda hoje a banha consumi- 
da no Brasil é toda ella vendida em Ia. 
tal e não em grandes barris como anti- 
gamente. 

NAUFRAGANDO Nif PORTO DO 
RIO DE JANEIRO 

o 

A TRANSFERENCIA PARA 
SÃO PAULO 

Francisco Matarazzo, com o desen- 
volvimento que attingiram seus nego- 
cias, ,entin que a cidade de Sorocaba 
offerecia um campo restricto. Resolveu 
transferir-se para São Paulo. Aqui se 
installou na rua 25 de março, tomando 
um irmão como sacio. Negociava com 
cernes e genros de estiva importados. 

Aos 27 annos Francisco Matarazzo 
emprehendeu sua viagem para o Brasil. 
Destinava•se a São Paulo, onde já vi- 
viam e prosperavam alguns conhecidos 
e conterraneos. Não vem, porém, de 
mãos abanando, como se diz vulgarmen- 
te. Com  os recursos que possuía adqui- 
riu um carregamento de vinhos e quei- 
jos. Pretendia com essas mercadorias 
installar4e em São Paulo, afim de co- 
meçar a vida. Quiz a fatalidade, entre- 
tanto, que Bfatarazzo não pudesse titia 
lixar-se desse excellente meio de iniciar 
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nesse negocio. Contractou technicos in- 
glezes a peso de ouro e, dentro de pou- 
co tempo, inauguravam-se em São Pau- 
lo os primeiros moinhos. 

A INDUSTRIA DE TECIDOS 

• 

Ga 

1) 

Dentro em pouco sua firma era a mais 
importante de S. Paulo, para o tempo. 
Nunca faltou espirito de audacia nesse 
grande homem de negocios O que elle 
fazia naquelles tempos suscitava a ad- 
miração de todos. Matarazzo chegou a 
importar cargas inteiras de arroz da 
Cochinchina. Não o amedrontavam as 
distancias nem os Ase da navegação 
da época. Num carregamento desses, 
muitas vezes invertia quasi que o lu- 
cro de um anuo. Se o navio afun- 
dasse, talvez Matarazzo fosse obriga- 
do a recomeçar a vida. A sorte, po- 
rém, sempre protegeu esse commercian- 
te atilado e cheio de audaeia e em- 
prehendimento. Uma das bases do seu 
negocio era a importação de farinha 
de trigo, sobretudo dos Estados Uni- 
dos, não existindo ainda naquelle tem- 
po OS moinhos. .71  

OS PRIMEIROS MOINHOS DE 
TRIGO 

• 

E' interessante consignar que as ini- 
ciativas do conde Matarazzo em materia 
industrial foram um desdobramento dos 
gins negocios. Já vimos acima como lhe 
surgiram as idéas da banha em lata e 
dos moinhos de trigo. Vamos ver agora 
como lhe appareceu a necessidade de 
fundar fabricas de tecelagem. A empresa 
creada por Matarazzo dependia das fa- 
bricas de tecelagem para o fabrico dos 
saeeos, onde acondicionava a farinha. 
molda pelos moinhos. Resolveu então, 
installar machinas de tecelagem que 
passaram a produzir mais do que as ne- 
cessidades dos moinhos. Dando desen- 
volvimento a esses negocios, iniciara a 
manipulação de tecidos mais variados. 
Foi nessa época que surgiram as fabri F 	 - 
cas "Mariangela", e, em seguida, a de 
Belemzinho, a primeira em 1904 e a se- 
gunda em 1911. Passava, assim, Mata- 
razzo a incorporar aos seus negocios 
mais algumas fabricas de tecelagem, 
que foram completadas, annos depois, 
pela fundação de um novo estabeleci- 
mento textil, s fabriça Santa Cecilia. 

OLEh DE ALGODÃO 

A firma Matarazzo em muito pouco 
tempo ganhou sólida reputação na pra- 
ca. Seu chefe era um espirito recto, do- 
no de uma invejavel capacidade de tra- 
balho. Os bancos abriram-lhe credito. 
Foi, entretanto, um grande banqueiro 
inglez quem teve a visão incida de abrir 
um largo credito a esse commereiante, 
porque sabia que tinha qualidades para 
ir muito longe, desde que certas facili- 
dades lhe fossem offereeidas. Mataraz- 
zo, como dissemos, importava grande 
quantidade de farinha de trigo dos Es- 
tados Unidos, chegando esse producto 
em virtude do tempo da viagem, qual 
sempre em 'mau estado a S. Paulo 
. Foi devido a essa eircumstancia que 

lhe naséeu a idéa de montar em São 
Paulo moinhos de trigo, afim de for- 
necer ao consumidor uma farinha fres. 
ca A iniciativa pareceu a todos urna 
verdadeira loucura. Mas Matarazzo saia 
Lia o que estava fazendo e arriscou tudo 

Com as primeiras plantações de al- 
godão em S. Paulo, surgiram novos ele- 
mentos de riqueza. O conde Matarazzo 
comprehendeu o que isso representava 
para sua organização industriai, enri- 
quecida com algumas fabricas de tece- 
lagem. Passou, então, a adquirir gran- 
des quantidades de algodão em caroço. 
AproveitoU a semente do algodão para 
erear uma de suas grandes industrias: 
a fabricação de °leo de algodão. Hoje, 

Nb= 
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A "METALLURGICA" a maior fabrica da America do Sul, 
possuindo machinismos americanos mo- 
dernissimos. Possue fabricas de oleo de 
algodão no Nordeste, as quaes manipu- 
lam tambem um producto excellente. 
Ainda da semente do algodão o conde 
Matarazzo aproveitou um producto es. 
pedal para a fabricação de sabão de la- 
vagem. Isto serviu de base para a °rea- 
ção de urna grande fabrica de sabão, 
que exige dois productos extrangeiros: 
a soda caustica e o breu. ItiS Industrias 
lVfatarazzo são grandes importadoras 
desses productos, os quaes, Pelas mes- 
mas, são distribuidos ao conaumo pu- 
blico. 

■ 

• 

A INDUSTRIA' DE VELAS 

A fundação da "Metallurgiea Mata- 
razzo" obedeceu egualtnente á necessi- 
dada dessa organização industrial não 
depender de outros estabelecimentos de 
artigos, como latas para acondiciona- 
mento dos productos fabricados. A Me- 
tallurgica, além de latas e envolucros 
para os mais variados produetos, pas- 
sou a fabricar brinquedos de metal, ar- 
tigos de alumínio e utensílios de cozi- 
nha, etc. Ao grupo das industrias em 
Ara Branca juntarammae mais, refina- 
ções de assucar e sal, distilarias de ai- 
cool, uma fabrica de tintas e vernizes, 
fabricas de caldeira, officinas de mas 
chinas, etc. 

o 

Para suas fabricas de sabão, Mata- 
razzo tem necessidade de adquirir an- 
nualmente milhares de toneladas de 
sébo, provenientes doo frigorifico s e das 
xarqueadait. Essa materia prima forne- 
ceu ao conde Matarazzo a idéa de mon- 
tu uma fabrica de velas e a refinar 
glyeerina. Da industria de velas e gly- 
cerina, como um desdobramento natu- 
ral, passou para a de fabricação de sa- 
bonetes finos, a preparação de perfu- 
mes pós de arroz, bateu, sáes artigos 
de toillette, etc. 

O REI DO BABASSEM' 

AS SERRARIAS . 

O Conde Francisco Matara foi um 
dos primeiros industriaes brasileiros a 
comprehender o valor econotnico dó 
babassá. Para realizar a exploração in- 
dustrial dessa am.endoa, adquiriu na 
Allemanha unia installação completa 
para a extracção e refinação desse oleo, 
pelo processo dissolvente. A firma hoje 
utiliza-se em grande escala do babassú, 
bem como dos oleos de rícino, linhaça, 
urueury, amendoim e murumurú. Nesse, 
como em outros sectores da actividade 
industrial, foi um verdadeiro pioneiro. 
Onde quer que existisse a possibilidade 
de exploraçãO economzies de urna ma- 
teria prima, podiamos estar certos de 
que o conde Matarazzo não descansaria 
emquanto não a tentasse.. Um exemplo 
disso temos com a grande fabrica de 
produ26s suínos, a maior existente no 
Brasil, em Jaguarahyva, no Paraná.. 

A SEDA ARTIFICIAL 

A fabrica de seda artificial represen- 
ta tambem unia parcella importante no 

O largo consumo de madeira mostrou 
ao grande industrial a conveniencia de 
explorar tatnbem a industria de serra- 
rias. Montou, para esse fim, estabeleci. 
mentos no Paraná e em São Paulo, os 
quaes supprem as industrias de toda a 
madeira de que têm necessidade. Passou 
tambem a fabricar moveis. Teve tatn- 
bem a iniciativa de montar uma fabrica 
de pregos, devido ao grande constituo 
que suas industrias tinham desse ar- 
tigo. 

• 
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grupo de industrias Mataram A ne- 
t essidade do ernprego do dissulfito de 
•carbono, no tratamento da viscosa, abri- 
gos& a fina a construir ama installação 
para a renda de fonnieida e sulfureto. 

4• Possuem ainda as Industrias Mataras- 
zo mais os' seguintes estabelecimentos: 
fabricas de correias de transmissão, and- 
dos e giucose, pite para fabricação de 
amotina, lanças, olarias, etc. Terias 
que nom alongar- demasiadamente si tos- 
eu aliudir pormenorisadamente a to- 
dos em estabdeelmentos que o genio de 
Francisco Mataram crema no Brasil. 
Distribuídos por quai todas a regiões 
do Brasil, foram em toda parte fomen- 
tadores de riquezas e de progresso. 

Não ent um homem que pusesse ~rei- 
ro a juros O dinheiro nas sztas mãos foi 
um simples elemento de produção. 
Comprehendia que o dinheiro só tinha 
valor como instrumento da acção /ecos- 
Jante. Muitos fazem das sua industrias 
um motivo de enriquecimento ~tico. 
Ganham dinheiro para amontoai-o nos 
bancos o canalisalde depois em emprese 
tilTIOS mearias. trataram nio P el" 

asaim. Além disso, nunca deixou de 
figurar na lista de subscrimiles para 
obra religiosas ou de benenacrencia. 
Para a Santa Casa de São Paulo deu 
centenas de contos. Inundou it sua meta 
um dos maiores hospital, de S. Paulo. 
Ainda recentemente despendeu mais de 
100 contos na construção de caias na 
"Cidade dos Mendigo". E' difficil le- 
vantar uma estimativa doe donativos 
que fez em Tida a instituições de cari- 
dade. Não ataremos, entretanto, lohge 
da verdade ~ando que elles devem 
montar a alguns milhares de contos. 
Não ha realmente nenhum obra de aos 
sisteneia social em São Paulo que tenha 
seppellado para o conde Ifatarazzo e psit 
uão haja recebido ddle um auxilia ge- 
neroso, 

• 

• 

EMPRESA DE NAVECIAÇA0 

O Conde Ilatanzzo, afins de dar 
tiansporte barato á produção de suas 
fabricas, foi obrigado a crer uma ver 
dedeira companhia de navegação. Os 
nariot da empresa navegam para a Ar- 
gentia e de lá trazem trigo. Outros 
seguem para o Norte, transportando 
sal e outros productos para EL Paulo. 
Conta além disso com dezenas de em; 
bareações fluviaes. Nas estradas de fere 
ro a empresa conta com irmanaras va- 
gires para o transporte de suas merca- 
dorias. Nos seus caminhóra utilin sim 
coolemotor produzido nas usinas de as- 
suear de propriedade da firma. Vê-se 
por Ai como foi intdligentemente or- 
ganizado esse grande parque industrial. 
o maior da America do Sul, todo elle 
por assim dizer ideado e areado pda ca- 
pacidade de um hOmetn. 	, 

• 

• 
• O PRILANTROPO 

UM AMIGO DE SUA PÁTRIA 

Embora extremamente amigo do Bra- 
sil, faseado • • esmo trestko que o consids 
danará ei brasileiro, o conde Fran- 
cisco 	não podia nunca esque- 
ce• sua patina. Ahi estão aos factos para 
demonstrar até que ponto elle soube 
levar seu reconhecimento • sua arfeis* 
Pela Italia. •/nauta a Grande Guerra 
desdobrando em actividade afim de au- 
zilia' r a Itália. Por sua canta organizou 

•0 serviço de forneciznento de viveres á 
população de Napoles. Por intermedio 
de suas industrias tudo fez para supprir 
a Dana dos Vivera de que tinha neces- 
sidade. Em São Paulo foi o coordenador 
dos ~11os reniettidos pela eolonia 
italiana, os quaes fanam calculados eku 

Poucos homens no Brasil podem or- 
gulhar-se de ter dado pana applicação 
mais intelligeMe á sua fortuna. O que 
eUe ganhou nas induâtrias foi pára a 

;eresçAo2 de novas fontes ,4e trakalho, 
• em. 

• e 
• 

• 

• • 
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cer fabricas, adquirir machinismos, tra- 
balhar, emfim. 

•REGIMEN DE VIDA 
• 

130 mill.ões de liras. Durante a cam- 
panha (ia Abyssinia o conde Matarazzo 
fez vultosos donativos em generos e di- 
nheiro Um desses donativos foi de mil 
contos de réis. A varias instituições de 
caridade italianas o conde Matarazzo, 
em mais de uma occasião, auxiliou com 
grandes quantias. Foi em virtude des- 
ses actos de sympathia e de affeição á 
Palia, que o governo italiano o conde- 
corou em mais de uma ocasião. 

• 

UM TRABALHADOR IN- 
FATIGAVEL 

Não era homem de vida social inten- 
sa. Vivia para sua fannlia e para um 
grupo de amigos muito íntimos. Todos 
os dias, depois de se retirar do escrip- 
torio, (era sempre o ultimo a partir), 
dirigia-se para sua residencia, na Ave- 
nida Paulista, e dahi rarissimamente 
sahia á noite. Dormia em geral muito 
cedo, mas aos primeiros clarões da ma- 
drugada, já estava de pé. Nos ultimos 
annos foi obrigado a adoptar um regi- 
me alimentar mais de conformidade com 
sua idade. Uma cousa, porém, nunca 
dispensou: o vinho. Nas refeições não 
dispensava uni copo de vinho italiano, 
acreditando que isso contribuía enorme- 
memente para a boa saude que glosava. 
Nos ultimos annos de sua vida, adoptou 
o costume de passar o domingo numa 
chaeara magnifica, que possuía, no • Ta- 
tuapé, nos arredores desta Capital. Ahi, 
em companhia de alguns amigos e de 
pessoas de sua família, gosavá de algu- 
mas horas de repouso tonificante para 
um organismo esgottaclo por mais de 50 
annos de actividade ininterrupta. Vida 
simples, sem fausto era a que levava es- 
se extraordinario homem de negocio?'. 

E a seguinte, sr. presidente, a rela- 
ção das fabricas fundadas pelo si'. Con- 
de Matarazzo, e em franco funcciona: 
mento e predileção: 

Moinhos: -- São Paulo-Antonina 
5.600.000 si farinha -- 140.000 fusos. 

."Mariangela" (Fiação) 	Tecelagem 
Alvejamento 	Tinturaria ~". São 

• 

Paulo 	50.000 de mts.; Belemzinho 
(Mercerização 	estamparia --- Acaba- 
mento, 100.000 fusos e 4.000 teares) 
--- S. Paulo -E— 4.400 teares 	Pro- 
ductão annual, 45.000.000 de mts. de 
tecidos. 	, 

Um dos traços mais expressivos da 
personalidade desse grande industrial 
italo-brasileiro, era sua extraordinaria 
capacidade de trabalho. Dizia-se do con- 
de Francisco Matarazzo que elle nunca 
soubera o que fosse gozar alguns dias 
de descanso. Com  effeito, habitualmen- 
te levantava-se ás primeiras horas da 
manhã, tendo o costume de percorrer 
suas fabricas, cujos mínimos detalhes, 
conhecia na palma das mãos. Após essa 
visita habitual, dirigia-se para a séde de 
sua firma, onde passava a receber em 
conferencia o mundo de pessoas que o 
procurava. Sua memoria era extraordi- 
nada. Com  mais de 80 annos, retinha no- 
mes de pessoas que lhe haviam sido apre- 
sentadas casualmente ha dezenas de 
anuaí. Physico extremamente robusto. 
poucas vezes foi obrigado a guardar o 
leito para tratar-se de alguma molestia. 
Fazia de quando em quando alguma via- 
gem á Europa. Aproveitava-as para ad- 
quirir maelunismo novos ou estudar 
aperfeiçoamentos em seus estabelecimen- 
tos. Era um homem, como costumava di- 
zer sempre, que não se conformava em 
não ter o que fazer. Obrigado, mni.tas 
vezes pelos medicos ou a instancias de 
pessoas da familia a repousar alguns 
dias nas residencias dos seus filhos na 
Europa, o conde sempre arranjava um 
pretexto qualquer para viajar, conhe- 
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Oito de Sino (medicinal e indus- 
trial). 

Oleo- de-cesco (coniestivel e indist- 

Tortas de sementes: 	Agua Bran- 
ca 	42.000 tons. 

Sabões? 	Agua Branca ---s-7• 20.000 
tont 

Sabonetes. 	Agua Branca --- 
500.000 duzias. 

Perfumaria ----. Agua Branca. 

K. I. D. (insecticidas) 	Agua 

Branca 	750.000 caixas 

Serraria : 	Agua Branca --- 1.200 
tons. 

á 

tons. 

Cortume : 	(Sola -- Pelles 	Cor 
teias) 	São Caetano 4"~".  400 tons. de 
sola. 

SWfureto de carbono -e- Fortnteida: 
4- São Caetano --- 400 tons. 

Distillação do alcatrão (Naphtalina 
Lysophenol -s. Asphalto) 	S ft O 

Caetano da"~i  2.000 tons. 

Amido. ---- (Cerealina 	Glucose 
Dextrina) 1~  São Paulo. 

Féculas de mandioca. 	Caçapava 
2.000 tons. 

Licores: 	São Paulo 	160.000 
caixas. 

Frigorificas (carnes sumas) : 	Ja- 
guariallyva •-- 5.000 tons. 

Soda caustica granulada : — São Pau- 
lo 	50.000 caixas. 

Engenhos de arroz: 	São Paulo 
Iguape ---- 450.000 saecos. 

Moagem de Sal 	S. Paulo Maná 
Antonina ---- 12.000 tons 

o 

Refinação de sal. -- Agua Branca 
-e 12.000 tons. 

Pregos. Agua Branca --- 500 

Fundição: 	Agua Branca. 

Serraria artistica. 
Officina,s Mechankas. 

Laboratorio Chimico. 

Almoxarifado Geral. 
• 

é  Refinação de assucar : 
ca 	375.000 saecos. 

Agua Bran- 
• 

Refinação de banha: 	Agua Bran- 
ca -- 4.800 latas. 

Distilhria de alcool e aguardente :- 
Agua. Branca 	8.200.000 litros. 

Velas: 	Agua Branca -a- 300.000 
caixas. 

Machinas de algodão, linthadores des- 
polpadoreg de caroço de algodão,' com 
produeção diaria de 1.000 arrobas de 
algodão em rama: 1~".  Presidente Pru- 
dente, Raricharia, Ribeirão Preto, Bei- 
nardino çle Canwos, Avaré, Itapetinin- 
ga, Bau e Catanduva. 

Em ctrnstrucçâo para trabalharen 
ainda nesta safra: Manilha e Rio Preto. 1 

Existem algumas fabricas, sr. Presi- 
dente, que constituem parte integrante 
dos ultimos planos industriaes do Con- 
de Matarazzo. 

Dessas fabricas algumas já estão ent 
dfunceionamento e outras estão em via 

de serem concluidas. 
São ellas as seguintes: 
Funecionatulo Fabrica nova: 	Fa- 

brica de Papelão em S. Caetano. 
1•040~ 

Glycerina : 	Agua Branca 	500 
tons. 

, Oleina : 	Agua Branca 	2.000 
tons. 

Oleo de caroço de algodão "Sol Le- 
vante". 

Oito de linhaça (ciai e cozido) : 
Agua Branca 	16.000 tons. 

• 

• 1' Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



ti 

• 

L 
• 

4~"  35 

Fabrica em construcção: 

o 

• 

Fabrica de Louças e Ladrilhos em 
São Caetano. 

Fabrica de Acido Sulphurico em São 
Caetano. 

Fabrica de Papelão, no Belemzinho. 
Hydrogenisaião de Oleos em Agua 

Branca. 
Fabrica de Hydrogenio e Oxigemo em 

São Caetano. 
Fabrica de Macarrão, na rua Florida 

(com dependencia do moinho Mata- 
rato)- 

Fabrica de Papei, no Belemzinho. 

Augmento de fabricas: 

Fabrica de Tecidos Santa Celina. 
Estamparia do Belemzinho. 
Viseonseda São Caetano. 
Em estudos com machínas encommer- 

dadas: 

Installação para cellulose nacional. 
Installação para seda artificial ao 

acetato. 

Em projecto: 

Vila Operaria São Caetano. 
Villa Operaria Belemzinho (projecto 

já apresentado á Prefeitura). 

Sr. presidente, essa obra de extraor- , 
dinaria Magnitude que o Conde Mata- 
razzo construin com o brilho do seu 
genio e com o poder da sua vontadr:, 
mais do que ao patrimonio eeonomico 
da sua familia, pertence ao patrimonio 
moral dos paulistas e da nação brasi- 
leira. Justo é, portanto, que assigna- 
lemos, de modo perenne ---- em bronze 
plasmada a sua passagem pela vida, 
como preito e homenagem do povo de 
São Paulo ao seu benemerito cidadão, 
pioneiro maximo do bandeirismo eco- 
nomieo da nossa éra. 

Nesse sentido, tenho a honra de apre- 
sentar á conaideraçb.' o' da casa um pro- 

jecto de lei que autoriza a Prefeitura 
a mandar eregir á memoria do ilustre( 
morto um monumento de bronze, no co- 
meço da Avenida Agua Branca que 
passará a denominar-se Avenida Conde 
Francisco Mataram, pois alli se acha 
installada grande parte das suas indus- 
trias. 

Ainda como uma derradeira homena- 
gem ao saudoso industrial, proponho, 
ar presidente, que seja suspensa a pre- 
sente sessão desta Camara. 

Antes de descer desta tribuna, si'. pre- 
sidente, interpretando o sentimento una- 
nime do povo de São Paulo, que sem- 
pre soube amar e exaltar com respeito 
e enthusiaszno, os grandes feitos. e as 
grandes obras dos seus filhos, eu peço 
venia para dizer que nós, o povo pau- 
lista, az passarrao, pelo viadueto do 
,Chá e ao contemplarmos com admira- 
ção, a grandiosidade dos fundamentos 
do edifício Mataraz.zo, ultima obra pla- 
nejada e iniciada pelo grande industrial, 
temos % a impressão de que da união dos 
elementos que ebnstituem o cimento ar- 
mado daquelles formidaveis alicerces 
da união do quartzo, do cimento e do 
aço de baa tempera — emana, como 
uma v6z de alem tumulo, uma licção 
derradeira do grande mestre áquelles 
que aqui ficaram : o— "a união faz a 
força!" 

Os paulistas, ar. presidente, têm a 
certeza de que, contemplando, como nós, 
aqueles gigantescos monolytos e consi- 
derando a força de eohesão dos eletnen- 

delles constitutivos, capaz de fazei-os 
ïupportar o peso de milhões de tonela- 
das do majestoso edifício que sobre eles 
se vac construir, 	os dignos filhos de 
Francisco ,Matarazzo, ouvindo aquella 
vóz e coMprehendendo aquella derradei- 
ra lieção do chefe e pae amigo, que 
passou dentre os vivos, unidos frater- 
nalmente, formando um bloco tão for- 
te como aquelles em que se vac ampa- 
rar o &lindo Matarazzo, 	constitui- 

- 
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Maeagão Filho 	Marrcy Junior -- 
Abrahão Ribeiro — Achüles Bloch Bit- 

Syleio Margarido Ântonio Vi- 
conte de Azevedo 	L. A. Pereira de 
Queiroz g-- José C. de Assumpção 
21. Naclerio Homem -- il. P. Capalbo 

.Aleides Chagas da Costa 	Reynal. 
do Smith de Vasconcellos 	Bocha Fi- 
lho 	A' Commissão respectiva. 

1 

O SR. NACLERIO NE2'1'0 -- Sr. 
presidente, inscripto que me achava para 
falar sobre o mesmo assumpto, venho 
aproveitar a opportunidade para secun- 
uar as expressões de pezar pelo passa- 
mento fr do sr. conde Francisco Mataraz- 
zo, proferidas pelo nobre e distancto col- 
lega sr. Orlando Prado, e • para apoiar 
as homenagens propostas ao grande mor- 
to que foi sem duvida um dos maiores 
expoentes da grandeza paulista actual. 
A imponencia e grandeza dos seus fuce 
neraes com o comparecimento das nossas 
maiores autoridades, com á presença das 
figuras mais representativas da nossa 
Industria e Commercio, com a assiste'. 
cia de enorme massa popular e operaria, 
e as multiplas manifestações de 'pesar 
feitas pelo seu passamento, dizem bem 
alto do vulto gigantesco e das qualida- 
des ancontestaveis reconhecidas do gran- 
de morto. 

E a expontaneidade da sua consagra- 
ção em morte mostra bem a justiça da 
impresso gerai sobre as qualidades do 
eminente vulto já comparado,dcom Henry 
Ford por um consagrado jornalista. 

Natural da grande mãe latina a lia- 
na, irmanado perfeitamente comnosco, 
confiava piamente no futuro da nossa 
terra e collaborava decididaMente para 
a • grandeza della, acreditando na pro- 
ipriedade do nosso regime liberal-demo- 
eratico. 

Aqui se instalou ainda jovem; aqui 
deu largas ao seu grande tino commer- 
cial e industrial; aqui, por longas de- 
zenas de annos, coza as suas industrias, 

e 

Tão o fundamento monolytico inabala- 
vel e imperecivel que supportará o peso 
enorme da responsabilidade da conser- 
vação e desenvolvimento do majestoso 
e nunca assaz arimirado monumento eco- 
nomico que Francisco Matarazzo 
que hoje descança e dorme o sornno 
eterno na mansão dos justos .."". soube 
construir e conservar para orgulho da 
sua raça e desta sua patria adoptiva a 
que tanto amou e dignificou, como bom 
filho que delia sempre soube ser. 

E assim, elles, como o seu saudoso pae 
prestando um relevante serviço ás causa 
paulista, nos darão o exemplo de quão 
poderosa e invencivel pode ser a união 
resultante de elementos que têm a mes- 
ma affinidade e o mesmo objectivo: 
trabalhar pela grandeza do meio em que 
vivem e se desenvolvem. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes: 	Muito bem! Muito bem! 

Vae á Mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação o seguinte 

PROJECTO N. 2, DE 1937 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Art. 1.° 	Fica a Prefeitura auto- 
rizada a mandar erigir, no começo da 
'Avenida Agua Branca, um monumento 
á ~oleia do finado industrial. Sr. Con- 
de Francisco Matarazzo. 

Art 2.° A Avenida Agua Branca 
passará a nominar-se Conde Fran- 
cisco Matarazzo. 

Art. 3.° 	Para a execução da pre- 
sente lei a Prefeitura fica autorizada a 
abrir os 'necessarios creditott. 

Art. 4•0  -- Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. 	Orlando de Almeida Prado 

er—a---t 
1 
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proporcionava ganho a muitos milha ;  
res de operados e auxiliares seus; aqui. 
com os innumeros productos da sua fa- 
bricação, ajudou a libertar o paia da 
importação estrangeira, cooperando ain- 
da desta forma para a riqueza nacio- 
nal ; aqui vivendo sempre, sempre es- 
teve ao lado das nossas autoridades que 
sempre acatou. 

Quando em 1932 S. Paulo passava 
dias de amargura e de incertezas, o sr. 
Francisco Matarazzo, como sempre, es- 
teve ao nosso lado, auxiliando a nossa 
causa por todos os meios de seu alcan- 
ce. E para Morrer deixou escripto que 
embora fallecesse longe da nossa terra o 
seu corpo deveria repousar em S. Paulo 

Tendo sido bom italiano, não deixou 
jamais de ser muito bom brasileiro. Po- 
risso mesmo o sr consul da Dalin o de- 
nominou "o symbolo da fraternidade 
italo-brasileira,". "Viveu sempre como 
um paulista, e foi um dos sustentaculos 
da grandeza de São Paulo", segundo a 
feliz expressão do nosso eminente pre- 
feito sr. Fabio Prado. 

Á nossa Camara Municipal, compose 
ta de representantes da cidade de São 
Paulo, não podia, pois, conservar-se es- 
tranha ás inimmeras manifestações de 
pesar formuladas pelo passamento des- 
se grande vulto. 

São estes os fundamentos do nosso 
apoio ás homenagens ao mesmo rapo** 
tu. 

Vozes: — Muito bem! Muito bem 

• 

• 1 

Constituição e sobretudo pela amisade 
e dedicação que sempre consagrou á 
nossa terra, São Paulo, pelo muito que 
lhe deve, precisa prestar-lhe uma home- 
nagem á altura de sua obra e que fique 
'para sempre gravada 'como demonstra- 
ção da nossa gratidão e servindo de 
exemplo á futura geraçã,o, de que só o 
trabalho realiza os nossos ideaes de 
grandeza e serve de alicerce seguro á 
fortuna. 

Eu pretendia, sr. presidente, apresen- 
tar á oonsideração da Camara Munici- 
pal um projecto no sentido de ser dado 
ao Largo da Misericordia o nome de 
Francisco Matarazzo. Deante, porém, 
do projecto apresentado pelo nobre li- 
der da maioria, limito-me a encaminhar 
o meu projecto ás commissões, que o 
estudarão Quer-me parecer, comtudo, 
que a homenagem proposta pelo nobre 
vereador é maior do que a minha. 

Com effeito, nenhuma homenagem 
melhor do que dar nome desse grande 
homem num dos limes em que se acha 
erigida urna de suas fabricas, de onde 
nos vem o exemplo da persistenda des- 
se emprehendedor privilegiado, desse 
grande benemerito, desse verdadeiro pae 
de milhares de operarios, porque não 
ha chefe, por melhor que seja, que faça 
por seus subalternos o que Francisco 
Matarazzo fazia. Que sirva o seu exem- 
plo para os capitalistas industriaes que 
ahi vivem que, ao passarem por essa 
avenida, devem lembrar-se do grande ca- 
pitalista que nunca empregou a sua for- 
tuna em unmoveis, que nunca aprevei- 
tou sósinho os beneficies, os lucros des- 
se grande capital, mas que se lembrava 
sempre do operaria procurando melho- 
rar a sua situação, amparando-o por 
todos os modos. 

Dizer o que foi a vida de Francisco 
Matarazzo no Brasil desde que aqui che- 
gou em 1881 é perfeitamente desneces- 
sario, porque a sua obra, melhor que 
todas as palavras, prova o que foi a 

O SR. JOSE' CYRILLO a Sr. pre- 
sidente. a provinda de S. Paulo acaba 
de soffrer perda irreparavel com a mor- 
te de Francisco Matarazzo, o maior en- 
tre os maiores cerebros industriaes do 
mundo na actualidade. Não exaggero, 
sr. presidente, porque, numa classifica- 
ção feita, elle obteve o primeiro logar, 
por ser o unico orientador de industrias 
sem sociedade anonyma. 

Brasileiro, por dispositivo da nossa 
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REQUERIMENTO 8 vida desse grande movimentador de in- 
dustrias, espirito emprehendedor, sem- 
pre em manha com a evolução, o pro- 
prie dynamismo ¡personificada em Fran- 
cisco Matarazzo. 

• 

Requeremos que, em homenagem á 
memoria do Conde Francisco Mataraz- 
zo, seja lançado em acta um voto de 
profundo pesai' e levantada a sessão. 

Sala à das Sessões, 13 de fevereiro de 
1937. --- Orlando de Almeida Prado 
Marrey Junior. 

Espero que a Camara Municipal pres- 
te essa homenagem a eçse homem que 
merece o respeito e a admira*, de todo 
a mundo e que tombou. legando á nova 
ceracão uma Veio e um exemplo de 
trabalho. 

Vozes 	Milito bem! Muito bem! 

Vae á Mesa e 4 lido o seguinte 

PROJECTO N.° 3. DE 1937 
• 

• 
A Camara Municipal de São Paul, 

decreta: 

O SR. PRESIDENTE 	A' vista 
da unanimidade das expressões proferi- 
das nesta Casa em relação ás homena- 
gens prestadas á memoria do Conde 
Francisco Mataram, dou por approva- 

• dos os dois requerimentos que acabam 
de ser lidos, associando-se a Mesa a es- 
sas numas homenagens. 
tr 	• 	 • 

Vae á Mesa, é lido e sem debate ap- 
provado o seguinte 

REQUERIMENTO 9 
Paragrapho unico 	Fica o Prefeito 

autorizado a dar a denominação de Pra- 
ca Conde Francisco Matarazzo, a um 
dos logradouros Nd:ditos sitfuados na 
wma central da cidade. revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala das Sessões. 13 de fevereiro de 
1937. .-- José Cyralo A' Commissão 
de Cultura. 

Vão á Mesa e são lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 7 
• 

Tendo tudo approvado um requeri- 
mento solicitando que a sessão fosse le- 
vantada em homenagem ao grande ine 
dustrial, sr. Conde Francisco Mataraz- 
zo, requeremos a' convocação de uma 
sessão extraordinaria para discussão da 
ordem do fia pulilicada. 

Sala dai Sessões, 13 de fevereiro d•• 
1937. ---- dando de Atmeido Prado — 
Thiago Mazagdo Filho 	M. Naelerio 
Homem 	M. P. Capalbo 	Alcides 
Chagas da Costa. 

o 

Em homenagem ao sr. Conde Fran- 
cisco Matarazzo, recentemente fallecido. 
e que foi, indiscutivelmente. um dos 
mais benemeritos auxiliares dos paulis- 
tas na obra de civilização de que se or- 
gulha nosso Estado, requeremos seja le- 
vantada a sessão. 

O SR. PRESIDENTE Deante do 
requerimento ora approvado, levanto a 
sessão, convocando uma extraordinaria, 
para dentro de quinze minutos, afim de 
tratar da materna da ordem do dia da 
presente sessão. Sala das Sessões, 13 de fevereiro de 

1937. ---- Orlando de Almeida Prado -- 
Thiago Mazagão Pilho. Levanta-se a sessão. 

eo 

• 

1 

k to 

. 	À ;P.o.  

sewar~s ._..~...s.liMIN. a. a. 7?" - ^ 
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10.a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
EM 13 DE FEVEREIRO DE 1937 

1 

Presidencia do gr. Machado de Campos 

Secretario 	sr, Rocha Pilho 
Ás 15,30 horas, feita a chamada, ve- 

rifica-se a presença dos senhores: Abra- 
hão Ribeiro, Alexandre de Albuquer- 
que, Bloeh da Silva, Chagas da Costa, 
José de Assumpção, José Cyrillo, Ma- 
chado de Campos, Marrey Junior, Mi- 
guel Capalbo, Masagão Filho, Naclerio 
Homem, Orlando Prado, Pereira de 
Queiroz, Rocha Filho, Smith de Vas- 
concellos, Sylvio ,Margarido, e Á. Vi- 
cente de Azevedo. 

Deixando de comparecer com causa, 
justificada, os srs. Gaspar Ricardo e 
Thomaz Lessa e, sem participação, o si'. 
Tenorio de Brito. 

Abre-se a sessão. 

Passa-se á seguinte 
• 

ORDEM DO DIA 

elle proposto pelo nosso nobre collega 
sr. Gaspar Ricardo, que não se acha 
presente a esta sessão. Quando, pela 
primeira vez, entrou em discussão' esse 
projecto, foi a mesma adiada devido á 
ausencia de s. exc. por motivo de saúde. 
Acontecendo agora a in:esma cousa, não 
vejo inconveniente em que seja attendi- 
do esse requerimento, razão, pela qual 
peço a v exc. o submetta á considera- 
ção da asa. 

Consultada, a Casa concede o adia- 
mento da discussão do projecto em 
apreço. 

Entra em 1.a discussão o parecer 
11.0  E das Commissões de Cultura e 
Justiça, concluindo por um projecto, 
que acceita a rua aberta por Antonio 
J. Trindade em terreno de sua propries 
dade, entre .as ruas Hippodromo e Al- 
mirante Brasil, denominando-a "Rocha 
Pitta". 

Minguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto poeto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entra em ta discussão o parecer n.° 
2, da COMITlifflãO de Cultura, opinando 
pela approvação do projecto n.° 54, de 
1936, que autoriza o Prefeito a dar o 
nome de Julio Cesar da Silva a uma 
das ruas ao distrieto do Braz nesta Ca- 
pital, com emenda constate do parecer, 
já publicada. 

Minguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

Posto a votos, é o projecto, salvo a 
emenda, approvado. 

1 
Entram. em •a discussão os parece- 

res ns 32 e 12 das Commissões de Jus- 
fiça e Obras, de 1936, já publicados, so- 
bre o projecto n.° 8, do mesmo anno, 
tambem já publicado, concluindo por 
um substitutivo, gim organiza a Com- 
missão de Plano da Cidade de São 
Paulo, com emenda apresentada pela 
Commissão de Obras, já publicada. 

O SR. SYLVIO MARCANDO --- 
(Pela ardem) se Sr. presidente, venho 
pedir o adiamento da discussão do pro- 
jecto em questão, pelo seguinte: 	foi 

• 

1 

• 1 
• 
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seguir, é a emenda posta a votos e 
approvada. 

Entra em 1•a discussão o parecer n.° 
3, da Commissão de Cultura, opinando 
pela approvação do projecto n.° 55, de 
1936, que autoriza o Prefeito a dar o 
nome do fallecido Dr. Pedro Rodrigues 
dos Reis a uma das ruas da cidade, pre- 
ferentemente no districto da Bela 
Vista. 

• 

Entra em 1.a discussão o projecto 
apresentado pela Commissão de Justiça, 
em seu parecer n.° 3, prorogando por 
sessenta dias, a contar de 15 de feverei- 
ro de 1937, nos termos dõ art. 69, para- 
grapho unieo, da lei n.° 2.484, de 16 de 
dezembro de 1935, o prazo para a apre- 
sentação das contas do Prefeito, relati- 
vas ao exereicio findo de 1936. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
Sr. piesidente, a prorogação de que ora • 

tratamos não p6de deixar de ser conce- 
dida, já que a lei determina, e por esta 
razão votamos a seu favor. Está expres- 
so na lei Organica que, nas prefeituras 
de arrecadação maior de 1.000 contos, 
o prazo para a apresentação de contas 
péde ser prorogado por mais sessenta 
dias. 

Esse dispositivo legal, entendo ser ab- 
surdo uma vez que estabelece o prazo 
de quarenta e cinco dias para a apre- 
sentação de contas, pois cilas devem ser 
apresentadas a 15 de fevereiro e o eters 
eicio termina em 31 de dezembro, não 
comprehendo e acho exquisito que a 
prorogação seja maior do que o proprio 
prazo. 

• 

Como, porém, ella é determinada em 
lei, não podemos deixar de votar a seu 
favor Approveito, entretanto, o ensejo, 
para fazer um appello ao amo. sr . pre- 
feito para que não(  use de todo esse pra- 
zo e que, oi mais breve%ipossivel, envie á 
Cailiara a gila prestação,de contas. 

Era, si'. presidente, o que tinha a di- 
zer como declaração de voto da minha 
bancada. 

Vozes do P. R. P. 	Muito bem. 

N'inguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

Ningueta pedindo a palavra, é encere 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em 1? discuss'áo os parece- 
res n.° 2, da Commissão de Justiça e 
n.° 1, das Commiss6es de Obras e Fi- 
nanças, sobre o projecto n ° 28, de 1936, 
concluindo por um substitutivo que au- 
toriza o Prefeito a mandar construir no 
districto do Ypiranga, um eemiterio mu- 
nicipal, e dá outras providencias. 

Ningnem pedindo a palavra, é encer- 
rada st diicussão 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ — 
(pela ordem) requer, e a Casa concede, 
que a votação do substitutivo seja feita 
englobadamente. 

A. seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos e approvado engobladamente. 

Entra em 1.a discussão o projecto 
apresentado pela, Commissão de Obras, 
em seu parecer n.° 2, approvando o pla- 
no organizado pela Prefeitura, de ac- 
cardo com a planta rubricada pela Mega 
da Camara para o prolongamento da 
rua Barão de Duprat, até a praça que 
tinha a denominação de Dr. Antonio 
Candido Rodrigues, no districto de • 

Santo *Amaro. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 
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22.2  SESSÃO ORDINARIA A REA- 
LIZAR-SE EM 20 DE FEVEREIRO 

DE 1937 
1 

1.° parte 

EXPEDIENTE 

2.a discussão do projecto apresentado 
pela Commissão de Obras em seu pare- 
cer 11.° 2, deste anuo, já publicado, aps• 
provando o plano organizado pela Pre• 
feitura, de accórdo com a planta rubri- 
cada pela Mesa da Camara, para o ,pro- 	3 
longamento da rua Barão de Duprat, 
até a' praça que tinha o denominação de 
dr. Antonio Candido Rodrigues, no dis. 
trieto de Santo Amaro. Leitura e discussão das actas das ses- 

sões anteriores, apresentação de parece- 
res, officios, projectos, justificações, re- 
querimentos e indicações. 

2e parte 
ee■ 

ORDEM DO DIA 

2.2  discussão do projecto apresentado 
pela Commissão de Justiça, em seu pa- 
recer n ° 3, deste anuo, já publicado, 
prorogando por sessenta dias, a contar 
de 15 dp fevereiro de 1937, nos termos 
do art. 69, paragrapho unico, da lei n.° 
2.484, de 16 de dezembro de 1935, o 
prazo para a apresentação das contas 
do Prefeito relativas ao exercício de 
1936. 

2.a discussão dos pareceres ias. 1, das 
Commiss5es de Cultura e Justiça, 
deste anno, já publicados, concluindo 
por um projecto tambem já publicado, 
nue seceitai a rua aberta por Antonio 
el.  Trindade em terreno de sua proprie- 
dade, entre m ruas Hippodromo e AI- 
mirante Brasil, denominando-a "Rocha 
Pita". 

1.a discussão dos pareceres n.o 4, das 
Commiss5es de justiça e Cultura, deste 
anno, concluindo por um projecto ateei- 
tando e incorporando ao domínio do 
Municipio para ser entregue ao uso 
commum do povo nos termos da lei uP 
3.188 de 12 de junho de 1928 a rua 
"Rodolpho Miranda". 

PARECER N. 4, DA COMMISSA0 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

• 

2.a discussão do parecer n.° 3, da 
Commiss5.o de Cultura, deste anno, IS 
publicado, opinando pela approvação 
do projecto n.° 55, de 1936, tambem já 
publicado, clue autoriza o Prefeito a 
dar o nome do Tallecido dr. Pedro Ro- 
drigues dos Reis a uma das nas da ci- 
dade, preferentemente no districto da 
Bella Vista. ' 

• 

I, pag. 6, fls. 183). 
No processo vindo da Prefeitura 

com o officio n.° 337, de 23 de 
outubro ultimo 	(protocolo 2.a discussão do parecer n.° 2, da 

Commissão de Justiça e n.° 1, das Com- 
missões de Obras e Finanças, deste an- 
ilo, já publicados, sobre o projecto n.o 
28, de 1936, tambem já publicado, Con- 
cluindo por um substitutivo que autori 
za o Prefeito a mandar construir no 
districto do Ypiranga, um cemiterio 
municipal e dá outras providencias. 

Em 12 de junho de 1928 foi promul• 
Rada a lei n.° 3.188 que autoriza a Pre- 
feitura a "receber em doação os ter- 
renos necessarios á officialização da rua 
Rodolpho Miranda, observadas as dis- 
posições de lei em vigor". 

Por escriptura de 11 de setembro de 
1934, nas notas do 2.0  tabellião, o si. 

• 
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Cantara Municipal, decreta: 

Artigo unico ----- Fica acceita, incor- 
porada ao &minis, do Municipio e en- 
tregue ao uso commum do povo, nos ter- 
MOS da lei n.° 3.188, de 12 de junlin 
de 1928, a rua RODOLP110 MIRAN- 
DA, revogadas as disposições em con- 
trario 

Prefeito acceitou a doação dos meneio- 
nados terrenos. 

Acceitando a. creia. a doação, deviam 
subentender-se cumpridas as disposi- 
ções legaes applieaveis ao caso e officia- 
lizada a rua, pois estava incorporada 
ao dominio municipal e como officiali- 
zação se consideraria a sua entrega ao 
uso comminn do povo. 

Surge entretanto, acenada pelo sr. 
Procurador Administrativo da Prefei- 
tura, uma duvida: a doação foi feita 
ao tempo em que já se achava em vigor 
o Acto, com força de lei n.° 663, de 10 
de agosto de 1934 (Codigo de Obras 
"Arthur Saboya") que dispõe: 

"Nenhuma via de communicação 
de qualquer natureza poderá ser 
considerada c o mo Nofficialmente 
aberta ao transito publico, sem qtie 
seja previamente acceita pela Ca- 
mara, que a declarará incorporada 
ao dominio publico". 

Sala das Commissões, 16 de fevereiro 
de 1937. ----- Thome .Lessa. 	Abrahão 
Ribeiro. 	M. Naclerio Homem. 1 

1 PARECER N. 4, DA COMMISSA0 
DE CULTURA, DE 1937 

A Cornmissão de Cultura nada tem 
a oppOr ao parecer da Commissão de 
Justiça 

Sala das Commissões, 16 de fevereiro 
de 1937. 	Antonio Vicente de Azeve- 
do 	Alexandre Albuquerque —e HW- 
vio Margarida. 

• .1~ 

er' 

1.a discussão do parecer n.° 2, da 
Commissão de Finanças, deste anno, ap- 
provando o balancete da receita e des- 
peta da Municipalidade da Capital, re- 
lativo ao periodo de 1.° de janeiro a 30 
de setembro kle 1936, e enviado á Ca- 
mara . pelo Si'. Prefeito, com o officio 
n.° 331, de 17 de outubro de 1936. (Com 
parecer em separado do si'. Marrey Ju- 
nior) . 

PARECER N. 2, DA COMMISSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

A Commissão de Finanças é de pare- 
cer dever ser approvado o balancete 
apresentado ,pela Prefeitura e relative 
ao periodo que vae de 1.° de janeiro b 
30 de setembro de 1936. 

Ora, esse Acto, revogando as disposi- 
ções que Me fossem contrarias, teria 
revogado a lei n.° 3.188, na parte em 
que autorizou o Prefeito a declarar of- 
ficializada a rua. As attribuições neste 
sentido passaram á Camara. Assim, o 
recebimento da doação não importaria 
em offieialização da rua, que 56 poderia 
ser declarada pela Camara. 

A Commissão de Justiça entende se- 
rem plausiveis as ponderações da Pro- 
curadoria Administrativa. E, para cor- 
tar duvidas futuras, propõe á Camara 
no projecto de lei a seguir, que ractifi- 
que o acto do ar. Prefeito, recebendo a 
doação, para o tini: de declarar acceita 
a rua e incorporada ao dominio do nm- 
nieipio. 

Referentemente á denominação dada 
á mesma nada ha a innovar, pois que 

•.na lei, n.° 3.188, encontra-se a deno- 
minação que a Camara Municipal do 
tempo julgou acertado adtMar. 

• 

• 

Tro a  tile a 	 'ffiler "te Teet •-•r•I 	 "~I~ 
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E' um trabalho detalhado e preciso, 
pelo qual se evidencia a proficiencia 
do Departamento da Fazenda da Muni- 
cipalidade e tambetn o alto grau de 
prosperidade da nossa Municipalidade. 
Algumas rubricas evidenciam esse fa- 
cto. 

4 

3 

pregados do que pom as proprias obras; 
a maioria da Coramissão não esposa esse 
ponto de vista, pelo facto de estar in- 
cluido na verba do pessoal, todo o ope- 
rariado que representa a mio de obra 
dos serviços publieos. 

Não procede, pois, essa asserção. 

O grau de prosperidade em que se 
encontra a municipalidade de S. Paulo, 
o vulto dos emprehendimentos em exe- 
cução e o exame deste balancete mos- 
tram o alto eriterio da administração 
da cidade de São Paulo. 

Quanto á exigencia de ser presente 
á Camara a relação de declarações ex- 
plicitas sobre despesas superiores a um 
conto de réis é de parecer a maioria da 
Commissão de Finanças poder ser elle, 
apresentada com o balanço annual. 

São as razões porque a Commissão 
propõe á Camara a approvação do se- 
guinte projecto de lei 

Art. unico --- Fica approvado o 
balancete da receita e despesa da 
Municipalidade da Capital, relati- 
vo ao período de 19 de janeiro a 
30 de setembro de 1936, e enviado 
á Cantara pelo sr. Prefeito, com o 
officio n.° 331, de 17 de outubro 
de 1936, revogadas as disposições 
em contrario. 

A arrecadação até 30 de setembro at- 
tingiu um total de' 76 904:94(4532 em 
uma receita orçada para todo o armo 
em 115.069 :850$000. 

E' bem de salientar-se pelo exame 
deste balancete a effieiencia do Depar- 
tamento Juridico no cobrança da divida 
activa. Maiores detalhes desse balancem 
te já foram apresentados pelo parecer 
do sr. Vereador Marrey Junior, perten- 
cente a esta CoMmissão e que em muito 
virão esclarecer á Camara ao ser este 
balancete presente em plenario. 

Na devida proporção, algumas 'rubri- 
cas mostram que varias verbas orçadas 
serão ultrapassadas na arrecadação, taes 
como: 

--- licenças de vehiculos; 
publicidades; 
licenças diversas; 

4~"  rendas de mercados e outraá. 

■ 

Por informações obtidas da Prefeitu- 
ra teve agora conhecimento a Commic- 
são de Finanças haver a arrecadação ul- 
trapassado em cerca de 11 mil contos 
de réis o orçamento, o que vem ainda 
mais justificar • a acceitação do balan- 
cete ora em apreço. 

A maioria da Commissão acceita em 
suas linhas geraes o parecer do Verea- 
dor Sr. Marrey Junior, resalvando ape- 
nas sua divergeneia na consideração 
final, onde póde parecer que o gover- 
no municipal não conseguiu afastar-se 
na sua administração de injuncçÕes po- 
liticompartidarias. 

nimbem onde diz nesse parecer dis- 
pender a Municipalidade mais com' em-- 

• 1 

■ 

o 

Sala das Cotmnissões, 17 de fevereiro 
de 1937. en"  Thiago &magico Pt2ho -- 
L A. Pereira de Queiroz. 

Em obediencia ao art. 67 da Lei Or- 
ganias, o sr. Prefeito enviou á Camara 
o balancete da receita e despesa da Mu- 
nicipalidade no periodo de 1.° de janei- 
ro a 30 de setembro do corrente anm,. 
A receita e a despesa, foram respectin- 
mente orçada e fixada, para este mera ,  
eido, pelo Acto n.° 962 de 30 de novem- 
bro de 1935, em 115.069:8501000. Fo- 
ram generosas as fontes da receita A 
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arrecadação, até 30 de setembro, in- 
cluindo as contribuições dos funecio- 
narios para o Hospital Municipal 	 
(149:9143000 e a quota do imposto es- 
tadual de vehieulos (4.321:2313200) 
attingiu a quantia de rs 	 
76.904:9463532. Houve rubricas que 
ultrapassaram o calculo, algumas em 
percentagem elevada. Assim as seguiria 
te.s: : 

Licença de velueulos de 	 
3.285:000$000 para 3.351:0873100. 

Publicidade, de 1.200:0003000 para 
1 . 252 :7303000 ; 

Licenças Diversas, de 2.900:0003000 
para 3.576:8493600; 

Rendas dos Mercados, de 	 
1 . 650 :000$000 para 1 . 712 :984700; 

Cobrança da divida activa a cargo do 
Departamento Ju.ridico de 	 
2.500:0003000 para 4.302:973$500; 

■ 

a. 

á contribuição da população do Muni- 
cípio correeponda a administração com 
serviços de verdadeira utilidade publi- 
ca. Relativamente á despesa, passa-se o 
seguinte: 

Pelos Actos na 1125, 1147 e 1182 fo- 
ram abertos ereditos supplementares 
da importando, de 4.601 :808$000. O 
primeiro destes Actos abriu o credito de 
2.951 :808$000,- para pagamento a fune• 
cionarios admittidos e aposentados no 
primeiro semestre do an.no. Nessa im- 
portaram está ineluida a de 	 
376:530$000, destinada ao Departamen- 
to Jurídico, em parte para pagamento 
de percentagens , devidas pelo excesso 
da arrecadação da divida activa. O se 
gundo abriu o credito de 1.250:0003000 
sendo 500 000$000 á "Reserva" do De- 
partamento de Cultura; 400:0003000 
À Garage Municipal e 350:0003000 para 
alugueis, cuja verba não se encontre, 
porém, entre as que permittem o sup,ple i 
mento. O terceiro Acto foi consequen- 
em da lei municipal sobre despesas da 
Secretaria da Camara A despesa orça- 
mentaria elevou-se, pois, a rs 	 
119.671:6583600. Ha no orçamento 
uma verba de rs. 26.225:7593800 para 
pagamento de pessoal fixo e variavel, 
expediente e custeio da Directoria de 
Obras e Serviços Municipaes e a de 
18.759:3943472 destinada a Obras em 
Geral Por conta desta foi empenhada 

t despesa no. alor de rs. 7.418:2183402 e 
daptella no valor de rs. 14.533:0523191 
-- do que se conclue guie o Municipio 
dispende mala com os empregados do 
que com as proprias obras. 

. Somma avultada paga o Municipio a 
titulo de alugueis: 808:4743414 em nove 
mezes. Esta observação evidenciará a 
necessidade urgente da construeção do 
Paço Municipal. 

O ar. Prefeito tem feito despesas ex- 
traorçamentarias, mediante abertura de 
creditos especiaes ou extraordinarios. 
Durante o ,alludido período foram ex- , 

Contribuições estabelecidos em con- 
tractos, de 100:0003000 para 	 
229 :0003000. 

Não chegaram á metade do orçado as 
rubricas Imposto Predial, Taxa de Via- 
ção, Renda do Deposito e Renda Impre- 
vista; as demais, em maior numero, já 
contribuiram com porcentagem entre 
66,65% e 93,53% sobre a previsão. 

E' de prever-se, pois que a arrecada- 
ção, até o fim do exercício, attinja 
orçada, tendo-se em vista principalmen- 
te não ter sido ainda arrecadado o im- 
posto territorial urbano e que o predial, 
calculado em 25.000:0003000, só ren- 
deu 9 .432 :793$200. 

Comparando-se a arrecadação nesses 
tres trimestres com a dos annos de 1934 
e 1935, conclue-se por innegavel pro- 
gresso da actividade paulista. 

E' de salientar-se a diligencia do De- 
partamento Jurídico no recolhimento 
da Divida Activa e é de esperar-se que 

• 

•  • 

•  

o 

1 
a. 	' 
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• pedidos, neste sentido, os Actos de ns. 
1033, 1037, 1058, 1068, 1078, 1085, 
1117, 1118, 1133, 1134e 1148 O total 
dos creditos abertos, incluindo os sal- 
dos dos constantes dos Actos na. 880, 
885 e 928 do exercido de 1935, é de 
16.806 :647$513. A despesa empenhada 
é, porém, apenas de 6.190:514076 e 
della já foi paga a quantia de

•  4 . 032 :644366 

E' de accentuar-se que foi satisfeita 
a elevada somma de 17.150:676$018 do 
Serviço da Divida Passiva, fixada em 
27 047 :049$824 e que o Município pos 
mie, em dinheiro disponível, em Caixa 
e cra diversos Bancos a quantia de Bis 
14.539:247$420. 

O empenho da despesa do Municipio, 
até 30 de setembro, foi de 	 
64.049:784573, tendo %  sido paga a 
quantia de 61.095:554391. 

e 

As despesas com serviços uteis, não 
têm sido esaggeradas, pois a verba para 
"Obras em geral" não foi utilizada pela 
metade, assim por pouco mais da meta- 
de usou-se a verba de 14.000:00%000 
destinada á Illuminação Publica. 

O grosso da despesa municipal pro- 
vém do serviço da divida passiva e do • 

funceionalismo, que é manifestamente 
excessiva. A administração que puder 
afastar-se das mjuncções político-par- 
lidarias, dada a elevação do orçamento 
e a bôa vontade com que o povo aceor- 
:Do ao cumprimento do seu dever, pode- 
rá dotar a Capital de melhoramentos, de 
que hoje não é possível cuidar-se, ou 
encarregar-se de diminuir de alguma 
fôrma os impostos, de uma ou de outra 
fórma satisfazendo o interesse popular. 
O balancete está em condições de ser 
approvado pela Cantara. 

Preliminarmente, todavia, dever-se-á 
solicitar do sr. Prefeito a remessa fs Ca- 
mara de declarações explicitas sobre as 
despesas superiores a 1:000000, assim, 
por exemplo, quem recebeu o pagamen- 
to, qual o serviço prestado ou o ()Web 
to adquirido (menção em globo). Cum- 
prir-se-á, desse modo --- o que natural- 
mente será do agrado do ar. Prefeito 

o disposto no art .67 da lei 4.284 
de 16 de dezembro de 1935. 

Vae o meu parecer em separado, em 
quatro folhas dactylographadas.- Cons- 
tituirá o meu voto, se não fôr adoptado 
pela maioria da Commissão ,de que faço 
parte. 

20-11-36. 
Marrey Junior. 

a 

• 
a 

• 
• 

á 

• 

• 
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22.a SESSA0 ORDINÁRIA EM 20 DE 
FEVEREIRO DE 1937 

o 

Julgo o si'. Conde Francisco Matas 
rato urna das maiores figuras que têm 
passado pelo acenam paulista e brasi- 
leiro, onde deixou dignificantes exem- 
plos de trabalho e profieua bondade. 
(Muito bem! Muito bem!) 

ii SE PRESIDENTE 	Consta
da acta a declaração do nobre vereador. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
a acta da 21•a sessão ordinaria posta 
a votos e approvada. 

Presidencia do o. Machado de Campos 

.Becretario, Sr. Rocha Pilho 

c A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos ars.: Abrahão 
Ribeiro, Bloch da Silva, Chagas da Cos- 
ta, José de Assinnpção, José Cyrillo, 
Machado de Campos, Marrey Junior, 
Miguel Capalbo, Mazagão Filho, 
rio Homem, Homem, Orlando Prado, Pereira de 
Queiroz, Rocha filhar  Smith de Vas- 
concellos, Sylvio Mamando, Tenorn de 
Brito e Vicente de Azevedo, deixando 
de comparecer, com causa justificada. 
os srs. Alexandre de Albuquerque, 
Gaspar Ricardo e Thomaz Lessa. 

Abre-se a sessão. 

A esguir, o ar 2.° SECRETARIO 
lê a acta da 10.a sessão extraordinaria, 
que é posta em discussão e sem debate 
approvada. 

• 

Passa-se ao 

EXPEDIENTE 

a 
VI 

SE. 2.° SECRETARIO dá ;irás 
dos seguintes: 

Officio In.° 44 deste armo, do ar. Pres 
fetíto, devplvendo informado, o requeri- 
mento n.o 200, apresentado em sessão 
de 28 de novembro p. p., pelos ars. ve- 
readores Miguel Capalbo e Mazagíto 
Filho, relativo á officialização de diver- 
sas ruas da Vil-Ia Dr. João Dente, n6 
Alto da Moóca. 	Transmittir o dei- 
pacho de fls. 8 ao 1.° signatario ar. As- 
trogddo Rodrigues de Mello, prof. da 
Escola Profissional Masculina, á rua 
Piratininga. 

Idem n.° 45, deste amio, do sr. Pre- 
feito, devolvendo informada a indicação 
n ° 337, apresentada em sessão de 31 de 

O SR. 29 SECRETARIO lê a acta 
da 21.a sessão ordinaria, que é posta 
em discussão. 

O SR. TENDEI° DE BRITO Sr. 
presidente, desejo que fique constando 
da acta dos trabalhos da Camara Mu- 
ni2ipal de S. Paulo que, si estivesRe 
presente á nossa ultima sessão, teria 
subscripto todas as justas homenagens 
que aqui foram prestadas ao sr. Conde 
Francisco Matarazzo. 
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de sua propriedade, no districto de 
Sant'Anna. --- Ás Commissõea de Obras 
e Cultura. 

outubro do anuo p. p., pelo vereador sr. • 

Marrey Junior, relativa á colimação de 
uma tampada na entrada da Vila que 
liga a rua Frontino Guimarães á rua 
Major Maragliano. --- Vista ao si'. ve- 
reador Marrey Junior. 

Idem- 	dei te anuaí, do sr. Pre- 
feito, devolvendo informado o requeri- 
mento n.° 182, de autoria dos srs. ve- 
readores José Cyrillo e outros, pelo 
qual solicitam informações sobre a apo• 
sentadoria de diversos funecionarios. 
Vista ao sr. vereador José Cyrillo. 

Idem n.° 51, do or. Prefeito, deste a- 
no, devolvendo informado o processo 
27, relativo á doação de um terreno á 
margem do Rio Tieté, pleiteada pelo 
"Syndicato dos Operarios em Construem 
ção Civil de S. Paulo". G— Transmittir 
ao requerente a parte final do despacho 
dp sr. Prefeito, consultando se interessa 
a cessão do terreno em condições abso- 
lutamente precarias. 

1 
Mins - o.° 58; deste anno, do sr. Pre- 

feito, devolvendo, informado o requerer 
mento n.° 204, relativo ao estabeleci- 
mento de cancellas nas passagens de ni- 
vel, ao longo das linhas ferreas da Es- 
trada de Ferro Central do Brasil. -- 
Vista ao sr. vereador Achilles Bloeh. 

Ides, n.° 6, de 18447, do sr. Pre- 
feito, transmittindo o processo n.°• 
97.767/36, formado pelo requerimento 
em que o or. Giovanni Battista Selim
beru solicita a aeceitação e entrega ao 
USO commum do povo de unia rua aber- 
ta em terreno de sua propriedade, á rua 
Conde de lrajá. Propõe,1 para a referido 
rua, a denominação de "Coronel Luiz 
Alves" win agricultor --- 1865-1936. 
Ás Commissões de Obras e Cultura. 

• 

Idem n.° 13, de 18-1-37, do ar. Pre- 
feito, transmittindo o processo n. °  
81.455/36, sobre a acceitação e entrega 
ao uso commum do povo de uma rua 
aberta em terreno de propriedade do 
Municipio, em Villa Clementino. Propõe 
para a rua a denominação de "Dr Mi- 
guel Pereira". 	Ás Commisseies de 
Obras e Cultura. 

Idem n.° 468, de 31•12-36, do sr. Pre- 
feito, transmittindo o processo n.° 
75.565/36 fOrmado pelos requerimen- 
tos em que d. Marie Velentine Cazin 
Kahan solicita a aeceitação e entrega ao 
ugo eommum do povo.  de rua aberta em 
terreno de sua propriedade, em Villa 
Marianna. Propõe para -a mesma a de- 
nominação de "Rua Vieira Fazenda". 

A's Commissões (de Obras e Cultura. 

Ident a.° 26, de 28-1-37, do sr. Pre- 
feito, transmittindo o processo n.° 
88.722, de 1936, originado pelo reque• 
rimento em que o ar. Mario Leite e ou- 
tros solicitam aeceitação e entrega aa 
uso commum do povo uma rua aberta 
em terrenos de sua propriedade, no Be- 
lemzinho. 	Ás Commissões de Obras 

. e Cultura. 

• Idem n.° 14, de 18-1-37, do sr Pre- 
feito, tranamittindo o processo n.° 
791206/36, formado pelo requerimento 
em que o Banco Comxnercio e. Indus- 

,tria de São Paulo solicita a acceitação 
e entrega ao uso commum do povo de 
uma rua aberta em terreno de sua pro- 
priedade, nas Perdizes. Propõe para a 
mesma a denominação de "Lacerda e 
Almeida". 	Ás Commissões de Obras 
e CuMura. 

idem, n.° 8, de 18-1-37, do sr. Pre- 
feito, transmittindo o processo n.° 
67.022/36, formado pelo requerimento 
em que o sr. Theophilo Saem. Solicita 
a acceitação e entrega ao uso eommum 
do povo de uma rua aberta em terrenos 

• 
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Santa Cecilia, tomadas as seguintes proa 
videncias : 

1.°) augmentar o numero de vehi- 
culos que trafegam na referida linha; 

2.°) estabelecer-se horario regular, 
de maneira a que não sejam os passagei• 
ros forçados a esperar coem:aumente 20, 
25, 30 e mais minutos, como actualmen- 
te acontece. 

Accresce que os carros da linha Santa 
Cecilia servem ás Estações da Luz e 
Sorocabana, ás feiras da av. Tiradentes 
e Largo do Arouche, além da Santa Casa 
de Misencordia. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. a Alcides Chagas da Costa. 
A' Prefeitura. • 

Idem n. 467, de 31-12-36, do sr. Pre- 
feito, transmittindo o processo n.° 
68.752/35, relativo á delimitação da 
praça Marechal Deodoro, rua das Pal- 
meiras e avenida São João. a~"  As Com- 
missões de Obras e Cultura. 

Carta e memoriai do sr. João Casta.'" 
di, presidente da Sociedade Amigos do 
Braz, pedindo á Camara urna solução 
para as porteiras do Brat ra A' Pre- 
feitura. 

Officio do sr. A. de Padua Sanes, Ir- 
mão Provedor da Santa Casa da Capi 
tal, communicando ter sido colocada 
uma placa de bronze em um dos pavi- 
mentos do novo ambulatorio geral, com 
a seguinte inseripção: a "CAMARA 
MUNICIPAL DE S. PAULO Le- 
gislatura de 1936 a 1938". 	Agrade- 
cer. INDICAÇÃO N. 35 

• 

INDICAÇÃO N. 33 Pedimos ao amo. sr. Prefeito se, dig. 
ne mandar colocar guias nas ruas Coroa 
nel Souza Reis, Sargento Oswaldo e nas 
demais constantes do abaixo-a.ssignado 
que fazemos chegar ás mãos de s 
todas do bairro do Tatuapé, por consti- 
tuir essa providencia uma medida de 
vital interesse publico. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. "liguei P. Capalbo Mazagdo 
Filho 	A' Prefeitura. 

1 	• 
(INDICAÇÃO N. 36 

Indicamos ao sr. Prefeito Municipal 
a necessidade e conveniencia de se 
mandar proceder ao calçamento da 
rua João Moura, que liga a Theo- 
doro Sampaio com a avenida Atlan- 
fica e Jardim Paulista, atravessando a 
avenida Rebouças. E' arteria de grande 
movimento de vehiculos, tendo já uma 
parte calçada a parallelepipedos, fazen- 
do-se necessario e urgente aquelle me- 
lhoramento. Quando não seja possivel 
esse dekideratttum, seria imprescindível 
que se providenciasse sua melhoria, dado 
o estado em que se acha actualmente. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. a Francisco Machado de Campos 

Rocha Falta 4"..M A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO .N. 34 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
urgente inadiavel de entender-se com a 
direcção da Light, no sentido de ser re- 
gularizado o trafego de bondes da linha 

Transmittindo ao amo. sr  Prefeito 
a inclusa representação, fazemos a s. , 
cada. um  appello para que attenda, na 
medida do possivel, o pedido della cons- 
tante, que visa tornar transitavel a rua 
Antonio Aleantara Machado e outras do 
dástricto do Beiemzinho, já dotadas dos 
optimos predica e desprovidas dos mais 
elementares melhoramentos publicos. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. a Miguel Paulo Capalbo Titia- 
go "latagão Filho a MI A' Prefeitura. 

à. 

■•■•■■•••••■•••••■ ■•WW••■■•■••••■-- 
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INDICAÇÃO N. 37 

Indicamos ao sr. Prefeito a conveni • 
encia de ser feito o calçamento da rua 
Nilo, approveitando para isso, os paral- 
lelepipedos que se acham nas immedia- 
ções e que foram retirados da rua Ver- 
gueiro. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. ---- Antonio Vicente de Azevedo 
José C. Assumpção --- Rocha Pilho -- 
Alcides Chagas da Costa M Naclerio 
Homem Mareação Pilho --- L. A. Pe- 
reira de Queiroz. 	A' Prefeitura. 

Eugenio Leite, pela qual transitam. 
além dos bondes, numerosos veluculos. 
Com as chuvas, aquella via publica fica 
inteiramente intransitavel, com graves 
prejuízos para os seus moradores e para 
o publico em geral. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	M. Naclerio Homem 	Alci- 
des Chagas da Costa -- Mazagão Pilho 

L A. Pereira de Queiroz A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO 14. 41 

INDICAÇÃO N. 38 
Indico ao sr. Prefeito a necessidade 

de niandar collocar os postes de  iimni- 
nação que faltam na rua Aputim (Villa 
Romana), Lapa, pois, com mais sete 
postes se completará a illtmlinação da 
mesma rua. 

Indico ao si'. Prefeito a necessidade 
de ser feito com urgencia o nivelamento 
da rua Simão Alvares, no districto do 
Butantan. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. -- Antonio Vicente de Azevedo. 

• Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Syltrio Margarida --- A' Pre- 
feitura. 

A' Prefeitura. 
• 

• 

1 INDICAÇÃO N. 39 

Indicamos ao sr. Prefeito Municipal 
a necessidade de se proceder ao calça- 
mento da avenida Adolpho Pinto, pri- 
meira perpendicular á avenida Agua 
Branca, no bairro das Perdizes. 

E' arteria de intenso transito de ve- 
hiculos, fazendo-se de grande conveni- 
encia o melhoramento referido. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. --Aí. "cicio Homem --- 
des Chagas da Cosia Maza,gdo Pah° 
•—• L. A. Pereira de Queiroz ---- A' Pres 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 42 
• 

Indico, ao sr. Prefeito a necessidade 
de mandar calçar a rua Padre Raposo, 
na Motica, entre a avenida Paes de Bar- 
rc•s até a rua Visconde 'mirim, trecho 
que está absolutamente intransgavel. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. --Sy/trio Margarido --- A' Pre- . 
feitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 43 
• 

a 

• 

• 
1 

• 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
urgente de mandar collocar guias para 
calçadas e providenciar o calçamento da 
rua Ezequiel Ramos, no districto da 
Mo6ca, por isso que esse calçamento se 
impõe para estabelecer a linha circular 
de auto-omnibus dentro do proprio dis- 
trieto, e caso se torne impossivel o cal- 

INDICAÇÃO 1g. 40 

Indicamos ao ar. Prefeito municipal 
a conveniencia de se mandar proceder 
ao calçamento do leito da rua Conego 
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INDICAÇÃO N. 47 

Indico ao ermo. sr. Prefeito a neces- 
sidade de serem postas guias e tambent 
ser feito o nivelamento da rua Cananéa. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Reynaido Smith de Vasconcel- 
los. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 48 

çamento total, se Laça ao menos de uma 
faixa de seis metros, isto é, o proprio 
calçame.nto de ligação para permitir o 
transito de auto-omnibus. E' de ,  notar 
que a Prefeitura está providenciando o 
calçamento da rua Borges de Figueire- 
do nas immediações de Ezequiel Ramos, 
sendo assim -de toda a opportunidade a 
medida lembrada e pedida. 

Sala das. Sessões,. 21 de fevereiro de 
1937. 	Sytvio Margarido -- A' Pre• 
feitura. Pedimos ao sr. Prefeito se digne in- 

terpôr seus bons oficios junto á Light 
no sentido de ser augmentado o nume- 
ro de bondes que trafegam na linha 
"Villa Marianna", dotando-os, si preci- 
so, dos chamados carros "reboques". 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. —• José Cyrilio 	A' Prefeitur .  

INDICAÇÃO N. 49 

• 
Indico ao sr. Prefeito a necessidade 

ee. 

INDICAÇÃO N. 44 

Ao Esmo. Sr. Prefeito, indico a gran- 
de necessidade de ser urgentemente iii- 

velada a rua Traiptia, ao menos no cru- 
zamento com a rua Candido Espinheira, 
pois a.hi existe unta depressão do tem- 
no, com com cerea de 50 em. de profundida- 
de, acarretando graves riscos para os 
automoves que por lá transitam. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Reynado Smith de Vaseencel- 
los. a A' Prefeitára. 

INDICAÇÃO N. 45 

de providenciar com urgeneia o calça- 
mento da rua Duarte de Azevedo, que 
jit se acha approvado. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro dc 
1937. --- José Cyrillo -- A' Prefeitura. 

Ao esmo. ar. Prefeito, indico a neces• 
cidade de serem postas guias na rua Ibi- 
tirama (V. Prudente), até a ponte so- 
bre o corrego da Moéca. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro d3 
1937. -E- Reynaido Smith de Vasconeels 
£03. --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 50 

• INDICAÇÃO N. 46 
e 

• 

Indico ao esmo. sr. Prefeito a neces- 
sidade de ser feito o nivelamento da rua 
Orphanato (V. Prudente). 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro dia 
1937. Beynaldo Smith de Venenos& 
Los. ---- A' Prefeitura 

tt 	
t. 

Pedi os ao sr. Prefeito a bondade de 
'suas v sitas para e_ estado era que se 
acha a na Ubá, no Cambucy, no trecho 
entre as ruas Apiahy e Herminio Le- 
mos, toda esburacada, em alguns tre- 
chos, alagada devido a encanamentos 
furados, e com falta de ]az. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. ---- José Cynilo e""".  A' Prefeitura. 

o 

INDICAÇÃO N. 51 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
de fazer Mudar, pelo Departamento de 

tweag.""e 
1 

LidrIS 
na' • ee• • --inereseer, .1 --eleo 
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A medida supra se impõe afim de ser 
evitado que as aguas das enxurradas 
permaneçam empoçadas nos caldeirões 
existentes nessa rua, quasi toda edifi- 
cada com graves damnos para a saúde 
publica. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro ri 
1937. 	Achate Bloth da Silva 	A' 
Prefeitura. 

Obras da Prefeitura, uma solução para 
a diffieuldade do transito que ha na es- 
quina das ruas Pedroso e Vergueiro, 
o paredro:, em frente á rua Pedroso pro- 
duzido pela elevação do uivei da rua 
Vergueiro, torna difficilimo o transito. 

Urge uma solução, a ser estudada pe- 
los teehnicos da Prefeitura, como a des- 
apropriação de doia predicai da rua Ver- 
gueiro ou no rebaixamento de nivel nes- 
se trecho da mestria rua. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro do 
1937. ---- Rocha Filho. 	Á Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 58 

INDICAÇÃO N. 52 

Indico ao si'. Prefeito a convemencia 
da collocação de guias á rua Candido 
Valle. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro dl,  
1937. ----- Rocha Filho. 	Á Prefeitura. 

Indico á Prefeitura mande proceder 
tios serviços de calçamento de peralteie- 
pipedos communs, na rua Santa Luzia. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. -- Achille: Stock da Silva 	A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 57 

INDICAÇÃO N. 53 
Indico á Prefeitura mande proceder 

ao Invicto de alçamento da rua Mora- 
to Coelho, entre Arco Verde e Visard. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Áchilies Bleck da Silva 	A' 
Prefeitura, 

Indico ao ar. Prefeito a necessidade 
de ser calçada a Ma Gama Lobo, no 
districto do Ipiratnga. 

Sala dia Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. ---- Rocha Filho. 	A Prefeitura. INDICAÇÃO N. 58 

INDICAÇÃO N. 54 Indico á Prefeitura mande reforçar 
o serviço de calçamento da rua dos Fooe 
tudantes. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. aÁCMUCS Bloch da Silva -- A' 
Prefeita 

• 

INDICAÇÃO N. 59 

Indico ao ar. Prefeito a necessidade de 
mandar aparar os galhos das arvores da 
na Sb Vicente de Paulo, Os (lutes, de- 
vido ao seu crescimento excessivo, escu- 
recem a referida rua. 

Sala dia Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Rocha Filão. ..""" A Prefeitura. 

• INDICAÇÃO N. 55 

Indico ao exmo. ar. Prefeito mande 
proceder aos serviços de reparos do 
calçamento a tnacadam, da na Rio Bo- 
nito. 

Indico á Prefeitura mande proceder 
ao serviço de illuminação Itublica na 
Avenida de Ligação, que da avenida 
Paulista vae ao Alto da rapa. 

Sala dia Sessões, 20--de fevereiro de 
1937. AchW.e: Bkeh de Silva A' 
Prefeitura. 
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INDICAÇÃO N. 65 INDICAÇÃO N. 60 

Indico á Prefeitura que se promova 
o serviço de iluminação publica da rua 
Eugenio de ama, entre Guarará e Es- 
tados Unidoa 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Achille: Bloch ela Silva 	A' 
Prefeita 

Indico á Prefeitura, mande regulari- 
zar o leito da rua Joaquim Tavora, no 
principio. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. ---- Achille: Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 66 
INDICAÇÃO N. 61 

Indico ao amo. sr. Prefeito se digne 
de autorizar os serviços de calçamento 
da rua Scipião, no districto da Lapa. 
bem como canalizar o corrego alli exis- 
tente. 

Indico á Prefeitura que proceda ao 
calçamento da rua Eugenio de Lima, 
entre Guarará e Estados Unidos. 

Sala das Sessões, 213 de fevereiro de 
1937. 	Achille: Bleck da Silva .."~ffi  A' 
Prefeitura. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. — Achates Bloch da Silva --- A' 
Prefeitura. 

• INDICAÇÃO N. 62 
INDICAÇÃO N. 67 

Indico á Prefeitura mande proceder • 

ao revestimento do leito da rua Serra 
da Bocaina, com cascalhos de pedra, no 
trecho entre Siqueira Bueno e Padre 
Adelino. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Achille: Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

• 

Indico á Prefeitura mande executar 
os serviços de calçamento na Avenida de 
Ligação que da Avenida Dr. Arnaldo 
vae até a rua Guiará, e serve as zonas 
comprehendidas entre Avenida Paulis- 
ta e Alto da Lapa. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 

1937. 	Achille: Bloch da Silva — 41 

Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 63 l• 
• 

Indico á Prefeitura mande completar 
o serviço de calçamento na rua Esme- 
ralda. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Achille: Bloch da Silva ..."" 4' 
Prefeitura. 

1 

'INDICAÇÃO N. 68 

Indico Iao exato sr.,Prefeito, a neces- 
sidade de ser feito o nivelamento da 
rua Padre Raposo, no bairro da Moóca. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Reynaldo Smith de Vasooneel 
los 	A' Prefeitura 

INDICAÇÃO N. 64 
• REQUERIMENTO N. 10 

Indico á Prefeitura o calçamento da 
rua Wandenkolk até a Vila Aidar. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. ---- Achille: Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

Reitero o requerimento n.° 150, de 
1936, no sentido de mandar o sr. Pre- 
feito, por intermedio da Repartição 
competente, remover uma arvore exis- 

• 

aliP7.0111711~,- 4•1áf Iene. -11•••~ree ••••• • • • • ~fel 
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tente em frente do predio n.° 9 da rua 
Conia de Mello, que prejudica grande- 
mente o passeio do referido predio. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. Akides Chagas da Costa A' 
Prefeitura. 	• 

eia aos trabalhos de substituição da il- 
luminação antiga das ruas dos • diatrie- 
tos de Perdizes e Lapa, para que se 
adopte ali illuminação electrica na Mr.. 
ma do contracto entre a Light e o Gon 
verno do Estado, datado de 23-10-1929. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. ---- Achates Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

E' lido o seguinte 

PROJECTO DE LEI N. 5, DE 1937 

REQUERIMENTO N. • 11 

Requeiro ao amo. sr. Prefeito se dig- 
ne interptor seus bons alicies junto ao 
st. Secretario da Viação no sentido de 
ser tomada uma providencia em relação 
á falta d'agua na rua Arthur Azevedo. 

Sala das Sessô'es, 20 de fevereiro de 
1937. --- José Cyralo as A' Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. é  12 

Requeiro ao cimo. sr. Prefeito, se 
digne de uma interferencia junto da 
Cia. Light and Power no sentido desta 
collocar em todos os seus carros de pas- 
sageiros taboletas contendo o itinerario 
a ser percorrido e— com a indicação das 
VIM publicas. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
, 1937. — Achates Bloch da Silva 	A' 

Prefeitura. • 

Amplia a Isenção de imposto estabe- 
lecida pela Lei Municipal n. 0 1.000, de 
10 de janeiro de 1936. 

A Camara Municipal da Capital do 
Estado de São Paulo, decreta: 	' 

Art. 1.° — Fica extensiva aos predios 
construidos ou occupados por pequenos 
proprietarios, que lhes siretim de resi- 
deneia, a isenção estabelecida pela, Lei 
n.° 1.000, de 10 de janeiro de 1936, 
quando o seu. valor loeativo fõr o esta- 
belecido na referida Lei, ainda quando 
esses proprietarios não o sejam em ca- 
racter definitivo, como acontece durante 
o período de seus compromissos de com- 

■ o 

REQUERIMENTO N. 13 
• 

Requeiro ao amo. Br. Prefeito, se 
digne de uma providencia urgente afim 
de que seja reparado o escoamento de 
aguas existentes na rua Scipião, na La- 
pa, nas proximidades da fabrica da S 
R. Ft M. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	AchiTies Block da Silva 	A' 
Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 14 

pra. 

Art. 2.0  —e Revogam-se as disposi- 
çõès em contrario. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. Alagação Filho Miguel Pau- 
lo Capalbo 	L. A. Pereira de Queiroz 

Slt. MAZAG210 FILHO 	Sr' 
presidente, quando, em principio do ati- 
no proximo passado o digno sr Prefeito, 
recebendo a reforma tributaria, que at- 
tribuiu ao Municipio a verba. do impos- 
to predial, houve por bem baixar a lei 
zi.° 1.000, de 10 de janeiro daquelle 
anno, isentando do mesmo imposto 'os 
predios de valor locativo amuai até rs 
1:8001000, de residencia de seus. pro- 

Reitero ao ermo. sr. Prefeito, d pe- 
dido constante da indicação n.° 134, de 
1936, para que se proceda cpro tuteai- 

. 

• 

• 
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o sr. Pereira de Queiroz --- Não apoia- 
do. O governo do dr. Armando de Sal- 
les *Oliveira muito fez pelas chiem me- 
nos protegidas. 

o ar. Mazagik Pilho (ao ar. 
Margarklo) --- Prefiro ficar com a oni- 
r ião das classe& conservadoras de São 
Paulo a ficar com o ponto de vista de 
gr. excia. 

• 

o sr. Rylvio Margarido 	digo 
mais: para o povo de São Paulo. si gni- 
Ermos falar com sinceridade. o /tostem) 
do dr. Armando de Sanes Oliveira foi 
uma tempestade. (Não apoiados). 

O ar. Chagas da Costa 	V. exeii 
talvez seja bonançoso. 

o ir. Pereira de Queiroz 	Peço li- 
cenca para que fique constando o MOT1 

anarte: o governo do dr. Armando de 
Rifles procurou alliviar as classes me- 
nos protegidas. (Muito bem). 

é 
• 

• sr. Mazagio Pilho ."."" Sr. presiden- 
te. respondendo Ao aparte do nobre cole 
lega, sr. Sylvio Mimando, quero deixar 
nesta Casa bem claro o ponto de visti 

priettulos, mereceu genes applausos 
pela sua nobre attitude, que veia incen- 
tivar o já notavel desenvolvimento das 
construeedes nesta Capital, sobretude 
porque, directamente, visou aquellas 
pessoas que geralmente com saerificios 
enormes, dão o mais elevado exemplo 
de seu espirito conservador. prcieuran- 
do abrigar-se em tectos rnodest éos, mas 
de sua propriedade. 

Visou, assim, a referida lei tornar 
mais aceessivel aos trabalhadores de to- 
das as classes sociaeo um dos seus mais 
imitimos anseios 	a posse de lar pro- 
pilo, problema que, como . sabe v. (meia. 
sr. presidente, é uni dos mais ingentes 
de todos os ~OS que /Mirara a &ano 
nnillidade collectiva. Onde o maior nu- 
mero de habitantes, como graças a Deus 
acontece entre n65, é proprietario de- 
sua residencia, as investidas extremis- 
tas encontram a maior barreira, que é 
a tranquillidade de quem se sente segu- 
ro do abrigo para sua familia. Ainda, 
ha Poucas aias, quando as classes cone' 
serviidoras de São Paulo; resolveram 
testemunhar ao eminente chefe do meu 
Partido o seu reconhecimento pela rec-: 
tidão e segurança com que dirigira os 
destinos de nossa terra, s. excia. dedi-, 41  
cort, no seu brirhantissimo discurso de' 
agradecimento, um periodo inegualavel 
á exposição do que, em tal sentido, se 
tem conseguido em São Paulo, e, certa- 
mente, o preclaro sr. Armando de Saltes 
Oliveira, tinha então, bem presente. 
quanto já se devia á execução da lei 
a que me venho referindo, mencionandé 
que quasi metade de nossa população 
gosa do beneficio de proprietaria de sua 
propria residencia. 

o ar. Sylvk Margarido O dr Ar- 
mando de Sanes Oliveira era o menos 
competente para dizer qualquer coisa 
nesse sentido. Não houve governo, na 
terra de São Paulo, que tributasse tala- 
to o povo paulista quanto o governo do 
dr. Armando de Sanes Oliveira. 

da bancada constitucionalista: preferi- s 
4„i, mos ficar ao lado das classes conserva- 

doras de São Paulo, a ficar com a opi:  
nião pessoal de s. enleia. 

4 

O ar. paelerio Homem 	V. meia 
oisocura fazer agitação inopportnna nes- 
ta Camara. 

o sr. Pereira de Queiroz — Repito 
o meu aparte, sr. presidente: o governo 
do dr. Armando de Bailes Oliveira pro- 
curou fazer uma distribuição mais equi- 
tativa dos impostos, alliviando as clas- 
ses menos protegidas da fortuna. 

o sr. Sylvio Margarido 	A prova 
temola no encarecimento dos generos de 
primeira necessidade, com os impostos 
que fez recahir sobre o cosnmercio. 

é 

c.  
•••••••••••••••,- "91•11~••••■ •■•••••••~1a..... 

e •••~•••••S mar. 
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O soo. Pereira de Queiroz -- O aparte 
de v. creia. é meramente político. O que 
affirtno é que o gearem° do dr. Armem- 
do de Bailes Oliveira procurou alliviar 
as ChISICS menos protegidas. 

O SR. PRESIDENTE — Attenção 
Está com a palavra o sr. Mazagão Fi- 
lho. 	 s 

O ar. Mamai) Pilho (ao ar. Sylvio 
Margarida) 	V. cicia. pretende ser 
mais realista que o rei? O proprio com- 
mercio foi quem deu os seus applausos 
ao ermo. sr. Armando de Bailes. 

Acontece porém, que a applicação da 
referida lei... 

O se Pereira de Queiroz Nenhum 
governo como o do dr. Armando de Sal. 
les Oliveira, procurou proteger as des- 
ses menos protegidas. Haja vista a ques- 
tão do imposto das pequenas proprie• 
dades. 

O ar. José Cyrillo 	Quanto ao aug• 
mento de impostos, todos os governos 
das 20 naeões do Brasil •—• porque isto 
não é mais do que 20 nações ---- atm/nen- 
taram os impostos. 

O ar. Smith, de Vaseoneellos --- Mas 
nenhum lia proporção deste Governo, 

o sr. Chagas da Costa E v. ereta 
vise abolir todos os impostos? 

O SR. PRESIDENTE — (Fazendo 
soar os tympanos) e".""  Está com a pala- 
vra o nobre vereador sr. Mazagão Fi- 
lho. 

o sr. Sylvio Margarido 	Nunca fui 
intermediario. 

o ir. Pereira de Queiroz — A maior 
parte de todos os nossos emprestimos 
eempre foi absorvida pelas commiesões 
no exterior. 

o sr. José Cyrallo e— Estamos atra- 
palhando a platafómia de nosso nobre 
collega 

o sr. Sylvio Margarida Vou ouvil-a 
com toda attenção. 

o sr. Mazagdo Pilho Acontece, pe• 
rém, que a applieação da referida lei 
não tem alcançado aquelas pessoas que 
por construcções proprias ou terrenoe 
que adquiriram a prestações, ou peque. 
nos predios assim tambem obtidos, ain• 
da não são proprietarios, em definitivo 
mas se encontram, justamente, neste pe- 
riodo em que todos os esforços são feia 
Los para a obtenção do lar proprio. Ora 
sr. presidente, justamente estes são os 
que se encontram no momento mais op• 
portuno, para ra applicação util dos 'be• 
neficios da lei n.° 1.000, pois então n• 
presentaria para enes um verdadeiro 
auxilio publico a isenção do Imposto 
predial. 

Muitas vezes, como posso demonstrar 
com as photographias que Ora exhibo e 
ponho á disposição desta nutre Cama. 
ra, são essas edificações das Mais ino-4 
destas, por isso mesmo reveladoras da 
grande força de vontade que anima aos 
seus quasi proprietarios, e a interpreta- 
ção que tem sido dada á lei, lançando 
essas propriedades, em nome, é verdade 
dos seus compromissarios vendedores 
onerando desta férma a *aquisição feita 
pode concorrer para o desanimo desses 
esforçados, futuros pequenos proprieta• 
rios. 

Fica, assim, comprehendido que o in- 
tuito do projecto que tenho a honra de 
submetter á deliberação da Mestre Ca- 
mara é dar á Lei n.° 1.000 uma appli• 

O ar. Pereira de Queiroz Nenhum 
emprestimo externo foi feito durante o 
Governo Armando de Bailes. 

O ar. Sylvio Afargarido — Porque 
não dispunha de credito. Não fez empres- 
timos porque não foi poesivel. Esta é a 
verdade. 

O ar. Chagas da Costa 	V. excia 
estava louco atras da commissão. 
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s•. Smith de Vaseoneellos 	a., 
foi enviado ao ar. Prefeito Municipal 
acompanhado do officio n.° 1.016. 

Vou, neste momento, lêr o projecto 
em questão; (Lê) 

PROJECTO DE LEI N. 58, 
DE 1936 

i • 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Artigo 1.° """ Ficam accrescentados 
ao artigo 8.° do acto n.° 1.0W, de 10 
de janeiro de 1936, os seguintes para 
graphos : 

cação mais de accôrdo com os inestima- 
veis beneficios que ella encerra, alcan- 
çando com elles a todos qgantos estão 
augmentando o nosso patrimonio imino- 
bilia,rio, com as suas compras a presta- 
ções& systema já de tal vulto que é ob- 
jecto de um projecto apresentado á Ca- 
mara, Federal dos srs. Deputados, pele 
nosso grande representante, o preclaro 
professor Dr. Viraklemar Ferreira. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes .ffl.""  Muito bem! Muito bem! 

o SR. SMITH DE VASCONCEL- 
LOS --- Sr. presidente, ouvi com atten- 
çãosa leitura do projecto de -lei, óra 
apresentado pelo nobre vereador sr. 
Mazagão Filho... 

o sr. Pereira de Queiroz A que tive 
a honra de tombem subscrever. 

o sr. Smith de Vaseoneellos 	... 
desejava informar a s. excia. e aos meus 
illustres collegas que um projecto, exac• 
tamente igual a esse, foi durante o ati- 
no passado, apresentado a esta Camara 
por mim. 

Aisixn sendo, sr. presidente, não al 
canço qual a necessidade de surgir outro 
projecto de lei sobre o mesmo assumi). 
to... 

O a. Tenorio de Brito --- Aliás essa 
circumstancia é probibida pelo Regi- 
mento Interno. 

o si'. Smith de Vasconeellos 
com a mesma finalidade e cuja justifi- 
cação é feita quasi que nos mesmos di- 
zeres. 

1.0 	A isenção consignada neste ar- 
tigo será concedida, tambem, aos con- 
tribuintes que sejani apenas compromis- 
sarios compradores do immovel. 

29 	Para obter a isenção a que se 
refere o paragrapbo primeiro se torna 
tuificiente a exhibição ao lançador, por 
parte do contribuinte, do respectivo 
contracto, fazendo aquelle, em livro C9 
pedal, as necessarias annotações. 

Artigo 2.° a-- O Prefeito determinará 
o modelo do livro a que se refere o pa• 
ragrapho segundo, accrescentado, pelo 
artigo anterior, expendendo as necessw 
rias instruções. 

Artigli 3.0 	Esta lei entrará em vi- 
gor na data da Mit publicaçãó, sendo 
cancellados os lançamentos então ais 
tentes. 

À 

Artigo 4.° 	Revogam-se as diposi• 
ções em contrario. 

• 

o sr. Vicente de Azevedo —o Muito 
bem! V. excia. comprehendeu a neces• 
sidade do projecto. 

o ar. Chagas da Costa -- V. excia 
comprehendeu a necesidade desse pro 
jecto. 

o sr. Moendo Pilho .~"" Confesso que 
desconheço qualquer projecto apresen- 
tado a este respeito, nesta Camara. 

ffi 
O Sr. Smith de Voe/0=811os an~ Apre• 

sentei o projecto que... 
o sr. Orlando Prado - 

Deve estar 
numa das Commissões, recebendo o n• 
cessario parecer. 

ti 

"Madenall 74-4 , 	 .~.". _ 
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seis dois projectos possa ser feito um 
melhor estudo, resultando dahi um pro• 
jecto ainda melhor do que o já por mim 
apresentado. 

o sr. Orlando Prado 	Dessa fárrna 
terá o projecto o voto unanisne da Ca- 
mara, visto como ambas as bancadas es• 
tio de pleno aocArdo, inclusive o repre- 
sentante integralista. 1 

o ar, Smith de Vaseoneellos 	Per 
feitamente e em primeiro legar, tanto 
que já no anno passado o trouxe á apre 
tinção desta Casa. 

o ar. Mazagão Pilho — Posso decla 
rar a v. meia, que desconhecia por come 
pleto esse projecto, porque v. cicia. não 
o justificou em plenario. 

o sr. Smith de Vaseoneellos 	Judie 
fiquei-o, tenho disto certeza. 

o st, Tenorio de Brito 	Aliás, nine 
fruem seria capaz de attribuir intenção 
de plagiar ao nobre vereador. 

o ar. José Cyrillo 	São, pois, duas 
Uns intenções que se encontram, e fa- 
ço votos para que elite se realizem, o 
que não é dos habitou neste regímen lie 
bera! democratico. Espero. ainda, que 
não seja obrigado a apresentar outro 
projecto, para forçar a execução des. 
te... (Riso). 

• 

o sr. Smith de Vasconeellos 	Era 
o que eu tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE Deante da' 
declarações feitas pelas bancadas com 
assenta nesta Camara, irá o projecto 
para a Commiasão respectiva, afim de 
que sejam feitas as devidas apreciações 

E' lido e julgado objectide ed-eifferap 
0o o seguinte 

o sr. Pereira de Queiroz 4"..9  Aná" 
tem sido sempre assim: as Mak; intew 	Considerando que a Rua Maria Can- 
ções sempre encontram éeo nos dois pare dida é vá de ligação entre Sant'Anna, 
tidos. 	 • Carandirá e Villa Guilherme e sua 
so sr. Hazagso Pilho  ......... Quem. ajam Maria; 

vac apoiar o projecto apresentado pelo ; Considerando que as despesas não 
nobre orador serei eu. 	 4; ultrapassam de cinco contos de réis mais 

PROJECTO N.° 6, DE 1937 

1 

A CÂMARA MUNICIPAL 

DECRETA: 

ou menos; sr. Smith de Vasconeellos 	Las 
timo, sr. presidente, não poder apoiar 	Considerando os benel5cios advindos 
este projecto ora apresentado, porquan e ser de grande utilidade a rectifica- 
to, tendo eu apresentado ha tempos um tio da Rua Maria Candida no trecho 
semelhante, é natural que o meu tenha fronteiro á rua Miguel Meuaize 
prioridade. AR8in, peço desculpas si 
aio pomo dar a elle o meu apoio int.. 

o s. Tenorio de Brito Mesmo por- 
que o Regimento assegura a prioridade 
do seu projecto. 

o ar. Smith de Vaseoneettas 	Sr. 
presidente, assim sendo, requeiro a v. 
meia. que o projecto ora apresentado 
pelo ilustre vereador er. Mazagko' Filho 
seja appenso ao meu, afim de que des- 

'Art.. 1.° ---- Pisa considerada de uti- 
lidade publica afim de ser desapropria- 
da com as bemfeitorias que houver, a 
faixa de terreno affligrut/ada na planta 
annexa e necessaria, á rectificação da 
rua Maria Candida, em f3ant'Anna. 
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lhes que a Prefeitura der a conhecer 
aos interessados. 

Paragrapho 1.° 	Não serão accei- 
tas propostas que estabeleçam preços de 
passagens superiores a 50% das actual- 
mente cobradas em percursos seme- 
lhantes. 

Art. 7.° 	A despesa com a execu- 
ção da presente lei correrá por conta 
do orçamento vigente. 

Art. 3.° -- Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 213 de fevereiro, de 
1937. — Miguel Paulo Capalbo, Masa- 
gdo Pilho. 

E' lido e julgado objecto de delibe- 
ração o seguinte 

PROJECTO N. 7, DE 1937 

A CÂMARA MUNICIPAL DE S. 
PAULO DECRETA: 

Art. unico. 	Fica o ar. Prefeito au- 
torizado a dar o nome do ministro Ma- 
cedo Couto a uma das vias publicas do 
Municipxo, como preito ás excepcionaes 
qualidades de intelligencia e de cara- 
cter reveladas pelo integro magistrado, 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. ".". A' Commis 
são de Cultura. 

E' lido o seguinte 

PROJECTO N. 4 DE 1937 
• 

44. Art. 1.° 4ffia".  Fica o Prefeito autoriza- 
do a subvencionar, mediante eoncorren- 
eia publica, ás empresas ou particulares 
que maiores vantagens offereçam ao 
serviço regular de auto-omnibus para 
os bairros proletarios que não tenham 
outros meios fatieis e economieos de 
eonducção. 

Art.• 1° A subvenção será fixada 
por kilometro, de accerdo com os 
nerarios que forem organizados, o nu- 
mero de viagens, horarios, typos de ve- 
hiculos, extensão das linhas, clausulas 
e condições eontractuaes, e mais deta- 

Art. 3.0  ---- As despesas com a exe- 
cução da presente lei até o ~rimo ds 
Re. 200000$600 (duzentos contos de 
réis), no presente exercício; correrão 
•por conta do excesso de arrecadação. 

Art. 4.° — Revogam-se m disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	L. A. Pereira de Queiroz 
Mazagio 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ - • 
Sr. presidente, duas palavras apenas, 
para chamar a attenção da casa sobre 
o presente projecto, que concretiza uma 
Mês digna de ser estudada pelas com- 
missões regimentaes da Camara, afim 
de que se torned  em realidade esse pro• 
blema eminentemente social e proleta- 
rio da cidade de São Paulo. 

Em complemento ao projecto apre• 
sentado pelo nobre vereador si'. Maza• 
gão Filho, que concretiza a mesma idéa 
anteriormente apresentada pelo nobre 
vereador sr.ISmith de Vasconeellos, pen- 
so que um plos problemas sérios da ci- 
dade de Sãs Paulo em-relação a essa 
mesma classe é o do transporte da mas- 
sa operaria, deste centro industrial que 
dizem ser o mais importante da Ame 
rica do Sul, (muito bem) para a sua 
residencia. 

Foi tendo em mira a solução desse 
problema que procurei, com os parcos 
recursos de que disponho (ndo apoia- 
dos geraes), conctr esta idéa ten- 
dente a servir de ponto de partida para 
a solução do problema do transporte, 
Para isso, peço que a Camara conside 
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te o projecto de transporte dos bairros 
operarios e das fabricas objecto de de- 
liberação e, ainda maio, que as camisa* 
sões regimentaes procurem rapidamente, 
estudando o ammnpto, tendo sempre 
em vista a Ma intenção do orador em 
concretizar esse ideal, que é o ideal 
de S. Paulo, numa realidade que con• 
sulta os interesses doo operarios de 
São Paulo. 

O se. Orlando Prado 2~1.". Este e outros 
já apresentados, que são de interesie 
de toda a população de São Paulo, não 
só da operaria, como dos empregados 
no commercio, emfim, de todo o mundo. 

Sr.o 	Pereira de Queiroz 	Era o 
que eu tinba a dizer. (Mudo bens). 

A seguir, é o projecto em questão jul- 
gado objecto de deliberação. 

E' lido o seguinte 

PROJECTO N. 8, DE 1937 

Art. 2.° 	Revogam-se as disposiçõei. 
em contrario. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 	Tenorio ck Brito 	Orlando 
de Almeida Prado. 

O SB TENORIO IS BRITO — Sr. 
presidente, dispas-me a apresentar o 
projecto que óra acaba de ser lido e 
que espero merecerá o apoio de toda a 
Camara, pois que não me move, no caso, 
nenhum sentimento partidario, ou su- 
balterno, pelos motivos que passo a ex- 
Mr : -- com o objectivo ccmtido no seu 
paragrapho ao art. 19, todos os Pre 
feitos de S. Paulo sempre cederam o nos- 
.so Theatro maxila° para que nelle se 
realizassem as festas de entrega de dia 
plomas aos moços que completavam o 
curso de normalista e que dahi a peru • 
co estavam sendo nomeados para 3A es- 
colas de alphabetização, por onde co- 
meça cada um a sua lben,emerita lida. 

Constituíam emas reuniões, ar. pre- 
sidente, momentos de rara bélica espi- 
ritual, onde centenas de moços, na sua 
quasi totalidade composta de jovens pro- 
fessoras, faziam suas mutuas despedi- 
das e todas as despedidas a seus mes- 
tres queridos, que durante os longos an- 
nos de estudos com dias conviveram e 
sentiram o encanto dessa convivencia. 

Abnegados mestres, alguns dos quaes 
alquebrados e empeces ao peso da eda- 
de e das deaillusões, sentiam já, emocio- 
nados, a saudade daquela despreoceu- 
pada alegria, que é um dos caracterís- 
ticos da mocidade, que lhes amenisava 
as horas de trabalho e de edorços em- 
pregados, diutarnamente, no sentido de 
bem prepararem moines espíritos ainda 
em formação para as asperezas da luta 
pela vida e da carreira ardua, beneme- 
rita e patriotica que abraçaram. 

Deslumbrante espectaculo ainda alli 
se ostentava, sr. presidente, eom aquel- 
las reuniões que eram verdadeiras pa- 
radas .de centenas de jovens no explen- 

A Cansara Municipal decreta: 

Art. 19 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a começar do corrente anno, a con- 
ceder gratuitamente o Theatro Munici- 
pal para as festas de formatura das 
Professorandas do Instituto de Edu- 
cação, da Escola Normal Padre Anchie- 
ta e das escolas normaes livres desta Ca- 
pitai uma vez que cada turma destas 
ultimas ultrapasse o numero de cem 
(100) professorandas. 

=isco 	O presente favor tem a 
expressão do reconhecimento, do apoio 
moral e do estimulo dos poderes publi- 
dos municipaea da Capital de São Pau- 
lo a essa mocidade vibrante e genero- 
sa -no momento em que abapdona o 
conforto da vida metropolitana para le- 
var até o reais afastado rincão do Esta- 
do o apostolado nobilissimo e patriotieo 
da diffusão do alphabeto entre as crea,n- 
cas paulistas. 

• 
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• 
o sr. Ttnorio de Britto 	Vimos, 

pois, sr. presidente, que s. exc. o si'. 
Prefeito negou local apropriado ás fes- 
tasxs de formatura das professorandas 
paulistas que tanta admiração, aliás 
justamente merecida, despertam no po- 
vo bandeirante. Em compensação, sr. 
presidente um mez e pouco depois abria 
o ar. Prefeito as portas do Theatro Mu- 
nicipal São Paulo para que nelle se 
realizasse pomposo baile carnavales- 
co... 

dor de sua mocidade e de sua belleza 
physica, _recebendo cada qual o seu di- 
ploma, que é a arma de combate com 
que o professor investe contra o anal- 
phabetismo que ainda nos opprime e 
nos humilha. 

Sentiam-se dias, sr. presidente, essas 
jovens corajosas e vibrantes, prestigia- 
das pelas altas autoridades que alli es- 
tavam assistindo á festa de civismo; 
pelos seus antigos professores, parentes 
e amigos, que alli iam levar-lhes o con- 
forto e o prestigio de sua presença. 

O sr. Pereira de Queiroz 	Como 
em todas as grandes cidades do mundo. 

• sr. Tenorio d,e Britto 	Negar-se 
o Theatro para uma festa de finalida- 
de elevada como essa, das professoran- 
das normalistas, e concedel-o para um 
baile carnavalesco, é cousa 4ue não se 
faz em nenhuma cidade do mundo. 

• o sr. Vicente de Azevedo 	Mas nas 
grandes cidades do mundo existem lo- 
gares apropriados, ou sejam grandes 
salões municipaes, onde se realizam 
concertos e festas dessa natureza. 

o s•. Tenorio de Britto 	Eram es- 
tu, sr. presidente, as considerações que 
me cumpria fazer sobre este assumpto. 

(Muito bem! Muito bens! da banca- 

No entanto, ar. presidente, s. exc. o 
actual Prefeito de S. Paulo, surprehets• 
deu a mocidade das nossas escolas nms 
elites, negando-lhes o Theatro Munici- 
pal para as festas de entrega de diplo- 
mas no ultimo anno. 

Não houve razões e explicações apre- 
sentallas pelas cominissões eleitas para 
cuidar das festas de encerramento do 
curso, que demovesse s. exc. do seu pro- 
posito. 

Parece sr. presidente, que os seus 
zelosos auxiliares da direcção do Thea- 
tro convenceram s. exc. de que grandes 
males viriam para aquelle proprio mu- 
nicipal com a presença brilhantiisima 
da professorandas paulistas, que não 
tiveram, assim, ar. presidente, um am- 
biente condigno á imponencia habitual 
em suas festas pelo numero de pessoas 
que o Theatro compota, pelo confor- 
to e condições genes favoraveis de que 
dispõe, pela opportunidade que offere- 
ee ao comparecimento de altas autori- 
dades e de amigos. 

O' sr. José Cyrillo 	Quem sabe si 
eram as pulgas do theatro que não o 
permittiam... 

o sr. Smith de Vasconcellos Não! 
as pulgas do Theatro já se acabaram, 
esmagadas sob os pés daquelles que lá 
compareceram para o baile do carna- 
val... 

• 

da do P. B. P.), 

A seguts é o projecto em questão 
julgado objecto de deliberação. 

O BR. PEREIRA DE QUEIROZ — 
Sr. presidente, tenho a hohra de sub- 
metter á casa um requerimento que visa, 
em nome do Estado de S. Paulo. uniti 
manifestação de pesar pelo fallechnen- 
to do grande e veterano educador, mes- 
tre de varias gerações de estudantes da 
Capital, o grande 'professor Luiz An- 
tonio dos Santos... 

O sr. Marrey Junior 	Muito bem. 

• ■■• 
~e. 
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o .  si'. Pereira de Queiroz —e,- ... cujo 
passamento occorreu durante as ferias 
da Camara Municipal de S. Paulo. 

o ir. Smith de Vasconeellos --- Mui- 
to feliz a idéa de v. exc. 

• 

• 

o ar. Pereira de Queiroz --- Sr. pre- 
sidente, desnecessario será fazer a bio- 
graphia do professor Luiz Antonio dos 
Santos, do fundador do Insttuto de 
Meneias e Letras, o grande lente de 
latim do Gymnasio do Estado, o gran- 
de professor de moral de todas as ge- 
rações qüe receberam os seus ensina- 
mentos. 

E' para esse vulto, si. presidente, 
que peço um voto de pesar, por essa 
perda irreparavel que acaba de soffrer 
a classe educadora de nosso Estado. 

Nesse sentido vou ter a honra de en- 
viu á mesa o meu requerimento. 

Vozes se Muito bem! Muito bem! 

Vae á Mesa e é lido o seguinte • • 

REQUERIMENTO 15 

sidente. O saudoso educador, professor 
de varias gerações, gozou de geral es- 
tima no meio dos que passaram pelo 
seu collegio e dos que foram seus dis- 
cipulos, ali e no Gymnasio do Esta- 
do. De quarenta annos para .  cá não 
haverá, em São Paulo, quem não te- 
nho lembrança do velho professor. Vae 
longe o tempo (e caminhamos para a 
velhice... ) em que eu e o nobre col- 
lega si'. Abrahão Ribeiro frequentámos 
o Instituto de Sciencias e Letras, um 
dos mais acreditados estabelecimentos 
de ensino desta Capital, e que, ao nos- 
so tempo, como por muitos anuas pos- 
teriormente, seria talvez o mais pro- 
curado, pelos ricos e pelos pobres, que , 
estes jámais encontraram fechadas as 
portas e jámais deixaram de receber do 
professor Luiz Antonio abundantes ma- 
nifestações de carinho. Muitas das per- 
sonalidades de alto destaque no Paiz, 
quer na política, quer na administra- 
ção, nas letras, na industria e no com- 
meiem, fizeram no Instituto o curso 
de humanidades. O ar. Arthur Bernar- 
des, ex-presidente da Republica, lá re- 
sidiu e prestou serviços como "vigilan- 
te". Não será preciso dizer-se que o 
ensino era ministrado com profieien- 
eia: quasi todos os professores eram 
os do conceituado Gymnasio do Esta- 
do, de cujo corpo docente fez parte o 
professor Luiz Antonio. O traço ca- 
racteristie,o do nqsso homenageado foi 
a bondade. Não duvido em reconhece 
eer publicamente que a meu respeito 
se fez sentir, de tal maneira que, para 
sempre, me captivou. Menino, residen- 
te em ponto afastado do bairro do Braz, 
frequentando, entretanto, aulas desde 
oito até quinze horas cOm pequeno in- 
tervallo de uma hora para almoço, de- 
sen.volvi extraordinario esforço que te- 
ria de manifestar-se no meu physico. 
Notowo o professor Luiz Antonio e 
quil compensar-me offerecendo-me la- 
gar de semi-interno, que me facilitaria 

Requeremos seja consignada na or- 
dem do dia, um voto de pezar pelo fal- 
lecimento do grande edueador professor 
Luiz Antonio dos Santos, occorrido ul- 
timamente nesta Capital e bem assim se 
dê conhecimento á sua familia das de- 
liberações ora tomadas a respeito. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. 

L À Pereira de Queiroz 

O BR. MARREY JUNIOR Sr. 
presidente, relativamente ao requerimen- 
to com que o digno collega si'. Perei- 
ra de Queiroz solicitou a homenagem da 
Camara á memoria do professor Luiz 
Antonio dos Santos, permitta-me v. mias 
que, em nome da minoria, á mesma me 
associe. E' justa a homenagem, sr. pre- 
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socego e descanço. Como seria natural, 
declarei-lhe não poder acceitar sem ou- 
vir meu pae, a respeito do accrescimo 
de despesa consequente. Retrucou-me 
o professor Luiz Antonio, garantindo- 
me o logar gratuitamente, se meu pae 
não annuisse á proposta. A resposta 
de meu pae não tardou e foi além, pois 
autorizou o meu ingresso no internato, 
dando as necessarias ordens.. 

O st. 21.brahão Ribeiro 	Além de 
bondade, habilidade, porque soube 
prender no Instituto a brilhante intel- 
ligeneia de •v. excia. (Muito bem). 

o sr. Marrey Junior .".~. Muito obri- 
gado. O professor Luiz Antonio prende 
deu-me pela affeição. Mais tarde es- 
tabelecemos, entre nós, laços de parem* 
tosco espiritual, por isso que foi teste- 
munha de meu casamento. Com  gran- 
de satisfacção, portanto, falo neste mo- 
mento, em nome dos meus companhei- 
•os de • representação, sobre a persona- 

lidade respeitavel e sympathica do ex- 
tineta, em complemento aliás, á home- 
nagem que já lhe prestei. Contribúo, 
portanto, com a minha palavra apaga- 
da (não apagados) mas sincera para de- 
monstração de •total apoio da Camara ao 
gesto nobre do prezado collega sr. Pe- 
reira de Queiroz"... 

o sr. Pereira de Queiroz --- Antigo 
alumno do professor Luiz Antonio dos 
Santos. 

o sr. Marrey Junior 	... pondo, 
em grande realce, a vida desse valoro- 
go educador, sobretudo ao tempo em 
que, bem mais para cá... 

o sr. Pereira de Queiroz 4— Muito 
pouco. , 

0.  st*. Marrey Junior 	... o nobre 
vereador foi seu discipulo 

E' recente o desapparecizaento do 
professor Luiz Antonio: Para que lhe 
rendamos o tributo da nossa saudade e 
proclamemos a sua benemerencia não 

será precisa aquella quarentena que 
permitta a formação de juizo definiti- 
vo sobre a sua vida. Por 'certo 
vel 'ficará, na recordação dos que o co- 
nheceram e apreciaram, o exemplo dig- 
nificante de sua operosidade e de suas 
altas qualidades de espirito e de co- 
ração. 

Vozes -- Muito bens! Muito bens! 

o SR. PRESIDENTE --- A' vista 
das manifestações de pesar da' Caba, 
dou por approvado o requerimento em 
questão, associando-se a Mesa ás mes- 
pias manifestações. 

o SR. SMITH DE VASCONCEL- 
LOS 	Sr. presidente, acabamos de 
ouvir duas orações brilhantes, pronun- 
ciadas por duas figuras respeitaveis •des- 
ta casa, sobre a figura do grande edu- 
cador Luiz Antonio dos Santos A mo- 
desfia dos oradores não lhes permittiu, 
contudo, salientar outro grande dom 
desse professor notavel : o de saber se- 
leccionar as grandes intelligencias, co- 
mo as que, neste momento, acabaram 
de occupar a tribuna. 

Eu desejava tambem, sr. presidente, 
apresentar á consideração da casa um 
requerimento para que constasse da acta 
da presente sessão, uni voto de profun- 
do pesar, pelo fallecimento de um digno 
funceionario =pimpai, collega de v. 
excia. 	firo-me, sr. presidente, ao 
engenhei George Corbisier, que ulti- 
mamente exercia o coligo de director de 
Obras da Sub-Prefeitúra de Santo Ama- 
ro, com o mesmo brilhantismo emiti que 
Mostrou, durante toda a.  sua vida, di- 
vensos cargos. 

Além de ter sido um technico proe- 
minente, um engenheiro di.stinctissimo, 
foi Unhem um grande amante da avia- 
ção, á qual com a sua energia, deu 
grande imPulso em São Paulo. 

Estou certo, sr. presidente, de que 
os meus illu.stres collegas, da maioria 
se associarão á homenagem requerida 

• 

• 
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fiámos inutilmente porque essa expli- 
cação não vem e, assim, se confirmava 
inteiramente, sem qualquer protesto do 
Governo, sem qualquer protesto do Ins- 
tituto de Café, a insinuação contida na 
nota do ar. Ministro da Fazenda, a pro- 
posito da jogatina de café no mercado 
de Santo.. 

Essa nota, sr. presidente, declarava, 
expressamente, que cabia ao Instituto 
do Café a obrigação de restituir ao com- 
merCio honesto os prejuizos que sairé- 
ra, em virtude dos acontecimentos oce,  
corridos na Bolsa do Café de Santos, e 
declarava, tenninantetnente, que essa 
restituição se faria sem nenhum com- 
promisso, sem nenhum onus para o Go- 
vaso Bederal, para o Departaments 
Nacional de Café. 

Dizia, assim, em palavras mais ou 
menos delicadas... 

O sr. Orlando Prado E evidentes. 

• 

sr. Silvio Marga:ri& 	... que 
o Instituto do Café havia entrado em 
negociações deshonestas, havia deshones. 
Umente prejudicado o commercio de 
Santos e por isso tinha obrigação' de 
restituir aquilo que indebitamente ha- 
via ganho em transacções pouco licitas. 

O ar. Matagdo Pilho 	Isso é uma 
affirmação graciosa de v. exc. 

O sr. Tenorio de Britto (ao sr. Ma- 
zagdo Filho) 	Do orador, não. E' 
do Ministro da Fazenda. 

1 

O sr. Matação Pilho 	Sé tenho a 
lamentar que se trate, nesta casa, desse 
assumpto, quando a Asesembléa Legisla- 
tiva Federal está em pleno funeeiona- 
'incuto. Não será aqui na Camara, onde 
não podemos dar nenhuma solução ao 
caso, que se deva tratar do assunapto. 
E' mais um pretexto de v. etc. para 
fazer politica e confusão aqui na Ca- 
mara. 

para aquelle que foi durante toda a 
sua vida, UM cidadão prestante e digno. 

Vozes 	Muito bemt Muito bem! 
Vae á Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
Requeremos que congte na acta dos 

nossos trabalhos um voto de pezar pelo 
falleeimento do engenheiro George Cor- 
biaier, digno Director de Obras da Sub- 
Prefeitura de Santo Amam. 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. -- Reynaldo Smith de Vasconeel- 
los 	Aehilks Bloch do Silva 	Mara 
rey Junior. 

O SE. MAZAGA0 PILHO Sr, 
Presidente, a bancada do Partido Cons. 
titucionalista declara que apoia integral- 
mente a proposta que acaba de ser fei- 
ta pelo nobre vereador sr. Smith de 
Vasconcellos. Reconhecemos no enge- 
nheiro George Corbisier todas as qua- 
lidades lembradas pelo nobre vereador. 
Assim sendo, pedimos a v. excia. fazer 
constar da seta que nós, da maioria, 
acompanhamos a homenagem proposta, 
com todos os sentimentos que ella me- 
rece. 

Vozes Muito bem! Muito bem! 
O SR. PRESIDENTE Deante da 

manifestação da casa, dou por appro- 
vada a homenagem de pezar pelo fal- 
lecimento do engenheiro George Cor- 
bisier. A Mesa da Camara associa-se a 
essa homenagem. (Pausaj. 

Tem a palavra o sr. vereador Sylvio 
Margarido. 

O SR. SYLVIO AtitRGARIDO 
Sr. presidente, meus eollegas. 

Aguardámos, aneiosamente, durante 
toda a semana, uma nota qualquer do 
Governo do Estado ou do Instituto de 
Ciifè... 	 • 

o sr. José Cyrato --- Que já morreu. 
O sr. Sylvio Illargarido 11-- ... em 

satisfação ap povo de São Paulo, após 
a nota do Ministro da Fazendt. e aguar- 

•0 si'. Sylvio Margarida -É— E' cer- 
to, ar. presidente, que não podemos dar 
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solução ao caso.  , mas é certo que de- 
vemos uma r satisfação ao povo de São 
Paulo. 

Naelerio Homens 	V. exc. 
procura armar effeito politico nesta 

,o ar. Orlando Prado 	O commer- 
cio cafeeiro está lesado! 

O ar. José Cyrillo -- Aqui no Bra- 
sil, o homem que rouba 10$000 vae para 
a Penitenciaria. Os magnatas, que rou- 
bani milhões, ficam em liberdade. No 
nosso regímen não ha disso. 

o sr. Mazagão Filho 	O assumpto 
em questão será esclarecido opportuna- 
mente! 

o sr. Orlando Prado 	É' publica 
e notaria a finalidade dessa transacção. 
E' dinheiro para a candidatura do che- 
fe de vv. exca, o ar Armando de Sal- 
les Oliveira! (Não apoiados). 

O ar. • Presidente 	Está com a pa- 
lavra o sr. vereador Sylvio Margarido! 

• sr. Orlando Prado 	E' a "vox 
populi"... 

o sr. Smith de Vasconeellos — E a 
"vox Dei". 

casa. 
O ar. Sylvic Margarido 	... todo 

elle moralmente attingido por essa de- 
nuncia do ar. Ministro da Fazenda... 

o sr. Chagas da Costa A Camara 
não deve cousa alguma. V. exc. pôde 
dever, a Camara não. 

• sr. Sylvio .Marget.  rido 	... que 
attribue ao commereio de S. Paulo actos 
e operações 'ilidias, operações menos 
honestas, e isso com a cumplicidade... 

• sr. Mazagão Filho — A' resposta 
a essas affirmações v. exe. terá lá na 
Assembléa Federal, onde o caso deve 
ser cuidado, e não aqui. O assumpto 
não é da competencia desta Camara. 

o 
, 

sr. Sylvio Margarido 	... de um 
instituto official! 

O ir. Pereira de Queiroz 	Isso é 
fogo de artificio para armar effeito ! 

• 

sr. Sylvio Margarido 	E' por is- 
so, ar. presidente, dizia eu, que aguar- 
damos, anciosamente, uma explicação 
do Governo de S. Paulo. 

o ar. Tenorio de Britto 	O assum- 
pto não deve ser tratado aqui, porque 
não convém aos collegas da maioria. 

O sr. Mazagão Filho 	Nós aqui 
tratamos do interesse do municipio e 
não me consta que haja café no largo 
da Sé ou no largo de São Bento. 

O tr. Pereira de Queiroz 	Os re- 
presentantes do P. It. P„ nos congres- 
sos estados' e federal, que discutam o 
a asumpto. 

o sr. Mazagão Filho -- O assumpto 
de café não é da competencia desta Ca- 
mara. Isto é claro como agua. 

o sr. Naelerio Homens 	E' querer 
tomar tempo aos senhores vereadores. 

ar. Orlando Prado 	E o maior 
escandalo que o Brasil conhece em ma: 

t teria administrativa! 
O .sr. Mazagão Pilho Não apoiado! 
O ir. Orlando Prado 	E eu me 

admiro que v. exc. defenda um escan- 
dalo como esse! 

O ar. Tenorio de Brito sam Nunca ti- 
vemos, antes de 30, um exemplo tão 
infamantel 

o ar, Mo .  • •ão Falto 4~M" O que Vv. 
amas. pre dem é adoptar os mes- 
mos methodos dos tempos passados! 

O st Tenorto de Brito 	Nunca ti- 
vemos um caso desse antes de 30. 

O 8r. Pereira de Queiroz 	A uniu 
differença é 'que, naquelle tempo, em 
1929, os diiigentes da administração 
levaram S. Paulo á debacie nada se cor- 
rigindo, ao. passo que agora corrige-se 
immediatazaente o mal 1 

O SR. PRESIDENTE 	(Fazendo 
soar os tymrpanos) • 	Attenção! Está 

~e& 
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• O SR. PRESIDENTE Continúa 
com a palavra o sr. vereador Sylvio 
Margarida°. 

O SR. SYLVIO MARCANDO 
Sr. preeiMate, continuando nas con- 
siderações que vinha expendendo, eu de- 
sejo, antes de magia nada, explicar o apar- 
te dado pelo meu nobre collega, ar. Ma 
safo Filho, de que, na Cantara Mu- 
nicipal de S. Paulo, não se devia tratar 
do aszumpto de que ha pouco eu tra- 
tava.. 

Devo, então, ar. presidente, declarar 
que s. areia. não prestou attençtva ás 
minhas primeiras palavras, pois, do con- 
trario, não teria dado o aparte com que 
me honrou... 

O sr. Mazagão Filho 	Ouvi com 
toda attenção. 

O ar. Sylvio Margarido 	... pois, 
preliminarmente declarei que durante 
toda a semana aguardei, ansioso, uma 
explicação do Governo do Estado dg 
S. Paulo ao caso, que trazia a debate. 

E aguardei, ansioso, uma satisfação, 
como paulista que sou, pois entendo que 
aquella nota do er Ministro da Fazen- 
da, mandando o Instituto do Café res- 
tituir todas as importaneias perdidas 
na praça de Santos pelo commercio ho- 
nesto e declarando, logo em seguida, que 
tal restituição era feita sem onus para 
o Departamento Nacional do Café e,‘ 
sem °nus para o Governo Federal, im- 
portava em declaração publica de que 
o Instituto do Café havia agido desho- 
nestamente no mercado de café e havia, 
deshonestamente, prejudicado o com- 
mareio de Santos. Por isso, estaria na 
obrigação de restituir as importancias 
que o commercio honesto perdera. 

O sr. José Cyrillo A existencia do 
Instituto de Café é consequencia do re- 
gimen. 

O ar. Sylvio Margarida 	Depois 
que cheguei a essa conclusão lendo 
aquella nota, fiquei esperando zuna ex- 

com a palavra o sr. vereador Sylvlo 
Margarida! 

O SP. Orlando Prado Não ha exem- 
plo, na nossa historia economia, igual 
a esse! 

o sr. Pereira de Queiroz 	O que 
estamos vendo hoje é que a intransi- 
gencia dos dirigentes de 1929 jainais 
reconheceu o erro e arrastou p Estado 
de S. Paulo é, debade 1 

O ar. Naelen'a Homem 	E soffre 
as consequencias até hoje 1 

O ar. Smith de Vaseoneetlos 
transigencia é uma cousa o a honesti- 
dade é outra! • 

O ar. Orlando Prado 	Vv. excias. 
estão defendendo o maior escandalo da 
nossa vida politica-administrativa! B ' 
um escandaio sem nome 1 

Vozes do P. C, a".". Não apoiado! Não 
apoiado! 

• sr. Chagas da Costa --- E vv. exalas. 
verem maior encandeio do que foi o 
P. B. P. 1 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
fortemente os tympanos) 	Attenção1 
Está com a palavra o sr. vereador Syl- 
vio Margarido! 

O ar. Tenorio de Brito (ao si'. Cha- 
gas da Costa) — Isso é uma chapa ve- 
lha, que não vale mais. 

O s. Orlando Prado 	Esse escan- 
dal° do café é unico no Brasil! 

O SR. PRESIDENTE (Fazendo soar 
fortemente os tympanos) Attenção1 
Deante da insistencia dos apartes, ape- 
sar das advertencias da Mesa, suspen- 
do a sessão por dez minutos! 

E' suspensa a sessão. 
Da minutos depois, é reaberta a tese 

ao. 

o ar. 2.° SECRETARIO procede á 
nova chamada, verificando-se a presen- 
ça do mesmo numero de ara. vereadores. 
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explicação. E' exactamente para de- 
c14rar que essa nota, danai:miando o 
crime que denunciou, não attmge o po- 
vo de S. Paulo, não fere os paulistas, 
mas sim, a administração paulista e a 
administração do Instituto do Café, é 
que venho a esta tribuna. (Muito bem 
do P. R. P.). 

o sr. Masa,gão Pilho -- Até agora, 
os deputados do Partido Republicano 
Paulista na Camara Federal não ousa- 
ram pedir explicação, porque são me- 
lhor orientados do que vv. excitas. 

• 

o 

• 

plieação do Governo de S. Paulo e 
aguardando uma explicação da directo- 
ria do Instituto do Café, e é com tris- 
te= que venho a esta tribuna declarar 
que, decorrida toda unia semana, nem 
o Instituto de Café, nem o Governo de 
S. Paulo encontraram uma explicação 
para o caso. Ao contrario : acceitaram 
a responsabilidade e declararam que fa- 
riam a restituição determinada. O Go- 
verno de S. Paulo, não-nomeou, nem ao 
menos, uma eommissão que apurasse a 
responsabilidade daquelles que haviam 
provocado o desastre da praça de San- 
to& 

o ir. Mazagão rilho 	Posso infor- 
mar a v. ereta. que o Governo de S. 
Paulo está convencido de que não hou- 
ve deshonestidade por parte do Insti- 
tuto, como quer 	ateia. fazer acred.i- 
tar aqui. 

• sr. Sylvio Margarid,o Nenhuma 
informação encontro nos jornaes offi- 
eiaes, nem uma sé suspensão de fune- 
cionarios. 

o ir. Tenorio de Brito (ao sr. Ma- 
saga° Pilho) 	Foi o sr. Ministro da 
Fazenda que o declarou, em nota. 

o si'. Masagão Pilho 	O sr. Minis- 
tro da Fazenda disse que iria restituir. 
As razões dessa attitude do Instituto 
,do Café vv. excias. as terão no momen- 
to opporttmo, lá na Assembléa Legis- 
lativa Federal, e não aqui, onde deve- 
mos empregar o nosso tempo a cuidar 
dos interesses dos munícipes. 

o sr: Sylvio Margarido 	Restituir 
as importancias perdidas, foi o que o 
sr. Ministro disse; não indemnizar. 

• 

sr. Orlando Prado 	O commer- 
cio de S Paulo está prejudicado, e o 
povo tambem. 

o sr Sylvio Margarido Não é ques- 
tão somente commercial; é uma ques- 
tão até de digpidade publica. E' o pro- 
prio povo de São Paulo, é todo paulis- 
ta, que se sente offendido, e exige uma 

• 

• 

o sr. Abrahão Ribeiro 	Os factos 
que se passaram em Santos estão sendo 
apurados/ 

o ar. Pereira de Queiroz j~"  Estão 
sendo apurados. 

o sr. Abrahão Ribeiro 	Si esses 
factos estão sendo apurados, por que o 
Instituto do Café, em nota ornejai, de- 
clara que vae restituir? Como restituir, 
si não apurou? 

o sr. Smtth de Vaseoncellos dM"..  3' a 
confissão tacha. • • 

o sr. Bylvio Margarido -- E' logi- 
co ; acceitou de pleno a responsabilidade. 

• 

sr. Naolerio Homem 	Mas iam:, 
não importa na expressão, aqui usada, 
de deshonestidade. 

o ar; Abraitão Ribeiro 	Não havia 
razão para que. o Instituto devolvesse 
taes imptrtaneia& 

o SR. PRESIDENTE (Fazendo 
soar os tympanos) 	Está com sa pala- 
vra o nobre vereador sr. Sylvio Mar- 
garido. 

o sr. Matação Pilho — O Instituto 
do Café, verificando que não mais po- 
deria manter o plano de defesa inicia- 
do, por motivos independentes de sua 
vontade e tambem porque não tinha, 
como é de sua essencia, interesse de lu- 
cro, resolveu concordar com o Ermo. sia. 
Ministro dae Fazenda • 

■ffi. 

g 
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apartes tom que fui honrado pelo nobre 
deputado sr. Mazagão Pilho, tal duvida 
teria desapparecido. 
' Realmente, s. creia. acaba de confes- 
sar que o Instituto do Café chamou, pre- 
liminarmente, a ai a responsabilidade 
de restituir, porque reconheceu que ti- 
nha responsabilidade na operação. 

O ar. Naclerio Homem 	Mas não 
houve deshonestidade. 

o ar. Sytvio Margarido -- Dessa ope- 
ração resultaram prejuízos para a la- 
voura do Estado. Porém, sr. presiden- 
te, repetimos não é sob o ponto de vis- 
ta' destes prejuizos que venho discutir, 
neste momento, mesmo porque tal ma- 
teria escape á nossa alçada, embora esta 
tribuna seja publica, podendo della se- 
rem ventilados todos os assumptoa re- 
lacionados com os interesses publico*, 
mórmente agora que estamos em pleno 
estado de guerra, não se permittindo a 
divulgação, pela imprensa, das diver- 
sas occorrencias verificadas, no Esta- 
do, impedindo que as mesmas sejam le- 
vadas ao conhecimento do publico em 
geral. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Mas o •  
representantes do partido de v. excia. 
nas outras duas Costuras, não estão inhi- 
bidos de tratar deste aasunrpto. 

o ar. Mazagão Filho 4— Que diriam 
os advogados, collegas de vv. mias. si  
TV. trelas. propuzessem uma causa er- 
rada em Juizo t Que diriam, nesse caso, 
os clientes de vv. meias.? O Juiz diria 
que nada poderia fazer e a causa esta- 
va perdida... 

O ar. Sylvio Margarido 	Portanto, 
para denunciar factos da gravidade des- 
te, qualquer momento é opportuno, nes- 
ta tribuna que é publica. 

O ar. Matou& Filho ---- V. azia. po- 
deria °empar essa tribuna para tratar 
de casos dessa natureza si não tivesse 

O ar. Sylvio Margarido ...a"  Mas então 
o Instituto reconheceu sua culpa na si- 
tuação creada t 

O sr. Mazagão Filho e~.  Porque cabia 
a elle fazer a defesa do producto. O 
Governo Epitacio Pesei* tambem não 
teve lucro na orientação que deu á po- 
litica do café/ 

Além do mais, v. excia. não ignora 
que já estava elaborado um plano de 
financiamento, que deveria ser posto em 
execução na semana entrante. 

O ar. Tenorio de Britto 	Mas Evi- 
tado Pess8a era Presidente da Repu- 
blica e competia-lhe dirigir a política 
do café 

O ER. PRESIDENTE e— (Fazendo 
toar Os tynvpanot) --- Está com a pala- 
vra o nobre vereador ar. Sylvio Mar- 
garido. 

• sr. Mazagão Filho Vv. acenem,  
cias em breve terão todas as explicam 
98ese 

O ar. Orlando Prado 45"."  Mesmo por- 
que v. creia. não está habilitado a ex- 
plicar a questão, pois que não sendo 
commerciante, não está ao par dos acon- 
tecimentos. 

O tr. ?Latagão Filho -e— V. arcia. dis- 
cute materia de engenharia, e, no entre- 
tanto, não é engenheiro. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Não de- 
vemos julgar esta questão antes de nos 
serem fornecidas todas as informações. 

O S.R. PRESIDENTE (Fazendo 
toar os tympanos) --- Está com a pa- 
lavra o nobre vereador sr. Sylvio Mar- 
garida 

o sr. Mazagão Filho --- Vv. excellen- 
cias .estão querendo transformar esta 
questão num caso político, em benefi- 
eio de seu partido. 

• 

sr. Syivio Margarido --- Sr. Pre- 
sidente, si eu tivesse alguma duvida na 
exposição que venho fazendo, depois dos 
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o partido de v. excia. representantes nas 
outras Cornaras, o que não se verifica. 

o sr. Sylvio Margarido Sendo, co- 
mo sou, mandatario do povo, teria di- 
reito de discutir o assinnpto sob o pon- 
to de vista economico ; porém, não é sob 
este prisma que venho discutil-o, mas, 
sim, sob o ponto de vista moral, na de- 
lem da dignidade do povo paulista, por- 
que esta se sente ferida, com a mais ab- 
soluta indifferença dos poderes publi- 
coe paulistas, que não dão ao povo a 
minima satisfacção, deixando de expli- 
car o que se verificou na praça de San- 
tos.' 

Tor o sr. Tenorio d Britto 	Porque 
não convem explicar. Nunca tivemos 
um facto como este. 

o sr. Sylvio Margarido a- E, no en- 
tretanto sr presidente, depois disto, 
quando um representante do povo *vem 
pedir explicações, ouvimos um aporte 
como este do sr. Mazatão Filho, decla- 
rando que "o Instituto do Café vae 
restituir a parte da - responsabilidade 
que lhe cabe". 

Portanto, o Instituto amoita a respon- 
sabilidade que lhe 1 foi atirada pelo Mi- 
nistro da Fazenda. 

• 

do publicamente que tinha a responsa- 
bilidade pelo delicto, korque os factos 
°ocorridos na praça de Santos consti- 
tuem um verdadeiro delido contra o 
commercio honesto. 

o sr. Orlando Prado 	Foi um as- 
salto. 

sr. Mazagão Pilho 	Na Camara 
Federal, os deputados do Partido Cons. 
titucionalista estarão habilitados a res- 
ponder a discursos como este que v. exc. 
faz, e que está desambientado. 

o ar. Tenorio de Britto ."~ Não res- 
ponderão, porque não querem offender 
aquelles que os escolheria 

o ar. Sylvio Margarido E ' por isso, 
sr. presidente, em defesa da dignidade 
do povo da cidade de São Paulo, que 
eu venho.  a esta tribuna lançar, em no- 
me desse povo, um energico protesto, 
dando a responsabilidade a quem de di- 
reito, pois, a responsabilidade, nesse ca- 
so, cabe, unica e exclusivamente, em pri- 
meiro Jogar, ao Instituto doi Café de 
'São Paulo e, depois, ao governo do Es- 
tado de S. Paulo e não ao povo da 
minha terra -- (Muito bem). 

• 

sr. Á. Vicente de Azevedo 
exc. está fazendo um juizo apressado. 

O povo não 
• 

• 

Como não? I. 

o sr. Chagas da Costa 
foi attingiido. 

•0 ar. Snorio de Britto 

• 

o sr. Naclerio Homem 	Mas não 
acceita a pecha de deshonesta, assaca- 
do por v. exc. Aceita a responsabilida- 
de de seus actos. 

o ar. Teflon° de Britto 	Pelo no- 
bre vereador Sylvio Margarido, não, mas 
pelo Ministro da Fazenda. 

o St. Smith de Vasconcellos 	E' 
que vv. cicias. facceitaram. 

o sr. Sylvio Margarido 	O que es- 
peraMos durante toda a semana foi uma 
explicação do Governo Estadoal deter- 
minando as responsabilidades. 

Em vez disso, ae.ceitou de plano e sem 
discussão a responsabilidade, confessan- 

o sr. Sylvio Margarido E como o 
governo acceitou essa responsabilidade 
sem discussão, pois não apurou respon- 
sabilidades, não demittiu ninguem, é 
justo que se acredite o que o povo diz 
A manobra feita em Santos, foi politica, 
para obter dinheiro, para fins políticos. 

para fins eleitoraes I 

O sr. Matacão Pilho Foi uma ma- 
nobra para auxiliar a lavoura de São 
Paulo. 

• 

• 
• .11E:Ta' 

■ 
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o ar. Bylvio Margarido 	A revo- 
lução de 30... 

• sr. Mazaglio Pilho en Foi um be- 
neficio para o povo de São Paulo. 

	

Sylvio Margarida 	... que 
pretendeu implantar .em nossa terra um 
regimen de moralidade, assegurando que 
iria garantir as liberdades, procura ad- 

z quirir dinheiro por meios menos cor- 
rectos, para proceder a eleições! • 

r O ar. Mazaglio Pilho 	Esta • affir- 
mação de v. exc. é o objectivo principal 
do seu discurso. 

O ar. Marrey Junior — Tomei a ex- 
pressão de um dos ultima aparta dos 
collegas da maioria, que assim quiseram 

, qualificar a nossa attitude 

• 

o sr. Sylvio Margarid,o 	Ahi está, 
sr. presidente, a que eonsequencias nos 
vae levando essa revolução de 30, a que 
consequendas nos leva essa mentalida- 
de que, em má hora, empolgou o nosso 
Estado! E', por isso mesmo, em nome 
do meu povo... 

o tr. Mazagão Pilho —Nós é que po- 
demos falar em nome do povo pois que 
sõmos a maioria. 

o sr. Sylvio Margarido 	qtte faço 
este protelito, para que fique constan- 
do dos annaes desta Casa! 

• 

Sr. presidente, levante-se, onde quer 
que seja, unia imputação depreciativa do 
bom nome de S. Paulo, ahi deverá estar 
quem a repilla. O negocio do café, si'. 
presidente, tem provocado apreciações 
de toda a ordem, onde se possa mani- 
festar a opinião publica: nas assembléas 
legislativas, na imprensa, nos commen- 
tarios de rua... A grandeza de S. 
Paulo e o descredito a que poderia ser 
atirado 	é o thema do judjcioso arti- 
go de fundo do numero de hoje de um 
'dos conceituados orgãos da nossa 
prensa. 

Esta tribuna, portanto, não é im- 
propria... 

O ar. Masagao Pilho 5— E' porque 
não podemos dar solução. 

O ar. Marrey Junior 	ven- 
tilação do aasumpto e para que nella se 
tirem as precisas conclusões. 

O ar. Orlando Prado 	Faço ques- 
tão de registro do aparte do nobre ve- 
reador si'. Masagão Filho: 	não po- 
dem dar solução para o caso mais es- 
candaloso da nossa historia econornica. 

o.  sr. Sylvio Margarida 	O povo 
pede uma explicação e da parte do go- 
verno só Jia silencio, .. 

o ar. Marrey Jun ior 	Representa- 
mos indiscutivelmente a parte mais au- 
torizada da opinião publica do Estado, 
eis que aqui estamos por delegação dos 
mwaicipes da Capital. 

O ar. Orlando Prado ~.1" Que tem nm 
commercio de café que está soffrendo 
as consequencias dessa crise clamorosa. 

o ar. Marrey Junior Ora, a popu- 
lação da Capital tem direito, seja o de 
defesa, seja o de repulsa á injtistas 

o sr. Chagas da Costa -- Quanta de- 
magogia! 

o ar. Sylvio Margarido Era o que 
eu tinha que dizer. 

VOZES DA MINORIA 	Muito 
bem! Muito bem! 

o irR.MARREY JUNIOR Sr. pre- 
sidente, vou entrar no debate. Todavia, 
desejo que daqui por diante decorra 
elle em meio á indispemiavel calma que 
nos,  possa tornar entendidos. Nã,o me 
levanto com o propelia° de depredar 
nem com intuitos demagogicos. 

• 

s•. Byivio Margarida Aliás, não 
foi o meu, como v. eicia. sabe. 

• 
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criticas, seja o de máro esclarecimento 
desde que aluem, seja quem fôr, 

haja praticado acto que acarrete o des- 
prestigio geraL O negocio de café, fei- 
to em Santos, resume-se ao que delia 
sei, em poucas palavras: 	a interven- 
ção do Instituto do Café, orgão da ad- 
ministração, no mercado, provocando a 
alta do preço -- o que levou o commer- 
cio a acompanhai-o. 

sr. Orlando Prado • O commercio 
agiu aconselhado pela Directoria do Ins- 
tituto do Café. Isto é facto que ninguem 
pode contestar. 

o sr. Abrahdo &ler° 	Como se 
explica o açodamento com que se prom- 
ptificaram a fazer as restituições/ 

o sr. Orlando prado -- O Instituto 
era o garantidor das operações. 

er. Sylvio Margarida 4"ffi  Defensor. 

o sr. Orlando Piado E no extraia- 
geiro, em Nova York, Londres e ou- 
tras praças. 

O ar. Marrey Junior 	porque 
se alastrou a crença de que o movimen- 
to de elevação do preço do café não 
teve a finalidade de defesa do produeto. 
Semellundo-se a uma valorização adida 
fieial, foi desde logo, considerado méro 
jogo de bolsa, reputado illicito. 

O sr. Smith de Vasconcellos 	E á 
revelia do Governo Federal. 

• sr. Orlando Prado -- Jogo com 
cartas marcadas. E' o que diz todo o 
commercio de Santos. 

• 

o ir. José Cyrillo se Mas com exis- 
tencia alegai no regime da liberal-de- 
mocracia. 	• 

o sr. Marrey 'Junior Houve abun- 
dantes lucros, excessivos, assim tidos 
como proprios de operação audaciosa. 
Mas, em dado momento manifestou-se 
retrahimento, o Instituto sahiu do mer- 
cado e, consequentemente, certo panie,o 
e quéda bruaca dos preços. Deu-se o 
"crack". Enormes foram os prejuizos 
dos que compraram a preço dto, dos 
que tiveram de fazer margens na Cai- 
xa de Liquidação... 

• 

o sr. Marrey Junior Em face da 
intervenção directa dó Instituto, tara- 
bem por intermedio de agentes, de ca- 
sas commerciaes ligadas aos segredos do 
commercu) de café, firmou-se a convic- 
ção, que transmitto como corrente e pa- 
cifica em Santos, em são Paulo e no 
Rio, embora pessoalmente não o affixe- 
me, que o movimento teve egualmente 
intuitos politicos, eia que se tornava ne- 
cessario arranjar-se muito dinheiro pada 
ra a proxima companha presidencial... 

O ar. Naclerio Somem -- Simples 
supposição. 

o ir. Masagdo Pilho —h (ao orador) 
— V. ext. foi nosso companhéiro ao 
tempo doi Partido Democratico e sabe 
muito beiú como fazíamos a nossa cai- 
xa, á nossa custa, e, em grande parte, 
á custa de v. em 

• 
O sr. Orlando Prado — E todos os 

que tomaram Cobertura, por conselho 
dos directores do Instituto e de seus de- 
legados, no dia em que abriram o mer- 
cado. 

• 

O ir. Marrey Junior a— Tudo isso re- 
percutiu dolorosamente pelo paia me 
teiro... 

O ar. Smith. de Vasconcellos 	No 
caso actual, porém, essa caixa precisa 
ser muito grande. 

o4t Marrey Junior (ao sr. Masagdo) 
a— O nobre vereador relembra uma das 
phases mais interessantes da nossa vida 
política, do tempo em que, em pra de 
um ideal, devamos o melhor dos nossos 

a' 

• 

e. 

• 

••••• • fat 	 Irm••■•••••■ 
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O ar. Murray Junior (lendo) • — 

"Agindo dessa madeira, o governo do 
Estado de S. Paulo não somente atten- 
derá dentro de um são principio de mo- 
ralidade, aos interesses intimos de nos 
80 meio injustamente attingidos por ia- 
terferencia de forças estranhas e pode- 
rosas, como assegurará ao pais a con- 
tinuação do rithmo de prosperidade, em 
grande parte devido á contribuição ca- 
feeiro. Ferir o café não é apenas attin- 
gir s. Paulo no que tem de mais vital. 
E' ir mais além e ferir a economia na- 
cional no que possue de mais sensiveL 
Graças á melhoria dos negocios de café 
registada nos tres últimos mezes, o paiz 
inteiro se sentiu accentuadamente be- 
neficiado com a elevação das taxas cam- 
bises e com a mais folgada posição das 
finanças publicas. Sem desfazer. a cole 
laboração dos que estão integrados, em 
varias partes do paiz, ao estudo das 
questões do café, pode-se, porém, asse- 
gurar, sem falso bairrismo, que da ex- 
periencia da actual administração ca- 
feeiro, de que participam directamente 
elementos de S. Paulo, muito já lucrou 
a economia nacional. 

• 

sr. Sylvio Marga:eido 	Aliás, o 
problema é municipal, estadual e nacio- 
nal. 

• 

roA 

O ar. Marrey Juntar 	Diz ainda o 
grande orgão: (Lê) 	"O Governo do 
Estado de São Paulo, como transpor 
reee da nota hoje divulgada, não tem 
nas questões ligadas á economia cafeei- 
rã outro objectivo senão defendel-a con- 
tra a investida dos que nem sempre 

'enxergam além dos interesses e ambi- 
ções puramente peisoaes, assegurando 
aos lavradores de café e aos elementos 
integrados no eoininercio uma justa re- 
tribuição de seu trabalho. E isso elle o 
fará, estamos certos, custe o que custar". 

o sr. Nacierio HOM4M --- Por ahi 
v. excia. vê que o Governo do Estado 
não foi coimivente com taes operações. 

esforços. Hoje, comtudo, já muitos da- 
quelles não pensarão do mesmo modo. 
Escasseiam u contribuições particula- 
ns e a campanha a iniciarpee 6 de gran- 
de vulto. A idéa de uma especulação 
no mercado do café a termo, não pas- 
saria despercebida. Os lucros se appli- 
cariam tombem em trabalhos eleitoraes. 

o sr. Nade:9i° Homem Isso é ape- 
nas supposição. 

• sr. Sylvio Margarido 	Supposi- 
ção que vai tomando vulto, tontamen- 
te por falta de explicação official. 

o sr. Orlando Prado 	E' a "voz 
populi", é 86 o que se ouve em Santos. 

o s•. Chagas da Costa 	"Voz po- 
puli" não; o povo não entende de café. 

o sr. Sylvio Margarido 	O silencio 
do Governo é que dá logar a toda e 
qualquer supposição. Contra esse si- 
lencio é que eu protesto. 

(j) sr. Naelerio Homem 	Não é a 
força de repetir que a opposição nos ha 
de convencer do que assoalha. 

o SR. PRESIDENTE Attenção 
Está com a palavra o ar. Marrey Junior! 

o sr. Marrey Junior 	Sr. presiden- 
te, não é sõmente a opposição quem a!- 
firma. Quem o affirma tombem é o 
grande orga,o da imprensa paulista 
"O Estado de São Paulo", commentan- 
do a deliberação do Instituto, do Café, 
Si virtude da exigencia do Governo 
Federal de restituir aos commercian- 
tes de café em Santos, o que perderam 
na especulação. 

o sr. Sylvio Margarida 	Restitui- 
ção, -vejam bem! . 

o sr. José Cria° 	Pois foi uma 
apropriação indebita. 	' 	•

•o sr. Orlando Prado 	E natural- 
mente a maioria não vae contestar. 
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O sr. Tenorio Britto —Mas o "Es- 
tado" representa o Governo t 

• sr. Saclerio Homem 	O nobre 
vereador sr. Marrey Junior citou o "Es- 
tado", que é exactamente um dos joie- 
naes que apoiam o actual governo, e a 
leitura que o. mia. fez é a prova de 
que o governo não foi connivente com 
aquelas operações. For isso o que eu 
disse. 

o sr. Tenorio 4 Brito --A- O "Esta- 
do" representa então o governo, no caso. 

o sr. Naelerio Homem -- V. excia. 
acceita e deixa de acceitar ao mesmo 
tempo. Eu não entendo... 

o sr. Marrey Junior 	Tas deta- 
lhes em apartes, são inuteis. 

O ar. Naelerio Homem .M.".  Mas do 
explicativos. Mostram que o governo 
não foi connivente. 

o café, attingiram São Paulo e, foram 
1além, ferindo a economia nacional no 
que possue de mais sensivel": de outro, 
os que, isentos de responsabilidade nes- 
se dotaras° phenomeno e cheios de amor 
á terra, poderão apontiir á execração 
publica os falsos patriotas! (Não apoia- 
dos da maioria). 

• s•. Orlando Prado 	Como não 
apoiado? 

o sr. Masagão Pilho — Não apoia- 
do, porque nós tambein estamos na es- 
tacada, para defesa dos interesses de 
São Paulo! 

o ar. Naekrio Homem (ao sr. Mar- 
rey Junior) "..." 	 excia. não pode ge- 
neralizar. Deve apontar os responsam 
reis apenas. 

sr. Sylvio Margarido 	Nós esta- 
mos querendo uma satisfacção publica 
do governo do Estado, e aguardamos 
inutilmente. 

o ar. Masagão Pilho -r No momen- 
to opportuno, t caia. terá essa expila 
cação. 

• 

• 

4 

13 sr. Marrey Junior ----- O governo 
Federal Mimou a questão neste ter- 
reno•e nestes termos : ---- determinou ao 
Instituto do Café que faça, á sua custa, 
a restituição dos prejuizos... i  

O sr 4. brahão Ribeiro — E está aki 
o 'maior exame. O instituto do Café 
nada tem a ver com o Governo Fede- 
ral. E, no entanto, o Govekeno Federal 
determina ao Instituto que faça essa 
restituição 1 

O sr. Chagas da Costa ---- Si nada 
tem .com o Instituto, não podia deter- 
minar. 

O st. Marrey Junior --- ... a na- 
tituição dos prejuizos que o commereio 
de café soffreu. O artigo "Grandeza e 
descredito", da "Folha da Manhã", de 

r 

• 

sr. Marrey Junior 	Eu li o jor- 
nal, para mostrar á casa que o proprio 
matutino, que apoia i situação, reputa 
aquella operação uma immoralidade. 
Pois bem: si esse jornal chega á tal 
conclusão e affirma que o governo do 
Estado não pactuará com os responsa- 
veio, nós não temos motivos para dei- 
xar de acreditar em outros jornaes, de 
igual autoridade moral, que garantem, 
positivamente, que a operação consti- 
tuiu uma immoralidade e que essa ias- 
moralidade foi praticada pelo Instituto 
do Café. 

o s•. Sylvio Margariclo --Muito bem! 

• 

sr. Naelerip Homem Não sabe- 
mos com que intenções. 

O ssr. Marrey Junior 	Deante das 
informações da imprensa autorizada de 
SM Paulo, temos forçosamente de nos 
erguer e de accentuar a divisão que a 
crise operou entre os homens de São 
Paulo: • de um lado os que "feriram 

• 

PR 
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hoje, constitue o signa! de alarme. Pena 
será que muita gente, que o leia, fortnp 
mau juizo do bom nome de São Paulo, 
Por cousa de meia-duzia... 

O Eng Naelerio Homem el"""  Muito bem. 

O ar. Marrey Junior 	Mas meia 
duais "grauda"... 

O ar. »aderia Homem Em todo 
o caso é meia-duzia, que fatalmente se- 
rá responsabilizada. 

O ar. Marrey Junior 	... meia du- 
zia topetuda, com responsabilidade na 
vida politica do Estado e na orienta- 
(do do partido dominante, que ainda 
tem a sorte de conseguir que incautos 
como vv. 

O ar. Orlando Prado 	Muito bem. 

O ar. Naelerio Homem —Eu não te- 
nho dinheiro para perder em especula- 
ções de bolsa. 

() ar. Marra Junior 	A !Folha 
da Manhã", diz o seguinte: (Lê) "Afi- 
nal, decidiram-se os paulistas a agir. E 
o que fizeram f Unia especulaçáo' , um 
golpe, 'que acabou na restituição do di- 
nheiro, numa confissão de culpa que 
confrangeu todo o nosso orgulho na 
eial.. E com que resultado/ Com a 
desmoralização do mercado e dos seus 
dirigentes, de maneira tal que ultra- 
passou os culpados directos, attingiu 
os seus superiores bierarchicos, envol- 
nu a todos os paulistas, na imprensa 
carioca, indigitados a opinião nacional 
como negosistas e aventureiros, com 
grave damno para a reputação de 8. 
Paulo. 

o ar. Sylvio Margarido 1".""  Dahi o 
• 

o 

O sr. Marrey Junior 	... os de- 
fendam, sem inteiro cpnhecimento de 
causa. a 

• 

nosso protesto. 

O ar. 'Nadaria Homem Na Cama- 
ra Municipal não devemos tomar de- 
liberação nenhuma a essse respeito. 

O ar. Sylvio Margarido Acho que 
esse protesto é opportuno e deve ser 
formulado aqui e em todo o logar. 

O ar. Orlando Prado 	O que de- 
sejo dizer é a seguinte: a praça de San- 
tos, a praça de São Paulo, todas as 
praças naeionaes e extrangeiras estão • 

certas, i por que ouvem falar, pois é 
publico e notorio que o movimentes' 
especulativo foi feito pela directoria do 
Instituto do Café com amigos politi- 
cos ... 

o 
O ar. Naderio Homem Quem con- 

tou isso a v. excia/ 

o ai.. Orlando Prado 	...para con- 
seguirem dinabeiro para a campanha po- 
litica. 

• 

ar. Chagas da Cosia M~M  Isso é con- 
fusionismo. 

O ar. Orlando Prado 	Estou expli- 
cando a Vv. ens. 

o sr. Naelerio Homem 	V. nela. 
deve citar os nomes, 

O ar. Masagão Pilho (ao orador) 
Já declaramos a v. excia. que, na Ca- 
mara Federal, serão dadas explicações 
as mais convincentes. 
• O ar. Sylvio Margarido Mas quan- 

do? Ha uma %mana esperavamos pro- 
videncias do governo do Estado e a 
providencia vem do Governo Federal. 

o sr. Naelerio Homem 	(ao si. 
Marrey Junior) — V. mia. pode estar 
certo de que, si ~aso tiver havido 
deshonestidade, •• eu não a defenderei. 
Me, quando muito, ter havido erro. 
Mas os velhos, os matreiros em politi- 
ca, tambem erraram.., 

Cfr ir. Smith de Tramontana 	Mas 
&hl o erro é de caso pensado. 

Á 

• 

1/4 
• 
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O sr. Mazagão Filho -- Está ob- 
scurecendo. 

o sr. Marrey Junior 	"A Folha 
da Manhã", em editorial anterior, diz: 
--. (Lê) "Tudo isso é certo e o que 
admira é que os supremos responsaveis 
pela administração paulista houvessem 
consentido em tamanha insensatez. 
Mu seria cruel se se formulassem ain- 
da libellos, depois que os culpados 
confessaram a culpa e proclamaram o 
seu arrependimento desembolsando em 
favor dos parceiros do terrível jogo os 
ganhos reconhecidos como illicitos. Ao 
contrario, esqueçamos por um momen- 
to o peccado e premiemos os peccado- 
res ao velos restituir o seu a seu do- 

o sr. Orlando Prado -- Estou ex- 
plicando o que se diz 

o sr. Naclerio Homem --- Desejo sa- 
ber a fonte. 

o sr. Orlando Prado E vv. eram 
acham que devem defender esses 1w-  
meus que praticar= esses crimes que 
vêm manchar o bom nome do partido 
de vv. uca? 

o sr. Mazagão Pilho Estamos fa- 
zendo um juizo diferente do que vv. 
exa. na  apreciação dos factos: a expli- 
ca* virá em tempo opportuno. 

• sr. Vicente de Azevedo 	Não te- 
nhamos pressa. 

o si'. Harvey Junior 	Sr. presi- 
dente, pede acreditais a maioria' que 
não temos absolutamente desejo ne- 
nhum de promover o desprestigio de 
seus companheiros politieos, estou cer- 
to que o sr. governador do Estado não 
teria tido parte alguma nessa negocia- 

no." 

o sr. Smith de Vasconcellos 	E' 
incisivo. 

■ 

• 

ta. 

• 

O sr. Orlando Prado -- Essa decla- 
ração, partida de v. exa., tem um va- 
lor muito grande. 

o sr. Marrey Junior 	... no sen- 
tido de a determinar em beneficio de 
tuna campanha politica.. Estou certo 
disso. De modo que o ar Governador 
do Estado, será o primeiro a procu- 
rar fazer com que nas" suas mãos nb.o 
rebente essa bomba, fragorommente, 
pondo a sua administração em cheque 
perante todos aquelles que fazem vo- 
tos para que a administração do Esta- 
do de São Paulo seja e continue a ser 
inteiramente honesta. 

o sr. Masagão Filho Como de fa- 
cto é. 

o ar. Marrey Junior 	O rproprio 
jornal, apesar de acabrunhado pela: 
gravidade do assumpto, não quiz ap- 
plicar os termos apropriados que ou- 
tros têm usado, preferindo o euphe- 
miamo paia considerar méro peccado, 
que é transgressão de uma regra reli- 
giosa, a pratica de especulações, em 
prejuizo de terceiros, que o Cod. Pe- 
nal, em seu art. 338 define como estel- 
nonato, e considerar peceadores os que 
são obrigados a restituir, quando la- 
drões ou gatunos o são nucas infeli- 
zes, apanhados em flagrante de peque- 
nas esfiapas ao direito de proprieda- 
de 

O sr. l'enorio de Brito --- E isso é 
declarado pela "Folha da Manhã"! 

o sr. Orlando Prado 	Em Santos, 
foi preso um homem por ter roubado 
uma moca de café... 

• 

o sr. Marrey Junior 	(continuan- 
do a ler) 	"Grande é o nosso jubilo 
ante o espectaculo dessa restituição. 
Apenas lembrariamos que coa poderes 
publicos não podem ficar expostos á 
pratica reiterada de taes actos de cone 

• 

IP" 

o 
,■■•■■■ 4,5  L.4.. 
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para o patrimonio do Instituto de Ca- 
fé. Portanto, como v. creia. vê, sri 
presidente, são offendidos todos os di- 
reitos e interessa, pondo em jogo a 
sinceridade de um coramercio impor- 
tantisshno como é o do café, e, sobre- 
tudo, pondo em risco a honorabilidade 
de uma população inteira e a politica 
do Estado leader da Federação. (Muito 
bem). 

fricção, porque acabaria desmorali- 
zando-se nas reincidencias. Donde a ne- 
cessiade de providencias que afastem 
os perigos afastando os seus causado- 
res dos postos em que se comportaram 
tão admiravelmente". A ironia é ma- 
nifesta. 

Em materia penal., si'. presidente, 
classifica-se de excusa a consequencia 
que teve o caso do café. Não é puni- 
do o individuô em cettos casos, embo• 
ra criminoso, como no perjurio quan- 
do antes do julgamento da cansa, o 
perjuro se retracta do depoimento fal- 
so 

O sr. José Cyn7lo 	Mas é réo con- 
fesso... 

o sr. Marrey Junior 	Portanto, o 
jornal quiz dizer que os autores da es- 
peculação estão abraigidos por uma 

exeusa... 

O ar. José Cyritto 	Isto escapou á 
censura... 

L 

o sr. Abraketo Ribeiro 	E ainda 
correrá o risco o patrimonio do Esta- 
do, que irá pagar grandes indemniza- 
ções exigidas por aquedles que não 
vão receber. Muitos sentir-se-ão preju- 
dicados e virão com provas tendentes •
a obrigar o Estado a resarcil-os. 

O ar. Money Junior Sr. presiden- 
te, com estas palavras, formulo os 
melhores votos de que a acção. do Go- 
verno seja a mais energica possível. 

Assim como o Governo do Estado at- 
tendeu ao Governo Federal, quando es- 
te determinou que o Instituto do Café 
devolvesse as importaneias dos pre- 
juizos verificados, está, tambem, na 
obrigação moral de abrir um rigoroso 
inquerito, para afastar do seu convi- 

aquelies que se teriam tornado in- 
dignos do convívio de homens de bem. 
Propondo-se a regenerar costumes... 

O é sr. Sylvio Margarido ---- E' esse o 
nosso appello. Eis porque ()ocupamos a 
tribuna. • 

• 

o sr. Marrey Junior Sr. presiden- 
te, as conclusões que esse caso nos per- 

• mitte não são sémente de ordem eco- 
nomica, são, tambem de 'ordem moral 
e politica. (Muito bem). 

Consequencias moraes, sr. presiden- 
te, porque esta transacção que agora 
posso chamar de ilícita, Offendeu os 
brios de São Paulo. 

Consequencias de ordem politica, 
porque o Instituto do Café, sendo obri- 
gado a restituir o que não recebeu, ou 
o que _recebeu, como na acção de seu 
51lb-consciente o disse ha pouco, um 
apartista, dá a entender que sé por in- 
tuito politico, poderia ter-se mettido 
em tal especulação. 

O Instituto de Café, não podendo ti- 
rar do bolso dos seus directores, para 
restituir, restituirá o que é da lavou- 
ra e esta, consequentemente, é que sof- 
frerá, pois que ella é que contribue 

o 4  sr. Marrey Junior --- ... os  po- 
líticos da maioria precisam provar que 
são regeneradores... Limito-me, para 
finalizar, a unia citação que li, em um 
dos jornaes do Rio: 	"O sr. Pierre 
Lavai quando deixou o governo frau- 
cez dizia, num dos comedores do Pa- 
tais Bourbon, que á hora de descanso 
dos presidiarios na Ilha do Diabo, en- 
contraram-se dois: um joven, de 20 
atino; sympáthico, forte, um desses 

• 

• 1 
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tão, impressionar as galerias desta ca. 
sa, com unia argumentação 'iteraria. 

O ar. Tenorio de Brito Não apoia- 
do! Trouxe factos concretos. 

• sr. Orlando Prado Como aquel. 
le que roubou uma sacca de café em 
Santos... 

O ar. Marrei/ Junior 	V. mia. 
bem sabe que eu não iria impressionar 
✓. 

O ar. José egnIlo 	E não iria im- 
pressionar, muito menos, as galerias, 
tão diminutas, quando trouxe quatro 
mil e tantos votos nas urnas. 

• 

• 
O sr. Orlando Prado --- ... foi pe- 

gado pelo collat•inho, e mandado resti- 
tuir o producto do roubo. 

O ar. Tamari() 44 Brito -- Pelo sr. 
Ministro da Fazenda. 

O ar. Mazagão Pilho -- Quero dei- 
xar bem claro, sr. presidente, o ponto 
de vista da bancada do Partido Cons. 
titucionalista, em nome da qual tenho 
a, honra de falar. E' a de que não se 
poderá provar, aliás, que o Instituto 
de Café tenha agido com indignidade 
dentro das suas attribuições. 

O sr. Orlando Prado -- Logo, não 
deveria restituir.  

t azagão Pilho 8~."  Estamos in- 
ti O 

ar. 
mameiconvencidos de que não hou- 

ve deshonestidade nes transacções fei- 
tas pelo Instituto no Mercado de San- 
tos, de que a intenção do Instituto do 
Café de São Paulo era fazer a defesa 
do producto. 

_O ar. Orlando Prado -- Fez a defe- 
sa de si proprio. 

O ar. Tenorio de Brito --- A defesa 
de uma candidatura... 

typos que provocam immediata sympa. 
tida e um velho de 50 annos. O velho 
perguntou ao joven • 	Com esta ida- 
de já estás aqui? Qual a razão/ 

Responde o joven: 	Em Paris, eu 
tentei arrombar o Banco Kahn. Pui in- 
feliz, apanhado em flagrante, levaram- 
me á Correccional e fui condemnado a 
10 anuo' de degredo e aqui me acho. E 
o sr., porque está aqiii 1 O velho, cais 
bisbaixo, de olhos ternos, vira-se para 
o joven e diz: d~"  Eu sou o Kahn... 

Encontraram-se,. portanto, na Ilha 
do Diabo, o banqueiro e o que preten- 
deu attentar contra a propriedaGe do 
banqueiro. 

Appllquemos, neste momento, esta 
recordação do sr. Pinte Laval: 	lia 
uma necessidade de renovação de cos- 
tumes. Comecemos por agir contra to- 
dos os que infringirem a lei • penal, cone* 
tra os habituaes, contra os que, por 
necessidades, incoerciveis, attentem con- 
tra a propriedade alheia e concentre- 
mos todos emes, na pensa do joven de- 

• 

gredado. Peguemos os grandes, os que 
não titubeiam em denegrir uma civili- 
zação, os que sé enchergam os seus in- 
teresses, os especuladores, criminosos, e 
os equiparemos ao banqueiro Kahn. E 
depois de tudo isso, aguardemos a acção 
governamental com a esperança de que 
saiba o Governo arranjar o lugar em 
que juntos, purguem as suas culpas 
o velho e o joven. 

Vozes da bancada do minoria: - 

Muito bem! Muito bem! (Palmas): 

(O orador é cumprimentado pelos 
seus collegas da minoria) . 

o st MAZAGÃO PILHO I-- Sr. 
presidente, ouvimos com toda attenção, 
o discurso proferido pelo brilhante ad- 
vogado sr. Marrey Junior. 

S. nela. aproveita-se de sua longa 
experiencia da tribuna e pretende, en• 

e 

O ar. Mazagão Pilão -- ...em bem 
neficio da lavoura e do commercio Is 

, 
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O Br. José Orilla O café fulo pre- 
cisa de advogado: automaticamente elle 
faz a sua defesa. 

gitimos do Estado de São Paulo. E 
devo declarar que a attitude do Insti- 
tuto de Café de São Paulo foi uma cone ,  
sequencia de intromissão criminosa de 
uma infinidade de pessoas acostuma- 
das e conhecidas como simples jogado- 
res da bolas. 

O ar. Tenorio de Brito —*Quase d,o 
essas pessoas, 

O sr. Tenorio de Brito 	O caso é 
que o ar. ministro da Fazenda mandou 
que fosse feita a restituição. 

• I 
O siri. Maeagão Pilho 	E no auge 

da defesa do café, portanto, no legiti- 
mo interesse do povo paulista, o Insti- 
tuto foi tomado de surpresa, quando 
este conseguia consolidar essa posição 
no mercado de Santos. 

o ir. Tenorio de Brito 	Então, 
. porque aquella ordem do Ministerio 

da Fazenda/ 

e  O nes Orlando Prado -- Então, por- 
que não se apuram essas responsabili- 
dades t 

o sr. Mazagão Pilho 	Eu, neste 
momento, defendo tambem a digni- 
dade de São Paulo, não accusando, mas 
defendendo os interesses do Estado. 

Não cabe a mim, sr. presidente, nem 
mesmo á bancada á qual tenho a honra 
de pertencer, a defesa sobre este as- 
sumpto, porque, dentro da Camara 
Municipal, temos de nos preoceupar 
com os interesses do município da Ca- 
pital. A defesa completa e cabal 
que sem duvida virá 	deverá ser feia 
ta na Carnais Federal e na Assembléa 
Estadual. 

E' preciso, ar. presidente, que se 
acabe, de uma vez por todas, com esse 
habito de se usar desta tribuna para 
se fazer política. 

o sr. Orlando Prado 	Vv. mias. 
não fazem favor nenhum á opinião pu- 
blies: ken obrigação de se defender 

o 

o 

O ar. Mazagão Pilho 	... já que 
os preços se elevavam no interior do 
Estado, e, como essa elevação resulta- 
va em beneficio da lavoura, e não do 
propilo Instituto de Café. 

o ar. Orlando Prado 	Dentre as 
victimas, existe um antigo soei° e com- 
panheiro de v. excia. 

O 8r. Mazagão Pilho -- Entretanto, 
sr. presidente, tio lado dessa defesa, 
que eu reputo a defesa dos legitimos 
interesses de São Paulo (apoiados da 
maioria e nas apoiados da minoria) s.– %  
o Instituto do Café procurou annullar 
os esforços de pessoas que defendiam 
interesses contrarios aos interesses de 
São Paulo. 

o ir. Orlando Prado 	Os lavrado- 
res não têm mais café para vender, 
pois elle está todo nas mãos dos inter- 
rnediarios. 

o ar. Matação Pilho 	Não se ata- 
quem, ar. presidente, impunemente, 
os nossos homens de Governo, com ex- 
pressões como essas de "ladrão" ou de 
"deshonesto". 

O ar. Tenorio de Brito 	E' a pri- 
meira vez que estou ouvindo nesta ca- 
sa taes expressões. 

O tr. Mazagão Pilho Nesta assem- 
bléa não ha ningaem que seja capaz de 
chamar o sr. Cesario Coimbra de la- 
drão; não ha ninguem aqui que seja 
capaz de accusal-o com provas. 

• 

sr. Orlando Prado V. cicia. es- 
tá se sangrando em sande. V. creia. 
é que está trazendo a debate o nome 
do sr. Cesario Coimbra. 
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o ar. Mazagdo Pilho 	Sr. presiden- 
te, é perfeitamenlle justificavel esta 
minha exaltação, porque, durante qua- 
si 20 minutos ouvi tudo quanto quize- 
ram assacar contra a administração de 
São Paulo. Entretanto, é preciso que 
fique bem claro que nós repelimos 
teta accusações. O Governo dará satis- 
tisfagão, não só ao povo do nosso Es- 
tisfacção, não só ao povo do nosso Es- 
tado, mas a todos os brasileiros de ou- 
tros Estados. Mas o fará lá, na As• 
sembléa Legislativa Federal, pois é 111 
que se deve cuidar de assumptos de ca- 
fé e não aqui, na Camara Municipal de 
São Paulo. Aqui devemos cuidar dos 
interesses dos munícipes, o que já não 
é pouco para os que queiram cumprir 
seu dever. 

o ar. Pereira de Queiroz O sr. Ce- 
sario, Coimbra poderá ser accusado de 
tudo que desejarem os srs. vereadores 
da opposição, mas nunca de ladrão. 

O SR. PRESIDENTE """ Attenção! 

o sr. Naelerio Homem 	O sr. Ce- 
sario Coimbra é um homem honesto! 

-I. 4 

44' 

O SR. PRESIDENTE Atenção! 
Está com a palavra o nobre vereador 
o sr. Masagão Filho! 

o sr. Masaglio Pilho Tenho conhe- 
cimento, por informações lidas em re- 
vistas especializadas, sr. presidente, de 
que o Instituto já havia entrado em 
entendimentos com quatro bancos des- 
ta Capital, Rara se fazer o financia- 
mento no interior. 

51 

a v. cuia. quaes são esses bancos: o 
Banco Commercial, o Banco Noroeste, 
o Banco de São Paulo e o Banco de 
Conunercio e Industrie,. São quatro os 
bancos citados. Ahi tem v. excia.1 

o sr. Orlando Prado 	V. ~ia. 
está dizenflo a verdade, mas isso tudo 
foi inventado depois do "eraek". 

o sr. Masagdo Pilho "1~ Estou dizen- 
do a v. tuia. que o Instituto ia pro- 
mover o financiamento por intermedio 
desses quatro bancos e citei os seus no- 
mes. Que mais deseja v. 

Ora, sr. presidente, tambem posso 
informar que as exportações já se ha- 
viam reiniciado nas bases dos preços da 
praça de Santos. 

o sr. Orlando Prado 	Absoluta- 
mente, porque os preços estavam em 
base muito superior aos preços de 
Nova York. 

o sr. Masagtio Pilho 	Posso citar 
as firmas Maxwell House, J. .Aron e 
Standard Brande, que já estavam ex- 
portando, e mais que o Banco do Bra- 
sil já, havia comprado cambiaes ouro, 
fructo da defesa. 

Mas, ar. presidente, para Batista- 
cção daqueles que nos ouvem, quero 
declarar em nome do partido que aqui 
representamos, que o Instituto de Café 
procedeu)  com honestidade e que as 
explicaçõps que se tornarem necessite 
rias ser& dadas pelo, °não competen- 
te que é a Assembléa Legislativa do 
Rio de Janeiro. 

• Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito beml Muito bem! 

(Palmas). 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Entram em 2a discussão os pareceres 
na. 1 das Commissões de Cultura e 

O sr. Orlando Prado 	IMO foi ina• 
ventado agora, para tapar o sol com a 
peneira... 

o ar. Masagão Pilho 8— Não foi in- 
ventado! Li em revistas especializadas 
sobre o assumpto. Não costumo fazer 
como vv. excias. fazem, que citam fa- 
ctos e não trazém provas. Pois direi 

• 

■ 
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rão Duprat, at4 a praça que tinha a 
denominação de Dr. Antonio Candido 
Itodrigues, no districto de Santo Ama- 
ro. 

Justiça deste anno, já publicados, con- 
cluindo por um projecto tambem já 
publicado, que acceita a rua aberta 
por Antonio J. Trindade em terreno 
de sua propriedade, entre as ruas Hyp- 
podromo e Almirante Brasil, denomi- 
nando-a "Rocha Pitta". 

Ninguern pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votoe 
e approvado. 

Entra em 2a discussão o parecer n. 
3, da Commissão de Cultura deste vi- 
no, já publicado, opinando pela appro- 
vagão do projecto n. 55, de 1936, tom- 
bem já publicado, que autoriza o Pre- 
feito a dar o nome do fallecido dr 
Pedro Rodrigues dos Reis a uma das 
ruas da cidade, preferentemente no 
districto da Bella Vista. 

/ginguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 2.a discussão o parecer ri. 
2, da Commissão de Justiça e n. 1, das 
Commissties de Obras e Finanças des- 
te armo, já publicados, sobre o proje- 
cto n. 28, de 1936, ttunbem já publica- 
eo, concluindo por um substitutivo que 
autoriza o prefeito a mandar construir 
no districto do Ypiranga, um cemite- 
rio municipal e dá outras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Ninguem pedindo a palavra é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e.  approvado. 

Entra em 2° discussão, o projecto 
apresentado pela Comissão de Justi- 
ça, em seu parecer n. ?, deste anno, já 
publicado, prorogandó por sessenta 
dias, a contar de 15 de fevereiro de 
1937, nos termos do art. 69, paragra- 
pho tico, da lei n. 2.484, de 16 de 
dezembro de 1935, o prazo liara a apre- 
sentação das contas do Prefeito, relati- 
vas ao exercício de 1936. 

Ningttem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em la discussão os parece- 
res n. 4, das Commissfoes de Justiça e 
Cultura, deste atino, concluindo por 
um projecto, acceitando e incorporan- 
do ao dominio do Município para ser 
entregue ao uso conunum do povo nos 
termos da lei n. 3.188, de 12 de junho 
de 1928, a rua "Rodolpho Miranda". 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir' , é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 1.° discussão o parecer a 
2, da Com/limão de Finanças deste ati- 
no, approvando o balancete da receita 
e despesa da Municipalidade da Capi- 
tal, relativo ao periodo de 1° de ja- 
neiro a 30 de setembro de 1936, e en- 
viado á Camara pelo ar. Prefeito, com 
o officio n. 331, de 17 de outubro de 
1936. (Com parecer em separado do 
ar. Marrey Juni. • 

Entra em 2a discussão o projecto 
apresentado pela Commissão de Obras 
em seu parecer n 2, deste atino, já pu- 
blicado, approvantlo o plano organiza- 
do pela Prefeitura, de accordo 'com a 
planta rubricada pela Mesa da Cama- 
ra, para o prolongamento da rua Ba- 

• 

• • 
• 
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O SR. MABBEY JUNIOR 	Sr. 
presidente, estudei attentamente o ba- 
lancete trimestral que o ar. prefeito 
enviou á Camara em outubro do anuo 
passado. Esse balancete abrange, po- 
rém, o período de tres trimestres. 

Como os meus prezados collegas da 
Commiasão de Finanças accebtuaram 
no parecer que escreveram á margem 
do meu voto, fiz um estudo attencioio, 
acurado do balancete... 

o sr. Pereira de Queiroz 	E que 
mereceu o devido apreço por parte dá 
maioria dos membros da Commissão. 

O SR. MARREY JUNIOR ... pa- 
ra poder concluir com a convicção de 
que as contas do sr. Prefeito podem 
ser approvadas pela Camara, não ha- 
veria agora necessidade de vir á tribu- 
na si a maioria da Commissão não how 
vesse por bem de pôr alguns reparos 
ás minhas affirmações e não houvesse 
por bem de propor á Camara a dis- 
pensa de uma exigencia legal. 

Comecemos por esta parte. 
o art. 67 da Lei Organica dos Mu- 

niciiiios declara que "os balancetes tri- 
mestraes serão enviados á Camara, até 
o dia 10 do moa seguinte, acompanha- 
dos de relação das despesas referentes 
a cada verba ou rubrica, devendo tal 
relação declarar, sempre que se trate 
de despesas superior a 1:0008)000, 
quem recebeu o pagamento, qual o ser- 
viço prestado ou o objecto adquirido 
(menção em globo)", 

Ao escrever o meu voto, disse o se- 
guinte: (lê) : 	"Preliminarmente, 
dever-se-á solipitar do' sr. Prefeito a 
remessa á Catnara de declarações ex- 
plicitas sobre as despesa superiores a 
um 'conto de róis. Assim, por exemplo, 
quem recebeu o pagamento, qual o ser- 
viço prestado ou o objecto adquirido 
(menção em globo).. Cumprirei, 
desse modo o que naturalmente será do 

agrado do ar. Prefeito o disposto no 
artigo 67 da Lei Orgazica dos Municí- 
pios". 

Não vejo, sr. presidente, motivos 
para que os nobres collegas da maio- 
ria da commiasão proponhitm a dis- 
pena dessa exigencia legal. 

Em primeiro logar, nunca é de Se 
aconselhar que não se cumpra a lei. A 
lei foi feita para ser cum:à:brida. Em 
segundo logar, porque poderá haver 
maldizentes que creiam que a Camara 
Municipal evite que o sr. Prefeito 
cumpra aquilo que é salutar em admi- 
nistração detnocratica, a obrigação de 
se explicarem todos Os pagamentos, 
exigindo a lei que estes sejam acima de 
1 :000$000. 

Entretanto, estou convencido de que 
o proprio ar. Prefeito será o primeiro 
a enviar á Camara as explicações que 
a lei deteismina e, si não o fez antecipa- 
damente, foi porque, com certeza, não 
lhe veiu á memoria á disposição legal 
e imperativa que o obrigava a assim 
proceder. Os nobres collegas da maio- 
ria da Commissão, entretanto, procras- 
tinam, para quando vier o balanço ge- 
ral, a observancia desse dispositivo le- 
gal. Mas, o art. 68 da Lei Organica 
não impõe ao ar. Prefeito a obrigação 
de mandar essas explicações quando 
mandar o balanço animal de modo que 
os collegps ficarão na wntingencia, ao 
votar o Mango annual, de fazer a exi- 
gencia rEstou certo de que o farão, 
porque, representantes que são de um 
partido constitudonalista, que deve ter 
por norma a observancia e cumprimen- 
to da constituição e das leis, não que- 
rerão ir além dos propositos do sr. Pres 
feito... 

Entretanto, sio • presidente, mantem 
nho o que disse nó meu voto. Acho 
que a Camara deve, preliminarmente, 
pedir ao ir. - Prefeito que explique os 
pagamentos feitos de quantias supe- 

• 

• 

•w• 

• 

• T. 

• 

• 

• 
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encargos, quiçá 'a diminuição de ias, 
postos, se negregada política partida. 
ria não interviesse recompensando de- 
dicações com empregos em excesso, de 
tal maneira que o orçamento venha a 
ser absorvido, como o é, em b8a, consi- 
deravel parte, pela verba destinada ao 
pagamento ao funecionaliamo. 

o sr. Pereira de Queiroz E' uma 
injustiça de v. 

o ar. Tenorio de Brito — Injustiça, 
não apoiado. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Injusti- 
ça, porque a verba do pessoal da Mu- 
nicipalidade de São Paulo é, em pros. 
porção, das menores do Brasil. 

o ir. Sylettio Margarido 	De 20.000 
passou a ser de 43.000 contos. 

O SR. MARREY JUNIOR Qua- 
si dois terços do orçamento, ar. presi- 
dente, cabem a duas rubricas: --- a 
divida passiva, constituida, em grande 
parte, anteriormente á actual adminis- 
tração... 

O ar. Nadaria Homem E' um ate; 
lho legado... 

O tr. Orlando Prado -- 'V. (meias. 
prefeririam que o Município não de- 
vesse um tostão... ' Seria o ideal. Mui- 
tos dos serviços existentes precisariam, • 
porém, ainda eer feitos. 

o ar. Tenorio de Brito 	O "ache- 
ma" Oswaldo Aranha permitte não se 
pagara 

O Zr. Masaggo Pais 	Houve um 
aceordo com os credores estrangeiros. 

O SB. MARREY JUNIOR -- A 
outra rubrica é referente ao funceiona- 
lismo nnmicipal. Em 1931, o orçamen- 
to foi de 51.632:400000. Incluindo 
os aposentados e as percentagens, dis- 
pendeu-se com o funccionalismo a quan- 
tia de 7.289:924947. 

li 

notes a 1:000000, antes de se votar o 
parecer, que approva as $uas contas. 

O ar. agirei° Margarid o — Aliás, é 
o que a lei exige. 

O SR. MARREY JUNIOR --- O se- 
gundo reparo da nobre maioria da Com- 
missão é attinente á minha affhimação 
de que a administração nos proporcio- 

, na uma deploravel situação:: — o po- 
vo a pagar, a pagar sempre e muito, e 
grande parte do arrecadado destinar- 
se ás necessidades politieo-partidarias. 
As fontes da receita municipal são. 
excellentes, uberrima.s. Os impostos 
crescem e os contribuintes concorrem... 
O orçamento municipal para 1935, foi 
de 65 710:000000 t e, para 1936, cal- 
culado em 115.069:850$000 I  

o sr. Pereira de Queiroz 	Com a 
passagem de muitos importos do Esta- 
do para o Município. 

O SR. MARREY JUNIOR 	E' 
exacto. Passaram para o Município o 
imposto predial, o territorial, urbano 
(que ainda deverá ser discutido), o de 
diversões, em parte, porque o Estado 
ainda o arrecada. 

o sr. Sylvio Margarida 	O facto é 
que a receita duplicou. 

O SR. MARREY JUNIOR Du- 
plicou a receita, como teriam augmen- 
tado as despesas. 

O ar. Vicente de Azevedo 	Os en- 
cargos tembem augmentaram. Por 
exemplo: ;iluminação publica, Corpo de 
Bombeiros, etc. 

O SR. MARREI" JUNIOR --- Tudo 
isso põe em realce a grandeza de São 
Paulo, a extraordinaria actividade da 
população desta (Pipitai. Com  arreca- 
dação dobrada, seriam possiveis me- 
lhoramentos de grande vulto, tornar- 
se-ia possivel a liquidação de pesados 
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radares do Jardim America e da Ave- 
nida Rebouças. Todos os bairros de 
São Paulo estão abandonados. 

Um ar. Vereador IM~ As obras sãs 
feitas por contractos. Os operarios se- 
rão pagos pelos contractantes. 

sr. Smith de Vasconcellos 	Obra 
é o Viaducto e este foi contractado. 

o sr. Naclerio Homem Com a ar- 
recadação dobrada, é razoavel que haa 
ja aukímento de funecionarios. 

o si.. Pereira de Queiroz 	A Lim- 
peza Publica, o Corpo de Bombeiros, 
grande parte do calçamento, pelo amor 
de Deus... 

-O SE. MARREI JUNIOR ~Wa Sr. 
presidente, reaffirmo que os apartes, 
por serem ás vezes precipitados, se 
tornam umteis. O nobre collega, wr. 
Pereira de Queiroz quiz accentuar que 
as obras, em 1936, foram extraordina- 
rias, assim explicando a razão pela 
qual a verba de 23.000:000$000 de 
1935, passou a ser de 31.000 000$000, 
no anno seguinte. lia, entretanto, um 
engano que carece de explicação e ree 
ctificação. O orçamento de 1936 con- 
signa aquella elevada somrna 
31.553 :638$304, da qual, entretanto, a 
quantia de 15.570:329$800 foi paga 
ao passo "variavel" da Directoria de 
Obras e 'erviços Municipaes. O res- 
taiite, iat6 é, 15.983 •308$104, foi em- 
pregado no pagamento ao pessoal fixo. 
Chegamos, pois, a essa inilludivel con- 
clusão . 	em 1936, a -verba para io 
funccionalismo foi superior á de 1935, 
em 5.041 :732$6001 

O Sr. Pereira da Queiroz -- Nessa 
época, dão se realizavam as grandes 
obras de hoje e em que encontram tra- 
balho centenas de operarios compu- 
tados na verba "pessoal". . 

o sr. Sylvio Margarida 	Essas 
obras são feitas por empreitada. 

O SE. MARREI JUNIOR e"".. Per- 
tloae-me, nobres colle.gas, mas os apar- 
tes . precisam ser bem entendidos, so- 
bretudo opportunos. O que acaba de 
ser dado pelo nobre collega sr. Pereira 
de Queiroz ainda não era opportuno, 
porque eu ia accre,scentar que, do or- 
çamento para 1931, constou a verba de 
Ra. 10.468 :866$000 destinada ao opa- 
rariado. Assim, em 1931, a despesa to- 
tal com empregados e operarias foi de 
Es. 17.758:790047. O orçamento de 
1935 foi de 65.710:0005)000. Conteve, 
para o pessoal do quadro, aposentados, 
contractados, commissionados e per- 
centagens, a cifra de 10.941:475000 
— quer dizer 3.600 :000$000 acima do 
que ara pago em 1931 E continha, 
ainda a cifra de 12.245:642060, desa- 
finada ao operariado. As duas quan- 
tias formaram o total de Rs. 	 
23.187 :118$460. Agora, sr. presiden- 
te, examin,emos o periodo de 1936. 
Com ts despesas de Santo Amaro, no 
notal de 430.634000, a verba para o 
funccionalismo 	pessoal do quadro, 
aposentados, afastados, percentagens e 
operariado 	foi de 31.553 :638$304. 
O pulo é extraordinario, enorme... 

o sr. Pereira de Queiroz 	O pulo 
é extraordmario, mas em relação ao 
augmento das abras em São Paulo, o 
pulo á  tambem foi extraordinario. 

o sr. Chagas da Costa 	Muito 
maior. 

o sr. Nac./trio Homem Com a ar- 
recadação dobrada é razoavd. 

o sr. Masagdo Pilho 	Citou v. ex.. 
ainda ha pouco, o augmento das rendas 
da Prefeitura, com a passagem de im- 
postos do Estado para o Municipio. 

• 
• 

sr. Tenorio de •Brita 	O povo 
não applaude porque não goza desses 
beneficios: poderão applaudir os mo- 

•■■ neg. 
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O sr. Tenorio de Brito 	Mas o P. 
C. precisa manter-se á custa de empre- 
gados publicas... 

O ar. llazaglio Pilho 	Deixamos de 
responder a esse aparte de v. excia. 

Ora, um desses impostos é o predial. 
Assim sendo, precisaríamos augmentar 
o numero de recebedores e de funccio- 
narios que tiram ?coíbes, pois S. Pau- 
lo possue cerca de 100.000 casas. Lo- 
go, augmentando a receita de 30.000 
contos, justifica-se plenamente o aug- 
mento do numero. O meu aparte é elu- 
cidativo e esclarecedor e não Inoppor- 
tuno ... 

ir. Pereira de Queiroz O discur- 
so do nobre vereador ar. Marrey Junior 
está sendo feito sem intuito polidas ,  
partidario, razão pela qual o aparte do 
nobre vereador sr. Tenorio de Brito é 
impertinente. Todos nós gabamos o zelo 
do nobre vereador Marrey Junior no 
estudo do balancete kin% Prefeito Mu- 
nicipal. 

o sr. Marrey Junior 	O sr. Pre- 
feito abriu creditou supplementares pa- 
ra pagamento ao Pincelo:iatismo. Em 
30 de junho de 1936, pelo Acto 1.125, 
o de 2.951:8084000. Ahi se encontra o 
credito de 579 :1P7$000 para "pessoal 
variavel" do Departamento da Fazen- 
da Depois das contas apresentadas, o 
Acto n.0  1.208, de 9 de novembro, 
abrindo o credito supplementar de .. 
1.411:6963400. Como se vê, em 1936, 
pôde-se dizer que houve dois orçamen- 
tos relativamente ao funecionalismo O 
sr. Prefeito merece applausos pelo que 
de util tem feito e que bem reflectem 
as suas contas. Pena é, porém, que S. 
Excia. não tenha podido reagir contra 
a intervenção politico-partidaria. A 
Camara vae deliberar e approvar as 
contas, dispensando a explicação sue- 
cinta das mesmas como o prescreve a 
Lei Organica. Nós da minoria ficamos, 
porém, de conaciencia tranquila. 

Vozes 	Muito betnt 

• 

O SR. MARREY JUNIOR Ainda 
não é esclarecedor, porque seria natu- 
ral que o accrescimo de funceionarios, 
A vista do aparte do nobre collega se 
desse no Departamento da Fazenda, 
onde o cerviço prima por ser feito por 
machinas. Verifica-se, porém, que a 
proposta orçamentaria recommendou, 
apenas a quantia de 351:400000 para 
o pessoal "variavel" desse Departamen- 
to, verba essa accrescida, posteriormen- 
te, de um aupplernento. Todavia, sen- 
do a verba de pessoal "variavel" da 
Intendencia dos Mercados de 	 
492 :873$600, o sr. Prefeito ainda abriu 
um credito, supplementar de 	 
995 :380$000 . 

o Masagão Filho — E com isso 
augmenton a renda da Prefeitura. 

O Si?. MARREI" JUNIOR Não 
é essa conclusão a que se poderia tirar 
das lições do nosso notavel e brilhante 
professor de Economia Pohtica, que 
certamente diria que a renda augmenta 
na proporção da capacidade tributaria 
do povo. O excesso de funecionarios 
nem sempre ajuda erguer a boa arre- 
cadação. 

o sr. Naelerio Homem .""" Sem ad- 
ministração não é possivel arrecadação. 

o SR. MARREY JUNIOR e"  Sem 
duvida; porém, em que o dispendio 
com o "pessoal" passou, de anuo para 
outro, a ser superior em cinco mil con- 
tos de réis 1... 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr. presidente, em nome da maioria da 
Commissão de Finanças, quero esclare- 
cer alguns topicos das brilhantes pala- 
vras proferidas pelo nobre vereador or. 
Marrey Jtmior, defendendo seu voto em 
minoria, contra as conclusões unanimes 
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da Commissão, pedindo a approvação 
do balancete apresentado pelo sr. Pre- 
feito Municipal, relativamente aos nove 
mezes de exereicio de 1936. 

Quando a Commissão,' respondendo a 
um item do brilhante parecer do illus- 
tre vereador or. Marrey Junior, lembrou 
a conveniencia, aliás lembrada por s. 

tambem, de ser approvado o pa- 
recer e que se aguardasse a remessa do 
balanço do atino todo, prestes a ser apre- 
sentado á Camara, para então se exami- 
• liarem as contas da Prefeitura, contas 
estas que o sr Prefeito não teme que se- 
jam devassadas- e, pelo contrario, espe- 
ra tque sejam bem examinadas 

o sr. Marrei/ Junior 	Justamente 
por isso que achei que deveriam ser 
apresentadas desde já e disse, em meu 
parecer, que isso seria do agrado de s. 
excia. 

o 

soai". Como toda a Camara sabe e toda' 
a população de S. Paulo, o anuo de 
1936 foi para a Prefeitura de S. Paulo 
um anno de grandes realizações e de 
grandes remodelações em diversos de- 
partamentos e tem, forçosamente, o seu 
pessoal aecreseido, devido á transferen- 
cia de impostos e taxas do Estado para 
o Munieipio, o que redundou num nota- 
vel e benefieo augmento das rendas mu- 
nicipaes (Muito bem). 

Ora, Si a arrecadação augmentou de 
50% em poucos annos """W.  como disse o 
nobre vereador sr. Marrey Junior — 
está claro que para se obter essa arre- 
cadação, preciso seria que houvesse pes- 
soal competente, necessario para isso. 

O 8r. Orlando Prado Já provamos 
que não foi com esses funceionarios da 
receita que houve o augmento. 

o sr. Pereira de Queiroz — Como 
disse, ar. presidente, o anno de 1936 foi 
de grandes obras. Tivemos obras de 
grande vulto e outras feitas por admi- 
nistração, com pessoal pago directa- 
mente pela Municipalidade. 

o ir. Pereira de Queiroz 	Estando 
o balanço prestes a ser apresentado, 
tanto assim que foi aqui solicitada uma 
prorogação do prazo de 60 dias, para 
esta apresentação, a maioria da Com- 
missão não via e não 1 vê inconvenientes 
em que se approve agora o balancete I, , Assim, communico á Casa que 

4 	 numa das proxitnas sessões, fazer o sr. Marrei/ Junior •-- E' que, no 	ai um ppello para que se estude, nesta 
balanço annual, não se póde" fazer essa ILle- Camara. um reajustamente do opera- 
exigencia. 	 fiado municipal, que ganha escassissi- 

mamente. Esse pessoal está ganhando 
o 	operaria na base de mil 

réis por h ra. 

o ir. Harvey Junior 	Vv. exc ias. 
estão muito amorosos para com o ope- 
rariado... 

•  

o sr. Naelerio Homem 	Então v. 
excia. está com eiumes desses amores... 

• 

O ir. Orlando Prado "Recebieron 
siempre mis carifios... " 

sr. Pereira de Queiroz 	Nós, ene 
tão, discutiremos o assumpto que hoje 
estamos debatendo nesta Casa. Portan- 
to, nessa parte, pediria á Camara que 
aprovasse o balancete tal qual está e 
esperemos o balanço annual completo 
para então debatermos essa questão. 
Aliás, é um peclido feito pela maioria 
da Commissão e, mesmo, a opinião do 
or. Marrey Junior, que declara que o 
balanCete é de ser approvado. 

Outro topic° do discurso do sr. Mar- 
re),  Junior para o qual peço permissão 
para fazer algumas considerações é o 	O fr. Marrey Jutrior Aliás fale:aso- 
relativo ao augmento da rubrica "pós- ladamente. 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



-- 85 4 

• 

O ir.' Pereira de Queiroz --- Poderia 
VI. excia. dizer em que artigo da Lei 
Organica ha esse diapositivo que esta- 
belece, para a approvação de balance- 
tes, a necessidade de apresentação de 
recibos para contas superiores a conto 
de réis? 

o tr. Smith de Vasconcellos --- O art. 
n.° 67. 

O ar. Pereira de Queiroz 4"." Sempre 
tive esse ponto de vista relativamente 
aos operarioa munieipaes e estaduaes. 

• sr. reflori. de Brito "S" Eu já tive 
opportunidade de lembrar isto aqui, a 
começar pelos funceionarios municipaes 

o ir. Pereira de Queiroz Agradeço 
os apartes do nobre vereador ar. Mar- 
rey Junior, mas acho que o primeiro 
aparte não é opportuno, pois que ficou 
destruido pelo segundo aparte de v. 
meia. 

sissina, como ia dizendo, sr. presiden- 
te, é natural que esse augmento se ve- 
rifique, conforme creio ter justificado 

Cumpre-me dizer, agora, que o balan- 
cete foi presente ás Commissões, achan- 
do-se, no momento, na mesa de v . exc., 
SI. presidente, pára ser examinado. 
Considero, 	repito — huttacavel esta 
obra, digna da alta administração do 
município de São Paulo. Por isso, faço 
um appello á Casa, para que seja ap- 
provado esse balancete, com as conside- 
rações feitas pelo parecer assignado pela 
maioria da Commissão. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O si'. Pereira de Queiroz 	Para ser 
approvado o parecer? 

o ir. Marrey Junior 	Diz o artigo 
que o parecer deve vir acompanhado 
das prestações de contas. 

O ar. Smith de Vasconeellos 	(Len- 
do) "Artigo 67 	Os balancetes tri- 
inestraes serão enviados á Canina, até 
o dia 10 do met seguinte, acompanha- 
dos de relação das despesas referentes 
a cada verba ou rubrica, devendo tal 
relação declarar, sempre que se trate 
de despesa superior a 1:000000, quem 
recebeu o pagamento, qual o serviço 
prestado ou o objecto adquirido (men- 
ção em globo)". 

• 

Sr. presidente, longe de mim a idéa 
d.e pôr em duvida a exactidão do balan- 
cete apresentado pelo ar. Prefeito. Faço 
de s. nela. o melhor juizo possível, mas 
não posso concordar com o pedido do 
ilustre collega sr. Pereira de Queiroz, 
porquanto não vejo na Lei Organiea 
qualquer outro elemento para se derro- 
gar o art. 67. 

Era o que tinha a dizer. 
(Muito bem! Muito bem! da bancada 
do P. R. P.) 

Ninguem mais pedindo a palavra. é 
encerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Vae á Mesa, é lido e approvado o se- 
guinte. 

O SR. LIMITE DE VASCONCEL- 
LOS 	Sr. presidente, tenho, como to- 
doa os meus eollegas, a certeza de que o 
balancete apresentado pelo sr. Prefei- 
to representa a expressão da verdade e 
que o mesmo merece, da nossa parte, to- 
da a confiança e consideração, 	mas 
quer-me parecer, sr. presidente, que a 
maioria da Commissão não tem poderes 
para revogar uma disposição taxativa 
da Lei Organica dos Municípios. 

O art. 67 indica claramente a neces- 
sidade de apresentação desses recilm 
e por mais que procure, não encontro 
na lei orgamea, qualquer dispositivo, 
que dê á Commissão de Finanças, auto- . 
ridade para agir da maneira como pr.-?, 
Pot 
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Requerimento 2 da Cornmissão de Obras; e 

3 	da Commissão de Justiça, ora 
approvados em 2•a discussão. Requeremos dispensa de redacção dos 

projectos pelos quaes concluem os pa- 
receres xis. : 

• 

Sala das Sessões, 20 de fevereiro de 
1937. --- L. Á. Pereira de Queiroz 

• 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão, designada outra para o dia 
27. 	f 

1 --- das Commissões de Justiça e 
Cultura;, 

3 da Commissão de Cultura; 
2 -4— da Commissão de Justiça e ns., 

1, das Commissões de Obras e Finanças. 
à 

• 

1936, com parecer em separado do sr. 
Marrey Junior, tambem já publicado. 

23? SESSÃO ORDINARIA. Á REA-• 
LLSAR-SE EM 27 DE FEVEREIRO 

DE 1937 

1.° Parte 

EXPEDIENTE 

Leitura e discussão da acta da sessão 
anterior, apresentação de pareceres, of- 
lidos, projectos, justificações, requeri- 
mentos e indicações. 

• 

2.° Parte 

ORDEM DO DIA 

1.a diseu,ssão dos pareceres ns. 3 e 
5, deste anno, das Commissões de Obras, 
Cultura e Justiça, rgspectivamente, cone 
cluin.do por um projecto declarando 
aceeitas e incorporadas ao dontinio pu- 
blico para serem entregues ao transito 
commum, de conformidade com as plan- 
tas que vão rubricadas pela Mesa, as 
ruas a que se referem, os processos xis. 
62.247, 67.022, 75.565, 79.206, 81.455 
e 97.767, de 1936, abertas em terrenos 
de propriedade municipal e particular, 
e dando outras providencias. 

• 

PARECER N. 3 DA COMMISSÃO 
DE OBRAS, DE 1937 

• 

2.a discussão dos pareceres ns. 4, des- 
te anno, das Commissões de Justiça e 
Cultura, já publicados, concluindo por 
um projecto aceeitando e incorporando 
ao dominio do Município para ser en- 
tregue ao uso commutn do povo nos 
termos da lei a° 3.188 de 12 de junho 
de 1928 a rua "Rodolpho Miranda". 

• ta discussão do parecer n.° 2, deste 
anuo, da Commissão de Finanças, já 
publicado, approvando o balancete 'da 
receita e despesa da Municipalidade da 
Capital, relativo ao perlo& de 1.° de 
janeiro a 30 de setembro de 1936, e en- 
viado. á Camara pelo sr. Prefeito, com 
o officio n.° 331, de 17 de outubro de 

Esta Cermissão, após estudar os pra 
cessos numeros 62.247/36, 67.022/36, 
73.565/36, 79.206/36,, 81.455/36, .... 
97.767/36, pelo sr. Prefeito enviados á 
Camara, em cumprimento ao disposto 
nos artigos 766 e 767 do Codigo de 
Obras "Saboya". (Acto n.° 663, de 
1934), é de parecer que, de accordo 
com as informações prestadas pelas sec- 
ções technicas do executivo, podem ser 
offieializadas as ruas abertas em terre- 
nos de propriedade municipal e parti- 
cular de que tratam os referidos pro- 
cessos. 

e 

dar 

1 
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Sala das Commissões, 24 de fevereiro 
de 1937. 	L. A. Pereira de Queiroz 
— Alexandre Albuquerque. 

b) 	com a denominação de 
jor Caetano Kla Costa (18324867)", a 
que foi aberta' em terreno de Theophilo 
Saenz, no districto de Sant'Anna; 

o) — com a denominação de "Vieira 
Fazenda (José Vieira Fazenda histo- 
riador)", a pie foi aberta em terreno 
de d. Marie Valentine Cazin Kahn, tio 
districto de Vila Marianna; 

d) com a denominação de "Lacer- 
da de' Almeida (engenheiro paulista 
semlo XVIII)", a que foi aberta em 
terreno do Banco de Commercio e In- 
dustria de São Paulo, no districto das 
Perdizes; 

e) — com a denominação de "dr. Mi- 
guel Pereira (xnedico paulinta)" a que 
foi aberta em terrenos mu.nicipaes, sito. 
em Villa Clementino; 

f) — com a denominação de "Coro- 
nel Luiz Alves (agricultor* 	1865- 
1936)", a que foi aberta em terreno de 
Giovanni Battista Salimbeni, no districa 
to de tília Maristela. 

PARECER N. 5 DA COMMISSÁO 
DE CULTURA, DE 1937 

As denominações propostas para as 
'ruas em apreço estão justificadas pelo 
Departamento de Cultura ou em projec- 
tos apresentados á Camara. 

Os processos envolvem entretanto me- 
teria jurídica, devendo, por isso, ser 
ouvida a Conunissão de Justiça. 

Sala das Commissões, 24 de fevereiro 
k 1937. — Antonio Vicente de Azevedo 
—Sylvio Margarido Alexandre Ale 

buquerque. 

PARECER N. 5 DA COMMISSAO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

Nenhuma duvida de ordem legal en 
contra a Commissão de Justiça á offi- 
cialização das ruas de que tratam os 
processos retro alludidos, que será re- 
solvida, Be a Camara assim o entender, 
pelo seguinte projecto de lei: 

Sala das Commissões, 24 de fevereiro 
de 1937. nomes Lessa Modesto 
Naclerio Homem 	Abrahlio Ribeiro. 

• ta discussão dos pareceres das Com- 
missões de Cultura e Obras, sob ns. 66 
4, deste anuo, concluindo por um pro- 
jecto relativamente a delimitação da 
praça Marechal Deodoro, rua das Pal- 
meiras e Avenida São João. 

Artigo unico — São acceitas, izcorD 
poradas ao domínio publico e entregues 
ao transito commum, de • conformidade 
com as plantas constantes dos proces- 
sos, que vão rubricadas pela Mesa, e 
revogadas as disposições em contrario, 
as seguintes ruas, a que se referem os 
processos na. 62.24746, 67.022-36, 
75.565-36, 79.20646, 81.45546, .... 
97.767-36, respectivamente, da Prefei- 
tura. 

• 

PARECER N. 6, DA COMMISSAO 
DE CULTURA, DE 1937 

'a) 	com a denominação de "%li- 
mões" (continuação), a que foi aberta 
em terreno de Ricardo Diamante entre 
ã rua Anhanguera e Avenida Rudge; 

A Coznmissão de Cultura é de pare- 
eer que deve ser attendido o pedido do 
ar. prefeito, dirigido á Camara por indo 
de seu officio n.o 467, de 31 de dezem- 
bro ultimo, no sentido da delimitação 
da Praça Marechal Deodoro, rua das 
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apreço o seguinte projecto de lei, que • 

submette á consideração da Camara: 

.Art. 1.° 	Ficam denominadas e as- 
sim delimitadas: 

a) — Avenida São João e rua das 
Palmeiras os trechos actues dessas vias 
publicas até á Praça Marechal Deodoro 
(alinhamento dama Pyrinetu3) ; 

• 

• 

Palmeiras e Avenida São João, com os 
nomes que suggere. 

Apenas deve ser dada nova denomi- 
nação ao trecho da actual rua das Pal- 
meiras, entre a rua Lopes de Oliveira 
e a Praça Padre Pendes Aconselha-o 
tambem a Commissão com a maior sa- 
tisfação, pois serão, com effeito, por 
esse meio prestadas pela Camara mere- 
chia homenagem á memona do saudoso 
general 01„vmpio da Silveira, cujas ai- 
tas qualidades civicas e moraes aqui co- 
nhecemos de perto e devemos proclamar 
como exemplo. 

Sala das Commissões, 25 de fevereiro 
de 1937. Antonio Vicente de Azevedo 
4~  • Badejo Margarido 	Alexandre Al- 
buquerque. 

PARECER N. 4, DA COISIMISSÃO 
DE OBRAS, DE 1937 

1 

b).— Praça Marechal Deodoro a área 
que tem por limites o fim da rua das 
Palmeiras; abi até o fim da Avenida 8 
João, rutt dos Pyrineus, ruas Albuquer- 
que Lins, Lopes de Oliveira, S. Vicente 
de Paulo, Avenida Angelica e fim da 
rua das Palmeiras (parte inicial). 

c) 	Avenida General Olympic. da 
Silveira o trecho da actual rua das 
Pahneiras, desde a rua Lopes de Oli- 
yeira até a Praça Padre Pendes. 

Subscrevendo o parecer supra, da. 
Çommissão de Cultura, a Commissão 
de Obras redige sobre o assumpto em 

.Art. 2.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Sala das Commissões, 25 de fevereiro 
de 1937. • L. A. Pereira de Queiroz --- 
Alexandre Albuquerque. 

• 

5 

4 

• 

• 

• 
• 

• 

• 
• • 

• 

• 

c 

• 

• 

•  
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23.a SESSÃO ORDINARLS. EM 27 
DE FEVEREIRO DE 1937 

• 

Presidencia do ir. Machado de Campos 

Secretario 	sr. Rocha Pilho 

não podendo, por motivo de molestia, 
que exige longo tratamento, tomar par- 
te nos trabalhos da Camara, solicitava 
90 dias de licença. 

O SR. PRESIDENTE De accôrdo 
com o art. 20 do nosso Regimento, qual- 
quer vereador poderá solicitar 'licença, 
por tempo determinado, mediante ap- 
provação da Camara. 

• 

Submettida á deliberação da Camara, 
é concedida a licença solicitada pelo 
ar. vereador Gaspar Ricardo. 

O SR. PRESIDENTE De accardo 
com as instrucções do Tribunal Regio- 
nal de Justiça Eleitoral, convoco o sul» 
plante designado, sr. dr. Synesio Rocha. 

A' hora regimental, feita a chamada 
verifica-se a presença dos senhores: 
Alexandre Albuquerque, Bloch da Sil- 
va, Chagas da Costa, José de Assump- 
gigo, José Cyrillo, Machado de Campos, 
Marrey Junior, Miguel Capalbo, 
zagão Filho, Naclerio Homem, Orlando 
Prado, Pereira de Queiroz, &chá rtjass 
Smith de Vasconcellos, Sylvio Marga- 
rida Tenorio de Brito e A. Vicente de 
Azevedo, deixando de comparecer, com 
causa justificada, os ara. Abraão Ri- 
beiro, Gaspar Ricardo e Thomar Dessa. 

O SR 2.° SECRETARIO procede á 
leitura do seguinte Abre-se a sessão. 

Passa-se ao 

EXPEDIENTE 

" o SR. 2.° SECRETÁRIO lê a acta 
da sessão anterior, que é posta em dis- 
cussão e sem debate aPprovada. 

Officio do sr. vereador dr. Thomaz 
lassa, solicitando uma licença de 3 me- 
na, por estar impedido de comparecer, 
durante algum tempo, ás sessões da Ca- 
mara, por motivo de estado de saúde. 

Stubmettida á deliberação da Cama- 
ia, é concedida a licença solicitada pelo 
sr. vereador Thomaz Dessa. 

O SR. 2.° SECRETÁRIO procede á 
•leiturà do seguinte .  O SR. PRESIDENTE De accôrdo 

com as instrucções do Tribunal Regio- 
nal de Justiça Eleitoral, convoco o sup- 
plante designado, sr. Antonio José de 
Fnitaa. 

Officio do sr. • vereador dr. Gaspar 
Ricardo Junior, communicando que, 

• 

• 
poneellil• 14? 

r• •—•4 ? 01.••••••••••••••1‘~ 
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O SE. MAZAGÃO PILHO --- Sr. 
presidente, achando-se presente na ante- 
sala o supplente convocado por v. creia. 
o sr. Antonio José de Freitas peço a v. 
=ia. que se digne nomear uma com- 
missão para introduzir s. creia. no re- 
cinto, afim de tomar posse do cargo. 

do ilustre vereador, sr. Pereira de 
Queiroz, e faz votos, igualmente, para 
que os ilustres collegas, que acabam de 
licenciar-se, se restabeleçam da moles- 

, tia que nos priva de sua presença. 

(Muito bem. Muito bem) . 

-O SR. PRESIDENTE Attenden- 
o ao pedido do nobre vereador si'. Ma- 

zagão Filho, nomeio, para introduzir o 

• 

sr. Antonio José de Freitas no recinto, 
uma commist são composta dos srs. Ma- 
zagão Filho, Pereira de Queiroz e Bloeh 
da Silva. 

Acompánhado da commissão, pene- 
tra no recinto, sob salva de palmas e 
presta o compromisso regimental, o sr. 
vereador Antonio José de Freitas. 

O SR. PRESIDENTE —a Em vista 
da mánifestação da Casa, á qual a Mesa 
cordialmente se associa, e attendendo á 
proposta feita pelo sr. Pereira de Quei- 
roz, nomeio uma COMIllieSãO composta 
dos srs. Pereira de Qeuiroz, Smith de 
Vaaeoneellos e Bloch da Silva, para fa- 
zer uma visita aos eollegas que por mo- 
tivo de molesta, se acham afastados dos 
nossos trabalhos. 

• 

O SR 2.° SECRETARIO dá conta 
dos seguintes 

1r. 

Officio n.° 53 do ar. Prefeito, deste 
anno, relativamente a aceeitação e en- 
trega ao uso commum do povo de uma 
rua aberta no distrieto da Lapa 	A' 

. Commissito de Cultura. 

ti 

Idem n.° 64 do sr. Prefeito, deste 
anuo, solicitando a abertura de um cre- 
dito de rs. 10.270:000000, para oc- 
correr ás despesas com a iwtallação 
dos serviços ae arrecadação no predio 
da rua de São Bento, e para as obras 
em gerikl. 	A' Commissão de Finan- 
&as. 	1 

o 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
(pela ordem) 	Sr. presidente, como 
a Casa acaba de verifica; dois distinc- 
tos collegai nossos, os srs. Gaspar Ri- 
cardo e Thomaz Dessa, solicitaram da 
Camara Municipal de S. Paulo uma li- 
cença para tratamento de saúde. 

Julgando interpretar o pensamento 
de toda a Casa, devo dizer do nosso sen- 
timento pela ausencia desses presados 
eollegas ás sessões da Camara Munici- 
pal de S. Paulo. Ao Mesmo tempo que 
faço sinceros votos pelo completo res- 
tabelecimento dos eollegas que tempo- 
rariamente acabam de ausentar-se, soli- 
cito de v. trela. , sr. presidente, que con- 
sulte a Casa sobre si concorda em que 
seja nomeada uma Commissão, afim de 
visitai-os em nome de toda a edilidade 
de S. Paulo. 

Era o que tinha a dizer. 	(Muito 
bem. Muito bem). - 

O SR. ORLANDO PRADO --- Sr. 
presidente, a bancada do Partido Re- 
publicano Paulista faz suas as palavras 

Idem n.° 75 do sr. Prefeito. deste 
armo, solicitando medidas legislativas 
que incluam a rua Conselheiro Nebias 
entre aquellas a que se refere o art. 180, 
do acto n.° 663, de 1934, (Codigo de 
Obras "Arthur Saboya"). 	A' Com- 
missão de Obras 

Parecer das Commissões de Obras, 
Finanças e Justiça, approvando o ao- 

te 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



J i 

91 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Miguel Paulo Capalbo 
TMGQt Mazagdo Pilho A' Prefeitura. 

cõrdo feito pela Prefeitura com o dr. 
Adhemar de Moraes, para a aequisição 
de um terreno neeessario a urna rua na 
encosta do Pacaembú. 

INDICAÇÃO N. 72, DE 1937 Idem das Commissões de Obras, Cul- 
tura e Finança*, declarando de utilida- 
de publica, um tentem situado entre as 
ruas Itapeva e Rocha, destinado á ins- 
talação do Parque Infantil da "Sa- 
racura". 

Chamamos a attenção do Ermo. Sr. 
Prefeito, para o estado em que se acham 
as ruas Behmer, Amerieo Vespucci, 
Fakhi Giannini e Torquato Tasso, em 
Villa Prudente, quasi todas intransita- 
veia devido aios espessos matagaes e fal- 
ta de pontes sobre o eorrego da Mo6ca. INDICAÇÃO N. 69, DE 1937 

Qualquer melhoramento que a Pre- 
feitura leve a effeito no local indicado, 
contribuirá para o conforto dos mora- 
dores das inunecliações. 

Suggerimos ao esmo. sr. prefeito, o 
nivelamento das ruas Behmer, Americo 
Vespue,ci e Indayá, em Vila Prudente, 
pois a falta de tal melhoramento torna 
intransitavel muitos trechos daquellas 
vias. 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. Miguel Paulo Capalbo —e Titia- 
go Matagto Pilho 	A' Prefeitura 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Miguel Paulo Capalbo 	Ro- 
cha Pilho. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 73, DE 1937 

A 
INDICAÇÃO N. 70, DE 1937 

3 

Indicamos ao sr. prefeito a necessi- 
dade de serem collocadas guias para 
calçamento na rua Pernão Dias, distrie- 
to de Pinheiros. 

e 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Thiago Mazagão Pilho 4"."M Mi- 
guel Pendo Ccvpatbo -- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 71, DE 1937 

Lembramos ao Ermo Sr. Prefeito, a 
necessidade de ser calçada, edil urgen- 
eia, a rua Maria Domitilla, seja com 
material novo ou com o a ser retirado 
da Avenida Rangel Pestana E' rua de 
intenso trafego, quasi central, no Bair- 
ro do Bras, e a falta daquelle melhora- 
mento affeeta as condições hygienicas, 
pelo mau cheiro que eshalam as aguas 
estagnadas. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. Miguel Paulo Capalbo  Thia- 
go Mazagão Pilho. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 74, DE 1937 Indicamos ao esmo. sr . prefeito a ne- 
cessidade de mandar uma turma de ope- 
rarios limpar as sargetas e fazer os corta 
certos de que estão necessitando as prin- 
cipaes ruas de Vila Prudente. 

Indicamos ao ermo. sr. Prefeito, a 
necessidade do assentamento de guias 
na rua Pelotas, no trecho entre a rua 

• 	.:twan Nr- r"e9er. 
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• 

Amancio de Carvallio e o fim da rua. 
Trata-se • de rua quasi totalmente tons- 
truida, e que merece esse pequeno me- 
lhoramento. 

INDICAÇÃO N. 78, DE 1937 

■ 

Indico ao esmo. si'. Prefeito se digne 
mandar illuminar a rua dos Pinheiros, 
no trecho entre as ruas Francisco Lei- 
tão e Cunha Gago. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. Miguel Paulo Capalbo Ma- 
sag& Filho. 	A' Prefeitura. 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	L. Á. Pereira de Queiroz -- 
A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 75, DE 1937 

INDICAÇÃO N. 79, DE 1937 
• Indico ao Sr. Prefeito a conveniencia 

de ser feita a iluminação electrica da 
rua Lopes de Oliveira. 

41 
Nr. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	L. A. Pereira de Queiroz 
A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO N. 76, DE 1937 
4 

Indicamos ao sr. Prefeito se digne at- 
tender moradores de Vila Clementino, 
que reclamam o prolongamento da rua 
Nova até a travessa Dr. Bacellar, para 
o que deverá ser desapropriada apenas 
pequena área de terreno. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. M. Nacterio Homem -- Thiago 
Mazagdo Pilho 	A' Prefeitura. • 

INDICAÇÃO N. 80, DE 1937 

Indico ao Sr. Prefeito a conveniencia 
de serem feitos os serviços de limpeza 
publica, inclusive collecta de lixo, nas 
nus de Villa Anastacio, na Lapa. 

~San 

1 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	L. A. Pereira de Queiroz .  
A' Prefeitura. 

Indico ao amo. si'. Prefeito, que se 
digne mandar calçar a rua Pedro de 
Toledo, em Vila Marianna, estando a 
mesma suasi totalmente construi& de 
palacetes! residenciaes e bem merece esse 
util mellioramento. 

.0 

INDICAÇÃO N. 77, DE 1937 
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 

1937. 	M. Nacierio Homem -- A' 
Prefeitura. 

• 

Lembro ao Sr. Prefeito a convenien- 
eia de mandas pavimentar a rua dos 
Pinheiros, no trecho entre as ruas Fran- 
cisco Leitão e Cunha Gago. INDICAÇÃO N. 81, DE 1937 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	L. A. Pereira de Queiroz 
A' Prefeitura. 

Indico ao exmo. sr . Prefeito Munici- 
pal a necessidade de mandar calçar a 
rua Dr. Nieolau de Sonsa Queiroz, ser- 

• 

• 

e 	1 ib 
	• 

p( 	kwa 46.0 •}••~0~ 
• 

1 • 
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INDICAÇÃO N. 85, DE 1937 e viço esse que já foi iniciado e que deve 
ser levado a Solto em toda extensão 
da referida rua. 

. Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. José Cyr4lo A' Prefeitura. 

Indico ao• amo. ar. Prefeito, para 
que se digne providenciar sobre melhorar 
mentos da Praça Benedicto Calixto, que 
se encontra em completo abandono. 

Sala das Sessões, 27 ade fevereiro de 
1937. --- José Cyrillo 	A' Prefeitura. INDICAÇÃO N. 82, DE 1937 

• 
• 

Indico ao ermo. ar. Prefeito Munici- 
pal, se digne aliciar á Directoria de 
Transite para que permitta o transito 
de automovel na rua São Bento nos dias 
de chuva. 

INDICAÇÃO N. 86, DE 1937 

• 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937; —o,  José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

Solicito ao sr. Prefeito providenciar 
junto a quem de direito, no sentido ae 
se eohibir o abuso de individuos sem 
eserupulos, que transformam o terreno 
baldio situado em frente ao predio 17, 
da rua Cérea, em mietorio publico. 

INDICAÇÃO N. 83, DE 1937 Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. -- José Cyrillo ' A' Prefeitura. 

• 

Indico ao ermo. sr. Prefeito Munici- 
pal, se digne interpõr seus bons officios 
junto á Secretaria da Viação, no senti- 
do de ser tomada urna providencia com 
relação á falta d'agua, que muito pre- 
judica os moradores da rua Heitor Pei- 
xoto. 

INDICAÇÃO N. 87, DE 1937 
• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

Solicito a intercessão do sr. Prefeito 
junto á direcção dà. Guarda Civil, para 
que esta tome providencias contra um 
bando de moleques que das 16 ás 18 
horas transformam em campo de fute- 
bol as duas calçadas da rua Irnmaculada 
Conceição, promovendo algazarra, que- 
brando vidros de janelas e offendendo 
a moral publica. 

INDICAÇÃO N. 84, DE 4937 • 

Indico ao exmo. ar. Prefeito Munici- 
pal, se digne officiar á Directoria de 
Transito, para que a estrada de roda- 
gem S: Paulo-Santos, seja melhor poli- 
ciada 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 88, DE 1937 
• 

• 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. —e José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

o 
Indico ao sr. Prefeito a eonveniencia 

de ser calçada a rua Backer no Cante- 
buey. 

• 
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• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. "~. Antonio Vicente de Azevedd 
— A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 92, DE 1937 

Indico ao amo. mi. Prefeito se digne 
mandar calçar a rua Humberto I, no 
trecho entre a rua Joaquim Tavora e a 
av. Cons. Rodrigues Alves. INDICAÇÃO N. 89, DE 1937 

• Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. ---- Orlando de Almeida Prado -- 
A' Prefeitura. 

• 

• 
INDICAÇÃO N 93, DE 1937 

Indicamos ao senhor Prefeito a ne- 
cessidade de intervir junto a Cia. Tele- 
phonica, para que esta tome as necessa- 
rias providencias para a installação de 
linhas telephonicas na-  rua Capitão Pin- 
to Ferreira, pois, um pedido de telepho- 
ne feito para o numero 236 dessa rua, 
no mez passado, até a presente data não 
foi attendido. 

Indico ao esmo sr. Prefeito, se digne 
proceder aos estudos para con.strucção 
de uma galeria sob a collina da Liberda- 
de, necessaria a desviar as aguas plu- 
viaes oriundas da Bella Vista, Morro 
dos Inglezes, Consolação, Paraiso, Ver- 
gueiro e Liberdade, para o valle do Ta- 
manduatehy 	afim de serem evitadas 
as constantes inundpções nas zonas de- 
nominadas Piques e Anhangabahú. 

o croquis junto a este e a justifica- 
tiva que esta acompanha, demonstram 
o conjuncto das obras a serem estuda- 
das, conforme pretendem os propneta- 
rios e moradores de além Anhangabaltú, 
desta Capital. 

6  Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Achilles Bloch- da Silva -- A' 
Prefeititra. 

• 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Sylmo Margarido 	A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 90, DE 1937 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
de mandar completar o calçamento da 
rua Sarutayá, entre as avenidas Briga- 
deiro Luiz Antonio e a alameda Eugenio 
de Lima. A rua em questão está toda 
construída e toda calçada a excepção do 
trecho apontado. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. --- Sylvio Margarido — A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 94, DE 1937 
• 

INDICAÇÃO N. 91, DE 1937 g 

Lembro ao sr. Prefeito a necessidade 
de mandar calçar a rua Backer, traves- 
sa da av. Lins de Vaseoncellos. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. --- Orlando de Almeida Prado 
A' Prefeitura. 

Indicamos á Prefeitura, mande collo- 
car guias para calçamento nqs ruas Pe- 
droso de Moraes e dos Moraes, até o 
poste n.° 38/2-422, no Alto de Pinhei- 
ros, disitrieto de Butantan. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 6" ffie  Achilles Bloch da Silva. 	L. 
A. Pereira de Queiroz A' Prefeitura. 

••••■ 

• 

111.0■1~~.. • 
• 
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INDICAÇÃO N. 95, DE 1937 nação publica na rua Jaeupiranga. 
(Jardim Paulistano). 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1987. ..~ itcht2les Block da Silva cm— A' 
Prefeitura. 

• 

Indico á Prefeitura, mande dar cal- 
çamento á rua Padre Machado. 

A medida supra attenderá ao reclamo 
dos moradores e commerciantes daquele 
la zona da CapitaL INDICAÇÃO N. 99, DE 1937 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. --- Achilles Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de calçamento das vias pu- 
blicas abaixo: 

INDICAÇÃO N. 96, DE 1937 

• 
Indico á Prefeitura, mande proceder 

aos serviços de abaulamentos da rua 
Barão de Jaceguay, no districto de Ibi- 
rapu6ra. 

a) rua Affonso de Freitas, entre 
Oscar Porto e Carlos Stein ; 

b) rua Oscar Porto, entre Affon- 
so de Freitas e Thomaz Carvalhal. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. ---- Achilles Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	ÁeltiUes Block da Siava — A' 
Prefeitura. INDICAÇÃO N. 100, DE 1937 

INDICAÇÃO N. 97, DE 1937 
Indico á Prefeitura, mande colocar 

guias para calçamento e illuminaç'áo pu- 
Mica na rua Irmã Carolina, da rua Mar- 
quez Abrantes até o corrego do Tatua- 
pé ; zona essa bastante edificada. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Achille, Bloch ckt Silva 
Prefeitura. 

0INDICAÇÃO N. 101, DE 1937 

Indico á Prefeitura mande regularia 
ar o leito da rua João Casario, na Pe- 
nha, promovendo-se, para tanto, a ca- 
nalização das aguas pluviaes afim de 
que estas escoem em recta ás barrancas 
do rio Tieté. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	"'chinas Bloch da Selva 	A' 
Prefeitura. Indicamos ao ermo. ar. Prefeito da 

Municipio, mande .proceder aos serviços 
de pavimentação (mesmo a titulo pre- 
cario) da praça fronteira do majestoso 
edificio do "Palacio de Justiça". 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de- 
1937. 	itchilles Bloch da Silva 	11. 
Naelerio Homem A' Prefeita 

INDICAÇÃO N. 98, DE 1937 

Indico á Prefeitura mande proceder 
pela repartição competente aos serviços 
de eollocação de lampadas para 

• 
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INDICAÇÃO N. 107, DE 1937 INDICAÇÃO N. W2, DE 1937 

Indico á Prefeitura a necessidade de 
mandar dotar de calçamento e de illu- 
minação publica a rua Portugal. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. . Achates Bloch da Silva A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 103, DE 1937 

Indico ao ermo. si'. Prefeito, a neces- 
sidade de ser urgentemente feito o cal- 
çamento da rua Ivahy. 

Chamo á attenção de sua excia., para 
o facto de se encontrarem installadas 
nesta rua, que apenas tem de extensão 
cerca de 300 metros, oito grandes in- 
dustrias. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
Indico á Prefeitura a necessitiaa de 

dar 	calçamento 	de 	parallelepipedos 
communs para a rua Carlos Petit, entre 
Vergueiro e Bartholomeu da Gusmão. 

1937. 	Beynaldo &titã de Vacas- 
edita 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 108, DE 1937 

Sala das Sessões, 27 da fevereiro de Ao exmo. ar. Prefeito, indico a neces- 
1937. 	Achilles Bleck da Silva 	A' sidade de ser feita a illumin' ação da rua 
Prefeitura. 

o 	 1 	• Paganini. 
• 

INDICAÇÃO N. 104, DE 1937 Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Beynaldo Smith de Va-se,on- 

Indico á Prefeitura, mande calçar a 
rua Mello Oliveira, na Villa Pompeia. 

A' Prefeitura. ceias 

4 IN• 'CAÇÃO N. 109, DE 1937 
Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 

1937. --- Adunes Moa da Silva A' 
Prefeitura. 

o 

INDICAÇÃO N. 105, DE 1937 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
illuminaçã2 publica a rua Predique 
Continho, entre Areoverde e Visard. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Achates Bloeh da Silva -Is A' 
Prefeitura. 

q. 

Ti■ 

INDICAÇÃO N. 106, DE 1937 

Para que o sr. Prefeito Municipal, 
aproveitando a opportunidade da de- 
molição da predio que existiu na rua 
do Thesouro, entre 15 de Novembro e 
Alvares Penteado, promova pelos meios 
regulares o alargamento do referido 
trecho de rua, providencia que concor- 
rerá pala melhprar o transito do cen- 
tro da lida.de, deixando ainda um ali- 
nhamento natural com a rua General 
Carneiro. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Tenorio de Brito --- A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO. N. 110, DE 1937 
Indico á Prefeitura, mande dotar de 

illuminação publica a rua Morato Coe- 
lho, entre Arcoverde e Visard. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. Achates Bloeh da Silva 	A' 
Prefeitura. 

Para que o sr. Prefeito se digne de- 
terminar as providencias necessarias 
para o calçamento da rua Carlos Petit, 
na Villa Marianna. 

o • 

• 

"MISr■ •••~1~1 -  21/2th. twasta~~, 	 

1 
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Sala das Beesões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Marrey Junior 	A' Prefei- 
tura. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Tenorio de Brito .."." A' Pre• 
feitura. 

REQUERIMENTO N. 17, DE 1937 REQUERIMENTO N. 19, DE 1937 

Reitero ao Exmo. Sr. Prefeito o pe- 
dido de calçamento para a rua Dona 
Ilyppolita. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. ---- Achates Ittoelt da Silva g A' 
Prefeitura. 

Reiterando ao ar. Prefeito o pedido 
constante da indicação n.° 258, do anno 
findo, relativa ao calçamento da rua 
Olarias, no bairro do Pary, solicito a 8. 
Excia., caso Mo, possa ser promptamen- 
te adoptada aquella providencia, se dig- 
ne determinar a regularização e limpe- 
za pelo menos, do trecho entre as ruas 
Padre Vieira e Rio Bonito, da via re- 
ferida, medida que se Impõe a bem da 
bygiene. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. — Miguel Paulo Capatbo 	Bo- 
cha Filho 	A' Prefeitura 

REQUERIMENTO N. 20, DE 1937 

Reitero o pedido constante da indi- 
cação n.° 410, de 1936, afim de que seja 
regularizado o leito da rua Germine 
Burchard, no districto de Perdizes. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
• 1937. 	Achates /Rock da Silva "e". A' 

o 

REQUERIMENTO N. 18, DE 1937 Prefeitura. 
• 

REQUERIMENTO N. 21, DE 1937 

Reiteramos ao Exulo. sr. Prefeito do 
Municipio, o pedido constante do re- 
querimento n.° 9, de 1936, afim de que 
se proceda aos serviços de calçamento 
da rua Barão de Bananal, no districto 
de Perdizes. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937, Schilles Bkek da Silva --- M. 
Naelerio Homem —a A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 22, DE 1937 

Reitero ao si'. Prefeito o seguinte re- 
queri:tient() que foi protocollado na Pre- 
feitura sob o n.° 80.632. 

"Requerimento 73, de 1936. 
Os moradores de Villa Prudente es- 

pecialmente os da rua Taiacupeva, an- 
tiga São Salvador, reclamam pelos pre- 
juízos que soffrem com o transborda- 
mento do rio da Mohca. São as planta- 
ções que se perdem e 6 o perigo immi- 
nente ás proprias habitações. 

Acham que o curso do rio deve ser 
rectificado ou aprofundado osseu leito. 
O rio não é de grande extensão, deverá 
ser, (obre tudo, limpo. Assim se evita- 
rão os &Aludidos inconvenientes. 

Trago este ensejo ao conhecimento 
da Prefeitura e requeiro que neste sen- 
tido se officio ao Prefeito, alvitrando- 
lhe o estudo do assumpto e o orçamento 
de que se deva fazer 

Este 6 acompanhado do abaixo-assig- 
nado que recebi Sala das Sessões, 22 
de agosto de 1938 —5 Alam Junior". 

Requeiro a ilustre Mesa, faça chegar 
ás mãos do Ermo. sr. Prefeito o inclu- 
so recorte de jornal que trata do servi- 
ço de exame de conductores e motor- 
neiro(' de bondes por parte da Prefei- 
tura Municipal. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. — Achates Btoch da Selva — A' 
Prefeitura. 

e•-••■• 1—:r■J99•Ce• 
"Os' 
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E' lido a sem debate approvado o se- 
guinte 	, 	' 

REQUERIMENTO N. 25, DE 1937 
• 

REQUERIMENTO N. 23, DE 1937 

• 

• 

Requeiro ao Exmo. Sr. Prefeito, se 
digne de informar o seguinte: 

a) e- a quantidade de trilhos, em 
metros corridos, retirados das vias pu- 
blicas pela The São Paulo Tramway 
Light and Power Co., com a suppressão 
int dindtraição de • percurso, no periodo 
de 31-12 de 1930 a 31-12 de 1936; 

b) a quantidade'de trilhos, em me- 
tros corridos, colocados nas vias publ. 
eu pela The São Paulo Tramway 
Light and Power Co., com o prolonga- 
mento das linhas existentes até 31-12 
1936; 

	

. c) 	a quantidade de trilhos, em me; 
troe corridos, colocados nas vias publi- 
cas pela The São Paulo. Tramway Light 
and Power Co., com a creação de novas 
linhas para o augmento da viação, no 
periodo de 31-12 1930 e 31-12 1936. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. aa.M.  Achates Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

O SB. 2.° SECRETARIO prosegue 
na leitura dos seguintes 

Requeiro á ilustre Mesa, se digne 
transmittir ao Exmo. Sr. Governador 
da Cidade, a inclusa copia de um abai- 
xo-assignado em que os moradores e 
proprietarios do bairro do alto de Pi- 
nheiros pedem iluminação publica pa- 
ra as ruas Pedroso de Moraes, dos Mo- 
raes, dog Macunis, dos Caropés, dos Mi- 
ranhas, dos Pamanás, dos Ignitos e dos 
Zapara, afim de ser junto ao processo 
n.° 105.202, de 22424936 e com este 
ser presente ao sr. Prefeito do Muni- 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. — Achates Bleck c14 Silva. 
A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N.° 26 DE 1937 

Propomos á Camara que seja cone 
signado, na acta dos nossos trabalhos, 
um voto de profundo pesar pela tragi- 
ca occorrencia que enlatou a heroica 
corporação de bombeiros de S. Paulo, 
com o fallecimento do sargento Benja- 
min Rezende e ferimentos graves em va- 
rios soldados da mesma corporação. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. a""w  Alcides Chagas da Costa 
M. Naclerio Homem. 

• 

REQUERIMENTO N. 24, DE 1937 
• 

Reiteramos ao Ermo. sr. Prefeito, o 
Pedido constante da indicação n.° 14, 
de 1936, que lembra a conveniencia de 
serem aproveitados os trilhos retirados 
da 'rua das Palmeiras, para prolonga- 
mento da linha de bondes "Pompeia" 
até a Igreja N. S. da Pompeia,, em Per- 
dizes.' 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1987. --- Achates Bleck da Saca M. 
Naclerio Homem 	A' Prefeitura. 

O SR. bHAGÁS DA COSTA Sr. 
presidentfl, na noite de domingo ultimo, 
circulou na cidade de'São Paulo a no- 
ticia de que tragica occorrencia 
mára alguns heroicos soldados da Cor- 
poracão de Bombeiros da Capital. 

De feito, os jornaes de segunda-feira 
noticiaram, com abundancia de porme- 
nores, o lamentavel accidente que victi- 
mon o sargento Benjamin Rezende e va- 
rios soldados da nossa gloriosa Corpo- 
ração de Bombeiros, quando uma de 
suas secções aceorria a um chamado do 
delegado de policia de Itá, em virtude 

• 

• 
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mo, lá desceu, opor diversas vezes, sal- 
vando todos os feridos, transportando 
para a estrada o sargento que pereeêra. 

A Camara Municipal de S. Paulo, sr. 
presidente, não pôde manter-se indiffe- 
rente ao tragieo accidente que enlutou 
a corporação dos bombeiros e, neste sen- 
tido nós, da bancada do Partido Cons- 
titucionalista,endereçamos á Mesa um re- 
querimento no sentido de que a Camara 
faça constar, na acta de NUS trabalhos, 
um voto de pesar pelo trave° aconteci- 
mento, communicando-se esta decisão ao 
commandante daquella corporação, ao 
mesmo tempo que, por intermedio delle, 
sejam visitadas as familias das victimas 
do tragieo accidente. 

Era o que a bancada do Partido Cons- 
titucionalista queria dizer. 

Vozes Muito bem! Muito bem! 

de haver irrompido, naquelle vizinho 
municipio do nosso Estado,  violentissi- 
IJ?o incendi°, que, pelas feições, pare- 
eia querer destruir um quarteirão in- 
teiro. Nesse mentido, o zeloso delegado 
policial de Itú communicou-se com as 
nossas autoridades afim de ser leva- 
da para aquella cidade uma das sec- 
ções do nosso Corpo de Bombeiros. 

Ahi, si'. presidente, nós percebemos 
o alto espirito de dedicação, a alta com- 
prehensão da idéa de cooperação que 
deve existir entre todos os Municipios 
do nosso Estado, da nossa terra (Muito 
bens). Os nossos soldados do fogo ac- 
correram da séde das suas attribuições 
para cooperar com os nossos patricios 
e nossos irmãos do municipio de Há, 
no cumprimento sagrado do dever. 
Mais do que isSoé  ar. presidente, na 
comprehensão perfeita do principio de 
solidariedade que deve estreitar, cada 
vez mais, todos os nossos co-estaduanos. 

Uma cousa interessante, sr. presiden- 
te : apenas circulou na cidade de Itú a 
noticia de que uma parte dos nossos 
soldados do fogo para lá se dirigia afim 
de extinguir o ineendio, parece que as 
proprias labaredas, atemorizadas ante o 
prestigio da grande corporação dos bom- 
beiros, tomadas de profundo respeito, 
foram-se extinguindo pouco a pouco, 
razão por que os bombeiros tiveram pou- 
co trabalho a effeetuar. 

De regresso, entretanto, ar. presiden- 
te, numa das curvas do kilometro 70, 
um dos carros soffreu tremendo aeci- 
dente, despencando numa ribanceira. 

Neste • desastre soffreu morte lime- 
dista, o Sargerito Benjamin Rezende, 
tendo ficado gravemente feridos varios 
outros. 

O espirito de disciplina e de dedica- 
\ção dós soldados do fogo mais uma vez 
se compro4mu, pois o unieo que conse- 
guiu escapar ileso do aceidente, per- 
cebendo que seus companheiros se en- 
contravam prostrados no fundo do abys 

01.1.1.P.~  

o ER. --  SiLITH DE VASCONCEL- 
LOS 	Sr. presidente, já havia remeta ,  
tido á Mesa um requerimento suggerin- 
do que constasse da acta um voto de 
pesar. 

Tive o prazer de vér que minha idéa 
havia ée,oado no seio da bancada do Par- 
tido Constitueionalista, e quem decla- 
rar a v. exc. que, assim sendo, peço a 
devolução do requerimento já apresen- 
tado, assim como, aproveitando da op- 
portunidade, declaro que me associo em 
nome da bancada do Partido Republi- 
cano Paulista, e no meu proprio nome, 
ás homenagens propostas pelo nobre ve- 
readdr •  ar. Chagas da Cokta. 

Era o que tinha a dizer. 

• 

Voas -- Muito bem! Muito bem! 

sr. José Cyrillo 	Sr. Presidente, 
a Acção Integralista Brasileira se asso- 
cia ás homenagens prestadas ao Sirgen- 
to Benjamin Rezende, que morreu no 
cumprimento do dever. 

Vozes -- Muito bem! Muito bem! 
■ 

• 
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O ER PRESIDENTE "°".. A' Vista 
da manifestação unanime da Casa, ao 
que a Mesa se associa, será lavrado, na 
adta dos nossos trabalhos, um voto de 
profundo pesar pela tragica morreu- 
eia que enlatou a heroica corporação de 
bombeiros de S. Paulo, victimaado o 
sargento Benjamin Rezende e ~sio- 
nando ferimentos graves em vazios sol- 
dados da mesma corporação 

O sr. 2.? secretario, lê o seguinte 

REQUERIMENTO 27 DE 1937 

Requeremos que a Camara Municipal 
officio ao sr. Commandante do Corpo 
de Bombeiros, pedindo que faça cons- 
tar da fé de officio de soldado Age- 
nor de Oliveira Godoy, uma menção de 
losiivor pela dedicação demonstrada:

•  quando do infausto acontecimento que 
enlutou áquella valorosa Corporacão. 

Saia das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 

abalado pelo grande. choque que sob 
frera. 

E' por este motivo, ar. presidente, 
que peço a v. exc. que faça consignar 
em acta um voto de nossa bancada em 
favor dos elogios a serem consignados 
em sua fé de officio. 

Era o que tinha a dizer. 
(Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE 	A' vista 
da manifestação unanime da Casa, ao 
que se associa a Mesa, dou por appro- 
vado o requerimento em questão. 

São lidos e julgados objecto de deli- 
beração os seguintes 

PROJECTO DE LEI N. 9, DE 1937 

.Reynaldo Stnith de Vpsconcdlos, 
Achüles Block Silva, Marrey Junior, 
reflori° de Brito, Sylvio Margarida Or- 
lando de Almeida Prado. 

é 

■ 

A Camara Municipal decreta: 

Art. 	A titulo de auxilio á viuva e 
aos tres filhos menores que deixou o 
sargento Benjamin Rezende e Medeiros, 
'do Corpo de Bombeiros, morto no cum- 
primento do dever, por occasião do de- 
sastre de automovel occorrido no kilo- 
metro 60 da estrada de rodagem Mato,  
to Grosso, quando *se dirigia para a ci- 
dade de Itú, afim de trabalhar no ser- 
vieo de extincção do grande incendi° 
que irrompera naquela cidade, no dia 
21 do corrente, como é do dominio pus- 

, bile°, esta, Camaea Municipal concede a 
inzportancla de 10:000$000 (dez con- 
to; de réik), 

Paragrapho 	Fica o si'. Prefeito 
autorizado a abrir para tal fim o ne- 
esgorjo credito. 

■ Art 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 

• 

Tenorio de Brito Reynaklo Smith 
de Vasconcellos — Orlando Prado ---- 

• ffil 

o sr. Vicente de Azevedo 	Sr. Pre- 
sidente, o acto de bravura do soldado 
Agenor de Godoy o unico sobreviven- 
te illeso da tragica occorrencia na es- 
trada de há, quando uma secção do Cor- 
po de Bombeiros de S. Paulo voltava 
daquella cidade, onde havia ido somar- 
rei- e tomar parte no combate a um 
incendi° que lavrava naquella cidade, 
merece todos os encomios por parte da 
bancada do Partido Constitucionalista. 
O bravo membro da corporação de Bom- 
beiros, soccorrendo após o desastre os 
seus companheiros, praticou na° 56 um 
acto de solidariedade humana, como 
tombem exerceu plenamente o seu de- 
ver, embora se achasse grandeza 
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Marro Junior — Sylvio Margarida 
Achille: Moas da Silva. — A' Cotais- 
são de Finançu. 

Is 

vão artistica existente nesta Capital, 
e talvez no Pais, e, si ella deitar de 
existir, o legar que se propos preencher 
continuará deserto. 

Que cousa pretende ella que assim a 
particularize, como aosociação artistica 
de genero especial, 	que cousa não 
realizada nem visada pelas °atuai 

— Esta, simplesmente: o cultivo, a 
divulgação e o desenvolvimento da ar- 
te musical em nosso meio, aproveitas- 
da o demento amador. 

Além de ser, portanto, uma escola 
para o publico, em geral, é uma escola 
para o elemento amador, em particular, 
elemento esse provindo do seio do povo, 
e constituído de muita, vocação artisti- 
ca que &se oceulta e morre afinal na pe- 
numbra ereada pela falta de meios. No 
seu pouco tempo de vida, a "Philar- 
monis" já conseguiu trazer á tona da 
popularidade, algumas dessas vocações. 
AM estão Pery Machado, Braulio Mar- 
tins, Maria do Carmo Campos Mais e 
outros, sendo que algumas dezenas de 
rapazes sahiram das estantes de sua ore 
ehestra aptos para transformar aquillo 
que lá aprenderam em seu ganha-pão 
Urjo. Elevar o nome do artista bra- 
Fuleiro foi e continúa a ser um dos fins 
primordiaes da sociedade: elle já apre- 
sentou á culta platka de São Paulo os 
maestros patrícios E Truqui Gonzal- 
ves, P. Arrivabene, Napoleão Vicente, 
Camargo Guarnieri, • sendo digno de 
nota o facto de o já renomado tnaes- 

ttro Leon Kaniefsky ter tombem sabi- 
do das estantes da "Philarmonia" para 
aperfeiçoar-se na Europa e transformar- 
se no habil e consciencioso regente que 
São Paulo já se habituou a admirar. 
Nos programmas de concerto da Phi- 
lharmonia foi sempre obrigatoria a in- 
clusão de obras de compositores 'natio- 
naes: lá estão os nomes de Carlos Go- 
mes, Alberto Nepomuceno, Francisco 
Braga, Alexandre Levy, João Gomes 
de Araujo, Henrique Oswald, Francis- 

PROJECTO DE LEI N. 10 DE 1937 

A Camara Munióipal de São Paulo 
decreta: 

Art. 1.° 	Fies o si'. Prefeito auto- 
rizado, pela verba propria do Depar- 
tamento de Cultura, a auxiliar, no pre- 
sente exercido, com a quantiade 
36 :000$00", a sociedade "Philarmonia", 
afim de que • esta. possa, no prose- 
guimento de seu programa, reali- 
zar, no 'Theatro Municipal., durante es- 
te anno, no mínimo oito concertos sym- 
phonicos, com obrigação de fornecer 
grattiitamente, metade da lotação aos 
estabelecimentos de ensino mantidos pe. 
lo Estado (Escolas Normaes e Gym- 
nasios). 

Art. 2.° — Revogam-se as disposições 
em contrario. 

• 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 'Murray Junior ff— M. Nadam 
rio HOM4fts. 	A's Commissões de Fi- 
nanças e Cultura. 

O SR. MARREY JUNIOR Sr. 
presidente, nos termos do Regimento, 
envio a v. excite, para ser entregue á 
taehygraphia, a sustentação do proje- 
cto que acaba de ser julgado objecto 
de deliberação pela Camara e assigna- 
do por mim e pelo nobre eollega si'. 
Naelerio Homem. 

• 

"Desde a sua fundação, fiel ao pen- 
samento com que foi organizada, vi- 
nua dando frequentemente concertos 
symphonicos em nosso primeiro thea- 

• 

tro, concertos que foram larga e mui 
lisonjeiramente noticiados pela critica 
dos teehnicos da arte. A "Philarmo- 
n ia" é, no seu genero, a untes associa- 

• • 
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cretaria, transportes, alvarás de licen- 
ça, aluguel de Theatro, etc. etc. 

Presentemente estão á testa dessa So- 
ciedade os srs. A. Dias de Arruda, ci- 
rurgião-dentista; Prof. D. Dulce Bar- 
reiros ; João D. Sacramento, funcciona- 
rio do Banco do Estado, Napoleão Vi- 
cent, serventuario da Justiça; Prof. 
Ulysses Ornellas da Silva e Carlos Bar- 
ros de Abreu, e,ommerciario". 

E' lido o seguinte. 

PROJECTO N.° 11, DE 1937 

A Cantara Municipal de São Paulo 
decreta: 

• 

rre 

à 

Art. 1° -h— Fica instituido um seio 
denominado "Protecção á Infanda" e 
que será apposto ás entradas da Expo- 
sição Commemorativa do Cincoentenario 
da Imigração. 

.Art. 2.° 	A importancia do seno 
será de 200 rs. e sua applicação fisca- 
lizada pela Prefeitura da Capital. 

IM 

• 

Art. 3.° — O producto liquido desti- 
nar-se-á em partes iguaes ao Departa- 
mento de Assistencia Social e á Commis- 
são de Assistencia Hospitalar que o ali- 
/aficarão em auxilios a instituições de 
protecção e soccorros medicos á infan- 
cia, no ninuucipio' da Capital. 

• Art. 41° •-- Fica o Prefeito autorizado 
a abrir o credito necásario para as des- 
pesas de impressão do referido selo, 
bem como a providenciar sobre a sua 
venda avulsa. 

Art. 59 — Revogam-se as disposições 
em contrario. 

co Mignone, Camargo Guarnieri, Dino- 
rah de Carvalho, Leopoldo Migue; Mar- 
collo Tupynambá e Amadeu Russo. 

A "Philarmonia" é uma sociedade 
puramente artistica, sem possibilidade 
de lucros para os amadores que della 
fazem parte, inclusive os seus directo- 
res. Na hypothese de verificarem-se 
lucros, serão estes distribuidos pelas 
casas de aridade, corno está previsto 
nos estatutos. 

Mas, —a não vamos dizer nada de 
novo a sociedade não poderá manter- 
se sem urna subvenção, um auxilio dos 
poderes publicos. A manutenção da 
"Philannonia" na actividade em que 
se manteve, representava um esforço 
heroico dos seus directores A estes, 
porém, já não é pos,sivel continuar a 
fazer o mesmo esforço, porque não dis- 
põem de meios para isso. 

Nestas teondiçõea, é bem de verse 
que a "Philharmonia" está em vesperas 
de dissolver-se. 

Não 4contacerá isso, comtudo, sem 
um appello aos poderes municipaes. 
Um pequeno auxilio de 36 :000$000 an- 
nuaes, seria o sufficietne para que a 
"Philarmoma" retomasse a sua acti- 
vidade, realizando 8 a 10 concertos por 
anno, continuando como até então, 
a pôr á disposição da Directoria de 
Ensino metade da lotação do Theatro, 
para ser distribuida gratuitamente ás 
Escolas Normaes, Gymnasios, etc. Esse 
auxilio é necessario para o pagamento 
do elemento profissional, pois é notorio 
que os amadores em geral, • cingem-se 
á execução de instrumentos de arco e 
ao piano, não havendo amadores exe- 
cutantes de pistões, trombones, trom- 
pas, fagottes, oboes, bombos, pratos. 
titnpanos, baterias, bassos, etc., além de 
outras despesas imprescindiveis taes 
como impressos, repertorios, copias, pro-• 
traumas, aluguel de salão para ensa- 
ios, direitos autoraes, expediente da se- 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 
1937. 	Antonio Vicente de Azevedo. 
• A's Commissões de Justiça e Hy- 

gien e. 
•• 
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O MIL A VICENTE DE AZEVE- 
DO ---- Sr. presidente, ha meio seculo 
que, sendo presidente da Provinda o 
preclaro paulista Visconde de Parnahy- 
ba, iniciou-se a introducção systematica, 
e em grande escala, de immigrantes es- 
trangeiros em São Paulo. 

Era uma medida que se impunha, a- 
fim de compensa; sobretudo na lavou- 
ra, a falta que ia fazer ci braço escra- 
vo. Previsão segura, pois a propaganda 
abolicionista, dia a dia se intensificava. 

O espirito Paulista já se prevenia pa- 
ra aparat o golpe, que,. para a econo- 
mia nacional, ia representar o gesto, 
decididamente romantico, da serenissi- 
ma Regente do Brasil a nunca assaz 
abençoada Dona Isabel, que, como sa- 
bemos, preferiu perder o throno a con- 
sentir continuasse a exploração ignobil 
do preto pelo branco. 

A precaução foi-nos incontestavelmen- 
te proveitosa, pois São Paulo conseguiu 
se refazer do desequilibrio muito mais 
rapidamente que os outros componentes 
do Brasil, Provincial; ou Estados, pois 
gim aquellas nestes logo se transforma- 
ram, pela mudança do regime monar- 
chim unitario pelo republicano federam 
tiçeo. 

E' dever de quantos estudem os phe- 
nomenos soeiaes, e o desenvolvimento 
rapido de São Paulo, attribuir como ac- 
to de justiça grande parte do nosso pro- 
gresso ao espirito emprehendedor, ao 
braço activo e forte, ao sangue revigo- 
ra,dor da raça, veliosissimas pareellas 
de contribuição, por parte das corren- 
tes immigratorias, para a formação da 
nova haeionalidade brasileira. 
. Porisso é que devemos recordar com 
MO um facto feliz para nossa terra o 
eincoentenario que ora transcorremos. 
Uma das eommemorações será a expo- 
sição industrial a ser brevemente inau- 
gurada na Varzea do Carmo, e promo- 
vida por entidade particular, a quem a 

Prefeitura Municipal cedeu a arca ne- 
cessaria, mediante contracto. 

A opportunidade é, portanto, magni- 
fica, para focalizar outras questões, em 
estreita relação com a introdução de 
immigrantes, como o é o problema da 
infancia. Num centro nitidamente cos- 
mopolita como São Paulo --- meninge 
pot ---- onde se /misturam individuos de 
todas as imas, provenientes uns de  im- 
mignçõeø recentes, com outras já mais 
acelimatadas, aggravam-se todos os pro- 
blemas decorrentes da immigração, co- 
mo o da infanda desamparada e da 
mortalidade infantil. 

O pais das "possibilidades  illimita- 
das" offereee constantemente aos que 
aqui aportam as melhores opportunida- 
des. Innumeros são os que, constantes 
no trabalho, sobrios e economicos, con- 
quistam a sua independeneia. Outros, 
dirigindo sua intelligencia mais construa 
etivamente, atiram-se a emprehendimen- 
tos de maior vulto, e já temos visto va- 
rios exemplos de homens, aqui chegados, 
trazendo, como unico cabedal, apenas a 
vontade firme, chegarem a galgar taes 
posições que valeram as alcunhas, á 
moda yankee, de reis nas industrias e 
na agricultura. 

Ila, porém, o reverso da medalha. 
Quantos são os que naufragam ou por 
serem menos aptos á lueta pela vida, ou 
porque um aeeidente, ás vezes no pro- 
prio trabalho, os vem colher de impro- 
viso. 

o immigrante que fracassa, ou que 
perece antes de attingir o ideal de in- 
dependencia, nem sempre representa 
uma uniea victima, pois quando possue 
familia, deixa-a, atrai de si, quasi sem- 
pre inerme e desamparada. 

Sr. presidente, peço licença para re- 
latar um facto occorrido aqui em S. 
Paulo, ha mais de trinta anus. Ao 
findar o seculo passado, ao então Secre- 
tario da Agricultura, em visita á Hos- 

• 

• 

• 
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pedaria de "imigrantes, foram-lhe mos- 
tradas pelo administrador tres crian- 
ças, filhos de um casal de italianos. O 
pote havia fenecido ein viagem, e a mãe 
acabava de perecer de molestia aguda. 

A criança deve ser collocada em cone 1  
dições de realizar normalmente o seu 
desenvolvimento physico e espiritual. 

II 

A criança com fome deve ser alimen• 
tada; a criança enferma deve ser assis- 
tida; a criança atrazada em sua educa- 
ção deve ser estimulada a proseguil-a; 
a criança desviada do bom caminho de- 
ve ser a elle reconduzida; o orphão e o 
abandonado devem ser recolhidos e soe- 
corridos. 

A criança deve ser a primeira a rece- 
ber soccorros em toda occasião de cala- 
midade publica. 

IV 
• 

e 
A criança deve ser preparada para 

ganhar a sua subsisteneia e ser prote- 
gida contra toda sorte de explorações. 

"Que fazer dos ires orphãozinhost 
pergunta-lhe o funeciona rio. 

Alfredo Guedes, sem hesitação, ma,n- 
dou-as entrar no seu carro, levando-as 
em seguida para sua casa. A.hi, recebe- 
ram cuidados paternaes. Nada lhes fal- 
tou. Assisteneia medica, e até cirurgi- 
ee, instrucção, educação e formação' mo- 
ral. Cresceram, e são hoje duas mães 
de muitos brasileiros e um exemplar 
chefe de familia. 

O coração bem formado de Alfredo 
Guedes, tão moço roubado a seus con- 
cidadãos, já antevira, como precursor 
que era, os cuidados a que viria mais 
tarde merecer internacionalmente a cri- 
ança, quando, de modo solemne, em Ge-, 
nebra, foram-lhe proclamados os direi- 
tos. Complemento da declaração dos 
direitos do homem, somente mais de um 
seculo após é que foram consagrados. 

A belleza do seu texto, a eloqueneia 
dos seus cinco Mandamentos, impellem- 
me, sr. Presidente, a abusar da pacien- 
eia desta Camara, reproduzindo-o na 
integra, para que o seu conhecimento 
mais amplo, possa produzir cada vez me- 
lhores fructoe: 

V 

A criança deve ser educada, incul- 
cando-se-lhe o sentimento do dever que 
lhe assiste de colocar as suas melhores 
qualidades ao serviço de seus irmãos. 

1 	* • 
OS DIREITOS DA CRIANÇA 

(Declarações de Genebra, 17 de 
março de 1923) 

• 

iO easo ha pouco citado é um facto 
isolado de assistencia privada á infando 
eia. Si já era raro de se ver ha trinta 
annos, muito diffieil será hoje, com es. 
crescentes dificuldades de vida. 

Por isso, a assisteneia á Infantis, vae 
tomando cada vez mais, e necessaria- 
mente, o aspecto conectivo. 

Cabe precipuamente ao Estado, não 
padece duvida, cuidar desses problemas. 
Mas num centro como São Paulo, nuns 

Os homens e tia mulheres de todas as 
Nações, reconhecendo que a humanida- 
de deve conceder á Criança quanto hou- 
ve de melhor e de mais benefico para 
ene, affirmam como deveres seus, ex- 
eluida toda idéa de raça, nacionalidade 
ou crença religiosa, o seguinte: 

g 

g 

; 

4‘ • SI 	

1 %.• 
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ca será, demasiado os poderes municie 
paes procurarem auxiliar a acção dos 
orgãos estaduaes, e facilitar á collreti? 
vidade cooperar com os departamentos 
publicos, afim de, num esforço cominam 
e uniformemente dirigido possam en- 
frentar os multiplos e quotidianos de- 
veres de assistencia á infancia. 

O ar. Tenorio de Brito Muito bem. 

o sr. A. Vicente de Azevedo o— Sr. 
presidente, para demonstrar o quanto 
é importante o problema hygienico in- 
fantil, em relação aos immigrantes, dis- 
ponho de uma estatistica interessante 
feita com o material da Clinica Infan- 
til do Ypiranga, de cujo corpo medico, 
chefiado pelo illustre pediatra dr. Go- 
mes de Mattos, tenho o prazer de fa- 
zer parte. 

Si considerarmos que os netos de fia. 
migrantes não foram alli computados, 
pelas difficuldades naturaes dê uma a- 
tatistica de tal generp, podemos affir- 
mar, sem receio de errar, que mais da 
metade das matriculas provem de immi- 
grantes na 1..a e 2.a gerações. 

Não desejo, nesta occasião, tratar 
portnenorisadamente do problema da 
assisteneia á infancia, nem notadamen- 
te da importancia social da mortalidade 
infantil, pois pretendo, mais tarde, fa- 
lar sobre estes assumptos. 

Porém, para que se possa avaliar, 
grosso modo, o quanto a mortalidade 
infantil têm de perto com a questão 
immigratoria, aproveito o ensejo para 
citar PS dados estatisticos referentes aos 
ultimas annos, e que me foram gentil- 
mente cedidos pelo Director do Serviço 
Sanitario, o prof. dr. Borges Vieira• 

MORTALIDADE INFANTIL NA CAPITAL 

1930 	1936 

1930 1931 1 1932 1 1983 1934 1935 1936 
1 	I 

3.707 4.214 4.712 4.1491 3.518 4.140 4.242 Obitos de menores de 1 atino 

141,33 147,841157,80 

28,061 28,12 k7,38 
• 

Coefficientes por 1.000 nas- 
cimentos 	 152,621160,05 140,791169,421 

1 	I 
95 sobre o total geral de obitos I 31,221 30,351 27,651 28,401 

... I 	1  

São Paulo, 24 de fevereiro de 1937. • 

No anno de 1936 a percentagem de 
crianças, filhas de estrangeiros, matri- 
culas:Ias no arabulatorio pediatrico gra- 
tuito daquelle estabelecimento foi de 
22,65%. Portento, quasi uma quarta 
parte das crianças alli attendidas pro- 
vem directamente de immigrantes. 

Num paiz de população pouco densa, 
em que, mercê de Deus, o problema não 
é da falta de trabalho, mas pelo con- 
trario, é da falta de braços, estas cifras 
representam um desperdicio exaggerado 
de vidas humanas. 	 • 

Não possuo ainda os dados relativos 
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sim para a solução de um doo problema 
que mais fundo tocam aos corações bem 
formados. 

Aos que forem egoístas e que não 
olharem para os semelhantes com senti- 
mento de humanidade, convem lembrar 
que todo beneficio prestado á infanda 
desvalida é dinheiro posto a juros, pois 
dos que se criam e se educam nas ruas, 
— escola inilludivel de corrupção e de- 
linquenda, é que se formam principal- 
mente as horda de anarchistaa, e des- 
truidores da harmonia social, sob o pre- 
texto de reivindicações proletarias. 

Façamos verdadeira prophylaxia ro- 
ciai, cuidando com carinho dos filhos 
pequeninos daquelles que luetam ardua- 
mente pela vida, para a grandeza da 
nossa Ptria! 

ás porcentagens da fiações de estran- 
geiros na estatisti9 global de obitos in- 
fantis, porém, se applicarmoá o mesmo 
racioeinio que fizemos no tocante a 
estatistiea da Clinica Infantil do Ypi- 
ranga, podemos deduzir que cerca de 
uma quarta parte desses fallecimentos 
se refere a filhos de immigrantes, e 
mais de metade a seus filhos e netos. 

Comprehendendo a magnitude do pro- 
blema da saúde dos filhos de immigran- 
tes, a vizinha republica do Uruguay, 
que é um dos paizes cuja orientação de- 
raocratieo-social melhor se tem dirigido 
ao problema da protecção á infancia, 
incluiu no seu "Codigo dei Nino", dis- 
positivos relativos ás condições eugeni- 
os, para melhor preservação da raça 
(Art. 26). 

Comecemos pois a fazer a população 
em geral interessar-se pela questão da 
infanda, focalizando-a de modo a fazer 
resaltar a sua connexão com o problema 
immigratorio, e obter, assim, a sua coo- 
peração, sobretudo fazendo recordar aos 
estrangeiros que aqui prosperaram fi- 
nanceiramente, para incutir-lhes a noção 
da necessidade de um gesto de solida- 
riedade, para com os que para cá vie- 
ram, e não conseguiram ainda os trium- 
phos que tanto esperam. 

A proposta da criação de um sello, 
promovida pelos poderes munieipaes, e 
cujo produeto liquido será applieado em 
auxiliar o Estado através dos seus ore 
gãos technicos a resolver as questões 
soeiaes relativas á infancia, apresenta 
ainda um aspecto que julgo de alta re- 
levancia e é o aspecto educativo da po- 
pulação que aprenderá assim a coope- 
rar para a solução dos problemas so- 
ciaes. 

Será tombem' uma opportunidade pa- 
ra os, que aqui chegaram e venceram 
poderem exercer, anonymamente se o 
quizerem, o gesto de solidariedade, ad- 
quirindo maior numero de selos, para 
protecção á infanda, contribuindo as- 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

4 

O SE. TENOBIO DE BRITO Sr. 
presidente, ouvi com a maxima atten- 
ção o discurso do illustre vereador que 
acaba de sentar-se. 

O problema da assistencia á infaneia, 
em São Paulo como no Brasil, é, real- 
mente, desses que exigem solução 
mediata, para que a Nação possa, dentro 
do período correspondente, contar com 
homens capazes de engrandeeel-a. 
(Muito bem). 

Entretanto, sr. presidente, o proble- 
ma da infircia não põde limitar-se ape- 
nas a esse dpecto. Acredito que o nobre 
veteador . Vicente de Azevedo, tem 
a intenção de atender os benefícios da 
sua iniciativa tambem á mulher, porque, 
sem assistencia á gestante, isto é, sem a 
assistencia pre-natal, se torna nulla a 
assisteneia á infanda. 

o sr. Vicente de Azevedo V. excia. 
fala como um medico abalizado. 

O ir. reitoria de Brito 	Agradeço 
a • exeia., apesar da ironia de suas pa- 
lavras. 

/AIA 
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O sr. Tenorio de Brito  
grande espirito, de grande talento, uti- 
lizando-me da expressão apropriada do 
ilustre lider da minoria, e de um 
menso coração. 

Por conseguinte, si'. presidente, na 
minha humildade (não apoiados), asso- 
cio-me de todo o coração ás medidas sug- 
geridas para o amparo da criança, es- 
perando, no entanto, que, no seio das 
Commiss5es, o proprio dr. Vicente de 
Azevedo, autor do projecto que acaba 
de ser apresentado, faça com que dias 
retrocedam um pouco e alcancem a mu- 
lher gravida, sem o que o problema da 
criança não terá a solução que todos nós 
desejamos. 

Vozes 	Muito bem'! Muito bem! 

o ar. Vicente de Azevedo 	Não ha 
ironia nenhuma. V. cicia. é muito au- 
torizado para falar sobre o as,sumpto. 

o sr. Marrey Junior 	O nobre ve- 
reador tem, pelo menos, a dar-lhe auto- 
ridade, a sua funcção de director de um 
estabelecimento hospitalar. 

• sr. Tenorio de Brito g""."  A minha 
qualidade de director de uma associa- 
ção que trata muito de perto com a col- 
lectividade que orça por cerca de .. . 
80.000 pessOas, exclusivamente entre 
mulheres e crianças, dá-me, realmente 
essa opportunidade de conhecer um 
pouco, embora pela rama, assumptos 
como esse, de tamanha relevancia e que 
pertencem aos dominios do nobre ve- 
reador or. Vicente de Azevedo, do ilus- 
tre eollega ar Smith de Vasconcellos e 
de quantos, sociologos e hygienistas, se 
têm occupado de tão magno asstunpto. 

o ir. Naclerio Hem.etn E' um saber 
de experiencias feito. 

o sr. Orlando Prado Já diziam os 
italianos que "piú vale la pratica que 
tutta la grammatica". 

o sr. Tenorio de Brito 	A propo- 
sito do que discorria o nobre vereador, 
sr. Vicente de Azevedo, com brilhan- 
tismo... 

o sr. Vicente de Azevedo 	E' bon- 
dade de v. 

o sr. Tenorio de Brito 	... estava 
me vindo ao pensamento o trabalho ma- 
gistral que acabei de ifir ha poucos dias 
go— "O homem errado" ----- do ilustre 
scientista dr. Edgard Braga. .. 

• 

Que, 
cultura. 

a sr. A. Vicente de Azevedo 
.aliás, é um medico de grande 

o 'sr. Tenorio de Brito 
de grande cultura. 

e  O sr. Orlando Prado 

dotado • • • 

O SE. SMITH DE VASCONCEL- 
LOS 	Sr. presidente, ouvi com bas- 
tante attenção ás palavras dos ilustres 
oradores que me precederam e desejava 
dizer aos meus collegas, em caracter in- 
formativo, que -das 30.000 gestantes, 
que existem annualmente em S. Paulo, 
somente uma quantidade mínima, irri- 
soria mesmo, é que encontra abrigo nos 
nossos hospitaes. 

Pretendo, mais tarde, apresentar á de- 
liberação desta Camara um projecto nes- 
te sentido. Desejava salientar, das pala- 
vras do meu ilustre collega sr. Vicente 
de Azevedo, um trecho em que s. azia. 
verifica a importancia que tem a immi- 
gração sobre a questão da hygiene in- 
fantil. 

Entretanto estranho que, na ultima 
sessão desta Casa, assumpto que egual- 
mente se prende á vida, não só deste 
municipio, ou do Estado, como tombem 
da nação brasileira, como é o caso do 
café, não tenha encontrado, da parte 
dos meus collegas o acolhimento que 
devèra ter tido. 

Ss. excias. achavam que era assump- 
to que se eneontfava deslocado entre E de talento. 

• 

•••_111~10 
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to apresentado pelo illustre °Mega, sr. 
Vicente de Azevedo, com grande conhe- 
cimento de causa... 

o sr. Vicente de Azevedo E' gen-- 
tileza de v. mia., que agradeço. 

o ir. Orlando Prado a Estou sendo 
apenas justo. 

.. julga-o objecto de deliberação e 
espera que, discutido opportunamente, 
seja votado, nos termos do Regimento 
da Camara, e, de ~orá° com as ob• 
servações feitas pelo Mostre collega, sr. 
Tenorio de Britto, a nossa bancada lhe 
dará o seu inteiro apoio. (Muito bem. 
Muito bem). V. 

• 

• 

O SR. JOSÉ CYR1LLO — Sr. pre- 
sidente, brasileiro como sou, represen- 
tante de um futuro Estado Integral den- 
tro da Nação Brasileira, eu me sinto 
orgulhoso quando -vejo projectos dessa 
natureza, de que tratamos, dentro da 
nossa doutrina, com o maior carinho, 
mas que não pomos immediatamente em 
pratica porque não temos o poder nas 
mãos. 

Mas, ar. presidente, é preciso que se 
diga que casos isolados como este de 
São Paulo, como o projecto bra, sub- 
mettido á consideração da Casa não re- 
solvem' a protecção á infanda brasilei- 
ra. E' preciso que, em vez de Ministe- 
rios junteis, como temos no Brasil, se 
organise t Ministerio de Protecção á 
Infancia, 1 semelhança do que já é fei- 
to dia Ital , com grande ezito ; porque 
os brasileiros verdadeiros não somos 
nós: serão aquelles de uma geração' fu- 
tura, que será integralizada de corpo e 
alma. 

Portanto, Br. presidente, eu votarei 
pelo projecto de s. cicia. -  o sr. dr. Vi- 
cente de Atendo, que mais uma vez de- 
monstrou ser culto e de boas intenções. 

(Muito bem, Muito bem). 

A seguir, é o projecto em questão 
julgado objecto de deliberação. 

nós, mas tão grandes são os interesses 
ligados entre o Municipio, o Estado e 
a Nação, que verificamos não haver as- 
sumpto fóra da nosso orbita. Este da 
immigração .  se  prende, como o do café. 
á vida de todos os habitantes de São 
Paulo. 

o projecto que o meu illustre c011e ,  
ga apresentou é daquelles que dispen- 
sam elogios, pois, por si só e pela sua, 
finalidade, traduz a grande necessidade 
que temos de cuidar da criança. Ao es- 
pirito esclarecido e á intelligencia culta 
do dr. Vicente de Azevedo, rendo home- 
nagem- 

o sr. A. Vicente de Azevedo a 
mia. é profligo em elogios. 

o sr. Smith de Vasconcellos IMM".  el 

faço os elogios merecidos, e aliás com a 
maior satisfação. 

o sr. A. Vicente do Azevedo a E' 
sempre bondade de v. 

o sr. Stnith de Vasconcellos a Sr. 
presidente, de minha parte o projecto 
encontrará apoio, apezar de considerai- 
o apeins uma pequena parte de um todo 
grandioso, dado a precariedade da situa- 
ção da criança em todo o paiz e, espero 
que toda a Casa saiba a elle se associar, 
pois muito merece a criança paulista, 
que representa uma das raizes impor- 
tantes dessa arvore grandiosa que ha de 
ser o povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer, ar. presi- 
dente. 

Vozes geg— Muito bem! Muito bem! 
1 

o SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, comquanto a Constituição 
Federal obrigue 'ao Estado e aos Muni- 
cipios reservar uma parte de suas ren- 
das, isto é, uni por cento, como está es- 
tabelecido taxativamente, para os ser- 
viços relativos á maternidade e á defesa 
da infanda, a bancada do Partido Re- 
publicano Paulista, recebendo o projec- 

• 

•  

■ 

• 

• 

1 
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destruir cercas construidas pela empre- 
sa tiradora de areia. 

O titulo da noticia publicada é o se- 
guinte: 	"Na defesa dos seus lares;  
moradores de Villa Guilherme imploram 
a intervenção das autoridades". 

Foram taes reclamações e noticias, 
que provocaram a nossa attenção. 

Não me consta, entretanto, haja a 
Prefeitura tomado uma providencia 
qualquer. Constou-se apenas a visita 
que, a 1.° de setembro, o sr. Prefeito, fez 
ao bairro-  em companhia do ar. Direc- 
tor do Departamento de Obras. 

Passa-se o tempo, e os factos se re- 
petem e, recentemente, com maior gra- 
vidade. 

lia poucos dias, estabeleceu-se um sé- 
rio conflieto, entre moradores do bair- 
ro, em sua maior parte mulheres, e os 
empregados da firma exploradora de 
areia. Torna-se agora intoleravel a si- 
tuação creada entre uns e outros. 

Com o desejo de explorar a propriè- 
dade que, certamente, essa firma adqui- 
riu, ella cercou as ruas João Ventura, 
josé Bernardo Pinto e Francisco Duar • 
te e, no meio das mesmas, formou Ma, 
produziu desmoronamento. Para as li- 
gações necessarias, tem a firma cons- 
truido pontes, cujos reparos e concertos, 
entretanto, ficam a cargo da Prefeitu- 
ra ... 

Acontece, porém, que alguem, de pos- 
se de um barco, pretendendo trafegar 
Dela lagaa e por baixo das pontes, fica 
obrigado a pagar, á Fina, mil réis de 
cada vez... 

O conflieto oibtivou a intervenção da 
policiai: prisões, muitas pessoas feridas, 
etc. Mas, segundo se diz, as prisões feio ,  
tas foram de pessaas que reclamavam, 
mediante indicação dos principaes reale 
ponsaveis, os empregados da firma. 
Hoje, está a Vila Guilherme em pé de 
guerra. Os jornaes destes unimos dias 
trazem abundantes informações sobre o 

O SR. PRESIDENTE Tem a pe- 
lava o nobre vereador ar. Marrey Ju- 
nior. 

o SR, MARREI' JUNIOR 
presidente, levanto-me para um appel- 
lo publico ao ar. Prefeito Municipal, em 
pról dos moradores do bairro, conheci- 
do por "Villa Guilherme" Em agosto 
do anuo passado, mi presidente, dirigi, 

e a Camara o approvou 4"""  um reque- 
rimento ao sr. Prefeito solicitando as ne- 
cessarias providencias para que as ruas 
desse bairro fossem officializadas, de 
modo a que a Prefeitura pudesse inter- 
vir, para impedir a repetição de factos 
que redundam em prejuízo doe direitos 
e dos interesses de seus moradores. 

Mais tarde, o nobre vereador ar. Mi- 
guel Capalbo; teve igual procedimento. 

Anteriormente, si'. presidente, os joie- 
naes estamparam, com!. tantos e subseti 
tulos significativos, as occorrencias de 
que foram protagonistas os moradores 
do bairro de Villa Guilherme e os em- 
pregados de uma firma que se oceupa 
de extracção de areia, causa directa da 
situação a que estou fazendo referencia. 

A 20 de maio de 1936, a "Gazeta", 
com photographias illustrativas, inicia- 
va a exposição de ditas occorrencias, 
com este titulo . "Quem terá piedade 
dessa gente r. Os substitutos indicam a 
afflicção por que passam os moradores 
de "Vila Guilherme". Soão os seguintes: 
"A afflictiva e •desesperada ,  situaçã,o 
dos moradores de Vila Guilherme". 
"Um bairro estranho na cidade maravi- 
lhosa". "Pobres operarios que não são 
donos de terras que adquiriram a eustg 
de sacrifícios ingentes". "A Prefeitura 
não pode velar por elle,s1" "Capangas, 
ameaçando legítimos donos de casebres". 
"Até. a egreja querem derrubar!" 

A 10 de junho, o mesmo jornal, es- 
tampou urna grande photographia de 
populares,4 apanhada quando, em mo- 
mento de excitação, caminhavam para 

• 
■ 
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oceorrido. No "Diario -da Noite", de 
hoje, encontra?se uma carta perfeita- 
mente explicativa de todos esses fac- 
tos, carta essa que vou lêr á Camara, 
e com a qual devo terminar as conside- 
rações que estou fazendo, embora faça 
restricções quanto ás affirmações do 
missivista sobre a . attitude do delegado 
de policia. • 

• 

• 

pangas daquelles cidadãos, ficando fe- 
ridas muitas deltas. Esse facto provo- 
cou a presença da autoridade policial, 
que, caso lamentavel, effectuava as pri- 
sões de ~ardo com as indicações dos 
assedas dos citados cidadãos. Assim, fo- 
ram presas vinte e tantas mulheres e os 
autores da aggressão continuaram na 
mais completa liberdade. As mulheres 
presas, inclusivé as feridas, foram pos- 
tu em carro de preso e enviadas para a 
Policia Central e de lá para o Gabinete, 
depois de serem algumas medicadas. E, 
Vila Guilherme continua a perder • 
ruas, desapparecendo aos poucos, os 
seus habitantes recolhidos aos seus lares, 
prejudicados em seus interesses, com as 
suas vidas em perigo, pelos lagos aber- 
tos, sem nada poderem reclamar de me- 
do dos assedas de Velloso, Guilherme, 
etc., que, segundo alardeiam no local, e 
parece mesmo ser verdade, gozam de 
prestigio junto á autoridade policial. 
Sob tremenda ameaça, desamparados 
pela autoridade responsavel pela sua se- 
gurança, os moradores de Villa Guilhere 
me, por intermedio do signatario desta, 
dirigiram-se ao sr. dr. Secretario da Se- 
gurança, pedindo providencias. Agora, 
vêm bambem appellar para a imprensa 
desta Capital, afim de que cesse o es- 
tado de alarme em que vive a Vila Gui- 
lherme e sejam garantidos os direitos e 
a segurança dos moradores, pessoas pa- 
catas e tribalhadOras". 

Realmente, sr. presidente, quando o co- 
nhecido latifundiaxio Guilherme Praun 
da Silva, resolveu carrear para as suas 
grandes extensões de terra pessems hu- 
mildes, que precisam morar em proprie 
dadas de pouco custo, formou o bairro 
a que deu o nome de "Villa Guilher- 

.. 

Eis a carta: (Lê) . 

"Sr. redactor 	Saudações. 	Ten- 
do, em data de hontem, dirigido um 
requerimento ao amo. dr. Secretario 
da Segurança narrando os factos, cujo 
resumo, segue abaixo, ficaria immensa- 
mente grato si v. s. se dignasse mandar 
um reporter desse conceituado jornal, 
verificar em Villa Guilherme e na Po- 
licia Central a veracidade dos mesmos, 
que merecem toda a publicidade em de- 
fess dos nossos fóros de cidade civili- 
zada. 

Os cidadãos que compõem a firma 
Valioso, Filho e Cia e Guilherme Praun 
da Silva venderam terrenos de Villa 
Guilherme a diversas pessOas lá resi- 
dentes, já devidamente 'arruados De- 
pois de effectuada a venda, começaram 
esses cidadãos a proceder á tiragem de 
areia nas propria,s ruas, cortando-as de 
tal maneira, que muitas dellas já não 
existem, ficando Vila Guilherme cer- 
cada de agua por todos os lados como 
uma verdadeira ilha fluvial. Em 19 des- 

4 te, os referidos cidadãos collocaram uma 
draga em mais urna rua para iniciarem 
a retirada de areia, ou melhor, para ini- 
ciarem a destruição de mais uma rua. 
Algumas mulheres, vendo proxima a 
destruição da rua em que residiam e seus 
•lares ameaçados pelas aguas, dirigiram- 
se á draga para reclamarem dos chefes 
os seus direitos, de vez que haviam ad- 
quirido os terrenos numa rua e não num 
lago, que é o que ia se tornar a referi- 
da rua. Aiites de chegarem á draga, fo- 
taxa estupidamente aggredidas pelos ca- 

o sr. Orlando Prado 	"Grifo" se- 
' ria mais proprio do que "Bairro". 

sr. Marrey Junior -- . . hoje bem 
povoado, na sua maior parte por peque- 

• 
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dizer a v. exeia. e á Casa que o assumpto 
me interessou e me interessa muito de 
perto 

Na nossa legislação nãoN temos nenhu- 
ma medida com que possamos sanar essa 
deficiencia, motivo pelo qual, estudando 
velhas leis, de 1896 e 1907, acredito que 
possamos sanar as deficiencias aponta- 
das em nossa actual legislação. 

Reservo-me, pois, para, na proxinm 
sessão, submetter á apreciação dos meus 
nobres collegas o estudo que venho fa- 
tendo. 

• 

Era o que tinha a dizer. 

Vates: Muito bem! Muito bem! 

o SI?. SYLVIO MARGABIDO 
presidente, venho ao debate dessa ques- 
tão para fazer umas observações á Casa 
a proposito deste assuinpto. 

Parece-me, sr. presidente, que a ques- 
tão estaria resolvida desde que tivesse- 
mos rsolvido a questão da rectificação 
do rio Tieté. 

o sr. Pereira de Queiroz .M"." A recti- 
ficação abrange a urbanização de toda 
as margens. 

o sr. Sylvio Margarido O projecto 
que foi apresentado nesta Casa em uma 
das primeira, senão na primeira ses- 
são ordinaria que tivemos, é do meu dia- 
tincto collega, sr. Pereira de Queiroz. 

O sr. Miguel Capalbo --- A rectifi- 
cação do rio Tieté, só se daria em Villa 
Guilherme, em uma pequena ares junto 
á cabeça da ponte, onde a rectificação 
está quasi feita, e os terrenos a que v. 
coxia. se  refere, da firma' Velloso, estão 
muito distantes dessa área. 

O Sr. Syltrio Margarici o -- Mas, dessa 
fôrma, desappareeidas as inundações, 
estaria resolvido o problema. 

• 

sr. Miguel Capalbo Não estaria 
resolvido: 

nos proprietarios, dignos da melhor et/- 
tenção dos poderes publicos. Logo, os 
poderes publicas, trataram de lançar im- 
postos que os moradores vêm pagando 
ao Estado e ao Municipio. 

Os contribuintes accorrem aos cofres 
publico', com direito a melhoramentos 
destinados á zona urbana, por isso que, 
em face de acto municipal, o local as- 
sim é considerado; entretantó, os melho- 
ramentos não se realizam, nem os mora- 
dores teem acção contra os caprichos 
do antigo proprietario e daquelles aos 
quaes eue vendeu uma Ma parte desses 
terrenos, aquelles que exploram a indus- 
trie da extracção de areia, que invadem 
ruas, cortando-as, deixando as casas ás 
margens de lagões, construindo pontes 
para communieação das ruas cortadas, 
impedindo o transito e estabelecendo se- 
pernão entre o bairro e os que lhe são 
limitrophes. 

Parece-me, sr. presidente, que pôde 
haver zuna medida administrativa ou 
judicial em pra dessa gente. A Prefei- 
tura não pede ficar inerte -- deve es- 
tudar o problema, verificar a possibili- 
dade da officialização das ruas, impem: 
dir a industrie de ektracção de areia: 
emni".  agir até judicialmente porque, afi- 
nal, ha uma servidão de transito que 
vem sendo ,desrespeitada. 

appello publico ao sr. Prefeito, tine 
ora faço, não póde ter o mesmo destino 
do requerimento que a s. temia endere- 
çamos, em agosto do anno passado. 

Quero erêr que s. exem. lendo o que 
acabo de dizer, tomando conhecimento 
das noticias da imprensa, fará alguma 
cousa em pról do sossego dos moradores 
da Villa Guilherme e garantia dou seus 
apreciavem direitos. 

Vozes 	Muito bem1 Muito bem! 

o SR. MIGUEL CAPALBO Sr. 
presidente, apoiando as palavras do no- 
bre vereador sr. Marrey Junior, devo 
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sr. fiylvio Margarida 	Todas as 
margens do rio Tietê, com a rectifica- 
ção deste rio, ficariam livres de inun- 
dações e portanto, estaria resolvido o 
problema na sua totalidade. 

• sr. Nacterio Homem Mas é pre- 
ciso um remedio mais urgente, pois que 
esse será muito tardio. • 

• 

• 

• sr. Chagas da Costa --- (ao orador) 
— Só se v. exc. recebeu essas ruas, pelo 
poder Publico. 

O sr. Sylvio Margarida Mas essas 
ruas ou esses caminhos são entregues 
ao uso publico e, portanto, não podemos 
mais discutir sobre esse ponto de vista. 

1 

o sr. Sylvio Margarida -- Mas seria 
uma medida provisoria, emquanto que 
a solução do caso da rectificação do rio 
TieM seria definitiva. 

• sr. Miguel Capalbo 
- 5 Mas o nobre 

vereador deve saber que não se trata de 
inundação das aguas do Tieté e sim de 
excavações feitas pela firma Venoso. 

o sr. SOÁ° Margarida 	Perdão, 
meu collega, mas desde que cessassem 
as inundações, desappareceriam as ex- 
cavações, pois que não haveria razões 
para taL Aliás, é lamentavel, absoluta- 
mente censuravel, que as autoridades 
publicas permittam excavações em vias 
publicas. 

Sobre este assumpto nem quero dis- 
cutir. 

retem toda a censura, pois se trata de 
um desleixo sem nome. 

sr. Naderio Rosnem O mal vem 
da falta de entrega das ruas ao Poder 
Publico. 

O sr. &diria Margarido --- Mas o Po- 
der Publico já recebeu essas ruas, das 
quaes se serve uma parte da nossa po- 
PulaÇão• 

o ir. Miguel Capalba Mas não po- 
dem ser consideradas como ruas, pois 
não foram entregues ao Municipio. 

o sr. Naelerio Homem A Prefei- 
tura ainda não recebeu essas ruas. 

o sr. Migue? Capalko 	Esses ter- 
renos pertencem a particulares. 

O sr. Sylvie Margarido 	O que é 
lamentavel, sr. presidente, é que numa 
cidade adeantada e civilizada como é 
a nos Capital, esta firma Velloso ve- 
nha fazer excavações em ruas publicas 
para retirar areia. 

• 

o sr. Miguei Capalba ~MI Tratarse de 
terrenos particulares e hão publicos, 
como parece a s.v. exc. 

• 

sr. Harvey Junior do - Mas essas 
excavações podem ter sido feitas em ter- 
renos marginaes ás ruas. 

o sr. &avio Margarido - •- Seja como 
fôr, as autoridades nranicipaas que per- 
minem essas excavações nas ruas, me- 

o sr. Naelerio Homem --- Não apoia- 
do. A questão é esta exactamente: não 
tendo recebido essas rttas, o Poder Pu- 
blico não póde tomar ainda providen- 
cias a respeito. 

•0 SI.. Syhrio Margarida ~Mi" Mas, ar. 
presidente, as considerações que queria 
fazer sobre esse assumpto, foram des- 

, viadas pelos aphrtes com que me hon- 
ruam osi nobres collegas. O que eu de- 
sejo, é liimentar que um projecto apre- 
sentado aqui em uma das primeiras, se- 
não na primeira sessão ordinaria que 
tivémos, e que diz respeito ao impor- 
tantissimo assumpto, não tenha sido 
ainda trazido a debate. 

Sr. presidente, v. exc. ainda recente- 
mente, por occasião da reabertura dos 
nossos trabalhos, após o periodo de fé- 
rias, 'teve ~asilo de accentuar que 
nós tínhamos sobre os hombros urna ta- 
refa grandiosa e que não podíamos far 

• 

■ 
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verdadeiros lagos abertos pela firma 
Venoso. 

o ir. Smith de Vasooneellos 
o si'. Pereira de Queiroz, affinnou (Fe 
o projecto solucionaria o caso por com- 

ter uma obra pequena, tendo ~asilo 
de citar entre outros problemas impor- 
tantissirnos o projecto de rectificação do 
rio Tieté, que urgia ser resolvido o mais 
breve possível. 

o ir. Miguel Caíxílbo -- Mas a so- 
lução desse importante problema nada 
tem a ver com o caso que foi debatido 
pelo nobre vereador Marrey Junior. 

o sr. Sylvio Margarido Nessa mes- 
ma occasião, v. exc. teve opportunidade 
de mencionar o projecto elaborado pelo 
nosso illustre collega, 1 sr. Pereira de 
Queiroz, relativamente á rectificação do 
Tieté. 

Assim, eu estou na tribuna apenas 
para lamentar que este projecto impor- 
tantíssimo ainda não tenha sido inclui- 
do na ordem do dia dos nossos traba- 
lhos. 

pleto. 

o ar. Miguel Capdbo 	Não solu- 
cionaria. 

• 

o ar. Naelerio Homem Nesse pon- 
to estamos de aeeordo. 

o si'. Miguel Capalbo —Mas um caso 
não tem relação alguma com o outro. 

o sr. Joça Cyrillo -- Mas ha uma 
associação de idéas. 

o s•. Sylmo Margarida Tem abso- 
luta relação. V. exc. de inicio dizia que 
se tratava apenas de uma pequena' zona 
que era attingida. 

o sr. Miguel Capalbo 	V. exc. não 
conhece o local a que se está referindo 
e fala, naturalmente, por alguma infor- 
mação errada .que recebeu. 

• 

sr. Naelerio Homem 	Aliás, esse 
problema já foi muito bem exposto pelo 
nobre vereador ar. Marrey Junior. 

o sr. Sylvio Margarido — V. exc., 
no começo, me aparteando, dizia que a 
rectificação do Tieté resolveria o caso 
apenas numa pequena zona. 

o sr. Miguel Capalbo 1  Talvez nu- 
ma faixa bem pequena, em relação aos 

• 

o sr. José Cyriilo 	E' que o Esta- 
do liberal não resolve os pequenos ca- 
sos e só resolve os grandes. 

O ar. Miguel Capalbo 	Ha de re- 
solver e satisfactoriamente. 

O tr. SOÁ° Margarido 	Sr. pre- 
sidente, estou tratando de um assumpto 
que me parece de grande importancia, 
e é por isso que vim á tribuna solicitar 
que venha a plenario um projecto que 
reputo importantissimo, elaborildo por 
um collega da bancada de vv. excs. Os 
nobres collegas, parece, que não com- 
prebendem a minha intenção, crivando- 
me de apartes. Eu estou justamente 
pedindo ao nobre preidente desta Ca- 
sa, Providencias no sentido de ser tra- 
zido ao debate, neste recinto um pro- 
jecto apresentado pelo meu illustre ccl- 
lega da maioria, sr. Pereira de Queiroz 
projecto esse que, 01110 já tive occasião 
de dizer, foi apresentado numa das pri- 
meiras, senão na primeira sessão ordinas 
ria dos nossos trabalhos. E, no entand 
to; vv. excs. me ,aparteiam, pensando 
que eu estou aqui fazendo politica 1 E' 
de extranhar, pois parece que os nobres 
collegas da maioria desconhecem a im- 
portancia desse grande problema. 

o sr. Naelerio Homem Não é para 
extranhar ; o que é de extranhar, é a 
solução que V. exc. pretende: O caso 
é mais urgente do que parece a v. exc. 

o sr. Miguel Capalbo 	O que pão 
é possível, é rectificar o rio Tieté e evi- 
tar os casos de Villa Guilherme. 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



ir 

p• 	• 

- 114 • 
g 

• 

• 

mas pela luetadora classe de jornalistas,. 
representada pela .Aasocia4ão Paulista 
de Imprensa. 

r preciso notar, sr. presidente, que 
projectos anteriores a este, apresenta- 
dos nesta casa pelos nobres vereadores, 
já tiveram a honra de receber o estudo 
das commiSsões. Este, si não dormiu 
ainda, está quasi dormindo na gaveta, 
não por pouco caso da commissão, que 
é incapaz disso, mas ,provavelmente pe- 
los seus muitos affazeres. 

Termino, certo de que este meu tip. 
pelo será bem recebido pelos compo- 
nentes da referida commissão. 

o s•. Mazagão Filho V. erma. per- 
mitte um esclarecimento? O projecto em 
questão, já estudado pela Commissão, 
foi enviado á Prefeitura, porque, em se 

. tratando de doação, ha necessidade de 
ser esta ouvida a respeito. Portanto, o 
projecto não está dormindo. V. nela. 
está verificando que elle está andando. 

o sr José Cyrillo Mas está andan- 
do como tartaruga, ao passo que outros 
projectos andaram, nesta casa, coma 
lebres. 

Era o que eu tinha a dizer. 
(Muito bem). 

o SR. SMITH DE VÁSCONCEL" 
LOS 	Sr. presidente, urna vez que os 
meus illutitres- eollegas pedem maior mar- 
gencia no andamento dos projectos, creio 
que tambkm tenho o direito de dirigir 
á Mesa, uma pequena reclamação em tor- 
no do assump•o. 

o sr. José Cyrilio Nós somos vete- 
ranos em projectos... 

• 

sr Smith de Vaseetteellos 	Sr. 
presidente, apresentei.  a esta casa onze 
projectos, no anno passado, e, a não ser 
um de somenos importancia, porque cá- 
dava unicamente da mudança do nome 
de uma rua, e que por esta razão tal- 
vez tenha sido approvado, todos os ou- 

' 	sr. Sylvio Margarido 4~ Eu desejo 
'sie o problema resolvido na sua totali- 
dade. 

Entretanto, o projecto do illustre 
lega, ar. Pereira de Queiroz, não teve 
andamento, não sei porque! 

Mas sempre que neste plenario se 
venha a discutir qualquer projecto que 
diga respeito ás inundações em* São 
Paulo, vv. ares. me terão na tribuna 
para appellar para toda a Camara, pois 
estou convencido de que esse magno 
problema tem como solução preliminar . 
a rectificação do rio Tieté. 

o sr. Naderio Homem Mas se for- 
mos esperar a rectificação do Tietk, até 
lá o bairro de Villa Guilherme soffre- 
rá muito. 

o sr. Sylvio Margarido Não resta 
duvida, sr. presidente, de que a ques- 
tão das inundações na nossa Capital, 
tem como preliminar a rectificação do 
rio Tieté. E assim, eu dirijo um ap- 
pelo á Mesa, para que tome as neees- 
sanas providencias para que esse pro- 
jecto venha a plenario para a sua dis- 
cussão. 

Era sabre este ponto, si'. presidente, 
que eu queria desenvolver as minhas 
considerações, interrompidas intempes- 
tivamente pelos meus collegas da maio- 
ria, que não me quizeram ouvir, para 
não querer me comprehender. 

(Muito bem! Muito bem). 

O SÉ. JOSE' CYRILLO Sr. pre- 
sidente, a minha permanencia nesta tri- 
buna será por um minuto apenas. Não 
será para protestar, fazer opposição ou 
doutrinar, mas simplesmente para fazer 
um appello á bila vontade dos meus no- 
bres .e distindos collegas de vereança, 
que fazem parte da commissão encar- 
regada de estudar o meu projecto de 
doação de um terreno' á Casa do Jor- 
nalista, para que o façam com mais ca- 
rinho e attenção. Peço-o, não por mim, 

• 

• 
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estudadissimo e esteve para ser solucio- 
nado na Prefeitura no tempo do dr Pi- 
res do Rio, quando foi interrompido 
pela revolução. As desapropriações es- 
tão quasi feitas. 

sr. Pereira de Queiroz 	Sendo 
meu o projecto, tenho, todo o interesse 
em velo resolvido e, por isso, dentro de 
uma ou duas sessões será o mesmo tra- 
zido a plenario para a devida discussão 
e votação. 

Os srs. Sytvio Margarido e Smith de 
Vasconeellos 	São esses os nossos 
votos. 

tros foram enviados á Prefeitura e lá 
parece que ficaram dormindo. 

Assim sendo, peço a v. excia., sr. pre- 
sidente, que se interesse pela sorte des- 
Se0 projectos, certo de que todos elles 
foram elaborados, .com o espirito elevaria 
tado, e, visando unicamente o interesse 
da população de S. Paulo. 

(Muito bem). 

O BR. PEREIRA DE QUEIROZ 
-- Sr, presidente, .agradecendo as bon- 
dosas palavras proferidos pelo nosso dia- 
tincto collega si'. Sylvio 3fargarido... 

o sr. atavio Margarido 	Fiz ape- 
nae justiça. 

o sr. Pereira de Queiroz 	... a res- 
peito do meu projecto de rectificação do 
Tieté, que eu considero um dos magnos 
problemas da cidade de S. Paulo ... 

O ar. Sylvio Margarido Muito bem ! 

o sr. Pereira de Queiroz -- ... de- 
vo esclarecer á Casa o que se está pas- 
sando com esse projecto. 

Distribuido ás commissões competen- 
tes, estas solicitaram a audiencia da 
Prefeitura. Tratando-se de problema 
complexo, necessaria foi trombem a au- 
diencia da Secretaria da Viação e de 
outras corporações que, 'directa ou 
directamente, tenham elementos que 
ajudem a solução do problema. 

Assim se justifica a demora, que eu 
tambem reputo larnentavel, no andamen- 
to do projecto, mas que todos devemos 
reconhecer necessaria. 

Devo, aliás, esclarecer á Casa que não 
me tenho descuidado desse assumpto e 
tenho acompanhado a marcha do pro- 
jecto, estudando, juntamente com os te- 
chnieos da Prefeitura e da Secretaria 
da Viação, 6 problema. 

Espero que dentro de uma ou duas 
SCOSEKt8... 

o sr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, aproveitando estar na tribuna, 
peço permissão, não como uni motivo 
de vaidade para a minha pessaa, mas 
para mostrar o interesse em que foi to- 
mado o meu projecto a respeito das elas-  • 
ses operarias... 

Sr.o  Sylvio Margarido Aliás, pro- 
jecto interessantíssimo. 

e 

o sr. Pereira de Queiroz -- ... para 
enviar á Mesa, afim de que fiquem cons- 
tando dos nossos annaes, dois telegrama 
mas que recebi sobre o assumpto. 

Era o que tinha a dizer. 

Vozes Milito bem! Muito bem! 

Vae á Mesa e são lidos os seguintes 

Telegramma do Centro Independencia, 
Sociedade Beneficente congratulando- 
se com o Dr. Pereira de Queiroz por 
motivo da apresentação do seu projecto 
sobre auxilio a Enwrezas de auto-om- 
nibus para os bairros operarios. 

Idem, do Circulo Operario Catholi- 
eo Ypiranga 	Sciente 	Archive-se. 

• 

o SR. MARREI JUNIOR Sr. 
presidente, volto a occupar a tribuna, 
ainda que ligeiramente, sobre o CELSO do 

café. Affirmo que o faço, em face da 
sr. Sylvio Margarido Permitta- 

me v. excia , o assumpto é velho, está 
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apregoada defesa, sem outra preoccupa- 
ção, que a de completar as anteriores 
observações. Quero crer que merecerei 
a attenção que ordinariamente me dá- 
pensam os prezados collegas e que mui- 
to me sensibilisa. 

• 

• 

o sr. Pereira tio Queiroz 	V. excia. 
bem o merece. 	• 

o sr. Money Junior Muito agra- 
deço ao nobre collega. Sr. presidente, 
tendo afiançado não estar subordinado 
a fim demagogico nem a intuito de de- 
preciar os homens da situação, vejo-me, 
todavia, obrigado a voltar ao assumpto, 
porque os defensores da operação, pela 
imprensa, entenderam de considerar ca- 
lumniosas as apreciações dos que a cen- 
suraram. O nobre collega ar. Mazagão 
Filho timbrou em dizer que a defesa 
da acção do Instituto de 'Café de S. 
Paulo seria produzida perante a Ca- 
mara Federal. De 'facto, alli se fez 
ouvir, em longo e substancioso discurso, 
o ilustre líder da bancada constitucio- 
nalista, cuja oração me traz de novo á 
tribuna. 

A "Folha da Manhã", de hoje, si'. 
presidente, em editorial, de notavel cla: 
reza, sob o titulo "Iléde expiatorm", 
responde cabalmente ao ilustre orador. 
Faço constar deste discurso, como par- 
te integrante delle, esse artigo, que é 
do teôr seguinte: 

"Nas notas e nos communicados offi- 
ciosos e officiaes, como nas entrevistas 
e nos discursos pronunciados em defesa 
do Instituto de Café, ao redor da crise 
da praça de Santos, apparecem dia- 
riamente referencias, ~unções, anathe- 
mas contra os baixistas, seres execran- 
dos. aos quaes se attribuem todas as res- 
ponsabilidades e todas as culpas. Ve- 
jamos, porém, até que ponto se jus- 
tificam essas accusações que apesar de 
tonitruantes, mais parecem escusas de 
quem se desaperta como é possível. 

Desde que o Instituto do Café, por de- 
legação do D. N. C. no principio, por 
conta propria no fim, se poz a intervir 
na praça de Santos, para puxar as co- 
tações do termo, deu-se o -phenomeno 
que se dá sempre nessas occasiões pas- 
sou a ser o uniu, comprador. Dirão 
que assim não devia ser, pois que a in- 
tervenção se faz em beneficio da econo- 
mia caféeira e precisa ser prestigiada .  
por todos os que tiverem interesses no 
café e sentimentos de patriotismo. Não 
estaríamos longe de concordar com isso, 
em these; mas ha o facto; e o que o 
facto comprova é que, havendo alguem 
que compre acima dos preços naturaes 
e correntes, diante deite todos se trans- 
formam em vendedores. Não ha quem 
compre tão caro. E por que se venderá 
a outrem, "que pagaria mais barato/ 

Além disso ar puxada exclusiva do 
termo sem qualquer medida parallela 
que elevasse os preços do Interior, creou 
um formidavel desnível entre as cota- 
ções de Santos ,e as dos centros produ- 
dores Não somente a especulação, mas 
tambem as firmas mais conservadoras 
da praça, as mais seguras e mais pru- 
dentes, fizeram o que era natural que 
fizessem: compraram no Interior e ven- 
deram na Bolsa, fechando sua posição 
normalmente, normalissunamente. 

Ao ver que isso acontecia (como se 
outra @lisa pudesse acontecer!) o Ins- 
tituto d4 Café tomou-se de colem e pos- 
4, não filais' a promover uma valoriza- 
ção compensadora da guete de sacrifi- 
cio, mas a Jutar braço a braço com os 
baixistas/ Para elle, baixistas não eram 
sómente os especuladores, que, tendo 
asgistido ao fracasso de todas as inter- 
venções, calmamente se conduziram den- 
tro da certeza de que esta tambem havia 
de fracassar. Eram, tambem, todas as 
firmas que faziam o que tinham de face - 
zer, o seu commercio habitual, o seu com- 
mercio legitimo, a venda na Bolsa do 
café comprado no Interior. E a limita 

• 
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perguntamos, e— a que vem a restituição ? 
Restituição tem que ser lucros indevidos. 
Portanto, Mo foram merecidas as per- 
das soffridas pelo coramercio. Donde 
a conclusão forçou : não procedem as 
accusações feitas aos taes baixistas, que 
não passam de um bode expiatorio ima- 
ginado para descargas de culpas alheias. 
A' falta de melhor, a imaginação, cria 
essa entidade e para ella deriva seus 
improprerios e suas imprecações, apon- 
tando á execração publica um fantas- 
ma... 

• 

Haveria baixistas, mas não eram elles 
toda a praça de Santos. Os baixistas 
terão culpas, mas não todas as culpas. 
Portanto, o Instituto do Café precisa 
assumir a responsabilidade do que 
aconteceu ou, então, se é o caso, indi- 
gitar os verdadeiros culpados, com fran- 
queza, com coragem, com desassombro, 
para resalva de seu conceito, do con- 
ceito do officialismo paulista, do con- 
ceito do Estado de São Paulo. E, para 
varrer tantas testadas, --- se podem ser 
varridas, --- não basta armar judas ima- 
ginarios e malhabos na praça publica, 
sobre enes descarregando peceados que 
não connnetteram, que não podiam ser 
commettidos. 

O baixista é 0 reverso da medalha em 
que apparece o altista. Quem promove 
a alta tem que contar com o que joga 
na baixa • Se o Instituto do Café se 
propos a elevar artificialmente as cota- 
ções, não pôde queizarase da resisteneia 
que encontrou, pois que se essa resis- 
tema não existisse, desnecessaria seria 
a sua intervenção. Nem lhe é licito 
queixar-se de que não foi ajudado por- 
que os que o ajudaram é que perderam, 
como se merecessem castigo, ao passo 
que os adversarios, esses sim, tiveram 
gordos premios. 

tomou feições personalistas, visando A 
ou B , como se o mar pudesse ser levado 
a inundar esta ou aquela casa, sem sub- 
mergir toda Santos... 

O embate proseguiu, no seu eterno 
circulo vicioso. Para arrasar os baixis- 
tas, o Instituto elevava dia a dia as 
cotações; quanto mais as cotações su- 
biam, mais attrahentes se tornavam e 
mais vendas provocavam; dali novas 
puxadas, que por sua vez offereeiam 
maiores margens de lucros aos vende- 
dores. E iríamos ao infinito se não 
houvesse o deposito e as chamadas de 
margem da Caixa de Liquidação As dif- 
ferenças foram tamanhas, as margens 
tão fortes, que a grande maioria do 
commercio, na semana que antecedeu á - 
derrocada, resolveu ilquidar a sua po- 
sição ou passar de vendedor a compra- 
dor involuntariamente, compulsoriamen- 
te se quizerem, o certo é que, nesse mo- 
mento, passaram a cooperar com o Ins- 
tituto do Café. E foi esse o momento 
escolhido para o golpe, que premiou 
com lucros formidaveis os que resisti- 
ram até a ultima hora, os baixistas ir- 
redutíveis, e castigou os conversos que 
as eircumstanciaa levaram a collocar-se 
ao lado dos' interventores, ajudando-os 
na vietoria de que diziam estar pros.'- 
moa. 

Chegamos, assim, a esta situação pa- 
radoxal : o Instituto de Café queixa-se 
dos baixistas, que são todos quantos ven- 
deram ; o prejuizo, porém foi dos Mis- 
tas, que são, segundo o mesmo raciocínio, 
todos quantos compraram. E qual foi 
então o papel do Instituto, que na ulti- 
ma semana vendeu desabaladamente e 
depois abandonou o Mercado? Não foi 
elle, porque abandonou o mercado e por- 
que vendeu desabaladamente, o grande 
baixista? 

Abati : se Santos era um covil de 
baixistas, se esses criminosos só á for- 
ça se renderam á offensiva do Instituto, 
se justo foi portanto o seu castigo, 

• 
Encaminhe-se a defesa para outros 

rumos ou, na impossibilidade de fazelde, 
melhor é silenciar do que empregar ar- 

• 

• 

• 

s•Pa -•-  -`1•••••••• 1, 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



.1,...orn•••••• iiya ro Ir , ."5".......",....~.— 5a 

• --- 118 

e 

• 

• 

4 

o 

;•'.. 

• 

ar. Waldemar Ferreira não escapou a 
verdade, que teve de reconhecer e pro- 
clamar: .— o Instituto de Café desem- 
penhou um mandato do D. N. C., por 
intermedio da firma que operava sob 
sua responsabilidade, e, no desempenho 
desse mandato, elevou, por conta pro- 
pria, as cotações, pois estava adente, 
"tinha-as bem presentes", das recom- 
mendações, em sentido contrario, do sr. 
Ministro da Fazenda. Em virtude dos 
receios do Ministro, a operação a que o 
Instituto se lançara fôra pelo mesma 
encampada desde 23 de janeiro. E' nes- 
te. momento que, apreciando o jogo de 
palavras, feito com intelligencia, do il- 
lustre lider constitucionalista, chego a 
conclusão de que o defensor deixou o 
réu indefeso e nos proporcionou a cer- 
teza do corpo de delicto ... O Instituto 
animou o defensor, entrou no merca- 
do contra os baixistas e deu de com- 
prar, elevando os preços. Os baixistas ir- 
ritaram-se e, precisando de cobertura, 
mudaram de posição, tornando-se tom- 
bem compradores. Nessa altura, o Insti- 
tuto, chamado "a defesa", fez o inver- 
so 	passou de comprador a vendedor. 
Acha o brilhante professor algo extra- 
ordinario ou contradictorio na alta re- 
gistrada... por obra e graça dos bai- 
xistas, quando elles haviam passado a 
altistas... Mas não disse com mais ela- 
reza das razões (que sabemos terem sido 
os fabulosos lucros apurados) pelas 

q quaes o nstittito, então se retirou do 
mercado( liquidando as suas operações, 
"retrocedendo" (o termo é do defensor), 
vendendo até 12 do corrente quasi todos 
os cafés adquiridoal... Entretanto, 
muitos commerci antes "fiados na poli- 
tica eafeeira do Instituto", "confiados 
na segurança da actuação do Instituto", 
(palavras do defensor) compraram café 
pela ultima cotação, afim de se cobrirem 
como a prudeneia aconselhava. O Ins- 
tituto, portanto, confessadamente altis- 
ta, arrastando muita gente que agredi. 

gumentos contraproducentes, que não 
salvam, antes condemnam". 

Por minha conta, daqui por deante 
e como que em explicação pessoal, pas- 
so a bordar os seguintes eommentarios : 

dois terços dos discursos do sr.  Wal- 
demar Ferreira são dedicados ao papel 
do café na economia brasileira, á acção 
do Departamento NaciOnal do Café (D. 
N. "C.) e do Instituto de Café do Esta- 
do de São Paulo, considerada provei- 
tosa relativamente á exportação e con- 
sequente entrada de ouro para o pai; 
e á reacção contra os baixistas. 	O il- 
lustre professor finalizou essa parte com 
uma das suas apreciadas Enfies sobre ,  
os negocias de café na Bolsa e contraem 
tos de compra e venda a termo, do que, 

,aliás, já tínhamos ' conhecimento • pela 
leitura do intereasantissimo discurso 
proferido, em 1928, na Camara dos De- 
putados do Estado, pelo nosso nobre 
eollega ar. Orlando Prado, que deixou 
claramente compreliensivel o mechanis- 
mo da Bolsa, da Caixa de Liquidação 
e dos Armazena Geraes. A terceira 
parte do discurso .do lider constitucio- 
.nalista diz respeito Propriamente á ul- 
tima intervenção do Instituto do Café 
do Estado de Sao Paulo no mercado de 
café em Santos, merecedora dos repa- 
ros que desta tribuna fizemos. O prin- 
cipal objectivo do sr. Waldemar Ferrei- 
ra foi o de, sem querer molestar o si'. 
Ministro da Fazenda, primeiro, fazer 
crer que o Instituto não passou de man- 
datam do. D. N. C. e segundo, de re- 
salvar a attitude do governo do Estado, 
que para s. excia., teria agido esponta- 
neamente, não fora compellido, pelo go- 
verno federal, a ordenar ao Instituto a 
restituição quç este terá de fazer. De 
permeio, entretanto, sem a mesma cla- 
reza da anterior exposição a defesa em 
si, já analyzada com proficieneia pelo 
articulista do mencionado matutino, não 
ponde fugir ás difficuldades que o caso 
apresenta a quem tente explical-o. Ao 

• 

• 
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teu nas suas b8as intenções de, contra a 
orientação do governo federal, promover 
altas extraordinarias, passou g ser con- 
fessadamente baixista, vendendo milha- 
na e milhares de saccas, quasi tudo que 
comprara, liquidando suas operações, 
"retrocedendo".. Qual seria a conse- 
quencia ante tal procedimento do orgão 
da defesa do café? Muito mais pernicio- 
sa do que os boatos políticos que tanto 
influem no mercado. Foi a "degringola- 
da", foi o "crack". 

•  

Estado, para que o povo fique sabendo 
que o Instituto e o governo não foram 
compellidos a fazei-a, por quem quer 
que fosse. Mas isso não altera para me- 
lhor a posição do Instituto, porque em 
nada importará relativamente aos 4. 
feitos moraes e pecuniarios da sua au- 
daciosa operação. E' de se recordar, to- 
davia, a "nota" do sr. Ministro da Fa- 
zenda declarando que a restituição foi 
deliberada após varios entendimentos 
entre o governo federal e o de São 
Paulo, á custa unica do Instituto, sem 
onus para o governo federal e para o 
D. N. C. Tudo isso confirmado pelo Mi- 
nistro ao governador em telegramma 
que o sr. Waldemar Ferreira leu ao ter- 
minar p seu discurso. Dessa defesa in- 
nefficiente, sr. presidente, tirar-se-á, po- 
rém, a conclusão de que o governo do 
Estado "espontaneamente" interveio em 
pról daquelles que foram prejudicados 
quando attrahidos a operar, confiados 
no Instiiuto. Pois bem, nós que não e* 
lumniamos e que agora ficamos com a 
prova provada da accusação ao Institu• 
to, desejamos que o assnmpto seja am- 
plamente ventilado, apuradas as respon- 
sabilidades individuaes. No regime em 
que vivemos, de ampla liberdade, e na 
época em que se procura regenerar, não 
se devem acobertar responsabilidades... 

o ar. Orlando Prado Graves, como 
essas. 

4 

• 

• 

o sr. Mann Junior 	... graves, 
sob o pretexto de que se deva primacial- 
mente defender o correligionario polí- 
tico. Nos pazes de mais antiga civiliza- 
ção, não é incommum verem-se proces- 
sados, presos e condemnados homens que 
passaram por altos cargos na adminis- 
tração, como na França... 

o sr. Orlando Prado ----- E na Ingla- 
terra, onde cahiu um ministro porque 
aconselhou a amigos a que entrassem no 
mercado de titulos. 

O ar. José Cyri7 lo E' a nova moda- 
lidade do conto: "o conto do café"... 

i9 sr. Money Junior 	Poderia ou 
deveria o Instituto assim proceder 
Que lucrou com isso a lavoura de café? 
O que fez o Instituto foi ou não méro 
jogo de bolsa I O sr. Waldemar Ferreira 
disse que nisso tudo esteve "o exito da 
defesa". A sua confusão é evidente. 
Nas duas primeiras partes do discurso, 
o ilustre lider constitucionalista páz 
em relevo a acção dos orgãos da defesa 
do café, elogiando-a, cousa que não é 
objecto da nossa critica Aproveitan- 
do-se dessa circumstancia, b após a ora- 
ção esperada e que acabo de julgar in- 
efficiente, englobou tudo 4""M  defesa ante- 
rior e especulação de janeiro a fev.  erei- 
ro 	no juizo de que a mãos habeis e 
experimentadas está entregue a defesa 
do café. E' facil, contudo, desfazer-se 
a confusão. O Instituto assumiu a • obri- 
gação de restituir ás firmas, que liqui- 
duam suas posições no termo mediante 
compra na Caixa de Liquidação de San- 
tos, a differença entre os preços de li- 
quidação e aquelles em que se vieram a 
estabilisar as cotações dos dontractos de 
termo E' evidente que, restituindo, o 
Instituto resarcirá prejuizos de tercei 
roa, prejuízos que ninguem reeltunaria 
nem garantiria, se proviessem de nego- 
0108 1 lícitos. Accentuou o or. Waldemar 
Peneira que a restituição se fará por 
deliberação espontanea do governo do 

• 
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sr. Marrey Junior 4"."".  Ser-nos-ia, 
por isso, muito agradavel ver o sr. Go- 
veniador ir um pouco além: varrendo 
a EM testada, falar claro ao publico, 
ora assoberbado, e merecendo palmas 
por concorrer para que se mantenha 
brilhante e respeitavel o nome de S. 
Paulo! 

Vozes — Muito bem I Muito bemi 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

cete que o sr. Prefeito nos mandou, e 
óra em segunda discussão, não está nes- 
sas condições. 

E' verdade que os meus collegas dá 
maioria, na sessão passada, declararam 
a impossibilidade de cumprimento desse 
dispositivo legal em cada um dos balan- 
cetes trimestraes, pois que elle seria 
cumprido por oceasião de ser apresen- 
tado o balanço final, que já deveria ter 
sido apresentado mas que, para a sua 
apresentação, o prazo 'Ora prorogado a 
pedido do sr. Prefeito. 

Entretanto, ar. presidente, para que 
fique constando da acta dos trabalhos 
e dos Annaes da Casa, declaro, em nome 
dos meus colle-gas da minoria que o nos- 
so voto, approvando esse balancete, é 
com restricções: nós o approvamos sem 
dispensar, entretanto, a apresentação 
desses recibos, conforme determinação 
expressa da Lei Organka. 

(Muito bem; Imito bens, da bancada 
do P. R. P.). 

• 

Entra em 2.a discussão o parecer n.o 
4, deste fumo, das Commissões de Jus- 
ça e Cultura, já publicados, concluindo 
por um projecto atentando e incorpo- 
rando ao domínio do Município para ser 
entregue atà uso communt do povo, nos 
termos dá lei n.° 3.188, de 12 de junho 
•de 1928, a rua "Rodolpho Miranda". 

/ginguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e aprovado. 

Entra em 2•a discussão o parecer n.° 
2, deste anno, da Commissão de Finan- 
ças, já publicado, approvando o balan- 
cete da receita e despesa da Municipa- 
lidade da Capital, relativo ao período 
de 1, de janeiro a 30 de setembro de 
de 1936, e enviado á Camara pelo ar. 
Prefeito, com o oficio n.° 331, de 17 
de outubro de 1936, com parecer em se- 
parado do si'. Marrey Junior, tambem 
já publicado. 

O SR. SYLVIO MAROARIDO -- 
Sr. presidente, conforme demonstrou na 
sessão passada o meu nobre eollega, sr. 
Marrey Junior, este balancete não está 
nas condições determinadas na lei. 

A Lei Organica dos Municipios deter- 
mina, de modo expresso, que todos aquel- 
les pagamentos superiores á quantia de 
Ri'. 1 :000$00Q, devem vir providos dos 
respectivos recibos. Entretanto, o balan- 

a 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr. presidente, sobre este assumpto, já 
na sessão passada procurei esclarecer á 
casa e mesmo o parecer do nosso presa- 
do collega, sr. Marrey Junior, declara- 
va que era de se approvar o balancete. 
Eu mesmo já .declarei tombem á casa, 
perfeitamente informado do assumpto, 
que estes recibos serão trazidos á Ca- 
mara por ocasião da apresentação e apom 
provação i! do balancete 'final, tudo de 
açeordo eibm a determinação da Lei Ore 
ganica. 

o sr. Sylvio Margarido Mas a Lei 
Organica não faz distincção entre ba- 
lancete final e trimestral. 

O Sr. Pereira de Queiroz A Lei 
Organica nem siquer estabelece que seja 
approvado o balancete. O collega ha de 
concordar pois eu não encontro nenhum 
dispositivo dessa lei que estabeleça a ap- 
provação do balancete. 

• 
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que approvem o parecer da Comais- 
são de Finanças sobre o balancete da 
receita e despesa da Municipalidade re- 
lativo ao penado de 19 de janeiro a 30 
de setembro de 1936. 

Era o que tinha a dizer. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

o tr. Sylvio Margarida In."  Então pa• 
ra que estamos approvando este balan- 
cete! O eollega, com essa affirmativa, 
está censurando então á mesa, que está 
pondo em votação, urna C01124 que não 
deve ser approvada. 

o ar. Pereira de Queiroz 	Absolu- 
tamente não estou. Á approvaçiki do 
balancete corresponde a approvação das 
contas de um trimestre e não ha incon- 
veniente que a Cantara as approve, fei- 
ta porém, a resalva apresentada por mim 
já na sessão passada. 

e • e 
" • sr.  . Sykio Margarido -- Mia esta- 

mos em segunda discussão! 

e 

o ar. Tenorio de Rritto O nosso no- 
bre collega, ar. Smith de Vasconcellos, 
na sessão passada, já provou, baseado 
no art. 67 da Lei Organica, que é neees- 
sario a apresentação de recibos para as 
contas superiores a 1 :000000. 

o ir. Smith de Vaseoncellos i O dis- 
positivo do art. 67 da Lei Organica é 
claro. 

o si.. Pe-reira de Queiroz 	O que o 
art. 67 exige é que ao se discutir o ba- 
lancete final as contas sejam presentes. 
1. e 

o ir. Sylvio Margarido 	E' claro 
que approvados os balancetes parentes, 
approvado estará o balancete final, pois 
este é a somma de todos cites. 

o sr. Pereira de Queiroz 	O collega 
não tem razão porque o ultimo balan- 
cete trimestral só será approvado com o 
balancete final e, nessa musa°, serão 
presentes as contas e respectivos reci- 
bos Está claro, portanto. E' o meu pen- 
samento e a casa está approvando o 
"ialancete de conformidade ,com a Lei 
Organica, não havendo infracção algu- 
ma de.seus 

Com estas palavras, sr. presidente, 
dou por enceafradas as minhas conside- 
rações e peço aos meus nobres collegas 

O SR. SMITH DE VABCONCIa- 
LOS — Sr. presidente, por occasião da 
primeira discussão deste parecer, tive 
occasião de chamar a attenção dos meus 
nobres pares para o dispositivo contido 
no art. 67 da Lei Organica t dos Manjei - 
pios, que me parece claro e preciso e 
que não está sendo cumpndo. 

Desejo declarar ainda uma vez que 
não ponho em duvida a honorabilidade 
do amo. sr. Prefeito Municipal, bem 
como não ponho em duvida a correcção 
com que tenha sido elaborado esse ba- 
lancete, óra apresentado em segunda dis- 
cussão. Mas, com o que não posso con- 
cordar é que seja derogado pela Cama- 
ra dispositivo claramente expresso na 
Lei Organica dos Municipios. 

Era o que tinha a dizer. 

(Muito bem! Muito bem! da bancada 
do P. R. P. ). 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Vae á Mesa, é lido e approvado o se- 
gainte 

REQUERIMENTO 

Requeiro dispensa de redacção para 
os projectos óra approvados em 2.a 
cussão --- Sala das Sessões, 27 de feve- 
reiro de . 1937. 	L À. Pereira de 
Queiroz. 

Entram em 1•2  discussão os pareceres 
ris. 3 e 5, deste atino, das Cornmissões 
de Obras, Cultura e Justiça, respeeti- 

• 
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Títulos pouco valem quando não são 
conquistados. E' significativa a phrase 
de Napoleão a seus generaes : "Quem 
quizer o bastão de Marechal de França, 
que o vá buscar ás margens do Rheno". 
As promoções da carreira militar do ge- 
neral Olympio foram todas conquista- 
das pelo seu valor ethico-profissional, 
por suas attitudes desassombradas, ele- 
vando sempre a moral das clamo arma- 
das. 

A estrieta disciplina, a si mesmo itne 
posta, era um constante exemplo de suas 
virtudes militares. No difficil momento 
de sua estadia em São Paulo, como Ge- 
neral Cammandante da 20a Região Mili- 
tar,,Benedieto Olympio da Silveira man- 
teve as mesmas attitudes firmes de toda 
sua carreira. 

Depois dos soffrimentos porque pas- , 

sara São Paulo, o que pedíamos á Deus 
Mn sempre Paz, justa e duradoura. 
Sua serena energia permittiu encetar-se 
a almejada éra de paz, que até o pie-  
sente usufruímos. 

Foi assim que a sua personalidade 
alevantada conquistou o nosso reconhe- 
cimento e a nossa admiração. A memo- 
ria do seu nome honrado impõe á nossa 
Capital um preito de sincera homena- 
gem A estatura moral do General 
Olympio offerece alto padrão de amor 
á Patria, á qual serviu sem alardes, no 
silencio do dever bem cumprido, e com 
a noçãcI da verdadeira disciplina. 

Voze's Muito bem! Muito bem! 

vamente, concluindo por um projecto 
declarando acceitas e incorporadas ao 
domínio publico para serem entregues 
ao transito commum, de conformidade 
com as plantas que vão rubricadas pela 
Mesa, as ruas a que se referem os pro- 
cessos ns. 62.247, 67.022, 75.565, 79.206, 
81.455 e 97.767, de 1936, abertas em ter- 
renos de propriedade municipal e parti- 
cular, e dando outras providencias. 

Ninguem mais pedindo a palana, é 
encerrada a discussão.. 

A. seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em 1•a discussão os pareceres 
das Commissões de Cultura e Obras, 
sob ns. 6 e 4, deste anno, concluindo Por 
um projecto relativamente á delimita- 
ção da praça Marechal Deodoro, rua das 
Palmeiras e Avenida São João. 

o Agli. A. VICENTE DE AZEVEDO 
Sr. presidente. Homenagem signifi- 

cativa é a que vae prestar a Municipali- 
dade de São Paulo a um militar que 
soube honrar a farda de soldado brasi- 
leiro. 

Filho de paulista, nasceu o general 
Benedieto Olympic) da Silveira na então 
provinem do Amazonas, em 9 de agosto 
de 1877 

Seguindo o exemplo paterno, bem 
cedo escolheu a nobre carreira das ar- 
mas, matriculando-se na Escola Militar, 
onde, já como cadete, começou a se im- 
pôr á consideração dos mestres e á ami- 
zade e respeito dos eollegas. 

Apaixonado dos livros e do estudo, 
não se contentou com os cursos obrigas 
tonos de aperfeiçoamento dos officiaes 
do nosso exercito. Foi mais além, se- 
guindo, com brilhantismo, o Cursa Su- 
perior de Sciencias Physicas e Mathema- 
tias, e obtendo o titulo de Engenheiro 
Militar. 

• 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado, artigo por artigo. 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão, designada outra para o dia 
6 de fevereiro. 

• 

• 
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24.4  SESSÃO ORDINÁRIA A REA.- aberta na conformidade da lei n.° 2.862, 

LIZAR-SE EM 6 DE MARÇO 	de 1925. 
DE 1937 

1.° parte 
PARECER N. 6, DE 1937, DA COM- 
MISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS 
EXPEDIENTE 

Leitura e discussão da acta da sessão 
anterior, apresentação de pareceres, °f- 
iletes, projectos, justificações, requeri- 
mentos e indicações. 

2.° parte 

O gr. Prefeito officiou á Camara (of- 
fido n.° 43, de 5 de fevereiro ultimo) 
para que delibere a respeito da abertura 
de uma rua no Pacaembit, proximo á 
rua Rio de Janeiro, aberta em terreno 
de propriedade do Dr. Adhemar de Mo- 
raes. 

ORDEM DO DIA 
Essa rua obedece ao traçado appro- 

vedo pelo Acto n.° 978, de 1935. Torna- 
se assim necessaria a acquisição do ter- 
reno em ~tão. 

A Commissão passa o processo á 
Commissão de Finanças, por haver =- 
teria de sua competencia. 

Sala das Cotunissões, 25 de fevereiro 
de 1937. L. A. Pereira de Queiroz 
Alexandre Albuquerque 	Gaspar Ri- 
cardo Junior. 

PARECER N. 4, DA COMMISSA0 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTOS. 

DE 1937 

2.1  discussão dos parecem na. 3 e 5, 
deute anuo, das Conunissões de Obra, 
Cultura e Justiça, respectivamente, já 
publicados, concluindo por um projecto 
declarando aeceitaa e incorporadas ao 
domínio publico para serem entregues 
ao transito commum, de conformidade 
com as plantas que vão rubricadas pela 
Mesa, as ruas a que !ie referem as pro- 
temos 'is. 62.247, 67.022, 75.565, 
79.206, 81.455 e 97.767, de 1936, aber- 
tas em terrenos de propriedade munici- 
pal e particular, e dando outras provi- 
dencias. 

304  discussão dos pareceres das Com- 
missões de Cultura e Obras, sob ns. 6 e 
4, deste anuo, já publicados, concluindo 
por um projecto relativamente a delimi- 
tação da praça Marechal Deodoro, rua 
das Palmeiras e avenida São João. 

Para que se torne effectivo o secõrdo 
realizado entre a Prefeitura e o dr. 
Adhemar de Moraes, relativamente a 
uma acção proposta por este contra 
Mutila e sobre cujo assumpto opbutrá 
a Commissão de Justiça, a despesa a 
ser feita é de rs. 10:304000, valor do 
terreno, e de 2037$800 de despesas 
judieiaes. 

A Commissão de Finanças nada tem 
a oPP8re 

e 

1.a diseureião dos pareceres ns. 6, 4 
e 8, deste anuo, das Commissões de 
Obra, Finanças e Justiça respectiva- 
mente, concluindo por um projecto que 
approva o aeeérdo feito pela Prefeitura 
com O dr. Adhertur de Moraes, para a 
aequisição, de um terreno com a área de 
325 metros quadrados, neoessario a uma 
rua na encosta do valle do Pacaembú, 

Salas das Com:flashes" t, 25 de fevereiro 
de 1937. lfasagdo Pilão L. A. Pek• 
reira de Queini Ileterey Junior. 

~e 	11•••-.... 4-0 -e• - 
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1.2  disclissão dos pareceres ns. 7, 5 e 
3, deste anno, das Commissões de Cultu- 
ra, Obras e Fina/iças, respectivamente, 
concluindo por um projecto que declara 
de utilidade publica, para o fim de ser 
desapropriado, um terreno, com a área 
de 10.000 metros quadrados, situado en- 
tre a3 ruas Itapeva e Rocha, conforme 
planta rubricada pela Mesa, e destinado 
á installação do parque infantil da Sa- 
racura.- 

PARECER N. 7, DA ~MISSÃO 
DE CULTURA, DE 1937 

• 

e 

A Prefeitura, na louvavel iniciativa 
de estabelecer parques infantis nos di- 
versos bairros da cidade, organizou um 
plano de sua localização, que se vê no 
processo e que merece da Camara a me- 
lhor attenção. 

Vê-se, effectivamente, no quadro de 
distribuição desses parques que tres já 
se acham installados (Parque D. Pedro 
H Lapa e Ipiranga), um em execução 
(Bom Retiro) e 19 em projecto. 

Entre (ides figura o da Bella Vista, 
que terá a área de 10.000 metros qua- 
drados e será situado ás ruas Itapeva, 
Sylvia e Rocha, em terrend de proprie- 
dade particular, avaliado pela divisão 
do Patrimonio em 338:600$000. 

A Commissão de Cultura opina por 
que seja concedida ao or. Prefeito a ne- 
cessaria autorização para a acquisição do 
terreno destinado a este ultimo e passa 
o.proeessio ás demais Commissões a que 
foi distribuido. 

Sala das Commissões, 24 de fevereiro 
de 1937 Antonio Vicente de Azevedo 
— Alexandre Albuquerque 	vencido. 

Hylvio Margarido. 

• 

o PARECCER N. 5, DA COMMISSA0 
DE OBRAS, DE 1937 

PARECER N. 8, DE 1937, DA COM- 
MISSÃO DE JUSTIÇA 

A lei n.° 2.862, de 1925, approva o 
plano de melhoramentos da encosta do 
valle do Pacaembú, entre as ruas Rio 
de Janeiro e Mangabeiras. Para a aber- 
tura de uma das ruas então projectadas 
foi necessario a acquiáção de um terre- 
no de propriedade do dr. Adhemar de 
Moraes. Entretanto, pelo Acto n.° 978, 
de 1935, foi adoptado novo traçado 
para a rua em apreço. Dali resultou a 
invasão da área de 325 metros quadra- 
dos de terreno pertencente ao mesmo 
proprietario. Este propoz contra a Mu- 
tdcipalidade uma acção de nunciação de 
obra nova, lia qual o terreno foi avalia- 
do em 10:30%000. As custas do proces- 
so importaram em 2 :037$800. Em ac- 
eôrdo feito com a Prefeitura, compro- 
metteu-se o dr. Adhemar de Moraes a. 
desistir da acção mediante a indemniza- 
ção acima prefixada de 10 :300$000, 
além das custas e mais despesas judicia- 
rias. A Divisão do Patrimonio considera 
razoavel o valor assim dado ao terreno. 

A' Commissão de Justiça parece que 
o secar& deve ser approvado e apre- 
senta nesse sentido o seguinte projecto 
de lei: 

Art. unico 	Pica approvado o ac- 
&ira° feito pela Prefeitura com o dr 
Adhemar de Moraes, para a acquisição 
pelo preço' de 10 :300$000, de um terre- 
no eom a área de 325 metros quadrados 
de propriedade do mesmo e necessario 
a uma rua na encosta do valle do Pa- 
caembú, aberta na conformidade da lei 
n.° 2.862. de 1925, e novo traçado es- 
tabelecido pelo Acto n ° 978, de 1935, 
correndo as custas- e mais despesas da 
acção que tem,. por objecto o referido 
terreno por conta da Municipalidade e 
sendo revogadas as disposições em Nina 
trio. 

Sala das Commissões, 25 de fevereiro 
de 1937 	Thome Lessa Modesto 
&Aderi() Homens — Abraltio Ribetro. 

A lOcalização do parque infantil da 
Bella Vista no Saracura, tal como está 

rC 

• 

• 1 

4So 

■ •  
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Art. 2» 	onde diz 
"Regulamento interno", etc. diga-se s 
"um regulamento de suas attribui- 

Oen e funecionamento, que submetterá 
A approvação do Prefeito, ad referes. 
dum da Camara". 

Sala das Commisaões, 4 de dezembro 
de 1936. 	Alexandre de Albuquerque 

L. A. Pereira de Qeuiros. 

á 

o 

projectadà pela Prefeitura, encontra ao- 
ceitação e approvação da Commissão de 
Obras. 

Sala das Commisaões, 24 de fevereiro 
de 1937 L A. Pereira de Queiroz 
Alexandr, de Albuquerque. 

PARECER N. 3, DA COMIIISSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

Em face dos pareceres das Commis- 
sões de Cultura e Obras, a de Finançam 
é pela concessão da autorização pedida 
pelo ar. Prefeito e apresenta a respeito 
o seguinte projecto de lei: 

Art. 19 ---- E' declarado de utilidade 
publica, para o fim de ser desapropria- 
do, um terreno, com a área de 10.000 
metros quadrados, situado entre as ruas 
Itapeva e Rocha, confórme planta ru- 
bricada pela Mesa, e destinado á instale 
lação do parque infantil da Saracura. 

.Art. 2.° --- As despesas com a aequi- 
sição pela Prefeitura do immovel acima 
mencionado cerrerá pela verba propria 

4  do orçamento ou, em sua falta, por er- 
ceai° de arrecadação ou operações de 
credito que forem necessaria,s, revoga- 
das as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 24 de fevereiro 
de 1937. --- Mareai° Pilho 	L A. Pe- 
reira de Queiroz -- Afarrey Junior. 

1.a discussão dos pareceres ns. 32 e 12, 
das Commissões de Justiça e Obras, de 
1936, já publicados, sobre o projecto n.° 
8, do mesmo armo, tambem já publicat 
do, concluindo por um substitutivo que 
organiza a Commissão do Plano da Ci- 
dade de Sio Paulo, com emendas apre- 
sentadas pela Commissão de Obras e 
nova.s emendas apresentadas pela Com- 
missão de Justiça. 

Emendas ao substitutivo da 
Commisaão de Obras, apresentadas 
ao projecto 0.0  8 que crea a Com- 
missão do Plano da Cidade de Slo 
Paulo. 

Ao art. 1.° (do substitutivo) aceres- 
centesee: 

"para organizar o plano dos melhora- 
mentos e do desenvolvimento da mesma 
cidade na sentido de sua esthetica, hy- 
giene, conforto, proporcionamento de 
recreio e especialmente quanto á centra- 
lização das suas edificações; remodela- 
ção do traçado das vias de access° aos 
logradouros, publieos e das outras vias; 
á melhoria das condições do trafego em 
geral; ao proporcionamento de amplas 
e ordenadas perspectivas das suas ruas, 
praças e conjuncto de construcções. 

unieo do art. 1.° converta-se em 
artigo • redija-se como segue; 

A Commissão se*  rá composta do Pre- 
feito Municipal, seu membro nato e pre- 
sidente tom voto, de dois vereadores 
eleitos pela Camara Municipal, de dois 
funeeionarios munieipaes e de seis ci- 
dadãos do Movia competencia e ido- 
neidade, uns e outros de livre nomeação 
do Prefeito Municipal". 

unico --- Os vereadores servirão du- 
rante a vigeneia da legislatura para a 
qual forem eleitos. Quatro dos membros 
nomeados da Commissão .dentre os 
quaes um dos funecionarios inunieipaes 
para elle escolhido, servirão por tres 
&unos, e os quatro restantes por seis 
ramos, podendo ser reconduzidos ao 

EMENDA 
• 

Commissão de Obras propõe a se- 
guinte emenda ao projecto de lei, por 
que conclue o seu parecer ia.° 12, sobre 
a Commiasão do Plano da Cidade. cargo. 

• 
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a disposição do citado artigo 180, do 
Codigo "Saboya" de accerdo com o pro- 
jecto a seguir que esta Commissão apre- 
senta It consideração da Cantara: 

Artigo unico As exigencias do art. 
180, do Acto n.° 663, de 10 de agosto de 
1934 (Codigo de Obras "Arthur Sa- 
boya") ,são extensivas á rua Conselheiro 
Nebias no trecho formado pela praça de 
ligação entre essa rua, a dos Tymbiras 
e a avenida São João, revogadas as dis- 
posições em contrario. 

Sala das Commissões, 3 de março de 
1937. 	L A. Pereira de Queiroé 
Aleszvadro Albuquerque. 

O art. 2.0 	redija-se como segue: 
"A Commissão organisará um regula- 

mento das suas attribuições e funecio- 
namento, sujeito á approvação da Ca- 
mara. 

Sala das Commissões, de março de 
1937. 	Modesto Nacterio Homem --- 
Abraltão Ribeiro. 

ta discussão do parecer n.° 7, da 
Conunissão de Obras, deste anno, con- 
cluindo por um projecto declarando que 
as exigencias do artigo 180, do Acto r(.°  
663, de 10 de agosto de 1934 (Codigo de 
Obras "Arthur Saboya") são extensivas 
á rua Conselheiro Nebias, no trecho for- 
mado pela praça de ligação entre essa 
rua, a dos Tymbiras e a avenida São 
João. 

• 

PARECER N. 7, DA COMMISSM) 
DE OBRAS E SERVIÇOS 

PUBLICOS 

ta discussão do parecer n.° 5, deste 
anno, da Commissão de Finanças, con- 
cluindo por um projecto autorizando o 
Prefeito a abrir no Departamento da 
Fazenda, pela verba "excesso de arre- 
cadação", do exercido de 1936, um cre- 
dito especial de dez mil duzentos e se- 
tenta contos de réis para occorrer as 
despesas com a instalação do serviço 
de arrecadação e para obras em geral. 

PARECER N. 5, DA COMMISSAO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

• 
• 

• 

1 

Em officio n.° 75, de 27 de fevereiro 
ultimo, diz o sr. Prefeito á Camara: 

."0 Art. 180 do Acto n.° 663, de 
1934, (Codigo de Obras "Arthur 
Saboya"), exigindo um mínimo de 
quatro pavimentos para as cons- 
truções á avenida São João, e ou- 
tras, não incluiu nestas a rua Con- 
selheiro Nebias, talvez na imprevi- 
são de que esta rua viesse, como 
veiu, a confundir-se com aquela 
avenida, na progressão de sua aber- 
tura. 

Assim para que esta Prefeitura 
possa impedir construção em des- 
aceõrdo com a disposição citada, 
solicito de VV. Bacias. medidas le- 
gislativas que incluam a rua Con- 
selheiro IsTebias entre aquelas a que 
se refere o art. 180, no trecho for- 
mado pela praça de ligação entre 
essa rua, a dos Tymbiras e aquella 
avenida, para a qual o referido 

s 

ir o 

• trecho faz frente". 
Evidencia-se, ante as razões acima ex- 

postas a convemencia de ser modificada 

Conforme memorial do sr. Director 
do Departamento da Fazenda Munici- 
pal, junta ao crfficio que enviou á Ca- 
mara eM 24 de fevereiro ultimo (n.° 

s64), inférma o sr. Prefeito que o exces- 
so de arrecadação já verificado, no era- 
cicio de 1936, é de rs. 1O.270:448$234, 
sendo, entretanto, maior e devendo fia 
ter-se definitivamente quando se co- 
nhecerem os dadofs que devem vir de 
Santo Amaro. e os relativos a avisos 
bancarios sobre impostos pagos por meio 
de cheques. 

Pede S. Exe, a abertura de um cre- 
dito especial de modo a ser aquella ima 
portancia destinada • despesas com a 
instalação dos serviços de arrecadação 

• 
41P 

■ • • 
• 
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no predio á rua de São Bento, antes oc- 
cupado pela Bolsa de Mercadorias, e 
obras em geral. 

As primeiras estão assim discrimi- 
nadas: ■ 

154 :000$000 

38:5003000 

55 :000$000 

100 :000$000 

• 

serviços de conservação e de reparações 
podendo só urna parcella relativamente 
pequena ser destinada á execução de 
projectos novos, cujos pedidos de auto- 
rização affluem constantemehte á Divi- 
são de Contabilidade para as necessarias 
informações. 	 • 

Por conta de verbas destinadas pre- 
cipuamente á conservação e reparações, 
como seja a de a° 4.309 do orçamento 
vigente, já foram autorizadas e infor- 
madas, até agora, serviços no valor de 
rs. 4.811 :368$400, tendo a disponibili- 
dade para serviços ordinarios se reduzi- 
do a rs. 3.969:9513400. 

Além dessas autorizações destacam-se 
OH contractos relativos ao Viaducto do 
Chá, Avenida Rebouças, Estado do Pa- 
caembú, Viaducto Martinho Prado, etc., 
que deverão correr por Obras em Geral. 
Isto posto, torna-se patente a necessida- 

, de de abertura de um credito especial 
para "Obras em Geral" 

Fica, portanto, justificada a applica- 
vão da quantia mencionada pela verba 
"excesso de arrecadação" aos fins a que 
se propõe o sr. Prefeito, ou sejam .... 
1.040:0004i000 para a installação doe 
serviços de arrecadação e o restante pa- 
ra obras em geral, nas quaes, é obvio, 
se eomprehenderão as autorizações es- 
peciaes constantes de leis em vigor; fi- 
cando assim egualtnente justificado o 
seguinte projecto de lei, ora submettido 
á consideração da Camara: 

Aluguel do predio no 
primeiro armo, á razão 
de 14 :00% mensaes 
em 11 mezes . . 	 

Despesas com luz e força 
cerca de 3:5003000 
mensaes 	 

Limpeza do predio e con- 
servação de installações 
cerca de 5 :0003000 
mensaes 

Installações novas de 
"guichets" e moveis 

	

cerca de 	 
Apparelhamento mecani- 

co para o controle das 
arrecadações compre- 
hendendo : 

15 machinas registrado- 
ras que deverão fazer 
controle de 26 "gui- 
chets" destinados a 
servir o publico e ma- 
chinas "Powers", ne- 
cessarias para comple- 
tar o equipamento exis- 
tente, insufficiente pa- 
ra os serviços actuaes, 
de accôrdo com o pre- 
ço recolhido pela Com- 
missão de Compras 	 

	

Eventuaes 	 
As novas installações im- 

portarão pois em cer- 
ca de 	 1 

683 :826$000 
8:6743000 

. 040 :000$000 

Art. unieo amm"..  Fica o Prefeito autori- 
zado a abrir no Departamento da Fa, 
zenda, pela verba "excesso de arrecada- 
Oito" do exercido de 1936, um credito' 
especial de rs. 10.2700003000 para oca' 
correr ás despesas com a installação do 
serviço de arrecadação e para obras em 
geral, revogadas as disposições ém con- 
trario. 

Sala das Commissões, 4 de março de 
1937. --- Mazagão Filho 	L Á. Pe- 
reira de Queiroz — Marrey Junior, com 
restricções. 

Observa o sr Direettor do Departa- 
mento da Fazenda que o orçamento apue 
provado para o exercido corrente, cone 
signa !verbas para °morrer ao custeio 
normal de Obras Publicas e de calça- 
mento de vias publicas. Grande parte 
das importancias previstas se destina a 

~le a- 	• •ffin 	MalulçariCl• °"' 	aéle ISM k-••• sw••••••••••• ■•••••-••••—i 
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24.a SESSÃO ORDINARIA EM 6 DE 
MARÇO DE 1937 

Presidencia do ar. Machado de Campos 

Secretario ar. Recha Pilho 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verificasse a presença dos senhores: 
Abrahão Ribeiro, Alexandre de Albu- 
querque, Antonio de Freitas, Bloch da 
Silva, Chagas da Costa, José Cyrillo, 
José de Assumpção, Maahado de Cam- 
pos, Marrey Junior, Mazagão Filhci, 
Miguel Capalbo, Naeierio Homem, Or- 
lando Prado, Pereira de Queiroz, 
dia. Fino, Smith de Vasconcellos, Syls 

Margarido, Synesio Rocha, Tenorio 
de Britto e A. Vicente de Azevedo. , 

Abre-se a sessão. 

Passa-se ao 1 

tal e tomar posse de seu cargo, os ars. 
vereadores Orlando Prado, Pereira de 
Queiroz e José Cyrillo. 

Acompanhado da commissão, penetra 
no recinto, sob salvas de palmas, e pres- 
ta o compromisso regimental, o sr. ve- 
reador Synesio Rocha. 

O SR. PEREIRA DE quEutoz 
(pela ordem) 	Sr. presidente, acabo 
neste momento de receber' uma carta que 
me foi dirigida pela firma Venoso e 
Cia., que peço a v. excia. seja lida, pa- 
ra conhecimento da Casa, pois julgo ser 
o seu contendo uma contribuição para 
o esclarecimento do caso da "Vila Gui- 
lherme". Tratando-se de um assumpto 
que está occupando a attenção da Casa, 
penso que a divulgação da carta em 
questão constituirá uma defesa que será 
julgada pela casa,. como Mr conveniente. 

Tenho dito. 

EXPEDIENTE Vae á mesa e é lida a seguinte 
• 

• 

CARTA 

• 

"Exme. sr. dr. Luiz Pereira de Quei- 
roz, DD/ vereador á Camara Municipal 
de São Paulo ---- Capital. 

Respeitosas saudações. 

Tendo o ilustre vereador dr. Marrey 
Junior, em fieisão de 27 de fevereiro p. 

1 passado, lido e commentailo, da tribuna 
da Camara, uma carta e diversas repor- 
tagens publicadas em vespertinos desta 
Capital, nas quaes se fazem injustissis 
mas aceusações á nossa firma, tomamos 
a liberdade de pedir a vossa excellencia 
a fineza de lêr, da mesma tribuna. as 
linhas seguintes em que pingamos os 

O SR. 2.° SECRETARIO lê a acta 
da sessão anterior, que é posta a votos 
e sem debate approvada. 

O Si?. ORLANDO PRADO (pela or- 
dem) 	Sr. presidente, achando-se na 
ante-sala o illtuatre supplente ao cargo 
de vereador, sr. dr. Synesio Rocha, re- 
queiro a wcé. excia se digne nomear uma 
commissão para introduzil-o no recinto, 
afim de que pesa tomar posse do cargo, 
prestando o compromisso regimental. 

O SR. PRESIDENTE Attenden- 
do ao requerido pelo nobre vereador, sr. 
Orlando Prado, nomeio para acompa- 
nhar ao recinto o ar dr. S3rnesio Rocha, 
afim de prestar o compromisso regimens 

PC 

ProS 
1 

1 
	ramosa. 	 eamMa, 
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A abertura dos lagos em "Villa Gui- 
lherme" tem melhorado, extraordinaria- 
mente, a situação dos terrenos baixos 
daquelle bairro, que, de alagadiços que 
eram, se transformaram em terra firme, 
perfeitamente edificavel. 

Com a terra retirada das "descober- 
tas", alargamos ruas, fazemoo aterros e 
regularizamos os terrenos destinados a 
construcções. 

A formação de lagos, em virtude da 
extracção, não é feita empiricamente 
mas obedece -a planos preestabelecidos, 
nos quaes se teve em vista o grande 
parque lacustre, projectado, por ineum- 
bencia da Prefeitura, pelo notavel ur- 
banista Dr. Prestes Meia. 

Quasi todas as construcções na zona 
baixa de "Villa Guilherme" foram rea. 
lieadas quando já existiam lagos e nas 
proximidades destes. E cs lagos. em 
communicação com o rio, em logar do 
desvalorisarem os immoveis adjacentes, 
como asseguraram ao Dr. Marrey Ju- 
nior, concorrem para a sua valorização, 
pois constituem mais unia via de com- 
municação e um motivo de embelleza- 
mento. 

"Os nossos trabalhos são reallsados sob 4  
a direcção de engenheiros competentes 
e só essa*circuinstancia exclue a possi- 
bilidade de estar em" risco a propriedade 
de quem quer que seja. 

Não é verdade, tambem, que, em vir- 
tude dos nosso serviços, fique, ou tenha 
ficado, insulada a propriedade de qual- 
quer morador no bairro de "Villa Gui- 
lherme". 

Alguma ilhota que se forma, tempo- 
rariamente, durante a extracção de ma- 
teriaes, é, sempre situada nos terrenos 
de nossa.  propriedade e não de terceiros, 
como ousaram affirmar ao Dr Marrey 

pontos nos ii e restabelecemos a verdade 
dos factos tão deturpadoa naquellas pu- 
blicações. 

Attendendo ao nosso appello, contri- 
buirá vossa excelleneia para que, mais 
uma vez, a verdade triurnphe na  Edili- 
dado Paulistana. 

Emquanto interessados de má fé. tan- 
gidos por motivos subalternos, se valiam 
dos jonnes, impingindo-lhes informa- 
ções phantasiosas e menos verdadeiras, 
não nos sentiamos na obrigação de vir a 
publico para desmentil-os. Tratava-se de 
reportagens feitas sobre os* joelhos, sem 
se indagar da idoneidade dos informan- 
tes nem se pedir prova do allegado 

Quando, porém, é um vereador que, 
pfesumivelmente, enganado na sua bóa 
fé, dá credito a essas baleias, não nos é 
dado mais silenciar, pois a nossa tole- 
rancia não é infinita. 

Que crimes, que transgressões teremos 
commettido, para que se justifique a 
grita que veiu ecoar na Cantara Muni- 
cipal de 8. Paulo? 

O nosso crime é o de sermos senhotes 
e possuidores de varias glebas de terras 
na varzea do Tietê, em "Villa Guilher- 
me", e, delias, extrahirmos areia _e pe- 
dregulho neeessarios ás coru3trucções da 
nossa Capital. 

Fazemos O que, desde tempos iramemo- 
riaes, vem sendo feito, de Penha a Vila 
Leopoldina, por inntuneras pessks e 
empresas e até pela Prefeitura que ex- 
trahia aquelles materiaes, em grande es- 
cala, na varzea do Canindé. Ha uma dif- 
ferença, porém. 

Temos um serviço organisado e, em-  
quanto quasi todos, para a extracção, 
abrem "cavas", que se tornam deposi- 
tos de aguas estagnadas e fócos de mos- 
quitos, a nossa firma extrahe os mate- 
riaes abrindo lagos em communicações 
com o rio' Tietê, lagos que actuam como 
drenos, saneando a varzea e facilitando 
o escoamento das aguas das enchentes 
accumuladas em depressões, alli exis- 
tentes. 

Junior. 
Adquirindo terrenos a altos preços e 

fazendo examinar por nossos advogados, 
antes da compra, os títulos cios vende- 
dores, não é crivei que fossemos com- 

1 
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mandava mulheres ignorantes e boça& 
cortarem as amarras das nossas dragas 
e furarem as nossas embarcações pare 
que fossem ao fundo, na ilusão de que 
o seu sexo as punha a salvo de qualquer 
reacção nossa. 	• 

Afim de pôr um paradeiro a essas 
depredações e para não nos desforçar- 
mos com as proprias mãos, pedimos o 
auxilio da policia e foi com esta que ti- 
veram de se haver aquelles que. no dia

•  19 de fevereiro, pretenderam, crimino- 
samente, inutilisar os nossos maehinis- 
mos, julgando-nos desprevenidos. 

E' essa a verdade E, se respeitamos, 
religiosamente, os direitos alheios, sabe- 
mos, tambem, defender os nossos, em 
qualquer eircurnstancia, com a decisão, 
a energia e 'a tenacidade dos que têm a 
consciencia tranquilla e s6 agem escuda- 
dos na lei. 

Gratos, antecipadamente, subscreve- 
mo-nos, Dr. Pereira de Queiroz, com a 
maxima consideração e apreço. 

De V. Excellencia. Admiradores e 
Citados. 

• 

• 

■ , 

■ Ventoso Pilho e eia. Ltda. 

O SR. 2. 0  SECRETÁRIO dá conta 
dos seguintes 

Officio n. 57, deste anuo, do sr. Pre- 
feito, devolvendo o processo n.° 23.578, 
de 196, remçttendo um esboço do pro- 
jecto, :concedendo auxilio annual, fixo, 

• ao -Melatepio Municipal --- A' Commis- 
são de Finanças. 

Officio n.o 73 deste atino, do sr. Pre- 
feito, solicitando a ~Mação e entrega 
ao uso commum, de uma rua aberta em 
terrenos de propriedade do sr. Alvaro 
de Mello Barros 	A' Comrnissão de 
Obras. 

1 

piar ruas. nem que, de ruas, extraiamos 
os materiaes que produzimos, e muito 
menos cereal-as. 

Não fazemos allegações graciosas. Tu- 
do o que estamos dizendo está provado 
á saciedade, por meio de testemurlas, 
vistorias e documentos, numa acção te- 
meraria que, contra a nossa firma, mo- 
veu d. Amelia de Castro PEREIRA, mãe 
de Armando PEREIRA, , o informante 
do "Diario da Noite" e da "Gazeta" e, 
certamente, parente de Manoel dos San- 
tos PEREIRA, quem subscreve a carta 
lida pelo Dr. Marrey Junior. 

Os autoa dessa causa, que foi julgada 
improcedente na primeira e na segunda 
instancia, encontram-se no eartorio do 
3•0 Officio da Egregia Cõrte local e a 

w appellação recebeu o numero 20.601. 
D. Amelia de Castre Pereira, tendo 

adquirido um terreno de Guilherme 
Praum da Silva, pretendeu revendeI-o 
á nossa firma a  e como nío nos conviesse 
a sua acquisição, ella mesma fez uma 
grade "cava" no immovel adquirido e, 
delle passou a extrahir areia e pedregu- 
lho. 	 7 .  

E, apesar desse facto, ajuizou, logo 
em seguida a acção a que nos referimos, 
na qual pleiteava urna indemnização por 
estarmos segundo allegou, desvalori- 
zando os seus terrenos com a exploração 
da nossa industria 

São esses, que viram, em juizo, fracas- 
sados os F.Ieus planos, porque, lá, não 
basta allegar, é preciso provar; são ai 
guns vendeiros que se irritam porque 
os nossos operarios não se afreguêzam 
em suas vendas; são pequenos proprie- 
tolos que não lograram exito ao preten- 
derem vender-nos por cincoenta o que 
valia vinte ç cinco, são alguns ingenuos 
que desejam 'dr as suas photographias 
reproduzidas nos jorriaes; é essa gente 
qUe promoveu a agitação de que foi ob- 
jecto o discurso do Dr. Marrey Junior. 

Um doa vendeiros chegou ao ponto de 
prometter bombons ás crianças que de- 
predassem o nosso apparelhamento e 

Officio n.° 71 deste anuo, do sr. Pre- 
feito, solicitando a acceitação e entrega 
ao uso commum do povo de duas ruas 
abertas em terrenos de propriedade do 

TO • 
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nas 
nuca 
que 

Iner 

a estrada velha de Santo Amaro, meu- 
pado pela Directoria de Industrie Ani- 
mal 	A' Commissão de Finanças. 

Officio do Instituto da Ordem dos 
Advogados Brasileiros solicitando uma 
contribuição monetaria para erecção de 
uma estatua na Capital da Republica 
em homenagem a Ruy Barbosa a- A' 
Commissão respectiva. • 

O SR. MÁZÁG210 PILHO ,  Sr. 
presidente, a iniciativa de erigir-es, no 
Rio de Janeiro, uma estatua ao grande 
brasileiro que foi Ray Barbosa, merece 
de nossa parte todos os applau.sos, e, 
estou certo de que tambem vae merecer 
os applausos da bancada da minoria... 

O se. Orlando Prado 	Perfeita- 
mente. 

gos , 
;be. 
em 

sio, 
a 

da- 

sr. Biagio Picea, no districto do Belem- 
zinho -4— A' Comidasão de Obras. 

Officio n.° 68, deste anno, do sr. Pre- 
feito, que transmitte o ante-projecto de 
regularização do altinhamento da rua 
dos Pinheiros. a A' Commissão de 
Obras. 

Officio n.° 70, deste anuo, do ar. Pre- 
feito, que transmitte o projecto n.° 
20.047, da 1936, rotativo á reforma do 
predio n.° 1, da rua dos Pyrixteus, esq. 
da rua Brigadeiro Gaitvão, e solicita 
outras providencias. 	A' Conunissão 
de Obras. 

Officio n.° 8.116, da Junta Commer- 
eial de São Paulo, solicitando providen- 
cias no sentido de ser revogado o art. 
34, do Acto Municipal, n.° 1.083, afim 
de que não mais sejam concedidas li- 

‘cenças a leiloeiro não legalmente habili- 
tado. 	A' Prefeitura para informar. 

Officio n.° 295 do ar. tenente-coronel 
Antonio Amaro Sobrinho, communican- 
do 'que fez constar dos assentamentos do 
soldado Agenor de Oliveira Godoy uma 
menção de louvor pela abnegação e he- 
roismo que demonstrou quando do de- 
sastre na Estrada de Rodagem S. Paulo- 
Itú -- Inteirado. Arehivesse. 

o sr. Mazagdo Pilho 	... pois que 
é uma homenagem que o Brasil deve a 
quem tão bem soube servil-o. 

Entretanto, sr. presidente, come se 
trata de uma contribuição, peço lieénça 
a v. excia. para apresentar um projecto 
de lei nesse sentido, na proxima• sessão, 
afim de que possamos concorrer confor- 
me a solicitação feita. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. s.° SECRETARIO prosegue 
na leitura das seguintes 

INDICAÇÃO N. 111, DE 1937 

Indicamos ao sr. Prefeito a eonveni- 
eneia de entrar em entendimento com a 
directoria da S. P. R., no sentido de ser 
construída urna passagem para pedes- 
tres sobre as linhas da Ingleza, na rua 
Monsenhor Andrade., Via de inteso tra- 
fego, ligando zonas de densa população, 
tendo de um lado o Instituto Profissio- 
nal Feminino, com mais de 800 atum- 
nos e de outro inmimeras fabricas, como 

Mechanica e Fabrica Matarazzo 

Officio, idem, agradecendo o voto de 
pesar lançado em acta por motivo do 
fallecimento do sargento Benjamin Re- 
zende de Medeiros a Inteirada a Ar- 
chive-se. 

0/fido a° 47, deste anno, do si'. Pre- 
feito, propondo a ~citação e entrega 
ao uso conurnun, de uma rua aberta no 
districto da Mofem& --- A' Commissão 
de Obras e Cultura. 

' Officio n.° 86, deste nno, do ar. Pre- 
feito, que transmitte o processo n. 0  
22.183, de 1934„ relativo á cessão pro- 
visoria ao Estado, por escriptura de 
commodato, do terreno municipal situa- 
do na esquina da rua França Pinto com 
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a falta desse meio de ligação tem trazi- 
do imrameros -prejuizos aos que neces- 
sitam de atravessar a Rua Monsenhor 
Andrade, fazendo com que estudantes 
e professores do Instituto cheguem 
atrazados, e os operarios percam horas 
de serviços nas fabricas. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Miguel Paulo Capalbo 	Thiago Ma- 
tagal° Pilho je-- A' , Prefeitura 

O SR. SMITH DE V.ASCONCEL- 
LOS --- (pela ordem) ---- Sr. presidente, 

, ouvi com attenção a leitura que o sr. 
Secretario fez das indicações relativas 
á Avenida Alvaro Ramos, e a respeito 
desejo informal-o de que já apresentei 
á Casa eguaes indicações. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. 2.° SECRETARIO procede á 
leitura das seguintes 

INDICAÇÃO N. 118, DE 1987 
• 

INDICAÇÃO N. 115 
• 

• 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
urgente de ser calçada a rua Nicolau 
Barreto, no districto do Belem. 

Sala as Sessões, 6 de nv;rço de f937. 
Miguel Pauto Capta° 	Thiago Ma- 
rasgão Pilho --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 112 

Indicamos ao sr. Prefeito. a necessi- 
dade de ser calçada a rua Coronel Ar- 
thur Godoy. Trata-se de uma via de 
intenso transito, inteiramente construi- 
da e o melhoramento pleiteado é de 
grande urgencia. Nesse sentido encami- 

. nhamos um abaixo _assignado dos res- 
pectivos moradores. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Miguel Paulo Capalbo 	Thiago 

Matagal° Pilho 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 116 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
urgente de se mandar proceder ao ser- 
viço de calçamento, bem como a colo- 
cação de guias, na Av Alvaro Ramos, no 
trecho comprehendido entre o Cemiterio 
e o Largo de Agua-Raza. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Migttel Paulo Capeta° — Thtago Afa- 

zagc7,o Pilho 	A' Prefeitura. 
• 

INDICAÇÃO N. 114 

Indico á Prefeitura, se proceda ao,: 
serviços de colocação de guias para 
calçamento na rua Caconde, em Jardim 
America,. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
—L. Á Pe+eira clé Queiroz •--; 	Pre• 
feitura. 

• 

k4 1, 
INDICAÇÃO N. 117 

Indico á Prefeitura, que pela repar- 
tição competente se proceda aos servi- 
ços de reparos do leito earroçavel e de 
colocação de guias na rua Olavo Egy- 
dio. 

• 

Indico ao ar. Prefeito, a necessidade 
de se completar a iluminação electrica 
da Av. Alvaro Ramos, no trecho com- 
prehendido entre a Avenida Regente 
Feij6 e o Largo de Água-Reza, trecho 

t esse já dotado de postes, faltando apenas 
a instalação da luz publica, porquanto 
a particular já está ligada. 

Saladas Sessões, 6 de março de 1937. 
Miguel Paulo Capcdbo 	Thiago 

Mazagao PiUto 	A' Prefeitura 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
es L. Á. Pereira de Queiroz 	A' Pre- 
feitura. 

o 

• 
•J 

rd, 44+. • ""7•110~,S 
• 
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INDICAÇÃO N. 118 Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz --- A' Pre- 

feitura. • 

INDICAÇÃO N. 122 

Indico á Prefitura, mande dotar de 
illuminação publica a rua Simão Alva- 
res, em Butantan. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo. 	A' 

Prefeitura. 

Indico ao ar. Prefeito a conveniencia 
cia de se mandar proceder concertos na 
rua do Posto Policial, Avenida Luiz Pe- 
reira Barreto, Avenida Rodrigues Al- 
ves, Avenida Oswaldo Cruz (estas trem 
ultimas na Villa Pereira Barreto) e na 
rua Principal de Villa Commercial, to- 
das em Pirituba. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1837. 
L A. Pereira de Queiroz A' Pre- 

feitura. 
1 

INDICAÇÃO N. 1.23 
INDICAÇÃO 14. 119 

Indico ao si'. Prefeito a convencia- 
de se mandar proceder reparos na en- 
trada do Morro Velho e nas ruas H, E 
e B da Villa Simões, em Pirituba. 

Sala das Senões, 6 de março de 1937. 

- 

L. À. Pereira de Queiroz A' Pre- 
feitura. 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
calçamento comraum a rua Theodurato 
Souto, po Cainbucy. 

Sala das Sessões, 6 do março de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo. 	A' 

Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 124 
• 

INDICAÇÃO N. 120 
• 

Indieo á Prefitura, mande proceder 
aos serviços de calçamento da rua Jorge 
Dronsfield, entre Martin Tenorio e 12 
de outubro na Lapa. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 

- 

L. Á. Pereira de Queiroz A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 121 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
pela repartição competente aos Serviços 
de abaulamento, nivelamento, e terra- 
planagem das ruas Caio Graccho, Roma,. 
Fausiolo, Cariolano, Clelia, Monteiro 
de Mello, Alfonso Sardinha, Domingos 
Rodrigues, João. Pereira, Jorge Smith, 
João Harrisson, Catão, Scipião, no dis- 
tricto da Lapa. 

Indico ao si'. Prefeito a necessidade 
de: 

a) mandar proceder ás obras que 
necessita a estrada de rodagem 
que liga Ouse» a Santo Ama- 
ro, de acconlo com a planta 
junta, de modo a permittir a 
franca passagem de qualquer 
vehiculo, devendo para isso fa- 
zer estudar variantes que me- 
lhorem o traçado daquella es- 
trada; 

b) mandar melhorar o greide da 
estrada de Itapecerica, no tre- 
cho municipal, e proceder ao 
revestimento com ~sedara be- 
tutninoso, ou outro processo me- 
lhor indicado, de modo 0. ga- 
rantir o intenso trafego da- 
quella estrada; 

c) mandar reformar o greide do 
trecho final da Avenida Bra- • 
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na sua juncção com a Ave- 
nida Esbouças, tendo em vis- 
ta o aspecto esthetico, indispen- 
savel em obras de caracter das 
que estão sendo executadas na- 
quelle local. 

Sala das Sessões, 6 de março-  de 1937 
-- Alexandre Albuquerque. 	A' Pre- 
feitura. 

si!, afim de verificarem a inteira pro• 
cedencia de meu pedido. 

o sr. Tenorio de Britto Neste pon- 
to é desnecesearia qualquer aplicação, 
pois que todos sabemos que a *Avenida 
Rebouças é privilegiada 

o ar. Alexandre Albuquerque ---- Era 
o que tinha a dizer. 

Vozes Muito bem Muito bem! 

O SR. 2.° SECRETARIO prosegue 
na leitura das seguintes 

INDICAÇÃO N. 125 
■ 

••■• Indico ao Sr. Prefeito a COILVellisal- 

eia de prolongar a illuminação da Av. 
Nazareth, até o Setninario Episcopal do 
Ypiranga. 

'Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Alexandre çte Albuquerque. 	A' 

Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 126 
• 

a 

• 

Indicamos ao ar. Prefeito a umectai- 
'dado de ser calçada a rua Joaquim Ta- 
vora até a rua Gregorio Serão e a rua 
Gregorio Serrão no trecho entre as ruas 
Joaquim Tavora e Machado de Assis. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
M. Ataclerioe. Homem 	A' Prateie 

tura. 	I 
• 

INDICAÇÃO N. 127 

O ER. ALEXANDRE ALBUQUER- 
QUE ---- Sr. Presidente, desejo dizer 
algumas palavras, aliás poucas, sobre as 
indicações que acabam de ser lideis pelo 
Sr. Secretario. 

Todos, ar. presidente, conhecem o 
grande valôr dag estradas de rodagem, 
principalmente quando ellas atravessam 
os suburbios das grandes cidades como 
11 nossa. 	 • 

Estas estradas offerecein um intensa; 
se mui particular, de caracter hygieni- 
co, porque permittem a residencia cam- 
pestre e a formação e desenvolvimento 
de pequenas checaras, não só de puro 
gozo pessoal, como de caracter indus- 
trial 

A zona em que se desenvolve a estrado 
da para a qual peço melhoramentos, é, 
justamente, uma das mais conhecidas na 
Capital pela sua grande salubridade, 
razão pela qual. parece-me que merece- 
rá, por parte do Sr. Prefeito Munici- 
pal, o apoio necessario para que sejam 
feitos os melhoramentos que solicito. 

Em relação á segunda indica*, que 
tambem se refere a estrada de rcJagem, 
diz respeito ao melhoramento do reves- 
timento e do "grade" da estrada de Ita- 
pecerica. O grande movimento de ve- 
hiculos attestaç a necessidade de tal eme- 
lhoramento. 

Quanto á terceira indicação, é de 
simples caracter esthetico. Em vez de 
explicar a necessidade deste melhora- 
mento, prefiro convidar os meus colle- 
gas para um passeio á Avenida Esbou- 
ças, em sua ligação com a Avenida Bra- 

Indica ao ermo. ar. Prefeito se digne 
mandar iluminar a luz electrica a rua 
Pedro de Toledo, em Vila Marianna, 
estando quasi toda construi& e bem 
merece esse melhoramento. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
-----AI. Naelerio Homem. ---- A' Prefei- 
tura. 

• 

o 

• 

et 

• 

• 400■Nale••• 	 • -~ 	̂teme" 
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Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Marrey Junior 	A' Prefeitura, 

NDICAÇÃO N. 130 

Indico ao ar. Prefeito Municipal: 
a) --- col/ocação de guias, na rua Etc- 

(' uiel , Praire ; 
b) — retirada do corêto existente no 

largo da Estação em Osasco. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Marrey Junior. — A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 131 

Indico ao amo. si'. Prefeito a neces- 
sidade de ser feito o nivelamento da 
rua Cavour. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Reynaldo &with de Vaseoneellos. 

A' Prefeitura. 

t i 

• 

INDICAÇÃO N. 132 

Ao exrao. sr. Prefeito, indico a coe- 
veniencia de ser concertada a pavimen- 
taçã,o (a asphalto) a rua Rabino de 
Oliveira. 

Fala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Reynaldo Stnith de Vasconeellos 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 133 

'e is ermo. sr. Prefeito, indico a grai 
de necessidade de serem collocadaa guias 
e feito o /5)1qm:tient° das seguintes ruas : 
Ingahy 	Gallileo Gallilei 	Elnapina 

Dr. Sanarelli 	Falai Giamni 
Âmerieo Vespucci, todas localisadas no 
bairro da Vila Prudente. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Reynaldo Stnith de Vasconeellos. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 134 
Indicamos ao amo. ar. Prefeito Mu- 

nicipal a é.convemencia de serem asphal- 
tadas as ruas Jaguaribe, do - Largo do 
Arouche até a avenida Angelica e Ca- 
nato do Vai e Baronera de IV& desde 
rua D. Veridiana até Conselheiro Bro 

INDICAÇÃO N. 128 	t. 

familia do saudoso cirurgião dr. 
Walter Seog, fallecido ha seis annos em 
S. Paulo, procurou o ar. Prefeito Mu- 
nicipal para informal-o de que deseja 
doar ao áfunicipio, sem quaesquer onus 
para a Prefeitura, a area de terreno que 
formará uma nova rua, ligando as ruas 
liarão de Itapetininga e 7 de Abril. 

Sendo assim, nada mais justo do que 
denominar-se, dr. Walter Seng a essa 
nova .  rua, d'onde lembramos ao sr. Pre- 
feito que proponha á Camara, quando 
officialmente fôr recebida a referida 
rua, que lhe seja dado o nome do sau- 
doso facultativo. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
--- Alado.. Chagas da Costa A' Pre- 
feitura. 

O SR. CHAGAS DÁ COSTA Sr. 
presidente, a indicação que se encontra 
sobre a Mesa é das que dispensam jus- 
tificação, informando-se por si propria 
(Muito bem!) 

Com elícito, languem em São Pau- 
lo ignora o que foi o espirito brilhante 
e culto e o coração generoso do grande 
cirurgião Walter Seng, falleeido ha va- 
rios annos, em nossa Capital. 

Quando fôrem recebidos officialmen- 
te os terrenos destinados á rua que li' 
gará a rua Barão de Itapetininga á 7 
de Abril, a bancada constitucionalista 
aproveitará o ensejo para se pronunciar 
sobre a grande personalidade de Wal- 
ter Se.ng. 

Era o que tinha a dizer. 4M~ (Muito 
bem.). 

O SR. 2.° SECRETÁRIO prosegue 
na leitura das seguintes 

INDICAÇÃO N. 129 
Indico, so sr. Prefeito mande eollocar 

guias e proceder ao calçamento da ala 
meda Rocha Azevedo, no trecho com- 
prehendido entre a alameda Lorena e 
rua Estados Unidos. 

• 
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taro, afim de melhorar as actnaes peai 
situas condições de transito de automo- 
veis e auto omnibus, que se dirigem a 
Hygienopolis e zona de Conselheiro Bro- 
téro. 

• e) Remover os postes da Light & ' 
PoWer, os quaes, tambem difficultam, 
sobremaneira, o transito n'aquella pas- 
sagem. 

JUSTIFICAÇÃO 
• 

• 

Sala das Sessões, 6. de março de 1937. 
Orlando do Almeida Prado --- Mar- 

rey Junior 	Áchilies Bloch Silva 
A. Vicente de Azevedo g.~~ SYltrio  Mar- 
parido Tenorio de Bruto José Cy- 
riflo -- Alexandre Albuquerque --- Mi- 
guel Paulo Capalbo — Antonio José 
de Freitas L A. Pereira de Queiroz 

José Cerquinho A. Assumpção 
Thiago Mazagão Pilho —e. Bocha Pilho 
-- Alcides Chagas da Costa. 

O transito de vehiculos de todas as 
especies no cruzamento das ruas Vis- 
conde de Parnahyba e Hippodromo com 
a Estrada de Ferro Central do Bra- 
sil, é intenso durante todas horas do 
dia • offerece grade perigo, devido ao 
estrangulartiesito da rua Visconde de 
Parnahybe n'aquelle local. 

Não só a necessidade urgente de se 
melhorar o transito, como lambem de 
se promoverem os meios de segurança 
pessoal "~" que n'aquelle cruzamento se 
acha compromettidissimo exige, da par- 
te da Prefeitura, toda a na melhor at- 
tenção, no sentido de serem executados 
os aterros indicados, que + reputam uri 
gentissimos, inadiaveis e imprescin- 
díveis. 

INDICAÇÃO N. 135 

Indico ao sr. Prefeito se digne voltar 
mias vistas para a rua João de Moura 
que está em estado de completo aban- 
dono, esburacada, cheia de matto ;  com 
guias cabidas, etc. Trata-se de uma rua 
de grande importancia porque liga a 
rua Theodoro Sampaio ás avenidas 
Atiantica e Brasil. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
—8 Orlando do Almeida Prado. -- A' 
Prefeitura. 

• 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
—I- Orlando de Almeida Prado. e— A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 137 
• 

INDICAÇÃO N. 136 

• 

• 

4 

Indico ao amo. sr. Prefeito Munici- 
pal a conveniencia de se proceder, com 
urgeneia, ás seguites obras na passagem 
sobre trilhos da E. F. Central do Bra- 
sil, no ornamento dessa ferrovia oom 
a rua Visconde de Parnahyba e Hip- 
podromo : 

a) Canalizar as aguas que passam 
sob os trilhos da Central, ao longo da 
rua Hippodromo, de maneira a se po- 
der 

b) Calçar os entre-trilhos da mesma 
Estrada, em toda a largura da rua Vis- 
conde de Parnahyba. E, ainda, 

Indico ao amo. ar. prefeito Municipal 
a e.onvemeacla de mandar executar as 
seguitts obras com a possível urgencia: 
1 	itsphaltar a entrada de automo- 

bois do Tennis Club Paulista, ule: 
timamente cedido á Prefeitura 
por ase Club. 

2 	Solicitar da Light e Power a filas 
tninação da escada que liga a rua 
Appeninos á rua Gualachos. 

3 	Calçar as ruas Nilo e Humberto I 
(entre as avenidas Conselheiro 
Rodrigues Alves e Joaquim Tavo- 
ra) aproveitando os parallelepipe- 
dos retirados da rua Vergueiro. 
que lhe é proxima. 

• 
4 
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Sala das Sessões, 8 de março de 1937. 
Sylvio Margarida ---- A' Prefeitura. 

4. • 
• 

INDICAÇÃO N. 140 
Indicamos ao sr. Prefeito a necessi- 

dade de se completar o calçamento da 
rua Jupiter, no Bairro da Acelimação. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Ânions() José de Freitas 	Afagava° 

Pilho --- A' Prefeitura. 

4 -e Calçar a rua Julio de Castilbos 
e Irmã Carolina, no Belemzinho, 
imitas no local que ainda não es- 
tão calçadas. 

Esse calçamento poderá ser feito 
com o aproveitamento dos parai- 
lelepipedos que vão ser retirados 
da Avenida Celso Garcia. 

5 	Calçar a rua Bacio; travessa da 
Avenida Lins de Vasconcellos. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
--- Orlando de Almeida Prado --- A' Pre- 
feitura. INDICAÇÃO N. 141 

INDICAÇÃO N 138 Indico ao sr. Prefeito, se digne inter- 
pôr seus bons °Meios junto da Dire- 
ctoria de Transito no sentido de ser 
diariamete destacado um guarda civil, 
para dirigir o serviço de transito, com 
estacionamento no canto da Avenida An- 
gelica, Avenida São João e Praça Ma- 
rechal Deodoro. 

•Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
--- Achille: Bloch, da Silva. 	A' Pres 
feitura, 

INDICAÇÃO N. 142 

Indico ao esmo. ar. Prefeito a eurt• 
veniencia de ser officiado á Light e 
Power no sentido de ser augmentado o 
numero de bondes n. 25 — Hygienopolis 

em vista do grande numero de pese 
sageiros, que augmenta de dia a dia. 

Justificação: 

o augmento diario de passageiros e 
a recente reducção do numero de bon- 
des, que de 7 passou a 5. 

Sala daa Sessões, 6 de março de 1937. 
Orlendo de Almeida Prado. 	A' 

Prefeitura: 

INDICAÇÃO N. 139 

o signai luminoso collocado na Ave- 
nida São João, canto da rua Maria The- 
reza, vem prestando bons serviços aos 
transitos de vehiculos, automoveis, 
bondes, etc., e ao !publico em geral. 

Indico, pois, se solicite o seu funceio- 
namento á Directoria de Transito Pu- 
blico. 

Tendo conhecimento que estão vagos 
diversos lugares de !lacete, e como, em 
virtude da ultima reforma feita pelo er. 
Prefeito, foram afastados diversos fis- 
caes da1 antiga fiscafizaçãoç os quaes 
percebem os seus vencimentos sem qual- 
quer funcção activa, lembro e indico 
que para essas vagas sejam aproveita= 
dos tinta antigos fiscaes, medida que se 
impõe por uraa questão de ordem eco- 
nomes, e é de absoluta justiça, pois, 
muitos desses funccionarios afastados 
têm folha de serviços perfeita, sem qual- 
quer falta. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Áchifles Bloch da Silva. 	A' Pre- 

feitura. 
• 

INDICAÇÃO N. 143 

Indico á Prefeitura a necessidade de 
se completar o service' de calçamento a 
parallelepiuedos eommuns t(3 metros 
mais ou menos) na rua Santa Adelaide. 

• 
• Illearlent ■■■•■•••alr 
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Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Reynaldo Smith de Vasconcellos. 

A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 29 

no entroncameto desta com a rua Tu- 
ryassú, em Perdizes. 

Sala das Segues, 6 de março de 1937. 
Achilles Mack da Silva. 	A' Pre- 

feitura. 

LNDICAÇÃO N. 144 

Indico á Prefeiutra, a necessidade de 
dotar de exgotto ti" rua Coriolano, 

entre as ruas Duilio e Claudio, na Lapa. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Achilles Bloch da sa,. 	A Pre- 

feitura 

Requeiro ao armo. sr. Prefeito que 
intervenha junto á Cia. Light and Po- 
wer afim de que não seja suspenso o 
trafego de Bonde n. 1 "Paula Souza" 

Dado a longa extensão percorrida pelo 
bonde acima citado, e a imiportancia 
commercial e industrial das ruas que 
atravessa grandes serão ao prejuizos 
que a sua auppre,ão acarretará á po- 
pulação, ao Commercio e ás Industrias 
ahi localizadas 

INDICAÇÃO N. 145 
¡Sala das Sessões, 6 de março de 1937 

Reynaldo Smith de Vascomellos. 
A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 30 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
calçamento a parallelepipedos communs 
a rua D Elisa, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Achates Bloch da Silva. 	A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 146 

Requeiro á Mesa se digne de encami- 
n.har ao sr. Prefeito do Minúcipio, o 
abaixo assignado junto a este com que 

. os proprietarios, negociantes e indus- 
triaes radicados no prospero districto de 
Butatan, solicitam que se coinpletem os 
serviços de iluminação publica já ini- 
ciados pela Cia. Light and Power. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Marre• Junior. 	Á' Prefeitura. 

Indicamos ao sr. Prefeito a convem 
Meneia de ser calçada a Rua Nilo, no 
Morro Vermelho. A rua mencionada tem 
uma extensão de 200 metros, mais ou 
menos, e o melhoramento pleiteado me- 
rece ser acolhido. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Miguel Capalbo Maagtio Filho 

A' Prefeitura 

REQLIERIMENTOr N. 31 

Requeiro que o sr. Prefeito interve- 
nha junto á Light e Power afim de que 
esta restabeleça o trafego de seus car- 
ros da linha Paula Souza, n. 1, con- 
soante as razões que da tribuna apre- 
sentarei ao ser votado este requerimento. 

REQUERIMENTO N. 28 

Requeiro a intervenção do ermo. sr . 
Prefeito,' junto aos poderes competen- 
tes, afim de que sejam tomadas provi- 
dencias, acerca do mau cheiro que exha- 
lam os boeiros da rua Rubino de Oli- 
veira. 

1 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Marrey Junior 	A' Prefeitura. 

O SR. MARREI JUNIOR-- St. pre- 
sidente, as razões explicativos do regue- 

o 

1. 
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n. 1, de pequeno percurso e por isso de 
grande utilidade. Para a grande maio- 
ria doi que trabalham na cidade, ha 
agora a unica conveniencia de ir a pé, 
por ser distate o ponto de bondes e, 
além, de tudo arriscado, justamente nas 
horas de maior movimento quando os 
bondes Penha, Modca e 8. Caetano cir- 
culam superlotados e não ha quem os 
tome fóra de ponto. 	• 

Essa attitude da Light produziu uni 
ambiente de indignação e de revolta. S. 
Paulo, grande como é e em face sem- 
pre de maior 'desenvolvimento, tez com 
que a população recue cada vez mais 
para as redondezas. Qual não é já a 
situação de tantos que trabalham no 
centro e que dispõem de conducção de- 
ficientef Para enes existem diversas b- 
ailas de omaibus, mas é necessario que 
se subrnettam áo abuso dos propriata- 
rios dos mesmos que, conhecedores da 
necessidade dos interessados, impõem o 
preço que lhes apraz. 

Vae então o nosso appello, que tem- 
bem representa o de todos Os habitan- 
tes deste bairro, temos certeza Pedi- 
mos-lhe que tome em consideraçAo o 
nosso pedido interessando-se em impe- 
dir a suppressão das referidas linhas ou 
suggerindo medidas que evitem tão 
grandes prejuízos para os interessados. 

Sabedores que somos, do forte pres- 
tigio politico e da grande sympathia de 
que v. eia. é possuidor, alliado ao es- 
pirito sereno e justo com que o nobre 
vereador tem defendido o interesse das 
classes menos protegidas, conforme vem 
dando provas, é o que nos incita a pe- 
dir-lhe que nos auxilie tombem, empre- 
gando essa bóia vontade que o acompa- 
nha• em todos os seus actos, servindo 
assim um numero de descontentes e 
prejudicados. 

Todo o interesse que fôr tomado nes- 
se sentido, será uma retribuição da sym- 
pathia e da estima que sempre tivemos 
por v. era. 	. 

!intento que acaba de ser lido constam 
de uma carta que recebi, do tebr se- 
guinte: (Lê). 

"Momentos de reflexão deram-nos a 
feliz iniciativa de formular a presente 
missiva, solicitando de v. exc. o seu va- 
lioso auxilio pua obtermos uma solu- 
ção satisfaetoria, no que a seguir pas- 
samos a expôr: Como já é do conhe- 
cimento de todos, a Light modificou em 
diversos pontos da apita!, todo o iti- 
nerario de bondes. Comisso ella criou 
ama situação realmente penosa, para os 
moradores do Braz, nos bairros que se 
serviam de bondes que trafegavam pelas 
ruas do Gazometro, Monaenhor Andrade 
e Bejamin de Oliveira. Por ahi vê-se 
que a Light, longe de procurar servir 
o interesse publico, só defende interes- 
se exclusivamente seu. 

Não se trata aqui, de uma berafeito- 
ria qualquer, que venha exigir uni dis- 
pandio enorme de dinheiro, não se tra- 
ta tão pouco, de uma obra impossivel 
a ser executada e, em termos mais sim: 
pies, inconveniente para elle por pre- 
juizos 'materiaes; trata-se, apenas, de 
conservar as referidas linhas de bonde 
que, ha muitos nos veem servindo os 
moradores desta circumvizinhança e 
com lucros para a Light, podemos ga- 
rantir. Com  essa medida elle beneficiou 
um bairro, prejudicando outros. Criou 
a linha 'do mercado e supprimiu outras, 
allegando querer evitar congestionamen- 
to de transito provocado para aquel- 
les que se serviam dos bondes supra ci- 
tados, que são: Av. Rangel Pestana. 
Rua Oriente e Rua do Estado. 

Agora nem-se para o povo as mes- 
mas dificuldades que existiam para a 
Light. Como farão aquelles que tra- 
balham e que diariamente nem e vão 
para b almoço, com tempo limitado, en- 
contrando a porteira da rua Monsenhor 
Andrade fechada, onde muitas vezes 
se espera 20 miutos ou mais? Pare es- 
ses a salvação era o bonde Paula Souza 
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mcate approvada. E' o que requere- 
mos se digne o sr. Prefeito determinar. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Áchilis Brook Silva 	Harvey Ju- 

nior 	Recita Filho. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 33 

Pedimos desculpas por tanta ousadia 
e agradecemos de coração toda a genti- 
leza com que se dignar attender-nos, 
subscrevendo-nos com eltrrada estima e 
admiração". 

Sr. presidente, o assumpto desta recla- 
mação já foi objecto de commentarios 
de uni vespertino desta Capital. Pare- 
( em-me tão relevantes os motivos que 
a determinam que quero crer que o sr. 
Prefeito do Municipio tome a mesma 
em consideração immediata e se dirija 
á Light, assim como que essa empresa 
não tenha duvida em reconsiderar -o seu 
acto. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

o SR. SECRETARIO prosegue na 
leitura dos seguintes 

Requeiro á illustre Mesa, se d:gne de 
encaminhar ao ermo. sr . Prefeit), o in- 
cluso abaixo assinado em que peque- 
nos commerciantes localizados na parte 
central da cidade, solicitam seja modifi- 
cado o art. 16 do acto n. 1.082, de... 
16151936 	afim de que charutarias 
annexas a barbearias, salões de engra- 
xates e estabelecimentos congeneres pos- 
sam gozar das licenças especiaes facul- 
tadas pelo referido acto n 10$3, de 
1936. 

REQUERIMENTO N. 32 
REQUERIMENTO N. 34 

Requeirs ao amo sr. Prefeito, se 
digne de interpôr seus bons offic'os jun- 
to do amo. sr. Secretario da Viação, 
no sentido de • se dotar de serviço de 
ergotto o lado direito de quem sobe a 
rua Tavares Bastos. em Vila Pompeia 

Sala das Sessões, 6 de março (Te 1937. 
— ÁC1LÍLItJ Bloch da Silva. 	A' Pre- 
feitura. 

RLQUERIMENTO N. 35 

Requeiro ao amo. ar. Prefeito, se 
digne de uma providencia urgente no 
sentido de unia solução para O Proces- 
so n. 79.917, de 1936, da Prefeitura. 

Trata-se de serviço de calçamento 
para a rua Santa Cruz, em Villa Ma- 
rianna. 

Sala das Sessões, 6 de março ele 1937. 
Bloch da • Silva. •—• A', Pre 

feitura. I 

Em sessão de 4 de dezembro de 1936, 
o Camara approvou em 1•a discussão 
o parecer da Commissão de Justiça, con- 
cluindo por um substitutivo, com o qual 
concordou a Conrmissão de Finanças, 
favoravel á isenção de todos os impos- 
tos e taxas referentes a predico perten- 
centes a funecionarios publicos do Es- 

• tado e hypothecados 'á Caixa Benefi- 
cente da Força Publica. 

Occorre porém que, em virtude do 
offerecimento de emendas justificadas 
pelo vereador sr. Marrey Junior, es- 
tendendo a isenção, voltou o processo 
ás Commissões, e ahi foram pedidas in- 
formações á Prefeitura, sobre o assum- 
pto. 

*Ficou, claro, entretanto, sem qual- 
quer mair'estação em contrario, pela apas 
provação do substitutivo, que a isen- 
ção .em apreço, salvo a ampliação sug- 
gerida pel sr. Marrey. 

Nestas condições, parece de toda a 
justiça suspenderem-se as execuçaes pa- 
ra a cobrança dos impostos e taras, cuja 
isenção eatá em vias de ser definitiva- 

•■■ enne~1011111••••••elli~ o - 
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REQUERIMENTO N. 36 Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
L. A. Pereira de Queiroz. A's Com- 

miimbet s respectiva§. 
E' lido o seguinte 

PROJECTO N. 13 DE 1937 

Requeiro ao exmo. ar. Prefeito, se di- 
gne solicitar do si'. Secretario da Via- 
ção, se dêni exgotto e agua para a rua 
Padre Chico, entre Cherentes e Carai- 
has em Vila Pompeia. 

Sala das Sesítões, 6 de março de 1937. 
Achilles Bloch da Silva. 	A' Pre- 

feitura. 

E' lido e julgado objecto de delibe- 
ração o seguinte 

• 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

• 

PROJECTO N. 12, DE 1937 

Tendo a DiVido de Urbanismo pro. 
cedido aos competentes estudos para a 
abertura de uma rua que, começando 
na nia Gaivão Bueno, vá ter á rua S. 
Joaquim ou á rua Conselheiro Furtado, 
conforme uma Variante projectada, na 
quadra formada por essas vias e ruas 
Tamandaré, o que muito virá beneficiar 
aquella parte da cidade, e convindo que 
a Camara autorize a mandar proceder 
as obras nesse sentido, sem onus para os 
cofres rnunicipaes, pois que os terrenos 
para esse fim neeessarios serão doados 
pelos respectivos proprietarios, apresen • 

to á apreciação da Camara o seguinb 
projecto de lei: 

A Cansara Municipal decreta,: 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autori- 
nulo a mandar abrir uma rua que, co- 
meçando na rua Gaivão Bueno vá ter 
á rua S. Joaquim ou á rua Cons. Fur- 
tado, no ponto que julgar mais conve- 
niente, dèsde que sejam pelos respecti- 
vos praprietarios doados os terrenos pa- 
ra esse fim neeessarios. 

Art. 1.° --os Todo vehiculo a tracção 
animal, exceptuados os carros de praça 
e "aranhas", que usar rodas pneuraa- 
ficas, gozará isenção de pagamento de 
imposto no presente anno, e no de 1938 
um abatimento de cineoenta por cento 
(50%). 

Art. 2.° "."." 	 proprietarios de vehi- 
culos nas condições do art 1.°, que já 
tenham pago as respectivas licenças e 
queiram gozar os beneficios da presen- 
te lei, deverão requerer a devolução das 
importancias pagas a mais, instruindo o 
requerimento com o talão de licença os 
o certificado de laeração. 

• 

• 

Art. 2.° s-- 'Os serviços e obras com a 
abertura da referida rua correrão pela 
verba propria do orçamento ou pelo sal- 
do verificado no excesso de arrecadas 
eia no exercido de 1936, revogadas as 
disposições em contrario a 

Art. 3.° 	As importancias devolvi- 
das serão proporcionaes aos mezes que 
faltarem para completar o anno, a em-) 
tar da data da laeração. 

Art. 49 -- A licença para o anuo de 
1938 será requerida nos tertnos do art. 
1.°, in fine. 

Art. 5•0 	A Prefeitura mandará. fa- 
zer as chapas para essas licenças de 
accôrdo com o modelo que organizar, to- 
mando as providencias pecessarias para 
a execução da presente Lei, correndo 
as despesas pela verba, competente. 

Art. 6.° 	Esta Lei entrará em vi- 
gor, immediatamente, após a sua publi- 
cação, revogadas as disposições em con- 
trario. t  

Sala das Sessões, 6 de março de 1937_ 
Migud P. Capatbo. 	Antonio 'Ft 

tente de Azevedo. 	A's Commissões 
respectivas. 

• 

• 

•~•~1111••••••■•• •••• 
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pela madrugada e que muito incoramo- 
dam a população. 

O sr. Orlando *Prado 	Carnacinhas 
essas que são as responsaveis pelo des- 
gaste do calçamento junto aos trilhos. 

•0 si'. José Cyrillo 	Mas a mim me 
incommodam muito mais os camarões, 
razão por que acho que seria preferi- 
vel se pusessem pneumaticos nos cama- 
rões... 

o s•. Á. Vicente de Azevedo 	Eu 
já tive occasúlo de me referir ao facto, 
de que os engenheiros da nossa Prefei- 
tura são os primeiros a reconhecer, os 
grandes prejuizos causados ao calçamen- 
to da cidade por esses pequenos vehi- 
cubos. 

O SR. VICENTE DE AZEVEDO 
Sr. presidente, peço permissão a v. u- 
ca. e a casa para em breves palavras, 
justificar o projecto de lei em apreço, 
a que vae subscripto pelo nobre colle- 
ga sr. Miguel Capalbo e por mim. 

O projecto visa a substituição, nos ve- 
hiculos de tracção animal, das rodas de 
aro metallico por outras dotadas de 
pneumaticos. E' que são conhecidos os 
estragos produzidos no calçamento da 
cidade por esses vehiculos de rodas de 
ferro, e tanto assim que nas cidades mais 
adeantadas do mundo já se tem provi- 
denciado para a sua substituição por ou- 
tras que, além de não damnificarem o 
calçamento trazem a grande vantagem 
de evitar os ruidos. 

o sr. José Cyrillo 	E' preciso que 
esse projecto attinja Unhem os cama- 
rões da Light, para que troque as rodas 
de seus vehiculos. 

• 

isss• 

o sr. Smith, de Vasconcellos 	Aliás, 
já se devia ter tomado providencias ha 
muito tempo contra isso. 

• 

sr. Mazagão Filho (ao sr. José Cy- 
Aguardamos, com relação aos 

camarões, um projecto nesse sentido, 
subscripto por v. exc. 

O sr. Tenorio de Britto 	Mas vv. 
ens. da maioria, que apoiam a Light, 
poderiam obrigar a Light engraxar, 
pelo menos, os trilhos. 

o sr. Pereira de Queiroz 	V. exc. 
diz que u6s apoiamos a Light ; não apoia- 
do : agora mesipo applaudimos o discur- 
so do n bre vereador sr Marrey Junior, 

squandoj atacou a Light. • 

o sr. Tenorio de Britto 	O nobre 
vereador José Cyrillo referiu-se ao en- 
graxamento dos camarões e dos trilhos, 
principalmente nas curvas. Isso é que 
se deve entender por calçamento das 
rodas dos camarões. Portanto, não ha- 
via nada de mais no aparte do sr. José 
Cyrillo 

O ar. A. Vicente de Azevedo --- Sr. 
presidente, lastimo profundamente, que, 
ao procurar justificar, sem brilho ai- 

o sr. • Vicente de Azevedo 	Os es- 
tragos sr. presidente, produzidos no cal- 
çamento da cidade pelos vehiculos de 
rodas de ferro são tambem conhecidos 
dos engenheiros da nossa Prefeitura ; 
principalmente nas pavimentações de as- 
phalto, nas estações estivaes. O a.sphal- 
to amolecido pelo calor, muito soffre 
com o attricto dos aros metallicos. Aliás, 
sr. presidente, a substituição pelos aros 
pneumaticos já foi recoinhecida pelos 
teohnicos como sendo de alto valor pe- 
la Prefeitura de São Paulo. E tanto 
assim, que já foi iniciada a sua substi- 
tuição nos carros da limpeza publica. 

Como aspecto subsidiario do projecto 
em apreçà e cujo alcance deve ser reco- 

' nhecido por todos os meus eollegas, es- 
4k o que diz respeito á economia do ba- 
rulho produzido. 

São innumeras as reclamações que a 
TIOSSOS ouvidos chegam çliariamente 
quanto ao ruido produzido, sobretudo 
pelas carrocinhas 'de pão e de leite, bem 
como outros pequenos vehiculos a frac- 
ção animal que circulam pela cidade 

• 

II 

1 
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gum (não apoiados) um projecto de lei 
que visa tão sémente um melhoramen- 
to urbano, tenha servido essa justifica- 
ção de motivo de 'discussões, talvez es- 
tereis, partidas da bancada da minoria. 

o sr. reflori° de Britto 	Estereis 
não senhor! Perfeitamente elucidativas 
Esteril é o que vem da parte do nobre 
vereador Chagas da Costa. 

o sr. Orlando Prado -- Os nossos 
apartes são construtivos, mesmo por- 
que a nossa bancada não deixou de 
apoiar a v. exc., quando justificou o 
seu projecto. Da nossa bancada não 
partiu nem siquer um aparte que fosse 
demolidor. 

3 

• 

II 

IN 

o ar. Smith de Vasconcellos a Que 
attingisse a v. exc. 

O é. Tenorio de Britto 	Procurei 
apenas dar um esclarecimento. 

• 

o ir. A. Vicente de Azevedo — Sr. 
presidente, o projecto em apreço offe- 
reee aos proprietarios de vehieulos, a 
titulo de compensação e, mesmo, de esti- 
mulo para os que substituam, dentro do 
mais curto prazo possível, as rodas de 
seus vehiculos por outras, dotadas de 
pneumatieos, urna isenção de impostos 
para o corrente atino, bem como um 
abatimento de 50% para o imposto de- 
vido para o anno de 1938. E aos pro- 
prietarios que já, porventura, tenham 
pago os impostos, na data da publicação 
desta lei, seriam resiituidas as impar- 
tancias desses impostos pagos. 

Creio que é um estimulo bastante 
apreeiavel, para que os proprietarios 
de vehiculos a fracção animal se dispu- 
vissem a substituir as rodas de aço, tão 
nocivas ao calçamento, por outras mais 
aperfeiçPadas, mais modernas e mais 
confortaveis. 

Vozes: a Muito bem! Muito bem! 
A seguir, é o projectO em questão 

julgado objecto de deliberação. • 

São lidos e julgados objecto de deli- 
beração os seguintes • 

PROJECTO Ni 14 DE 1937 
PROJECTO DE REFORMA DO 

REGIMENTO 

o sr. Orlando Prado Reaffirmo que 
da nossa bancada não partiu siquer um 
aparte que fosse demolidor. 

o sr. Tonaria de Britto 	Deante da 
ironia do ar. vereador Mazagão Filho, 
procurei esclarecer o que é que preju- 
dica o calçamento: são os camarões, que • 
trafegam em trilhos com falta de gra- 
xa, por parte da Light. 

A. Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

• 

Art. 19 
"" Redija-se assim o art. 61: 

"Logo apóz, o 1.° Secretario procede- 
rá á leitura do expediente e dos pare- 
ceres, projecto e requerimentos dos Ve. 
readores que dependem da manifesta 
ção da Cantara. Será dispensada a lei. 
tura das indicações, que, entretanto, 
constarão da aeta da sessão e serão da- 
das a publicidade. 

Art. 2.° -- Revogam-se u disposi- 
ções em contrario. 

Sala .das Sessões, 6 de março de 1937. 
Marrey Junior. 

• 

sr. A. Vicente de Azevedo 	Pa- 
rece que os animos estão se querendo 
exaltar, buscando motivo num projecto 
tão simples... 

• 

sr. Pereira de Queiroz a E applau- 
dido por todos. 

O sr. Vicente de Azeveda 	... tal- 
vez seja a electricidade do ar... 

sr. José Cyrillo a Não é a electri- 
cidade do ar: é o barulho de todas as 
asaembléas liberaes-democraticas... 

O sr. Naclerio Homem Da qual v. 
exc. faz parte. 
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PROJECTO N. 15, DE 1937 

A. Cantara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Paragrapho unico -- Fica o Prefeito 
autorisado a dar a denominação de Ave- 
nida Dr. Arnaldo, ao prolongamento 
desta avenida até encontrar a rua Gui- 
rá, em Vila Pompeia, revogadas as dis- 
posições em contrario. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Achilles Bloch Silva. 

• 

Aliás, me- 

O SB. PEREIRA DE QUEIROZ -- 
Sr. presidente, na ultima sessão, a Ca- 
mara Municipal houve por 'bem desig- 
nar uma commissíto composta dos no- 
bres vereadores srs. Reynaldo Smith de 
Vasconcellos, Achilles Bloch e do ora 
dor, para, em nome da mesma fazer 
visitas aos ilustres collegas srs. Gaspar 
Ricardo e Thomaz Lessa que, achando- 

ase adoentados, estão afastados do nosso 
convívio, por motivo de licença. 

Dando desempenho a essa missão, vi- 
sitou a commissão os distinctos cofie- 
gas, tendo delles recebido a incumben- 
eia de apresentar á Camara os seus agra- 
decimentos, pelas homenagens recebidas. 
(Muito bem). 

o SR. SYNESIO ROCHA Sr. pre- 
sidente, quero agradecer, inicialmente, a 
v. excia., e aos meus illustres pares o 
amavel e generoso acolhimento que me 
dispensaram... 

o ar. Temorio de Britto 
recidamente. 

• 

• 

sr. Synesio Rocha 	... e a honra 
dos applausos, tambem generosos, com 
que me distinguiram no momento mes- 
mo em que, tangido pelos imperativos 
de um mandato e attendendo á convo- 
cação regimental de v. excia., aqui com- 
pareci para tomar posse desta cadeira. 

&ingresso nesta casa, de onde sahi em 
30, animado dos mesmos propositos de 

bem servir á causa publica, no sector 
que me foi destinado. Pôde v. excia. 
estar certo de que assim o farei. Da 
ala em que me encontro, na bancada do 
Partido Republicano Paulista, ao lado 
dos meus companheiros de jornada, pro- 
curarei defender, com isenção de ani- 
mo e com a mais absoluta boa fé, tudo 
quanto se me afigure em defesa do in- 
teresse publico, sem preconcebidos in- 
tuitos de citar embaraços ou tropeços 
á administração publica não abdican- 
do, porém, do direito de critica, neces- 
sana quando justa, proveitosa quando 
épportuna. 

Valho-me da opportunidade primeira 
de me encontrar nesta tribuna para 
cuidar de um assumtpto que os meus no- 
bres e illustres collegas do Partido Cons- 
titucionalista entendem não ser perti- 
n.ente á Camara Municipal, conforme ve- 
rifiquei atravez da publicação official 
dos debates desta casa, mas que eu, ao 
contrario, julgo ser do interesse de to- 
dos os paulistas. 

Ha poucos dias, tive occasião de lêr 
o discurso do meu presado amigo e no- 
bre collega, si'. Sylvio Margarido e, em 
seguida, ferindo a mesma técla, a ora- 
ção pronunciada pelo ilustre collega ar

.  

Marrey Junior. 
Impressionou-me, devéras, a critica 

que fizeram ambos ao Governo, pela 
maneira com que se conduziu neste fa- 
moso caso, per vezes debatido aqui e 
alhures da gise, do "crack" ou que ou- 
tro nome tehha, referente ao café, na 
praça de Santos. A questão foi encarada 
por todos os prismas, deram-se amplas 
e longas explicações, os technieos do 
officialismo exgottaram todos os recur- 
sos da dialectica, e ainda, e apesar de 
tudo, não nos % sentimos satisfeitos com 
as explicações que têm sido dadas. por 
que não convencem, antes, mais con- 
fundem os que desejam saber a verda- 
de sobre os antecedentes desse caso, a 
verdade despida de todo e qualquer 
artificio. 
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0• 411. Sylvio Margarida — Não vie- 
ram ainda explicações. 

O tr. Ensaio Rocha mi- No dia dois 
do corrente, na sua primeira "nota", o 
grande jornal "O Estado de São Pau- 
lo"... 

O ar. Tenorio de Britto "" a". Pelo me• 
nos, no tamanho... 

O ar. Pereira de Queiroz 	E pelas 
tradições. 

O ar. Synesio Rocha -- ...fazia uma 
recapitulação dos factos, e nesses factos 
e nessa "nota" mais se alicerçou a con- 
vicção de que tal negocio não foi um 
negocio bem feito. 

O1 .  sr. Mazagao Pilho 	Foi um ne- 
gocio muito bem feito. 

o sr. José Cyrillo 	Feito deshones- 
tamente. 

sr. Mazaglio Pilho 	Não é desho- 
nestamente ! V. exe. não tem o direito de 
fazer uma aecusação dessa ordem, sem 
provai-a! 

O ar. José Cyrilla Vv. ens. acham 
que houve correcção/ 

O SR. PRESIDENTE Attenção! 
Quem está com a palavra é o nobre ve- 
reador sr. Synesio Rocha. 

O SR. SYNESIO ROCHA.— Sr. pre- 
sidente, quem argumentar com a nota 
do proprio "O Estado de Sx. Paulo". 
que é a palavra official, ou pelo menos, 
officiosa : (Lê) "Uma synthese do que 
houve fará vomitar, melhor do que 
quaesquer commentarios a correcção do 
procedimento do Instituto do Café". 
(Muito bem da bancada do P. C.). 

Vv. ens. estão applaudindo a "nota" 
do "O Estado de São Paulo", Daqui a 
pouco verão que não pódem continuar 
os applausos... 

A "nota" continua (Continuando a 
lêr) "De accordo com o Departamento 
Nacional, o Instituto entrou no mer- 
cado de Santos sem se descobrir, pOr 
intermedio de uma firma idonea, a fa- 
zer a paridade de preços naquella pra- 
ça com os em vigor no Rio". 

Por essas palavras, sr. Presidente vez- 
rjficamos, primeiro que o Instituto en- 
trou no mercado autorizado ou de ac- 
cordo com o Departamento Nacional dc 
Café, e, em segundo lugar, que o mes- 
mo Instituto entrou no dito mercado, 
clandestinamente, como confessa a pa- 
lavra official. 

O st.. José Cyrillo 	São as COlifie- 
° quencias do regime... 

• 

sr. Pereira de Queiroz Queremoa 
provas e não .palavras. 

o ir. Mazaglio Filho 	(ao sr. José 
Cyrillo) — V. exc. é um vereador, e 
portanto, representante do povo iiesta 
casa: não tem o direito de fazer uma 
affirmação improcedente como essa. 

o sr. José Cyrillo 4-- Já devolvemos 
dinheiro. Portanto essas operações são 
deshonestas. 

• 

sr. Mazagja Pilho Mas não dis- 
se que foi clandestinamente que se fez 
a intervenção, por intermedio de outra 
entidade. 

O sr. Á. C. Vicente dg Azevedo O 
racioeanio de v. exc. é muito simplista. 

O sé. Mazagdo Pilho 	Não ha de- 
volução. 

O sr. Synesio Rocha Mas é o que 
está eseripto na "nota" a cuja leitura 
estou procedendo... 

O sr. Pereira de Queiroz E' o pro- 
cesso classieo. 

• 

sr. Synesio Rocha 	"O Instituto 
entrou sem se descobrir"... 

• 

sr. Chagas da Costa O pior é que 
antes não evolviam... 

• 

"N. gi I 1' EMY • "" 
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sr. Orlando Prado 4~~  E' classico 
no jogo da bolsa mas não na susten- 
tação do preço. 

o sr. Bylvio Margarida 	Para jo- 
gar. Não podia fazei-o para defender 
o producto. 

o sr. atinai° Rocha Todos 00 apar- 
tes que vv. ens. derem neste momento 
não são a mim, mas sim ao "O Estado 
de São Paulo". 

O ar. Synesio Bocha 	... officio 
cuja existencia ainda não foi posta em 
duvida, deberminando ao governo do 
Estado que restituisse aos prejudicados 
o que perderam, em razão da especula- 
çito. Assim, o proprio Ministro, com a 
responsabilidade de seu cargo, taxa de 
especulação o que houve e ordena a les- 
tituição dos lucros oriundos dessa es- 
peculação. 

o sr. Mazagão Pilho 	A nota uão 
diz isso. o sr. A. C. Vicente de Azevedo —• 

Aos commentarios de v. eu. 

o sr. Bynesio Rocha Os commen- 
tarios não são meus. 

• 

o sr. Bynesio Bocha — E o Instituto 
do Café e o Governo do Estado recebem 
essa determinação, e, ao entres de pro- 
testarem contra aguai° que deveria se: 
considerado uma offensa, uma aleivosia, 
um acinte, pois envolvia no caso a 
cumplicidade do Governo no crack ou 
lhe attribuis mesmo a responsabilidade 
maior, age da seguinte fôrma: restitue 
os lucros ou os divide com os prejudi- 
cados, acceitando, portanto, sem tugir 
nem mugir, a responsabilidade que lhe 
feira att ri bu ida. 

o s, Mazagão Filho 	A nota não 
diz isso. A iniciativa partiu do Insti- 
tuto do Café. Não houve imposição ai '  

• 

o sr. Mar/solo Pilho ~". "O Estado 
de 8. Paulo" não disse que o Instituto 
operou clandestinamente no mercado. 

o sr. José Cyrillo 	E, nessa que& 
tão, fico com o Ministro da Fazenda. 

o ir. Pereira de Queiroz Os apar 
tes que estamos dando ao orador do 
justamente aos seus commentarios. 

O ar. avantajo Bocha Peço, então, a 
TV. eus., um pouco de attenção, para 
que eu possa proseguir. 

O Instituto entrou na praça de San- 
tos "sem gd descobrir", --- escreve o "Es 
tado de S. Paulo". 

Ora, quem entra num negocio sem 
se descobrir, entra nesse negocio clan- 
destinamente. (Não apoiados da banca- 
da do P. C.). 

o sr. Orlando Prado 	Até furtiva- 
mente. 

guma. 

• 

sr. Orlando Prado 	V. eu. não 
pôde negar a eziatencia da "nota" do 
Ministro da Fazenda. 

Uma voz --- Resta provar que houve 
Ordem. 1  

O ar. Tenorio de Bntto Houve or- 
dem e houve obediencia. 

O o. Pereira de Queiroz 	Isso não 
está escripto na nota do sr. Ministro dl 
Fazenda. 

o sr. Bynesio Bocha Agora, os com- 
mentarios: depois desses factos, que nós 
conhecemos, depois da "débacle" veiu 
um officio do sr. ministro da Fazenda, 
SI Souza Costa... 

sr. José CynTio 
."" Que pinguem 

desmentiu até agora. 

O sr. reflori° de Brifto 	Está es- 
eriPta• 

sr. Pereira de Queiroz 	Repito 
a v. exc. que não houve ordem. 

• 

~1~ 
rursirr- 
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■ o r. Mc:zaga° Filho — O que houve 
foi uma proposta do Instituto para fa- 
zer um reajustamento: apenas uma fui- 
dativa exclusiva do Instituto. 

O sr. Abrahão Ribeiro — Si a ini- 
ciativa foi do Instituto, por que o Mi- 
nistro da fazenda autorizou a restituir! 

Os srs. Tenorio de Britto e José Cy- 
rillo. 	Determinou. 

o ar. Pereira de Queiroz Não hou- 
ve determinação. 

o sr. Chagas da Costa 	Aliás, não 
catava obrigado, porque À independente. 

o sr. Abrahlio Ribeiro 	Si é inde- 
pendente e não tem nada a võr com u 
governo federal, como recebeu autorizas 
go de um poder federal? , 

O sr. anui* Rocha 4"."  Querem vv. 
eus. saber o liue a respeitõ affirma o 
"Estado de São Paulo"? (Lê) "Sacris 
ficados o's resultados da campanha, não 
por culpa do Instituto, mas por culpa 
de outrem..." 

O sr. Thiago Mazagão A intenção 
do Instituto era fazer o que fez: o rea- 
justamento na praça de Santos. 

o ar. José Cyrillo O Departamento 
e o Instituto sko todos liberaes-demo- 
eratas... 

O sr. Suai° Rocha — Continúa o 
"Estado de São Paulo": (Lê) "Sacri- 
ficados os resultados da eamapanha, não 
por culpa do Instituto mas por culpa 
de outrem, poderia o Instituto guar- 
dar, honestamente, os lucros que arre- 
cadou Si o Instituto guardasse os 
lucros, não faltaria quem o acoimasse 
de explorador dos infortunios do café. 
Como, em vez de os guardar, tratou de 
repartil-os com os que, de Na fé, foram 
apanhados na voragem da crise..." 

o s•. A.brahlio" Ribeiro 	Repartir, 
não! restituir. 

a 

• 

• 

o sr. Synesio Rocha 	(lendo) " 
atiram-lhe pedra e vomitamslhe inju- 
rias..." 
, Ora, sr. presidente, nós, os da ban- 

cada do Partido Republicano Paulista 
não estamos atirando pedras em quem' 
quer que seja e, quanto a vomitar inju- 
rias não se entende comnoseo, senão com 
aquelles que tudo perderam nesse mal- 
fadado negocio e aguardam a l  restitui- 
ção. Apenas, não acceitamoe ainda as 
explicações dadas sobre o caso, nem 
mesmo as que são fornecidas através 
da nota do "Estado de S. Paulo" cujas 
palavras finaes aqui vão (Lê) "Entre 
a calumnia e a verdade escolham. A 
verdade é esta: a acção do Instituto foi 
inspirada pelos mais nobres propositos, 
foi dirigida* com a maior clarividencia, 
foi desenvolvida com a maior honestida- 

O sr. Synesio Rocha (ao a. Chagas da 
Costa) 	V. exc, não está bera ao par do• 
assumpto ; houve determinação do Depar- 
tamento Nacional do Café, para que o 
Instituto fizesse restituição dos lucros ha • 
vidos em virtude de especulações. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	O nobre 
collega labora em equivoco. 

• 

sr. Synesio Rocha Ora, não seu- 
do o Inetituto obrigado a obedecer a 
qualquer ordem superior, porque é au- 
tonomo, e nisto estamos de accôrdo, por 
que obedeceu? Si o Instituto obedeceu 
restituindo, é que se conformou com a 
responsabilidade. 

Só se restitue o illieito ; não se póde 
restituir aquilo que é ganho honesta- 
mente. Si os lucros eram justos, produe.. 
to de uma transacção licita, correcta, 
sem eiva de qualquer suspeita, o Insti- 
tuto não deveria reatituil-os, quer por 
iniciativa propria — como afiliem que 
o foi o nobre vereador Mazagão Filho 

quer por determinação ou autoriza- 
ção do Ministro da Fazenda... 

o sr. Mazagão Filh.0 	Responderei 
a v. excia. ainda hoje. 

1 
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de e foi encerrada com a maior nobre- 
za". 

• 

• 

• 

Até ba hu 

-sjo sr. Vicente de Azevedo 	Quem 
escolheu a calumnia f 

o sr. Synesio Rocha -- Nós escolhe- 
mos a verdade e por isso queremos a 
verdade, para que não fique de pé a 
ealumnia. A nobreza, a honestidade que 
o "O Estado de S. Paulo" proclama é a 
restituição de lucros ilícitos (não apoia- 
dos) de lucros auferidos numa transac- 
ção absolutamente inconfessavel. O povo 
quer vér claro quaes os responsaveis por 
ella. De nada valem os sophismas, como 
não, valem informações, por mais solem- 
nes que sejam os tons em que são minis- 
tradas. Não vieram, até agora, explica- 
ções satisfactorias: e essas, contidas na 
"nota" do "Estado" de 2 de fevereiro, 
reforçam a nossa these, isto é, de que 
não se trata de um negocio bem feito, 
de um negocio licito, de uma transacção 
ou operação de indiseutivel honestida- 
de. E isso não é calumniar. A adminis- 
tração publica tem o dever de explicar, 
pormenorizadamente, Com todas as' mi- 
nueias, a origem desse caso. Dever das 
opposições é esse, precisamente, o de 
fiscalizar, proporcionar até, por esse 
meio, ensanchas ao Governo para de- 
monstrar sempre a sua norma de agir 
em beneficio da collectividade. E isso 
não é calumniar. Calunmiar seria en- 
dossar sem mais exame tudo quanto se 
diz, por ahi, a respeito do assumiste.. 
Ora, a opposição o que quer é apenas 
saber a verdade, escolhemos portanto a 
verdade, e preza aos céus que elle possa 
vencer sempre e todas as vezes contra 
a e alumni a 	, 

Era o que me cumpria dizer. 
Vozes do P. R. P. -- Muito ,bem! 

O SR. JOSÉ CYR1LLO St. pre- 
sidente, tenho em mãos um projecto de 
lei. que daqui a momentos passarei á 
Mesa. 

AssisHto todos os dias, ar. presidente, 
nas assembléas políticas (chamadas do 
actual regime indefinivel) de assemblé-- 
as legislativas, discursos de homenagens 
aos admnistradores, quer do passado ou 
do presente, pelas grandes obras deixa- 
das ou em construeção. E, em todos es- 
ses discursos, seva excepção de um, os 
verdadeiros autores das obras são es- 
quecidos: os humildes operarios. 

São os anonymos, almas esquecidas, 
sujeitas a todas as intemperies do desti- 
no, sem garantia de espeeie alguma, pa- 

u  ra 'si e para sua próle. 
São os que agitam e soffrem, derra- 

mando o suor quotidiano, levantando 
barreiras de gloria e irnmortalidade aos 
administradores do, presente e do pas- 
sado. 

São as energias absurdas, destruidas 
pelo regunen actual, que tem pela Coas- 
tituição a obrigação de governar quatro 
asnos, mas que administra seis mexes, 
deixando os 42 meses restantes, exclu- 
sivamente para a campanha presidencial. 
E que agora completamente desorienta- 
dos fizeram o seu campo de concentra- 
ção em Poços de Caldas, para escolher o 
"homem". que em virtude da crise do 
regimen, não é encontrado. 

O sr. Tenorio de BriW — E' a estan- 
cia depurativa... 

O ir. Synesio Rocha 
mens deniaia 

s•. José Cyrillo 	Alli, sr. presi- 
dente, emquanto una fazem regimen, ou- 
tros estragam o regímen. 

o sr. Chagas da Costa 	V. cicia. 
que estraga. 	• 

O los. José Cyrillo V. meia. me 0013- 

funde com liberaes que vivem por lá. 
São estes administradores das vinte 

nações brasileiras (representadas pelas 
nações de Minas, Pernambuco, Rio 
Grande do Sul e São Paulo) que como 
autores da pomposa comedia eleitoral, 

• 
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gritam, quando os operarias nas suas 
Justas reivindicações, pedem uma ju.s- 
tiça social honesta: "O pais precisa de 
ordem!" 

O sr. Synesso Rocha --- O mais lide. 
ressante é que vv. creiat apreciam a co• 
medias eleitoral e tomam parte nella... 
(Riso). (Muito bens) 

o sr. José Cyrilla -- Tomamos parte 
para matar vv. cuias., que se suicidam 
dia a dia (Risos); 

O ar. Synesio Rocha 	Mas nós não 
morremos. . (Riso) 

o ar. José Cyrillo 	Tanto estão 
morrendo que estamos quasi que na 
campanha presidencial e vv. exalas. ato 
têm o "homem", e nós o temos.(Riso). 

• sr. Pereira de Queiroz --- Qual é o 
"homem" de vv. exalas.? 

1 

O ar. José Cyrillo fie""" E' Plinio Sal- 
gado 

Nós integralistas p‘tcuramos a cons- 
trucção da nova sociedade, a REVOLU- 
ÇA0 TRANSFOBMADORA DO SEN- 
TIDO DA VIDA, COM equilibrio, com 
justiça, pra a restauração de todos Os 
valores humanos. 

o ir. Chagas da Costa -- Que cousa 
loucal... 

o ar. José Cyrillo 	Para v. excia. 
que pertence a um partido sem doutri- 
na. 

O isr. Antonio José de Freitas — No 
regímen de v. cicia. ha oleo de ricino 
para os operarios... 

O ar. José Cyrillo 	E no de y. exc. 
ha esquecimento para o operario. Vv. 
emes. invejam tanto o nosso regimen que 
fundaram a "Bandeira". 

Emquanto os communistas, sob o ro- 
tulo traiçoeiro de Estado Proletario, 
açambarcam a classe operaria, o su- 
posto liberalismo, em que vivemos, de- 
compõe a massa trabalhadora. (Não 
apoiado). 

Emquanto um promette a felicidade 
absoluta, a repartição de terras, dinhei- 
ro, anuir livre, etc... o outro faz leis 
trabalhistas, que ficam escriptas, mas 
que não são executadas. 

O ar. Chagas da Costa --- V. esteia. 
se refere á nossa legislação social/ 

o ar. José Cyrillo Premamos na- 
gir contra a inclifferença do regimen 
aos operarias, para que as hostes com- 
munistas fiquem sómente na Russia, 
Hespanha e França. 

Este meu projecto sobre a fundação 
da Caixa de Peculios para os operarios 
municipaes, com a approvação da Ca- 
mara e sem demora das commissões que 
têm blia vontade de trabalhar, mas que 
as férias não as permitkm, é mais uma 
conquista social, minorando as dares de 
uma turba miseravel. 

Peço a v. exala., sr. presidente, en- 
caminhar o projecto consubstanciando 
as minhas suggestões ás respectivas 
Commissões, sendo que solicito das mes- 
mas o grande obsequio de não deixai-o 
dormir nas gavetas, como já têm feito 
com innumeros outros projectos meus. 

o ar. Smith dee Vasconcellos 	E' 
muito difficil... 

o sr. José Cyrillo --- Sr. presidente, 
os operarios municipaes esperam dos ii- 
lustres vereadores a approvação dó pra- 
jecto, que vem amparar carinhostunente 

O sr Vicente de Azevedo --- Tanta 
promessa assim dá para desconfiar... 

O ar. José Cyrillo 	E' preciso que 
os suppostos liberaes, comprehendam 
que os operarios deante das suas mias 
rias, em profundo desespero, se deixam 
levar pelos que abusam de sua ingenui- 
dade e de sua dói'. Se deixam levar pelo 
soar do clarim de Moscou, que promette 
a • destruição do estado actual para a 
creação de Estado Proletario. 

-~etn-~•~4.00e "-"-^ •3 0' ~me!~ 
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o futuro de suas Jandiás. E' preciso 
não esquecer que entre a bandeira ver- 

/telha quis enrubece de sangue o nosso 
solo e as reivindicações sociaes do pro- 
letariado, baseadas em Deus, Patria e 
Familia, os liberaes terão que escolher. 
(Mudo bem) . 

sr. Pereira de Queiroz 	Essas 
reivindicações não estão verdes... 

sr. José Cyrilio --- Era o que tinha 
a dizer, sr. presidente. 

a) mulher, filhos legitimos, 
:nados, naturaes (reconhecidos ou não) 
e adoptados legalmente; 

b) pac invalido e mãe viuvai 
e) irmãs solteiras. 

§ 	."." Na falta de herdeiros citados 
no § anterior ou disposição testamenta- 
ria, reverterá o peculio em favor da 
CAIXA .  

Vae á Mesa, é dispensailo de leitura 
a requerimento ao autor e é julgado ob- 
jecto de deliberação o seguinte 

Art. 4.° 	Ao operario julgado in- 
valido, nos termos desta lei, será con- 
cedido um auxilio mensal de 100$000, 
como contribuição para tratamento de 
saúde. 

PROJECTO N. 16, DE 1937 • 

A Camara Municipal decreta: 

A CREAÇAO DA CAIXA DE PEOU- 
LIOS DOS OPERARIOS DO MUNI- 
CIPIO DA CAPITAL DO ESTADO 

DE S. PAULO 

§ 1.0 	Terá direito ao auxilio men- 
sal, por invalidez, o operario que após 
dezoito mezes de effectiva contribuição, 
em inspecção de saúde, fór julgado to- 
temente incapaz para o serviço, por 
mais de um atui° em consequencia da 
perda ou lesão de orgãos essenciaes ao 
trabalho. 

Art. 1.0  E' ereada em virtude des- 
ta lei, a CAIXA DE PECULIOS DOS 
OPERARIOS DO MUMCIPIO DE S. 
PAULO, sob fiscalização e administra- 
ção do Prefeito Municipal, destinada a 
&morrer o operas/Pio invalido para o 
trabalho, e a sua familia em caso de 
morte. 

• 

§ 2.° -- Seja qual for o tempo de ef- 
fectiva contribuição para a Caixa, terá 
direito ao auxilio mensal, por invalidez, 
o operario accommettido de lepra ou 
tuberculose, comprovada por exame bae- 
teriologico positivo. 

Art. 2.° São contribuintes da CAI- 
XA, obrigatoriamente, todos os operar 
rios, sem distinção de classe ou de na- 
cionalidade, que sob qualquer férula 
prestem serviço á Municipalidade. 

Art. 3.° a- O peculio será concedido 
aos herdeiroa 40 operario fallecido em 
serviço activo ou aposentado. 

§.• 1.0 	Para os fins da presente lei, 
consideram-se herdeiros, os membits 
da familia do associado, na ordem sue- 
cessiva abaixo indicada, si tiverem vivi- 
do, até a morte do mesmo, na sua der 
pendenda, ~titica exclusiva: 

Art. 5.° -- O operario julgado inva- 
lido fica sujeito, á inspecção medica an- 

t nualmene . para constatação do seu es- 
tado de 

a 
 úde. 

• 

Art. 6.° -a- A contribuição obrigar» 
ria para a Caixa, constituir-se-á do pro- 
dueto de um dia de vencimento, de cada 
um dos operarias nitinicipaes, desconta- 
do mensalmente na folha de pagamento. 

Art. 79 .~.". Não podendo ser descon- 
tada dos vencimentos a quota mensal 
•obrigatoria, far-se-á o desconto integral 
das quotas em debito no primeiro paga- 
mento que a Thesouraria Municipal fi- 
zer ao contnbuinte em atrazo. 

• • • 
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gação desta lei, salvo o disposto no art. 
10, só terá direito ao peculio depois de 
18 mezes de effectiva contribuição. Er- 
ceptua-se o caso de fallecimento occa- 
sionadp por accidente oceorrido em ser- 
viço. 

Paragrapho unico —E- Caso o opera- 
rio venha a fallecer anta de ter pago 
detoito contribuições, as quotas com 
que tiver concorrido para a CAIXA se- 
rão restituidas aon seus herdeiros. Na 
falta de herdeiros, observar-se-á o dis- 
positivo do paragrapho 29 do art. 39. 

Art. 12 — O operatio que deixar o 
cargo por abandono, ou em virtude de 
sentença passada em julgado, em pro- 
cesso criminal que o condemne a pena 
superior, a 4 annos, perderá o direito 
aos favores da CAIXA, bem como as 
contribuições com que tiver concorrido. 

• 

Paragrapho 19 ""m" Se por oceabião do 
fallecimento, estiver o operario em de- 
bito de uma ou mais quotas, serão estas 
descontadas do peculio a pagar. 

Paragrapho 29 	Proceder-se-á pela 
forma estatuída no paragrapho anterior, 
no caso de pagamento da contribuição 
para auxilio de tratamento. 

Art. 8.° ---- O fundo da CAIXA será 
constituído por: 

a) — contribuição mensal dos opera- 
rios; 

b) produoto de doações e legados; 
o) 	reversões de peculios por falta 

de herdeiros; 
d) subseripções ou beneficies pro- 

movidos em seu favor. 
e) rendimentos produzidos pela ap- 

plicação dos fundos da CAIXA; 
- auxílios e subvenções concedi- 

dos pelo poder publico. 

Art. 9.° -17— Aos herdeiros do operario 
fallecido será pago um peculio cones- 
pondente a 12 mezes dos salarios que 
percebia no tempo de sua morte, e, mais 
a importaneia correspondente ao salario 
de 1 mez, para auxilio das despesas de 
funeral. 

Paragrapho 1.° 	O peculio a pagar, 
não poderá exceder a ra. 10 :000000, 
nem será inferior a n. 3:0008000. 

Art. 13.° 	O operario que for dis- 
pensado contando pelo menos 5 anua 
de serviço Municipal para gosar as van- 
tagens desta lei poderá continuar a con- 
tribuir para a CAIXA com a quota 
mensal correspondente ao ululo que 
percebia quando da sua dispensa, per- 
dendo, porém, qualquer direito si faltar 
á contribuição devida durante tres me- 
zes seguidos. 

Paragrapho unico ---- O operario que 
fôr dispensado a seu pedido sem contar 
5 annos de serviço municipal, terá di- 
reito á restituição da metade da impor- 
tancia das quotas com que houver con- 
corrido para a CAIXA. • 

Art. 14.° 	O auxilio para funeral, 
será pago, immediatamente, após a apre- 
sentação da certidão de obito. 

Paragrapho 2.° e— Dentro dos dois 
primeiros annos da fundação da CAI- 
XA, será pago somente a matado do 
peculio .  estipulado no art. 9.°, e, mais a 
importancia ali estabelecida para auxi- 
lio de funeral. 

Art. 10 	Não concorrerão para a 
CAIXA, não tendo direito as suas van- 
tagens, os operarios que entrarem para 
o serviço municipal, depois da promul- 
gação desta lei,' com ,a idade maior de 
50 anos. 

Art. 15.° • Desde que o fundo da 
'CAIXA atinja a Ra. 100 :000000 po- 
derá ser augmentado o peculio, propor- 
cionalmente, por proposta do Prefeito 
Municipal. 

AS. 11 	O operari,o que entrar 
para o serviço municipal, após a promete 

• 

—anlIC 	 — - 
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Art. 169 	Si o produeto arrecada- 
do não bastar para o pagamento' inte- 
gral do peculio, será entregue aos be- 
neficiados a parte já recolhida aos co- 
fres, effectuando-se o pagamento do res- 
tante logo que para isso haja fundos 
sul cientes. 

Art. 17.° 	Sendo o desconto para a 
CAIXA uma arrecadação feita em be- 
neficio dos loperarios municipaes, ne- 
nhuma porcentagem será paga pela 
mesma. 

• 
Art. 18.° ---- O Munieipio não assume 

responsabilidade alguma pelo pagargen-- 
to dos beneficios a que se refere esta lei. 

Art. 19.° a- Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Disposições Transitarias 

Art. 1.° 	As quotas para a CAI- 
XA, começarão a ser arrecadadas uni 
mez após a promulgação desta lei. 

.Art. 29 	O Prefeito Municipal fica 
autorizado a pedir aos poderes compe- 
tentes a isenção de quaesquer impostos 
ou taxas que incidam sobre o pendi° 
a que se refere esta lei. 

Art. 3.° 	Fica o Prefeito autori- 
zado a conceder para a Caixa de Pe- 
culios dos Operarios da Administração 
Municipal de São Paulo, o auxilio de 
Re. 1W:000:$000 em 5 prestações a- 
nimes de Es. 20:000$000, a partir do 
exercício de 1937. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
--- José Cyrillo. 

A 's commis.sões respectivas. 
• 

bem meu pre.sado amigo, engenheiro sr. 
Antonio José de Freitas, que resume 
com as seguintes palavras: "o Mostre 
vereador kr Synesio Rocha deizára esta 
casa sob a impressão da crise do café, 
no ano de 1929, e nella reingressa ago- 
ra exactamente sob a impressão de uma 
nova crise, provocada pela crise do Ins- 
tituto de Café". 

o st Álti0111.49 J01144 de Freitas 	Peço 
licença ao nobre collega para esclare- 
cer o meu pensamento. Dada as mi- 
nhas relações de amizade com o nobre 
vereador sr. Synesio Rocha, o meu apar- 
te foi, até certo ponto, um elogio a s. 
excia. Dei o meu aparte com o intuito 
de constatar que, talvez com a presen- 
ça de s. nela. neste recinto, a crise do 
café terminasse, uma vez que essa crise 
se processou durante a ima anuncia da 
Camara Municipal. 

• sr. Synesio Bocha 	Eu não sou 
Antonio, razão por que não posso fa- 
zer milagre... (Biso) 

• 

sr. Orlando Prado 	Agradeço o 
esclarecimento do meu nobre collega. 
Quem, porém, prevalecer-me desta op- 
portunidade felicíssima do equivoco no 
entender a significação do aparte de 
v creia., para deixar bem claro que 
reputo da maxima importancia na vida 
politieo-economiea de S. Paulo os _factos 
que se referem ás crises do café nos 
annos 	1921 e 1937, que já, tem sido 

smotivoi de commentarios e de aprecia- 
ções desairosas por aparte "de correligio- 
narioa de v. exala. aos homens do meu 
partido. 

Sr. presidente, as crises a que me re- 
firo, têm origens completamente diver- 
sas. 

tr. Tenorio de Britto Muito bem. 

o sr, Orlando Prado --- Aquella de 
1929 que abalou a economia paulista e 
a economia brasileira, teve o seu 
<lamento, teve a sua origem e os seus 
prodromos em factos que escaparam á 

•O SB ORLANDO PRADO ---- Sr. 
presidente, quando o meu illustre corre- 
ligionario e pregado amigb, sr. Syne= 
sio Rocha, terminava a sua brilhante 
oração, tive a opportunidade de souvir 
um aparte do nosso nobre collega e tam- 

- øc,..i.dw4.)g,L. ‘ _ 
I 	 '• •-• ems -••••~•••••••••••••—•••~-••• •••~- •-••••• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



153 

Ir 

• 

percepção dos homens do governo de 
S. Paulo e do Brasil, e de todos os pei- 
es do mundo civilizado. 

• s•. Natterio Homem ---- Aos im- 
prudentes. 

e 

O sr. A. Vieente-de Azevedo Como 
v. cicia. é benevolo! 

• 

clarecido e mostrará que o governo de 
8. Peado sempre agiu em defesa do 
producto honesta e patrioticamente. 

o ar. Telidat de Brito 	E não é 
outra Cousa que nós, da bancada do Par- 
tido Republicano Paulista, desejamos. 

O sr. Põretira de Quetroz --- Si vv. 
exes. admittem que se espete 10 annos 
para elucidação de um assumpto, peço 
que esperem apenas alguns mezes para 
que este, o do café, se justifique cabal- 
mente 

• 

.e■ 

O st. Orlando Prado --- A crise de 
1929, sri, presidente, teve origem no 
"erack" de Nova York, cujo advento 
nenhum economista ou financista poude 
perceber ou imaginar em época de tan- 
ta prosperidade economica como aguei- 
la que envolta o mundo. 

o sr. Tenorio de Britto --- Ha poucos 
dias o ilustre Secretario da Fazenda 
de então, si'. Mario Rohm Telles, pu- 
blicou uma carta num dos jantam desta 
Capital,, que elucida perfeitamentb a 
questão. 

o sr. Orlando Prado Lastimo' pro- 
fundamente não ter tido conhecimento 
dessa carta. 

o sr. Netters° Homem -- Mas oi sr. 
Mario Rolim Telles esteve de pleno ac- 
tordo com a intervenção feita, em San- 
tos, pelo Inetituto de Café 

• 

O ar. Tenorio de Brito 	Nada mais 
do que isso é que o Partido Republica- 
no Paulista deseja. 

o sr. Sylvio Margarido -- V. exc. 
então reconhece que ainda não houve 
explicações. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Houve 
explicações. 

O ir. Smith de Vascos:.  cellos 	Uma 
pretendida explicação. 

o sr. Sylvtio Margarido -- Mas só 
daqui a tres -Meses é que ella virá 

O ar. Orlando Prado a"s"  Sr. presi- 
dente, a Camara ouviu com a attenção 
que merece, o aparte do ilustre sr. Pe- 
reira de Queiroz ; s. exc promette unia 
explicação relativamente ás causas de- 
terminantes do "erack" ultimamente ve- 
rificado em Santos. 

O et. José Cyralo 	Mas que não 
fique como a solução dos generos ali- 
mentidos... 

o sr. Smith de Vaseoneellos 	Ex- 
plicação remota. 

o sr. Orlando Prado Ferio um pa- 
renthesis nas condições que vinha fa- 
zendo, sr. presidente, para dizer que os 
seu aparte, e a sua proraeasa de expli- 
cações novas vem reaffirmar o que os 
ilustres membros da minha bancada já 
disseram a esta Camara: que o "crack" 

o ar. Temeria de Britto —e- Não posso 
duvidar da declaração de v. exc., mas 
posso trazer a carta ido sr. Rolim Tel- 
les. Aliás, unia cousa é muito differente 
da outra, pois que não tem analogia. 

O gr. Pereira de Queiroz --- V. exc. 
me dá licença para um -aparte f. O apar- 
te do nobre vereador ar. Tenorio de Bri- 
to vem esclarecer justamente ma ponto 
que desejava explanar. • O sr. Rolim 
Telles, em 1937, escreve uma carta, ex- 
plicando o caso do café em 1927 e 1929. 
Portanto(  -esperamos • .1-0.‘ annos por um 
esclarecimento e eu pediria á Casa, ene 
tão, que tsperasse apenas alguns me- 
zes, pois que o assumpto -do café será 
nease• momento Eirripla e eabalmente ee- 

e 
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de Santos não teve, por parte do go- 
governo, explicação cabal e nem da par- 
te do ar. Waldetnar Ferreira, illustre 
lidei* do Partido Constitucionalista na 
Camara Federal, explicações que mero- 
cessem ser recebidas como definitivas e 
satidatorias. 

o $r. Pereira de Queiroz --- O tempo 
dará elementos .  para o julgamento de- 
finitivo. O phenomeno está se proces- 
sando. 

o sr. Orlando Prado — O aparte de 
SP. exc. vem mostrar que o governo ah 

eatá 

o sr. Pereira de Queiroz -- Não estão 
indefesos. 

•0 sr. Orlando Prado 	... porque 
não explica absolutamente as razões 
determinantes desta crise, cujas  expli- 

eaões ainda estão em gestação'... 

o sr. Pereira de Queiroz Peço per- 
mastião para novo aparte: o phenomena 
está se processando e não é opportuno, 
neste momento, trazer-se a debate ou- 
tros argumentos que poderão, com o 
tempo, serem julgados. 

o. sr. Smith de Vasconcellos 	Hou- 
ve mesmo um phenomeno : é uni caso 
phenomenal. 

o sr. Orion& Prado Todos os ar- 
gumentos que possam vir elucidar a 
questão... 

gem em negociatas em tomo da acção 
governamental, como, para vergonha 
nossa, se deu com a de agora, provo- 
cada pelo grupo governista do Insti- 
tuto do Café. 

O sr• Tenorio do Brito --- Muito bem. 
E' do dominio publico, do conhecimen- 
to de todoa 

o sr. Orlando Prado A crise de 29 
foi consequencia da crise e do "erack" 
financeiros de Nova York, que tão vio- 
lentamente abalou a economia das Na- 

• 
ções. 

• 

o st Vicente de Azevedo --- E da 
megalomania dos cafeistas aqui. 

• ar. Orlando Prado --- Não houve, 
como já disse, financistas, no mundo 
commereial e financeiro, que pudase 
ter dado ao menos urna noticia de ap- 
nroximação dessa catastrophe. O mune 
do foi colhido de surpresa e assim foi 
colhido tambem o Estado de S. Paulo. 
na fiCe sãO da defesa do seu principal 
produeto, o café. 

A crise de 29, V. Excia., toda a es- 
tuara e todo S. Paulo sabem, produziu 
as consequencias. conhecidas, porque os 
banqueiros de S. Paulo não puderam 
honrar os saques de S. Paulo, eis que 
o mercado de Londres não o permita 
tira, em consequencia do abalo produ- 
zido pelo referido "erack". 

o sr. gosé Cyralo 	São sempre os 
mesmos fludeos. 

• 

• 

sr. Pereira de Queiroz -- E, virão 
a seu tempo, pode v. em estar certo 
Uso. 

O sr. Orlando Prado --- ... são ix)u- 
coe neste momento de angustia e desmo- 
ralizaria' o' administrativa. 

0.  sr. Tenorio de Brito ---- Muito bem. 

o sr. Orlando Prado -e— Sr. presiden- 
te, reatando o fio das minhas idéas, 
quero dizer á Camara e ao povo de S. 
Paulo que a crise de 29 não teve ori- 

o sr. Orlando Prado a""n~ Entretanto. 
sr. presidente, essa crise que escapou 45 
intelligeneia, á actividade. á hones- 
tidade, á sagacidade e clatrivideneia 
dos homens do governo de São Paulo 
e do mundo inteiro, não tem semelhan- 
ça alguma COM a que se verifica hoje na 
praça de Santos. As palavras do sr. 
Ministro da Fazenda, quando determi- 
nou ao Instituto de Café que restituis- 
se os lucros que afferiu nas operações 
do termo, são n'a marca de fogo que 
jamais desapparecerá da reputação da- 

-• "0 Is `1,  ~1•••••• "0"0' PC- 
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quelles a quem o governo confiou OS 

seus destinos e os Enteresses da econo- 
mia olheira de S. Paulo. 

o ar. Naelerio Homem 	Tudo isso 
está por provar. A accusação de v. 
exc. não está provada de forma alguma. 

• sr. Antonio de Freitas (ao orador' 
— Não apoiado. O Instituto de Café 
começou a agir em nome do Governo 
Federal. 

Q ar. Chagas da Costa 	Só queria 
saber que providencias tomaram os ho- 
mens de 29. 

• 
O ai.. Naeleno Homem — Que medi- 

das tomaram elles 	Naquelles tem- 
pos, havia a unanimidade das mima- 
ras... 

o ir. Tenorio de Brito 	Em 29, vv. 
met andavam em caravanas pelo paíz 
inteiro... 

' O sr. Chagas da Costa 	Nós esti- 
vémos até em Pernambuco. 

o sr. Tenorio de Brito a""4" 	 detraia 
dando o nome de São Paulo e dos seus 
homens. 

V. excia. e a casa sabem que firmas 
commissarias e exportadoras de Santas 
adquiriram o café... 

o ir. Pereira de Queiroz 	17. excia. 
permitte um aparte I 

O ar. Orlando Prado 	Peço ao no- 
bre collega a gentileza de me não in- 
terromper afim de não me fazer per- 
der o fio do radocinio e poder concluir 
UM minhas considerações. 

As firmas conunissarias, como dizia 
eu, ar. presidente, adquiriam, no iate. 
✓or do Estado, os cafés de que neces- 
sitavam, para o seu commercio de ex- 
portação, e os arbitravam immediatar 
mente no termo da Bolsa de Santos, 
para on meros futuros, de maneira a que 
ficassem cobertas de possíveis prejuízos 
e das oscilações dos preços. 

Duas ~idades, sr. presidente, ti- 
nham os exportadores: cobrir as suas 
operações contra as oscillações dos pre• 
*jos, e realisar, desde logo, a margem de 
lucros qup lhes permittia a differença 
entre o preço da mercadoria adquirida• no interior e o arbítrio em Santos. 

Firmas de grandes recursos, como é 
sabido e é notorio na praça de Santos, 
fizeram arbitragem de centenas de mi- 
lhano de saccas de café e operaram nor- 
malmente no termo E, não obstante se. 
rem essas operações muito legitimas, de 
defesa de respataveis e legitimos inte- 
resses seus, foram acoimadas, por ad- 
ministradores do Instituto do Café e 
seus Agentes, de baixistas e promotores 
da baixa e da desinoralizaçkl do preço 
do café naquella praça, e contra elles 
foi arehitectada uma acção incidiosa e 
injusta de aniquilamento e destruição. 

O Instituto, segundo as informações 
que temos lido nos jornaes de S. Paulo 
e do Rio, e segundo as declarações doi; 
proprios responsaveis pelos seus desti- 
nos entrou em entendimentO tom o sr. 
Ministro da Fazenda, para promoverem 
a defesa do caff na bolsa de Santos. E 
assim fizeram até as raias dês 25$000 

o sr. Alazagru) Filho — Não apoia- 
do 1 a esse aparte de v. exc. pediria que 
o Dr. Marrey Junior respondesse. 

O ar. Tenorio de Brito --- O Dr. Mar- 
rey Junior nunca sahiu de S. Paulo em 
caravánas pelo paiz afóra. Os srs. sim. 

• 

sr. Chagas da Costa Nós fomos 
até muito bem recebidos na sua terra. 

o ar. presidente 	Attenção! Está 
com a palavra o si. vereador Orlando 
Prado. 

O sr. Orlando Prado 	Si,. presiden- 
te, a crise, entretanto, que determinou 
o fracasso da "puchada" do mercado 
de café, em Santos, tem uma origem 
muito diversa 

-wa 
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E a alta continuava, sr. presidente, 
tendo attingido até 30;1000 os 10 kilos: 
Os apertados, ido é, aquelles que se 
viam em triste situação de "squeeze", 
eram obrigados a liquidar as suas po- 
sições com enormes prejuizos. Diversas 
firmas, ---- e isto, ar.' presidente, seja-me 
permittido dizer, pois tambem é faoto 
publico e notorio 	aconselhadas e até 
ameaçadas por directores do Instituto 
de Café com a elevação dos preços além 
de 30000 por 10 kilos 	reisolverara 
tomar suas cobertura E' voz corren- 
te 'na praça que os directores do Ins- 
tituto diziam: --- "o mercado ha de ir 
a 35000 e mesmo a 40$000; aquelles 
que estão "vendidos" que se cubram já, 
porque, si não o fizerem, não aguenta- 
rão as chamadas da Caixa de Liquida 
Oslo, e irão á fallencial... " 

Com isso se pretendia, sr. presidente, 
anniquillar a flor do commereio cafeei- 
ro de Santos e de São Paulo! 

11! 

• 

sr. Mazagão Pilho — Pede ser pu- 
blico; mas a directoria do Instituto con- 
testa integralmente. 

o ar. Orlando Prado -- Contesta, sim, 
mas a praça toda sabe disso e o affirma. 

o sr. Sylvto Margarido •-- A nota 
em questão do "Estado de São Paulo". 
afirma exactamente o contrario do que 
meu collega sr. Maragão está dizendo. 

Anilina que o Ipstituto queria eon 
pnuar it elevar os preços, mas que fale 
taram ba recursos que foram forneci- 
dos aos baixistas; portanto, é razoava'. 

o sr. Orlando Prado 	Estou relias 
tendo, ar. presidente, aquillo que se ou- 
ve na rua Alvares Penteado, em São 
Paulo, e nas ruas 15 de Novembro e 
Santo Antonio, em Santos, e o que se 
ouve na Bolsa e em toda a parte. Re- 
lato á Camara com toda a isenção de 
animo• o que está na conseiencia pu- 
blica e aio tem contestação honesta e 
nem concerto. 

por dez kilos, ---- e é notorio que o sr 
ministro da fazenda advertiu os direi- 
ctores do Instituto de que não deveriam 
exceder-se na "puchada" dos preços 
(emprego esse termo porque é um ter- 
mo bolsista) para que se não verifi- 
casse o desequilibrio do mercado, que 
segundo dizia S. Excia., não deveria 
estar nunca em disparidade com os mer- 
cados consumidores e concorrentes. 

Nessa ocasião, or. presidente, (e isso 
me parece que tambem é publico e no- 
torio) os directores do Instituto alleg3; 
ram ao sr. Ministro da Fazenda que 
grandes lucros poderia o D. N. C. aufe- 
rir com a compra do café e com a "pu- 
chada" dos preços no termo de Santos. 

e E s. exc., prudente como é, vendo nes- 
. sa deliberação consequencias ruinosas e 

anti-economicas e até lesivas da praç.s 
de Santos, não concordou com o offé- 
recimento e recusou dar o seu benepla- 
cito a essa operação. E foi então que 
lhe offerecerain o lucro que, diziam, já 
havia sido auferido nessas • primeiras 
operações. O sr. ministro se recusou a 
acceitar taes lucros. 

Não obstante a recusa do sr. Minis- 
tro da Fazenda de consentir, com a sua 
responsabilidade e com participação do 
Departamento Nacional do Café, na ma- 
nipulação do mercado de Santos, essa 
opernitwo foi feita á sua revelia e o Ias- 
tituto passou a "puxar" o mercado dia- 
riamente em todos os pregões elevando 
o inflito do preço permittido para oia 
10 kilos, em cada um dos pregões (sol • 
locando, assim, em "comer", aquellea 
que haviam arbitrado as suas posiçõea 
oriundas do seu commercio normal e 
honesto. Premiam, assim, esses operai 
dores a tomarem cobertura no termo, 
porque as suas coberturas no disponí- 
vel„ ou no futuro de entrega directa, 
compradas no interior, não lhes serviam 
de escudo e nem de defesa conta as 
"chamadas" de margens na Caixa de 
Liquidação. 

• 
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de* mil 

o proprio Instituto e o grupo que com 
elle operou no movimento altista I. .. 

E deu-se o estouro, — o "erack", 
o escandalo, esse escandalo que tanto 
desdoura os nossos filros de honestida. 
de administrativa como macolla as tra- 
dições da praça de Santos, até então 
considerada a mais correcta e honesta do 
mundo commercial. 	 • 

E, em seguida, o ar. Ministro da Fa- 
zenda, reconhecendo, Intelligente e ho- 
nestamente, que a acção do Instituto ti. 
nha sido nociva aos interesses do com- 
mereio honesto e da lavoura, em cujo 
nome o Instituto dizia agir, otdenou a 
restituição dos lucros por elle auferidos 
indevidamente. 

• ar. Masaggo Pilho ---- E' o que v. 
excia. diz nesta Casa. Entretanto, a 
directoria do Instituto de Café decla- 
ra que absolutamente não teve, como 
não podia ter tido, nenhuma interven- 
ção nesse sentido. 

o sr. Orlando Prado 	E' a defesa 
que elle encontra no momento. 

E' a constatação pura e simples dos 
factos que hoje são publico* e mamilos 

o sr. Naelerio Homem 	Então v. 
excia. deve permittir que digamos que 
esse é o ponto de vista dos atacantes 
Apenas ponto de vista delatas; é a de• 
lesa dos ataques. 

o ar. Orlando Prado 	Sr. presi- 
dente, como dizia eu, muitas firmas fo- 
ram aconselhadas a tomar suas caber 
tunas, e, muita delias, confiadas na 
palavra da directoria do Instituto de 
Café, "viraram de mão", como se diz 
em linguagem bolsista. Essas firmas 
cobriram, então, as suas posições "ven- 
didas" e compraram outro tanto para 
recuperar, na alta, os prejuizos que ha- 
viam realizado com as suas coberturas. 
Taes conselhos ou ameaças produziram 
um verdadeiro e irreprimível panieo no 
mercado. " 

Por essa occasião, ar presidente, 34 
coberturas orçaram por 600 mil saccas; 
e, num só dia, num sabbado, segundo 
tambem é corrente, a praça de San- 
tos... 

• sr. Mazagrío Pilho 	Restituição, 
não, 

O à. Naelerio Homem 	E' a voz 
publica outra' vez. 

O s.% Orlando Prado -- E' a "vox 
populi" que v. excia. sabe ser a "vox 
Dei". 

o sr. Orlando Prado • O clamor que 
se levantou na ptaça de Santos é calhe - 
eido em todos os recantos do pais e em 
todas as praças caféeiras do mundo. 

Todas as aecusações feitas até hoje, 
contra o :instituto de Café e contra ok 
actuação do Governo de São Paulo. não 
tiveram uma contestação que possa ser 
considerada honesta, clara, intelligivel. 
leal, irrefutavel e definitiva. 

Vêem v. ateia. e a Casa, sr. presiden- 
te, qual a differença entre o "craek" 
de 1929 e o eseandalo de 1924. 	r a 

o sr. Chagas da Costa 	Diz bem 
v. exc.: o escandalo de 1927. E' o sub- 
consciente que fala. 

• 

sr. Naelerio Homem 	E' o sub- 
consciente que clama mais slto que as 
palavras. 

• 

sr. Orlando Prado Em 1927 não 
houve crise. Vv. Bacias. comprehende- 
ram perfeitamente o que eu quiz dizer 
e estão lançando mão deste meu possi- 
vel Minus lingue. • 

o ar. Naelerio .  Homem A meretriz 
das provas. 

o sr. Orlando Prado 	A praça de 
Santos verificou, então, sr. presidente, 
entre attonita e deslumbrada, que quem 
lhe havia, dado a cobertura havia sido 

o sr. Nade 
aliado pelo 

Homem E' um lapso 
sciente, si v. ex.eia. 

• 

• 

-••••• .s.  
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ca no Brasil entrou tanto ouro como 
durante o Governo Washington Luis e 
Julio Prestes. 

o ir. Chagas da Costa Que aban- 
donou o %minerei° de S. Paulo na hora 
que mais precisava do auxilio do Go- 
verno Federal. 

declarou t ■ tte houve crise em 1927, como 
quer dizer que não houve crise? 

O tr. Smith de Vasconeellos E' ar- 
gumentação maliciosa de v. 

o ar. 'Orlando Prado 	Esta data 
não está no meu sub-consciente, pois do 
contrario, teria de dizer a v. excia. que 
1927 foi a época em que entrou mais 
ouro no Brasil. 

1 

o sr. Naelerio Homem 	Que pelos 
seus desmandos mereceu ser dep8sto. 

sr. Smith de Vasconcellos 	Foi 
derrubado por um golpe de trahição. 

o ir. Naclerio Homem Vv. excita 
estão soltando bolhas de sabão nesta 
Casa. 

• 

• 

mik 

o sr. Oriundo Prado A defesa da ,  
qttelles governos e • dos bons paulistas. 
si'. presidente, está feita pelo reconhe 
cimento de todos os brazikiros, honestos 
e leaes, que affirmaram já não existir 
em São Paulo homens mais honestos 
do que os que oceuparam os Governos 
do Partido Republicano Paulista, antes 
da mashorea de 1930. 

o ir. Chagas da Costa 	E temos 
aqueles processos das syndicancias de 
30,•que v. exeia. pediu que não trou- 
xesse á baila. 

o sr. fitynesio Rocha 	Porque não 
proseguem o processo. Não temos medo 
de pacotes... (Riso). (Muito bem). 

O à. Ovelatido Prado 	Autorizo, exi- 

▪ 

jo at4, que vv. mias tragam todos os 
processos que quizerem ao eonhecimen 
to da Cantara Er. presidente, aos meus 
ilustres colegas da bancada constitue 
cionalista rgradeço, profundamente pe- 
nhorado, a opportunidade que me offe• 
teceram de poder dizer e affirmar em 
discurso, aquilo mesmo que, em Apar 
te, já disséra e alfirmára. 

o sr. Saelerio Homem 	Aliás v. 
excia. affinnon sem provas. 

o sr. Elynesio Rocha 	Mas isto IIII0 

é Tribunal que demanda prova 

• o sr. Nackrio Homem Pelo modo 
inverso. 

• sr. Orlando Prado 	Foi a época 
em que houve grande prosperidade em 
S. Paulo e em que entrou maior nume- 
ro de libras esterlinas, de dollares e ou 
traz divisas ouro em nosso paiz, prin• 
cipahnente em São Paulo. 

Vv. cicias. sabem perfeitamente que 
não foi meu 60-consciente que agiu. 
consequentemente, vv. t excias. estão ar- 
gumentando de má fé. 

o ar. Naclerio Homem 	Má fé tem 
✓. meia. em suas palavras. 

O s.  te. Chagas da Costa e__ A crise de 
29 determinou a revolução e a crise de 
37 não determinou, nem determinará 
revolução alguma. 

o ir. Naclerio Homem 	Cousa ja• 
mais explicada pelo Governo deposto. 

o ar. Orlando Prado 4— Repito: está 
argumentando de má fé. 

• 

sr. Naclerio Homem 	A má fé 
de v. etc. que quer empanar a ver- 

dade. Ahi é que está a má fé. 
o sr. residente 	(Fazendo soar 04 

tympanos). Está com a palavra o no- 
bre vereador sr. Orlando Prado. 

o sr. Oriando terado — Felizmente 
vv. cuias. me proporcionaram, com os 
seus apartes, a opportunidade de, com 
argumentos irrespondiveis, e não com 
apartes capciosos, como os de vv. exeias.. 
affirmar a S. Paulo e ao Brasil e a to- 
dos aquelles que me ouvirem ou que 
lêrem estas minhas palavras, que nuns 

v011225
Texto digitado
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



159 

O sr. José CyriUo e"."".  O Governo ac• 
tual não deixa em paz nem os doentes 
de Poços de Calda 

o sr. Naelerio Homem 18"."" Os que . vão 
lá agora publicamente não são doentes. 

o ir. Smith Vasconcellos 	E' que 
precisam de depurar e por isso vão para 
lá. Parece que no dia 20 vae mais um.,.. 

O SR. PRESIDENTE 	.(80asido 
a campainha) 	Attenção1 Está com a 
palavra o sr. Orlando Prado. 

o Sr. Orlando Prado 	Sr. presiden-. 
te, quero reiterar os meus agradecimen- 
tos á bancado constituciotialista por me 
haver proporcionado • a opporlamidade 
de par bem claro aos olhos do povo de 
S. Paulo a situação de 1930, que era 
de prosperidade e honestidade... 

o sr. Naclerio HM?" --- Aos olhos 
de v. acta. 

o sr. Orlando Prado — ...eni face 
da situação de hoje que é de completo 
desmando e de apavorante irresponsar 
b i 1 idade. 

• 

• 

sr. Vicente de Azevedo —Era 1930 
haviam seis e meio bilhões de libras es- 
terlinas a descoberto na praça de Len* 
d res. 

O st. Orlando Prado A prova está 
ah: vv. mias. não leni os jornaes e 
não compulsam as estatísticas; vv. exalas. 
não conheciam e não conhecem ainda a 
situação economia e 'financeira de S. 
Paulo em 1930 

E dizem que não conhecem oulpre• 
tendem não conhecer a eituação de hojel 

o sr. Naelerk Homem 	Recebe- 
mos o Estado encalacrado de dividas, 
com juros de emprestimos a pagar. 

o sr. Orlando Prado 	Vv. cicias. 
não podem comparar a situação em que 
o Partido Republicano Paulista deixou 
a economia e as finanças do pais, com 
a situação de hoje. 

• sr. Matagão Filho Nem ha com- 
paração... 

O tr. Orlando Prado 	A situação 
hoje é de bancarrota e "achemas" que 
não poderemos cumpirir. A isto é que 
vve creias. reduziram S. Paulo e o Brasil. 

o Jr. Manga° Pilho ".".. V. exc. quer 
se referir tio schema Oswaldo Aranha, 
não é verdade? Pois foi uma grande 
ébra prestada a São Paulo pelo sr. Os. 
waldo Aranha e que mereceu de vv. 
cicias. todo o' apoio. 

o tr. Orlando Prado same Esse schema 
foi votado pelo partido de 'vv. 
que constituia maioria na Camara Fe- 
deral. 

o tr. Synetio Rocha 	Ahs viagas 
de avião começaram depois de 30... 

o ER.. PRESIDENTE Attenção! 
Estiram a palavra o sr. Orlando Prado. 

o ar. Orlando Prado 	Agradeço, 
repito, sr. presidente, esta opportuni- 
dado que e maioria me proporcionou e, 
ao terminar... 

• 

s•. Orlando Prado 	Hoje o que 
estamos vendo é essa vergonhosa joga- 
tina de bolsa feita, criminosamente e 
cretinamente, por aquelles a quem a 
voura confiou, compulsoriamente, os 
seus interesses. 

Era o que tinha a dizer por hoje, tr. 
Presidente 
(Muito bem; muito bem; da bancada 
do P. R. P.). 

• 

O SR. 31AZÁGÃO PILHO Sr. 
presidente, mais uma vez devo voltar a 
tratar do assumpto do café porque elle 
tem sido debatido nesta casa, embora 
continue eu a affirmar que aqui não se 
devia cuidar desses assuttptos. 

O sr. Naclerio Homem al="9  Antigamen- 
te a voz do Cattete se fazia ouvir pelo 
telegrapho... 

~Ir 
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O sr. Manga° Pilho O Inatituto 
de Caféi agiu licitamente defendendo o 
preço do café em Santos, e em bene- 
ficio 1  da lavoura e do commercio real. 

O linkOrlando Prado 	O Instituto 
é que transformou a Bolsa de Merca- 
dorias • em roleta, puxando o mercado 
para cima da paridade. 

O sr. Sylvio Margarido 	O Insti- 
tuto jogava na roleta. 

• sr. Matação Filho Pego aos col- 
legas que não perturbem o fio do meu 
racioeinio. 

• sr. Orlando Prado a. 7". Floram dl,  
versas firmas. 

o storOrtando Prado V. mia. per- 
mite um aparte/ 

o ir. Mazaodo Filho — V. mia. cer- 
tamente quer suggerir o meio de se de- 
bellar a crise? 

O dr. ,  Orlando Prado • Quero per- 
guntar o seguinte: não acha v. excia. 
licito, honesto, comprar café no inte• 
rior e collocalso na Bolsa? 

O ar. Mazagão Pilho 	Acho licito. 
Pergunto agora: poderá v. meia., neste 
caso, apontar o nome daquelles que te- 
nham comprado 500.000 ou 600.000 
secas de café no interior e collocado na 
Bolsa t 

V. excia. não apontará um só nome. 
o sr. Mazagdo Pilho 	Sr. presiden- 

te, a intervenção do Instituto de Café foi 
absolutlunente • licita. 

O sri Orlando Prack) •—• Cito zun no- 
me, embora v. nela. não queira: Lima 
Nogueira comprou no interior e ven- 
deu em Santos. 

o ar. Mazagdo Filho 	Se v. exeia. 
me permittir, chegarei ao ponto em que 
o Instituto, levando em consideração 
esses negocios licites, tomou medidas 
que esclareceremos aqui. 

• sr.‘  •Orlando Prado — E' um aio 
sunrpto de brio nacional, que deve ser 
debatido em todo o legar onde se en- 
contrem paulistas e brasileiros. , 

o sr. Naelerio Homem E' um as- 
sumpto de exploração politica,. 

, O sr. Mazagão Pilho .Asaampto que 
aqui tem .sido debatido e que tem sido 
objecto de exploração politie,a. 

O e. Marrey Junior Não fiz ex- 
ploração politica : argumentei com fae• 
tos conhecidos! 	 1 

O sr. 3fazagdo PsZho 	V. exa. pre- 
tendeu fazer uma defesa da dignidade 
de S. Paulo articulando um ataque ao 
Governo. (Muito bem da maioria) . 

O sr. Sntith de Vaseotse,ellos 	Si o 
meu nobre eollega diz que não fez ex- 
ploração politica é porque não fez messe 
mo. S. exa. tem talento bastante paia 
fazer o que bem entende. , 

O st% Mazagão Pilho 	Mas, sr. pre- 
sidente, o sr. Orlando Prado, illustre 

• membro da minoria, quiz fazer uma 
comparação entre a crise do café em 
1929, que arruinou os destinos de S. 
Paulo (muito bem da bancada da maio- 
ria), e a crise verificada na Bolsa de 
Café de Santos, situação creada por ini- 
&ativa daquelles que, conhecidos como 
baixistas, teem o unieo objectivo de cui- 
dar. dos seus proprios interesses, collo- 
cando-os acima dos intiresses nacionaes. 
(Muito bens da bancada da maioria). 

O sr. Orkindo Prado V. excia. gleba, 
então, que quem compra café .  no inte- 
rior e vende em Santos é baixista? 

O sr. Mazagão Pilho 	Acho que 
quem faz as suas coberturas normaes de 
commercio, procede honestamente; sebo 
que aquellea que pretendem transformar 
a 'Bolsa de Mercadorias numa roleta, 
não têm direito a cousa nenhuma. (Mui- 
to bem; muito bem! Pattnas) 

O • SR. PRESIDENTE Soando a 
4 campainha) 	Attenção! 

O sr. Orlando Prado 	O governo 
•mudará, 1 tambem, aquelles que ganha- 
ram illicitamente, em torno do Inati- 
tuto, que restituam o que ganharam/ 

• 

7 

kd  

k •191% kt 4, 
■ 
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bre o problema do que o ar. Orlando 
Prado. 

O ar. Orlando Prado — Foram Vv. 
Ens., que me remetteram para 19291 

O ar. José Cyrillo 	Isto é café frio. 
o sr. Mazaglio Filho 	Ora, sr. pre- 

sidente, a acção do Instituto de Café 
tem sido clara e precisa. Pleiteou o 
Instituto de Café que o Departamento 
Nacional do Café, que enfeixa em suas 
mãos todos os negócios de café do Bra• 
sil, attendendo á situação de necessida- 
de da lavoura de S. Paulo, promovesse 
o financiamento lá no interior, lát ás 
portas das fazenda E as promessas 
foram feitas e todos nós sabemos que 
não foram cumpridas. Volta. o Tendi. 
tuto de Café, insiotentemente, a promo- 
ver reuniões com banqueiros, entre todos 
os interessados e os outros Estados pro- 
ductores continuando a insistir pelo fi• 
nanciamento, a unica forma positiva de 
se garantir um preço compensador no 
interior, porque na cidade, como na irar 
ça de Santos, os preços são para pro- 
porcionar lucros &judies que lá estão, 
no interior, que se acostumam a fazer 
os seus negocios pelos preços de Santos. 

0 8r. Orlando Prado 	E por isso 
mesmo p Instituto de Café errou, poro 
que puxou o preço em Santos e não foi 
comprar café em especie no interior. 

O sr. Mazagão Filho — Não é só com- 
prando café em especie que se faz o 
financiamento. 
, 	sr. Orlando Prado 	A prova foi 
esta. 

O ir. Mazagão /Pilho —V. ereta. sabe 
como se fazem as dividas de jogo: uma 
vez paga, não deve ser motivo de dis- 
cussão. 

o sr. Smith, de Vasconeellos 	Hou- 
ve jogo! 

o sr. Orlando Prado V. excia. tra- 
ga uma lista doa operadores da Caixa de 
Liquidação e eu apontarei a v. ateia. 
quaes os elementos indebitos do mer- 
cado. 

sr. Mazagão Filho 	Sr. presiden- 
te, o Instituto de Café, ou melhor, a di- 
rectoria do Instituto do Café tem envie ,  
dado, desde 1935, todos os seus esfor- 
ços no sentido de melhorar a situação 
doe cafeicultores de S. Paulo. Com  os 
convennios de novembro e dezembro de 
1935 já essa acção se fazia positiva no 
Departamento Nacional do Café. 

• sr. Orlando Prado "~" Mas não deu 
um vintem de financiamento á lavoura 
eafeeira. 

• 

er. Maeaglio Filho Veja v. ateia. 
o Instituto é• que não unha... 

• 

sr. Orlando Prado ca Não tinha 
e não deu. 

• 

sr. Mazagão Filho an" 	dinheiro 
para dar e foi pleitear justamente o rea- 
justamento, que, afinal, não conseguiu. 

v etc. dirá, daqui a pouco, que o De- 
partamento prometteu fazer esse finan.- 
demento, pelo que deduzo do afobamenr 
to dos seus apartes. 

o sr. Orlanda Prado 	Entretanto, 
o si. Julio Prestes deu financiamento. 

O st. Sybil° Margarida —E o sr. Pi• 
za Sobrinho não deu, não tendo cum- 
prids a promessa. 

• 

sr. José Cyn7lo Mesmo porque 
de promessas o povo está cheio„ . 

v. 

o sr. Mazagtio Filho 	Permitta-me 
que argumente desde 1935, desde que 
já ouvimos a exposição de v. exc., des- 
de 1929: Vemos nobres ' eoll.egas que 
começo de muito mais perto a falar so- 

o sr. Mazaglio Filho 	A prova é 
a seguinte: que o Instituto de Café 
promovia, juntamente com o Departa- 
mento Nacional de Café, o financiamen- 
to dó producto no Interior do Estado. 
Mas conseguira o Instituto que o De- 
partamento nomeasse uma commissão, 
com funcções de conselho consultivo, 
composta de lavradores, tanto do Esta& 
do de S. Paulo, como dos outros Esta- 
dos. 

• 
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0k sr. Naelerio Homem — Prosperi• 
dado decrescente. 

o 

sr. Orlando Prado Isto foi comer 
ido por S. Paulo. 
o sr. Mazagão Filho E ficou esta- 

belecido, nesse momento, que da taxa 
dos 15 shillings, ou sejam, 45$000,... 
14$000 ficassem para as despesas do 
Departamento Nacional do Café; que a 
outra parcella de 15$000 fosse deposi- 
tada. no Banco do Brasil, para pagamen- 
to de uma divida de mais de um mi- 
lhão de contos, contrahida pelo Depar- 
tamento e que 08 15000 restantes fos- 
sem, em parte,. para custear o achana 
Ctssvaldo Aranha, para pagamento do 
emprestimo de 20 milhões de libras, que 
não foi feito por nós, mas cujo debito 
existe, em libras. 

O sr. Orlando Prado Mas não foi 
pua servir á lavoura, por intermedio 
da bancada de 8. Paulo, como v. exc. 
bem sabe. 

O sr. Massudo Filho 	E, em con- 
sequencia, isto é o resultado do "craek" 
de 1929. Foi bem o que aconteceu. 

O sr. Smith de Vasconeellos ess Boa 
O e 5/2 milhões? 

O ar. Orlando Prado 	Mas foram 
épocas de prosperidade e de forneci- 
mento á lavoura. 

O 8r. Mazagão Palio — Ora, sur- 
giu em seguida um problema gravissi- 
mo que era o problema da superpro- 
ducção verificada annuahnente em S. 
Paulo. Então, sr. presidente, com es- 
tatisticas levantadas, chegou o Instituto 
de Café á conclusão de que existiria um 
saldo contra as possibilidades da expor- 
tação de cerca de. 6 7/2 milhões em cada 
um dos anus seguintes, de 1936 e 1937 
pelo que de novo, volta o Instituto de 
Café de SI. Paulo a bater ás portas do 
Departamento Nacional do Café, ex- 
pondo o problema e pedindo uma sos- 
lução. 

Ora, ar. presidente, a solução aponta- 
da e que foi aeceita pelo Departamen- 
to Nacional do Café era a seguinte: 

a. 

o si'. Chagas da Cosia 6~ Prosperi• 
dade das indecencias eleitoraet 

O sr. Mangão Pilho Ora, sr pre• 
sidente, surgiu em seguida um outro 
problema gravissimo, que era o da sus 
perproducção verificada annuabnente 
em São Paulo. 

Então, com estatisticas levantadas, 
chegou o Instituto á conclusão de que 
existiria um saldo contra u  poasibili- 
dades de exportação de cerca de 	. 
6.500.000 em cada um dos anos se- 
guintes, 1936 e 1937, pelo que de novo, 
volta o Instituto do Café a bater ás 
portas do D. N. C., expondo o proble- 
:na e pedindo uma solução. Ora, ar. 
presidente, a solução apresentada, e que 
foi acceita pelo D. N. C., era a seguin- 
te: ---- sobrecarregaria mais os produ- 
creres de café, numa quota de sacis- 
ficto de 30% sobre o producto e com- 
pensaria esse prejuizo, em especie, com, 
a elevação dos preços na praça de San- 
tos. Essa foi a promessa conhecida do 
D N. C. Nessa base é que se fez o ae- 
cordo. Por isso, o Conselho Consulti- 
vo do D. N. C. concordou, em nome da 
lavoura, em que se tirasse esses 30% 
do produto. 

o sr. Orlando Prado 	V. exc. «ti 
confirmando o que disse, isto é, que ha- 
via accolkdo. Até elevaram a 25$000 por 
10 kilos.I 

o sr. Mazagão Filho 	Vê v. exc., 
tudo de acc.ordo. Agora, no momento 
em que ha uma infelicidade, cousa im- 
prevista, W. ens. pretendem atirar ás 
costas do Governo de São Paulo toda 
a responsabilidade. 

o sr. Orlando Prado Acho que 
uma infelicidade baixar o mercado vio- 
lentamente. 

• 

sr. Sylvio Margarido ----E S. Pau- 
lo =leite isso. 
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o sr. Smith de Vasconeellos 	Mas 
uso eu. Assumo a responsabilidade da 

o sr. Matação Pilho —a- Vejam vv. 
eXCEI. que estou argumentando, facto por 
facto, pedra por pedra. 

O ir. Smith de Vetsconeellos 	Vv. 
exe.s. foram então victimas do Ministro 
da Fazenda e devem declarar-se contra 
elle. Essa é a deducção que se tira. 

O SR. PRESIDENTE Devo avi- 
sar o nobre vereador que faltam ape- 
nas cinco minutos para terminar a hora 
do expedientes. 

O ar. Orlando Prado ""I" De 25 a ... 
314000, foi .por conta exclusiva do Ins- 
tituto. 

expressão. 

O or. Orlando Prado Vv. exa quan• 
do se referem aos homens do P. R. P., 
vêm sempre com essas affirmações. 

O ar. Chagas da Costa 	Trago as 
provas, ai v. exc.,quizer. 

o sr. Matacão Filho — Vv. net  nun- 
ca me ouviram com expressões dessa 
ordem. Nb são do meu habito. 

o sr. Orlando Prado 	(ao ir. Cha- 
gas da Costa) •—• Eu exijo que tragam 
as provas. • 

o sr. Mazagdo Pilho --- V. exc. acaba 
de ouvir do ar. presidente, que tenho 
cinco minutos para terminar as minhas 
considerações. 

O or. Orlando Prado — Não inter• 
romperei. 

o ir. Matação Pilho -- O que acon- 
teceu, então, ar, presidente, foi o se• 
guinte —• o D. N. C., mais havia pro- 
mettido, não fazia o levantamento dos 
preços em Santos, conforme combinka. 

o ar. Smith de Vasconeellos ."" Esta- 
va tudo de accordo. O Governo Fede- 
ral rompeu. Então vv. eus. foram vi- 
etimas de "chantage". 

O ar. Matagão Pilho —Não costumo 
classificar assim os negocio' de que 
trato. 

o ar. Chagas da Costa -- Mas v. exc. 
me pediu que não as trouxesse. 

O ar. Orlando Prado 	Eu, 13101 V. 
exc. deve trazei-as. E' um dever cívi- 
co da SUA parte. Repito a v. eu. que 
traga as provas! 

O SR. PRESIDENTE Está com a 
palavra o si'. Mungi° Filho! 

o ar. 'latagão Pilho ---- Ora, si'. pre- 
sidente, o 'instituto verificando que os 
embarques de café no interior já se ha, 
✓iam iniciado e que não haviam cum- 
przdo a promessa feita da elevação dos 
preços na praça de Santos, vae ao Rio 
de Janeiro, expõe a situação, argumen- 
tando com os mesmos argumentos de que 
me sirvo, e a decisão foi de que o Ins- 
tituto do Café, por conta do D. N. 
fizesse a elevação dos preço" do café em 
Santos. 

O ar. Orlando Prado A puxada. 

O ar. Mamado /Filho —o V. areia. diz 
puxada, eu não estou acostumado a essa 
expressão e digo elevação. 

O ar. José Cyrilk Dahi se vê que 
v. cicia. não conhece bem o assumpto. 

• 

sr. 'latagão Pilho ma Então, sr. 
presidente, por conta e risco do D. N. 
C... 

O ar. Smith de Vasconeellos 	Mas 
eu estou classificando. 

O ar. Mazagão Pilho a- Assuma, en- 
tão, a responsabilidade das expressões 
que usa. 

o sr. Smith de Vasconcellos 	Pra- 
zeirosamente. Si o disse, disse. 

o sr. Mazagdo Peno Veja v. exc. 
que não uso expressões deshonestas. 

• 
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Entãá, ar. presidente, por conta e ris- 
co do Departamento Nacional do Café, 
resolveu o Instituto levantar os preços 
no mercado de Santos*  e fel-o, por in- 
terrnedio de uma casa commissaria das 
mais conceituadas daquella praça e que, 
seja dito entre parenthesis, não perten- 
ce a correligionarios políticos nossos. 

Assim sendo, o Instituto tomou esta 
attitude, porque já em 1935 o Depar- 
tamento havia querido intervir, por duas 
ou tres vezes, na praça e havia fracas- 
sacio; e uma nova intervenção, feita pelo 
Departamento ou pelo Instituto não 
traria, nos primeiros dias, determinada 
confiança. E, por esse motivo, a inter- 
venção foi feita por intermedio dessa 
casa commissaria, cujos proprietarios, 
repito, não são correligionaríos politieos 
11051508. 

• 
• 

o sr. Marrey Junior Que casa foi 
essa 

o sr, Mazagão Pilho Não me lem- 
bro no momento do seu nome. Entretan- 
to, posso affirmar... • 

o sr. Pereira de Queiroz • Que não 
pertence a eorreligionarma nossos. 

• 

sr. Mazagew Pilho 	que não 
pertence a nossos correligionarios. O dr 
Orlando Prado poderia dar o seu nome. 

o sr. Orlando Prado Não conheço. 
o sr Pereira de 'Queiroz 	E' bom 

individualizar. 

• 

sr. Mazagtio Pilho 	Em todo o 
caso, poderei dar o nome na proxizna 
sessão. 

Ora, si'. prehidente, a intervenção foi 
feita em Santos, como disse, por conta 
e risco do Departamento e a elevação 
dos preços provocou, como era natural, 
porque a isso já nos havia acostumado, 
a intervenção de conhecidos baixistas, 
baixistas muito bem conhecidos na pra- 
ç$ de Santos. 

o sr. Orlando Prado V. cad& po- 
deria indicar o nome desses baixistas? 

o sr. Mazagão Pilho -- E' uma infi- 
nidade de pessoas, que costuma jogar 
na bolsa, sem ter comprado café no in- 
terior. 

Ora, sr. presidente, o preço do café 
foi elevado e mantido de aecordo com o 
preço verificado. em Nova York, duna- 
te urna porção de dias, na base, como 
disse o nobre líder da minoria, de 25 a 
26 mil réis. Mas, além de cada boato po- 
lítico surgido na praça, como, por 
exemplo, o de que o presidente do De- 
partamento ia deixar o seu cargo, boa- 
tos explorados nos jornaes que tambein 
não pertencem a correligionarios nossos, 
como verificamos pelas • estatísticas, a 
baixa seria provocada pelo grande vo- 
lume de mercadorias offerecido a venda 
na bolsa. 

o sr. Orlando Prado 	O que é lici- 
to. Ninguem Ode impedir que na bolsa 
se apresente um comprador como um 
vendedor. 

• 

sr. Mazaglio Pilho E' realmente 
muito licito espalhar boatos nos jorna 
e, em seguida, entrar no mercado. , 

o sr. Naelerio Homem É-- Licito é o 
que elles fazem e ilícito o que fazem os 
outros... 

o sr. Maza.glio Pilho 	Mas, como 
disse, sri presidente, a cada um desses 
'patos, gartamente publicados por esses 
jornaes,' correspondia r um aceumulo de 
mercadorias offerecidas á venda na pra- 
ça de Santos, com o fim de ser destruí- 
da essa valorização, que se mantinha 
pelo preço por que era vendido o café 
em Nova York 

o sr. Pereira de Queiroz I-- Estava 
mesmo meio ponto abaixo da cotação de 
Nova York. 

o sr. Mazagdo Pilho """ Vê v. 
sr. presidente, que a acção do Instituto 
do Café foi honestissima, visando de- 

••• 

• ■•• 
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75.565, 79.206, 81.455 e 97.767, de 
1936, abertas em terrenos do proprieda- 
de municipal e particular, e dando ou- 
tras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em 2.a discussão os pareceres 
das Commissões de Cultura e Obras, 
sob ns. 6 e 4, deste anuo, já publicados, 
concluindo por um projecto relativa, 
mente a delimitação da Praça Marechal 
Deodoro, rua das Palmeiras e Avenida 
São João. 

• 

o 

o 

fender, para o nosso café, um preço com- 
pensador e que empregou todos os es- 
forços de que era capaz no sentido da 
lavoura ser financiada no interior do 
Estado. 

Portanto, a intervenção do Inatituto 
foi licita e honesta a sua direcção. 
(Muito bem) . 

Entretanto, defendendo os interesses 
do Sh.O Paulo e fazendo-o por essa fôr- 
ma absolutamente clara é que o Instituto 
do Café foi dolorosamente surprehendi- 
do com Uma avalanche maior de vendas 
em Santos, e com urna declaração as- 
temporanea de um grupo de homens li- 
gados tio commercio dessa praça de que 
já não havia diais possibilidade de ° se 
continuar com a defesa, ou pelo Dopar- 
tamentp ou • pelo Governo Federal. 
(Muito bem). 

O SR. PRESIDENTE --- Está finda 
a hora, dó expediente. Suspendo a sessão 
por quinze minutos, para um .ligeiro 
descanso, e passaremos á segunda parte 
dos nossos . trabalhos, que é a discussão 
e votação da mataria constante da or- 
dem do dia. 	 1 

E' • suspensa a sessão. 

Quinze minutos - depois, é reaberta a 
sessão. 

Feita nova chamada, verificasse a pre- 
áença do mesmo numero de ara verte& 
dores. 

Passa-se á 

• 

, ORDEM DO DIA 

Entram em 2.1., discussão os pareceres 
ns. 3 e 5, deste anuo, das Conunissões 
de Obras, Cultura e Justiça, respectiva- 
mente, já publicados, concluindo por um 
projecto declarando acceitas e incorpo- 
radas ao dominio publico para serem en- 
tregues ao transito commum, de con- 
formidade com as plantas que vão rum 
bicadas pela Mesa, as ruas a que se re- 
ferem os processos na. 62.247, 67.022, 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em 1.a discussão os pareceres 
na. 6, 4 e 8, deste anno, das Commissaas 
de Obras, Finanças e Justiça, respecti- 
vamente, concluindo por um projecto 
que approva o acciirdo feito pela Pre- 
feitura com o dr.•Adhemar. 	de Moraes, 
para a acquisição, de um terreno com a 
área de 325 metros quadrados, necessa- 
no a uma rua na encosta do valia do 
Pacaembú, aberta na conformidade da 
lei n.° 2.862, de 1925. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em 1•a discussão os pareceres 
na 7, 5 e 3, deste anno, das Commissões 
de Cultura, Obras e Finanças, respecti- 
vamente, concluindo ,por um projecto 
que declara de utilidade publica, para 
o fim de ser desapropriado, um terreno, 
com a área de 10.000 metros quadra- 
dos, situado entre as ruas !tapava e Ro- 
cha, conforme planta _rubricada pela 
Mesa, e destinado á installação do par- 
que infantil da Saracura. 
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um credito especial de dez mil duzentos 
e setenta contos de réis para °ocorrer 
ás despesa com a installação do serviço 
de arrecadação e para obras em geral. 

Vae á mesa, e são lidas, as seguintes 
• 

EMENDAS AO PROJECTO CONS- 
TANTE DO PARECER N. 5, DA 
COMMISSÃO DE FINANÇA:8, 

DE 1937 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1•a discussão os parecera 
UM. 32 e 12, das Commissões de Justiça 
e Obras, de 1936, já publicados, tiobre 
o projecto n.° 8, do mesmo anno, taro - 
bem já publicado, concluindo por uni 
substitutivo que organiza a Commissão 
do Plano da Cidade de São Paulo, com 
emendas .  apresentadas pela Commissão 
de Justiça, já publicadas. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos e approvado, salvo as emendas. 

o 8I?. NACLER10 HOMEM requer, 
e a Casa concede, preferencia á !lotação 
das emendas apresentadas pela Com- 
missão de Justiça. 

Postas a votos, são as emendas &preá 
sentadas pela Commissão de Justiça ap- 
provadas, ficando prejudicada a emala- 
da apresentada pela Commissão de 
Obras e Serviços Públicos. 

Entra em •a discussão o parecer n.° 
7, da Commissão de Obras, deste anno, 
concluindo por um projecto declarando 
que as exigencias do artigo 180, do Acto 
n.° 663, de 10 agosto de 1934 (Codigo 
de Obras "Arthur 'Saboya", são exten- 
sivos á rua Conselheiro Nebias, no tre- 

• cho formado pela praça de ligação entre 
essa rua e dos Tymbiras e a avenida S. 
João. 

Ninguem pedindo a palavra é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a voto. 
.e approvado.r 

Entra em 1•a discussão o parecer n.° 
5, deste anno, da Commisaão de Finan- 
ças, concluindo por um projecto auto- 
rizando o Prefeito a abrir no Departa- 
mento da Fazenda, pela verba "excesso 
de arrecadação", do exercício de 1936, 

a) Onde se diz "Art. unico", diga-se 
"art. 19". 

b) Do art, em questão ~primam- 
se as palavras finaes a partir de "para 
°morrer" at4 "em contrario". 

e) Accrescentese ao Projecto: 

"Art. 2.° — Do credito acima ref.- 
rido, a quantia -de 356:110000 se des- 
tinará ás despesas com o aluguel e ima- 
MIM* do serviço de arrecadação no 
prediq da rua de São Bento, n. 0 	e 
a parte restante será empregada nas 
desapropriações ainda necessarias ás 
obras de rectificacão do rio Tieté, as 
quaes deverão ser feitas mediante ate 
cOrdo com os proprietarios, "ad refe- 
rendum" da Camara, revogadas as dis- 
posições em contrario. 

Sala das Sessões. 6 de março de 1937. 
Ryttio Margarido. 

Vae á mesa. e é lido, o seguinte 

•SUBSItITUTIVO AO PROJECTO N. 
DA COMMISSAb DE FINANÇAS 

Art. 1.° — Fica o Prefeito autorizado 
a abrir, no Departamento da Fazenda, 
um credito especial de te. 9.252:448$234 
para "Obras em Geral" e Si, credito 
especial de rs. 1.018000000 para am- 
pliação das installações dos serviços de 
arrecadação, correndo ambos os creditas 
por conta dos saldos apurados nas coa 
tas até o exercício 'de 1936, revogadas 
as disposições em confraria 

• 

• 

• 
e-•••■•• 	 we I • 
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o sr. Hreira de Queiroz 	Sempre 
fomos sinceros. 

sr. 8o Margarido Justifican- 
do o projecto dra em discussão, affirff 
mam que este excesso da receita de 1936 
que hão foi incluido no orçamento que 
vigora em 1937... 

o ir. Pereira de Queiroz E que não 
poderia ser. 

o sr. Syivio Margarido 	• • • será 
destinado a obras em geral. 

ra-A justificação declara que a verba que 
foi votada para obras genes quitai que 
já estourou. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Explica- 
rei a v. creia. 

• sr. ktylvio Margarklo """ Vê v. exc., 
sr. presidente, que era razoabilissinxa 
minha estranheza de então. 

Mas, sr. presidente, abandonando es- 
tas considerações de ordem geral e cin- 
gindo-me ao projecto em discussão, pe- 
dimos a attenção da Casa para a verba 
de 682 contos que se diz necessaria pa- 
ra a compra de machmas para installa- 
ção da repartição que será montada ng 
rua de S. Bento. 

Sr. presidente, não se trata de crear 
repartição nova. 

o ar. Pereira d0  Queiroz 	Mas de • ampliai urna já existente. 

O sr. Pyteio Margarido 	E' o De- 
partamento de Fazenda, que já existe. 

• 

Ip 

o sr. Pereira de Queiroz 	Respon- 
derei a v. excia. 

o sr. Bylvio Margarido 	O pessoal 
desta Repartição é o mesmo e já está 
determinada na lei orçamentaria qual 
a despesa com este pessoaL 

Esta repartição já existe e está em 
pleno funecionamento, deverá conse- 
quentemente possuir actualmente, todo 
esse machinario, e, liortanto, não vejo 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
— Matação Filho L A. Pereira de 
Queiroz — Marrey Junior. 

O 8R. 8Y LV 10 MARCANDO -- 
Sr. presidente, o projecto em discussão, 
tal como está redigido, não deve ser vo- 
tado nem Ode mesmo ser apoiado pela 
Camara. 

Preliminarmente, em face do dispos- 
to no artigo 55, § 1.°, da g  Lei Organica 
dos Municipios (Lê) "A despesa será 
fixada discriminadamente, por verbas 
especificadas, e a receita calculada com 
a indicação clara e minuciosa de imas 
fontes". Ora, ar. presidente, nesse pro- 
jecto do Credito que se pretende abrir 
....... de 10.270 contos 	sómente em ume 
pequena parte, de mil e poucos contos, 
determina-se qual a sua destinação; 
quanto, porém, á outra parte, e esta mui- 
to maior, de 8.000 contos, a Commissão, 
no projecto que apresenta, deixa ao cri- 
terio da sr. Prefeito empregaba em obras 
de caracter geral. 

Sr. presidente, quando discutimos o 
orçamento para o atino corrente, tive 
opportunidade de estranhar, dest4 tri- 
buna, que numa arrecadação tão eleva- 
da quanto aquella que se calculava para 
1937, a verba destinada a obras fosse tão 
pequena, insignificante. 

Demonstrei, sr. presidente, que isto 
acontecia porque o sr. Prefeito havia 
'destinado quasi que a totalidade da ar- 
recadação para as despesas e  burocrati- 
cias, em virtude da enormidade de no- 
meações que havia feito, para attender 

clientela politica que o Partido Cone- 
titucionalista trouxera á sua cauda ao 
assumir ° Governo. 

Estranhei eu, nessa oce,asião, que 
numa arrecadação de 125 mil contos se 
destinasse quantia tão insignificante e 
ridicula para as obras publicas. 

Verifico agora que meus ,collegas da 
maioria que, naquella °ocasião, me di- 
rigiram "não apoiados", não estavam 
sendo sinceros. 
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razão que justifique a acquisição de 
novas inachinas. 

o sr. Pereira de Queiroz 	estia. 
terá amplos esclarecimentos. Pediria a 
v. ezcia. que antes de fazer taes affir- 
mações procurasse saber as razões de- 
terminantes dessas medidas. 

O sr. Sylvio Margarida 	Quanto Á 
parte referente ao aluguel, não temos 
solução para o caso, pois que o aluguel 
tem de ser votado, visto como já foi fei- 
to o contracto. 

sr. Pereira de Queiroz 	Mas exala 
mine o parecer. 

O sr. Sylvio Margarida Li o pare- 
cer de v. excia. mas v. excia. guarda ai, 
cousas para declarar em plenario, razão 
pela qual, sem as declarações de v. exc. 
temos de votar no escuro. e  

o sr. Pereira de Queiroz 	Não an- 
tecipe. V. creia. terá opportunidade de 
ouvir minhas explicações. 

sr. Sylvio Margarida 	Verifiquei 
que vv. excias. estavam resolvidos a ad- 
quirir todas estas machinas para a nova 
installação. 

O sr. • Tenorio de Brito E' a machi- 
na eleitoral. 

o sr. Sylvio,Margarido 	E' prova- 
vel que seja, realmente, uma maehina 
eleitoral. 	 Or. J 

o sr. Chagas da Costa 8".~..  Já passou 
o tempo de machina eleitoral. E' cousa 
do passado. 

o sr. Sylvio Margarida a— Quando 
votamos o orçamento, para cada depar- 
tamento designamos uma certa verba 
necessaria para material. No entretanto, 
agora temos o Departamento de Fazen- 
da precisando de nova verba para ~- 
chinas e o sr. prefeito não demonstra 
nem justifica que aquella verba já por 
nós votada se tenha exgottado ou não, 

nem em que foi empregada. Assim por 
que razão vamos votar uma nova? Dali 
uma emenda Preliminar que vae junto 
ao projecto supprimindo esse verba de 
600 'contos. 

Quanto ao saldo da verba, 8.000 con- 
tos que o projecto determina tenha ap- 
plicação em obras publicas, conforme 
já demonstrei a v. ezeia., sr. presidente. 
o projecto níp pôde ser votado tal como 
está porque não determina e não discri- 
mina a finalidade, a applicação que ea- 
sa verba vae ter, conforme disposição 
expressa da Lei Orgazdea. 

Por esse motivo, si'. presidente, apre- 
sento uma segunda emenda determinan- 
do que essa importaneia realmente seja 
destinada a obras publicas, mas descri- 
minando qual a obra que se deve prefe- 
rir. E, como tive opportunidade de mos- 
trar na sessão' passada, aliás de ae,côrdo 
com as considerações feitas nesta casa 
pelo meu nutre collega, si'. Pereira de 
Queiroz, considerações que foram larga- 
mente applaudidas por v. meia. no ini- 
cio dos trabalhos da, presente legislatu- 
ra, pretendo que se applique esse saldo 
em obras de rectificação do Rio Tietk. 

Não vemos no orçamento e nem en• 
contramos em nenhuma das propostas do 
sr. Prefeito a menor referencia a essas 
obras Vamos votar agora uma verba pa- 
ra obras publicas. Obedeçamos a lei: de- 
terminemos o destino dessa verba. Seja 
ella a pçimeira liara essas obras do Rio 
Tietk, &pois da Revolução de 30. As 
desaprotriações ainda não estão ultima- 
das, da a emenda que apresento no 
sentido de que o saldo dessa verba seja 
todo e,lle empregado nas obras de recti- 
ficação do Rio Tieté, concluindo-se as 
desapropriações que ainda faltem, "ad 
referendum" da Camara. 

Nesse sentido, sr. presidente, são as 
emendas que elaborei e que passo ás 
'nãos de v. alteia. para que sejam sub- 
mettidas á votação juntamente com o 
projecto. (Muito bem; muito bem da 
bancada do P. B. P.) 

e 

ee• 
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o er. Pereira de Queiroz 	Mas, sr. 
presidente, a Commissão, melhor pene 
sendo sobre o assiunpto, apresentou á 
mesa um substitutivo em que essas duas 
verbas, no provi° projecto, vêm sepa- 
radas. Ainda ha pouco o ar. primeiro 
Secretario leu essa emenda da Commis- 
são. Pediria a v. excia., sr. presidente, 
que me passasse ás mãos, para lel•a. 

O substitutivo diz o seguinte: 

(Lê) "Art. 1.° ---- Fica o Prefeito 
autorizado a abrir no Departamento da 
Fazenda um credito especial de rs. 
9.252:4488)234, para "obras em geral" 
e um credito especial de ra. 	 
1.018:0008)000, para ampliação das ins- 
tallações dos serviços de arrecadação, 
correndo ambos "os creditas por conta 
dos saldos apurados nas contas até o 
exercicio de 1936, revogadas as disposi- 
ções em contrario". 

Ahi vê v. exc. que estão discrimina- 
das as duas verbas. Quanto á discrimi- 
nação, em maior detalhe, das obras em 
geral, o assumpto já foi debatido aqui, 
por occasião da discussão do orçamento. 
Nessas obras em geral, estão indicados 
calçamento e obras contractaveis, que 
satisfaziam plenamente o modo de pen- 
sar da casa. 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ — 
Sr presidente, ouvi com a maxima ate 
tenção as palavras que acaba de profe- 
rir o nobre Oollega sr. Sylvio Margarido 
e passo a responder defendendo o trai ,  
bailio da Commissão de Finanças que 
foi concretizado no projecto de lei ora 
em discussão. 

Preliminarmente desejo chamar a at- 
tenção da casa para o seguinte: quanto 
á discriminação de verbas, conforme se 
referiu o a nobre collega, ella já havia 
sido feita no parecer emittido, como se 
poderá vêt do folheto que tenho em 
mãos. 

A parte relativa á installação e am- 
pliação do Serviço de Arrecadação, está 
mais que discriminada e não soffreu 
contestação do distincto collega. 

o sr. Sylvio Margarido 4— Eu não en- 
trei na discussão desse ponto. 

• sr. Pereira de Queiroz 	Quanto 
á parte de obras em geral, vem no pa- 
recer uma referencia clara e circuns- 
tanciada, pois se refere a obras do Via- 
dueto Martinho Prado e outras. 

o sr. Sylvio Margarido 	A verba 
para essas obras já votamoe. 

O ar. Tenorio de Brito 	Mas a ave- 
nida Rebouças precisa de mais verba. 
E' uma avenida privilegiada... 

• 

er. Pereira de Queiroz 	Desejaria 
que o meu nobre eollega dissesse aqui 
em plenario as duvidas que tem sobre 
a avenida Rebouças. V. meia. só se re- 
fere á avenida Rebouças por meio de 
apartes. _Seria muito interessante que 
v. nela. subisse á tribuna e dissesse o 
que pensa dessas obras. Si v. excia. tem 
qualquer duvida, vamos esclarece; va- 
mos discutir. 

O ar: Tenorio de Brito -- Não sou só 
eu quem se interessa por essa avenida. 
Ainda hoje, o nosso collega sr. Alexan- 
dre Albuquerque, pediu favores para 
ella. 

o sr. Orlando Prado 	Mas não da 
minoria. 

• tá. 

o sr. Pereira de Queiroz Pergunto 
eu: este assumpto, que já foi debatido 
e que a Casa resolvera... 

• 

sr. Orlando Prado a".~ 'Não é "na 
judicata". 

• 

sr. Pereira de Queiroz — Mas pôde 
ser julgado de novo, com os mesmos ar- 
gumentos que foram adduzidos por esta 
bancada, aqui nesta Casa. 

Devo fazer á Casa uma exposição so- 
bre a applicação da verba de 1.018 con- 
tos, destinada á ampliação das installa- 
ções da arrecadação. 

	  ■■•■••11kr 
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vencionaes, immediatamente a Compa- 
nhia lança mão de processo muito mais 
expedito do que a cobrança judicial, 
que é o corte do fornecimento de ener- 
gia 

"Portanto, na Light o contribuinte é 
identificado previamente, ido é, antes 
de entrar no uso e goso das utilidades 
e o pagamento pontual de contribuição 
possue, incentivos consideravelmente 
mais poderosos do que aquelles que in- 
duzem a regularização dos impostos". 

• • 

4 

• 

póde contestar a deficiencia do seu ap- 
parelhamento. 

o sr. Orlando Prado Isso é publico 
e notorio. 

o ar. Chagas da Costa no Exactameli• 
te, publico e notorio. 

O 8r. Orlando Prado E notorieda- 
de faz prova. 

o sr. Sylvio Margarido 	Não é 
aquella prova meretriz... 

o sr. Naclerio Homem Esta é ou- 
tra. 

sr. Tenorio de Brito Esta, então. 
é boa, não 

o sr. Pereira de-Queiroz 	(conti- 
nuando a lêr) 	"As difficuldades com 
que a repartição ;atendeu em certos dias 
ao publico, não passaram despercebidas 
á imprensa da Capital, que se fez éco 
de 4ueixasi aliás reconhecidas proce- 
dentes pelos responsaveis pelo serviço. 

• VI 

• 

• 

Ida 

B' muito frequente estabelecer paral. 
lelo entre o serviço de certas companhias 
de serviços publicos, como a Lgbt e 
Power, je os serviços de arrecadação de 
impostos. De facto, aquela companhia 
tem que lidar com a mesma massa de 
publico que constitue o corpo de contri• 
buintes da Prefeitura E' preciso, pow 
rém, considerar que as relações do pu- 
blico com a Lght e Power se revestem 
de um caracter contractual livremente 
estabelecido entre as partes, emquanto 
que em face do nnuncipio a contaibuição 
tem um caracter coercitivo. • 

O contribuinte da Light e Power, si 
quiser utilizar-se dos serviços da compa- 
nhia, comparece perante os seu guichets 
preenche com clareza uma proposta, de• 
posita uma caução e somente depois dis- 
so começa a • ser servido. Si deixar de 
pagar a sua contribuição nos prazos 00110 

o ar. Orlando Prado ami~  E' uma bella 
lição de civismo que v. mia., com o que 
está lendo, offerece ao povode S. Paulo. 

o ir. Pereira de Queiroz 	(lendo) 
"Mas ha ainda os aspectos de carac- 

ter controlistico, que são bem differen, 
tes numa repartição aritcadadora de 
impostos. Nas empresas de utilidade pu- 
blica, o proprio aviso da conta de luz 
tem uma parte que serve de recibo. 

Basta exhibir o aviso na Caixa para 
que o recebimento se effectue, pois, o 
o controle das contas de. luz e de força 
é mensal e é bastante occorrer o atraso 
de um mez para que o contribuinte in- 
corra nas sancções do contracto. Os re• 
cebedores são por isso controlados men- 
salmente pela massa total dos contri- 
buintes e não podem porisso, desviar di- 
nheiro proveniente da arrecadação de 
impostos. Estes são devidos annualmen • 
te ; na fidta de lquitação ou de baixa nos 
livros Cla repartição a cobrança é ten- 
tada ainda amigavelmente na repartição 
jurídica competente e somente depois 
disso começa o procedimento judicial". 

O sr. Orlando Prado E é cobrança 
executiva ; as cobranças da Light não são 
executivas. Logo, a cobrança do poder 
publico deve ser feita com maior effi- 
ciencia e rapidez. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Perfeita- 
mente ; mas somente depois de ser ten- 
tada a cobrança judicial. 
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O aparte de v. meia. vem justamente 
iortalecer as razões porque deve ser ap- 
provado o projecto. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Infeliz- 
mente não temos logrado conseguir essa 
rapidez, que aliás é muito de se desejar. 

(Continuando a lir) 	"E' bem evi- 
dente qualquer 'desvio de dinheiros por 
parte de recebedores, somente seria 
•constatado alguns annos mais tarde, si 
fossem adoptados os processos em voga 
nu Companhias, como a Light & Power. 

A operação de receber o imposto tem 
que, se revestir, porias°, de maior e,au• 
tela. E' preciso haver um controle con- 
comitante. Em virtude desse, controle, 
feito no acto mesmo do imposto ser 
pago, a operação se torna mais demora- 
da. Acreditamos não haver exagero em 
estabelecer uma relação de 1 para 4, en- 
tre a rapidez com que se recebe unia 
contribuição de luz e a que demanda 
normalmente o recebimento de impos- 
to. O contribuinte que pagou bem e tem- 
bem a necessária segurança. A adminis- 
tração publica deve ter a certeza de que 
os dinheiros desembolsados pelos contri- 
buintes effectivamente entram para os 
cofres publieos. Estes foram os prin- 
eipios que inspiraram a organização dos 
serviços de fiscalização das arrecada- 
ções em vigor na Prefeitura e contra os 
mesmos ninguem, de boa fé, pôde op- 
pôr restrieções. 

A sua ampliação, de accardo com o 
pedido de verba formulado á Camara se 
justifica pela propria lição dos factos. 

Com a informação elucidativa a res- 
peito da ampliação do numero de gui- 
cheta, cumpre assignalar que a Light e 
Power possue as seguintes installações: 
No escriptorio central 	 13 guiehets 
Penha • 	  1 guichet 
Villa Maria:irra 	 1 guiehet 
Alameda Glette• • 

• 

. 1 guiei-et 
Braz 	  1 guiehet 

• 

• 

• 

o sr. Orlando Prado Mas quantas 
machinas f 

• sr. Pererira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, sinto que meu distineto 
ga, ar. Orlando Prado, não tenha ouvi- 
do a parte anterior do meu discurso, em 
que mostro que é inteiramente differen- 
te o systema de arrecadação adobtado 
pela Light do usado peia frefeitura. 

O ir. Orlando Prado --- E' uma ques- 
tão de contabilidade, ou de "snodus fa- 
ciendi"; os mettiodos adoptados pela 
Light são modernos e etticientissnnos. 
infelizmente, na organização municipal 
não se tem logrado obter essa efficiew 
eia. 

• sr. Pereira de Queiroz 	O que 
disse foi não ser possivel adoptar, para 
a arrecadação de impostos, o systems de 
arrecadação da Light. 

O ar. ktylvio Margarido Aliás; sumia 
summula que não provou cousa alguma. 

sr. Pereira de Queiroz g— Para pro- 
var a necessidade do projecto, provei o 
seguinte: a Light exige 19 guiehets par 
ra a sua arrecadação. 

O sr. Byivio Margarido 	V. nem. 
está discutindo guichets1 

o sr. Mazagão Pilho Estamos com- 
parando a efficiencia da arrecadação. 

o sr. Mie/trio Homem 	Estamos 
justificando a ampliação do serviço. 

O sr. Pereira de Queiroz 	(conti- 
nuando a ler) affl"... "Como se vê, a Light 
e Power, apesar das eircumstancias re- 
latadas possue um numero bem maior 
de guichets do que a Prefeitura. 

Dirão que a Light tem recebimentos 
mensaes. Mas a esse facto contrapomos 
os precalços de natureza muito mais 
séria que existem com referencia á tri- 
butação de impostos. Neste passo con- 
vem acereseentar que, além da amplia- 
ção das installações centraes já está Total 	  19 guiehets 
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O tr. Pereira de Queiroz ---- No andar 
terreo deverão ser imanados 26 gni- 
cheta, ()Ocupados pelos recebedora, en- 
carregados de informações, etc., e outras 
accommodações para os serviços inter- 
nos de fiscalização das arrecadações, 
conforme planta organizada, pela Divi- 
são de Obras Publicas. 

No porão, convenientemente adaptado 
e doptado de illuminação optima, serão 
installados os serviços mechanicos de 
contabilidade, os de certidões de imposta 
tos e os de tributos não lançados. 

O access() ao sporão é feito facilmente 
por meio de eommunicação directa da 
R. 8. Bento e por meio de escadas in- 
ternas. 

O ar: llenorio de Brito -- O predio 
sendo da conde~ Burehard, serve para 
qualquer cousa. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	V. exala. 
queria que o predio Ume de um opera- 
rio t 

• 

1 

o sto. Vicente de Azevedo """.. (ao ir. 
Tenorio de Brito) 	Quem sabe v. exc. 
poderá offerecer outro local. 

• 

sr. Tenorio de Brito 	Si eu pos- 
suisse um predio dessas proporções, era 
capaz de me alistar nas fileiras do Par- 
tido Constitucionalista, para vèr se con- 
seguia alugar ao Governo. 

1 
o sr4 Pereira de Queiroz 	V. excia. 

generodo como é, cedel-o-ia prazeirosa- 
mente. 

• 

Sr.o 	Synesio Rocha ---- Estou infor- 
mado de que o predio em que nos en- 
contramos, está alugado apenas por 5 
contos tnensaes. 

• 

sr. Tenorio de Brito ---- Sou capaz 
de adherir ao Partido Constitucionalis- 
ta, taes as vantagens que esse partido 
"rase aos seus correligionarios, no 
tocante ao aluguel de predios. Ninguem 
ignora esta eircumstancia. 

sendo estudada a possibilidade de ias- 
tallar postos de arrecadação nos extre- 
mos mais populosos da cidade afim de 
que os contribuintes residentes nesses 
extremos possam satisfazier, sem pre- 
juizo das suas actividades, os impostos 
devidos ao munieipio. A medida trará 
também o beneficio de estabelecer um 
contacto mais intimo entre o poder tri- 
butador e os contribuintes, afim de es- 
clarecer as triestões fiscaes de mutuo 
interesse. 

Foi escolhida para installar os servi' 
ços de arrecadação a área ao andar ter- 
reo e do porão do predio da R. 13. Ben- 
to, onde até ha pouco funccionou a Bol- 
sa de Mercadorias. A área do andar ter- 
no é de 780 ms. 2., mais ou menos, ,e a 
dó porão de cerca de 600 ms.2. 

Neste ponto devo prestar uni aclare 
cimento ti Casa: este é um predio de 
aluguel relativamente alto, mas a Pre- 
feitura, tem em mira, tambem,. tornar 
facilmente accessivel ao publico o logar 
onde possa ser cobrado o imposto. 

Ha pouco tempo a Ficcretaria da loa- 
zenda adaptou o mitigo Cinema Repu- 
blica para uma de suas repartições ar 
recadadoras. 

o publico sabe a dificuldade que en- 
contra em se locomover para um ponto 
afastado e, portanto, creio que é de 
toda vantagem localisar-se este Departa- 
mento num local para o qual convergem 
todos os bairros de S. Paulo. 

o 47 Tenorio de Brito 	Aliás,' o 
ponto não é dos mais apropriados. 

o sr. José Criai° G-- Quem é o proa 
prietario do predio t 

o sr. Perefra de Queiroz Creio que 
é a Condessa Germaine Burchard. Creio 
que não se trata de uma peeeista. 

• 

sr. Bylvio Margarido 4— Deve ser. 

o ar.. Tenorio de Brito — B' de uma 
notavel familia do Partido Constitucio- 
zialista. 

~ Mem 
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tos mensaes e não querendo renovar o 
contracto do predio por achar caro o 
aluguel, mudou-se para o edificio do 
Club Com:ureial. 

O 8r. Pereira de Queiroz Mas guano 
do pagava esse aluguel de 9 contos? 

O sr. Orlando Prado --- Sempre pa- 
gou esse aluguel. 

■ 

1 

• 

Assim é que o instituto Biologie° está 
para completar ha já 7 anua e suas 
Jena* estilo espalhadas por toda parte, 
com innumeras difficuldades aos que 
têm interesses pequena entidade. Não 
conpletam a construção porque foi ini- 
ciada durante a vigenefa do governo do 
grande chefe de Estado dr. Julio Presa 
teu, continuando, assim, inacabado co- 
mo a celebre symphonia... • 

o ar. Pereira de Queiroz — O illustre 
aparteante me permitte que eu o apar- 
teis? 

o sr. Tenorio do Brito — O tr. presi- 
dente ainda não me chamou a attenção 
pelo meu aparte. 

O ar. Synesio Rocha — V. eme. per- 
mitte um aparte? 

O 8r, Pereira de Queiroz 	Com o 
ranho prazer. 

o sr. Synesio Rocha —R Lembro ao 
nobre eollega que este predio em que 
nom encontramos, o aluguel é de cinco 
contos, e o predio destinado a esse De. 
partamento será alugado á ruão de 
quatorze contos de réis, mensaes. 

O 8r. Sylvio Margarida *a a"  E este tam• 
bem é um predio central. 

O sei. Pereira de Queiroz 	Mas vv. 
mias conhecem o predio. 

O ir. Vicente de Azevedo 	O edil i• 
cio tem duas frentes: uma para a rua 
S. Bento e outra para a rua Libero Da. 
dará. 

O ar. Pereira de Queiroz (ao ar. Or- 
lando Prado) -a E v. exc., conhecedor 
que é dos valores loeativos no centro da 
cidade, poderá dizer si o aluguel é caro 
ou barato. 

O ar. Mann Junior V. ateia. fala 
em 14 contos mezsaea. 

• 

o sr. Pereira de Queiroz — Enato de- 
ve ser contracto feito ha varias anus. 

O ar. Syttrio Margarida 
..."" Então ai 

firmo que a proprietaria do predio óra 
alugado pela Prefeitura é do P. C. 

o sr. Orlando Prado g-- E eu Wire 
mo que não estamos mais naquelles ve- 
lhos tempos... Estamos em, 1937! 

o sr. Chagas da Costa — (Ao ir. 
Sylvio Margarida) ---- E eu affirmo 
que os proprietarios dos terrenos margi- 
naes ao Rio Tieté ato correligionarios 
de v. 

o ar. Sylvio Mamando 4— Não é dif- 
nen que sejam Mas quem propõe essas 
obras é o sr. presidente desta Aasembléa 
e não acredito que a. creia. tenha rece- 
bido qualquer eornmisaão para isso. O 
aparte de v. creia. não me attinge. 

O Si?. PRESIDENTE (Soando 
campainha) 6"a  Attenção 1 

O Br. Sylvio Margarida — Passo a par 
lavra ao ir. presidente da casa, para que 
a. creia. responda a v. ateia. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, peço a v. ~ia. que me mante• 
nha a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (soando a 
campainha) — Attenção! Está com a 
palavra o ar. Pereira de Queiroz. 

• 

sr. Sylvio Margarida O ar. pre- 
sidente desta casa é quem deve respon- 
der a r. exeia.. pois foi quem aconselhou 
urgencia para essas obras, não fui et 

• 

sr. Orlando Prado 	Si não me 
falha a memoria a Bolsa pagava 9 con- 
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outros serviços de limpeza e conserva- 
ção• 

O sr. Orlando Prado Mas essa linde 
peza não é feita por um corpo de cone 
tinuos da casa? Portanto é verba "Peta 
soar. 

• sr. Pereira de Queiroz 	Mas nes- 
sa verba estão incluídos funccionarios e 
contínuos. • • 

■ • 
• sr. Sylvio Margarido Nós vamos 

transferir uma repartição de um predio 
para outro Esta é que é a verdade. 

O sr. Chagas da Costa-- Vamos trans- 
ferir em parte. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Mas se 
trata de um predio novo, para onde va- 
mos transferir uma parte apenas _do pes- 
soal. O aparte de v. excia. 	ha de per- 
mittir -- não tem razão de ser. 

o sr. Chagas da Costa --- Que não es- 
tá á altura do talentn de v. 

• 

Apenas 'multei a sua suggestão. De mo- 
do que v. aula. se  dirija a S. excia. que 
é quem deve responder. 

O SR: PRESIDENTE Attenção! 
Está com a palavra o sr. Pereira de 
Queiroz. 

o sr. Pereira de Queiroz l".".  Sr. pre- 
sidente, continuo a minha exposição so- 
bre a verba attribuida á ampliação do 
Departamento Arrecadador da Prefei- 
tura. A despesa com luz e força no valor 
de n. 38:500000 representa apenas 
uma estimativa que poderá ser utilizada 
ou não. Não se trata portanto, de verba 
que necessariamente deva ser consu- 
mida. 

o sr. Marrey Junior V. mia. ha 
pouco acabou de dizer que o porão des- 
se predio tem abundante illiuninação 

O Tenorio de Brito — E a verba 
para illuminação é' de 38:500000. 

o sr. Pereira de Queiroz Mas é por 
armo! Attendam bem! 

o ST, Sylvio Margarido • Mais de 
dois contos por mez! 

o sr Chagas da Costa 	V. cicia. 
z.cha que a Light tambem é peceistat 

• 

sr. Tenorio de Brito 	Parece que 
é. 

4 

Lá 

-12 

O sr. Sylvio Margarido 	Não é 
questão de talento. 

• 

s•. Chagas da Costa 	No é ta- 
lento", dinheiro; é talento, talento... 
(Riso) . 

o si'. Sylvio Margarido 	Não é 
questão de talento, repito. O departa- 
mento kjá está:installado e vamos trens- 
ferilmo ipara outro predio. Não compre- 

• hendo,Ipois, que se ccontracte novo pes- 
soal somente porque vão mudar de ca- 
sa! Não eomprehendo que vv. excias. 
tragam a plenario uma votação destas e 
depois digam que vão contractar novos 
funceionarios. Ora tenham paciencia: 
Então a repartição que agora está ftme- 
cionando vive no sujo I Não comprehen- 
do isso. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Vejo, sr. 
presidente, que o P. C. está ficando com 
unanimidade em São Paulo t (Riso). 

Mas continuo : para a manutenção da 
limpeza e conservação do predio, com- 
prehendendo serventes, material de lim- 
peza, etc., foi feita uma previsão de ra. 
5:00%000 mvnsaes Esta verba é peque- 
na e pôde mesmo ser considerada insig- 
nificante. A área total que deverá ser 
mantida em condições de asseio e de con- 
forto para o publico e para os tapeei°. 
nados, é de cerca de 1.380 metros qua- 
drados. Isto posto a quota de custo por 
metro quadrado importa apenas em 
3$600 por mez, não se levando em ponta 

o ar. Pereira de Queiroz Evidente- e 
mente é um sophisma de v. excia.1 Tra- 
ta-se de urna secção que vae ser amplia- 
da, uma parte vae para outro predio e 

~Me' 
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esse outra predio tambem precita lim- 
peza. 

o ar. Sylvio Margarido Esta é que 
a logiea 

o ir. Chagas da Costa 	E' porque 
v. sacia. não é o encarregado da limpe- 
za! Do contrario, não diria isso. 

o sr. Tenorio de Brito 	G aparte 
de v. acta. fb que não é digno do seu ta- 
lento... 

o ar. Sylvio Margarido 	O pessoal 
que limpa a repartição actual irá para 
a outra fazer a limpeza. 

o ar. Pereira de Queiroz 8— Reapondo 
Ç . acta : ha um augmento da área 

oceupada pela Prefeitura, de 1.380 mts. 
quadrados Ella vae oecupar este espaço 
a diais nas suas installações. Pergunto, 
agora, a v. ereta. : não é necessario aug- 
mento de pessoal, para fazer,limpeza 

O gr. Mazagao Pilho — Claro que é. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Aliás, a 
proporção é minima, como acabei de de- 
monstrar a v 

o sr. Sylvio Maregarido 	Mas nesta 
proporção!! Cinco contos por mez é um 

L exaggero. 

o ar. Pereira de Queiroz --- E' um 
sophisma de v. excia., não é um exag- 
gero. 

tangi° de telephones, assoalb.amento do 
porão, acquisição de mesas, etc. Como se 
vê, nada de superfino, nem de sumptua- 
rio, apenas o mínimo para uma installa- 

• ção decente E esta é a principal peça 
que mereceu a accusação do nobre ve- . reador Sylvio Margarido. 

Avulta a despesa eom a acquisição de 
machinas Á importaneia de rts 	 
683 :826$000 resultou de uma coneor- 
remia aberta pela Commissão de Com• 
praa, na arma da lei. Para se operar a 
acquisição, aguarda-se a abertura do 
necessario credito. 	 1 

As 15 machinas registradoras "Natio- 
nal" deverão effectuar o controle em- 
eomitante dos recebimentos. Todos os 
recibos carão registrados e authenticados 
pelas machinas. 

Foi neste ponto que fiz um convite ao 
nobre vereador sr. Sylwo Margarido 
para que fosse examinar e verificar o 
trabalho dessas machinas, o trabalho 
desse a ppa relhamento. 

O ar. Sylvio Margarído 	Ah! os 
seiscentos contos... 

O st*. Chagas da Costa 	Não são 
600 contos: são as machinas 

o ar. Pereira de Queiroz 	As opa- 
raçaes de recebimento nascem deste mo- 
do controladas. As inachinas "Natio- 
nal" possuem dispositivos numerados 
que não permittem que se registre 
qualquer operação, sem que fique ura 
vestigio da mesma. A segurança torna- 
se, porisso, qual que absoluta. 

Quanto ao jogo de machinas "Po- 
svers", trata-se de uma perfuradora au- 
tomatica, cujo preço de n 	 
38 :100$000, em concorrencia aberta pese 
la Commissão de Compras, na arma da 
lei. Ella já está em uso na Prefeitura 
ha alguns meses, a titulo de emprestam° 
e não péde ser dispensada. 

• 

s•. Sylvio Margarido Qual a utie 
!idade da maehina: não é a economia do 
pessoal! 

o sr. Chagas da Costa E' porqpr 
não é v. excia. quem fará a limpeza; si 
o fosse, não acharia exaggero algum... 

o ar. Tenorio de Brito (ao sr. Chagas 
da Costa) 	O aparte não é digno do 
talento do nobre vereador Chagas da 
Costa. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Para ti 
intallaçõei de guichets e divisões, o pre- 
ço estabelecido em concorrencia publica 
foi de rs. 80:000000. Acerescentou-se 
uma margem de 20 000$000 para ins- 

• 
1 • 

S.N.9~1 
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st. Pereira de Queiroz Absoluta- 
mente: 

O ar. Sylvio Margarida —8 Agora, si 
a proposta de v. exata. augmenta o pio- 
soal não coraprehendo 'essa eircumstan- 
eia si a finalidade da maehina é dimi- 
nuir o pessoal, v. ateia. augmenta o pes- 
soal ... 

É 

e 

o sr. Pereira de Queiroz eP Pela ler 
gica de v. excia., então, se fosse o nobre 
vereador encarregado do serviço de 
transito, compraria 50 Mondes e para 
economizar só poria dois motorneiros. 

•■ 

o sr.di Vicente de Azevedo 	A 
comparação de v. exala. é felicissima. 

O sr. Chagas da Costa Aliás, a ex- 
posição de v. exala é brilhantissima e 
cabal. 

Antes de terminar, ar. presidente, 
quero chamar a attenção da Casa para 
as emendas do ar. Sylvio Margarida. 
Ellas devem ser rejeitadas pela Casa. 
Quanto a que serefere a machinas, em 
que supprime a verba para a sua ao 
quisição, creio que já dei todas as ex- 
plicações, dentro das minhas possibili- 
dades, á Casa. 

Quanto á applicação das verbas de 
obras para a rectificação do rio Tieté, 
cilas não têm razão de ser, primeiro, 
porque como disse a. excia. o sr. verea- 
dor Sylvio Margarida, quando se votou 
o orçamento, a. ~ia. estranhou que fos- 
se uma verba, julgada escassa, destinada 
ás obras em geral. 

o ar. Sylvio Margarido 1.~ Em face 
e em proporção da receita. 

o sr. Pereira de Queiroz -Jena Respon- 
deu-me desta bancada que, além dessa 
verba, seria opportnnamente votada ou- 
tra, com base no excesso da arrecada- 
ção E está hoje aqui este projecto, em 
cumprimento á palavra dada pela nos- 
sa bancada. 

• 

o ar. Pereira de Queiroz Sim, por- 
quanto v. excia. organizando um serviço 
de transportes, compra 50 vehicplos e só 
põe dois motorneiros... 

O sr. Orlando Prado 	MSS sito 15 
machinas. 

• 

sr. Sylvio Margarida 	Não. 

O sr. Chagas da flash; 	E é o sr. 
Sylvio Margarida quem grita contra 
Isso! 

• 

si'. Sylvio Margarida em-s Ahi,. então, 
é o caso do bonde, que é para diminuir 
o pessoal; a maehina tambem é para di- 
minuir o pessoal. O parallelo de v. exc. 
é interessante. 

• 

O sr., Pereira de Queiroz 	Estas 
obras estão em andamento e estão exa- 
minaslas perfeitamente no parecer da 
Conurissão. 

o sr. Mazaglio Pilho E são objecto 
de lei. 

e 

e 

O sr. Pereira de Queiroz 	Desviar 
essa importancia... 

o ir. Sylvio Margarido 	Mas já 
estava destinada? 

O sr. Pereira de Queiroz °Mai" 	 que 
já estava destinada antecipadamente, a 
essas obras, é anarchizar o serviço de 
administração do sr. Prefeito, paralr 

o sr.9 Pereira de Queiroz 	Quanto 
ás machinas, trata-se de preservar o na 
pita! que representam. Quanto ao pes- 
soal, a orentação scientifica consiste em 
defendei-o contra o excesso de fadiga, 
pois já se foi o tempo em que todas as 
attanções se voltavam, exclusivamente, 
para os instrumentos de trabalho, dei- 
xando em segundo plano o material hu- 
mano. 

Não resta, pois nenhuma duvida de 
que a organização proposta attende aos 
imperativos dictados pelas conveniencias 
do serviço publico. 

á 
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o sr. Pereira de Queiroz "S"  Verifico, 
sr. presidente, com 15 =chinas e auge 
mento de installação, 55 contos por ati- 
no. Quatro contos e pouco por mez de 
pessoal! 

O sr. Chagas da Costa E para ate 
tender ao interesse publico. 

O ar. Syivio Margairido (ao si'. Perei- 
ra de Queiroz) — V. exima. simplifica. 

O serviço até hoje vem funceionruido 
na Prefeitura, esta vem arrecadando 
normalmente a sua receita. 

• 

o sr. Pereira de Queiroz g"""W Mas com 
grande deficiencia, V. excia. bem o sabe 

o sr.• Chagas da Costa 	Com enor- 
me deficiencia e prejuizo para o pu- 
blico. 

zar as obras do Viaducto do Chá, é pa- 
ralyzar as obras do Viaducto da rua 
Major Quedinho e as obras de calça- 
mento, que a bancada da minoria vive, 
tambem, pedindo todos os dias! 

o sr. Tenorio de Brito --- A bancada 
do Partido Republicano Paulista pede 
calçamento nos bairros 'e não na aveni- 
da Rebouças, só onde se faz calçamento, 
quando os bairros estão completamente 
abandonados. Vou trazer provas de que 
os bairros não recebem um parallelepi- 
pedo e que todas as nossas indicações 
foram abandonadas. 

O sr. Pereira de Queiroz 1"."  Repito a 
v. creia.: traga a plenario a questão da 
avenida Rebouças. 

O sr. Chagas da Costa (ao sr. Tenorio 
de Brito) 	Este é seu modo de ver. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Assim„ 
sr. presidente, acho que a Casa deve ap- 
provar o projecto em questão. 

Era o que tinha que dizer. 
Vozes 	Muito bem! 

• 

• 

O SI?. SYLV10 MABGARIDO 
Sr. presidente, as considerações do no- 
bre eollega ar. Pereira de Queiroz... 

O sr. Chagas da Costa .."" Muito brir 
lhantes. 

O sr. Syleuio Margarido 	... não me 
convenceram, apesar do talento de s. 
esc ; pelo contrario, vieram confirmar 
a necessidade das minhas emendas. E a 
razão é muito simples. 

Com as suas palavras, quiz s. estia. 
nos convencer de que vae haver econo- 
mia de serviços e de pessoal. No entan- 
to, pela proposta feita, verificamos que 
no haver um augmento de pessoal, des- 
tinando-se 55 contos da respectiva ver- 
ba, para' pessoal, além da já votada no 
orçamento... 

O sr. Chaga. da Costa ~." Isso para v. 
mia. Além da economia de serviços e 
de pessoal, ha a de tempo. 

o sr. Sylvio Margarido 	Entretan- 
to, diz v. estia., para auxiliar o publi• 
eo, fazer uma arrecadação mais preci- 
sa, diminuir-se o pessoal, vamos com- 
prar 600 e tantos contos . de maehinas. 
Resultado final: em vez de economia, 
gastatrios mais de 1.000 contos, além dos 
5 contos de réis por mez com novo pes- 
soai. Ahi está a economia. 

Vemos, nestas condições, que a argu- 
mentação do sr. Pereira de Queiroz le- 
va-nos a uma conclusão diametralmente 
apposta áquella a que s. ex.cia. chegou, 
•isto é, vem demonstrar exaetamente que 
as maehinas referidas não são necessa- 
das. 

o sr. Pereira de Queiroz Que con- 
clusão irrisória, santo Deus. 

o sr. A. Vicente de Azevedo (ao ora- 
dor) ---- Quer v. excia. conceder-me 
permissão para um aparte/ 

O sr. Sylvío Margarida 	Ouvirei o 
aparte de v. 

• 

sr. A. Vicente de Azevedo Dese- 
ja mostrar, que vae ter boa logica na 
sua argumentação, quando esquece que 
são tirados, por armo, 260.000 e tantos 
recibos a mais. 

1J1~1~•~0-1—• -•rr• 	 no.-~ •••••• "‘ •••••:-•■••d~ %dr.'  • 
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o ar. Pereira. de Queiroz 	V. exeta. 
dá licença para um aparte/ Tive a hon- 
ra de, no meu discurso, receber apartes 
de v. excia e espero que v. excia. rece- 
ba tambem os meus. Do contrario, não 
darei o meu aparte e v. excia. poderá 
continuar o seu discurso. 

o sr. Sdivio Margwido -- Absoluta- 
mente; estou dando licença, mas v. exe. 

. ha de aguardar que eu conclua o meu 
argumento. Assim não é possível argu- 
mentar; vt ciciat querem evitar que 
eu argumente. 	. 

o sr. Chagas da Costa 	em prejui- 
ZQ de tempo. 

• sr. Sylvio Illargarido -- Os recibos 
vão ser tirados com as novas machiam/ 
Os contrikuintes augrnentaram em 260 e 
tantos mil do anuo passado para cá/ 

o sr. A. Vicente de Azevedo 4"." V 
excia. não ouviu' com attenção o discur- 
so do nobre vereador sr. Pereira de 
Queiroz. 

o sr. Chagas da Costa Não ouviu, 
não leu, nem estudou o assumpto. 

o sr. Pereira de Queiroz (ao orador) 
—a V. excia. não prestou attenção ao meu 
discurso, no que tenho grande pesar. 

O SR. PRESIDENTE -- Estiá com 
a palavra o sr. vereador Sylvio Marga- 
rido. • • 

• sr. Sylvio Margarido 	Sr. presi- 
dente, quanto a essa parte do pessoal, é 
neeessano attender-se ao seguinte: 
quando o actual prefeito tomou conta 
da prefeitura e organizou o seu primeiro 
orçamento, a verba orçada para o "pes- 
soal" foi de 22 000 e poucos contos; e 
no orçamento de 37, essa verba subiu 
para 43.000 e tantos contos de réis. 

o sr. Tenorio de Brito 	E' o dobrq. 

O sr. , 
Sylvto Margarido 41""~ De modo 

que, nesta adnunistração, já dobramos 
o pessoal. E, além de haver dobrado o 
pessoal... 

• sr. Pereira de Queiroz 4— Mas v. 
ereta. me aparteou insistentemente. 

o sr. Sylvto Margarido 	E' verda- 
de que estou pregando num deserto... 

o sr. Pereira de Queiroz 	Com tal 
argumentação, v. excia., está pregando 
num deserto. 

4 

1 

• 

sr. A. Vicente de Azevedo --- V. 
mia dá licença para um aparte/ 

O sr. Pereira de Queiroz 	V. excia. 
dá licença para um aparte/ 

o sr. Sylvio Margarida 	... ainda 
quer thaehinas... 

O #. Pereira de Queiroz 	V. exala. 
dá licença para um aparte? 

o sr. Sytvio Margarido 	... mono- 
misar pessoal I 

o sr. Sylvio Margarido 	... porque 
o resultado *da votação já é conhecida: 
TV. excias. têm maioria, e, estamos dis- 
cutindo um projecto que certamente 
vae ser esmagado com o voto dessa maio- 
ria. 

o sr. Pereira de Queiroz a Aguardo 
o momento opportuno para dar o meu 
aparte. 

o sr. Sylvio Margarido 	Ouvirei 
com pr4zer o ãparte de v. 

• ' o sr.1 Pereira de Queiroz 	V. eras. 
pretende uma installação nova, de 1.018 
contos. Ora, existe para o pessoal dessa 
arrecadação uma verba de 55 contos 
por anno, inelusivé limpeza, para a par- 
te destinada ao funecionalismo. Vê v. 
exeia. que o alto funeeionalismo não 
pôde ser encaixado nessa verba e, assim, 
sena o já existente. O pessoal seria gaga 
mentado na parte de conservação do 
novo edificio escolhido pela Prefeitura. 
V. exeit vê que não é exaggerada, para 
uma nova installação da Prefeitura, uma 

• 

—.■ffie 
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'O si'. Vicente de 41611040 —e O ruía 
cinjo de v. mia. foi brilhante; foi syli• 
iogismo certo, mas com as premissas er- 

‘ radas. 

o sr. Sylvio Margarida .~.~. E n tão do 
(4 syllogistno; é sophisma, como diz a 
logica. 

o sr. Pereira de Queiroz 	(Ao ar. 
Sylvio Margarido) 	Si v. excia. mes- 
mo acha que é sophisma, então enão 
adeanía .  mais &sentir. 

sr. Sylvio Margarido 	Si Mese 
como diz o meu nobre eollega, isto é 
claro não precisariamos nem de mais 
nas Hollerith, nem de inachina alguma. 

Sr. presidente, é exactamente por 
causa da despesa que estou nesta tri- 
buna... 

verba de 55 :0000300. V. moia. está sen- 
do profundamente injusto na sua apre- 
ciação. Agradeço a permissão de v. exc. 
para meu aparte. 

• sr. Sylvio Margaridp 	O aparte 
tio nobre collega não tem razão de ser, 
porque parte de uma premissa falsa, is- 
to é, porque isso não é verdade. Trata- 
se simplesmente de metade de uma Te- 
partição que está funecionando e que 
teve o seu pessoal dobrado de dois an. 
nos a esta parte e que se muda para ou- 
tra casa... 

o sr. Pereira de Queiroz --- Porque 
voe ser ampliado o serviço. 

o sr. Sylvio Margarido 	A amplia- 
ção consiste unicamente em se adoptar 
tua systema de arrecadação de novas 
machinas, e, para isso, é necessario novo 
pesSoal. Eis a razão da minha emenda: 
as Machines, em vez de economia, só 
trazem maior despesa. 

o sr. Pereira de Queiroz Mas o pese 
soai é para o predio novo: ah serão ne- 
cessarios 8 homens, a 300$000, que per- 
fazem 5 :400$000, isto é, cinco contínuos 
e tres serventes. 

• 

O ar. Sylivio Margarida — A repar- 
tição vae funccionar em predio novo, 
concordo; mas já não tem pessoal para 
a limpeza? 

o sr. Pereira de Queiroz a- Mas v. 
exeia. quer tirar um homem daqui para 
passar para lá, deixando aqui sujo! 

• 

sr. Sylvio Margarida -- E' claro; 
oudase o Departamento e para o novo 

local da sua installação transfers-se o 
pessoal. Não havendo necessidade de 
mais. 

O gr. Tonaria de Brito .~." O dinheiro 
do publico não tem importancia. 

• sr. Sylvio Alargando ---- ...porque 
tstou defendendo a bolsa dos municio 
pes e quero evitar essa despesa inutil. 

o sr. Chagas da Costa --- V. exc. está 
assaltando o tempo dos munícipes. 

O 8r. Syt eino Margarid,o Porque não 
se retira, então, v. ateia.; ninguem o 
obriga a permanecer aqui. 

o sr. Qhagas da Costa 4~UM V. exc. diz 
que defende os munícipes e, na reali- 
dade, não defende coa alguma. 

o asr. Sylvio Margarido V. ex. está 
tazendo uma confusão medonha: 

o sr. Chagas da Costa --- V. exc. que 
or confuso. 
..o sr. Sytvio Margarida Não res- 
pondo os apartes de v. exc. porque não 
os entendo. 

o sr. Vicente de Azevedo --- V..excia. 
me dá licença para um aparte? • 

• 
• 

o sr. Sykipo Margarida 	Com prazer. 

O sr. Chagas da Costa -- Aliás náz  
póde entendei-os, mesmo. 

() sr. Sylvio Margarido 	Talvez 
seja uma falta de intelligeneia. 

• 

r• 
geei 
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o sr. Chagais da Costa 	' tutela- 
gencia demais. 

o rr. Sylvio Margarida a-- Mas, sr. 
presidente, conforme já tive opportuni- 
dado de dizer, estou pregando no de- 
serto. Já deduzi, pelos apartes da 
maioria, que não querem attender ao 
raciocinio ou a qualquer outra cousa. 
(Mio apoiados). 

O negocio da compra das machinas 
já vem para esta Casa resolvido e vae 
ser votado, mas terá o meu voto con- 
trario. 

chanicamente, evita a possibilidade de 
erro. 

• • 

• 

Era o que tinha a dizer. 	(Muito 
• bem do P. R. A). 

O SR. MAZÁGÁTO PILHO Sr. 
presidente, ouvimos a clara aposição 
feita pelo nobre vereador or. Pereira 
de Queiroz, em seguida aos argumentos 
em contrario, apresentados pio nobre 
vereador Si'. Sylvio Margarida 

'Chegamos á conclusão de que a com- 
pra das =chinas, bem como a mudança 
de uma parte do Departamento da Fa- 
zenda para um predio novo, vem taci- 
litar a arrecadação, pésitpando um tempo 
enorme, perdido pelo contribuinte. 
• A conclusão é só uma: é que a pro- 

posta do sr. Prefeito deve ser amparada 
nesta Casa, pois que vem em beneficio 
do povo, .evitando que se continue a 
presenciar o espectaculo que se nos de- 
para, nós "guiehets" de arrecadação da 
Prefeitura. 

e 

As machinas a serem adquiridas .; vêm 
offereeer outras garantias aos contri- 
buintes, pois que evitarão que sejam 
cobradas duas vezes um mesmo imposto. 

o sr. Bylvio Margarido T"'" As ma- 
chinas não evitarão tal facta 

o sr. Masagdo Pilho G— V. exa. ha 
de convir commigo que se formos som- 
mar mensalmente um grande numero de 
parcellas, estaremos sujeitos a erro, ao 
passo qtte o mesmo calculo, feito me- 

O ar. Tenorio de Brito 	Nesse caso, 
as machinas devem substituir o pessoal 
que •actualmente faz o serviço. 

• n*. Mazagtio Pilho 	Substitue-se 
uma parte, mas não se substitue o ho- 
mem que põe a • machias em fcmccionar • 
mento. 

Eis, pois, a razão pela qual julgo que 
deverá ser approvado o projecto et! 
questão. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bera 1 

O ER. MARREI JUNIOR Sr. 
Presidente, assignei com restricortes o 
parecer da Commiasão de que faço parte, 
e pretendo esclarecer o meu. pensar 
mento. 

4  Ouvi com bastante ~ação a expo- 
sição de meu nobre collega, ar. Pereira 
de Queiroz, e, cai principio, não nego 
meu voto á iniciativa do ar. Prefeito 
Municipal. 

Sendo o serviço de que se trata de 
attribuição do or. Prefeito, deve s. na. 
saber como deve desenvolvelmo. 

Desde que sa excia. nos informa que 
no predio actual, em que tu/accionam 
quasi todos os Departamentos da Pre- 
feitura, não ha mais capacidade para a 
arrecadação do Departamento de Par 
zenda, não é justo que opponhamos em" 
bargos á necessidade em que se acha a 
Prefeituta de transferir a Incarna secção 
para (nitro locai 	bens), 

A minha restricção, si. Presidente, 
em primeiro lugar, diz respeito ao ala- 
guel do predio. 

Pela exposição do sr. Director da Fio 
zenda, que acompanha o officio do sr. 
Prefeito Municipal sverifica-ao que o 
aluguel é de 14 contos mensaes. Loa- 
vo-mi nas palavras do nobre collega 
,sr. Pereira de Queiroz que affirma neste 
momento que o aluguel será de 11 
contos. • 

4 
o 

••• 

le.Sr• 	t 	 a 

4 
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• sr. Pereira de Queiroz Estamos 
votando a proposta deste anno, que é 
11 meses a 12 contos. 4 

o sr. Synesio Roca 	Mas vamos 
approvar precisamente 14 contos. 

o sr. Orlando Prado --- O que deve- 
ria ter sido feito é trazei- para o conhe- 
cimento da asa os termos desse cone 
truta de locação. 

o sr. Marrey Junior Na havia ra- 
zão, ar. presidente, para que se °mul- 
tasse á Camara os termos de um coa- 
tracto já feito. Afinal de contas esta- 
mos aqui a votar coesas já feitas. 

o sr. Pereira de Queiroz --- Perdão I 

o ar. Marrey Junior --- O aluguel é 
de 12 contos este armo. Dahi é que vem 
a differença na verba destinada á acqui- 
sição, installação de guicheta, compra de 
moveis, etc., produzindo um total que é 
inferior áquelle que se encontra no pa- 
pel vindo da prefeitura. Esse total in- 
ferior, sornmado á parte destinada a 
obras que, conseqüentemente cresce, dá 
o resultado de 10.270:000$000, que 6 o 
saldo da arrecadação. 

o sr. Pereira de Queiroz --- Aliás„ pe- 
nitencio-me do meu. engano. E' que no 
calor da diseussão pulei um .trecho da 
minha exposição. A culpa foi sémente 

• minha. 

o si'. Marrey Junior 	Como mem- 
bro da Commissão de Finanças, ignora- 
va isso. Tinha razão, pois, em achar 
que o aluguel era exaggerado. Aliás; 
o nobre collega tambem, no começo de 
sua exposição, não poz isso em duvida. 

Si'.o 	Tenorio de Brito 	São pro- 
cessos da Republica Nova... 

• sr. Pereira de Queiroz 	Foi um 
engano meu. 

o sr. Marres/ Junior 	Não houve 
engano ; houve uma modificação de cifra. 
O papel que vem da Prefeitura fala 
claramente, com todos os algarismos, em 
14 contos meastes. 

o sr. Pereira de Queiroz Permitta 
v. exc. um  aparte para esclarecer o meu 
pensamento. Da proposta verifica-se o 
seguinte : para o primeiro anno 12 con- 
tos, para o segundo 14 e para o ter- 
ceiro 16 contos. Mas para este e,nno 
é de 12 contos o aluguel. 

o sr. Tenorio de Brito 	Ah. Bem. 
Então é outra cousa. 

o sr. Vicente de Azevedo — Menos 
de 103000 por metro quadrado de área 
oecupada. E' baratissimol 
Ef I 

o sr. Smith Vaseoncellos Vem num 
crescendo assustador 
in  1  • 

sr. Marrey Junior 	Esta affir- •
mação que está sendo feita agora é in- 
teiramente Medita, sr. presidente. Della 
se chega á conclusão que realmente o 
aluguel mensal é, em média, 14 contos. 

o sr. Synesio Bocha 	São onze 
mezes a 14 contos. 

o sr. Pereira de Queiroz --- Onza 
mezes a 12 contos. 

o si'. Marrey Junior O papel que 
recebi para verificar e. dar parecer 
como membro da Commissão diz que o 
aluguel era de 14 contos. *Agora, por 
informações do nobre eollega ar. Pereira 
de Queiroz, o aluguel será de 12 coa- 
tos .. 

o sr. Pereira de Queiroz Este anuo. 
o sr. Marrey Junior --- Agora 4. exc. 

diz "este armo", affirraando que para 
o anuo seguinte será de 14 contos e para 
o terceiro anuo 16 contos, o que eu igno- 
rava. 

(Trocam-se violentos apartes entre os 
grs. Pereira de Queiroz e Tenorso de 
Brito. Tutntdto). 

• 

• 
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o SR PRESIDENTE (fazendo soar 
fortemente os tympanos) 	Está sus- 
pensa a sessão! 

E' suspensa a sessão. 

Quinze minutos depois, é reaberta a 
sessão. 

Feita nova chamada, verifica-se a pre- 
sença do mesmo numero de srs. verea- 
dores. 

Reabre-se a sessão. 
• 

• 

. • 

r i  

1 

o SR. PRESIDENTE Continua* 
com a palavra o sr. Money Junior. 

O SB MARREI JUNIOR Sr. 
presidente, além deste modo de pensar 
sobre o aluguel do predio em questão, 
afigurou-se improprio o local para a 
installação de urna estação arrecada- 
dora. E' sabido que a rua S. Bento 
é a mais estreita e, por isso mesmo, 
relativamente 

1 
 a mais movimentada do 

Triangular Quero crer, porém, que 
todos os inconvenientes que se vem no- 
tando nas estações arreSadadoras se 
repetirão nesse locaL 

Quanto á verba indispensavel, no 
modo de entender do meu presado 
lega da Commissão de Finanças, sr 	 
Pereira de Queiroz, para a limpeza e 
conservação das installa0es, de 	 
5.00%000 mensaes, eu não pensei que 
( lia se referisse a novos empregados que 
fossem admittidos.' O orçamento do 
municipio, além da verba deitada ao 
pessoal fixo de cada departamento, traz 
a verba variavel para a admissão de 
novos empregados. O Departamento da 
Fazenda conta com a verba variavel, 
para o pessoal, de modo que não havia 
razão para tme, sob esta forma 	que 
não é regular, se criem novos empregos. 
• Quanto ás machinas, é bem possiveL 

e acredito 	porque eu estou certo ide 
que a administração está agindo com 
seriedade, com honestidade 	é bem 
possivel que haja um tanto de exaggero, 

em consequenciá de alguns errei, ou d.= 
alguma falta de attenção. Enzima 
do-se o orçamento do Municipio, veri- 
fica-se que já ha longo tempo a Pre- 
feitura vem adquirindo machio** para 
a divisão de Contabilidade do Deputa- 
mento da Fazenda. No orçamento do 
armo de 1936 constava a verba de 352 
contos, contida no puagrapho 6.0, Cap. 
II, art. 3.° do respectivo quadro, para 
a divisão de Contabilidade, indusivé 
meehanização do serviço. 

Por acto n. 1.068, de 23 de abril de 
1936, o sr. Prefeito abriu o credito sup- 
plementar de 500 contos especialmente 
para a acquis.  ição de machinas para o 
Departamento da Fazenda. 

Votamos o orçamento para 1937, e 
nele fizemos consignar a verba seguin- 
te: "Para a Divisão de Contabilidade 

verba para acquisição de nPailinas 
de calcular e de escrever, artigos para 
a contabilidade, rs. 893;564900". 

Ora, o ar. Prefeito não nos disse uma 
palavra a respeito dessa importaneia 
elevada. Applicoura, comprou machie 
nas, despendeu-a, desta ou daquella for- 
ma, de forma a nos levar a, sem mais 
discussão, não lhe negar a verba actual 
9ue consta do projecto, de 683:824000 
para a acquisição de =chinas. 

o ir. Miguel Capalho 	Sendo 23 
guichets os que a Prefeitura pretende 
installar no novo predio, cada gaichet 
terá tuna niachina de controlle como 
hoje tem qualquer arramem de seccos 
e molhados, para poder fazer com que 
os caixas prestem contas immediata e 
ineehanicamente dos recebimentos feitos. 

O sr. Marrey Junior -- V. mia. 
péde ter razão em parte, mas está po- 
sitivamente enganado quanto ao numero 
de ~chinas, porque elle é de quinze. 

o sr. Miguel Capalbo 	Calcule v. 
excia. o preço de cada machina e ches. 
gará á conclusão de que o que se pede 
não é exaggerado. 

"V•n• 111~141~1"....~. 
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O ar, Marrey Junior — Então aloé 
de 23, que é a consequencia do seu ar- 
gurnento, e cada uma delias custa 45 
e não 38 contos, como ase o nobre ve- 
reador ar. Pereira de Queiroz. 

O ar. Miguel Capalho 	Mas cada 
guichet terá uma =chins. 

O Br. Marrey Junior Uma machi- 
na, pois bem: 683 contos divididos por 
15 --- que é quanto o or. Prefeito pede 

produz 45 contos. 
1 

O tr. Miguel bugalho — O Banco do 
Brasil e o Banco Franca e Italiano 
substituiram por completo o systema de 
contabilidade pelo ineehanico. 

O tr. Orlando Prado 	Mas isto já 
foi feito. 

o ir. Miguel Capalho 	A Holle- 
rith apenas  alaga, e não vende as ma- 
chinas. 

‘1 
4 

4 

o sr. ,Chagas da Costa 	Aliás, v. 
eX.C. é Igempre ouvido com toda a ates 
tenção. 

o sr. Perora de Queiroz — Devo es- 
elarecer o nobre orador que ease op- 
temo de machiam foi usado a titulo de 
ezperiencia, com machinas de emprese 
¡imo, e, agora como foi julgado sitie 
ciente, vae ser effectivado. Depois que 
a pratica provou ser bom o systema. é 
opte se quer atacal-o. 

o sr. Miguel Capalho --- Além de 
que a Hollerith não vende as suas ma- 
chinas. 

O ar. Morrer Junior -- Foi então o 
que pensava. Devia ter havido algum 
erro, ao se fazer tão grande compra de 
maehinas. 

O ar. Syltrio Margarido 	Então, oe 
800 contos foram para alugar e os 600 
contos para comprar as machinas. 

• 

or Miguel espalho Não sei qual 
foi a verba. 

O st Sylevio Margarido E nós vo- 
tamos, ha dois mezes, As 800 contos... 

o sr. Marrey -Junior 	Sr. presi- 
dente, as minhas observações... 

o sr. Pereira de Queiroz 	Muito 
dignas de serem estudadas e pondera- 
das. E' louvavel o intuito de v. exc. 

o sr. Marrey Junior melo fructos 
do desejo de ver todos os assamptos 
que nos dizem respeito perfeitamente 
esclarecidos. 

o sr. Chagas da Costa Muito bem. 

o sr. Marrey Junior -- Não formulo 
máu juizo. Ao contrario, si eu tivesse 
argumentos oti. elementos para provar 
qualquer deslise por parte da adminis- 
tração, diria tambem com a precisa co- 
ragem e energia. 

o sr. Chagas da Costa 	E nós rt 
apoiariamos. 

o gr,  Bittwaio Rocha 	Aliás, pare- 
ce-me que é muito mais de quinze re- 
gistradoras. 

• 

sr. Marrey Junior Então, são 15 
machinas registradoras e 15 "Powers". 
Não ponho em duvida que se tornem 
necessarias. O que me causa capeeie e 
provoca a rainha vinda a esta tribuna, 
é que, de dois a tres anzos para cá, as 
verbas para a compra de machinas são 
sempre elevadas, de centenas de contos 
de réis, e, como no orçamento vigente 
approvamos uma verba de 800 e pouco@ 
contos para esse fim, não seria natural 
que, immediatamente, viessemoa autori- 
zar uma outra verba de 600 e tantos 
contos de réis. 

o s•. Tenorio de Brito 	Dois me- 
zes depois. 

o sr. Harvey Junior 	Desde que 
tenha assim acontecido, não é féra de 
proposito que eu me levante nesta tri- 
buna e procure um esclarecimento. 
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o ar. Murray Junior 	Acho que, 
si o sr. prefeito, que superintende os 
serviços julga neeessarias a nova ins- 
tallação e a compra das machbuis, eu 
votarei favoravelmente. Fiz as res- 
fricções que acabo de expor, porque 
teria muito prazer em que tudo isso 
ficasse completamente esclarecido. (Mui- 
to bem). 	.  

O SR ABRAIIÃO RIBEIRO -I- Sr. 
presidente, depois das explicações e das 
duvidas levantadas pelo nobre collega 
sr. Marrey Junior, parece-me que a dis- 
cussão desta materia deve ser adiada, 
afim de que se peçam ao sr. prefeito 
municipal explicações a respeito da ver- 
ba de 800 e poucos, contos, votada no 
amamento actual, justamente para a 
acquisição dessas ma.chinasi 

Nestas condições, requeiro que seja 
adiada a discussão , do assumpto, afim 
de que, ,voltando os papeis ao sr. pre- 
feito municipal, sejam dadas as expli- 
cações necessarias. 

o ar. Smith de Vasconcellos Assim 
como existe contracto lavrado entre a 
Prefeitura e o proprietario do edifício. 

especialmente de a Prefeitura ter 
gado de grande conveniencia a realiza- 
ção dessa idéa. Um adiamento de dis- 
cussão poderá °ocasionar a perda dessa 
optima opportunidade. 

o sr. Abras& noir° -- Mas é o 
caso de se pedir urgencia nas explica- 
ções ao exmo. sr . Prefeito. 

o sr. Orlando Prado 	E' exacta- 
mente isso o que a Camara deseja 
saber. 

• sr. Pereira de Queiroz 	Esclare- 
cerei. A acquisição dessa =chins visa 
especialmente o departamento de arre- 
cadação. Sabemos muito bem que não 
é sómente esse departamento que possue 
machinas. Existem outras qualidades 
de apparelhos e ~binas. A Prefei- 
tura não vae possuir simonte essas. 
Existem outras de sommar, de escrever, 
de calcular, etc. 

O sr, Abrahão Ribeiro "Ma"  illas a mina 
me parece que compete ao si'. Prefeito 
esclarecer o assumpto. 

o sr. Marrey Junior A verba que 
indicou para essas machinas e para a 
Divisão de Contabilidade. Nas outros 
departamentos, existem outras machir 

■ 

nas. 

o sr. Abrahão Ribeiro 	E' esse o 
requerimento que faço, sr. presidente. 

Vae á Mesa e é lido o seguinte •••• 

• RE QUERI MENTO , 

Requeiro que seja adiada a àiscussão 
e votação do projecto constante do pa- 
recer n. 5, para que se peça ao sr. Pre- 
feito, esclarecimento detalhado sobre o 
assumpto sendo o adiamento para a 
proxima sessão. 

o sr. Pereira de QUSirOt 	Além 
disso, ha um augmento importante de 
trabalho, que não pósle .soffrer demoras, 
especiahnent sendo' referente á errem- 
dação. 

Um adiamento de diséuasão, repito, 
iria atrazar consideravelmente os ser- 
viços, maximé no mez em que estamos. 

Sala das sessões, es de março de 1937. 
Abrahdo Ribeiro. 

4 

■ 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr. presidente, procurarei, mais uma 
vez, esclarecer a casa, evitando, 'assim, 
o adiamento da discussão de um as- 
sumpto grandemente urgente, pelo facto 

o sr. Abrahão Ribeiro ---- Parece-me 
que a demora seria apenas de oito dias. 

O ar. iforrey Junior ---- Poderíamos, 
então, realizar uma sessão extraordina- 
ria, dentro de menos tempo. 

o si'. Chagas da Costa Parece que 
temos demonstrado sempre considera- 
ção para com a minoria. 

1 •••• •■• 
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temos perfeitamente esclarecidos sobre 
qual seria o pessoal e de quanto os or- 
denados dos funccionarios incumbidos 
da limpeza do predio. 

Nestas condições, or. presidente, rei- 
tero o requerimento feito pelo nobre 
collega, sr. Abrahão Ribeiro. Entre- 
tanto, si o adiamento solicitado fôr in- 
deferido pela maioria, neste caso, er. 
presidente, tenho de votar contra o pro- 
jecto porque, na duvida em que me en- 
contro, não é possível concordar com 
um credito de 10.270 contos sem saber, 
quanto a uma parada de 1.010:000.300 
qual o seu emprego certo. 

Era o que tinha a dizer. 
O BR. ORLANDO PRADO Sr. 

presidente, a bancada do Partido Re- 
publicano Paulista abunda nas idées 
expendidas pelos illu.stres companheiros, 
ens. Abrahão Ribeiro e Synesio Rocha, 
e espera que a maioria não lhe negue 
esse direito de bem conhecer dos as- 
sumptos em discussão, afim de dar o 
seu voto com inteiro conhecimento de 
causa e conscientemente. 

O ar. duos da Costa 	Aliás, a 
bancada da maioria nunca negou esse 
direito de vs. ezcs. 

o gr• Orlando Prado a Tomo nota 
da palavra autorizada de v. eze. e 
aproveito a opportunidade para dizer 
que não só estamos certos de que não 
nos vai ser hoje negado esse direito, 
como tambem ficamos scientificados de 
que, nas prozimas opportunidades, em 
que tivermos necessidade de quaesquer 
esclarecimentos, a bancada da maioria 
não nos negará as informações que ao- 
licitarmos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ -- 
Sr. presidente, esclarecendo mais uma 
vez o pensamento da maioria, devo dizer 
que o projecto em discussão contem 
meteria da mais premente urgencia, eis 
que, como já disse, estamos nmn mez 

O 3r. Abrahlo Ribeiro e  Mas, para 
proxima sessão, dentro de poucos 

dias, si extraordinaria,. o si'. Prefeito 
mandará as explicações desejadas. 

o sr. Pereira de Queiroz — A' vista 
do que acabo de expor, solicitaria que 
fosse approvada essa meteria, afim de 
se ultimar essa organização, que é ur- 
gente, mormente em se tratando de ma- 
teria de arrecadação. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem). 

O SR. SYNESIO ROCHA --É Sr. pre- 
sidente, peço licença a v. exc. e á Ca", 
e; especialmente, aos nobres collegas 
que integram a bancada do Partido 
Constitucionalista, 'para renovar o re- 
querimento ha pouco feito pelo illustre 
colega e companheiro de bancada, sr. 
Abrahã,o Ribeiro. 

Confesso, Malmente, ar. presidente, 
que dos debates aqui travados, eu do 
cheguei a uma conclusão positiva que 
me permitia emittir ou dar sobre a 
questão um voto de conecte:teia. Estou 
de inteiro ae,cordo com as considen- 
ções que acabam de ser feitas pelo no- 
bre adega ar. Marrey Jurdor, que as- 
signou o projecto eom agudas rea- 
fricções que, de viva VOZ, acaba de 
expor Nestas condições, é bem posai- 
vel que,, sem embargo de tratar-se de 
um projectoe  da maioria, haja no seio 
da minoria quem vote em seu favor. 
Assim, si as explicações que aguarda- 
mos vierem ao encontro dos nossos de- 
sejoe, estaremos de accõrdo com o ponto 
de vista do ilustre collega, ar. Marrey 
Junior. Si o Prefeito acaba de soli- 
citar es aa verba, a presumpção é de que 
della realmente tem necessidade. 

,Queremos, porém, ar. presidente, dar 
o nosso voto depois dos precisos escla- 
recimentos sobre o assumpto, uma vez 
que, no tocante, por exemplo, á verba 
"alugueres cio predio", conforme con- 
fessou o. sr. Pereira de Queiroz, havia 
um engano, que, aliás; foi corrigido, e 
quanto á verba de 55 :000$000, aio e 

• i 
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Commiss5es de Cultura e Obras, ora ap- 
provados em segunda discussão. 

Sala das Eessões, 6 de março de 1937. 
L A. PPreira de Queiroz --- Matação 

Filho. 

O SR. PRESIDENTE Tendo oca 
corrido uma vaga na CommissãO de 
Obras e Serviços Publicos e outra na 
Commissão de Justiça, com a retirada, 
por motivo de doença, respectivamente, 
dos srs. vereadores Gaspar Ricardo e 
Thomaz Lesta, nomeio, para substituir 
st ateias., os srs. N e readores Synese) 
Rocha e Antonio José de Freitas. 

• Nada mais havendo a tratar, levan- 
ta-se a sessão. 

o sr. presidente designou para a pro- 
xima sessão a seguinte ordem do dia: 

25.2  8ES2A0 OMINARIA A REALI- 
SARr-SB EM 13 DE MARÇO DE 1937 

ta PARTE 

rl• 

• 

to.  

de arrecadação e esse serviço deve ser 
installado o mais breve possivel. 

Entretanto, coherente com a maneira 
de agir da bancada da maioria, pediria 
nos meus collegas que concordassem com 
o adiamento da discussão desse projecto, 
porque, como bem accentuou o nobre 
vereador, ar Marrey Junior, trata-se de 
uni projecto honesto e digno de ser es- 
tudado e" esmiuçado nos seus minimos 
detalhes, afim de que cada um dos ars. 
vereadores lhe dê o seu voto consciente. 

Com isto pediria, egnalmente, a v. 
exeia. que consultasse a Casa sobre se 
concede a convocação de urna sessão ex- 
traordinaria, para ser votado, com ple- 
no conhecimento do assumpto e com 
plena contenda de cada um. 

Era o que tinha a dizer. 
Xinguem mais pedindo a palavra, é 

o requerimento do si. Abrahão Ribeiro 
posto a votos e approvado. 

O IR. PRESIDENTE --- Tem a 
lavra, para para explicação pessoal, o nobre 
vereador, sr. Mazagão Filho. 

o SB MAZAG410 FILHO Sr. 
presidente, devido ao adeantado da hora, 
solicito se digne considerar-me inscripto 
para continuar o meu discuno na pri- 
meira sessão que tivermos. 

o SR. PRESIDENTE Será atten- 
dido o pedido do nobre orador. (Pausa). 

Dea,nte da approvação do requerimen- 
to de adiamento de discussão e á vista 
da manifestação unanime dos ara. ve- 
readores, será convocada uma sessão ex- 
traordinaria para esse fim. 

Vae á Mesa, é lido e approvado o 
seguinte: 

• 
REQUERIMENTO 

• 

Requeremos dispensa da redacção dos 
projectos pelos quaes concluem os Pa- 
receres ns. 3 e 5 das Comnussões de 
Obras, Cultura e Justiça e 6 e 4 das 

EXPEDIENTE 

Leitura e discussão da acta da sessão 
anterior, apresentação de pareceres, of- 
fieios, projectas, jiístificações, requeri- 
mentos e indicações. 

2.a PARTE 

ORDEM' DO DIA 
• 1 

2.8  thsrifitaio dos pareceres na. 6, 4 e R, 
deste anho, das Commissões de Obras, 
Finanças e Justiça, respectivamente, já 
publicados concluíndo por um projecto 
que approva o acardo festo pela Pre- 
feitura com o Dr. Adhemar de Moraes, 
para a acquisição de um terreno com a 
área de 325 metros quadrados, necessa- 
rio a utna rua na encosta do volte do 
Paceetabú, aberta na conformidade da 
lei n. 2.862, de 1925. 

2.a discussão dos pareceres ns. 7. 5 e 
3. deste anno, das Commissões de Cul- 

• • 

SI 

É 
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motivos que a determinaram. Tratasse 
de continuar a beneficiar uma associa- 
ção de caracter puramente scientifico, de 
fins não economicos, contribuindo as- 
sim a Municipalidade para incentivar o 
nosso progresso intellectual, em que tan- 
to está empenhado o Departamento de 
Cultura Segundo as informações, o 
predio em questão ainda não se acha in- 
corporado definitivamente ao patrimo- 
nio do instituto. Mas a isenção de im- 
postos deve ser mantida, dado o entrela- 
çamento economieo entre o Instituto e 
a sociedade que se constituiu exclusiva- 
mente para construir sem fins de lu- 
cro o edifício em que elle funceiona. OS 
favores redundarão em beneficio do Ins- 
tituto, como bem esclarece o si'. Dire- 
ctor do Departamento jurídico no seu 
parecer junto ao processo. 

Sala das Commissões, 8 de março de 
1937. 

Abrahik ) Ribeiro, 11. Naclerio Home 
Antonio José de Freitas. 

• 

o 

lura, Obras e Finança, respectivamen- 
te, já publicados, concluindo por um 
projecto que declare de utilidade publin 
ea, para o fim de ser desapropriado, um 
terreno com a área de 10.000 metros 
quadrados, situado entre as ruas Das 
peva e Rocha, conforme planta rubrica- 
da pela Mesa, e destinado á instalação 

parque infantil 4 Saracura. 

2.a discussão do substitutivo apresen- 
tado ao projecto n. 8, de. 1936, pelas 
COMMI .418õeS de Justiça e Obras em seus 
pareceres ns. 32 e 12 do mesmo anno, já 
publicados, orgarvizeenda a Commissão 
do Plano da Cidade de São Paulo, com 
emendas apresentadas pela. Commissão 
de Justiça, tombem já publicadas, e ar 
provadas em 1.a discussão. 

2.a discussão do parecer n. 7, deste 
atino, da Commissíto de Obras, já pu- 
blicado, concluindo por um projecto de- 
clarando que as exígencias do artigo 
180, do Acto n. 663. de 10 de agosto de 
1934 (Codigo de Obras "A.rthur Sa- 
boga") são extensivas á rua Conselhei- 
ro Nebias, no trecho formado pela pra- 
ça de ligação entre essa rua, e dos Tym- 
Liras e a avenida Slio João. 

ta discussão dos pareceres ns. 9 e 6, 
drste atino, das Commissões de Justiço 
1 Finanças, respectivamente, concluindo 
por um projecto declarando que fira 
mantida, com revogação das disposições 
em contrario, nos termos e para os citei- 
tos do mat. 9.a do Acto n 1.010, de 10 
de  janeiro de 1936, a isenção concedida 
pelo decreto estadual n. 6 . 878, de 1934, 
de imposto predial referente ao immo- 
ivel á rua Christovam Colombo n. 1. • 

PARECER N. 6, DA COMMISSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

Artigo unico 	Fica mantida. com  
revogação das disposições em contrario, 
nos termos e para os effeitos do artigo 
9•0  do Acto n 1 010, de 10 de janeiro 
do 1936, a isenção concedida pelo de- 
teto estadual n. 6878, de 20 de dezem- 
bro de 1934, de imposto predial referen- 
te ao immovel á rua Christovarn Colom- 
bo, n. 1, em que funeciona o Instituto 
de Engenharia de São Paulo. 

Aconselha a Commissão de Finanças 
á Camara a approvação do projecto su- 
pra, que apresenta, por estar de inteiro 
accôrdo com os fundamentos do pare- 
cer da Commiasão de Justiça. 

Sala das Commissõea, 8 de março de 
1937. 

PARECER N. 9, DA COMMISSÃO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

A Commissão de Justiça é de parecer 
que deve ser mantida a isenção já Con- 
cedida ao Instituto de Engenharia de 
São Paulo, eis que perduram os justos 

Mazagão Filho 	L. Á. Pereira de 
Queiroz 	Marrey Junior, vencido 11a3 

etsfr 

9 

• 

• 

• 

• 
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PARECER N. 7, DA COMMI'SSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

O decreto federal n. 20.914, de 1932, 
art. 53, dispõe que ficam isentas de 
todos os impostos as organizações de 
serviços de aeronautáca de utilidade pu- 
blica. 

Pelo decreto estadual, n. 6.412, de 
•20 de abril de 1934, foi tambem conce- 
dida, como incentivo ao desenvolvimen- 
to dos transportes aereos, isenção de 
quaesquer impostos que incidirem d  
bre a exploração dos serviços dessa 
natureza no Estado. 

Não havendo, porém, lei municipal 
no mesmo sentido, como bem ponderam 
os pareceres juntos ao processo prata 
ridos pelo extincto Conselho Consulti- 
vo e :pelo si'. Director do Departamento 

Ileidico da Prefeitura, é de toda •11 
conveniencia prover-se a assumpto de 
tanta relevancia, concorrendo assim o 
Municipio para o progresso da navega- 
ção aerea no Estado e no paiz. 

O projecto de lei a seguir, contem, 
salvo melhor juizo da Camara, a isen- 
ção em apreço, nos termos em que a 
Cornmissão de Justiça entende dever ser 
concedida e com os quaes concorda a de 
Finanças: 

Art. 1.° e"""  São isentos de impostos 
ou taxas municipais eniquanto neer 
seltarem para o seu desenvolvimento, a 
juizo do P Prefeito, as organizações 
g:alimentei constituidas para transportes 
aereos déntro do Estado de São Paulo 
e que explorem seus serviços no Muni- 
cipio wda Capital, bem como as escolas 
ou emprehendimentos de aviação. 

II 

termos do parecer do funccionario da 
Directoria da Receita (antiga) 

1.2  discussão das pareceres ns. 10 e 7, 
deste cano, das Comtnissões de Justiça 
e Pincte~, respectivatnente, concitan- 
do por um projecto isentando de impos- 
tos ou taxas municipaes enquanto ne- 
cessitarem para o seu desenvolvimento, 
a juizo do Prefeito, as organizações le- 
galmente c,onstituidas para transportes 
aereos dentro do Estado de São Paulo 
e que explorem seus serviços no Munici- 
pio da Capital, bent conto as escolas ou 
emprehendintentos de aviação, e dando 
outras providencias. 

ti,jj 
PARECER N. 10, DA COMMISSAO 

DE JUSTIÇA, DE 1937 

Diz a Lei Organica no seu art. 78: 
"Nenhuma pessôa, natural ou jue . 

ridica poderá gosar de favor fiscal, 
sem lei que tifo conceda, inspirada 
em razões de ordem publica ou de 
interesse do município". 

Desta disposição se vê ter sido previs- 
to pela lei a possibilidade de concessão 
de favor fiscal uma vez que para tal 
haja razões de ordem publica ou de 
interesse do municipio. 

o emprehendimento da Viação Ae- 
rea São Paulo SIA (VASP), como já 
ficou declarado pelo brilhante parecer 
n. 46 proferido pelo douto "Conselho 
Consultivo do Municipio da Capital", é 
de manifesta utilidade publica já reco- 
nhecida pelo proprio município da Ca- 
pitai que, com o intuito de concorrer 
para o seu emprehendimento, subscre- 
veu certo numero de acções da mesma 
sociedade. 

Por isso a çommissão de Finanças, 
pode apresentar um projecto de lei con- 
cedendo isenção de impostos mnnicipaes, 
a tento precario, ás emprezas dessa na- 
tureza. 

Sala dai; Commissões, 1 de março de 
1937. a"  ra~  Modesto Araclerio Homem 
Abrahão Rtiteiro. 

§ unico Ficam excluidoe dos bene- 
ficios da presente lei os serviços refe- 
rentes a transportes quando em transi- 
to pelo Estado. 

Art 2.° --- Serão cancellados para 
todos os effeitos os impostos ou taxas 
já lançadas sob os títulos a que se re- 
fere o art L°, podendo os interessados 

• 
• 

• 
or 
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requerer a sua restituição, caso os ha- 
iam paga 

Art. 3.0 	A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 11 de março de 
1937. 	Mazaglto Filho 	L. A. Perei- 1 
r(I de Queiroz. 

Continuação da 10a discussão do pa- 
recer n. 5, deste anno, da Comminsão 
de Finanças, já publicado, conoluindo .  
por um projecto autorizando o Prefeito 
a abrir no Departamento da Fazenda, 
pela verba "excesso &arrecadação", no 
excedei° de 1936, um credito especial 

. de 10.270:000000 de réis para °ocor- 
rer 4$ despesas com a installação do ser- 
vivo de arrecadação e para obras em 
geral. COM  emenda apresentada pelo 
vereador ar. Sylvio Margarido, e um 
substitutivo apresentado pela COMMir- 
são de Finanças. (Adiada, a requeri- 
mento do vereador ir. Abrahão Raebta 
ro). 

se as palavras finaes a partir de "para 
Decorrer" até "em contrario". 

c) Accreseente-se ao Projecto: 
"art. 2° 4~9  Do credito acima referi- 

do, a quantia de 356:170000 se desti- 
nará ás despesas com o aluguel e ins- 
tallação do serviço de arrecadação no 
predio da rua de S. Bento, n 	., e a 
parte restante será empregada nas de- 
sapropriações ainda necessarias ás obra.; 
de rectificação do rio Tieté, as qttaes 
deverão ser feitas mediante accôrdo com 
os proprietarios, ad referendum da Ca- 
mara, revogadas as disposições em con- 
trario." 

Sala das Sessões, 6 de marco de 1937. 
— Mui° Margarida. 

• 

• 

EMENDA AO PROJECTO CONS- 
TANTE DO PARECER N. 5, DA 
COM3HSS.A.0 DE FINANÇAS, DE 

1937: 

a) Onde se diz "art. unieo" diga-se 
"art. Los. 

b) Do art. em .  qnestfto atipprinumu- 

SUBSTITUTIVO AO PROJECTO N. 
5, DA COMMISSA0 DE FINANÇAS 

Art. 1.° -- Fica o Prefeito autoriza- 
do a abrir no Departamento da Fazen- 
da um credito especial de rs 	 
9.252 448034 para "Obras em Geral" 
e um credito especial de rs 	 
1.018:000000 para ampliação das ins- 
tallações dos serviços de arrecadação, 
eorrewlo ambos os credites por conta 
dos saldos apurados nas contas até o 
exercido de 1936, riárogadas as dispo- 
sições em contrario. 

Sala das Sessões, 6 de março de 1937. 
Mazagão Filho 	L. A. Pereira de 

Queiroz 	Marrey Junior. 
• 

• 

• 

o 

• 

• 

• 

• 

• 

• I  

• 

• 

• 

• 
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25? SESSÃO ORDINÁRIA EM 13 DE 
MARÇO DE 1937 

Presidencia do sr. Machado de Campos 

Secretario sr. Miguel Capalbo 

eto n. 37, sobre a appheação das ai- 
geadas do art. 40, do Acto n. 663. de 
10 de agosto de 1934, a diversas vias 
publicas da Capital 	A' COMMNSãO 
de Obras. 

Officio n. 10, deste armo, do sr. Pre- 
feito, devolvendo informado, o processo 
n. 92.171, de 1936, relativo ás sugges- 
Vôos apresentadas pelo sr. Oetavio Pa- 
checo e Silva sobre o serviço de limpe- 
za publica do Municipio da Capital 
A' Commissão de Ilygiene 

A's 14,45, feita a chamada, verifica- 
se a presença dos senhores: Alexandre 
de Albuquerque, Antonio iNle Ésreitas, 
Bloc. * h da Silva, Chagas da Costa, Jo- 
se Cyrillo, José de Assumpçã,o. Macha- 
do de Campos, 11Iarrey Junior.  Man- 
gão Filho, Miguel Capalbo, Naelerio Flo- 
mem, Orlando Prado, Pereira de Quei- 
roz, Rocha Fil 	Smith de Vasconeel- 
los, Sylt 	r arido, Synesio Sacha, 
Tenorio de Brito e A: Vicente de--4À- 7e.: 
vedo, deixando de comparecer, »em (Pau- 
sa justificada, o sr. Abrahão Ribeiro, 

Abre-se a sessão, 

Passa-se ao 

EXPEDIENTE • 

• 

O SR. 2.° SECRETARIO lê a acta 
da sessão anterior, que é posta em dis- 
(limão e sem debate papprovada. 

O SR. 2.° SECRETARIO dá conta 
dós seguintes 

■ 

Officio n. 22, deste armo, do sr. Pre- 
feito, informado que, em attenção á 
indicação n. 368, de 1936, designou os 
senhores Benjamin Botelho Egas, Di- 
rector do Departamento de Obras Pu- 
blicas, e José Emacio Meirelles Teixei- 
ra, Advogado-auxiliar do Departamen- 
to Jundico, para fazerem parte da Com. 
missão encarregada do estudo do ante- 
projecto de um novo codigo de obras do 
Munieipio da Çapital :  Ao vereador 
Alexandre Allitquerque. 	• 

Officio u.23, deste armo, de si'. Pre- 
feito, devolvendo informado, o projecto 
n. 35, de 1936, sobre o desconto de "Ta- 
xas de Saúde", para o custeio do Hos- 
pital Municipal 	A' Commissfui de 
Justiça. 

Officio n. 9, (leste aluiu, do sr. Pre- 
feito, devolvendo informado, o proje- 

Officio n. 39, deste atino, do sr. Pre- 
feito, devolvendo informado, o peojee- 
to ri. 48, sobre a citação de Agencias 
Funerarias nas diversas eireumseripções 

• 

eeew. 
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deste Municipio — A' Commissão de 
'‘ Justiça. 

Officio a. 72, deste anuo, do ar. Pre- 
41  afeito, devolvendo informado o proces- 

so n. 103.154, juntado ao de n. 72.355, 
ambos de 1936, relativo a officialização 
de uma rua aberta em terrenos do sr. 
Hilarindo da Rocha Lefévre A' Com- 
missão de Obras. 

• 

dores na Industrio de Massas Alimenti- 
cias de S. Paulo", applaudindo o pro- 
jecto do vereador dr. Luiz Augusto Pe- 
reira de Queiroz, concedendo subven- 
ção aos proprietaarios de omnibus que 
servem centros operarios da Capital. -- 
Annexer ao processo. 

• 

Idem da "Pedenção Operaria de 
Syndicatos de Industrie de S. Paulo". 

Annexar ao processo. 
Officio n. 470, do ar. Prefeito, de- 

volvendo informado, o officio em que 
a Associação dos Officiaes Reformados 
da Força Publica do Estado, solicita 
seja dado o nome do cel. Pedro Arhues 
Rodrigues Xavier a uma das ruas da 
Capital 	A' Commissão de Cultura. 

Carta da eima. sra. dona Maria Eu- 
genia Esmeralda Masullo dos Santos ao 
vereador dr. Luiz Augusto Pereira de 

1Queiroz, agradecendo ter defendido o 
projecto dando o nome de seu falleci- 
do esposo, Cel. Nicolau dos Santos, a 
uma das ruas do districto da Delia Vis- 
ta 	Archive-se. 

Representação da "União dos Traba- 
lhadores da Light", solicitando dispensa 
dos emolumentos e determinações do ar-, 
tigo 21 do acto n.° 1.086 da PrefeiturO 
Municipal — A' Commissão de Pinan- 
Que 

Abaixo assignado dos pedreiros - do 
Cemiterio do Braz, solicitando provi- 
dencias Contra a reducção de seus ven- 
cimentos. 	Ás eommissões respectivas. 

INDICAÇÃO N. 147, DE 1937 

■ Lembro ao amo sr. Prefeito a ne- 
cessidade de serem concertadas as ruas 
Marcos Arruda e Joaquim Carlos no 
Belemzinho, e bem assim seja autoriza- 
da a collocação de guias e calçamento 
nas partes finaes dessas vim. 

Lembro igualmente a conveniencia de 
ser solicitado da Repartição de Aguas 
e Exgottos, providencias urgentes no 
sentido de serem feitos concertos nos 
encanamentos e galerias, de maneira a 
se impedir o escoamento de agua por 
essas vias, o que vem acontecendo ha 
varies meta. 

Officio n. 84, deste anno, do sr. Pre- 
feito, enviando á Camara o projecto de 
lei que desincorpora da classe dos bens 
de uso publico um trecho 'da estrada 
de rodagem São Miguel-Arujá, e auto- 
riza o Prefeito a permutar esse treeho, 
por outro, de propriedade da Compa- 
nhia Nitro-Chimiea Brasileira 	A's 
Commissões de Justiça e Obras. 

Officio n. 80, deste armo, do si'. Pre- 
feito, transmittindo' á Camara o proces- 
so n. 83.274, de 1936, relativo ao pro- 
jecto de lei estendendo ao arruamento 
dá "Sociedade Paulista de Terrenos e 
Construcçõea Sumaré Ltda.", as dispo- 
sições constantes do art. 24 do Acto n. 
663, de 1934 ."." 

A's Commissões de Jus- 
tiça e Obras., 

Te/4gram~ do sr. Romeu José Flori, 
presidente do "Syndicato dos Trabalha- 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	L. A Pereira de Queiroz 
A.' Prefeitun. 

1 INDICAÇÃO N. 148, DE 1937 

Indico ao somo. si'. Prefeito a neces- 
sidade de mandar calçar a rua Senador 

"-"-"--"••■•••■••••~-amee 
• r a rlel•••• 
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Felicio dos Santos, no dietrieto da Li- a ser evitado o ruido dos vehiculos. 
berdade. 	 por alli transitam. 

Sala das Sessões, 13 de março de 	Sala das Sessões, 13 de março de 
1937, 	L. Á. Pereira de Queiroz -- 1937. "s"" L. Á. Pereira de Queiroz 
A' Prefeitura. 	 A' Prefeitura. 

• • 

INDICAÇÃO N. 153. DE 1937 
• 

• 

INDICAÇÃO N. 149, DE 1937 

Indico ao ermo. sr. Prefeito da Ca- 
pital a conveniencia de mandar proce- 
der, pela repartição competente, ao cal- 
çamento da Avenida Budge t  no distric 
de Bom Retiro. 

Sala das Seisões, 13 de março de 
1937. --- E. À. Pereira de Queiroz 
A' Prefeitura. 

Lembro ao amo. sr. Prefeito a can- 
veniencia de mandar concertar o calça- 
mento da rua dos Tapuyos, no districts) 
da Penha. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. i"."7  L. A. Pereira ae Queiroz 
A' Prefeitura. 

• 

100.• • INDICAÇÃO N. 154, DE 1937 
• INDICAÇÃO N. 150, DE 1937 

• 

Indico ao ermo. sr. Prefeito Munici- 
pal a conveniencia de mandar proceder, 
pela repartição competente, ao serviço 
de calçamento na rua Maracahy, no dis- 
tricto do Cambucy. 

Sala das Sessões. 13 de março de 
1937. 	L. Á. Pereira de Queiroz 
A' Prefeitura. 

• 

Indicamos á Prefeitura, a necessidade 
.de mandar apedregulhar, com a devida 
argencia, o leito das ruas Moreira de 
Godoy, Gama Lobo, Salvador Simõeç, 
Alberto Nepornuceno e Mario Vieente. 
no districto do Ypiranga. 

Esses melhoramentos são necesdarios 
a que não paralyse o trafego de auto- 
orrmibus da linha "Alto do Ypiranga" 
--- o que cansará prejuizos ao publico. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	L Á. Pereira de Queiroz --- 
Marrey Junior 	A' Prefeitura. 

I 4 

INDICAÇÃO N. 151, DE 197 

.Indico ao o  ----ermo.  sr. Prefeito Munici- 
pal a conveniencia de mandar proceder 
ao serviço de colloeação de guias nas 
ruas Anhanguera e Avenida Rudge. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	L A. Perfira de Queiroz - 
A Prefeitura. 

INDICAÇÃO N, 155, DE 1937 

Indico ao 4. Prefeito Municipal a ne- 
cessidade urgente da Prefeitura man- 
dar tapar os buracos da avenida do Es- 
tado. 

• 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Rocha Pilho 	A. Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 152, DE 1937 

Indico ao ar. Prefeito a convemencia 
de ser substituido o calçamento de pa- 
rallelepipedos, do trecho da rua Frei 
Caneca, fronteiro á Maternidade de S. 
Paulo, por outro de asphalto, de modo 

INDICAÇÃO isT: 156. DE 1937 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a ne- 
cessidade de se proceder a reparos na 

• 

• 
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rua do Ouvidor Peleja, na Villa Mari- 
anna, cheia de depressões que impossi- 
bilitam o transito. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1987: 	Rocha Pilho 	itt Naclerio 
Homens --- A' Prefeitura, 

INDICAÇÃO N. 160, DE 1937 

Indico ao sr. Prefeito o calçamento 
da rua Arujá, em Vila 3farianna, para 
o qual poderão servir as pedras retira- 
das da rua Vergueiro. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Marrey Junior 	A' Prefei- 
tura. INDICAÇÃO N. 157, DE 1937 

Indico ao si'. Prefeito a necessidade 
urgente de ser retirado um poste de il- 
luminação á praça Carlos Gomes. em 
frente á frua Livre. 

Com o novo alinhamento, ficou fóra 
da calçada, difficultando o transito. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. --- Roclut Pilho 	A Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 161, DE 1937 

INDICAÇÃO N. 158, DE 1937 

Indico ao ar. Prefeito a necessidade 
de providenciar no sentido de cessarem 
os lançamentos e cobranças de impostos 
sobre taboletas e letreiros indicativos de 
postos de alistamento eleitoral dos par- 
tidos políticos. e- Pois, o acto 970 de 10 
de dezembro de 1935. art. 16,. letra "a" 
isenta taes taboletas e letreiros de im- 
postos. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. a". 	Margarido 	A' Pre- 
feitura. 

Indicamos ao sr. Prefeito Municipal 
que destine, dentro da verba consigna- 
da em orçamento para o ensino primas 
rio, um auxilio ás escolas parochiaes 
mantida* pela Caixa Metropolitana, ha 
26 annos, sem auxilio dos poderes pus,  
blicos. 

Essas escolas alphabetizarn virtual- 
mente milhares de alumnos. gratuita- 
mente, sendo de toda justiça esse atai; 
lio. 

• 

INDICAÇÃO N. 162 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Rocha Pilho 	Mazagão Pilho 
A' Prefeitura. 

Indico ao si'. Prefeito a necessidade 
de mandar concluir o calçamento da rua 
Dr. Cear em Sant'Anna,. Pois, essa rua 
que parte de Volutarios da Patria, es- 
tá calçada só em uma parte, e embora 
toda construída e toda iluminada, tem 
uma parte sem calçamento e mesmo sem 
guia para passeios, o que não se justi- 
fica. 

&da d.as Sessões, 13 de márço de 
1937. — Sylvio Margarido 	A' Pre- 
feitura. 

álDICAÇÃO N. 163, DE 1937 
• 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito a ne- 
cessidade de mandat• collocar guias e 
providenciar para que seja convenien- 

INDICAÇÃO N. 159, DE 1937 

Indico ao ar. Prefeito ti apedregulha- 
mento da subida da rua Carandirú, na 
chegada de Tucuruvy. Trata-se de ex- 
tensão de 300 metros de grande e in- 
tenso traphego para Tucuruvy, açanã, 
vila Gaivão e Clarullios. 

- Sala das Sessões, 13 de Março, de 
1937. — Marrey Junior 	A' Prefei- 
tura, 
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temente illttminada a rua Agostinho 
Gomes, no Ypiranga. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. Orlando de Almeida Prado -- 
A' Prefeitura. 

4.  

• INDICAÇÃO N. 164, DE 1937 

INDICAÇÃO N. 167, DE 1937 

Indico á Prefeitura a.  neceesidade de 
mandar proceder aos concertoa urgentes 
de que necessita a rua Julio Coneeiçâo, 
no nom Retiro. 

Sala das Sessões, 13 , de março de 

1937. 	Synesio Rocha --- A' Prefei- 
tura. Indico if; Prefeitura sejam tomadas as 

apensarias providencias no sentido de 
•ser calçada, ou pelo menos, nivelada e-a, 
rua Pereira Estephane, 'motim° á rda 
Visconde Inhaúma, na Villa Saúde. 

Sala das Sessões, 13 de março -le 
1937. 	Synesio Rocha a A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO 14. 168, DE 1937 

. Existe na rua General' Flores, nniaa 
rede de aguas pinviaes, que, ao envez de 
terminar no rio Tieté, ou. numa nova 
rede que atravessa a Varzea do Bom 
Retiro, desemboca no extremo daquella 
via publica, formando perigosissimo p0- 
0, que põe em constante perigo a sande 
"e a propria vida dos moradores; do local. 
Em 23 de novembro do anno passado 
oecorreu, alli, um grave accidente com 
o menor Milton Lamino, residente na 
referida rua n.° 83, que morreu afoga- 
do no sinistro poço. Indicie á Prefeitura 
tome uma providencia urgente ne4,:se 
sentido. 

Sala dal Sessões, 13 de março de 
1937. "~" Synesia Rocha • - A' Prefei- 
tura. 

• INDICAÇÃO N. 165, DE 1937 
• 

e 

Indico á Prefeitura que, pela reparti- 
ção ou departamento competente seja to- 
mada tuna' providencia afim de serem 
intimados os proprietarios de terrenos, 
no Jardim America t Jardim Paulista 
a trazerem os mesmos ai estado de lim- 
peza, de modo a não, prejudicar a sande 
dos moradores das vizinhanças. Ha ter- 

' renos naquelles bairros onde actualmen- 
te se formam verdadeiros matagaes e 
onde o lixo existe em abundancia. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. ---- Synesk Rocha ""M"b  A' Prefei- 
tura. 

• 

INDICAÇÃO N. 169, DE 1937 
4 

Indico átrefeltnra, a necessidade de 
mandar pl seguir nos melhoramentos 
já' iniciados nas eironnivIzinbiunas da 
Praça das Camelas, onde se encontra 
a Matriz da Agua Branca, até ligar ao 
asphalto da rua Claudio --- na Lapa. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Achille: Moela da Silva --- A' 
Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 166, DE 1937 
• 

Indico á Prefeitura a necessidade de 
ordenar O calçamento urgente da rua da 
Moia, principal arteria do distrieto do 
mesmo.  nome e cujo estado actual é ver- 
dadeiramente lamentavel 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. — Breai° Rocha -- A' Prefei- 
tura. 

• 

INDICAÇÃO N. 170, DE 1937 

Reitero `ao sr. Prefeito, o pedido cons- 
tante do requerimento n. ' 181, de 1936 

k 
a 
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para que se proceda á extincção de 
umt, valeta existente na rua do Tanque 
entre as ruas Cd. Lisbóa e Marselheza, 
em Villa Marianna. 

• 

INDICAÇÃO N. 173, DE 1987 

Indico á Prefeitura a necessidade de 
mandar proceder aos serviços de que 
carece a rua Santa Rita, no District° 
do Braz. 

•0 pesei= estado de conmervação do 
leito carroçavel dessa via publica, além 
de' causar difficuldadee para o trafego 
de vehiculos, concorre para pár em pe- 
rigo a sande publica. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Achille, Bloch•cia Silva — A' 
Prefeitura. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. ---Áchiies Bloch da Silva 	A' 
Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 171, DE 1937 

Indico á Prefeitura,, mande proceder 
pela Repartição competente da Directo- 
ria de Obras Municipaes, os serviços de 
nivelamento, abahulamento e terrapla- 
nagem do leito da rua Aurelia, na Lapa; 

bem aseirn da estrada que' liga entns 
si o Alto da Agua Branca e a Avenida 
l)r. Arnaldo, no Araçá, , serviços esses, 
necessarios para o trafego de vehiculos- 
que demandam vice-versa,, ELS zonas da 
Lapa, Agua Branca, Avenida Paulista, 
Jardim America Butantan, Villa Ma- 
rianna e outras estradas que troi eamaes 
para féra do Município , 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. --- Achilles Bloch ao Silva 	A' 
Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 174, DE 1937 

Indico á Prefeitura mande calçar a 
parallelepipedoe de pedra a rua Tito, 
entre as ruas Spartiuxi e Caio Graceho, 
na Lapa. • 

Sala das Sessões, 1.3 de março de 
1937. --- Achates Moa da Silva A' 
Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 175, DE 1937 
• 

INDICAÇÃO N. 172, DE 1937 
Indico á Prefeitura, mande, com u.r- 

gemia, verificar serviço de pavimen- 
tação da Praga Jequitaby, em Villa 
Prudente e na rua Capitão Pacheco 
Chaves, onde forma. um  "cotovelo" pe- 
rigoso para o transito de vehiculos (sie 
demandam áquella praça. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1987. 	José Cr .willo 	Ar Prefeitura. 

Indico ao St. Prefeito. fique a Divi- 
tão de Utilidade Publica autorizada a 
instituir, com a urgencia que o caso re- 
quer, uma ou mais iinhaz circulares de 
intomomnibus com o itinerano seguinte: 
Largo do Thesouro. Gazometro, 3fonse- 
bbor Andrade, Santa Rem, Paula Sou- 

Plorencia de Abreu, Largo São Ben- 
to c vice •virsa ---- afim de we attender 
:109 coinnierciantes, propriebrios e mo- 
-h adores na som denoriiina3a Santa Ro- 

---- Paula Souza, no distado do Braz. 

Sala das Sessões. 13 de março de 
1937. ---Áchilies Bloch do Silva --- A' 
Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 176, DE 1937 

Indico á Prefeitura a necessidade do 
ser reparada, com urgencia, o calçamen- 
to da rua Julio Conceição. 

• 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

• 

• 

:7"IlErrn"..:e~ .~ .•1~1 • 
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INDICAÇÃO N. 177, DE 1937 

Indico á Prefeitura, • mande proceder 
os serviços de nivelamento e terraplana- 
gem da rua Tobias Barreto, no Belem- 
zinho. 

-Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. José Cyreldo — A' Prefeitura. 

municipio de Guarulhos e no seu inicio 
nesta CapitaL 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	L. Á. Pereira de Queiroz --- 
A' Prefeitura. • • 

4 INDICAÇÃO N. 178 DE 1937 

• 

REQUERIMENTO N. 38 

Requeiro ao sr. Prefeito se digne do- 
tu de iluminação electrica as ruas Pi- 
rucaia, Guapiara e Irupy e Praça Ni- 
poen, situadas no distrieto da Penha. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. — L. Á. Pereira de Queiroz -•- 
A' *Prefeitura. 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de terraplenagem na rua 
Tapajoz. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. --- José Cyrillo 	A' Prefeitura. ..• 

INDICAÇÃO N. 179, DE 1937 • 

Indico á Prefeitura mande continuar 
os serviços de calçamento na rua Esta- 
dos Unidos. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	José Cyrillo — A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 39 	. 

Requeiro ao ar. Prefeito se digne 
aproveitar as guias velhas, que estão 
sendo retiradas da Avenida Celso Gar- 
cia, nas ruas Piracaia, Guapiara e Ira- 
p3' e Praça Nipoan, no distrieto sia Pe- 
aha. 

INDICAÇÃO N. 180, DE 1937 
Sala das Sessões, 13 de março de 

1937. 	L. Á. Pereira de Queiroz 
A' Prefeitura. 

Indico á Prefeitura mande proceder 
aos serviços de calçamento á alameda 
Rocha Azevedo, entre a alameda Lore- 
na e Estados. Unidos. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	José Cyrillo — A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 40 
• 

1 

O SR. 29 SECRETÁRIO prosegue 
na leitura do seguinte 

Requigro ao ir. Prefeito as providen- 
cias no iientido de serem officializadas 
as ruas 'abertas no Bairro do Bibi ou 
Itahim, ha vários antros e a maior parte 
delias °ocupadas por grande numero de 
habitações. 4 

REQUERIMENTO N. 37 
Requeiro egualmente sejam ordenadas 

os estudos para ligação desse bairro 
com as nu do Jardim Europa. 

Trata-se de providencias de caracter 
urgente. A 1 a, para que se venha dotar 
esse populoso bairro dos melhoramentos 
publicos que merece e á 2•a, afim de se 

Requeiro ao isr. Prefeito urna provi- 
dencia afim de ser completada, com ur- 
geneia, a iluminação da Avenida Gua- 
rulhos, na Penha, que só gosa desse be- 
neficio na parte que fica situada no 
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evitar ff que sejam cortadas as communi- 
cações de access° a esse bairro. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	L. A. Pereira de Queime -- 
A' Prefeitura. 

vem os serviços de reparos nos calça- 
mentos das ruas Piratininga, Jairo de 
Góes e Gazometro, no districto do Braz. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. — Reynaldo Smith de Vascon- 
toldos 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 44 

Reitero ao sr. Prefeito o pedido já 
existente, para que os serviços de cal- 
çamento a asphalto ou de parallelepipe- 
dos de pedra na rua Ivahy, no distrate- 
to do Bras. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Reynaido Smith, de Voseou
eellos 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 41 

Requeiro se officie ao ar. Prefeito pa- 
ia que s. exc. se  entenda com a direc- 
toria do Serviço Sanitario, sobre a exe- 
cução do disposto no art. 180 da lei es- 
tadual n.° 1596, de 1917 e no art. 408 
do Codigo Esanitario (decreto n.° 2918, 
de 9 de abril de 1918) 	que dizem: 
"Os proprietarios de olarias e outras 
empresas, que executem movimentos de 
terras e produzarn exe,avações ou accu- 
mulo de agua, são obrigados a aterral-os, 
ou saneal-os. 

REQUERIMENTO N..45 
Sala das Sessões, 13 de março de 

1937. 	Marrey Junior 	A Prefei- 
tura. 

• 

REQUERIMENTON. 42 

Requeiro ao Exmo. Sr. Prefeito se 
digne solicitar da ,Cia. Light and Power, 
a retirada do poste 15/39, afim de faci- 
litar o serviço de transito publico no 
"Centro D. R. Royal" á rua Lèpes Chá- 
ves n.° 229, em Santa Cecilia. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Aehilles Bloeh da Silva se Á' 
Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 46 

Reitero o pedido constante da indica- 
ção n ° 413, de 1936, para que seja 
construido um pontilhão sobre o corre- 
go existente na rua Miranda Azevedo, 
entre Padre Chico e Coriolano. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Achille. Bloch da Silva – A' 
Prefeitura. 

• 

• 

Tal é a situação desagradável para o 
povo e ereada pela Light e Power com 
a suppre•ssão dos carros que trafega- 
vam pela rua do Gazometro; taes são os 
incommodos e prejuízos dahi decorren- 
tes, consoante as reclamações vindas ao 
meu conhecimento, que me animo em 
insistir com o sr. Prefeito para que to- 
me providencias, com urgencia, enten- 
dendo-se com a Light, que certamente 
não terá duvida em satisfazer o justo 
desejo dos moradores das ruas aos quaes 
aquelles carros serviam. Requeiro que, 
neste sentido, se officie ao sr. Prefeito. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Marrey Jutvior 	A' Prefei- 
tura. 

• 

REQUERIMENTO N. 47 
• 

• 

REQUERIMENTO N. 43 

Reitero ao sr. Prefeito os pedidos an- 
teriormente feitos para que se prorno- 

Reitero ao Exmo. Sr. Prefeito a In- 
dicação n.° 9, de 1936, para que se pro- 

• 

1t.  
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ceda ao calçamento a parallelepipedos 
communs, da rua Traipú. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Achiiles Bloch da Silva 4""ea  A' 
Prefeitura. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. """" Achille; Bloch da Silva ."~.. A' 
Prefeitura. 

e 

REQUERIMENTO N. 48 

Solicito ao Exmo. Sr. Prefeito, se dig- 
ne interferir junto do ST. Secretario da 
Viação afim de que sh concluam os 
serviços de canalização d'agua na rua 
Puiará, entre Augusto Miranda e Mi- 
randa Azevedo, em Vila Pompeia, Per- 
dizes. 

REQUERIMENTO N. 51 

Requeiro á Mesa se digne de encami- 
nhar ao Sr. Prefeito o incluso recorte do 
vespertino "A Gazeta", de 4-3-937, -- 
que trata da suppressão de trilhos de 
bondes na rua do Gazometro e outros 
no districto do Brat 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. — dchilles Stock da Silve ---- A' 
Prefeitura. 

Sala das Seasões, 13 de março de 
1937. ----ÁckilIÁ Bleck da Silva 	A' 
Prefeitura. • 

REQUERIMENTO N. 49 

Requeiro á Mesa se digne fazer re- 
Metter ao Sr. Prefeito, o incluso abaixo- 
assignado, em que Gabriel Lopes da Sil- 
va e outros. solicitam as vistas da Pre- 
feitura para o lastimavel estado em que 
se encontram as propriedades da rua 
Matheus Gr6o, entre Theodoro Sampaio 
e Arco Verde, em Jardim Amerie,a. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. i""". Achiges Bleck da Silva 	A' 
Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 50 

Reitero ao xmo. Sr. Prefeito, o pe- 
dido constante do requerimentd n.° 180, 
de 1936, para que se remova para local 
menos perigoso. aos transeuntes o ap- 
parelho telephonico instalado no poste 
da Av. Agua Branca, esquina Cardoso 
de Almeida. 

REQUERIMENTO N. 52 

Tendo sido pelo Vereador Smith de 
Vasconcelos apresentado o projecto n.° 
58, de 1936, e na sessão de 24 de feve- 
reiro ultimo, pelo sr. Thiago Mazagão 
Filho o de n.° 5, ficou evidenciado que 
ambos visam tornar extensivas aos pe- 
quenos proprietarios de predios, (cujo 
valor locativo não seja superior a .... 
1:800000 rs. annuaes) ainda que não 
tenham recebido a propriedade em ca- 
racter definitivo, os favores estabeleci- 
dos pelo Acto n.° 1.000. Dos debates 
tambem ficou claro que a Camara de 
todos os , ledes politicos, antecipou seu 
apoio a timbos os projectos, que conside- 
Nt conteite medidas de toda a Justiça. 
Assim, nos mesmos Lermos em que foi 
formulado o requerimento n.° 32, na ul- 
tima sessão, tambem pedirnos á Prefei- 
tura que mande sustar Ofi executivos re- 
ferentes a impostos sobre os quaes a 
isenção, como parece inteiramente pro- 
vavel, será decretada. 

'Sala das Commissões, 13 de março de 
1937. Ackillea Bloch da Slava Rey- 
naldo Smith de Yes:conceitos 	Mata- 
$0 lÍRIO. 

• • 
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REQUERIMENTO N. 57 REQUERIMENTO N. 53 

Reitero o pedido constante do regue- 
Mento n.° 152, de 1936, para que sejam 
removidos os postes existentes no centro 
do leito da Avenida Agua Branca 
que innnumeros desastres têm causado 
aos transeuntea 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	Achille, Bloch da Silva --- A' 
Prefeitura. 

Requeremos ao sr. Prefeito se digne 
interpor junto do sr. Secretario da Via- 
ção, no sentido de aer solucionada a fal- 
ta de agua que se verifica na rua Car- 
los, Botelho, no Bras. 

Sala das sessões, 13 de março de 
1937. José Cri& Reynaldo Smith 
de Vasconcellos —o Achille* Bloch Silva 

A' • Prefeitura. 
• 

REQUERIMENTO N. 54 t 	 4 

REQUERIMENTO N. 58 
• • 

Requeremos ao sr. Prefeito se digne 
interpor seus bons officios junto da 
Light & Power, para que se restabele- 
çam os bondes suprimidos na linha San- 
ta Cecilia. 

Sala das sessões, 13 de março de 
1937. José Cyrillo Reynaldo Smith 
de Vasconcellos. 	Achilles Bleck Sil- 
va. 	Prefeituta. 

Requeiro ao esmo. ar. Prefeito, se 
digne solicitar á Cia. Light & Power a 
colimação de um poste para transmis- 
são de iluminação publica a partícula- 
res na rua Ministro Ferreira Alves, en- 
tre av. Pompeía e Barão de Bananal, em 
Perdias 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1987. 	Achilles Bloch da Silva -- A' 
Prefeitura. • 

• 

REQUERIMENTO N. 59 
• 

REQUERIMENTO N. 55 

&queremos ao si. Prefeito se digne 
solicitar do ar. Secretario da Viação, que 
se resolva em difinitivo a falta de agua 
que se vdrifica no bairro do Belemzinho. 

Sala das sessões, 13 de março de 
1937. José Cyrillo Iteynaldo Smith 
de Vasconcellos 	Achales Bloch 
va. •-- A' Prefeitura. 

Requeremos' 	ao sr. Prefeito se digne 
solicitar do or. Secretario da Viação, 
mande regularisar os serviços de abas- 
tecimento dagua na rua Ezequiel Ra- 
mos, na Moóca. 

Sala das sessões, 13 de março de 
1937. a"" José Cyrillo """. Beynaldo Smith • 
de Vasconcellos 	Achilles Bloch Bit- 
tia. -•– A ' Prefeitura 

REQUERIMENTO N. 60. 
ar, 

r-450"-:eire=r-"-~"%tia‘-t!" !I °I, 

REQUERIMENTO N. 56 

Requeremos ao sr. Prefeito se digne 
interpor junto ao sr. Secretario da Via- 
ção, paras solicitar que se regularia° o 
serviço de agua nas diversas ruas do 
Salino de Villa Marianna. 

Sala das sessões, 13 de março de 1937. 
José Cyrillo Reynaldo Smith. de Vas- 
coneellos --- Achille* Bleck da Silva 
Á' Prefeitura. 

Requeremos ao ar. Prefeito se digne 
de uma providencia urgente junto ao 
ar. Director do Serviço Sanitario, afita 
de que seja removido para outro local 
um estabulo existente num dos quintaes 
de um dos pretos da Alameda -  Barão 
de Limeira, esquina da rua Duque de 
Caxias. 

e • 

• 
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Sala das sessões, 13 de março de 1937. 
José Cyrillo 	Reynaldo Smith de 

Vaseoncelloe 4~".  Acham Bloeh Silva. ---- 
A' Prefeitura 

REQUERIMENTO N 61 

4 

Requeremoa ao ar. Prefeito que se of- 
ficie ao sr. Secretario da Viação, para 
que seja sanada a irregularidade exis- 
tente no encanamento de exgotto do 
predio n.° 84, da rua Alfredo Pujo!, 
em Sant'Anna. 

Sala das sessões, 13 de março de 19371 
José Cyrillo -- Reynaldo Smith de Vasa 
conceitos —411chilles Bloch Silva. — A' 
Prefeitura. 

, 	

rit 
O SR. SMITH DE VASCONCEL-fa 

LOS — Innumeras, sr. presidente, tem 1'! 
sido as indicações apresentadas, por 'It; 
mim e pelos meus illustres collegas, vi- ie  
sando "elixir mentos urgentes e neces- 7(a 
sarios, pa os bairros de Além-Taman- 
duatehy. esses bairros mdustriaes por 
excellencia onde a densidade da 'popu- 
lação é enorme e na sua mór parte pro- 
lotaria, quasi tudo aginda está para ser 
feito. • 

As suas mais justas aspirações tem 
sido relegadas para um plano secunda- 
ria, com visivel prejuizo do desenvolvi- 
mento sempre crescente das actividades 
mdustriaes e do conforto indispensavel 
á vida. Sobretudo a parte sanitaria tem 
ficado, perennemente, sem solução. Não 
mais podemos conceber ,que o rio Tieté 
permaneça, dentro diparte urbana, nas 
condições em que aCtualmente está. E' 
imprescindivel a sua rectificação e o sa- 
neamento das margens. 

Foi apres9tada nesta Casa, sr. pre- 
sidente, um :estudo do illustre vereador 
sr. Pereira de Queiroz, visando a• solu- 
ção desse grave problema, e é necessa- 
rio da noma parte toda a boa vontade, 
para que' caiba á actual Camara, pela 
iniciativa do brilhante collega, este pa- 
drão de gloria. 	 . 

sr. Pereira de Queiroz 	.Obriga- 
do a v. exc. 

sr. Smith de Vaseoneellos 	Ou- 
tro assumpto momentoso, grave e ina- 
diavel é o que diz respeito ás porteiras. 
Estas, que eram toleraveis ha 50 an- 
um atrás, hoje. yepresentam um impe- 
cilho terrível ao transito nas nossas 
principaes arterias de communicação. 
Houve -mais uma vez, por parte do ac- 
tual sr. Prefeito, a iniciativa/de tentar 
resolver o prOblema Mas/ a solução 
apresentada é um palliativo-  anti-esthe- 
tico : pretender a construcção de um 
viaducto na Avenida Rangel Pestana, 
sobre os trilhos da Ingleza, é enfeial-a/ 
é Cabear um calombo nesta -via pn- 
Mica, que será fatalmente uma das 
mais bellas de S. Paulo, e é enterrar 
as casas que ficam á margem, arriscan- 
do-se ainda a Municipalidade a futu- 
ras indenmisações. 

Profiro estas palavras, sr. presiden- 
te, para reclamar do ar. Prefeito, mais 
attenção para/  as indicações que temos 
apresentado/neste sentido Ruas, como 
a do Gazámetro, Travessa do Braz, Pi- 
rattainga, Ivahy e tantas oititras, de 
grande importancia nos bairros de 
Além-Tamanduatehy, encoutram-se ae- 
tualmente tinasi intransitsveis, apezar 
de já termos pedido os reparos neces- 
sarios. Quem bem conhece estes bair- 
ros, como eu jacto-me de os conhecer, 
na.-45 pédek conceber o • descaao da Prefei- 
tura. 

Negar ao povo de • Além-Tamandua- 
tehy os imprescindiveis melhoramentos 
de que necessita é proceder injustamen- 
te. Esta formidavel ,colmeia de traba- 
lho, que tanto tem contribuido para o 
desenvolvimento de S. Paulo, de onde 
os cofres publicos arrecadam dezenas de 
milhares de contos annualmente. esta 
cellula mar da industria paulista, or- 
gulho da mossa raça, este povo baba- 
lliador xixi paz e valente na guerra, co- 
mo tão generosa e bravamente o de- 

• 

41~~ 
4411•441•• • 
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monatrou em 82 merece dos poderes 
publico' todo o earmho e a.ssistencia. 
Não é justo nem equitativo que outros 
bairros possuam todos os melhoramen- 
tos que lhes são neeesearios e que ao 
povo de Além Tamanduatehy/tudo seja 
negado, até mesmo, sr. Presidente, os 
concertos musicata, aos domingos, na 
Praga da Concordia, como ha mais de 
um atino em vão pedi. Entretanto, na 
Praga Ramos de Azevedo ellen se" rea- 
lizam aos domingos e... para as moscas. 

Obedecendo aos mais comesinhos prin- 
cipios de solidayiedade e á mais elemen- 
tar noção de ',justiça e equidade, peço 
a v. esc , srj presidente, que $e inter 
reme, junto ao sr. Prefeito, para que 
elle dê ao povo de Além Tainazuluate- 
by, aquilo que por todos os titulo:, e 
todas as razões merece. 

Tenho dito. (Muito bem! Muito bem1) 
São lidos e julgados objectos de de- 

liberação os seguintes 

• 

da Costa 	Antonio José de Preitat 
Miguel Paulo Capalbo — Rocha IN. 

lho agnado Rocha Sylvio Marga- 
rido Marrey Junior Mazagão Pi 
lho — L. A. Pereira de Queiroz 
Antonio Vicente de Azevedo -- M. Na- 
daria Homem 	Acht2les Bloch Silva 

Reynaido Stnith de Vasconcellos 
José Cysillo. 

PROJETO N.° 16 

o 

• 

PROJETO N.° 17 

A Camara Municipal decreta 
- 	tisea 

Artigo 1P e"""1  Ficam declarados de 
utilidade publica, afim de serem desa- 
propriados ou adquiridos por accôrdo 
com o Prefeito, ad referendum da Ca • 

mara, os terrenos necessarios á rectifi- 
cação do alinhamento da ma de 3anta 
Ephigenia, approvado pela lei n, 1.834, 
de 13 de novembro de 1914. 
Artigo 2.° 	E' o Prefeito autorizado 
a mandar proceder ao novo ca! ;aguento 
da referida na pelo meio que julgar 
mais conveniente. 

Artigo 89 As despesas necessariag 
á execução da presente lei, que entrará 
em vigor na data de sua publicação, cor- 
rerão pelo excesso de arrecadação do 
exercício de 1936, revogadas as dispo- 
sições em contrario. 

Sala das sessões, 13 de março de 1937. 

Antonio Vicente de Azevedo. 

A Camara Municipal de São Paulo, 
decreta: 

Artigo 1.° --- Ficam isentos de mi- 
posto e taxas municipaes o Avio de 
Meninas Orphams "N. S. Auxiliadora" 
e os predios e terrenos que constituem o 
respectivo patmonio, bem assim o Ju- 
vento do S. S. Sacramento, o "Grupo 
Escolar" e as "Officinas de São José", 
estabelecimentos para creanças e ado- 
lescentes pobres, sitos no arrabalde do 
Ypiranga, nesta Capital, de que é fula- 
dador o Dr. José Vicente de Azevedo. 
cancellando-se quaesquer dessas tribu- 
tações em que estejam ou tenham sido 
lançados. 

Artigo 2.° --- Revogam-se as dispo- 
sições em contrario. 

Sala das sessões, 13 de março de 1937. 
Alexandre Albuquerque -"r Orlando 

de Almeida Prado -- Alcides Chagas 

O BR. MIGUEL CAPALBO Sr. 
Presidente peço a palavra para justi• 
ficar o projecto que está sendo lido pelo 
sr. Secretario. 

O BR. ORLANDO PRADO --- Sr. 
Presidente, estou inscripto para fallar 
na hora do expediente, e parece-me que 
si eu não tiver opportunidade de usar 
da palavra, desde logo. os illustres gol- 
legas que-me vão anteceder com a pa- 
lavra, exgottarão toda a hora do expe• 
cliente e eu, nessas condições, não teria 
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opportunidade de fallar, embora me ti. 
vesse inscripto com antecedendo. 

O SI?. PRESIDENTE -- Será atten- 
dido o pedido do nobre vereador. que 
está inscripto em segundo logar. 

PROJECTO DE LEI N. 19 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

compromettente vendedor deverá annui 
ao pedido de vistoria. 

Art 5•0 	Si da vistoria a que pro- 
ceder a Prefeitura multar que as escoa 
vações possam trazer damnos á saude pu- 
blica ou prejuízos aos vizinhos ou a ou- 
tros interessados, não será concedido o 
alvará para exploração do sub-solo ou 
da pedreira. 

Art. 1.° ."ffita  Os proprietarios de terre- 
nos pantanosos, dentro do Município da 
Capital, são obrigados a aterral-os ou 
saneal-os, em beneficio da saude publ." . 
ca, de accordo com as intimações que 
lhes forem feitas. 

Art. 2.° ---. Os proprietarios de ola- 
rias e empresas que executem movimen- 
tos de terra e produzam escavações ou 
accumulação de agua, são obrigados a • 
aterral-os (Codzgo Sanitario do Estado, 
decreto n. 2908, de 9 de abril de 1918, 
art. 408). 

•Art. 6° .---- Feita a vistoria no terre- 
no e sendo favoravel o parecer emitti- 
do pela secção competente, será conce- 
dido o alvará, a requerimento do Inte- 
ressado, devendo constar do mesmo a 
área que vae ser explorada, perfeita- 
mente demarcado, não podendo esta ex- 
ceder de um oitavo da totalidade do 
immovel. 

• • 

Art. 3.° ---- Nenhuma escavação é per • 
mittida, dentro do Município da Ca- 
pital, para extracção de barro destina- 
do á ceramica ou olaria, areia, material 
para aterros, bem como a exploração de 
pedreiras, sem previa vistoria do local 
pelos orgãos competentes da Prefeitura 
e expedição de alvará de licença. 

Pena .."~". multa de 100$000 a 500$000, 
elevada ao dobro, na reincidencia e o- 
brigação do proprietario de repor o loa 
cal no estado primitiVo. Não o fazen- 
do, o serviço será feito pela Prefeitura 
que o cobrará do proprietario, acresci- 
do de 20%, a titulo de fiscalização 

Art. 4•0 	O, pedido de vistona será 
instruido com o titulo de propriedade, 
devidamente transcripto no Registro de 
Immóveis e prova do • pagamento dos 
respectivos emolumentos de 250$000. 

§ unico 	Estando o inunovel one- 
rado ou compromissado, o credor ou 

Art. 7.° 	O alvará somente será 
concedido ao legitimo proprietario do 
inunovel, nos termos do art. 49, median- 
te compromisso escripto de obedecer a 
todas as intimações da Prefeitura e 
de sujeitar-se ás penalidades que lhe fo- 
rem impostas. 

§ unico 	Estando o immovel one- 
rado, o credor deverá declarar que as- 
sume com o proprietario devedor a res- 
ponsabilidade solidaria das obrigações 
a que este fica sujeito. 

Art. 8° —.. Desistindo das escavações, 
o portador do alvará deverá aterrar a 
área activada, passando este onus ao 
compradop, no caso de venda do im- 
mbvel. 

Pena ---- as mesmas do art. 3.°. 

Art. 9•0 	Não será concedido novo 
alvará para escavações ao wIllesMO pro- 
prietario, nos termos do art. 4.° e se- 
guintes, sem que o interessado prove ter 
aterrado a área anteriormente escavada. 

Pena is as mesmas do art. 39. 

Art. 10.° ----- As escavações feitas para 
piscinas ou lagos artificiaes ficam de- 

• 

• 
• 
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pendendo de prévia vistoria, nos ter- 
mos do art 4.° obedecendo as mesmas 
exigencias das demais escavações. 

Art. 11° — Esta lei entrará em vigor 
In:imediatamente após a sua publicação, 
revogadas ai disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 18 de março de 
1937. 

Miguel Paulo Ccvpalbo Marrey Ju- 
nior. -- Mazagao 

PROJECTO N. 21 

• 

A construção do Paço Municipal de 
S. Paulo ou da casa do "Nobre Senado 
da Cantara" como diriam os nossos an- 
castram, é uma obra necessaria, inadia- 
vel e urgente. 

A falta do Paço Municipal da Chia- 
da é um oprobio; ella affeeta OS Mros 
de unia grande metropole como São 
Paulo. 

Essa obra, destinada a servir a va- 
rias gerações deve ser executada em 
largo estylo, corno são sempre os grau- 
de. emprehendimentos bandeirantes. 

Precisamos realizai-a já; sem desfiam 
!caimentos, com presteza e de molde a 

é que ella venha ser capaz de preencher 
amplamente os seus fins, mesmo quando 
Rio Paulo venha ter uma população su• 
perior a dois milhões de habitantes. 

Precisamos realizei-a de modo tal, que 
no espaço maximo de dois ou trem an- 
nos ella coneluida, não venha a ser def- 
fieiente como aconteceu com o Palacio 
da Justiça que antes de ser concluido, 
já Ne apresenta lamentavelmente deffi- 
ciente. 

Rendo o Paço Municipal uma obra 
e por que não dizer, um monumento, 
destinado a servir amplamente varis4 
gerações, deve ser feito com financia- 
mento a longo prazo. Não é justo, em 
emprehendimento dessa natureza, one- 
rar apenas a geração que o executar. 

Deve ser financiado por operação de 
credito a longo prazo, que habilite o nos- 
so grande Prefeito S. Excia. o Dr. Fa- 
bio Prado a realizaha como acima foi 
dito. isto é, de aecordo com o seu tem- 
peramento de administrador emprehen- 
dedor e operoso. 

Não devemos procurar realizei-a ape- 
nas com as sobras dos nossos orçamen- 
tos, ou com creações de novas taxações. 
que venham anualmente trazer miga- 
lhas para o seu custeio. 

Basta a experiencia de outras obram 
cuja construção se arrastam por lon- 
gos annos e para as gusas á eollocação 

Considerando a iniciativa de melhora- 
mentos que digam respeito ao systema 
de viação urbana, cabe ao munieipio; 

Considerando, que a abertura de no- 
vas vias de communicação não só tra- 
zem proventos para o °tarjo publico, 
como, ~bem, proporcionam facilida- 
des aos munícipes; I 

Considerando que a rua Tavares Bas- 
tos, no seu prolongamento, está quasi 
toda edificada e, por isso, se encontra 
nas condições de ser officializada ; 

A Comam Municipal de fino Paulo 
decreta: 

1 !mico — Fica considerado official 
e incorporado ao domínio publico, com 

• 0 a mesma denominação, o prolongamen- 
1 to da rua Tavares Bastos até a rua 

Diana, revogadas as disposições em con- 
trario. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. — Achates Mack Silva. 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
— Sr. Presidente, tenho a honra de 
sublunar a apreciação da Casa, o pro- 
jecto de lei que visa resolver um dos 
magnos problemas da cidade de S. 
Paulo. 

O presente projecto por mim suba- 
cripto, procura coneretisar unia das 
mais justas aspirações da população de 
São Paulo. 

are0= sas.~.  
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de um bloco de cantaria são precisos os 
recursos de varias kermeeses. 

A partir da idade média as cidades 
sempre procurar= nos edificios muni- 
eipaes o symbolo de sua prosperidade e 
grandeza. 

Esta tendencia parece renovar-se em 
virtude de idétts actuaes de urbanismo 
e efficiencia das installações. 

Dentre os modernos paços citam-se 
os seguintes: 

a) O de Buffalo (cidade de 	 
700.000 habs.). O edifício occupa um 
terreno de cerca 100 x 50 ms e obedece 

pratica hoje habitual dos recims sue- 
cessivos dos andares, que são 28. E' 
diffieil enunciar o seu custo de manei- 
ra expressiva para nós, pois os program- 
mas nmnicipaes e os preços não se cor- 
respondem lá e aqui perfeitamente. Po- 
de-se porém dizer que, construido aqui, 
não custaria menos de 20 ou 25.000 
contos. 

b) Los Angeles, cidade que cresceu 
rapidamente e hoje é vá e meia maior 
que S. Paulo, possue um dos melhores 
paços que se conhecem: Os andares in- 
feriores cobrem uma area rectangular de 
130,75 ms, mas a parte central eleva- 
se, como arranha-céu; até 28 andares. 
Siou custo seria de 25 a 30.000 contos. 

c) o city-ball de S. Franciieo, mais 
antigo, da época em que a cidade era 
menor que S. Paulo, é um edificio, não 
alto, mas grande e dotado duma bella 
cupola classica. Custou 20 milhões de 
francos, segundo um informador frau- 
cez Isso representaria hoje 20 mil con- 
tos pois, se o franco subiu, subiram taxis 
bemos custos. 

d) Do genero dos anteriores, archi- 
tectonicamente,` é o Dade County 
Court House and Miami City Hall, de 
silhueta tambem pyramidal e 25 anda- 
res. As proporções do edifício relati- 
vamente á cidade explicam-se pela nu- 
nião de dois objectivos differentes. De- 
vido á existeneia do tribunal até pri- 
sões existem no predio. 

e) O eity-hall de Nova York é um 
arranha-ceu de cerca 25 andares, que 
transpõe uma das ruas da 'cidade. 

f) o city-hall de Philadelphia, com 
sua grande torre, (porem sem obedecer 
ao typo arranha-céu), occupa o centro 
quasi exacto da cidade, servindo de re- 
mate azia' a quatro ruas, ou, melhor a 
cinco, pois recentemente abriu-se uma 
avenida diagonal, que conduz ao Mu- 
seu. E' curioso notar que sob o predio 
passam muitas linhas metropolitanas e 
existe uma grande estação. 

g) Springfield --- Exemplo ,notavel 
por .constituir conjuncto architectonico 
(2 edifícios classieos, typo templo, com 
um eampinilo central) e produzido 
bello effeito urbazustico. 

h) Na Europa, dentre os palacios 
municipaes, um dos mais notaveis artis- 
ticamente, é o de Stockolmo, obra do 
architecto Ostberg. A preoccupação de 
arte e a planta pouco concentrada pa- 
recem, porém, prejudicar um pouco a 
efficiencia do serviço das repartições. 

Pelo estylo (nordico com ligeiras ins- 
pirações talvez hespanholas), pela silhue- 
ta, pelas arcadas e pateos, pela torre de 
canto, pelos grandes salões, é um mo- 
numento inolvidavel. 

i) Em Argel concluiu-se recente- 
mente um edifício notavel para os ser- 
viços publicos locaes, amplo, moderno, 
e que foge á banalidade do typo elas- 
sieo trempes do stiotel-de-ville. 

•A titull) de curiosidade, peço permis- 
são á Camara, soccorrendo-me da va- 
liosa collaboração de Nuto Sant'Anna, 
o emerito pesquisador das nossas con- D. 
Kis antigas, para dizer o que foi a Casa 
do Senado da Camara desde os seus pri- 
mordios. 

A principio, logo após á fundação 
da Cidade, as reuniões do Senado da 
Catana se faziam naa casas dos verea- 
dores. 

Em 1575 já existia Casa do Conse- 
lho, feita de taipas e coberta de palha. 

~••• 
~DM,- 
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Góes a demora na construcção do edi- 
fieio, tendo acabado para isso o prazo 
de "tres atines de seu contracto" e que 
acabassem pelo menos uma das enxo- 
vias". 

Em 5 de outubro de 1720 reunia-se 
a vereança em casa do juiz ordinario 
Sargento Mór Roque Soares Medella, 
"por respeito de se haverem vendido as 
catas que elles havião alugado. pera as 
ditas vereanças; donde as fizerão atile 
agora; e não acharem outras suficien- 
tes para o dito mister; e estar pera se 
acabar a caza do Conselho nova" 

Esse predio devia ser reconstruido até 
o natal de 1721, pelo mesmo sargento 
tn6r; e foi como se vê da vereança de 
16 de dezembro desse anno. 

Depois, a se julgar •por uma curiosa 
descripção, ainda de Nuto Sant'Anna, 
dos papeis da Caniara, se tê ella instale- 
lada na rua da Cadeia (actual JOsé Bo- 
ndado). E a perambulação continua. 
o predio rachara, ameaçava desaba- 
mento. 

Passou-se para a rua do Carme onde 
a Camara pagava, de aluguel, 25000 
por anuo. 

Depois foi para a rua Direita. junto 
á Igreja (lir Misericordia. 

A seguir, para o Largo Episcopal ou 
do Palacio. , 

Em 1789, foi a Camara installada, em. 
caráter definitivo no predio proprio 
grande e luxuoso, dó largo S. Gonçalo, 
onde hoje funcelona o Congresso do Es- 
tado. Não cessou porém a sua peregri- 
nação. 

O' governo da • Provincia desalojou a 
•'amara. 
Foi elle para um sobradinho da es- 

quina da rua Anehieta com a actual rua 
15 de Novembro. Depois para uma aba 
da Igreja da Sé; dahi para o Mostei- 
ro de S Bento. 

Em 1886 foi a Camara levada para 
o predio, agora demolido, da rua do 
Thesouro. Dahi finalmente, para o pre- 

A primeira reunião do Conselho, nel- 
la, foi a 14 de abril de 1576. 

Em 1578 cogitava-se novamente de 
recobrir de palha o Paço Municipal. 

Em 1579 chovia dentro delia, pelo 
que foi solicitado aos moradores a C033- 
tribuição de uns tantos feixes de sapé. 

Em 15 de janeiro de 1584 os verea- 
• dores se reuniram em casa do verea- 
dor Balthazar Rodrigues, por a 
za estar quahida". 

Em 21 de setembro de 1584 os verea- 
dores resolveram fazer casa, a qual se- 
ria coberta de telha. 

Em 1586 estava coneluida a obra, 
que a Camara acceita depois de certa 
relnotancia por causa de uma janella 
que não fieira aberta, como o combina- 
do, e que, segundo explica Gonçalo Pi- 
res, o constructor não collocára por 
não confiar nas paredes. 

Annos depois, em 1610, faziam-se de 
novo as aess5es n casa do escrivão, por- 
que a casa da Camara estava outra vez 
desmanchada e para eahir. 

_Nesse mesmo anno resolveram edi- 
ficai-a e, a 12 de junho de 1611, a ca- 
mara se reunia em sua nova séde. 

Sm 40 annos, trem edificios feitos e 
tres edifícios cabidos em nina! 

A "Camara nova" se installou no 
adro de São Francisco a 19 de dezem- 
bro de 1720. 

A ultima reunião effectuada na casa 
da Cantara velha foi a 14 de setembro 
de 1720, sendo as outras realizadas em 
casa dos Juizes ordinarios sargento mór 
Roque Soares Medella e Thomé Rodri- 
gues da Silva. 

Em 15 de junho de 1720 já estava 
prompta, sendo vistoriada a do adro, 
havendo duvidàs quanto á sua seguran- 
ça, qualidade das paredes, de. 

Em 20 de maio d 1720 os vereadores 
reclamaram do Capitão mór Jozeph de 

4 

• • 
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dio da rua Libero Badaró. E finalmen- 
te, com a neeehsidade de ampliação de 
suas repartições a Municipalidade de S. 
Paulo, sem predio proprio, está com suas 
secções espalhadas por varjos predios de 
aluguel, aqui, ali. acolá. 

E installada aos pedaços, aqui, ali, e 
acolá, vale a pena ser examinada a fa- 
bulosa somma paga em alugueis. 

• sr. Á. Viste de Azevedo — De 
significação maxima para a cidade. 

o sr. Pereira de Queiroz 	A rela- 
ção dos predios *alugados é a seguinte: 

• 

r 

39.60N000 

• 54 :000(000 

• 

60 :000$000 

• 

16 :800000 

O gr. Marrey Junior Pagando alu- 
gueis excessivos. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Justa- 
, mente, chegarei a esse ponto. 

• sr. Naelerio Homem Mi".".  Exactermen • 
te, o projecto traz uma dessas vanta- 
gens. 

O ar: Marrey Junior Já havia dito 
isso quando dei parecer sobre as contas 
do sr. prefeito. 

O sr. Pereira de Queiroz O quadro 
seguinte mostra, na singeleza dos seus 
algarismos o pesado encargo da Prefeie 
tura de S. Paulo com esses alugueis. 
Apresentd á Camara, para que seja 
transcripto nos Annaes, esse quadro 
stndo de notar que o montante dos alu- 
gueis, por anno, que a Prefeitura deve' 
pagar este exercicio, eleva-se a 	 
1.196 :40043000, quasi 1.200 contos. 

O gr. Ablevio Margarido 	E' a ver- 
ba que vamos votar ? 

o sr. Pereira de Queiroz 	Sim se- 
nhor. 

• 

330:000$000 

O sr. Syivio Margarido -- E' o mal 
que faz ao commercio, °ocupando pre- 
aios que se destinam aos edificios do 
commercio. 

o ar. Pereira de Queiroz 	Feias 
estas considerações, peço licença, si'. pre- 
sidente, para continuar a castigar a pa- 
donde dos meus pares com o meu mo- 
desto estudo. (Não apoiados geraes). 

o sr. Mazagão Pilho V. excia. está 
cuidando de um projecto de grande si- 
gnificação. 

Alugueis por anuo : 

Para pagamento dos seguintes alu 
gueis 

R. Liber Bada0 n. 34, 
()empado para séde da 
Municipalidade . . 	312 :00041000 

Idem, da R, 7 de Abril 
n. 87, e Braulio Go- 
mes n. 107, oecupado 
pela Divisão das Bi- 
bliothecas . . . . 

Idem, do Parque Anhan- 
gabahü n. 18, oceupa- 
do pela Sub-Divisão 
de Fiscalização de 
Serviços de Utilidade 
Publica . . 

Idem, do predio "Tro- 
eadero", oecupado pe • 
!a Camara Municipal 

Idem, da Rua da Liber- 
dade na. 210 e 212, 
oecupado pela Divisão 
de Serviços Domesti- 
eos e Identificação 
Municipal . . . 

Idem, do predio "Via 
dueto Bõa Vista", mei 
culpado pelós Depare

. tamintos de Obras 
Publicas e Serviços 
Mumicipaes t . . . 

Idem, pelo da rua Sena • 

dor Queiroz n. 79-A, 
occupado pela Secção 
Graphiea da Divisão 
de Documentação Eus- 
torica e Social . . 

Idem, pelo da praça Al- 
meida Junior n. 20, 
aa empado pela Divisão 
Hospitalar Municipal 

• • 

• 

13 :200000 

40 :800000 

5 
ocei 4 1,04.1i 
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82 :4008000 

21 :6008000 

• 

Idem, pelo 189 andar 
do Predio Martmelli, 
oeeupado pela Divisão 
de Taxa de Melhoria 

Idem, pelo do predio 
Sampaio Moreira, oe- 
capado pela Seeçao 
de Alistamento e Di- 
visão de Fiscalização 

Proposta para o aluguel 
dum edificio para lo- 
calização da Discothe- 
ca Publica e Divisão 
de Educação . . 24:0008000 

944 :4008000 

108:000$000 

••• 

A accrescentar: 
Augmento do aluguel 

da séde da Municipa• 
lidada a 12 meus a 
9 :0008000 "mi"  segun- 
do notificação recebi- 
da agora pelo dr. Fa- 
bio Prado . . . . 

Aluguel do predio da 
rua de S. Bento para 
o serviço de arreca- 
dação, 12 meus a 	 
120008000, no 1.0  
armo 	  144:0003000 

1.196 :400W00 

é que vazios Rejam os locaes visados 
para a sua localização. 

Prestes Mais, no seu estudo do "Pla- 
no de Avenidas para a cidade de S. 
Paulo", subordinou a sua construcção 
á do Viaducto de São Francisco. O 
Paço seria localizado no meio desse via 
dueto. Nesse mesmo estudo, ha a sag- 
gestão de sua implantação no centro da 
Praça da Republica. A primeira idéa 
deve, no momento, cer abandonada, 
além de outros motivos, pelo facto de 
ser de demorada realização. A segunda 
não deve ser ~deita, não só por vir mu- 
tilar um dos poucos jardins da parte 
central da cidade, como tambem pelo 
facto de se tratar de um ponto afas- 
tado do centro urbano. 

Cogitou-se tambem em localizai-o na 
Praça Julio Mesquita, no quarteirão 
formado pela confluencia da Avenida 
São João e Alameda Barão de Limei' 
ri e lambem, em parte, do quarteirão 
formado pela rua Victoria, Largo do 
Arouche Avenida S'áo João e Rua Ge- 
neral Osorio. 

Os inconvenientes desses bens são 
patentes: distantes do centro e pelo fa- 
cto de já estarem nelles levantadas novas 
construcções de vulto. 

Além dessas localizações, outras já 
foram suggeridas. 

Esplanada do Carmo --- Prejudicado 
por já estar destinada Fazenda. Sal- 
vo troca. Exige, porém, diversos com- 
plementos pois, para um Paço. o logar 
não parece tão bom ao architeeto como 
ao leigo. 

Terreno do Corpo de Bombeiro* — 
Um pouco "encaixado" para um edifi- 
elo que devia ser dos mais visiveis da 
Cidade, embora sob o pato de vista do 
socego (ponto de vista que aliás se tem 
exaggerado) satisfaça. 

Chocaria D. Paulista Queiroz ----- Vas- 
to terreno ao lado da Secretaria da Via- 
ção.- Em parte aceidentado mais apro- 

Deve-se Mula accrescentar a essa 
verba o que perde a Prefeitura com a 
isenção de impostos de vazios desses 
predios e mais o valor locativo de va- 
rios proprioa municipaes ocupados. 

Feitas essas considerações, peço per- 
missão para continuar a castigar a pa- 
ciencia dos meus pares com um modes- 
to estudo das varias faces do problema. 

Escolha do local: 

Tendo sido a construcção do Paço 
Municipal objecto de cogitações de va- 
rias administrações passadas, natural 
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veitavel. A solução inunediata seria vol- 
tar o Paço para a Luiz Antonio, tira- 
do proveito do relevo para pittoresco. 

Solução mais interessante, porém, 
mais demorada, & seria remodelar o quar- 
teirão, cortando-o. por uma rua ampla 
(entre a esquina da rua Aldrabai Nas- 
cimento a praça João Mendes) e, após 
demolição do actual Congresso, voltar o 
Paço para a praça. 

• 

Rua libero ."~ Construir um unjo° 
edifício (com arcada inferior) mais ou 
menos no local dos predios ()ocupados 
hoje pelo Automovel Club e pela Pre- 
feitura, predios já obsoletos pela peque 
na altura. Esta solução seria extrema- 
mente ella ai, como ha tempos sugge- 
riu a Sociedade dos Amigos da Cidade, 
tivessem sido estudados 2 massas (o no- 
vo predio e o Matarazzo) e o viadueto 
conjunetamente. 

Praça Ver& Entre as ruas Anhan- 
gabahá e Seminario, dando opportuni- 
dade a ampliar as ruas e a praça. Re- 
cuando muito o predio poderia ter ae- 
cesso tambem pelo viadueto de Santa 
Ephigenia. 

Largo Paysand4 	Na praça, com 
rectal° de uns 20 ms. sobre o alinhamen- 
to. Teria o inconveniente de perder a 
praça e introduzir um precedente peri- 
goso. Teria a vantagem de encaminhar 
o movimento para o lado mais futuro- 
s° da cidade. 

1 

O ideal seria attribuir a escolha 
local á Commissão do Plano da Cif 
de. Ha na Assetnbléa Estadual um pi 
jacto do deputado Henrique Lefés 
mandando estudar, por este mesmo pi 
cesso (em eollaboração com o Muni( 
pio), a localização do Palacio do Co 
gresso em eonnexão com eventuaes m 
lhoramentos urbanos centraes, talv 
fosse possível fundir as duas idéas. 

Cogitou-se ultimamente a localizaç 
do Paço no Largo do Piques, na qu: 
dra formada por esse Largo, Avenid 
Anhangabahú, rua St° Antonio e 
João Adolpho. Os inconvenientes des 
se local são evidentes . 	difficuldad 
de access° a varios bairros, ponto bai 
xo, sem perspectiva e isolamento dos de 
mais edifícios publicos ia -cidade. 

Essa localização já mereceu da nosss 
imprensa e do publico formal condemna- 
ção. "Vox populi " 

or 

Outros pontos """ Praça João Mendes, 
Praça Sete de Setembro, rua Xavier 
de Toledo, rua S. Luiz (exigindo gran- 
des obras complementares), Barão de 
Itapetimnga, rua Conceição, etc. No 
caso, não basta encontrar terreno ; é 
preciso ainda que a posição seja boni- 
ta (p. exc. axial). E sitia ideal si fos- 
sé possivel organizar um conjuncto 
(centro-cívico), não de todos os edifi- 
cios publieos mas de poucos, dois ou 
tres. 

Duas localizações mereceram da ad- 
ministração do dr. fabio Prado a mais 
acurada attenção. 

E' para dias que o projecto ora em 
apreço deve se voltar. 

A primeira, no local do actual Palas 
cio do Governo, no Pateo do Collegio, 
feito o necessario recuo no alinhamen- 
to, de modo a tel-o em concordancia com 
o lado impar 'da rua do Carmo. 

Seria essa uma feliz localização do 
Paço. Trata-se de um terreno com fren- 
te para uma ampla Praça central, por: • 
to historie() da fundação de São Paulo. 
vizinho á maior parte dos edificios pu 
Micos Tem o inconveniente de ser o 
terreno em forte declive para os fundos. 
Um estudo cuidadoso, porém, pôde tirar 
partido dessa eimformação do terreno, 
com aproveitamento de vazios planos in- 
feriores. 

A principal vantagem desse terreno 
está na facilidade de se obter do Ga 
verno do Estado, a sua doação á Mu- 
nicipalidade 

Devo informar á Cantara já ter o Pre- 
feito Fabio Prado entrado em conversa- 

á 

■ 
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de uma quadra inteira de propriedades 
particulares. Deve-se, porém, observar 
o facto de serem velhas todas as eons- 
trucções, á exepção de uma, á rua 11 
de Agosto: 

sr. Marrey Junior E' a casa do 
professor Francisco Morato. 

sr. Pereira ele Queiroz --- Justa- 
mente. 

e 

Posso informar á Camara que o dr. 
Fabio Prado encarregou o engenheiro 
Prestes Maia de fazer um estudo de- 
talhado para as duas soluções acima 
apontadas. 

Escolha do projecto 	Em realiza- 
- ções dessa natureza, a escolha de um 
projecto é um doa pontos capitaes. Tra- 
tando-se de obra de vulto, o concurso 

! amplo de projectos se impõe. E assim 
pensando, procurei consubstanciar no 
projecto esse ponto de vista. 

fr• 

o 

E para elle peço a attenção da Casa. 
Deve ser feito um. concurso de pro- 
jectos em largo ertylo. A elle devem 
concorrer os maiores mestres da nossa 
architectura e talvez do extrangeiro. 
Natural, poio, uma justa compensação 
aos esforços despendidos. Dalii a ra- 
zão de se estabelecer: 

o 1.° premio de 100 contos de réis; 
o 2.° premio de 40 contos de réis; 
Õ 3•° premio de 20 contos de réis, e 

mais quatro premios de 10 contos de 
réis, tudo num total de 200 contos de 
réis. 

Para esse concurso a Prefeitura or- 
ganizará, com o auxilio do Instituto de 
Engenharia e da Escola Polytechnica, 
as suas bases de aceõrdo com as normas 
adoptadas ultimamente em certamens 
dessa natureza. 

Julguei dever estabelecer o prazo 
maxhno de 6 meses para esse concurso, 
afim de limitar o mais possível o prazo 
para se tornar realidade a realização e 
conclusão do Paço Municipal. 

ções a respeito com o Governador do 
Estado, 8. Excia. Dr. Cardozo de Meio 
Netto, em quem encontrou, por essa 
idéa, a maior sympathia. 

Ainda uma vantagem desse local. E' 
o facto de, havendo recuo no alinhamen 
to do actual Palacio do Governo, não 
ser necessaria a sua detrtobção immedia- 
ta, pois a construeção do Paço iria °o- 
cupar quasi que exclusivamente terre- 
nos sem edificações. 

A segunda localização se apresenta 
Lambem seduetoramente. E' uma sug- 
gestão do notavel architecto paulista 
Prestes Mais. 

A Prefeitura está tambem estudan- 
do-a. 

Trata-se da implantação do Paço Mu- 
nicipal em parte da quadra formada 
pela rua das Flores, rua Santa There- 
za (actual Avenida Rangel Pestana), 
rua Onze de Agosto e pia Annita Ga- 
ribaldi. Parte dessa quadra, fronteira 
ao Palacio da Justiça, seria destinada 
a uma praça que separaria esse Palacio 
do edifício do Paço. 

Este teria a sua fachada principal 
voltada para o bairro do Braz e para 
a Avenida Rangel Pestana, que ahi ter- 
minaria, dividindo-se em duas amplas 
vias que circundariam o edifício. 

O Paco Municipal ficaria a cavallei- 
ro do Parque 11 Pedro II, no ponto 
culminante da cidade. 

E' uma situação ideal para o Paço 
Municipal. 

Ao seu lado na esplanada do Carmo, 
está sendo projectado o edificio para a 
Secretaria da Fazenda e no terreno vi- 
zinho, actualmente °ocupado pelo Cor- 
po de Bombeiros, cogita-se de levantar o 
Palacio da Assembléa Legislativa. 

Seria então formado um optimo con- 
juncto de edificios publicos, que viriam 
transformar de fond en comble uma 
velha parte central da cidade 

O grande inconveniente dessa locali- 
zação está na desapropriação vultosa, 

1 
• 

paaaSoo ou 	•  
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Vozes 	Muito bem! Muito bem. 

Vae á mesa, é lido e julgado objecto 
de deliberação o seguinte: 

PROJECTO N. 20 

• 

• 

2.342 :000$000 

Art. 1.° Fica o Prefeito autorizado 
a mandar proceder aos estudos umes 
sarios á escolha do local destinado á 
implantação do Paço Municipal. 

>4rt. 29 	Desterminada a localiza- 
ção, a Prefeitura: 

a) --- enviará á Camara a Tela- 
ção dos terrenos que devem ser 
declarados de utilidade publica e 
desapropriados ou submetterá á 
sua aprovação os accordos que ti- 
ver feito para a respectiva acquisi- 
ção; 

b) 	abrirá um concurso de 
projectos, pelo prazo de sem inezes 
nos moldes já adoptados em cer- 
tamens dessa natureza. 

1 

Ainda um ponto a abordar. Já fiz, 
em parte anterior deste meu modesto 
trabalho, referencias á necessidade de 
uma operação de credito, para o finan- 
ciamento da obra. Apenas para esclare- 
cimento da Casa, quero estabelecer uma 
hypothese possivel, que mostrará quão 
viavel e sem grandes onus pode se apre- 
sentar o projecto do Paço Municipal. 

Admittindo-se a necessidade de um 
capital de 25 mil contos de réis (nessa 
somma ficando incluides as despesas de 
lançamento do emi.resti-no e a diffenn- 
ça com o typo do mesmo) para esses 
emprehendimento, a ser amortizado em 
25 annos, a juros de R% ao anno e a 

Prefeitura teria que pagar: 

Annuidade e amortiza- 
ção 	 
A deduzir: 

Importancia que a Pre- 
feitura dispende ar 
proximadamente por 
anno e que corres- 
ponde a juros de 
capital alheio, pois 
não amortiza capi- 
tal empregado . . 1.200:000000 

Differença . 	. 1.142000$000 

■ 

§ unico 	Ao projecto classificado 
em 1 ° logar será concedido o pre- 
mio de 100:000'6000 rs ao 2.0  o de... 
40:0003000 •s. ao 3.° e de 20:00%000 
rs. e de 10:000000 rs. a cada um dos 
classificados do 4.° ao 7.° logar 

Art. 3.° -- As despezas do concurso 
correrão pelo excesso de arrecadação do 
exercido de 1937, e para as de serviços 
e obrai com a' construção do Paço fica 

.o Pref4ito autorizado a realizar as ne- 
cessarias operações de credito. 

Art. 4.°— A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrario,„ 

Sala das Sessões; 13 de março de 
1937 — L. A. Pereira de Queiroz. 

que representa um desembolso annual 
a mais correspondente a um augmento 
do patrnnonio. 

Isso quer dizer que o projecto em a- 
preço, visando solucionar um dos mag- 
nos problemas da cidade de S. Paulo, 
pede menos de 1 % da actual arreta- 
ção orçada Si cerca de 126 mil contos. 

E' para esse projecto, que natural- 
mente será melhorado pelas luzes dos 
meus doutos collegas, que peço não só 
a attenção da Camara Municipal de 
São Paulo, como babem o apoio e o 
encorajamento do povo de minha terra. 

G' SR. ORLANDO PRADO a Sr. 
presidente, quando ()ocupei esta tribu- 
na, na sessão" passada. e falava sobre 
d crise creada no mercado de café em 

• 

• 
• 

••• 

• 
neg.- • ■■ 	

, ••rar. 

• 
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Santos, pelo Instituto dessa producção 
agricola, eu fui honrado com alguns 
apartes, notadamente dos ilustres e no- 
bres collegas, srs. Pereira de Queiroz. 
Chagas da Costi Naelerio Homem e 
A. Vicente de Azevedo. 

Não pude, sr. -presidente, responder 
de prompto a esses apartes, porque o 
seu conteudo me fuá lesviar o fio das 
idéas que vinha então expendendo. Não 
desejando, entretanto. deixar sem res- 
posta -tua apartes, e, assim, deixar pas- 
sar em julgado elguraas graves e in- 
justas affirmaçõee dos ilustres cole- 
gas, eu peço a v. mia. e á Casa me per- 
mittam xespondet, da maneira a mais 
completa, a cada um dos meus apar- 
teantes. 

O nobre colega, sr. Pereira de Quei- 
roz, disse que nós, do Partido Republi- 
cano Paulista, levaremos dez annos pa- 
ra trazer esclarecimentos sobre a crise 
de 1929, que assoberbou a economia ca- 
feeira de São Paulo Eu vou responder 
a a. excia. com  argumentos e factos que 
naturalmente lhe hão de satisfazer. 

O nobre vereador, ar. Chagas da Cos- 
ta, honrou-me com o seghinte aparte: 
"Quero saber que providencias tomaram 
os homens de 1929" E o meu prezado 
colega e amigo si% Na,clerio Homem, 
tombem houve por bem apartear-me da 
seguinte maneira • "Que medidas toma- 
ram os homens de então?", referindo-se 
aos meus correligionarios que governa- 
ram o Estado de São Paulo, até 1930. 
O ilustre vereador, meu prezado cole- 
ga, SI'. Vicente de Azevedo, disse que 
"em 1930 havia em Londres, um des- 
coberto de seis e meio "bilhões" de li- 
bras esterlinas". Aliás, acredito que te- 
nha sido um equivoco, um "'apatia lin- 
guae" de a excia., porquanto s. cicia. 
devia referir-se a milhões de libras, em 
vez dq bilhões. 

turar-me a falar em bilhões. Foi certa- 
mente erro de imprensa. 

O ar Orlando Prado Perfeitamen- 
te está esclarecido. Aliás, desde logo 
acreditei que v. e.xcia. não podia ter se 
referido a bilhões, quantidade astrono- 
mica e impossível de o Brasil dever em 
qualquer época da sua vida, eis que até 
agora não excedeu a fs. 259 milhões no 
seu total de divida consolidada externa. 

• sr. Vicente de Aievedo 	Estou 
de pleno accordo com v. excia. 

o sr. Orlando Prado ."."." 
Mas, ar. pre- 

sidente, em 1929, quando a economia 
de São Paulo foi assoberbado, pela crise 
do café, como um reflexo da crise mun- 
dial, que se deflagrou no mercado de 
NovarYork, com reflexo tambem na eco- 
nomia e nas finanças de todos os paizes, 
os responsaveis pelos destinos, de São 
Paulo deram ao povo de sua terra to- 
das as explicações que publica e hones- 
tamente deveriam dar, para esclareci- 
mento da situação que o affligia e tran- 
quillidade dos meios financeiros e com- 
merciaes. 

o sr. Mazagáso Filho O Governo de 
então deu explicações, mas não posso 
admittir que essas exj3licações tenham 
sido cabaes, pois que, ainda ha dias, 
obrigaram o Secretario da Fazenda, de 
então, a vir prestar esclarecimentos por 
meio de carta que dirigiu aos jornaes 
desta Capital. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Esta a 
razão do meu aparte. 

O sr. Orlando Prado -- Vou mostrar 
a vv. cuias., não terem razão e que não 
se recordam dos factos ~ridos neguei- 
la occasião. 

o sè. Vicente de Azevedo V. exala. 
interpretou perfeitamente o meu pensa-I 4  e, 
mento, pois eu não iria certamente aven- 

O sr. Mazagru) Filho 	Si v. nela. 
defender a politica do café do sr. Was- 
hington Luiz, terá de atacar a política 
seguida pelo Secretario da Fazenda de 
então, o sr. Mario Rolim Telles. 

• 
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O sr. Orlando Prado 	E' um en- 
gano do meu nobre collega, conforme 
vou demontrar. 

ii 
o sr. Mazagão Pilho —e- Porque no 

momento não convinha á politica de en- 
tão que o caso fosse discutido neste lo- 
cal. 

O ar. Pereira Queiroz 	Não. O ca- 
so não foi debatido nesta Camara por- 
que reconheceram que a mesma não 
era apropriada pára discussão desta na- 
1: ureza. 

1 

O sr. Mazagão Filho -- Mas é o pra- 
prio sr. Rolha Telles quem declara isto. 

o sr. Orlando Prado ---- Absolutame- 
nte. V. cuia. affinna isto porque não 
conhece a questão eafeeira de 1929. Vou 
demontrar-lhe como a razão não está 
com v. excia., neste ponto 

o s•. Mazagdo Pilho NE— Realmente, 
conheço mal a questão, porque as expli- 
cações foram escassas e... • 

• sr. Orlando Prado --- Pois vou 
demonstrar que todas as explicações, as 

,mais cabais e completas, foram dadas 
pelo governo s do dr Julio Prestes, ao 
povo de São Paulo. 

o ar. Mazagão Filho 	Mas havia 
uma divergeneia entre a politica dá ca- 
fé apregoada pelo Governo da Republi- 
ca e a seguida pelo sr. Secretario da Fa- 
zenda. 

• 

sr. Orlando Prado --- Sr. Presi- 
dente, vou responder simultaneamente 
ao nobre vereador que me aparteis e aos 
srs Pereira de Queiroz, Chagas da Cos- 
ta e Naelerio Homem, que me aparte- 
aram na sessão passada. 

As explicações prestadas pelo Gover- 
no do honrado e ilustre patricio, sr. 
Julio Prestes, e as providencias pelo 
mesmo tomadas, constam, principalmen- 
te, dos annaes da Camara dos Deputa- 
dos. 

O sr. Mazagão Pilho am"~" E' de wenn' 
tuar que esta questão foi tratada na 
Camara dos Deputados, não tendo sido 
abordada na ' Camara Municipal não' 
obstante se tratar de um "crack" de 
proporções inegualaveis. 

sr. Orlando Prado 	E v. ateia. 
poderá me dizer porque a questão não 
foi debatida nesta Camarat 

• st'. Orlando Prado ---- Não apoiado. 
Em qalquer local de S. Paulo tem cabi- 
mento a discussão de questões que af- 
feetem a nossa economia e a moralida- 
de admmistrativa. (Muito bem do mi- 
noria). 

Sr. presidente, quando mereci o apar- 
te do nobre vereador sr. Pereira de 
Queiroz, assim como os outros, dos de- 
mais nobres collegas, eu affirmava que 
a crise de 1929 era consequencia pre- 
cipua da crise que assoberbou as na- 
ções civilizadas, como, tambem, uma 
consequencia da crise economico-finans- 
ceira do mercado de Nova-York, ori- 
gem primaria de todos os males. 

Peço licença a v. cuia., e á Casa, si'. 
presidente, para chamar a sua atten- 
ção para o que diz o relatorio do infle- 
tis° Secretario da Fazenda do Governo 
Julio Prestes, o sr. Rollin Telles; vou 
ler delia alguns trechos comprobatonos 
das minhas affinnações : (Lê) 

"C090 sabe tv. cicia., foram lançadas 
com grOde acceitaçãso, em Londres, as 

'Séries `PA", "B" e ",C" e a Série "D", 
embora prompta, não foi lançada nos 
mercados europeus porque, em junho, 
quando assim ia fazer, necessitou o Ban- 
co do Brasil de um credito de £ 	 
5.000.000 em Londres, e o Banco do 
Estado, a pedido do ar. Gordo, preferiu 
abrir mão de lançar imediatamente es- 
ta série para facilitar ao Banco do Brasil 
obter aquelle credito, com vencimento 
para abril com Lazard Bothrsic 
Ltda. 
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Sobreveiu, agora, no momento em que 
ia ser lançada esta série uma grande 
Crise em lodos os mercados extrangei- 
ros e ficou assim suspenso a lançamen- 
to, aguardando-se que melhorassem os 
mercados, para que, na primeira oppor- 
tunidade, fosse lançada aquella Série 
"D". E como o Banco do Estado ha- 
via conseguido de Lazard Brothers & 
co, Ltda. aquelle credito de £ 	 
5 000.000 para o Banco do Brasil, para 
que deixou de lançar a Série "D"; este 
ultimo adiantou Ra. 40.000:000(4000 so- 
bre referida Série "D", para ser pago 
quando esta fosse lançada". 

Vêem vv. excias., que esta explica- 
ção não pôde merecer duvida, perque 
consta de um documento publico, lan- 
çado ao conhecimento do povo de São 
Paulo, em 1931, pelo illustre Secretario 
do Governo Julio Prestes, o meu preza- 
de e honrado antigo, ar. Mario Rollitn 
Telles. 

mercê da especulação de títulos na Bolsa 
de Nova York, que attingia d  então o 
augeO. . 

• 	

• 	• • • e • • 	• • • 	• • • ***** 

o ar. Afetação Filho ..."" E constam 
dos Annaes da Casa. 

o ar. Orlando Prado 	Estou me 
referindo ao caso de Nova-York, relt• 
tado pelo ar. Rollin Telles. 
"Acontece agora que, devido, como dis- 

sémos atráz, á crise aguda por que pas- 
sam os mercados extrangeiros, torna-se 
impossível quaesquer operações • de cre- 
dito. pelo que necessitavamos que o Go- 
verno Federal nos abrisse no Banco do 
Brasil o credito de Ra  , 
100.000 :000$000 com caução de conhe- 
cimento de café, para assim continuar- 
mos o plano de Defesa do café organi- 
zado". 

Mas adiante diz s. titia.. 
"Em fina de julho de 1929 pedia eu a 

attenção do sr Presidente do Estado 
para a crise financeira que ameaçava o 
mundo e que fa4a1ment4 repercutiria 
até nós, dada a carencia de ouro que 
era todo absorvido pelo mercado ameri- 
cano, onde encontrava juros fabulosos, 

Por ahl vêem vt exes, que essas ex- 
plicações foram dadas por um dos mem- 
bros do governo do sr. Julio Prestes, em 
1931. 

Para confirmar, ar. presidente, a vera- 
cidade dessas affirmações e o acerto com 
que ellas foram feitas, peço licença pa• 
ra lêr, ainda um trecho de uma obra 
publicada pelo ør. Igurioo Penteado, em 
1930, com o titulo "A defesa do Café" 
Dita excia., á pag. (34: 

"A respeito das causas da crise em 
que nos debatemos, o.  que sempre nos pa- 
receu um reflexo da crise mundial, são 
realmente curiosas estas declarações do 
chefe do governo franeez, de que tivemos 
conhecimento atravez de um telegramnia 
da United Press: 

"PARIS, 23 (U. P.) 	"O sr. Tar- 
dieu, chefe do governo, num discurso 
prounneiado, ultimou que os seus ade 
versanos o responsabiliísavam pela cri- 
se soffrida pela agricultura e pelas iii- 
dustries, fingindo esquecerem-se de que 
se trata de um phenomeno mundial -- 
"veiam vv. trelas, um phenomeno inun- 
diai 

 
gm"s"  "de que todos os pazes estão ses. 

tinde o reflexo". E aecrecentou que os 
seus inimigos políticos fariam melhor,  
se os deixassem resolver tranquillamente 
esses problemas:. 

Vê v., excia., sr. presidente, que não 
se trata de uma animação gratuita, 
trazido, ao conhecimento do publico pa- 
ra tentar diminuir a responsabilidade de 
correligionarios E' uma declaração do 
presidente do Conselho do Governo da 

• França, que assim se referiu á origem 
da crise mundial, como sendo a causa de 
todos os males que affligetn á agricul ,  
tura daquelle paiz. Creio, sr. presidente, 
que, quanto a este ponto, não teria eu 
necessidade de dizer mais á Camara, to- 
mo prova do que affirmei, na sessão pas- 
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sada, isto é, que a crise do café do ati- 
no de 1929 tinha a sua origem na crise 
de Nova-York. 

Entretanto, sr. presidente, nos Amues 
da Camara dos Deputados, encontramos 
documentos de alto valor, que vêm ainda 
corroborar esta minha affirmação. Não 
fosse o aborrecimento ou a "maçada" 
(permittam-me o termo vv. excias.) que 
eu causaria á Casa (não apoiados) e eu 
faria a leitura de todos esses documentos 
na sua integra ; leria, então, os discur- 
sos pronunciados na Camara •dos Depu- 
tados pelos srs. Armando Prado, Hila- 
rio Freire, Francisco Junqueira e ou- 
tros, que fazem parte dos Aznaes de 
1929. Entretanto, ar. presidente, não 
posso deixar de lêr trechos de um dos 
discursos ao lider da maioria de então, 
o sr. Armando Prado, que o seu con- 
teúdo está prenhe de informações pre- 
ciosíssimas, eis que s. exc. as offerecia á 
Camara e ao povo de São Paulo. 

Diz o sr. Armando Prado: (Lê). 
"Sr. presidente, considerando 

bem, e com Serena imparcialidade, 
a oração que acaba de ser 'proferi- 
da pelo nobre deputado Gr Gama 
Cerqueira, cujo nome, data venta, 
declino, ahi descubro duas faces. 

"Uma, em que a exc, faz, posto 
que rapidamente, critica, que repu- 
to infundada, á acção do governo 
federal e do governo estadual nas 
conjunturas arduas e i difficeis (sou 
o primeiro a reconhecer isso) que a 
lavoura de São Paulo e commercio 
do café vão atravessando, levando 
eomsigo, nas suas amarguras, a so- 
lidariedade do governo, do Partido 
glorioso a que a maioria pertence e 
a de todos os brasileiros, ,sobretudo 
os paulistas, nesta hora .  irmanados 
para debellação do inale do pani- 
co que a, todos ameaça. 

"A outra face da oração de s. 
exc., merece as nossas 'sympathias 
e é aquella em que os ninares re- 

presentantes da opposição nesta ca- 
sa promettem, por intermedio do 
seu inustre "leader", collaborar, 
com as suas suggestões, com os seus 
esclarecimentos, com as luzes do 
seu patriotismo, na campanha em 
que estamos empenhados, em favor 
do ctifé, que é seguramente o esteio 
mais forte da economia nacional. 

(Lendo) 	"Uma das censuras, ou 
melhor dizendo,• uma das observações 
mais graves contidas nessa oração, sr. 
presidente, é aquella em que o nobre 
deputado declara que, na divergencia 
das correntes de opinião relativas á so- 
lução do problema, acha insufficientes 
aq providencias aconselhadas pelo esmo. 

1. sr. presidente da Republica, á COMMiS- 
são de lavradores que, ha pouco, o pro- 
curou no Rio de Janeiro. 

Estou bem lembrado de que s. excia., 
analysando as duas mesmas correntes de 
opinião, disse que outra entende serem 
bastantes as indicadas pelo sr. presiden- 
te da Republica. Disse mais que se ex- 
cusava de se pronunciar sobre as provi- 
dencias lue foram solicitadas e que 
consistiam, como todos sabem, na moras 
teria e na emissão. Seria de todo con- 
veniente que, desde já, viessem da ban- 
cada da opposição esclarecimentos acer- 
ca do assumpto, pois interessa a todos 
saber si ss. excitas. são favoraveis á con- 
cessão da moratoria ou da emissão las- 
trada com ouro ou com café". 

4 

stot  A. Vicente de Azevedo ---- Peço 
• perznisEão para interromper a leitura 

que v. exeia. está fazendo. 

O sr. Orlomdo Prado Com todo o 
prazer. 

o sr• A. Vicente de Azevedo 	De- 
sejava chamar a attenção de v. creia. 
para a maneira patriotica com que agiu 
a opposição naquella occasião a que v. 
exeia. se  está referindo. Era tão so- 
mente essa constatação que eu desejava 
fazer. 

• 

effid.e. 
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o sr. Orlando Prado 	E eu, inter- 
rompendo a leitura que venho fazendo, 
vou responder a v. excia. muito gosto- 
samente. 

A opposição na Camara dos Deputa- 
dos, em 1929, na occasião em que o ;I- 
lustre deputado Armando Prado profe- 
riu esse discurso, não tinha outro Cliali• 

nho a seguir, porque reconhecia que a 
causa da crise não era de ordem moral, 
mas sim de ordem economia. Assim 
trouxe o seu 'apoio para salvar a econo- 
mia de 8. Paulo dos ,horrores de nina .  
crise econonuca, cuja origem era alheia 
á vontade do governo. 

Está presente, no momento, ,nesta Ca- 
sa, o illustre collega or. Marrey Junior 
que disso pôde dar testemunho pessoal. 
O Partido Democratico não ousou im- 
pedir as medidas de salvação adoptadas 
pelo Governo de São Paulo, porque re- 
conhecia que não era elle o culpado pela 
deflagação e consequencias da crise que 
veiu affligir a nossa lavoura. 

O ar. Tenorio de Brito -- Muito bem. 

o sr. Chagas da Costa Não apoia- 
do. 

• 

sr. Mazagão Filho 	Nesse caso, 
mo licença para um aparte para ler 
tambem um trecho publicado num jor- 
nal. 

o sr. Orlando Prado 	Peço a v. 
enteia. não interromper a minha leitura, 
afim de não perturbar o sentido do dis- 
curso em apreço. 

O ar. Mazagelo Filho Eu não dese- 
java perturbar v. excia., mas como v. 
excia. está num parenthesis, acho que o 
aparte caberia perfeitamente. 

o ir. Nacierio Homem (ao orador) 
Exactamente, v. excia. está num parca- 
thesis, de Modo que o aparte não faria 
mal. • 

O sr. Orlando Prado Estou minis- 
trando essas explicações, que devo a vv. 
excites., com a maxima calma e com a 

maxitna boa vontade, afim.de que me- 
lhor vva cicias. conheçam o assumpto, 
que disseram ignorar. 

O ar. Matagtio Pilho 	Aguardarei 
o momento que v. cicia. achar oppor- 
tufo. 

O ar. Orlando Prado Ao terminar 
a leitura do discurso do sr. Armando 
Prado, v. excia. poderá proferir o seu 
aparte. Continúo o parenthesis, a que 
fui obrigado em virtude do aparte do 
nobre vereador ar. Vicente de Azevedo. 

Direi, assim, que, neste momento, a 
minoria vem tratar deste assumpto nes- 
ta casa, por se referir elle a urai ques- 
tão de ordem moral e não somente a 
unia questão de ordem econoraica e fi- 
nanceira, não obstante ella affecte os 
interesses financeiros do Paiz, do Esta- 
do e dos Municípios brasileiros. 

A origem de ambas as crises que es- 
tudamos, como já demonstrei, sr. pre- 
sid.ente, t‘ completamente diversa. Uma 
tem origem em Nova York, na crise que 
assoberbou o mundo financeiro e econo- 
mico, em 1929; a outra, a de 1937, 1111 
jogatina .  desbragado, desenfreada. do 
Instituto de Café, promovida pelos seus 
proprios directores. 

• 

sr. Naelerio Homem V. meia. já 
reconheceu, numa das nossas sessões, que 
o Governo não tem responsabilidade 
nessa crise. A responsabilidade é de al- 
guns particulares. 

O ar. Orlando Prado A responsa- 
bilidade do governo decorre do facto de 
não ter tomado providencias de ordem 
moral 
• 

o s•. Naclerio Homem Tomou as 
providencias exigida Como não? 

O tr. Orlando Prado ... dando sa- 
tisfações ao povo de S. Paulo e do Era- 
sil, bem como ao mundo economico e fi- 
nanceiro de todos os paizes que eomnos- 
co mantêm intereambio. 
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o sr. Gama Ccrqueira 	Péde não 
ter havido falta de patriotismo, mas 
houve inhabilidade e irnprevidencia". 

o sr. Orlando Prado 	Vejam vv. 
nes. como a sua defesa era justa. não 
houve nunca falta de patriotismo. 

o srs. Chagas da Costa e Nackrio 
Homem P6de não ter havido. 

o sr.,Naclerio Homem .AliLs, o Go- 
verno deu completas satisfações. 

, O sr Marrey Junior 	O governo 
apenas mandou restituir o dinheiro, por 
intermedio do Instituto de Café. Mas 
Providencias de ordem moral ou politi- 
ca não as tomou, porque o interesse dos 
eorreligionarios está sempre acima de 
tido. 

• 

• sr. Naclerio Homem — O governo 
deu as satisfações mais completas na 
Camara Federal, com ° o discurso do lidar 
constitucionalista, sr. Waldemar Fer- 
reira. 

• 

o sr. Mazagão Pilho -- (ao orador) 
Infelizmente, só eu não posso apar- 
tear • • • • 

o sr. Orlando Prado -- E' justamen- 
te o que vou provar; V. exc. reconhece 
ali um homem cujo modo de pensar, 
cujo caracter estão acima, como sempre 
estavam de qualquer critica. 

o sr. Chagas da Costa 	Porias° eu 
disse "pôde não ter havido". 

o sr. Mazagão Filho 	V. exc. faz 
justiça. o ar. Orlando Prado 	Si v. exc. 

faz questão, terei muito prazer em ou- 
vil-o. 

o sr. Mazagj  Cio Pilho 	Agradeço a 
v. exc. Aguardo a opportunidade. 

o sr. Naclerio Homem 	(ao sr. 
Marrey Juni. A resposta do.  sr. Wal- 
demar Ferreira é incisiva. 

o sr. Silvio Margarid,o— V. exc. quer 
que eu leia o telegramma do Ministro 
da Fazenda/ 

o s•. Naclerio ~em Não é pre- 
ciso. Todos já o conhecemos. 

o sr. Orlando Prado 4~M~.  Peço licença 
para continuar, sr. presidente. 	' 

Dizia o sr. Armando Prado: 	"O 
que eu quero accentuar é que o café, 
não representa apenas a riqueza da la- 
voura, mas a maior riqueza do Estado 
de S. Paulo e do Brasil. Nunca deixou 
a administração publica de acudir, com 
silicitude e patriotismo, ás suas ne- 
cessidades. 

o ar. Vivente Pinheiro 	Aliás, com 
imo, o governo não faria mais o que 
cumprir a sua obrigação. 

o sr. Orlando Prado Como sempre 
lhe fiz. 

(Prosegaindo na leitura). 
"O sr. Armando Prado --- Eu já dis- 

se, ar. presidente, que todos os conselhos 
praticos serão aproveitados, toda a cole 
laboração efficiente será acolhida para 
debelação da crise que estamos atra- 
vessando, crise que, digamolmo desde lo- 
go, 86 assumiu vulto em eonsequencia 
do pânico insuflado pelos derrotistas. 

Sr. presidente, estão consignadas nas 
duas mensagens annuaes, nesses dois 
notaleis documentos que o sr. presiden- 
te do Esta o, o amo. Gr. Julio Prestes 
enviou a e.ta casa do Congresso, as an- 
notações neeessarias paia comprehensão 
do que tem sido a defesa da agricuitura 
'e a do café, durante o seu governo. 

Lendo-se com imparcialidade as pa- 
ginas das mensagens, verificamos com 
que sensatez, com que prudeneia com 
que conhecimento ,do assunpto se en- 
frentou a tarefa de aperfeiçoar a estru- 
tura dessa defesa. Sente-se como foi 
sabia a organisação feita pelo governo 
benemerito para melhor amparo da pro- 

ta 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

219 -- 

• 

dueçao. A separação dos dois campos 
da defesa, a defesa agricola e a defe- 
fia economica, e todo o formidavel ap- 
parelhamento da Secretaria da Agri- 
cultura, que cultiva no Instituto Bi°. 
logico, ahi estão fortalecendo os es- 
teias da nossa fortuna. A remodelação 
por que passou o Instituto de Café 
de todos eOnheeida. Preparou-se o Ban- 
co do Estado para poder bem desempe- 
nhar a sua alta fivicção• de secção fi- 
nanceira do Instituto de Café. &Mim 
tudo constitue um plano muito bem 
arehitetado e executado. Quem pode- 
rá lançar duvida sobre a benemerencia 
do governo do amo. sr. Dr, Julio Pres- 
tes 

1 

ff 

R 

Brasil inteiro, attestando o que 4 
a brasilidade da, Federação. 

"Esse esforço gigantesco descai- 
. volveu-se no ambiente sadio da 
actual política monetaria brasileira, 
que, na expressão feliz de a. exc., 
o sr. Julio Prestes, ereou para to- 
dos os negocios a mais perfeita 
segurança. Não é possível alterar 
o programma financeiro com que 
subiu á alta canil presidencial da 
Republica esse estadista de nome 
impolluto que é o sr. Washington 
Luiz. 

"Essa orientação financeira de- 
fine e justifica uma época. 

Assegura para o futuro a solução 
integral dessa crise permanente que 
envenenou a nossa Moeda e infee- 
einoil a nação. Não ha defesa da- 
radoura do café, não ha defesa ef- 
ficaz de produetos agrícolas sem o 
saneamento da moeda, que eomeçs 
pela estabilização 

"g. exc. o sr. presidente da Repus. 
blica, que alguns jornaes da op• 
posição accusaram como tendo a• 
bandonado a lavoura paulista, accu• 
sação grave, que importa em ne • 
gar a s. exc. os írnpulsoirmais rudi- 
mentares do patriotismo, o sr. dr. 
Washington Luiz é um coração pau- 
lista. Ninguem maio autorizado pa- 
•a falar em nome da lavoura do que 
a commissão de agricultores que 
procurou s. exc. no Rio. de Janeiro". 

Si os nobres vereadores porventura 
estão prestando attenção ás minhas pa- 
lavras ---- como aliás parece que prestam, 
com o que muito me honram... 

o sr. Chagas da Costa ""M"  Estamos 
prestando a v. a.C. toda a anelação. 

O sr. Orlando Prado 	... eu toma- 
ria a liberdade de lhes pedir que redo- 
brassem »gora sua attenção, para ou- 
vir o trecho que a seguir vou lêr. An- 
tes, porém, perguntaria aos nobres eol-• 

Ninguem trabalhou com mais ardor 
no amparo á nossa agricultura, auxilia- 
do por esse technico de competeneia no. 
tona, por esse apaixonado da terra e do 
seu cultivo, que é o si'. Fernando Costa. 
(Muito bem). Este quatriennio, ao 
transcorrer a sua terceira etapa, apre- 
senta unia folha enorme de realizações". 

S. exc. relata aqui a situação econo• 
mica e financeira do Estado, que deixo 
de lêr, para não cansar a attenção dos 
nobres vereadores. Em seguida, o en• 
tão lider da maioria dizia : (Lê). 

"E que representa, si'. presidente, 
o mercado de consumo interno de 
café do Brasil para o augmento 
dos algarismos que acabei de refe- 
rir? Para que serviu essa colossal 
fortuna amontoada pela lavoura, 
amparada pela acção governamen- 
tal do Estado T Onde está esse di- 
nheiro, sr. presidente I O que repre 
senta o seu dynamismo na prospe- 
ridade e na grandeza do Estado dc 
S. Paulo e do Brasil? 

"Essa preamar de ouro está na 
saneamento, nas estradas, no bem 
estar das populações. nas fortunas 
particulares; está em proporções 
magnificas, nas arrecadações fede- 
raes e, portanto, espalhada pelo 

o 
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allusão, entrou a sacudir contra 8. excia. 
o seu gravíssimo libelo, dizendo que ele 
'havia recebido mal a comnussão de la- 
vradores, que havia abandonado a la- 
voura e que se mostrava indifferente 
á sorte do café." 

" Assiste-me agora o direito de levan 
tar o meu protesto vehemente contra 
esses orgãos da imprensa, que, alterando 
a verdade, se erigem, inutilmente aliás, 
contra o some intemerato e a conducta 
de patriotismo inexcedível de s. mieis. 
(Muito bem)." 	 • 

"Disseram que elle se mantinha de- 
sinteressado pela sorte da lavoura, mas 
o relatorio autorizado e authentico a 
que me referi, dá-me força bastante 
para proclamar que essas affirmações 
são calumniosas e contrarias á expres- 
são da verdade. Não é crivei, sr. pregai- 
dente, que o dr. Washington Luis se 
afaste da cansa da lavoura, em qual- 
quer momento." O sr. Armando Pra- 
do continuando a lêr o relatorio do sr. 
Bento Sampaio Vidal e Alfredo Pu- 
jo' 

• 

• 

legas si a palavra do ilustre correligio- 
nario de ss. exes., e sr. Bento Sampaio 
Vidal, merece de ss. arca. o acatamento 
que sempre mereceu de todos nós. 

o sr. Mazagão Filho -e Sem duvida, 

o sr. Orlando Prado 	Pergunto, 
tambezn, se mereceria hoje, como sem- 
pie mereceu de vv. azias., toda conside- 
ração, a opinião e a palavra do ar, Al- 
fredo Pujol 

o sr. Mazaglio Pilho 	Merece toda 
a consideração. 

O sr. Orlando Prado 	Pois é a regi- 
peito, exactamente, da palavra e da 
opinião desses dois illustres brasileiros 
que vou fazer referencia neste momento. 

Continua o sr Armando Prado em 
seu discurso : (Lê). 

"Ninguem mais autorizado para 
falar em nome da, lavoura do que 'a 
comi/)imão' de agricultores que pro • 
curou s. ao. no Rio de Janeiro. 
Aqui está, no relatorio apresentado 
hontem á Sociedade Rural Brasi 
leira, pelo sr. Bento de Abreu Sam- 
paio Vidal, á narração da maneira 
com que s. exc. recebeu os represen - 
tantes da nossa riqueza economiea 
e as palavras confortadoras que lhes 
dirigiu : "Ha trinta annos, disse o 
sr. dr. Washington Luiz que acom- 
panha o desenvolvimento da cultu- 
ra e do commercio do café e pois 
conhecia todas as afflições por que 

estavam passando os lavradores e com- 
mereiantes. 

Era ligado por laços de familia a 
grande parte de lavradores, seus hum- 
meros amigos eram lavradores ou esta- 
vam ligados pelo interesse directo ou 
indirecto do café". 

"Sr. presidente, aqui estão os CM- 
ceitos do relatorio a que me referi." 

"Agora podereis bem avaliar da 
justiça com que o espirito faccioso do 
derrotismo dessa ala sinistra a que fiz 

"Diz o relatório em questão (Lê). 
"No & dia da nossa chegada ao 

Rio, entregamos ao secretario da 
presidencia um memorial que leva- 
vamos, expondo a. situação e pe- 
dindo as providencias. No dia se- 
guinte, fomos recebidos pelo ør. 
presidente com toda a lhaneza e 
afbiidae, e tivemos uma con- 
fer ncia de cerca de duas horas. O 
pr4sidente da Associação Commere 
ciai de Santos, ‘tomou a palavra e 
disse, que deante da situação an- 
gustiosa e gravissima - em que se 
debatia o Estado de São Paulo, a 
Associação Commercial e as Socie- 
dades Agrícolas haviam escolhido 
os representantes para expor a si- 
tuação e pedir providencias e unha- 
mos encarregado o nosso companhei- 
ro dr. Mire& Pujol de fazer a expo- 
sição. O dr. Pujol expoz longamente 
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a situação e concluiu lembrando, 
e como remedio, moratoria e a 
em issÃo." 

"O sr, Washington Luiz mante- 
ve-se calado até que o dr. Pujol ter- 
minasse a.  exposição 'e, em seguida, 
tomando a _palavra, disse que não 
via motivo algum que justificasse, a 
moratorfa, medida que s6 serviria 
pata prejuggr o paiz e perturbar 
o próprio commercio de café". 

"Que, si fosse necessaria' a emis- 
são, para salvar S. Paulo, declara- 
va com toda a sinceridade, não fa- 
ria questão alguma de ceder o seu 
plano financeiro. A emissão, po- 
rém, teria como consequencia a 
queda do cambio, e veriamoa então 
uma denegação natural operar-se pe- 
los portadores de notas da Caixa de 
Estabilização, que iriam buscar o 
seu ouro em troca de notas." 

• sr. Mazagão Pilho 	E foi o 
que se verificou. 

• 

O ar. Orlando Prado --- " A dimi- 
nuição do meio circulante seria, en- 
tão, muito maior pela retirada de 
oitocentos e cincoenta mil contos de 
réis, o que viria aggravar ainda 
mais a crise." 

"Aconselhava, pois, calma em 
primeiro Jogar, que a situação logo 
se normalizaria com as medidas que 
já poz em execução e que são: 
nanciamento, pelo Banco do Bra- 
sil, de conhecimentos, redesconto 
para outros Bancos e saque no in- 
terior, contra firmas em Santas, 

•), para custeio da lavoura." 
Insistiu muito em saques no in- 

terior contra firmas em Santos para 
custeio da lavoura Tudo isto de 
accordo com as possibilidades do 
Banco do Brasil, que são grandes, 
mas não se esquecendo de que ele 
é um Banco de deposito, que preci- 
sa defender o dinheiro á sua guar- 
da E como complemento essencial 

dessas medidas, nos pedia que ven- 
dessemos café, que a procura para 
cafés finos era grande, que vendes- 
semos um, dois e tres milhões de 
umas e veríamos que o dinheiro se 
tornaria facil; mesmo que vendes- 

mos quinhentas mil suem por 
um preço mais baixo que as outras 
quinhentas mil saecas seriam me- 
lhor vendidas, o outro milhão se- 
riam ainda melhor vendidas pela 
força de resistencia que nos deixa- 
vam o primeiro milhão". 

"Pedimos ao sr. Presidente da Re- 
publica a vinda a S. Paulo do presi• 
dente do Banco do Brasil, sem compro- 
misso de especie alguma, para, em con- 
ferencia com os banqueiros paulistas, 
trocarem idéas sobre as medidas para 
normalizar a situação". 

"Conferenciámos longamente com o 
dr. Guilliertne da Silveira, presidente 
do Banco do Brasil, que, com a fran- 
queza e gentileza de sempre, nos expoz 
longamente tudo o que o Banco tem fei- 
to e nos poz ao par das manobras do 
supposto "crack" do café em S. *Paulo, 
manobras executados por brasileiros e 
extrangeiros, no paíz e no exterior". 

o sr. Mazagão Filho -- Mas não deu 
dinheiro para o Banco do Estado. 

o sr. Orlando Prado 	VV. excele. 
vão ter, a seguir, explicação de tudo. 

o sr. Naclerio Homem --- Parece que 
o presidente da Republica, ao envez de 
tomar providencias, deu muito conse- 
lhos á Cormnissão. 

o sr. Mazagão Filho 	Aconselhou, 
prmcipalmente, calma... 

o sr. Orlando Prado 	Deu provi- 
dencias que vv. excias. vão conhecer. 
Vv. excia. estão se antecipando. 

o sr. residente Peço licença para 
lembrar ae) 'nobre vereador que faltam 
cinco minutos para terminar a hora do 
expediente 
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palavras, concorrendo para estabelecer 
a confiança e a energiea nas fileiras 

• dos lavradores. abaladas pela campa- 
nha do "erack". 
• 

o sr. Orlando Prado 	Vou termi- 
nar a leitura deste relatorio e peço a 

excia., sr. presidente, que me inscreva 
para falar em explicação pessoal. 

"O presidente do Banco do Brasil 
nos repetiu kl) que nos disse o chefe da 
Nação: que em caso de corrida nos Ban- 
cos, transportai•ia, em trem especial, 
para São Paulo, toda a Caixa do Ban- 
co do Brasil. O Banco do Brasil adian- 
tou em 8. Paulo ostenta e quatro mil 
contos de réu, nos ia/timos vinte dias. 
Apesar disto, vimos, pelas notas dia- 
rias, que a "Caixa tem subido sempre. 
Está, hoje, com mais trinta mil eo 
tos de réis que no dia primeiro". 

Esta a palavra authentica da ia 
voara 

"Após declarar que a Conunissão en- 
trou, no Rio de Janeiro, nos meios so- 
cises e nos meios financeiros, senão 
uma atmosphera de franca hostilidade, 
pelo menos indifferença, diante da sor- 
te de São Paulo, accrescentou que o 
sr. Presidente da Republica não ignos 
rava a gravidade da situação. Respon- 
deu aos delegados da lavoura e do com- 
mercio que o café era o Brasil e que o 
Governo da Republica, dentro dos limie 
tes dos seus recurso; adoptaria as me- 
didas de que pudesse lançar mão para 
auxiliar a economia paulista". 

O sr. Orlando Prado (continuando a 
ler) 	"Mostrou-se s. excia._ infenso á 
idéa da moratoria. Tambem o sr. Al- 
fredo Pujol achava inconveniente se- 
melhante provideneia. A maratona e 
os feriados não pódem ser decretados 
por actos do Poder Executivo. Só o 
Congresso Nacional pôde votar essas 
medidas. E quando se erguesse um 
congressista para apresentar um pro- 
jecto de rnoratoria, estrondoso seria o 
desastre. 

• sr. Mazagão Filho 	Urna opera- 
ção bancaria, que não era o financia- 
mento da lavoura. Era só para não 
quebrar os bancos de S. Paulo. 

o sr. Orlando Prado 	Não é abso- 
lutamente operação bancaria, mas, sim, 
um auxilio governamental ás institui- 
ções de credito particulares periclitan- 
tes. E V. excia. acha pouco? 

o sr. Chagas da Costa ---- A verda- 
de é que a lavoura não foi attendida. 

o sr. Orlando Prado 	VV. excias. 
estão se antecipando afoitamente, 
mostrando que estão nervosos... 

o ir. Pereira de Queiroz --- Eu não 
estou nervoso . 

• 

o sr. Orlando prado --- . . . porque 
estou me demorando muito para chegar 
ao fim da minha explicação. Mas vv. 
excias. não perdem por esperar, por- 
que vou provar que tudó quanto estão 
dizendo não é verdade. 

Em seguida, diz o relatorio: "O dr. 
Alfredo Pujol, que foi parte saliente 
na commissio que se dirigiu ao Rio de 
Janeiro, pronunciou. nome momento, 
um discurso louvavel. Disse nobres 

"Realmente, digo eu, seria inevita- 
vel a corrida em todos os Bancos da 
São Paulo Todos quantos tivessem 
deposità jus estabelecimentos banca- 
TÍQS iriant retirai-os para acudir ás 
suas despésas e ás stas necessidades. 
durante o periodo da moratoria. 

"O sr Alfredo Pujo! 4m outro lan 
ce no seu discurso, asseverou que 
quanto 4 emissão de papeknoeda, de- 
clarou peremptoriamente o sr. presi- 
dente da Republica, que se acaso vis- 
lumbrasse nessa providencia d" salvação 
da riqueza nacional, não hesitaria em 
sacrificar o seu plano de estabilização. 
Mas a emissão acarretaria & quéda do 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

a— 223 Gas 

1 

e 

• 

cambio operando-se consideravelmente 
diminuição no meio circulante pela tro- 
ca, em ouro de 250 mil contos de réis 
de papel-moeda. 

"Podia, porém, assegurar que, des- 
de o dia 14 deste mez até a data de 
hontem, o Banco do Brasil (prestem 
bem attanção os nobres gollegaS) já 
havia acudido á praga de Santos com a 
quantia de Oitenta 8 Ires mi/ contos". 

O SR. PRESIDENTE a"..."  Peço li- 
Cença para interromper o orador, afim 
de cournmunicar ao nobre vereador 
estar exgottada a hora do expediente. 

• sr. Orlando Prado 	Neste caso, 
sr. presidente, peço a v. • exc. que .me 
considere inseripto para •continuar o 
meu discurso em explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE Será Mc  
tendido o pedido do nobre orador. Sus- 

• 

pendo a sessão por alguns instantes, 
para um ligeiro descanso 

E' suspensa a sessão. , 
Quinze minutos depois, é reaberta a 

sessão 
Feita nova chamada, verificasse a 

presença do mesmo numero de srs. ve- 
readores. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA • 

Entram em 2.a discussão os parece- 
res ns. 6, 4 e 8, deste anuo, das com- 
missões de Obras, Finanças e Justiça, 
respectivamente, já publicados concluin- 
do por um projecto que approva o ac- 
(tordo feito pela Prefeitura com o dr. 
Adhemar de Moraes, para a aequisição 
de um terreno com a área de 325 metros 
quadrados, neeessario a uma rua na en- 
costas do valle do Pacaembil, aberta na 
conformidade da lei n. 2.862 de 1925. 

Ninguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a vote‘, 
e approvado. 

Eentram em 2.a discussão os parece- 
res xis. 7, 5 e 3, deste anno, das Com- 
missões le Cultura, Obras e Finan- 
(as, respectivamente, já publicados, con- 
cluindo por um projecto que declara de 
utilidade publica, para o fim de ser 
desapropriado, um terreno com á área 
de 10.000 metros . quadrados, situado 
entre as ruas Itapeva e Rocha, confor- 
me planta rubricada pela Mesa, e des- 
tinado á installação do parque infanta 
til da Saracura. 

Minguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvitdo. 

Entra em 2.a discussão o substituti- 
vo apresentado ao projecto n. 8 de 
1936, pelas Commissbees de Justiça e 
Obras em seus pareceres ris. 32 e 12 do 
mesmo amo, já publicados, organizan- 
do a Commissão do Plano da Cidade de 
S. Paulo, com emendas ff  apresentadas 
pela Commissão de Justiça, tambor) já 
publicadas, e approvadas em 1•a dis- 
cussão. 

Xinguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos e approvado. 

Entra em 2.a discussão o pareer n. 
7, desde armo, da Commissão de Obras, 
já publicado, concluindo por um pro- 
jecto declarando que as exigencias do 
artigo 180, do Acto n. 663, de 10 de 
agosto de 1934 (Codigo de Obras 
"Arthur Saboya") são extensivas a 
rua Conselheiro Nebias, no trecho 
formado pela praça de ligação entre 
essa rua, e dos Tymbiras e a avenida 
São João. 

Minguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discursão 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 
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Vae á mesa, é lido e unanimemente 
approvado o seguinte: 

REQUERIMENTO 

Requeiro dispensa de redacção para 
os projectos pelos quaes concluem os 
pareceres votados hoje em 2.a discus- 
são. 

• 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. 	L Á. Pereira de Queiroz. 

Entram em ta discussão os parece- 
res ns 9. e 6, deste anno, das Commis- 
sões de Justiça e Finanças, respectiva- 
mente, concluindo por um projecto 
declarando que fica mantida, com i  re- 
vogação das disposições em contrario, 
nos termos e para os effeitos do art 9 ° 
do Acto n.° 1..010, de 10 de janeiro de 
1936, a isenção concedida pelo decreto 
estadual o.. 6.878, de 19$4, de imposto 
predial referente ao inmtovel á rua 
Christovam Colombo n. 1. 

O SR MARREY JUNIOR ..~" Sr. pre- 
sidente, si o pedido de isenção, que a 
Commissâ'o de Finanças aconselha 
seja deferido, fosse directamente feito 
pelo Instituto de Engenharia e em seu 
beneficio, possivelmente não assigna- 
ria vencido o parecer e o projecto em 
discussão. 

O pedido, endereçado em 1936 ar 
Prefeito e por este transmittido á. Ca- 
suara, é assignado, porém, pela Socie- 
dade Anonyma 	Sociedade Auxilia- 
dora S. Ae 	que construiu, ha tem- 
pos, o predio, futuro patrimonio do 
Instituto. Na Prefeitura, opinou, em 
sentido Contrario, o funecionario da 
antiga Directoria da Receita, de tal en- 
carregado. Lê-se, no seu parecer, que 
a requerente está conectada para pa- 
gemente° de mais ou menos, sete contos 
de réis, quanto aos impostos predial e 
de viação e á taxa militaria. Amen- 
tuou o funecionario da • Receita que 
em face das publicações autuadas, do 

"Diario Official", a peticionaria é, sem 
duvida, sociedade de capital, sob for- 
ma anonyma. 

"Muito embora, (contínua o parecer) 
o dee. 6.878, de 20 de dezembro de 
1934, da Interventoria Federal neste 
Estado, mantivesse a insenção de line 
postos e Taxas, concedida pelo dec. n. 
5.021, de maio de 1931, sobre o refe- 
rido predio, não deixa de ter a socie- 
dade requerente caracter eeonomieo e 
fins lucrativos. Pelo art. 19 dos seus 
estatutos, é evidente o fim commereial• 

... "distribuirá dividendo até o 
maximo de 8 por cento, sendo o restan- 
te entregue ao Instituto de Engenha- 
ria 

"Por ahi se infere que o lançamento 
foi procedido de inteiro acendo com o 
acto 1.000 deste anuo, não cabendo á 
requerente a isenção pleiteada. agora, 
isenção essa que sómente será cabível 
quando o predio fôr de facto patrimo- 
nio do Instituto de Engenharia, por 
força do art 21 dos estatutos da re- 
querente, isto é, quando não mais 
exista a Sociedade Auxiliadora, por 
dissolução". 

Esse modo de pensar, or. presidente 
parece estar inteiramente de accordo 
com as disposições legaes. Dos papeis 
constantes do pedido, verificasse que a 
sociedade requerente é sociedade ano- 
nyme, propõe-se a distribuir dividen 
dos, ficango a sooiedade com 8 por cen- 
to e, Si o ¡dividendo fôr superior, o ex • 

cedente, riverterá em favor do Institu- 
to de Engenharia. 

o Instituto de Engenharia, segundo 
estou informado, não tem séde no pre- 
dio em questão, de modo que, presen- 
temente, não interessa ao mesmo a 
isenção de impostos, a qual interessa á 
Sociedade Auxiliadora, S. A. 

Como me parece não ser justo que 
se dispense uma sociedade de capitai 
dos impostos pelos que então está col.- 
leetada, porque isso constituiria nu' 
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ção Por meio de quotas foi consegui- 
do parte do capital necessario, e o res- 
tante, graças á uma operação de ore- 
dito. Para vencer difficuldades crea- 
das por disposição estatutaria do Insti 
tuto, os quotistas resolveram fundar 
uma sociedade á parte, denominada -- 
Sociedade Auxiliadora, 	sob o aspec- 
to de sociedade anonyma, segindo o 
conselho de ilustre advogado que foi 
então consultado. 

o capital desta sociedade tem sido 
adquirido pelo Instituto que é hoje, 
quasi o seu unico proprietario, por- 
quanto, possue mais de 9 % das se- 
ções. A Sociedade Auxiliadora, ate o 
presente, nunca( distribuiu dividendo, 
o que é ha de provar pelos seus ba- 
lanços. 

Dahi o grande interesse do Institu- 
to pela isenção de impostos e taxas sob- 
re o immovel da rua Christovam Co- 
lombo. 

• 

• 

• 

Sr.
t.  

o Sylvio Margarido 	O Insti- 
tuto tem sua séde nesse prédio ? 

 

• 

sr. Alexandre de Albuquerque 
Teve durante varios annos, e só ultima 
mente, por defieiencia de espaço, foi 
abrigado a procurar outro predio mais 
amplo. 

o s•. Sylvio Margarido 	Então 
está alugado o predio! 

o sr. Alexandre de Albuquerque — 
Está, e, é com a renda, do predio, que 
o Instituto conta para liquidar a ope- 
ração de credito e para fazer face á 
locação da nova sede. 

• 

sr. Synesk Rocha 	Nem por 
isso, a sociedade organizada pelos 
soeios de Instituto, para a construcção 
ao predio, perde o seu caracter de so- 
ciedade anonsyma. 

o sr. Alexandre de Albuquerque 
A Sociedade é anonyma, negio ha duvi- 
da alguma. Os seus fins econamicos 
estão apenas no papel... 

precedente pernicioso e provocaria pe- 
didos semelhantes que não poderiamos 
attender, julgo que a Camara, me- 
lhor ponderando sobre o asstunpto, 
não deve approvar o projecto em dis- 
cussão. 

Na, entretanto, razões de ordem le- 
gal que impedem g approvação do pro- 
jecto, razões que teem sido motivo para 
pareceres outros, diversos, das Com- 
missões de Justiça e Finanças, dese- 
josas de respeitar rigorosamente os 
preceitos da lei organica: 	o municia 
pio não pôde remittir dividas, não 
pôde conceder isenções de impostos ou 
taxas, salvo como providencia de ca- 
racter generico e impessoal. Essa dis- 
posição a que as commissões se teem 
apegado, consta do art. 75 da lei or- 
ganica dos mumcipios. 

Nestas condições, o projecto está po- 
sitivamente contrario ao preceito legal, 
porque versa sobre um pedido directo 
de um interessado. Prove, portanto. me- 
dida de caracter pessoal. 

Si não fera a razão relativa á limou- 
veniencia da concessão de insenção a 
uma sociedade anonyma, bastaria esta 
ultima para levar a Camara a retirar 
da discussão o projecto referido, por- 
que infringe claramente disposição da 
lei organica. E' o nosso voto. 

(Muito bem! Muito bem!) . 

o 212 ALEXANDRE ALBUQUER- 
QUE 	Ouvi, sr. presidente com toda 
a attenção, as considerações feitas pe- 
lo nobre collega, sr. Marrey Junior, 
sobre o projecto ora em discussão. 
Como presidente que fui e socio funda- 
dor que sou, do Instituto de Engenha- 
ria, necesstio trazer alguns esclareci- 
mentes a esta Casa para evitar qual- 
quer confusão sobre a realidade dos 
factos.* 

Ha cerca de 10 annos, um grupo de 
socios do Instituto resolveu construir 
um predio para sede, daquella Associa- 

■ 
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o sr. Synesio Rocha 	Mas nem 
por isso, perde o caracter de socieda- 
de anonyma com fins economicos. A 
isenção no caso é prohibida por lei. 

.0 sr. Alexandre de Albuquerque 4E- 
.. estão no papel, porque não houve. 
nem poderá haver, distribuição de di- 
videndo. Os soeios que se quotizaram 
tiveram apenas um fim altruistico de 
dotar' o Instituto de séde apropria. 

O st% Synesio Rocha -e- Desse modo, 
si approvarmos o projecto pelo que 
consta do processo, infringiremos dis- 
positivo legal. 

O ar. Alexandre de Albuquerque -- 
V. exeia. deve ter razão. Nós, engenhei- 
ros, que quotizamos para construir o 
predio, tivemos, como já disse, uma 
preoccuPação muito, altruistica. O erro 
deve estar, si existe erro, na forma 
adoptada, de sociedade anonyma. 

Eram estas as explicações que jul- 
gava neeessazio trazer á Casa após a 
palavra sempre brilhante do ar. Marrey 
Junior. 

Tenho dito. 

Vem.: Muito bem! Muito bem! 

• 

"Trata-se de continuar a beneficiar 
uma associação de caracter puramente 
scientifico, de fins não economicos...". 
o que não é exacto, como vimos. 

Um sr. vereador --- A explicação do 
sr. Aelicandre de Albuquerque diz o 
Contrario. 

o sr. Pereira de Queiroz -- Ainda 
• mais, sr. presidente: tendo-se em vis- 

ta o parecer da Procuradoria Judicial 
da Prefeitura, assignado pelo distineto 
advogado dr. Paulo Barbosa de- Cam- 
pos, e, attendendo mais a que é publi- 
co e notorit que os lucros que poderão 
vir a ser auferidos pela Sociedade 
Auxiliadora têm revertido e continuarão 
sempre a reverter em beneficio do 
Instituto de Engenharia, sociedade de 
classe que tem prestado á collectivi- 
dade e ao Estado, dentro de sutis for- 
ças e por intermedio dos seus membros 
mais brilhantes, a melhor cooperação. 

Foi attendido a tudo isso, sr. presi- 
dente, que a Commissão de Finanças 
não teve eserapulos em dar a sua as- 
sigatura ao projecto, concordando com 
a isenção pedida, com o que, aliás, não 
fez nenhuma inovação, pois essa tme- 
dida representa apenas a manutenção de 
um estado de cousa de ha muita exis- 
tente entre nós. 

Por essas razões, ar. presidente, a 
Commissão de Finanças concorda com 
a isenção solicitada. 

Era o kue tiiiha a dizer. 

• O SR.! ACLERIO, HOMEM —é Sr. 
presidente, levado em conta os argu- 
mentos expendidos nesta Casa pelos no- 
bres vereadores da opposição e pres- 
tando a maxima attenção a esses argu- 
mentos, cheguei á conclusão de que a 
duvida principal da impugnação formu- 
lada a respeito é a approvação do art. 
2.° do projecto ora em discussão. Ora, 
ar. presidente, conciliando os interesses 
de ambas as bancadas, requereria a v. 
exc. destaque da ultima phrase da dis- 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ --- 
Sr. presidente, na qualidade de mem- 
bro da Commissão de Finança e rela- 
tor do parecer que consubstanciou o 
projecto de lei ora em debate, peço per- 
missão para prender a attenção da 
Casa por alguns minutos, afim de es- 
clarecer o ponto de vista dessa commis- 
são. 

A primeira Commissão ouvida, si'. 
presidente, foi a de Justiça, que, na 
sua unanimidade, acceitou o projecto 
que em primeiro lugar vem assigna- 
do pelo distineto vereador e eminente 
jurisconsulto, si'. Abrahá'o Ribeiro. 

o sr. Synesio Rocha --- Note v. exc. 
que do parecer assignado pelo ar. 
Abrahão Ribeiro consta o seguinte: 

• 

to 	 1 

•""mr.""••■•••••• ...•-•••••••••~•~•••mm,  
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posição do referido art. 2.0, que é a se- 
guinte: (Lê) "...podendo os interessa- 
dos requerer a sua restituição, caso os 
hajam pago". Percebo, ar. presidente, 
— insisto 	que a duvida versa exac- 
tamente dobre a restituição daquillo que 
já foi pago. 

E' o meu requerimento. 

Vae á mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro volte á Commissão de Jus- 
tiça, ficando assim adiada a respectiva 
votação, o projecto n. referente a isen- 
ção de imposto. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1937. w - 
211. Naelerio Homem. 

O ar. Marrey Jutvior Sr. presiden- 
te, estou inteiramente de aecordo com o 
pedido que acaba de ser feito pelo no- 
bre vereador. sr. Naclerio Homem. Em 
replica, devo dizer á Camara que, ai» 
tendendo aos argumentos expendidos 
pelos nobres eollegas da Commissão de 
Finanças, srs. Pereira de Queiroz e o 
ex-presidente do Instituto de Engenha- 
ria o nobre vereador sr. Alexandre de 
Albuquerque, que não deturpei os f a- 
etOS 

9 

Diante destes documentos o funccio- 
nano da Directoria de Receita opinou 
correctamente, no meu 'modo de enten- 
der, para que a isenção não Mese con- 
cedida. 
e O nobre vereador sr. Alexandre de 

Albuquerque declarou que os factos são 
outros, que o Instituto é dono do $pre- 
dio e possue 99% das acções. 

o ir. Alexandre Albuquerque Eu 
disse que o Instituto possuía noventa e 
poucos por cento. 

• sr Marrey Junior 	Noventa e 
poucos por cento das seções e que o 
Instituto mudou-se para instailações me- 
lhores, graças aos proventos oriundos 

;das rendas do predio. 
Mu, or. presidente, não poderíamos 

adivinhar semelhante cos. 
O nobre vereador ar. Alexandre Al- 

buquerque traz factos novos, que deve- 
riam ser do conhecimento da directo- 
ria da Sociedade Auxiliadora, e que de- 
veriam ser, sobretudo, expostos ao sr. 
Prefeito Municipal, quando ha um ate 
no, a sociedade foi ao Prefeito solici- 
tar a isenção de impostos. 

Mas, mesmo nesta hypothese, emquan- 
to persistir a sociedade anonyma, de que 
o Instituto seria méro accionista, do é 
licito, em face das leis municipaes, coa- 
ceder-se a isenção, tanto que a nossa 
Conunissão de Finanças, não sabendo 
como concedel-a, como attender á me- 
dida, etnbora fazendo referencia ao art. 
9.0, do acto 1.000, que trata de isen- 
ção de impostos, acha que deve ser con- 
cedida em Atte do acto 1.010, que trata 
exclusivamente de associações de cara- 
cter do economico, associações scien- 
titicas, instructivas, religiosas, etc., que 
a criterio da Prefeitura e por serviços 
relevantes prestados, mereçam isenção 
de impostos. 

o assumpto será melhor estudado, se- 
gundo o pedido que acaba de ser feito 
pelo nobre vereador or. Naclerio Ho- 
mem. 

O que consta do processo é isto: uma 
sociedade anonyma, de fins economia)", 
pediu isenção de impostos para o pre- 
dio que construiu, e que destina ao pa- 
trimonio 4) Instituto de Engenharia. 

Essa sociedade instruiu o pedido com 
duas folhas do "Diario Official", con- 
tendo a transcripçã&i de duas setas de 
assembléas geraes. 

Em ambas as actuo se lê que a socie- 
dade é de capital, que elle, se propõe 
a distribuir dividendos de 8%, que si 
esse dividendo exceder de 8% o exces- 
so será' do Instituto de Engenharia, que 
a sociedade durará 16 annos que, ao se 
dissolver, o predio passará para o his- 
tituto de Engenharia. 
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tomos de accôrdo com a retirada do pai 
pel da Ordem do dia. 

Vozes: (da minoria) ---- Muito bem! 
e 

„Ninguem mais pedindo a palavra, é 
o requerimento do sr. Naelerio Homem 
posto a votos e approvado. IN 

• 

1 

Assim, pois, á douta Conunissão de 
Justiça, de que esse nobre colega faz 
parte, eu endereço a minha argumenta- 
ção, resultante da interpretação que dei 
ao art. 75 da Lei Organica. 

Não ha lei de caracter generieo, con- 
cedendo auxilio a associação de fim eco- 
nornico, de modo que iriamos agora vo- 
tar uma lei de caracter eminentemente 
pessoal. 

Na sessão passada a mesma Commis- 
são de Justiça, quero crér que sendoere 
lator o nobre vereador sr. Naclerio Ho- 
mem, fez publicar no "Diario 
um parecer sobre assumpto inteiramente 
igual. 

E disse a comMissão de Justiça: "pe- 
lo art. 78 da lei Organiea é vedada a 
Concessão de isenção de impostos ou de 
taxas que não seja em sentido generico 
e impessoaL 

Por esse parecer, vê-se que os casos 
são iguaes, e para casos iguaes não pôde 
haver soluções diferentes. 

Itepito, pois, sr. presidente, que si o 
Instituto de Engenharia fôsse proprie- 
tarjo do predio e pedisse a isenção de 
impostos não tomaria a palavra, pois 
estou crente da benemerencia dessa as- 
sociação, que comporta em seu seio, os 
luminares da engenharia, e nesse meio 
os mais dedicados e estudiosos dos an- 
tigos alamos que frequentaram a Es- 
cola Polytechnie,a, que honra a cultu- 
ra de S. Paulo 

Entram em 1 a discussão os pareceres 
ns. 10 e 7, deste anno, das Commissões 
de Justiça e Finanças, respectivamente, 
concluindo por um projecto isentando de 
impostos ou taxas municipaes emquanto 
necessitarem para o seu desenvolvimen- 
to, a juizo do Prefeito, as organizações 
legalmente constituidas para transpor- 
tes aereos dentro do Estado de São Pau- 
lo e que explorem seus serviços no Mu- 
nieipio da Capital, bem como as esco- 
las ou emprehendirnentos de aviação, e 
dando outras providencias. 

eeff 

• • 

O sr. Pereira de Queiroz 	E' uma 
declaração que honra o Instituto de En- 
genb.a.ria. 

o sr. Tenorio de Brito -- Embora o 
sr. Julio de Mesquita contrarie esse mo- 
do de pensar de v. exc.... 

O gr. Marrey Junior Opponho-me 
apensa, sr. presidente, á concessão que 
se quer fazer a uma sociedade de era- 
racter economico. 

Assim, ar. presidente, nós, da banca- 
da do Partido Republicano Paulista, es- 

O M. SYLVIO 3IARGABIDO 
Sr. presidente, em principio, a banca- 
da do Partido Republicano Paulista es- 
tá de accôrdo com o projecto, por achar 
de utilidade a isenção. Ella é de ca- 
racter generico, destina-se a beneficiar 
todas as sociedades que se constituam 
com o fim de exploração do transporte 
aereo em São Paulo. Portanto, está 
conforme a lei Organica. 

Não concorda a bancada do Partido 
Republicano Paulista, entretanto, com o 
art. 2.° do projecto, quando determina: 
"Serão e,ancellados para todos os effei- 
tos os inipostos'ou taxas já lançados sob 
os fitai+ a que se refere o art. 19, po- 
detido os interessados requerer a sua 
restituição, eu° os hajam pago". 

Ora, nós vamos votar hoje a lei e, 
possivelmente, na proxima sessão, será 
o projecto approvado em 2.a discussão. 
Só depois que a lei fôr sanceionada, 
terão as sociedades existentes o direito 
de pedir o cancellamento dos impostos. 
No entanto, vamos determinar, tambem, 
um principio retroactivo. Damos á lei 
uma força de inutilizar os impostos já 
lançados e já arrecadados. 

• 

-1••-^71C--"a""•-1"-"" 

1 
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E' sob este ponto de vista que a ban- 
cada do Partido Republicano Paulista 
não concorda, com o art. 2.0  do pro- 
jecto. E não pode concordar com a res- 
tituição de impostos que já foram ta- 
gos, pois que foram muito bem pagos, 
pois que não existia lei que os isentasse. 

Nestas condições, sr. presidente, a ban- 
cada do Partido Republicano Paulista, 
votaria o projecto, propondo, entretan- 
to, unia emenda, em virtude da qual se 
supprimisse o art. 2.° do projecto. E' 
o voto da nossa bancada. 

Vae á Mesa e é lida a seguinte 

á 

• 

rimento formulado pelo nosso nobre col- . lega tr. Naclerio Homem.. 
O que se diz nesse parecer, sr. pre- 

sidente, é o seguinte: .  (Lê). 

"Diz a Lei Organica no seu art. 76: 
"Nenhiima pessoa; natural ou ju- 

rídica poderá gosar de favor fiscal, 
sem lei que lh'o conceda, inspira- 

1 	da em razões de ordem publica ou 
de interesse do município". 

1 Desta disposição se vê ter sido pre- 
visto pela lei a possibilidade de conces- 

k são de favor fiscal uma vez que para 
'tal haja razões de ordem publica ou de 

v: interesse do municipio. 
emprehendimento da Viação Aerea 

"São Paulo Sj.A. (VASP), como já fi- 
cou declarado pelo brilhante parecer n. 
46, proferido pelo douto "Comselho Con- 
sultivo do Município da Capital", é de 
manifesta utilidade publica já reconhe- 
cida pelo proprio município da Capital 
que, com o intuito de concorrer para o 
seu emprehendimento, subscreveu cer- 
to numero de acções da mesma socie- 
dade 

Assim, o que se dá no momento actual 
é isto . sómente uma organização existe 
no Estado: a Vasp. 

o sr. Pereira de Queiroz -- Mas não 
se poderão fundar outras/ 

o sr. Synesio Rocha 	Vamos, as- 
sim, isentar de impostos exclusivamen- 
te a Vasp Dir-se-á que a proposição 
é de caracter geral; que poderão ou- 
tras companhias, que vierem a organi- 
zar-se, valer-se desse dispositivo geral. 
Si assim fosse e si no pensamento da 
commissáo estivesse esse desejo não ha- 
veria necessidade de referencia maior 
e mais relevante á Vasp, como se faz no 
parecer. . Acho, portanto, que estamos 
legislando exclusivamente para essa em- 
presa. 

o sr. Vicente de Azevedo 	O final 
do art. 1.° do projecto refere-se tam- 
bem a escolas cm emprehendimentos 

EMENDA ao Projecto da Commissão 
de Finanças no parecer n. 7, deste atino: 

"Supprima-se o art. 2.0". 

Sala das sessões, 13 de março de 1937. 
Sylvio Margarida. 

O SR SYNESIO ROCHÁ Sr. pre- 
sidente, respeitando, embora, o ponto de 
vista que acabo de ser expendido pelo 
meu nobre collega que acaba de falar, 
eu quero, para ser coherente com o voto 
que dei ao projecto submettido á discus- 
são ainda lia pouco, declarar a v. exc. 
que votarei contra este projecto. 

Como v. exc. verifica pela redacção 
dada, que consta da Ordem do Dia, o 
que está em discussão, são os pareceres 
'10 e 7 deste anuo, da commissão de Fi- 
nanças, concluindo por um projecto, 
isentando de impostos ou taxas muniel- 
paes, emquanto necessitarem para o seu 
desenvolvimento, a juizo do Prefeito, 
as organizações legalmente constituídas 
para transportes aereos dentro do Es- 
tado e que explorem seus serviços no 
Municipio da Capital. 

Entretanto, ar. presidente, o que aqui 
á primeira vista, toma apparencia de 
uma dispensa de ordem generica, pelo 
parecer emittido e que é o que está em 
discuãsão, sob n. 10 	se transforma 
numa concessão particularíssima, qual 
seja a que nós iríamos votar e que dei- 
xamos de o fazer, em virtude do regue- 

• 

• 
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4 aviação. E' sabido que existe mais de 
uma escola de aviação em S. Paulo 

o sr. Synesio Bocha 	Mas não sei 
por que essa referencia especial á Vasp., 
constante do parecer. 

o sr. Pereira de 5Queiroz 	Apenas 
por isto: porque foi elle que solicitou 
a isenção. 

• sr. Chagas dia Costa -- Porque o 
assniopto foi provocado pela Vasp. 

o sr. Synesio Bocha Ga: O art. 76 da 
Lei Ofrganica, aliás citado no inicio do 
parecer, dispõe : (Lê). 

"Nenhuma pessoa, natural ou jue 
ridiea, poderá gozar de favor fis- 
cal, sem lei que 1h 'o conceda, ins- 
pirada em razões de ordem publica 
ou de interesse do municipio". 

feito do nosso Partido era a disciplina 
ferrea; hoje, são vv. mies. que estão afer- 
rados a essa disciplina partidaria. 

o sr. Vicente de Azevedo 4~"M Eu de- 
sejava saber si v. exc. não reconhece ser 
a Vasp urna instituição de utilidade pu- 
blica. 

o sr. Synesio Bocha— Absolutamente. 

o ar. Naclerio Homem 	Tollitur 
questio. 

O s•. Synesio Bocha 	Já que vir. 
excs. pensam assim, por que não reco- 
nhecem a Vasp como de utilidade pu- 
blies I • 

• 

o sr. Vicente de Azevedo 	A legis- 
lação federal reconhece de utilidade pu- 
blica todas as empresas de aviação na- 
cionaes. A Vasp não serve aos parti- 
culares: serve ao publico em geral. 

o s•. Synesio Bocha 	Sr. presidens 
te, pôde ser que eu esteja errado, mas 
voto contra o projecto, porque me pa- 
rece infringir disposição legal. (Muito 
bem). 

4 

O SB. MAZAGÃO PILHO Sr. 
presidente, a bancada do Partido Cons- 
titucionalista, ouviu com toda a atten- 
ção o argumento expendido pelo nobre 
eollega da minoria, mas não póde chegar 
á mesma conclusão a que s. exc. chegou. 
# Primeiramente, porque cabe a todo o 

paulista incentivar por todos oS me.os 
e módos jo progresso da aviação entre 
nós e cooperar com todos os outros Es- 
tados brasileiros, e mesmo com todas as 
nações, na solução desse problema vital 
para o nosso paiz; que 1tem a extensãs ,  

Ora, sr. presidente, não ha, eviden- 
temente, razões de ordem publica que 
nos façam, a nós, legisladores municie 
paes, isentar de imposto a Vesp. Não 
sei qual o interesse do município em 
auxiliar essa sociedade. 

o sr. Chagas da Costa Não é esse 
o pensamento de alguns dos seus com- 
panheiros de banca um dos quaes as- 
signon mesmo o parecer da Compilado. 

o sr. Synesio Bocha 	Esse facto 
não importa; devo seguir a orientação 
da bancada apenas nos casos de inte- 
resse partidario. E o projecto em de- 
bate não envolve questão partidaria. 
Não é demais que eu vote de acciirdo 
com o meu pensamento. 

• 

sr. Chagas da Costa Mas o nobre 
vereador sr. Sylvio Maréarido falou em 
nome da bancada a que v. exe. pertence. 

o sr. Sylvio Margarido 	Não falei 
em nome da bancada. Falei como mem- 
bro da bancada, simplesmente. 

O ar Synesio Bocha 	Outróra, sr. 
presidente, vv. excias. diziam que o de- 

• 
que nós todos conhecemos. 

Basta que accentfte, Fz presidente, 
que o Conselho Consultivo que desem• 
penhava suas funcções durante o pe- 
ríodo disericionario do nosso munieipio, 
já opinava para que a Prefeitura con- 
corresse, con,,ingapdo os seus esforços 
com outros orgias da administração pu- 

ti 

• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



231 

• 

blica, para a constituição do capital nes 
cessaria á acquisição de aviões, propos- 
ta pela Sociedade Anonyma "VASP". 
Ge jornaes naquella ~mito escreveram 
artigos sobre o magno assumpto tecendo 
encomias a essa iniciativa da Prefeitu- 
ra. Assim é que a Prefeitura é aedo- 
nista da Sociedade Ationyma "VASP" 
e bem assim o Governo do Estado, que 
tambem ajudou a formação daquella fu- 
turosa empresa. 

Ora, ar. presidente, quando o Gover- 
no do Estado, pelos membros do seu 
governo e o povo pelos sena represen- 
tantes chegam á conclusão de que de- 
vem auxiliar uma empresa dessas; quan- 
do o Conselho Consultivo da Munícipes 
lidado, não ha muito tempo, tinha a 
mesma opinião, não é de admirar que 
hoje conjuguemos todos os nossos afoe- 
cos tendo em mira a prosperidade e o 
desenvolvimento dessa importante Com- 
panhia de Aviação. Na muito tempo 
que estamos acostumados a lér que gran- 
de parte doe brasileiros que viajam se 
dirigem á Capital da Republica, usan- 
do desse meio de transporte e não deve- 
mos ser 03 tlitiMOS a emprebender essa 
realização. 

Portanto, não podemos negar o nosso 
apoio ao desenvolvimento da aviação 
entre nós. Não se trata de um projecto 
destinado a benifteiar esta ou a evoluir 
fique% emprez,a, concedendo favores a 
uma determinada companhia. De aceôr 
do com as disposições do projecto, to- 
das as emprez.as gozarão dos favores, 
muito embora actualmente, só exista uma 
companhia que está funccionando regu- 
larmente. 

A isenção refere-se tambem ás escoo 
Ias de aviação nesta Capital, e a pro- 
posito posso citar o facto de que ainda 
ha poucos dias fui portador ao sr. pres 
feito de um pedido de isenção do pa- 
gamento de impostos, assinado pelo 	O e. Sylvia Margarida 	... para 
dr. Guilherme Writer, para o atter ,incentivar o capital particular, na es- 
torci rebocador de planadores que is.:ploração de transporta amos. 

tem o seu campo de aviação no Com- 
bica, campo esse que lhe foi doado pelo 
ilustre paulista tr. Samuel Ribeiro. 

Ora, sr. presidente, deante desse facto 
positivo e concreto, que mostra a neces- 
sidade de se amparar indistinctamente 
todas as organizações que te dedicam á 
aviação, parece-me que todos devem 
apoiar o ponto de vista da bancada do 
Partido Constitueionalista, approvando 
o projecto que está em discussão, tal 
qual se acha elle redigido. 

(Muito bem I). 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
presidente, votando a isenção constan- 
te deste projecto, não o fizemos pelos 
motivos dados pelo nosso ilustre collee 
ga sr. Masagão Pilho. 

o sr. Maragito Pilho ---- Aliás, não 
alleguei motivos, dei as ratões porque 
devia eer approvado. 

O ar. Sylvto Margarido --- Que a Em. 
presa "Vasp" esteja auxiliada pela Pre- 
feitura ou pelo Governo do Estado, isso 
seria ruão a mais para votarmos con- 
tra. Nós votamos porque entendemos 
que realmente é interessante para a Mu- 
nicipalidade o desenvolvimento do trans- 
porte aéreo e que qualquer sociedade que 
se constitua nesta occasião ou para 
futuro, para a exploração de teta ser 
viços, estará realmente prestando um 
grande serviço ao povo de São Paulo. 

Tembem, sr. presidente, o argumento 
do nobre collega de bancada, sr. Sy- 
nesio Rocha, não me parece proceden- 
te, porquanto o projecto em questão é 
de caraeter generico. O facto de estar 
funecionando unia unica sociedade não 
tira essa generalidade ao projecto. Po- 
dia mesmo não existir nenhuma e o pro- 
Jecto ser feito ~temente... 

sr. Mana& Pilho Para incen- 
tivar. 
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o sr. Synesio Bocha — V. ateia. está 
suppondo que essa lei é a juizo do pre- 
feito somente, de modo que ele pode 
entender que se trate da "Vasp" ou de 
uma outra qualquer interessada. 

o sr. Tenorio de Brito (ao ar. Sy- 
ne:to Bocha) 	Esse argumento de V. 
excia, é importante. 

sr. Naelerio Homem A juizo das 
e,ommissões. E' a titulo precario 

• 

o sr. Sylvio Morgarido 	Sr pre- 
sidente, votamos, convictos de que se 
trata de um projecto 'de ordem geral, 
não só para a sociedade que está lune- 
cionando, como para toda e qualquer que 
venha a se estabelecer em 8 Paulo, com 
igual finalidade de transporte aereo. 

Entretanto, ar. presidente, não con- 
cordamos com o art. 2 do projecto em 
apreço, que manda restituir os impos- 
tos pagos porque vamos criar um de- 
bito para a prefeitura. A importando 
já foi arrecadada, já foi incluida na 
receita orçamentaria, portanto vamos 
criar um debito para a prefeitura, o que 
não é absolutamente razoavel e daria á 
lei um caracter retroactivo, o que não 
me parece ser nem siquer jurídico. 

O sr. Synesio Bocha a— Mais um ar- 
gumento a meu favor. Si vae restituir 
um imposto, a quemt Exclusivamente á 
Vasp, porque não ha outra. 

o sr. Chagas da Costa E quem dis- 
se isto? 

o sr. Synesio Bocha 	Conclue-se 
facilmente. 

• s•. Synesio Bocha A juizo do Fr 
Prefeito, é o que está disposto. 

o sr. Sylvio Margarido (Lendo) -- 
"São isentos de impostos ou taxas mu- 
nicipaes eniquanto necessitarem para o 
seu desenvolvimento, a juizo do prefeito, 
as organizações legalmente constituidas, 
etc.". De forma que é a juizo do sr. 
Prefeito: "emquanto necessitarem as or- 
ganizações". Agora, no dia em que elle 
supprima para uma dessas sociedades 
a isenção, comprehendo que estará gap- 
primido para todas, porque já se terá ve 
rificado que o transporte aereo estará 
de _tal forma desenvolvido, que não lia- 
verá mais necessidade de auxilio do po- 
der publico. 

o sr. Naclerio Homem --- Perfeita- 
mente. 

• 

sr. Sytvio Margarido 	ASsfin in- 
terpretei, e dahi a razão do meu voto. 
Não entendo que fique a juizo do sr. 
Prefeito conceder a essa sociedade e ne- 
gar áquella a isenção. 

o sr. Sylvio Margarido 	Teriarnos 
ali um caracter pessoal, mas a minha 
emenda visa exactamente corrigir esse 
mal do projecto. 

O ar. Synesio Bocha 	Então não 
tem carpeter geral e, sim, especial. 

• O st, Sylvio Margartdo -- De manei- 
ra que, sr. presidente, insisto no meu 
voto, que é da minha bancada, declara- 
ção•que faço autorizado pelo nobre li- 
der da bancada do meu partido, exce- 
pção feita do distincto collega, sr. Sy- 
nesio Rocha. 

• 

sr. Synesio Bocha E' o que está 
eseripto. 

o sr. Naelerio Homem E' para to- 
das, si não seria um absurdo e uma de- 
sigualdade. 

19 sr. Syne:to Bocha A oração prin- 
cipal é esta. -- "São isentos de impostos 
ou taxas, a juizo do sr. Prefeito...", 
e a oração complementar é outra. O 
sentido está claro. • 

o •sr. Synesio Bocha -e Peço permis- 
são para esclarecer melhor. V. exc. está 
ou não de accordo commigo em que o 
art. 2 visa exclu.svamente a restituição 
a urna companhia? 

• 
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o sr. Sylvio Margarido 	Exacta- 
mente. 

O ar. Synesio Rocha a— Então, esta• 
mos de accordo. 

• 
• sr. Sylvio Margarido 	Por isso 

mesmo é que apresentei a minha emen- 
da, visando supprimir esse artigo. 

o sr. Tenorio de Brito 	E' justa- 
mente para corrigir esse mal. 

• sr. Synesio Rocha --- Logo, o pro- 
jecto tinha caracter particular e não era 
generico, portanto contra a lei. 

• sr. Afazagdo Filho ---- O caracter 
é absolutamente geral As escolas e os 
emprehendimentos de aviação ficarão be- 
neficiados. 

o ar. Synesso Rocha 	MEIA não ha 
escola de aviação. 

o sr. Vicente de Azevedo 	Oh! CO- 
mo não ha escolas? O Ato Club tem 
escola de aviação; o isr. Renato Pedro- 
ao tem uma escola; o Sr. Hoover tem 
outra escola; o Club de Planadores tem 
tamhem a sua escola. Como não ha es- 
colas?! 

peias de disciplina partidaria de espe- 
cie alguma, por parte das duas gran- 
des bancadas desta Casa, unia questão 
de theek, em cujos debates são emittidos 
com a mais ampla liberdade o modo 
de pensar de cada um dos ars. verea- 
dores. 

o sr. Sylvio Margarido 	Aliás, em 
materia de votação tem sido sempre as- 
sim: pelo menos quanto á bancada do 
P R. P. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Por isso, 
sr. presidente, peço permissão para con- 
gratular-me com a Casa por esse facto. 
Devo declarar que, no meu modesto mo- 
do de pensar de engenheiro, que desco- 
nhece, como é natural, a fundo, as leis, 
pois apenas no contacto com os illus- 
tres collegas juristas desta Casa é que 
algurila coisa tenho aprendido, devo de- 
clarar que não vejo razão para negar- 
se approvação ao artigo 2.° do proje- 
cto. E isso, sr. presidente, por uma 
questão de equidade: si nós achamos que 
essa sociedade não deve pagar esse im- 
posto, por que cobrarmos daqui para 
traz 

• 

sr. Sylvio Margarido Não cobra- 
remos daqui por deante, mas o imposto 
já está pago e não ha lei que a isente 
desse pagamento. 

O ar. Pereira de Queiroz 4"." Portanto, 
sr. presidente, voto pela ~citação do 
art. 2.° do projecto. 

O SR SMITH DE VABCONCEL- 
LOS 	Sr. presidente, pedi a palavra 
para fazer uma declaração de voto, que 
está inteiramente de accordo com o mo- 
do de pensar do ilustre collega, ar. 
sio Margarido. • 

Acho necessario... 

o s•. Orlando Prado --- Aliás, como 
toda a bancada. 

O Sr. Synesio Rocha Sr. Presiden- 
te, a iverdade é que não existe justifi- 
cativa para a restituição a que allude o 
art. 2.°. 	, 

o sr. Chagas da Costa V. exc. está 
certo nesse ponto. 

• 

sr. Sylvio Margarido — Sr. pre- 
sidente, por essas razões insisto na ap- 
provação da emenda que propuz, e nes- 
sas condições é voto da minha bancada. 
(Muito bem). 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr. presidente, poucas vezes tenho as- 
sisudo1  como neste momento temos oc- 
casião de apreciar, a debates que me 
trouxessem uma impressão trio confor- 
tadora dos trabalhos da nossa Camara 
Municipal. Estamos discutindo, sem 

O SI!. Smith .rle Vasconcellos 
então como egualmente toda a bancada 
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do P. R. P. o acha, torna-fie necessaria 
a suppressão do rt. 2.° do projecto em 
questão, porquanto, no meu modo de 
pensar, si bem que fraco, pois não sou 
doutor em leis, não devemos fazer leis 
com effeito retroactivo. 

Era o que tinha a dizer. 

O SE. NACLERIO HOMEM -- Sr. 
presidente, levando em conta os argua' 
mentos expostos pelos illustres vereado- 
res que me precederam na tribuna, re- 
queiro a v. exc. que, uma vez consul- 
tada a Casa, voltassem os papeis á Com- 
missão de /instiga, afim de examinar no- 
vamente o assumpto e verificar si man- 
têm, ou não, o *parecer offerecido. 

Vae á Mesa, é lido e approvado, o 
seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o art. 2.° de projecto 
constante dos pareceres xis. 10 e 7, des- 
te armo, das Commissões de Finanças e 
Justiça, respectivamente, seja suppri- 
mido o final: 

"podendo os interessados requerer 
a sua restituição, caso os hajam 

Pago". 
Sala das Sessões, 13 de março de 1937. 

Modesto Naelerio Homem. 

O SB SYLVIO MARGABIDO 
Sr. presidente, deante da approvação do 
requerimento do sr. vereador Naclerio 
Homem, peço a retirada da minha 
emenda. 

E' attendido o pedido do sr. vereador 
Sylvio Margarido. 

Ninguem mais pedindo ta palavra, 
encerrada a discussão • 

to a abrir no Departamento da Fazen- 
da, pela verba "acesso de arrecada- 
ção", no exercício de 1936, um credi- 
to especial de 10.2700006000 de reis 
para occorrer ás despesas com a insta- 
lação do serviço de arrecadação e para 
obras em geraL Com emendas apre- 
sentadas pelo vereador sr. Sylvio Mar- 
gerido, e um substitutivo apresentado 
pela ComMissão de Finanças já publica- 
dos. (Adiada, a requerimento do ve• 
reador sr. Abrahão Ribeiro). 

O SB. ACHILLES BLOCH Sr. 
presidente : Pedi a palavra para dizer 
que estou de aceordo com o projecto da 
Commiasão de Finanças sobre a reforma 
dos serviços de arrecadação da Prefei- 
tura. E' preciso, sr. Presidente, que se 
attente para os detalhes dessa impor- 
tante modificação afim de que o publi- 
co, os funecionarios e o Governo não 
soffram as consequencias de uma re- 
forma atabalhoada como a da Secreta- 
ria da Fazenda. Temos espernça que 
tal calamidade não se registará na Pre- 
feitura, porquanto, a par do criterio in- 
discutivel do ar. Prefeito Municipal, não 
será desprezada a aperiencm do pas- 
sado. 

O actual Prefeito Municipal, Pela sua 
operosidade e dynatnismo, não necessita 
de insinuações, porém, nunca é demais 

• avivarmos a memoria dos resposaveis 
por este grande commettimento. Para 
tal vou àxtssár 'em ligeira revista a re- 
forma ttibutaria, decorrente da Lei Es- 
tadual il.° 2.485, de 1935, para dar cum- 
primento a nova distribuição de rendas 
feita pela Constituição Federal, de 1934. 

Approvada pela Assembléa Legisla- 
tiva a Lei n.° 2.485, de dezembro de 
1935, cuidou o Governo de erear novos 
departamentos e ampliar outros já exis- 
tentes, tendo em vista, cora maior premes 
esupação, o afastamento de antigos e 
competentes funecionarios, por meio de 
aposentadorias compulsorias, contra dis- 
posição expressa da Constituição Fe- 

ie seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Continuação da 1•° discussão do pa- 
recer n.° 5, deste armo, na Commissão 
de Finanças já publicado, cocluindo 
por um projecto autorizando o Prefeir 

• 
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dera!, além do desprestigio de velhos 
chefes, para collocal-os em má posição 
perante os seus subordinados, forçan- 
do-os a se aposentarem. ilustram estas 
affirtnativas os dados seguintes: a re- 
cente reforma da Recebedoria de Ren. 
das e o art. 16 da Lei 2.844, de 1937, 
manifestamente inconstitucional, que 
assim reza : 

■ 

• 

Artigo 16 	Poderão ser apo. 
sentados compulsoriamente, por cone 
vemencia da administração, a jui- 
zo do Governo, independentemente 
de processo, os funecionarios que 
contarem mais de trinta annoa de 
serviçõ publico. 	• 

O nosso illustrado eorreligionario dr. 
Alfredo Ellis, demonstrou ante-hontem 
na sessão da Assembléa Legislativa, o 
que tem sido o afastamento, em massa, 
do funecionalismo, após a "regenera- 
ção" de 1930: a verba de aposentadas 
passou de 6.217 :000$000 para 	 
23.015 :670$120. 

O desdobramento da Recebedoria de 
Rendas, que contava com 93 fracciona- 
rios, a cujo cargo estavam os serviços de 
lançamentos de 120.000 predios, impos- 
to' do commercio, agi/Ardente, territorial, 
capital particular, sociedades anonymas 
e outros impostos não lançados, fisca- 
lização, arrecadação, controle, confec- 
ção de recibos, serviços estes ligados nu- 
ma intima e harmoniosa entrozagem, 
que retirada uma parte acarretaria a de- 
sastrosa e insustentavel situação dos are 
tuaes dirigentes das cousas financeiras, 
deu como consequeneia a °reação dos 
seguintes Departamentos: 

Directoria Geral da Receita creada 
pela lei n. 2 479, de 13-12-35, art. 6.°. 

Directoria de Arrecadação e Pagamen- 
tos ---- creada pelo dec. 7.961, do 6-11-36: 

Serviço Mechanieo -- para confecção 
de recibos e controle de arrecadação. 
Serviços Transferidos da Recebedoria 
de Rendas ereado pelo dec. 8.136, de 
1937, art 2.°. 

1.°) A Directoria Geral da Receita 
mandou que os contribuintes fizessem a 
declaração de seus "stoeks" e vendas 
realizadas no exercido anterior (art. 17 
do dec. 7519) para servir de sbase ao 
lançamento de 1936, no ehtretanto o 
proprio regulamento do imposto de "in- 
dustrias e profissões" determina em seu 
art. 64 que o lançamento para 1936 se- 
na,feito de modo que o contribuinte 
viesse a pagar a titulo de "imposto de 
industrias e profissões" os impostos reu- 
nidos que pagavam ao Estado e á Pre- 
feitura Municipal. 

Em maio de 1936, o ar. Secretario da 
Fazenda concedeu uma entrevista á As- 
sociação Coramereial em que condem- 
nava "a falta de eriterio legal até então 
vigente", pois bem, essa mesma falta de 
eriterio legal prevaleceu para 1936 e con- 
tinuou a prevalecer para 1937, porquan- 
to os 1.300 funccionarios da Receita e 
o Conselho Technico de Estudos Finan- 
ceiros, não conseguiram organizar uma 
tabeliã para lançar legalmente os im- 
postos "industrias e profissões", erea- 
dos pela reforma tributaria. O resul- 
tado é que de 19 de janeiro de 1936, 
estamos numa verdadeira dietadura hum 
cal, em que o infeliz contribuinte não 
tem a menor noção de quanto paga e 
porque paga. Os lançamentos são feitos 
ao arbitrio de funecionarios sem o me- 
nor conhecimento das leis, cobrando 5, 
10,20 e 35 mil contos. Em 1933, o dec. 
6.258 autorizou a Secretaria da Fazen- 
da a cobrar o então imposto de commer- 
cio na base de 2 mil; porém, tal celeu- 
ma levantou-se em torno dessa cobran- 
ça, que o governo expediu o dee n.... 
6.471 reduzindo de 2 mil para um mil; 
pois bem, não Astante esta concessão 
ainda o conunercio reclamou e veiu en- 
'tão o dee. 7.082, de 1935, o qual atte- 
nuou ainda mais a exhorbitante taxa- 
ção estadual. E em 1936 e 19371 
Onde está o criterio legal invocado pelo 
ar. Secretario da Fazenda/ E' ou nio é 
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o arbitrio fiscal em toda a sua pleni- 
tude! 

2.°) Com a creação da Directo- 
ria de Arrecadação e Pagamentos, 
estabeleceram um posto de arreca- 
dação (Cine Republica), reunindo 
as antigas Agencias da Sé, Braz e 
Santa Ephigenia, cujo resultado o 
publico e o Governo já conhecem 
através dos noticiarios dós jornaes, 
relatando as acenas tragi-comicas 
que se reproduzem quasi diariamen- 
te. Uma cidade como São Paulo, 
que cresce vertiginosamente, neces- 
sita repartir o mais possivel a mas- 
sa de contribuintes; fez-se justa- 
mente ao contrario, ehtretanto, as 
repartições ligadas na mais intima 
relação, espalham-se por todos os 
cantos da metropole, occasionando 
os maiores aborrecimentos aos po- 
bres contribuintes: , 

A Contabilidade Mechanica Alame- 
da Barão de Limeira, n. 1.280. 

A Directoria Geral da Receita a"‘ Lar- 
go de Santa Ephigenia. 

O Posto de Arrecadação, ns. 1 e 2 --- 
Praça da Republica. 

• 

tribuinte sahiu sem pagar o seu impos- 
to, embora houvesse demora pela insuf- 
ficiencia do pessoal, pois eram 93 lune- 
cionarios, ao todo ; porém, o que não se 
justifica de modo algum, é que, actual- 
mente, com mais de 1.300 funcciona-, 
rios, a despesa augmentada de 1.700 
contos, milhares de contos gastos 
em modernissimas machinas, 56 :000$000 
de alugueres mensaes para vastas 
installações, venham os contribuintes 
soffrer os tremendos martyrios para sa- 
tisfazer os encargos fiscaes impostoé 
pelo Governo. 

Eis, sr. presidente, o resumo da odys- 
séa da Secretaria da Fazenda outeora 
o modelo das Secretarias do Estado, 
por onde passaram Rubião Junior, Ola- 
vo Egydio, Albuquerque Lins, Mario 
Tavares, Cardoso de Almeida, Galeão 
Carvalhal, Rocha Azevedo, Rolim Tel- 
les, Salles Junior, Theophilo Nobrega, 
Pergentmo de Freitas, coronel Azevedo 
e v. aula. sr. Francisco Machado de 
Campos e muitos outros nomes que ;I- 
lustraram aquelle departamento da Ad- 
ministração Publica. 

E assim, ar presidente, para que não 
aconteça nos serviços da Prefeitura Mu- 
nicipal os mesmos factos que se regis- 
trtun diariamente no antigo "Cine Re- 
publica", onde a experiencia do passado 
tem sido desprezada, voto pela aprova- 
ção cio projecto ora em discussão. 

Tenho dito. 
Vou? gm~m Muito bem! Muito bem! 

4.11ÁZÁGÁTO PILHO Sr. pre- 
sidente, discutindo-o projecto apresen- 
tad/o, para que se aperfeiçoe mais as ar- 
recadações da Prefeitura de S. Paulo, 
aproveitou o ilustre vereador a ocasião 
para, conhecedor como é, por ser fane- 
cionario da Secretaria da Fazenda, dar 
pormenores que agora leva ao nosso co- 
nhecimento, para fazer uma critica á ad- 
ministração da Secretaria da Fazenda. 

o sr. Orlando Prad o  e Aliás, uma 
critica muito justa. 

Serviços Transferidos da Recebedoria 
de Rendas Rua do Carmo, 2. 

Incalculaveis, sr. Presidente, os trans- 
tornos e prejuizos causados ao povo com 
estas exquisitas resoluções. 

O processo de extrahir recibos por 
meio de machinas creio não estar cor- 
respondendo á espectativa. Na Recebe- 
doria a cobrança é feita -- 50% em re- 
cibos de duas vias, pois é raro o cida- 
dão que, em chegando ao "guichnet", 
consiga sahir com o seu recibo pago. 
Vem logo o kunccionario e declara: "O 
sr. leve esta resalva e yolte dentro de 
5 adias até providenciarmos novo recibo". 
Este pedido é feito para a Alameda Ba- 
rdo de Limeira, 1280. 

Antigamente, isto é, anteriormente, á 
reforma tributaria, jamais algum con- 
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eine Republica, uma das repartições ar- 
recadadortis... 

1 
o sr. Bloch da Silva A unia, ac- 

t ualmente 

• 

o sr. Sylvio Margarida 	eram 
até dispersados a pancada pelas autori- 
dades que tomavam conta do recinto. E 
o povo, saudosista como eu, dava então 
vivas ao P. R. P. Essa scena, me foi 
referida por uma pessoa que estava pre- 
sente... 

o ar. Mazageto Pilho 	Sr, presiden- 
te, Mo conhecendo em detalhes, porque 
não sou collega de e. exc. na  Secretaria 
da Fazenda, peço que me considere ins- 
cripto... 

() ar, Bloch da Silva — Mas v. era 
é vereador. 

O ar, Matagdo Pilho 	... para, na 
próxima sessão ordinaria, mostrar a es- 
ta Camara que não se pode fazer impu- 
nemente criticas como esta que s. exc. 
fez, porque, em fazendo, visa citar am- 
biente absolutamente "politico", no sen- 
tido que, commumente, se dá a essa ex- 
pressão. 

Blooh da Silva Não apoiado. 
Quero apenas esclarecer, para que não 
se repita o mesmo facto na administra- 
ção municipal. 

O $r• Masagdo Pilho Por isso peço 
que me considere inscripto para escla- 
recer, nesta Casa, que lá dentro da Se- 
cretaria da Fazenda não se cotnnzettem 
absurdos. 

ti 

O ar. Blooh da Silva 	V. exc. sabe 
que até o secretario do ar. Governi- 
dor esteve no poeto de arrecadação para 
assistir aquellas aoenas. 

O ar. Chagas da Costa V. exc. quer 
responsabilizar, por um accidente ve- 
rificado numa senão arrecadadora, o 
sr. Secretario da Fazenda. 

O tr. Mazagdo Filho g— Era o que 
eu tinha a dizer. 

• 

O SR, SY LVIO MABOARIDO Sr. 
presidente, ouvi com attenção as pala- 
vras do meu nobre collega sr. Bloch da 
Silva, a proposito da forma como vem 
sendo feita a arrecadação pela Secreta- 
ria da Fazenda. 41. 

o sr. Chagas da Costa De certo foi 
algum empregado de v. azia. 

o ir. Sylvio Margarido 	Aliás, ar. 
presidente, ninguem encarou melhor es- 
sa questão da reforma tributaria do que 
a "Folha da Manhã", orgão absoluta- 
mente insuspeito a qualquer dos parti- 
dos que disputam a direcção do Estado. 
No seu numero de hontem, esse matuti- 
no, em seu artigo principal, fazia, entre 
outras, as considerações que vou ler, pay 
ra que fiquem constando dos Annaes da 
calsa, como marco da passagem do P. C. 
pelo governo de São Paulo. (Lê). 

"Á PUMA TRIBUTARIA Estão 
levantando verdadeiro clamor o novo 
regime da taxa d'agua e a majoração do 
imposto de Industrias e Profissões. Num 
systems já triplamente eeeorchante, em 
que a União, o Estado e o Município 
correm um terrível parco de tributações 
exaggeradas e ao mesmo tempo irraeio- 
naes, a aggravação tornou-se insuporta- 
yd, Não errará quem disser que o fumo, 
á força de ganancia, attingiu o ponto 
em que começa a esmagar o contribuinte, 
triturando-o com o seu peso, em vespa- 
ri de estancar suas proprias fontes de 
renda á força de sugai-as com faria que 
as destrõe". 

E vejo que as palavras do ar. Masa- 
gão Filho não podem encontrar éco, 
porque ainda recentemente, em dias da 
semana, os contribuintes, no predio do 

o sr. Chagas da Costa 	E' porque 
o articulista desconhece a situação tri- 
butaria, muito pár de todos os outros 
—a. 

•■• 11~-.• 41~ 	D 	48•"-Arek ••••••11.1w CF" 
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imposto predial, porque o seu montante 
nada tem que vêr com o serviço presta- 
do, isto é, com o consumo de agua., mas 
se regula pelo valor locativo do predio, 
sendo devido mesmo quando o predio 
esteja fechado e não haja consumo al- 
gum. lia ah i tia dupla incidencia, pois 
que o imposto predial já existe e é co- 
brado pela Municipalidade. E ha outro 
abuso maior porque o imposto predial 
pertence ao Munipio, não péde ser co- 
brado pelo Estado. Além de tudo, ilide- 
pendente desse aspecto constitucional, o 
facto de uma majoração formidavel, 
que será relativa ao valor loeativo dos 
preclios, mas não tem a menor propor- •

com o serviço que o Estado presta 
como fornecedor de agua. • 

O sr. Sylvio Margarido (continuando 
a ler) --- "Deve-se suppôr que os gover- 
nos tenham interesse na expansão do 
nosso intercambio commercial, que são 
um dos índices mais expressivos da 
grandeza do Paiz Essa supposição é 
errada, porém. O Brasil não qtier im- 
portar, como se verifica pelo seu feroz 
protecionismo, nem quer exportar, como 
se comprova com o confisco cambial e 
com a taxa de 45$000 que multa nossas 
exportações de café '• 

Dev&se supp6r, tambern, que os go- 
vemos, fechando nossas fronteiras ao 
commercio internacional, ao menos pre- 
tedem estimular o conunercio interno. 
Mas não é verdade. Para impedil-o, lia 
o imposto de consumo da União, ha o 
imposto de Vendas e Consignações do 
Estado, . ha o impoito de Industrias e 
Profissões do Estado e do Município e 
ha o imposto de Licença do Município. 

Deve-se suppôr, por Sim, que os go- 
vernos desejam favorecer a solução do 
problema da habitação, fomentando as 
construcções para que o povo possa mo- 
rar barato e hygienicamente. Tolice! 
Quem se metter a construir ha de pagar 
uma Porção de taxas e, feita a casa, ha- 
ver-se-á com o imposto predial, com a 
taxa d'agua, com a taxa de saneamento, 
com o imposto de viação, não sabemos 
com que outros impostos e com que ou- 
tras taxas. 

"Com o imposto de Industrias e Pro- 
fissões, então, defrontamos verdadeira 
calamidade publica l3asta dizer que o 
commereio achou excessiva a taxa de 
1 Y2% sobre Vendas e Consignações e 
não se conformou mesmo quando a viu 
reduzida a 1%. Comparece agora o Es- 
tado e fixa, para aquelle outro tributo, 
a base de 4000 por conto, duplicando, 
triplicando e até quadruplicando o im- 
posto cobrado em 1936! Isto é, o fisco 
parece não admittir a existeneia do com 
mercio paulista, disposto a extenninal-o, 
de um golpe". 

; 

• 

1 

O sr; Chagas da Costa — Ainda bem 
que elle confessa que não sabe. 

o s•. Sylvio Margarklo São tantas 
as taxes, meu amigo, que elle tem razão 
em não poder guardai-as de metnoria. 

• 

sr. Chagas da Costa 	Si elle co- 
nhecesse c prbblema Mira do nosso paiz 
não diria isso. 

sr. Sylvio Margarido Prosigo na 
leitura do artigo, sr. presidente: (Lê) 

O caso da taxa dagua é 'monstruoso. 
De inicio, transformou-se essa taxa num 

• 

• 

011,  

sr. Mazagão Pilho -- Peço licença 
para d bar esmsignado a nossa extra- 
nheza e10 asstunpto debatido pelo no- 
•bre coljega, pois que elle não consta da 
ordem do dia. 	 • 

o sr. Sylvio Margarido 	Vou de- 
monstrar a v.• areia. que elle consta da 
ordem do dia. Estou justificando o meu 
voto a proposito do asstunpto em debate. 

o .sr. Mazagtio Pilho 	O assumpto 
de arrecadação da taxa de agua? 

o sr. Sylvio Margarido 	(Conti- 
nua.ndo a lêr). 
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• 

• 

• 

a noticia que, talvez por effeito da cri- 
tica da "Folha da Manhã", o Governo 
teria resolvido a fazer uma refortna nas 
tabellas da taxa d'agua e isso certa- 
mente porque o Governo reconhece a im- 
possibilidade do contribuinte em atten- 
der ao pagamento dessa taxa exorbi- 
tante. 

St. presidente, o nosso voto é para 
que seja este o primeiro passo para a 
reforma que o actual Governo deve fa- 
zer nos impostos fixados pelo seu ante- 
cessor, e para, que faça um exame meti- 
culoso das reformas e das taxações fei- 
tas pelo sr. Armando de Sales Oliveira, 
que como já tive °ocasião de dizer, foi 
no Governo uma tempestade que passou 
pelo Botado de São Paulo. 

O ir. A. Vicente de Azevedo 	V. 
excia. está descambando para o terreno 
politico. 

O ar. Sylvio Margarido 	Por essa 
razão or. presidente... 

O tr. A. Vicente de Azevedo 	V. 
creia. está descambando para o terreno 
político, por pura demagogia. 

O ir. Nadaria Homem 4".".  Para a dee 

"Se ao menos o contribuinte tivesse 
certeza de que o seu dinheiro estava 
sendo bem empregado, ainda se confor- 
maria com um surdido imposto pelo 
bem commum. Sabemos, porém, que não 
é isso que acontece. Todos estamos vens 
do como se 'desperdiça o Producto das 
extorsivas arrecadações no augmento 
desabalado do ftmocionalismo publico, 
no abuso afrontoso dos automoveis off,  
ficiaes, noutras despesas desnecessarias, 
injustificaveis, que por ahi se derra- 
mam como se o Estado não soubesse o 
que fazer de tanto dinheiro, a nadar em 
ouro. 

As "Folhas" sempre comprehenderarn 
que São Paulo tivesse um grande orça- 
mento, porque muitas e urgentes são as 
obras a emprehender, quer no terreno 
material, quer no terreno cultural e so- 
cial, em que ainda nos encontramos atra- 
zadiasimos. Mas, apoiando os esforços 
feitos para o augmento das receitas ne- 
cessarias ao custeio de tua dèspezas, 
formularíamos entretanto duas condi- 
ções easenciaes: primeiro, que o nosso 
systema tributario fosse racional; se- 
gundo, que houvesse o maximo rigor do 
aproveitamento e de honestidade nos 
garitos. 

Têm sido preenchidas essas condi- 
ções Ninguem responderá que sim, nem 
mesmo os responsaveis pelo erario estar 
dual, que não supportarão o debate doe 
seus planos, nem o exame dos seus 
actos". 

• 

magogia. 

O ar. So Margarido E' por esta 
razão, si'. presidente, que venho dedo" 
rar o meu voto contrario ao projecto, 
apesar das declara 	as 

	

declarações feita 	meu 
nutre collega ar. Bloch da Silva. 

o sr. Pereira de Queiroz Apesar do 
que v. excia. observou na Prefeitura. 

o sr. Sylvio Margarido Dessa ob- 
servação cheguei á conclusão da absolu- 
ta desnecessidade das referidas machie ,  
nas. E cheguei a essa conclusão, pelo se- 
guinte: hoje, para se pagar imposto 
na Prefeitura, digamos o de vehiculos, 
por ser o mais facil, precisamos de 3 a 
4 dias... 

O ar. Pereira de Queiroz 	Mas é 
isso que desejamos evitar. 

O ar. Chagas da Costa Isso demons- 
tra uma ignorancia crassa do assumpto. 

o sr. Sylvio Margarida 	O aparte 
de v. estia. não se dirige a num, mas 
sim ao articulista da "Folha da Ma- 
nhã". 

o sr. Chagas da Costa ..~t  Perfeita- 
men; faço questão que ,  isso mesmo fi- 
que constando. 

• 

sr. Bylvio Margarido -- Sr. presi- 
dente, foi com prazer que li hoje vido 

1 
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O sr. Sylvio Margarido 	... apesar 
da machina Power %accionando 

o ar. Pereira de Queiroz d~  E' esse 
estado de cousas que v. esteia. quer que 
continue, votando contra o projecto. 

Peço O tr. A. Vicente de Azevedo 
licença para um aparte. 

O tr. Sylvio Margarido O meu no- 
bre collega, sr. Bloeh da Silva demons- 
trou que, na Fazendo do Estado, ape- 
sar da arrecadação mecanica... 

o sr. A. Vicente de Azevedo ..~." Peço 
permissão para um aparte esclarece- 
dor... 

o ar. Sylvio Margarido Com todo 
prazer. 

o sr. Á. Vicente de Azevedo 
testemunho da verdade. Corno represen- 
tante do povo, fui anonymamente, ha 
dois dias, pagar um imposto na Prefei- 
tura de São Paulo. 

O st% Sylvio Margarido 	Sr. presi- 
dente, basta um exemplo para v. exc. 
vêr que essas repartições arrecadadoras 
apesar de todas as machinas, vão indo 
em grau crescente de desorganização. 
Attente v. exc. para a hypothese da 
Light. Essa companhia lança e arrecada 
mensalmente a conta de luz de milhares 
e milhans de contribuintes, cujo nu- 
mero é muito maior do que aquelles que 
pagam impostos., No entanto, presenciou 
v. exeia., algum dia, espectaculo deso- 
lador identaco áquelle oecorrido defron- 
te ao eine Republica? Não 

O sr. Pereira de Queiroz — E' justa- 
mente isso que se visa impedir. E' pre- 
ciso attender o maior numero possível 
de contribuintes sem esses incidentes. 

o sr. Sylvio Margarido Ás 12 ho- 
ras, com cordão de "grilos", a fileira 
de povo vinha desde a praça da Repu- 
blica até a rua Vieira de Carvalho. O 
mesmo se dá com a Secretaria da Fazen- 
da, como ouvimos ha pouco E com a 
Light, nada disso existe. 

sr. Nacierio Homem 	Faço um 
appello para v. adis. se  recordar da 
brilhante exposição feita aqui pelo no- 
bre vereador ar. Pereira de Queiroz, em 
que s. excia. demonstrou a differença 
que existe entre a arrecadação de impos- 
tos e a da luz, gaz, ete A differença é 
grande demais. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Basta 
attendela ao selguinte facto: --- o povo 

.costum4 deixar para o .ultimo dia o pa- 
gamento dos seus impostos. O nobre ve- 
reador si'. Bloch da Silva, que é tune- 
eionario da Fazenda, poderá dar disso 
o seu testemunho. A agglonieração que 
então °morre, não se dá na Light, que 
possue 15 goichets de arrecadação. E 
é isso o que desejamos fazer, para be- 
neficio geral. 

• 

sr. Sylvio Margarida 	Quantas 
são as" letras 'do alphabeto? ,São 25. 
Quantos os dias do mez I 30. O governo 

sr. Synesio Rocha 	V. cicia. não 
podia ir á Prefeitura anonymamente, 
porque lá é largamente conhecido. 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Os 
funceionarios não me conhecem. Eram 
12,20 quando cheguei. Depois de ter 
pago o imposto, sahi ás 12,25. Portanto, 
levei 5 minutos para effeetuar o paga- 
mento de um imposto, apesar de ter 

* comparecido anonymamente. 

o ss. Sylvio Margarido 6— Folgo em 
saber tal noticia, porque a maioria doo 
contribuintes levam 3, 4 e 5 dias para 
pagar os seus impostos... 

o sr. Pereira de Queiroz E' justa- 
mente isso que desejamos evitar. 

o sr. Sylvio Margarid,o 	... ape- 
sar da maehina Power %lecionando. 

o sr. Pereira de Queiroz 	V. titia. 
negando o seu voto, denstra desejar 
que esse estado de cousas continue. 

•• 
• 

"grenn111~11.11~~~ 
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municipal poderia promover a arreca- 
dação por ordem alphabetica, determi- 
nando os dias correspondentes. E' uma 
suggestão. 

• 

brou-se a arrecadação e multiplicou-se 
a despesa burocratica. 

o sr. Chagas da Costa -- V. mia. 
acha que a ar. Prefeito é deshonesto 

• sr. Sylvio Margarid,o 	Não estou 
falando em deshonestidade. 

o sr. Nacierk Homem V. mia. 
então acha que o ar. Prefeito é um in- 
sano... 

o sr. Pereira de Queiroz -- V. excia. 
assistiu ao trabalho da secção armada- 
dora e deve ter comprehendido que não 
ha esbanjamento de dinheiro; ha effi- 
ciencia de trabalho e grande capacidade 
do pessoal. O que se procura é justa- 
mente melhorar o apparelhamenito arre- 
cadador levitando agglomerações e a def- 
ficiencia do serviço que se notava. 

O ar. Smith de Vasconcellos Mas si 
o nobre collega sr. Vicente de Azevedo 
pagou o seu imposto em cinco minutos, 
não ha necessidade da ampliação desse 
serviço. 

O ar. Vicente de Azevedo 	Graças 
ás machinas que estão funccionando. 
Paguei o meu imposto nesse tempo em 
virtude das machinas que naquella, sec- 
ção estão funccionando. 

o sr. Sylvio Margarido 	Accresce, 
sr. presidente, que a verba consignada 
no projecto em discussão não se destina 
exclusivamente para a compra-  de ma- 
chinas Power, párque se cogita tembem 
da compra de 17 machinas registrado- 
ras, cuja utilidade positivamente não 
nos foi mostrada. Porisso, interpellei ao 
chefe da Receita da Prefeitura sobre a 
utilidade dessas *Machines, e elle me 
respondeu: "Ficarei com todas as cha- 
ves em meu poder; assim terei o con- 
trole absolutd". 

o sr. Pereira de Queiroz 	V. excia. 
se engana; terá uni duplo controlle. 

O ar. Sylvio Margarido -- Duplo con- 
trole T Para dobrar t 

o sr. Chagas da Costa -- Peço ao no- 
bre collega sr. Bloch da Silva que res- 
ponda. 

• sr. Naclerio Homem Não ha ra- 
são nenhuma para preferencia. 

o sr. gylvio Margarido .""~ Com essa 
suggestão, poderia haver facilidades na 
arrecadação. 

O tr. Chagas da Costa O sr. Bloch 
da Silva responderá a v. aula., sem 
duvida. 

o sr. Sy/trio Margarido 	Estive, sr. 
presidente, a convite do sr. prefeito, e 
vi e assisti com toda attenção a explica- 
ção que me deram sobre o fune,ciona- 
mento 'de u'a machina Power, que lá 
está funccionando. Ouvi, entre outras 
informações, que essa maehina se pres- 
tava para tirar milhares e milhares de 
recibos. Ora, para que outra machina, 
si já temos ninai 

o sr. Chagas da Costa 	V. excia. 
entende então que o sr. Prefeito com- 
pra' essas machinas para guardai-as no 
bolso ou na lapella 

O sr. Aderi° Homem 4~ Seria acto 
de um insano. 

• 

sr. Sylvio Margarido 	Não será 
para colocar no bolso ou na lapella, nem 
para dar de presente a v. excia., mas 
será, como diz o articulista da "Folha 
da Manhã", para esbanjar os dinheiros 
publieos. (Nado apoiados geraes da ~doe 
ria) . 

o sr. Chagas da Costa 	V. cuia. 
sabe muito bem que não ha esbanjamen- 
to de dinheiro nessa acquisição. 

o sr. Sylvio Margarkio 	Por isso 
mesmo a arrecadação dobrou e não n- 
mos obras publicas correspondentes. Do- 

•■■•■•."9 IN eu 	••••FeW 
- -..•• ••-•1" 

agem 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



242 

subhetter á apreéiação da Casa, junta- 
mente com o projecto ou com o substi- 
tutivo da Commissão, conforme v. 
entender melhor. (Multo bem/ Muito 
bem!). 

O SE MÁZÁ10440 FILHO 	Sr. 
presidente, reafirmo as expressões que 
usei, ha pouco, de que nesta Casa e 
neste momento, por parte da bancada 
da minoria, só existe um objectivo, que 
é, positivamente, o de fazer politica, 
isto é, demagogia. 

• sr. Orlando Prado Não apoiado. 
V. excia. está sendo injusto. 4, , 

ar. Bylvio Margarido — Absoluta- 
2mente não temos essa intenção. 

O sr. Matação Pilho -- E é preciso 
que eu faça esta affirmação, ar. presi- 
dente, porque a cada momento que se 
trata do assumpto municipal, a minoria 
desvia, por completo, o assumpto, deri- 
vando para outra questão, para fazer 
~mações improcedentes. (Não apoias 
dos da minoria). 

Isto é de- 

o sr. Parara de Queiroz Perfeita- 
mente; para que seja um serviço hones- 
to, direito e sem erros. 

o sr. Bylvio Margarida -- Facto é, 
sr. presidente, que no inicio dos traba- 
lhos desta Camara se discutiu muito o 
problema da carestia da vida. Si não 
me falha a memoria, chegamos mesmo 
a delegar podem a uma commissão de 
vereadores para que procedesse a um 
estudo do assumipto e depois indicasse 
ao Poder Publico medidas de urgencia 
que minorassem a situação da PoPula- 
ção Paulista assoberbada pela ajta do, 
custo da vida. Essa compilada° reuniu- 
se, tomou as providencias necessalias. 
fez o seu relatorio com as conclusões a 
que chegou. Quaes foram as medidas 
que o Poder Publico tomou I Àuginen- 
tou os impostos! E como, por um phe- 
nomeno decorrente da propria carestia 
da vida, o povo não pôde pagai-os, .o 
Poder Publico procura, por todos Os 
meios, aperfeiçoar o apparelhamento ar- 
recadador iescorchante da economia po- 
pular. 

Os srs, Pereira de Queiroz e Vivente 
de Azevedo a""ffin  Isso é demagogia. 

o sr. Sylvto Margartdo -- Compra 
=chinas a titulo de economia, e, para 
attender ás ~hinos compradas, nomeia 
novo pessoal. E para pagar ao novo 
pessoal e as machinas, cria novos impos- 
tos E' um nunca acabar! E' um circulo 
VICIOSO de despesas! Tudo para escor- 
char o contribuinte. 

o sr. Chagas ela Costa 	Circulo 
cioso é V. exeia. quem o vicia. 

sr. So Margarido 	Eis a ra- 
zão, si!. presidente, porque mantenho o 
meu voto enunciado na sessão passada. 

• 

sr. Naelerio Homem Finalidade 
inexplicatel! Gastar pelo simples pra- 
zer .de escorchar o publico!. a.. 

O gr. Sylvio Margarida Mantenho, 
portanto, as minhas emendas ao projec- 
to em discussão, que peço a v. excia. 

o sr. Pereira de Queiroz 
magogia. 

o sr. Bkeh da Silva --- nepellitnas 
energicamente essas insitações. 

o sr. Mazagão Filho -- Sr. presiden- 
te, fazendo apreciações sobre a compra 
de machinas para a Prefeitura, a mino- 
lia passa a fazer accusações ao amo. 
sr. Anrando de Bailes Oliveira, para 
argumei tsr contra a aequisição daquele 
Ia matei ial, que vem beneficiar o povo 
de São'auto, e critiéa até mesmo a ad- 
ministração da Secretaria da Fazenda. 

o sr. &avio Margarida 	Está se 
vendo o augraento de despesa. 

• 

sr. Matagal° Pilho 	Portanto, é 
só demagogia politica. 

o sr. Syltrio Margarida -- Estas cala- 
midades eó se verifica= depois que o 
partido de v. mia. tomou conta do go- 
verno. 

- 

• 
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O ar. Mazagão Filho 	Calamidade 
diz o nobre vereador, si'. presidente, e 
as attribuc ao homem que, politica e 
particularmente, sempre defendeu a di- 
gnidade bandeirante. (Muito bem). 

o sr. Smith de Vasconcellos 4— Aliás, 
isto não é privilegio. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Mas é 
qualidade. 

O ar. Smith de Vasconcellos 	E' 
• 

• 

obrigação . 
o sr. Mazagão Filho — S. exula. o dr. 

Armando de Bailes Oliveira, foi inter- 
venta de nosso Estado e depois Go- 
vernador; e tanto fez em pról de nosso 
Estado que mereceu o banquete que lhe 
foi offereeido pelas classes conservado- 
ras, e que constituiu verdadeira coma- 
gração, 

o sr. Orlando Prado 	As •classes 
conservadoras sabem perfeitamente co- 
nio foi promovido ease banquete. 

o sr. Matava° Filho Foi um prei- 
to de gratidão a quem tanto fez por S. 
Paulo. • 

No entanto, ss. excias. entre machi- 
nas da Prefeitura e má arrecadação na 
Secretarjada Fazenda, atacam tão di- 
gila pessoa. 

o sr. Chagas da Costa Fazem uma 
verdadeira "salada'!. 

o ir. Vicente de Azevedo 	"Salada 
russa". 

o ar. Block da Silva — Vv. excias. 
desconhecem que o imposto de industrias 
e profissões pertence, em parte, á Pre- 
feitura/ 

o sr. Sylvio Margarido 	Salada 
bem temperada, bem apimentada foi a 
reforma tributaria. Esta sim merece tal 
qualificativo... 

o sr. Manga° Filho 	Sr. Presi- 
dente a reforma tributaria feita pelo 
Estado foi em cosequencia do desenrole 
vimento de São Paulo, pois que não é 
cabível que vigore, em 1937, o mesmo 
orçamento de 19301 

Sto Paulo, ar. presidente, Progride 
constantemente e, portanto, era índia- 
pPnsavel uma reforma desta natureza. 

Outro ponto, sr. presidente, relativa- 
mente á compra de rnachinas 'Dizem os 
srs. Vereadores da minoria que enquan- 
to outorgamos ao sr. Prefeito munici- 
pal amploo poderes para a acquisição 
de machinario, relegamos a plano se- 
cundario as iniciativas relativas a obras 
publicas. 

No entanto, ar. presidente, na men- 
sagem offerecida pele sr. Prefeito s. 
acta. diz que precisa de tantOs con- 
tos para a compra de machinas, ao mes- 
mo tempo que solicita autorisação para 
empregar em obras nove mil contos, ira- 
portancia essa proveniente de saldo de 
arrecadação. 

Assim sendo, ar. presidente, a Cama- 
ra Municipal deve envidar todos seus 
esforços para facilitar a arrecadação 
dos impostos. 

o sr Bloch da Silva Nesse ponto 
estou de accordo com v. cicias., mas 
não admitto que venham dizer que es- 
tamos fazendo demagogia. 

o sr. Mazagão Pilho 	Quando vv. 
excias. tratavam de outros assumptos... 

o sr. Bloch, da Silva --- Não. V. 
elidas nos atirou tal pecha quando tra- 
taremos de assumptos attinentes ao mu- 
nicipio. 

o sr Mazagão Filho -- Aasumpto 
que, em parte, pertece ao Estado. 

Ora, ar. presidente, não seria licito 
negar-se ao . povo de São Paulo mais 

o sr. Masagão Filho 	Absoluta- 
mente. 

o sr. Block da Silva 	Então como 
declaram que fazemos "saladas"? 

() sr. Masagão Filho 	Vv. excias. 
estão estabelecendo confusão em nos- 
sos debates. 

• 
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povo da minha terra, a minha unica 
preoccupação tem sido defender o povo. 

Nunca viin aqui para fazer demagogia 
nem política, mas, apenas, para tratar 
do interesse do povo. O assumpto a que 
me referi, nesta Casa, era intimamente 
ligado ao interesse da Prefeitura Muni- 
cipal e do povo de São Paulo, do qual 
nós somos os representantes. 

Assim, repillo toda a insanuação que 
se me façam, de que venho para aqui 
para Jazer demagogia e tratar de poli- 
tiea. 

• 

• sr. Mazagão Pilho Eu não disse 
que v. excia. faria constantemente. Dis- 
se que v. nela. havia feito demagogia. 

• s•. Bkch da Silva .".."M  Era isto, Br. 
presidente, que eu tinha a declarar a v. 
excia., e á Camara! Municipal de São 
Paulo. 

eommodidade no pagamento; de seus im- 
postos, ao mesmo tempo que se assegure 
uma fiscalização mais °Eficiente, para 
que não ce verefique o facto de ser um 
imposto cobrado duas vezes, como te- 
mos verificado, embora isto seja feito 
na melhor boa fé, porém em eonsequen- 
cia de erros de calculos provenientes de 
pessoas que, embora teehnicas, são sus- 
eeptiveis de erro, o que não se verifica- 
rá com o emprego das machinas„ pois 
que estas calculam exactamente, regia- 
trazido ,simultaneamente, todas as ope- 
rações feitas. 

i  Não se póde fazer comparação entre 
o serviço de recebimento da Light e o 
da Prefeitura, pois que a Light tem, em 
virtude do seu controle, a segurança de 
receber os seus creditos dentro de um 
espaço de dez dias. Mas, terminados es- 
ses dez dias, a Light pôde usar de um 
meio que é quasi positivo para effecti- 
var o seu pagamento, que é o corte da 
luz. Isso não acontece, entretanto, com 
a Prefeitura. 

• 

O SR. SYNESIO ROCHA. Sr. 
presidente, quando da ultima sessão eu 
concordei com o requerimento feito pelo 
meu nobre eollega ar. Abrahão Ribeiro, 
no sentido de que nos fosse concedido 
o direito de examinar o processo refe- 
rente ao projecto óra em discussão .e, 
ainda, o direito de fazermos verificação 
das machinas cuja eompra era preteri- 
dieta pelo executivo municipaL Posteri- 
ormente, sr. presidente, o sr. Prefeito 
da cidade nos convidou para unia visita 
á Prefeitura afim de assistir áo funecio- 
namento gessas machinas e a possibili- 
dade que' ellas traziam em diminuir a 
agglomeráção, nos guiehets, dos contri- 
buintes, nas épocas de arrecadação. 

Quiz si, excia. demonstrar, com isso, 
que se tratava, na realidade, de um ser- 
viço em beneficio da collectividade. 
Ora, si'. presidente, verifico agora que 
o representante da nossa bancada junto 
á Commissão de Finanças desta Cama- 
ra, o nobre vereador sr.'Marrey Junior 
--- que havia, aliás, assignado com res- 
fricção o parecer anterior --- assignou-o, 
desta feita, ou melhor, assignou o subs- 

o sr. Orlando Prado E o Estado 
tem a acção executiva. 

• 

sr. 'latagão Pilho 	Entre um 
corte de luz e a acção executiva... 

Veja v. mia. a differença que ha. 

• 

sr. Orlando Prado 	Com a acção 
executiva o Estado pôde carregar os 
moveis, e, até o predio A sua acção é 
muito mais forte, portanto. 

• 

sr. "latagão Pilho 	Desta fórma, 
não podemos argumentar. 

A bancada do Partido Constitucionais 
lista vota ou, pelo menos, está accordada 
em apoiar a mensagem do sr. Prefeito, 
e dá sua appiovação ao projecto ora 
em discussão. 

Era o que tinha a dizer. 
• 

o SR. BLOCH DA. SILVÁ — Sr. 
presidente, desde o dia que ingressei 
nesta Casa, pela vontade soberana do 

1 •• 

• -~1•1•11•1~1. 	• •• - - - 
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titutivo ao projecto da CommissA0 sem 
restTicção alguma. Quer isto dizer -- 
assim interpreto ---- que s. excia., que lá 
comnosco esteve, concordou em que, na 
realidade, as machinas prestariam ser- 
viços relevantes á população desta Ca- 
pital. 

Entendo que, nesta questão, de ordem 
puramente administrativa, não é possí- 
vel que nós vos attenhamos á disciplina, 
a chamada disciplina partidaria. Ao con- 
trario, entendo que se eu aqui estou, 
eleito pelo povo, ou oe,cupando uma ca- 
deira em virtude de um numero de vo- 
tos tal que me permittiu que me encon- 
tre nesta ocasião, embora no partido 
opposicionista,... 

• 

preconcebidos de fazer demagogia, de 
¡atacar por atacar. Ao contrario: o par- 
tido de opposição, que foi governo du- 
,rante quarenta annos, possue homens 
que reconhecem que acima de tudo está 
o interesse publico e, sobretudo, o inte- 
resse da nossa terra. 

o ir. Smith de Vasconcellos 4~"" Faço 
minhas as palavras de v. 

o. ar. Synesio Rocha -- Era o que eu 
tinha a dizer. 

Vozes —• Muito bem! Muito bem! 
Ninguem mais pedindo a palavra, é 

encerrada a discussão. 
A seguir, é o substitutivo, salvo as 

emendas do er. Sylvio Margarido, pos- 
to a votos e approvado. 

Em seguida, são as emendas postas 
a votos e rejettadas. 

Vai á Mesa, é lido e unanimemente 
aprovado, o seguinte 

REQUERIMENTO 

1 

O sr. Péreiro de Queiroz .~.m"  Felizmen- 
te para a população de São Paulo. 

o ar. &medo Rocha 	... entendo 
que, numa questão como esta, de rele- 
vante interesse publico, não ha absolu- 
tamente infracção dessa disciplina, nem 
vou de encontro ás normas bailares que 
norteiem a actuação política do Partido 
Republicano Paulista, com dar o meu 
assentimento a urna proposição, venha 
Ma, embora, da maioria. 

Assim, sr. presidente, estou de .ac- 
côrdo com o projecto, integralmente. 
Acho que não se trata de dinheiro per- 
dido, porisso que as machinas lá estão 
e prestarão realmente um serviço á cole 
lectividade. 	• 

Voto, portanto, de accôrdo com o pare- 
cer da commissão, subseripto aliás pelo 
nobre vereador si'. Marrey Junior, e de 
accôrdo eqm o voto expendido nesta ses- 
são pelo nobre vereador ar. Achilles 
Bloeh da Silva. 

Com estas palavras, ar. presidente, eu 
demonstro, em resposta á oração que 
acaba de ser proferida pelo nobre re- 
presentante do partido situacionista, ar. 
Mazagão Filho, que nós outros, do P. 
R. P., aqui não estamos com intuitos 

Requeremos, na fôrma do Regimento 
Interno, se digne o or. Presidente cones 
voar uma sessão extraordinaria para, 
logo em seguida a esta, proceder á se- 
gunda discussão e votação do parecer 
numero 5 da Commissão de Finança 
referente is abertura de uni credito para 
despesas com a installação do serviço de 
arrecadação e para obras em geral. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. ---- Mazagão Filho, L. L Pereira 
de Queiroz, Orlando de Almeida Prado, 
Antomo José de Freitas, M. Naderio 
Homem, Alcides Chagas da Costa, José 
C. Assumpção. 

O SR. PRESIDENTE Demite da 
deliberação da Cernira, está convocada 
unia sessão extraordinaria, em seguida 
a esta, para o fim constante do requeri- 
mento óra approvado. 
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11.a SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
EM 13 DE MARÇO 

PRESIDENCIA. DO SR. MACHADO 
DE CAMPOS 

SECRETARIO, SR. ROCHA FILHO 

O SR. SYLVIO MARGARIDO —Fe 
Sr. presidente, pelas considerações que 
fiz na primeira discussão, voto contra 
o projecto, a menos que elle adoptasse 
as minhas emendas. Como não as ado- 
ptou, voto contra. 

A seguir, é o substutivo da Commis- 
são de Finanças posto a votos e appro- 
vado. 

Vae á Mesa, é lido e 9 animes:lente 
approvado, o seguinte • 

RE qUERIMENTO 

A '8 18,50, feita a chamada, verifica- 
se a presença dos senhores • Alexandre 
de Albuquerque Antonio de Freitas, 
Bloch da Silva, Chagas da Costa, José 
Cyrillo; José de Assumpção, Machado 
de Campos, Marrey Junior, Mazagão. 
Filho, Miguel Capalbo, Naelerio Homem, 
Orlando Prado, Pereira de Queiroz, sag- 
Ssi Filho, Smith de Vasconcellos, Syl- 
vio Warido, Synesio Rocha, Tenorio 
de Brito e A. Vicente de Azevedo, ---- 

. deixando de comparecer, Fem causa jus- 
tifieada, o sr. Abrahão Ribeiro. 

Abre-se a sessão. 

• 

Passa-se á 

Requeiro dispensa de redacção para 
o parecer n. 5, da Commissão de Finan- 
ças, ora approvado em 2.a discussão. 

Sala das Sessões, 13 de março de 1937 
L. 	Pereira de Queiroz. 

ro SE." ORLANDO PRADO Sr. 
presidente faço minhas as Palavras do 
nobre vereador sr. Synesio Rocha. Nós, 
do P. R. P., aqui estamos para atteii.- 
der ás necessidades publicas e ás neces- 
sidades 1h addimistração de S. Paulo. 
• Secutilio, pois, as palavras de protes- 
to do nobre vereador e meu prezado 
amigo, sr. Achilles Bloch da Silva, quan- 
do refeita a affirmaç'áo do nobre li- 
der da-  maioria de que a nossa banca- 
da estava aqui a fazer demagogia. 

• o r. Mazageio Pilho e— Eu disse sim- 
plesmente que se tratava de discursos 
demagogicos. 

ORDEM DO DIA 

Entra em 2.a discussão o parecer n. 
5, deste atino, da Commissão de Finan- 
ças, já Publicado concluindo por um 
projecto autorizando o Prefeito a abrir 
no Departamento da Fazenda, pela ver- 
ba "excesso de arrecadação", no exerci- 
cio de 1936, um credito especial de ... 
10.270:0000;100 de réis para occorrer ás 
despesas com á installaçáo do serviço de 
arrecadação e para obras em geral. Com  
um substitutivo apresentado pela Com- 
missão de Finanças, já approvado em 
1.a discussão. 

Ningaem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. Ia 

o si'. Bloeh da Silva 	E• eu. o re- 
pelli, na parte que me toca. 

• 

.••••••■•••••••••••■ 	 •-•• .....r~gmewnwpsempeler • 
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O sr. Orlando Prado --- O nobre vaga 
reador sr. Mazagão Filho não foi jus- 
to, porque sabe que a nossa intenção 
é a de trabalhar, a de prestar ao povo 
de S. Paulo todo a serviço que elle de 
nós esperava quando para esta casa nos 
mandou. 

Era o que eu tinha a dizer. 	(3inkr. 
(, Irest 4nuits-bemr 

.S ) "0-es6ila,00-3:44rDO ---)4 Sr. 
presidente, retomando o fio das minhas 
idéas... 

O SR. PRESIDENTE Lembro ao 
nobre vereador que esta sessão foi con- 
vocada exclusivamente para a segunda 
discussão do projecto relativo á abertu- 
ra de ereditos. 

o ir. Orlando Prado &-e- Mas eu pedi- 
ra a v- exc, anteriormente que me coa- 

c-1 aiderasse inscripto gabe falar em expli- 
cação pessoal, no • 	da sessão. Deixei 
de fazei-o, ouvindo 	exc., para prose- 
guir na hora do 4pediente desta se, 
gunda sessão. IV" 

O st Presidente 	O requerimento 
de convocação desta segunda sessão pre- 
vê, porém. unicamente a discussão do 
projecto. Em todo o caso, não tenho 
duvida em consultar a casa nobre o aa- 
sumpto. 

co do Estado de São Paulo com o caio 
pitai de • 50_000000000 empregando 
recursos externos e os do Instituto de 
Ci eL já forneceu á lavoulra 	 
85000 :000$000, financiando 	 
7.000.000 de sacras de café; declarou 
que empregaria ainda os maiores esfor- 
ços para ajudar a lavoura paulista a 
vencer a tormentosa crise. 	sr. pre- 
sidente do Estado mostra-se firmemen- 
te identificado com os nonos interesses 
agrícolas. Não tentos o direito de mis- 
peitar da sua lealdade". E quem o dá 
a esta augusta assembléa é um homem 
que se acha, voluntariamente, ha doze 
annos, arredado da actividade política, 
não tendo ligação de especte alguma com 
os partidos ou as facções. E' um hu- 
tnilde advogado e lavrador que vive da 

Aga profissão, sem ambições de poder 
nem aspirações de glorias. Main) se 
expressou o sr. Alfredo PujOl". 

vê v. exc., si'. presidente, e vê a casa 
que não aconteceu como disseram, em 
apartes com que fui honrado, os illus- 
tres membros da maioria. O governo 
de São Paulo e o governogg_Republi- 

sempre com patriotismo honestidade, 
ca, em 1929, e.  antes de11930siram 	

-e 4f 
com acerto e efficieniia. • 

o sr: Chagas da Costa e"M".  Promette- 

o sr.i 
parajc 

o ar. Orlando Prado (em explicação 
pessoal) 	Sr. presidente reatando o 
fio das minhas idéas interrompidas pela 
terminação da hora do expediente conto 
buil° a leitura do relatorio do sr. Sarn- 
paio Vidal. 

"O ar. Alfredo Pujol aceres- 
contou que do si'. presidente do Estado 
ouviu palavras animadoras .~ a ac- 
ção vigilante que tem desenvolvido o 
seu. governo para amparar io mercado 
de café e auxiliar a praça de Santos. 
Accentuou o si'. presidente que o Bari- 

ram agir. 

• 

sr. Orlando Prado Prometterarn 
e cumpriram. 

ar. Chagas da Costa •— A commis- 
elo que foi procurar o sr. residente - 5  
da Republica, v. exc. sabe muito em 
o que ella ouviu delle. 

o sr. Orlando Prado 	Sr. presi- 
dente v. exe: sabe o que 9  sr. Washin- 
gton Luis perfeito conhecedor das ques- 
tões economicas relativas ao café ene 
vidou os seus melhores esforços... 

O Chaga da Costa —Nós vimas... 
Orlando Prado 	 in- 

tender • voura cafeeira. S. exc. che- 
gou até a procurar... 
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• sr. Chagas da Costa 	Conhece- 
mos milito bem o que aconteceu. 

o sr. Orlando Prado • Peço a v. exc. 
que ouça a minha exposição, pois, do 
contrario, com os seus apartes, não po- 
derá ouvil-a nem comprehendel-a. E' 
necessario que v. exc. ouça, porque es- 
tou respondendo a um aparte com que 
v. exc. me honrou. 

o sr. Chagas da Costa Estou acom- 
panhando v. exc. com  o maior carinho. 

■ 

• sr. •Naclerio Homem --- Sempre ou- 
vimos v. exc. com  todo o prazer 

o Sr. Orlando Prado 	Affirmo, sr. 
presidente, que os preside o tes Washin- 
gton Luis e Julio Prestes, e todos os 
administradores e representantes poli- 
ticos de São Paulo de antes de 1930 
envidaram os seus melhores esforços, 
para afta:derem a angustia da lavoura 
e do eommercio cafeeiros. 

o Presidente Washington Luis che- 
gou a inclinar-se pela adopção do plano 
do Partido Democratico, que era plei- 
teado Si altos brado pelo ilustre di 
Paulo de Moraes Barros, como um dos 
leaderes e porta voz daquele partido. 

1 
• 

o sr. Chagas da Costa --- Si tivesse 
seguido as idéas do Partido Democrati- 
co, não teria eahido. 

• 

E s excia. assim como os lavradores 
sensatos de São Paulo, verificando, pos- 
teriormente, que essa politica não era a 
mais acertada, no momento, voltaram 
então a erigir a manutenção do plano 
do sr. Rollim Telles. 

O sr. Chagas da Costa Largou por- 
que estava tudo perdido, e para se ver 
livre do abacaxi. 

• sr. Orlando Prado 	A lavoura 
democratica reclamava a baixa do pre- 
go para poder vender mais café, segun- 
do diziam. Entretanto, o que se Veri- 
ficou foi que a baixa provocada para 
esse fim ato surtiu effeito, havendo 
necessidade de ser mantida, novamen- 
te, a defesa e o preço do producto na 
confoi-midade do plano Julio Prestes e 
'talim Telles, o que foi feito com o me- 
lhor resultado e applausos geraes, inclua 
sivé os do partido Dembcratico. 

Quanto a esta parte, ar. presidente, 
entendo haver respondido sufficiente- 
mente tbS duvidas e ás objecções levan- 
tadas pelos ilustres membros da maio- 
ria. Eu poderia, or. presidente, pro- 
duzir ainda outras provas inconewasas 
e irrefutaveis... 

O ar. Chagas da Costa Na opinião 
de v. excia. 

O .n8. Orktndo Prado 	. .. e irrefu- 
taveis, na minha opinião e na de v. 
que me honra com os seus apartes, pa- 
ra São Paulo para o Brasil e para todo 

muncio que me quitar honrar com a 
suaattenç'áo, tomando conhecimento 
dos documentos que tenho em meu po- 
der... 

• 

sr. Chagas da Costa —e São Paulo 
experimentou o que foram as provas in- 
concussas. 

• 

o s•. Orlas& Prád,o 4— S. mia. Che- 
gáti até a contribuir para qUe se dei- 
xasseto mercado do café, por algum tem- 
po, conduzir-se automaticathente, de 'ice 
côrdo com os desejos e planos de parte 
da lavoura, liderada por aquele politi- 
ca e pelo partido Democratico. Esse 
partido exigia' o abandono do plano Tio- 
fim Telles e a baixa dos preçOs do café 
sob a alegação de que assim mais se 
venderia Diziam que os preços altos 
obtidos pela realização do plano Rol- 
lim Telles eram um impecilho ao con- 
sumo e a uma maior exportação. 

• 

sr. Orlando Prado 	... em que 
não desejaria lêr neste momento na sua 
integra, para não continuar a castigar 
a pacieneia dos meus ilustres collegas. 
(Mie apoiados). 

■■• 
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Entretanto, si'. presidente, dados os 
apartes perturbadores dos ilustres cola 
legas, sou forçado a ler esses documen. 
tos para que cites façam parte integran- 
te do meu discurso, como elementos elu- 
cidativos, que são. Começarei, sr. pre- 
widente, por um relatorio apresentado 
á Commissão de Estudos Eeonoinicos e 
Financeiros Federal por ilustres pau- 
listas, cuja opinião e personalidade não 
pôde ser suspeita á ilustre maioria. 

Esse relatorio, sr. presidente, assigna- 
do pelo honrado banqueiro, sr. Numa de 
Oliveira, pelos ilustres paulistas, srs. 
cir. Paulo da Silva Prado e engenheiro 

'Olavo Egydio de Souza Aranha Junior. 
Esse documento preciosíssimo, sr. pre- 

sidente, é uma defesa brilhante da actua- 
ção governamental de S. Paulo de an- 
tes de 1930, relativamente a todos os 
negoeios da defesa do café desde o pri- 
meiro eonvenio de Taubaté, promovido 
pelo saudoso e honrado presidente Jor- 
ge Tibiriçá. Por esse documento se vê, 
sr. presidente, que S. Paulo e a União 
ganharam 589 mil e tantos contos de 
réis, com as valorizações que fizeram de 
seu principal producto 	o café, e por 
elle ainda se verifica a lisura, a cor- 
recção, a honestidade e o acerto com que 
agiam os homens do governo de ante; 
de 1930, pertencentes ao partido a que 
tenho a honra de pertencer 	O Par- 
tido Republicano Paulista. 

o sr. 'Chagas da Costa — V. cuia. 
é que honra o Partido. 

• 

sr. Orlando Prado 	E' bondade 
de v. acm. , que agradeço. V cicia en- 
xerga em mim, com olhos de amigo, qua- 
lidades que não possuo. Sou uni méro 
e modestissimo soldado do meu glorio- 
so partido. 

o sr. Orlando Prado 	Este doeu- 
mento é tão importante, sr. presidente, 
que o incluo no meu discurso, para que 
fique nos annaes desta Camara, como 
docuniento da historia do Café e de S. 
Paulo. E os ilustres Paulistas que o 

subscrevem não poderão ser suspeitados 
pelos homens de boa fé de nossa terra, 

e 

CONTESTAÇÃO AO RELATORIO 
DA CO/IMISSÃO DE ESTUDOS 
ECONOMICOS E FINANCEIROS 

Feita pelos ara. 

Dr Paulo da Silva Prado, 
Dr Olavo Egydio de S. Aranha Jr., 
Dr Numa de Oliveira, 

SOBRE A DEFESA DO CAFE' DE 
1906 ATE' 1930 

"Afim de esclarecer os enganos e des- 
fazer os conceitos publicados pela sec- 
ção technica da Commissão de Estudos 
Financeiros e Econotnicos dos Estados 
e Municipios na introdueção do volume 
III, 2•a parte, das "Finanças do Bra- 
sil" ao se referir sobre a política da 
defesa do café, foi enviado ao presiden- 
te e demais membros da referida Com- 
missão, por paulistas que o subscrevem, 
o seguinte requerimento elucidativo dos 
factos e ao mesmo tempo de impugnam 
ção  

"Ulmos. srs. presidente e demais mem- 
bros da COMMISSÃO DE ESTUDOS 
ECONOMICOS DOS ESTADOS E 
MUNICIPIOS. 

Ha dias chegou ao nosso conheci- 
mento que, no ultimo volume do rela- 
tono dessa Commissão, fôra ineluidào, em 
fórma de introducção, um cOmmentario 
sobre as operações de defesa e financia- 
mento de café realizadas pela União Fe- 
deral e pelo Esti.do de S. Paulo. Logo 
em seguida soubemos que dita introduet 
ção estava sendo largamente distribuída 
pelo correio ou por entrega directa, no 
Rio de Janeiro, em 8. Paulo e em San- 
tos. 

"Ao ler esse trabalho verificámos que, 
para justificar a sua fôrma aggressiva, 
impropria de um estudo technieo a Com- 
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u missão se havia apoiado em lamento- 
veis erros de contabilidade, e na omis- 
são, mais lamentavel ainda, no resul- 
tado financeiro de todas as operações 
criticadas com tanta acrimonia. 

"E' tão evidente a ineonsistencia da 
argumentação do relatorio, pela ausen•• 
eia de qualquer referencia a esse resul- 
tado, que a leitura, dessa publicação 
causou pasmo a todos quantas têm do 
assumpto nelle tratado um conhecitnen- 
to apenas superficial. 

• "E esse pasmo é tanto maior quanto 
é de todos conhecida "a respeitabilida- 
de dos membros da Conunissão de Es- 
tudos Economicos, srs. Antonio Carlos, 
Joaquim Catramby, J. Pereira Lima, 
Alceu Azevedo,, Eugenio Gudin, Mario 
Ramos, L. Betitn Paes Leme, Oscar 
Weiaschenck e Waldemar Falcão. 

Relatorio, solicitemos da Comrnissão de 
Estudos Economicos pie faça verificar 
de que lado está a verdade, porquanto, 
se peritos competentes opinarem de ac- 
cardo com esta nossa exposição, o Bela- 
torio em questão ,deverá ser cancella- 
do, para que não fiquem em documento 
official tamanhos despropositos. 

"A conclusão do Relatorio é que 
"SÃO. 4.0 TODO OITO MILHÕES E 
SETECENTOS MIL CONTOS lança- 
dos numa enorme fogueira, que ainda 
custarão !riais de um milhão de contos, 
_elevando assim a mais • de DEZ MI- 
LHÕES de contos o custo formidavels, 
de uma das mais CRIMINOSAS 
AVENTURAS em que se poderia ter 
lançado um paiz 	dez milhões de con- 
tos que representam a receita geral da 
Republica em cinco annos. 

"E diz, adiante, o Relatorio, que dahi 
decorrem todos os males que atormen- 
tam o paiz e a sua impontualidade nos 
pagamentos de sua divida externa; 

o 

• • 

EMPRESTIMOS PARA ACQITISI- 
ÇA0 DE CAFE' 

• 

"Convencidos de que vossas senho- 
nas 

 - 
 não terão tomado conhecimento da 

publicação a que nos referimos, e ten- 
do nós tido uma intervenção directa em 
muitas das operações de defesa e de fi- 
nanciamento de cafér  tanto da União co- 
mo de São Paulo, sentimos necessidade 
de demonstrar a vv. ss. a verdade da 
nossa allegação de que o trabalho publi- 
cado em nome da Commissão contém : . erros graves e, uma vez corrigidos es- 
ses erros, as suas conclusões deverão ser 
inteiramente diversas das que figuram 
nesse trabalho. 

"Excusado é accentnar que, mesmo 
quando a nossa educação não nos impe- 
disse de levar em conta a forma descoro 
tez do Relatorio, não acompanhariamos 
a sua feição literaria,‘porque a exposi- 
ção clara e serena da Verdade sempre 
será a melhor-e a mais completa respos- 
ta ás agressões infundadas. 

"Quem está com a razão argumenta, 
Mo offende 

o 
"Revelem-nos, pois, vossas senhorias 

que, indicando os erros e omissões .do 

"Sem tomar em consideração os com- 
mentarios feitos pelo Relatorio sobre *o 
emprego das quantias citadas e sobre 
os seus effeitos, vamos analysar um por 
um todos os emprestimos que são men- 
cionados nesse quadro, e, accrescentan- 
do as deraçõeg nelle omittidas, mostrar 
.qual foi, o resultado final das operações 
de defelsa de café, depois de liquidados 
os "stocks" adquiridos é Com o producto 
de toes operações. Da nossa exposição 
resaltarão os erros do Relatorio. 

1) Emprestimo de £ 1.000.000, con- 
tracto de 7 de agosto de 1906, contra- 
hido pelo Estado de S. Paulo por in- 
termedio do Brasilianische Bank fur 
Deutschland. Foi absorvido a 8 de de- 
zembro do mesmo atino, pelo empres- 
timo de £ 3 000.000, e portanto não 
pôde ser soramado a este. 

• 

• 

t 	 kV 

, 
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2) Emprestimo de £ 3.000.000, cone 
tracto de 8 de dezembro de 1906, cone- 
trahido pelo Estado de S. Paulo, por 
intermedio do National City Bank of 
New York e J. Henry Sehrceder e Co. 
Absorveu o emprestimo do Brasilianis- 
che Bank. Foi em 1909 absorvido em 
parte (£ 2.279.014-19-04) pelo empres- 
timo de £ 15.000.000, e portanto não 
p6de ser integralmente sommado g 'este. 

3) Emprestimo de £ 3.000.000, 
contracto de 3 de outubro de 1907 con- 
traindo pelo Governo Federal por in- 
termedio de N. M. Rothschild e Sons, 
por conta do Estado de São Paulo, ao 
qual foi entregue o respectivo producto 

4) Emprestimo de £ 15.000.000, 
contracto de 11 de dezembro de 1908, 
contrahido pelo Estado de São Paulo 
por intermedio de J. Henry Schroeder 
e Co., Banque de Paris et des Pays Bas 
e Socteté Générale. Absorveu em parte 
o etnprestimo de £ 3.000.000, de J. 
Henry Schroeder e Co. e National City 
Bank ,que, por sua vez absorveu o de 
£ 1.000.000, do Brasilianische Bank 

5) Stnprestimo de £ 7.500.00Q, 
contracto de 8 de abril de 1918 con- 
traindo pelo Estado de S. Paulo por 
intermedio de J. lienry Schreeder e Co., 
Banque de Paria et des Pays Bas e So- 
eiété Générale. Este emprestimo foi 
incluido entre os da defesa do café, por 
ter sido garantido com 3.200.000 metas 
dos "stoeks" da valorização e parte da 
sobre-taxa de cinco francos. De facto, 
porém, foi tal emprestimo eontrahido 
para consolidar a divida fluetuante ex- 
terna do Estado e pagamento da divida 
fluctuante interna. E' o que se lê no 
contracto do etnprestimo, e é o que dis- 
põe a lei n. 1.362, de 27 de dezembro 
de 1921, que autorizou o Governo a ne- 
goeiar tal operação. . 

oro 

Por conseguinte, embora liquidado 
com o producto de café da valorização 
e com parte da renda da taxa de 5 fran- 

cos, esse emprestimo de £ 7.500.000 não 
foi empregado na defesa do café, ou 
pelo menos não o foi integralmente, e 
sim applicado aos fins indicados na lei 
e contractos citados. Dito contracto 
foi mais tarde ainda ratificado pela lei 
n. 1.412, de 30 de dezembro de 1913. 

6) Emprestimo de £ 4.200.0W, coa- 
tracto de 27 de janeiro de 1914, contra- 
hido pelo Estado de S. Paulo por in- 
termedio de J. Henry Schroeder e Co., 
Banque de Paris et dei Pays Bas e So- 
ciéte Générale. Este emprestimo, como 
(1 de £ 7.500.000, foi mcluido entre 04 

da defesa do café, por ter sido garanti- 
do com o saldo dos cafés dos "stoCks" 
da valorização e parte da sobre-taxa de 
5 francos. De facto, porém, foi tal em- 
prestimo contrahido para pagar a divi- 
da fluctuante externa ~e~  2.000.000 
e saldar dividas internas com obras pu- 
blicas, immigração e colonização. E' o 
que se lê no contracto do emprestimo, e 
é o que dispõe a lei n. 1.412, de 30 de 
dezembro de 1913, que autorizou o Go- 
verno a negociar tal operação. 

Por conseguinte, embora liquidado 
com é producto do café e com parte da 
renda da taxa de 5 francos, esse em- 
prestimo de £ 4.200.000 não foi em- 
pregado na defesa do café, e sim appli- 
cado aos fins indicados na lei e contra- 
ato citados (1). 

7) Emprestimo de £ 9.000.000, 
chamado ---- Coffee Security Loan 
contracto de maio de 1922, contrahido 
pelo Governo 'Federal por intermedio de 
N. M. Rothschild e Sons Baring Bro- 
thers e Co. Ltda. e J. Henry Schroeder 
e Co. Ltda., para o fim de consolidar 
operações internas e externas de defesa 
do café, realizadas pelo mesmo Gover- 
no Federal. A venda dos "stocks" de 
café penhorados ao emprestimó, que fi- 
cou terminada em fevereiro de 1924, 
produziu o liquido de £ 	 
12.833.122-18-05. 

Pelo balanço geral das operações, le- 
vantado em 31 de janeiro de 1925 pela 
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Contabilidade da Valorização do Café, 
flependente do Gabinete do Ministro da 
Fazenda, verifica-se que as operações da 
defesa do café, realizadas pelo Gover- 
no Federal na presidencia Epitacio Pes- 
stla, e liquidadas no quadriennio Arthur 
Bernardes apresentaram um saklo favo- 
nivei de rs. 165 535 :481$629, que foi 
rateado entre o Governo Federal, o Be- 
tado de S. Paulo e o Estado de Minas 
Genes, associados naquellas operações. 
A essa importancia as de £ 225.000 e 

11.246-12-11, creditadas ao Governo 
Federal pelos srs. Rothschild, a primei- 
ra em data de 1 de setembro de 1931 
e a segunda em data del de outubro de 
1932, pela liquidação final do empreses 
timo de £ 9.000.000, de 1922. Calcula- 
das essas £ 236.246-12-11 ao cambio 
actualmente affixado pelo Banco do 
Brasil, de rs. 57$636 por £, o montais- 
te final dos lucros apurados no balanço. 
de 31 de janeiro de 1925 deve ser aug- 
'Dentado de rs. 13.616 :311$668 subin- 
do, portanto, a rs. 179.151 :793$297. 

Essas £ 236.246-12-11 são o resulta- 
do da differença entre o resgate do sal- 
do do referido emprestimo ainda em cir- 
culação naquella data, e a importancia 
pela qual foram vendidos os títulos dos 
emprestimos ingleses, que, de accôrdo 
com o contracto, ficaram como garan- 
tia do saldo do emprestimo não resga- 
tado, depois que foram vendidos todos 
os cafés penhorados ao mesmo, o que se 
verificou em fevereiro de 1934. 

commercio sobrecarregados com um 
"stock" excessivb e de extracção diffi- 
eil, soffriam naturalmente a pressão des- 
ses factores deprimentes. Um desalen- 
to geral invadia todas as classes activas 
da SOciedade. O Thesouro do Estado 
não podia tambem deixar de soffrer o 
influxo dessa situação anormal e de- 
pressiva de todas as actividades. 

Felizmente, porém, para o nosso Es- 
tado, o emprestimo de £ 4.200.000 ---- 
celebrado em fins de janeiro de 1914 
com os nossos bainquetiros. J. Henr, 
Scliroeder e Cia., de Londres, veia reer- 
guer a moral de todas as classes e cole 
locar o Thesouro em condições de atra- 
vessar a crise. Essa operação, que re- 
presentava a primeira parte do empres- 
timo de £ 10.000.000 --- autorizada pe- 
la lei ri. 1.412 de 30 de dezembro de 
1913, honrou muito os creditos do Es- 
tado de São Paulo, por isso que na épo- 
ca do seu lançamento algumas nações eu- 
ropéas tentaram e isso conseguiram ope- 
raffile alguma. 

Normalizando assim a nossa situação 
financeira no exercicio, foi ainda esse 
emprestimo de elevado alcance para con- 
jurar os perigos que para o Thesouro 
decorreram da depressão subita na ar- 
recadação das rendas em virtude da de- 
claração da guerra, que perturbou pro- 
fundamente toda a nossa economia. O 
segundo semestre de 1914, talvez o mais 
sombrio e terrivel que tem tido a vida 
financeirr do Ifrasil encontrou o The- 
mauro de; São Paulo, apparelhado para 
satisfazei* os seus compromissos. Os que 
conhecem bem a psychologia das crises, 
sabem que a situação firme do Thesou- 
ro representa um grande talento para a 
economia geral, assim como a sua im- 
pontualidade impressiona e desorienta 
todo o mundo dos negocios". 

• 

• 

1) Veja-se o relatorio do sr. R. A. 
Sampaio Vidal, onde se lê: 

"O anno de 1914, começou sob os mais 
sombrios auspipios. A situação geral do 
paiz era de extremas difficuldades fi- 
nanceiras a retracção dó credito quasi 
completa. Particularmente, a situação 
de São Paulo não era tampouco lison. 
jeira. A lavoura luctava com grandes 
embaraços pela falta de recursos para 
custeio das fazendas. A industrie e 

8) No quadro dos emprestimos que 
se denominaram "operações do serviço 
de defesa do café, o Relatorio ornittiu, 
mas deveria ter incluido a operação de 

• 

•• • 
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rs. 110.000:00%000, contractada com o 
governo federal, pelo Estado de S. Pau- 
lo, em 1917, em conta de participação 
de lucros, e liquidada a 4 de junho de 
1920. Attingiram a rs. 128.935 :2574;512 
os lucros liquidos dessa operação, meta- 
de pard o governo federal e metade pa- 
ra o Estado de S. Paulo. 

9) Pelo balanço final do serviço da 
defesa do café (no qual estrio ineluidos 
os emprestimos do Estado de 8. Pav- 
io de £ 7.500.000 e £ 4.200.000, cujo 
producto, se foi applicado a operações 
do café, não o foi totalmente), verifi- 
ca-se que os emprestimos externos eon- 
trahidos pelo •Estado de São Paulo, bem 
como todas as demais despesas do ser- 
vier) da defesa do café, estavam intei- 
ramente liquidados em 31 de dezembro 
de 1920, faltando apenas pagar rs.... 
12.246:330050, correspondentes a £... 
816.422, saldo em circulação do empres- 
timo Rothschild, de 1907, vencivel em 
1924, e credito de J. Henry Schroeder e 
Cia. o Thesouro, sommando tudo rs.... 
49.679:55841700. Dispunha, porém o 
governo do Estado de saldo muito su- 
perior a essa quantia, pois o balanço 
do serviço da defesa do café, encerra- 
do em 4 de junho de 1921, accusa a 
verba de rs. 105.574 :841$349 como re- 
presentando o activo liquido da conta 
ao encerrar-se o exercido de 1920, ac- 
tivo esse quçà  passou a credito do Pa- 
trimonio do Estado. 

A Contabilidade do Serviço da De- 
fesa do Café, em S. Paulo, esteve a car- 
go dos srs. Carlos de Carvalho e Fran- 
cisco D'Auria, e no Ministerio da Fa- 
zenda foi entregue aos srs. J. F. de Mo- 
raes Junior e Manoel Marques de Oli- 
veira. Este é actualmente contador ge- 
tal da Republica, como anteriormente 
o foi o sr. Francisco D'Auria. Este 
actualmente está novamente prestando 
servioos ao Thesouro de S. Paulo. Si, 
por conseguinte, a Conunissiol fizer exa- 
minar os documentos officiaes, relativos 
á defesa do café, tanto no Ministerio da 

Fazenda como no Thesoaro do Betado 
de S Paulo, facilmente chegará á con- 
clusão de que está errado o quadro in- 
serido ao seu Relatorio. 

Como se vê no balanço do activo e 
passivo o serviço de defesa do café, em 
São Paulo, fechado a 4 de junho de 
1921, de que juntamos copia, com o 
detalhe da conta de receita e despesa 
desde 1906, até 1920, no final das ope- 
rações verificou-se um activo liquido de 

Ra. 105.574:841$394 

o lucro liquido das operações de 1918- 
1920, foi de 

RIS. 128.935:257$5]2 

o lucro total das operações de 1921- 
1924 foi de 

Ra. 179.151 :793$297 

Portanto, a liquidação das operações 
de defesa e valorização do café, e,ffec- 
tuadas, de 1906 a 1924, separadamente, 
pelo governo federal e pelo governo de 
São Paulo, ou por ambos conjuncta- 
mente, tendo empregado um capital de 

£ 39 420.985-00-08 

e mais ri. 202:770 :416$664 em moeda 
nacional, não só cobriu todo esse capi- 
tal, seus juros e commissões, como todas 
as despesas com a manipulação e con- 
servação dos "stocks" de café compra- 
do, deixando ainda um saldo liquido de 

Ra. 413.661:8924158 

Propositadamente deixamos de lado a 
circunstancia importantissima de não 
terem sido empregados na valorização 
do café, ou de o terem sido apenas em 
parte, os dois emprestimos de £ 	 
7.500.000 e £ 4.200.000 (como se pro- 
va com os documentos juntos). 

Vencedora como deve ser, a nosso ar- 
gumentação, que é a que corresponde á 
verdade dos factos, no eentIdo de se- 
rem retiradas da lista dos emprestimos 
da valorização as operações de £ 	 
7.500.000 e £ 4 200.000, cujo producto, 
pelo menos em grande parte, foi emproe. 

• 
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gado na solução dos compromissos ordi: 
riarios do Estado de São Paulo, veremos 
elevado a 

Rs. 589.161:894158 
o lucro verificado nas opera ç ões da de- 
fesa fio café pela União Federal e pelo 
Estado de São Paulo. 

Onde está a destruktá dos maões de 
contos produzida pela fogueira- symbo- 
Uca do Relatorio dd Comm:80.87 

A força dos nossos argumentos é tão 
grande, sobram de tal maneira vanta- 
gens para o nosso lado, que vamos ain- 
da conceder á Commissão margem para 
duas objecções que ella não fez e que 
nós fazemos por ella: 

1.a) --- que verba de rs. 	 
179.1.51 :793$297, de lucro sio balanço 
das operações de 1922-1924, devem ser 
reduzidas rs. 151.764:887(5291, a cargo 
da quota de lucros do governo federal, 
por constituirem encargos para cow 
tituição de sua conta de capital; 

2.a) -- que tambem do total dos lu- 
eros das operações de defesa do café se 

, deveriam deduzir ata importancias co- 
bradas de 1906 até 31 de dezembro de 
1920, correspondentes á sobre-taxa de 3 
a 5 ,francos ou sejam rs. 	 
362 029 :48381677. 

Sommando essas duas verbas, rs 	 
513.794:37%968, ainda assim haveria 
um saldo de 

Rs. 75.367 :521$101.) 

Fizemos esta ultima demonstração 
apenas para que a Commissão verifique 
a extensão do erro .  que o Relatorio com- 
metteu. Porque toda a gente sabe que 
a taxa cobrada sobre um producto de 
preço defendido é paga peio consumi- 
dor. E a defesa do café produziu sem- 
pre uma alta h de preço, incluida nesta 
alta taxa de 5 francos. 

com os plan.os da valorizagtio?" 	Na:  
turalmente, o Relatorio queria dizer 
'com as operações da valorização". 

Lucraram os produetores brasileiros, 
que venderam melhor seu café; lucra- 
ram os governos, que se utilizaram dos 
saldos de lucros dessas operaç'bes ; là- 
abou a economia geral do nu; com a 
applieação de maior somma de recursos 
ao desenvolvimento da sua agricultura, 
do seu conunercio, da sua industrias 

Nem de outra forma pintem o Es- 
tado de São Paulo apresentar esse pro- 
gresso sempre crescente si, como diz o 
Relat,orio da Cor:missão, todos esses mi- 
lhões empregados na defeàa do café hou- 
vessem sido destruidos em pura perda. 

• 

• 

EMPREST,IMO DE FINANCIAMEN- 
TO DE CAFE' 

• 

• A nossa demonstração deixa implici- 
tamente respondida a pergunta do Re- 
Jatorio da Commissão : "Quem lucrou 

o Relatorio da Commissão commetteu 
em seu quadro varios erros, que acima 
apontántose omittiu operações realiza- 
das; incluiu como pareellas sommaveis 
emprestimos que foram absorvidos por 
outros; não deduziu das operações de 
defesa do café emprestirnos que por ella 
foram liquidados mas a ella não haviam 
sido applicados, embora se referisse á 
comparação entre o producto dos em- 
prestimos, accreseidos das despesas, e o' 
produeto das vendas de café, acereseido 
das taxas arrecadadas, dehou o Relato- 
no de flazer eSse confronto, para deite 
Ileduzir io resultado final, lucro ou pre- 
juizo /là .  operações 0.  

Sem tal confronto, uma Commissão 
Technica, concluiu pela asseveração for- 
mal não só de não haver lucros de que 
feira destruido todo o capital empres- 
tado accrescido de avultada despesa. 

Apesar da magnitude desse erro num 
relatorio techmeo, eseripto para orien- 
tar os governos e a opinião publica, com- 
metteu o Relatono da Commissão um 
outro erro não menos lamentavel: 
sommou emprestimos destinados á ac- 

• 
3 
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quisiçã,o de café com emprestirnos des- 
tinados á financiamento, indirecto, co- 
mo o de 10,000.000, do Instituto de 
Café, directo, como o de £ 20.000.000 
do Estado de São Paulo, denominado 
"Coffee Realisation. Loan". 

E sommando-os, o Relatorio tambem 
dá o producto desses dois emprestimos 
como totalmente destruido pela sua fo- 
gueira gr:tolice. 

Vejamos como if Verdade é differente 
do que diz o Relatorio. 

O balancete do Instituto de no• 
vembro ultimo, apresenta como contra- 
partida do seu passivo o seguinte activo: 
Depositos em bancos. 225 mil contos 
Immoveis . . . . 64 mil contos 
Acções e outros valores 18 mil contos 
Devedores diversos . 20 mil contos 
Diversas contas . . 	5 mil contos 

• 

332 mil contos 

anw••••••••• 

li 

1 

e 

Dizer que foi lançado á "fogueira" 
o montante do emprestimo, e não consi- 
derar esse immenso activo que já pro- 
duziu e continúa a produzir considera- 
rø1 renda para os cofres do Instituto, 

é commetter mais do que um erro, é 
pura a simplesmente falsear a verdade 
e enganar o povo, cuja opinião o Relato- 
rio tanto pretende presar. 

O governo de São Paulo considerou a 
realização do emrrrestimo do Instituto 
como o complemento logieo da nua orga- 
nização. De facto, sem recursos far- 
tos em suas mãos, como poderia o Ins- 
tituto agir em defesa do Café/ Não 
foi e não está sendo até hoje emprega- 
do em favor do café todo o patrimonio 
do Instituto que representa o produeto 
dessa operação? 

2) EMPRESTIMO DE 
£ 20.000.000, DENOMINADO "COF- 

FEE REALISATION ÍMAN" 

1 EMPRESTIMO DE 
£ 10.000.000 DO INSTITUTO DE 

CAFE' 

A Commissão allega que o empresti- 
mo do Instituto, de £ 10.000.000, de- 
vendo ter produzido £ 9.125.000, ao 
typo medio contraetado de 91 1/4, ficou 
reduzido a £ 8,500, pela dedueção de 
despesa diversas, juros sem coupons 
( ?), impressão, etc. 

Falso, como consta do contracto do 
emprestimo, a importancia de £ 423.586, 
que representa um semestre de juros 
e amortizações, foi destinada pelo pro- 
prio Instituto para constituir o seu fun- 
do de reserva e conservada em poder 
dos banqueiros, a credito do Instituto, 
como propriedade sua, e vencendo ju- 
ros contractuaes a favor do Instituto. 
Além dessa quantia, os juros do 
semestre tambem foram deixados em po- 
der dos banqueiros para attender ao 
respectivo pagamento, para evitar dif- 
ferenças de cambio contra o Instituto de 
Café. E isso por determinação do Ins- 
tituto. 

Allegar, portanto, que o Instituto em 
1926 recebeu £ 8.500.000 e está de- 
vendo £ 8.920.300 em 1923, é apre• . 
sentar a situação sob prisma absoluta- 
mente falso. 

Incluir o emprestimo do Instituto 
entre as sommas á "enorme fogueira" 
é outro dentre muitos erros commetti- 
dos pela Commissão. 

Em fins de 1929, anuo da grande cri- 
86 financeira mundial, era tão grave a 
situação do café, que o governo do Es- 
tado de Sã o, Paulo foi coagido a aban- 
donar .  a defesa do mercado, despesa que 
vinha fazendo pelo Instituto de Café. 

Os "stock?' aceumulados nos regula- 
dores paulistas e mineiros e nas estra- 
das de ferro•subiam a 18.357.334 sacra 
eas, a 31 de dezembro de 1929, a safra 
paulista em pihrspectiva era avaliada 
em 16.000.000 de acedas (effectivamen- 
te deu 22.000.000), os recursos de fi- 
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panejamento dos fazendeiros pelos com- 
missarios e destes pelos Bancos estavam 
quasi inteiramente applieados, apesar de 
ter o Banco do Estado de 8 Paulo 9rn- 
prestado, além do seu capital e do ca- 
pital do Instituto, o resultado de uma 
operação de £ 5.000.000, credito á pra- 
zo de um anno, obtido de um grupo de 
banqueiros europeus chefiado pelos srs. 
Lazard Brothers e Co , e de outra de. 
2.000.000, feita com o grupo Schroe- 
der, tambem a curto prazo. 

Tendo 'sido o mercado abandonado á 
sua sorte, depois da retirada do sr. Rol- 
lim Telles da Secretaria da Fazenda, 
viu o governo de S. Paulo que era  in- 
dispensavel providenciar sobre a obten- 
ção de recursos novos que, emprestados 
aos lavradores e corrunissarios, permit- 
tissem continuar a retenção dos cafés nos •
armazens reguladores, para que as en- 
tradas em Santos pudessem manter-se 
no limite das necessidades da exporta- 
ção. 

Não era das menores preoccupações 
do governo paulista o futuro resgate 
pelo Banco do Estado de S. Paulo de 
suas promissorias em libras esterlinas, 
garantidas com conhecimentos ferrovia- 
rios de café remettidos pará Santos. 
Parte dessas promissorias, num total de 
£ 5.000.000, era pagavel de setembro 
de 1930 até janeiro de 1931. As pers- 

., pectivas do mercado de cambio já eram 
sombrias em começo de 1930, tanto mais 
quando o proprio Banco do Brasil es- 
tava sustentado o cambio á custa de 
um grande descoberto representado por 
creditos externos a prazo curto A re- 
volução de outubro veiu pôr a nü essa 
posição fraca. 

Não houvesse o governo de São Pau- 
lo tomado em tempo providencias, e o 
reembolso das £ 7.500.000 emprestadas 
pelo exterior ao &moo do Estado, e por 
este emprestadas á lavoura, teria exi- 
gido a liquidação dos cafés apenhados, 
pois de setembro de 1930 a janeiro de 
1931, apesar de tudo quanto pôde o Bra- 

sil sacar do exterior, não haveria co- 
bertura para: £ 7.000.000 sem a liqui- 
dação dos cafés. 

Em começo de fevereiro de 1930, o 
Governo do Estado, pediu aos seus ban- 
queiros Schroeder, por intermedio de 
seus representantes no Brasil, que for- 
mulassem o plano de urna operação que 
permitisse o financiamento da saíra em 
perspectiva --- de 16.000.000 de sac- 

	

cas 	de maneira que os productores 
pudessem esperar tranquillamente a °o- 
casião de chegarem os cafés a Santos 
(prazo que no momento excedia de dezoi- 
to mezes. 

Depois de muitos ensaios, chegaram 
os banqueiros e o Governo de São Pau- 
lo o plano cons.ubstanciado no contracto 
do emprestimo de £ 20.000.000: 

a) O Governo tomaria empresta- 
dos £ 20.000.000 ao typo de 90, o que 
importava em dispôr de £ 18.000.000 
liquidos ; 

b) empregaria, então, £ 	 
13.500.000 em emprestimos aos lavra- 
dores ou commissarios, SEM JUROS, 
sob garantia de "warrants" de café, ou 
de conhecimentos ferroviarios represen- 
tando café, á razão de £ 1, por saem, 
isto é, 40000, ao cambio de então. 

e) empregaria £ 4.500.000 na com- 
pra de 3 000.000 de saccas de café dis- 
ponivel, sendo que o Governo entraria 
com a gifferença do preço do custo .  de 
cada sapca acima de £ 1-10.00 (60$000) ; 

d) 	sobre cada 'mima de café entra- 
da em Santos se cobraria uma taxa de 

	

3% 	(então 6000), para o serviço de 
juros do emprestimo, devendo dita taxa 
decrescer á proporção que o emprestimo 
fosse resgatado ; o que importava em fi- 
nanciamento a juro modico, dado o fa- 
cto de ser o financiamento ao lavrador 
e commissazio feito sem juros, por pra- 
zo longo (para dezoito mezes de reten- 
ção equivalia a juros de 7 1,4%) ; 

ffle-moneat- 

„ 

-rum- 
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c) -- a liquidação dos cafés para res- 
gate do emprestimo se faria á razão de' 
137.500 saecas por mez, sendo 25.000 
dos cafés comprados e 112.500 dos cafés 
apenhados, o que permittirm o resgate 
total do emprestirno em dez annos, sem 
perturbar o mercado; 

1) 	findos os dez annos e resgatado 
todo o emprestitno, receberia o governo 
o saldo da arrecadação da taxa e da ven- 
da do café, ou sejam £ 3-180.000. 

Realisado o emprestimo a 24 de abril 
de 1930, entregou o governo o respecti- 
110 producto ao Banco do Estado, que o 
appticou nos termos do contracto. 

Além da allegação, que abrange todas 
as operações identieas, de que o producto 
deste emprestimo de £ 20.000.000 foi 
lançado na tal fogueira symboliea e por- 
tanto perdido, apresenta ainda o Re- 
latorio da Commissão outro ataque que 
não resiste á mais leve analyse, qual o 
de calcular quanto representa no fim 
do prazo de dez annos um capital de 
£ 20.000.000 a juros de 7% ao armo. 

Não merece exame esse ataque, por- 
que, tomado aqui ou ali, o capital sem- 
pre venceria juros; tomado no paiz, cer- 
tamente venceria juros mais elevados. O 
Departamento Nacional do Café paga 
8% sobre o seu debito aos bancos na- 
cionaes 

Quem precisa de capital emprestado, 
paga juros. E' como quem precisa de 
casa, paga aluguel. Somzne a Commissão 
o que se paga de aluguel durante toda 
a vida, e chegará tambem á conclusão 
de que se dispende muito mais do que 
algumas vezes o valor do predio aluga- 
do. E ninguem deixa de tomar dinhei- 
ro emprestado quando delle precisa, as- 
sim como ninguem deixa de alugar casa 
quando della necessita. 

E convem não esquecer que, para rea- 
lizar o seu plano de adquirir todo o 
"stock"

s 
 de café retido no paiz a 30 de 

junho de 1931, o governo da revolução 
levou em conta os 40$000 pot saem já 
recebidos pelo produetor por empres- 

timo sem juros, dinheiro esse forneci- 
. do pelo produeto do emprestitno de £ 

20.000.000. Tanto não feira perdido o 
produeto do emprestimo que delle se 
valeu o plano federal de fevereiro de 
1931. 

Organizado o Conselho Nacional de 
Café, resolveu este, em fins de 1931, 
sustar a venda dos cafés apenhados ao 
emprestimo, e, para fazer o serviço do 
mesmo e aceelerar o seu resgate, foi cria- 
da a taxa de 51- por sacca sobre os ca- 
fés exportados por todo o paia 

Apesar dos dispositivos claros e in- 
sophisznaveis do Convenio de 7 de de- 
zembro de 1931, o Conselho do Café só 
fez regularmente o serviço de emprese 
timo (juros e amortização) até junho 
de 1932. A partir de junho desse anuo 
até 31 de dezembro de 1934, devido, pri- 
meiro, á excassez de cambiaes, e, de- 
pois, ao decreto de fevereiro de 1934, o 
Conselho, e depois o D. N. C., apesar de 
effectivamente terem recebido o produ- 
eto da taxa de 51-, deixaram de retnet- 
ter £ 22.963.701.53, pois a tanto mon- 
ta a differença entre o total das rem; 
mesas que deviam ser feitas gor for- 
ça do contracto. 

Si houvessem sido feitas taes remes- 
sas o saldo do emprestimo em circula- 
ção seria hoje de £ 12.000.00, em vez 
de £ 13.300.000, que é a quantia actual- 
mente em circulação, e o fundo de re- 
serva a que acima alludimos estaria com- 
pleto, permittindo a liquidação total das 
obrigações da emprestimo. 

Mas contra o saldo em circulação, ahi 
estão em deposito, classificados, selec- 
cionados, 11.114.209 mexas de café, 
que representam um valor real, indis- 
cutível, de 804;000 por suga, no arma- 
zen, ou sejam cerca de 900.000.000. 

O verdadeiro valor, porém, para o 
D. N. C., é o valor acima mais a taxa de 
51- ou 15$000 por meta, visto que tal 
taxa se destina ao resgate do empresti- 
mo ainda em circulação. E ahi estão 
mais de 1.000.000 de contos como cozi- 

• 
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trapartida do saldo do emprestimo em 
circulação. E um milhão de contos re- 
presentados pelo café que o empresti- 
mo permitiu fosse arrecadado do mer- 
cado, para beneficio do lavrador. 

Felizmente, a grande fogueira do 
relatorio da Commitsão não conseguiu 
destruir esse immenso valor ~In"  o ea- 
fé apenhado ao emprestimo 4"."."  como 
tambem não conseguira destruir os sal- 
dos verificados nas operações da defesa 
do café pelos technicos competentes que 
os contabilizaram. 

■•• 

• 

Vejamos agora em detalhe quaes fo- 
ram as allegações falsas do relatorio, em 
relação ao emprestimo de £ 20.000.000. 

1 — Que o emprestimo foi destinado 
exclusivamente ao amparo das cotações 
em baixa em virtude do fracasso da va- 
lorização do café; 

FALSO ---- O emprestimo foi desti- 
nado ao financiamento ao productor, 
para que as quantidades retidas se pu- 
dessem liquidar paulatinamente Apenas 
uma parte do liquido foi destinado á 
compra de cafés retidos. 

2 a- Que da liquidação das secções, no 
, valor nominal de £ 20.000.000, só ap- 
parecem como uteis. 

£ 5.625.000 de Schroeder. 
£ 2.627.200 do Banco do Estado. 
£ 28.002•376.74 (£ 4.780.915) de 

Speyer, num total de £ 18.825.151. 
• 

• 

Que as restantes £ 6.116.849 foram 
dispendidas em diflerenças de typos, jus 
r011 adiantados, pagamentos varios, etc. 

FALSO 	bo liquido producto da 
emissão de Londres (90% de £ 	 
10.000.000) apenas foram deduzida 
pelos banqueiros (clausula 2.a letra "e", 
do Purchase Agreement) as seguintes 
importancias: 

1) £ 350.000 para pagamento do 
primeiro coupon, em 19 de outubro de 
1930; 

2) £ 25.000 para cobrir o custo da 
gravação dos titulos definitivos, despe- 
sas legaes, telegraphicas e outras. 

A retenção de £ 350.000 para paga- 
mento do primeiro coupon em nada pre- 
judicou o plano do emprestimo, pois 
que a utilização da vultosa importancia 
da operação nunca poderia. integralmen- 
te ser feita antes de seis tnezes, e só van- 
tagem adveio ao governo nessa retenção, 

, porque não teve de recorrer ao merca- 
do para tomar cambio para O coupon 
de outubro. O contracto do empresti- 
mo, porém, prevê, na letra "e" da mes- 
ma clausula 2, a maneira de restituir á 
conta do emprestimo essas £ 350.000 
retiradas para primeiro coupon. 

A mesma explicação prevalece para a 
emissão de Nova York • a uniu deduc- 
ção feita effectivatnente foi a de 
$105.000 para as despesas de gravação 
dos títulos e outras, porque a de .... 
$1.225.000, para o primeiro coupon, 
foi apenas uma antecipação, sendo .tal 
quantia restituída ao credito da conta 
com as primeiras remessas da taxa de 
3%. 

o Relatorio, nas notas explicativa 
das allegações que estamos analysando, 
responde a si proprio. Por essas notas 
da applicação do liquido da emissão in- 
gleza e da americana, malta que esse 
liquido, A 9.000000 e $31.500.000, foi 
integralitiente applicado aos fins do em- 
prestimo.' 

Os pagatnentoe varios a que se refere 
o Relatorio, para significar desvio de 
quantias de sua applicação aos fina 
uteis, são os pagamentos ao grupo Ler 
zard e ao grupo Schroeder dos adianta- 
èarnentos por elles feitos ao Banco do 
Estado para financiamento de café, ou 
o pagamento de cambio proveniente do 
liquido do emprestitno para respectivas 
applicações em mil réis. 

• 

• 
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Pagos pelo Banco do Brasil os adian- 
tamentos feitos pelos grupos Lazard e 
Schroeder (adiantamento de £ 	 
5.000.000 e 2.000.000), a que se refere 
a letra "d" da clausula 2 a do Purchase 
Agreetnent, os cafés que os garantiam 
passaram a garantir importaneia egual 
do emprestimo. 

Como porde, portanto, a Comtnissã.o 
dizer que taes quantias não appareeem 
como uteis 

Vá a Commissão examinar no Banco 
de São Paulo as • duas contas de appli- 
cação do produeto do etnprestimo, e lá 
encontrará em uma a quantia de 
13.410.563 e na outra £ 4.500.000, ex- 
plicadas detalhadamente. Ao todo £ 
17.910.563 para um liquido de £ 
18.000.000. 

Podemos porém, pôr de lado todo es- 
se malabarismo de cifras; que só serve 
para perturbar a comprehensão do lei- 
tor que não está no conhecimento exac- 
to da contabilidade do emprestimo de 
£ 20.000.000. 

7 
Para demonstrar a falsidade da alle- 

gação do não aproveitamento do emprese 
timo a fins uteis, basta que se verifique 
o seguinte: Das £ 18.000.000, liquido 
do emprestimo, £ 13.500.000 deviam 
ser applicadas a financiar cafés de fa- 
zendeiros na base de £ 1 por saem, e £ 
4.500.000 a comprar 3.000.000 de sae- 
cart. Foram ou não financiadas com pro-. 
dueto do emprestimo os 13.500.000 sac- 
cas, de fazendeiros e compradas os 	 
3.000 000 de sugas 

Foram, tanto, que, neste momento, 
apezar das amortizações realizadas, ain- 
da se encontram em é  deposito, garantin- 
do o saldo do emprestimo em circulação 
9.202.316 saccas dos chamados cafés dos 
fazendeiros e 1 911.893 dos chamados 
'cafés do governo 
, 3 — Allega a Commissão, em seimida, 
que 'não se pôde considerar entrada de 
dinheiro o credito de £ 2.527.200, liqui- 
do da subseripção que fez o Banco do 
Estado de São Paulo de £ 2.808.000 no- 

• 

minaes. Que o Banco subscreveu essas 
£ 2.808.000 no Pau, e aqui creditou o 
liquido em mil réis ao Datado. Logo, 
diz a Commissão, taes libras não entra- 
ram no Paiz. Entretanto, como os juros, 
comrnissões e amortizações desses títu- 
los foram pagos em Londres, verificou- 
se urna sabida de ouro, sem que tenha 
entrado cousa alguma. 

FALSO, tombem. E' deveras lamen- 
tavel que urna Commissão Technica do 
Ministerio das Finanças, que declara ter 
tido á sua disposição todos os archivos, 
todas as informações, não hesite em fa- 
zer tua affirmações, e, ainda mais, pu- 
blical-as sob a responsabilidade do Mi- 
nisterio da Fazenda! 

Se o serviço dessa parte do empresti- 
mo foi sempre realizado em libras es- 
terlinas, é que, de facto, o Banco do 
Estado de São Paulo subscreveu os ti- 
tulos em libras esterlinas e realizou 88 
suas entradas nessa moeda, embora hou- 
vesse creditado ao Thesoüro do Estado 
o seu equivalente em mil réis. 

o assumpto foi regulado pela clausu- 
la 3.a do Pistrehase Agreement, cujo pe- 
riodo final prevê o cancellamento de to- 
dos os titulas subscriptos pelo Banco do 
Estado, e, mais, que taes títulos, embo- 
ra subseriptos, como haviam sido, pelo 
Banco, só venceriam juros a partir da 
data em que effectivaniente houvessem 
sido comprados, isto é, pagos. 

A Cornmissão não pôde ignorar que, 
para comprar effectivamente os títulos, 
o Banco do Estado contractou, em Lon- 
dres um credito de £ 2.300.000, com 
caução dos titules que subscrevera, no 
valor nominal de £ 2.808.000 e dispen- 
deu o effeetivo de £ 2.527.000 (90% do 
valor nominal). 

Esse credito, Constante do contracto 
de 6 de outubro de 1930, estabelece na 
sua clausula 1•a, que a importancia de 
£ 2.300.000 é emprestada ao Banco pe- 
lo grupo de Londres afim de facultar 
ao Banco %s recursos neeessarios para 
que elle possa fornecer aos fazendeiros 

• 

• 
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Contados os juros dos respectivos em- 
presumes, quanto terão custado até 
hoje as obras de remodelação da cidade 
do Rio de Janeiro/ 

Tomemos para exemplo o emprestimo 
federal de 1903, para apparelharnento 
do Porto do Rio de Janeiro na impor- 
tando de rs. 17 000:000$000, juros de 
5%. No fim de 50 annos, (e trinta e dois 
já estão decorridos), flommados ao capi- 
tal e 'capitalizados os juros pagos as 
obras do porto custeadas com esse em- 
presumo terão custado 

Rs. 200.833 :177$100 
e no fim de um seculo esse total attin- 
giM 

Rs. 2.372.586:1983000 
quasi dois milhões e meio de contos de 
réis! 

Pela theoria do Relatorio, não se de- 
vera ter feito o apparelhamento do 
porto do Rio de Janeiro... 

Veja-se, por este exemplo, o ridiculo 
da argumentação. Não vale, pois, a pena 
perder tempo em responder a esse ata- 
que. 

adiantamento sobre cafés na base de £ 
1 por soma, de accôrdo com o plano de 
emprestime. 

Assim, pois, a Verdade é que o Banco 
subscreveu os titulas e pagou-os em moe- 
da ingleza, e essa moeda foi applicada 
de conformidade com o contracto do 
ernprestimo. 

Era, portanto, não só natural como 
justo que o Estado pagasse em moeda 
ingleza o serviço dos titulas subscriptos 
pelo Banco. 

Os banqueiros inglezes mantiveram 
em vigór dito credito, desde a data do 
contracto, 6 cie outubro de 1930, até o 
dia 6 de outubro de 1934, data em que 
foi effectivamente liquidado, tendo o 
Banco vendido os titules que ainda 
possuia e pago o seu debito ainda exis- 
tente 

Durante a vigencia do credito, as im- 
. portancias dos "coupons" vencidos e dos 

titules resgatados foram levadas á conta 
do adiantamento feito pelos banqueiros 
ao Banco do Estado. O saldo da  liqui- 
dação dos titules, cerca de £ 758 650, 
foi ha pouco utilizado pelo Banco do 
Brasil, a quem o Banco do Estado o 
transferiu nos ultimes mezes de 1934. 

4) 	Mais adiante, o Relatorio da 
Cornmissão insiste em alinhar algaris- 
mos para provar que já foram pagos 
tantos dollares e tantas libras pelo ser- 
viço do emprestimo e despensa ao mesmo 
referntes, que falta pagar tanto, e que 
no final teremos de pagar urna quantia 
consideravel contra um recebimento ini 
ciai de £ 18.000.000, que o Relatorio, 
aliás, reduz a £ 13.883.151. 

Como se houvesse emprestimo sem 
juros, commissões e despesas accesso- 
ras 

■ 

5) 	Refere-se a Commissão ás im- 
portancias entregues pelo Banco do Es- 
tado de São Paulo á firma Theodor 
Wille e Cia., para compra de café, dan- 
do a entender que essa firma não apre- 
sentou contas explicativos da applica- 
ção das referidas importancias. 

FALSQ 	À firma Theodor Wille 
é uma cgisa de antiga reputação e de 
severas thdições comaterciaes. Todas as 
suas contas com o Estado de São Paulo 
foram sempre prestadas com escrupulo- 
sa municia e foram pelo governo julga- 
das Mas. Nem se p6de suspeitar que o 
governo de São Paulo houvesse confia- 
do a uma firma sommas consideraveis 
sem que exigisse della prestação de con- 
tas na devida forma. 

A seguir, a Commissão •se refere ligei- 
ramente ás operações do Departamento 
Nacional do Café, cujos PREJUIZOS 

Figure a COMMiSSÃO quanto custa á 
União Federal, no fim de dez annos, um 
kilometro de estrada de ferro ou de es- 
trada de rodagem executado como uma 
emissão de apolices E no fim de cin- 
coenta annos então! 

•ter 

1 

• 
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(sie) o Relatorio da Cornmissão verifi- 
cou serem até agora de 	 
2.922.692 :000000 . 

Para chegar a essa verificação, a 
Commissão somma as seguintes verbas: 

Affirma ainda serem prejuízos a cau- 
sa da impontualidade do Brasil no paga- 
mento de suas dividas externas. 

Affirma nada terem lucrado os la- 
vradores com a defesa do café, nem o 

• 

Deficit 	 905  678 :000$000 
Valor do café destruido 	 2  017 . 014 :000$000 
E accrescenta que o Departamento ain- 

da deve 	 1  270.000:000$000 
Que o Relatorio somma no quadro . . 2.922.692 :000$000 perdidos. 

• 

povo paulista, nem o povo brasileiro, 
POIS E' ESSE QUEM TUDO PAGA- 
RA'. Ganharam apenas um punliado de 
banqueiros, uns tantos intermediarios de 
negocias e plantadores de café dos ou- 
tros paizes. 

Espera o Relatorio da Commissão 
que, tornando conhecidos do povo os de: 
satinos dos responsaveis por esse desca- 
labro, fará que os homens do governo 
sejam mais ponderados ao assumirem 
obrigações em nome das unidades bra- 
sileiras. 

No final desse libello, insinua o Re- 
latorio que o governo federal, obedecen- 
do ás injuneções dos responsaveis, re- 
ceiosos de castigo, irá até fechar a of- 
ficina em que trabalha a Commissão, 
cujos membros preferem deptir a pena 
a abdicarem (sie) de suas convicções. 
Mas, a Comnaissão se sentirá tranquila 
porque será substitui& pela opinião pu- 
blica vigilante. 

Chama-se a isto ---- sangrar-se em 
saude. 

Sabido, como é, que o actual Departa- 
mento e o extincto Conselho compraram 
e pagaram aos productores os 	 
34.000.0000 de saccas de café por am- 
bos destruidos, seria uma prova de pou- 
co caso dada ao leitor qualquer resposta 
ás referencias do Relatorio quanto ás 
operações do Departamento Nacional do 
Café. 

Ao lêr essa parte do libelo, natural- 
mente se encherá de pasmo q espirito 
do chefe do governo, sr. dr i  Getulio 
Vargas, e dos ministros da Fazenda do 
perlado revolucionario, srs. José Maria 
Whitaker, Oswaldo Aranha e Arthur de 
Souza Costa, que citaram, desenvolve- 
ram, prestigiaram o Conselho e o De- 
partamento, e hoje, num relataria offi- 
cid, com a epigraphe do Ministerio da 
Fazenda, se vêem envolvidos nas amea- 
ças desse documento, onde se diz tex- 
tualmente nas considerações que ante- 
cedem o tal celebre quadro offereeido

•  á Nação: "o povo... decerto omaria 
uma attitude de consequencias irrepa- 
raveis para os responsaveis de tamanhos • 

desmandos"... 

Como conclusão de todo esse original 
libello crime aeusatorio, affirma o rela- 
torio da Conunissão que esses prejuízos 
por ellayerificados, e que montam a dez 
milhões de contos, nas operações da de- 
fesa do café, são a causa determinante 
dos males que atormentam o paiz core 
roido no seu organismo economia). 

Os autores desta impugna* toma- 
ram parte muitas das varias phases das 
operações de' defesa do café. Além disso, 
seio homens de S. Paulo, e sentem per- 
feitamente, MS entrelinMs desse Reta- 
torio, que se quer levar ao espirito do 
'poto a convicção de que São Paulo é o 
grande culpado pelos males do Brasil. 

Pela parte que lhes toca, desejam que 
a Verdade se apure. As affirmações do 

gle 
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Relatorio da Commissão, contrapõem as 
que aqui neste documento se encontram, 
expostas em forma clara. 

São tão graves as accusações do rela- 
torio, que nos parece dever indeclinavel 
da Commissão e do governo federal o 
exame das allegações de ambas as par- 
tes para que não fiquem em suspenso 
tão severas incriminações. 

E' natural que, numa tão longa série 
de operações de defesa do café, se notem 
erros de orientação. Mas, o conjuncto 
foi obra de benemerencia, e teve a seu fa- 
vor a quasi unanimidade da opinião pu- 
blica. 

A idéa da valorização constituiu pro- 
gramma de São Paulo no governo do dr. 
Jorge Tbiriçá, e com esée grande vulto 
da histona paulista assignaram o cozi- 
venio de Taubaté, os srs. Conselheiro 
Affonso Penna e dr. Nilo Peçanha, pre- 
sidentes de Minas Geraes e Rio de Ja- 
neiro Á unificação da política paulista 

pela adhesão ao dr. Jorge Ttbsriçá 
do grupo dessidente chefiado por Julio 
Mesquita — fez-se ao redor do program,* 
ma da valorização. A ~cessão do dr. 
Jorge Tibiriçá pelo dr. Albuquer- 
que Lins, seu secretario da Fazen- 
da, foi vencedora, contra a candi- 
datu ra de Campos Sanes, afim 
de se não interromper a politica 
da valorização. A concentração politica 
chefiada por Francisco Glycerio e Pi- 
nheiro Machado, tambem se fez para as- 
segurar a defesa do café, e dessa con- 
centração resultou a candidatura do 
conselheiro Affonso Peru-ia á successão 
do Conselheiro Rodrigues Alves Passa- 
do o quatrienio Hermes, o governo do 
dr. Wenceslau Braz allion-se ao governo 
paulista, nas presidencias do coselheiro 
Rodrigues Alvd e dr. Altino Arantes, 
para manter a defesa do café. Mais ac- 
centuada ainda foi a acção da presiden- 
cia Epitacio Pesse,a, que, depois do dr 
Jorge Tibiriçá, foi o homem publico 
brasileiro que com mais efficiencia e co- 
ragem fez a defesa do café. O governo 

do dr. Arthur Bernardes, durante qua- 
tro ermos, manteve os mercados sob a 
sua vigilancia em coRaboração com o 
governo de São Paulo. Toda a longa sé- 
rie dos presidentes de São Paulo seguiu 
a mesma linha de conducta. 

o penodo revolucionario é de hontem. 
Começou o governo do sr. Getulio Var- 
gas a 24 de outubro de 1930, e o decre- 
to da acquisição dos "stocks" retidos é 
datado de 11 de fevereiro de 1931, sen- 
do ministro da Fazenda o dr. José Ma- 
ria Whitaker. 

o interventor federal em São Paulo, 
capitão João Alberto, e o secretario da 
Fazenda, dr. Marcos de Souza Dantas, 
não só apoiaram esse decreto com a de- 
cretação de uma bonificação aos pro- 
ductores, como promover= a creação 
do Conselho Nacional do Café, afim de 
fazer todos os Estados productores de 
café collaborarem na defesa do mesmo. 

O ministro da Fazenda, dr. Oswaldo 
Aranha, fortificou ainda mais o Conse- 
lho, fel-o intensificar á sua acção de de- 
fesa, transformou-o no actual Departa- 
mento, esse então como orgão official do 
Ministerio da Fazenda. 

O actual ministro da. Fazenda, sr. Ar- 
thur de Souza Costa, hoje como minis- 
tro e hontem como presidente do Banco 
do Brasil, tem dado, o mais decidido 
apoio ao Departamento. 

A todos esses ministros nunca faltou 
nesse particular a inteira solidariedade 
do sr. Getulio Vargas, .como chefe do 
governo pirovisorio, ou como presidente 
cc■iastitucibnal da Republica. 

Será posivel que todos esses chefes de 
governo-, seus ministros e secretarias de 
Estado, directores do Banco do Brasil, 
tenham sido esses desatinados ou des- 
mandados, come lhes chama o relatorio 
da Commissão, e que só esta, ou antes, 
os seus manipuladores de machina de 
calcular, sejam os homens de tino, os 
espíritos ponderados, que enxergam os 
erros que ninguem foi capaz de desce- 
brar7 

■WM■ 

4.1•4~~~asa 
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irrefutavelmente, a sinceridade e a ho- 
nestidade com que os administradores, 
de antes de 1930, cuidavam dos interes- 
ses de São Paulo, confiados á sua guar- 
da e orientação. 

Sr. presidente, como prova ainda de 
que Ó governo de São Paulo e o governo 
da União, de antes de 1930, não desam- 
pararam os lavradores e commerciantes 
de café de S. Paulo eu passo a lôr o ar- 
figo do "Correio Paulistano", de 26 de 
abril de 1930, bem como a mensagem 
presidencail ao Congresso do Estado, 
sobre o emprestimo de £ 20.000.000. 
(Lê) : 

e • 

"O GRANDE EMPRESTIMO 
PAULISTA" 

Mais uma razão para que fique bem 
provado que o Brasil possue gente de 
tal descortino e de tal capacidade, e que 
a ella deve ser entregue o seu governo. 

E ' o que eisperamos seja obtido com 
o exame pericial que reclamamos com 
esta impugnação. 

Quem a subscreve não dispõe dos ar- 
chilros do Ministerio da Fazenda e do 
Thesouro de São Paulo. Para contestar 
o relatorio, serviu-se dos dados que do 
publicos e doe documentos do archivo 
particular dos signatarios. 

"A Commissão de Estudos Economi- 
cos tem a seu alcance todos os elementos 
para esclarecer a opinião publica sobre 
quem são os verdadeiros culpados neste 
processo: se os accusados defendidos por 
esta impugnação, se os accusadores por 
ella confundidos e convencidos do falso 
testemunho. 

São Paulo, 11 de fevereiro de 1935. 

(a.) Paulo da Silva Prado, 
Olavo Egydio de Souzci Aranha 

Junior, 
Numa de Oliveira". 

• 

"O governo do Estado de São Paulo 
concluiu, hontem, as negociações para 
um emprestimo externo de lbs. 	 
20.000.000, destinado, exclusivamente, 
ao financiamento e á defesa do café As 
condições ajustadas foram: typo liqui- 
do de 90, juros de 7%, prazo de dez 
annos. 

Essa operação, encaminhada e toesa- 
vida com pleno agito, é unta prova elo- 
quente de credito que o governo e io Es- 
tado de São Paulo desfructam nos grais- 
des circulos financeiros internacionaes 
e, ao mesmo tempo, da importancia em 
cujo nivel se colloca , no quadro c74 eco- 
nomia mundial, a lavoura do nosso prin- 
cipal producto de exportação. . 

Para que o desenvolvimento dos nos- 
sos intereses economicos ficasse solida- 
mente garantido na nova phase que as 
eircumstancias crearam á situação do 
café, procurou o governo, de accôrdo com 
os banqueiros dividir por um período de 
dez aniles, pelo menos, o execesso da 
prOducção sobre as necessidades do con- 
sumo,' afim de que esse excesso não pre- 
judicasse o escoamento normal das no- 
vas safras. Assim, tratou elle de assegul 
rar recursos permanentes para o finan- 

O sr. Orlando Prado Como já de- 
clarei, ar. presidente, esse relatorio feito 
e assignado por tres illustres personali- 
dades do nosso mundo social e político, 
deve fazer parte integrante do corpo 
deste meU discurso, como uma documen- 
tação historiea, verídica, imparcial, ho- 
nesta e, sobretudo, authentica, eis que 
é assignada por ilustres' participantes 
de muitas, sinão de todas as operações 
financeiras a que elle se refere. 

E, mais ainda, sr. presidente, trouxe 
ao conhecimento da essa esse documen- 
to, como vou fazer com muitos outros, 
para que vv excias. e todos os paulis- 
tas, na, calma dos seus gabinetes e dos 
seus lares, possam lei-o e meditar sobre 
o seu conteúdo e sobre as affirmações 
que venho fazendo. Essas affirtnações e 
mses documentos provam,. á saciedade e 
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Afim de tomar conhecimento da im- 
portante operação de credito o Congres- 
so Legislativo foi convocado extraordi- 
nariamente para o dia cinco de maio 
proximo, conforme o decreto hontem as- 
signado na pasta do Interior". 

25 de abril". 

2) MENSAGEM PRESIDENCIAL 
AO CONGRESSO LEGISLATIVO: 

• 

eiamento do volume do café apenhado 
ás varias instituições de credito, num re- 
gitnen precario de prazos dispares com 
a liquidação effectiva dos valores em 
garantia, e apressar a regularização dos 
negocios da praça de Santos, com a es- 
tabilização do mercado, mediante a com- 
pra de tres milhões de saceas de café, 
no periodo de um anuo, afim de preen- 
cher as differenças resultantes da ulti- 
ma quéda dos preços. 

Tanto o café comprado, que não será 
computado no "Stock" de Santos, como 
o financiado, se liquidarão por quotas 
mensaes iguaes, num periodo de dez an- 
nos, incluidas, no primeiro anno, na 
quantia fixada para as entradas em 
Santos e, do segundo anno em deante, 
a ella accrescidas. 

Para a fixação das entradas será es- 
tabelecido o criterio da somma da ava- 
liação de cada duas safras, a começar 
da que se vae colher. Essa avaliação será 
feita pelo Instituto de Café nas epocas 
convenientes. 

O capital do novo emprestimo será 
garantido pelo café apenhado e os ju- 
ros por uma taxa a ser creada, cobravel 
sobre cada sacca de café, á sua chegada 
ao destino. Essa taxa irá decrescendo á 
proporção em que o emprestimo fôr 
sendo resgatado, até desapparecer, au- 
tomaticamente, quando as ultimas obri- 
gaçõeS forem cancelladas, e não consti- 
tue, de facto, novo onus sobre o café, 
porquanto não se cobrarão juros a quem 
se utilizar do emprestimo e será resti- 
tuida a taxa, por compensação, pelo Ins- 
tituto de Café, aos que delia se não uti- 
lizarem. Accresce ainda a eircumstan- 
cia de que, coincidindo com o inicio da 
cobrança da taxa, se fará a reducção da 
pauta que regula a cobrança do imposto 
de exportação Taes providencias, ao en- 
vfis .de augrnentar, diminuirão OS °nus 
que pesam sobre o café, e isso justamen- 
te, quando se assegura, de maneira per- 
manente, a sua defesa, constante preoc- 
eupação do governo paulista. 

Perante o Congresso Legislativo do 
Estado, que hoje se installou solen o  e- 
mente, em sessão extraordinaria, espe- 
cialmente convocada, foi lida a seguinte 
mensagem do sr. presidente Julio Pres- 
tes, relativa ao emprestimo de 20 mi- 
lhõea de libras esterlinas, contrahido par 
ra a defesa e financiamento do café, 
afim de que sejam decretadas as provi- 
dencias legaes necessarias á inteira vali- 
dade dessa operação: 

"Palacio do Governo do Estado de S. 
Paulo, em 4 de maio de 1930. 

"Excellentissimos srs. membros do 
Congresso Legislativo 	O Governo 
convocou extraordinariamente o Con- 
gresso, para submetter ao seu conheci- 
mento e approvação os actos que prati- 
cou relativamente á defesa e financia- 
mento do café, conforme a: intenção dá' 
Lei n.° 2.400, de 27 de dezembro de 
1929, què no seit artigo 28 que autori- 
zou as operações de credito necessariai 
áquelle fim, até a importancia de £ 
12 000.000. As negociações ha pouco 
concluidas com alto notavel e magni- 
fica demonstração do nosso credito, 
elevaram a £ 20.000.000 o total do em- 
presumo, que foi assim contractado 
além da importancia prevista na referi- 
da autorização legislativa, o que se jus- 
tifica pela necessidade de fazer, tanto 
quanto possivel, obra proporcional aos 
extensos interesses economicos, cuja 
preservação vem constituindo objecto de 

e• 
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zelo constante e efficaz providencias da 
administração publica. Para attingir 
aquela cifra, a importancia do emprese 
timo foi calculada de acárdo com o vo- 
lume e o valor das quantidades de café 
provavelmente existentes nos regulado- 
res em 19 de julho do corrente anno, e 
com as possibilidaden de colocação nos 
centros exportadores, do excesso previam 
to sobre as ex.:gemias do consumo, me- 
diante um processo mais ou menos lento 
de infiltração commercial, que, dilatan- 
do as nossas exportações, corrija, tão de- 
pressa quanto possivel, os effeitos do 
desequilíbrio recentemente verificado, 
para garantia dos legitimos interesses 
da lavoura e consolidação das bases da 
nossa principal riqueza, cuja expansão 
futura deve tender a constante parale- 
lismo com o desenvolvimento do con- 
sumo. 

Aliás, outra não tem sido a finalidade 
da nossa política econoinica, que viria 
ainda agora proseguindo normalmente 
no seu curso regular, si o não,houves- 
sem interrompido bruscamente factos de 
repercussão universal, que irrompem in- 
evitaveis nos principaes centros finan- 
ceiros com a crise que, nos ultimas me- 
tes do ano panado, estalou na Bolsa 
de Titulos de Nova York, abatando to- 
das as organizações ,commerciaes do 
mundo, com a intercorrenoia de alar- 
mantes phenomenos de tensão moneta- 
ria, que occasionaram a subita contrac- 
ção do credito, pelo retrahimento dos 
~nora bancos, e a quéda imtkediata e 
violenta dos preços de todas as merca- 
dorias de consumo. 

Não fõra a intervenção de causas as- 
sim imprevistas, e certamente a situa- 
ção do 'café, inesperadamente pertur- 
bada por esses factores, se resolveria 
como vinha sendo preparada e conduzi- 
da, com o auxilio não só dos creditos 
que suppritun as necessidades do finan- 

. ciamento dos stock», como principal- 
mente dos recursos directamente pro- 
vindos dos preços francamente competi- 

4 

sadores que logravam as nossas expor- 
tações. Demais, é evidente que a alludi- 
da accumulação de stock» não criou, mas 
apenas revelou a super-produção do 
café, oecasionada pelo facto excepcional 
de se haverem succedido, com o simples 
e curto intervallo de um anno agricola, 
as duas maiores safras que já figuraram 
nas nossas estatisticas, com as colheitas 
de 1927/28 e 1929/30. Ainda que não 
existissem limitações como as que vi- 
goram no nosso regimen de transportes 
de café, não seria concebível que, de um 
momento para outro, se dilatasse o Con- 
sumo nas mesmas excessivas proporções 
da producção, absorvendo-a totalmente, 
mantivesse inalteravel a equação econo- 
mica entre a offerta e a procura, que 
oe preços apenas exprimem. Mas, cone 
summa-  do o mevitavel desnivelamento 
da producção, foi justamente a limita- 
ção que evitou fossem lançadas no mer- 
cado, a baixas cotações, no atropelo de 
uma intensa offerta, tumultuosa e 
contida, as quantidades excessivas que 
provocariam inevitavelmente completo 
aviltamento dos preços. 

Para assegurar a liquidação gradual, 
num prazo de dez annos, dos stocks ret- 
tidos, foi mistér transpor os limites da 
autorização legislativa, já referida, afim 
de conjugar a importancia do empregue 
mo contractado com as necessidades do 
financiamento rotativo dos cafés que re- 
manescerão nos armazena reguladores 
até o definitivo reajustamento da situa- 
ção economica. 

A importante operação do credito le- 
vada a effeito para a consecução de se- 
melhante resultado, suppõe a creação 
de uma taxa que sirva de garantia ao 
serviço de juros e amortização do em- 
prestimo. Embora revestindo a forma de 
tributo, para qué possa ser applieada 
ao seu destino, a aludida taxa não cons- 
tituirá, de facto, novo onus sobre o café. 

19) 	Porque não incidirá sobre a 
producção, mas sobre o credito forneci- 
do á lavoura e ao eommercio, por inter- 

• 
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medi° do Banco do Estado de S. Paulo, 
e sob a forma de caução de eonhecimen- 
tos. 

4 

1 

• 

•1 

que já nos familiarizamos, de que as sa- 
fras mais copiosas são, em regra, segui- 
das de outras sensivelmente menores, 
até que o revigoramento das culturas e 
as condições genes climatericas nova- 
mente favoreçam aceentuado acere/sei- 
mo no rendimento das colheitas, com a 
repetição do mesmo eyelo A regulariza- 
ção das entradas em Santos tende a cor- 
rigir essas variações naturaes, que, ali- 
ás, se reflectiriam com violencia na 
curva dos preços, prejudicando a rela- 
tiva estabilidade do, mercado, que é a 
maior segurança e ao mesmo tempo a 
mais legitima aspiração do produtor. 

• Resta observar que, relativame te ao 
typo, prazo, juros e mais condições, o 
emprestimo foi contrahido nas eircums- 
tancias mais favoraveis ao nosso credi- 
to, ao cumprimento das obrigações con- 
trahidas, aos interesses economicos do 
Estado e da Nação, e, principalmente, 
a continuidade da politica de defesa do 
café, sob a inspiração dos melhores 
princípios, e de accórdo com as pos- 
sibilidades reaes da execução subs- 
tancial desse programma. Para co- 
nhecimento exacto e minucioso das clau- 
sulas do emprestimo, junto copia dos 
mstrumentos do contracto, afim de que 
o Congresso Legislativo se pronuncie a 
respeito, com o seu elevado eriterio e 
patriotismo, decretando as providencias 
que lhe competem, necessarias á valida- 
de do alto do ?oder Executivo. 

"Ap*veito a opportunidade para 
reiterai' a vv. excias. - os protestos da mi- 
nha elevada estima e distmeta conside- 
ração. 

São Paulo, 5 de maio de 1930. 

Julio Prestes de Albuquerque". 
5 de maio 

• 

2.°) 	Porque representa os juros 
do capital que tiver essa applicação, 
percebidos com a modalidade apparente 
de imposto. 

3.0 ) 	Porque perderia o caracter de 
imposto, se effectivemente o tivesse, pa- 
ra assumir o de taxa, como retribuição 
do serviço prestado uma vez devolvido 
directa ou indutetamezite o respectivo 
produeto pelo Banco do Estado de São 
Paulo, quando não seja utilizado o cre- 
dito a que a taxa corresponde, confor- 
me se prevê no contracto: e finalmente, 

4.°) 	Porque desde a data 'fixada 
para a exigibilidade da taxa, haverá 
unia reducção de cerca de 25% na pau- 
ta que serve de base para a cobrança 
do imposto de exportação, e mesmo que 
a taxa onerasse o produeto, aquella dif- 
ferença annullaria qualquer possível ag- 
gravação 'de impostos. 

Como medida complementar de defe- 
sa do café o contracto do emprestimo 
determina uma compra de 3.000.000 de 
saccas que deverão ser retiradas do 
mercado, para só voltarem em quotas 
divididas pelo prazo da liquidação final, 
juntamente com as quotas que coube- 
rem, no mesmo período, aos cafés finan. 
miados, rettidos nos reguladores, onde 
serão substituidos por outros posterior- 
mente despachados do interior, á medida 
que descerem a Santos, pela respectiva 
ordem elgonologica, enquanto não se 
restabeleesr o equilíbrio neeessario entre 
a producção e o consumo, afim de que 
fluentemente se escoem duas safras num 
periodo de 24Imezes, criterio desde logo 
adoptado para regular a fixação das en- 
tradas de café no porto de Santos. Re- 
leva accrescentar que essa norma coin- 
cide com as bases do nosso systema de 
defesa do café que se gerou precisamen- 
te da longa observação experimental a 

• 

• 

et, 

10"""motosorre.....-  
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3) LEI 2.422, DE 10 DE MAIO 
1930, QUE APPROVA O CONTRAC- 
TO DE EMPRESTIMO DE 20 MI- 
USES DE LIBRAS E CRÉA A TAXA 
DE FINANCIAMENTO. 

• 

"Art. 1.° 	Ficam approvados, em 
todos os seus termos, os contractos fir- 
mados em 25 de abril ultimo, entre o 
governo do Estado e os banquiros Da- 
rtng Brothers e Cia. Ltda., N. M. 
thschild e Sons, J. Henry Shroeder e 
Co., de Londres, e Speyer e Co., J 

Sehroeder Banking Corporation, de 
Nova York, para i o lançamento de um 
emprestimo de lbs. 20.000.000, desti- 
nado ao financiamento do café, bem eo- 
mo a obrigação geral a que os • mesmos 
se referem ansignada em 24 do mesmo 
met 

• 

Art, 2.° Fica assada a taxa de tres 
shillings por sacca de café de 60 kilos, 
de producção do Estado, transportada 
por qualquer via, com destino á expor- 

: 

as mesmas penalidades previstas nas leis 
e regulamentos do imposto de exporta- 
ção. 

Art. 3.° 	O producto da taxa a que 
se refere o artigo 2.° da presente lei, fi- 
ca desde já dado em garantia do servi- 
ço de juros e amortizações do empresti- 
mo cujos contractos são óra approvados. 

A$. 4.0  O governo entrará em ac- 
cordo com o Banco do Estado para, por 
intermedio desse estabelecimento: 

a) Fazer a arrecadação da taxa re- 
lativa aos conhecimentos relativos aos 
cafés destinados a Santos. 

b) Respeitando sempre a garantia 
consignada nos arts. 2. 0  e 3.0, reembol- 
sar, o equivalente da taxa paga, pela 
forma mais conveniente, directa ou in- 
directamente, aos portadores de conhe- 
cimentos ferroviarios de café destinado 
a Santos, que não se utilizarem do fi- 
nanciamento proporcionado pelo refe- 
rido Banco. 

é 

§ Unico O Governo egualmente en- 
trará em accoulo com o Banco do Esta- 
do de São Paulo, no sentido de lhe se- 
rem transferidos os contractos garanti- 
dos com caução de café para poder dato 
em garantia do emprestimo approvado. 

Art. 5•0  se Ficam dados em garantia 
do anprestirno externo de 1928 a— 6%, 
40 annos 	respeitados os direitos an- 
teriormente constituidos, o imposto de 
transmissão de propriedade inter-vivos 
e o imposto de transmissão de proprie- 
dade "causa-mortis". 

Art. 6.° .W..""  ata lei entrará em vigor 
na data da sua publicação." 

Sr. presidente. com  os documentos 
que acabei de ler e com o que tambem 
acabo de dizer á Camara, ficou prova- 
da a moralidade instacavel e o patrio- 
tismó com que agiam os governos de 
antes de 1930, isto é, de antes da Re- 

tacão. 

§ 1.0  --- A taxa ora creada será ai- 
givel a partir de 1.° de julho do cor- 
rente anno, em dinheiro circulante equi- 
valente a tres shillings, e reduzivel de 
accordo com o contracto, fazendo-se a 
sua cobrança nas seguintes condições• 

a) Para os cafés despachados com 
destino a Santos, á chegada dos mesmos 
a MO porto, á vista dos respectivos co- 
nhecimentos; 

b) Para as cafés despachados com 
destino a outros Estados por estrada de 
ferro, no acto do despacho, dependendo 
a emissão dos conhecimentos ferrovia- 
rios da apresentação do recibo da taxa. 

e) Para os cafés que sahirem por 
estradas de rodagem, ou qualquer ou- 
tra via, nas collectorias ou postos fiscaes 
da fronteira. 

§ 2.° A falta de pagamento da taxa 
creada, nas condições estabelecidas Pela 
presente lei, acarreta, para o infractor, 
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volução, --- governos esses chefiados e 
compostos por illu.stres eorreligionarios 
meus, do Partido Republicano Paulista. 

Passemos, agora, sr. presidente, a es- 
tudar a situação economica e financei. 
ra do paia e do Estado, para responder 
aos apartes dos ilustres collegas a cujo 

nome já me referi. As estatisticas que 
vou ler são' eloquentes e mostram que 
o valor ouro das nossas exportações 
baixou assustadoramente, depois de 
1930. 

A seguinte estatística demonstra essa 
minha asserção. 

• 

• 

• 

• 

• • 

em- 

• 

• 

• 

• • 
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Conforme i106 mostra essa estatística, 
$r. presidente, o valor ouro media das 
exportações geraes do Brasil, que foi no 
quinquennio de 1926 a 1930, 	apesar 
da agitação politica desse ultimo anuo 

de £ 88,198, baixou para £ 35,445 
em 1934. 

Da mesma maneira, vemos pela esta- 
tistzea da exportação do Café, que a 
media do quinquennio de 1926 a 1930 
que foi de £ 62.117.510 baixou a £. . . 
17.373.926 no anno cafeeiro de 1935. 

domas eloquentes que demonstram des- 
governo e empobrecimento. 

o sr. Chagas da. Costa 4.°~1" Com a tal 
valorizaçã,o, facilitaram aos outros mer- 
cados a plantação do dafé. Hoje, não 
podemos exportar mesmo. 

O ar. Sylvio Margarida -- Por isso, 
retêm. 

O st Orlando Prado -- Diz um bro- 
cardo italiano: "Piove? Governo ladro 
Non piove? Governo ladro!" 

o sr. Chagas da Costa 	E' a im- 
previdencia de vv. excs. 

O sr. Orlatulo Prado 	Si nós não 
permittissemos que se plantasse café, e 
são defendessemos a producção, "Go- 
venio ladro!" Si nós permittissemos e 
defendessemos, como o fizemos, 	"Go- 
verno ladro!" 

o sr. Na,ckrio Homem Si o cambio 
desceu, "Governo ladro". Si temos 
grande herança a solver hoje 	"Go- 
venio ladro". 

• 

1• 

O ar. Naclerio Homem E em 1929? 

O ar. Orlando Prado Em 1929 bai- 
sou dois milhões da de 1928. 

O sr. Naclerio Homem Já é uma 
boa differença. 

O ar. Orlando Prado 	Mas v. exc. 
attende aos algarismos e verá que estas 
pequenas oscillações são /resultantes da 
maior ou da menor actividade com- 
marcial. 

Mas, continuando a examinar esta es- 
tatistica, vemos que já em 1931 era ape- 
nas de £ 34 103.507 o valor da expor- 
tação do &café. 

O ar. Sylvio Margarido 	Enorme 
differença 

O ar. Orlando Prado 	Justamente 
A metade da exportação do anno de 1926. 

Em 1932 tivemos £ 26.237.827. 

1 

• 

A 

• 

O tr. Orlando Prado 	Sr. presiden- 
te, o preço do café, que, como v. exc. e 
a casa vêem, por essa estatistica, se man- 
tinha firme, de 1925 a 1929, em 5 £ e 
4 £ por saca, passou a valer, por obra 
da Revolução alliancista, de 1930-1931 
2 £s. e 2 shillings. Em 1931 3 shillings ; 
em 1933-1934, 1 £ e 1932, idem; em 
1932-1933 	2 £s. e 10 shillings; em 
1934-1935, 1. £ e 8 shillings. 

o ar. Chagas da Costa Até que vies- 
se a debacle, que veiu, v. exc. provou a 
imprevidencia. 

o sr. Orlando Prado 	Vê v. exc., 
ar. presidente, que a quéda no valor da 
nossa produeção, e, notadamente, a do 
café, não se deu no governo do Partido 
Republicano Paulista 

• 

sr. Chagas da Costa Nem podia 
sedar... 

• 

sr. Chagas da Costa Consequen- 
cia da revolução. 

o sr. Orlando Prado 	Em 1923 fo- 
ram tambem apenas 26 milhões, exacta- 
Mente em consequenem da malaventu- 
rada revolução. 

o sr. Naclerio Homem E' o legado 
do passado : divida que estamos pagan- 
do, dinheiro que sahiu, empobrecimen- 
to do paiz. 

o sr. Orlando Prado Não é legado 
do passado Isto são numeras, são alga- 

04 
•~•~007 
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• 

• 
o sr. Orlando Prado 	Foi nos an- 

nos que se contam de 1930 a 1937. 

o sr. Chagas da Costa -- Nem ha du- 
vida, periodo de transicção. 

o sr. Orlando Prado 	Ainda bem 
que vv. exes. concordam, porque é isso 
mesmo, pois que não podem contestar 
os algarismos. 

o sr. Chagas da Costa 	Não con- 
testamos de maneira nenhuma. 

o sr. Chagas da Costa 	Isso é pro- 
prio da minoria. 

o sr. Orlando Prado 	... porque 
é de costume espernear quando não se 
tem argumentos para se oppôr ás esta- 
tistieas e á verdade que delia resalta. 

o sr. Naelerio Homem 	Estamos 
mostrando a falha dos argumentos de 
✓. exe. 

o sr. Orlando Prado 	Essas esta- 
tisticas foram feitas pelo proprio Go- 
verno da Republica. E' uma publica- 
ção do Itamaraty, feita em 1935. 

o sr Maragão Filho 	Não haveria 
razão para que esperneassemos, quando 
✓. exe argumenta de um modo e con- 
d ize de outro. V. exe attribuiu o "crack" 
do café de 1929 a condições com as quaes 
nada tinham que ver os governos do 
Estado e da União. Portanto, v. exc. 
isenta de culpa os dois governos, attri- 
buindo ao "crack" do café, consequen- 
te dos acontecimentos da Bolsa de Nova 
York, essa unica origem Mas, depois 
de estabelecer essas premissas, diz que 
nós é que somos responsaveis pela qué- 
da do café e do cambio. 

o sr. Chagas da Costa 	Providen- 
ciou tão bem satisfazer a lavoura do 
café, que acabou cahindo em 1930.. 1 

o sr. Orlando Prado 	... e os go- 
vernos do nosso partido, do Partido Re- 
publicano Paulista, estavam executando 
essas providencias, e os srs. da maioria 
de hoje e da revolução, vieram pertur- 
bar a serena execução do plano de de- 
fesa. 

fro sr. Orlando Prado 	O culpado foi 
-
o governo actual, pela sua ineompeten- 
eia. Os govenos dos S9. Washington 
Luis e Julio Prestes ampararam a situa- 
ção com o emprestimo de U. 20 000.000 
e restabeleceram a confiança, eis uma 

, prova iirrefutavel : 

Trata-se de uma noticia publicada na 
"vanguarda ' do Rio de Janeiro, de 13 
de setembro de 1930 -- justamente um 
mez antes da quéda do governo perre- 
pista;MELHORA A SITUAÇÃO DO 

CAFE' 
Telegrammas de Nos a York informam 

a excellente cotação dos nossos titulo.; 
naquella praça americana E, para me- 
lhor aceentual-a, deve-se consideiar que 
são justamente obrigações garantidas pe. 

• 

o sr. Chagas da Costa --- A revolu- 
ção foi de fim de atino nos ultimos 
mezes do anno, logo, não podia affectar 
os negocios de um producto. Não se 
tratava de urna questão de cambio. 

o sr. Orlando Prado --- Sr. presiden- 
te, acho que é razoavel que os illustres 
collegas da maioria 	peço permissão 
para o termo -- estejam a espernear... 

o sr Mazagão Filho 	O argumento 
de v. exe é absolutamente falho. V. 
exe vem demonstrar á Casa que houve 
uni enorme "crack" em 1929 Allega 
como motivo desse "crack", a situação 
econoraica e financeira mundial e, de- 
pois, conclue que o nosso governo que 
é o culpado. 

o sr. Orlando Prado 	Naturalmen- 
te, pois vv. exes ouviram que eu disse 
que o governo do Estado de S. Paulo , 
providenciou para que todos os meios de t 
auxilio financeiro fossem proporciona- 
dos á economia cafeeira... 

~■- 

~mem 
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lo café, os mais attingidos na firmeza 
do mercado. E' um episodio que não 
deve nem pôde passar despercebido aos 
olhos do palz. 

O Brasil soffreu ha pouco golpe pro- 
fundo na sua economia. O "erack" na 
bolsa de Nova York, desarticulando to- 
das as praças do mundo, reflectiu no 
café e sentimos seus effeitos com a bai- 
xa do artigo. 

Nós mesmo já discutimos muito o as- 
sumpto que, aliás, está exgottado. 

O que queremos salientar no momen- 
to é a resistencia economica do produ- 
cto e a confiança nelle depositado. Diz 
textualmente o telegramma : 

"O governo liquidou a quantida- 
de estipulada' do seu café e do café 
dos plantadores", tendo pago com 
a somma correspondente á taxa de 
.175.000 libras esterlinos por met 
para o resgate dos titulo,. 

Salienta a nota que o juro des- 
ses tantos é garantido por uma taxa 
especial sobre todo o café transpor- 
tado, para a exportação, a qual ren- 
dbu em julho e agosto 365.696 li- 
bras esterlinas, quando eram mus- 
sarias para o pagamento daquelle 
interesse shnente 233.000. 

Outro despacho adianta: 

NOVA FORE S  11 (A. A.) 
Secção commercial e financeira do 
Neto York Times, que é, sem con- 
testação a maior autoridade no as- 
sumpto, Af3SIGNALA A FIRME- 
ZA DAS COTAÇÕES DOS TI- 
TULOS BRASILEIROS NEtSTA 
PRAÇA, nos unimos dias, causais- 
do isso muito boa impressão nos cir- 
culas interessados. 

Indiscutivelmente, a situação do paiz 
vae receber os benefícios dessa cotação. 
Mesmo o cambio, oscilando nos unimos 
dias, poderá melhor firmar sua taxa. 

Seja como fôr, a nova telegraphica 
nos deve encher de satisfacção". 

1 

As cotações do café eram, então, as 
seguintes: 

S. PAULO, 12 (A. A.) — Bolsa of- 
ficial de café, de Santos: 

Setembro: anterior, 21$225; abertu- 
ra 21075, e fechamento, 21025. Co- 
tejo, inalterado. 

Outubro: anterior, 20$150; abertura, 
20$200, e fechamento, 21E5250. Alta de 
$100. 

Novembro: anterior, 19$200 abertu- 
ra, 19$250, e fechamento 19E5300. Alta 
de $100. 

Mercado: estavel, firme, estavel. Ven- 
dm: 4.750 e 3.250 saccas, disponível 
na base official de 219)000. 

Mercado: estavel. 

O ar. Sylvio Margarida Os homens 
que tomaram o poder não tiveram com- 
petencia para administrar o paN e o con- 
duziram á mina. 

O ar. Naclerio Homens 	O facto é 
• que o paiz está sendo administrado sem 

o recurso de nenhum empresto, como 
Mo acontecia no tempo de vv. estias. 
Isso é que é magia. 

o ir. SOM Margarida Está sen- 
do administrado até com a jogatina do 
café! 

O sr. Chagas da Costa --- V. creia. 
parece que está insinuando que deve- 
mos entregar o governo ao seu Parti- 
do... 

o sr. Chagas da Costa 	Patriotis- 
mo e raciocínio 40 privilegio do P. R. 
P. Nem ha duvida. Vv. exciaa tinham 
patriotismo para inventar o Cambucy e 
as actas falsas. 

o sr. Orlando Prado 	VV. exc ias. 
estão nervosos, porque se encontram 
deante de argumentos e estatisticas ir- 
respondiveis. Essas estatísticas farão 
parte integrante do meu discurso, para 
que os nobres vereadores da maioria as 
conheçam, em todas as minneuts, e para 
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que se inteirem completamente, perfei- 
tamente, definitivamente da eloqueneia 
dos seus algarismos. 

o sr. 'latagão Pilho 	O que achei 
interessante foi v. excia attribuir-nos a 
responsabilidade de tudo. 

O sr. Chagas da Costa --- O P. R. P. 
era tão bom que teve de deixar o poder 
em 1930, pela força. 

o si-. Sylvio Margariclo 	Mas não 
foi pela força que v. excia. fez, nem 
pela dos seus portidarios. Garanto-o... 

o sr. Chagas da Costa— Talvez tenha 
sido pela força contraria de v. creia. 

o som. Bylvio Margarido --- Não foi 
pela força da maioria. Foi pela força 
do golpe militar do Rio de Janeiro. 

O som. Smith de Vaseoneellos 	Pela 
força da traição. 

o sr. 'latagão Pilho --- (ao sr. Syl- 
vio Margarido) — Mas a esse tempo 
v. (meia. era nosso companheiro no Par- 
tido Democratico. 

o sr. Sylvio Margarido -- Absoluta- 
mente. Em 1926 eu me retirei do Par- 
tido Demoeratieo, após a primeira elei- 
ção. Desiludi-me completamente. 

o sr. Orktndo Prado Sr. presidena 
te, eloquentes tambem são os algaris- 
mos referentes ás estatisheas da produc- 
vão agrieola, industrial e manufacturei- 
ra do Estado de S. Paulo. Compulsan- 
do essas estatistieas, nós verificamos que, 
como eu havia affirmado na sessão pas- 
sada, não houve, no Estado de S. Pau- 
lo, prosperidade igual a dos amos de 

. 1927, 28, 29 e 30. 

• 

sr. Chagas ckt Costa 	Principal- 
mente em relação ás eleições. Essas eram 
tuna belleza de 'prosperidade... 

O .sr. Orlando Prado 	Vv. meias. 
estão perturbando a discussão de um 
assumpto sécio, honestamente discuti- 
do... 

o sr. Naelerio Homem O assumpto 
de eleições é tambem sério. Reflecte a 
feição moral do regime. 

o sr. Orlando Prado 	... eu estou 
discutindo com vv. excias honestamen- 
te e não posso admittir que vv. excias. 
procurem perturbar o meu discurso, com 
esses apartes despistadores. 

• sr. Naelerio Homem 	V. excia. 
está discutindo a moralidade do caso do 
café, e nós queremos discutir a mora- 
lidade dos casos politicos. 

o sr. Antonio de Freitas 	A hon- 
radez não é pnvilegio do partido de v. 
excia. Bi-liste do lado de cá tambetn. 

o si'. Orlando Prado --- Estou dis- 
cutindo com vv. excias. e baseando as 
minhas explicações e os meus argumen- 
tos em algarismos que vv. ciciais. nun- 
ca leram e é por isso que vv. cicias. ig- 
noram as condições economieas e finan- 

,eeiras de S. Paulo e do Brasil. (Não 
apoiados da maioria). 

o sr. Naelerio Homem A sabedo- 
ria não é privilegio de v. excia., 

o sr. Orlando Prado 	Si vv. excias 
não ignorassem o assumpto não estariam, 
dessa maneira, a apartear estatisticas. 

exeias., em suas casas, com mais 
calma, ao lerem a sua publicação no or- 
gão official, verão as verdadeiras bar- 
baridades que proferiram em materia 
economièa e finknceira, sobre o assumpto. 

' O sr. ¡Matando Pilho — As conclusões 
de v. exeia. é que são sábias. 

Os srs. Naelerio Homem e Chagas 
da Costa — V. (meia. falou em morali- 
dade. 

o sr. Orlando Prado --- Falei sim. 

O sr. Chagas da Cofia 	V. exc. 
fala em moralidade? 

O sr. Orlando Prado —Falo. E' ba,s- 
tante uma pergunta a vv. excias., mas 
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que não terá resposta. Onde é que vv. 
cicias. puseram. os 2.742.779:417$000 
da arrecadação da taxa de 15 shillings 
de 1931 a 19351 Onde, respondam/ Vv. 
nelas ao respondem. E por que? 
Porque esse dinheiro foi devorado pela 
política da Revolução, através do D. N. 
C. l 

O 8r. Chagas da Costa 	Isso é fig,u- 
ra de rethorica. 

• sr. Naelerio Homem 	V. creia. 
trata de moralidade e figuras de retho. 
rica. 

O ir. Orlando Prado ""ffi. E o paiz sabe 
de tudo isso e não ignora de quem é a 
rhetoriea, HF. presidente. E eu quero 
trazer ao conhecimento da Camara esses 
factos, e vv. ?zelam. me apartemm... 

o 	Naelerio Homem --- V. nela. 
fala em moralidade, quando lhe convem. 

o a. Orlando Prado 	... de tal 
maneira e por tal fórrna, que &moia.- 
traiu uma iguorancia crassa do atum. 
pto °ui o desejo de perturbar a minha 
argumentação. 

o ir. Naelerio Homem a"..  Isso é pres- 
tidigitação. Vv. nelas. tratam de mo- 
ralidade quando lhes convem e, quando 
não fogem á discussão. Moralidade para 
uso externo I 

o sr. Orlando Prado — Vv. exciat 
querem conhecer a força dos algarismos, 
desses algarismos mandados publicar 
pelo governo actual que ao menos por 
isso deveriam lhes merecer respeito e 
acatamento. 

O ir. Chagas da Costa Veja v. meia. 
então a honestidade dos administradores. 

sr, Orlando Prado 	Essas esta- 
tisticas foram publicadas no livro "Adi. 
vidades Paulistas", da Commisséto Cen- 
tral de Recenseamento, que vv. creia 
Mo mo pertnittem lér com serenidade. 

o sr. Chagas da Costa 	Si isso fos- 
se feito antigamente, seriamos tranca- 
f iados. 

o sr. Orlando Prado --- Exactamen- 
te; teriam ido para a cadeia 1. 

Sr. presidente, os illustres membros 
desta casa que me aparteiam com tanta 
vehernencia e tanta má fé (não apoia- 
dos da bancada do P. C.) poderão se 
imbeber das luzes que lhes faltam ein 
materio de economia e finanças, nas ea- 
tatisticas que vou lér. 

o ir. Chagas da Costa —31k fé tem 
v. exeia. 

o tr. Naclerio Homem (ao orador) 
— V. mia é um pharol luminoso. Es- 
peramos as suas lures. 

o sr. Orlando Prado Nilo sou um 
pharol luminoso, pharol luminoso .. 

o ar. Naekrio Homem — Ilumina 
para dentro. 

O tr. Chagas da Costa 	!Ilumina • 
para traz. 

o sr. Orlando Prado 	eão as es- 
tatist iras que, lamentavelmente, vv. 
creias., como administradores, ignoram... 

o ir. Naelerio Homem a"." Argumen- 
tos dessa ordem, nós ignoramos. 

o sr. Chagas da Costa "ffiffl" Isso mesmo. 

o gr. Orlando Prado 	. . . porque 
aso as leram, não ee interessam por elas 
e nem pelos interesses vitaes de São 
Paulo e do Brasil. 

O tr. Naelerio HOliff --- Nós é que 
fizemos publieal-az. 

• 

sr. Orlando Prado 	Esses alga- 
rismos estão aqui, e vv. erCia5. irão 
lei-os no "Diario Offieial", porque ai 
TV. cicias. az publicaram não az leram 
ajuda. 

Sr, presidente, ha de relevztrine v. 
creia. a vehemencia com que me expres- 
eo„ diante da ignora.aeã da maioria... 
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o sr. Naelerio Homem Ignorancia 
tem v. moia. no que diz 1 	• 

o sr. Orlando Prado --- ... CM Ma- 

terá de estatística! 
• s•. Miguel Capaibo Obrigado ao 

Mesta. 
o sr. Orlando Prado 2~~  Não sou mes- 

tre. Vv. creias. ignoram esses algaris- 
mos, como já provei. Não estou incem- 
rendo na indelicadeza de chamar a vv. 
excias. de ignorante na verdadeira ou 
pejorativa significação do termo. Digo 
apenas que vv. cicias. ignoram os alga- 
rismos porque não leram as estatísticas. 

o sr. Naelerio Homem Pelo con- 
trario; V. ~ia. está elogiando, é gen- 
tileza de sua parte... Ignoramos esse 
Alcorão que é opinião de terceiros. • 

o ar. Orlando Prado A prova de 
que vv. apeias não conhecem o assum- 
pto está em que estou aqui, varrendo a 
testada do Partido Republicano Paulis- 
ta, a testa desses homens do passado 
que se sacrificaram pela grandeza de 
Sio Paulo e do Brasil e vv. cuias ou- 
sam, a cada passo, e democraticamente, 
acoimar de deshones•tos e impatriotas, 
pura e simplesmente por ignorarem o 
asstunpto e a verdade dos factos. 

o sr. Mazaglio Pilho — Quem usa 
constantemente dessa expressão é v. 
excia. mesmo. 

o sr. Orlando Prado Vv. emt não 
conseguirão responder onde é que puse- 
ram tantos milhões de contos de réis,8 
que são os desta estatistica : 

RESUMO DA ARRECADAÇÃO DA 
TAXA DE 15 SHILLINGS PELO 

GOVERNO FEDERAL DE 
1931 A 1935 

o sr. Pereira de Queiroz —Esses doi 
milhões de que v. vicia. fala não sã/ 
do D. N. C./ 

o sr. Orlando Prado 	Perfeita 
mente, com fim e destino previstos eti 
lei. 

o sr. Pereira de Queiroz 4M~M  Mas ti_ 
administração do D. N. C. não estava 
entregue ao governo paulista. V. excia. 
sabe que essa pergunta não deve ser di- 
rigida ao nosso Partido. 

O sr. Orland,o Prado - 2- Vv. excs. fize- 
ram e apoiaram a rervolução, segundo di- 
zem, e agora vem dizer aqui que não 
comparticipam dos desmandos do gover- 
no que vv. excias. implantaram e inter- 
mitentemente vem apoiando 1.. 

• 

O ar. Naelerio Homem O apoio ao 
D. N. C. é feito por vv. ~ias., contra o 
Instituto. 

O ir. Pereira de Queiroz ---- O 
D. N. C. hoje é o partido de vv. 

O ar. Orlando Prado 4~~  E' admiravel ; 
até hontem, até a hora do "crak" vv. 
mia governavam o D. N. C., hoje elle 
é nosso! 

o ar. Synesio Rocha 	Vv. eretas. 
são contra Getulio, agora/ 

o sr. Naelerio Homem Estou di- 
vendo que vv. meias. Umbela o apoiam. 

o sr.lEtylvio .  Margarida Ah 1 Estão 
~atra la politica federal! 

o sr. Chagas da Costa -- Defendemos 
idéias. 

o sr. Synesio Rocha 	Ha idéias e 
homens. 

1931-1932 . 704. 027 :7085)000 
1933 . • . e 712.388:6721;000 
1934 . 637 .179 :942$000 
1935 • . 	. . 689 .183 :095000 
Total aft Ombro de 1835. 2.742.779 :417$000 

O sr. Chagas do Costa E v. excia. 
é o homem. 

O ar. Orlando Pr.  ado 	Sr. presiden- 
te, pediria a v. excia. que me pennittisse 
continuar a mostrar á bancada da maio- 
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ria tudo quanto de injusto tem ella dito 
relativamente aos homens do meu par- 
tido e aos governos passados, sob todos 
os aspectos da vida e da actividade do 
nosso povo e da administração publica. 
Não desejaria sr. presidente, continuar 
a custicar a paciescia dos meus illustres 
collegas 

sr. Chagas da Costa -- Absoluta- 
mente; a oração de v. tuia. está muito 
agradavel. 

o sr. Orlando Prado São as seguin- 
tes, sr. presidente, as estatisticas a que 
refiro neste momento, cujos numeros de. 
mostram a prosperidade a que os ho- 
mens -  do Parido Republicano Paulista 
conduziam S. Paulo. Peço a vv. mias. 
que attentem para o valor da produção 
do Estado que, em 1928, attingiu á 
mama nunca mais alcançada, de Rs. 
7.1O.157 :000$000. 

• 

• 

• 

• 

• 

e 

• 

e 
• 

• • • 

• 

• 

á 
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VALOR DOS PRODUCTOS DA AGRICULTURA, DAS INDUSTRIAS MA- 
NUPACTUREIRAB E DOS PRIGORIPICOS 

(EM CONTOS DE RÉIS) 

TOTAL. 

1921 1  047.172 1.892.694 

1922 1  173.905 2.255.564 

42.144 

43.997 

89.799 

109.197 

79.739 

86.674 

124.689 

181.732 

211.552 

197.166 

142 153 

139.779 

164.481 

• 224.879 

274.056 

• 

804.378 

1.037.662 

1.611.633 

1.223.367 

1.213.178 

1.371.205 

1.600.434 

2.281.878 

2.159.505 

1.897.188 

1.954.142 

1.944.987 

2.060.363 

2.346.099 

2.918157 

1923 3.083.832 

3.431.164 

3.918.351 

3.670.268 

3.830.866 

7.150.157 

4.669.281 

5.429.434 

3.618.122 

4.362.260 

4.267.169 

5.169.092 

5.699.400 

1  382.400 

1924 

o 

2  098.600 

1925 2  625.434 

1926 2  212.389 

1927 • 2  105.743 

1928 4  686.547 

1929 

1930 

1931 

1932 

1933 

1934 

1935 

2  298.224 
• 

3  335.080 

1  521.827 

2  277.494 
1 

• • 	• 	• 

• 

2.042.325 

2  597.514 

2  525.344 
• 

Dados da Directoria de Estatística, Industria e Commereio da Secretaria 
da Agricultura. 
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VALOR DO COMME.RCIO, EM GERAL, DO PORTO DE SANTOS 
(Em contos de réis) 

ANNOS 

1921 

1922 

1928 

1924 	  

1925 	  

1926 	  

1927 	  

1928 	  

1929 	  

1930 	  

1931 	  

1932 	  

1933 	  

1934 	  

1935 	  

Importação Erportação 	ret 	Said,o 

685 .046 

722 .466 

932.023 

1.290.756 

246.977 

568.290 

1 .102 .630.. 1.864.859 762.229 

1 .390 .940.. 2.438.034 1.047.094 

1 .718 .503 2.452.063 733.560 

1 .356 .317 1.958.685 602.368 

A .746 .912 
o 

2.333.464 586.552 

2 .081 .386 2.513.299 431.913 

1.921 .560 2.476.518 554.958 

1.149. 295 1.742.244 592.949 

1.021. 955 2.145.449 1.123.494 

728. 281 1.469.288 741 007 
• 

1.100. 412 2.006.684 906.272 

1.309 .947 2.411.821 1.101.874 

1.927. 499 2.657.871 730.372 

Dados do Boletim do Commereio do Porta de Santos (Publicação diz Se- 
cretaria da Agricultura; Industria e Commercio) 

• 

4 
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o sr. Orlando Prado Respondendo, 
como vou agora responder, ao aparte 
com que me honrou o prezado Galega 
sr.. Vicente de Azevedo, relativamente 
ao descoberto em Londres, de seis e meio 
milhões de libras, peço licença a s. exc. 
para, preliminarmente, dizer 	com o 
fim de argumentar que só o facto de 
haver, si é que de facto havia, em Lon- 
dres, um descoberto de seis e meio mi- 
lhões de libras esterlinas, a debito do 
governo brasileiro, seria isso uma prova 
irrefutavel da solidez do seu credito na- 
quella praça... 

o sr. Chagas da Costa 	E' argu- 
mentação de v. em 

o sr. Vicente de Azevedo São pon- 
tos de vista. 

o si'. Orlando Prado Não é vendi- 
ca esta affirmação, tanto assim que nos 
unimos dias do Governo do meu parti- 
do do Governo Julio Prestes, conseguia- 
mos levantar, na praça de Londres, um 
emprestimo de 20 milhões de libras ester- 
linas. 

o s•. Vicente de Azevedo Para nós 
os da Revolução -- pagarmos. 

o sr. Orlando Prado Naturalmen- 
te que o devemos pagar, si o tomámos. 

o ir. Chagas da Costa 	Este foi o 
ultimo. 

o sr. Orlando Prado 	... credito 
.que vv. ens. conseguiram manter, de- 
pois de 1930. 

o sr. Vicente de Azevedo 	Nós, os 
homens da Revolução, é que pagamos 
os debites das "vestaes" passadas. 

o sr. Synesio Roch -íz 	V. exc: tom- 
bem é homem da Revolução? Não ha 
mais homens da Revolução ; acabaram- 
se todos... 

• 

o s•. Orlando Prado --- Vou mo.strar 
a çv. exc. com  o que vv. exes1 pagaram 
as dividas nacionaes. 

Só esse facto, ar. presidente, como 
disse, mostra o credito de que gozava 
nas praças extrangeiras o Governo do 
Brasil, e o governo de São Paulo, em 
mãos dos homens do meu partido. 

Depois de 1930, sr presidente, o Bra- 
sil não conseguiu levantar, em qualquer 
praça, nem um nanico real, nem um 
pennyi 

• 

o 
• 

ar. Sylvio Margarido 	Nem o 
Brasil. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Si 1927 
foi o anuo de maior prosperidade, si 
teve maior entrada de ouro, onde foi 
parar esse ouro que desappareceu? 

o 8r. Orlando Prado 	O ouro dre- 
nou.  na  economia nacional e ereou gran- 
des riquezas em São Paulo e no Brasil. 
(Muito bem). 

o 'ouro não pertencia ao Governo, 
era do povo que o produziu, produzindo 
utilidades exportaveis; peço aos meus 
nobres collegas que me affirmetn, com 
a responsabilidade de representantes do 
povo, e dos homens de bem, si é ou não 
verdade isto que eu digo. 

o sr. Vicente de Azevedo 	"Dre- 
nar" é euphemismo... 

o sr. pilando Prado O ouro dre- 
nou paria a lairoura, para a industria, 
para o kommercio, enfim, para o pro- 
gresso e actividade de São Paulo e dos 
Estados brasileiros. O ouro que evadiu 
foi o da Caixa de amortização, depois 
da quéda do governo Constitucional. 

o sr. Pereira d4 Queiroz 	O ouro 
evadiu. 

o sr. Vicente de Azevedo 	Porque 
o credito do Brasil tinha sido exgottado 
pelo Governo anterior a 1930. 

o er. Oriunda Prado 	Não evadiu, 
e o provo com argumentos empregados 
pelo sr. Armando de &Hes Oliveira, 
no seu livro publicado pela Secretaria 
da Agricultura. 

• 

••• 
■ 
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o ar. Chagas ch Costa a E' &filen. 
O ir. Orlando Prado Vou provar 

que o ouro está aqui... 

O ar. Chagas da Costa a Está aqui 
onde? 

o sr. Orlando Prado 1."."  No meu bole 
PO 	(Riso). 

o sf. Chagas da Costa e— ' o mais 
provavel. 

O sr. Orlando Prado a Sr. presiden- 
te, para satisfazer a curiosidade dos il- 
lustres membros da maioria, vou lir a 
estatistica das Caixas Economicas, Es- 
tadual e Federal de S. Paulo. 

O ar. Vicente da Azevedo - Em am- 
bos oe depositos subiram de 100 ou 200 
para 400 mil contos, approximadamente. 

o ir. Orlando Prado a O dinheiro 
que Sio Paulo produziu de 1921 a 1935, 

que é o ultimo armo computado nesta
•  estatística, fóra o depositado em bancos 

e nas caixas economicas, além das cai- 
xas particulares, dos "pés de meia" e 
das ,immobilizaçães industrie" prediaes 
e agricola, está, como disse, drenado 
na economia geral da nação. 

Na Caixa Econoraica Estadoal, o 
crescendo, de 1921 a 1935, foi o seguin- 
te: 56, 44, 69, 100, 116, 121, 142, 170, 
187, 199, 214, 261, 361, e 400 mil con- 
tos de réis. 

Na Caixa Econotnica Federal, ar. pre- 
sidente, o augmento seguiu a mesma 
proporção : veio de 80 mil contos a 377 
mil contos de réis. 

E • o movimento baneario, ar. pre.- 
sidente, foi o 'que consta da seguinte es- 
tatística daquella publicação a que me 
referi: 

• 
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MOVIMENTO BANCÁRIO 
(EM CONTOS DE RÉIS) 

• 
• 

Annos Emprestimos Caixa Depositos 
Total do 

Movimento 

1921. • • • • • • 707.787 333.027 825.740 2.986.895 

1922 774.255 347.325 973.204 3.253.507 

1923 	 1 077.717 364.215 1.074.556 3.923.449 

1924 	 1 188.288 415.923 1.108.304 4.471.173 

1925 	 1 199.908 384.563 1.287.337 4.837.501 

1926 1.263.343 433.370 1.492.434 5.495.296 

1927 	 1 811.218 592.074 2.027.465 7.690.263 
• 

1928 2 441.974 627.110 2.625.052 10.112.144 

1929 	 2 201.434 603.434 2.117.891 10.004.596 
• 

1930 • • • • 2.435.345 496.519 2.364.655 . 11.536.974 

1931 	 2 378.060 483.228 2.349.327 10.908.417 

1932 	 2 292.225 713.338 2.745.695 10.608.506 

1933 	 2 284.991 591.376 2.730.053 9.952.803 
• 

1934 2 488.264 555.599 2.683.343 9.814.202 
• 

1935 	 2 743.526 557.12 2.799.565 10.333.813 

Dados da Repartição de Estatistiea e Arehivo 

• 

• á • e 

31,----3~~01 I III I 
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Por esse documento se constata, sr. 
presidente, que, apezar da depressão 
commercial °ocasionada pela revolução 
de 30, esse no assignalou-se pelo maior 
movimento bancaria de nossa historia, 
até então, pois que se elevou a Rã. 
11.536.974 :000$000. 

E note-se que, nessa epoca, ainda não 
Unhamos *as grandes safras de algodão 

fructo optimo da organização pene- 
pista do governo Julio Prestes, que a 
planejou e iniciou, estabelecendo o pia-. 
no Fernando Costa --- William Coelho 
de Souza. 

O encaixe dos bancos tambem, é um 
expoente de riqueza publica... 

o sr. A. Vicente de Azevedo --- Que- 
ria que v. exc. me esclarecetise: os depo- 
eitos nas caixas economicas e nos ban- 
cos são feitos em ouro ou em papel 
moeda? 

• sr. Sylvio iargarid,o ---- O meu col- 
lega é condido. Isto é candidez angeli- 

o sr. A. Vicente 4 Azevedo --- Vou 
exiilicar a razão da minha pergunta, 
porque v. exc. chegou a essa serie de al- 
garismos para demonstrar que os en- 
caixes nas caixas economicas e bancos 
subiram de tantos milhões e tantos mi-• 
lhões mais. Não guardei de memoria as 
cifras citadas por v. exc., como um ar- 
gumento sufficiente para provar que a 

- ouro ficou no paz. Isso não me conven- 
ce, porque os depositas nas caixas eco- 
nomicas e nos bancos são feitos em moe- 
da corrente em papel moeda. 

O ar. Orlando Prado 	"Mirabile 
dieta!" 

• 

sr. Chagas da Costa 	Mirabile 
dieta 	disse bem v. etc. 

• 

sr. Orlando Prado O aparte com 
que' me honra o ilustre representante 
da Maioria... 

O ar. A. Vicente de Azevedo 
gado pelo illutstre. 

o sr. Orlando Prado 	... é mais 
uma prova de que s. exc., medico illus- 
tre que é, talentoso e brilhante... 

o s•. A. Vicente de Azevedo — Ex- 
cesso de bondade de v. exc. 

O sr. Orlando Prado --- . não pôde 
conhecer, as causas do mundo das fi- 
nanças. 

• sr. Chagas da Costa 	Ah! para 
isso não precisa ser grande economista 
para conhecer. 

O ar. Orlando Prado 	Responderei 
o aparte de v exc., apenas com a exPli- 
•cação seguinte: 

Ao estudar a situação economica e 
financeira de um paiz, duas ordens de 
phenomenos devem ser considerada. 
os da Balança do Commercio e os da 
Balança de Contas. 

A Balança do Commereio, que Mm- 
bem se chama Balança Mercantil, é 
aquella que se refere ao computo ou 
confronto do peso e do valor das mer- 
cadorias ou utilidades importadas e ex- 
portadas, determinando o saldo activo 
ou passivo da economia do paiz; serve- 
lhe de indicador da prosperidade ou da 
decttdencia agrieola e industrial, com 
relação ao intereambio universal. 

Diz-se que a balança mercantil é fa- 
vonvel ao paiz, quando a exportação é 
maior do que a importação, e, desfavo- 
ravel, quando, ao contrario, a importa- 
ção é que é maior do que a exportação. 

No Brasil, a Balança Mercantil, com 
rarissimas excepções, tem sido favora- 
vel, porém, agora está em apavorante 
deelinio, dada a desvalorização dos pro- 
duetos. 

A Balança de Contas ou de pagamen- 
tos, ou, ainda, dos creditas e das divi- 
das, é, como o seu proptio nome define, 
o computo, o confronto ou o balanço das 
contas ou pagamentos que devem ser 
realizados entre as nações com as quaes 
o paiz mantem intereambio economico e 
financeiro. 

é 

• 

Wel■ 
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Tambem se diz que é favoravel ou 
desfavoravel, conforme haja saldo acti- 
vo ou passivo, relativamente aos paga- 
mentos oriundos do intercambio econo- 
mico e financeiro e dos compromissos e 
ereditos financeiros do Estado e dos 
particulares. 

E' a Balança de Contas o unieo e 
verdadeiro indice da situação :maneei- 
ra de urna nação. No nosso paiz, si'. pre- 
sidente, a Balança de Contas foi sempre 
deficitaria. Pagamos mais do que rece- 
bemos. 

Somos e sempre fomos devedores, 
nunca credores. 

• 

mercados de Londres e N. York, dos 
quaes somos constantemente devedores. 

Por isso é, sr. presidente, que o meu il. 
lustre eollega, o sr. Antonio Condido.  , 
não enxerga o dinheiro ouro que, de 
inicio eu disse haver entrado para a eco- 
npmia do Brasil! 

O ouro da nossa exportação, sr pre- 
sidente(  entrou por meio de eambiaes 
que foram vendida pelos exportadores, 
no paiz, a troco de mil réis em papel, 
em notas do Thesouro, — para pagar 
as nossas importações, visiveis e invisi- 
veis; 	maximé estas que tanto tem, 
ultimamente, avultado, a despeito da 
moratoria do schema Oswaldo Aranha. O sr. Magas da Costa Até ahi es- 

tá certo. 	• 
o s' Á. Vicente de Azevedo Vão 

por conta dos invisiveis... 

o sr. Synesio Rocha 	Isso é tech- 
nico... 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Na- 
turalmente. Estou aprendendo... 

O.  sr. Orlando Prado Não tenho a 
pretenção de estar preleccionando. Es- 
tou apenas respondendo a uma pergun- 
ta que o ilustre collega me fez com 
toda a cortem, e na resposta estou pon- 
do tambem toda a minha cortaria e o 
melhor do meu esforço em me fazer com- 
prehender. 

• 

• 

o sr. Lá. Vicente de Azevedo ~"M E' 
o. que eltá fazendo com sobranceria. 

O sr. Orlando Prado e"""  Sã° os se- 
guintes, sr. presidente, os elementos 
constitutivos da Balança de Contas. 

O movimento fmanceiro oriundo da 
Balança Mercantil —e os pagamentos 
relativos ao serviço dos emprestimos pu- 
bicos e particulares . • dividendos de 
Companhias e juros de apolices, lucros 
e eapitaes pertencentes a extrangeirosi; 

fretes e seguros Marítimos; 	com- 
pra de navios e de materiaes para o go- 
verno 	industria do Estado, exercito, 
marinha, etc. 

Aquelles pagamentos que se não re- 
ferem á importação ou exportação de 
mercadorias alfandegarias, são deno- 
minados importação ou exportação in- 
visivel, conforme se refiram, respectiva- 
mente aos pagamentos ou creditos in- 
ternacionaes. 

A importação invisivel do Brasil é 
tão • consideravel, or. presidente, que 
sempre resultou a nossa Balança de 
'Contas desfanravel, ou deficitaria. E' 
em consequencia disso, que o ouro das 
nossas exportações —e comquanto ainda 
peja favoravel á Balança Mercantil ---- 
não fica no pais e até nem chega a vir 
em enode para o Brasil. Elle já fica 
nesses formidaveis t "clearing Houses" 
financeiros intern 'cumes, que são oEt 

o sr. Orlando Prado 	Por que si'. 
presidente, o governo do sr. Getulio 
Vargas se viu na contingencia de cone 
tractar com todas as nações credoras 
e com os demais credores o schema de- 
nominado Oswaldo Aranha? Foi por- 
que a Balança dos pagamentos conti- 
nuava deafavoravel ao nosso paiz, im- 
possibilitando-o de cumprir, a hora e 
a tempo, os seus compromissos finan- 
ceiros. 

.1~mile" I I I 1 lerr 
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O sr. Mazagil,o Filho 	E vv. excias., 
aqui mesmo, denominaram esse schema 
de "conto do vigario". 

O ar. Orlando Prado 	Peço 'leen; 
ça ao nobre eollega, para dizer que eu 
não teria dito isso. 

Foi porque não tinhamos, na balan- 
ça do commercio, si!. presidente, saldo 
sufficiente para cumprir as nossas obri- 
gações da balança de contas e porque 
os ereditos estrangeiros se achavam con- 
gelados e em constante augmento. 

o sr. Chagas da Costa 	Depois da 
bancarrota do café, em 1929, era mesmo 
impossível. 

o tr. Orlando Prado 	A bancar- 
rota, meu caro Gallego,, os srs. Washin- 
gton Luiz e Julio Prestes a evitaram, 
com o emprestimo de 20 milhões con- 
trahido em Londres após o "Crack" fi- 
nanceiro e t com outras providencias 
que tomaram a tempo e que vv. 
medas puzeram de parte e não exe- 
cutaram até final. Bancarrota é essa, 
meu caro collega, que o governo Fe- 
deral legalizou em 1934, com o schema 
Oswaldo Aranha. 

• 

sr. A. Vicente de Azevedo --- Peço 
permissão a v. excia. para outra per- 
gunta. Desejava saber si, na brilhan- 
te exposição feita por v. excia., nessa 
aula de econenfia politica... 

o sr. Orki•tck Prado --- V. excia. está 
me elogiando em tom de chacota, quan- 
do eu não estou procurando senão res- 
ponder singelamente ao seu aparte. 

O sr. Á Vicente de Azevedo E' a 
minha humildade de discípulo que me 
obriga a dizer isso. Não o faço por cha- 
cota, como v. cicia. diz. 

• 

sr. Synesio Rocha V. meia. per- 
guntou como é que ha cedula sem ouro. 

• 

sr. A. Vicente do Azevedo Tudo 
se refere a urna explicação cabal, a uma 
explicação ao meu aparte da ultima ses- 

são, por ter eu declarado que, por oc- 
casião da revolução de 1930, o governo 
brasileiro devia 6 e meio milhões de li- 
bras a descoberto na praça de Londres. 

O st*. Orlando Prado 	E' possível 
que o governo brasileiro estivesse com 
esse descoberto na praça de Londres, 
mas tinha o lastro da Caixa de Amor- 
tização que o garantia. As operações do 
Thesouro com a praça de Londres não 
datam, aliás, do governo do sr. Was- 
hington Luis. Datam do primeiro go- 
verno constitucional da Nação, isto é, 
do governo Pedro I. 

o sr. A. Vicente de Azevedo "a".  Folgo 
em ouvir de v. cicia. a informação de 
que data do governo de Pedro 1 o desco- 
berto em Londres, e que, esse descoberto 
só foi pago pelo governo revolucionado 
depois de 1930. Estou satisfeito. 

o sr. Orlando Prado V. excia. está 
tirando das minhas palavras conclusões 
que eu não permitto. Eu me referi a 
operações e não a descobertos. 

V. cicia. eguala que esse debito foi 
pago pelo governo revolucionario com 
o lastro ouro da Caixa de Amortiza- 
ções... 

o sr. Miguel Capalbo 	Devo lem- 
brar a v. excia., que o Partido Consti- 
tucionalista não vem n do 1930, mas de 
1933, e ~ente por esse espaço de tem- 
po é que podem responsabilizal-o. 

O ir. Orlando Prado -- Mas vv. exes. 
não foram revolucionados t Não vieram 
na cauda dos revolucionarios Não fo- 
ram a Itararé recebei-os, de lenço ver- 
melho ao pescoço e de bombaeha, acom- 
panhando-os até esta Capital 

o ir. A. Vicente de Azevedo —• Pro- 
testo, pois fomos a cabeça idealista da 
Revolução 

o ai'. Naclerio Homem V. excia. é 
contra o Si'. Getulio Vargas/ Responda, -  
peço-lhe. 
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O sr. Orlando Prado --- Eu, como to- 
dos os paulistas, fui e sou contra a ad- 
ministração revolucionaria. E tenho a 
coragem de declarar isso em publico, o 
que vv. excias. não . têm. (Não apoiados 
da maioria). Vv. excias. estão fazendo 
á socapa uma revolução, já de antemão 
fracassada. (Não apoiados da maioria). 

Vv. amas. digam, com a coragem com 
que estou dizendo, que são contra o go- 
verno do sr. Getulio Vargas! 

o sr. Naclerio Homem Pura rhe- 
torica. 

*bre Londres, Nova York, Paris, Ams- 
terdam, etc... 

o sr. Sylvio Margarida ~~ Em tri- 
lhos, vagões estrangeiros, ete 

o sr. Orlando Prado 	... em tri- 
lhos, vagões, machinas, materia prima, 
para as nossas industrias, em mercado- 
rias e drogas genes, em tudo isso... 

o ar. Naclerio Homem Nas aguas 
do Rio Claro 

o ar. Vicente de Azevedo Tambem 
nas aguas do Rio Claro, como bem diz 
o nobre aparteante. 

o sr. Orlando Prado -- ... que é on- 
de está o dinheiro, o ouro que o sr. A. 
Vicente de Azevedo não vê. E' a nossa 
grandeza, criada pelo suor dos paulistas 
e dos brasileiro; pelos seus soffrimen- 
tos, pela sua abnegação e constancia no 
trabalho. 

O ar. Orlando Prado 	Fui no pas- 
sado o que hoje sou! Sou contra a TeVO^ 
lução! Os homens não me interessam, 
sigo o destino de meu partido. 

• sr. Á. Vicente de Azevedo 	B os 
benefícios da lei eleitoral, onde ficam? 

o sr. Orlando Prado 	Vv. nelas. 
precisam ouvir os algarismos, que llies 
vou ainda lêr para uma melhor compre- 
hensão do assumpto que me trouxe á 
tribuna Eu não entro para o atalho pe- 
lo qual me querem vv. axe; conduzir, 
desviando a minha argumentação. que 
caustica e incommoda. 

o s•. Naclerio Homem • Mas tudo 
isso criado pelos paulistas e não pelo P. 
R. P. 

• 

o sr. Orktndo Prado -- O P. R. P. 
teve a honra de governar esses paulis- 
tas, com clarividencla, sem macula, sem 
roubo, com honestidade e gloriosamente, 
durante 40 anos! 

o sr. Sylvio Margarido Optiina lei 
eleitoral e,ssal Imaginem que ha fane- 
cionarios norneqdos pelo sr. Vicente 
Ráo que não sabem siquer fazer um pa- 
recer, conforme noticiou a imprensa. 

o si'. Smith de Vasconcellos 	B' a 
selecção das ineompetencias. 

■ 

o sr. Synesio Rocha a" ffiffi  Essa é a gran- 
de obra revolucionaria. --- Codigo Elei- 
toral com urnas de aço... 

Otsr. Orlanão Prado -- (ao sr. Vicen- 
te de Azevedo) 	Proseguindo, sr. pre- 
sidente, devo declarar que o ilustre ve- 
reador não vê o ouro que veio para o 
paiz, por que esse ouro, relativo ás nos- 
sas exportações, realmente não entrou 
em especie, mas entrou em cambiaes so- 

e 

• 

sr. Chagas da Costa E por que 
cahiu t 

o sr. 9yIvio .11fargarido 	Pelo golpe 
de forç , pela força da trahição, pela 
ambição. 

o sr. Miguel Capaao Vv. mias. 
não nos devem chamar de ambiciosos. 
Vv. excia& devem lembrar-se de que o 
Partido Democratieo, possuindo, na- 
quelle tempo, um grande eleitorado, não 

• 

conseguiu eleger deputados e vereado- 
res. VI? exeias. sabem que elle possuis 
eleitorado, mas não permittiram que 
elegesse os seus representantes. Essa, a 
verdade insophismavel I 

• 
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O ar. Sylvio Margarido --- Tanto não 
tinha, que fez uma colcha de retalhos 
de partidos, para conseguir eleitores. 

O SR PRESIDENTE Attenção! 
Está com a palavra o nobre vereador, 
ar. Orlando Prado. 

o er. Miguel Çapalbo — V. excs. po- 
deria dizer as parcellas, mostrado esse 
augmento de 27 a 331 

o sr. Orlando Prado — V. exc. não 
as conhece/ 

• sr Miguel Capalbo 4""ma Conheço, mas 
não as tenho de memoria. Desejaria, 
parisse, que v. exc. as lesse. 

o ir. Sylvio Margarido —ND O nobre 
collega sr. Miguel Capalbo quer fazer 
uma distineção nitida entre o P. C. que 
nasceu em 38 e o P. D. 

O tr. Orlando Prado 	Sr. presiden- 
te, proseguindo nas explicações pedidas 
pelo ilustre collega si'. À. Vicente de 
Azevedo, devo dizer tambem que muito 
desse ouro que entrou para S. Paulo, 
para o Brasil, está aqui no deficit orça- 
mentado de S. Paulo. 

o ar. Miguel Capalbo -- A partir de 
quando? 

O sr. Orlando Prado -- A partir de 
muitos annos, mas angmentado extra- 
ordinariamente peto governo de vv. excs. 

o sr. Smith de Vamos:cella; 	Uma 
triste continuidade do outro. 

o sr. Orlando Prado Respondendo 
o aparte do nobre collega sr. Miguel Ca- 
palbo, passo a ler as seguintes cifras do 
quadro estastieo: 
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• 

FINANÇAS ESTADUAES 

• (Em contos de réis) 

• 

De icits 

• 

37.415 

47.868 

30.412 

51.636 

53 416 

58.645 

190.764 

115.378 

179.976 

o 

ANNOS 
Renda agre- 

• 

cadada 
Despesa e‘ffectuada 

160.580 

157.019 

' 202.722 

227.019 

197.995 

204.887 

233.134 

278.655 

1921 	 

1922 	 

1923 • 	  

1924 	 

1925 	 $53.270 • 406.686 

1926 	 352.584 511.229 

1927 o  

• •404.044 594.808 
• 

é 

1928 	 408.424 523.892 

1929 	 438.459 618.435 

1930 	 400.204 616.193 

1931 	 
• 

429.571 662.634 

1932 	 383.939 662.668 
• 

• 1933 	 432.283 591.551 

1934 	 476.091 657.068 

1935 	 656.138 739.132 

• 

215.989 

233.063 

278.729 

159.268 

180.977 

82.994 

• 

• 

• 

• 

a 

iségrome~,111 II II IIPille.mer- 
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CURSO DE CAMBIO 

MEDIA DE COTAÇÕES DIARIAS • 

LIBRA FRANCO DOLLAR 

ANNO 
4 Mercado 

livre 
Mercado 
official 

Mercado 
livre 

Mercado 
official 

Mercado 
official 

Mercado 
livre 

• • 

*60 
8$470 
9$250 

13$660 

40$740 
41010 
40300 
65$710 

1 •••••~11 

$320 
$330 
$360 
$530 1 $630 

$570 
$640 
$760 
$760 
$770 

• • 

16$020 
14$140 
12$690 
11$830 
11$790 
11$650 

448~~41• 

58$070 
49$400 
53$760 
59$690 
57$930 
57$960 

• 

1928 
1929 
1930 
1931 
1932 
1933 
1934 
1935 
1936 (8 mezes) 

•~1~41~11 1  

1 10840 
17$360 
17$490 

70250 
85$090 
87$200 

$980 
1$140 
1$15P 

1 9 3 5 : 
• 

■ 74$700 
73$480 
7%870 
80$480 
88$610 
89$990 
91$090 
92$380 
89$550 
85$970 
88$630 
89$350 

19210 
15$070 
16$100 
16$660 
18$100 
18$380 
18$400 
18$630 
18$200 
17$460 
18$000 
18$130 

58$050 
573700 
56$290 
57$130 
57$830 
58$210 
58$250 
58$450 
58$560 
58$250 
58$250 
58420 

11$850 
11$810 
11$710 
11$790 
11$800 
11$770 
11$770 
114750 
11$820 
11$820 
11$840 
11$770 

1$010 
$990 

1$060 
1$100 
1$190 
1010 
1$220 
1$230 
1$190 
1$150 
1$180 
14190 

$770 
$770 
$740 
$760 
$760 
$770 
$770 
$770 
$770 
$770 
$770 
$770 

1 9 8 6 : 

Janeiro 
Fevereiro 	  
Março 
Abril' 
Maio 
Junho 
Julho 	  
Agosto 	  
Setembro . • • • •• • 

Outubro 	  
Novembro 	  
Dezembro 	  

Janeiro 	  
Fevereiro 	  
Março 	  
Abril 	  
Maio 	  
Junho 	  
Julho 	  
Agosto.  

$770 
$770 
$1760 
$770 
$760 
$750 
$750 
$750 

1$170 
1$140 
1$170 
1$170 
1$160 
1$140 

1$200 
1$130 

11$770 
11$790 
11$750 
11$680 
11$610 
11$600 
11$530 
11$500 

17$650 
17$160 
17$740 
17$870 
17$730 
17$410 
17$230 
17$080 

58$060 
58$060 
58$150 
57$980 
58$090 
57$'700 
57$810 
57$860 

87$870 
84$830 
883130 
88$260 
88$090 
87$260 
86$430 
85$750 
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formidavel que soffreu a nossa moeda, 
com os desmandos da revolução e com 
as suas emissões 'e deficits de milhões 
de contos. Tenho até, aqui á mão, o 
quadro do curso do cambio de 1928 a 
1936, que é muito expressivo e moétra- 
nos que o cambio da estabilização, do 
Plano financeiro do impoluto presiden- 
te Washington Luis, ae manteve, ga- 
lhardamente, entre 51/2 e 6 cl, valendo 
o soberano Es. 42.$000, durante os qua- 
tro annos do seu governo Esse quadro 
mostra-nos tambem, or. presidente, que. 
a libra papel chegou a ser negociada ao 
preço de Re. 928380, em 1935, e hoje 
está a Ra. 79$000. 

Entretanto, ar. presidente, a libra ou- 
ro, ouro amoedado, foi negociada, de 
1930 a 1937, por preços fabulosos, que 
attingiu até os Ra. 17(1,000. Hoje, uma 
libra ouro está valendo Ra. 140$000. 

O ir, Á. Vicente de Azevedo 	Peço 
permissão a v. cuia. para pedir outra 
explicação. Se v. nela., no computo que 
fez, de milhões de contos, levou em con- 
ta a desvalorização da nona moeda, em 
virtude de processos infelizes levados a 
effeito por uma estabilisação artificial 
e artificiosa. 

• sr. Orlando Prado 	Foi a po- 
litica da estabilização que trouxe para 
o Brasil milhões de libras mantidas 
aqui como lastro da circulação moneta- 
ria ante o dia da Revolução. 

Politica que vv. mas. do Partido De- 
mocratico, percorrendo o Brasil de Nor- 
te a Sul, procuravam desmoralizar e 
derrubar. 

O sr. Sylvio lifargarido 	É manti- 
da, até o dia da Revolução. 

o sr. Naclerio Homem Estava des- 
nioralisada por si mesma. 

o sr. Mazagio Pilho 1-- As affirma- 
ções de v. excia. seriam respondidas pe- 
lo or. Marrey Junior, si estivesse pre- 
sente. 

PREÇO DA LIBRA OURO 

Amos 

1930 	  

1931 	  

1932 	  

1933 	  

o sr. Sylvio Margarido 	O facto 
é que vv. excias. nunca tiveram credito. 

• 

sr. Naclerio Homem "a"" Mas temos 
credito interno, do qual lançamos mão. 

• 

sr. Orlando Prado 	O credito in- 
terno que vv. eretas. dizem ter, e contra 
o qual sacaram, são as emissões de no- 
tas e apolices do Thesouro, sem lastro 
e sem garantias, cuja importaneia as- 
cende a mais de tres milhões de conta 

Respondendo á pergunta que me aca- 
ba de fazer o nobre vereador ar. Vicen- 
te de Azevedo, direi, sr. presidente, que 
nunca perdi de vista a desvalorização 

45$000  

7013000 

100$000  

120$000  

1703000 

160$000  

160$000 

140$000 

Vaiar 

1934 	  

1935 	  
• 

1936 	  

1937 	  
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Cocluindo a resposta que devo ao no- 
bre °Mega sr. Vicente de Azevedo eu 
direi que é justamente essa desvaloriza- 
ção da nossa moéda 	do nosso pobre 
e envergonhado mil réis 	a causa das 
nossas diffieuldades e deshonras. Hoje, 
precisamos do dobro de mil réis para 
comprar as cambiaes de que necessita- 
mos para fazer face ás nossas obriga- 
ções financeiras do sehema Osvraldo 
Aranha e de todos os pagamentos da 
nossa balança de contas, cujos deficits 
avultam de armo para atino, irremedia- 
velmente. 

ta  Sr. presidente, além desses desman- 
dos todos, além de todos esses despelem 
dicios jámais vistos na nossa historia, 
e que tanto nos dosaereditam e nos en- 
vergonham, pois são a expressão do des- 
governo do paiz... 

o sr. Chagas da Costa a - Ao menos 
não se paga mais cachaça aos cabos 
eleitoraes. 

cumentos que já fazem parte da histo- 
ria de São Paulo e do Brasil. 

Insisto na pergunta, sr. presidente: 
Onde é que puzeram todo o dinheiro 

dos "defieita" e das emissões? 

o ar. Chagas da Costa 	V. cicia. 
Pôde melhor esclarecer ts Casa. 

O sr. Orlando Prado E' o que ain- 
da vou fazer sr. presidente, pois tenho 
argumentos para passamos, neste doce 
colloquio de namorados, toda a noite, 
e para vararmos a madrugada do dia 
de amanhã .. 

o sr. Chagas da Costa 	V. mia. 
só não teve argumentos para impedir a 
quéda do P. E. P.... 

O ir. Orlando Prado 	... porém, 
tenho pena do soffrimento dos meus cole 
legas, e, por isso, para terminar, vou 
dizer ao nobre vereador, sr. Vicente de 
Azevedo que, quando o dr. Washington 
Luis, grande brasileiro... (Muito bem). 

• 

O sr. Orksndo Prado 	E o povo 
ha-de saber, um dia, si os cabos eleito- 
raes de v. esteia. foram ou não pagos, 
e si beberam champagne, em vez de 
cachaça e de onde sahiu esse dinheiro. 

Eu pergunto a vv. exeias.: o que fi- 
zeram vv. excias. de tantos milhões de 
contos! Pergunto ao meu ilustre cola 
lega, ar. Chagas da Costa, que tão dog- 
maticamente me aparteia... 

•0 sr. Naclerio Homem Ao contra- 
rio; o professor aqui é v. areia. Somos 
hurnildes discipulos e para nos respon- 
der v. «teia. te vêr nos livros. 

• 

• 

o sr. Orlando Prado 	Compülsar 
estatísticas e documentos historicos não 
significa ler em livros para responder 

significa, siri, responder com hones- 
tidade, com acerto e precisão. E é o que 
eu tenho a hombridade de fazer. V. 
exala. sabe muito bem que eu não trou- 
xe o meu discurso escripto e o que te- 
nho lido são somente estatisticas e do- 

o sr. Naelerio Homens 4 - De saudosa 
memoria. 

o sr. Orlando Prado 4""M  De saudosa 
memoria sim, porque o ex-chefe de vv. 
cicias., e ar. Getulio Vargas, segundo 
estou informado, já declarou aos seus 
amigos, na intimidade, a grande ma- 
gna que sente porç ter a revolução de 30 
afastado, do Brasil, um dos seus mais 
illustres e nobres cidadãos, que é o gran- 
de presidynte Washington Luis. 

ir. ghagas da Costa 4 - Não sabia 
que v. Sela. convive na intimidade do 
sr. Getulio Vargas... (Riso). 

o sr. Orlando Prado 	Assim, sen- 
do, vv. exalas não têm licença pkra ma- 
cular ou de continuar a macular, irre- 
verentemente, o nome impolluto desse 
varão de plutarcbo. (Muito bem da 
minoria). 

Vis,. crias., si têm responsabilidade e 
comprehensão das causas, e do que seja 
dignidade, devem embainhar as suas ada- 
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t4). gunta que faço nesta Casa, hoje, para, 

em conclusão, responder á ignoraneia 
financeira e eeonomica da maioria. 

o sr. Badejo Homem Faltava-nos 
; a , 

o professor. 

o sr. Orlando Prado 	E vou dar 
a ultima lição 

o ar. Naelerio Homem — Indo lis- 
VI.03 

• 

gas politica* para não continuarem a 
acutillar a honra deste grande brasileiro. 

O ar. Naelerio Homem 	Ninguem 
falou a respeito dessa honra. 

O ar. Orlando Prado • Eu me refiro 
á honra do politico e do administrador. 

• sr. Naclerio H01114911 	Isso é in- 
triga. 

o sr. Chagas da Costa 	i sso é que 
constitue má fé. 

• 

O tr. Orlando Prado aval°, pois, 
para a dignidade da maioria, para que 
944) continue ti se referir com irreve- 
renda á reputação e ao nome de um dos 
mais illustres e honrados varões de nos- 
sa terra, a quem São Paulo e o Brasil 
tanto devem. 

O ir, Vicente de Azevedo — Integri- 
dade todos reconhecemos. 

O ar. Orlando Prado Quando este 
illustre cidadão foi deposto pela revo- 
lução... 

	

Sylvio Margarido 	V. estia. 
queria que adivinhasse? 

o ir. Nackrio Homem 	Defenda 
de outro modo, mas não lendo Unos. 

O st Byntsio Rocha Não me cons- 
ta que o nobre lider da maioria dis 
Ponha, no momeato, de qualquer livro 
de finanças. 

o sr. Orlando Prado 	Quando o 
amo. sr. dr. Washington Luis Perei- 
ra de Souza, presidente do Brasil, foi 
deposto e aliado, a Nação tinha como 
circulação monetaria, em notas da Cai- 
Ia de Estabilização, ria 	  
1.951.466 :554900. 

O ir. Chagas da Costa 	E agora 
quanto tem? 

O tr. Orlando Prado E agora quan- 
to tem? V. cicia. ignora a quanto monta 
o actual meio circulante? Vv. ezeias aio 
sabem o quanto subiu o meio eireulan- 
te, em virtude das suas proprias emis- 
sões de notas revolucionarias? Vv. cr- 
eias. não sabem? Pois vou dizel-o : 
circulação znonetaria do Brasil monta, 
hoje, tr. presidente, segundo publietula 
offieial do Wmisterio da Fazenda, de 
18 deste mes de fevereiro, á fabulosa 
cifra de is. 4.010.118 :606000! 

E vv. meia sabem o que isso quer 
dizer? Isso nas mostra, indisfarçavel- 
mente, que vv. atas da Revoluta°, da 
Outubrada, emittiram, em sete aflitos, 
tanto como rs. 2.058.6520478100, em 

O tr. Nachrio Homem Da maioria. 

.o ar. Bynesio Rocha Por elementos 
cotranunistaus, um dos quaea — o Ir Mau- 
ricio Lacerda, que está preso. 	9 

1 t 
O tr. Orlando Prado 	...feita por 

homens que vinham com o estonar e 
o bolso vasioa, o Brasil tinha, como mero 
circulante, a quantia de ri. 	 
1.951.466 :5588900. 

O ar. Chagas da Cada Moeda pa- 
pel? 14 o ~I 

O tr. Orlando Prado — O lastro era 
o crédito da Nação e o min) da Caixa 
de Amortização. 

O ar. Chagas da Costa ems Ah; é que 
está o invisiveL 

O ar. Orlando Prado — O invisível 
vv, ezcias é que vão dizer onde está. 
E' esta, sr. presidente, a ultima per- 
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O si'. Orlando Prado --- Além dessa 
monstruosidade, temos -a considerar o 
'montante da dívida fluctuante da União, 
cuja noticia se encontra aqui no Bela- 
torio de 1936, do sr. ministro da Fa- 
zenda, a paginas 9. Ella ascende á fa- 
bulosa quantia de rs 	  
5 435.534:830300. Temos que atten- 
tar tambem, sr. presidente, á emissão 
de apolices no valor de um milhão de 
contos desde 1930. 

Aqui estão, para vv. mias. lerem e 
sobre elles meditarem, os quadros si- 
nistros das emissões de notasfe de apo- 
lices do Thesouro 

notas do Thesouro, para despezas dessy 
controladas. 

Isso n.os mostra, a nós e ao povo lu- 
dibriado do Brasil, st presidente, que • 

TV. mias. emittiram, em sete annos, 
mais do que o Brasil emittiu desde o 
brado do Ypiranga, em 1821 !... 

o sr. Sylvio Margarida ---- E esses 4 
milhões têm por lastro o Codigo Eleito- 
ral... e o voto secreto. 	• 

sr. Orlando Prado Eu havia per- 
guntado a vv. creias onde estavam os 
dois millróe.s e setecentos mil contos do 
D. N. C. e vv. mias. não me respon- 
deram. Pergunto agora onde estão es- 
ses 2.058.652:475$100 das suas emis- 
sões e mais esse milhão das emissões de 
apolices1 Onde estão ? 

o sr. Chagas da Costa a— Ha pouco 
1. ~ia. disse que estavam no seu bolso. 

Por elles vv. excias verão que foi só- 
mente depois da qn éda do grande bra- 
sileiro Washington Luis que no Brasil •
debateu moeda. .. 1. 

E em que proporções, ar. presidente1 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

1 

• 

JIM"-  4~-1- Ir,~1~•••.,  
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• sr. SyNio Margarido Foram os 
serviços da divida externa suspensos pe- 
lo saem OswaMo Aranha; — é a mo- 
ratoria permanente! 

O sr. Orlando Prado 	E' a moram 
teria permanente, sr. presidente, que 
nós não poderemos cumprir, porque não 
temos saldos na nossa Balança de Con- 
tas, e nem ao menos poderemos equina 
bral-a! 

Infelizmente o Brasil está irremedia- 
velmente quebrado e desmoralizado! 

•

• 

	00. •••• 	'ew 	EM& ge !Ne ■Ie • 	 S. 	iffi■ 	.0..~ de  .4 	°nen. ee 

o sr. Vicente de Azevedo .~~. Uma 
bomba a estourar nas nossas mãos. 

O sr. Orland,o Prad,o -- Irá á ban- 
carrota; irá inevitavelmente á bancar- 
rota no dia em que, terminado o prazo 

e 	. 

da moratoria Oswaldo Aranha, não po- 
dermos retomar os pagamentos do ser- 
viço das divida& 

O Brasil irá á bancarrota pelas mãos 
do Partido Constitacionalista, que, fui- 
patrioticamente, vem se acumpliciando 
com todos esses vergonhosos desmandos 
e que não sabe e nem possue força mo- 
ral•para, siquer, punir os culpados pela 
criminosa jogatina e pelo crack do Iro- 
tituto do Café, índice da fraqueza de 
um governo e da quéda moral de um 
partido. 

Votes da minoria 	Muito bem! 
Muito bem! 

c  O sr. Presidente 
Nada mais havendo a tratar, levan- 

ta-se a sessão. 
• • 

• 
• 

28.* SESSÃO ORDINARIA A REA141- 
ZAR-SE EM 20 DE MARÇO DE 1937 

1.a Parte 

EXPEDIENTE 
• 

Leitura e discussão das actas da ses- 
são e reunião _anteriores, apresentação 
de pareceres °Meios, projectos, justifi- 
cações, requeritnentos e indicações. 

etnquanto necessitarem para o seu da- 
envolvimento, a juizo do Prefeito, as 
organizações legalmente constituidas 
para transportes' aereos dentro do Es- 
tqdo de F. Paulo e que explorem seus 
serviços no Município da Capital, bem 
como as escolas ou emprehendimentos 
de aviação, e dando outras providencias, 
com um requerimento approvado em La 
discussão. 

REQUERIMENTO 
• 

Za Parte 

ORDEM.  DO DIA 

Requeiro que o art. 10 do projecto 
constante dos pareceres ns. 10 e 7, des 
te anno, 4aas Commissões de Finanças e 
Justiça, respectivamente, seja supprimi- 
do o final: 

2.a discussão dos pareceres tu. 10 e 7 
deste anno, das Colmnissões de Justiça 
e Finanças, respectivamente, já pubü- 
cados, concluindo por um projecto isen- 
tando de impostos ou taras tnunitipaes 

"podendo os interessados reque- 
rer a sua restituição, caso os ha- 
jam pago

, 
 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937. — M. Naclerio Hornet*. • 

1 

• 

• 

■ o 
• 

ee■ 
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1.a discussão dos pareceres tu. 11 e 9, 
deste anno, das Commissages de Obras e 
Finanças, respectivamente concluindo. 
por um projecto que aprova o plano, 
elaborado pela Prefeitura, de rectifica- 
ção de • alinhamento da rua Pinheiros, 
no trecho comprehendido entre a rua 
Theodoro Sampaio e Praça Rebouças, 
conforme planta rubricada pela Mesa, 
e dá outras providencias. 

evidente, como mostra a Comrnissão de 
Obras em seu parecer. A Commissão 
de Finanças apresenta, por isso, o se- 
vil/te projecto de lei: 

• 
• 

Art. 1.° — E' approvado o pla- 
no, elaborado pela Prefeitura, de 
rectificação de alinhamento da rua 
Pinheiros, no trecho comprehendi- 
do entre a rua Theodoro Sampaio e 
Para . Rebouças, conforme plan- 
ta rubricada pela Mesa 

PARECER N. 11, DA COMMIS- 
SÃO DE OBRAS, DE 1937 	. 

Aberta a Avenida Rebouças, com a 
sua largura de trinta metros em sua 
grande extensão, veiu ella estabelecer 
com uma parte importante da cidade 
conummicações directas e commodas Ve- 
rificou-se, porém, desde logo, a necessi- 
dade de se regularizar a rua Pinheiros, 
no trecho comprehendido entre , a rua 
Theodoro Sampaio e a praça Republica, 
para que fique com a largura de 20 
metros. 

Será o meio de se proporcionar con- 
veniente e ampla ligação entre aqueiles 
dois pontos, de modo a conjugal-os ás 
exigencias do transito e ás convenien- 
cias da esthetica urbana. 

Sendo, assim, favoravel ao plano des- 
se melhoramento enviado pela Prefei- 
tura á Camara, a Commtissão de Obras 
pede, entretanto, o parecer da de Finan- 
ças, epor haver despesa a ser autoriza- . da. 

Art. 2.° --- Ficam declarados de 
utilidade publica, para o fim de se- 
rem desapropriados os terrenos e 
bemfeitorias necessarios ao estabe- 
lecimento do novo alinhameS 
podendo o Prefeito entrar desde 
logo em accordo com os interessa- 
dos, "ad referendum" da Camara 

Art. 3•0  --- As despesas com a 
a execução da presente lei, que en- 
trará em vigor na data de sua pu- 
blicação, correrão pelo acesso de 
arrecadação do exercido corrente, 
revogadas as disposições em con- 
traria. 

Sala das Commissões, 15 de março de 
1937 L A Pereira de Queiras 
Alexandre Albuquerque Synesio Ro- 
cha, com restricções. 

Sala das Commissões, 15 de março de 
1937 -- Matagal° Filho 	L A. Pe- 
reira de Queiroz 	Marrey Junior.. 

1.a discussão dos pareceres ns. 10 e 
8, deste atino, das Cononissões de Obras 
e Finanças, respectivamente, concluindo 
por um projecto declarando que fica 
revalidada, para todos os effeitos, a Lei 
ti. 3.424, de 1929, correndo as despesas 
com a execuçao pelo excesso de arreca- 
dação no* corrente exercício. 

PARECER N. 9, BA COMMISSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

PARECER N. 10 DA COMMISSAO 
DE OBRAS, DE 1937 

A necessidade da approvação 
no de regularização da rua Pinha 

Trata-se, no processo, simplesmente 
de revalidar a lei n. 3.424, de 1929, 
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que approvou o plano de regularização 
do alinhamento da rua Brigadeiro Gai- 
vão entre a Avenida Angelica e a rua 
Pyrineus, afim de continuarem a ser 
considerados de utilidade publica, os 
terrenos destinados á execução desse 
melhoramento. 

Perdurando, os motivos qiie determi- 
naram á Municipalidade a decretação 
da referida lei, a conveniencia de sua 
revalidação não padece duvidas. 

Passa a C0131111iSSãO de Obras o pro- 
cesso á de Finanças, cujo parecer se 
faz necessario, por haver despesa a ser 
autorizada. 

1.2  discussão. do subststutruo aprese,: 
todo ao projecto n. 37, de 1936, pek 
Comtnissão de Obras em seu parecer o. 
8, deste atino, declarando que as estueis- 
cias do corpo do art. 40 do acto 663 são 
applicaveis ás avenickas Paulista, Hy- 
gienopolts, Angelica, Pedro I, Pompeit 
e rua Maranhão, mantidos os recuos es- 
tatuidos em lei, e dando outras provi- 
dencias. 

• 

PROJECTO N. 37, DE 1936 

A CAMARA MUNICIPAL RE- 
SOLVE• 

Sala das Commissões, 15 de março de 
1937 - L. A. Pereira de Queiroz — 
Alexandre Albuquerque — Synesio 
Rocha, com restricções. 

Art. 1.° 	As exigencias do corpo 
do art. 40 do Acto 663 de 10 de agos 
to de 1934 são apphcaveis ás Avenidas 
Paulista, Angelica, Pompeia, D. Pedro 
I e rua Maranhão, mantidos os recuos 
estipulados em lei. 

PARECER N. 8 DA COMMISSAO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

Art. 29 	Nas vias publicas cita- 
das no artigo anterior só serão permite 
tidas construcções collectivas (casai 
de appartamento) quando afastadas de 
todas as divisas dos lotes. Nos termos do parecer supra, da 

Commissão de Obras, com o qual con- 
corda, a de Finanças submette á con- 
sideração o respectivo projecto de lei: 

Art. 3•0  4— Revogam-se as disposi- 
a ções em c.ontrario. 

Art. 1.° 	Fica revalidada, para to- 
dos os ef feitos, a Lei ri. 3.424, de 16 
de novembro de 1929, podendo, entre- 
tanto, as despesas com sua execução cor- 
rer pelo acesso de arrecadação no cor- 
rente exercicio. 

Sala das Seassões, 31 de outubro de 

--I1936 	Alexandre Albuquerque. 

PARECER N. 8 DA COMMISSA.0 
DE OBRAS, DE 1937 

Art. 10 —1/4Entrará esta lei em vigor 
na data de sua publicação, sendo revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de março de 
1937 	Mazagão Filho 	L. A. Pe- 
reira de Queiroz 	Marrey Junior. 

As exigem:ias do art. 40 do Acto n 
663, de 1934 (Codigo "Saboya"), a que 
se refere o projecto n. 37, de 1936, do 
vereador sr. Alexandre Albuquerque, 
são as de só se permittirem habitações 
particulares, residenciaes, na zona de- 
limitada pelo art. 39. Visa o projecto 
atendei-as a outras vias publicas, que 

•••••••■•••••••••■ 
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especifica, e nessas ruas permittir a 
construcção de casas collectivas, desde 
que estejam afastadas de todas as divi- 
sas dos lotes. 

No Departamento de Obra, onde este- 
ve o processo para ser informado, re- 
cebeu a iniciativa todo o apoio, tendo 
sido considerado de grande alcance ur- 
banistico e mesmo inadiavel a sua con- 
versão em lei, em face dos frequentes 
casos que a Prefeitura tem de decidir 
e em que devem ser postas a salvo as 
características das vias em apreço. 

o sr. director do Departamento sug- 
gere que se accrescente a estas a ave- 
nida Hygienopolis e que a Prefeitura 
fique autonzada a declarar sujeitas ás 
mesmas disposições outras vias, oppor- 
tunainen•te, mediante proposta f *ida- 
!tentada da sua' repartição. Dada a ur- 
gencia com que muitas vezes os casos 
têm de ser resolvidos, e estando elle.s 
enquadrados entre os de attribuição do 
Prefeito, á Commissão, que é pela ap- 
provação do projecto, Lambem parece 
dever ser incluida no substitutivo que 
elaborou e que a seguir se vê a alvitra- 
da autorização : 

fachadas lateraes e posteriores receber 
tratamento architectonico, identico ao 
das fachadas principaes. 

Art. 4 	Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, sendo revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de março 
de 1937 6~8 L. A. Pereira de Queiroz 

Synesio Rocha 	Alexandre Albu- 
querque. 

La discussão dos pareceres ns. 11 
9, deste anno, das Commissão de Jus- 
tiça e Obras, respectivamente, conclu- 
indo por um projecto declarando que fi- 
cam extensivas ás ruas abertas no Paco 
caembut de Cima pela Sociedade Paulis- 
ta de Terrenos e Construcções Sumaré 
Ltda., as disposições constantes do art. 
24, e seus paragraphos do Acto 663 de 
10 de agosto de 1934, e dando outras 
providencias. 

PARECER N. 11, DA COM311S- 
SÃO DE JUSTIÇA, DE 1937 

Art. 1." 	.As  exigencias do corpo 
do art. 40 do Acto n. 663 são applica- 
veis ás avenidas Paulistas, Hygienopo- 
lis, Angelica, Pedro I, Pompeia e rini 
Maranhão, mantida os recuos estatui- 
dos em lei. 

Pela Commissão de Justiça nada ha 
a oppor que seja attendido o pedido da 
Sociedade Sumará Limitada, para que 
sejam applicadas aos lotes de terreno 
de sua propriedade, no Pacaembu' de 
Cima, as disposições do art. 24, parag. 
unico, do Codigo de Obras "Arthur 
Saboya") (Acto n. 663, de 1934). 

Sala das Commissões, 18 de março 
de 1937 	M. Naclerio Homens 
Antonio José de Freitas. 

Art. 1° --- As referidas exigencias 
serão applicaveis ás vias publicas que 
total ou parcialmente forem considera- 
das por Acto do Prefeito de caracter 
estrictamente residencial. 

Art. 3•0 	Nas vias publicas para as' 
quaes vigorarem as disposições citadess 
no art. 1.° só serão permittidas cons- 
trucções collectivas (casa de apparta- 
mento) quando afastadas no mínimo 3 
metros das divisas do lote, devendo as 

PARECER N. 9, DA COMMISSÃO 
DE OBRAS, DE 1937 

Parece á Commissão de Obras de to- 
do attendivel o requerimento da Socie- 
dade Sumaré Limitada, transmittindo á 
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Cama pelo sr. Prefeito, com as ne- 
cessarias informações, em officio n. 80 
de 1.• do corrente met. 

Tenciona a requerente obter permis- 
são para que, ao invez de se levantarem 
muros de fecho, anti-estheticos e dis- 
pendiosos, nos lotes de terreno que tem 
á venda, se construam inflictas com 
gradil ou cerca. Este typo de fecho é 
estabelecido para u ruas abertas no va- 
le do Paciembu.  pela Companhia City 
(art. 24 do Acto 663 	Codigo "Sa- 

PARECER N. 12, DA gOMMIS4 
SÃO DE JUSTIÇA, DE 1937 

boya  IP ) 

Apresenta, portanto, a Comissão o 
seguinte projecto: 

Art. 1.° 	Ficam extensivas ás ruas 
abertas no Pacaembut de Cima pela So- 
ciedade Paulista de Terrenos e COT» 
micções Sumaré Ltda., conforme plan- 
ta annexa que, rubricada. fica fazendo 
parte integrante desta lei, as dispos;- 
ções constantes do artigo 24 e seu pa- 
ragrapho do Acto 663 de 10 de agos • 

to de 1934. 

Art. 29 Os terrenos assim fecha- 
dos ficam equiparados aos murados, 
com revestimento, para os effeitos do 
art. 5.° do Acto 1.151, de 7 de julho 
de 1936. 

Art. 3.• 4"""  Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de março 
de 1937 	L. A. Pereira de Queiroz 

Synesio Rocha Alexandre de Al- 
buquerque. 

La discussão do parecer n. 12, deste 
anno, da Commissão de Justiça, conclu- 
indo por um projecto que autoriza o 
Prefeito a ceder á Força Publica do 
Estado, a titulo de commodato, um ter- 
reno com a área de 165.000 metros 
quadrados, situado no districto do Bom 
Retiro. 

A' consideração da Camara submette 
o ar. Prefeito, em seu officio n. 317, 
de 6 de outubro de 1936, o pedido de 
cessão gratuita, á Força Publica do Es- 
tado a titulo precario, de um terreno no 
Bom Retiro, com a área de 165.000 me- 
tros quadrados. Na minuta do respecti- 
vo contracto, junta ao processo cousa 
taro as seguintes clausulas principaes: 
a) 	o terreno será usado exclusiva- 
mente para exercidos militares e ma- 
nobras da Força Publica; b) 	a in- 
teressada retirará as bemfeitorias do 
local, sem indemnização alguma, quan- 
do tiver de deixai-o; c) -- obrigação de 
desoccupar o terreno, mediante simples 
notificação com a antecedem= cle 6 me- 
zes, si a Municipalidade delle precisar 
para qualquer fim; e) 	prohibição de 
transferencia •do contracto; f) 	teci. 
são, no caso ,de sua infracção. 

Vê-se pelo que acima está exposto, 
que a cessão é determinada por motivo 
de ccmveniencia publica e que as con- 
dições em que deve ser feita merecem 
approvação. Justifica-se assim, o se- 
guinte projecto de lei: 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a ceder á Força Publica do Estado. 
a titulo dl commodato, um terreno com 
a área clq165.000 metros quadrados, 
situado mi districto do Bom Retiro. 

Art. a° 4M""  Vão t rubricadas peia Me- 
sa a planta do referido terreno e a mi- 
nuta do respectivo contracto constante 
do processo. 

Art. 3.° 	Esta lei entrará em vi- 
go• na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de inane 
de 1937 ---- Abrahão Ribeiro 8"M".  31 . Na- 
cicio Homem. 

~Mie- 
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..1.a discussão dos pareceres ns. 15 e 
13, deste armo, das CommissÕes de Jus- 
tiça e Obras, respectivamente, conclu- 
indo por um projecto que autoriza o 
Prefeito a permutar o trecho, que pela 

"presente lei é desincorporado da classe 
dos bens de uso publico, da estrada de 
rodagem S. Miguel - Arujá, onde é Li-  
deado por terreno da Companhia Nitro- 
Chimica Brasileira, com terreno de pro- 
priedade da mesma Companhia, neces., 
sario 4 modificação do leito da referi- 
da estrada, e dá outras providencias. 

PARECER N. 15, DA COMMIS- 
SAD DE JUSTIÇA, DE 1937 

Estudando o processo que acompa- 
nha o , officio n. 84,' do sr. prefeito, 
datado de 3 do corrente mez, a Com- 
missão de Justiça é de parecer que de- 
ve ser desincorporado da classe dos 
bens de uso publico um trecho da es- 
trada de rodagem S. Miguel - Arujá, 
afim de poder ser permutado por outro 
de propriedade da Companhia Nitro- 
Chithica Brasileira, destinado á modi- 
ficação da referida estrada, sendo para 
esse fim concedida a necessaria autori- 
zação. 

Sala das Cornmissões, 13 de março 
de 1937 	M. Naclerio Homem 
Antonio José de Freitas. 

propriedade, obrigando-se a entregai-o 
nas condições necessarias ao transito 
publico, com uma-  passagem sobre o 1e- 
to da estrada de ferro. Tudo á sua 
custa. 

Deve-se considerar que o novo traça- 
do se harmoniza com o arruamento de 
S. Miguel, vindo melhorar o transito, 
sobretudo por evitar a passagem de na- 
vel . 

Por outro lado, a Companhia Nitro- 
Chimica cuja idoneidade é indiscutivet 
assume a responsabilidade para com te ,  
ceiros da mudança da estrada. 

A Commissão de Obras, portanto, 
só vê vantagens na projectada va- 
riante e apresenta á Camara o seguinte 
projecto de lei: 

• • 

PARECER N. 1S, DA COMMISSÃO 
DE OBRAS, DE 1937 

Verifica-se que a actual passagem de 
nível da estrada de rodagem S. Mi- 
guel-Arujá, no seu cruzamento com a 
Estrada de Ferro Central do Brasil, tor- 
na o transito demorado e até perigoso. 
Margeiam essa estrada terrenos da Cia. 
Nitro-Chimica Brasileira. 

Essa Companhia propoz á Prefeitura 
permutar o leito da estrada, dentro dos 
seus terrenos, por outro leito de sua 

;s 

A Cantara Municipal decreta: 

Artigo 1* 	Fica.  o Prefeito auto- 
zido a permutar o trecho, que pela gre- , 
sente lei é desincorporado da classe dos 
bens de uso publico, da estrada de ro- 
dagem S. Miguel-Arujá, onde é ladea- 
do por terreno da Companhia Nitro-ChL 
mica Brasileira, com outro terreno, de 
propriedade da mesma Companhia, nes 
cessario á modificação do leito da re- 
ferida estrada,. 

Artigo 2.° --- Os trechos que devem 
ser permutados constam de plantas que 
vão rubricadas pela Mesa e fazem par- 
te integrante 'desta Lei. 

Artigo S.° --- Correrão por conta dá 
Companhia Nitro-Chimica Brasileira, 
todas as despesas com a abertura da 
mencionada variante da estrada, bem 
como as de construcção de uma passa- 
gem sobre o leito da Estrada de Ferro 
Central.• do Brasil. 

Paragrapho unico 	Será tambem 
condição da permuta o responsabilizar- 
se a alludida Companhia pelos prejui- 
zos que por acaso possam advir a ter- 
ceiros com a suppressão da estrada no 
trecho pelo qual ora é feito o transito 
publico. 

• 
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Artigo 4.° 	Esta lei entrará em vi- 
gor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 13 de março de 
1937 --- L A. Pereira de Queiroz 
Alexandre Albuquerque 4~IM"  Synesio Ro- 
cha. 

• 

1.2  discussão ,dos pareceres ns. 10 e 
14, deste anno, das Commissões de Fi- 
nanças e Justiça, respectivamente, con- 
cluindo por um projecto que autoriza 
o Prefeito a ceder provisoriamente ao 
Estado, a titulo de comodato, um terre- 
no municipal, com a área de 1.920 me- 
tros quadrados, situado na esquina da 
rua França Pinto com a estrada velha 
de Santo Amaro, e occupado pela Dire- 

• ctoria de Industrio Animal. 

PARECER N. 10, DA COMMISSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

A Commissão nada tem a oppôr á 
cessão ao Estado do terreno muniapa 
situado na esquina da rua França Pinto 
com a estrada velha de Santo Amaro, 
occupado pela Directoria de Industraa 
Animal e destinado a um banheiro caro: 
rapaticida. A Commissão de Justiça de- 
verá lambem opinar no processo. 

Sala das Commissões, 15 de março 
d 1937 ---- Mazagão Filho 	L A. 
Pereira de Queiroz 	Marrey Junior. 

Propõe o sr. Prefeito que a Camara 
faça ao Estado cessão provisoria do 
terreno, por escriptura de comodato, 
cuja minuta consta do processo. A' 
Commissão de Justiaa parece ser essa 
a forma jurídica que mais consulta, no 
caso, os interesses municipaes, k em 
razão disso apresenta á Camara o- pro- 
jecto de lei que segue : 

Art. 1.° ---- Fica o Prefeito autori- 
zado a ceder provisoriamente ao Esta- 
do a titulo de comodato, um terreno mu- 
nicipal, com a área de 1.920 metros 
quadrados, situado na esquina da rua 
França Pinto com a estrada velha de 
Santo Amaro, conforme planta rubrica- 
da pela Mesa, e occupado pela Directo- 
ria de Industria Animal. 

Art. 2.° --- A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de março 
de 1937 --- Abrahão Ribeiro -- M Na- 
clerio Homem. 

PARECER N. 14, DA COMMISSAO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

a 

ta discussão dos pareceres ns. 11 8 
e 13, deste asno, das Commissões de 
Cultura, Obras e Justiças, respectiva- 
mente concluindo por uni projekcto de- 
clarando acceita, incorporada ao donii- 
nio publico e entregue ao uso commum 
do povo a rua aberta em terreno de Hi- 
larindo da Rocha Lefévre, entre a rua 
Maestro pardim e a projectada avenida 
Itctroró, ¡conforme planta rubricada pe- 
ta Mesa,. 

A Secretaria da Agricultura solicitou 
do sr. Prefeito permissão para cons- 
truir um banheiro carrapaticida no ter- 
reno de propriedade municipal, referi- 
do no parecer supra, "visto ser indis- 
pensavel a localização de dito banheiro 
no ponto indicado, em execução do art. 
3•0 do decreto n. 6.300, de 10 de fe- 
vereiro ultimo". (1934) . 

PARECER N. 12, DA COMMISSÃO 
DE OBRAS, DE 1937 

No primeiro exame, que fez do pro- 
cesso, iniciado com o requerimento em 
que o sr. Hilarindo da Rocha Lefévre 
solicita a acceitação e entrega ao uso 
commum do povo de uma rua aberta 
em terreno de sua propriedade á rua 
Maestro Cardim, a Commissão de 

• 

• 
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Obras verificou, pela planta junta act 
processo, que a rua em projecto ligará 
a referida rua á planejada avenida !to- 
roró. Formulou.  por isso, o seguinte 
questionario: 
a) -- o alinhamento desta avenida exi- 

ge o aproveitamento de terrena, 
figurado na mesma planta e que 
deve ser de propriedade do doa- 
dor ou doadores a que se refere 
a escriptura de 25 de maio ultimo 
lavrada nas notas do 11.° tabel- 
Hão? 

b) O terreno para esse fim necessa- 
rio bambem foi doado á Municipa- 
lidade, ou, quando não, o poderá 
ser, antes da acceitação da rua, 
poupando á Canina despesas fu- 
turas com desapropriação? 

A respeito transmittiu a Prefeitura 
á Camara Informações da Divisão ele 
Urbanismo affirtnativas quanto ao 
melro "item""item" 'e esclarecendo quanto ao 
segundo, que no processo de approva- 
ção da rua o interessado comprotnetten- 
se a permutar a área necessana para 
abertura da avenida 'tororó, por outro 
embora de menores dimensões e que 
com a abertura da-avenida irá ficar in- 
terposta entre a mesma e seus terrenos 
(lote 5) área esta assignalada nas plan- 
tag. 

Achasse agora habilitada a Commis- 
são a dar parecer definitivo, favoraves 
ao reconhecimento official da rua, des- 
de que preveleça o compromisso acima 
alludido. 

Excede, porém, a sua alçada redig;r 
o projecto nesse sentido, devendo fa- 
zel-o a Commissão de Justiça, e ouvir- 
Se tambem a Cornmissão de Cultura so- 
bre a denominação proposta para a rua 
pelo Departamento de Cultura. 

.Sala das Commissões, 15 4e março 
de 1937. — L. A. Pereira de Queiroz 

Synesio Rocha 	Alexandre Al- 
buquerque. 

PARECER N. 8, DA COMMISSÃO 
DE CULTURA, DE 1937 

A Cotnrnissão de Cultura lembra que 
existe um projecto do vereador es. 
guel Capalbo, approvado em primeira 
discussão e após enviado á Prefeitura, 
para as necessarias informações, no 
sentido de ser dada a denominação de 
Julio Cesar da Silva a uma das nus do 
districto do Braz. Havendo proposta 
do Departamento de Cultura para que a 
rua de que trata este processo tenha ess:: 
mesmo nome, parece mais acertado fi 
ar a criterio do Prefeito a escolha Ia 
denominação. 

Sala das Coramissões, 15 de marçc 
de 1937. 	Antonio Vicente de Azeve- 
do 	Alexandre Albuquerque 
via Margarido. 

PARECER N. 13, DA COMMISSA0 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

A Commissão de Justiça em attenção 
ao pedido da de Obras, redige o proje- 
cto de lei sobre a officiahzação da rua 
Maestro Cardim. 

Art. 1.0 	E' considerada acceita,. 
incorporada ao dominio publico e entre- 
gue ao uso comtnum do povo, a rua 
aberta em terreno de Hilarindo da Re- 
dita Lefévre, entre a rua Maestro Car- 
dina e a projectada avenida 'tororó, 
conforme planta rubricada pela Meta. 

Art. 2.° ---- A essa rua dará o Pre- 
feito a denominação que convier. 

Art. 39 	A Prefeitura tornará ef- 
fectivo o compromisso assumido pela 
interessado de permutar a área de sua 
propriedade, necessaria á abertura da 
avenida ItorodA, com outra, interpos- 
ta entre esta e o referido terreno, co- 
mo consta de dita planta. 

Art. 4•0 	Revogam-se as dispoei- 
ções ein contrario. 

••• 
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Sala das Conunissões, 15 de março 
de 1937. --- M. Naclerio Homens — 
Antonio José de Freitas. 

• 

1.a discussiso dos pareceres ns. 9 e 
14, deste anno, das Commissões de Cul- 
tura e Obras, respectivamente, conclu- 
indo por uns projecto declarando accei- 
tas, incorporadas ao domínio publico e 
entregues ao uso commum do povo, 
com as respectivas dent(mimações ora 
dadas, ás ruas a que se referem os pro- 
cessos da Prefeitura sob tu. 64.612. 
88.722, 91.862, 96.758 e 100.347, to- 
dos de 1936. 

nessa collaboração do Departamen- 
to de Cultura, a utilidade desse De- 
partamento e justificativa para a 
verba formidavel que consome no 
orçamento Municipal". 	Sylvio 
Margarido. 

PARECER N. 14, DA COMMISSAO 
DE OBRAS, DE 1937 

PARECER N. 9, DA COMMISSAO
•  DE CULTURA, DE 1937 

• 

1 

• 

Examinando Os processos enviados á 
Camara pelo sr. Prefeito para a of fie 
cialização" de diversas ruas, a esta Com- 
missão foi dado mais uma vez apreciar 
a valiosa collaboração, que o Departa- 
mento de Cultura lhe está prestado a 
bem de uma perfeita nomenclatura das 
ruas da cidade. As denominações que 
elle propõe estão fundamentadas com 
completos dados biographicos das indi- 
vidualidades cuja existencia teve nota- 
yes) projecção na nossa historia, nas 
nossas letras: Matheus Gomes, Vasco 
da Motta, Pedro de Lucena, bandeiran- 
tes: Cd. Joaquim Antonio Dias, mili- 
tar de grandes feitos na guerra do Pa- 
raguay; Antonio de Toledo Pia, histo- 
riaddr; Bartholomeu Belli, publicista; 
Ricardo Figueiredo, jornalista; Alber- 
to de Oliveira, poeta. 

A Coramissá,"o de Cultura acolhe com 
satisfação essas suggestões e aconselha 
que as ruas a que se referem os proces- 
sos sejam dados os nomes propostos. 

Sala das COmmissões, 15 de março 
de 1937. - Alexandre Albuquerque. 

"De accordo com as denomina- 
ções lembradas para as ruas em 
questão, sem, entretanto, verificar 

A constante remessa de processos á 
Camara, rios termos e para os ef feitos 
dos arts. 766 e 777 do Acto n. 663, de 
1934, chamado Codago de Obras "Ar- 
tinir Saboya", fez pensar esta Contrais- 
são na conveniencia da modificação das 
referidas disposições no sentido de se- 
rem simplificados os processos de of- 
ficialização de ruas, mediante autoriza- 
ção ampla ao Prefeito para aceitai-as, 
desde que verificasse haverem sido pre- 
enchidas a seu respeito pelos interessa- 
dos as exigencias legaes. Era, com ef- 
feito, a Prefeitura que, ha tempo, de- 
clarava officiaes as ruas nessas cond:- 
ções, independentemente da deliberação 
'da Caiara. Entretanto, consultada so- 
bre o assumpto pela Commissão de 
Obras, declarou a de Justiça que entre 
as attribuiçÕes conferidas ao legislati- 
vo pela Lei Organica encontra-se a que 
figura no art. 24, n. 14: "autorias o 
Prefeito a... acceitar doações". 

Para abertura de ruas em temeu^ 
particulares, são por via de regra pre- 
viamente/ doadat á Municipalidade as 
áreas desitinadas a tal fim. Faz-se, pois, 
mistér, ém cada caso; um acto de ex- 
pressa acceitação pela Camara da doa- 
ção feita. 

Não tendo outro meio de simplifi- 
cação, adoptou a Commissão em pare. 
ter anterior, como é do conhecimento 
da Cansara, o criterio de num só pro- 
jecto de lei , quando haja vazios proces- 
GOS sobre os quaes se pronunciar, incluir 
todas as ruas que estejam em condições 
de ser officializadas E agora, após o 

Rip r some—, e 
--saber 
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estudo do assumpto que lhe foi presta- 
te offerece, pelas mesmas razões, o't5:5,1  
projecto da lei a seguir: 

Artigo 1.° — São acceitas, in- 
corporadas ao dominio publico e • 

entregues ao uso conunum do pov.), 
com as respectivas denominações 
ora dadas, as seguintes ruas a que 
se referem os processos da Prefei- 
tura ns. 64.612, ::.722, 91.862, 
96.758, e 100.347, todos de 1936: 

a) "Antonio de Toledo Piza 
(historiador, 1848-1905)" "Ba2s- 
tholomeu Belli (publicista 1851- • 

da Motta (bandeirante, ~da 
XVII)", aberta em terreno de Bia- 
gio Pica, ao largo S. José do Ma- 
ranhão, no districto do Belemz:- 
nho; 

d) "Pedro de tucena (ban- 
deirante, seculo XVII)", aberta em 
terreno de José Zuquim, no dis- 

. tricto da Mo6ca; 

e) — "Alberto de Oliveira (poe- 
ta, 1859-1937)", aberta em terreno 
de Alvaro Mello Barros, á rua Faus- 
to Ferraz, no districto de Vila 

Marlanna. 
1911)" e 	"Ricardo 	Figueiredo 
(jornalista, 1887-1935) " 	abertas Artigo 2.° As 	plantas das 
em terreno de Eddy de 	Freitas mencionadas ruas vão rubricadas 
Crissiuma, 
tricto da 

á rua Coriolano, no dis- 
Lapa; 

pela Mesa 
te da presente 

e fazem 
lei. 

parte integran- 
• 

Dias 

rio 

rante, 

b)  

1921)", 

c)  

— 

aberta 

"Coronel 

"Matheus 

outros, 

do 
em 

XVII) 

no 

Joaquim 
Paraguay, 
terreno 

", 
Gomes 

distrieto 

e 

de 

Antoizio 

(bandeio 

1825- 

• 

Art. 
ções 

Ma- 
do Sala 

de Queiroz 

em 

de 

3•0  

das 

• 

as disposi- 

15 
A. Pereira 

Rocha. 
Albu- 

de 
e 

(guerra 

seculo 

Revogam 

Commissões, 
— L. 

Alexandre 4"." 

Synesio 

Belemzinho; 
Leite 

contrario. 

1937 

"Vasco 

março 

querque 

• 

• 

• 

• 

• 
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26.a Sessão ordinaria em 20 de mar- 
ço de 1937. 

Presidencia do S. Machado de Cam- 
pas. Secretario Miguel Cepalbo. 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos sr.: Abralião 
Ribeiro, Alexandre de Albuquerque, 
Antonio de Freitas, Bloch da Silva, 
Chagas da Costa, José Cynllo, José As- 
sumpção, Machado de Campos, Marrey 
Junior, Mazagão Filho, Miguel Capal- 
bo, Naclerio Homem, Orlando Pradl, 
Pereira de Queiroz, issanto, Smith 
de Vasconcellos, Sylvio Mamando, Sy- 
ne= Rocha, Tenorio de Brito e A. 
Vicente de Azevedo. 

93.341, de 1936, relativo ante-pro- 
jecto de alargamento da rua Pedro Les. - 
sa e deformaçãO da praça elliptica si- 
tuada no cruzamento desta rua com as 
ruas Bngadeiro Tobias e Seminario. 

A' Commissão de Obras. 

Abre-se a sessão. 

Oficio n. 105, deste armo, do sr. 
Prefeito, remettendo o prOcesso n 
69.090, de 1936, em que os ars. Alber- 
to Rodrigues Louzada e Joaquim Gou- 
véa solicitam' acceitação e entrega ao 
uso commtun do povo de uma rua 
aberta em terrenos de sua propriedade, 
situado á rua Muniz de Souza, no bair- 
ro da Acchmação. -- A' Commissão de 
Obras. 

Passa-se ao 

EXPEDIENTE 

O SI?. 1.° SECRETARIO lê as 
setas da 25.a . sessãb ordinaria e lta ses- 
são extraordinaria, que são successiva- 
mente postas a rotos .e sem debate ap- 
provadas. 

Officio n. 111, deste armo, do ar. 
Prefeito, devolvendo o projecto de lei 
n. 55 do anno findo, approvado em---"ses- 
são de 20 He fevereiro ultimo, por ter 
sido ultrapfrssado o prazo a que se 
fere o parág. 2.13  do art. 37 da Lei Or- 
ganica n 2.484, de 16 de dezembro de 
1935. ." Promulgado em Sessão de 20 
de março de 1937. 

á 

o sr. 1.0  SECRETARIO dá con- 
ta dos seguintes 

Officio n 107 deste armo, do st. 
Prefeito, remettendo o processo n. 

Officio n. 112, deste anno, do sr. 
Prefeito, devolvendo o projecto de Lci 
n. 28 do anuo findo, approvado em 
sessão de 20 de fevereiro ultimo, por 
ter sido ultrapassado o prazo a que se 
refere o parag. 2.° do art. 37 da Lei 
Oirganica n. 2 484, de 16 de dezembro 
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de 190 - Promulgado ism Sendo de 
•0 de março de 1937. 

Abaixo as.signado de moradores de 
Villa Guilherme pedindo a interferencia 
Ia Camait junto ao Serviço Sanitario 
no sentido de ser a firma Velloso obri- 
gada As „aterrar ps escavações que tem 
`feito. — Junte-s.e ao 

r_ 
proj ecto. 

• 

. pr,esidente, ,toi com profundo  pe- 
sar -Cite a bancada da minoria recebeu 

inoticia .clesse ,infausto passam,ffnto. , 

E, assim, dando o seu voto favoravel 
ao ,reqnerimento do nobre yeregor ar. 
Pereira 40 Queiroz, prata ao illuatre 
extincto o justo e sincero preito de sua 
saudade. — (Muito ban !). 

.REQUERMENTO N. 62 

o sr. José Cyrillo — Sr. presidente, 
a Acção Integralista Brasileira, repre- 
sentada -  por mim neste Parlamento, as- 
socia-se ás liámenagens que acabam de 
ser propostas ao illugre morto, como 
prestante cidadão, que foi optimo che- 
fe de familia e illusire 'for todos os ti- 
tidos. — (Muito bem! Muito bem!). 

-Requeiro a inserção em acta de um 
voto de profundo apesar pelo 'alteei- 
Eento °morrido no dia IS deste, do 

". prestante cidadão engenheiro João Ze- 
ferino  -Ferreira -Vdtoso. 

Sala das Sessões, 20 de março dt 
1937 L A. Pereira de Queiroz. 

O SR. PRESIDENTE — A' vista 
da manistaçko.  da Casa, dou por appro• 
vado o _requerimento em questão, USO e 
dando-se a Mesa á homenagem propos- 
ta por  motivo do fallecimento do pres._ 
tante 	e nagenheiro João Zef e- 
Tino Ferreira Velloso. 

• 

O SR. 1.° SECRETARIO prosegue 
na leitura dos seguintes 

REQUERIMENTO N. 63 

• 

o Si?. PEREIRA DE QUEIROZ 
(Pela pr_dem) 	Sr. presidente, 

.nas . duas palavras. Ha 'dois das, falte- 
t ceu,.nestiCapital,,p 1  engenheire dr. Jose 

:Venoso, gestante cidadão e 
exemplar chefe de familia, sobejamente 
conileçido .em São ,Paulo. Pedi a palavra 
si. . presidente, .-afim ,de manifestar o 
pesar da Casa pelo seu fallecimento, so- 
lieitandor portanto, de v. exeia. que 
consulte a Casa sobre a inserção na acta 
dos nossos trabalhos, de um voto de

• PP3fun.00 	por esse acontecimento. 
(Muito bein! MUito bem!). 

o 	wOrlande „Prado res Sr. presi- 
deixte, a Ènancida do Partido Republica- 
no Paulista, ántida assOciarse ás hotni- 
i3agçlls pOStiltlillaS que la lilustre 
'ria desta Caia acaba de propor ao en- 
gçnbçzro .rao Meraino, o npreginte e •
bondoso ,Culágo iitti t  todos nós -coube - 

te04‘1.1iin95  8 .  

Requeiro á Mesa, se digne de enca- 
minhar ao sr. Prefeito o incluso abai- 
xo assignado em que .proprietarias–  e 
moradores das ruas Tobias Barreto, Ser- 
ra .  de Jayre e Cavoca, no Belém 4~~ so. 
licitam colimação de guias e calçamento 
nessas vias publicas. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 	Thiago gazaglo,Filho 
«aderia Homem 	Prefeitura. 

• 

e■MeM. 	 dm- 
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REQUERIMENTO N. 64 entou a opinião publica nacional, Julb 
de Mesquita járnais se afasto; nu sua 
campanhas ideologias, daquella hones 
tidade inflexivel, e claque& culto á de 
mocracia, as duas grandes lições dei 
xadas ao tradicional orgã'o da imprense; 
paulista. 

Eacmo.• sr. Presidente da Camara 
Municipal de S. Paulo. 

Propomos á Camara que faça cons- 
tar da acta dos nossos trabalhos um vo- 
to de profundo pesar pelo decimo an- 
niversario do {aliciamento do dr. Ju- 
lio de Mesquita, que se commemorou 
no dia 15 do corrente. 

• Sala das Sessões, 20 de março de 
1932. d".".  Akides Chagas da Costa --- 
Modesto Nacletio H ~AM . 

• 

e 

r 

sr. Mazagão Filho .""I" Verdadeiro 
padrão de homem publico. 

o sr. Chagas da Costa --- Verdade!~ 
ro padrão do homem publico, como acer- 
tadamente diz o meu nobre aparteanre, 
irreprehensivel chefe de familia, perfei- 
to oanductor de homens, através de suas 
idéas, Julio de Mesquita, tudo fez por 
imprimir aos nossos costumes e á nos- 
sa vida politica aquellas mesmas nor- 
mas que se traçára nos vai-los ramos de 
sua actilvidade incançavel de ku:tadnr 
intemerato. 

sr. Vicente de Azevedo 	Graças 
á sua pema brilhante , e impoluta. 

O sr Chagas da Costas— Graças á 
sua penna brilhante e impolluta, como 
acaba de lembrar o meu nobre collega, 
Julio de Mesquita foi, sem duvida, um 
dos baluartes e um dos pioneiros dessas 
campanhas gloriosas, de intensa signifi- 
cação cívica, que marcaram em S. Pau- 
lo os destinos altamente promissores da 
nacionalidade, da nossa terra e da de- 
mocracia. (Muito bem). - 

e 

• 

, O SR. CHAGAS DA COSTA 
Sr :presidente, São Paulo commemorou 
na segunda-feira ultima, o decimo an- 
niversario da .morte do grande jornalis- 
ta patrício Julio de Mesquita. 

O articulista do "O Estado de São 
Paulo", que escreve as "Notas e infor- 
mações", falando sobre aquella epheme. 
ride, teve opportunidade de dizer que 
Julio de Mesquita deixou duas grandes 
lições: a de "uma honestidade inflexi- 
vel e a .de um culto perenne á demo- 
cracia. 

Sr. presidente, neste momento em 
que nós, por Um lado, procuramos dar 
um cunho cada vez mais alevantado de 
honestidade á maneira com que orieir- 
tarnos a opinião de nossa terra e trata- 
mos os negocios Ímblicos, e, por outro, 
procuramos firmar cada vez mais os 
principios democraticos, que propulsin- 
naram o nosso progresso, e dos quaes 
Julio de Mesquita foi verdadeiro pala- 
dino, a Camara Municipal de São Pau- 
lo não póde -"deixar de consignar o seu 
voto profuddo de pesar pelo decimo an- 
niversario da morte' do grande 1;21ador 
que foi vibrante jornalista Julio de 

a  Mesquita. , 

Director do maior orgão da imprensa 
do pifa, que superiormente sempre.  ori. 

Nesias condições, sr. presidente, eu 
peço a v. excia. que, consultada a Ca- 
n faça constar da acta dos nossos tra 
balhos um voto de profundo' pesar pe• 
lo decimo anniversario da !norte do 
grande jornalista Julio de Meypita. 

Vozes — Muito bem! Muito bem ! y 

Q st% José Cyrillo 	Sr. presidente.. 
a Acção Integralista Brasileira da Pro- 
vinda de S. Paulo, associa-se ás jus- 
tas homenagens que acabam de ser pe. 
didas ao grande homem que foi um dos 

• 

1 
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baluartei do jornalismo de nossa ter• 
ra, e que, como bom brasileiro, sempre 
se manteve naquella linha impeccanl 
de jornalista de attitudes dignas que 
honnuit o Brasil e a nossa terra. ---- 
(Muito bem I Muito bem!) 

o sr. Sylvio Margarido — Sr. pre- 
sidente, pediria a v. excia. que fizesse 
constar da acta que o voto do Partido 
Republicano Paulista foi favoravcel ao 
requerimento apresentado pelo sr. Cha- 
gas da Costa. 

0 SR. PRESIDENTE — Deante 
das manifestações unanimes da Casa, 
ao que a Mesa se associa, dou por ap- 
provado o requerimento em questão. 

O st. 1.• secretario dirige-se á ban- 
cada, sendo substituido pelo 29 secreta- 
rio. 

() ste •  2.0  secretario prosegue na leitu- 
ra dos seguintes 

• 

• 

moço e encerramento do expediente or- 
dinario dos bancos, casas bancarias, ca- 
sas commerciaes atacadista e varejis- 
tas e repartições publicas do Municipi, 
e do Estado. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 	Achille: Bleck óa .yilva — 
Miguel' Paulo Capalbo. — A Fretei- 
tura. 

REQUERIMENTO N. 67 

Reitero o pedido constante da Indicl•- 
ção n. 35, de 1936, para que se fa- 
çam os mellioramentos de que carece a 
rua Raul Pompeia. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 	Achilles Bloch da Silva. — A' 
Prefeitura. 

1 REQUERIMENTO N. 68 
• 

REQUERIMENTO N. 65 

Requeiro ao sr. presidente se digne 
ordenar seja transmittido ao si'. Pre- 

'feito o incluso abaixo assignado de mo- 
radores de Sant'Anna, sobre melhora- 
mentos indispepsaveis e urgentes ah re- 
clamados 

Sala dis Sessões, 20 de março de 
1937 — Synesio Rocha --- A' Prefei- 
tura. 

• 

Reitero o pedido constante do Re- 
querimento n 40, de 1936, para que se 
promota o serviço de calçamento da rua 
Costa Junior. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. —• Achilles Bloch da Silva --- 
Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N: W 

REQUERIMENTO N. 66 Requeiro ao exm.o sr. Prefeito se 
digne de um entendimento com a Cia. 
Light and Pewer, no sentido desta Cia. 
fazer completar o serviçp de linhas du- 
plas para o trafego dos carros Jardim 
Paulista, entre a alameda Itu' e José 
Maria Lisboa, no Jardim America. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937 ---- Achilles Bloch da Silva --• A' 
Prefeitura. 

Solicitamos ao exmo. sr. prefeito, 
tomo medula tendente a solucionar o 
serviço de transito, consequente descosi- 
gestionamento dos pontos de embarque 
e desembarque de passageiros dos bon- 
des a conveniencia de um entendimento 
com os poderes publicas do Estado. Ase 
sociações de classe, etc., para que se 
estabeleça novo floram de abertura, ai- 
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REQUERIMENTO N. 70 

Requeiro á Mesa se digne de sencatu- 
raie ø incluso  recorte 'do vespertino "A 
Gazeta", de 18-3-937, contendo repa- 
ros sobre a epigraphe 	:"Os grades 
problemas -da -cidade", aos serviços de 
"bondes da The São Paulo Tramway 
Light and Power ao ir. Prefeito do 
Municipio. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. lehdles Stock da Silva A' 
Prefeitura. 

O SR. jOSE' CYRILLO .."." Sr. 
presidente, talho em mãos um 1  -reque- 
rimento 'para enviar 'á Mesa, e *que Pé o 
seguinte: (Lê) 	 . 

"Requeremos 'ao sr. Prefeito, se dig- 
ite de 'unta .providencia 'urgente junto 
ao Governo do Estado, para que cesse 
de vez a cobrança de impostos sobre di- 
vertimentos publicos, por ser essa co- 
brança inconstitucional e por testar sob 
a competencia exclusiva da Municipa- 
lidade"- 	• 

Sr. !presidente, está tm execução, rio 
Estado de São Paulo, uma lei incznsti- 
tucional, que Ode provir, tambem, a 
intervençâ-o federal em nosso Estado. 

Estou 'me referindo, sr. presidente, á 
lei ti. 2:844, de 7 de janeiro do correi- 

.te anno, que estabelece o imposto sobre 
diversões publicas. 

Os srs. deputados estaduaes fazem a 
Constituição e se esquecem da mestria. 

Realmente, a nossa Constituição' 
tadual, «em seu art. 69, estabelece .o se- 
guinte: ( Li ) "Compete á Camara Mu- 
nicipal decretar (III) o imposto sobre 
diversões publicas", • 

.- ^'Este dispositivo é conse.quencia do • que 
estatue a Constituição Federal, *em seu 
art. • 13, ,paragrapho 2.°, que diz: -(1é), 
"Além daquelles de que .participam te- 
vi dos artigos 89, paragrapho 2.°, e 10° 
-paragrapho unico, e dos que lhes. forem 
transferidos pelo Estado, pertence ao* 

Munkipios ,(III) o imposto sobre clive 
sões publicas?. 

A Lei Organica dos Municípios ela 
borada, tambem, .pelos srs. deputados 
estaduaes, diz o • seguinte, em sai art. 
14: (M) "Compete ao municipio pro- 
mover a tudo quanto respeite ao seu 
peculiar 'interesse, e especialmente (17) 
sobre jogos, espectaculos e divertimen- 
tos publitms, sem prejuízo da acção po- 
licial do Estado". 

No entanto, sr. presidente, o Governo 
do Estado de S. Paulo, completamen- 
te cégo, pois que lança impostos sobre 
tudo que 'encontra pela frente. 

o sr. Chagas da Costa 5""~ Si é cégo, 
não Ode vêr nada pela frente... 

o sr. José Cria° — E' cégo para 
- a lei e st, vê as cousas sobre que lança 
impostos. 

o sr. Chagas da Costa 	Mas vê... 

Osv.IoséCyriilo Vê mas não lê: 
logo é analphabeto. 

o sr. Tenorio de Brito --- E o De- 
partamento de Cultura não ensina alga- 
ma cousa? 

O • José Cyralo A Lei n. 2.844, 
de 7 de janeiro de 1937, estabelece me- 
didas especiaes de caracter financeiro e 
dá outras providencias. Por essa lei 1  
a tabella do imposto do seio fica assim 
alterada: • 

1.0 	uerimentos annualmente fei- 
tos á SSctttHa de Segurança Publica. 
para funccionamento: 

A 	de Sociedades recreati- 
vas, casas de &versões, ca- 
barets, dancings, frontões e 
semelhantes, nas zonas urba- 
nas e suburbanas 	 100$000 

Na zona rural 	• . . • • 50$300 
Circos 'e :parques de diversões 

em qualquer zona .. 	60$001 
Casas de emprestimos sob Toes 

• 

iihor • • • • • • • • • • • • Ir • 250WOD 

Ser 
-~". 

1 
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Alvarás mensan a sociedades 
recreativas para realizarem 
ensaios ou vesperaes dane 
cantes que não ultrapassem 
das' 24 horas, e sem cobran- 
ça de entrada, sob quaes- 
quer formas 

Vac á mesa e é lide o 

• 
•  REQUERIMENTO N. 71 

4 

228000 

Requeremos ao sr. Prefeito, se digne 
de uma providgatzia urgente junto do 
Governo do Estado, para que cesse dt! 
vez a cobrança de imposto sobre di- 
vertimentos publicas, por ser essa cri- 
brança inconstitucional e por estar sob 
a competenaa exclusiva da Municipali- 
dade. • 

Idem, para realização de bailes 
até ás 4 horas da manhã, do 
dia seguinte, nas mesmas 
condiçõets da letra A. por 
cl ia 	NO OIM h* lã GE 22$000 

Hem, para a realisação de bai- 
les até ás 4 horas da manhã 
seguinte, com cobrança de 
entradas, por dia .. 	35$000 

Idem, mensal, para jogos hei- 
tos ou competições esporti- 
vas, sem cobrança de entra- 
das, taes como bilhares, do- 
minos, boece, bola ao cesto, 
futebol, kermesses, etc. .. 	22$000 

Idem, não especificados . . . . 122$000 

E assim por diante, ar. presidente. 

Portanto, si o Governo Federal inter- 
viessç em São Paulo, para manter o 
cumprimento da Constituição Federal, 
eu estaria com elle, porque em nosso 
Estado não se cumpre a Constituição 
Federal. 

Assim, pois, este meu requerimento é, 
ao mesmo tempo, um protesto e um pe- 
dido ás Commissões da Camara Munici- 
pal, para que dêm andamento a um pro- 
jecto de minha autoria, que estabelece o 
imposto municipal nas sociedade recrea- 
tivas e outros divertimentos publicos, que 
estão sendo tributados duas vezes. 

Ha bitributaç:io sobre essas socieda- 
des, pois que as mesmas pagam ao nitt- 
rucipio e pagam ao Estado 

Portanto, meu requerimento é um 
protesto para que o Governo do gesta- 
do cumpra a lei. 

(Muito bem). 

• 
Sala das Sessões, 20 de março de 

1937.   
José Cyrillo — Miguel Paulo COM" 

bo 	Achilks Bloeh da Silva 
toldo Stnith de Voseoneellos. A' Pre- 
feitura. 

E' lido, posto em discussão e, sem de- 
bate, approvado, o seguinte: 

REQUERIMENTO N. 72 

Pedimos ao sr. Prefeito, se digne dar 
as informações abaixo; dl  

Si todos ots predios do bairro da Casa 
Verde lançados no exercido de 1936, 
para o imposto predial, acham-se ser- 
vidos de algum melhoramento exigido 
pelo art. 1.° do acto ri. 1.000 de 10 
de janeiro de 1936, que regulou esse lan- 
çamento. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

José Cyrillo Marrey Junior. Or- 
lando de Almeida Prado. 

O SR. 29 SECRETARIO pregue 
na leitura das seguintes: 

INDICAÇÃO N. 181 

Indico á Prefeitura, mande ~ma- 
tar pela repartição competente os ser, 
viços de nivelamento e terraplanagens e 
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abahularnento das ruas Tobias Barreto, 
Serra do Jayré e Cavoca. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Masagado Pinto 	Modesto Nade- 
rio Homens A Prefeitura, 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Autonio Vicente de Azevedo L. A. 
Pereira de Queiroz 	José C. de As- 
sumpção 48"".  Miguel Paulo Capeai° 

- 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 182 

Reitero ao sr. Prefeito o pedido cons- 
tante da Indicação no 240, apresentada 
em sessão de 26 de setembro de 1936, 
nestes termos: 

Indicamos ao címo. sr . Prefeito a fie- 
cessidade de autorizar sejam colocadas, 
nos •postes já existentes, lampadas ele- 
etricas para iluminação publica da rua 
Lopes de Oliveira. 

Pelo local --- além do intenso trafego 
de vehiculos, communs .ffl.".  transitam os 
carros da linha de bondes Barra Funda, 
o que occasiona aos podestres certo re- 
ceio quando têm de atravessar, á noite, 
esse via publica." 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Miguel Paulo Capalbo 	L A. Pe- 
reira de Quão: — Antonio Vicente 
de Azevedo 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 184 

Lembro ao Exmo. Sr. Prefeito a ne- 
cessidade de mandar calçar a rua •Mi- 
nerva, numa extensão de 150 metros, no 
trecho comprehendido entre as - ruas 
Homem de Mello e João Ramalho. 

Trata-se de uma via de relativa fine 
portancia, já dotada de guias e passeios, 
e que se encontra em condições de dif- 
ficil transito. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Antonio José de Freitas 	A' Pre- 
z eitura. 

INDICAÇÃO N. 18$ 

Beeb. 

INDICAÇÃO N. 183 • 

Indico ao sr. Prefeito a convenien- 
cia de mandar apedugulhar a rua Ben- 
to Pereira, em Sant'Anna. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Antonio José de Freitas — 1 A' Pre- 
feitura. 

Nos proximos dias 3 e 4 de abril, 
realizar-se-á nesta Capital, o Terceiro 
Campeonato Brasileiro de Atletismo, lo 
qual concorrerão as sociedades espor- 
tivas de todo o paiz. A iniciativa mere- 
ce, é feira de duvida, todo o apoio of- 
ficial. 

- 
IpDICÁÇÃO N. 186 

Indico por isso, a convemencm de 
ser pelo si'. Prefeito, pela verba, pro- 
pria do orçamento, concedido o auxilio 
de dez contos de réis (10:000$000) á 
Federação Brasileira de Athletismo, sob 
cujo patrocinio vae se effectuar a referi- 
da competição. 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade de 
'tomar urgentes providencias junto ao 
MontepioáMunicipal onde sérias inaegula- 
ridades e revoltantes injustiças são con- 
tinuamente praticadas. Pois, funcciona- 
rios com menos de um anno de serviço, 
obtêm rapidamente os emprestimos que 
pedem, sendo que um, nessas condições, 
foi demittido por abandono do cargo, 
dando prejuizo á Caixa do Montepio, 
Outros, de alta categoria, com marcado 
colorido poliam tambern Stern os em- 

• 

••• 
- 

-"are wa._ 	; . -  

■■•••••• Ze  -- r4 .:--0, • • 
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prestimos, de dezenas de contos de réis, 
rapidamente. Entretanto, funccionarios 
humildes, qbe por necessidades premen- 
tes pedem pequenos emprestimos, espe- 
ram mezes e mezes sem obtel-os, prin- 
cipalmente quando suspeitados de sym- 
pathizantes ao partido de opposição. O 
mais grave, é que funccionarios gricrua- 
dos do Montepio, dif ficultam malicio- 
samente esses pequenos emprestimoS, e 
se propõem a arranjar o dinheiro par- 
t;cularmente, mediante juros elevados! 

Assim pedimos ao sr. Prefeito que 
dedique um pouco de attenção ao Mon- 
tepio Municipal e 'ponha um paradeito, 
a essas injustiças. 

passeios para pedestres da Alameda 
Glette, entre Alameda Barão do Rio 
Branco e Guayanazes 4~9 de vez que 
não mais será executado o serviço de 
arborização nesse local pela Divisão de 
jardins. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Achilles Bloch SiWa alia  A' Prefei- 
tura, 

INDICAÇÃO N. 190 

Indico á Prefeitura, mande calçar 
parallelepipedos de pedra commum a 

Sala 
1937. 

Sylvio 

das Sessões, 

Margando —• 

20 de março 
, 

de 	rua Jacupiranga, 

Sala 
1937. 

barde 
Achilles 

das 

Bloch 

Sessões, 

no 

Silva 

Járdim 

20 março de 

Paulistano. 

de 
A' Prefeitura. 

o 

N. 187 A' Prefei- INDICAÇÃO 
o 

Indico á Prefeitura mande proceder 
o serviço de calçamento de parallelepi- 
pedos communs das ruas Ibicuhy e 
Icatú, afimi de ser facilitado o transito 
aos numerosos aluamos que frequentam 
o grupo escolar da Vila Prudente. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Reynaldo Stnith de Vasconcellos 
A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 191 
• 

INDICAÇÃO N. 188 

Indico á Prefeitura, uma providencia 
urgente no sentido de serem reparados 
os passeios do predio Martinelli, na Ave- 
mda São João •—• afim de serem evita- 
dos perigos para os transeuntes. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Achilles Bloch Silva -- A' Prefei- 
tura. • 

Solicito ao sr. Prefeito a necessida- 
de de ordenar providencias no sentido 
de ser iluminada a rua da Coreia, em 
Sant'Anna. 
' Sala das Sessões, 20 de março de 

1937. 
Synesio Rocha 	A' Prefeitura. 

1 
• 

• INDICAÇÃO N. 192 

arndico-  á Prefeitura, mande promo- 
ver os serviços de terraplenagem da 
rua Cel.. Tristão, na Freguezia de N. 
S. do O'. 

por 
Indico 

wee 

em extensão 

N. 

mande 

189 

o leito 

e Sala das Sessões, 

Bloch Silva 

20 de 

:~6  

março de 

A' Prefei- 

INDICAÇÃO 

sua 
á 	Prefeitura, 

1937. 
recom- Achates 

dos 	tara. toda a 
• • • 

• 
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INDICAÇÃO N. 193 sa e que faz parte integrante dei piesen 
te lei: • 

e 

Indico á' Prefeitúrá, mande execufar 
os • seiviços de nivelamento do leito da 
rua Chia) de Paula, na Pregueia de N. 
S. do O'. 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

Achada Bloch Silva 	A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 194 
4 

Indico á Prefeitdra,se digne de uma 
proyidenciá ingente junto da SeCretania 
da Viação no sentidÓ de ser sada& á 
falia d'ágtia jna frui Major Sertório. 
cujo mal se alastra em todo o bairro da 
Villa Buarque. 

Sala das Sessões, 20 de março de' 
1937. 	a  

José Cytillo 	A' Prefeitura. 

INDICAtAb N. 195 

,a) Na vida Ladina, eras ferredós d. 
propriedade de d. Fradtista de Sampa 
io Monteiro da Silva, as figuradas* etc 
as letras I, E; F, G; H e as dénómina- 
das do Ouro, Itapura e Apur4cana, en- 
tre as ruas Tijuco Preto e Mello Fre:- 
re; 

b) na Villa Brasil, em, terrenos de 
propriedade de d. Carlota SaInPa!0 Guie 
mar40, , as figuradas c9nt as letras A, 
Br  lajp Dp P ft  O, », Jjp L L, 	, 
O, e a denominada rua Monte peikrat, 
entre ai ruas Tijiwo Fido é Mello 
re. 	 • • 

• 

	

Ml. 2.* 	Fica o Prefeito autorizado' 

	

: 	ia reCefiet em cãção os terrenos  que 
constituem os leitos das referidas ruiã, a 
que dirá os nomes 	cOriirrier e qué fi- 
carão desde logo incorporadas ah domí- 
nio publicó, e a declarar L4 fáésmas en- 
tregues ao uso comum do povo 

- • 

• 

Indico á Prefeitura, mande prótese:der 
íruas Jaos seriiços de que càétéen  

vita, 	
o- 

 Olavo Egydio, Eiequiel Preiée é 
Gabriel Piza 	afim de Se attender á 
reclamação constante do incidi() recorte 
dó vespertino "A Gazeta" de 15-3-37 
— sob o titulo "Sant'Anna um bairro 
esquecido". 

Sãlã das Sessões, 20 de março dt 1937. 
L: A. Pereira de Queiroz Á' Com- 

missão de Obras. 

PliOJECit N. 23 

• 

• 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937. 

José Cyisillo 	A' Prefeittira. 
São lidos e julgados objecto de delibes. 
ção os Ségülntes. 

PROJECTO N. 22 

•A Camara Municipal decreta: 

Art. 1 c' .-- São consideradas officiaes, 
nos termos da legislação emvigor, as 
segiárites ruas, nci dváricid dó Belánzi- 
nho, confórme planta rubricada pela Mit- 

Dispõe sobre a isenção de mifiostos ás 
Sociedades Cooperativas 

A. 1.6 	As sociedadist thopetati- 
vas em geral, legalmente constituidas e 
registi4tdás- n6 Departamentó de Assis- .  
tenda 1  ao Cooperativismo da Secreta- 
ria dg AgiiCultiiia,* Induséria è COm- 

t:tt.êt ti 

 titreiii sim Sé& rio Muni- 
• dON, -São direito a rekliiél"?id dOS iffie 

postos municipaes a que estiverem sujei- 
tas pelas sdas actividades, d ace6tdo 
com as seguintes proporções, a partik dá 
data de Seti ftMécionamehto: 100 du- 
rante o primeiro anno; 75 %, durante 
o segund8:50%,dizfáhfèàtercdroe 
quarto e 25 %, durante o quinto =no. 

; 1.° 	A partir dá terceito sium 
;de ItinéciOntinientõ gaafidb tia WS 

emite 
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ção de 50 % em todos os impostos as 
cooperativas SeguinteS, ate não distri- 
buam dividendos ou juros proporcional- 
Mente ao capitai: 

a) *— de corniuto quand° não te- 
nhaiii estabelesfriméntó aberto ao publi- 
co e façam fernedmentoit exclusivarnen- 
te aoi á.ssótiadot; 

b) de consfrUccolo de habitações 
populares Para Venda unicamente aos 
associados; 

c) editoras ou de cultura intel- 
leétual ainda mesmó que Mantenham of- 
ficinas proprias paia cornp6r, imprimir 
encadernar, desde que trabalhem exclu- 
sivamente pata aSsociados; 

d) de vendas em commum de pro- 
duetos de origem vegetal ou animal, não 
transfermados mdustriahnente, quando, 
constituidas exclusivamente de producto- 
res mesmo com séde fóra do Municipio, 
mantenham entrepostos para a venda di- 
recta aos consumidores residentes no Mu- 
niCiPio; 

e) -- de ciedité quando realisem ope- 
rações 'de Credito activo exclusiva:teus 
t toin Sedados. 

§ 2.° 4~  As cooperativas escolares de 
fins econothicos e educativos quando 
installadas no interior das escolas e esta- 
belecimentos de ensino ficam insentas de 
todos ai impostos 

w Art. 2.è 	As cooperativas para go- 
sarem dos fatoies. Pieiristos na presen- 
te lei, devetão requerer à Piefedüra e 
fitam sujeitas á Fiscalização do Depar- 
tamento da Fazenda 

Art. 3. .° — A presente lei entrará em 
vikor má d.aia da Stia publicação, revo- 
gadas as disposiçõeà em cántrario. 

Sala •das Sessões, 20 de março de 
1937. 

:Rocha Filho 	A's Commissões de 
justiça e Finanças. 

o 517. -  MÁZ.AGÂ0 FILHO — 
Presidente: À Sia* dó Partido COn- 

stitucionalisti f  era nome da qual tenho 
a honra de falar nesta Cariara, pre- 
tende, de/Sois dê aniltiar Deereto da 
Intervenção no Distrieto Federal, que 
a Camara lhe dê o seu apbfot á moção 
que vou ter ocasião de submetter á s tia 
consideração. 

Assumpto dos mais palpitantes Itn 

momento que atravessatnos, tinha que 
tomar a nossa aftenção e devemos con- 
fessar que nos causou a mais profunda 
tristeza, por isso que attinge a sutcmo- 
mia do District° Federal, Capital da Re- 
publica, assegurada pela Constituição 
Federal de 1934, 

o sr. .loké 	Esse assumpto 
interessa muito a nós, habitantes de S. 
PaUlo. 

sr. Mozagio Filho Esse assump- 
to interessa particularmente a todos os 
municipioi. 

Sr. presidente, a bancada do Partido 
qUe traz o Constitucionaliárrio tinscripto 
em sua bandeira, não aúno Méra figtita 
de rethorica, mas coriséquericia de acon- 
tecimentos notoriamente coniteridos de 
todo o Paiz tem o dever de Velar Épelas 
normas que foram adoptadas, regular- 
mente, pata o deSenvolvimento da nossa 
vida politica-social E isto portpie está 
firmemente cOnveirCida dê hão ser pos- 
Nivel attingirmos os objectivos mui. 
MOS da missa Pátria sém itt prófündo, 
tiM relikioSo respeito aos principieis 
~agrados na nosta lei fundamental. 

El sabido, sr: presidente, que o Meti
tuto dá iftterverk.io fedefil tios Esta- 
dos, sanéciónado na COnstituição de 1891, 
pelo séti artigO 6° devido á elasticidade 
de interkretação a que deu cauã, sob 
á Vigendo. da Sanaa, Se fotnou um dos 
grztúdes einbafteços a que aqftelle Mó- 
de% de lei fundainental tiot désse 
normã deseiiVolvimento polido ., do paiz. 

Reside na orperieticià dos dias qtie 
se foram O movimento, ineMoratél, no 
senti& dé Se tstifrzgiia fattikladé de 
ifitei-Vençãõ, nos Estadbs , que Orientou o 

• 
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ficou ao sr. presidente da Republica a 
faculdade de decretal-a quando em um 
dos Estados da Federação se tornasse 
necessario assegurar a execução das .leis 
federaes, o que claramente se encontra 
120 paragrapho sexto do art. 12, letra a 
da citada Constituição. Foi, portanto, 
acreditandá que o District° Federal re- 
clamava a imposição desta restricção aos 
seus direitos que emprehenderaes a lei- 
tura da .recente intervenção nelle prati- 
cada. 

E é o resultado slessa leitura que nos 
conduz até esta tribuna. 

Na exposição de motivos determinan-. 
tes da medida, o sr. Ministro da Justiça 
adduziu uma série de factos com a tens 
demiti de demonstrar que no Distrieto 
Federal se estava deixando de executar a 
sua Lei Organica, que, é como se sabe, 
uma lei federal. 

Quaes estes factos? 
O primeiro. o de não ter sido, até ao 

presente, creado o Tribunal de Contas, 
na manara prescripta pelos artigos 29, 30 
e 32 da mencionada Lei. Mas si os Po- 
deres constituidos no District° Federal 
deveriam citar o Tribunal de Contas, e 
o não fizeram até agora, é isto um moti- 
vo sufficiente para que se lhe applique, 
de logo, a pena maxima em que pôde in- 
correr uma determinada parte do paiz. 
qual a suspensão de todos os seus di- 
reitos politiconadministrativos? 

Em primeiro 'lugar, seria necessario 
qee esta 1-  demora no cumprimento de 
uma obrigação se apresentasse, sem con- 
testação, como inexecução da lei. Per- 
guntamos, então, qual o prazo findo 

, por ella para a creação de dito Tribu- 
nal ? 	• 

Não nos esclarece a exposição de mo- 
ti voá. 

Quem deveria ter a iniciativa dessa 
creação, e, por conseguinte, demorando-a 
se tornou passivel de censura, e, até de 
ser responsabilizado legalmente? 

dispositivo do artigo numero doze da 
actual Constituição, cercando-o de mais 
rigorosas precauções em favor do res- 
peito á autonomia administrativa doe 
mesmos Estados. 

Conferida, como lembrei ha Pouco, 
autonomia político-administrativa ao 
Districto Federal, naturalmente, a elle 
se estendeu tudo quanto dispõe fa Cons- 
tituição realativamente á intervenção nos 
referidos Estados. 

De tal fôrma, examinamos, nós da 
bancada Constitucionalista, o decreto de 
intervenção naquella circumscripção da 
Republica com o animo de quem está 
diante do cumprimento dos princípios 
Constitucionaes. 

Quero dizer,' sr. presidente, que ne- 
nhum motivo nos assistia para tomar 
éonhecimérito do referido decreto sup- 
pondo que elle fosse uma violação do 
pacto fundamental da Republica, que; 
presentemente nos rege. Ao contrariop 
partido da mais alta autoridade do Pai; 
mediante provocação de um dos seus 
auxiliares, que allia á qualidade de Mi- 
nistro de Estado a de Professor de Di- 
reito, encaminhamos a nossa attenção pa- 
ra esse decreto certos de, que nelk iria- 
mos encontrar motivos justificativos in- 
contestaveis. 

Infelizmente, porém, a leitura de dito 
decreto e, principalmente da aposição 
de motivos que o precede nos causou a 
mais desconcertante desilusão, verifi- 
cando que elle é um perigosissimo pre- 
cedente aberto ao respeito da autono- 
mia dos Estados e dos Municípios, fe- 
rindo, profundamente a estructura po- 
litica da Nação. Cria, por assim di- 
zer, nova e alarmante doutrina Consti- 
tucional, a cujia sombra será licito atten- 
tar contra a autonomia de ditas circum- 
scripções sempre que o Governo Fede- 
ral, A seu criterio, livremente entenda 
haver um simples atraio na execução de 
qualquer lei, seja ella qual fôr E' in- 
discutivel que, apezar das precauções de 
que foi cercada a intervenção Federal 

o 

■ 

/..ffiRESei."-Mal -■• 74"Ner 
. 	 _ 	. 

„Rooroasolino. ~IS a a-- r- 	....iflogro,e-theè 	 éa. 	 • 
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Não nos esclarece a exposição de mo- 
t i voe. o 

A algum, entretanto, deveria a Lei 
Organica do District° Federal atrribuir 
a funcção de promover a creação do 
Tribunal tie Contas, e quer parecer-noa, 
pela censura que encerram certos termos 
da exposição de motivos quando com- 
putam á inexectição da mesma a iniciati- 
va tomada pelo Conselho Municipal, em 
referencia a cargos publico* municipaeg 
e seu provimento, que esse alguem era 
o prefeito Municipal. 

Cumpriu o er. Prefeito, actual, que 
exerce e funcções ha cerca de uni anuo, 
O seu dever de enviar ao Conselho ama 
mensagem para a nação do Tnbund? 

gão nos esclarece a exposição de mo- 
tivo% e, entretanto o interventor no- 
meado é o proprio Prefeito interino que 
M! encorftrava em exercido. Mas quan- 
do o não tivesse cumprido, ou não fosse 
attendido em sua mensagem, tanto bas- 
tava para a decretação da intervenção, ou 
cumpria aos Poderes Constituidos pro- 
mover a responsabilidade do faltoso, 
cousa muito menos prejudicial que a 
suspensão dos normaes poderes palhi- 
ço-administrativos? 

Desta fôrma quer pareter-nos, sr, 
presidente, que a falta de creação do 
Tribunal de Contas já porque não está 
demonstrado constituir inexecução da 
lei. visto que tião conhecemos o prazo 
por ella fixado para tal fim, já porque 
poderia dar lugar á applicação de outras 
medidas menos graves, menos vento- 
nas pua obrigar o seu cumpnmento, nSo 
constitue um motivo sul ficientemeute 
grave para que se chegasse a tão alar- 
mante acontecimento. 

E tanto nos assiste razão no espanto 
que nos cansou o decreto de intervens 
cão' que, fosse suffieiente motivo para 
ella o que se vau de mostrar consigna- 
do, não teria o ilustre titular da Pasta 
da Justiça necessidade de continuar enu- 
merando violações  da Lei °manias do 

District° Federal que do verdadeira- 
mente edificantes. 

Quer v. excia.. algum dos abundantes 
exemplos do que vimos de dizer ?  

A intervenção no District° Federal 
foi decretada porque: 
a) — O projecto. méro projecto, nume- 

ro 132 de 18-7-986. pretendia re- 
levar d. Maria de Lourdes Rocha 
Guimarães; e istlfi irmã d. Vi- 
centina Gonçalves da Racha, da 
prescripção em que incorreram 
para reclamar do Montepio dos 
Empregados Ilunieipaes a pen- 
são que asa direito -e-- é a expo- 
sição que diz --- a que têm di- 
reito --- em virtude do decreto fe- 
deral 	ezecução — cumpri- . 
171C/TiO de lei federal 	334 de 22 
de maio. 

(á) 	O projecto 	rnéro projecto se 
sem numero, de 84036, conce- 
dia a d. Castorina Guimarães 
Costa, neta solteira do contribuin- 
te !alteado do Montepio dos Em- 
pregados Municipaes José Tei. 
Icem a pensão correspondente á 
contribuição do !MUDO funecio- 
navio para o montepio. 

Sr. Presidente. O nosso aPphabeto 
deveria ser decuplicado se, por ordem 
alphabeties quisesse eu acompanhar a 
série de numerações de motivos do jaez 
destes doia primeiros; os mais impor- 
tantes porque o alastre protetor da 
exposiçAo de motivos Di destacou em 
primeiro lugar, rara justificar a inter- 
vencão no District° Federal. 

Com essa dernonstnção, a meu vir 
:Atamente significativo, me Pennin0 ene 
cerrar as minhas considerações em torno 
do acontecimento solicitando á Cara, 
em nome das gloriosas tradições desta 
casa. a votação da seguinte moção: 

MOÇÃO 
Camara Municipal de São Paula 

attendendo a que o recente decreto de 
intenen00 nO linniCipi0 do District° 
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Federal, attingindo não só o Executivo, 
se não, ainda, o Conselho 1  Municipal, 
não encontra jústifieativa seja sob ri  pon- 
to de • vista constitucional, seja sob o 
ponto de vista político, por não serem os 
factos apontados como sua can. suf. 
ficrêiii-es para determinar medida de 
caracter tão delicado, quanto excepcio- 
nal... 

sr. Abrahtto Ribeiro ---- Ntw. Te 
nho alludido á autonomia do municipic. 
da Capital. 

O sr. Mazagão Filho 	O que nós 
pretendemos é que se respeite a Consti- 
tuição Federal. Cumpra-se o que lá está 
que nos daremos por satisfeitos. (Muito 
bens! Muito bem da bancada do Par. 
tido Constitucionalista). 

o 

sr. Abra/icei Ribeiro O collega dá 
licença para um aparte? 

O sr. Mazaglo Filho 	... o que 
tudo constitue precedente cuja gravi- 
dade ocioso seria tne,arecer maximé nO 
actual momento poluiu), resolve mini- 
faltar em publico e sob fôrma solene 
seu profundo respeito pelo principio da 
autonomia municipal, óra lamentavel- 
mente ferido por esse acto, e :ommuni: 
car o texto desta moção ao esmo. 
presidente do Senado Federal e ao exmo. 
sr. presidente do Conselho Municipal do 
Rio de Janeiro.. 

o sr. Abrahão Ribeiro 	Mas o te- 
mor de v. excia. era que se violasse a 
autonomia do município da Capital, que 
não exisie. Logo, não ha razão de ser.

• o 	Mazagão Filho ."I". Com o que 
não podemos estar de accOrdo é que se 
desrespeite a Constituição. 

Era o que me competia dizer, $1-  • 

presidente. 
Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

Vae á Mesa e é lida a seguinte: 

sr. Abrahão Ribeiro Permitta-me 
V. Ex. uma aparte, - a titulo de expli- 
cação, embora o collega haja terminado 
a sua oração: o Micra, teme que ve- 
nha ser violada a autonomia do nc3so 
município? Existe, por conseguinte, auto- 
nomia do tnúnicipio da Capital? 

• 

sr. Mazagdo Filho —a Perfeitamen- 
te. E esse temor é de todo justifica- 
vel uma vez que já foi violada a auto- 
ndmia—do 

o sr. Abrãhdo Ribeiro —a Mas qual 
a autonomia que tem o municipio da 
Capital, si vv. excita sustentaram, con- 
trariamente act que sustentámos, que o 
nosso municipio não tinha e nem devia 
ter autonomia? 

MOÇÃO 

1/A Camara Municipal de São Paulo, 
attendendo a que o recente decreto de 
intervenção no Municipio do District° 
Federal, attingindo não só o Executi- 
vo, se não, ainda, o Conselho Munici- 
pal, não encontra justificativa seja sob 
o ponto de vista constitucional, seja sob 
o ponto de vista politico, por não serem 
os factos apontados como sua musa, sul- 
ficiente para determinar medida de ca- 
racter t o delicado, Tanto excepcional, 
o que Judo constitue precedente cuja 
gravidade ocioso seria encarecer maximé 
no attual momento polit:re9, resolve mani- 
festar em publico e sob forma solenne 
seu profundo respeito pelo principio da 
autonomia ponicipal, ór,a lamentavel- 
mente fendo por esse acto, e communicar 
o texto desta moção ao Exino. Sr. pre- 
sidente do Senado Federal e ao Exmo. 
Sr. Presidente do Conselho Municipal 
do Rio de Janeiro. 

Sala das SCSSele8, 20 de março de 
1937. 

sr. Pereira de Queiroz 	1(ao ir. 
Abro/ido Ribeiro) "ai" O quê v. excia. 
tém álludido aqui é a autonomia do Le- 
SOO/dito Mtmleipal. 

Irw ■Ir 
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Thiago Mar4gão Filho 	Francisco 
Machado de Campos L A. Pereira 
de Queiroz Rocha Filho 	Modesto 
Naclerio Homem — Alcides Chagas da 
Costa 	Antonio Vicente de Azevedo 

Antonio José de Freitas 	Miguel 
Paulo Capalbo l"M.  Alexandre Albuquer- 
que a  José C. de As:mango -*ppm- 
vado por 12 votos contra Ir," em vota- 
ção nominal. 

O SR. ORLANDO PRADO — Peço 
a palavra, isr. presidente. 

O SR. PRESIDENTE — Não tu- 
vendo qualquer contestação sobre a 
proposta, vou pôr em discussão a mo- 
ção enviada á% mesa pelo nobre vereador 
sr. Mazagão Filbo. 

Tem a palavra o nobre vereador or. . 
Orlando Prado. 

• 

O SR. PRESIDENTE 	Peço li- 
cença para observar ao nobre vereador 
que, não existindo no Regimento um 
dispositivo especial sobre moções, pare- 
ce á mesa deverem cilas ser equipara- 
das aos requeritnentos. Nestas condi- 
ções, de accordo com o art. 80, parag. 
unia", quando um vereador pedir a • pa- 
lavra sobre as mesmas, a respectiva dis- 
cussão fica adiada. 

• 

o se. Orlando Prado 	Sendo assim, 
sr. presidente, peço a v. exc que me 
considere inscripto, para falar, na pro- 
xima sessão, sobre • a moção que acaba 
de ser apresentada . 

• 

O SR. MAZAGÃO FILHO — Sr. 
prsidente, eu pediria a v • exc. que, de 
accorçlo com o art. 81, paragrapho uni- 
co, do Regimento, fosse a casa consul- 
tada, sobre a concessão de urgencia, afim 
de que a moção seja immediatamente 
discutida e votada. 

E' consultada a casa sobre a propos- 
to do sr. Mazagão Filho. • 

O SR. ORLANDO PRADO — Sr. 
presidente, não me parece que haja ur- 
gencia na discussão e votação da moção 
ora sob nosso apreço. Entretanto, a 
bancada do Partido Republicano Pau- 
lista não se oppõe a que seja interpre- 
ta& o Regimento pela maneira por que 
o propoz o illustre sr leader da maioria. 

O SR. ORLANDO PRADO — Sr. 
presidente, a bancada do Partido Re- 
publicano Paulista trouxe para esta 
casa a intenção firme ie inabalavel de 
defender o principio constitucional refe- 
rente á organização dos inimicipios e 
ao "self governement", que é, como v. 
exc. sabe, o principio que defende e 
sustenta a autonomia dos municipios. 

Entretanto, ir. presidente, v. exc. e 
a casa estão bem lembrados de que, 
quando foi votado o Regimento desta 
Camara, a minha bancada defendeu, ar- 
dorosamente, principies constitucionaes 
feridos por disposições do projecto do 
mesmo Regimento, que a maioria im- 
poz e approvou afinal E é por isso, 
sr. presidente, que, comquanto tenhamos 
como lemma nesta casa, a defesi do 
principio da autonomia dos municipios, 
a minha bancada vota contra a moção, 
apresentada pela maioria e tão brilhante- 
mente justificada pelo nobre vereador 
Mazagão Filho, porque ella não é uma 
expressão de sinceridade política (Não 
apoiados da maioria). 

Sr. presidente, estas minhas palavras • 

são a palavra de ordem do Partido' que 
represento . Entretanto, meus illustres 
collegas de 'bancada vão defender esse 
nosso ponto de vista e o farão, espero, 
com o brilhantismo ck que são capazes 
e 'ao qual estamos acostumados. 

(Muito' bem;' muito bem.) 

O SR. SYNESIO ROCHA Sr. 
presidente peço a v. excia. a gentillezi 
de fazer chegar ás minhas Mãos a moção 
que acaba de ser apresentada. 

(E' attendido o pedido do sr . vere- 
ador Synesio Rocha) . 

• 
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Pena 

tas no Districto Federal não podia i 
plicar numa pena... 

o sr. Pereira de Queiroz 
'cima.. 

• O sr. Mozagão Filho 	... mirim 
como bem diz o nobre vereador sr. P 
reira de Queiroz. 

sr. Synesio Rocha ."~" Não vou di• 
cutir esse ponto. 

sr. Mazagão Filho — E vou dize 
a v. cicia. o porque. 

o sr. Sylvio Nargarido 	O usura 
pto é da competencia do poder judicia 
rio. 

Mazagão Filho 	Porque a 
iniciativa da criação desse tribunal de- 
via ser do sr. prefeito municipal.. 

sr. Synesio Rocha -- Estou de ac- 
cordo. 

sr. Mazagão Filho 	41 e e o sr. 
prefeito não o fez. Por causa disso. 
o Governo Federal fez a intervenção e, 
em seguida, nomeou o faltoso para inter- 
vento?. 

O sr. Sylvio Margarido Em 30 se 
consumavam factos dessa qualidade. Fi- 
camos a eles habituados. 

O Chagas da Costa (ao orador) ast- 
A ve de .que v. excia. apoia a in- 

. terve ao. 

• 

O SR. SYNESIO ROCHA Sr. 
presidente, o nobre lida da bancada do 
P. R. P. acaba de expor o nosso pon- 
to de vista, com relação á moção que 
vem de ser apresentada pelo illustre li- 
der da bancada do P. C. 

Tenho conhecimento agora dos ter- 
mos exactos da referida moção e, por 
elles, chego á conclusão de que a razão 
está realmente do nosso lado. 

Devemos votar contra a moção, pri- 
melro porque a intervenção no Distri- 
ct° Federal é um facto consumado, de 
sorte que a mo0o se transforma num 
protesto contra o chefe do Executivo 
Nacional; segundo, porque este protes- 
to teria um caracter precipitado e nós, 
com elle, estariamos precisamente infrin- 
gindo um preceito constitucional inil- 
/udivel. 

Si é pela Constituição que os nobres • 
collegas do P. C. se batem, nós aqui 
estamos precisamente para defender es- 
ses preceitos constitucionaes. 

Quer v. exeia,, sr. precidente, ver 
como essa moção invade e infringe os 
, preceitos da propria Constituição que 
pretende defender? 

O art. 12 da Constituição Federal dis- 
põe: 	(Lê) "A União não intervirá 
em negocios peculiares aos Estados, sal- 
vo: 

V) --- para assegurar a observancia 
dos principios constitucionaes especifi- 
cados nas letras "a" a "h" do art. 7. 0, 
11.e 1, e a execução das leis federaes". 

Foi precisamente baseado no inciso 
n.° V, art. 12 da Magna Carta, que a 
intervenção no District° Federal foi 
decretada, e,,exactamente pelos motivos 
expostos pelo seu relator, o illustre sr. 
Ministro da Justiça. 

Ot sr. Mazagão Filho -- V. exc. con- 
sente num aparte? 

o sr. Mazagão Filho --- O facto de 
não ter sido criado o Tribunal de Con- . 

o sr. Synesio Rocha 	Não apoio a 
intervenção. Digo, sim, que apoio a 
Constituição e vv. excias., que são 
constitucionalista.s, devem tambem apo- 
iar a Constituição e não como estão fa- 
zendo com urna moção de todo inop- 
portuna, illogica, precipitada. 

O art. 12, n.° 	da nossa lei or- 
ganica estabelece que a União poderá 
intervir, desde que seja para assegurar 
a observancia dos preceitos :en•stito- 

• 

• 
A 
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cionaes, bem como para o ef feito de exe- 
cução das leis federaes. 

Foi isso o que se fez. 
Não estamos estudando o merito teu 

demento da intervenção, si havia ou 
não razão para tanto... 

sr. Chagas da Costa — A Consti- 
tuição deve ser interpretada com since- 
ridade e honestidade. 

o sr. Orlando Prado 	O decreto 
facto consumado, mas a medida está 
sub-judice. 

• 

sr. Synesio Rocha --- Não somos 
ministros da Carte Suprema, somos ve- 
readores da Camara de S. Paulo. 

• 

• o sr. Pereira de Queiroz •-- Deve- 
mos ser defensores da autonomia mu- 
nidpal. 

• 

051'. Synesio Rocha "Ulla" 	e essa foi 
a interpretação de vv. excias. 

Si os factos apontados pelo sr. Mi- 
nistro• da Justiça e pelo isr. Presidente 
da Republica deram margem ou não ao 
decreto da intervenção, não está em nos- 
sa intenção discutir. 

. osr. Orlando Prado •-•,-• Isso sena um 
p re julgamento. 

sr. Naclerio Homem r•-• E' uma 
apreciação e não um prejulgamento 

o sr. Chagas da Costa 	Isso é soli- 
dariedade. . 

O st. reflori° de Brito --- Solidarieda- 
de que parece vir um pouco tardia. 

o sr. Synesio Rocha 	O que dese- 
jamos discutir é o seguinte: 	dis- 
pte o § 2.° do art. 12 da Constitui- 
ção que no caso d,o n. V, que . é a in- 
tervenção para assegurar o cumprimen- 
to e a execução das leis federaes, no 
C890 do numero 5, (Vv, eretas devem 
ter a Constituição em mãos), ---- "a in- 
tervenção só se ef fectuará depois que 
a Côrte Suprema, mediante provocação 
do Procurador Geral da Republica, tomar 
conhecimento da lei que a tenha decre- 
tado e lhe declarar a inconstitucionali- 
dado". 

Logo, a ' moção apresentada por vv. 
excias. é precipitada e não deve, por- 
tanto, ser submettida á discussão da 
Casa. 

sr. Masagão Filho 	E como v. 
excia. iniciou o seu discurso dizendo que 
era um facto consumado? 

o sr. José Cyrillo mo- Devemos de- 
fender a Constituição °Federal. 

o s•. Synesio Rocha — Era o que 
tinha a dizer, ar presidente. 	(Muito 
bem, muito bem da mitioria) 

O SR. JOSE' CYR1LLO --- Sr. pre- 
sidente, todas as vezes em que estiver 
em jogo a Constituição Federal, estarei 
com cila. (Muito bem) . Acho, si-. presi- 
dente, que o governo federal se ace- 
deu intervindo no muniapio do Dis- 
trict° Federal. 

O ir. Naclerio Homem e- E v excia. 
é imparcial para dizer isso. 

o sr. Sylvio Margarido 	Agora... 

' osr. José Cyrillo 	Nós„, integra- 
listas, procuramos manter as autorida- 
des constituídas, mas acho que neste mo- 
mento o sr. presidente da Republica in- 
vadiu a autonomia do districto da Ca- 
pital da Republica. Nós, que nos bate- 
mos pela autonomia municipal, e que 
condemnamos o facto de se nomear. o 
prefeito em nossa Capital, a  tirando a 
sua autonomia hoje tambem condemna- 
mos a intervenção do governo federal 
no Districto Federal. 

A constituição foi violada, sr. pre- 
sidente. Ora, entre a Constituição vio- 
lada e o governo federal, fico com a 
Constituição (Muito bem, muito bem, 
apoiados da maioria). 

o sr. Synesio Rocha u•-• Vamos espe- 
rar pelo que diz a Côrte Suprema. 
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,sr. Natlerio Homens Deixar m- 
ino estpara ver como é que fica... 

o sr. Miguel Capalbo (ao sr. Synesio 
Rocha Ou pela palavra de ordem do 
partido de v excia? 

o 

o sr. Synesi,o Rocha 	Estamos res- 
peitando a Constituição. 

aqui nada tinharnos a vê, com os factos 
attinentes á crise do café. 

sr. Pereira de Queiroz V. exc. se  
surprehende agora? E' curioso. 

a  O sr. Sylvio Margarido 	Entretan- 
to, sr. presidente, hoje é a mesma ma- 
ioria que v.em para este plenano, não 
para defender à dignidade do povo pa- 
lista, como então defendemos, mas para 
invadir attribuições do ,Poder Judiciario 
da Republica, utile° competente para di- 
zer sobre a constitucionalidade ou 
constitucionalidade 'da intervenção no 
Distncto Federal. 	 • 

o sr. Naclerio Homens •—Trata-se de 
defender -a autonomia municipal. 

o sr. Chagas da Costa — Solidarie- 
dade municipal; perfeitamente logico. 

o sr. SyMo Margarido E o tinis 
curioso, é que, para justificar a mo- 
a apresentada; discute-se o que? Dis- 
cute-se o merito do decreto de interven- 
ção no Distncto Federal. 

o sr. fereira;de Queiroz 	Que f 
riu a aiflonomia municipal do Distri- 
elo Fedkai .  

o sr. Sylvio Margarida 	Acha-se 
que o decreto não tem fundamento, por- 
que os factos em que se funda não auto- 
rizavam a intervenção. Ora, para tal 
conclusão... 

o 

o sr. Chagas da Costa 	A inter- 
venção é que não tem. E' muito dif- 
ferente. 

• 

sr. Sylvio Margarido 	..* seria 
necessario o estudo do facto, o estudo do 
merito da questão, e isto escapa, positi- 
vamente, ao poder estadual... 

sr. Pereira de Queiroz 	Eis ahi 
a contradicção de v. excia. 

O Ar. Sylvio Margarido 	. . . e mui- 
to mais ao municipal. 

O st. Naclerio Homens 	Nada ,co- 
mo um dia depois do outro... 

o sr. Orlando Prado 	Isso .é urna 
faca de dois gumes, que v. excia. está 
empunhando neste momento. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
Sr. presidente, antes de quaesquer con- 
siderações sobre o assirmipto em debate, 
devo manifestar á Casa a minha estra- 
nheza por ter a maioria trazido-o para o 
plenario da Camara Municipal. E isso 
'pelo seguinte, sr presidente: dias atrás, 
quando o sr. Ministro aa Fazenda, des- 
respeitando a autonomia do Instituto de 
Café de S. Paulo, passava um telegrama 
ma e dava ordens para que o Instituto 
restituisse ao commercio de Santos as 
importancias que.. 

O sr. Maiagedo Filho 	A nota of- 
ficial não diz isso. 

o sr. Sylvio Margarido 	... parece, 
haviam sido illicitamente obtidas pelo 
Instituto no jogo 'que fizera na praça 
de Santos, eu; em nome da população 
do municipio de S. Paulo, vim a esta 
tribuna protestar contra a insinuação 
contida naquelle telegramrna. Disse, en- 
tão, que esse telegramma não attingia 
nem a população, nem a lavoura pau- 
lista e nem o commercio honesto de 
Santos, mas, sim, os dirigentes do Ins-; 
tituto de Café e os dirigentes do Esta- 
do. 

,Nema oecaeão, maittraram-se surpre- 
sos os illustres collegas da maioria, e, 
gritando cotitra mini, diziam que o as- 
suMPto• não era da competencia da Ca- 
mara Municipal de S. Paulo, e que nós • 

■ o 

• 

À ~boi. ~ o—. 

mieis 
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o sr. Chagas da Costa sus Falamos 
em nome da revolução de 1932. 

o sr. Sylvio Margarida 	Só ago- 
ra, melindrados com o decreto de 
tenrenção, qual Magdalenas arrependi- 
das, vêm defender a Constituição que 
pennittiu ao sr. Armando de Saltes Oli- 
veira presidir aos trabalhos eleitoraes, 
para sua propria eleição! 

o sr,. Pereira de Queiroz — Com 
grande honestidade. 

• 

e 

• 

o sr. Smith de trasconcellos -99- Ca- 
be ao Supremo Tribunal. 
4._ 

	

' O sr. Orlando Prádo 	A maioria 
se erigiu em tribunal. 

Naclerio Homem. 	E' uma 
retirada estrategica. 

sr. Sylvio Margarida — Outro 
facto que nos causou profunda extra- 
nheza foi esse melindre da maioria em 
defesa da autonomia do thstricto Fe- 
deral, quando nada de semelhante se 
verificou, por parte da maioria, quan- 
do defendemos a autonomia do Municí- 
pio da Capital de São Paulo. 

.

• 

1". Naclerio Homem 	E' cousa 
muito differente, e está expressa na 
Constituição. (Muito bem.) 

• sr. Chagas da Costa — Entranhe- 
za causa a argumentação de v . excita. 

o sr. Synesio Rocha 	A interven- 
ção em Matto Grosso não provocou estes 
melindres na bancada do Partido Cais- 
titucionalista. 

	

o sr. Mazagão Filho 	Lá se trata- 
va de uma intervenção no Estado e nós 
deixamos aos nossos deputados o encar- 
go de tratar do assumpto. A interven- 
ção no Districto Federal é uma inter- 
venção no Municipio e, portanto, jus- 
tifica o nosso protesto. 

sr. °fiando Prado Nenhum dos 
deputados da bancada do partido de v. 
exc. tratou do assumpto. 

O sr. Synesio Rocha "I".  E porque se 
quer falar agora? 	' 

O sr. Syh4o Margarida -- Sr. presi- 
dente, desde a revolução de 1930 que 
não temos leis nem respeito ás leis no 
Brasil (Muito bem). e é em .  'nome 
dessa revolução que querem falar, ago- 
ra, OS nobres colegas da maioria. 

o sr., Matação Filho Falamos em 
nome da Constituição que está garan- 
tindo as cadeiras de vv. excias. 

o ar. Mazagão Pilho --- (Ao orador) 
E v. excia. não pretende defender a 

Constituição? 
O sr. Sylvio Margarido ~".. E ape- 

sar de tudo isso, vêm, agora vv. mias. 
defender justamente a autonomia do 
Districto Federal. 

O sir. Chagas da Çosta Ainda bem 
que v. excia. diz justamente. 

• s•. Sylvio Margarido E tudo is- 
to porque, sr. presidente? Somente por- 
que o sr. Getulio Vargas, ex-dictador, 
que foi presidente, não quer dar apoio 
á candidatura Armando de Saltes Oli- 
veira. 

• 

sr. Mazagão Filho --e Apoio que 
vv. mias. pretendem. 

o ir. Sylvio Margarida 	E' esta, 
somente, a razão de ser de toda esta gri- 
ta. (Não apoiados da maioria). 

E, no entanto, quando o nobre ve- 
reador si'. Abrahão Ribeiro aqui tratou 
de defender a autonomia do município 
de nossa Capital, vimos esta autonomia 
ser vehementemente combatida pela pro- 
pria maioria! 

Tudo isto se origina, simples e imita- 
mente, pela falta de apoio do sr. Ge- 
tulio Vargas ao chefe do Partido Com- 
titucionalista. 

o sr. Mazagão Filho 	Apoio que 
vv. exeias. tanto desejam. 

0 sr. Chagas da Carta— Apoio que 
, mendigam. 
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o sr. Smith de Vasconcellos 	Já 
o teríamos, si quizessemos, mas delle 
prescindimos, 

o sr. Sykio Margarido 	Por estas 
razões, sr. presidente, em defeza mes- 
mo dos principios constitucionaes, co- 
herentes com nosso procedimento de 
sempre... 

O SE. Naclerio Homem 	Vamos 

sr. Smith de Vasconcellos 	Não 
vamos de avião votar o estado de guerra. 

• 

é 

o sr. Sylvio Margarido 	... cer- 
tos de que a inateria óra discutida é de 
alçada exclusiva do poder judiciaria fe-r4 
deral, votamos contra a moção, mesmo 
porque os poderes judiaarios da Re- 
publica não precisam de insinuações das 
Cornaras Munidpaes para fazerem justi- 
ça. Elles saberão fazer justiça, si o de- 
creto fôr inconstitucional, como se pre- 
tende. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes da minoria Muito bem! Mui- 

to bem! (Palmar). 

O SR. MARREY JUNIOR Sr. 
presidente, desejo dizer algumas pala- 
vras a proposito da moção que está em 
debate. 

Tenho impressão de que ha motivo 
occulto para o insolito procedimento da 
nobre bancada do Partido Constitucio- 
nalista. Ha poucas semanas, quando nos 
levantámos, para, nesta tribuna, discutir o 
caso do café, que tão de preto dizia com 
o interesse do Estado de S. Paulo, e a 
respeito do qual se fazia: a mais grave 
accusação á política dominante do Esta- 
do, acoimado um, de seus organs repre• 
sentativos de especulador contra o in- 
teresse publico os nobres eollegas alar- 
duram a impropriedade do recinto e do 
meio e a inopportunidade para traná- 
missão da queixa que lavrava contra o 
procedimento dos que intervieram com 
semelhante intuito no mercado do café 

Foi quando proclamei que onde por ven- 
tura se creasse uma supposição erronea 
ou falsa contra a honra de S. Paulo ah; 
deveria estar quem soubesse defendei-o. 
(MUITO BEM!) . 

A accusação que então se fazia á po- 
litica dominante, repito, era das mais 
serias ; entretanto apoderou-se da nobre 
bancada do Partido Constitucionalista a 
preoccupação de desviar-se o assumpto, 
para impedir que repercutisse neste re- 
cinto onde,' por sem duvida, devem me- 
recer acolhida todos • os interesses de 
S. Paulo, que não são senão os interes- 
ses do seu principal municipio, que é 
o Municipio da Capital. (MUITO 

• BEM!) 
Neste momento, portanto, estou ver- 

dadeiramente surprehendido aam a at- 
titude eminentemente politica (Não apo- 
iados da bancada do Partido PConstitucio- 
nalista) que acabam de assumir os no- 
bres coilegas 1... 

Sr. presidente, é doloroso, mas é ver- 
dadeiro • si os acontecimentos politicos, 
que são do dominio publico, não tivessem 
tomado a feição que nós conhecemos, 
esta moção -•-•nã,o partiria da banca- 
da do Partido tonstitucionalista... 
, (MIAI apéiados da bancada da maio- ria).  

sr. Synesio Rocha 	A bancada 
Constitucionalista silenciou quando dos 
acontecimentos de Matto Grosso. 

o sr. Smith Vastonceltos 	Como 
quanto aos de i  Goyaz e outros... 

o it. Marrey Junior -- Aliás, si'. 
presidente, como acaba de ser dito, com 
muita propriedade, pelos nobres colle- 
gas preopinantes de minha bancada, o 
assumpto é estrietamente constitucional : 
o sr. Presidente da Republica pode in- 
tervir nos Estados desde que nelles não 
se respeitem as leis federaes. A inter- 
venção será temporaria, suspendendo-se, 
pelo tempo determinado, do exercido a 
autoridade que deu causa á não execu- 
ção das leis federaès, submettendo-se 

r‘.  

• 

• 

• 
•-"•7 , '.-7-""- - t- -es• • 	= wergeogri • • • 
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sempre o acto presidencial á censura de 
outro poder. 

o sr. Pereira de Queiroz 	E no- 
meando-se para interventor essa mesma 
autoridade... 

sr. Miguel Capalbo 	Afasta-se o 
governador que, em seguida,' é nomeai 
do para o mesmo logar corno interven- 
tor 

Marrey Júnior 	Este deta- 
lhe é mínimo deante da magnitude do 
problema. 

• sr. Vicente de Azevedo 	E' 
detalhe capital. 

o sr. Marrey Junior 	(Com viva- 
cidade) -- Este detalhe é =imo dean- 
te da magnitude do problema! 

o sr. Vicente de Azevedo 	(Com via, 
vacidade) sc— Este detalho é capital, é a 
pedra de toque. , 

sr. Marrey Junior 	Pouco nos 
importa que o sr. Presidente da Repu- 
blica nomeasse ou não interventor a pes- 
soa que, porventura, houvesse contribui- 
do para inobservancia ou directamen- 
te inobservasse as leis federaes. • O ra- 
ciocinio dos nobres collegas me 'leva á 
conclusão de que ss. exci. não clas- 
sificariam de inconstitucional a interven- 
ção no Districto Federal si qualquer um 
dos elementos de seu partido fosse no- 
meado interventor... (Não apoiados da 
bancada da maioria.) 

O SR. PRESIDENTE 	(Fazen- 
do soar a campainha) was Attenção1 

o sr. José Cyrillo 	E não seria in- 
constitucional si fossemos annullal-a. 

minara a intervenção no District° Fede- 
ral deve realmente cauáar-nos surpreza, 
porque, si elle mesmo commetteu as f al- 
tas e elle mesmo é nomeado interventor, 
outro objectivo não' teve o sr. Presi- 
dente da Republica sinão fazer politica 
e não cumprir a Constituição. 

O st. José Cyrillo 	(ao orador). 
E' o mesmo caso que v. excia. relem- 
brou lia poucos dias, do ladrão e do ban- 
queiro exilados na Guyana. 

• sr. Marrey Junior Não é assim. 
Os nobres vereadores não descobriram 
melhor razão que os ampare. O sr 
Presidente da Republica nomeou inter- 
ventor no District° Federal o mesmo pre- 
feito interino. Desse modo, em primei- 
ro lugar demonstrou, ao povo do Distri- 
eto que com a sua attitude naturalmen- 
te não teria intuito de ferir melindres, 
porque a administração continuou en- 
tregue ao mesmo homem*a quem o po- 
vo a delegara. Em segundo lugar lem- 
bro-me de haver lido que a interven- 
ção fera solicitada pelo proprio prefei- 
to interino do District°, cuja acção sof- 
fria as consequencias de excessiva po- 
litiquice... 

o sr. Orlando Prado G-- Muito bem. 
o sr. Marrey Junior 	que, des- 

de tempos remotos, vem infelicitando 
o Districto Federal e apontando-o como 
incapaz para o exercício da representa- 
ção popular. 

o sar: Orlando Prado 	E' um ver- 
dadeiro grand guignol". 

o sr. Marrey Junior Alem dós ca- 
sos lidos pelo nobre vereador sr. Maza- 
gão' Filho e com os quaes s. excia. quiz 
mostrar, á Camara o motivo pelo qual 

P4a sua bancada é contrana á niedida, fó- 
'ra desses casos, lembro-me de haver li- 
do tambem que a acção administrati- 
va do Districto Federal era difficulta- 
da pela acção legislativa da Camara Mu- 
nicipal, com frequentes leis contrarias á 
organica.... 

o sr. Orlando Prado -- E' a prova da 
inconsciencia do seu aparte. 

sr. Mazagão Filho 	Peço licença 
paraS um aparte. O facto de constatar- 
mos que o proprio prefeito possivelmen- 
te havia commettido a falta que deter- 
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O sr. Matação Filho es Os citados 
não passavam de méros projectos. 

O st. Marrey Junior 41".". 	com fre- 
quentes leis de interesse pessoal, com 
isenções de impostos, com distribuição 
excessiva de cargos publicas... 

O sr. Manga° Filho Mas a Cama- 
ra não pôde atar lugares sinão por 
iniciativa do prefeito . Si houve lá ex- 
cessiva citações de cargos, isso deve ter 
sido feito por iniciativa do prefeito, por- 
tanto. 

• 

• 

sr. Marrey Junior 	Assim, sr. 
presidente, lá se verificaria o mesmo mal 
de que aqui tios queixamos e pelos quaes 
& culpado o • Partido Constitucionalista, 
que procurou firmar "prestigio em mé- 
ra politica eleitoral": (NU apoiados .da 
maioria), com a creação illimitada de 
empregos, com elevação desarrazoada, in- 
justa e desigual de vencimentos, para 
aquinhoar muitos que não merecem, em- 
fim, com unia série de actos que põem 
em evidencia que, embora na infanda da 
existencia se tem demonstrado lambem 
incapaz da representação popular. (Não 
apoiados 4 majoro) 

o assumpto, si aqui devera ecoar, se- 
ria exclusivamente sob o ponto de vista 
constitucional. 

o. sr. Marrey Junior — Interveiu o 
governo Federal no Estado de Mano 
Grosso e não se levantou o sr. Mazagão 
Filho, para promover igual protesto. 

sr. José Cyrillo 	Mas não ficou 
provada_ a inconstitucionalidade da lei. 
E' preciso fazer prova. 

sr. Matação FilhoS 	Devo decla- 
rar que, quando a intervenção se veri- 
ficou em Matto Grosso, a Camara Mu- 
nicipal não estava reunida. Informo mais 
que o P. C., por meio dos seus dire- 
ctores, telegraphou, solidarisando-se com 
aquelle Estado, contra a intervenção. 

O sr. Marrey Junior 6".  Entretanto, 
do seio do Congresso Federal, onde o 
partido do governo tem representação a 
mais brilhante, ainda não se ergueu um 
unico para, de viva voz e face a face, 
dizer ao sr. Presidente da Republica que 
elle agiu contra a Constituição. 

o sr. Matação Filho 4— Veja v. exc. 
9ue se trata de uma moção de vereadores 
a Camara Municipal do Rio de Janela

• 

 

rd . 

0 sr."Marre; Junior Moção de ve- 
•readoreji que, entretanto, encobre intuitos 
exclusivamente politiCos. 

o sr. Chagas da Costa 	Isso pensa 
• exc. 

49 sr. Matação Filho 	Pois foi sob 
'esse ponto de vima que se discutiu o 

ssumpto 

o Ir. Marrey Junior 	Mas, sob 
esse ponto de vista, encontramo-nos, em 
face da Constituição, com dispositivos 
que Lflflfte  a intervenção. Corrida 
a cortina, entretanto, o que encherga- 
mos atravéz da proposta ao será o pri- 
meiro passo iniciado no combate á poli- 
tia federal? 

• 

sr. Matação Filho faanwa  Absolutamen- 
te, •protestámos contra um facto isola- 
do. Defenderemos a Constituição todos 
os momentos em que pudermos fazei-o. 

o sr. Marrey Junior 	Si .aqui re- 
percutem os ef feitos do acto do st. Pre- 
sidente da Republica, porque não os sen- 
tiriam os representantes do mesmo par- 
tido na Camara Federal ou no Sena- 
do?... 

sr. Smith de Vatconcellos E com 
muito mais razão. 

sr. Marrey Junior 
do que, ha pouco tempo, pelo voto do 
seu leader, propoz que não se prorogas- 
só o estado de guerra por mais de 30 
dias, partido que, entretanto, sem mais 
nem menos, approvou a prorogação pelo 
tempo pedido pelo Governo Federal... • 

• • • •••••••••••••••••■ 
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sr. Smith de Vasconcellos — Vo- 
taram "acarneiradamente"... 

o sr. Mansão Filho (ao si. Smith de 
Ilasconcellos) --- E v. exc. poderá di- 
ze• como votaram os deputados colle- 
gas do partido de v. exc., v. exc. p6. 
de applicar-lhes o mesmo adverbio. 

sr. Smith de Vatconcellos 	Per- 
feitamente. Votaram com a maxima li- 
berdade Votaram contra a proroga- 
ção . V. exc. ignora, mas nós não igno- 
ramos. 

• sr. Orlando Prado Vv. exés. são 
adivinhadores. 

• 0. Marrey Junior 	... e assim, 
naturalmente, de futuro, poder-se-á at- 
tribuir a gloria de um bom multado 
á iniciativa desta casa... 

(Muito bens do P. R. P.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

• 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
(pela ordem) --- Sr. presidente, dada a 
urgencia e tratando-se de assumpto em 
que as attitudes devem ser perfeitamente 
definidas, requeiro que a votação pata 
a moção apresentada seja feita nontinal- 
mente. 

sr. Orlando Prado Votaram 4con- 
tra a prorogação do • estado de guerra, 
e isso consta dos annaes federaes. O. 
P. R. P. coherente com as suas 
idén. 

• sr. Marrey Junior 	Emfim, sr. 
presidente, nem vale a pena prender a 
attenção'da casa sobre o assumpto. Que- 
ro crê?!, porque faço justiça aos senti- 
mentos pessoaes do sr. Mazagão Filho, 
que tenha s. C2CC agido com sincerida- 

* de. . 

sr. Mazagão Filho .~." Agradeço a v. 
exc. 

O SR. MARREY JUNIOR (Pe- 
la ordem) --- Sr. presidente, não sou 
positivamente a favor das intervenções, 
como quiz fazer crer, em aparte, o nobre 
vereador si°. Mazagão Filho. Em prin- 
cipio, sou naturalmente contrario ás in- 
tervenções, sobretudo quando praticadas 
sem motivo legal. No momento, não 
discutimos as razões pelas quaa o ar. 
Presidente da Republica resolveu inter- 
vir no Districto Federal. • 

sr. Marrey Junior 	... mas per- 
cebo tambem que o meu nobre collega 
neste momento faz as vezes de rastilho 
para acontecimentos e explosões de ma- 
ior vulto. 

Não convem Os. Chagas da Costa 
discutir. 

o sr. Synesio Rocha --- E' um relam- 
pago annunciando a tempestade 

O st. A. Vicente de Azevedo -- Ha 
relampagos luminosos... 

sr. Abraltdo Ribeiro 	Os relam- 
pagos são sempre luminosos... 

•O sr. A. Vicente de Azevedo 	Os 
trovões é que são barulhentos. 

O s. Mazagaa Filho (ao orador) 
O voto de v. exc, já prevíamos. V. 
eze. é sempre a favor das intervenções. 

• 

o Sr. Marrey Junior Mas si; por- 
ventura, com o aparte com que me hon- 
rou o •nobre collega,, quer censuraram 
pelo pedido que dirigi á Cantara dos 
Deputados Federaes, de intervenção no 
Estado de São Paulo, porque aqui se 
fazia reforma constitucional, no meu 
modo de entender, contraria a um dos. 
principios basicos da lei fundamental, 
relativo á eleição do Prefeito da Capital, 
devo recordar que as primeiras palmas 
eu as recebi dos que acabam de fazer a 
insinuação I.. . 

E é só. 

(Muito bem do P . R. P.) 
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1 A. seguir, é o reqüerimento do sr. 
Pereira de Queiroz para que a votação 
da moção seja feita nominalmente, pos- 
to a votos e approvado. 

O SI?. 2.° SECRETARIO procede á 
chamada dos SN. vereadores, tendo res- 
pondido "sim" os osrs. Alexandre Al- 
buquerque, Antonio de Freitas, Cha- 
gas da Costa, José Assumpção, Macha- 
do de Campos, Mazagão Filho, Miguel 
Capalbo, Naclerio Homem, Pereira de 
Queiroz, Rocha Filho e A. Vicente de 
Azevedo; e "não" os srs. Abrahão Ri- 
beiro, I3olch da Silva, Marrey Junior, 
Orlando Prado, Smith de Vasconcellos, 
Sylvio Margarido, Synesio Rocha e Te- 
nono de Brito. 

• 

O SR. PRESIDENTE Está ap- 
provada a moção, tendo votado a favor 
da mesma doze srs. vereadores e contra 
oito srs. vereadores. 

O SI?. ACHILES BLOCH Sr. 
presidente. Mais de uma vez, nesta 
mesma tribuna, eu me pronunciei para 
agitar a questão do commercio de dro- 
gas e solicitar a quem de direito uma 
medida, em beneficio das classes menos 
favorecidas da s,orte e que por conse- 
querida são 'as mais exploradas pelos ga- 
nanciosos srs. droguistas. Victoriosa em 
parte a nossa campanha, porque não 
foi possivel continuar nesta Capital o 
celebre "trust" em virtude de 2 droga- 
rias não concordarem na continuação de 
tal estado de coisas, era de esperar que 
isso só servisse de exemplo para que o 
consorcio de exploradores do povo re- 
tomasse o bom caminho. 

Entretanto, nada disso se verificou. 
Bis que.  recebo, sr. presidente, uma cir- 
cular, pela qual se verifica que as dro- 
garias que continuam a abusar da pacien- 
cia do povo entraram em liquidação, 
agindo como liquidatana, por mandato 
especial, a sociedade "DROGASIL LI- 
MITADA", que alterou o seu contracto 
social para 16.000:0001)000 e inclue no 

seu quadro social as firmas dás droga- 
rias liquidatarias. 

Sabe, sr. presidente, para que se des- 
tina essa _nova organização )  para con- 
tinuar a exploração' do povo e para arear 
uma situação nova para os negocios de 
drogas neste Estado e futuramente no 
resto do Paiz. Vou ler, sr. presiden- 
te, as impressões colhidas por um ob- 
servador do ramo que tem conhecimen- 
to por fonte autorizada do progranuna 
elaborado: 

"A actuação inicial deste consorcio 
está creando o começo de urna situação 
inteiramente nova para os negocies de 
drogas quer no Estado de São Paulo, 
quer futuramente no resto do Paiz. 

Essa situação deve ser considerada at- 
tenta.mente, as suas conseqaencias devem 
ser previstas e devem ser tomadas me- 
didas que visem impedir surprezas des- 
agradaveis para um futuro mais ou me- 
nos proximo. 

O Consorcio está sendo orientado em. 
g suas bases fundamentaes e detalhes pdo 

Instituto (Instituto de Organização Rad- 
cional do Trabalho) . Os seus compo- 
nentes obedecem cegamente aos planos 
traçados Oor este orgão scientifico, sem 
veleidades/ de impor pontos de vista  in- 
dVviduaes I Assim, um capital poderoso, 
alliarlo á intelligencia, e sente-se forte e 
capaz .de levar a cabo a conquista do ob- 
jectivo que é "controlar o commercio de 
drogas no Brasil". 

Segundo o que ouviu a situação com- 
mercial do consorcio terá as seguintes 
etapas: 

"1,a-- (é a actual) . Notificação 
amigavel aos laboratonos por meio de 
palestras cordiaes, das condições em que 
deseja ef fectuar compras. F-qsas condi- 
ções não poderão ser nunca as condi- 
ções normaes dos catalogas de cada la- 
boratorio e sim, condições mais favo- 
revela. 

Com effeito, o consorcio compra o que 
compravam antes 7 grandes Drogavas. .  
Si cada uma dessas drogarias comprava 

• 

• 
o 

weN ~Fr alo•-nr 	'tsoa4 
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tnercio do Rio, sob pena de ter sempre 
sobre sua cabeça a ameaça de um possivel 
inimigo poderoso. 

Além do Rio, o consorcio lançará ae 
vistas para as drogarias de Bello Ho- 
rizonte, . Juiz de Pára e Curityba . Os 
grandes éoncorrentes desses logares ou 
serão seduzidos .para ingressar no con- 
sorcio, com o aceno de bons lucros ou 
serão esmagados. 

0 consorcio abrirá filiaes no Rio, Ni- 
etheroy, Belo Horizonte, Juiz de Fóra e 
Curityba, e applicará os mesmos pro- 
cessos, anteriormente utilizados com titia 
to em São Paulo. 

Occorrerá, então, o facto fundatnen- 
tal dessa Ilida pelo trionopolio do corni 
mercio de drogas no Brasil ; ou as dro- 
gatas do Rio'• se unirão, sej i 	 a por um 
accôrdo privado, seja num verdadeiro 
consórcio com unificação de firmas e en- 
frentarão a Meta, defendendo seus domi- 
fios e possivelmente invadindo São 
Paulo, ou não se unirão e não reagirão a 
tempo e serão uma a uma suf focadas. 

3.°) g-- Dominados o Rio e Minas, 
nada mais resta do que os mercados se- 
cundanos de Porto Alegre, Bahia e Re- 
cife. Nessa occasião, os laboratorios do 
Brasil estarão em critica situação . Serão 
simplesmente vassalos do consorcio. Não 
terão mais a quem vender, a não ser a 
este. O consorcio poderá, por exemplo, 
declarar : "Só nos convem comprar os 
productos de seu laboratorio com o des- 
conto de 50 e mais 10% para pagamen- 
to á vista e para pagamento a um anno 
de prazo." 

Poderá tambem o consorcio dizer, por 
exemplo, a determinado laboratorio: 
"Não fabrique mais os productos "a", 
"b" "c", porque não os compraremos". 

Sierá, então, o consorcio, o maior 
socio dos laboratorios do Brasil, e terá 
a "parte do leão"!? 

Cabe, pois, ás drogarias e laborato- 
rios do Brasil estudar resolutamente a si- 
tuação e tomar as medidas adequadas, 
eniquante fôr tempo 

.•• 

Cada dia que passa e que se fortalece 
o consorcio, é um dia perdido para os 
planos de lucta e defesa dos maiores in- 
teressados. 

Quando o inimigo estiver bastante forte, 
só será possivel a defensiva, com prazo 
fatal para a remissão. • 

E' indispensavd pois que seja tomada 
a offensiva imtnediatamente". 

Eis, sr. presidente, as calamidades, que 
um futuro tenebroso reserva para o nosso 
povo, vilipendiado pela ambição insoli- 
ta e deshumana da Drogasil Limitada em 
seu funesto programma de 2 de janeiro 
dó corrente atum . 

E', não resta duvida, um repto inso- 
lente aos poderes constituidos dit Re- 
publica e á lei de eegurança nacional; é 
uma affronta mnominavel á operosa gen- 
te paulista ; é uma injuria que se atira 
contra a nossa honra, como si o vil me- 
tal resolvesse todos os problemas de 
ordem publica e social, com o desprezo 
dos altos interesses da sande dos nossos 
semelhantes. 

Aos• abnegados e humanitarios srs. 
phannacenticos, cujas vidas se consa- 
gram, não resta duvida, ao bem do povo, 
maruim nos logares distantes do cen- 
tro — no interior do Estado 	onde 
exer,cein um inestitnavel e verdadeiro 
mintsterio de phillantropia e dedicação 
nobilíssimas, eu aconselho tuna reflexão 
acurada do que acabo de expor ... a to- 
dos em geral, a todos os de nossa queri- 
da terra, seja qual fôr a classe a que 
pertençam, eu peço uma attenção intel- 
ligente e criteriosa para uma tal ques- 
tão vital, em que se joga o seu proprio in- 
teresse. 

Ainda unia vez, eu faço um caloroso e 
sincero appello aos detentores do poder 
e aos nossos homens pubhcos, na cer- 
teza de que todos, patriotica e decidida- 
mente, tomarão a defeza incondicional 
do povo, o grande prejudicado na ne- 
fasta organização conunercial 	Droga- 
sil Limitada! 
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anteriormente uma tabella de 50 ou 
100 000$000, geralmente a tahella ma- 
xima dos laboratorios; o consorcio que- 
rerá tabella nunca menor de 400 a , 
500 :000$000 e com descontos e bonifi- 
cações bem maiores. Dispõe-se ainda o 
consorcio a effectuar compras sempre 
á vista para gosar dos descontos cor- 
respondentes. 

Taes condições de compras serão de 
tal ordem que os laboratorios não as 
poderão conceder para nenhum outro 
comprador do Paiz. Si mesmo assim 
um 1 1aboratorio o fizer, dando por 
exemplo a mesma concessão na compra 
de 500 :000$000 e de 50:0004000, OS pro- 
duetos, desse laboratorio serão boicota- 
dos, graças ao completo apparelho dis- 
tribuidor do consorcio. 

Já está elaborado o plano de abertura 
de filiaes-  do consorcio em todos os bair- 
ros de São Paulo e em todas as prin- 
cipaes cidades do interior do Estado. 

A principio, tentará o consorcio con- 
seguir que as pharnracias, existentes na 
Capital e intenor, desistam de lhe fa- 
zer concorremo e passem a comprar 
exclusivamente delle. Si, porém, taes 
phannacias preferirem a lucta, supprin- • 

do-se de outras Drogarias ou directa- 
mente dos laboratorios e baixando os 
preços de venda ao publico, proceder-se-á 
á installação de pharrnacias com varejo a 
preços minimos, até anniquilamento do 
concorrente Mão importa que em cer- 
tas regiões o consorcio venda em suas 
pharmacias durante 6 tnezes ou um armo, 
com prejuizo, pois esses prejuízos serão 
fartamente cobertos pelos lucros de 
outras regiões. 

Estão fóra do consorcio as Drogarias 
cuias firmas são do meu conhecimento. 

Essas drogarias e outras menores não 
terão grande folego para enfrentar ~- 
correntes temiveis, que podem vender 
coni• prejuizos eme alguns legares, por- 
que ganham mais em outros, dispõem 
de grande capital, grande credito e or- 
ganização racional. 

Quanto ás phannacias, serão anniqui- 
lados as que quizerem enfrentar, corno 
vimos acima e serão conservadas aquel- 
las que se tornarem subsidiarias, isto é. 
comprarem exclusivamente do consor- 
cio. 

O consorcio não impede que os labo- 
ratonos vendam a outras firmas ás mes- 
mas tabellas especiaes que venderão a 
elk E não se oppõe porque sabem os 
seus componentes que fOra do consor- 
cio nenhum outro comprador do paiz 
poderá adquirir tabellas de 300:000$ 
ou 500:000000. 

Si os laboratoraos quizerem vender 
aos concorrentes dos consorcias tabel- 
las menores, de 50:000000 ou 100:000$, 
por exemplo, com os Mesmos descon- 
tos ou bonificações da tabella de 200 ou 
500 D00% vendidas ao consorcio, este tcr- 
morá medidas acauteladoras; a principal 
será, sem duvida, a boicotagem ou des- 
interesse pelos productos desse laborato- 
rio. 

A boicotagem pura e simples será ap- 
plicada contra os laboratorios, cujos pre- 
parações dependerem muito do receitua- 
rio medico, ou das preferencias das 
phannacia, pois 4 ahi haverá toda a fa- 
cilida.de 	substituil-a. O desinteresse 
será applicado contra- os laboratorios 
que dispuzerern de productos firmemen- 
te consolidados e de procura Insistente 
por parte do publico. 

Será conduzido desinteresse com a 
compra de pequenas tabelioa de 50:000$

•  por exemplo, com o fornecimento sem- 
pre parcial fragmentario dos pedidos das 
pharmacias (duas unidades para atten- 
der o pedido de uma duzia ou então 
a informação de que não ha no mornen- 
to), uma miseravel e deshumana menti- 
ra --- ou insinuando à pharmacias aos 
seus freguezes que deixem de pedir os 
productos desse laboratório. 

10) --- vencido o trabalho de São 
Paulo, anniquilados todos os ~corren- 
tes, dominados os laboratorios, o um- 
sortia tem necessidade de dominar o com- 

-a. 

•• ~a • amaraper~" 
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Tolho dito. 
, Vozes - Muito bem! Muito bem! 

O SR. NACLERIO HOMEM - Sr. 
presidente, tomo hoje a attenção da Ca- 
sa para tratar de um assumpto que re- 
puto de grande alcance para os interesses 
da nossa cidade. 

Quno sabemos, temos uma lei de des- 
apropriação, lei federal ... 

sr. Orlando Prado - Lei estadual, 
si v. nela, me permitte, porque é pro- 
cesso, e processo é do Estado. 

O sr. Naclerio Homem ---- A lei de pra 
cesso regula a applicação• da lei fede- 
ral, lei substantiva, pois é o nosso Cot- 
digo Civil que trata do assumpto. 

Esta lei, sr. presidetite, como ia di- 
zendo, Mo consulta aos actuaes interes- 
ses dos grandes centros, como é a nossa 
Capital... 

o sr. Vicente de Azevedo --- Muito 
bem. 

sr. Naelerio Homem --- Pelo seu 
mechanismo perro e antiquado. Os po- 
deres publicos que precisam proporcio- 
nar melhoramentos a grandes centros 
como o nosso, não encontram na lei re- 
medio adequando para a sua acção, têm a 
•sua actuação limitada, têm que restrin- 
gir seus etnprehendimentos, e o resul- 
tado, muitas vezes é a não -consecução 
da finalidade desejada. 

Logo de inicio, com a' publicação do 
decreto em que o executivo mostra ao 
legislativo o interesse em desapropriar 
certa área ou terreno, certa praça ou 
rua, certo predio ou determinado logar, 
para fazer qualquer melhoramento ou 
alargamento que deseja, só com isso ha 
una grande elevação nos preços das 
propriedades locaes. 

Embora a Constituição Federal diga 
que os proprietarios das causas a se- 
rem desapropriadas, *vem ~á o 
seu justo valor, vemos que, nayrecia- 
ção desse justo valor, 'chega-se a valo- 

( 

t 

• 

rei e,xcesdvos. E assim, desde logo, ve- 
mos que o proprio decreto de desapro- 
priação traz o encarecimento da cousa a 
ser desapropriada, isto é, produz uma 
operação excessiva aos cofres publicos, 

• redundando ella no augmento consequen- 
te da tributação aos contribuintes. 

Por ião» Marna, mo. presidente, nas 
ruas de uma cidade como a nossa Capi- 
tal, quando se pretende fazer alarga- 
mento, não se pôde cogitar de desapro- 
priar as duas faces da rua, o que dada 
a natureza do Focem° de desapropria- 
ção, torna-se até desnecessario, e então 
acontece que o poder publico cogita ape- 
nas de desapropriar uma das faces dessa 
rua. E assim cogitando da desapropria- 
ção de uma só face de determinada rua, 
o que vemos é tun verdadeiro entrava- 
mento á actuação do poder publico. 

Além dessa majoração de preços, que 
vae num crescendo quando as obras ate 
tingem o seu meio para chegar ao auge 
quando dias chegam á sua ultima pane. 
o poder publico tem, muitas vez" que 
fazer inn=eras combinações com pro- 
prietarios de anus infimas de terreno ou 
de pequenos edificio' s. De outra parte. o 
poder publico estimula a retenção das 
obras não desapropriadas, muitas vezes 
restos de terrenos. 

O poder publico, sem o querer, retar- 
da, assim, as novas construa;ões, pois que 
as partes restantes das areas são retidas 
pelos seus proprietarios, que naturalmen- 
te ficam á espera de melhores preços 
alimentando a esperança de =a valori- 
sação ainda maior. 

O sr. Orlando Prado V . cicia. me 
dá licença para um aparte 1 

s v. Naclerio Homem ---- Com muito 
prazer. 

sr. Orlando Prado --- Vv. cotias. 
já declararam aqui, quando discutimos a 
questão de desapropriação, que a Prefei- 
tura havia adoptado um processo scienti- 
fico, exactamente para obviar essas dif- 
ficuldades que v. excia. está apontando. 

4 

1 
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O sr. Naclerio Homem — Não apoia- 
do: o que dissemos foi que havia um 
processo scientifico para calcular com ap- 
proximada exactidão o valor das pro- 
priedades, mas não um processo que ti- 
vesse esse alcance. 

o sr. Orlando Prado ~"." Parece-me 
que esse processo poderia obviar essas 
difficuldades; foi o que vv. excias. af- 
firmaram aqui. 

1 

• 

. o sr. Naclerio Homem 	Desapro- 
priando, assim, arcas pequenas, sr. pre- 
sidente, o poder publico não tem actuação 
sobre as propnedades que não foram al- 
cançadas directamente pela desapropria- 
ção. Então, o que vemos é o poder pu- 
blico, sem o querer, difficultando a for- 
mação de grandes lotes para construções 
amplas. E o resultado Á constatarmos ao 
lado das grandes construcções, outras pe- 
quenas ou mesmo nenhuma construcção; 
e ao lado de edificios minguados, outros 
de esguia e alta fachada,,,que destemam 
inteiramente da amplidão dá avenida que 
se quer abrir. Do outro lado da rua, en- 
tretanto, sr. presidente, o kihe vemos é o 
phenomeno de grande valorização das 
propnedades, o que estimula os pequenos 
prOprietanos a reterem as suas proprie- 
dades, porque elles podem, de um mo- 
mento para outro, vir a obter grandes 
rendimentos de aluguei s  pelas suas par- 
cas propriedades. Assim, sr. presiden- 
te, esses predios tambem destilam comple- 
tamente dos que possam surgir da outra 
face da avenida. 

Acaba de ser apresentado á Camara 
Federal um projecto de lei que, penso eu 
salvo alguns senões que devem ser dis- 
cutidos e estudados pelos juristas da Con- 
gresso Federal, consagra medidas mo- 
dernas, tendentes, a meu vèr, a solucio- 
nar com cnterio e justiça esses palpitan- 
tes problemas que tanto interessam os 
grandes centros, como a nassa Capital. 

• 

sr. Orlando Prado 	Para isso te- 
mos um padrão magnifico nas legisla- 
ções americana e franceza. 

O si. Naclerio Homem 	Temol-o 
não só nas legislações americana e fran- 
ceza, como tambem nas legislações de to- 
dos os paizes de civilização moderna... 

o sr. Orlando Prado 	A legislação 
franceza é muito interessante; porque 
cuidou do problema da reconstrucção di 
zona invadida e devastada da França. 

sr. Naclerio Homeni 	Inclusive 
na da Republica Argentina; aqui na Ame- 
rica, como vou demonstrar. 

Sr. presidente, esse projecto é da au- 
toria do deputado federal por Sãé• Pau- 
lo, E. Barros Penteado, que sincera- 
mente declarou ter calcado o seu traba- 
lho nos interessantes estudos publicados 
em São Paulo, na "Folha da Manhã", 
pelo acatado consultor jurídico da Secre- 
taria da Viação, dr. Trajano Machado. 
Realmente, fui até este estudo e me 
convenci da utilidade das medidas que 
nelle são expendidas. 

o sr. Orlando Prado Isto niuguem 
contesta. V. excia. está inteiramente 
com a raião e se tive a honra de apar- 
teal-o foi tão sómente para esclarecer. 

o sr.i Naclerio Homem 	Per feita- 
Alente, é os apartes, do nobre collega 
muito me honram. 

Mas, sr. presidente, para maior com- 
prehensão da importancia da materia, 
vou tirar algumas referencias, contidas 
no magistral estudo feito pelo dr. Tra- 
jano Machado, e que são as seguintes: 
(Lê) "A expropriação por zona Me- 

se dizer que é acceita em toda a legis- 
lação dos povos civilizados, com a mais 
alta vantagem para a verdadeira utili- 
dade publica que ella objectiva. 

Assim appareee na França, com a lei 
de 18 de abril de 1850, relativa ao sa- 
neamento dos bairros insalubres e é am- 
pilada pela de 26 de março de 1854, 
que determinou a abertuda dos boulc- 
vards e outros grandes embellezamentos 
de Paris, no Segundo Impedia. 

11.a 
■ 
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Na Beigica, as leis de 1.° de julho de 
1858, e 15 de novembro de 1867 inspi- 
rando-Ge nas leis francezas, autOrIza- 
rani não somente a expropriação da par- 
te necessaria para a obra publica como 
tambem a de uma área supplementar pa- 
•a a venda a terceiros, sob as condições 

que estipularam. 
Na Hespanha, a lei de 13 de junho de 

1879 estabelece que não somente a área 
para as obras projectadas como as de 
alargamento das vias publicas mas tam- 
bem aquella que se comprehenda no to- 
do ou em parte nas zonas lateraes ou 
parEillelas na extensão maxima de 20 me- 
tros pôde ser expropriada. 

Na Inglaterra, lei relativamente re- 
cente de 3 de dezembro de 1909, extene 
deu a expropriação á zona além do ali- 
nhamento das ruas, nos bairros opera- 
rios a que se refere. 

Na !taba, na Allemanha, na Suissa, 
na -Belgica, como no Egypto, leis anti- 
gas e modernas disciplinam a apropria- 
ção por zona. 

Na Argentina --- que merece mais lar- 
ga referenda pela primazia do seu pro- 
gresso sobre as demais nações da Ame- 
rica Latina, a expropriação por zona foi 
concedida primeiramente pela lei de 30 
cle junho de 1855 a empresas de cons. 
trucções de estradas de ferro, para uma 
faixa em toda a sua extensão, não ex- 
cedente de uma legua, para cada lado. 

A lei de 1912, que determinou a aber- 
tura de uma avenida diagonal em Bue- 
nos Aires, dispoz tambem sobre a ex- 
propriação por zona para a construcção 
de ecbficios que, por sua architectura, 
condições de hygiene, luz, ornatos e al- 
tura, correspondessem á magnitude da 
obra projectada". 

O ar. Orlando Prado 	E' exacta- 
mente das construcções referentes a ca- 
da ramo. 

•0 sr. Naclerio Hamenas 	"Zoning" 
é a área de terreno, na qual as tons- 
trucções devem obedecer determinadas 
imposições . 

o sr. Miguel Capalbo 	Com deter- 
minada funcção 

O Naclerio Homem O assume 
pto a que me refiro tem outro alcance. 

O sr. Orlando Prado 	Sim, tem 
outro alcance, mas o meu aparte é per- 
tinente ao assumpto, e está de accordo 
com o argumento de v. excia. 

o sr. Miguel 1 Capalbo 	Em São 
Paulo ternos, por exemplo, o Jardim 
America, que é o typo do "zoning" re- 
sidencial. • 

• 

o sr. Orlando Prado 	Para o ur- 
banismo, isto se chama "zonirrg". 

sr. Naclerio Homens Não' é isso 
não, senhor. 

o sr. Naclerio Homem 	Mas, sr. 
presidente, vou continuar a leitura do 
estudo feito pelo sr. Trajano Macha- 
do. 

Diz s. s.: (Lê) -- "Esses edificios 
poderiam ser construidos pela propria 
Municipalidade, ou pelos particulares. 
Neste caso, a venda em hasta publica se- 
ria condicionada, tanto no prazo do pa- 
gamento, do preço, como no tempo pa- 
ra a construcção, obedecendo esta igual- 
mente áquellas condições architectoni- 
cas. 

Outras leis ampliaram" esse instituto 
jurídico, hoje de pratica corrente. 

O desenvolvimento ferroviario do no- 
bre paiz vizinho e as magestosas aveni- 
das da Capital Portenha muito se bene- 
ficiaram das sábias disposições das suas 
leis sobre expropriação por utilidade pu- 
blica". 

Assim, sr. presidente, definida que 
seja na lei 'federal a amplidão dos ca- 

'sos de desapropriação, autorizando o po- 
der publico a intervir em determinada 
zona, o poder publico processara nor- 
malmente a desapropriação desta zona, 
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pagando, assim, aos proprietarios, o jus- 
to valor de suas propriedades, evitando 
que este, em virtude dos melhoramentos 
introduzidos, venha a auferir grandes 
proventos, em detrimento do interesse 
conectivo. (Mtato bem). 

Portanto, sr. presidente, o poder pu- 
blico para cobrir-se das despesas que foi 
forçado, póde assenhorear-se dessas 
propriedades, vendendo-as ent lotes con- 
venientes, de modo a que os resultados 
da majoração dos valores, para a qual 
tão somente o poder publico contribuiu, 
revertam para os cofres publicos. 

0 Jr. Tenorio de Brito --- E' o sche- 
maqueautoriza a não pagar. r 	... 	 .. 

- O- 	Orlando Prado --- Aliás segui- 
do no relatorio do sr. ministro da Fa- 
zenda. 

e • 

• 

• 

• 

à 

sr. °fritando Prado -.--- O ex-pre- 
feito dr. Anhaia Mello„ durante sua 
ges,tão na Prefeitura da Capital, tratou 
com grande brilhantismo, desse assum- 
pto. 

o sr. Naclerio Homem Mas o ex- 
prefeito sr. Anhaia Mello não podia re- 
solver o assumpto como v. excia bem 
sabe. 

• 

sr. Orlando Prado ~.". Eu estou co- 
adjuvande v. excia. 

• 

sr. Naclerio Homem — Muito 
obrigado. Mas, sr. presidente, além 
disso, o interessante projecto apresenta- 
do pelo dePutado federal, sr. Barros 
Penteado, cogita de questão financeira, 
de meios financeiros a applicar nesse 
processo de desapropriação, meies esses 
inspirados no systema .  de cr,eação das 
Sociedades Anonyrnas, dando-se como 
garantia de pagamento 06 respectivos 
bens, as sobras das propriedades que 
neáis tiverem, evidentemente, sido entre- 
gues á communhão publica, ao uso pu- 
blico. Trata precisamente deste pro- 
cesso e nós acompanhamos as disposi- 
ções desse projecto. 

o sr. Tenorio de Brito — Possivel- 
mente se quereria voltar ao principio do 
schema Oswaldo Aranha. 

o sr. Naclerio Homem O assurn- 
pto, sr. presidente, dado o seu alcance. 

'o seu interesse, deve ser considerado co- 
mo verdadeira chave para a solução des- 
se problema que até hoje tem sido in- 
soluvel e que fez com que São Paulo, 
ainda hoje, venha a ser chamado de ci-• 
dade provinciana, porque aqui não se 
puderam applicar ainda, com todo al-: 
cance, as medidas que seriam necessa- 
rias para transformar a nossa cidade 
numa ampla Capital moderna. Emfint 
o que constatamos e que as medidas cozi 
signadas no referido projecto dão livre 
actuação ao poder executivo para poder 
conseguir ‘os seus legitimos objectivos 
(Muito bem). 

Entendo, sr. presidente, que o as- 
sumpto precisa encontrar aqui, na cons. 
cieneia dos juristas e administradores, os 
grandes meios para se levar avante esta 
idéa sendo queems entendidos devem vol- 
tar para elle a sua attenção, propugnan- 

e  do por( todas as formas para que este 
projecto do deputado paulista se con- 
verta em realidade. (Muito bem). 

Este assumpto, sr. presidente, é tan- 
to mais opportuno para a nossa Capi- 
tal si levarmos em conta' que já vota- 
mos o plano da cidade de São Paulo, 
plano eme que não poderá, por certo, al- 
cançar o seu objectivo sem esta lei que 
eu • reputo salvadora dos interesses mu- 
nicipaes. 

Assim, sr. presidente, proponho que 
se officie áquelle deputado paulista, fe- 
licitudomo pelo seu projecto e fazendo 
votos para que tal projecto, em breve, 
se converta em realidade. 

• 

sr. Naclerio Homem --- Isto ago- 
ra é assumpto da predilecção de v. excia. 
e que por v. mia. deverá ser tratado. 

Era o que tinha a dizer. 

Voam — Muito bem! Muito bem! 

• 

• • 
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O SR. ORLANDO PRADO (Pe 
Ia ordem) 	Sr. presidente, pedi a pa- 
lavra pela ordem afim de orientar a 
minha bancada relativamente á moção 
apresentada pelo nosso illustre collega, 
sr. Naclerio Homem. e 

Este assumpto, versado com grande 
proficiencia e grande brilhantismo por 
esse nosso illustre collega... 

Co 	Naelerio Homem 	E' bon- 
dade de v. excia 

o. sr. Orlando Prado •-- . . é da- 
quelles que teem prendido a minha at- 
tenção ha já varios annos. 

Desta mesma tribuna 	e v. excia. 
sr. presidente, é testemunha disso, 	já 
varias vezes, tenho tratado dessas ques- 
tões relativas ao urbanismo e, fazendo 
referencias ás leis que possuimos a res- 
peito, sempre as considerei imperfeitas 
e inef ficientes, e o que é mais grave, en- 
travadoras até do nosso progresso. 
Quando ainda na Camara dos Deputados 
eu dite a opportunidade de apresentar 
um projecto sobre o instituto de des- 
apropriação, relativamente ao seu pro- . 

O Si?. PRESIDENTE ces Está ex- 
gottada a hora do expediente. 

Suspendo a sessão por quinze minu- 
tos, para um ligeiro descanso. 

E' suspensa a sessão. 
Quinze minutos depois, é reaberta a 

esteai°. 
• 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 
• 

cessd. 
Nessa occasião, como em outras, eu 

fiz referencia aos mesmos factos apon- 
tados pelo ilustre vereador que acaba 
de justificar tão brilhantemente a sua 
moção. E é por isso, sr. presidente, que, 
auscultando tambem o peníamento de 
minha bancada, declaro a v. excia. e á 
Camara que apoiamos a moção apresen- 
tada, fazendo votos para que, com os 
esforços do illustre representante paulis- 
ta na Camara Federal, sr. Barros Pen- 
teado, logre s. exala. obter success° no 
sentido de conseguir a votação dessa lei, 
que é, realmente, da maior, importam:ia 
para a nossa vida econornica e social ur- 
bana. 

Vozes — Muito bem! Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE — A' vista 
da manifestação da casa, dou por appro- 
vada á moção a respeito da qual a Me- 
sa tomará as neeessarias providencias. 

Entram em 2.a discussão os pareceres 
10. 10 e 7, deste anno, das Commissões 
de Justiça e Finanças, respectivamente, 
já publicados, concluindo por um pro- 
jecto isentando de impostos *ou taxas 
municipaes eatquanto necessitarem para 
o seu desenvolvimento, a juízo do Pre- 
feito, as organizações legalmente consti- 
tuídas para transportes aereos dentro do 
Estado de São Paulo e que explorem 
seus serviços nó Município da Capital, 
bem como as escolas ou ernpreliendimen. 
tos de aviação, e dando outras providen- 
cias, com um requerimento approvado 
em 1.a discussão. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entram em 1.a discussão os parece- 
res ns. 11 e 9, deste anno, das Com- 
missões de Obras e Finanças, respecti- 
vamente, concluindo por uni projecto 
que approva o plano, -elaborado pela 
Prefeitura de rectificação de alinhamen- 
to da rua Pinheiros, no trecho compre
hendido entre a rua Theodoro Sampaio 
e Praça Rebouças, conforme planta rue 
bricada pela Mesa, e dá outras provi- 
dencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1.2  discussão, os pare- 
cem ns. 10 e 8, deste anno, das Com- 
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missões de Obras e Finanças, respecti- 
vamente, concluindo por um projecto de- 
clarando que fica revalidada para todos 
os effeitos, a Lei n. 3.424, de 1929, 
correndo as despesas com a execução pe- 
lo excesso de arrecadação no corrente 
exercido. 

• art 24 e seus paragraphos do Acto 663 
de 10 de agosto de 1934, e dando outras 
providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
12„ deste anno, da Contmissão de Justi- 
ça, concluindo por um projecto que au- 
toriza o Prefeito a ceder á Força Pu- 
blica do Estado, a titulo de ccmimodato, 
um terreno com a área de 165.000 me- 
tros quadrados, situado nu districto do 
Bom Retiro. 

o SI?. ABRAHÃO RIBEIRO --- 
(Pela ordem) 	Sr. presidente, o pro- 
jecto em 'debate, si bem que assignado 
por mim, merece uma emenda. Inadver- 
tidamente, o assignei, sem verificar que 
havia, no art. 19, um erro de technica. 

Diz esse artigo: (Lê) "Fica o Pre- 
feito autorizado a ceder á Força Publi- 
ca do Estado, a titulo de commodato... " 

Ora, sr. presidente: ou é cessão ou 
é commodato. 

• 

• 

O SR. SYNESIO ROCHA ---- Pe- 
la ordem) --- Sr. presidente, tendo as- 
signado, com restricções, o parecer, co- 
mo membro da Commissão de Obras, 
devo declarar a V. excia. e á casa que 
o fiz tendo ,em vista os mesmos incon- 
venientes ainda ha pouco postos em des- 
taque pelo meu nobre collega sr. Nade- 
rio Homem, com relação ao processo 
desapropriatorio em vigor. 

Assim, penso que se justifica o moti- 
vo porque o assignei com as restricções 
a que acabo de fazer menção. 

(Muito bern) . 

, Minguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão 

A seguir é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. , 

, Entra em 1•a discussão o substitutivo 
apresentado ao projecto n. 37, de 1936, 
pela, Commissão de Obras em seu pare- 
cer n. 8, deste anno, declarando que as 
exigencias do corpo do art. 40 do acto • 

663 são applicaveis ás avenidas Paulis- 
ta, Hygienopolis, Angelica, Pedro I, 
Pompeia e rua Maranhão, mantidos os 
recuos estatuidos em lei, e dando outras 
providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir é o projecto posto a votos 
tos e approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1•a discussão os pareceres 
os. 11 e 9, deste anno, das Commissões 
de Justiça e Obras, respectivamente, 
concluindo por um projecto declarando 
que ficam extensivas ás ruas abertas no 
Pacaembut de Cima pela Sociedade Pau- 
lista de Terrenos e Construcções Suma- 
ré Ltda, as disposições constantes do 

4 

o 	Nacierio Homem 	Exacta- 
mentes. E' um engano do projecto. 

O a. Abrahão Ribeiro -- Houve er- 
ro. Seria preferival dizer que o prefei- 
to ficava autorizado a emprestar ao Es- 
tado o terreno. Ha duas especies de em- 
prestimo: o de coisas não fungiveis e o 
de coisas fungiveis. 

Para corrigir o engano, vou mandar 
á Mesa uma emenda. 

sr. Naclerio Homem 	De pleno 
accordo com v. excia. 

sr. Abrahão Ribeiro 	Era o que 
eu tinha a dizer. (Muito bem). 

, Vae á Mesa e é lida a seguinte 
Emenda de redacção ao art . 1° do 

parecer ri . 12 da Commissão de Jus- 
tiça. 

•

. ---"1".=~1 	 - 
o 	• 
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Redija-se assim o art. 1.°: 
"Fica o Prefeito autorizado a 

emprestar á Força Publica do Es- 
tado, um terreno, etc. (O resto co- 
mo está)". 

Sala das Sessões, 20 de março de 1937 
Abrahlio Ribeiro. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encenada a discussão. 

E' posto a votos e approvado, salvo 
él emenda, o art. 1. 0 . 

A seguir, é a emenda posta a votos 
e approvada. Em seguida, são successi- 
vamente postos a votos e approvados os 
arts. 2.0  e 3.0 . 

Entram em ta discussão os pareceres 
ns. 15 e 13, deste anno, das Commissões 
de Justiça e Obras, respectivamente, con- 
cluindo por um projecto que autoriza 
o Prefeito a permutar o trecho, que pe- 
la presente lei é desinoorporado da clas- 
se dos bens de uso publico, da estrada 
de rodagem S. IMiguel-Arujá, onde é 
ladeado por terreno da Companhia Nitro- 
Chimica Brasileira com terreno de pro- 
priedade da mesma Companhia, necessa- 
rio á modificação do leito da referida 
estrada, e dá outras providencias;

•  Ninguem 'pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado unanimemente, artigo por 
artigo. 

Entram em 1.a discussão os parece- 
res ns. 10 e rit, deste anno, das Com- 
.missões de Finanças e Justiça, respecti- 
vaniente, concluindo por um projecto que 
autoriza o Prefeito a ceder provisoria- 
mente ao Estado, a titulo de commoda- 
to, um terreno municipal, com a área de 
1.920 metros quadrados, situado na es-; 
quina da rua França Pinto com a es- 
trada velha di Santo Amaro, e occupa- 
do pela Directoria de Industria Ani- 
mal. 

• 

•0 SR. ABRAHAO RIBEIROS  
(Pela ordem) 	Sr. presidente, pelos 
mesmos motivos expostos quando da 
apresentação de urna emenda minha ao 
projecto por que concluiu o parecer n. 
12 da Commissão de Justiça, envio á 
Meã urna emenda ao projecto resultan- 
te do parecer n. 14?  da Commissão de 
Justiça, que acaba de entrar em discus- 
são. 

Vae á Mesa e é lida a seguinte 

Emenda ao art. 1.° do projecto cons- 
tante do parecer ti • 14 da Cornmissão 
de Justiça: 

Redija-se assim o art. 1.°: 
"Fica o Prefeito autorizado a em- 

prestar ao Estado, etc... (O resto co- 
. mo está)". 

Sala das Sessões, 20 de março de 
1937 ---- Abraltão Ribeiro. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

E' posto a votos e approvado, salvo 
a emenda, o art. 1.°. 

A seguir, é a emenda posta a votos 
approvada. 
Em seguida, é posto a votos e appro- 

vado o art. 2.0 . 

Entram em 1.a discussão os pareceres 
ns. 12, 8 e 13, deste atino, das Commis- 
sões de Cultura, Obras e Justiça, respe- 
ctivamente, concluindo por um projecto 
declarando acceita, incorporada ao do- 
minio publico e entregue ao . uso com- 
miam do povo, a rua aberta em terreno 
de Hilarindo da Rocha Lefévre, entre 
a rua Maestro Cardim e a projectada 
avenida 'tororó, conforme planta rubri- 
cada pela Mesa. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado; artigo por artigo. 

Entram em 1.a discussão, os parece- 
res na. 9 e 14, ,deste anno, das Cotnmis- 

• 

• 

• 
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as de Cultura e Obras, respectiva- 
mente, concluindo por um projecto de- 
clarando acatitas, incorporadas ao.  do- 
mini() publico e entregues ao uso com- 
muni do povo, com as respectivas deno- 
minações ora dadas, as ruas a que se re- 
ferem os processos da Prefeitura sob ns. 
64.612, 88.722, 91.862, 96.758 e ... 
100.347, todos de 1936. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e_approvado, artigo por artigo. 

o Si?. PRESIDENTE --- Tem a pa- 
lavra, em explicação peigsoal, o nobre ve- 
reador, sr. Miguel Capalbo. 

• 

1 w_ 
ei Si?. MIGUEL CAPALBO —e Sr. 

presidente, na SeSMQ passada, subscri- 
pto por mim e pelos" nobres collegas srs., 
Marrey Junior e Mazagão Filho, foi 
apresentado um projecto de saneamento 
da terrenos, dentro do Município da Ca- 
pital, nos quaes se faziam excavações. 

Acabo de receber um officio de urna 
commissão de moradores de Villa Guii- 
lherme, apoiando a iniciativa desta Ca- 
mata e enviando a esta Casa a copia 
de um abaixo assignado que foi dirigi- 
do ao Serviço Samtano, fundado no 
att. 408, do Codigo Sanitano, disposi- 
tivo que prohibe excavações em terre- 
nos no Municipio da Capital. 

Necessano se torna, sr. presidente, 
para esclareciinento desta Casa, narrar 
a odysséa dos habitantes de Vila Gui- 
lherme. 

Guilherme Praun da Silva, adqtnrin- 
do uns terrenos naquele local, deu pom- 
posamente o seu nome á vil, que prea 
tendia fundar. Loteando os terrenos, 
vendeu-os a pequenos prestamistas e • 

essa gente humilde foi construindo aos 
poucos QS seus lares, á custa de grandes 
sacrifícios. Surgiram então, casas, ar- 
mateis, pharmacias, escolas e egrejas, 
concorrendo para os cofres estaduaes e 
municipaes com os respectivos impostos 

Depois de abertas as ruas de Vila 
Guilhernie, que foram entregues ao 
transito publico, sr. presidente ;  uma 
firma -desta Capital, que explora a ven- 
da de areia e de productos similares, ad- 
quiriu uma grande gleba, dentro da 
Villa Guilherme, iniciando excavações 
com possantes dragas, machinario aper- 
feiçoada e pessoal numeroso 

Assim, Vila Guilherme, que era uma 
varzea, cheia de pequenas construcções, 
a pouco e pouco se foi transformando 
em um bairro lacustre. As dragas iam 
fazendo lagos e os moradores de Villa 
Guilherme, sentindo-se insulados, sem 
vias de communicação, começaram a 
reclamar providencies dos Poderes Pu- 
blicos, sem jámais lograrem ser ouvi- 
dos. 

Surgiram os conflictos que foram de- 
nunciados nesta Casa pelo nobre verea- 
dor, sr. Marrey Junior, sendo o ultimo 
de grande proporções, tendo alguns 
jornaes emprestado franco apoio aos 
moradores de Villa Go:lhe:mine. 

Ninguern mais do que eu testemunha 
dos factos occorridos, tem interesse de 
ver solucionad? o caso. 

Eriterjtanto, sr. presidente, o Poder 
•Pub 	quasi nada podia fazer, pois se 
tratava de terrenos particulares e as 
ruas abertas não tinham sido entregues 
ou doadas ao Mumcipio. 

Nos terrenos particulares o proprie- 
tario, a nosso vér, podia fazer o que en- 
tendesse, e assim Velloso e Cia. entra- 
nun a explorar o sub-solo como entende- 
ram. 

Não tinham o entrave das leis. Algu- 
mas que existiam, antiquadas, como a de 
n. 254 de 1 de julho de 1896, eram co- 
mo inexistentes, embora em seu artigo 
1 • dissesse: (Lê) 

"Os proprietarios de terrenos pata- 
nosos, dentro da Capital e outras povoa- 
ções do Município, são obrigados a ater- 
tal-os ou saneai-os, de acconlo com as 
intimações que receberem". 

• 

■ 

, i i  
11, 	ekk ‘  

• • " 
• eas 	.•^1  
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Igual sorte da lei de 1896, teve a de 
1907, que mais minuciosa, tratando do 
mesmo assumpto, refunde as de 1895 
e 1896, e diz em seu artigo 12: (Lê) 

<4 
• a prohibtçã,o de se extrahe bar- 

ro para cgramica nas varzeas do Bom 
Retiro, Catumby, na parte edificavel do 
bairro do Pary e nos logares em que 
essa extracção possa ser permittida 
quando não haja previa licença da Pre- 
feitura ou quando as excavações pos- 

• sam prejudicar a saude publica (lei n. 
130 de 23 de janeiro de 1895, art 60 , 
e Acto n. 1 do Intendente da Justiça, 
Polida e Hygiene, de 11 de fevereiro 
de 1896) . 

"Artigo 13.° 	A designação do lo- 
gar donde cada oleiro ou proprietario 
de olaria poderá extrahir barro, atten- 
dendo-se a que as excavações sejam fei- 
tas sem o esburacamento da varzea, em 
forma de vallo, niveladas de modo a dar- 
se facil escoamento dás aguas para o rio, 
e prohibindo-se que os oleiros façam 
grandes depositos desse material, salvo 
autorização da Prefeitura (Lei citada, 
TI. 130 e acto citado n 1 de 1895e 
1896". 

Essas leis, sr. presidente, não logra- 
ram applicação, tornando-se inteiramen- 
te inocuas. Em 1918, a lei 2 908, de 9 
de abril de 1918, que consolidou o Co- 
digo Sanitario, dedicou ao mesmo asstun- 
pto um artigo, o de ntunero 408, que 
diz: (lê) 

Estamos certos de que a douta Commis- 
são de Justiça, com suas luzes, o melho- 
/má e deemuito. 

A impressão que temos é a de que o 
projecto tem amparo na Legislação so- 
bre Minas, pois encontramos em seu ar- 
tigo 3.°, paragrapho 2.0: (lê) 

Tainbem ficam exceptuadas as ja- 
zidas de substancias inineraes proprias 
para construcções, cujo aproveitamento 
só dependerá dos respectivos proprieta- 
rios, observados os regulamentos admi- 
nistrativos". 

Commentando o Codigè de Minas, diz 
Durval de Magalhães Lima, á pagina 10 
de seu trabalho: (lê) 

"Escapa á regulamentação pelo Codi- 
go a exploração das jazidas de materiaes 
para construcções particulares, conrtan- 

• to que a applieação delles seja unica- 
mente essa. Uma vez que esses mate- 
riaes tenham applicação a qualquer ra- 
mo de industria fabril ou a construeção 
de interesse publico, sua exploração pas- 
Eiará a ser regulamentada pelo Codigo, 
resalvados os direitos do proprietario As 
jazidas de materiaes considerados pro- 
prios para construcções (chamadas pe- 
dreiras) são entre outras, as de ardosias, 
grés, pedras marmores, granitos, areias, 
silex, argila, kaolirn, barro para cera- 
mica, substancias terrosas, cascalho, etc. 

"Os proprietarios de 'olarias e outras 
emprezas que executem movimentos de 
terra e produzam excavações ou accumu- 
lo de agua, são obrigados a aterral-os, 
ou saneal-os". No. artigo 758, prevê a 
multa • de 50$ a 500$000, pela infrac- 
ção . 

Leis absoletas, cálidas em desuso pe- 
la sua não applicação, pennittiram que 
Vila Guilherme se transformasse em 
urna série de lagos, como outros luga- 
res desta Capital 

Dahi o projecto que tivemos o prazer 
de submetter á consideração da Casa. 1  

••• 

A exploração desses materiaes pôde 
ser regulamentada pelas autoridades lo- 
caes, para o ef feito da tributação. E 
convem que o seja, toda vez que essa 
industria envolva o interesse publico, 
como se dá com a extracção de triateriaes 
existentes em rios ou terrenos publicos". 

Como vimos, sr. presidente, podemos 
legislar sobre o assumpto, actualizando 
leis antigas, pondo-as em concordancia 
com o espirito da época. , 

De passagem, informo á Casa que 
hontem entrou em Juizo uma acção con- 
tra a firma Venoso e Cia., fundamenta- 
da no mau uso da propriedade; e devo, 
tarribern, a bem da verdade, informar 
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quanto de razão que, logo á primeira 
vista, elles dão aos reclamantes 	De 	, 
outro, o mutism° dos senhores* de maix.- -  
força e prestigio, que só agora por 
termedio do nobre collega sr. Pereira 
de Queiroz se dignaram af firmar que 
não lhes demoviam, do propósito de 
attender aos humildes, as inforrnaçoes 
phantasiosas da imprensa, insetos de li- 
geiras reportagens, muito embora cotam 
tantanente documentadas. Não seria 
alp pois, o vereador apenas presumivel- 
mente enganado na minha boa fé a dar 
credito ás alludidas informações. A 
missiva ao nobre e mencionado collega 
deveria conter a catçgorica af firmação 
de que, se essa fara/a hypothese, agiria 
realmente de lxia 'fé, impulsionado pe- 
lo elevado intuito de servir a uma par- 
te da população da cidade, já desespe- 
rada 	

?, e- 
rade quanto á possibilidade da ac d  
poder publico, assistente impassi 	de 
actos de arbítrio, de quem mais pode, 
ainda que no uso de sua propriedade, 
mas em detrimento de direito que essa 
parte da população vinha tendo por in- 
discutível. Não ha o que tirar do que 
disse desta tribuna. Sdente !das tran- 
sacções por que as terras de , Villa Gui- 
lherme passam, sobretudo, de que a Mu- 
incipaliditde — arrecadando impostos -- 
para esse sitio não tem voltado as suas 
vistas, não neguei que os missivistas .es- 
tivessem explorando 83 que adquiriram. • 

A minha attenção esteve presa, comtu- 
do, á situação imposta aos demais pro- 
prietanos, que ao Lanternas suas com- ,7  
pras, sabiam dos seus limites, das suas" 
testadas e dos meios de cimununica.çõee 
que os poriam em contacto com outros 
bairros. Realmente, entretanto, serviços 
de extracção de arem e pedregulho têm 

giL levado os seus exploradores á forma- 
ção de 	de.s lagos, com cuja vizinhan- 
ça esses outros não contavam, como não 
desejavam. As ruas de Vila Guilherme 
ficaram, dada a inercia da/Municipali- 
dade, "ad libitum" da pessoa que as 
abriu, de modo a que, ao aparecimento 
de negocio vantajoso, passassem como 

que nenhum sentimento, nenhum mo- 
tivo me impelle contra aquella firma, 
que acredito, está hoje na certeza de o 
que exerce um direito. 

Nossa missão é, porém, defender os 
interesses do povo. Approvado o pro- 
jecto que enviámos á Mesa, estamos cer- 
tos de que grandes benefícios redunda- 
rão em favor, dos pobres moradores das 
varzeas e das zonas ribeirinhas. Po- 
der-se-ia objectar, sr. presidente, que a 
approvação do projecto, diante das obri- 
gações que encerra, traria a alta de al- 
guns materiaes para construcção. 

Não me parece, no entanto, que fosse 
pondera.vel essa objecção, pois os be- 
neficios advindos serão numerosos, com 
o saneamento das varzeas, das margens 
dos rios, impedindo tamben que se re- 
pita• com Villa Guilherme o que ,já se 
deu com a varzea do rio Pinheiros. 

Os terrenos pantanosos ou esburaca- 
dos, que-hoje nada valem, representarão 
um • capital para os seus proprietarios, 
uma vez saneados ou aterrados. 

Em se tratando da hygiene e da saude 
publica, o pequeno augmento que por 
acaso houvesse no custo dos materiaes 
nada representaria. 

A illustrada Co:Imissão de Justiça 
estudando o projecto, supprirá as la- 
cunas que nelle se encontrarem. 

(Muito bem, muito bem) . 

O Si?. MARREY JUNIOR (Em 
explicação pessoal) 	Sr.. presidente, 
preoccupou-me, quando tratei dos acon- 
tecimentos de Vila Guilherme, a acha- 
da de soluçá.° para o conflicto que ali 
está estabelecido entre moradores, pes- 
soas, em geral, modestas, mas dignas do 
meu apreço e os grandes propnetarios, 
o antigo senhor de todas aquellas terras 
e os industriaes da areia e do pedregu- 
lha. 

De um lado, continuas reclamações 
•pela imprensa, illustradas com photogra- 
plias impressionantes; 'a certeza dos fa- 
ctos que só passariam despercebidos aos 
que não os fossem ver --- e o tanto ou 

• 

• 
• 
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passaram, em boa parte, a ser considera- 
das/terrenos destinados á grande mas- 
sa d'agua. E assim se foram as antigas 
ligações promettidas com a Villa Maria 
e com a rua Voluntarios da Patn , Vil- 
Ia Guilherme, Messe dizer q e, no 
momento, conta apenas com duas sabi- 
das, a avenida Guilherme, na iminen* 
de ser cortada pelas aguas e á rua 121de 
Setembro, praticamente intransitavel. O 
interesse publico, a meu ver, está, pois 
periclitante, pela acção de particulares, 
algo privilegiados. Desta tribuna não se 
gritaria como irreverentemente, -esses 
suppozeram. Desta tribuna partiu ape- 
nas um appello ao sr. Prefeito para o 
estudo do meio de conciliação entre os 
que clamam e os que, de/Ouvidos mou- 
cos até então, não se dignavam de áquel- 
les prestar attenção. 

E' velho de facto, o serviço de extra- 
ção de areia, mas esse serviço sempre sy 
executou no leito do do Tieté. A pe- 
quena navegação af feita ao transporte 
desse material estava entregue a batelei- 
ros, a respeito dos quaes já se disse que 
constituiatna;uma camorra que detinha o 
dominio &I rio e impedia a concorren- 
cia. O proposito, em que hoje garantem 
estar os exploradores de Villa Guilher- 
me, de dotar a cidade de meios de cons. 
municação, por agua, ficar-lhes-ia mui- 
to bem, se alli realizassem obra compre- 
hendida nos planos da Prefeitura, obras 
todavia de todo em todo inuteis aos 
moradores que dão preferencia aos trans- 
portes terrestre e que só se animam ao 
emprego de barcos ao tempo das gran- 
des inundações... O terreno em Vila 
Guilherme é arenoso; a areia se encon- 
tra logo á primeira camada e por isso 
problematico tambem é o empenho em 
que os missivistas se dizem estar de trans 
formal-o em terra firme e edificavel. 
Ao contrario o que se vem verificando 
é a necessidade em que os exploradores 
de areia se collocam de adquirir, fre- 
quentemente, para demolição, pequenas 
casas, que são cercadas pela agua. Não 

ponho duvida em que por isso estejam 
sujeitos, egual e frequentemente, á ga- 
!landa dos prejudicados ou á necessi- 
dade de abrir a bolsa, ás vezes por de- 
liberação espontanea, para acqwsições 
que não serão propriamente das pro- 
priedades... 

Dahi, por certo, o preço elevado com 
que se defrontam, cousa estranha ao nos- 
so objectivo. 

Einfim, sr. presidente, o que se pas- 
sa em Villa Guilherme é qualquer coi- 
sa superior ao embate de interesses pri- 
vados. Uma collectividade, que paga 
impostos, sof fre as consequencias do uso 
dado a certa propriedade. Haverá meio 
de impedir-se o prejuizo causado a ter- 
ceiros? Sof fre o povo no seu inconcus- 
so direito de transito? Podem ser os mo- 
radores obrigados a ficar á margem dos 
lagos? Haverá possibilidade de conci- 
liar-se o direito dos exploradores de 
areia e de pedregulho com o interesse 
geral? Evitar-se-ão os attrictos que oca ,  
casionam desordem? Eis a razão do nos- 
so appello ao sr. Prefeito, no qual in- 
sistimos, certos de estarmos cumprindo 
o dever, lamentando simplesmente que 
não tenhamos sido ouvidos como deve- 
ramos. Praza aos Céus que o projecto, 
de autoria do nobre collega sr. Capal- 
bo, seja o inicio da acção tendente a co- 
hibirem-se todos os inconvenientes que 
ó caso de Villa Guilherme vem occasio- 
nando e que ora eoSa no fôr°, com o 
procedimento judicial de que nos dá ho- 
je noticia o "Diario da Noite". 

Sr. presidente, desta tribuna partiu 
o primeiro protesto contra a ultima re- 
forma fiscal do governo do Estado e re- 
lativa á taxa d'agua Contem o "Diano 
Official", de 24 de dezembro, a invo- 
cação que dirigi, aliás em pura perda, á 
Assembléa Legislativa, para que bem 
examinasse esse assimipto, tão de per- 
to ligado ao interesse dos munícipes. Na 
ansia de aumentar taxas e impostos 
que só encontra parelha na exploração 
do jogo do bicho, que não prohibe para 
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serviço directamente recebido. (ARAU- 
JO CASTRO, "A Nova Constituição 
Brasileira", pag. 81). O imposto tem 
o caracter obrigatoxio em virtude do qual 
ninguem se péde furtar a contribuir pa- 
ra as despesas do Estado. A taxa an 
embora ás vezes se torne obrigatoria 
quandci se trata de serviços obrigatorios 
e inevitaveis, taes os do Correio e Tele- 
graphos, ex-vi do que, sobre as taxas 
de capatazias nas Docas de Santos, es- 
creveu Ruy Barbosa a tem gerabnen- 
te o caracter facultativo, constitue o pre- 
ço do serviço obtido e é exigida unica- 
mente de quem se utilisa desse serviço. 
A taxa é preço de direito publico pre- 
ço de dominio ou preço do uso, ensina 
o DR. PONTES DE MIRANDA á 
pag. 279, tomo 1.° dos torrunentarios 
á Constituição. E' preço a que é forçado 
unilateralmente o contribuinte pelo facto 
de ser posta á sua disposição a obra, a 
administração ou o serviço publico. Ora, 
se assim é, não é licito af firmar-se ter 
havido sunples reorganização de taxas, 
visando a sua mais equitativa distribui- 
ção, por isso que ellas só serão justas 
quando propormonaes ao serviço pres- 
tado, ao ponsumb de agua pelos contri- 
buintes 41 não calculada, arbitrariamen- 
te, sobrei() valor locativo dos preditas e 
exigida dos proprietarios. Que as no- 
vas taxas tenham vindo corresponder ao 
serviço prestado pelo Estado e ás despe- 
sas que elle acarrete 	não é tambem 
exacto, não só porque obrigatorio é o 
fornecimento de agua pelo Estado, como 
providencia de caracter hygienico, torno 
porque todo o dispendio que lhe acure- 
te 	corre por conta do proprietario, 
segundo disposição clara, expressa, inil- 
ludivel, do artigo 4.° do decreto n. 5769 
de 1932, reproducção de todas as leis 
anteriores, desde o tempo em que o Es- 
tado chamou a si esse serviço publico. 
Vou reproduzir o texto referido, para 
demonstração segura do que acabo de 
af firmar. Diz o artigo 4.° : "A execução 
do ramal domiciliam, no seu trecho ex- 
terno (parte da rua) se fará pela Re- 

• de cujos banqueiros receber diariamente 
determinado numero de multas, o go- 
verno do Estado rapidamente exhumou 
da legislação, que abominava, do tempo 
do general Waldomiro de Lima, a idéa 
que este apenas lançára de um dia ser 
a taxa normal de agua paga pelo pró- 
prietario, onerando o predio, e daquelle 
arrecadada conjunctamente com o im- 
posto predial que o governo revolucio- 
nario não sé aniinára, a fazer, fel-0 ago- 
ra o governo constitucional. E' de no- 
tar-se, sr presidente, a semcerimonia 
com que se procura defender mais esse. 
escorchamento ao povo 	defesa que• 

' oscila entre affirmações categoricas de 
que a reforma obedeceu a systema mais 

1  jústo e ao imperativo da lei de 1932, e 
o reconhecimento posterior pelo gover- 
no de que' o que considarava mais jus- 
to não passava de injustiça.. 

Não é exacto que a inovação deixas- 
se de constituir surpresa ao publico em 
geral acostumado ao pagamento men- 
sal, e á porta de casa, das contas de 
agua. De hora para outra, inquilinos e 
proprietarios ficaram sujeitos a maiores 
despesas e aquelles á possibilidade, que 
já é realidade, do aumento dos alugue- 
res . A disposição contida no artigo :13 
do decreto n. 5769, de 1932, vivia reco- 
lhida ao esquecimento. Não actuava co- 
mo ameaça iminente. Em rigor, jámais 
se comprehenderia que, sob o dominio da 
lei civil e o impem da Constituição, o 
Governo constitiacional se lembrasse de, 
sob a forma innegavel de urna taxa, crear 
anus, que lhe foge á competencia Que 
se trata de uma taxa, não resta a menor 
duvida, que se dissiparia ante as propnas 
razões, de ordem juridica, com que o 
governo procurou amparar o seu acto. 
Taxa, rigorosamente não se confunde 
com imposto 	é verdade proclamada 
por todos os mestres de economia e de 
sciencia das finanças. Sempre que se 
exige do individuo uma somma de di- 
nheiro, sem prestação de serviço deter- 
minado, ha o imposto. A taxa represen- 
ta a Contribuição que se paga por um 

• 
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tavel obriga o Estado a fazer, deve ser 
paga pelo consumidor, que gosa da agua, 
e nunca pelo propnetario do predio, que 
não consome agua; só assim será uma 

• 

• 

• 

taxa". 
Entretanto, contrariando essa verda- 

de e esse axioma, o projecto em questão, 
crêa para o proprietario um onus terri- 
vel, o de pagar sem consumir agua, a 
elevada percentagem de 5% sobre o va- 
lor locativo annual do predio, haja ou 
não haja consumo, haja ou não haja 
morador no predio, e, para cumulo do 
desembaraço do Projecto irreflectido, 
pretende crear um onus real sobre o 
predio, como se vê do final do art. 28: 

"Por todas respondendo o predio"!!! 
Notando-se que o valor locativo do pre- 
dio é variavel, pois nem sempre o pre- 
dio está habitado, nem sempre o loca- 
tarjo paga o aluguel, de modo que o im- 
posto de agua citado pelo projecto fi- 
xo, sobre o valor locativo animal, mui- 
tas vezes será muito maior de 5%. 
"Imposto", sim, dizemos, porque não é 
"taxa". De facto, o que o projecto pre- 
tende, é disfarçadamente, crear um im- 
posto novo predial contra o proprietario, 
que já paga o imposto predial ao Muni- 
dpio, ex-vi da Const. Faleral, art. 13, 
parag. 2.° n. II. Sim, porque decre- 
tar um tributo permanente (mal deno- 
minado de "taxa") contra a propriedade 
predial urbana, de 5% sobre o valor lo- 
cativo annual, é a mesmíssima coisa que 
já fez o Municipio cobrando ,o imposto 
predial de mais de 7% sobre o valor lo- 
cativo annual, ainda que o predio nada 
renda, ou esteja em obras, ou esteja em 
ruínas, etc. 

Portanto, é evidente, o novo preten- 
dido imposto de agua contra o proprie- 
tarjo, (que não consome a agua.. ) é, 
sim, um imposto duplo, é uma bi-tribus. 
tação, indubitavel, clara, e, pois, veda- 
da pela Constituição Federal, art. onze. 

O aposto sobresáe nitidamente dos 
dispositivos outros do projecto quando 
dizem, por exemplo: .. 

partição de Aguas e Exgottos e d custa 
do interessado, sendo que compete á Re- 
partição de Aguas e Exgottos conser- 
val-o por conta propria, até que se ve- 
rifique a necessidade de substituição do 
material; quando o proprietarto do pre- 
dio terá de fazer nova despesa. A cana- 
lização interna e demais installações de 
supprimento de agua serão feitas d 

custa do interessado, por apparelhadores, 
habilitados pela Repartição de Aguas 
e Exgottos. Toda a installação domici- 
liar de agua está sujeita á fiscalização 
da Repartição de Aguas e Exgottos, po- 
detido por ella ser recusada sempre que 
não estiver de accordo com as suas ins- 
trucções". Accrescenta o paragrapho 
unico: .".." "A conservação da installação 
domiciliana interna, a partir do alinha- 
mento da rua, côo:pote ao proprietarion. 
Praticamente, portanto, ao Estado nem 
urna despesa cabe, visto como só se obri- 
ga pela conservação do ramal domicilia- 
do externo — o que quer dizer por ai- 
guina desobstrucção, dado que a subs- 
tituição do material correrá por conta 
do proprietario... 

Tratando-se, portanto, de taxa corres- 
pondente á agua consumida não é de 
direito que o seu preço seja calculado 
sobre o valor locativo visto como é da 
essencia da taxa que equivalha ao con- 
sumo, para cuja verificação o Estado 
usa de medidores, cujo aluguer cobra 
ao proprietario. O caracter que a lei es- 
tadual empresta á taxa de agua, equi- 
parando-a ao imposto, o que lhe dá o 
vicio de inconstitucionalidade por inci- 
dir na prohibição da bi-tributação. Com  
a clareza, habitual, o douto "batonier", 
professor Azevedo Marques, poz em 
evidencia que, nos ,termos da lei, a taxa 
de agua deixou de ser taxa para tomar 
a feição de imposto. São de s. areia 
as palavras que passo a ler e que cons- 
tam de parecer estampado pelo "Diario 
Popular" de 22 de dezembro: 

"Ora, evidentemente, a despesa que 
cada habitante e consumidor de agua po- 

• 
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-- arrecadar-se-á conYunctamente com 
a taxa de serviços de exgotto e de alu- 
guel de hydrometro". 

"Conjuntamente" exprime a chicana, 
pois é um augmento de imposto e aug- 
mento grande, pelo menos de 5%; 

-- o supprimento de agua e o serviço 
de exgottos são considerados obrígato- 
rios para todas as casas de habitação e 
edifícios de qualquer natureza em que 
houver ou fôr assentada a canalizaçto 
(Pecr. n. 6593 de 10 de agosto de 1934, 
que continua em vigor pelo projecto ac- 
tual). 

De modo que ainda que o predio não 
consuma agua ou não queira a agua do 
do Estado por ter agua propria, será 
obrigado a supprir-se de agua, isto é, 
a pagar a chamada "taxa", que não pas- 
sa de um imposto permanente sobre 
valor locativo I... 

Pe modo que os predios urbanos, fi- 
cam sujeitos aos seguintes tributos : 

a) --- imposto predial pago ao Muni- 
cipio de mais de 7% ; 

b 	imposto de viação e taxa unha- 
ria, pagos ao município; 

c) --- imposto de exgottos, pago ao 
Estado; 

d) imposto de agua sobre o valor 
locativo ( 1) e não sobre consumo, pago 
ao• Estado pelos propnetarios; 

e) — imposto de aluguel de hydro- 
tro ; 

f) imposto de agua pelo chamado 
"excesso de consumo", pago pelos mb- 
radores, com caução garantidora, sem 
juros! 

g) — imposto de renda, complemen- . 
tar sobre o valor locativo, pago á União. 

E se o pagamento não for feito em 
prazo curtíssimo, dentro de um periodo 
curtissimo, fixado pela repartição arre- 
cadadora, haverá as chamadas "majoram 
ções" de 20%, etc., etc Ora, se isso 
não é bi-tributação não sabemos o que 
será. 

Pobre propriedade privada I. .. 
Em resumo, é inconstitucional o no- 

vo imposto, baptisado de "taxa" de agua 

(que se pretende exigir) ainda haverá 
as chamadas "majorações" de 20 e 10% 
etc .  

Ora, tie tudo leso não é bi-tributação, 
não sabemos o gize seja. 

E', emfim, inconstitucional o novo 
imposto estadual, baptisado de "taxa" 
de agua, (ainda que não consumida), 
porque, em verdade, é o mesmo impos- 
to predial, que a Municipalidade cobra 
sobre o valor locativo". 

Fugindo ao raciocínio do eminente 
mestre, o governo do rstado procurou 
abrigar-se á sombra da opinião de dois 
ilustres juristas, juizes aposentados. A' 
pergunta sobre a natureza do tnbuto po- 
deria merecer outra resposta, como con- 
vencidos se acham todos os que fazem 
distancção entre taxa e imposto. Em um 
dos pareceres, entretanto, se têm pre- 
missas que neste Estado não têm appli- 
cação e que consequentemente prejudi- 
cam as conclusões. E' a af firmação de 
que o Estado, no serviço de agua, dia- 
pende mais do que recebe e que a elle 
não se pôde recusar o direito de aufe- 
rir um lucro dos capitaes que empre- 
ga na installação e custeio dos serviços, 
obrigaçãá que a}lui não lhe toca. 
• Extraithavel ainda a conclusão de que 
não é ao inquilino, consumidor, que o 
Estado presta o serviço, mas ao proprie- 
tario, cujo predio se valoriza com esse 
serviço tornado indistinctamente obri- 
gatorio... Vae além, porém, o parecer 
a que, de preferencia, allude. O dlustre 
jurista entende que, no District° Fede- 
ral, a taxa d'agua constitue onus real, 
creado, aliás, pela União, a quem o ser- 
viço está subordinado. Entende todavia 
que aqui, em São Paulo, não ha onus 
real, porque a lei paulista transferiu a 
responsabilidade pessoal do locataiio, 
pela taxa, para responsabilidade pessoal 
do 'proprietano, o que importa, com a 
devida vertia, em puro sophisma, porque 
a responsabilidade do proprietano equie 
vale a um vinculo sobre o predio, de vez 
que a Fazenda do Estado tem privilegio, 

• 
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acima até da hypotheca, sobre o valor do 
immovel, para cobrança de impostos e 
taxas e obriga o proprietario ao resga- 
te da divida fiscal para transaccionar 
com o mesmo. Resulta, pois, da lei o 
verdadeiro onus real, que ao Estado é 
defeso impor 

Já comprehendeu o Governo do Esta- 
do, que ao envez de procurar corrigir in- 
justiças, a lei incidiu em duas, que pre- 
tende evitar, precisamente as de que tratei 
nesta casa ao tempo já mencionado. Es- 
tá, porém, o povo convicto da inoppor- 
tunidade do novo systema e de sue 
o mesme Governo nada mais fez do que 
procurar maior arrecadação com mais 
commodidade, ainda que em detrimento 
dos contribuintes. Innegavel que os 
alugueres estão subindo, sendo causa da 
elevação o excessivo augmento de 
posto e taxas. Se o Governo applicas- 
se, porém, o arrecadado de modo a que 
o povo se compenetrasse da necessida- 
de de sacrificios, ninguem reclamaria. 
A convicção geral, entretanto, é de que 
as exigencias fiscaes se subordinam ás 
conveniencias partidarias. O Partido 
Constitucionalista nasceu incapacitado 
de realizar promessas que noutros tem- 
poà encheram de esperanças os verdadei- 
ros patriotas Os seus pro-homens não 
atinaram com a. politica verdadeira atine- 
jada pelo povo, que estupefacto, os viu 
galgar o poder. O dinheiro publico vem 
servindo indiscutivelmente para a for- 
mação de prestigio meramente eleitoral, 
prestigio que entretanto, deverá ser ad- 

e  
quirido com a sympathia popular, con- 
solidado na admiração do povo, oriun- 
do consequentemente, da sua confian- 

• 

ça  e  
Era o que tinha a dizer. • 

Vozes da minoria 	Muito bem! 
Muito bem! 

.10 

O SR. VICENTE DE AZEVEDO 
(em aplicação pessoal) 	Sr. presi- 
dente, eu havia pedido a palavra pela 
ordem, logo após a brilhante oração do 

nobre vereador sr. Naclerio Homem, 
para dar o meu apoio ás idéas expendi- 
das por s. excia., e relatar alguma coi- 
sa da historia do urbanismo de S Pau. 
!o, af firmando que o projecto de lei 
proposto á Camara Federal pelo depu• 
tado paulista sr. Barros Penteado, corai 
titue uma já antiga aspiração do povo 
de São Paulo. 

Ante as innovações propostas na lei, 
ha urna que merece especial menção e, 
foi, aliás, muito bem focalizada pelo il- 
lustre collega sr. Naclerio Homeme, e 
que vem a ser a extensão da desapropria- 
ção além da zona estrictamente necessa- 
ria ao melhoramento urbano. 

Essa innovação proposta no projecto 
de lei Barros Penteado coincide com os 
termos de uma petição enviada, já ha 
27 annos ao Congresso Estadual, por 
um punhado de paulistas de escol, quan- 
do, enthusiasmados por um bdlissimo 
projecto do nosso nobre collega, ir. Ale- 
xandre Albuquerque, pretenderam dotar 
S. Paulo de melhoramentos urbanisticos 
dignos de urna grande capital. 

Tenho em mãos, sr. presidente, urna 
"plaquette" impressa em 1910 e que de- 
sejo offerecer a esta Casa, para que fi- 
que archivada na nossa bibliotheca, mos- 
trando, "ad perpetuam rei inemoriat m" 
os esforços desses paulistas E' um va- 
lioso subsidio para o estudo do urbanis- 
mo em São Paulo. 

O projecto do engenheiro architecto e 
civil, sr. Alexandre Albuquerque, tem 
o nome "As novas avenidas de São Pau- 
lo". Proponha elle a abertura de seis 
grandes avenidas no centro da cidade, e 
pedia-se, para a sua possivel execução, 
alguns favores aos Poderes Legislativos 
destacando-se, entre elles, o da alinea 
"a", assim redigido: (lê) 	"Direito 
de desapropriação dos predios e terre- 
nos numa faixa da largura de cerca de 
80 metros para cada lado do eixo de ca- 
da avenida, com direito de revenda ou 
alienação dos que não necessitarem para 
as construcçÕes ou reconstrucções nos 
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termos da legislação estadual em vigor, 
etc.". 

Essa pleiahle de paulistas merece ser 
citada nominalmente, porque constitue 
um grupo de corajosos que anteviram o 
progresso que nossa cidade deveria atm 
tingir, e se propuzeram, como precurso- 
res que foram do urbanismo em São 
Paulo, a levar a ef feito o grande empre- 
hendimento, sem maiores onus para os 
cofres publicos . - 

Muitos deites são desapparecidos, co- 
rno o conde de Prates, a quem a Munici- 
palidade de São Paulo muito deve do 
seu embelezamento central e a quem 
ainda não prestou a homenagem que me- 
rece; Plínio da Silva Prado, outro pau- 
lista que muitos emprehendimentos le- 
vou avante em nossa cidade; José Pau- 
lino Nogueira, republicano, historico, 
homem de larga visão, director de gran- 
des companhias e empresas; • Francisco 
de Paula Ramos de Azevedo, o grande 
engenheiro paulista e gloria da engenha- 
ria nacional; Arnaldo Vieira de Canta-' 
lho, o fundador da Escola de Medicina 
de São Paulo; Nicolau de Souza Quei- 
roz, grande proPrietario e um dos repre- 
sentantes da tradição paulista, e outros 
ainda vivos, como José Martmiano Ro- 
drigues Alves, barão da Bocaina, Ale- 
xandre Albuquerque Horacio Belfort, 
Sabino e. Sylvio de Campos. Estes no- 
mes constituíam, por si mesmos, solida 
garantia de successo para a realização do 
plano então estudado. 

Portanto, si. presidente, a moção pro- 
posta pelo nobre vereador sr . Naclerio 
Romena consubstancia uma antiga as- 
pinção e consulta as necessidades do des- 
envolvimento urbanístico da cidade. Por 
isso a applaudimos calorosamente. 

Tenho dito. 
(Muito bem I Muito bem !) . 

O SR. ORLANDO PRADO 
(Em explicação pessoal) a" Sr. presi- 
dente, pedi a palavra para fazer uma 
pequena rectificação ao discurso que pro- 

nuncia na sessão passada e para uma 
ligeira aplicação ao aparte com que me 
honrou o nobre vereador, sr . Vicente 
de Azevedo. 

Não desejo, sr. presidente, reabrir a 
discussão sobre a questão" do café e a 
questão financeira de que me occupei 
na nossa ultima sessão. Assim, para ser 
o mais synthetico possivel e bem claro, 
trouxe escripto o que desejo dizer ao 
ilustre colega, sr. Vicente de Azevedo. 

o sr . Vicente de Azevedo ."~" Fico 
gratissimo pela attenção que v. excia. 
me dispensa. 

o sr. Orlando Prado 	O meu in- 
tuito, sr. presidente, é não deixar ne- 
nhuma falha naquelle meu discurso. Em 
primeiro lugar, diria, sr. presidente, que 
houve na impressão do meu discurso, al- 
guns erros, que os leitores corrigirão, 
por serem de somenos importancia ; um 
erro mais grave, porém, trouxe a sua 
publicação no "Diario Of ficiai" de hoje. 

Trata-se do seguinte: onde, em diver- 
sas passagens do meu discurso, faço re- 

. ferenaa á Caixa de Estabilização, foi 
publicado, por equivoco : Caixa de Amor- 
tização. 
yao eea rectificação, ar. presiden- 

te, para 'que, nos annaes, não conste 
esse erro. 

Sobre •o descoberto dos 6.000.000 de 
libras que "o ilustre colega sr. Vicente 
de Azevedo, diz ter existido, em Londres, 
no dia da queda do governo do eminen- 
te dr. Washington Luis, o que houve 
foi, pura e simplesmente, o seguinte: 

O governo brasileiro devia, em Lon- 
dres, em outubro de 1930, cerca de L. 
4.000.000, garantidas por Lb. 	 
10.000.000 	parte em "especie" em 
deposito na Caixa de Estabilização, e 
parte "em letras ouro", em poder do 
Banco do Brasil. 

Os revoluaonanos tomaram conta de 
tudo, e, naqudla confusão, gastaram, 
não só lis. 6.000.000 de saldo, como 

• 

• 

o 
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tambem mais lbs. 6.000.000 que ~a- 
ram a descoberto sobre banqueiros de 
Londres 

Foi esse facto que originou a vinda dos 
banqueiros, de Londres para acertar as 
suas contas com o governo revolucio- 
nado e obter o pagamento das lbs 
6.000.000 ateadas a descoberto por 
*Ales revolucionados. Eis, sr. presiden- 
te, em toda a sua singdesa e na sua 

mais crystallina e pura verdade, o que 
de real se passou com relação ao desco- 
berto, que -tanto vem impressionando o 
meu nobre collega sr. Vicente cle Aze- 
vede. 

Era o que tinha a dizer. 
(Misto bens). 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• • • • • • • 
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• 
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REUNIÃO EM 27 DE MARÇO 
DE 1937 

vio Margárido, Synesio Rocha e Teime 
no de Brito. 

Presidencia do 5r. Pereira de Quei- 
roz. 

Secretario, sr. Rocha Filho. 

O SR. PRESIDENTE 1- 5 Não ha- 
vendo numero para realização dos nos- 
sos trabalhos, de accordo com o Regi- 
mento Interno da Cantara, vamos aguar- 
dar quinze minutos afim de que se pro- 
ceda a nova chamada. 

• 

Quinze minutos depois, o sr. 2.0  se 
cretario procede a nova chamada, veri- 
ficando o mesmo numero de senhores 
vereadores. • 

A' boja regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos senhores: 
Bloch da Silva, Pereira de Queiroz, Ro- 
cha Filho, Smith de Vasconcellos et. 
tteriEne Azevedo, deixando de com- 
parcer, sem causa Notificada os senho- 
res Abrahão Ribeiro, -Alexandre de AI- 
buquerque, Antonio de Freitas, Chagas 
da Costa, José Cyrillo, José de Assuma 
pçzaso, Machado de Campos, Marrey Ju- 
nior, Mazagão Filho, Miguel Capalbo, 
Naclerio Homem, Orlando Prado, Syl- 

o SR. PRESIDENTE — Não ha- 
vendo numero legal, deixa de haver ses- 
são, fica convocada uma outra para o 
proximo sabbado. 	 • 

PAREC;tR N.' 1, DA COMMISSÃO 
D REDACÇÃO, DE 1937 

1.a parte 

EXPEDIENTE 

Leitura e discussão da acta da sessão 
anterior, apresetntação de pareceres, of- 
ficio:, projecto; justificações, requeri- 
mento3 e indicações. 

A Cotrunissão de Redacção, tendo em 
vista o vencido, submette á considera- 
ção da Camara, assim redigido, o pro- 
jecto pelo qual conclue o parecer n: 11, 
da Conunissão de Fmanças• 

Art. 1.° 	São isentos de im- 
postos ou taxas muniapaes, en- 
quanto necessitarem para o seu 
desenvolvimento, a juizo do Prefei- 
to, as organizações legalmente cons- 
tituidas para transportes aereos 
dentro do Estado de São Paulo e 
que explorem seus serviços no Mu- 
niapio da Capital, bem como as es- 
colas ou emprehendimentos de 
aviação. 

2.3  parte 

ORDEM DO DIA 

Discussão unica do perrecer n. 1, des- 
te anho, da Commissão de Redacção, 
relativo ao projerto pelo qual conclue 
a parecer n. 11, da Commissão de Fi- 
nanças, já publicado e approvado em 
sessão de 20 de março de 1937. 

• 

• 

a 

• 
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i.  

por um projecto declarando que fitam 
extensivas ás • ruas abertas no Pacaems 
bui  de Cinta pela Sociedade Paulista de 
Terrenos e Con.satrucções Sumaré Ltda., 
as disposições constantes do artigo 24 
e seus paragraphos do Acto 663, de 10 
de agosto de 1934, e dando outros pro- 
videncias. 

• 

§ muco 	Ficam excluidos dos 
beneficios da presente lei os servi- 
ços referentes a transportes quan- 
do em transito pelo Estado. 

Art. 2.• 	Serão cancellados pa- 
ra todos os ef feitos os impostos ou 
taxas já lançados sob os titulos a 
que se refere o art. 1°. 

Art. 3,0 	A presente lei en- 
trará em vigor na data de sua pu- 
blicação, revogadas as disposições 
em contrario. 
Sala das Conunissões, 22 de mar- 
ço de 1937 M . Naclerio Homem 
—s Alcides Chagas da Costa. 

Za discussão dos pareceres ns. 11 e 
9, deste anno, das COMISSS -ÓCS de Obras 
e Finanças, já publicados, concluindo 
por um projecto que approva o plano 
elaborado pela Prefeitura, de • rectificas' 
ção de alinhamento da rua Pinheiros, no 
trecho compre/tendido entre a rua Theo- 
doro Sampaio e Praça Rebouças, con- 
forme planta rubricada pela Mesa, e dá 
outras providencias. ' 

la discussão ,dos pareceres tu. 10 e 
8, deste atino, das Commissões de Obras 
e Finanças, já publicados, concluindo 
por utn projecto declarando que fica re- 
validada, para todos o seffeitos, a lei 
n. 3.424, de 1929, correndo as despe- 
sas com a execução pelo excesso de ar- 
recadação no corrente exercido. 

2.a discussão do substitutivo apresen
tado ao projecto n. 37, de 1936, já pus 
blicado, pela Comonissão de Obras em 
seu parecer is. 8, deste atino, tombem já 
publicado, decktrando que as extgencias 
do corpo do art. 40 do acto 663, são ap- 
plicavets ás avenidas Paulista, Hygienos 
polis, Angelica, Pedro I, Pompeia e rua 
Maranhao, mantidos os recuos estatui- 
dos em lei, e dando outras providencias. 

Za discussão dos pareceres ns. 11 e 
9, deste anno, das Comtnissões de Jus- 
tiça e Obras, já publicados, concluindo 

2.a discussão do parecer n. 12, des- 
te anno, da Constnissão de Justiça, já 
publicado, concluindo por um projecto 
que autoriza o Prefeito a ceder á For- 
ça Publica do Estado, a titulo de com- 
modato, um terreno com a área de .... 
165 .000 metros quadrados, situado no 
districto do Bom Retiro, com emenda 
de redacção approvada em pritneira dis- 
cussão, e novo parecer da Commissão 
de Justiça sob n. 20. 

EMENDA DE REDACÇÃO AO AR- 
TIGO 19 DO PARECER N. 12, DA 

COMMISSÃO DE JUSTIÇA 
• ■ 

• 

Redifarse assim o artigo 1.*: 
"Fica o Prefeito autorizado a em- 

prestar á Força Publica do Estado, um 
terreno, etc. (o resto como está) . 

Sala das Sessões, em 20 de março de 
1937 --- Abra/ido Ribeiro. 

PARECER N.° 20, DA COMMISSÃO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

A Commissão de Justiça, de accordo 
com o artigo. 89 do Regimento Interno 
redige o projecto que apresentou no seu 
parecer n. 12, approvado, com a emen- 
da, em sessão de 20 do corrente: 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a emprestar á Força Publica do Eis- 
tado um terreno com a área de 165.000 
metros quadrados, situado no distncto 
do Bom Retiro. 

• 

o• 

é 

Art. 2° 	Vão rubricados pela Me- 
sa a planta do referido terreno e a mi- 

. 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



348 

nuta do respectivo contracto, constan- 
te do processo. 

PARECER N 21, DA COMMISSA0 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

A Commissão de Justiça redige de 
accordo com o vencido (art. 89, do Re- 
gimento Interno) o projecto por que 
•conclue' o ien parecer n. 14, approvado, 
com emenda, em sessão de 20 do cor- 
rente: 

Art. 1° g ""M  Fica o Prefeito autoribza- 
do a emprestar ao Estado um terreno 
municipal, com a área de 1920 metros 
quadrados, situado na esquina da rua 
França Pinto, com a estrada velha de 
Santo Amaro, conforme planta rubrica- 
da pela Mesa e occupado pela Directo- 

0  ria de Industria Animal. 

Art. 3.° 	Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação,, revogadas 
as disposições em contrario. • 

Sala das Conamissões, 22 de março de 
1937 --- M. Naclerio Homem Anto- 
nio José de Freitas -- Abra/uso Ribeiro. 

la discussão dos pareceres ns. 15 e 
13, deste asno, das Commissães de Jus- 
tiça e Obras, já pub1icados 5  concluindo 
por um projecto que autoriza o Prefei- 
to a permutar o trecho, que pela 'presen- 
te lei é desincorporado da classe dos 
betis de uso' publico, da estrada de ro- 
dagem S. Miguel-Árujá onde é ladea- 
do por um terreno da Companhia Nitro- 
Chitnica Brasileira, com terreno de Pros

, 
 

priedade da mesma Companhia, neces-I. 
serio á modificação dó leito da referi- 
da estrada, e dá outras providencias. 

Za discussão dos pareceres ns. 10 e • 
14„ deste atino, das Commissães de Fi- 
nanças e Justiça, já publicados, conclue 
indo por um projecto que autoriza o Pre- 
feito a ceder provisoriamente ao Estado, 
a titulo de commodato, um terreno npu- 
nicipal, com a área, de 1.920 metros 
quadrados, situado na esquina da rua 
França Pinto com a estrada velha de 
Santo Amaro, e occupado pela Directo- 
ria de Industrio Animal, com emenda 
de redacção approvada em primeira dis- 
cussão, e novo parecer da Comenisscio 
de Justiça, sob Is 21. 

• 

, Art 2.° 	A presente lei entrará em 
. vigor  na data de sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 22 de março de 
1937 --- M. Naclerio Homem --- Abra- 
hão Ribeiro. 

• 

EMENDA AO ARTIGO 1.° DO PRO- 
JECTO CONSTANTE Dd PARE- 

CER IV. 14, DA COMMISSÃO DE 
JUSTIÇA 

Redija-ce assim o artigo 1.°: 
•iRica o Prefeito autorizado a em- 

prestar 'tç  Estado, etc. (o resto corno 
está) ;* 

Sala daÀ Sessões, 20 de março de 
1937, 	delírrahlio Ribeiro. 

la  diSCIUSÕ0 dos pareceres tua 12, 8 
e 13, deste atino, das COMMISSiitS de 
Obras, Cultura e Justiça, já publicadas, 
concluindo t por um n projecto declarando 
acçeita, inOrporada ao domínio publico 
e entregue (  ao uso commutn do povo, a 
rua aberta em terreno de Hilarindo da 
Rocha Lefévre, entre a rua Maestro Car- 
dita e a projectada avenida !tororó, con- 
forme planta rubricada pela Mesa. 

2.° dissuccão dar pareceres, ar. 9 I 
14, deste anno, 4aç Can:missões de Cad- 
tura e Obras, já publicados, concluindo 
por uns projecto declarando acceihts, in- 
corporadas ao domínio publico e entre- 
gues ao uso commum do povo, com cu 
respectivas denominações ora dadas, ás 
ruas a que se referem os processas da 
Prefeitura, sob ns. 64, 612, .722, 
91.862, 96.758 e... 100.347, todos de 
1936.. 

1.a discussão do pr4ecto s.° 24, apre- 
sentado pela Constais 'são de Finanças, em 

• 

• 

tésLoilirtieves.,, Vir 
1 =dr 
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seu parecer n.° 14, deste cano, autoria 
:ando o Prefeito a pagar á Commisgo 
Executiva das Obras da Nova Cathedral 
de São Paulo, em cinco prestações d 
40:000$000, o saldo de 200:000$000, da 
subvenção votada pela lei n ° 2.655, de 
13 de outubro de 1923. 

PARECER N.° 14, DA COMMISSA0 
DE ,FINANÇAS DE 1937 

Fundados nesta esperança, os abaixo 
assignados vêm requerer a Ir. excia.: 

1.°) que lhes seja pago, ainda neste 
exercido, o saldo da subvenção votada 
em lei n. 2.655 de 13 de outubro de 
1923; 

2.°) que uma nova lei seja por v. exc. 
solicitada á Camara Municipal, em que 
se conceda um segundo auxilio de .... 
200:00%000 para as obras da Cathedral, 
importancia esta cujo pagamento pode- 
ria ser effectuado em cinco prestações 
annuaes de 40:000$000. 

Certos de que ao nobre espirito de 
v. exc. não escaparão os motivos de 
alta relevancia com que se justifica o 
presente pedido, servem-se desta oppor- 
tunidade os signatarios, para lhe apre- 
sentar os protestos de seu mais elevado 
e respeitoso apreço. 

Pela Conunissão Executiva das Obras 
da Nova Cathedral de São Paulo. 

1. M. Whitaker 	Goffredo da Sil- 
va Telles 	Samuel Ribeiro 	Eras- 
mo Assumpçõ,o 	José Cassio de Ma- 
cedo Soares. st 

Ouvido de novo sobre o assumpto, 
conforme ao pedido de fls., opinou s. 
exc. pela concessão do auxilio pedido, 
distribui& porém, em parcellas de ... 
40 :000$000 annuaes. 	• 

Tratando-se de um saldo de subven- 
ção já -votada em lei e com a qual conta- 

° va a citada Comissão entre os recursos 
para a grandiosa obra que está sendo 
executada neste Capital e Municipio e 
que é por todos os motivos acoroçoavel, 
Commissão de Finanças conclue o seu , 
parecer pelo seguinte projecto; N 24; 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a pagar á Commissão Executha das 
obras da Nova Cathedral de São Paulo, 
em cinco prestações amimes de 	 
40:000$000, o saldo, de 200:000$000, da 
subvenção votaçla pela lei n. 2.655, de 
13 de outubro de 1923, 

O sr. Prefeito, em of ficio 'n.° 417, de 
28 de novembro ultimo transmitiu á 
Cantara o seguinte requerimento: 

A Comissão abaixo, incumbida por 
S. Extia. Revim., o sr. Arcebispo Me- 
tropolitano. de presidir a oanstrucção 
da Nova Cathedral de São Paulo, vê-se 
na precisão de recorrer mais uma vez ao 
Governo da Cidade afim de lhe sobeje 
tar o apoio material de que, nas actuaes 
circumstancias 'depende o proseguimento 
daquella grande obra. 

Patenteia-se aos olhos do povo paulis- 
tano, o esforço com que os trabalhos da 
Catheáral têm sido accelerados, no correr 
dos ultimas semestres. Ao progressa da 
obra corresponde, porem, necessaria- 
mente, o augmento da despesa quê, pre- 
sentemente, no rithmo estabelecido para 
os serviços em curso, ascende á cifra de 
Rs. 800:000$000 annuaes. 

Assim é que se exgottaram os fundos 
da caixa. Não ff:ira a generosidade dos 
donativos com que o publico vem accu- 
dindo para reforçal-a, e pairaria sobre 
São Paulo a ameaça de se verem retar- 
dadas, senão interrorápidas as obras de 
sua Cathedral 

Os signatarios do presente officio 
esperam merecer de v. excia. o apoio 
solicitado; auxilio este que deverá signi- 
ficar a contribuição, do Poder Municipal 
paras uma obra de maximo interesse col- 
lectivo, em que collabora, ha vinte an- 
nos, com admiravel constancia, a • tota- 
lidade da população paulista. 

• 
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Art. 2.0 	As despesas com a execu- 
ção da presente lei correrão pela verba 
própria do orçamento de cada exercido, 
podendo, no corrente anuo ser pagas pe- 
lo excesso de arrecadação a verificar-se 
ou por operações de credito que forem 
feitas pelo Prefeito. 

Mi. 3•0 
 """ Esta lei entrará 'em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 23 de marso de 
1937. 

Mazagão Filho 	L A. Pereira de 
Queiroz. 

1.a discussão do projecto n. 25, apre- 
sentado pelas Commissães de Obras e 
Finamos, em seus pareceres sob tu. 15, 
respectivamente, deste anno, declarando 
que ficam considerados de utilidade pu- 
Mica, para o fim de serem desapropria- 
dos ou adquiridos pelo Prefeito, ad re- 
ferendum da Cansara, os terrenos e bem- 
feitorias necessfarios á rectificação do 
alinhamento da rua Pedro Lessa e aber- 
tura de unia praça 'situada no ponto de 
convergencut desta rua e das ruas Bri- 
gadeiro Tobias, ladeira Sta. Ephigenia, 
Capitão Salomão e Seminario. 

las ruas Anhangabahu', Pedro Lessa, e 
dahi pela rua Capitão Salomão, eis que, 
como é natural, tende a desviar-se das 
ruas do centro, evitando as ladeiras in- 
gumes de seu acesso. 

Será tambem desviado parte do tran- 
sito que se vae congestionando na pra- 
ça do Correio. 

O alinhamento projectado resolve o 
caso com o alargamento da rua Pedro 
Lessa para 16 metros, que é a menor 
largura do trecho comprehendido entre o 
largo Paysandu' e rua Vinte e Cinco 
de Março. 

Deve-se notar que as despesas corri as 
acquisições de terrenos para esse fim se- 
rão reduzidas mediante o aproveitamen- 
to de uma parte dos terrenos municipaes 
da rua Pedro Lessa e a modificação do 
projecto anterior, já approvado, da pra- 
ça elistica situada no local de convergen- 
eia das ruas a principio • mencionadas. 

Declarando-se inteiramente favoravel 
á medida, a Commissão de Obras envia 
o processo á de Finanças, para dizer sobre 
a despesa em perspectiva. 	, 

Sala das Commissões, 23 de março de 
1937. 	klexanáre Albuquerque. 	L. 
4 Pereitia de Queiroz 	Synesio Ro- 
cha. 

PARECER N. 15, DA COMMISSAO 
DE OBRAS, DE 1937 PARECER N. 15, DA COMMISSÃO 

DE FINANÇAS, DE 1937 

1 • 

Na previsão do crescimento da cidade 
e das necessidades do seu transito, or- 
ganizou a Prefeitura o projecto do alar- 
gamento da rua Pedro Lessa, na parte 
em que esta rua encontra as ruas Briga- 
deiro Tobias, ladeira Santa Ephigenia, 
Capitão Salomão e Seminario. 

E', em verdade, um melhoramento 
cuja execução não Ode ser adiada, por- 
quanto, com o alargamento da rua 
Anhangabahu', sob a rua Florencio de 
Abreu, grande parte do transito entre a 
avenida São João e os bairros do Braz 
e Mo6ca passará a ser feito a nivel pe- 

Encontra-se no processo um calculo 
minucioso, efectuado pela Divisão de Ta- 
xa de Melhoria e Avaliações, das des- 
pesas provaveis com a acquisição dos 
terrenos e bemfeitorias destinados ao 
alargamento da rua Pedro Lessa e Modi- 
ficação do alinhamento da praça a que 
se refere o parecer da Conunissão de 
Obras. 

Assim se iestunem as avaliações dos 
alludidos immoveis: 
1) Rua do Seminario, 30 

(total) 	 131 :80%000 
• 

• 

• 

• 

"petesersts; if  r ,s40.‘ 
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2) Rua do geminado, 
23124 (total) 	 

3) Rua Brigadeiro Tobias 
214 (total) 	 

4) Rua Brigadeiro To- 
bias, 8 (total) . . . . 

5) Rua Brigadeiro Tobias, 
12110 (parcial) . . . 	 

6) Rua Pedro Lessa, 519 
(parcial) 	 

7) Rua Pedro Lessa, fun- 
dos da Rua Anhanga- 
bahus neg. 39139-A, 
(parcial) 	 

8) Rua Pedro Lassa, fun- 
dos Anhangabahu', 41 

(parcial) . 	 
9) Rua Anhangabahu', 

43 e 43-B (parcial) 

266:547$000 

90 :775$000 

89:960$000 

296 :835$000 

178 :000$000 

7e:760$000 

40 :528$000 

60:596$000 

TOTAL Rs. . . . . 1.162:801$000 

Demonstrada pela Commissão de 
Obras e conveniencia da medida e justi- 
ficada assim a despesa a fazer-se, a 

Cornmissão de Finanças é de parecer que 
a Camara a autorize, pelos recursos nor- 
maes da receita, nos termos do seguin- 
te projecto n 25 

Mi. 19 e— Ficam considerados de 
utifiklade publica, para o ifhn cle se- 
rem desapropriados ou adquiridos pelo 
Prefeito, por accôrdo, ad referendum da 
Camara, os terrenos e bemfeitorias ne- 
cessados á rectificação do alinhamento, 
que ora é approvado, da rua Pedro Le.ssa 
e abertura de urna praça situada no pon- 
to de convergencia desta rua e das ruas 
Brigadeiro Tobias, ladeira Sta. Ephige- 
nia, Capitão Salomão e Serninario. 

Art. 2.0 	As despesas com a exe- 
cução da presente lei, que entrará em 
vigor na data de sua publicação, com 
revogação das disposições em contrario, 
correrão pela verba propna do orça- 
mento ou pelo excesso de arrecadação 
do corrente exercido. 

Sala das Commissões, 23 de março 
de 1937. --- Mazautio Filho 	L A. 
Pereira de Queiroz — Marrey Junior. 

•• 

• 

• 

• 

1 
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27.a SESSÃO ORDINARIA EM 3 DE 
ABRIL 

, A seguir, o sr. 1.° Secretario lê o ter- 
mo da reunião de 27 de março. 

PRESIDENCIA DO SR. MACHADO 
DE CAMPOS 

O SR. 1.o SECRETARIO dá conta 
dos seguintes: 

• 

SECRETARIO SR. MIGUEL 
CAPALBO 

Processo n. 59 de 19,56. enviado de- 
vidamente informado pelo sr. Prefeito, 
em officio n. 106, relativo ao projecto 
de lei n. 10, considerando de utilidade 
publica diversos terrenos, afim de se- 
rem desápropriidos, para a abertura de 
uma avtinida ligando a rua Pires do 
Rio á Estação Villa', Matilde. 	A's 
Com:missões de Obras e Finanças. 

As 14,50, feita a chamada, verifica-se 
a presença dos srs. Alexandre de Al- 
buquerque, Bloch da Silva, Chagas da 
Costa, Gaspar Ricardo, José de Assuava 
çà'o, José Cyrillo, Machado de Cam- 
pos, Marrey Junior, Miguel Capalbo, 
Masagão Filho, Naclerio Homem, Or- 
lando Prado, Pereira de Queiroz, Ro- 
cha Filho, Smith de Vasconcellos, 
ves'argarido e A. Vicente de Azeve- 
do, deixando de comparecer, sem causa 
justificada, os srs. Abrahão Ribeiro e 
Tenorio de Brito. 

Abre-se a sessão. 

Passa-se ao 

Officio n. 108 deste anno do sr. 
?refeito, devolvendo o processo ri. 234, 
de 1937, que transmitte o proceso 
76.046, de 1936, relativo á permuta de 
área de terreno municipal com outra, de 
propriedade do sr. dr. Amador Bueno, 
no districto da Moóca. 	A': Cononis- 
&sies de Justiça e Obras. 

EXPEDIENTE 

O SR. 1.° SECRETARIO lê a acta 
da sessão anterior, que é posta em dis- 
CUSSãO e sem debate approvada. 

Officio n. 110 deste armo, do sr. Pre- 
feito, devolvendo devidamente informa- 
da s  a indicação n. 10, de 13-2-37, de 
autoria do vereador ar. José Cyrill' o, re- 
lativa a irregularidades oanmettidas pe- 

. 

• 

o 

á 
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los feirantes da rua da Penha. — Vista 
ao vereador José Cyrillo. 

o 

n. 185, relativo á of ficialização da es- 
trada de São Miguel até Arthur AI. 
vim de autoria do sr vereador Thiago 
Mazagã,o Filho --- 	CommissãO de 
Obras. 

Officio n. 117 deste anno, do sr. Pre- 
feito, apresentando minuta do acto re- 
lativo á regularização da. aferição de 
pesos e medidas. 	A' C OMPIIÚSCTO de 
Justiça. 

Officio n. 119 deste anno, do sr. Pre- 
feito, devolvendo o processo n. 249, re- 
ferente ao fornecimento gratuito de... 
20.000 parallelepipedos da pedreira de 
Cotia ao Departamento de Prophylaxia da • 

Lepra, a que se refere o officio ri. 20, de 
12 de fevereiro ultimo, e cujo pedido já 
foi attendido pela Prefeitura. 	Ar- 
chive-se. 

1 

• Officio n. 118 deste atino, do sr. Pre- 
feito, transmittindo o processo n. 22.443, 
de 1936, relativo ao requerimento em que 
o sr. Manoel Arantes Matheus solicita 
acceitação e entrega ao uso commum do 
povo de tres ruas abertas em terreno 
de sua propriedade. 	A's Conttnissões 
de Justiça, Obras e Cultura. 

Officio n. 132 deste anno, do ar. 
Prefeito, transmittindo uma carta rela- 
tiva aos alugtieres vencidos e ao contrac- 
to do predio da rua Libero Badaró n. 
3771  actualmente occupado pela Prefei- 
tura. 	A's Comtnissedes de Justiça e 
Finanças. 

Officio n. 130 deste anno, do sr. Pre- 
feito, devolvendo devidamente informa- 
do o processo n. 99.507, de 1936, rela- 
tivo á creanção de um cemiterio no dis- 
tricto de Peru's 	A's Comnpisiões de 
Finanças, Justiça e Obras. 

Officio n. 129 deste anno, do sr. pre- 
feito, transmittindo á Camara o pro- 
cesso n. 87.323 de 1936, originádo pelo 
requerimento da "City of São Paulo 
Improvements and Freehold Land Com- 
pany Limited" e relativo a um ante- 
projecto autorizando a permuta de áreas 
de terrenos que constituem o leito de 
uma rua aberta pela referida companhia 
no Vale do Pacaembu' A's Commis- 
sões de Justiça e Obras. 	 - 

Officio n. 115, deste atino, do sr. Pre- 
feito transmittindo á Camara, o pro- 
cesso ri. 66.771, de 1935, relativo á ac- 
quisição de uma área de terreno á rua 
Conselheiro Saraiva, em Sant'Anna. 
A's Commissões de Justiça, Obras e Fie 
114t1p11. 

• 

Officio n. 114 deste armo, do sr. 
Prefeito, transmittindo h  á Camara o pro- 
cesso n. 47.123, de 1934, relativo á ac- 
quisição de uma área de terreno á Ave- 
nida Brigadeiro Luiz Antonio 	A's 
Cotnmissões de Justiça, Obras e Finan- 
ças. 

Officio n. 138, deste armo do sr. di- 
rector interino do Departamento do Ex- 
pediente e do Pessoal, devolvendo o pro- 
cesso n. 23.749 de 1937, relativo ao 
projecto sobre a perturbação do socego 
publico -- A's Commiss5es de Cultura, 
justiçd e Hygiene. 

Officio n. 116 deste anuo, do sr. Pre- 
feito remettendo copia do requerimento 

Abaixo-assignado de Pelico Antonio 
Alves e outros protestando contra a 
pretenção da Cia, Nitro Chimica Bra- 
sileira que requereu a officialização da 
nova estrada que construiu entre São 

• 
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INDICAÇÃO N. 198 Miguel e Arujá, estrada essa que offi- 
cializada, vem causar prejuizos aos pro- 
prietarios de terrenos, olarias e pedrei- 
ras situadas na margem da estrada São 
Miguel-Arujú, pois a estrada construi- 
da pela Companhia augmentou o trajec- 
to em mais de dois kilometros 	Jun- 
te-se ao processo. 

Officio do sr. João Zefenno Ferrei- 
ra Velloso Filho, agradecendo aos se- 
nhores vereadores o voto de pesar lan- 
çado em acta pelo fallecimento do dr. 
João Zeferino Ferreira Velloso 	Ar- 
chi ve-se. 

• 

INDICAÇÃO N.,. 196 
• 

• Indicamos ao extno. sr . prefeito a ne- 
cessidade urgente de mandar calçar a 
rua Maria Candida e, consequetemen- 
te, a rua Olavo Egydio, com o que se 
attenderá aos reclamos de quasi todos 
os moradores dos populosos bairros de 
Villa Maria, Villa Guilherme (parte 
alta) Carandiru', Villa Paiva e adjace.ne 
cias 	Sala das sessões, 3 de abril de 
1937 	Miguel Paio Capalbo 	Fran- 
cisco Machado de Campos 	Rocha 
Filho 	Antonio José de Freitas 	A' 
Prefeitura 

Indico ao exmo. sr. prefeito muni- 
cipal a conveniencia de providenciar no 
sentido de serem estabelecidos pontos 
de paradas de bondes, tanto na via que 
demanda ao centro, como na que se des- 
tina á perifena da cidade, nas esqui- 
nas da rua Santa Ephigenia com a rua 
Victoria e a rua dos Gusmões. 

Além do trafego intenso de tão alta- 
mente commercializada zona, ha a con- 
siderar que as paradas referidas virão 
servir ao publico e munenso funcoona- 
Esmo que se dirige á 3. a Delegacia 
Auxiliar e ao Gabinete de Investigações. 

Sala das sessões, 3 de abril de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo 	A' 

Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 199 

Indico ao exmo. sr. prefeito a cone 
veniencia de mandar reparar o leito da 
Avenida Tieté, na Casa Verde, por ser 
uma importante via de communicação 
naquelle Districto. 	Sala das sessões, 3 
de abril ide 1937 	Antonio de Aze- 
nedo 	iA' Prefeitura. 

e 

INDICAÇÃO N. 197 

INDICAÇÃO N. 200 

Reitero ao sr. Prefeito a indicação n. 
24, de 1936, por mim feita, para cal- 
çamento da rua Assanbléa, Estudantes, 
Barão de Iguape (entre Glona e Glyce- 
rio), apresentada em sessão de 22 de 
agosto de 1936. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937 
— Rocha Filho 	A' Prefeitura. 

hipclicamos ao exino. sr . prefeito a 
conveniencia de ser dado o nome a uma 
das ruas da cidade de Dr. Nilo Peça- 
titia, grande estadista, senador, chefe de 
Estado e Candidato á presidencia cia 
Repubhca, no quatriennio de 1922126. 

INDICAÇÃO N. 201 
• Sala das sessões, 3 de abril de 1937. 

,Mtguel Paulo Capalbo 	Mazaído 
Filho 	Alexandre Albuquerque. .".". A' 
Prefeitura. 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade de 
ser - construida uma grade á rua Siquei- 
ra Campos, entre as ruas Taguá e Ta- 
mandaré, pois esse trecho de rua está 

‘. -Mi;e;;;Neiniaiaa 	
sor  

••• ■•. 	 ins~ • »ms- 
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INDICAÇÃO N. 205 entre dois precipicios, com grande risco 
dos transeuntes. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Rocha Filho 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 202 

1 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de saneamento de um ca- 
nal de exgottos, aguas pluviaes, etc., 
que tanto mal causa á saude dos mora- 
dores das ruas Margarida, Lavradio e 
Olga, no districto de Perdizes. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
José Cyrillo 4"". A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 206 

Indico que seja denominado "Praça 
Barão Homem de Meio" ao largo em 
frente á Estação do Norte e que seja 
collocada na mesma praça uma berma 
com o busto do Barão Homem de Mel- 
lo, presidente da Província de São Paulo 
em 1864. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Alexandre Albuquerque. 	A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 203 
■ 

Indicamos á Prefeitura mande exe- 
cutar os serviços de calçamento a pa- 
rallelepipedos communs no leito carro- 
çavel da Alameda Campinas, no pequeno 
trecho entre as ruas Batataes e Estados 
Unidos. 

Os melhoramentos supra, além de vir 
completar os serviços dg viação, atten- 
dem perfeitamente aos justos desejos dos 
propritarios e moradores nessa via bu- 
blica e servirão para auxiliar o accesso 
aos vehiculos que procedem do Jardim 
Paulista. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
L L Pereira de Queiro Mazagão 

Filho. 	A' Prefeitura. 

Indicamos á Prefeitura, mande exe- 
cutar os serviços de calçamento a .  parai- 
lelepipedos communs das ruas Serra de 
Jayré, Cavoea e Tobias.  Barreto, po- 
dendo, para a execução supra, serem uti- 
lizadas as pedras retiradas das Aveni- 
das Rangel Pestana e Celso Garcia. 

Essa medida, não só facilitará o tra- 
fego de veluculos nessa parte da cidade, 
como attenderá ao transito diario de 
centenas de alumnos que vão em busca 
de instrucção no Grupo Escolar 
torno de de Queiroz Telles" á rua There- 
za— ponto final da rua Serra de jay- 
ré, no districto do Belanzinho. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Marrey Junior Reynaldo Smith de 

Vasconcellos 	Achilles Bloch da Sil- 
va 	Synesio Rocha. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 204 
• 

,Indico á Prefeitura mande reparar, 
com urgencia, o estado lastimavel em que 
se encontra o leito carroçavel da rua 
Abilio Soares entre as ruas Tutoya e 
Curityba, em Villa Marianna. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 207 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade de 
providenciar com urgencia junto á com- 
petente divisão, no sentido de não ser 
feito qualquer desconto no pagamento 
dos vencimentos totaes dos funcciona- 
rios que estiverem em goso de licen- 
ça-premio. Como é expresso no Acto 
17.146, art. 369, § 1.° e 473, o func- 
cionario no goso de licença-premio perce- 
be a totalidade dos vencimentos, isto é, 
ordenado, addicionaes, percentagem e 
cortunissão. 'Entretanto, os funcciona- 
rios Eurico Thompson e Orlando de 

• 
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Abreu, estando em goso de licença-pre- 
mio, tiveram, neste mez, seus ordena- 
dos diminuidos, pelo corte em metade da 
commissão. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Sylvio Margarida. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 208 

INDICAÇÃO 212 

Ao ermo. sr. Prefeito, indico a gran- 
de necessidade de serem feitos reparos no 
calçamento da rua Major Diogo. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Reynaldo Smith de Vasconcelios 

-• A' Prefeitura 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
urgente de providenciar a abertura da 
projectada Avenida Martin Burchard., 
ligando os bairros da Moóca e do Ypi- 
Tanga, obra de grande utilidade publi- 
ca, ha longos annos projectada, não se 
justificando o seu adiamento indefinido. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Bylvio Margarido --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 213 

Indico ao amo sr. Prefeito, a ne- 
cessidade de Gerem fatos reparos no 
calçamento da rua Conselheiro Rama- 
lho. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Reynaldo Smith de Vasconcellos. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 209 I  INDICAÇÃO N. 214 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
de se providenciar o calçamento e postes 
de iluminação, na rua Albion, no dis- 
tricto da Lapa. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Bylvio Margarido --- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 210 

Ao CX1110. sr. Prefeito, indico a ne- 
cessidade de serem feitos os reparos ne- 
cessados na estrada Sta. Ignez, no trecho 
comprehendido entre o Mandaqui e a 
Parada Parque Modelo. 

Sala das Se5s6es, 3 de abril de 1937. 
Reynhldo Smith de Vasconcellos. 

A' Prekeitura. • 

Indico ao exmo. sr. Prefeito a gran- 
de necessidade de ser feito o concerto do 
calçamento da rua Uruguayana. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Reynaldo Smith de Vaseoneeilos. 
Sala das Sessões, .3 de abril de 1937. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 215 

• 

Ao exmo. si'. Prefeito, indico a ne- 
cessidade de serem feitos reparos no 
calçamento da rua Ruy Barbosa. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Reynaldo Smith de Vasconeellos. 

A' Prefeitura. 
INDICAÇÃO N. 211 

Indico ao amo. ar. Prefeito a neces- 
sidade de ser feito o concerto do cal- 
çamento da rua Vinte e Um de Abril. 

Sala das Eessões, 3 de abril de 1937. 
Reynald,o Smith de Vasconcellos 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 216 
• 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
pela Divisão de Mattas e Jardins, os 
serviços de arborização da rua Cotox6, 
em Villa Pompeia, no districto de Per- 

' dizes. 

• 

A. 
• 

• 

t1wr 

)/1 	
• 	 _ 

-Nr.t 
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INDICAÇÃO N. 220 

• 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva 	A' Prefei- 

tura. 

INDICAÇÃO N. 217 
• 

Indico á Prefeitura, mande proceder, 
com urgencia, aos serviços de calçamen- 
to a parallelepipeclos de pedras com- 
muns, na rua Ivahy, no districto do Be- 
lemzinho. 

Sala das Sessões, 8 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva' — A' Prefei- 

tura. 

Indico á Prefeitura mande dotar de 
calçamento de parrallelepipedos de pe- 
dra, o leito carroçavel da rua Guaporé, 
entre a rua Pbrto Calvo e os trilhos do 
Tramway da Cantareira; podendo, para 
tanto, serem aproveitadas as pedras re- 
tiradas da rua Brigadeiro Tobias. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Áchifles Bloch da Silva 	A' Prefei- 

tura. 

INDICÀÇÃO N. 221 
• 

INDICAÇÃO N. 218 • 
o 

Indico á Prefeitura, se digne de uma 
providencia urgente no sentido de 'se 
proceder ao saneamento de um corrego 
que da rua Cardoso de Almeida vae á 
rua Monte Alegre, assim como sejam 
intimados os proprietarios dos terrenos 
marginaes a que procedam aos serviços 
de limpeza do local, actualmente conver- 
tido em intenso mattagal, com mau as- 
pecto. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achates Bloch da Silva A' Prefei- 

tura. 

Indico á Prefeitura mande executar 
os melhoramentos de que carece o leito 
carroçavel da rua Icarahy, em Villa 
Prudente. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Áchiltes Bloch da Silva 	A' Prefei• 

tura. 

INDICAÇÃO N. 222 
o 

INDICAÇÃO N. 219 

Indico á Prefeitura mande proceder, 
com a urgencia que o caso requer, os 
serviços de rectificação e rebaixamento 
das guias para calçamento existentes na 
rua Joaquim Paiva Ramos, entre a rua 
Ivinheitna e a avenida Celso Garcia, no 
districto do Braz 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva -e A' Prefeis 

tura. 
• 

Indico á Prefeitura mande executar 
os serviços de calçamento de pedras 
communs na rua Porto Calvo, entre as 
ruas Guaporé e Porto Seguro; poden- 
do. ser aproVeitadas nessas obras, as pe- 
dras que estão sendo retiradas da rua 
Brigadeiro Tobias. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch st Silva A' Prefei- 

tura. 

INDICAÇÃO N. 223 
• 

Indico á Prefeitura a necessidade de 
se extender á rua Carlos Petit, em Vil- 
Ia Marianna, o serviço de rede de ex- 
gottos 	of ficiando-se, nesse sentido, 
ao exmo. sr. Secretario da Viação. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva --- A' Prefei- 

tura. 

• 
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INDICAÇÃO N. 224 seguida á Directoria 

• 

3 de abril de 1937. 
de Vasconcellos 

Lembro ao exmo. sr . Prefeito uma 
providencia urgente no sentido de serem 
ultimados os serviços de pavimentação 
da rua Capote Valente. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva 	A' Prefei- 

tura. 

nismo e enviada em 
de Obras. 

Sala das Sessões, 
ReynaMo Smith 

A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 76 

REQUERIMENTO N. 73 

• 

Peço ao sr. Prefeito mandar proceder, 
pela repartição competente aos necessa- 
rios estudos sobre o prolongamento da 
rua Pedro Tacques até a rua Augusta, 
Melhoramento que reputo iridispensa- 
vel e opportuno, emquanto não ha cons- 
trucções na área de terreno destinada 
á nova ai-teria. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Synesio Rocha 	A Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 74 

Reclamam os moradores da rua Pa- 
dre Machado e de outras do Bairro da 
Sande situadas tios terrenos Kla.bin, 
contra o facto de haver sido transfor- 
mado esse local em deposito de lixo e 
de estarem sendo ali permittidos gran- 
des chiqueiros e cocheiras, com todas 
as consequencias perfeitamente imagi- 
naveis e desagradaveis para moradores. 
Tem havido reclamações não attendi- 
das. 

Eis porque requeiro seja of ficiado ao 
sr. Prefeito para que s excia. pessoal- 
mente conheça do assumpto e dê as jus- 
tas providencias no interesse dos habi- 
tantes dessa parte da cidade. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Money Junior 	A Prefeitura. 

Tendo sido approvado pela Divisão 
de Utilidade Publica, o plano para ilu- 
minação electrica das ruas Capitão Pa- 
checo Chaves, Orphanato e Ibitirama, 

REQUERIMENTO N. 77 

em Villa Prudente e officiada á Cia. 
Light and Power neste sentido, reguei- 
ro a intervenção do exmo. sr. Prefeito, 
afim de que este melhoramento seja 
executado. 

'Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Reynaldo Smith de Vasconcellos 

A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 75 

Reiiero ao exmossr. Prefeito o pedi- 
do formulado no requerimento n. 113, 
de 1936, para que se proceda á substitui- 
ção de placas de nomenclatura existen- 
tes em duplicata em vias publicas, e as 
que tragam inconveniencia para o ser- 
viço publico. 

Trata-se de serviço util e urgente, ne- 
cessario ao publico, como bem disse o 
matutino "A Folha da Manhã". 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achates Bloch da Silva 	A' Prefei- 

tura. 

Requeiro ao amo. sr. Prefeito ore 
dene providencias afim de que seja 
construido em Vila Prudente o Parque 
Infantil, 'cuja planta foi levantada em 
princípios de 1935 pela secção de urba- 

, 

1/4 

REQUERIMENTO N. 78 
• 

Attendendo ao appello que faz a As- 
sociação Comtnercial dos Varejistas des- 
ta Capital 	requeiro ao amo.. si. 

• 

• 
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Prefeito se digne da gentileza de in- 
terferir junto do amo. sr . Governador 
do Estado, para que, s. excia. interce- 
da amistosamente junto ao amo. sr . mi- 
nistro da Fazenda, no sentido de •ser 
dada uma solução urgente á ausencia 
de moedas divisionarias para trocos no 
Municipio de São Paulo. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva 	A' Prefei- 

tura. 

ca em toda extensão da rua Traipu', em 
Perdizes. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva 	A' Prefei- 

tura. 

REQUERIMENTO N. 81 

REQUERIMENTO N. 79 

Requeremos seja consignada em acta 
um voto de pesar pelo fallecimento do 
prestante cidadão dr. Luiz Augusto 
Pereira de Araujo, a-Secretario do 
Tribunal de Justiça do Estado, of ficiãn- 
do-se á família do extincto. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Rocha Filho. 

Reitero ao exmo. sr. Prefeito o pe- 
dido constante da indicação n 93 do 
corrente armo, afim de que se de pres- 
sa aos estudos para construcção de uma 
galeria sob a colina da Liberdade, nes 
cessaria a desviar as aguas pluvliaes 
oriundas da Bella Vista, Morro dos In- 
glezes, Consolação, Paraizo, Vergueiro 
e Liberdade, para o valle do Tarnandua- 
tehy 	afim de serem evitadas as cons- 
tantes inundações nas zonas denomina- 
das Piques e Anhangabaht O cro- 
quis junto a este e a justificativa que 
esta acompanha, demonstram o conjun- 
cto das obras a serem estudadas, con- 
forme pretendem os proprietarios e mo- 
radores de além Anhangabahá. 

O incluso recorte do jornal "Correio 
Paulistano", de 2 deste rnez, traz a 
convicção da urgencia para execução dos 
Melhoramentos propostos na indicação 
n. 93, de 1937. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva 	A' Prefei- 

• 

tira. 

REQUERIMENTO N. 80 

Requeiro ao exmo. sr. Prefeito se 
digne de solicitar ao exmo. sr. Secre- 
tario da Viação, uma providencia no 
sentido de serem collocados pastes e Iam- . 
padas electricas para illuminação publi- 

O SR. PRESIDENTE --- Tem a pa- 
lavra o nobre vereador sr. Rocha Filho. 

O SR. ROCHA FILHO — Sr. pre- 
sidente, poucas palavras serão precisas 
para justificar esse voto de pesar, pro- 
posto no requerimento'que acaba de ser 
lido. 

O dr. Luiz Augusto Pereira de Arau- 
jo, nascido em Minas Geraes, cedo tràns- 
feriu a sua residencia para a nossa Ca- 
pital, onde exerceu, por muitos aflitos, 
a nobre profissão de advogado, com 
grande brilho. Nomeado secretario do 
Tribunal de Justiça do Estado, hoje 
arte de Appellação, nesse cargo Se 
aposentou, depois de o haver exercido 
por muitos annos com dedicação e ze- 
Id. 

Cidadão eminentemente patriota, não 
houve campanha cívica a que não em- 
prestasse desinteressadamente todias  o 
seu enthusiasmo e ardor. 

Pelo fallecimento desse cidadão pres- 
tante e exemplar chefe de familia, que 
desappareceu a 25 de março passado, 
rodeado do carinho dos seus e do res- 
peito dos seus concidadãos, é que pes 
ço seja lançado em acta um voto de 
profundo pesar. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 
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O SR. ORLANDO PRADO Pe- 
ço a palavra, sr. residente. 

O SR. PRESIDENTE Tem a 
palavra o nobre vereador sr. Orlando 
Prado. 

O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, a bancada do Partido Repu- 
blicano Paulista associa-se ao voto de 
pesar proposto pelo nosso collega sr. 
Rocha Filho. 

A minha bancada tem a dizer que o 
passamento desse illustre cidadão trou- 
xe um vacilo no circulo de suas tela- 
ções e daquelles que mourejam constan- 
temente nos af fazeres relativos á nobre 
profissão de advogado. 

Nestas condições, associando-se ao vo- 
to de pesar proposto a bancada do meu 
partido dá o seu completo apoio ao re- 
querimento apresentado. 

Vozes 	Muito bem! Muito betn1 

O SR. JOSE' CYRILLO 	Sr. 
presidente, a Acção Integralista da Pro- 
vinda de S. Paulo se associa de todo 
o coração ás homenagens a serem pres- 
tadas ao illustre brasileiro. 

O SR. PRESIDENTE — A' vista 
da manifestação unanime da Casa, para 
profundo pesar pelo desapparecimento 
que seja lançado em acta um voto de 
profundo pesar pelo desapparecimento 
do prestante cidadão, dr. Luiz Angus- 
to Pereira de Araujo, está approvado o 
requerimento em questão. 

porque razão estabeleceu novamente 
esse ponto de estacionamento' 

c) --- E qual a razão porque, restabe- 
lecendo dito ponto de estacionamento, 
em vez de perinittlo aos antigos oc- 
cupantes, deu a outros que nunca ti- 
veram permissão para estacionar no 
ponto indicado? 

As informações são necessarias, por 
isso que verificamos de jornaes da Ca- 
pital, sérias accusações ao sr. Prefeito 
af firmando-se que a suppressão do porte 
to a principio, e sua restauração, teria 
sido exclusivamente para tirai-o de an- 
tigos oceupantes, que nelle estacionavam 
ha vinte annos, para entregai-o a ter- 
ceiros que se apresentavam com melhn- 
res amparos políticos. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Margarido Orlando de Al- 

mada Prado José Cyrillo. 

o 1311 M42A0A0 PILHO — Sr. 
presidente, peço a palavra, para discutir 
o presente requerimento. 

O SR. PRESIDENTE De accor-- 
do com o Regimento Interno, fica adia- 
da a discifssão dg presente requerimen- 
to para a ',lin:coma sessão. 

'E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO N. 83 

• 

. REQUERIMENTO N. 82 

Requeremos sejam pedidas ao sr. Pre- 
feito, urgentes informações sobre os se- 
guintes factos: 

a) Porque razão suppruniu o pon- 
to de estacionamento de automoveis na 
Praça• dos Correios, ao redor da Esta- 
tua de VerdP 

b) Si foi por utilidade publica, pa- 
ra attender ás necessidades do transito, 

Requeremos ao sr. Prefeito se dig- 
ne de informar á Camara Municipal o 
seguinte: 

a) — a que titulo foi entregue a Pio- 
copio• Ferreira, a quantia de 86:000$ 
em 25 de fevereiro de 1937; 

b)' -e— porque não foi publicado edi- 
tal de -  abertura, inscripções e encerra- 
mento de concorrencia pelo Departa- 
mento de Cultura; 

c) .1— porque não se aguardou o con- 
curso das companhias congeneres exis- 
tentes em São Paulo e RIO de Janeiro. 

• 

• • 

• 

;a F. 

-Slava 
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r Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
José Cyrilla a~m.  Suai° Rocha 

Reynaldo Smith de Vasconcellos. 

O SR. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO 	Sr. residente, peço a palavra 
para discutir o requerimento ora lido. 

O SR. PRESIDENTE —6 De con- 
formidade com o nosso Regimento In- 
terno, fica adiada para a proxima ses- 
são a discussão do requerimento em 
questão. 

E' lido o seguinte 

PROJECTO N. 26 

Canutra Municipoj de São l'aulo 
decreta: 

Artigo unico ."ffl"  Como contribuição 
do Munieipio de São Paulo, para erec- 
ção do monumento a Ruy Barbosa, na 
Capital da Republica, fica o Gr. Presi- 
dente da Camara, Municipal autorizado 
a fornecer á Ordem dos Advogados do 
Brasil, á qual cabe a iniciativa, a quan- 
tia de 20:000$, que correrá por conta da 
verba flEventuaes" da Secretaria da Ca- 
mara, do corrente exercido, revogadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Thiago Mazagão Filho 	Orlando 

Prado ~." Synesio Rocha José de As- 
sump(do 	Sylvio Margarido 	Mi- 
gv,el Capalbo 	José.Cyrillo 	Vicen- 
te de Azevedo -- Antonio de Freitas 
Chagas da Costa -- Machado de Cam- 
pos 	Pereira de Queiroz 	Alexan- 
dre Albuquerque. 

Co SR. MAZAGÃO FILHO Sr. 
presidente, o projecto que acaba de ser 
lido como v excia pode verificar, foi 
assignado por quasi todos os vereadores 
presentes a esta sessão. 

Trata-se, Gr. presidente, de attender 
á solicitação feita pelo Instituto da 
Ordem dos Advogados Brasileiros, pa- 

ra que este possa erigir uma estatua mo- 
numental que rdpresente tima grande 
homenagem ao ilustre conselheiro Ruy 
Barbosa. 

A Cantara Municipal de S. Paulo, 
por esse projecto de lei quer testemu- 
nhar a sua grande admiração àquele que 
sempre defendeu, intransigentemente, 
os principios democraticos; quer teste- 
munhar-lhe a sua gratidão pelo que fez 
em pról da libertação dos escravos no 
Brasil; quer homenagear áquelle que 
concorreu, empregando todos os seus es- 
forços, para que a Republica fosse im- 
plantada em nosso paiz 

Essa homenagem, sr. presidente,' não 
pôde, como bem frizou o Instituto da 
Ordem dos Advogados Brasileiros, te- 
vestir-se de caracter regional, partida da 
Capital da Republica, mas deve ser 
uma homenagem eminentemente nacio- 
nal; deve esse monumento ser ergui- 
do 'com a cooperação de todos os bra- 
sileiros, de todos os Estados e de todos 
os Municipios.i 

Attendendo a essa circumstancia, sr. 
presidente, é-nos grato, em nome do 
Partido Constitucionalista e no dos re- 
presentantes da Camara que honraram 
com as suas assignaturas o projecto 
apresentado pela nossa bancada, solici- 
tar da Casa a sua approvação. 

Era o que tinha a dizer. 
(Muito bem. Muito bens). 

O SR. SYNESIO ROCHA 
Vesidente, a eloquencia com que o no- 
bre vereador da maioria acaba de 
tificar a proposição apresentada, é bem 
o reflexo do enthusiasmo civico desta 
Camara no trazer a sua adhesão e o seu 
apoio moral e material á tarefa patrio- 
tica de eternizar no bronze a figura do 
grande apostolo da liberdade. Bastaria, 
sem duvida, a sua oração magnifica pa- 
ra traduzir o sentimento desta Assem- 
bléa e os propositos em que está de 
coadjuvar a iniciativa nobilitante de 
mais uma homenagem ao egregio patri- 

e 
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cio, cujo nome é um dos maiores pa- 
trimonios de cultura e de civismo que 
o Brasil já possuiu em todas as épo- 
cu. Mas o Partido Republicano Paulis- 
ta não quiz silenciar. 

Parecena ingratidão nossa para com 
o maior dos brasileiros deixar que esta 
opportutudade passasse sem que daqui 
partisse a manifestação do nosso ap- 
piaus° á idéa de se levantar uma esta- 
tua ao glorioso artifice dos nossos mais 
notaveis triutriphos, áquelle a quem de- 
vemos os mais legitimes louros con- 
quistados nas assembléas internacionaes 
em que o Brasil se  fez representar. Fa- 
lando, pois, pela sua bancada, o nobre 
vereador da maioria disse dos sentimen- 
tos de todos nós. • 

A dois passos desta casa, sr. presi- 
dentes, nos jardins do Anhangabalut, 
talhada em bronze, a figura do notava 
brasileiro surge, em meio das palmei- 
ras e ao lado do carvalho que plantou 
com as proprias mãos, erecta e firme, 
trajando as suas vestes talares, naquella 
mesma attitude varonil ar que sempre 
o vimos, nas luctas travadas pela liber- 
dade ou na pugna pelo direito. 4  Dir-se- 
ia que o orador cuja palavra de fogo 
incendiou um throno, o parlamentar no- 
tavel cuja eloquencia derribou um re- 
gime, o advogado insigne e combati- 
vo -- formidavel dava contra os pode- 
rosos, ---- o estrenuo defensor dos op- 
prirnidos, agitando os braços no ar, ain- 
da produz uma daquellas arrazoadas 
phillipicas contra todos os que, vestiu- 
do a chlamyde de regeneradores polida 
cos, apenas concorreram para reduzir 
o paiz a um feudo innnenso, onde os 
corrilhos ainda dominam e onde, ape- 
sar de tudo, os Catões e os puritanos 
são cada vez em menor numero. O 
preito da mocidade acadernica, ali, está 
edificando a grande admiraçãodos pau- 
listas pelo notava patrício. Apesar dis- 
so e apesar de sua opinião sobre esta- 
tuas e bustos, devemos concorrer para 
mais uma demonstração do grande apre- 

ço que o Brasil deu á obra do seu gran- 
de filho. 

V. noa. conhece bem, sr. presiden- 
te, e os meus nobres parei bem conhe- 
cem o formoso discurso da Bibliotheca 
Nacional proferido .  em agosto de 1918, 
em resposta a Constando Alves, nas fes- 
tas do jubileu politico de Ruy Barbo- 
sa, promovidos pela Bahia. Inaugura- 
va-se naquelle dia, nos salões daquella 
casa, o busto em bronze do =lindava 
patricio. Ah! sr. presidente, como é ba- 
lo e empolgante e cheio de emoção o 
momento em que o notavel orador se re- 
fere á offerenda dos bahianos1 "A hon- 
ra do busto — dizia ---- é mais uma ca- 
ricia; um extremo, um affeetuosissimo 
requinte desses com que não se corri- 
gem de me amimalhar os meus caros 
caríterraneos. Irmãos somos, conto na- 
turaes do mesmo berço; e, entre ir- 
mãos, o reconhecimento vive de se sen- 
tir não de se amostrar. Não se hão de 
magoar elles, pois, de que eu me dê a 
buscar, na linguagem, meios de corres- 
ponder á intenção cannhosa do brinde 
e a commoção d'alma com que o tece- 

i, bi. Co oção pela origem do preito e 
pela do ra do pensamento que o ins- 
pirou. orque, senhores, perdoae-me a 
indiscripção de aqui o dizeer: de bus- 
tos e estatuas não sou lá grande enthu- 
siastá. 
. "Essa petrificação ou mineralização 
de um vulto humano n'áo me fala á alma. 
Um homehi em metal ou pedra me pa- 
rece duas vezes morto. Muito pócie va- 
ler a estatua pelo merecimento da obra 
prima, mas então o seu legar adequa- 
do será o museu Perdida nos salões 
da bibliotheca, ou isolada, entre a multi- 
dão, no vazio das praças, a mim se me 
afigura uma especie de consagração do 
esquecimento. Liquidada, assim, por 
uma vez, como o %tatuado á conta da 
sua- admiração, os contemporaneos des- 
cansam no sentimento de uma divida 
extinctá. 

er.•■•■••... z. 
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de, esquecida e desdenhosa, vivem sua 
vida posthuma desinteressadamente pe- 
los beneficios que lhe herdaram". 

Volvidos annos da morte material do 
grande Ruy, sr. presidente, ha quem 
lhe tenha olvidado as suas melhores proas 
ducçõe.s, entre as quaes essa oração me- 
moravel, pronunciada ao meio seculo de 
sua vida publica. 

Que se levante mais uma estatua ao 
grande batalhador, ao homem que con- 
sumiu uma vida a ensinar, a prégar, a 
dar exemplos e cuja actuação parece ter 
sido olvidada pelos que têm a seu car- 
go a direcção dos negocias publicos. 

Fala-se hoje em democracia mas não 
se pratica a democracia; faia-se em po- 
vo, mas o povo é a figura de rethorica 
necessaria nos comidos politicos; fala-se 
em liberdade, mas ella continua a ser 
um mytho; fala-se em regeneração, e a 
regeneração é uma especie de bõlha de 
sabão que se desfaz ao menor sopro dos 
que a querem apanhar. Que se levante, 
apesar de tudo, a estatua a Ruy. Nós 
concorreremos com uni pedaço desse 
"bronze duro" desse "marmore frio", 
desse "ouro pomposo". 

Mas, sie. presidente, façamos votos 
por que o monumento se levante para ser 
o marco de tempos mais felizes para o 
Brasil. 	 • 

Trabalhemos os brasileiros para essa 
felicidade. Um paiz como o nosso, ter- 
ra privilegiada que Deus abençoou; ter- 
ra onde nascem os diamantes como as 
estrellas nos céus; terra que o genio cre- 
ador encheu de maravilhas, não pôde, 
não deve perecer, na fornalha de odios 
em que se devoram os homens. 

Que a estatua de Ruy não seja, como 
elle previa "a consagração do esqueci- 
mento"; antes, seja o togar sagrado em 
torno do qual os brasileiros se esforcem 
pela realização dos ideaes que animaram 
o grande genio da raça e se recordem 
sempre de seus dignificantes exemplos. 

Porque Ruy foi, acima de tudo um 
idealista. Tudo, para elle, se resumia 

"Si eu pudesse ter, á minha escolha, 
um monumento verdadeiro do transito 
da minha mediocridade pela terra, o 
que me agradaria recommendar seria 
urna ferramenta de trabalho, com o no- 
me do oporerario e a inscripção daquillo 
que S. Paulo disse, na primeira aos co- 
rinthos: "abundantius illis omnibus la- 
borari". 

Essas palavras, na sua simplicidade, 
falariam de uma vida laboriosa a outros 
obreiros, dando-lhes 4. impressão de con- 
tinuidade entre as gerações successivas 
dos trabalhadores do pensamento, atra- 
vez dessa passagem definitiva, que se- 
para um do outro mundo 

"O bronze é duro; o marmore é frio; 
o ouro, pomposo. Nenhum tem a ema- 
nação do espirito, que o escopro do es- 
tatuado mal pcSde communicar, á immo- 
bilidade e á rigeza de uma attitude fi- 
xada ou de unia expressão perpetuada 
na pedra ou no metal. A estatuaria te- 
ve o seu tempo e o seu meio na antigui- 
dade; porque a antiguidade era immagi- 
nativa e supersticiosa. O lar tinha os 
seus penates ; e os vultos dos poetas e 
legisladores, dos heroes e bemfeitores 
do povo confundidos com os dos nu- 
mes e semi-deuses, eram os penates das 
cidades, of ferecidos á veneração publi- 
ca, na ágora e nos mercados, nas ther- 
mas e no fôro, nos gymnasios e thea- 
tros. Nas multidões de hoje em dia se 
gastou e extinguiu esse culto das virtu- 
des e glorias de exhibição, talhadas no 
marmore ou vazadas no bronze As tur- 
bas de agora passam descuriosos e irre- 
verentes, sem levantar os olhos, pelas 
imagens dos grandes homens, alçadas 
nos seus pedestaes de granito; e a im- 
pressão da sorte desses personagens, 
eonderanadas numa exposição eterna, á 
distracção dos transeuntes, é a de sup- 
pildo da indif ferença, imposto aos glo- 
rificados. 

Bemaventurados os que a si mesmos 
se estatuaram em actos memoraveis, e, 
sem deixarem seus retratos á posterida- 

• 
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no ideal. Por elle luctou durante toda 
a sua existencia, por elle vievu e por 
elle, muita vez, chegou ao sacrificio. 

Nunca pregou o que lhe não vinha 
directamente do coração. Suas convic- 
ções democraticas eram producto de um 
amadurecido estudo sobre a indole do 
nosso povo e as suas tendenaas. Mas 
era um democrata sincero. 

Não engodava o povo; não costuma- 
va seduzil-o nos pródromos de campa- 
nhas eleitoraes; não burilava orações, 
com recheio de promessas, nas ocasiões 
em que estava em jogo o seu interesse.. 
Em todas as phases de sua vidas foi% 
sempre o mesmo homem e por isso era 
o idolo de todo um poio. Onde quer 
que apparecesse, era a propria alma da 
nacionalidade encarnada naquelle cor- 
po

, 
 debil e franzino que assumia pro- 

porções gigantescas quando zunia, de 
látego em punho, os detractores do re- 
gime. Ruy desappareceu ha quatorze 
anilas. Ha sete houve neste paiz uma, 
revolução. Revolução que veiou Ora 
realizar -- disseram os seus mentores 

"a verdadeira democracia". 	Es- 
cama), sr. presidente! 

Dois artnos depois se levantaram em 
armas os paulistas. Os capacetes de aço 
riscaram com a ponta das bayonetas o 
caminho da honra no chão de S. Pau- 
lo E a dictadura continuou por outros 
dois. A seguir vem a segunda Consti- 
tuição da Republica, adoptando os prin- 
cipios cardeaes da de 91, mas trazendo 
no seu bojo innovações inconcebiveis, 
que os grandes juristas já estygmatiza- 
ram,' que a &ia doutrina repelle, mas 
os tribunaes devem applicar. 

E com a Constituição o estado de si- % 
tio, e a lei de segurança e o estado de' 
guerra para defesa das instituições de- 
mocraticas, ameaçadas pela onda ver- 
melha 1 

A revolução, que veiu para salvar, por , 
pauto não enterrava o regime. 

Ha sete annos que veiu e a democra- r 
da ainda é uma ficção. Não n'a pra- 4P-- 

ficam os homens, senão que a prégam e 
reprégarn quando isso lhes favoreça a 
ascenção. Em famoso discurso, irra- 
diado para o paiz e glosado em todos os 
tons, na imprensa e no parlamerito, en- 
toou-se um hymno á democracia e pré- 
gou-se a excellencia do regime, crean- 
do-se, em grande estylo, urna nova es- 
pede de democraCia, com collete de aço 
e punhos de ferro E não 'faltaram de- 
mocratas e constitucionalistas para ap- 
plaudir do fundo d'alma, a encadernação 
"new styl" da democracia, pregada pa- 
ra o Brasil inteiro, para o Brasil préga- 
da de São José do Rio Pardo, pela voz 
de um paulista que, dentro da sua pro- 
pria terra, abrindo scisão entre paulistas 
(Não apoiados da bancada do P. 

.entendeu que democracia era governar 
ao sabor dos interesses de um partido, 
com prograrnma , assentado de esmagar 
o outro, embora, ambos pugnassem pe- 
lo mesmo regime. 

Si Ruy fosse lembrado, si os seus 
exemplos fossem seguidos, da memoria 
dos paulistas não se apagariam das pa- 
lavras de sadio optimismo. 

"Na apnscienaia paulista vejo eu a 
principal imuralha contra a decadencia 
dê nossa.4 tradicções, das nossa leis, dos 
nossos fóros de povo civilizado. A's 
energias moraes que a constituem, aos 
seus escriptores, aos seus homens de le- 
tra, aos seus sabios, aos seus artistas, 
aos orgãos de seu trabalho, da sua edu- 
cação, da sua intellectualidade, toca a 
missão de reanimar essa consciencia, de 
a ter erecta, de a fortalecer, de levai-a 
a resistir e defender, para o decisivo 
papel que, dentro em breves annos, 
aguarda, creio eu, a São Paulo . nos 
destinos do Brasil". 

Ah! sr. presidente! Houve quem, 
aqui, derribasse, sacrilegamente, essas 

• 

muralhas. Houve quem prégasse nado- 
•• nalieàmo para todo o Brasil, deixando á 

▪ 

imargem sóniente os brasileiros de São 
'Paulo. Apesar de tudo, nós continuamos • 

à• 
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quasi totalidade dos srs. vereadores, é 
o mesmo considerado objecto de deli- 
beração. 

São lidos e julgados objecto de deli- 
beração os seguintes 

fieis ao nosso ideal. Por isso, a estatua 
que o Brasil vae erguer a Ruy será, pau 
ra nós, o symbolo de nossa veneração 
por tudo quanto elle fez pela patria que 
tanto amou. E em torno delia, o Par- 
tido Republicano Paulista, a quem elle 
chamou o vexillario augusto da democra- 
cia, seguirá de animo firme o roteiro 
de luz que elle traçou, em defesa do 
regime e das nossas tradições de povo 
livre. 

(MisW:fenst Muito bem! da bancada 
do P. R. P ). 

O SR. .10SE' CYRILLO 	Sr. 
presidente, neste momento, eu me le- 
vanto satisfeito, porque vejo que se 
presta uma homenagem ao homem que 
se bateu sempre pela unidade da pa- 
iria . Infelizmente,lo seu sonho não pou- 
de ser realizado, porque se batia elle por 
uma Republica que não obteve ambien- 
te no Brasil. 

E satisfeito continuo, porque todos os 
dias em que leio os jornaes vejo que 
elles conde/unam* o regime político vi- 
gente, a democracia actual e, ainda, 

• pelo discurso proferido pelo nobre col- 
lega sr. Synesio Rocha, verifico que, 
no momento de hoje, não existe demo- 
cracia, liberdade, nem patriotismo! 

• 

• 

PROJECTO N. 27 DE 1937 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Art. 1.° 	Ficam declaradas de uti- 
lidade publica, afim de serem desapro- 
priadas pela Municipalidade, para cons- 
trucção de um grande parque para re- 
creio da população e um porto de em- 
barque para lancha de aluguel, os terre- 
nos situados junto a represa de Santo 

• Amaro, entre a Estrada Guarapiranga e 
o Reservatorio do mesmo nome, num 
total de 315.845,80 ms.2, tudo de aecor- 
do com a planta annexa, devidamente ru- 
bricada. 	• 

Art. 2.0 	Fica o Prefeito Munici- 
pal autorizado a adquirir por accordo 
extra-judicial, ad referendum da Ca- 
mara, os terrenos referidos no artigo 
anterior, feitas as avaliações pela re- 
partição competente da Prefeitura. • 

• Art. 3•0  -- Fica o Prefeito autoriza- 
do a, si preciso, abrir os creditos neces- 
sarios á execução da presente lei, que 
entrará em vigor na data da sua publi- 
caçãc° é, revoglagas 'as disposições ém 
contrario. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937 
L A. Pereira de Queiroz 	A' Com- 
missão de Finanças e Obras. 

o ,t •1  Synesio Rocha a.à Não apiado! 
V. excia. não apprehendeu as minhas 
palavras.

•  o si' José Cyrillo --- Sr. presiden- 
te, a verdade, portanto é esta: —• com- 
memoram actualmente a minernoria de 
Ruy Barbosa, apenas porque foi um 
grande cerebro brasileiro, mas condem- 
nam os principios por que Rtiy sê ba- 
teu 

PROJECTO N. 28 DE 1937 
o sr. Smith de Vasconcellos 	Não 

apoiado! 

o sr. José Cynilo 	Essa, a verda- 
de, sr. presidente. 

O SR. PRESIDENTE — Estando 
o projecto em questão assignado pela • 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito Munici- 
pal autorizado a entrar em acoordo com 
o Governo do Estado no sentido de ser 
passado para o Município o serviço de 

• Aguas e Exgottos, ora a cargo do Esta- 
do. 

f 
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Art. 2.° — Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Orlando de Almeida Prado "ffl."  Syl- 

vio Margarido Marrey Junior Sy- 
nesio Rocha 	Achilles Bloch da Sil- 
va 	Reynaldo Smith de Vasconcellos. 
4~".M A' Comrnissão de Justiça. 

E lido o seguinte 

PROJECTO N. 29 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Paragrapho unia) -- Fica o sr. Pre- 
feito autorizado a dar a denominação 
de Dr Alberto Penteado a urna praça 
ou via publica do Municipio da Capital. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Bloch da Silva 	Reyna,- 

do Smith de Vasconcellos. 

cessidades populares, como para enal- 
tecer os actos e os vultos que, por mer- 
cê de suas benemerenaas, mereçam ser 
perpetuadas na consciencia conectiva po- 
pular . 

O dr. Alberto Penteado, cujo passa- 
mento hoje evocamos com a mais fun- 
da saudade nasceu em Campinas, em 21 
de agosto de 1872, sendo filho de Diogo 
Leite de Camargo Penteado e de dona 
Maria da Annunciação Rocha de Cam- 
pos Salles, sendo, pois, legitimo repre- 
sezdante das mais velhas familias ban- 
deirantes, cujas origens no Brasil se en- 
trosam nos troncos de Martim Af fon- 
so de Souza e de Amador Bueno da 
Ribeira. 

Realizando o seu curso de humanida- 
des no Collegio Culto á Sciencia daquele 
la cidade, que desde o Imperio tanto 
honrou ao ensino -e a cultura brasileira, 
ingressou na Faculdade de Direito de 
São Paulo, onde, a par de sua activida- 
de de estudante destacado, teve ensejo 
de prestar relevante serviço á Republi- 
ca nascente, quando a mesma periclita- 
va na anfflustia da Revolta da Armada 
de 6 de setembro de 1893, pondo em 
chéque, icom o' governo presidencial de 
Floriam, Peixoto, as instituições repu- 
blicanas e democraticas, pouco antes ob- 
•idas á custa do mais honrado patrio- 
tismo, como consequenaa necessaria á 
larga propaganda republicada, da qual 
teve São Paulo o seu mais solido ba- 
luarte na famosa Convenção de Itu', 
em 1874, onde mais accentuadamentt 
se crystallizáram as idéas de democracia, 
pairando até então, sobre as terras li- 
vres do Brasil. 

Correndo os dias de setembro e com 
elles as noticias da Revolta, o Marechal 
de Ferro, como é notono, solicitára ao 
eminente paulista dr Bernardino de 
Campos, auxilios materiáes, notadamen- 
te de tropas, com os quacs fosse possi- 
vel jugular o motim, que inicialmente• 
constituido em levante regional, amea- 
çava degenerar, rapidamente, em guer- 

O SR. BLOCH DA SILVA Sr. 
presidente, precisamente, ha tres annos 
atra, em 3 de abril de 1934, encerra- 
va sua existencia, nesta cidade, em sua 
casa, á rua Augusta n. 1652, o dr. 
Alberto Penteado, um dos nossos pa- 
tricios e conterraneos, cuja vida, silen- 
ciosamente dedicada aos seus trabalhos 
profissionaes e ao bem estar de sua Pa- 
ula, merece ser Impe evocada nesta ca- 
sa, para que se lhe renda um preito de 
saudade e a homenagem posthuma a que 
fez jús. 

Embora possa parecer tardia, esta ho- 
menagem tem tanto mais razão de ser, 
quando, na época em que occorreu o fal- 
lecimento desse 'Ilustre advogado e cul- 
tor de Historia Patria, o regime dieta- 
tonal não permittindo o funccionamen- 
to dás assembléas populares, não funis ,  
tava aos representantes do povo brasi- 
leiro, as tribunas de que hoje dispõe, 
para erguer as suas vozes, tanto para 
orientar os governos em vista das ne- 

.• 

a 
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ia civil, capaz de anniquillar a Republi- 
ca e com ella a propria unidade nacio- 
nal . 

Como sempre acontece em momentos 
de luctas intestinas, o factor moral era, 
simultaneamente, o da confiança. E S. 
Paulo inteiro, muito embora republica- 
no, mais do que qualquer outra unidade 
federativa, esperava, não obstante, que 
de uma outra esphera, além da do go- 
verno constituido, partisse o toque de 
reunir. 

Este, não tardou. E, como sempre, 
dentre os mais destacados factos da nos- 
sa Historia republicana, partiu da glo- 
riosa Faculdade de Direito, atravez do 
verbo audacioso e joven do estudante 
Alberto Penteado, que no dia 1 de se- 
tembro daquelle anno historie°, concla- 
mava a interferencia directa da mocida- 
de academica de São Paulo, na lucta 
militar, com atjtudesi claras e defini- 
das, levando á leitura e á assignatura 
conectiva de todo São Paulo, nos sa- 
lões 'do Club Republicano, o seguinte 
maridesto, lido e ouvido sob deliram- 

•••• 
di• 

triotismo e politicos ha muito bro- 
queados na consciencia brasileira. 
Viva a Republica! Viva a Consti- 
tuição de 24 de Fevereiro! Viva o 
Marechal Floriano! Viva o dr. Ber- 
nardino de Campos! Viva o Exer- 
cito Nacional! 	Alberto Pentea- 
do". 

De tal reunião, provocada pelo'home- 
nageado de hoje, resultou a formação do 
BATALHÃO ACADEMICO, o mesmo 
que organizado em poucas horas, já no 
dia 13 do mesmo mez, sob a direcção 
de Alberto Penteado e o commando mi- 
litar do capitão do 10.° Regimento de 
Cavallaria, Argetniro da Costa Sam- 
paio, partia em trem especial para o Rio 
de Janeiro sob as bençãos e as acclama- 
ções de São Paulo inteiro, fundamen- 
te tocado pela iniciativa da mocidade 
paulista, coberta de homenagens naquel- 
le mesmo dia pelas orações do desembar- 
gador Oliveira Ribeiro e do estudante 
Fausto Ferraz. 

Floriano Peixoto, em meio á lucta 
armada, ao ieceber a nova of ficial de tão 
generosa attitude, telegraphou a Ber- 
nardino de Campos, nos seguintes ter- 
MOS 

e. 

• 

11 
• 

• 

"Causou-nte agradavel impressão 
o vosso telegramma de hoje (12), 
conmtunicando a resolução dos es- 
tudantes de direito de virem comba- 
ter ao meu lado pela causa da Pa- 
tria. Desvaneceu-me o concurso de 
comenandados de tal ordem. Na 
mocidade das escolas a Republica 
tens tido e terá sempre defensores 
que não medem sacrificios quando 
são -necessarios seus serviços. Não 
me surprehendeu, portanto, a • nobre 
resolução dos estudantes de São 
Paulo. 	Viva a Republica 
Floriano Peixoto". 

• 

sr. José Cyrillo 	Deu vivas á 
Republica e está morrendo! 

• 

sr. Bleck da Silva -- Tal attitude, 
senhor presidente, mereceria, por si só, 

tes acclamações: 

"Os estudantes abaixo assigna- 
dos, ante a dolorosa emergencia 
que atravessa a Patria brasilera, fe- 
rida em seus brios pela carta aven- 
tureira da caudiihagem, que, bani- 
da do coração nacional, refugiu-se 
por Pus dos encouraçado; cujos ca- 
nhões É destinados a serem porta-voz 
dos sentimentos da dignidade na- 
cional contra•o inimigo estrangeiro, 
transformaram-se em expellidores 
de fezes da ambição contra a face 
da União, repellida pela. Constitui- 
ção de 24 de Fevereiro, pelos po- 

,deres muniu:Vos e quer, pela for- 
ça, sobrepor-se d nação e d Repu- 
blica, affirtnam inteira adhesão ao 
governo constitucional da Republi- 

. ca, declarando-se promptos para re- 
pellir pelas armas todos os assaltos 
d. honra da Republica, tramados por 
esse grupo de • marinheiros sem pc.- - 
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a homenagem posthuma que a Caniara 
Municipal de São Paulo hoje vem pres- 
tar á memona do dr.. Alberto Penteado, 
no terceiro anniversario de seu infaus- 
to passamento. Mas, outros gestos o 
tornam ainda credor da estima publi- 
cr., como passaremos a ver. 

Terminada a Revolta com a integral 
victoria da causa constitucional-republi- 
cana e concluidos os seus estudos com 
grande brilhantismo, o dr Alberto Pen- 
teado exerceu, em 1897, o cargo de Pro- 
curador Geral da Republica em S. Pau- 
lo, com grande elevação de vistas, func- 
ção essa que deixou para se dedicar á 
lavoura, abrindo grande fazenda de ca- 
fé no municipio de Pederneiras, em ter- 
ras que foram de seus antepassados, on- 
de, simultaneamente, exerceu o cargo de 
Prefeito Municipal, durante longo tem- 
p0

. 

- • 

Mais tarde, ingressou na Companhia 
Mogyana de Estradas de Ferro, ao tem- 
popo de Carlos Norberto de Souza Ara- 
nha, do conde Alvares Penteado, do 
grande Rebouças, exercendo cargo de 
Directoria, na administração e superin- 
tendenaa dos eseriptonos de São Paulo 
logar que occupou até 1912, quando se- 
guiu para a Europa em viagem de re- 
creio e estudos. 

Em seguida á conflagração mundial, 
com Albuquerque Luis, Luiz Gonzaga 
de Azevedo, oc.cupou a • Directoria do 
Banco de São Paulo, da qual mais tar- 
se retirou para a exploração de nego- 
cios de terras em Pinheiros e Cerqueira 
Cesar, onde possuiu grandes extensões 
territoriaes. 

De permeio com taes actividades, 
exercia as de cultor apaixonado de His- 
toria Patria, tornando-se Socio-Bene- 
merito do Instituto Historie° e Geogra- 
phico de S. Paulo, ao mesmo tempo que 
foi Secretario da Sociedade de Concer- 
tos Symphonicos de São Paulo e um 
dos organizadores da Semana de Arte 
Moderna, r izada em nossa cidade em 
194 com atilo Prado, Oswaldo de 

Andrade, Guilherme de Almeida, René 
Thioller, Menotti Dei Picchia, Breche- 
ret, -Tar-- -ida Amaral, Annita Malfatti e 
outros valores intellectuae.s paulistanos. 

Em 1924, quando São Paulo se viu 
theatro da Rebelhão de julho, estando o 
dr. Alberto Penteado em vilegiatura . na praia de Guarujá, se insurgiu, fran- 
ca e ostensivamente, como muito. de seu 
feitio, contra a extemporança pratea- 
ção de alguns industriaes estrangeiros 
ali presentes, que pretendiam perturbar 
a gravidade do momento nacional e a 
hora amarga que todos nós atravessava- 
mos, com exigencias e interferencias de 
embaixadores dipromaticos, com o fito 
de obter indemnizações pecuniarias pe- 
los darmos, não ainda apurados por se 
estar no auge da contenda militar, de- 
correntes das actividades bellicas, sendo 
que, logo cessada a lacta, publicou nas 
columnas  brilhantes do "Diario Popu- 
lar", de São Paulo, onde, com intermie" 
tencias, collaborava, unia erudita série 
de artigos juridicos, onde comprovou a 
plena irresponsabilidade do Estado em 
face dos danmos supervenientes á rt- 
pressã nalitaer de motins ou de crimes 

. collect vos contra as instituições e or- 
dem publica, valendo tal attitude de); 
assombrada e esclarecedora, como a 
mais preciosa das contribuições g uridi- 
cas, das quaes se valeu o Poder Judi- 
dano da Republica para annullar a am- 
bição dos eternos aproveitadores das oc- 
casiões, em mais de uma sentença .dos 
tribunaes. 

Possuidor de uma das mais completas 
eollecções de livros raros sobre o Brasil 
e sobre a civilização americana, trazidos 
por elle mesmo da Europa, junto com 
télas de pintores de renome mundial, 
fez doação da mesma, em partes iguaes, 
ao Instituto Historie° e Geographico de 

. Paulo e á Bibliotheca Brasiliana do 
Museu Paulista do Ypiranga, valendo 
taes donativos algumas dezenas de cone 
Los de réis e representando generosissie 

1. 
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ma contribuição ao estudo da Historia 
da nossa Patria. 

Despreoccupado det posições que não 
raras vezes teve occasião de occupar no 
acenado economico e politico do nosso 
paiz, falleeeu o dr. Alberto Penteado, 
como ficou dito, a 3 de abril de 1934, 
retirado voluntariamente de qualquer 
actividade e recebendo, então, da parte 
da sociedade paulistano., do governo do 
Estado, das entidades commereiaes e 
das associações &cientificas, honrosa ho- 
menagens funebres. 

A estas, u. presidente, deverá asso- 
eiar-se a Camará Municipal de São Pau- 
lo, porque, além das virtudes ora evo- 
cadas, muito mereceu da Municipalidade, 
pela sua contribuição de municipe e de 
cidadão, sendo ainda opportuno relem- 
brar a sua aituação durante a Campa- 
nha Constitucionalista de 1932, quando 
innumeros donativos da mais alta valia 
fez ás tropas paulistas em operações e 
ás associações de assistencia social, ás 
quaes deixou o seu nome ligado por mais 
de um titulo. 

Assim sendo, proponho que se con- 
signe nos annaes desta Camara um vo- 
to de pezar pelo fallecimento do dr. 
Alberto Penteado que, nos termos do 
projecto que tenho a honra de apresen- 
tar á consideração desta casa, seja de- 
terminado ao ir. Perefeito Municipal 
attribuir a uma das ruas ou praças pu- 
blicas desta cidade, o nome do homena- 
geado, valendo tal procedimento como 
acto de relevante justiça aos =ritos de 
tão prestante cidadão e patriota, cuja 
lembrança já se intec-ou na Historia 
paulista e nacional, como acaba de ser • 
demonstrado por estas palavras. 

Vozes Muito bem! Muito bem! 

o st. Matagdo Filho ---- Sr. presi- 
dente, a bancada do Partido Constitua 
cionalista se associa ás homenagens Pro- 
postas pelo nobre vereador Mates 
Bloch da Silva. 

(Muito bem). 

o SR PRESIDENTE A' vista da 
sua manifestação da Casa é considera- 
do objecto de deliberação o projecto 
de lei apresentado pelo nobre vereador 
sr. Bloch da Silva. 

O SR ALJJXANDRE  ALBU- 
QUERQUE 	presidente, vou oe- 
cupar hoje, por alguns instantes, a at- 
tenção dos illustres collegas, com estas 
minhas palavras que vão servir de justi- 
ficativa das homenagens que desejo pra- 
por á memoria, do ilustre paulista barão 
Homem de Mello, cujo centenario de 
nascimento será commemorado a 1P de 
mato proximo. 

E' para mim, sr. presidente, marea- 
da honra a opportunidade que se me of- 
ferece de occupar esta tribuna para so- 
licitar as homenagens que merece aquel- 
le grande patrício. E' que revivem as 
recordações da infanda e da amizade 
com que me honrou o acatado profes- 
sor de Historia Universal q?e, quasi 
e.égo, a todos nós conhecia e a cada uni 
dava exemplos e conselhos de amor á 
grande patria, e de veneração e respei- 
to aos obreiros da nossa civilização. 
Revive ainda a lembrança do carinho 
com que nos recebia entre os seus livros 
amados e gravados ficaram em nossa al- 
ma, em traços indeleveis, as, suas pa- 
lavras de confiança pelo pont do seu 
antigo alumno quanto lhe levamos o nos- 
so adeus de despedida. 

Homem de Mello honra e eleva a ci- 
vilização brasileira e tem logar de des- 
taque na historia da nossa patria. •Figu- 
ra de alta cultura e de nobres qualida- 
des civicas, historiador, geographo e 
professor, iniciou a sua vida publica es- 
crevendo aos 21 annos o seu primeiro 
trabalho sobre Historia Patria, e aos 24 
em concurso notavel, conquista a ca- 
deira de Historia no Imperial, Coileg:o 
D. Pedro II. Tres annos depois deixa- 
se  fascinar pela política e vem dingir 
os destinos de sua provincia natal, no- 
tabilizando-se desde logo como adminis- 
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trador insigne, intransigente e probo, e 
declarado inimigo da mentira e da frau- 
de. Foi o inicio da sua notavel vida po- 
litica que o empolgou durante vinte e 
cinco autos, sem conseguir, eomtudo, fa- 
zel-o esquecer os seus livros, os seus pre- 
dilectos estudos de geographia e histo- 
ria patria. 

facilidade com que se abriam caminhos 
(Quem sabe, talvez para agradar chefes 
em vesperas de eleições...) onerando 
o orçamento com custosa conservação* e 
diminuto resultado pratico. E por isso 
restringindo a sua actividade nas linhas 
troncos indispensaveis ao intercambio 
commercial e, consequentemente, as que 
traziam maior arrecadação fiscal. Com  
promissora realização, onze annos de- 
pois, é Homem de Mello o executor da 
ligação ferroviaria entre S. Paulo e 
Rio, presidindo a Companhia e inaugu•• 
nado a Estrada de Ferro Norte-Ca- 
choeira, hoje ramal São Paulo da Cen- . 
trai do Brasil. E todos, aqui em São 
Paulo, conhecemos o valor commercial 
deste ramal. 

• 

• 

"A politica 	disse elle um dii 
attrahiu-me para as syrtes temerosas, 
em que felizmente ficou illesa e retem- 
perou-se a energia do meu espirito, a 
qual, por fortuna minha, restituiu-me 
de • novo aos meus amados livros, que 
me dão uma jutventude perpetua". • 

E continuou no seu labor e na sua 
perpetua juventude atravez de sua lon- 
ga vida de oitenta e um annos. Foram 
sessenta annos de actividade altruística 
em prol da sua terra, da sua gente e das 
suas tradicções, sempre franco e leal, 
sempre inflexivel e perseverante, lídi- 
mos caracteristie.os da sua nobre estirpe 
racial. 

Como presidente da Provincia de S. 
Paulo, em 1864, o Barão Homem de 
Mello deixou bem evidente aquelle tra- 
ço notavel da sua vida, pugnando pela 
honestidade administrativa, inimigo in- 
transigente da ~lenda e da fraude. 

Preoccupou-se com as finanças da 
província e com o bom emprego das 
suas rendas. 

Em seu relatorio, ao deixar o cargo, 
af firmou: "Em administração, não con- 
siste a economia em deixar de gastar, 
mas, em gastar com applicação util e pro- 
ductiva". 

Não descurou da hygiene publica, 
principalmente com o abastecimento de 
agua da Capital, augmentando a capa- 
cidade do chafariz da Misericordia e fa- 
zendo construir outros tres na Praça do 
Pelourinho, S. Francisco e S. Bento. 

Com a sua notavel visão comprehen- 
deU que o problema das vias de com- 
municação era o mais importante e de 
interesse vital da Provincia. Criticou a 

Homem de Mello, como amigo das ar- 
tes e conhecedor da influencia delias na 
civilização dos povos, inaugurou no seu 
governo o Theatro São José, de tantas 
tradições e que muito contribuiu para o 
desenvolvimento artístico da nossa Ca- 
pital, sendo, mesmo, o responsavel de 
celebre phrase de Sarah Barnardt... 

Depois de São Paulo, coube ao Rio 
Grande p. vez de receber o governo de 
Homemide Meio, durante o período 
mais agi4do da guerra, do Paraguay. Ali 
elle mostrou bem alto a fibra .da sua te- 
nacidade e da sua firmeza, conseguin- 
do, em dois mezes, organizar o 3.° Cor- 
po do Exercito, que permittna a Osorio 
as glorias de Tuyuty. Não ouviu a gri- 
ta dos descontentes, negou isenções in- 
justas, moralisou as inspecções de san- 
de, e firme e intransigente, contribuiu 
para a victoria do Brasil e para as glo- 
rias das nossas forças armadas. 

E' para este homem, sr. presidente, 
cuja vida em largos traços procurei bos- 
quejar, que venho pedir a justiça de 
uma homenagem. 

Vinte annos pá se passaram depois da 
sua morte e esfriadas estão as paixões 
humanas. Seu nome pertence â glorio- 
sa historia da nossa patria e está grava- 

• 
■ 

••• 
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do no pantheon dos grandes brasilei- 
ros. 

Houve, ha muitos annos, no Districto 
da Sella Vista a rua "Homem de Meio" 
e depois melhor caracterizada "Barão 
Homem de Mello". Em 1924 as placas 
foi-am aubstituidas E' hojt a rua Pen- 
naforte Mendes... 

A injustiça pede reparação. 
A Estação do Norte, ponto inicial da 

Estrada á Cachoeira, synthetiza bem a 
perseverança de Homem de Mello e não 
tem designação a praça a ella fronteira: 

E' para esta praça, sr. presidente, que 
venho pedir o nome de Barão Homem 
de Mello, e que nella seja erguida uma 
herma com o busto do grande filho da 
nossa terra. 

O SR. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO — Sr. presidente, enviando á Me- 
sa uma indicação, junto a dia a respecti- 
va justificação, afim de que seja devi- 
damente publicada. 

Vae á Mesa e é lida, a seguinte 

INDICAÇÃO N. 255 

• .• 

Indico ao Executivo Municipal que 
havendo grande numero de ruas com 
nomes em duplicata e havendo sempre 
ruas novas a receberem denominação, 
sejam aproveitados, como merecida ho- 
menagem posthuma, os nomes de me- 
dicos que clinicaram nesta Capital, e 
constantes de urna lista anexa a esta in- 
dicação, e da qual faz parte integrante. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo 	A' 

Prefeitura. 

"Lista dos medicos já fallecidos e que 
clinicaram em S. Paulo, cujos nomes 
não foram ainda consagrados na deno- 
Minação de ruas ou logradouros publi- 
cos: 

E', sr. presidente, em primeiro lagar, 
uma obra de grande justiça. 

E será, tambem, uma obra de sanea- 
mento esthetico, fazendo desapparecer 
daquelle local o "Monumento" que at- 
testa, tão tristemente, aos novos visitan- 
tes de São Paulo, o apurado "gosto" 
da nossa gente... g, 

Vozes ".." Muito bem! Muito bem! 

O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, a bancada do Partido Repu- 
blicano Paulista associa-se á proposta 
de homenagens feitas, com grande bri- 
lhantismo, pelo nosso presado collega sr. 
Alexandre Albuquerque... 

o sr. Alexandre Albuquerque -- 
Obrigado a v. excia. 

• 

• 

• 

sr. Orlando Prado 	ao 
grande brasileiro que em vida se chamou 
Barão Homem de Mello e que soube 
dignificar o nome de sua terra e en- 
grandecer S. Paulo e o Brasil. 

Vozes 	Muito beml Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE A indica- 
ção feita pelo nobre vereador sr. Ale- 
xandre de Albuquerque será transmitti- 
da ao sr. Prefeito Municipal. ,  

•  

• 

Alfonso Henrique de Azevedo. 
Alfredo Augusto de Castro Medeiros. 
Alfredo de Castro. 
Alberto de Mello Seabra. 
Arthur E. Hanson. 
Arthur Moraes Jambeiro Costa. 
Arthur Vieira Mendonça. 
Alfredo iTheodoro Guaraná 
Alfredo Zuquim da F. Neves 
Arthur de Paula Fajardo 
Ascendino Angelo dos Reis 
Augusto de Souza Marques 
Antonio de Campos Salles 
Antonio de Souza Campos 
Antonio P. Nunes Cintra 
Antonio Rodrigues Cajado 
Adauto Chastinet 
Antonio Xavier Gomes 
Aristuies de Campos Seabra 
Ascanio Vilas Bens 
Bernardo Ribeiro Magalhães 

• 
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Bonifácio de Castro 
Carlos Rodrigues de Vasconcellos 
Carlos Petina 
Candido Teixeira 
Carlos Luiz Meyer 
Cesario Ramos 
Cesario Travessos 
C. Sá Leite 

• 

• 

• 

• 

Juvenal de Oliveira 'Andrade 
Leoaidio de Souza Ribeiro 
Leonel - Estanislau Pessoa de Vaseon- 

cellos 
Luiz Felippe Jardim 
Luiz Gonzaga de Amarante Cruz 
Luiz Pereira de Souza Castro 
Luiz Ribeiro 
Lycurgo Pereira 
Manoel Alexandre Marcondes Machado 
Manoel Gonçalves Theodoro 
Mathias de Vilhena Valladão 
Mathias Lobato Velho Lopes 
Miguel Archanjo de Paula Lima 
Nicoleu Barbosa da Gama Cerqueira. 
Nicoleu Pereira de Campos Vergueiro 
Olympic) Portugal 
Odilon Goulart 
Pedro Marcondes de Rezende 
Remigio Guimarães 
Roberto Gomes Caldas 
Saturnino Sbnplicio de Salles Veiga 
Sylvio Azainbuja de Oliva Meia 
Sodini Giovani 
Thomaz de Aquino Monteiro de Barros 
Theophilo Maciel 
Tito de Sá Macedo de Carvalho 
Victort Godinho 
Walter Seng 
Edrnu o Xavier 
Lemos Monteiro 
Cassio Rotim de Moraes 
Leo Lopes 
L Cata Preta 
Luiz Lopes dos Anjos 
Eulalig C. Carvalho 
Heitor Jobitn 
Rubens Guimarães Rocha 
Bento Ferraz". 

JUSTIFICAÇÃO 

"Como medico membro da Commis- 
são de Cultura, desejo subtnetter á 
apreciação da Casa uma suggestão a ser 
enviada ao Executivo Municipal, rela- 
tiva á nomenclatura de novas ruas em 
nossa Capital. 

Delphino Pinheiro de Ulheia Cintra. 
Eduardo Augusto Ribeiro Guimarães 
Eduardo F. Magalhães 
Epiphanio José Pedrnsa 
Erasmo do Amaral 
Eusebio de Queiroz Carneiro Mattoso 
Emilio Winter 
Francisco Julio Xaxier 
Duarte de Miranda 
Fernando Espinheira 

a  José Fogaça de Almeida 
Francisco Ferreira Lopes 
Giaeomine Define w 	, 
Guilherme Ellis 
Guilherme Tell 
Gregono da Cunha Vasconcellol 
Heitor de Oliveira Aderiu 
Henrique Lindernberg 
Henrique Thompson 
Honorio Libero 
Hormindo Leite de Mello 
Ignacio Buena de Mirande 
Ignacio Marcondes de Rezende 
Ildefonso Archer de Castilho 
Januano Baptista 
Javert Madureira 
João Carlos Fairbanks 
João Carlos Rudge 
João Conceição 
João Eduardo de Azevedo Côrte Real 
João Egydio de Carvalho 
João Pedro da Veiga 
Joaquim Antonio de Moraes Dantas 
Joaquim José de Carvalho 
Joaquim José da Silva Pinto Jor. 
J. Silverio Gomes dos Reis. 
José Fairbanks 
José Alves Guimarães Junior 
Joaquim Dorningues Lopes 
José Clof fi 
José Valeiriano de Souza 
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lia nomes de muitos medicos, que, 
em S. Paulo se dedicaram á população 
e que se acham á beira da valia com- 
mum do ingrato esquecimento. 

Mais uma geração e cahirão 
vertente no olvido. Os nomes da- 
quelles que, nos galarins da fama ou 
no silencio modesto, perambularam pela 
cidade no exercicio de um sacerdocio 
cheio de espinhos. 

lia uma gravura antiga de Goeltzius, 
que representa o medico como se fosse 
um Deus quando, levando esperanças, 
entra na casa do cliente, em estado gra- 
ve; e depois de tel-o curado, na hora de 
se manifestar a gratidão, o medico appa- 
rece sob a ef figie de Satanaz, escor- 
raçado porta a fóra. Symbolo impres- 
sionante, daquilo que nós 1  medicos 
bem conhecemos, e que preferimos silen- 
ciar. 

A Camara Municipal de S. Pauelo po- 
derá amenizar muita ingratidão e mui- 
ta injustiça, se julgar acertada a minha 
proposta, que nasceu após a leitura de 
um livro "Medicos de outróra" repas- 
sado de saudade e de emoção da autoria 
do grande professor de medicina e ho- 
mem de letras, dr. Rubião Meira, que, 
inspirado por uma lista dos medicos 
existentes em S. Paulo ha um quartel 
de simulo, passou em revista a sua maio- 
ria fi fenecida. 

Com traços largos e pincelladas viva- 
mente coloridas o prof. Rubião faz a 
biographia de cada um dos que se fo- 
ram. 

. Outros nomes ainda que vieram á 
mente e que não constam daquella lista, 
entre os quaes de algumas victimas do 
amor da sciencia ou do exercício da 
profissão, como o prof. Edmundo )(a- 
vier, o dr. Lemos Monteiro e dr. Cas- 
sio Rólim. A. estes como aos que esti- .  
verem em condições indenticas devemos 
uma homenagem toda especial. . 

Passada uma revista nos nomes das 
ruas da cidade verifiquei que diversos já 
foram os medicos que já receberam a 

• 

homenagem devida, porém, muitos são 
os que estão ainda esquecidos. Destes 
organizei uma lista, que, embora tenha 
procurado fazer o mais completa possí- 
vel, conterá ainda algumas lacumas 
que terão sido como bem se comprehen- 
de inteiramente involutarias. A quem 
pudel-as corrigir desde já agradeço pe- 
la valiosa collaboração. 

O SR. PRESIDENTE - A indica- 
ção apresentada pelo nobre vereador sr. 
A. Vicente de Azevedo será transmitti- 
da ao exmo. sr . Prefeito Municipal 

Tem a palavra o nobre vereador sr .  

Sylvio Margarido. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO •-•• 
Sr. presidente, o povo paulista, de 1930 

'a esta parte, vem pagando o feio crinie 
de ter iniciativas patrioticas, de corres- 
ponder aos emprehendimentos de seus 
antepassados, e, honrando as 'minas 
gloriosas do inicio da sua historia. ser 
altamente emprehendedor, dedicando to- 
das as suas actividades ao desenvolvi- 
mento de sua terra. 

Sim, sr. presidente, a revolução de 
30 attribuiu, de inicio, todos os males 
do Brasil a S. Paulo e aos Paulistas! 
Foi no desenvolvimento e progresso de 
S. Paulo ---- obra de seus habitantes, 
bem guiados por administrações sensa- 
tu --- que se encontrou a causa do de- 
sequilibrio notado em comparação com 
o pequeno desenvolvimento de outros 
Estados; foi na administração de al- 
guns paulistas, guindados á suprema 
direcção da Republica, que se viu a 
causa de todos os males do Brasil! 
Tantas humilhações foram impostas a S. 
Paulo, que o movimento de 1932 se 
desencadeou imperiosamente, como ne- 
cessidade, já então, ínevitavel. 

Da revolução de 1932 resultou a in• 
tervenção do civil e paulista, que, em 
seguida, se transformava em governa- 
dor constitucional do Estado. Tudo in- 
dicava que o mal chegára a seu termo. 
Mas, dolorosa foi a, decepção. O gover- 

• 
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no do civil e paulista continuou na mes- 
ma estrada em marcha mais accentuada, 
mais accelerada. 

Nada é mais contrario ao progresso e 
desenvolvimento do Estado e Mimici- 
pio que o excesso de impostos, o exag- 
gero na tributação fiscal. E essa foi 
a politica do governador paulista, esse 
foi o programnia do Partido Constitui- 
cionalista, ao se apoderar dos postos da 
administração. 

o sr. Thiago Mazagão 4~ Não apo- 
iado. 

o sr. Sylvio Margarido -- Os factos 
é que o estão demonstrando; é toda a 
imprensa de S. Paulo que secunda es- 

, sas minhas palavras, com excepção, é 
claro, dos jornaes partidarios de vv. 
excias. Diariamente -vemos artigos nos 
jornaes da Capital, com titulos como 
este: "Puna tributaria". 

sr. Mazagão Filho 	Os jornaes 
do partido de v. excia6 é que batem 
nessa tecla. 

sr. Sylvio Margarido 	A nossa 
lavoura, que tem por sua maior rique- 
za a cultura do café, já tinha esse pro- 
dueto de todo asphyxiado de impostos 
e' taxas, e, apesar disso, foi quando um 
paulista assumiu a direcção do D. N. C 
e outro, a presidencia do Instituto do 
Café, que se viu victima da mais bar- 
bara quota de surdia() que até então 
supportára, e logo em seguida assistia ao 
desfecho final da jogatina da bolsa de 
Santos, provocada e incentivada por 
aqueles orgãos citados exactamente pa- 
ra sua defesa! 

sr. Mazagão Filho 	Resultado 
dos erros do passado. 

sr. Sylvio Margarido 	O nosso 
commercio, que antes pagava ao fisco 
federal impostos de vendas mercantis á 
razão de 3 por 1.000, porque esse 
posto passou para o Estado, teve de ar- 
calmo, agora, multiplicado, elevado a 10 

por 10.000, ou seja, 1 %. O governo 
do Estado justificou-se dessa necessida- 
de, porque perdeu o imposto predial. 
Entretanto, logo depois transformava a 
taxa d'agua em verdadeiro imposto pre- 
dial, mais pesado, mesmo, que este, tri- 
butação ilegal e inconstitucional, como 
já demonstraram illustres jurisconsultos. 
E vv excias. não podem contestar, por- 
que muitos dentre eles, são até partida- 
rios de vv. excias. 

sr. Mar..agão Filho 	lia uma in- 
finidade de pareceres de jurisconsultos 
bnlhantes que entretanto não vêem in- 
constitucionalidade na taxa d'agua. 

o sr. Sylvio Morgarklo 	Tombem 
o imposto de industrias e profissões, 
porque passou do Município para o Es- 
tado, sof freu grande reforma e eleva- 
da majoração. 

De outro lado, o imposto predial, vol- 
tando para o Municipio, é logo carre- 
gado com a chamada "Taça de Expedi- 
ente", Porque perdeu o imposto de in- 
dustrias e profissões, o municipio creou 
o de "Licença"; que vae se ampliando e 
se desdarandcs com o rotulo de "Liem- 

Asças Esirciaes". 

E como si tudo aso não bastasse, já 
não tivesse o Estado a sua arrecadação 
triplicada, e dobraba a do Municipio, 
acaba agora o sr. Prefeito de regula- 
mentas e dar execução á nova taxa cha- 
mada de "melhoria". Os proprietarios 
ainda não conseguiram equilibrar-se 
do golpe tremendo sof frido com o lan- 
çamento das novas taxas d'agua, e já 
devem suportar golpe mais pesado, que 
é a taxa de melhoria, creada com tal 
elasticidade, que poderá attingir rapi- 
das e repetidas vezes a todas as proprie- 
dades de São Paulo. 

sr. Chagas da Costa 	EN311 taxa 
tambem é inconstitucional? 

O sr. Sylvio Margarido Nos mol- 
des em que foi regulamentada é-- incon- 

• 
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stitucional, como vou demonstrar a v. 
ext. 

o sr. Mazagão Filho --- A taxa de 
melhoria é em virtude de lei votada 
pelo Congresso do Estado. 

sr. Sylvio Margarido --- Basta at- 
tender que ella é devida em virtude de 
toda e qualquer obra que a Prefeitura 
venha a executar -- desde a modesta 
guia que permitta ao proprietario a 
construcção de sua calçada, como tam- 
bem a arborisação, o simples concerto do 
calçamento --- tudo fica sujeito á taxa 
de melhoria, será novamente pago pelo 
povo, que para essas mesmas obras já 
suportava exhorbitantes impostos e ta- 
xas. Ella não attinge somente os pro- 
prietarios ;ias ruas que forem benefi- 
ciadas, attinge a todos, dispondo a lei 
e regulamento de modo expresso que "a 
taxa recahirá nem só sobre os immoveis 
lindeiras, adjacente ou contíguos, como 
ainda sobre quaesquer outros beneficia- 
dos pelas obras ou melhoramentos, até 
que os cofres municipaes fiquem total- 
mente cobertos das despezas feitas com 
o melhoramento executado. 

Ahi é que está a inconstitutcionali- 
dade que pretendo demonstrar. 

o sr. Chagas da Costa -e- Si v. exc. 
não concorda, é só não pagar e acon- 
selhar aos seus amigos que, tamban, 
não paguem. 

1 

o sr. Orlando Prado --- Não é ques- 
tão de constitutcionalidade. 

o sr. Sylvio Marga/rido 	Si eu for 
lançado, sou obrigado a pagar. 

Não se pretenda justificar a nova 
taxa sob a allegação de que ella é pro- 
porcional á valorisação trazida á pro- 
priedade pela obra feita pela adminis- 
tração municipal ou estadual. Pois, com 
a ralorisação da propriedade tanto o 
fisco estadual como o municipal já fi- 
cam beneficiados, essa valorisação já é 
por elles tributada, por isso que da va- 

lorisação decorre necessariamente o aug- 
mento do valor locativo, e, portanto, o 
augmento dá taxa d'agua o augmen 
do imposto predial, ambos calculado 
percentagens sobre .valor locativ 
immoveis. Assim o Estado como 
niapio já tributavam a melhoria 
porventura, os proprietarios aufertSt, 
dos melhoramentos promovidos pelak  
poderes publicas E sob esse aspecto, a' 
nova taxa, importa em uma bitributa- 
ção, sendo duvidosa a sua constitudo- 
nalidade 

Mas, vemos na lei em questão, situa- 
ções mais monstruosas: dia não pre- 
tende que o tributo recaia só sobre as 
obras futuras, tributa ~bem as pas- 
sadas, é retroativa quando estabelece que 
a nova taxa será cdbrada em canse- 
querida de todos os melhoramentos e 
obras publicas, iniciadas depois de • 16 de 
julho de 1934. Ora, si os melhoramen- 
tos e obras já realizados, iniciados de- 
pois de julho de 1934, em alguma cousa 
valorizaram as propriedades do Municí- 
pio essa valorisação já constitue patri- 
mania, direito adquirido dos proprieta- 
rios 	que o adquiriram independen- 
temente da taxa de melhoria que ain- 
da não vigorarava. 

sr. Orlando Prado -- Com os re- 
cursos orçamentarias )á pagos pelos con- 
tribuintes. 

o sr. Sylvio Margarido Assim, te- 
mos a nova taxa ferindo a Constitui- 
ção da Republica em mais de um dos 
seus principias. Nem se argumente com 
o art. 124 da Constituição da Repu- 
blica, que permittiu aos poderes publi- 
cas cobrar dos beneficiados, com a va- 
lorização de immoveis, em coime:quem- 
da de obras publicas, uma contribuição, 
que auxiliasse o pagamento dessas obras. 
Esse dispositivo não tem a extensão 
dada pela lei Estadual n. 2.509, nem 
pelo Acto Municipal ri. 1.074, que a 
adoptou e agora foi regulamentado pelo 
Acto n. 1.238 de 24 de março ultimo. 

• 
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„ 	o texto constitucional não quer se re- 
-7- ferir a obras que são naturalmente da Nt. 

nbrigação dos poderes municipaes, co- 
"N as de calçamento e sua conserva, il- 

inação e arborização das ruas, cana- 
h de aguas e rios impedindo in- 

iciações, e outras dessa natureza. 
ri 

Ásas obras, consptuem dever prelimi- 
l'i nar do poder Municipal que para exe- 

eutal-as já dispõem de tributos e,spe- 
ciaes, determinados na Constituição. As 
obras a que se refere o texto da Consti- 
tuição, e que autorizariam a taxa de me- 
lhoria, são aquellas especiaes de urba- 
msmo embelezamento da cidade, que 
embora do interesse e beneficio geral, 
vão particularmente valonzar determi- 
nados immoveis, colocando-os em situa- 
ção privilegiada em face de taes obras 
ou melhoramentos 

•Isto é que a Constituição permittiu. 

sr. Orlando Prado "e".  E' referen- 
te a obras extraordinanas. 

rani e gregulamentaram a nova taxa de 
melhoria. 

Contribuição 	diz a Ccmstituiçã'o. 
Note-se ainda que essa taxa é mul••• 

tipla, a mesma propriedade pode •sof- 
fres uma, dez, vinte taxas de melhoria, 
ficando brutalmente a' onerada por lon- 
go tempo. 

Assimé creado um novo imposto 
predial, que onera directamente a pro- 
priedade, pois, emquanto que o primei- 
ro é calculado sobre o valor locativo, o 
novo é calculado sobre o augmento de 
valor dos mesmos immoveis que pagam 
o primeiro. 

E' contra essa fôrma infeliz e escor- 
diante com que se onerou com um no- 
vo tributo os immoveis Oct Município 
da Capital, que lançamos "o nosso pro- 
testo, certo de que elle será ouvido pe- 
los colegas da maioria, principalmen- 
te os senhores membros da Commissão 
de Justiça, que deverão ;imediatamente 
promover á revisão desses actos descri- 
cionarios da Prefeitura, de modo a 
adaptalmos com toda a urgencia aos mol- 
des constitucionaes. 

• 

• 

• O 	Sylvio Margarido São obras 
que colocam o immovel beneficiado em: 
situação pnvilegiada. 

SE. Orlando Prado 	São obras 
que constitttem contribuição excessiva 
da municipalidade. 

o sr. Sylvio Margarida 	Portanto, 
para essas obras pode haver imposto 

Esses e sé esses é que poderiam ser 
attingidos pela taxa de melhoria, tal co- 
mo a creou o art. 124 da Constituição 
da Republica. Entretanto a tributação 
ora creada é de elasticidade mudissima 
maior, quer em relação aos melhoramen- 
tos que attinge, mano em relação ás 
pessoas que devem ser attingidas. De 
outro lado, o dispositivo constitucional 
determina ou autorisa aos poderes pu- 
blicos a cobrança de uma contribuiçado 
das beneficiados, isto é, uma parte das 
despesas com o melhoramento, e não o 
custo total do melhoramento como pre- 
tendem os Actos Municipaes que crea- 

; 
Quanto dimidiamos a lei orçamenta- 

tia para o exercido corrente, tivemos °o- 
casião ,de pedir a airtenek) dos collegaa 
para o augmento formidavel da arreca- 
dação Municipal, extranhando que tan- 
to dinheiro não tivesse melhor destino, 
por isso que na actual administração as 
despesa burocraticas e inuteis se mul- 
tiplicavam de dia a dia. Ouvimos, en- 
tão, desses ilustres colegas, que nossos 
reparos .  não eram razoaveis porque da 
maioria arrecadação resultára maior nu- 
mero de obras publicas, melhoramen- 
tos mais extensos. O que dirão enes ago- 
ra, em face da nova taxa, de melhoria, 
verificando que todas aquelas obras e 
melhoramentos, iniciados desde julho de 
1934, não vão ser pagos por aquelle 
augmento consideravel da receita, como 
af firmaram, e, sim, com essa nova ta- 
xa, que será laçada de um modo gene- 

a 
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gares, com novas vagas pelo afastamen- 
to forçado de velhos ftmccionarios, e a 
forçada aposenetadoria de outros, tu- 
do para attender á vasta clientela do 
novo partido politico que, embora sem 
credenciaes para tanto, queria vencer as 
eleições geraes e as munpaeis. E 
tivemos que assistir ao espectaculo do- 
loroso dos poderes publicos 	Estadual 
e Municipal 	alugando predios e 
mais precitos que comportassem os no- 
vos funcoionarios, chegando a alugar 
até um edifício onde estava installado 
um hotel e outro onde funccionava um 
estabelecimento de diversões. Tudo isso 
em plena crise econcnnica, uma das ma- 
iores que a economia paulista tem sof fri- 
do, quer pela mia extensão como pelo 
tempo que vae durando. 

Naturalmente o contribuinte não po- 
de attender, a tempo e a hora, todos e 
tão pesados tributos. E a solução que 
os homens do Governo encontram para 
o mal é o aperfeiçoamento das re- 
partições arrecadadoras 	e multipli- 
caram os ficaes, multiplicaram os pro- 
curadores! 

Novas e complicadas machinas são ad- 
quiridas... 

rico e até cobrir as • despesas totaes de 
taes obras de melhoramentos?! 

Não! A razão estava connosco. E' 
que, apesar do augmento da receita, 
não era possivel fazer face ás despesas 
com as obras que se executavam, por- 
que uma administração desastrada dos 
negocios municipaes... (Não apoiados 
da bancada do P. C.) 

o sr. Pereira de Queiroz --- V. cicia. 
acha desastrada a administração do Pre- 
feito Sr. Fabio Prado? 

• sr. Sylvio Margarido 	... havia 
multiplicado as despesas 'inuteis, havia 
multiplicado o numero de funcciimaus 
rios... 

o sr. Pereira de Queiroz • 	Sinto 
que o illustre collega de v. excia., sr. 
Abrahão Ribeiro, não esteja presente 
para defender o sr. Prefeito como todo 
o povo o defende. 

o sr. Sylvio Margarido — Quando 
, discutimos o orçamento para 1936 e sob 
O ponto de vista economico, af firma- 
mos e continuamos a af firmar que a 
administração do sr. Prefeito tem sido 
desastrada. 

Ci ar. Mazagão Filha 	Vê-se que a 
opinião de v. excia. é absolutamente iso- 
lada dentro de São Paulo. O que ve- 
rificamos é a satisfação de todo S. Pau- 
lo com a administração do dr. Fabio 
Prado. 

sr. Sylvio Margarido 	Continuo 
a af firmar que, si a população de • S. 
Paulo soubesse dos males que á admi- 
nistração do sr. Fabio Prado tem tra- 
zido, á economia do Municipio, inales 
esses que se veem reflectindo na ares- 
tia da vida, certamente essa população 
não apoiaria, administração' de s. e.xcia. 
e nem o Partido de que s. excia. faz 
parte. 	• 

Mas continuando, sr. presidente, é 
desastrada a administração municipal 
que vem creando, á granel, novos lo- 

O sr. Mazagão Filho Contra o vo- 
to exclusivo de v. exc. 

sr. Chagas da Costa (ao orador) 
Veja como v. exc. está sé. 

o sr. Sylvio Margarido 	por 
preços elevadissimos, tudo para forçar o 
contribuinte. 

Para tudo isso novas despesas se tor- 
naram necessanas e para attendel-as a 
'solução é faal: — novos impostos e 
novas taxas são citados. 

Assim nesse circulo vicioso em.  que 
se collocaram os actuaes dirigentes, do 
Estado, elles se transformam em verda- 
deiros perseguidores da economia pau- 
lista (não apoiados da bancada do P. 
C.), revelando absoluta incapacidade 
para dirigir a cousa publica (não apoia- 
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dos da bancada do P. C.), e conduzir o 
Estado no seu natural surto de progres- 
sd. 

Já é tempo, sr. presidente, de se pôr 
um paradeiro a essa orgia tributaria, 
porque o povo tambem tem o direito ne 
viver. 

• 

Vozes da Bancada do P. I?. P. 
Muito bem! Muito bem! 

- O SI?. MASAGÃO FILHO 
presidente, ouvi com toda a attenção o 
discurso proferido pelo nobre colega 
sr. Sylvio Margarido. 

Como s. excia. faz referencia a uma 
lei longa, peço a v. ata. que me con- 
sidere inscripto para falar na proxima 
sessão, afim de responder, como merece, 
o discurso de s. excia. 

o SI?. PRESIDE-  NTE —e- Será atten- 
(lido o nobre vereador. 

o SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
-- Sr. presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE 	Tem a 
palavra o nobre vereador, sr. Pereira 
de Queiroz 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
--- Sr. presidente, na ultima sessão des- 
ta Casa, foi trazida a plenario a ques- 
tão da modificação e arrecadação da 
taxa de agua na cidade de S•. Paulo. 

Este assurnpto está pendente de es- 
tudo e solução na Assembléa Legislati- 
va do Estado e, como foi trazio a esta 
Camara, quero, dem paixão, sem exal- 
tação, adduzir alguns argumentos ten- 
dentes a esclarecer a materia. 

Na Assembléa Legislativa, o ilustre 
deputado sr. Edgard França defendeu, 
com o brilho do seu talento, o ponto de 
vista da Secretaria da Fazenda... 

O ar. José Cyrillo -- Poderia ter de- 
fendido com brilho o talento delle, Ed- 
gard França, e não da taxa de agua. 

sr. Pereira de Queiroz 	... re- 
lativamente ao novo processo de arre- 
cadaçãko. 

E' baseado nesse discurso que dese- 
jo trazer para esta Casa alguns topi- 
cos, para os quaes peço não só a medita- 
ção dos meus pares, como a medita- 
ção de todo o povo de S. Paulo,. porque, 
sr. presidente, devo dizer que este as- 
sumpto, apaixonando a poputaçrao de 
S. Paulo, tem sido colocado em ponto 
diverso do que realmente devia ter. 

Sr.' presidente, pelo regime vigente 
até 31 de dezembro de 1936 o serviço de 
agua era remunerado por duas taxas: 

a fixa e a variavel. 
A taxa fixa dependia do valor loca- 

tivo do predio e dava direito ao consu- 
mo até determinados limites, considera- 
dos normaes. A taxa variavel era co- 
brada sobre o consumo excedente desses 
limites, á razão de 250 réis por 1.000 
litros. 

Ambas as taxas eram exigidas dos 
consumidores. 

A reforma manteve, sem alterações, a 
taxa variavel e apenas modifica a fi- 
ka . 

Ungi váz 	Sobre o valor loeativo. 

0 J. Pereira de. Queiroz 	As mo- 
dificações foram as seguintes: a) con- 
tinuou a taxa fixa a depender dos va- 
lores locativos dos predios, passando 
apenas a obedecer a uma tabella mais 
justa. 

sr. Blo4 da Silva 	Quem paga 
agora é o proprietario, que não conso- 
me a agua; o consumidor não paga. . 

o sr. °Pereira de Queiroz 	Que já 
pagava a taxa de exgotto. 

1  b) passou a ser exigida do proprie- 
tarjo, como estava determinado em lei 
desde 1932 e como já se fazia com a ta- 
xa de exgottos; 

sr. Bloch da Silva 	Mas quem 
recebe o serviço não é o proprietario, é 
o inquilino. 

4. 

em,  

e 

Ner * 
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s f. Pereira de Queira: 	c) pas- 
sou a dar direito a um consumo mais 
elevado para os predios de maiores va- 
lores locativos. 

o sr. Orlando Prado — Nunca se 
viu vender agua por metro quadrado: 
até boje se tem vendido agua por me- 
tro cubico. 

sr. J036 Cyriiio 	E' que o re- 
gime é quadrado . (Riso). 

o 317 Mazagão Filho 	ao sr. José 
Cyrillo) 	E o regime de v. excia. é 
de zigue-zagues... 

sr. Pereira de Queiroz --- Pro- 
curei, sr. presidente, fazer um resumo 
para não tomar tempo aos meus dignos 
pares 

o sr Bloch da Silva 	Em resumo, 
quem paga é quem não consome. 

01. Chagas da Costa 	Não te- 
nha duvidas 	excia., quem consome 
Paga% 

O sr. Pereira de Queiroz 	V. excia. 
defende os proprietarios Devia defen- 
der a grande massa dos inquilinos. 

o ; Bloch da Silva 	Não estou 
defendendo os proprietarios; defendo 
apenas a boa razão. 

s r.• Vicente de Azevedo 	70% 
das casas estão beneficiadas. 

O sr. Pereiro de Queiroz 	Ouçam 
os nobres vereadores da minoria a mi- 
nha exposição, que está versando sob 
um aspecto technico, e depois então me 
deem os seus apartes. 

As alterações introduzidas estão de- 
montsaradas no seguinte quadro com- 
parativo: • 

• 

• 

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• • 
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attenção a exposição que venho fazendo, 
para que depois possamos discutir o as- 
sumpto com pleno conhecimento. 

Para os predios de alugueis mensaes 
superiores a 600$000 havia uma laxa fi- 
xa de 20$000 por mez, no regímen an- 
tigo, por mais altos que fossem os Sn- % gueis. 

Sr. presidente, devo declarar que es- 
tes são elementos extrahidos do notavel 
discurso proferido pelo sr. deputado, 
Edgard França, na Assembléa Legisla- 
tiva do Estado, em que s. excia. pro- 
curou estabelecer devidamente a ques- 
tão. 

• 

• 

Sr. presidente, das 110.000 casas 
existentes na Capital de S. Paulo, 
70.000 têm valor locativo inferior a 
300$000; destas, as casas de valor loca- 
tivo nrinimo, isto é, 20$000 pagavam 
8$000 pelo systema antigo; passam ago- 
ra a pagar apenas $800 réis. 

• Os. Mazagik Filho 	Esse ponto 
deve ficar bem esclarecido. 

O sr. José Cytillo 	Eu, por exerii- 
pio, que. pagava 12$400, agora pago 
20$000... 

sr, Pereira de Queiroz 	As ca- 
sas de alugueis mensaes de 100$000, que 
pagavam 8$000 pelo systema antigo, vão 
agora pagar apenas 4$000 com a nova 
taxação. 
• Quer isso dizer, 5r. presidente, que 
mais ou menos 70% das casas de São 
Paulo figadais á rêde não sof freram ma- 
joração na nova taxação de agua e sim 
diminuição. 

o sr. Orlando Prado 	Peço licen- 
ça para perguntar a v. excia.: v. excia. 
fala em 70% das casas? 

, o sr. Pereira de Quest°, Falo em 

sr. Orlando Prado 	Baseado em 
que? 

o tr. Pereira de Queiroz 	S. excia. 
baseou-se em elementos torneados pe- 
la Secretaria da Fazenda. Devem ser 
bem meditados para que depois se lhes 
possa offerecer qualquer coitradicção. 

o .tr. Joa Cyrillo 	A Secretaria 
da Fazenda é suspeita. 

o sr. Bkch da Silva 	Baseado no 
lançamento da taxa de exgotto-  ? 

sr. Pereira de Queiroz -- Perfei- 
mente. 

sr. Synesio Rocha E sobre a 
constitucionalidade dessa nova taxação 
que dizem vv. excias. ? • 

70.000 casas. 

o sr. Orlando Prado 	Mas guano. 
tu casas existem em São Paulo? • 

o sr. Pereira de Queiroz Existem 
110.000 casas em São Paulo, ligadas á 
rêde de aguas. 

70% das casas, sr. presidente, tive- 
ram a sua taxação reduzida, emquanto 
que a outra parte foi' augmentada pro- 
porcionahnente ar, seu valor locativo. 

O ar. Orlando Prado Essa é Uma 
.questão de numeros, que não •discuto 
por que Mo costumo discutir algaris- 
mos sem primeiramente estudai-os; não 
discuto com v, excia. porque ainda não 
estudei a questão sob esse prisma. •• 

o . Pereira de Queiroz Peço aos 
meus nobres collegas que ouçam com 

sr. Pereira de Queiroz -- Sr. pre- 
sidente, o melhor exemplo que se posai 
sa of ferecer é o maior edificio da nos- 
sa cidade, o predio "Martinelli", cujo 
valor locativo annual (total dos alu- 
gueis de um atino) é de 1.580:000$000. 
No regímen antigo a taxa fixa era de 
240$000 por anno, ou 20$000 por mez. 
Tendo o predio 1,040 compartimentos 
(entre os quaes se contam um cinema, 
um hotel, um bar, diversos clubs, nu- 
merosas lojas, appartamentos, escripto- 
rios, etc.), cabia a cada oompartimen- 
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to, em média, apenas $019 (dezenove 
réis) por mez. 

o sr. Orlando Prado 	Quer dizer 
que a população está satisfeitissima com 
Isso. 

sr. Pereira de Queiroz "" Sr. pre- 
sidente, apesar de estar tratando de um 
assumpto sob um ponto de vista techm- 
co, vejo que a • questão está sendo des- 
locada para um terreno que não quero 
dizer qual seja 

$r. Orlando Prado 	V. exdrga.. 
está apresentando algarismos dignos &- 
estudo. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Obriga- 
do a v. excia. 

Em contraste com esta ridicula taxa- 
ção, as mais humildes' habitações da ci- 
dade, que pagam alugueis de 20$00C, 
50$000, 80$000 e 100$000, e lue exis- 
tem aos milhares, tendo apenas uni, dois 
ou tres commodos, estavam sujeitas, ca- 
da uma, á taxa fixa de 8$000 por 
mez!!! 

ô -sr. 'Vicente de Azevedo 	Impres- 
sionante essa comparação! 

o Sr Smth de Vasconcellos 	Pois 
eu trarei a v. excia. um  lançamento de 
162$000 por trimestre, sobre a residen- 
cia de um operado, sendo de notar que 
não possue nem exgottos, nem agua, 
nem a sua rua é calçada, e no pouco 
;Iluminada! 

sr.•Pereira de Queiroz 	Qual o 
valor locativo desse predio? Deve ter 
havido engano no lançamento, si se trata 
de urna casa operada. 

o sr. Smith de Vasconcellos 	Tra- 
rei, na proxima sessão, os dados a v. 
excia 

samente engano: ou engano na taxação, 
ou engano de s. excia. 

o sr. Bloch da Silva 	Os enganos 
são aos milhares. 

o sr. Pereira de-Queiroz 	Prose- 
guindo, is r . presidente, devo dizer que 
um ,appartamento do predio Martinelli 
pagava apenas 19 réis, emquanto uma 
casa operaria pagava 8$000 por mez! 

o sr Bloch da Silva i"""  A grita é 
enorme. Todo o mundo sente o exagge- 
ro da taxação. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Peço li- 
cença para proseguir. 

o sr. Bloch da Silva 	As papeletas 
amarellas 4 que dizem bem da verdade... 

sr. José Cyrillo 	Eu estou até 
desconfiado de que os srs. do Partido 
Constitucionalista não pagam a taxa de 
agua. Pois si até a defendem! 

O Si?. PRESIDENTE Quem es- 
tá com a palavra é o nobre vereador sr. 
Pereira de Queiroz. 

O sr. iPereirci de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, tirgumenta-se que a nova taxa 
e excessiva. Mas, si *a taxa é uma só, 
de 4%, como dizer que uns são mais 
sobrecarregados do que os outros? E' 
possivel que á taxa de 4%, para o pe- 
queno contribuinte, seja razoavel, que 
não o seja para o contnbuintí mais 
abonado? 

OS PRED1OS BENEFICIADOS 

sr. Pereira de Queiroz 	Porque, 
sr. presidente, no caso a que o nobre 
vereador se refere, deve hzivr forçk 

Um ponto da questão, para o qual 
peço aos nobres collegas que prestem 
attenção e meditem a respeito, é o re- 
lativo aos predios beneficiados pela no- 
va taxa d'agua. Segundo as. estatisticas1 
levantadas em novembro de 1936 pela 
Secretaria da Fazenda... 

o sr. Bloch da Silva ..~ Então de- 
vem ser deficientes. 

• 
4. 

• 

~•.04~11~0.- 	Nicipre • -•• - •■■ •••••ed~.- •~••■■••••••■ 

aa 	"' 
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São Paulo. Portanto, v. cicia pertnit- 
ta, isso é historia antiga. 

o sr. Chagas da Costa (ao sr. Bloch 
da Silva) 	V. excia. é funccionario 
da Secretaria da Fazenda. • 

o sr. Bloch da Silva — Por isso mes- 
mo é que posso dizei-o. Os serviços alli 
estão completamente anarchisados. 

o ir. Pereira de Queiroz 	Peço li- 
cença para analysar os algarismos. Os 
nobres collegas depois reflectirão sobre 
o assumpto. 

Segundo a estatistica a que me refe- 
ri, estavam ligados á réde distribuidora 
de agua na Capital 110.156 predios, dos 
quaes 1.258 eram isentos de taxas ou 
occupados por repartições publicas, e... 
1.71 se encontram com as ligaçõees 
interrompidas. Os restantes 107.185 
prediaos assim se distribuam: 

o sr. Pereira de Queiroz 	NU é 
historia antiga; é historia verdadeira. 

o sr. Mazagtio Filho 	E' a verda- 
deira historia. E' porque vv. excias. 
não conhecem os pobres, os humildes, 
que essa lei quer proteger. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Os ar- 
gumentos que acabo de apresentar são 
indiscutiveis. 

sr. Bloch da Silva 4 W.  Para Prote- 
ger Os humildes vv. excias. diminuem 
para eles o preço da agua, mas permito 
tem que o preço da vida se torne mui- 
to maior. 

Alugueis 

De 20$ a 100$ 	 
De mais de 100$ a 200$ 
De mais de 200$ a 400$ 
De mais de 400$ a 600$ 
De mais de 600$ a 	 

131 :666$000 . . 

N. de predios 

11.325 
40.092 
35.475 
11.214 

9.079 

107.185 

o sr. Pereira de Queiroz ""1".  Os pre- 
dios do grupo de alugueis mensaes. de 
mais de 200$ até 400$ assim se distri- 
buem: 18.583 eram de alugueis men- 
saes inferiores 'a 300$ e 16.892 tinham 
alugueis mensaes entre 300$ e 400$. 

Temos, portanto, cerca de 70.000 pre- 
dios de alugueis mensaes inferiores a 
300$0008 

■ 

Mas não o sr. Orlando Prado 
existem mais alugueis de 20$000 em 

Esses predios, em wnjuncto, paga- 
vam as seguintes taxas annuaes: 

Importando to- . 
Alugueis inensaes 	 tal das taxas 

(por anno) 

De 20$000 a 100$000 (11.325 x 96$000)    1.087900$000 

De mais de 100$000a 200$000 (40.092 x 120$000) 	4.811:040$000 

De mais de 200$000a menos de 300$000 (18.583 x 144$) 2.675 952$000 
• 

• 8.574 :192$000 

• 
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o sr. Pereira de Queiroz 	Agora 

passarão a pagar, pelo novo system, to- 

mando-se a média dos alugueis: 

Estes predios pagavam antigamente 
8.574 contos... 

O se. Synesio Rocha 	E' a historia 
antiga, mesmo porque é presente de grego 

Importancia to- 
Alugeis mensaes 	 tal das taras 

(por anno) 

De 20$000 a 100$000 (11.325 x 28$800)  	326160$000 

De mais de 100$000 a 200$000 (40.092 x 72$000) 	 2.886:624000 

De mais de 200$000 a menos de 300$000 (18.583 x 120$) 2.22996%000 

5 .442 :744000 

• o sr. Smith de Vasconcellos 'Tra- 
rei provas de que os humildes não são 
beneficiados. 

• 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, durante os 40 annos de domi- 
nio, a administração do P. R. P. não 
collocou hydrometros nos predios todos. 

• 

sr. Bloch da Silva 	A culpa é 
do governo. 

Verifica-se, prtanto, que cerca de 
70.000 predios da cidade, os de alugueis 

É O sr. Synesio Rocha 	Devemos pro- 
teger os humildes, porém sem escorchar 
os grandes. 

sr. Pereira de Queiroz — Confio 
na palavra de v. e.xcia. 

o sr. VIcente de Azevedo 	Do go- 
verna anterior de 1930. 

dt ERRO DA OPPOSIÇÃO 

s r. Pereira de Queiroz ---;• Diz Ed- 
gard França em seu notavel discurso: 

"A opposição, na sua impugnação á 
reforma da taxa, adoptou a seguinte 
onentação: 

a) julga inadmissivel a cobrança na 
base dos valores locativos; 

b) quer que a cobrança se faça pelo 
consumo effectivo, mediante medição 
por meio de hydrometros. 

Os eminentes ,criticos da reforma 
mostram ignorar os seguintes factos: 

a) Durante 40 annos de dorninio do 
P. R. P., as administrações do Estado 
não tiveram tempo de collocar hydro- 
metros em todos os predios da cidade. 
Destes, os ligados á rtsde distribuidora 

▪ 

de agua são em numero de 110.000, dos 

• 

men
.

saes inferiores a 300$, vão pagar 
menoá do que pagavam S.131 A48$000. 

O que se pretende, com a revogação 
da lei é continuar tirar mais 3 mil 
contos dos pequenos, em beneficio dos 
grandes proprietarios. 

o sr. Synesio Rocha 	Para os pe- 
quenos é um presente de grego. 

• 

sr. Orlando Prado Faço os mais 
sinceros votos para que os meus colle- 
gas da maioria não estejam enganados e 
que os humildes, realmente, sejam bene- 
ficiados. Applaudimos todos os actos 
de benemerencia. 

j. • 

-rama_ 

v011225
Texto digitado
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o sr. Smith de Vasconcellos Ia."'"  Não 
se trata de excepções; trago aqui, si v. 
exeia. 1 quizer, outros casos. 

O st. Sylvio Margarido "lu" Si hou- 
vesse justiça nessa taxação, como vv. 
excias. pretendem, evidentemente não 
haveria essa grita que se ouve de toda a 
imprnsa. Todos os jornaes tecem as 
suas criticas: é a "Folha Ida Manhã", 
"Folha da Noite", é o "Dano Popu- 
lar". 

discurso do meu nobre collega, sr. Pe- 
reira de Queiroz, uma vez que não es- 
tudei ainda a questão sob o aspecto por 
s. excia. apresentado á Casa. 

Mas, sr. presidente, o conhecimento 
que tenho do assumpto, atravez de leitu- 
ra de jornaes, me faz admirar que par- 
ta do nobre collega a affirmativa de 
que a imprensa de S. Paulo se mani- 
festou sobre o caso com finalidades po- 
litica* . 

• sr. Pereira de Queiroz 	Perdão! 
Não disse tal. 

• 

• 

o sr. Vicente de Azevedo 	O sr. 
Pereira de Queiroz não se referiu á 
imprensa. 

1 • 

sr. Pereira de Queiroz es— E' para 
v. excia. vésr que no regimen actual se 

if pôde gritar á vontade. Mas esses gri- 
tos, muitas vezes, não têm razão de ser. 
E quando têm razão são attendidos. Pen ,  
ço a attenção dos meus collegas para es- 
tes algarismos que tenho em mãos e 
que estou transmittindo á casa: não 
queiram os nobres vereadores basear a 
sua argumentação em factos que consti- 
tuem excepçaes, como aquelle que aca- 
ba de ser apontado pelo nobre vereador 
sr. Sylvio Margarida. Podem ss. mias. 
evidentemente, acceitar a opinião de 
quem quer que seja, mas attentem, pri- 
meiramente para o que expuz. 

Para terminar, sr. presidente, vou re- 
petir, mais uma vez o mote principal 
de minha oração, despretenciosa oração: 
este problema de agua está sendo dis- 
cutido principalmente por um prisma 
que não é propnamente o que interes- 
sa para o caso, mas por um prisma filões 
ramente de exploração politica. (Não 
apoiados da bancada do P. R. P ). 

o sr. Smith de Vasconcellos • V. 
excia. • está enganado. 

sr. Pereira de Queiroz 	Era o 
que tinha a dizer _por hoje, sr. presi- 
dente. 

Vozes son— Muito bem! Muito bem! 

• o RR. BYLVIO MARGABIDO •—• 
Sr. presidente, desejo apenas com pou- 
cas palavras responder á parte final do 

o ir. Pereira de Queiroz 	Esta 
questão está sendo desviada para o ter- 
reno político e v. mia. sabe por quem. 

o sr. Sylvio Margarido —~ V. excia. 
disse, ao finalizar o seu discurso, que 
esta questão eptava sendo discutida com 
uma finalidade politica, por Mera explo- 
ração piolitica; o "Diario Popular", que 
não é um jornal politco e que tem fa- 
lado em contrario a essa taxa, está fa- 
zendo exploração politica; si fôr assim, 
é politica e positivamente politica con- 
traria ao Partido de V excia. a affir- 
mação do sr. dr. Reynaldo Porchat, a 
af firmação do sr. Azevedo Marques, 
'dadas á publicidade em todo o Estado. 
Esses juristas animam em notaveirs pa- 
receres que essa tas:a é inconstitucional 
e dizem mesmo ser escorchante e injus- 
ta. 

A "Folha da Manhã", que não é or- 
garn de nenhum partido político militan- 
te nesta Capital... 

sr. Pereira de Queiroz Lie Jornal 
do maior acatamento e da minha admi- 
ração. 	s 

O 41. Sylvio Margarida 	... tem 
feito commentarios acerbos contra a lei 
da taxa de agua em um artigo, por 

• • 
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quaes sómente 36.000 têm hydrometros. 
Falta colocar estes medidores em .... 
74.000 predios. Não havendo hydrome- 
tros em todos os predios, como cobrar 
a taxa mediante medição do consumo? 

o problema da generalização do hy- 
drometro, só foi encarado sériamente 
pela actual administração, que elaborou 
um programma a ser executado a partir 
de 1936, quando foram adquiridos .... 
8.000 hydrometros. Igual quantidade 
será adquirida neste anno, para o que 
foi consignada no orçamento vigente a 
verba de 750:000$. A Repartição de 
Aguas e Exgottos não está apparelhada 
para collocar maior numero de appare- 
lhos em cada anno, mas cogita-se de am- 
pliar a sua capacidade de modo que o 
program= elaborado tenha mais rapi- 

• da execução". 

40 atinas de administração do Partido 
Republicano Paulistà. 

A these de que a taxa de agua deverá 
ser cobrada de accordo com o consumo 
effectivo, somente poderá ser discutida 
quando existirem hydrometros em todos 
os preclios. 

Por falta de hydrometros, durante 
todo o dominio do P. R. P., a agua 
foi Cobrada na base dos valores locati- 
vos. E ainda agora, propondo o resta- 
beleamento do systema antigo, o P. R. 
P. propõe a cobrança da taxa na base 
dos valores locativos. 

o sr. Synesio Rocha 	Isto é anti- 
go. 

o 

• 

• 

o sr. Sylvio Margarido Si v. excia. 
Inc permute um aparte, direi que tenho 
em mãos uma nota de lançamento de um 
predio á rua Voluntanos da Patria, que 
nunca se serviu de agua da Repartição 
nunca pagou agua, uma vez que se ser- 
via de agua de poça. Pois bem: essa 
pessoa foi lançada para pagar 60$000l 

o sr. Pereira de Queiroz Por que 
essa pessoa não tem agua, fornecida pe- 
la Repartição? 

- 
O q. Sylvio Margarido 	Não sei. 

Não íern e nunca teve. 

sr. Bloch da Silva 	0.  serviço 
está mal feito, mal organizado. 

sr. Pereira de Queiroz 	Estra- 
nho verdadeiramente essa affinnativa 
de v. excia. Um predio, em S. Paulo, 
que não é ligado á Repartição, foi lan- 
çado com a taxa de agua? 

O 47. Sylvio Margarido — Perfeita- 
mente, e se tratei justamente de urna 
pessoa que está presente á Camara. 

• 

o sr. Orlando Prado 	Devemos 
colocar taes hydrometros para conse- 
guirmos evitar que se cobre a agua por 
metro quadrado... 

o sr. Pereira de Queiroz V. excia. 
quer dizer, naturalmente, metro cubico. 

o sr. Orlando Prado 	A lei man- 
da que se cobre o metro quadrado. 

sr. Pereira de Queiroz 	Ainda a  
ha pouco tempo, sr presidente, numa 
cidade do interior, cujo serviço de agua 
foi concluido, o abastecimento era feito 
mediante pennas. Com  reforço de abas- 
teamento chegou-se a gastar quinhentos 
metros cubitos, por dia, por pessoa. 
Com a installação dos hydrometros o 
serviço foi normalizado, cahindo-se na 
média normal para todas as cidades de 
egual população isto é, de 180 a 200 
litros por habitante. 

sr. Orlando Prado 	Está muito 
certo. 

.o sr. Pereira de Queiroz 	Eis ahi, 
pois, a causa da necessidade do governo 
instalar quanto antes, os hydrometros 
em nossa capital, o que não foi feito nos 

o sr. Pereira de Queiroz 	Perdoe- 
me o colega, mas nós podemos argu- 
mentar com excepções?. 

O sr. José Cyrillo 	O canto da se• 
roa é muito bonito, mas a realidade é 
muito tnstel 

• 

*E. ""' "10-

~••••••1- muor,„ 
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o 4V. Sylvio Margarido 	Não sei 
como sahir deste dilemma: ou ha ape- . 
nas exploração política e a unanimida- 
de da grita revelará a morte do P. 
ou não ha exploração politica e toda a 
grita levantada é justa, e deve ser at- 
tendida. 

exemplo, que v. cicia. encontrará sob o 
titulo "Furia Tributaria". 

• sr. José Cyrillo -- Com o augmen- 
to desta taxa a candidatura do "sr. Ar- 
mando de Sanes Oliveira foi por agua 
abaixo. 

• sr. Orlando Prado 	E ainda lhe 
offereceram um banquete. 

• 

G! Jr. Pereira de Queiroz 	O pro- 
prio discurso de v. excia. está demons- 
trando a minha these. 

o sr. Sylmo Margarido 	Si é um 
caso político, com maioria de razão de- 
ve o P. C. entregar o poder ao povo. 
Porque estamos não numa democracia, 
onde a vontade popular deve prevale- 
cer. 

• 

• 

o 

• 

sr. Sylvio Margarido 	A Asso- 
ciação Commercial, orgam de classe, 
que nada tem que ver com a politica e 
da qual fazem parte commerciantes per- 
repisas e peceitas, e que ainda ha 'pou- 
cos dias adheria a um banquete ao che- 
fe do P. C., é a propria Associação 
Commercial, que se reune para discutir 
o assumpto... 

sr. José Cyrillo 	Está pedindo 
agua... (Riso). 

o sr. Sylvio Margarido 	... e 
manda uma cornnussão ao sr. Secreta- 
rio da Fazenda, para lhe solicitar urgen- 
te reforma da lei e a suspensão ime- 
diata de sua execução, porque está pro- 
vocando clamorosas injustiças. Portan- 

. to, verifico eu, pela parte final do dis- 
curso do nobre vereador sr. Pereira de 

'Queiroz, que o Partido Constituciona- 
lista Morreu. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Absolu- 
tamente! 

O st. Sylvio Margarido 	Pois si 
vemos S. Paulo inteiro contra a taxa 
de agua e si v. excia. diz que aquelles 
que se manifestam contra a taxa de agua 
só o fazem com finalidade politica, o 
que temos a concluir é que S. Paulo 
inteiro está contra a politica do Partido 
Constitucionalista. 	• 

O sr. José Cyrilio E o P. C. mor- 
reu afogado... 

• 

sr. Chagas da Costa 	O nobre 
vereador está tirando uma conclusão 
extraordinariamente estranha. 

o sr. José Cyrillo —I- Não estamos. 

o sr. 'Chagas da Costa 	Tanto es- 
tamos que v. excia. está aqui atravez 
das eleições democraticas. 

o sr. Sylvio Margarido 	Que vv. 
excias. têm .tanto pavor das eleições, 
o demonstra a propria ConstitUição que 
fizeram. Nós pleiteamos a eleição di- 
recta e vv. eicias. a querem indirecta. 

o sr. José Cyrillo 	Vv. excias. 
são tão inhabeis que fazem urna eleição 
dessas e eu me elejo... 

o ar. Vicente de Azevedo 	Nós so- 
mos liberaes, graças a Deus E' devido 
a isso que v. excia. aqui está. 

o sr. Sylvio Margarido 	Os alga- 
rismos apresentados pelo nobre vereador 
sr. Pereira de Queiroz• são interessan- 
tes, mas eu queria chamar a attençâo' dos 
meus nobres collegas para o aparte que 
tive occasião de lhe dar ha pouco. Te- 
nho em mãos o lançamento do predio da 
rua Voluntarios da Patria, que não tem 
agua, servindo-se de poço, e, no entan- 
to, está lançado em 60$000 por trimes- 
tre. 

O ar . Smith de Vasconcellos 	Eu 
trarei na proxima sessão quantos casos 
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Não ege- 

O SR. MARREI' JUNIOR Sr. 
presidente, as ultimas palavras do nobre 
collega sr. Pereira de Queiroz obri- 
gam-nos a voltar á tribuna. Quem pri- 
meiro se ocupou do assumpto --- taxa 
de agua 	fui eu, em sessão de dezem- 
bro do anno passado, quando apenas em 
ante-projecto governamental aiulava a 
reforma. Em sessão de 20 de março no- 
vamente falei a respeito Digo, no en- 
tanto, com sinceridade, que não fiz nem 
iaço exploração politica. 

sr. Pereira de Queiroz 
neralizei. 

o sr. Smith de Vasconcellos Então 
✓. excia. individualizou. 

o sr. Pereira de Queiroz "~". Não se- 
nhor. Apenas mostrei que urna grande 
parte está fazendo do assumpto explo- 
ração politica. 

sr. Marrey Junior' •-- Parecendo- 
me que o ante-projecto traduzia, relati- 
vamente ao systema adoptado para lan- 
çamento da taxa e cobrança do preço da 
agua, innovação contraria aos interesses 
populares e que slimente visava meio de 
realizaçãci de mkior arrecadação, dirigi 
um appeSek á Assembléa Legislativa, 
afim de que o escoimasse dos inconve- 
nientes observados Não tive intuito de 
fazer, por fazer, opposição á orientação 
do governo, cuja defesa, aliás, percebo 
incidir no mal attribuido aos que não 
concordaram com mais essa reforma fis- 
cal... O nobre collega, sr. Pereira de 
Queiroz não foi assim Iposkieramente 
justo quando lançando as vistas para o 
passado, af firmou não se terem preoc- 
cupado as administrações anteriores com 
a installação de hydrometros. Vale-nos, 
porém, a abalizada opinião que acaba de 
manifestar de que a agua deverá ser co- 
brada realmente de accordo com o um- 
sumo ef lectivo. E' o hydrometro o ap- 
parelho verificador da agua consumida. 
Todos os governos deveriam cogitar de 
collocar o hydrometro nas casas servi- 

semelhantes me peçam os nobre cone- 
gas da maioria. 

sr. Vicente de Azevedo 	Peço 
uma informação ao nobre orador: essa • 
casa tem cano de agua que passe pela 
rua? 

sr. Sylvio Margarido 	Não sei. 
Estou conhecendo o caso aqui no retine 
to, onde se encontra a pessoa que me 
forneceu esse lançamento, para prova 
do absurdo fiscal que elle representa. 

o si. Vicente de Azevedo 	Si tem 
essa canalização, a casa deve pagar a 
Servidão de agua. 

sr. Stnith de Vasconcellos 	Ser- 
vidão hypothetica, no caso. 

o it. Sylvio Margarida 	Vê v. 
excia. que essa lei é inconstitucional, e, 
como a Constituição é a base do regime, 
essa lei é até revolucionaria. 

sr. Vicente de Azevedo 	Não 
apoiado. 

sr. Sylvio Margarida 	O Parti- 
do Constitucionalista, mesmo por causa 
de seu nome, devia ser um partido de- 
fensor da Constituição. 

o sr. Pereira de Queiroz 	E é-o, 
de facto. Aliás, peço a v. 'excia. o ob- 
•sequio de ceder-me o documento a que 
se está referindo, para que eu verifique 
o que se paása a respeito, e na proxima 
sessão trarei explicação completa. 

sr. Sylvio Margarida 	Terei o 
prazer em passar ás mãos de v. excia. 
esse documento, mas peço-lhe que rn'o 
devolva ainda hoje, para ser entregue ao 
interessado, que rifo cedeu e delle deve 
prcisar.  . 

São estas, sr. presidente, as conside- 
rações que eu queria fazer sobre a par- 
te final do discurso do nobre vereador 
er.. Pereira de Queiroz, porqUe, quan- 
to á parte technica, eu já disse que não 
a estudei. 

(Muito bem! Muito bem!). 
• 

1 
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das pela reide de agua, porque só assim 
tornariam possivd o consumo da agua 
existente, sem necessidade, ás vezes ur- 
gente, de recorrerem a outras fontes. 
Reconhece o ar. Pereira de Queiroz que 
já existiam em S. Paulo, antes da actual 
administração, 36 mil hydrometros, nu- 
mero de facto bem inferior ao numero 
de predios. ~mia o nobre collega que 
o governo está executando o programma 
de installação de hydrometros, todavia, 
de determinado numero por anno, evi- 
dentemente porque não poderá ou não 
quererá completal-a de unia só vez. As 
administrações anteriores talvez não 
houvessem encarado o assumpto com o 
desejo de solucionar rapidamente, por 
completo, mas verdade • é que paulatina- 
mente tambem procederam como a 
actual E' facil vel-o, comparando-se o 
aumento de hydrometros de anno pa- 
ra anno. 

O sr. Syne.sio Rocha aga Aliás só be- 
neficiou o publico a falta de hydrome- 
tros. 

&st. Marrey Junior --- Em 1921, no 
exercido do mandato de deputado esta- 
dual, o problema do abastecimento de 
agua á Capital levou-me á tribuna da 
Camara, para proferir, como proferi, 
circumstandado .discurso em defesa da 
emenda ao projecto do orçamento, pa- 
ra 1922, autorizando o governo a des- 
pender 3.600000$000 com a acquisi- 
ção de 40 mil medidores. Nesse tempo, 
as ligações de agua eram eincoenta e 
duas mil para simplesmente vinte ou 
vinte e dois mil hydrometros, numero 
que as administrações anteriores á actual 
elevaram depois a trinta e seis mil. Se- 
ria a maneira pratica de impedir-se o 
consumo exaggerado e não pago da agua, 
de impedir-se o desperdício, de garantir- 
se•a população do fornecimento de agua 
sem obras extraordinarias ou novas cap- 
tações seguindo-se, enfim, o exemplo 
que na occasião, davam as municipalida- 
des de Ribeirão Preto e de Bebedouro. 

••• 

• 

As ultimas palavras desse discurso fo- 
ram estas: 

'E' possivel que o governo pense na • 

utilização das aguas do Tieté, assim co- 
mo o rio da Prata abastece Buenos Ai- 
res. Assim mesmo, a grita resurgirá 
dentro de pouco tempo. O nosso mal 
não é falta de agua: temol-a suf ficien- 
temente para o consumo actual. Preci- 
samos de ,criteno na -distribuição. Os 
medidores fariam sentir aos perdularios 
que o pagamento cresce com o consumo 
e muitos existirão que tomarão mais 
cuidado, evitando o desperdício. Todos 
serão, portanto, aquinhoados. E nin- 
guem se queixará, como não se queixam 
os clientes da Light e da Companhia do 
Gaz Por outro lado, seria conveniente 
uma alteração da tabella de preços. Não 
é equitativo o calculo para a cobrança 
da agua consumida, pois não compre.- 
hendo como deva pagar 11$400 o mora- 
dor de um gredio que gasta apenas pam 
a satisfação de seus habitos de hygie- 
ne e da suas alimentação, ao passo que 
responde apenas por 19000 quem cone 
some 100.000 litros! 

Estas considerações parecem-me bas- 
tante para a acceitação da emenda. A 
despesa é avultada á primeira vista; mas 
será fartamente compensada pelos lucros 
que advirão, lucros que, desde logo, se 
tornarão certos pelo augmento certo da 
arrecadação. 

Era o que me competia dizer, anima- 
do do desejo de prestar um bom serviço 
á cidade". 

Era idéa minha, portanto, que o paga- 
mento da agua correspondesse ao consu- 
mo. Em 1926, já deputado de oppasi- 
ção... 

sr. Orlando Prado —h Aliás, bri- 
lhante. 

o ir. Bkch da Silva -- Como sem- 
pre. 

0 	Marrey Junior Agradeço aos 
nobres collegas. • 

• 
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Deputado da opposição, discutindo e 
mendando o projecto que approvava os 

contractos relativos aos emprestimos 
destinados a melhoramentos e accresci- 
mos  do serviço de agua e exgottos da 
cidade de São Paulo, recordei passagens 
desse mencionado discurso, accentuando 
a necessidade de medir-se a agua forne- 
cida. 

• 

à 

o sr. Chagas da Costa 	V. excia. 
pregou, então, num deserto? 

o sr. Marrey Junior A administra- 
ção de 1926 via o problema de modo 
mais sério, procurando dar agua em 
abundancia. Anteriormente, entre 1921 
e 1926, havia o governo do Estado co- 
gitado de uma modificação radical do 
systema de cobrança da taxa de agua, 
tal qual acaba de fazei-o o governo cons- 
titucionalista. Em 1923, á Camara dos 
Deputados chegou um ante-projecto go- 
vernamental estabelecendo que a cobran- 
ça passasse a ser feita pelo valor loca- 
tivo, estabelecendo a obrigação imposta 
ao proprietario pelo pagamento de uma 
taxa fixa, instituindo o onus real, sem- 
pre com o mesmo argumento de favore- 
cimento ao pobre... 

Membro da Commissão de Fazenda, 
assignei o projecto mas não o discuti. 
Com opinião conhecida, anteriormente 
manifesSda, posteriormente reiterada, 
e segundo a qual o fornecimento de agua 
é serviço a ser pago conforme o consu- 
mo, é claro que por urna vez, e a esse 
proposito, errei sem que, entretanto, de- 
va o erro diminuir-me, por isso que te- 
ria nelle incorrido sob certo ponto de 
vista, trn assumpto doutrinado ou me- 
ramente opinativo, sobretudo em scien- 
cia cujos principios  não são estaveis. 
Aliás, se me imputarem incoherencia ou 
troca de opinião, invocarei o grande es- 
pirito de Ruy Barbosa, tão festejado ho- 
je nesta casa e, tomando-lhe de empres- 
timo um de seus modelares pensamen- 
tos, direi que "o que uo mudar se quer 

é que não mude para traz, nem do bem 
para o mal ou do mal para peior"... 

Até 1932, cuido que a cobrança da 
agua não se fez pelo valor locativo dos 
predios Engana-se o nobre collega sr. 
Pereira de Queiroz : ----- nos lugares em 
que não batia hydrometro, cobrava-se o 
consumo por uma média tomada pelo 
fornecimento durante tres ou quatro me- 
zes Era quas um preço fixo porque a 
Repartição de Aguas até o anno passa- 
do, tomando essa média, não mandava 
erificar si tinha ou não havido aug- 

mento ou diniinuição do consumo. A 
cobrança pelo valor locativo, em outras 
condições de commodidade para o pu- 
blico, commodidade de que ora lhe é 
tirada em beneficio do Erario, data do 
regime discricionario do governo Io 
general Waldomiro de Lima. Aquele 
projecto de 1923, que assignei, como 
membro da Commissão de Fazenda, não 
teve andamento no Senado, não se con- 
verteu em lei Capacitara-se o governo, 
ante as objecções apresentadas, da inop- 
portunidade e inconveniencia da refor- 
ma projectada. O proprio governo re- 
volucionado não quiz pôr em pratica 
integralmente a• idéa constante do pro- 
meto, pois não tornou o proprietario 
obrigado' pelo consumo nem fez o cal- 
culo da taxa fixa, como, presentemente, 
está sendo calculado da fôrma a mais 
alarmante. O governo revolucionario 
estabelecera uma taxa fixa, para um con- 
sumo reputado normal, igual para todos 
os predios de valor loca,tivo de 7 200$ 
annuaes ou superior a essa quantia. Os 
habitas de pessoas que occupem predios 
desse valor ou de valor superior devem 
ser, mais ou menos, os mesmos, quanto 
ao gasto de agua de modo que se com- 
prehendia a igualdade da taxa fixa. O 
consumo extraordinarao seria, como foi, 
pago a preço especial. Cautelosamente, 
POIS o governo revolucionado não atirou 
sobre o povo, assoberbado de impostos, 
os pesados encargos com que o brinda o 
governo constitucionalista, dando á ta- 
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xa de agua o verdadeiro feitio de um 
imposto. 

A reforma em debate, continha medi- 
das injustas, que eu havia exposto no 
discurso de dezembro. Reconheceu-as o 
governo e tanto basta para arredar da 
discussão o qualificativo de que lançam 
mãos os que não se sentem bem na sua 
defesa. O er. Secretario da Fazenda, 
veiu, pois, ao encontro dos que recla- 
mam e ipso-facto reconheceu que a re- 
forma foi injusta... 

o s E. Chagas da Costa 	Não disse 
isso. 

o sr. Marrey Junior 	... e mere- 
ceu os reparos propostos á Assembléa. 

o sr. Vicente de Azevedo 	Todas 
as reformas provocam reclamações. 

s r. Pereira de Queiroz 	Essas 
mereceram attenção. 

sr. Marrey Junior 	Afastemo- 
nos, nós da minoria, da discussão, mas 
dia proseguirá, porque estão sendo feri- 
dos fundamente os interesses do povo --- 
proprietarios e inquilinos. Reclama 
por isso, imprensa e orgãos representa- 
tivos de classes Vem agindo a Associa- 
ção Comercial de S. Paulo; vem agin- 
do o Centro de Industria e Conunercio; 
reclama a Associação dos Proprietarios 
de Immoveis, que já chegou a appeilar 
para o Poder judiciario E a tudo isso 
se considera exploração politica! 

sr. Pereira do Queiroz -- As re- 
clamações serão estudadas. 

respeito das disposições que regulam a 
cobrança da taxa de agua. 

Essa questão, como v. tateia. não ig- 
nora, é de grande interesse para as clas- 
ses que esta Associação representa. 
Creada a divisão entre a taxa fixa e a 
parte devida pelo excesso de consumo, 
estabelecida a relação entre o tributo e 
o valor locativo dos /iredios, é evidente 
que destes pagarão mais, não os que 
mais consumirem, e sim os de alugueis 
mais elevados, que são exactamente os 
occupados por estabelecimentos conuner- 
ciaes. Dahi os numerosos protestos que 
temos recebido de associados nossos, que 
frisam a injustiça da taxação, cujo maior 
peso reca.e sobre as casas de commercio, 
que, em sua grande maioria, são as que 
menos agua consomem em comparação 
com as casas de residencia. 

• 

o sr. Marrey Junior --- Publicou o 
"Diatio Popular", a 30 de março, o 
seguinte of !feio, da Associação Com- 
mercial ao Secretario da Fazenda: 

• 

"Senhor Secretario .ffi.""  A Associação 
Commercial de São Paulo pede permis- 
são para vir trazer a vossa excellencia 
as justas reclamações que @no connner- 
cio e na industria se têm suscitado a 

As queixas contra a nova forma de 
taxação foram tão geraes e fundadas 
que o Governo do Estado se apressou á 
procura de uma modalidade que atten- 
desse ao clamor dos contribuintes. Dahi 
a proposta siiggerida pela Secretaria da 
Fazenda e encaminhada á Assembléa 
Estadual, com uma modificação que lhe 
pareceu capaz de satisfazer aos recla- 
mantes: a limitaçãó do montante da taxa 
a 6$000 por armo e por metro quadra- 
do de construcção. 

Esta modificação beneficiaria unica- 
mente os predios do coração da cidade 
onde os terrenos, como reconhece o Se- 
cretario da Fazenda, valem ás vezes o 
dobro da construcção, elevando, sobre- 
modo, os Valores locativos desses pre- 
dios; mas, não favorece a grande mas- 
sa dos commerciantes e dos proprieta- 
rios, de predios localizados em pontos 
mais afastados das ruas centraes. 

As reclamações se ergueram contra a 
reforma da taxa de agua, assim como a 
inanidade da correcção offerecida, tu- 
do - está a comprovar que só ha um eys- 
tema legitimo e natural: a cobrança da 
taxa em relação ao consumo. Fóra dahi; 
toda e qualquer solução será sempre 

• 

■ 
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mais alta representação no partido ora. 
dominante... 

E o que falar da imprensa? Dir-se-4. 
que o "Correio Paulistano" personifica 
a opposição partidaria, que opposieio- 
nista é "A Gazeta". Mas o "Diario Poa 
pular" é jornal eminentemente conser- 
vador; a "Folha da Manhã"... 

o SI?. PRESIDENTE 41"." Lembro 
ao nobre orador que está finda a hora 
destinada ao expediente. 

sr. Marrey Junior -- Continuarei 
em explicação pessoal e rogo a v. excia. 
que, na occasião, me conceda a palvra. 

O SR. PRESIDENTE .".." Será at- 
tendido o pedido do nobre vereador. Vou 
suspender a sessão por dez minutos, pas- 
ra ligeiro descanço. Está suspensa a 
sessão. 

Dez minutos depois, é reaberta a ses- 
são. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

O SR. f'RESIDENTE e Acha-se 
sobre a Meta um requerimento que vae 
ser 'lido. 	11  sk 	• 

• 

O SR. 19 SECRETARIO procede 
á leitura do seguinte 

• 

complicada e será sempre iniqua. E o 
que é importante, dará margan a ob- 
seções de caracter legal que o gover- 
no do Estado deverá levar na devida 
conta, para não se expor aos riscos de 
uma decisão final que, privando-o de 
momento de uma renda necessaria, o 
forçará a corrigendas apres1adas que 
maiores inconvenientes trarão tanto para 
o fisco como para os contribuintes. 

Deante, pois, da grita que o assump- 
to vem suscitando, e em face de'parece- 
res, que conhecemos de jurisconsultos, 
de nomeada, que inquinam de inconsti- 
tucional a forma de contribuição exigida 
pelo serviço de agua, parece-nos --- e 
esta é a suggestão que, com a devida ve- 
nda vimos submetter a v. excia. -s- que 
o mais acertado seria que se sustasse a 
applicação das novas disposições, passan- 
do a taxa a ser dobrada nas bases ante- 
riormente *em vigor, até que mais de- 
morados estudos' facultem uma solução 
definitiva. Haverá assim tempo para 
examinar o assumpto sob os seus varios 
aspectos attendendo-se ás convemencias 
do Thesouro, aos interesses dos contri- 
buintes, á justiça que deve caracterizar 
a tributação e á legalidade da reforma. 

Certos de que vossa exCellencia aco- 
lherá de boa vontade a nossa suggestão, 
dictada pelo desejo que nos anima de 
bem servir ao commercio paulista e á 
causa publica em geral, antecipamos os 
nossos agradechnentos e temos a honra 
de reiterar a vossa excellencia os pro- 
testos da nossa distincta consideração". 

A leitura que acabo de fazer mostra 
que a exploração politica partira origi- 
nalmente de todo o povo, dos orgãos de 
classe, da imprensa 	E' o governo, 
com a diminuta contribuição dos ami- 
gos, o unico a enxergar exploração nu- 
ma legitima manifestação da maioria po- 
pular. Releva considerar que um dos 
"exploradores", a Associação Continer- 
cial de São Paulo, ha pouco, demons- 
trou sympathta e carinho pela figura de 

REQUERIMENTO 

Havendo necessidade de tratar dit ma- 
teria referente ao projecto n. 11, da 
autoria do vereador A. Vicente de Aze- 
vedo, sobre a creação de um sello deno- 
minado "Protecção á Infancia", pelo 
facto de se tornar premente a falta de 
tempo, visto estar annunciada para o 
dia 10 do corrente a abertura da Expo- 
sição Commemorativa do Cincoentena- 
rio da•Immigração, a cujas entradas de- 
verão ser os alludidos senos appostos, 
e desejando as Commissões Reunidas 

• 
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de Justiça, Finanças e Hygiente apre- 
sentar um substituivo áquelle projecto 
de lei. 

Requeremos seja considerada de ur- 
gencia a materia referente ao Projecto 
que crea o sello denominado "Protec- 
ção á Infancia", afim de que entre em 
primeira discussão na ordem do dia da 
presente sessão o parecer das Com- 
missões reunidas de Justiça, Finanças 
e Hygiene, que termina por um substi- 
tutivo do primitivo projecto de lei, dis- 

Eensada a respectiva publicação. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Mazagão Filho — Antonio Vicente 

de Azevedo -- José C. de Assumpção 
L A. Pereira de Queiroz Orlando 

de Almeida Prado --- Marrey Junior. 

.0 -SI?. PRESIDENTE --- De accor- 
do com o art. 64, paragrapho 2. 0  do 
nosso Regimento interno, submetto á 
votação o requerimento que acaba de ser 
lido. 

Posto a votos, é o requerimento una- 
nimamente approvado 

O SR. PRESIDENTE a-- Convido of 
SI'. .1.0  Secretario a • ler o parecer que 
vac entrar em ordem do dia, cujo re• 
querimento de txrgencia acaba de ser 
approvado. 

Cê SR. 1.° SECRETARIO procede á 
leitura do seguinte : 

PARECER N. 22 DAS COMMISOES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA, FINAN- 

ÇAS E HYGIENE 

As conrmissões reunidas de Justiça, 
Finanças e Hygiene, tendo em vista as 
informações prestadas pelo Executivo 
Municipal, que a apposição de senos de 
200 rs. ás entradas da Exposição Com- 
mernorativa do Cincoentayraario da Int- 
migração acresceria o Imposto de sei- 
los de Diversões de tal forma a ia- 

cidir no erro de tornar-se uma fOrma 
condernnavel de bitribtrtação, tem a pon- 
derar que, dados os objectivos alevan- .  
tados e eminentemente sociaes do pro- 
jecto n. 11, estudaram o problema com 
objectivo de levar avante a idéa, evi- 
tando o aspecto inconstitucional. 

A crença° de qualquer sobretaxa além 
do imposto de 15 por cento sobre as en- 
tradas no recinto de diversões só será 
anti-constitucional, se o seu uso f5r 
obrigatorio e exceder a 20 por cento de 
seu valor. Todavia, se o sello alludido 
fOr instituido com o caracter de faculta- 
tivo ou voluntario, sob o aspecto consti- 
tucinal nada haverá a oppôr. 

Adoptando-se a suggestão 
te do Director do Departamento Muni- 
cipal da Fazenda, e tendo-se em conta o 
possivel e favonavel resultado da ven- 
da avulso dos sellos, que allém de ser- 
virem de contribuição valiosa para o 
problema da infancia desvalida. assunte 
uma feição altamente educacional da. 
nossa população, as Commissões apre- 
sentam o seguinte substitutivo: 

Art. 1.° 	Fica instituido um sei- 
lo denominado "Protecção á Infancia" 
para ser apposto, facultativamente, aos 
bilhetes de entrada da Exposição Com- 
metnorativa do Cincoentanario da Itn- 
migração, e entregue á vemla pelas eu- 
tidadei mencionadas no art. 3•0 • 

Art. 2.° 	A importancia do sello 
será de 200 réis e sua applicação fisca- 
lizada pela Prefeitura. 	 • 

Paragrapho unico 	A sellagem dos 
bilhetes far-se-á mechanicamente e •os 
selos para venda avulsa serão-  impres- 
sos em folhas e destacaveis. 

Art. 3.° e-- O producto liquido da ven- 
da dos selins destinar-se-á em partes 
iguaes ao Departamento de Assistencia 
Social e á Commissão de Assistencia 
Hospitalar, que o applicarão em auxilio 
ás instituições de protecção e soocorros 

à 
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Districto Federal, de onde tive a satis- 
fação de receber um telegratntna, cujos 
dizeres tenho o prazer de transtnittir é 
Casa: (14.). 

"Rio 	Em nome professor Olinto 
Oliveira, director Divisão Amparo á 
maternidade e á infancia, solicito obse- 
quio remetter copia projecto Por vós 
apresentado sabbado, 27. Endereço Di- 
visão 	Rua Riachuelo, 121 	Rio. 

• Attenciosas saudações — 1  Enéas Mar- 
tins Filho, secretario". 

Outros telegrammas, sr. presidente, 
foram-me enviados, apoiando a idéa. 
Um delles, validaissimo, da Secção de 
Pediatria da Associação Paulista de Me- 
dicina, que assim se manifesta: (Lê). 

"S. Paulo 	A Secção de Pedie- 
tria da Associação Paulista de Mediei- 
na cumprimenta cordialmente a v. exc. 
e apresenta sua solidariedade e seu ap- 
piaus° ao projecto apresentado por v. 
exc. relativo á creação do seio de pro- 
tecção á infancia. --- Dr. C. A. do Es- 
pirito Santo 	1.0 Secretario". 

Varias Associações que se dedicam á 
solução de tão importante problema 
tamben se n-enifestaram, como, por 
exempl , a Liga das Senhoras Catholi- 

ocas, e4 officio assignado por d. Marina 
de Souza Queiroz.  Lins; a Cruzada 
Pró-Infancia, tatnbem em officio as- 
signado por d. Perola Ellis Byington; 
a Fundação Paulista de Asststencia á In- 
fancia e a Clinica Infantil do Y piran- 
ga, tambem em of ficios, assinados res- 
pectivamente por d. Odila Rohe e d. 
Olivia Ferreira Alves. 

Outro documento, sr. presidente, de 
alto valor, é o que recebi hontem do 
Cornmissariado da Commemoração do 
Cmcoentenario da Immigração Of field 
no Estado de S. Paulo. Tratasse de um 
officio, em que esse Commissariado ex- 
pontaneàs•nente conununica que, com o 
elevado e himtanitario intuito de,coope- 
rar para maidr successo da benemerita 
obra de protecçãu á infancia, resolveu 

znedicos á infancia, no Município da Ca- 

Art 4•0 	Será estabelecido numero 
igual de bilheterias para a venda de bi- 
lbete,s com ou sem sello, providencian- 
do-se sobre a venda avulsa deste no re- 
cinto da Exposição. 

Art. 5.° ---- Fica o Preefito autoriza- 
do a abrir o credito necessario á exe- 
cução da presente lei, que entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Commisseões, 3 de abril de 
1937 --- Modesto Naclerio Homem — 
Antonio José de Freitas — Thiago Ma- 
zaglio Filho 	L Á. Pereira de Quei- 
roz 	Marrey Junior 	Reynaldo 
Smith de Vasconcellos 4— Antonio Vi- 
cente de Azevedo 	Alexandre Albu- 
querque. 	a  

O SR. PRESIDENTE De con- 
formidade com o paragrapho 3.o do art. 
64 do Regimento Interno da nossa Ca- 
mara, entra immediatamente em discus- 
são o parecer que acaba de ser lido. 

O SR. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO -- Sr. presidente, a idéa surgida 
nesta casa, da cação de um seno de 
protecção á infanda, cujo producto li- 
quido será destinado a soccorrer a in- 
fanda desvalida de S. Paulo, recebeu 
o mais franco e enthusiastico acolhimen- 
to por parte da imprensa, não só desta 
Capital como ,de outras cidades. 

Assim, entre os vai-los jornaes que se 
manifestaram com interesse sobre o as- 
suMptõ, devo citar o "Estado de São 
Paulo", a "Folha da Manhã", o "Dia- 
rio de S. Pago", "A Gazeta", o "Dia- 
rio da Noite" o Jornal da Noite", de 
Santos, e bem assim vazios distinetos 
medicas da Capital manifestaram o seu 
apoio em irados artigos publicados pela 
imprensa. 

-Tambem fóra de S. Paulo teve larga 
repercussão o projecto que creou esse 
sello. Isso aconteceu, por exariplo, no 

.0 
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organizar um festival em beneficio das 
instituiçeõs subvencionadas pelo Depar- 
tamento da Assistencia Social e pela 
Corruniss% de Assistencia Hospitalar, 
offerecendo 50 por cento da renda li- 
quida. 

Vem assignado esse of ficio pelo Com- 
missario Geral, sr. Francisco Pettinati, 
a quem, desta tribuna, fazemos os mais 
sinceros louvores e agradecimentos. 

Tenho tambem em mãos, elogiando a 
iniciativa, duas cartas de dois ilustres 
pediatras, os drs.• Espirito Santo e Au- 
gusto Gomes de Mattos. São opiniões al- 
tamente significativas, e que vem pôr 
em destaque a importancia da inicia- 
tiva da Camara. 

A "Folha da Noite", de 19 de mar- 
ço, retlerindoesse a leste projecto, faz 
alguns icommentarios de que :vou ler 
apenas um trecho : (Lê.) 

"As palavras com que o vereador Vi- 
cente de Azevedo ijustificim o seu prose 
jecto de • creação do sello denominado 
"Protecção á Infancia" parecem, de pre- 
ferencia, um appello feito aos elemeu- 
tos das colonias estrangeiras e que se en- 
riqueceram fabulosamente entre nós. 
Procura, em verdade, o ilustre edil con- 
vencer esses estrangeiros de que tem o 
dever de solidariedade aos poderes pu- 
Micos na campanha em prol da crian• 
ça, tanto mais que os resultados da com- 
panha deverão fatalmente beneficiar os 
filhos de outros estrangeiros que aqui 
se estabeleceram, mas não prospera- 
ram..." 

De um artigo publicado no "Diario 
da Noite", em 8 de, março, assignado 
pelo dr. Edgard Braga, illustre clinico 
nesta Capital, destaco, sr. presidente, as 
Seguintes palavras: (Lê): 

jr€ "Stia horas mortas, algum se 
desse ao penoso trabalho de acom- 
panhar o medico a um desses bair- 
ros populosos de S. Paulo, onde a 
voz tremula e imperiosa de um cha- 
mado traduz o pequenino choro de 

angustia de um berço Dobre, ou a 
lagrima materna de um infortunio 
irremediavel, logo comprehenderia 
a razão por que no Brasil, homens 
de coração e de cultura, alheios 1á 
política, reeptem o velho refrão: 
precisamos cuidar e amparar a in- 
fanda e a maternidade desvalidas/5c, 

'Sr. presidente, todas essas manifesta- 
ções são de uma eloquencia que não é 
preciso encarecer. 

Quanto á ligação do probehna da in- 
fancia com a questão imtnigratoria, já 
tive a opportunidade, na justificativa 
que fiz, sem brilho algum (nti I apoia- 
dos), de a salientar. 

Antes de terminar comtudo, desejo 
fazer resaltar, ainda uma vez, que o

•  problema da infancia em São Paulo, é 
realmente impressionante e exige a co- 

• operação, não só dos poderes publicos; 
como de todos os particulares, para sua 
solução. Basta dizer que quasi 5.000 
obitos infantis se verificam annualmen- 
te nesta cidade, e que o problema dos 
menores abandonados, segundo a opi- 
nião abalisada do deputado Motta Fi- 
lho, attinge a cifra quasi astronomica de 
40..000 menores nessas condições! 

Vozes — Muito bem! Muito bem! 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão 

A seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos e approvado, artigo por artigo. 

Entra em discussão unica o parecer n. 
1, deste anno, da Commissão de Redac- 
ção, relativo ao projecto pelo qual con- 
clue o parecer n. 11, da Commissão de 
Finanças, ja publicado e approvado em 
sessão de 20 de março de 1937. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado, artigo por artigo. 

• 

• 
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rizando o Prefeito a pagar á Conunis- 
são Executiva das Obras da Nova Ca- 
thedral de São Paulo, em cinco pres- 
tações de 40:000$000, o saldo de.... 
200:000$000, da subvenção votada pe- 
la lei n. 2.655, de 13 de outubro de 
1923. 

• 
Ninguem pedindo a palavra, é encer- 

rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 1.2  discussão o projecto n. 
25, apresentado pelas Commissões de 
Obras e Finanças, em seus pareceres 
sob ris. 15, respectivamente, deste an- 
no, declarando que ficam considerados 
de utilidade publica, para o fim de se- 
rem desapropriados ou adquiridos pelo 
prefeito, ad referendum da Caraara. 

IRTinguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

O Si?. MARREY JUNIOR (Em 
explicação ?esfriai) 	Sr. Presidente, a 
imprensa independente critica e con- 
demna a reforma tributaria. Em segui- 
da ao "Diario Popular", mencionava eu 
a "Folha da Manhã" que, a meu vèr, a 
discute com imparcialidade notavel. 
Conclu'ot portanto, que a opinoão pu- 
blica é adversa á reforma. Casam-se, 
pois, a orientação do partido que re- 
presento e os interesses populares E se 
é assim que o partido politico póde e 
deve seer util á collectividade, claro, se- 
rá que não fazemos exploração politica. 

A reforma satisfaz exclusivamente a 
commodidade do Thesouro e abre-lhes 
as arcas para o recebimento rapido do 
dinheiro em quantidade extraordina- 
ria. 

O sr. Pereira de Queiroz Vem sa- 
tisfazer tintem a mais de 70 por cento 
da população, representada pela classe 
humilde, que terá com a nova taxação 
uma tribtuação menor do que tinha an- 
tigamente. 

o sr. Marrey Junior Eis o argu- 
mento 4:1i imprtssão t O nobre collega 
"retende, impressionar! 

Pereira de Queis  roz Não apo- 
iado. 

A seguir, é o projecto posto a vo- 
tos e approvado, artigo por artigo. 

O SR. MAZAGÃO FILHO (pela 
ordem) 	Sr. Presidente, a Conunis- 
são de Finanças requer dispensa de re- 
dacção para os pareceres e respectivos 
projectos ora aprovados em segunda dis- 
cussão. 

Nesse sentido, tenho a honra de pas- 
sar ás mãos de v. exc um requeri- 
mento. 

Vae á Mesa, é lido e unanimente ap- 
provado o seguinte. 

REQUERIMENTO 

Requeremos dispensa de redacção para 
os pareceres e respectivos projectos óra 
approvados em 2,a discussão. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
L. A. Pereira de Queiroz, Mazagio 

Pilho. 	 • 

O sr. Marrey Junior •-- Tendo-se em 
'vista os alugueres indicados pelo sr. 
Pereira de Queiroz, realmente, em al- 
guns casos, a percentagem de 5 por 
cento ou de 4 por cento quando o paga- 
mento se effectuar antecipadamente, 
equivalerá á quantia infenor a mini= 
de 8$000, até hontem cobrada. A di- 
minuição será, entretanto, relativamente 
insignificante. 

o 4Y. Pereira de Queiroz 	Peço 
preinissão para um aparte. A reducção 
de 5$000 para o pobre é muito maior 
do que a de 100$000 para o rico. 

• 
• " 

o 

•••■••••fr •  tara; Joil~sorrosqçjr--- • -o 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

399 
• 

0 it. Orlando Prado — (ao sr. Pe- "5* O sv. Marrey Junior 	. . . instituiu- 
feira Queiroz) — Parece-me que sella , do uma espeeie de desapropriação sui 
não é effectiva, como V. Exa. affir- generis 
ma. o sr. Synesio Rocha 	E até con- 

traria á Constituição E é um governo 
constitucionalista que desrespeita a Con- 
stituição Federal. 

• 

o sr. Marrey Junior 	Por outro 
lado, sr. presidente, é verdadeiramente 
especiosa a af firmação de que serão os 
"humildes" os favorecidos, Os hobres 
collegas da maioria enchergam ia pe- 
quena quantia a cobrar-se relativamen- 
te aos pequenos alugueres, mas não vêm 
que, pelo systema da lei,, quem a paga 
não é o inquilino, sim o proprietario. 

o sr. Pereira de Queiroz 	O pro- 
prietario faz-se cobrar do inquilino. 

• 

1 

o 

e 

• 

o sr. Marrey Junior G- r- E assim che- 
garemos as consequencias facilmente 
previsiveis, que o governo ainda não quiz 
prever, consequencias que revertem con- 
tra o inquilino. Os occupantes de pe- 
quenas casas são de ordinario morado- 
res transitorios, sujeitos ás imposições 
de toda a ordem, a ultima das quaes in- 
centivada pelo ardoroso desejo que tem 
o governo de fazer dinheiro. Que farão 
os propnetarios? Justamente o que es- 
creveu o "Diario Popular" e passo a 
ler: 

"A primeira consequencia do 
decreto estadual que estamos co- 
mentando saltou das palavras aci- 
ma: todos os proprietarios de pre- 
dios adoptaram a resolução de 
augmentar a renda de seus predios, 
dios, que gozarão de agora em 
diante de um accrescimo de 20 e 
30 por cento mensaes sobre os res- 
pectivos valores". 

O sr. Chagas da Costa Isso é uma 
accusação aos proprietarios. 

sr. Marrey Junior --- Ahi está, sr. 
presidente, o resultado no augmento 

Marrey Junior O argumen- 
to é pam impressionar, porque é muito! 
dif ficil encontrar-se o "humilde" dono 
de uma casa, sendo mais facil achal-o ,  
em pontos afastados onde não chegue 
a agua do governo. E' fóra do possível, 
ir. presidente, o aluguel de 20$000; não 
é facil a casa de 100'4000 mensaes em 
Jogar em que haja rêde de agua. De- 
mais, tendo-se em attenção o verdadeiro 
significado da taxa", não tem o governo 
autoridade para convencer da diminui- 
ção allegada, quanto ao pobre ou ao 
milde", porque a iiercentagem é fixa, é 
uma só, para todos indistitictamente. O 
governo não está fazendo senão uma 
distincção anti-juridica. 

• sr. Orlando Prado 	E anti-so- 
cial. 

o sr. Marrey Junior a~  Bem sei por- 
que os nobres colle.gas insistem com tal 
argumento... 

o sr. Chagas da Costa 4"".  Porque so- 
mos do povo e o povo é tudo, sem 
duvida. 

sr. Marrey Junior 	sem duvida 
porque desejam mostrar-se socialistas a 
seu modo, esquecidos (e apanho o apar- 
te que acabo de ouvir) de que do po- 
vo fazem parte igualmente os que este- 
jam, quantos aos chamados "humildes", 
em melhor situação economia ou 
nanceira embóra ainda não sejam ri- 
cos, assim como estes tambem constituem 
uma sua pascella. 

Ora, o governo, cuidando dos 
mildes", não percebe, portanto, que, por 
um mesmo serviço, com despesas iguaes, 
espolia os demais... 

o sr. Sylvio Margarido 	Evidente- 
mente. 

• 
• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

• 

400  

" 	

-e- 

• 

dos alugueres, attingindo a "humildes", 
remediados" e ricos. 

o sr. Chagas da Costa 	Contra a 
ganancia dos proprietarios só a fôrça. 

o sr. Marrey Junior 	Fenomenos 
economicos e sociaes, imperfeições hu- 
manas que se não modificam ou corri- 
gem desde que o mundo é mundo, tu- 
do isso deveria estar presente ao go- 
verno, que verdadeiramente pensasse 
nos interesses do povo, para não lan- 
çar 4 execução uma reforma como a de 
que tratámos. Medidas de outra ordem 
escapam, porém, ao governo. A cares- 
tia da vida, que não depende precipua- 
mente dos proprietarios, resulta quasi 
sempre da incutia governamental quan- 
to ás explorações que o povo sof fre; 
manifesta-se com frequencia parallela- 
mente ao augfriento de impostos e taxas. 
"Os "humildes" perdem, pois, por esse 
modo, como o favor que o governo de- 
seja prestar-lhes, com esse favor con- 
traproducente que o governo proclama, 
proclamo propria, no afan de explicar-se 
perante os que realmente concorrem pa- 
ra a arrecadação. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	Mas 
é a verdade. 

■ 

O SR. MARREY JUNIOR Es- 
tará, todavia, o Estado legislando para 
os que sentem difficuldades na vida? 
Não estará o Estado, ao contrario, le- 
gislando com toffensa a prinapios co- 
mesinhos de Economia Politica e de 
Saencia das Finanças, sobretudo tendo 
á testa do poder executivo um notavel e 
brilhante professor da matem? 

Que é afinal "taxa" sinão a fórma 
de justa retribuição do serviço presta- 
do? E' incomprehensivel que se exija 
do proprietario de um grande predio 
centetias de contos de réis por serviço 
que não recebe. 

o sr. Chagas da Costa 	Mas não 
cobra. 

sr. Marrey Junior Como não!? 
o predio "Martinelli" mencionado co- 
rno o de maior valor locativo, está ta- 
xada em 18O.1300$000 annuaes I 

sr. Pereira de Queiroz ---- De agua 
e exgotto. 

sr. Marrey Junior 	Reuniu o 
Estado as duas taxas, a de agua e a 

.de exgotto, numa só, e as exige con- 
junctamente. O proprietano, que não 
morra de amores pelos "humildes" e que 
não esteja acostumado a rehaver do in- 
quilino a taxa de exgotto, aproveitar-se 
do lançamento em c.onjuncto e fará, co- 
mo sei de caso, a exigencia de ambas ,. 
Affimia-se Si favor da obrigação im- 
posta, consuetudinariamente, ao proprie- 
tario de pagar a taxa de exgotto, que 
nada de mais haverá em que se sujeite 
á de agua. O argumento ainda é desti- 
tuido de valor, porque ao tempo em 
que se cobrava a taxa de exgotto com 
o imposto predial, suave era o paga- 
mento . Tudo corria por conta do im- 
posto. O imposto predial não foi além 
de S f,or cento sobre o valor locativo. 

• 

Hoje, porém, em que esse imposto já 
não pertence ao 'Estado, que ventos? 
O imposto predial passou para o Mu- 
nicipio e é de 6,112 por cento sobre o 
valor locativo, em alguns casos com ac- 
crescimo de 10 por cento; a taxa de ex- 
gottos, que era de 4 por cento, sobre o 
valor locativo, ficou augmentada de 5 
por cento, além da majoração a que al- 
lude o art. 6 ° do decreto estadual n. 
6.887 de 29 de dezembro de 1934, ma- 
joração, entretanto, incorporado ao tri- 
buto; a taxa de agua é de 5 por cento 
sobre o valor locativo ou de 4 por cento 
quando paga no período fixado pela ad- 
ministração; o consumo extraordinario 
de agua está sujeito á majoração de 10 
por cento, prevista no art. 22 da lei 
n. 2.480 de 1935 e em face do dis- 

• 

» y 	 a 

1 
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posto no 1) 2.° do art. 29 da lei n. 2.844, 
que commentárnos; augmentada foi a 
taxa pelo uso do hydrometro; é obriga- 
do o consumidor a fazer caução garan- 
tidora do preço do excesso de consu- 
mo --- enfim um nunca acabar de  itn- 
postos e taxas, que fazem crer no de- 
sejo do Estado de tornar-se socio do 
contribuinte. Os primitivos 9 % e ad- 
dicionaes do imposto predial e taxa de 
exgottos, elevaram-se a 15, 1/4 %, f45- 
ra a majoração ineluida no tributo, fé- 
ra os addicionaes. 

• sr. Synesio Rocha 	A pretexto 
de commodidade. 

• sr Marrey Junior Para commo- 
didade do Erario e não do publico. Na- 
da • disso calou, comtudo, no espirito dos 
administradores. As duas modificações 
que o governo propoz á Assembléa não 

' alteram para melhor a situação do con- 
tribuinte nem a dos inquilinos. Os 
grandes proprietarios do centro paga- 
rão agua... por metro quadrado de 
construcção e não pelo consumo... 

■ 

gur 

Na hypothese de estar o predio des- 
occupado, b governo verti, em regu- 
mento, a maneira de poder dispensar 
do pagamento... Nada, além disso, se- 
rá feito em pról. dos contribuintes. No- 
ticiam os jornaes, colhendo a informa- 
ção em fonte official, até hoje incon- 
testada, que o sr. Secretario da Fa- 
zenda não attenderá as reclamações da 
Associação Commercial e de outras en- 
tidades. 

• 

• sr. Pereira de Queiroz -- Urna 
commissão de interessados foi recebida 
pelo sr. Secretario da Fazenda que com 
ella conversou e trocou ideias. 

de audiencia, destes ao sr. Governador 
do Estado. 

O sr. Pereira de Queiroz a"."  Opto- 
p140 ar. Marrey Junior acaba de dizer 
que já foram attendidos dois pontos dos 
que estavam sendo pleiteados por essa. 
Comi ssão 

o v. Marrey Junior E' claro que 
delicadamente o st. Secretario da Fa- 
zenda teria recebido a Associação Com- 
niercial. A informação do ST. Pereira 
de Queiroz completa-se com a do ar. 
Orlando Prado : o sr. Secretario não 
deseja mais' ouvir reclamações. Mas a 
noticia dos jornaes é deste teór: 

"Segundo informações de fonte 
official, colhidas pela nossa repor- 
tagem, o sr. dr. Covis Ribeiro, se- 
cretario da Fazenda, não attende- 
rá ás reclamações da Associação 
Commercial e de outros interessa- 
dos, que se empenham junto a s. 
excia., por que a lei que ereou a 
taxa de agua seja modificada. Ne- 
nhuma outra alteração, além das 
que propoz em projecto ainda ha 
pouco enviado ao Congresso Esta- 
dual, pretende s. excía. fazer na 
referida lei, que continuará a vi- 
gorar". 

lima impressão dolorosissima provo• 
ea a leitura dessa noticia. Teimoso, o 
sr. Secretario da Fazenda nã,o deseja 
ouvir os appellos dos interessados! (não 
apoiados da bancada do P. C.) 

o sr. Orlando Prado 	Foi o que 
aconteceu. 

o sr. Marrey Junior O sr. Secreta- 
rio da Fazenda sobrdpõe-se á Assem- 
bléa, que para nada ficará valendo dian- 
te desse absorvente membro da admi- 
nistração (não apoiados da bancada do 
P. C.) que a quer submetter á fane- 
ção de chancellaria do poder executi- 
vo. (Muito 'bem da bancada do P. 
R. P. ). 

sr. Orlando Prado -- O sr. Se- 
cretario da Fazenda recusou-se, "in II- 
mine", a attender as reclamações dos 
interessados, o que motivou um pedido 

• • 
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conseguir que, afastados dos pequenos 
interesses partidarios e conjugando os 
nossos esforços, nós os vereadores des. 
ta legislatura pratiquemos meritoria 
obra, tendo em attençáo os grandes In- 
teresses de São Paula 

Vozes — Muito bem Muito ban I 
Vae á Mesa, é lido e unanimemente 

approvado o seguinte. 

REQUERIMENTO 

Não preciso aa:rescentar cousa algu- 
ma ao que já disse e acabo de falar. 
Reaf firmo, porém, que não me movem 
intuitos subalternos (Muito bem da 
bancada do P. R. P.). Deputado, 
pertencente a um partido, os Armam 
provam que jámais alienei o meu mo- 
do de pensar e que, por muitas ve- 
zes, divergi da opinião governamental; 
deputado de opposição, não regateei ap- 
plausos aos acfos acertados; vereador, 
neste momento, com a honra de fazer 
parte da bancada liberada pelo nobre 
colega ar. Orlando Prado, não seria 
agora que me despojasse do ponto de 
vista com que annui etn regressar á ac- 
tividade politica ---- inteira lberxlade de 
pensamento e de acção. 

sr. Orlando Prado Dou disso o 
meu testemunho. 

O sr. Marrey Junior Não me cabe 
colPa. Por conseguinte, pela má orien- 

tação do partido dominante em assumi). 
to de tanta reierancia e se, por isso, te- 
nho de ansural-o. A culpa será dos 
que erram e não reconhecem o aro. 
Folgarei muito, porem, se pudermos 

Sendo de grande urgencia a approva- 
ção da Lei que cria o Sello denomina- 
do "Protecção á Infancia", requere- 
mos a convocação de urna Sessão Extra- 
ordinaria, a realizar-se logo após a rem 
sente Sessão, afim de que possa o refe- 
rido projecto entrar em 2.* discussão im- 
med latamente. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Mazagdo Filho, Antonio Vkents de 

Azevedo, José C de Assumfrçado, L. A. 
Pereira de Queiroz, Orlando de Almei- 
da Prado, Marrey Junior. 

Levanta-se a sessão. 

I 	' 

• 1 

• 

• 

• 

• 

• 
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1S.a SESSÃO EXTRAORDINARIA 

EM 3 DE ABRIL 

apposto, facultativamente, aos bilhetes 
de entrada da Exposição Commemora- 
tiva do Cincoentenario da Immigração. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

Presidencia do sr. Machado de Campos 

Secretario, sr. Miguel Capalbo 
A seguir, é o substitutivo posto a vo- 

tos e approvado. 
R 

• 

O SR. A. VICENTE DE AZEVEDO, 
--- Sr. presidente, tenho o praser de 
enviar à mesa um requerimento pedindo 
dispensa de redacção e de impressão 
para o projecto que acaba de ser appro- 
vado em segunda discussão 

Era o que tinha a dizer. 

A's 18,20, feita a chamada, verifica-se 
a presença dos srs.: Alexandre de Al- 
buia:ergue, Antonio de Freitas, Bloch 
da Silva, Chagas da Costa, José Cyrillo, 
José Assumpção, Machado de Campos, 
Marrey Junior, Masagão Filho, Miguel 
Capalbo, •Naclerio Homem, Orlando 
Prado, Pereira de Queiroz, 1.2w,ha iãbp, 
Smith de Vasconceilos, Sylvio *Marga- 
rida Synesio Rocha e A. Vicente de 
Azevedo, deixando de comparecer sem 
causa justificada, ós srs. Abrahão Ri- 
beiro e Tenorio de Britto. 

Vae á Mesa, é lido e unanimemente 
approvado, o seguinte 

REQUERIMENTO 
Abre-se a sessão. 

Passa-se á 
Requeremos a dispensa de redacção 

e impressão do projecto que cria o 
"Sello de Protecção á Infancia", óra 
votado em segunda discussão ORDEM DO DIA 

Entra em 2,a discussão o parecer n.° 
22, das Commissões Reunidas de Justiça, 
Finanças e Hygiene, que conclue por um 
substitutivo, criando um alio denomi- 
nado "Protecção á Infancia", para ser 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo Ma- 

sagio Filho aM"M"  M. P. Capalbo. 
• • 

Nada mais havendo a tratar, levas- 
ta-se a sessão. • 

• 

■ 

• 
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28.a SESSÃO, A REALIZAR-SE EM 
10 DE .ABRIL. DE 1937 

1.a -parte 

EXPEDIENTE 
• 

Leitura e discussão das acatas das ses- 
sões anteriores, apresentação de parece- 
res, officios, projecto, justificações, re- 
querimentos e indicações. 

la parte 

celas de rs. 40:00%000, parece a esta 
Commissão fóra de duvida que s. excia. 
'não se referiu á outra parte do e  pedido 
por tratar-se de •utna. subvenção já vo- 
tada (lei n. 2.655, de 1932) Resta 
á Camara, para esse fim, abrir o ne- 
cessario credito, no corrente exercício. 

Corrigindo a omissão a respeito, pro- 
põe a Cot/Imissão que seja modificado 
pela seguinte emenda o projecto n. 24, 
com que concluiu o seu parecer n. 14, 
do corrente anno: 

ORDEM DO DIA Ao art. 1° 	a) --- diga-se "um 
auxilio" e "da subvenção"; "e ainda 
neste exercício o saldo". 

Sala das Sessões, 6 de abril de 1937. 
Mazogdo Filho 	L. A. Pereira de 

Queiroz. 

e #4.  

• 

• 

la discussão do parecer n. 15, deste 
anno das Comissões de Obras e Finan- 
ças, respectivamente já publicados con- 
cluindo pelo projecto n. 25, declarando 
que ficam considerados de utilidade pu- 
blica, para o fins de serem desapropria- 
dos ou pdquiridos pelo Prefeito, ad re- 
ferenduM da Cansara, os terrenos e bem- 
sfeitorid necekeariar, 4 rectificação do 
alinhamento da rua Pedro Lesse e aber- 
tura de uma praça situada no ponto de 
convergenna desta rua e das ruas Bri- 
gadeiro Tobias, Ladeira Santa Ephige- 
nia, Capitão Salomão e Seminario. 

Votação adiada, em discussão ?mica, 
do Requerimento de informações n. 82, 
de 1937, de autoria dos srs. Sylvio ~- 
gerido e • outros. 

Votação adiada, em discussão unica, 
do Requerimento de informações n. 83, 
deste atino, de autoria dos srs. vereado- 
res José Cyrillo e outros. 

2.a discussão do parecer n. 14, deste 
asno, da Cometi:sã -o de Finanças, já 
publicado, concluindo pelo projecto n. 
24, que autoriza o Prefeito a pagar á 
Commissão Executiva das Obras da No- 
va Cathedral de São Paulo, em cinco 
prestações annivaes de 40 :000$000 o 
saldo de 200 001;000, da subvenção vo- 
tada pela lei 2.655, de 13 de outubro de 
1923, e novo parecer da mesma Commis- 
são sob 11.17, concluindo por unta emen- 
da. 

• 

PARECER 14. 17, DA COMMISSA0 
DE FINANÇAS 

1.a discussão 1  dos pareceres tu. 27 e 
19, deste atino, das Comissões de Jus- 
tiça e Finanças, concluindo pelo pro- 
jecto n. 30, que autoriza ó Prefeito a 
contractar com d. Antonia dos Santos 
Proles, condessa de Prates e Eduardo 
dos Santos Prete:, a prorogaçao por Ires 
asnos, com o aluguel mensal de Mata 
e dois contos de réis, do arrendamento, 
effectuado pela escriptura de 30 de ia- 
miro de 1931, nas notas do 8.° Tabel- 

Conquanto o sr. Prefeito, em seu of- 
ficio n. 100, de 15 de março ultimo, 
tenha declarado á Camara, com rela- 
ção ao requerimento da Commissão Exe- 
cutiva das Obras da Cathedral de São 
Paulo, opinai pela concessão do auxilio 
de ra. 200:01?0$000, distribuido em par- 

medi 

• 

• /?I‘ 	10•41.1iglii~ 
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lido, predio occupado pela Prefeitura á 
rua Libero Badaró, 377 

N. 3O 

PARECER N. 27, DA COMMISSA0 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autorizado 
a contractar com d. Antonia dos San- 
tos Prata, condessa de Prata, e Edu- 
ardo dos Santos Prates, conforme a mi- 
nuta rubricada pela Mesa a prorogação 
por tres annos, com o aluguel mensal de 
'trinta e dois contos de réis (32000$), 
do arrendamento, ef fectuado pela escri- 
ptura de 30 de janeiro de 1931, nas no- 
tas do 8.° Tabellião, do predio occupa- 
do pela Prefeitura á rua Libero Bada- 
r6, n. 377. 

a 

Art. 1° 	As despesas com a exe- 
cução da presente lei, que entrará em 
vigor na data de sua publicação, corre- 
rão pela verba propria do orçamento, re- 
vogadas as disposiç6es em contrario. 

• 

Sala das Comrrussões, 5 de abril de 
1937 Mazagão Filho L A. Perei- 
ra de Queime. 

A Sra. d. Antonia dos Santos Prata 
(Condessa de Prates) e o sr. Eduardo 
dos Santos Prates, em carta de 28 de 
janeiro ultimo, communicaram ao Pre- 
feito que, terminando a 31 do mesmo 
mez o prazo do contracto de locação do 
predio de sua propriedade á rua Libe- 
ro Badane), n. 377, occupido pela Pre- 
feitura, elevariam o aluguel mensal, em 
prorogação por quatro annos, a 35:000$. 

Conseguiu, porém, o sr. Prefeito a te- 
ducção dessa itnportancia a 32 :000$000, 
pelo prazo de tres annos e mandou la- 
vrar a minuta da respectiva eiscriptura 
(fls. 5), que ora submette á conside- 
ração da Camara pelo of ficio n. 32, de 
1.0  do corrente mez. 

A referida minuta contem as clausu- 
las e condições usuaes, acauteladoras 
dos direitos das partes contractantes. 

A' Commissão de Justiça parece, pois, 
que deve ser approvada. 

Sala das ConunissÕes, 5de abril de 
1937 	Abrahão Ribeiro --- Modesto 
Naclerio Homem 	Antonio José de 
Freitas. 

1.a•  discussão dos pareceres ns. 18, 21 
e 29, deste anno, das Commissões de 
Obras, Finanças e Justiça, concluindo 
pelo projecto n. 31, que autoriza o Pre- 
feito a adquirir pelo preça de 5501;000, 
em virtude de accordo com os intifes- 
sados, ou desapropriar judicialmente um 
terreno com a área de 23,72 metros 
quadrados, necessario tí rectificação do 
alinhamento da Md Conselheiro Saraini 
em Sant'Amna. • 

PARECER N.A19, DA COMMISSAO 
DE *INANÇAS PARECER N. 18, DA COMMISSAO 

DE OBRAS, DE 1937 
-á 

Adoptando o parecer da Commissão 
de Justiça, a de Finanças, tendo em vis- 
ta a necessidade de continuar a Prefei- 
tura a occupar durante mais tres annos, 
pelo menos, o predio á rua Libero Ba- 
dará n. 577, apresenta á Camara o se- 
pulte projecto de lei: 

Em virtude do alargamento da rua 
Conselheiro Saraiva, em Sant'Anna, foi 
incorporada ao sai leito uma área te 
23,72 metros quadrados pertencentes a 
d Thereza Coli I  de Oliveira e Antonio 

1 
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Alvarenga de Oliveira. Torna-se teces-. 
sano que a Municipalidade a adquira, 
pelo accordo já feito coai os proprieta- 
rios ou por meio de desapropriação. 

Sala das Commissões, 7 de abril de 
1937 	L A. Pereira de Queiroz -- 
Synesio Rocha. 

PARECER N. 21, DA COMMISSA0 
DE FINANÇAS, DE 1937 

Mesa, e pela presente lei declarada de 
utilidade publica. 

Art. 29 --- Para o pagamento do pre- 
ço será aberto no Departamento da Fa- 
zenda o necessario credito pela verba 
propria do orçamento ou por acesso 
de arrecadação no presente exerdcio, 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Comtnissões, 7 de abril de 
1937. --- Modesto Naclerio Homem 
Antonio José de Freitas. 

Verifica-se pelo que consta do proces- 
so que ha acordo para que o terreno 
seja vendido á Prefeitura pelo preço de 
550$000 rs. que está de acordo com o 
valor arbitrado pela Estatitstica Immo- 
biliarfa 

A Comissão de Finanças tambem 
acceita esse valor, salvo o caso de ne- 
cessidade de desapropriação. 

Sala das Conunissões, 7 de abril de 
1937 	Mazagtio Filho 	L. A. Pe- 
reira de Queiroz. 

1.a discussão dos pareceres ns, 19, 22 
e 30, deste Sino, das Commissões de 
Obras, Finanças e Justiça, concluindo 
pelo projecto n. 32, que autoriza o Pre- 
feito a adquirir pelo preço de 3':900.$, 
em virtude de accordo com o interessa- 
do ou desapropriado judicialmente um 
terreno com 89,60 manos quadrados, 
sito á alameda Lorena, esquina da ave- 
nida Brigadeiro Luis Antonio, net essa- 
rio á regularização do alinhamento da 
referida alameda. 

• 

PARECER N. 19, DA COMMISSAO 
I1E OBRAS, DE 1937 

à 

PARECER N. 29, DA COMMISSAO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

Nada a oppôr pela Cotnmissão de 
Justiça, que apresenta sobre o caso em 
apreço o projecto de lei seguinte: 

• 

N.° 31 

Para a regularização do alinhamento 
da alameda Lorena, é necessaria a ac- 
quisição de um terreno com 89,60 me- 
tros quadrados, conforme planta junta 
ao processo. 

Sala das Commissões, 6 de abril de 
1937 -- L. A. Pereira de Queiroz 
Synesio Rocha. 

• 

PARECER N. 22, DA COMMISSA0 
DE FINANÇAS, DE 1937 

Art. 1.0 	Fica o Prefeito autorizado 
adquirir pelo preço de 550/200, em vir- 
tude de accordo com os interessados, ou 
desapropriar judicialmente um terreno 
com a área de 23,72 metros quadrados, 
necessario á rectificação do alinhamento 
da rua Conselheiro Saraiva, em Sant'. 
Anna, conforme planta rubricada pela 

• 

' o terreno que deve ser adquirido foi 
avaliado pela Prefeitura em 3:900$000. 

• 

• 

1 a .SIPMeng■  
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o proprietario amcordou com a avalia- 
ção. A Comissão de Finanças tam- 
bem nada tem a oppôr. 

Sala das Commissões, 6 de abril de 
1937 Maragão Filho — L. A. Pe- 
reira de Queiroz. 

PARECER N. 30, DA COMMISSAO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

e 

A Commissão de Justiça é de parem 
ar que a Camara autorize o Prefeito a 
adquirir, nos termos do seu officio n. 
114, deste anno, o terreno de que trata 
o processo, directamente com o interes- 
sado, conforme o accordo já menciona- 
do, ou por meio de desapropriação, si 
fôr necessaria. Para tanto oficina o 
seguinte projecto .  de lei : 

discussão dos pareceres tu. 20 e 
31, ánte ando, das Commissães de 

e.  Obras e Justiça, concluindo pelo pra °  
jato n. 33, declarando que fica &min- 
corporada da classe dos bens de USO 
COMMUM um terreno com a área de 1912 
metros quadrados, em que se encontra 
parte do leito da rua Capivary, aberta 
em terreno da The City of São Paudo 
limprovements and Freehold Land Com. 
pany Litnited", no vcdle do Pacaembus, 
e doada d Municipalidade por escritptum 
ra de 31 de março de 1936, e dando ou- 
iras providencias. 

PARECER N. 20, DA COMMISSA0 
DE OBRAS, DE 1937 

• 

é 

N.32 , 
• 

Art 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a adquirir pelo preço de 3 900$000, 
em virtude de accordo com o interessa- 
do ou desapropriar judicialmente um 
terreno com 89,60 metros quadrados, 
sito á alameda Lorena, esquina da ave- 
nida Brigadeiro Luz Antonio, necessa- 
rio á regularização do alinhamento da 
referida alameda, conforme planta ru- 
bricada pela Mesa, e pela presente lei 
declarado de utilidade publica. 

Art. 29 Para o pagamento do pre- 
ço será aberto no Departamento da Fa- 
zenda o necessario credito pela verba 
propria do orçamento ou por excesso de 
arrecadação no presente exercício, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 6 de alnil de 
1937 Modesto Nada* Holten 
Antonio José de Freitas. 	/ 

• 

Para as communicações com o proje- 
ctado Estadio Municipal, torna-se neces- 
saria, em substituição de um trecho da 
rua Capivary, a abertura da rua 9-B, 
assignaiada na planta junto ao processo 
ora em estudo. As razões de ordem te- 
chnica que a isso aconselham e adopta- 
das pela Prefeitura, estão expostas no 
requerimento e memorial da Cia. City 
sobre o assumpto. A Commissão de 
Obras opina por que, para aquelle fim, 
sejam permutadas as respectivas áreas, 
de 2.225 metros quadrados, da mesma 
Companhia, por 1.912 metros quadra- 
dos, pertencentes ao Municipio. Dahi 
resulta, como se vê, a vantagem da in- 
corporação de 213 metros quadrados ao 
Paterimonio Municipal, além de ser. re- 
solvido de forma pratica um dos pro- 
blemas de urbanismo surgido em virtu- 
de da localização do estadio. Attender- 
semá, assim, ao mesmo tempo ao inte- 
resse publico referente ao transito e á 
conveniencia de embellezamento do 
cal. • 

' Sala das Commissés, 5 de abril de 
1937. --- L A. Pereira-de Queiroz — 
Synesio Rocha. 

• 
• 
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PARECER N. 31, DA COMMISSAO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

é 

A Commissão de Justiça, desde que a 
Commissão de Obras nada oppoz á per- 
muta dos terrenos que constituem a rua 
aberta pela Companhia City, por outros 
de propriedade do Municipio, e nada ten- 
do, por sua vez a oppôr, formula o se- 
guinte 

1.a discussão dos pareceres tis 21 
32, deste anno, das Cotntnissões de 
Obras e Justiça, concluindo pelo pro- 
jecto ti. 34, que autoriza o Prefeito a 
permutar com o dr. Amador da Cunha 
Bueno una terreno de propriedade MU- 

MiCIPais  á rua Siqueira B14000, COM • 

1 .010,50 metros quadrados por outro 
de 1.025,00 metros de propriedade do 
mesmo e sito á rua Paquequer, necessa- 
rio á regularização do alinhamento das 
referidas ruas. 

PROJECTO DE LEI N. 33 
• 

PARECER N 21, DA COMMISSAD 
DE OBRAS, DE 1937 Artigo 19 	Fica desincorporado da 

classe dos bens de uso commum um ter- 
reno com a area de 1.912 metros qua- 
drados, em que se encontra parte do 
leito da rua Capivary, aberta em terre- 
no da "The City of São Paulo Impro- 
vements and Freehold Land Company 
Limited", no valle do Pacaesnbu', e doa- 
do á Municipalidade por escritpura de 
31 de março de 1936, devidamente trans- 
cripta. 

Traz o sr. Prefeito ao conhecimen- 
to da Camara, em processo que acom- 
panha seu officio n. 108, de 17 de mar- 
ço findo, o accordo que fez com o dr. 
Amador da Cunha Bueno, para a per- 
imita de um terreno de propriedade mu- 
nicipal, que é de 1.087,00 metros qua. 
drados, por faixa de 1.025,00 metros 
quadrados, pertencente ao mesmo. A 
permuta é aconselhavel pela necessidade 
de regulirizaçãou dos alinhamentos das 
ruas Paqrequer e Siqueira Bueno. 

Sala das Commissks, 7 de abril de 
1937 	L. A. Pereira de Queiroz 
Synesio Rocha. 	- 

PARECER N. 32, DA COMMISSÃO 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

• 

Artigo 2.° 	E' o Prefeito autoriza- 
do a permutar dito terreno por tres ou- 
tros, com as áreas de 1.664,00, 213,00 
e 348,00 metros quadrados, respectiva- 
mente, de' propriedade de dita Compa- 
nhia, sitos no • mesmo valle, e que serão 
incorporados ao dominio municipal 
para uso do povo, formando o primeiro 
o leito de uma nova rua (9-B), a que 
será dada conveniente denominação, e 
sendci os demais annexados ás vias pu- 
blicas já existentes, conforme planta tu-  
britada pela Mesa e que faz parte inte- 
grante da presente lei. 

Artigo 3.° """. Revogam-se as disposto 
Vico em contrario. 

Sala das Comrnissfes, 5 de abril de 
1937 - Antonio José de Freitas — Mo. 
deito Naclerio Homem. 

O terreno municipal que o dr. Ama- 
dor da Cunha Bueno receberá em troca 
dos 1.025,00 metros quadrados que en- 
tregará é de 1.010,50 metros quadra- 
dos, ficando, portanto, isentos de duvi- 
das futuras, pela composição que se vae 
tornar ef feectiva, mais 76,50 metros 
quadrados, que ee incorporarão ao lego 
das ruas atrai citadas. 

ré IN Ma • ■••.•~ Massaernallar---aaramerp, 	 - • • 

• • 	. 

ar • 

IP 4. • adila +a" 
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105 e 108 do corrente anno verifica- 
ram as Commissões de Justiça, Obras e 
Cultura: 

a) a que foram preenchidas as for- 
malidades legaes, exigidas para a aber- 
tura das ruas de que tratam os respecti- 
vos processos.; 

A Commissão de Justiça, propondo &I 
Camara a approvação do projecto a se- 
guir, recommenda tombem a convenien- 
cia da devolução do processo á Prefei- 
tura para proseguiinento das negocia- 
ções encaminhadas para completar a so- 
lução das questões de alinhamento das 
mencionadas ruas. 

• 

• 

PROJECTO N. 34 

Art. . 1.• a Fica o Prefeito autoriza- 
do a permutar com o dr. Amador da 
Cunha Bueno, um terreno de proprie- 
dade municipal á rua Siqueira Bueno, 
com 1 010,50 metros quadrados por 
outro de 1.025,00 metros de proprieda- 
de do mesmo e sito á rua Paquequer, 
necessario á regularização do alinhamen- 
to das refendas ruas, ambos figurados 
em Valuta gubricada pela Mesa, que 
fará parte integrante da presente lei. 

b) e"  que nenhum inconveniente de I 
ordem tedmica ou que affecte o inte- 
resse publico se oppõe á acceitação das 
referidas ruas; 

c) a que as denominações para se- 
rem dadas ás mesmas, propostas pelo 
Departamento de Cultura devem ser 
adoptadas. 

Apresentam, por taes motos, as 
Commissões o seguinte projecto de lei: 

N.35 

-At. 2.0  a Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Conunissões, 6 de abril de 
1937. a Modesto Naclerio Homem 
Antonio José de Freitas. 

1.a discussção do parecer n. 33, deis 
te anno, das Commissões de Justiça, 
Obras e Cultura, concluindo pelo pro- 
jecto n. 35, que declara acanhas, in- 
corporadas ao domínio publico e entre- 
gues ao USO COMffillrill do povo, com as 
respectivas denominações as vás a que 
se referem os' processos da Prefeitura 
ns. 22.443 e 69.090, de 1936: 

Art. 19 	São acceitas, incorpo- 
radas ao domínio publico e entregues 
ao uso conunum do povo, com as de- 
nominações dadas pela presente lei, con- 
forme plantas rubricadas pela Mesa, as 
seguintes ruas a que se referem os pro- 
cessos da Prefeitura ns. 22.443 e .... 
69.090, de 1936: 

• 

a) a "Alcindo Guanabara (Jornalis- 
ta, 1865-1928)"; "Arthur Napoleão, 
(Musico, 1843-1920)" e "Laurindo Ra, 
bello (Poeta, 1826-1864)", abertas sob 
os ns. I, II e'11 em terrenos de Manod 
Arantes Matheus, situados no Jardim da 
Gloria, entre a avenida Lins de Vascon- 
cellos e rua Dolzani, no districto do 
Cambucy; 

PARECER N. 33, DAS COMMIS- 
SOES REUNIDAS DE JUSTIÇA, 

OBRAS E CULTURA, DE 1937 

•Examinando os processos remettidos 
pelo sr. Prefeito com seus of ficios ns. 

b) a "Oscar Guanabarino (Publi- 
cista, 1851-1937)", aberta em terreno 
de Alberto Rodrigues Louzada e Joa- 
quim Gouvêa, situado á rua Mimiz de 
Souza, no bairro da Acclimação 
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PARECER N. 28, DA COMMISSA.0 
DE JUSTIÇA, DE 1937 

á 

Art. 29 	As plantas alludidas no 
art. 1.0 ficam fazendo parte integrante 
desta lei. revogadas as disposições em 
contrario. o A COMMISSãO de Justiça, nada tem 

a oppôr ao projecto n. 41, de 1936, dos 
vereadores srs. Mazagão Filho e Miguel 
Paulo Capalbo, sobre a creaçâor do ce- 
miterio do districto de Peru's. 

Sala das Co:missões, 7 de abril de 
1937. 	M. Naclerio Homem "Man"  Ana  
toldo Vicente de Azevedo 	Synesio 
Rocha Sylvio Margarido Alexan- 
dre Albuquerque. Sala das Commisstiew s, 5 de abril de 

1937 	Abra/tão Ribeiro 	Modesto 
Naclerio Homem. 

PARECER 14. 17, DA COMMISSA.0 
DE OBRAS, DE 1937 

• 

Nada a oppôr pela Commissão de 
Obras ao parecer da Conunissão de Jus- 
tiça sobre a creação do cemiterio de 
Peruts. 

1.a discussão do substitutivo apresen- 
tado ao projecto n. 41, de 1936, pelas 
Commissades de Justiça, Obras e Finas
ça, em sais pareceres me. 28, 17 e 20,

•  deste «sino, autorizando o Prefeito a 
mandar construir no municipio de Pe- 
ru', um cetniterio municipal, de accor- 
do com os planos que organizar e em 
local que escolher, e dando outras pro- 
videncias. • 

PROJECTO N. 41, DE 1936 
• 

Sala das Conunissões, 5 de abril de 
1937. 	L. A Pereira de Queiroz 
Synesio Rocha. 

• 

A Camara Municipal, decreta: 
PAREC N.020, DA COMMISSIO 

DIf FINANÇAS, DE 1937 

A Cornmissão de Finanças está de 
accordo com o parecer da Commissão 
de Justiça e of férece á consideração da 
Camara o seguinte substitutivo: 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a construir um cemiterio no distri- 
cto de Peru's, em local que julgar apro- 
priado, entrando em accordo com os res- 
pectivos proprietarios, para a acquisi- 
ção dos terrenos para esse fim neces- 
sujos• e declarados de utilidade publi- 
ca ou promovendo a desapropriação ju- 

delles. 	 .  

o 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a mandar construir, no districto de 
Perta's, um cemiterio municipal, de ac- 
cordo com os planos que organizar e 
•em local que escolher. 

Mt. 2.° 	As despesas com a exe- 
cução da presente lei correrão pela ver- 
ba propria do orçamento ou pelo ex- 
cesso de arrecadação no corrente exer- 
ciico financeiro, revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

• 

Sala das Commissões, 14 de novem- 
bro de 1936 Mazagão Filho Mi- 
guel Paulo Capalbo. 

Art. 2.• 	O Prefeito, para esse fim 
entrará em accordo com os proprieta- 
rios dos terrenos destinados ao cemite- 
no, que se denominará "de Pleru's", 
para adquiril-os para o município "ad 
referendum" da Camara, ou solicitará 
a respectiva desapropriação. 

• 
• 

SIISS/oe • •••• Zlea~lee!".' 
st:•o 4  ;Eiseireerseprir":n trc:  .r,w  toe ,m,..... 111=7011011~1~111~~ -• 
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c) —á ligação da rua Serra de Ara- 
raquara á rua Antonio de Alcantara Ma- 
chado, com a área marginal constate 
da planta , 

d) e— ao alargamento da rua Antonio 
de Alcantara Machado, até attingir a 
estação de Villa Mathilde. 4 

• 

1 

Art. 2.° .~ A despesa com a exe- 
cução da presente lei correrá pela ver- 
ba propria da lei orçamentaria vigente. 

Art. 3° 	O quadro do pessoal do 
cemiterio terá um administrador de 4° 
classe e o numero de operarios que for 
designado pelo Prefeito, de accordo com 
as conveniencias de serviço, sendo os 
logares providos nos termos das leis e 
regulamento em vigor. 

Art. 4 0 	As despesas com a exe, 
cução da presente lei correrão pela ver- 
ba propria do orçamento ou por opera- 
ções de credito que se tornarem preci- 
sas, revogadas as disposições em contra- 
rio. 

• 

• 
Art. 3•0  --- Revogam-se as disposi- 

ções em contrario. 
Sala das Commissões 5 de abril de 

1937. --- L A. Pereira de Queiroz 
Mazagdo Filho. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 
1936 — Miguel Paulo Capalbo 
xandre Albuquerque. • 

■ 

ta discussão do substitutivo apresen- 
tado ao projecto n. 10, de 1936, pelas 
Commissães de .0bras e Finanças eis 
seus pareceres n.r. 16 e 18, deste anno, 
que 'appreua o projecto organizado pela 
Divisão de Urbanismo, de uma avenida 
que, tendo inicio na rua Bresser, segue 
pelas Pires do Rio e outras, até o fim 
da avenida Conde de Frontin, em Vila 
Mathilde, e dá outras providencias. 

PARECER N. 16, DA COMMISSA0 
DE OBRAS, DE 1937 

PROJECTO N. 10, DE 1936 

A 'Camara Municipal, decreta : 

e 
Art. 1.° 	Ficam considerados de 

utilidade publica, afim de serem deste 
propriados, com as benfeitorias que 
houver, os terrenos assignalados na plan- 
ta annexa, que será rubricada pela Me- 
sa e necessarios á abertura de uma ave- 
nida com a largura constante de 36 me- 
tros, ligando a rua Pires do Rio á Es- 
tação de Villa Mathilde e necessarios: 

a) 	á ligação da rua Pires do Rio 
á rua Serra de Araraguara; 

b) — ao alargamento da rua Serra 
de Araraquara. 

O projecto de urna avenida que dê 
maior vazão ao transito, em direcção á 
Vila Mathilde, procurando a estrada S. 
Paulo-Rio, está plenamente justificado 
pelo vereador sr. Miguel Paulo Capal- 
bo, em discurso proferido na Camara em 
sessão de 29 de agosto de 1936. 

A Prefeitura, em virtude de estudos 
feitos pela Divisão de Urbanismo, apre- 
senta a respeito, em tres vias, a planta 
indicativa da ligação da rua Pires do 
Rio até ao fim da avenida Conde de 
Frontin. 

Os estudos da ligação da Vila "Ma- 
thilde á estrada de São Miguel ainda 
não estão concluídos, porquanto depen- 
dem de levantamentos topographicos 
mais demorados. 

A Comissão de Obras considera de 
necessidade urgente a approvação do 
projecto. 

Sala das Commissões, 5 de abril de 
1937 L A. Pereira de Queiroz 
Synesio Rocha. 

• 
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PARECER N. 18, DA COMMISSÃO 
DE FINANÇAS, DE 1937 

Em virtude das informações da Pre- 
feitura e das plantas juntas ao proces- 
so a Conunissão de Finanças, de amora- 
do com o parecer da de Obras, apre- 
senta á apreciação da Casnara, o seguin- 
te substitutivo: 

Art. 2.° 4~"  Consideram-se de utilida- 
de publica, para o fim de serem desa- 
propriados ou adquiridos pelo Prefeito 
por acordo ad referendum da Camara, 
os terrenos e benafeitorias attingidos pe- 
lo alinhamento constante da mencionada 
planta. 

• 

Atr. 1° ..""ne  Fica approvado o pro- 
jecto, organizado pela Divisão de lk- 
banismo, conforme planta rubricada pe- 
la Mesa, de uma avenida que, tendo ini- 
cio na rua Bresser, segue pelas ruas Pi- 
res do Rio e outras, até ao fim da ave- 
nida Conde de Frontin, em Villa Ma- 
thilde 

Art. 3.9 As despesas com as acqui- 
sições dos referidos immoveis correrão 
pela verba provia do orçamento ou pelo 
acesso de arrecadação dos exercícios 
financeiros, em que a presente lei fôr 
sendo excutada, revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Comtnissões, 5 de abril de 
1937. 	Mazagtio Filho L. A. Pe- 
reira de Queiroz. 

• 

• 

o 
• 

• 

• 

4 

li 

• 

. .4:7<an  ;4 44490:44- 	
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28. SESSÃO ORDINÁRIA EM 10, 
DE ABRIL 

excia. que mande inseril-os nos loga- 
res competentes. Esses apartes, sr. pre- 
sidente, estão nos seguintes trechos: 
(lê): Presidencia do ar. Machado de Campos 

Secretario, ar. Rocha Pilho 
O ar. Bloch da Silva 	A culpa é 

do governo. 

• sr. Vicente de Azevedo — Do go- 
verno anterior a 1930. 

A,s 14,45, feita a chamada, verifica- 
se a presença dos srs. Abrahão Ribeiro, 
Alexandre de Albuquerque, Antonio de 
Freitas, Bloch da Silva, Chagas da Coe- 
ta, José Cyrillo, José Assumpção, Ma- 
chado de Campos, Marrey Junior, Ma- 
zagão Filho, Naelerio Homem Or- 
lando Prado, Pereira de Queiroz, Rocha 
Filho, Smith de Vásconcellos, 13r-rv.ro 
Wassighrido, Synesio Rocha, Tenorio de 
Brito e A. Vicente de Azevedo, deixan- 
do de comparecer, com causa justifica- 
da, o sr. Miguel Capalbo. 

O sr. Blotit da Silva 	Erros do go-1 
verno, anterior a 1930 ou posterior a 
1930 não importa, erro que precisa ser 
corrigido porque aqui estamos não para 
discutir erros anteriores ou posteriores 
a 1930, mas para dar a nossa contri- 
buição afim de corrigil-os". 	• 

• • 	• • • • 	• • 	• • 	• • 	• .1 	• • 	• e 	• • 	• • 	• • 

Abre-se a sessão. O ar. Pereira de Queiroz 	Eis ahi, 
pois, a causa da necessidade 'do governo 
i•stallar, quanto antes os hydrometros 
em nossa Capital, o que não foi feito 
nos  quarenta annos de administração do 
Pártido Republicano Paulista. 

• 
Passa-se ao Expediente. 

o sr. 2° Secretario lê a acta da 27.a 
sessão ordinaria, que, é posta em dis- 
cussão. 

• 

• 

O SR. BLOCH DA SILVA — Sr. 
presidente, tendo eu proferido alguns 
apartes no decorrer do discurso pronun- 
ciado em nossa ultima, sessãó pelo no- 
bre vereador, sr. Pereira de Queiroz, 
a respeito da taxa de agua, e não cons- 
tando taes apartes da publicação do 
Diario Official", venho ;Solicitar de • v. 

O ar. Bloch da Silva 	E' que v. 
excia. como membro destacado que foi do 
P. R. P., não reclamou quando devia 
tel-o feito e só agora vetn fazer a sua 
critica, o que não é justo". 

• 

O sr. Pereira de Queiroz 	... pris- 
ma meramente de exploração polidez. 

• 
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Ninguern mais pedindo a palavra, é 
a acta posta em discussão e approvada. 

A seguir, o sr. 2.° Secretano lé a acta 
da 13.a sessão extraordinaria, que é posta 
em discussão e, sem debate approvada. 

o sr. Smith de Vasconcellos — V. 
excia. está enganado. 

Bloch da Silva Apesar de v. 
excia. discorrer brilhantemente sobre o 
assumpto, prefiro ficar com a opinião 
abalizada do dr. Reynaldo Porchat, em 
parecer que assignou de accordo com o 
sr. J. M. de Azevedo Marques e que 
não Ode ser suspeito a v. excia". 
• • • • • • • • • • • • • •( • • • • • • •• • • • • 

• 

O sr. 2.° Secretario dá conta dos 
seguintes 

Telegramma do sr. vereador Miguel 
Capalbo, justificando a sua ausencia na 
sessão de hoje. — Inteirado, arehive-se. 

,11 sr. Bloch da Silva —I- Era essa, sr. 
presidente, a solicitação que desejah fa- 
zer a v. excia. 

o sr. Smith de Varconcellos — Re- 
cordo-me perfeitamente daquelas pala- 
vra de v. e.xcia. 

Officio n. 157, deste anno, do er. 
Prefeito, devolvendo, informado, o pro- 
cesso n 25.925, originado pelo recur- 
so interposto á Camara, por funcciona- 
rios municipaes aposentados. 4.~  A's 
Commissões respectivas. 

o sr. Bloch da Silva 	Tenho dito. 

o s•. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, recordo-me perfeitamente dos 
apartes com que o ilustre coller, sr. 
Bloch da Silva, honrou o meu modesto 
trabalho sobre a taxa d'agua. 

Idem n. 155, deste armo, do sr. Pre- 
feito, devolvendo, para nova delibera- 
ção, a lei decretada pela Camara, con- 
cedendo favores a empresas de trans- 
portes aéreos e escolas de aviação. 
Volta és Commiss6es de Justiça e Fie 
nanças. 

sr. Bloch da Silva nue Aliás, valo- 
o sissimo. 

'demiti. 145, deste anno, do sr. Pre- 
feito, devolvendo, informado, o proces- 
so n 23.748, deste anno, originado pe- 
lo projecto de lei n. 54, relativo á deno- 
minação de "Julio C.esar da Silva" a 
uma das ruas do distrião do Braz. 
Volta á Commiaão de Cultura. 

• 

INDICAÇÃO N. 226 

o sr. Pereira de Queijos 	'Obri- 
gado a v. excia. Devo declarar, en- 
tretanto, ar. presidente, que, si houve 
omissão de alguns dos seus apartes ao 
meu discurso, por ieso, não me cabe a 
minima culpa. 

Nessas occasiões, acho que os apartes 
a que se referiu o illustre colega devem 
ser incluidos naquele meu trabalho, es- 
clarecendo completamente 0 pensamen- 
to da Casa sobre o assumpto. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE — Será fel- 
ta 9  a rectificação solicitada, pelo nobre 
vereador sr. Bloch da Silva. 

Indicamos ao ar. Prefeito a necessi- 
dade urgente de mandar calçar a rua 
Augusto de Toledo, no trecho entre as 
ruas Antonio Tavares e Maracahy. 

A providencia letbrada se impõe por 
tratar-se de rua grandemente transitada, 
podendo, si Possivel. ser o melhoramen- 

• 
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publica na rua Cisplatina, no districto 
do Ypiranga. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz. — A' 

Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 230 

to suggerido atendido até ,á esquina da 
rua D. Duarte Leopoldo. 

Para maior clareza, juntamos um 
croquis" elucidativo. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Rocha Filho ---- José C. de Assum- 

pção --- Alcides Chagas da Costa --- L 
A. Pereira de Queiroz. 	A' Prefei- 
tura. 

INDICAÇÃO N. 9227 

Notadamente pela razão da alta de ge- 
neros de primeira necessidade, continua 
em augmento o custo da vida, de cujos 
ef feitos sornem, sobretudo, as classes 
mais modestas. A Camara Municipal 
já teve ocasião de dar providencias vi- 
sando remediar a situação, não podendo. 
por isso, deixar de reconhecer agora o 
dever de melhorar os salarios do pessoal 
operario da Prefeitura. 

Assim, indicamos ao sr. Prefeito a 
conveniencia de elevar de 10 por cento 
aquelles salarios ficando certos de que 
E excia. não tardará a clara justa so- 
lução que éra nos permettimos lhe lem- 
brar. 

Tendo sido escolhido o Brasil como 
local para a realização do Campeona- 
to Sul Americano de Athletistno, em 
maio proximo, com• o concurso da maio- 
ria dos paizes sul-americanos, indicamos 
ao Sr. Prefeito Municipal a convenien- 
eia de promover os entendimentos neces- 
sarios, afim de que a alludida competi- 
ção se realize nesta cidade. 

As despesas e auxilios que se fizerem 
mistér poderão correr pela verba de Tu- 
rismo. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Mazagão Filho L A. Pereira de 

Queiroz 9"."..  Vicente de Azevedo 	Na- 
cinjo Homem. 	A' Prefeitura. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz -- Anto- 

nio Vicente de Azevedo 	Thiago Ma- 
zagão Filho. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 228 

Indico á Prefeitura, mande proceder ,  

os serviços de nivelamento e terraplenam 
gem da rua Ouvidor Peleja, em Vila 
Marianna. 

INDICAÇÃO N. 231 

Sala das Sessões, 10 de abril ide 1937 
L. A. Pereira de Queiroz. 	A' 

Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 229 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
lampadas electricas para ;iluminação 

Para os enchas dos artigos 577 e ou- 
tros da Consolidação das leis de obras, 
approvada pelo acto n. 663, de 10 de 
agosto de 1934 (Código Arthur Sa- 
boya) indico á Prefeitura a convenien- 
cia de declarar com a possivel brevida- 
de quaes são as ruas que considera resi- 
denciaes de primeira classe.' 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz. 5— A' 

Prefeitura . 
• 

• • 

• 
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INDICAÇÃO N. 232 
• 

to da rua Brigadeiro Gaivão e Alame- 
da Olga, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Achilles Bloch dá Silva 	A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 236 

Indico á Prefeitura, mande colocar 
guias para calçamento na rua Cisplati- 
na, no districto do Ypiranga. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
L A. Pereira de Queiroz. — A' 

Prefeitura. 

INDItAÇÃO N. 233 

a Indico ao sr. Prefeito a conveniência 
de determinar providencia no sentido 
de restnnorese 	numero de auto-ca- 
minhões que estacionam na intersecção 
das ruas Consolação, Av Rebouças e 
Alameda Santos, junho á bomba de ga- 
zolina, pois os que alli fazem ponto, pe- 
lo seu elevado numero, prejudicam sen- 
sivelmente o transito. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Alcides Chagas da Costa. — A' Pre- 

feitura. 

Indico á Prefeitura, mande comple- 
tar o serviço de calçamento da rua San- 
ta Adelaide, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Bloch da Silva — 1  A' Pre- . feitura 

INDICAÇÃO N. 237 

1 

Indico á Prefeitura mande colocar 
guias para calçamento na rua Fernão 
Dias, no Butantan. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
—6 Achille: .  Bloch da Silva 	A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 234 
• 

INDICAÇÃO N. 238 

o 

• 

Indico ao sr. Prefeito a necessidade 
urgente de mandar reparat o calçamen- 
to da rua General Osorio, entre as ruas 
Visconde do Rio Branco e Santa Ephi- 
genia. 

E' lamentavel que o trecho apontado 
esteja no estado em que está, pois, a pa- 
vimentação da rua General Osorio ter- 
minou ha megos de um mez. O mate- 
rial empregado foi de qualidade tão se-' 
cundaria, que o trecho referido já está 
quaSi intransitavel. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Sylvio Margarido 	A' Prefeitu- 

ra. 

Indicci ao amo. sr. Prefeito 	que 
tendo cqmo exemplo as obras de melho- 
'sarnento( que estão sendo introduzidas 
no leito da rua Capitão Cavalcante 	se 
digne de autorizar iguaes providencias 
para que seja dotada de calçamento a 
rua Thomaz Alves, em Vila Masianna. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
Achilks Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura 

INDICAÇÃO N. 239 

INDICAÇÃO N. 235 
Attendendo ao appello que fazem os 

moradores de Villa Marianna, indico ao 
amo sr. Prefeito se digne de um en- 
tendimento com as emprezas de auto- 
oranibus que têm trajecto Selas ruas -Jo- 
sé Antonio Coelho, Pelotas, Caravellas, 

Indico á Prefeitura, como medida de 
embelezamento, mande ajardinar a pe- 
quena praça existente no entroncamen- 

• 

• 
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Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
José Cyrillo ifflm"1 A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 244 

• 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de extincçâo' de um§, valeta 
existente na rua Estados Unidos entre 
as ruas Harldook Lobo e Bella Cintra. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
— José Cyrillo imm".  A' Prefeitura. 

Tutoya,. Amancio de Carvalho, Timbu- 
II e outras, afim de auxiliai-as, para 
que não se interrompa esse unico meio 
de conducção de que se servem os mo- 
radores dessa populosa zona da Pauli- 
céa. 

Trata-se.  de medida de caracter ur- 
gente, que bem merece a apreciação da 
Divisão de Utilidade Publica da Pre- 
feitura do Município. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
Achilles Bkch da Silva 	A' Pre- 

feitura 
INDICAÇÃO N. 245 

INDICAÇÃO N 240 
• 

Indico á Prefeitura, mande reparar 
pela repartição competente o leito ar? ,  
roçavel da rua Tanaby. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
— José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

Indico á Prefeitura, mande executar 
os melhoramentos de que carece a av. 
Pacaembu', no trecho comprehendido 
entre o Estadio Municipal e a rua das 
Palmeiras. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

• 

T INDICAÇÃO N. 241 REQÜERIMENTO N. 84 

Indico á Prefeitura, mande executar 
os serviços de calçamento na rua Capi- 
tão Cavalcante, na Villa Marianna. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
— José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 242 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos reparos que necessita o calçamento 
da rua Theodoro Sampaio, entre as 
ruas Amada Alvim e Alves Guimarães. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
— José Cyrillo — A' Prefeitura. 

Requeremos ao amo. sr. Prefeito, 
se digne de autorizar que, pela Divisão 
de Utilidade Publica, sejam conotadas 
lampadas electricas para illuminação pu- 
blica nos postes ahi existentes, em toda 
extensão da rua Rodolpho Miranda até 
á rua Prates, no Bom Retiro. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
4" L Á. Pereira de Queiroz 	Synesio 
Rocha 	Reynaldo Smith de Vascon- 
cellos. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 85 
.• 

INDICAÇÃO N. 243 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de recomposição do leito 
r,arroçavel da rua Cachoeira, no distri- 
cto do Braz. 

Requeremos ao ermo. sr. Prefeito se 
digne de interceder, com empenho, jun- 
to do sr. Secretario da Viação, no sen- 
tido de ser dotada de canalização de ex- 
gottos a rua Rodolpho Miranda, no pe- 
queno trecho dessa via publica, entre a 
praça José Roberto e rua Prates, no 
Bom Retiro. • 

• 
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Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz Syne- 

sio Rocha --- Reynaldo Smith de Vai- 
conceitos. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 86 

templados para a Taxa Sanitaria e bus 
posto Predial. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
— Achates Bloch da Silva 4.~ A' Pre- 
feitura. 

Requeremos seja "ciado ao sr: Pre- 
feito para que s. excia. informe quaes 
as providencias que tem tomado, e 
quaes as de caracter legislativo de que 
precise, para ser impedida a viagem de 
passageiros nos estribos dos bondes. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Marrey Junior Orlando de Almei- 

da Prado — Sylvi,o Margarido. 	A' 
Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 89 

Reitero ao exmo. sr. Prefeito o pe- 
dido constante da indicação m 47, de 
1936, para que se execute com urgen- 
cia os serviços de calçamento do peque- 
no trecho da rua Lopes Chaves, entre 
a rua Barra Funda e as linhas da E. 
F. Sorocabana l. • 

REQUERIMENTO N. 87 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura 
• 

Peço ao ar. Prefeito seus bons offi- 
cios junto á Light and Power no senti- 
do de serem collocados bondes especiaes 
para escolares nas diversas linhas, das 
11 ás 13 horas 

e. 
Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Synesto Rocha. 	A' Prefeitura. 

REQUERIMENTO N. 90 

REQUERIMENTO N. 88 

Reitero ao sr. Prefeito o pedido cons- 
tante da indicação ti. 433, de 1936 — 
para que s. excia. o Prefeito solicite 
para o caso as vistas da Directoria Ge- 
ral do 5erviço Sartitario. 

Sala ts Sessões, 10 de abril de 1937 
Ach les Bloch dct Silva 	A' Pre- 

feitura. 
Requeiro ao exmo. sr . Prefeito, se 

digne autorizar se proceda aos neces- 
sarios estudos para que sejam of ficá- 
das as seguintes ruas: 

a) Mbrato Coelho, entre Arco Ver- 
de e Purpurina; 

b) "~". Fradique Continho, entre Ar- 
co Verde e Purpurina; 

c) 4"." Galeno de Almeida, entre Pe- 
droso de Moraes e Fradique Coutinho; 

d) --- E as ruas Purpurina, Aspi- 
eu.elta, Wisard, Girasol e Fidalga, na 
Vifla Magdalena, em Jardim America. 

E' essa uma zona bastante edificada, 
e os seus innurneros immoveis estão con- 

REQUERIMENTO N. 91 

Peço ao amo. sr . Prefeito, se digne 
de expedir as necessarias ordens para 
que sejam fechados com muros de tijo- 
los e construidos passeios para pedes- 
tres nos terrenos abertos, que apresei? 
tara maus aspectos, no final das ruas Tu- 
riassu' e principio da Avenida Pompeia, 
em Perdizes, entroncamento conhecido 
por largo de Pompeia. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 

• 

• 

• 
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REQUERIMENTO N. 92 

• 

Lembro ao sr. Prefeito, a necessida- 
de da presença de s. excia. afim de ve- 
rificar "in-loco", nos diversos pontos 
de embarque e desembarque de passa- 
geiros de bondes, especialmente na rua 
Libero Badaró, av. S. João, largo São 
Bento, largo S. Francisco 1 e outros, das 
12 ás 13 e das 18,30 ás 19 horas, para 
constatar as difficuldades do publico, 
quando pretende usar dos canos da The 
Sá° Paulo Light and Power C.° Ltd. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
— José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

E' lido e sem debate approvado o seD 
guinte 

i 

REQUERIMENTO N. 93 
• 

Requeremos ao sr. Prefeito, se digne 
de informar . á Camara Municipal, com 
a devida urgencia, qual a quantia des- 
pendida annualmente com os serviços 
typographicos, etc., nos diversos Depar- 
tamentos da Prefeitura. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
— Jaú Crina Sylvio Margarida — 
Tonaria de Brito. 4"fflan.  A' Prefeitura. 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO N. 94 

go Mazagão Filho L. A. Pereira de 
Queiroz Reynaldo Smith de Vascas- 
cenas. 

O Si?. VICENTE DE AZEVEDO 
Sr. presidente, noticia telegraphica 

hontem chegada ao director da Faculda- 
de de Medicina de S. Paulo, informou 
do fallecimento, em Turim, do seu gran- 
de professor. dr. Alfonso Bovero. 

Anatomista de renome mundial, pes- 
quisador infatigavel, soube fazer da vi- 
da esplendido apostolado da sciencia. O 
longo avental branquicento, antes lhe 
parecia o habito talar de um sacerdote. 
Sim, a cathedra foi o seu altar; seu tem- 
plo, o laboratorio. 

Quem ahi penetrasse, o encontrava, 
invariavelmente, debruçado sobre os li- 
vros ou peças anatomicas, perscrutando 
e systematirando, sempre, os mais sub- 
tis mysterios do corpo humano. 

Além de anatomista insigne, conhecia 
a fundo a embryologia e a histologia. 
Era com esthusiasmo peculiar aos ver- 
dadeiros crentes, que professou perante 
vinte e duas turmas consecutivas de es- 
tudantes. 

Destes os fez todos seus amigos, e dos 
medicos todos de S. Paulo, seus admi- 
radores convictos. Soube seleccionar 
discipuks, e em torno á sua personali- 
dade irradiante, creou, á moda athenien- 
se, um corpo de assistentes, que, já mes- 
tres, se destacam sobejamente nos hori- 
zontes scientificos nacionaes. 

Requeremos seja inserto em Acta um 
voto de profundo pesar pelo falleci- 
mento do prof . dr. Alfonso Bovero, fa- 
zendo-se a competente communicação á 
exma. família enlutada, ao director da 
Faculdade de Medicina de São Paulo, 
ao Consul da Italia em São Paulo e s. 
excia. o Embaixador Italiano junto ao 
Governo brasileiro. • 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
Antonio Vicente de Azevedo -- Thia. 

Trazido para S. Paulo por Arnaldo 
Vieira de Carvalho 	o magnifico iii- 

corporador da nossa escola medica 
honrou-nos sempre com a sua presen- . 
Ça. 

Ha dois annos, a Congregação da fa- 
culdade, querendo significar-lhe o altis- 
simo apreço em que o tinha, e, pelos 
seus acrysolados dotes de caracter, pres- 
tou-lhe uma homenagem Jámais vista. 
Consistiu no rasgar-se publicamente, em 
sessão solemne, a parte do seu cOntracto 

■ 

• 
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PROJECTO N. 36, DE 1937 de serviços em que constavam as garan- 
tias, por elle offerecidas ao Governo, de 
sua permanencia na cadeira. Este facto 
inédito serviu para mostrar que a sua 
personalidade, já de si, constituía, para 
tal, penhor bastante. 

Lídimo expoente da pujança cultural 
latina, foi um facho luminoso, transpor- 
tado da bella batia para São Paulo Aqui 
illuminou, com seu saber, vinte e duas 
turmas e toda classe medica. Depois, 

• 
voltou, para apagar-se em sua terra na- 
tal. 

Tenho dito. 	 !.. 
Vozes e ffila  Muito bem! Muito bem 1 . IL; 
O SR. SMITH DE VASCONCEL-ri t  

• 

LOS 	Sr. presidente, itmumeros fo- 
ram os medicos que, em São Paulo, re- 
ceberam ensinamentos do professor Bo- 
vero e todos enes são - accordes em af fir- 
mar, que pujante era a cerebração e vas- 
ta a cultura daquelle grande professor, 
assim como tambem que grandes eram 
os dotes de seu coração e aprimoradas 
as suas qualidades moraes. 

Assim sendo, sr. presidente, em no- 
me da bancada do Partido Republicano 
Paulista, e em meu proprio nome, as- 
socio-me ás homenagens stiggendas. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

• 

O SR. JOSE' CYRILLO 	Sr. 
presidente, a Acção Integralista Brasi- 
leira, da Provinda de São Paulo, se as- 
socia ás homenagens prestadas ao gran- 
de sme.ntista, professor Boro. 

Vozes 4"."  Muito bem! Muito bem! 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

----Art. 1.° 	São consideradas officiaes 
nos termos da legislação em vigor, as 
ruas Araguaya, Japão, Primavera, da 
Mata, Gerivatiba, Travessa Dr. Leopol- 
do, Galileu, D. Zulmira, Dr. Fleury, 
João Augusto, Bibi, Tapéra, Arnaldo, 
João da Cachoeira, Travessa do Porto, 
da Ponte, do Corrego, Titania, Peque- 

. na, das Cobras, Martha, 5 de Julho, Dr. 
. Leopoldo, Tttcuman, Ernesto de Castro, 
-13• Calixto Maria Asitonietta, Travessa 
Iguatemy, Carlos de Andrade, do Meio, 
D. Edith, Tabapuan, do Vento, Santel- 
mo, Travessa Imperial, Iaiá, Heloisa, 
Itahim, Jahu', das Corujas, Asnaury, 
Travessa Tabuauna e outras ruas e tra- 
vessas figuradas na planta da Cucara 
Itahim (Bibi), rubricada pela Mesa e 
que fica fazendo parte integrante da 
presente lei, sendo excluidas as ruas 
Iguatemy, Brigadeiro Luiz Antonio, 
Av. Cidade Jardim, que já estão officia- 
lizadas, as travessas das quadras 9, 27, 
39 e as travessas Imperial e Ouro Pres 
to. 

Art. 21° 	Consideram-se de 'utilida- 
de publica, para o fluí de serem desapro- 
pnados ou adquiridos por accordo "ad 
referendum" da Camara, os terrenos e .  
bernfeitonas necessarios ao prolonga- 
mento das ruas Bibi, Tapéra e João Ca- 
choeira, entre a rua Russia e corrego 
Iguatemy, no Jardim Europa. 

Art. 3.° 	Fica o Prefeito autoriza- 

• 

O SR. PRESIDENTE A' vista 
da manifestapção unanime da Casa, ao 
que a Mesa se associa, dou por approva,- 
do o requerimento em questão. A Mesa 
providenciará as homenagens requeri- 
das. 

São lidos e julgados objectos de deli- 
beração os seguintes 

do: 

a) 5~"  a mandar construir pontes so- 
bre o corrego Iguatemy, no cruzamento 
das ruas refendas no artigo anteceden- 
te; 

b) a mudar a denominação das ruas 
como julgar conveniente, ouvido o Deu 
partamento de Cultura. 

• 
• 

I

▪  

\ 

4 

• 
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Art. 4•0 •—• As despesas com ta exe- 
cução da presente lei correrão pela ver- 
ba propria do orçamento vigente, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala 6-s Sessões, 10 de abril de 1937 
L A. Pereira de Queiroz. 

PROJECTO N. 37, DE 1937 

A Camara Municipal de S. Paulo de- 
creta: 

PROJECTO N. 39, DE 1937 

Art. L° G— Fica o sr. Prefeito auto- 
rizado a denominar de "Prof . Alfonso 
Bovero", uma das ruas do perimetro ur- 
bano desta Capital. 

2.° •—• Na mesma rua será wllocada 
tuna placa de bronze, com o nome do 
illustre extincto. 

3.0 Revogam-se as disposições em 
contrario. 

A Camara Municipal de S. Paulo 
decreta: 

Art. 1.° 	São consideradas offi- 
ciaes, nos termos da legislação em vigor, 
as ruas Fidalgas, Girasol, Harmonia, 
Haspica e ruas 1 e 2, situadas na Villa 
iCerqueira Cesar, de accordo com o 
"croquis" junto, que vae rubricado pe- 
la Mesa e fica fazendo parte integrante 
da presente lei. 

Art. 2.0 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a receber em doação os terrenos que 
constituem os leitos das referidas ruas, 
a que dará os nomes que convier e que 
ficarão desde logo incorporadas ao do- 
minio publico, e a declarar as mesmas 
entregues ao uso comum do povo. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz. 

• 
Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 

•—• Reynaldo Smith de Vasconcellos. 

E' lido o seguinte 

PROJECTO N. 40, DE 1937 

A Cariara Municipal de São Paulo 
decreta: 

o • 

PROJECTO N. 38, DE 1937 

Art. 1ot Fica o sr. Prefeito auto- 
rizado a promover a desapropriação do 
immovel situado á avenida Celso Garcia 

, n. 779, ad-referendum da Camara, ne- 
cessario ao alinhamento da referida ave- 
nida. 

Art. 2.0 	Fica o sr. Prefeito auto- 
rizado abrir o credito necessario á exe- 
cução da presente lei, que entrará em 
vigor na data da sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937. 
Reynaldo Smith de Vasconcellos. 

A Camara Muni-  - 'cipal de S. Paulo de- 
creta: 

Art unico 	Fica a Prefeitura Mu- 
nicipal autorizada a mandar canalizar o 
corrego Iguatemy, desde a rua Groen- 
landia até sua confluencia com o Rio Pi- 
nheiros, no bairro do Itahim, districto 
de Jardim Paulista, correndo as despe- 
sas pelo excesso de arrecadação do pre- 
sente exercido, revogadas, as disposições 
em contrario. 

Sala das Sessões, 10 de 'abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz. 

O SI?. SMITH DE VASCONCEL- 
LOS g— Sr. presidente, acho desneces- 
sarja qualquer )ustificação ao projecta 
que acaba de ser lido, pois que as ra- 
zões expendidas ,no abaixo assignado 

'• que o acompanha e a mim enviado, do 
ir; mais que suf ficiente para reconunen- 

- dai-o á approvação da Casa. 

• 
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recebe por isso, e cobra o maximo pe- 
los serviços minimos que presta. 

Empianto o sr. Fabio Prado, com a 
sua visãO de administrador acompanha 
o progresso da metropole paulista, pon- 
do em execução uni grande plano de 
obras, a Cia. Light que fecha as suas 
gavetas sem fundo ás economias dos ha- 
bitantes desta provincia, levanta uma 
barreira intransponivel ao desenvolvi- 
mento da cidade, difficultando o trans- 
porte para os bairros mais habitados, di- 
minuindo, ao envez de augmentar as li- 
nhas de bondes. 

Até quando a "sugadora canadense" 
abusará da nossa paciencia? 

Ernquanto no Brasil se constroem lo- 
comotivas, a Light diminue os seus car- 
ros, desrespeitando 4 necessidade da ci- 
dade, não obedecendo aos regulamentos 
fixados pela directoria 4e transito, leis 
•da repartição de vehiculos, e não fica 
ahi, vae além, arrecada toda a moeda 
divisionaria existente em S. Paulo, dei- 
xando a população impaciente com a fal- 
ta de troco e obrigando-a a comprar to 
seus papeis moedas (passes carimbados) 
que são rendidos aos kilos. 

Com 4  falta de curo s a Light torna- 
se criminosa, porque-a população viaja 
em vehiculos super-lotados, arriscando 
milhares de vidas em sua carreira verti- 
ginosa, muitas vezes. 

Sr. presidente, v. excia. Pela leitu- 
ra dos jornaes, pode attestar os numero- 
sos desastres verificados com os "pin- 
gentes" precipitados pelos solavancos 
mais violentos ou atirados dos estribos 
por outros vehiculos. Os seus trilhos 
são mal ajustados provocando muitas 
vezes, sr. presidente, os pulos dos bon- 
des que vão chcicar dammficando pre- 
dios e arvores 

E, pensa, sr. presidente, que deante 
da escassez das linhas de bondes de S. 
Paulo, a companhia canadense augmen- 
ta os trilhos? 

• 

• 

• 

• 
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Nestas condições, requeiro a v. excia. 
a juntada desse abaixo assigmado ao pro- 
cesso referente ao projecto 

Tenho dito. 

A seguir, é o projecto em questão jul- 
gado objecto de deliberação. 

E' lido o seguinte 

• 

PROJECTO N. 41 

A Camara Municipal de S. Paulo 
decreta: 

Paragrapho unico 	Fica o sr. Pre- 
feito autorizado a lar a denominação de 
"Dr Moacyr Troncoso" a uma praça 
ou via publica no município, relutadas 
as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 1937 
José Cyrillo 	Money Junior 

Masagão Filho. 

O SR. JOSE' CYRILLO 	Sr. 
presidente, vou passar ás mãos de v. 
excia., a beguinte indicação: (M) : 

"Lembro ao sr Prefeito a neces- 
. sidade da presença de s. excia., 

afim de verificar "in loco" nos di- 
versos pontos de embarque e des- 
embarque de passageiros de bondes 
da Light, especialmente na rua Li- 
bero Badar6, Largo S. Bento, Lar- 
go S. Francisco, das 12 ás 13 e das 
18,30 ás 19 horas, para constatar 

a  a dif ficuldade do publico quando 
pretende usar os carros daquella 
Empreza". 

•Sr. presidente, deante do liberalismo 
do regímen, da férma de Governo que 
serve de entrave ao progresso do paiz 
e onde as companhias estrangeiras go- 
satn de privilegios absurdos, como a 
Companhia Light, que cobra adeantada- 
mente para o fornecimento de luz, não 
paga juros dos milhares de contos que 

•••■•••• •••• 
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iNão. Pelo contrario, está retirando 
muitas linhas de bondes, como fez nas 
ruas das Palmeiras, General Osorio, 
Paula Souza, Brigadeiro Tobias, Gazo- 
metro e outras. E estas poucas ruas que 
possuem linhas estão super-congestiona- 
das pelo trafego intenso. 

Mas, o que interessa á canadense, não 
são os interesses da população e sim os 
fartos lucros, que não são depositados. 
nos Bancos Nacionaes, mas enviados pa- 
ra os millionarios estrangeiros, afim de 
que estes vivam folgadamente. 

O que tem feito esta poderosa empre- 
za com os bairros novos e super-lotados 

Os bairros de Itallim, Bibi, Villa Pom- 
peia, Sumaré, Villa Ipojuca, Freguezia 
do O' e Tucuruvy e muitos outros nas 
mesmas Condições são desprezados pela 
"Dictadora", sacrificando urna grande 
parte da nossa população e a espansão 
dos nossos emprehendimentos, como no- 
vas construcções, o desafogamento e a 
diminuição dos alugueres das habita- 
ções. 

Sr. presidente, se fossemos enume- 
rar a terça parte dos absurdos commet- 
tidos pela "Dictadora" no mau serviço 
de transito, seria preciso esgottar a hora 
do expediente, continuar na explicação 
pessoal e inscrever-nos para sessões ah- 
gtuntes. 

Mas combaterei os absurdos da Light 
por parte, hoje foi a falta de carros pa- 
ra attender os interesses do nosso povo 
e de outra vez serão outros absurdos que 
trazem prejuízo ., e desgraças para fa 
nossa população. 

Vejamos o que diz a imprensa, repre- 
sentada pelos seus brilhantes orgãos o 
"Estado de S. Paulo", representando o 
governo do Estado; "A Gazeta", repre- 
sentando a opposição liberal e a "Acção" 
orgão do exercito verde da província 
de S. Paulo. 

Diz o "Estado de B. Paulo": (l4) 
"Nunca estiveram tanto na berlinda, 

como actualmente, os bondes e "pingen- 

tes" Reclama-se contra a falta dos pri- 
meiros em quasi todas as linhas. Lasti- 
mam-se os passageiros que, por não se 
aecommodarem em bancos, são victimas 
de desastres. Em todos os jornaes, dia 
a dia, vêm duas ou tres cartas de leito- 
res, expondo as deficiencias da compa- 
nhia, ou os descuidos, que as mesmas fa- 
vorecem. Providencias surgem em quan- 
tidade , horario mais rigoroso para cer- 
tas linhas: mais reboques em carros 
apropriados; e augmento de auto-onmi- 
bus, de varios typos. pesados ou leves, 
consoante os bairros que têm de servir. 
Providencias acompanhadas de conside- 
rações technicas sobre o transito em ge- 
ral Assignala-se, com aprazimento, que 
os reclamantes não pertencem ao numero 
dos ociosos, futeis amantes da letra de 
fôrma, ao dos ranzinzas inveterados, pa- 
ra os quaes as rnelhotias, por sábias que 
sejam, estão sempre aquern das necessi- 
dades effectivas da população. O facto 
porém, não deixa de causar especie. Vi- 
vendo nós em uma democracia, é de pre- 
sumir que esses cavalheiros, que se ba- 
tem pela solução dos problemas urbanos, 
sejam eleitores, vaccinados e filiados a 
um dos partidos existentes". 

E accrescenta A Gazeta" (lê) 

"E' tempo, agora que a cidade reto- 
mou o seu rythmo na larga estrada do, 
progresso e do desenvolvimento, de agir 
a Prefeitura no sentido de desafogar o 
centro e os bairros intermediarios, su- . 
per-lotados, forçando a construcção de 
novas linhas de electricos para os bairros 
distantes teimosamente ignorados pela 
Light... 

Essa companhia arranca milhares de 
contos aos moradores desses bairros, com 
o fornecimento de energia electrica e 
força. Mais ainda: não paga um real 
de juros pelos milhares de contos do 
povo que tem em deposito, como ga- 
rantia do consumo. Só com os jüros le- 
gaes desse dinheiro-juros que não' paga 
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ella economiza ( !) o bastante para 
construir cinco ou seis novas linhas! 

Mas, a Light só presta desserviço á 
cidade, Tanto assim e que está retirane 
do trilhos de antigas e nece:ssarias li- 
nhas... 

E as autoridades cruzfm in braços 
aos abusas e desmandos da canadense! 

Não ha uma só linha de bondes ria 
cidade toda, que não tenha provocado, 
que não continue provocando queixas e 
reclamações do povo. Estas queixas e re- 
clamações são do conhecimento da Pre- 
feitura. 

Apelas a Prefeitura não age contra a. 
Light..." 

Infelizmente, a Prefeitura não póde 
agir, porque tem um contracto com a 
Light. 

A "Acção" diz o seguinte: (lê) 

"Augtnento de salarios para os tra- 
balhadores da Light! 	Descontentes 
com as pessinuzs condições de trabalho 
que a Light offerece, numerosos opera- 
rios deixam a empresa canadense 	O 
povo paulistano prejudicado pela falta 
de Gond/moção. O publico terá notado que 
de uns tempOs a esta parte tem diminuí- 
do o numero de bondes em transito, e 
que os reboques quasi não apparecem 
mais.. Poucos entretanto conhecem os 
motivos que causam essa anormalidade 
que tantos prejuízos acarreta ao povo. 
O que se dá é o seguinte: 

Recebendo Psalarios mesquinhos, os 
trabalhadores que entram para a Light 
corno conductores ou motorneiros se 
vêm obrigados a procurar outro servi- 
ço mais rendoso, e abandonam o fami- 
gerado "polvo canadense", que de vazios 
modos suga a economia brasileira e ex- 
plora seus operanos 

Segundo nos informaram alguns con- 
ductores e motorneiros com os quaes a 
nossa reportageb teve opportunidade de 
conversar, nos primeiros tempos de tra- 
balho seus miarias não chegam nem a 

240 mil reis por mez Deante do ele- 
vado custo de -vida de hoje, como pôde 
um homem viver attendendo ás suas ne- 
cessidadés mais imperiosas e sustentar 
sua familia ganhando salarios tão mise- 
raveis ? 

Outro facto que avoluma a onda de 
descontetamento entre os trabalhadores 
da Light não só os conductores e motor- 
neiros, mas tambem os operanos das li- 
nhas e cabos e os da via permanente, é 
que enes se encontram numa situação 
de inferioridade deante de outros fune- 
cionarios, como os dos escriptorios, pois 
trabalhando por hora elles perdem va- 
nos dias por mez, e seus vencimentos 
sof frem por isso reducções bastante acne 
siveis. 

Nessas condições, esses operarios pro- 
curam outro trabalho e a Light se acha 
com falta de pessoal. Os bondes ficam 
recolhidos, por isso, e o povo é que sof- 
fre as eonsequeneias, tendo que espoa 
rar um tempo enorme para se transpor- 
tar, principalmente nas horas de entra- 
da ou sabida do trabalho. 

Reivindicar augmento de salarios é, 
pois, uma necessidade urgente dos trai- 
balhadore da Light. E não é justo que 
esses capitalistas, os donos da compa- 
Ahia Sadense, arranquem arumalmen- 
te do Brasil solamas fabulosas de di- 
nheiro, á custa da pobreza das famílias 
proletarias, que são as que trabalham e 
produzem. 

Não é humano que meia duzia de in- 
glezes exploradores fiquem gozando o 
fructo do trabalho de milhares de ope- 
rarios, emquanto estes diariamente ar- 
riscam sua vida. O augmento de miarias 
é uma necessidade urgente do proleta- 
nado que trabalha não só para engordar 
uma burguezia oppressora, mas tambem 
para viver. 

Não são só os jornaes liberaes e inte- 
gralistas, sr. presidente, que atacam a 
companhia pela falta de bondes e pelo 
seu serviço mal feito. 

• 

• 

• dee 
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O sr. Mazagão Filho Os commu- 
nistas tambem? 

• 
s•. José Cynllo 	O proprio 

gistrOo, dr. José Augusto de Lima, 
julgando um desastre verificado na rua 
Voluntarios da Patria, nesta Capital, 

• 

disse: (lê) 

"A Culpa principal de factos dessa na- 
tureza será da Light se não obrigar os 
conductores de bondes a impedirem, que 
sob quttlquer pretexto os passageiros 
viajem nos estribos, e não fiscalizar 
como parece não fiscaliza --- a execução 
de uma providencia dessa ordem, admite 
tindo transportes nessas condições, de- 
vendo consequentemente responder pe- 
los seus riscos". 

Sr.- presidente, é preciso que tomemos 
providencias energias para que essa 
Companhia, que suga as economias do 
nosso povo, tome parte no progresso des. 
ta habitação de um milhão e trezentas 
mil almas, trazendo-lhe maior conforto 
em vez de estar retirando trilhos de ruas 
velhas, e construindo novas linhas, co- 
mo bem merecem os nossos habitantes. 

Daqui lanço um appello ás autorida- 
des para que não cruzem os braços aos 
abusos e desmandos da Light. 

(Muito bem Muito bem!). 

O SR. TENORIO DE BRITO 
Sr. presidente, foi com dolorosa surpre- 
sa que acabo de receber a noticia da mor- 
te do dr. Moaeyr Troncos°. 

Circumstancias espeaaes de minha vi- 
da levaram-me a conhecer o dr. Moacyr 
Troncos°, tendo tido opportunidade de 
auscultar-lhe o • caracter e os predicados 
excepcionaes que exornaram aqueila per- 
sonalidade de moço valente, destetneroso 
e digno, sob todos os aspectos em que se 
o aprecie. 

Foi nos dias gloriosos de 32 que Moa- 
eyr Troncos°, advogado, alistou-se como 
soldado no II Batalhão 9 de Julho, no 
qual tambem me achava integrado, não 

como commandante, pois que me falta- 
vam qualidades para tanto (não apoia- 
dos geraes), mas simplesmente como 
companheiro daquella mocidade valorosa 
de voluntarios paulistas. 

Tal foi a acção desse bom companhei- 
ro que, de soldado desconhecido que era 
á minha pessoa, humilde no seu physico, 
moço, de estatura mediana, mettido na 
sua farda que era igual áquella que to- 
dos envergavam, inclusive of ficiaes, 
em taes condições elle ponde se destacar 
dos companheiros e por tal forma que, 
dentro em pouco, coramandava já uma 
bateria de metralhadoras pesadas, oc- 
cupando o logar de quem deveria, por 
todas as arcumstancias, ser o comman- 
dante, uma vez que tinha o treino e a 
teclmica necessarios á tropa de carrei- 
ra. 

E' que, sr. presidente, as contingen- 
cias da guerra são taes que, ás vezes, 
aquellas pessoas que tem os "co-nheci- 
mentos adquiridos nos quarteis, decep- 
cionam e falham completamente, ao 
passo que outras, como o dr Moacyr 
Troneoso, que nunca sonharam se ver 
em taes contingencias, surgem, se des- 
tacam dentre a communidade a que per- 
tencem, para subir ás posições de com- 
mando e dellas se desempenham admi- 
ravelmente, com intelligencia e bravu- 
ra. E foi dessa tempera o voluntario 
de 32, dr. Moacyr Troncos°, cuja mor- 
te acaba de ser annunciada. 

E', pois, com especial attenção e com •  
o coração amargurado que me associo ás 
homenagens que óra são pedidas á Ca- 
mara e que acabam de ser prestadas 
áquelle que foi um bom paulista e um 
bom soldado na hora em que S. Paulo 
appellou para o seu patriotismo. 

Vozes Muito bem! Muito bem! 

-• 

• 

A seguir, é projecto em questão jul- 
gado objecto de deliberação. 	. 

• 

1 
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O SR. BLOCH DA SILVA "~".. Sr. 
presidente, passo ás mãos de v. exch. 
um projecto de lei e respectiva justifica- 
ção, para que sigam os tramites regi- 
mentaes. 

Vae á mesa, é dispensado de leitura a 
requerimento do autor e é julgado ob- 
jecto de deliberação o seguinte. 

PROJECTO N. 42, DE 1937 

Art. 3.° 	Podem ser consignata- 
rios : 

a) — A Caixas  Economica Federal 
com sede no Estado; 

b) O Montepio dos funccionarios , 
municipaes; 

c) os estabelecimentos de credito e 
dos de beneficencia que fizerem prova 
de ter, pelo menos, cinco mil contos de 
capital ou de receita annual, que reque- 
rem a necessaria autorização nos ter- 
mos da presente lei; 

d) "ffl"W  os proprietarios de predios alu- 
gados ou consignados. 

1Art. 4.° 	As consignações serão 
averbadas em folhas a requerimento do 
funeeionario eonsignante feito ao Diree• 
tor ou chefe das repartições averbado- 
ras, desde que satisfaçam as exigencias 
da presente lei 

É  Art. SP 	As consignações. em sua 
totalidade, não poderão exceder de qua- 
renta por cento do estipendio dos consigo* 
nantes quando destinadas apenas ao pa- 
gamento dos compromissos constantes das 
letras a, c e d do art. 2. 0, podendo, com- 
tudo, attipgir, englobadatnente, a sessen- 
ta por cepto, si, além desses compromis- 
sim, tiver' o consignante os das letras b e 
c do mesmo art. 2.° e  

Art. 6.° 	Dentro da limitação do 
artigo anterior, poderá o consignante 
transigir para um ou simultaneamente, 
para qualquer dos fins estabelecidos no 
art. 2.0 . 

Art. 7 0 	O prazo maximo para a 
averbação das consignações é de qua- 
renta e oito mera, no que se refere á 
letra a do art. 2.°. 

Art. 8.° As consignações serão fei- 
tas mediante contractos assignados por 
ambas as partes, delles se tirando cópias 
que pertencerão aos archivos das repar- 
tições averbadoras ; os contractos serão 
visados pelos chefes das repartições, ou, 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Art. 1.° --- Aos funccionarios 
cos inunicipaes, activos ou inactivos, e 
aos pensionistas, de qualquer genero da 
Municipalidade, bem como a todos que 
desta percebem renutneração de traba- 
lho é perrnittido requerer consignação em 
folha de pagamento para a • liquidação de 
compromissos assumidos de conformi- 
dade com esta lei. 

Art. 2° 	Os compromissos que po- 
dem ser pagos por consignação em folha 
de  pagamento são: 

a) 	Juros e amortização de em- 
prestimos em dinheiro: 

,b) -- aluguel de casa; 
c) --- contribuição de mensalidade para 

institutos consignatarios; 
d) fianças e cauções para garantia 

do exercício do proprio cargo; 
e) acquisição de casas e terrenos. 
§ 1.0  Alemi  dos compromissos men- 

cionados neste rartigo, só podem ser ad- 
rnittidos em folha de pagamento descon- 
tos para indemnizar dividas cóm a Pre- 
feitura Municipal, para pagar assigna- 
turas de orgãos officiaes e para satisfa- 
zer impostos, taxas e contribuiçõeg para 
montepio, peculio, pensões, aposentado- 
rias ou outras quaesquer a que os func. 
cionarias forem obrigados por lei. 

4^2P 	Terão preferencia sobre ou- 
tros quaesner, os descontos a favor dos 
cofres muni cipaes. 

• 

• 
• 
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trabalhar o consignante, dará disso im- 
mediato conhecimento á Secção encar- 
regada das Consignações referida no 
art. 23.6 . 

por delegações destes, pelos respectivos 
chefes de serviço, 

Art. 9.° 	A repartição averbadora 
é obrigada a dar á parte contractante, 
que o requerer, certidão da averbação 
com todos os requisitos do pedido. 

Mi. 10 a Dentro do prazo estipula- 
do não poderá a consignação ser suspen- 
sa ou modificada em qualquer sentido 
não previsto nesta lei, a menos que nua- 
so convenham as duas partes interessa- 
das, que o requererão em conjuncto á 
repartição averbadora. 

Art. 11 	Exgottado o prazo do con- 
tracto, sem que tenha havido interrup- 
ção nos pagamentos, a repartição sus- 
penderá, ex-officio, o respectivo descon- 
to em folha. 

Art. 16.° 	E' obrigatorio o desconto 
das consignações, que passam a consti- 
tuir deposito publico, sempre que se 
effectuar o pagamento de vencimentos 
aos consignantes, não havendo motivo al- 
gum, sio previsto nesta lei, que justi- 
fique a omissão, reducção ou suspen- 
são do pagamento dessas consignações, 
pelas quaes ficará responaavel o encar- 
regado das respectivas folhas ou a 
autoridade que ordenar taes providencias 
sem annuencia de ambos os interessa- 
dos 

An. 179 	As consignações esta- 
belecidas pelos funccionarios inactivos 
ou pensionistas dt qualquer genero da 
Municipalidade, só poderão ser pagos 
após o recebimento dos respectivos ven- 
cimentos ou pensões. 

§ unico 	Quando taes vencimentos 
ou pensões forem pagas por outras re- 
partições, compete a estas darem imrne- 
diato aviso do pagamento ás repartições 
averhadoras, cabendo-lhes, tambern, com- 
municar o fenecimento desses inactivos 
ou pensionistas, para cancellamento das 
consignações e sciencia dos consignata- 
rios. 

Art. 12 -- Quando houver interrup- 
ção nos pagamentos das consignações, o 
prazo será dilatado do quanto necessa- 
rio para a completa amortização do sal- 
do devedor do consignante e dos juros 
de móra que forem por acaso devidos na 
fórma prescripta por esta lei. 

Art. 13 No caso do amsignante ser 
transferido para outra repartição se da- 
rá expressa menção das consignações 
averbadas em sua folha, com discrimi- 
nação dos consignatarios, na respectiva 
guia de transferencia. 

Art. 14 	O pagamento das consig- 
nações estabelecidos pelos funccionarios 
em actividade se fará no mez irnmedia- 
to áquelle a que se referem; indepen- 
dentemente do recebimento dos respec- 
tivos vencimentos; nenhuma razão pôde 
obstar esse pagamento, Salvo os casos ve- 
rificados de divida á Prefeitura Muni- 
cipal, fenecimento, exoneração ou defi- 
ciencia de vencimentos. 

Art. 15.° 	Quando occorrerem as 
hypotheses a que alinde o final do arti- 
go antecedente, a repartição em que 

Art. 189 	As consignações respon- 
dem pelas dividas que se verifiquem sob- 
re anteriores pagamentos e sempre que o 
consignatario tenha recebido qualquer 
quantia indevida, ser-lhe-á o facto com- 
rnunicado para immediata restituição ou 
deducção no primeiro pagamento que 
se lhe haja de affectuar. 

Art. 19.° --- No acto do pagamento aos 
eonsignatarios se descontará meio por 
cento sobre o valor das consignaçõe.  s' de 
qualquer natureza, para custeio do res- 
pectivo serviço. 

• 

si 
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Art. 20.: 	As consignações para se- 
rem averbadas, deverão satisfazer as se- 
guintes condições: 

Para emprestitnos em dinheiro: 
dos requerimentos de averbação e doa 
contractos deverão constar o nome, ca- 
tegoria, repartição do requerente, renu- 
menção que percebe e a natureza des- 
ta ; a importancia prazo do emprestuno, 
taxa de juro, valor da consignação men- 
sal e o nome da instituição a cujo favor é 
a mesma estabelecida ; a faculdade de 
poder o consignante liquidar o seu debi- 
to antes do prazo e de ef fectuar a re- 
forma do emprestimo após o decurso de 
um quarto do prazo fixado no contrac- 
to ; bem assim a declaração de que am- 
bas as partes se sujeitam aos disposi- 
tivos desta lei. 

( 

• 

• 

	

II 	Para aluguel de casa: 
a) ---- A verbação será requerida em 

conjuncto pelo funecionario consignan- 
te e pelo consignatario, mencionando as 
condições de locação, inclusive as con- 
tractuad, quando houver: 

b) —." os interessados deverão pro- 
var por qualquer meio habil, a juizo da 
repartição averbadora, que a consigna- 
ção se destina ef fectivamente áquelle 

'fim; 
c) 	essa consignação poderá ser aver- 
bada sem prazo e a sua suspensão de- 
penderá de solicitação subscripta pelo 
consignatario e pelo eonsignante, simula 
taneamente. 

d) --- o limite para consignação para 
pagamento de aluguel de casa, engloba- 
do com as consignações para outros fins 
permittidos nesta lei, 'Ode alcançar ses- 
senta por cento do estipendio do consig- 
nante; 

e) no caso da consignação ser fei- 
ta a favor de instituto de credito ou 
beneficencia autorizado a transigir com 
o funccix' malismo nos termos desta lei, 
o consignante fica obrigado mensalmen- 

te ao pagamento, ao consignatano, de 
um por cento sobre a importancia do 
aluguel mensal.. 

III 	ParaS contribuição de mensa- 
lidade dos institutos consignatarios : 

a) Poderá ser averbada sem pra- 
zo, a pedido do eonsignante, desde que o 
consignatano, pelos seus estatutos, este- 
ja autorizado a cobral-o; 

b) só poderá ser suspensa a pe- 
dido do consignatario. 

IV 	Para fianças e cauções para 
garantia do exercício do proprio car- 
go: 

a) --- Será averbada, a requerimene 
to do consignatario com todas as indica- 
ções necessarias, dentro de limite de 
quarenta por cento do estipendio do con- 
signante : 

b) será suspensa a requerimento 
subscripto em conjuncto pelo consigna- 
tario e pelo consignante. 

V Para aquisição de casas e ter- 
renos: 

a) -- Será requerida pelo consignan- 
te, com as necessarias indicações, no 
limite nritno de sessenta por cento do, 
estipend, do consignante, considerando. 
englobadbmente com das demais consig- 
nações pernuttidas nesta lei, e o Paga- 
mento da consignação só se fará depois 
de provada por meio habil, a proprie- 
dade em favor do consignante e de pre- 
enchidas as formalidades que forem 
adoptadas para taes acquisições; até- 
então será descontada em folha, mas fi- 
cará em deposito, ia disposição de quem 
de direito; 

b) --- será suspensa a requerimento 
feito em conjuncto pelo consignatario e 
pelo consignante. 

Artigo 21 --- A's instituições referi- 
das no art. 3.° é licito operar em qual- 
quer das modalidades permittidas no ar- 
tigo 1°, simultaneamente, mas, para ca- 
da uma, deverão requerer á Prefeitura_ 

• 

• 
■ 
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tuar o pagamento das consignações des- 
contadas; 

d) fazer, nas duas vias dessas re- 
lações, todas as annotações attinentes ás 
alterações que se verificarem relativa- 
mente aos consignantes e ás consignam 
ções, declarando os motivos que as ha- 
jam determinado, taes como exonerações, 
transferencias, aposentadoria falleci- 
mentos e o mais que possa interessar 
aos respectivos pagamentos; 

e) --- fazer archivar a primeira via 
das relações acima mencionadas e res- 
tituir a segunda aos consignatarios com 
a autorizção do pagamento; 

f) ~a"  informar e providenciar para a 
regularidade do serviço no referente ás 
determinações da presente lei. 

Art. 25 --- Secção Encarregada das 
ansignações será constituida, de pre- 
ferencia, pelos encarregados da confec- 
ção de folhas de pagamento do pessoal, 
com tirocinio desse serviço, que será exe- 
cutado cumulativamente com aquelle. 

Municipal a necessaria autorização', que 
poderá ser concedida desde que a inte- 
ressada satisfaça as condições previstas 
nesta lei e a sujeite á fiscalização espe- 
cial. 

Artigo 22 	A !averbação requerida 
para amortização de emprestimo em di- 
nheiro obriga o consignatario ao paga- 
mento do respectivo contracto ao con- 
signante no prazo de quinze dias a con- 
tar da apresentação da certidão de aver- 
bação pelo ultimo, sob pena de ser an- 
nullada a averbação e imposta a multa 
de dez por cento sobre o valor da transa- 
ção recusada sem justo motivo. 

Paragrapho unico 4".." 	producto da 
multa será recolhido aos cofres publi- 
cas, como renda eventual do Montepio 
Municipal: 

Artigo 23 -- As repartições pagadoras 
organisarão com o seu proprio pessoal e 
sem prejuizo do serviço que lhe com- 
pete, uma secção encarregada do ser- 
viço de consignações, por onde cor- 
rerão obrigatoriamente, todos os.proces- 
sos concernentes ao ássumpto ou que 
se relacionem com elle. 

• 

Artigo 24 	A' Secção Encarrega- 
da das Consignações que terá o mime- 
ro de funccionarios determinado pelo 
chefe, superior ou director da respec- 
tiva repartição, compete: 

a) averbar, expedir ordens de pa- 
gamento e suipender todas as consig- 
nações de accôrdo com o •prescripto na 
presente lei; 

b) declarar expressamente nas 
guias de transferencia dos funcciona- 
nos, de uma para outra repartição, se 
elles teem consignações e especifical-as 
por valores, prazos natureza dos com- 
promissos e nome dos consignatarios ; 

c) conferir as relações dos consiga 
nantes que, mensalmente e em duas 
vias, lhe deverão ser apresentadas pelos 
consignatanos, afim de se poder tf fec- 

Art. 26 	Aos funccionarios da Sec- 
ção Encarregada das Consignações se 
abonará uma gratificação mensal que 
será custeada com setenta por cento da 
renda produzida pela taxa de meio por 
cento cobrada sobre as consignaçtles, 
na fôrma do art. 19. 

Art. 27 	Cada repartição 'apurará 
mensalmente a renda dessa taxa, que será 
egualmente distribuida pelo respectivo 
director ou chefe entre os funccionarios 
da Secção, na proporção estabelecida pe- 
lo artigo anterior, sendo os restantes 
trinta por cento incorporados á reemita 
geral do Municipio, como indemnização 
do material dispendido no serviço. 

Art. 28 ---- Os funccionarios da Sec- 
ção Encarregada das Consignações fi- 
cam responsaveis pelos erros e ommis- 
sões que commettereni e sujeitos ás pee 
nalidades que os regulamentos prescre- 
vem para a falta de exacção no cum- 
primento dos deveres. 

• Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

--- 430 --- 
■ 

Art. 29 6~  Nenhuma, guia será ac- 
(seita nas repartições destinatarias ou 
em processos de aposentadoria sem que 
della constem as declarações determina- 
das no art. 24. 

§ 1.0 	Em qualquer circumstancia, 
porém, o imnxwel sé poderá ser grava- 
do com um dos tres onus estabelecidos 
neste artigo. 

§ 1° 	Quando se constatar que a 
garantia seja um seguro de vida, a ime 
portancia total ao mesmo corresponden- 
te em cada atino será dividida em doze 
prestações mensaes, descontadas em fo- 

Art. 30 e— O pagamento dos empresa 
timos, de que trata esta lei, será feito 
por consignações em folha, procedendo 
de conformidade com as prescnpções 
aqui regulamentadas e archivando-se as 
copias de que trata o art 89 

Art. 31 	O funciocnario que quizer 
contrai* emprestimo a ser pago por ccm- 
signação em folha deverá requerer aver- 
bação da mesma, nos termos do art. 
20.°, bem como certidão da averbação fei- 
ta, a qual será por elle entregue ao consi- 
gnatario, mediante recibo datado, afim de 
assistir-lhe o direito de reclamação nos 
casos do art. 22. 

• 

lha juntamente com a consignação do em, 
prestimo, disso fazendo-se expresas 
menção no contracto a ser averbado, ca- 
bendo ao consignatario a responsabilida- 
de do seu pagamento. 

§ 3,0 	A apolice do seguro será de- 
volvida ao consignante, desde que o em- 
prestimo tenha sido integralmente liqui- 
dado. 

Art. 34.0 	Os juros dos empresti- 
mos serão calculados á taxa de dezoito 
por cento ao armo sobre a quantia real- 
mente devida. 

Art. 35.° -- O consignante se obriga- 
rá ao pagamento de senos e despesas de- 
correntes do recebimento de consigna- 
ções que, por qualquer motivo, venham 
a ser pagas féra do domicilio do consig- 
na • • 

• 

Art. 36.° --- As consignações serão 
escripturadas em contas correntes no- 
tninaes para cada consignante, segundo 
os preceitos da contabilidade commer- 
cial . 

• 

Mi. 37.° Ao consignante é sempre 
licito liquidar o seu 'debito antes do pra- 
zo ou reformar o ~restituo depois de 
exgottada a quarta parte desse prazo. 

. § 1.0 	Essa limitação não compre- 
hende os casos de diminuição ou aug- 
mento de consignação. 

Art. 32 	Os emprestimos poderão 
ser contrahidos nos prazos de seis, doze, 
dezoito, vinte e quatro, trinta e seis e 
quarenta e oito mezes, e as respecti- 
vas importancias poderão variar, a par- 
tir de duzentos mil reis. A importan- 
da a emprestar será calculada em ftmc- 
ção da consignação, de modo que o ca- 
pital -mutuado, accrescido dos juros res- 
pectivos, segundo a taxa e o prazo, se- 
ja amortizado por consignações ruensaes 
de cinco mil reis e seus multiplos, con- 
forme a tabela annexa. 

Art 33•° --- S6mente nos empresti- 
mos superiores a cinco contos de reis 
e em prazo maior de quarenta e oito 
mezes, para acquisição de terrenos e 
de casas de moradia (art. 20.°, V), po- 
derá ser exigida garantia especial 
além da consignação, a qual será cons- 
tituida, a escolher do consignatario, por 
seguro de vida, hypotheca do immovel, 
sem juros ou toita addicional, não su- 
perior: a doze por cento ao anno sobre o 
valor do emprestimo, paga no acto da 
realização deste. 

§ 2.° ---- Em ambos os casos previs- 
tos neste artigo, não cobrados do con- 
signante juros relativos ao prazo do con- 
tracto não decorrido. 

1 

■-• 

■ • 
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Art. 36.° --- Os consignantes que ti- 
verem sido exonerados, uma vez read- 
mittidos ou nomeados para outros car- 
gos nnmicipaes, ficam obrigados ao pa- 
gamento das consignações interrompidas 
pela exoneração e -aos juros de m6ra, 
descontados estes sOmente no periodo 
decorrido da readmissão ou nomeação 
até o restabelecimento da consignação. 

§ 1 ° 	Ficam sujeitos os mesmos 
juros de m6ra os consignantes que, por 
qualquer motivo, excepto insufficien- 
eia ou falta de vencimentos, deixarem 
de descontar a consignação devida. 

§ 2.0 j".".  Esses juros serão cobrados 
pela mesma taxa dos emprestimos e in- 
cidirão sobre o saldo do capital accu- 
sado na respectiva conta corrente. 

.Art. 39.° .~1" Verificada a hypothese 
do artigo anterior, o consignatario re- 
quererá á repartição competente a aver- 
bação desses juros, procedendo-se de 
accordo com o artigo 12.0 

Art. 40.° g""...  E' licito ao consignata- 
rio exigir, do consignante prova de tem- 
po de serviço e de idade, bem como exa- 
me medico por facultativo de sua con- 
fiança, cujos honorarios correrão por 
sua conta, podendo tambem exigir pro- 
va da situação funceional do consignan- 
te, relativamente ás responsabilidade que 
possa ter para com a Prefeitura Mu- 
nicipal no desempenho do cargo que 
exercer. 

•Art. 42.° 	Em caso de morte do 
consignante, não poderá ser cobrada de 
seus herdeiros a divida restante do em- 
prestimo contrahido, nem descontada da 
beneficiencia a que os mesmos herdei- 
ros tenham direito pelos estatutos do 
consignatario. 

Art. 43.° 	Incumbe ao Prefeito do 
Municipio fiscalizar a fiel execução desta 
lei. 

Art. 44.° 	A fiscalização será exer- 
cida por intermedio de um fiical no- 
meado privativamente para cada insti- 
tuto consignatario. 

Art. 45.° 	Para a remuneração de 
cada fiscal, que será de quinhentos mil 
réis mensaes, o instituto consignatario, 
unia vez autorizado, recolherá semestral- 
mente, em janeiro e julho, de cada atino, 
a quota de tres contos de réis á Pre- 
feitura Municipal. 

• 

.Ast. 46.° 	No exercício da fiscali- 
zação compete á Prefeitura Municipal, 
por intertnedio de um de seus directores 
para isso designado pelo Prefeito: 

a) .."."" Exepdir instrucções, sob a ape 
provação do Prefeito; 

b) --- resolver as consultas das re- 
partições e dos interessados sobre ap- 
plicação dos textos regulamentares; 

c) -- expedir circulares sempre que 
possa o assumpto interessar a generali- 
dade dos jurisdicionados; !  

d) levar ao conhecimento do Pre- 
feito as irregularidades verificadas que 
merecerem punição; 

e) dar parecer sobre organização 
e reforma de estatutos das instituições 
que possam gozar os beneficios desta 
lei; 

o 	intimar essas instituições a sa- 
tisfazerem as reclamações que julgar 
procedentes, propondo ao Prefeito as 
medidas convenientes, no caso de não 
ser attendido ; 

§, unico 	Poderá o consignatario 
recusar a operação, antes de averbado., 
se, a seu eriterio, verificar que o con- 
signatite, por qualquer dos motivos in- 
dicados nesta lei ou pela precaridade 
do cargo, não offerece probabilidade de 
regular liquidação do compromisso as- 
sumido. 

Art. 41 ° Além das taxas de juros 
referidas nesta lei, não poderão ser co- 
brados quaesquer importancias sobre 
outro Orotesto. 

• 

• 
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g) examinar os livros, balancete 
e relatorios das instituições fiscalizadas 
promovendo os meios de repressão das 
praticas usurarias; 

h) fazer estatistica animal das ope- 
rações realizadas por meio de consigna- 
ções em folhas; 

i) -- encaminhar ao Prefeito os te- 
' cursos interpostos de suas decisões; 

ji) 	communicar ás repartições, em 
circulares, quaes as instittgições habi- 
litadas, ou que venham a ser, para ope- 
rar mediante consignações em folha e a 
natureza das operações de cada Um. 

Art. 47 	Todos os funccionarios 
publicos municipaes são auxiliares da 
fiscalização aos institutos consignatarios 
e, nesse caracter, poderão levar qual- 
quer irregularidade que tenham obser- 
vado ao conhecimento do chefe da fisca-, 
lização. 

Art. 48 	O consignatario é obri- 
gado a fornecer ao consignante, dentro 
de 15 dias, e sempre que lhe fôr re- 
querido directamente ou por interme- 
dio da repartição fiscalizadora, a conta 
corrente de movimento de seu empresti 
mo realizado na data que indicar. 

Art. 49 — A's instituições autoriza- 
das a operar por meio de consigna.ções 
em folha de pagamento, quando infrin- 
girem os dispositivos deste decreto, se- 
rão, segundo o grau de infracção, medi- 
ante proposta do chefe da fiscalização 
ao Prefeito, applicadaa, por este, as 
penas de suspensão por determinado 
tempo, ou revogação da faculdade de 
averbar os emprestámos por consigna- 
ção, além de outras penalidades que pos- 
sam estar incursas. 

Paragrabho unioo 	No caso de 
suspensão ou revogação da faculdade 
de consignar, as instituições attingidas 
por uma dessas penas continuarão a re- 
ceber as consignações anteriormente 
averbadas até a sua final liquidação, a 

menos que as mesmas tenham sido aver- 
badas irregularmente. 

&t50 an."~  Os consignantes ou quaes- 
quer funccionarios que infringirem esta 
lei, serão passiveia de penas disciplina- 
res, segundo o grau de infracção e su- 
jeitos a processos administrativos. 

Paragrapho unico — As mesmas pe- 
nas serão applicadas ao funccionario que 
der certidão em desaccórdo com as no- 
tas de desconto averbadas nas folhas de 
pagamento; que certificar ter averbado 
uma consignação quando não o fez; que 
não effectuar, no acto do pagamento 
dos vencimentos do consignante, os des- 
contos constantes da respectiva folha: 
que omittir, nas guias de transferencia 
e nas transposições da folha os descon- 
tos na mesma averbados, ou que, ao 
averbar qualquer consignação, declarar 
ser esta para fim differente do reque- 
rido. 

Art. 51.0 	Toda vez que ficar apu- 
rado não se destinar a consignação ao 
fim para que foi requerida, serão igual- 
mente 'punidos consignante e consigna- 
tario, lprovadio que fique ter este ba- 
bem conhecimento da irregularidade. 

Paragrapho unico 	Neste ultimo 
caso, a penalidade do consignatario se- 
rá o cancelamento da consignação, COM 
perda total da transacção effectuada, de- 
vendo restituir as consignações acaso 
recebidas: o consignante, porém, afóra 
as penalidades em que possa incorrer, 
continuará a soffrer o desconto da con- 
signação até o final, constituindo todas 
as prestações, restituidas pelo consigna- 
tario ou descontadas pelo consignante, 
renda eventual da Prefeitura., 

Art. 52.° — As penas desta lei serão 
applicadas aos funccionariOs pela Pre- 
feitura Municipal a que aestão subordi- 
nados, mediante communicação da falas 
ta pelo prefeito; e ás instituições auto- 
rizadas a consignar, pelo prefeito. 

••• • 
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Una• TABELLA DE AMORTIZAÇÃO 
MENSAL DE 1 REAL AOS 

PRAZOS DE: 

mezes 
PP 

Art. 53.° 	A autorização para ef- 
fectuar emprestimos aos funccionarios 
publicos, mediante consignação em fo- 
lha, na forma estabelecida por esta lei, 
dependerá de acto do poder execuieivo, 
referendado pelo prefeito e será sempre 
concedida a titulo precario. 
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"JUSTIFICAÇÃO AO PROJECTO 
DE LEI N. 42 • 

Art 54.° 	A autorização a que se 
refere o artigo anterior será concedida 
a requerimento do interessado, depois 
de processado o pedido de approvação 
dos respectivos estatutos e ter ficado pa- 
tenteque os mesmos não contrariam a 
presente lei. 

Art. 55" a"."  As instituições que tive- 
rem seus estatutos approvados pelo Go- 
verno Federal podem ser autorizadas 
independentemente da formalidade exi- 
gida no artigo anterior uma vez que pro- 
vem ter pelo menos cinco mil contos 
de capital ou de renda annual já veri- 
ficada, prova essa que tambem será exi- 
gida de qualquer instituição que se 
queira habilitar. 

ti 

• 

Paragrapho unico 	Ficam isentos 
dessa prova a Caixa Eccmomica com 
séde no Estado e o Montepio dos func- 
cionarios inunicipaes. 

Art. 56.° A Caixa Economica com 
séde no Estado e o Monte de Soccorms 
dos Funcionarios Municipaes estão isen- 
tos do pagamento da quota de fiscalza- 
ção, mas sujeitos ás regras desta lei, •  
menos* quanto ao disposto no artigo 54 
e 55 in-fine, visto como ficam automa- 
ticamente autorizados a transigir com o' 
funceionalismo municipal. 

Art 57•0  •—• Revogam-se as dispo- 
sições em contrario. 

re• 

Sala das sessões, 10 de abril de 1937. 
Achilks Bloch Silva. 

Na esphera de competencia do Go- 
verno Federal vem se praticando de ha 
muito com reaes vantagens para o func.- 
cionalismo publico o systema de em- 
prestimos sob a garantia de consignação' 
em fcilha de pagamento. Essa forma • 
de credito favorece extraordinariamente 
os trabalhadores do municipio, por is- 
so que lhes põe ao alcance um modo ra- 
pido e facil de obter dinheiro barato pa- 
ra qualquer ,tventualidade, ao par de 
uma commoda e suave amortização da 
divida Nesta quadra de protecção aos 
que se empregam em qualquer espeeie de 
trabalho é ae,oiaselhavel a adopção pela 
Camara Municipal de tão pratica e util 
forma-  de credito já valorisada pela ex- 
penencia do Governo da Republica em 
favor dos seus servidores e mercê de 
que se tem furtado o funccionalismo 
federal a tantas vicissitudes, bem como 
attingido a un infinidade de justos 
ideaes. 

O projecto ora offerecido ao estudo 
da Camara Municipal e que passo ás 
mãos de V. excia. sr . Presidente, tem 
como fonte o decreto federal sobre con- 
signação em folha de pagamento, mas • 

apresenta as correcções que a experien- 
cia aconselha. A sua approvação pela 
Camara constituirá, portanto, um ser- 
viço de alto valor em beneficio do func- 
cionalismo municipal, que bem !mere- 
ce o apoio e a ajuda dos poderes publi- 

• 

• 
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cos para soluccionar os seus problemas 
que são os mesmos de todos aos que 
vivemos este momento sem precedeu- 
tia na historia da Humanidade." 

O nobre vereador sr. Sylvio Marga- 
rida dentre outras affirmativas, disse 
que a taxa de melhoria foi creada com 
tanta elasticidade que poderá attingir, 
repetidas vezes, a todos os proprietarios 
de São Paulo. 

Accrescenta s. exc. em sua critica: 
(1é) "a taxa recahirá nem só sobre os 
immoveis lindeiros, adjacente ou comi- 
guos, CQMO ainda sobre quaesquer outros 
beneficiados pelas obras ou melhoramen- 
tos, até que os cofres Municipaes fi- 
quem totalmente cobertos das despezas 
feitas com o melhoramento creditado". 

Insiste s. exc.: "(lê) "Note-se ainda 
que essa taxa é multipla, a mesma pro- 
priedade pó& sof frer uma' , dez 
taxas de melhoria, ficando brutalmen- 
te onerada por longo tempo" 

Diz, finalmente, s. exc.: " (lê) ... com 
essa nova taxa, que será lançada de um 
modo generico e até cobrir as despesas 
totaes de taes obras de melhoramen- 
tos". 

Sr. Pres-  idente, s. exc. assim declara- 
va a improcedenc:ia ou excesso desta ta- 
xa, e tratou de discutir a disposição 
eonstituci nal quee creou, entre nós, essa 
medida, art. 124 de constituição Fe- 
deral . 

O SI?. NACLERIO HOMEM --- Sr. 
Presidente, meus nobres collegas. Em 
nossa ultima sessão falou, nesta Casa, 
com grande eloquencia, o brilhante edil 
sr. Sylvio Margarido... 

sr. Sylvio Margarido 	Generosi- 
dade do nobre collega. 

o sr. -  Nacierio Homem 	fazen- 
, do severas criticas ao acto municipal 

que catou a taxa de melhoria extre nós. 
S. exc. chegou a appellar para a 

Commissão de Justiça, pedindo que 
esta ;prestasse tento ás suas palavras 
para que, quando tivesse de se man;- 
festar, fizesse-o com perfeito conheci- 
mento de causa. 

Em vista disto, sr. presidente, resol- 
vi respbnder, nesta sessão, aos argumen- 
tos do nobre collega. 

Não conhecia o assumpto mais apto- 
fundamente, sr. presidente, e parecia- 
me que s. exc estava com a mão, ao 
fazer as criticas a esse acto municipal. 

Estudando melhor o asstunpta, po- 
rém, st presidente, cheguei a conclu- 
são de que s. exc. excedeu-se demasia- 
damente suas criticas, uma vez que as 
mesmas não têm, absolutamente, a pro- 
cedem:ia que s. exc. queria fazer crêr. 

• A taxa de melhoria, sr. presidente, não 
é urna novidade. Novidade, sim, para 
o Brasil. Data ella de 1250, nascida 
como foi na Inglaterra, corno hem 4 escla- 
rece o St. Anhaia meuo, brilhante intel- 
lectualidade paulista. 

E' uma tributação em fôrma de ta- 
xação: é uma taxa como que espalha- 
da hoje no mundo inteiro, nas grandes 
nações inipulsionadoras do progresso. 
tua como Estados Unidos, Inglaterra, 
Allemanha e França. 

• 
S. exc. dizia que o• acto municipal 

viola a Constituição Federal, porque faz 
incidir a taxa em melhoramentos mul- 
trplos, quando deveria, apenas, fazer tal • 

tributação incidir naquellas proprieda- 
des em que tivessem sido executadas 
obras extraordinarias, obras de contri- 
buição excessiva do poder publico... 

sr. Syivio Margarido 4""=  Meu ar- 
gumento não é esse. 

O sr. Naclerio Homem ... no que 
s. exc. foi aparteado pelo ;Ilustre lide 
da.  minoria. 

o. sr. Sylvio Margarido O meu ar- 
gumento não é esse. 

• • 

4 
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o sr. Naclerio Homem 4."Q"  E um dos 
argumentos de v. exc. 

o 

1 

4 

sarnento. A lei diz: a administração 
poderá cobrar "contribuição". 

Sylvio Margarido 	Mas 
"contribuiçõ,o" não quer dizer o paga- 
mento total. 

• 

o 	Naclerio Homem .."" A Consti- 
tuição Federal não exige que a obra 
publica seja de molde a augmentar 
extraordinariamente o valor da proprie- 
dade. Logo a restricção imposta por 
✓. exc. não está contida na Constitui- 
ção Federal. 

sr. Sylvio Margarida 6— A Con- 
stituição exige que a valorisação de- 
corra immediatamente do tnelhoranien- 
to offerecido pelo poder publico. 

sr. nclerio Homem -- No correr 
do meu discurso, irei demonstrar que 
o acto municipal que regulamentou a 
instituição da taxa de melhoria entre 
nós, foi baixado dentro do maior cri- 
terio, adaptando-se perfeitamente ao 
systema contribuitivo, isto é, da valori- 
sação trazida ao immovel beneficiado. 

A razão de ser dessa taxa, sr. presi- 
dente, estamos vendo a cada momento. 
Mesmo aqui em nossas sessões, estamos 
véndo os senhores edis, com o nobre 
objectivo de bem servir a capital, e com 
o lonyavel intuito de bem desempenhar 
seus mandatos, produzirem fins. Assim 
é que vemos o sem numero de indicações 
para calçamento, arborização de ruas, 
colimação de guias etc. 86 para se ate 
tender a essas inumeras indicações pre- 
cisaria a Prefeitura de uma verba ex- 
traordinariamente elevada. 

o sr. Sylvio Margarido — O meu 
argumento é este: a taxa de melhoria, 
tal como a permitte o art. 124 da Cons- 
tituição da Republica e 98 da Consti- 
tuição do Estado, só terá cabimento na- 
quelles melhoramentos de ordem extra- 
ordinaria e não para aquelles nortnaes, 
que constituem dever preliminar doa po- 
deres. E digo eu: só pode ser taxado 
aquelle dono de propriedade que ficou 
em situação privilegiada em face de me- 
lhoramentos e não como determinara o 
regulamento o sr. Prefeito, que exten- 
deu a taxa a todos os proprietarios e 
a todos os melhoramentos, até o paga- 
mento total. E o meu argumento final ai em relação á Constituinte era o segu1 rna 
te a Constituição permitte que essa ta- 
xa possa ser creada pelos poderes para 
obter do contribuinte uma "contribui- 
ção" e não o pagamento total. "Uma 
contribuição" é expressão que se en- 
contra na Constituição. 

o sr. Naclerio Homem "."" 
A primei- 

ra restricção feita por v. exc., segun- 
do acabo de vêr, não se enquadra na 
lei. A Constituição Federal resa: "Pro- 
priada a valorização do immovel de mo- 
tivo de obras publicas"... A lei não 
define quaes sejam essas obras publi- 
ca, mas implicitamente se refere a 
todas as obras que trazem valorização 
á propriedade. 

sr. Sylvio Margarida 	Evidente- 
mente que a lei se confere a obras que 
têm, como constsquencia inmiediata, a 
valorização do immovd. Esses melho- 
ramentos, entretanto, não se referem a 
calçamento, colimação de guias, arbori- 
zação de ruas, pois isso não valoriza o 
immovel mas o coloca em situação de 
egualdade perante todos os proprieta- 
rios. 

o srd Nacierio Homem ••• Permitta- 
me v. exc. que exponha o meu pen- 

• 

o sr. Sylvio Margarida Mas ha pa- 
ra isso a verba de arrecadação de im- 
postos. 

o sr. Naderio Homem 	Mas, ir. 
presidente, as rendas do município não 
chegam para tanto. Ou o poder Publico 
não poderá attender a essas iniciativas 

• 
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Segundo uma bela imagem de Paul 
Dubois, na sua Educação de Si Mes- 
mo", eu posso ver, por uma janela, 
um pinheiro, ao passo que o meu conten- 
dor collocado numa posição differente, 
como o nobre collega sr. Sylvio Marga- 
rido, pela mesma .iânella, págderá ver 
um campanario. Dahi, a disputa entre 
ambos; entretanto, ambos colocados na 
mesma posição poderão ver o campana- 
rio e o pinheiro... 

o sr. Orlando Prado 	O espirito 
não é esse. 

• 

dos% srs. edis ou, então, só mui lenta- 
mente poderá attender. 

o sr. Chagas da Costa, --- Sem poder, 
talvez, acompanhar o progresso da ci. 
dada 

o sr. Naelerio Homem --- Não pode- 
como muito bem aparteia o meu nobre 
colega, sr. Chagas da Costa. 

E, si o poder publico tem necessida- 
de de produzir esses grandes emprehen- 
dimentos, 'vão elles traduzir uma valo- 
risação para determinados immoveis, 
que são adjacenta aos melhoramentos 
feitos, ou que, pelo menos, ficam no.  
mesmo 'bairro. Assim, uzist grande me- 
lhoramento produzido em Villa Maria!). 
na só muito remotamente ou indirecta- 
mente poderá interessar aos moradores 
de Casa Verde ou Santanna. Quer di- 
zer que ha uma desigualdade de vanta- 
gens nos melhoramentos publicos. 

Justo é que aquentes que recebam 
uma vantagem maior, directa e imune 
diata, do melhoramento, concorram por 
uma melhor forma, para forrar o erario 
publico e, eonsequentemente, os demais 
contribuintes que menor proveito tira- 
rem do emprehendimento. 

• 

sr. Sylvio Margarido --- Portanto, 
VI. exc. está de accordo commigo. 
Aquelle que aproveitar o beneficio im- 
mediato, directo do melhoramento, deva 
contribuir mas não aquelles a quem 
se dá um simples calçamento. Estes não 
poderão ser colocados em situação de 
igualdade com aquelles, pois não houve 
valorisação de cousa alguma... 

• 

sr. Chagas da Costa -- Como não 
houve valorisação? 

o sr. Sylvio Margarida 	mas, 
sim, se evitou a desvalorisação que a 
falta de calçamento occasionava no lo- 
cal. Isto é o que se dá. 

• 

sr. Naclerio Homem 	Não se 
apresse v. exc. 

o sr. Chagas da Costa Como não? 

o ar. José Cyrillo — No caso, a vi- 
são do nobre collega sr. Sylvio Mar- 
garido seria maior. 

O st% Sylvio Margarido 6~5"  E' o que 
me parece. 

o sr. Nticlerio Hemem 	... poden- 
do acontecer, que ambos até estejam de 
accordo. Por conseguinte, peço ao 
°nobre collega que me ouça com alguma 
attenção, para, afinal, tirar a sua con- 
clusão da minha resposta. 

sr.Orlancio Prado 1~1".  Estamos 
presta.nté a maxima attenção a v. exc., 
que, ali s, está falando com grande bri- 
lhantismo. 

O hW. Sylvio Margarido (ao orador) 
Estou fazendo até algumas conside- 

rações. Si não estivesse prestando at- 
tenção, não as poderia fazer. 

Pelo acto municipal referido, não ha- 
hevá de forma alguma, segundo o que 
lii arbitno ou excesso no lançamento 
da taxa de melhoria, porque o melhora- 
mento, a vantagem trazida para o par- 
ticular, precisa ser constatada, apuara- 
da, demonstrada. 

O sr. Chagas d,a Costa Muito bem 

o sr. Naclerio Homeme 	A admi- 
nistração publica evidentemente não po- 
de lançar ás tontas essa tributação. 

e 
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o sr. Chagas da Costa 	Será com 
maior criterio. 

o ar. Naclerio Homem 	Pelo art. 
2.° do acto alludido, lemos: 1— " Have- 
rá valorização a jiístificar a imposição 
da taxa, sempre que, em razão da obra 
ou melhoramento publico se demonstre 
poder alcançar o immovel, em opera s  
ção normal de compra, preço superior 
ao que lhe poderia ser attribuido, em 
operação identica, antes da obra ou me - 
lhoramento " . 

Desde logo, sr. presidente, estamos 
vendo que é necessario absolutamente 
preciso, que haja uma demonstração da 
vantagem a ser prestada. 9  

o paragrapho 1.°  desse mesmo dispo- 
sitivo diz: (Lê) : "As avaliações da va - 
lorização. Far-se-hão de accordo com 
os melhores methodos mode-mos usual- 
mente adoptados para esse fim". 

o si.. Nacleriok Hemem 	Mas sr. 
presidente, quer se trate de sua ideia - 
tiva, ou provocado por algum interessa - 
do, acaso poderá o sr. Prefeito, sem maia 
aquella, cogitar do lançamento da taxa 
de melhoria? Não. O Prefeito terá que 
se dirigir á Camara para fazer o ped i- 
do de tributação, demonstrando e funda - 
mentando seu ponto de vista, fixando a 
zona que deve ser beneficiada, e, con - 
sequentemente, tributada. Deve tombem 
apresentar, simultaneamente, o calculo 
do beneficio e o quanturn da tributação 
com que deverão arcar os benef iciados, 
conforme o disposto no art. 8 ° do Acto 
Municipal. 

A Camara, sr. presidente, poderá con - 
ceder, ou não, a medida solicitada, co - 
mo poderá tambem modificar o pedi- 
do, corrigindo-o nas suas falhas. 

• 

Quer dizer • E '  necessario fazer -se 
uma avaliação criteriosa, consciente, 
justa. 

Não é sé, sr. presidente. Não fica 
ni sso o criterio legal: a iniciativa para o 
lançamento da taxa póde caber tanto 
à Cainara como ao sr. Prefeito ou, 
ainda, a qualquer interessado em de - 
terminado emprehendimento. 

Vemos a cada, passo, sr. presidente, 
moradores de determinadas ruas pedi - 
rem calçamento e outras obras e se 
promptificarem a uma cotização para 
cobrir o erario publico das despesas com 
taes melhoramentos. 

o sr. Chagas da Costa 	Eis a ra- 
zão da valorização. 

o sr. Naclerio Homem Applica-se, 
então, esse processo intelligente para se 
conciliarem os interesses particulares 
com o interesse publico. 

• 

sr. José Cyrillo -- Então não ha 
razão para existir o imposto de indus - 
trias e profissões. 

o sr. Chagas da Costa 	Está tudo 
tão claro. . 

o sr. NacZerio Homem Depois dis- 
• o, ar. presidente, isso é, depois de dis - 
cutido e approvado ou modificado o 
pedido do sr. Prefeito, deverão os in- 

'teressados ser chamados á repartição da 
Prefeitura, para amigavehnente deter - 
minarem o valor anterior de sua proprie - 
dade e o posterior ao melhoramento E '  
a disposição do art. 17. 

o sr. José Cyrillo -- Mas o sr. Pre- 
feito tem maioria nesta Camara. 

o sr. Naclerio Homem 	Não sen- 
do, porém, possivel a soluçá.° amiga- 
vel do caso caberá então a operação 
judicial, segundo o art 17, § unjo°, do 
mesmo acto. 

o sr. Chagas da Costa A lei é com- 
pleta. 

o sr. Naclerio Homem 	Demais, 
sr. presidente, as taxas somente serão 

'lançadas á medida que se forem exe - 
cutando os melhoramentos. 

• 

g. g-h- "gr- 

• 
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Segundo o art. 22, si o proprietario, 
depois, de lançado desta forma, sentir- 
se paggravado pelo lançamento que lhe 
tiver sido feito, opderá ainda pedir nova 
avaliação judicial de suas propriedade 
e novo calculo da tributação, o que po- 
derá ser feito, segundo o art 21. 

Coino limite, portanto, da contribuição 
já vimos que a taxa deverá incidir sobre 
determinada zona E o total da contri- 
buição nunca deverá exceder ao custo 
das despesas. Quando os beneficios fo- 
rem inferiores ao custo das despesas, os 
proprietarios terão que pagar apenas 
uma percentagem, ou unia parcella, rela- 
tiva ao beneficio que tiverem recebi- 
do. 

1 

• 

este proprietario, desde que exceda de 
100$000, poderá ser paga em muitas 
prestações modicas e conmxidas. 

sr. Tenorio de Brito 	Mas é 
pouco 15 por cento? 

O sr. Nacierio Homem E é modi- 
ca e commoda, sr. presidente, porque 
vemos nos raizes estrangeiros, como, 
por exemplo, na America do Norte, se- 
gundo declara o insigne professor e bri- 
lhante engenheiro, cultor de assumptos 
publicos, o sr. Anhaia Mello, tão grane 
de tem sido a tributação por esse syste- 
ma que ella ás vezes chega a constituir 
50 por cento das rendas publicas. 

Ora, sr. presidente, a grita que se faz 
é apenas motivada por não estarmos fa- 
miliarizados com o assurnpto. 

O sr. Chagas da Costa 4""M.  V. excia. 
está defendendo seu ponto de vista com 
grande brilhantismo. 

sr. Naclerio Hcmtem Além do 
mais, sr. presidente, este acto municipal 
não é definitivo E', apenas, um ensaio 
sobre o assumpto. 

o sritenorio de Brito 	Se 15 por 
cento é g  apenas um ensaio, quando vier 
*o definitivo levam a, breca todas as ca- 
sas. 

Cada ta- 

Nenhum lançamento da taxa de me- 
lhoria poderá exceder de 15 por cento 
do valor da Propriedade, segundo o dis- 
posto no art. 25. E. quando a tributa- 
ção fôr superior a 1001;000, será ella di- 
vidida em prestações annuaes, segundo 
•o que se contem no parag. imito do ar- 
tigo 24. 

, O sr.Chagas da Costa 	A lei é ex- 
cessivamente cautelosa. 

sr. Naclerio Homem Finalmen- 
te, sr,. presidente, a prestação annual 
não excederá de 1,5 por cento do va- 
lor do immovel, conforme o disposto no 
parag. 1.°, do art. 

o sr. Sylvio Margarido 
xa. 

o sr. Naclerio Homem 	Cada ta- 
xa tão, porque os inunoveis não podem 
ser simultaneamente tributados em tuna 
contribuição superior a 15 por cento... 

O ar. Sylvio Margarido 	Cada ta- 
xa. 

s r. Naclerio H Me" --- V. excia. 
precisa comprehender o alcance das mi- 
nhas palavras. V. (meia. não compre 
hende tão somente porque não quer 
eomprehender, pois que possue uma 
mentalidade illttstre e brilhante... 

o si. Tenorio de Brito 	Quanta 
bondade... 

Naclerio Homem 	... para 
comprehender que a administração pu- 
blica receberá de braços abertos as jus- 
tas criticas que forem feitas ao acto nm- 
nicipal. 

O o. Sylvio Margarido 6— Foi o que 
fiz. 

O sr. Naclerio Homem 1".".  • • do seu 
valor. 

E' claro que operada regularmente, 
por um limite fixo e razoavel, a modica 
contribuição com que deverá concorrer 

• 

J 

• 
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acceito, em quasi todos os paizes, o prin- 
cipio que estabelece deverem as proprie- 
dades particulares, valorizadas em razão 
da exectição de um plano de melhora- 
mentos publicos, pagar pelo beneficio re- 
cebido ao menos uma parte do custo de 
taes serviços A conversão desse prin- 
cipio geral num plano pratico e concre- 
to, traz coinsigo inntuneras complicações 
porém, deve-se dizer de antemão, que o 
Projecto de lei n. 117 foi redigido com 
muita habilidade e no mesmo foram con- 
tornadas muitas • das maiores difficuldar 
deC . 	fi 	 o 

Mais adiante diz o autor, sr. Stuart 
G. Roberts, da Universidade de Man- 
chester (Lê): 

• 

• 

o sr. reflori° de Brito -- O que foi 
feito pelo brilhante orador, o nobre ve- 
reador sr. Sylvio Margarido.' 

sr. Naclerio Homem Ha pouco 
dizia que se tratava de um ensaio, por- 
que dispõe o art. 33 do referido acto mu- 
nicipal : "Opportunamente o prefeito or- 
denara a revisão do presente regulamen- 
to de fórma a ficarem constando do res- 
pectivo texto os detalhes e as regras re- 
lativas á avaliação de iminoveis, á dis- 
tribuição do beneficio, e á divisão de en- 
cargos entre a Prefeitura e às benefi 
ciados, segundo a experiencia e as pra- 
xes que 6C forem delineando, na appli- 
cação dos dispositivos do acto 1074 de 
1936". 

Béla lei, sr. presidente, já dizia o Di- 
reito Romano, é aquella que é bem ap- 
plicada, ou, segundo Ruy Barbosa, na 
sua "Oração aos Moços", é aquella que 
é applicada para o bem. 

Nós, que aqui discutimos, queremos 
'auxiliar o poder publico. 

sr. Synesio Rocha 	Preferimos 
auxiliar o povo. 

Q sr. Naclerio Homem a~"  Nós aqui 
estamos para auxiliar tambem o inte- 
resse do povo, interesse esse que não O- 
de chocar-se com os da administração, 
com os quaes deve antes se conciliar. 
(Muito bem). 

Devemos fazer criticas justas e since- 
ras; para merecerem ser aproveitadas

•  Co professor da Universidade de Man- 
chester, o sr Stuart Robert, referindo- 
se ao projecto da citação da taxa de 
melhoria em São Paulo, bordou sobre o 
assumpto algumas considerações, umas 
procedentes e outras improcedentes. 

Estas considerações merecem ser re- 
petidas. Vou lèr alguns ligeiros topicos. 
(Lê): 

"Os seus fundamentos são, indiscuti- 
velmente, seguros, visto ser geralmente 

"O successo da applicação da taxa de 
melhoria não.  dependerá tanto do texto 
da lei que a instituir como do criterio 
adoptado na sua applicação, portanto, o 
methodo e o criterio acima referidos 
constituirão os pontos de maior reles 
vancia • 

Em segundo logar, deve-se admittir 
francamente que não existe nenhum 
principio scientifico sobre o qual se poi- 
sa basear a publicação desta taxa. A 
base é essencialmente empírica e por es- 
ta mesma razão deve-se ter maior cautela 
ern tal applicação. Um determinado im- 
movei póde, por exemplo, ser lançado 
com um imposto de 10 contos de réis 
pela execução de um melhoramento pu- 
blico; não existe, porém, um unico meio 
pelo qual se possa calcular mathematica- 
mente a valorização resultante. Só se 
pôde demonstrar que o projecto, no saí 
todo, foi elaborado obedecendo rigoro• 
umente os principios geralmente accei- 
tos de economia e equidade". 

• 

o ir. Sylvio Margarido -- E' sobre 
o projecto, o que v. excia. acaba de 
lér? 

• 

o sr. Pereira de Queiroz --- Perfei- 
tamente 	sobre este projecto. 

• 

• 

■ 

• 
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modernas leis americanas, crystalizados 
depois de' meio seculo de experiencia". 

Diz mais ainda o autor, estudando o 
projecto: (Lê) 

"Isto significa que para se poder pen- 
sar em taxa de melhoria é necessario 
demonstrar-se que houve valorização ou 
beneficio para a propriedade. Como 
providencia ter-se-á, então, de avaliar o 
beneficio, e isso será feito amsgavel ou 
judicialmente nos termos do Art. 12 e 
seu paragrapho". 

o sr. Clutgas,da Costa 	V. excia. 
está esclarecendo perfeitamente o as- 
stunpto com opiniões dp technicos. 

o sr. Synesio Rocha 	Este, por 
exemplo, é contrario. 

o r. Tenorio de Brito --- Este 
contrario, pelo menos, ao que se prati- 
ca neste momento, quando se gastam as 
verbas em determinados bairros deixan- 
do-se outros completamente abandona- 
dos e sem melhoramentos. 

o sr. Naclerio Homens 	Exacta- 
mente sobre o  projecto Esti opinião 
sahiu publicada na Revista do Archivo 
Municipal n. 22, pagina 357. 

s•.• Pereira de Queiroz """ Esta 
apreciação honra sobremaneira a admi- 
nistração municipal de São Paulo! 

o sr. Naelerio Homem ffima°  Ainda 
mais, sr. presidente. O illustre enge- 
nheiro paulista, dr. Lysandro Pereira •ida Silva, escrevendo sobre o assumpto 
"Taxa de Melhoria",. assim se mini- 
f esta : (Lê) 

"Por outro lado não poderemos espe- 
rar somente pelos offerecimentios dos 
particulares para executar melhoramen- 
tos, porque nem todos têm a necessaria 
cultura para comprehender que contri- 
buições desta natureza, apenas lhes tra- 
zem vantagens economieas. Uns pagam, 
outros não. Uns ficara sobrecarregados; 
outros locupletam-se á custa dos mais 
adeantados ou mais liberaes. 

Além disso ha mais um inconvenien- 
te grave deste regime: qualquer obra de 
maior vulto que a Prefeitura faça em 
determinado bairro representa favoritis- 
mo, porque não é licito empregar em 
melhoramentos locaes o producto da 'ar- 
recadação feita em todo o municipio com 
os impostos gemes. 

E mais adiante: (Lê) 
"Por isso,. limitar-nos-hemos a dizer 

que a sua applicação desenvolveu-se es- 
pecialmente nos Estado s  Unidos. E' in- 
teiessante constatar que tem sido em- 
pregada em tanto maior proporção, 
quanto mais rapido é o desenvolvimeniJ 
to da cidade. Em alguns casos, o pro- 
ducto da taxa de melhoria já chegou a 
ultrapassar 50% da renda total de cer- 
tos exercidos financeiros". 

E mais adiante: (Lê) 
"Os principias fundamentaes adopta- 

dos foram os que vigoraram nas mais 

• 

sr. Naclerio Homem G— Este não 
é cont rio, p9rque reproduz o systema 
consagiado na lei. Mas, sr. presiden- 

• te, coxjzo disse, o professor Stuart, da 
Untversidade de ganchester, publicou 
um artigo sobre o assumpto e a certa 
altura de sua critica, agiu com inteira 
infelicidade. Foi observado severamen- 
te por aquelle brilhante espirito que é o 
sr. Anhaia Mello, mentalidade adianta- 
da, paulista digno por todos os títulos 
e absolutamente insuspeito aos nobres 
collegas da minoria. 

o sr. Anham Mello, numa carta que 
dirigiu ao engenheiro Lysandro Pereira 
da Silva, apreciando aquelle artigo de 
Stuart Roberts, assim se manifestou: 

"Nesse trabalho o sr. Roberts expõe 
as "duvidas suscitadas", creio que no 
espirito do proprio articulista, e faz sug- 
gestões para aperfeiçoar o."projecto em 
apreço", isto é, a lei estadual de 2 de 

• 

• 
• 

Nerreereemenera 
• • 	 A 

1 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



441 --- 

janeiro de 1936 e o Acto Municipal 
1074, de 25 de abril, no mesmo volu- 
me da referida revista publicado, pags. 
45-G e segs. 

Da leitura dessas notas, conclui que 
OU O sr. Roberts, da Universidade de 
Manchester, não entendeu o "projecto" 
de lei n. 117, de 1935", ou não entende 
da materiu. 

Não se pretende que a lei seja perfei- 
ta; só depois que estivermos em pleno 
regime de funccionamento dessa moda- 
lidade de taxação, é que poderemos ap- 
proxitnal-a da desejavel perfeição. 

A pouca experiencia que temos é las- 
timavel ; precisamos aprender a justa ou 
melhor forma de applicaU; não pode- 
mos prever qual será a reacção do con- 
tribuinte. 

As observações do sr. Roberts são 
porém de uma ingenuidade integral, o 
que é de admirar, porque a legislação 
do "batterment" é tradicional na Ingla- 
terra, desde 1250, no "Romrney Marsch 
Caie" até 1932, no Town and Coun- 
try Planning Aet", que determina a 
cobrança de 75% do valor do benefi- 
cio". 

Nesta altura da minha aposição de- 
vo encerral-a, appellando para a nobrè- 
za dos meus dignos collegas, nunca des- 
mentida, e pedindo que ss. excias. agin- 
do com sinceridade contribuam para o 
poder publico emendar os erros que en- 
contrarem... 

o sr. Tenorio de Brito 	Entre nós 
o ensaio já começou com 15%. 

O St Naclerio Homem. 	(conti- 
nuando a lêr) 	"Seria fastidioso pro- 
var aqui a verdade do que escrevo; se- 
ria conveniente, porém, mostrar ao pu- 
blico que lê a revista do Archivo, a ina- 
nidade e a itnprocedencia da critica do 
illustre technico da Universidade de 
Manchester. • 

E, terminando, estranho que a propila 
Prefeitura esteja contribuindo para o 
insuccesso da taxa perturbando o am- 
biente e indispondo os contribuintes, pu- 
blicando tarde e ás más horas artigos 
desse quilate. 

Está assim suscitando duvidas no es- 
pirita dos que os lereni e ignorarem tam- 
bem o que seja taxa de melhoria". 

o sr. Orlando Prado 	Este é nos- 
so deseja, positivamente. 

do sr. Naclorio Homem 	.. quan- 
do forem of fendidos injustamente, os 
legitimos interesses dos contribuintes. 

Era o que eu tinha a dizer. 
Vozes — Muito bem! Muito bem! 

O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, em que pese a consideração 
pessoal que sempre me mereceu o illus- 
tre sr. dr. Armando de Salles Oliveira, 
ex-Governador do Estado de São Paulo, 
sou forçado a vir, desta tribuna, fazer 
alguns reparos a certas passagens do 
discurso que s. excia proferiu no ban- 
quete, em grande estylo, que seus corre- 
ligionarios lhe of fereceram no Theatro 
Municipal desta cidade, em nome da in- 
dustria e do alto commercio paulistano. 

o sr. Chagas da Costa -- E de todas 
as classes conservadoras. 

O ser. Orlando Prado 	S. excia. 
é politico, s. excia é homem publico e, 
pois, as suas palavras, os seus conceitos 
e as suas opiniões ficam sujeitas á cri- 
tica dos seus concidadãos Eu quizéra, 
sr. presidente, nunca ter urna oppor- 
tunidade de discordar de s. excia., que 
tanto preso como homem de sociedade, 
como "gentleman" de fino trato que 

Esse éra, aliás, como é bem notorio, 
o desejo sincero de todos nós, sem 
tincção de eôr partidaria, quando s. 
excia. ascendeu com apoio unanime dos 
paulistas, á curul governamental da nos- 
sa terra. 

Mas, sr. presidente, o Destino tem 
seus caprichos mysteriosos e modifica, 
a seu talante, os roteiros traçados por 
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ginavamos e já no fim do primeiro an- 
no entrou pacificamente nos habitos do 
cornmercio". 

Como vemos, sr. presidente, o proprio 
sr. Armando de Salles Oliveira reco- 
nhece, em discurso proferido em face do 
commercio e da industrio de São Paulo, 
que os primeiros passosIforam dados no 
escuro. 

Isso prova, sr. presidente, a falta de 
orientação e criterio administrativo. 

O governo, positivamente, não sabia 
o que estava fazendo, nem para onde 
se devia conduzir. 

o sr. Naclerio Homem V. excia. 
é quem o diz. 

sr. Orlando Prado Quem o diz 
é o proprio sr. dr. Armando de Saltes 
Oliveira, cujos palavras acabei de ler. 

nós, míseros miseros mortaes, conduzindo-nos, 
muitas vezes, a atalhos cheios de abro- 
lhos e precalços mil. 

Foi o que fez com esse illustre pau- 
lista Apartou-o de seus companheiros 
em meio da jornada 

E é nessa encruzilhada que hoje nos 
encontramos, mau grado meu! 

Vou, sr. presidente, pedindo a atten- 
ção dos nobres collegas, ,commentar e 
responder alguns topicos do discurso de 
s excia,, o sr. dr. Armando de Salles 
Oliveira, a que acabo de me referir. 

S. excia., corno disse, pronunciando 
seu discurso no Theatro Municipal 
entre diversos-diversos-  assumptos de interesse ge- 
ral 	declarou o seguinte, referindo-se 
á ri  modificação da organização tributa- 
ria do Estado de São Paulo: 

(Lê): ---- Os primeiros passos foram 
por isso dados um tanto no escuro. Não 
tardaram a apparecer as disparidades e 
a necessidade de unia rectificação que 
corrigisse injustiças inadmissiveis, pois 
a manutenção de certos lançamentos re- 
dundaria no desigual e iniquo tratamen- 
to a contribuintes em rigorosa identida- 
de de condições. Adoptando-se na revi- 
são o criterio de taxar segundo o volu- 
me do movimento econornico, seguiu-se 
o 'adice mais seguro da importancia re- 
lativa do contribuinte dentro de cada 
ramo de negocio. 

"Dissipadas as duvidas e encontrando 
o methodo mais razoaver de organizar 
os trabalhos de lançamento, o novo im- 
posto de industrias e profissões passou 
a ser cobrado normalmente e não pro- 
vocára novas discussões ou hostilidades. 

"O imposto sobre vendas mercantis, 
que substitutia sobretudo os de viação 
e de exportação, hoje egualtente aboli- 
dos em territorio paulista, deu logar a 
queixas e suscitou descontentamentos 
inevitaveis. Mas as reacções que o novo 
imposto, de cobrança tão mais difficil 
que a do imposto de exportação, desper- 
tou foram menos intensas do que fina- 

O 3r. Naclerio Homem Não apoia- 
do; s. excia. não disse isso. 

o sr. Afazagão Pilho --- O que o sr. 
dr. Armando de Salles affirrno•  u em 
seu discurso foi que a applicação desse 
imposto, no inicio, por tratar-se de um 
imposto) novo, 4 não satisfazia integral- 
mente at povo e aos interesses dos com- 

ci mera.n es; mas, dali a dizer-se que o 
governo de São Paulo agiu mal, sórrien- 
te v.* excia., como político da opposi- 
ção, é que podia chegar a essa conclu- 
são. 

O st*. Orlando Prado 	O que if- 
firmO 4 que a applicação desse impos- 
to foi feita no escuro, e com completo 
desconhecimento de causa... 

sr. Nacleria Homem — Não apoia- 
do. 

0 st. Orlando Prado 4"." 	tanto 
que si a conhecesse, s. e.xcia. não teria 
avançado a proposição que avançou. S. 
excia. esperava mesmo uma reacção 
maior por parte do contribuinte, pois 
achou que a reacção foi fraca. Logo, s. 

•• • 
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excia. estava certo de que não estava 
com os bons methodoede taxa tributa- 
ria. 

C3/4 sr. Smith de Vasconcellos 	E' 
a deducção logica.. 

o 

o sr. Mazagão Filho 	Foi porque 
s. excia. não ignorava que a applicação 
de qualquer imposto novo traz sempre 
descontentamentos aos contribuintes. 

é 

s t. Orlando Prado ---- A verdade 
é que esse eriterio é anti-eeonomieo, e 
lesivo dos interesses do commerció, pois 
representa unia dupla ineidencia. Essa 
criterio de lançar-se o imposto de indus- 
trias e profissões pelo volume economico 
representa, sr. presidente, positivamen- 
te uma bi-tributação, porque o com- 
mercio já paga, pelas suas operações, 
com o sello das facturas, duplicatas e no- 
tas de venda, o imposto de 1%, ao The- 
souro do Estado. 

• 

o sr. Bloch da Silva 	Perfeita- 
dente, é uma dupla tributação. 

s t. Mazagão Filho — O que acon- 
tece é o seguinte: são dois impostos, -- 
um, sobre vendas mercantis e, outro, de 
industrias e profissões. 

o sr. Orlando Prado 	Mas preva- 
lece o eriterio' do volume economico, 
para os lançamentos de industria e com- 
mercio. 

• 

o sr. Bloch da Silva Impostos ba- 
seados nas vendas. 

o s•. Orlando Prado 	Esse imos- 
to de 1% "ad-valorem", sr. presidente, 
é wit imposto perigoso, como disse, por- 
que reduz completamente a capacidade 
comtnercial do negociante e eleva, de 
modo constante, o custo das utilidades. 

E' preciso, sr. presidente, não ter co- 
nhecimento da vida do conunercio, de 
suas operações, de como o commercio 
transacciona e de que maneira se pra 
cessa a circulação da riqueza, para sul> 
pôr que esse imposto de 1% "ad valo- 
rem" não vem prejudicar a vida do com- 
mercio, nem entravar o seu desenvolvi- 
mento. 

o s r. Orlando Prado -- Sim, em ter- 
mos. Mas, s. excia. mesmo confessa e 
o diz claramente, que os primeiros pas- 
sos foram dados no escuro. 

o ir. Naelerio Homem Não apoia- 
do. 

o sr. Orlando Prado.— Os rernedios 
adoptados conforme diz s. excia., quan- 
to ao imposto de industrias e profissões, 
foi a taxação segundo o movimento eco- 
nomico. 

Já demonstrei nesta Casa, sr. presi- 
dente, que tal criterio, para a cobrança 
do imposto de industria e profissões, é 
perigoso, é errado; ainda mais: é anti- 
economico, porque restringe a capacida- 
de de operações dos comerciantes. 

o sr. Naelerio Homem -- V. mia. 
pretendeu demonstrar isso, mas não o 
conseguiu. 

o sr. Orlando Prado Demonstrei-o 
cabalmente. E o proprio sr. dr. Ar- 
mando de Salles Oliveira reconhece isso, 
e assim o diz nas palavras de seu dis- 
curso. O que vemos é que s. excia se 
convenceu de que havia cotrunettido um 
erro e erro grave, que ainda os seus 
amigos do governo ngo repararam. 

4 .. 

Mazagão Filho 	Aliás, uma 
expressão dó partido de v. 
o sr. Cincinato Braga, pro- 

esse imposto fosse de 3% e não 

s 	sr. Mazugão Filho 	O que s. 
excia. allirmou, permitta-rne v. excia. 
que o diga, foi que havia necessidade de 
se corrigirem os lançamentos feitos, pa- 
ra que os commerciantes Mo ficassem 
sujeitos a differentes taxações. 

sr. 
brilhante 
excia., 
poz que 
de 1 por cento. 
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o sr. Matacão Filho 1~"  A Associa- 
ção Commerciat havia concordado com 
o imposto de 1% sobre as vendas mer- 
cantis. 

O sr. Orlando Prado 	Não apoia- 
do. A Associação Commercial, como as 
demais, protestaram e continuam a pro- 
testar, não tendo concordado nunca. 

o sr. Matacão Filho — É' nataral 
que protestem, pois, como sabemos, to- 
do imposto novo occasiona, de inicio, 

o sr. Orlando Prado 	Si o sr. Cin- 
cinato Braga, porventura, avançou uma 
proposição dessa natureza, eu direi, 
sr. presidente, desta tribuna, com toda 
a lealdade e sinceridade que caracterizam 
os meus actos, que s. excia. labora em 
grave erro. 	• 

o sr. Naclerio Homem 	V. excia. 
diz isso agora. 

sr. Orlando Prado 	Digo e direi 
sempre... 

o sr. Naclerio Homem E' opinião 
pessoal de v. excia. 

• 

• 

protestos. 

o sr. Orlando Prado — O conuner- 
cio de São Paulo, sr. presidente, não 
se nega a contribuir com a sua quota . 
parte para as despesas publicas 

Todos os industriaes e commerciantes 
de São Paulo, desde o mais humilde até 
o mais abastado, se orgulham e se hon- 
ram até em poder contribuir para as 
despesas do Estado de São Paulo, terra 
acolhedora e amiga, onde o trabalho é 
abençoado por Deus e, por isso mesmo, 
productivo. 

O sr. Maracão Filho 	Sem duvi- 
da nenhuma. Estamos de pleno accordo 
com v exciac  

o 4.. Orlando Prado 4~".  Mas de se 
honrai1 em poder contribuir para as des- 
pesas do Estado e ser escorchado, a dis- 
tancia é muito grande, sr. presidente, 
e é com isto que o commercio não se 
conforma. 

O Sie Matação Filho ..~ Não ha es- 
corchamento. 

• 

	

o s. Orlando Prado 	... pois é 
a minha opinião e a de todo o commer- 
ao de São Paulo, que vê nesse imposto 
um entrave ao seu progresso, á marcha 
de sua actividade e á sua propria vida e 
transacções diuturnas. 

Não é possível, sr. presidente, que a 
materia prima e a • mercadoria que se 
vende em grosso sof fram uma taxação 
de 1% em cada operação. Repito, si'. 
presidente: é preciso que se esteja ao 
par da vida commercial para se ver o 
absurdo de tal taxação. 

Dizia eu, sr. presidente, que, quando 
esse imposto do selo sobre duplicatas 
era federal, era de 818%; passado que 
foi, porém, para o Estado a sua co- 
brança agora é feita na razão de 1%. 

Veja v. excia. que o imposto, que já 
era elevado, e contra o qual o commer- 
cio reclamavã, quando era federal, pas- 
sando •pira o Estado, teve um augmen- 
to fabuloso, ficando majorado mais de 
duas vezes o seu primitivo valor. 

	

O si. Matacão Filho 	No entanto, 
v. excia. não ignora que a Associação 
Commercial concordou em ultima ana- 
lyse, com o lançamento desse imposto de 
1 por cento. 

	

.• o sr. Synesio Rocha 	Houve uma 
redacção e não foi possível conseguir 
nada mais. 

O s". Orlando Prado 	Ha, e é pa- 
ra responder á affinnação do sr. Ar- 
mando de Salles Oliveira, que diz que o 
commercio está satisfeito, que estou com 
a palavra, neste momento. 

Não nos venham dizer que o conuner- 
cio está de accordo ou está satisfei- 
to... 

O sr. Mazagão Filho 	Obrigado a 
v. excia. 

• 
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é promover a circulação da riqueza e 
esse imposto assim exaggerado é restri- 
ctivo da actividade commercial e, por- 
tanto, é anti-economico .e anti-social. 

Em outros panes, como na França, 
grande é o numero das mercadorias de 
base, que estão isentas do imposto 
valorem" de vendas mercantis. 

Quando tive opportunidade de me re- 
ferir a este assumpto, nesta tribuna, s. 
excia. o sr. Mazagão Filho disse que 
na França se cobrava este imposto. Es- 
tou de accordo, pois que na França tam- 
bem, como em todos os paizes se cobra 
este imposto sobre vendas mercantis, po- 
rém, o fazem com excepções... 

o sr. Mazagão Filho 	Pensei que 
tambem teria sido uma expressão levia- 
na de minha parte. 

O se. Orlando Prado Nunca fiz e 
espero nunca ter a opportunidade de fa- 

1 zer de v. excia. um  conceito dessa na- 
tureza. 

O st*. Orlando Prado 	••. com es- 
te imposto. 

• sr. Matagão Filho 	Já disse a 
v. excia. que. o commercio havia sido 
consultado e que havia concordado com 
esta taxação de 1%. 

• sr. Orlando Prado 	Peço per- 
missão a v. excia. para contestar essa 
animação, pois que o commercio não 
concordou com o aumento da taxa, co- 
mo já disse. Aliás, como já tive oppor- 
tunidade de dizer, desta tribuna, o im- 
posto ara lançado na razão de um e 
meio por cento e que, após as reclama- 
ções do cotnmercio, elle foi reduzido pa- 
ra 1%, ainda com protestos do com- 
tnercio. 	 • 

■ 
o commercio não pode se esquivar ao 

pagamento de semelhante taxa porque,I 
se assim o fizesse, seria multado e visi 
ria a sof frer outras consequencias gra-; 
vissimas, lesivas aos seus interesses. 

o eommereio se submette a este ira) 
posto, porém, obrigado e protestando; 
sempre. 

o sr. Marrey Junior O commer; 
eiante que não o acceitar poderá, até' 
mesmo ser preso. 

• 

1 
II 

Orlando Prado 	V. excia. 
tem toda à  a razão. O commerciante é 
obrigado a acc,eitar e a pagar sem bufar, 
porque as leis actuaes não lhe permit- 
tem o direito de protestar... 

o sr. Synesio Rocha . Aliás, a co- 
brança do imposto de industria e pro- 
fissões tem sido feita sem criterio. Nas 
profissões basta o individuo ser forma- 

' do para pagar tal imposto, embora sem 
exercer a profissão 

o sr. Mazagão Filho 	O Tribunal 
de Tarifas se destina, exactamente, a re- 
solver questões dessa natureza. 

sr. Orlando Pradà 	A finalida- 
de social do commercio, sr. presidente, 

o 	g  sr. Sylvio Margarido 	V. excia. 
não interpretou bem o pensamento do 
nobre vereador sr. Orlando Prado, que 
disse não ser elle capaz de fazer uma 
animação leviana. 

sr. Mazagão Filho 	Igual á que 
eu ácabava de fazer. 

sr. Orlando Prado G-- V. excia. 
não entendeu bem. 

o sr. Sylevio Margarido 	O nobre 
vereador sr. Orlando Prado nunca dis- 
se isso. 

sr. Orlando Prado 	V. excia. 
disse que a França cobrava este imposto 
e no momento não me occorreu respon- 
der-lhe o que respondo neste momento. 

Faço-o agora, entretanto, esclarecenn 
do o assumpto. 

Na França, ha cerca de 50 artigos de 
base, que não pagam imposto de "Ven- 
das Mercantis" E isso por que? Por- 
que o commercio não póde supportar 
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tal gravame, no seu jogo de trocas quo- 
tidianas em multiplas transacções dia- 
rias sobre a mesma mercadoria E isto 
é bem pensado porque qualquer pessoa 
de mediana intelligencia pode avaliar a 
que preço iria chegar um artigo si fosse 
sobrecarregado, em cada uma das ope- 
rações de compra e venda, com uma so- 
brecarga de uni imposto de 1%. 

Posso declarar a v. acta., sr. presi- 
dente e á casa que o commercio de cer- 
tas mercadorias, em São Paulo, não pó- 
de supportar esse imposto de 1 por cen- 
to. E vou citar um exemplo : ""M"  Ci com- 
mercio commissario de algodão ---- e indo,  
formo com pleno conhecimento de cau- 
sa, sr. presidente, pois é neste ciimmer- 
cio que venho mourefttndo diuturnamen- 
te, no meu ganha-pão. Pois bem: o com- 
mercio commissario de algodão, em S. 
Paulo, tende a desapparecer porque não 
supporta esse imposto de 1%. Na pra- 
ça de S. Paulo não existem mais as 
transacções de firma a firma. As Ca- 
sas que se dedicavam a esse commercio, 
chamado commissario, estão fechando 
suas portas. E aquellas que não podem 
comprar directamente do lavrador e ven- 
der ao industrial consumidor ou ao ex- 
portador desiste de trabalhar porque a 
mercadoria não supporta o peso desse 
tributo. 

E' para falar contra isso, sr. presi- 
dente, que eu ousei tomar a palavra. 
Desejo contestar af &mações feitas pe- 
lo ilustre paulista, sr. dr. Armando de , Salles Oliveira. S. excia. não está po- 
sitivamente, ao par do que se passa quos 
tidianamente na vida do conunercio 

S. excia. se  encontra numa esphera 
muito distante da terra, a das nos- 
su transaeções eommereiaes. E é por 
isso que s. tateia. fez as affirmações 
a que acabo de me referir e que não só 
são contestadas por mim como pelo pro- 
prio coromercio e pelas suas associa,- 
çõés de classe. 

gr. Clovis Ribeiro, quando Secre- 
tario da Associação Cornmercial de São 

Paulo, era contra o creiterio óra adopta- 
do por s. excia. mesmo, como Secre- 
tario da Fazenda, relativamente ao novo 
regime tributário do Estado. Como—Se- 
cretario da Associação Coinmercial, s. 
exci. sempre protestou contra o crite- 
rio de se lançar o imposto de "Indus- 
trias e Profissões" sobre o valor eco- 
nomico das transacções bem assim con- 
tra o imposto de "Vendas Mercantis", 
e outros. 

A'quelle tempo', repugnava a s. excia. 
a cobrança do imposto de "Industrias 
e Profissões" calculado sobre o movi- 
mento economico. Agora e. excia. in- 
voluiu, tendo passado de vietima a al- 
goz. O comme•rcio, que sempre teve em 
s. excia. um  grande defensor quando 
estava na Secretaria da Associação Com- 
mercial, hoje vê na sua pessoa um algoz 
feroz e irreductivel. Usando de uma 
expressão popular, direi que s. excia. 
"dansa conforme a musica". 	(Não 
apoiado da bancada do P. C.). 

Os nobres collegas estão tomandó es- 
ta expressão num sentido que eu não 
desejaria, fosse Somada, e que o meu pen- 
samento !não autoriza e nem o caracter 
iriipollut+ e a honradez guiais suspei- 
.tada de s. exaa. petmittan. 

o sr. Naclerio Homem E' que não 
somos dansarinos. 

o ir. Orlando Prado 4""M  Desejava ex- 
plicar, então, o meu pensamento. Disse 
que s. creia., na expressão popular, 
"dansa conforme a musica", queria ma- 
nifestar a idéa de que s. excia. quan- 
do se achava na Associação Commereial 
defendia o interesse do commereio. 

Aliás, o seu interesse, como funceio- 
nario da Associaçã'o, era defender o 
ponto de vista da ° Associação. Hoje, s. 
exaa. está no governo e defende o pon- 
to de vista do Governo, que é o do exa- 
ctor. 

e 

r  
rá ir— mem o_ 	 V  

I I I PI 
• 
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mico. Hoje, está no Governo e é con- 
tra o commercio, e a favor do que com- 
batia anteriormente, isto é, está contra 
o commerao e a favor da taxação abas 
surda I 

o sr. Synesio Rocha São as diver- 
sas' facetas dessa joia falsa. 

O sr. Orlando Prado dm— S. eaccia. 
mesmo não sabe quando está com a ver- 
dadeira razão! Por, ser Clovis, s. exeia. 
imita o sicambro da Historia: 	queima 
o que adorava e adora o que queimava! 

Sr. presidente, ha um celebre e mui- 
to comentado artigo de s. excia. que 
seria interessante se o commentassernos 
agora. 

• sr. Synesio Rocha Tenho-o aqui 
em meu poder:. já foi publicado. 

sr. Orlando Prado — Já está re- 
produzido, conforme acaba de me mos- 
trar o meu nobre collega; ignorava esse 
facto. 

o sr. Sytásio Rocha Nesse tempo 
e. meia. era collaborador do "Correio 
Paulistano". • 

o sr. Orlando Prado Por isso, dei- 
xo de ler esse artigo, na integra, pois 
que já está reeditado, sendo. portanto, 
do conhecimento de todos. 

O sr. Chagas da Costa 	Porque é 
publico e notono e todo São Paulo já 
viu. 

• 

• 

•• 

o sr. Smith de Vasconcelks (ao sr. 
Chagas da Costa) 	V. excia. vem 
apressado ... 

sr. Orlando Prado 	Esse artigo 
é edificante! Pelo contendo do mesmo, 
vêem vv. excias. que eu não affirmo le- 
vianamente. • 

age 

o sr. Naclerio Homens 	Quem sa- 
be si v. excia. não terá ta mesma opi- 
nião que elle quando fôr exactor. 

o sr. Synesio Rocha 	A deducçã'o 
é dansar conforme a musica. 

o s•. Orlando Prado (ao sr. Nade- 
rio Homem) 	Mas não mudaria de 
opinião, quando visse que a opinião que 
primeiro sustentava era uma opinião ho- 
nesta e defensavel. 

O sr. A. Vicente de Azevedo "Sa- 
pientibus est mutare consilium... pene- 
verare in errore diabolicum". 

o sr. Orlando Prado Estou de ple- 
no accordo com v. excia., ma* s. excia. 
o sr. Secretario da Fazenda não tem 
agora argumentos para contrapor aos 
seus proprios argumentos de secretario 
da Associação Commercial. 

O sr. Chagas da Costa a"~  Tem tanto 
que até convenceu a si mesmo. 

O st*: Orlando Prado 	Absoluta- 
mente. S. excia. não tem argumentos 
capazes de permittir-lhe responder os of- 
ficios das Associações de classes. Pro- 
cura não dar satisfações á Associação 
Commercial, que reclama. Ainda ha 
poucos dias, o comercio, edificado, viu 
que e. excia. não attendeu aos repre- 
sentantes das classes conservadoras, o 
que motivou a entrevista desses represen- 
tantes ao actual sr. Governador do a- 
tado. 

sr. Matação Filho 	Entre atten- 
der a um principio e receber como ,me- 
tece, com toda distincção, a Associação 
Commereial, v. areia. ha de concor- 
dar que ha a distancia de muitas leguas. 

O sr. Orlando Prado — Nós todos 
sabemos que é do temperamento de s. 
excia. estar sempre contra alguma cou- 
sa. 

Antigamente estava no conunercio e 
era contra o governo e contra o crite- 
rio da taxação pelo movimento turno- 

o sr. Clovis, como Clovis 1.°, rei dos 
Francos, como ha pouco disse, queima 
hoje as id6as que desposava e adorava, 
e adora e desposa as que queimava! 

• 
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Prometti ao nobre collega, sr. Maza- 
gão Filho, trovar que o commercio não 
está satisfeito com a situação em que o 
Governo o collocou por força dessa lei 
anti-economica, e por isso, venho pro- 
duzir essa prova. 

No dia 3 de abril corrente, os jornaes 
noticiaram a reunião effectuada na As- 
sociação Conamercial de todas as dire- 
ctorias das associações de fins economi- 
CO9 . 

Volto, ar. presidente, ao discurso do 
Sr. dr. Armando de Saltes Oliveira do 
qual accidentalmente me desviei. Disse 
mais s. coreia.: "Dissipadas as duvidas e 
encontrado o methodo mais razoevel o 
novo imposto de industrias e profissões 
passou a ser cobrado normalmente e não 
provo' cou novas discussões ou hostilida- 
des!... 

As reaeç5es foram menos intensas do 
que imaginavamos ! . . ." 

Vê v. excia., sr. presidente, que o 
governo agiu, dolosamente com relação 
ao interesse do commercio. E agiu dolo- 
samente, porque, sr. presidente, age 
dolosamente é agir com pleno conheci- 
mento do mal e... 

• 

Diz a noticia que tenho em mão e (Lê) 
"A' essa reunião estiveram presentes os 
srs. Mano Azevedo, Arthur Rangel 
Christof fel, Francisco Gonçalves de An- 
drade Machado, Manoel de Mona 
Barros, José Pires de Oliveira Dias, Al- 
berto Ferreira, Jorge e Henrique Cervei- 
ra, todos directores da Associação Com- 
mercial e mais os srs./Armando de Ar- 
ruda Pereira, presidente em exercicio da 
Federação das Industrias do Estado de 
São Paulo; Carlos de Souza Nazareth, 
presidente da Bolsa de iMerc,aderks; 
José Piedade, presidente da Associação 
dos Proprietarios de Immoveis e da Fe- 
deração dos Proprietarios de Immoveis; 
João A tonio de Souza Ribeiro, pela 
Liga do mmercio e Industria de Lou- 
ças e terragens; Benjamin Ribeiro, 
pela Associação dos, Propnetarios de 
Padarias; Francisco Santisi, pelo Cen- 
tro ao Commercio e Industria de São 
Paulo; Antonio Pinto da Silva pela As- 
sociação Commercial dos Varejistas; 
Luiz Nieolini, pelo Syndicato dos In- 
dustriaes Graphicos; Arthur Loureiro, 
pela Bolsa de Cereaes de São Paulo; 
Francisco da Silva Vilela, pela Fede- 
ração dos Syndicatos Patronaes da In- 
dustria de São Paulo. Compareceram 
ainda representantes do centro dos Com- 
merciantes Atacadistas de Seccos e Mow 
lhados, da Protectora Immobiliaria e 
do Convenio das Cias de Armazens Ge- 
nes de São Paulo, notando-se a pre• 
sença dos srs. Theophilo Olintho de Ar- 
ruda, Oswaldo Reis de Magalhães e Pe- 

o sr. Naclerio Homem 	E ter in- . 
' tenção de o praticar. 

o sr. Orlando Prado 	Exactamen- 
te, é isso mesmo. Foi com pleno conhe- 
cimento do Mal que ia causar ao com- 
mercio que sua excia. politicaniente, 
obrigou o Congresso a acceitaie a taxa- 
ção. de 1% que propunha á sua appro- 
vação, na fôrma constitucional. (Ve- 
hementes fulo apoiados da bancada cons- 
titucionalista) . 

E dahi o malfadado imposto ficar en- 
travando a vida e o progresso do nosso 
commercio. 

O amo. st . dr. Armando de Saltes 
Oliveira diz ainda em seu discurso: 
"Esse imposto entrou pacificamente nos 
habitos do conunercio"! I 

Eu já disse, e repito, si'. presidente, 
que essa animação é a expressão mais 
completa da ignorancia, por parte do 
governo do Estado, do que sejam os h- 
etos da nossa vida economiea, e quaes os 
reclames e difficuldades do nosso com- 
mercio e da nossa indu.stria. Ellainão é 
a expressão da verdade. 

O governo não alcança o mal que es- 
tá praticando. 

• 

• 

zoo-os - 
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•4 dro de Assis Oliveira, membros do Con- 

selho Consultivo da Associação Come 
mercial. 

I ' 

ABERTURA DOS TRABALHOS 

Abrindo os trabalhos, o si'. Mario Aze- 
vedo declara que, convocando as asso- 
ciações representativas do commercio 
e da industria e outras entida,des de 
classe, desta Capital, a directoria da 
Associação Commereial de São Paulo 
desejava expor os trabalhos que vem 
realizando a respeito de dois assumes 
ptos que, no innimmto, preoccupam 
aquellas elassées: 

"a) — o do imposto de Industrias 
e Profissões, questão suscitada em face 
da majloração de lançamento do imposto 
no corrente exercicio; b) 	o da taxa 
'agua. 1 

• 

MI 

"O sr. presidente declara que dessa 
dois assumptos apenas um seria obje- 
cto de deliberação: o da taxa de agua. 
Entretanto, continua, como é provavel 
que dentro em poucos dias as associa- 
ções alli representadas sejam de novo 
convocadas para tratar da questão do 
imposto de Industrias e Profissões, a 
Directoria da Associação Commercial 
cksejava dar conhecimento aos presen- 
tes dos termos lio ultimo officio que 
sobre o assumpto dirigiu ao sr. Secre- 
tario da Fazenda, officio que passa a 
Mr." 

Desse officio, sr. presidente, eu tenho 
aqui uma copia que não leio na integra, 
porque não quero castigar a paciencia 
e a attenção dos nobres collegas (não 

e  apoiados), comquanto se trate um as- 
sumpto de inkportancia indiscutivel para 
a vida da nossa população. 

O sr. Chagas da Costa 	V. excia. 
só nos encanta com a sua palavra. 

O 0. Orlando Praclo 	Muito obri- 
gado a v. excia. 

Vou 18r entretanto um trecho dessa 
circular, na parte em que ella reproduz. 
um trecho do offido que a Associação 
Commercial havia dirigido ao Sr. Se- 
cretario da Fazenda Lê: 

"O facto é que o commercio, sobre- 
carregado com onus fiscaes, que Cres- 
cem de atino para anno, interpella an- 
gustiado e insistente a Associação Com. 
marcial que não se sente habilitada a 
esclarecer as consultas feitas :sobre o cri- 
terio e a norma que o fisco adopto*, nos 
lançamentos de 1937 ... "e, por isso, 
solicita de v. acta., que se digne mau- 
dar fornecer-lhe esclarecimentos que a 
orientem a esse respeito, e lhe permite 
tam informar com precisão seus asso- 
ciados sobre as bases adoptadas para 
a revisão. Estamos certos de que 7./. 

exc., ao tomar conhecimento da imateria, 
se antecipará ás reclamações que certa- 
mente continuação a ser formuladas e 
se dignará ordenar providencias que at- 
tenuem a desproporcionada sobrecarga 
lançada este atino aos habros do com- 
mercio Nudista." 

Sr. presidente, nada mais significa- 
tivo, nada mais expressivo do que este 
trecho do officio dirigido ao sr. Secre- 
tario da Fazenda, que acabo de ler. En- 
tretanto, outros officios tenho em meu 
poder, que tambern vêm comprovar a aí 
firmação que constantemente venho fa- 
zendo nesta Casa, isto é, que o com- 
mercio, como v. excia., vê pelo trecho 
do officio que acabei de lêr, 	reclama 
sempre e ineessantemente contra essas 
taxas assustadoras. E reclama, sr. *pre- 
sidente, com muita razão. 

Passemos adiante, afim de fazermos 
um estudo comparativo das tabelias dos 
impostos de Industrias e Profissões. 

Eu tenho em meu poder um quadro, 
que organisei o qual compara as ta- 
bellas dos impostos de industrias e Pro- 
fissões adoptadas no Estado de S Paulo, 
de 1916 a esta parte Dessa data, aos dias 
de hoje, quatro tabellas foram usadas 
para cobrança dos referidos impostos. 
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siderações em explicação pessoal, de- 
pois de votada. a meteria constante da 
ordem do dia. 

.sr. Presidente 	Será attendido o 
pedido do nobre vereador. 

O SR. PRESIDENTE Suspendo 
a sessão por dez minutos, para um li- 
geiro descanso. 

Dez minutos depois, é reaberta a ses- 
são. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão unia o Requeri- 
mento de informações n. 82, de 1937, 
já publicado, de autoria dos srs. verea- 
dores Sylvio Margarido e outros. 

O SR. VICENTE DE AZEVEDO 
ite Sr. presidente, pedi a palavra, na ul- 
tima sessão, para discutir este requeri- 
mento de pedido de informação ao sr. 
Prefeito Municipal, porque ha 'esclare- 
cimentos a trazer á Casa, sobre o as- 
sumpto. 

A tabella de 1916, do decreto n. 
2.734 e da lei n. 2 028, de 1924, é a ta- 
bella, sr. presidente, que orientava os 
lançamentos até 1930, quando e Parti- 
do Republicano Paulista deixou de ter 
responsabilidades na administração do 
Estado; e a tabella, que a Revolne;Io es- 
tabeleceu, para salvar a Patria, como se 
dizia, consta do decreto n. 5.875, de 
1932. 

Mais tarde, ainda, os salvadores, não 
satisfeitos com as arrecadações formida- 
yds que faziam, em virtude dás modi- 
ficações que operaram nas antigas ta- 
bellas, agastaram a tabela de 1935, 
sob o governo do ilustre sr. dr. Ar- 
mando de Sanes Oliveira. 

Essa tabela sr. presidente, era tão 
monstruosa, tão escorchante, que levan- 
tou todo o commercio de São Paulo ern 
um protesto unanime e vehemente con- 
tra esse saque que se pretendia fazer 
á sua bolsa.

•  Resolveu o governo, então, des:itir de 
fazer apprcrvar as tabellas envidas ao 
Congresso, acompanhadas de urna men- 
sagem do sr. Presidente do Estado, e 
as modificou promulgando a lei n. 
7.915, de 1936. 

Pelo criterio ultimamente adoptado 
por esta lei, a quantia minima lançada 
para todos os artigos e para todos os 
•ramos do commercio seria de 10$, e o 
maximo de 1 000 contos de réis. Sen- 
do que a classe de 1%000 não existe 
realmente e é feita somente pró fórma, 
4"mM.  á  para inglez ver... 

Eu posso, sr. presidente, rapidamente, 
fazer um pequeno confronto das tabel- 
as que organizei e que peço façam 
parte integrante do meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE ---- Devo 
lembrar ao nobre orador que está ter- 
minada a hora do Expediente. 

• 0 sr. Orlando Prado --- Peço nesse 
caso, a v. exc., sr. presidente, que me 
inscreva para continuar as minhas con- 

Quen4 passai pela Avenida São João, 
pode alt,ervar frequentemente a angus- 
tia dos pedestres a querer embarcar rir ,: 

bondes, sobretudo k; horas do almoço e 
do jantar. 

Dois perigos snnultaneos os affli- 
gem: ou perder o bonde ou arriscar-se 
a um atropelamento por qualquer dos 
muitos automoveis ou caminhões que tra- 
fegam á grande velocidade, naquella 
avenid,a. 

A situação era, porém, mais angus- 
tiosa na esquina da Rua Libero Badaró,• 
onde dois postos de estacionamento de 
taxis, &muniam a largura do leito car- 
roçavel daquella avenida. 

Afim de ser corrigido tal inconve- 
niente, apresentei a 8 de agosto de 1936 
a seguinte indicação: (Lê). "Indico ao 
amo si'. dr. Prefeito a conveniencia 

Jp•P 

• • 
4 
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de serem serem collocadas ilhas para embar- 
que de passageiros de bondes em to- 
dos os pontos de paradas daquelles ve- 
hiculos na Av. São João, especialmen- 
te na esquina desta Avenida com a rua 
Libero Badaró, sendo necessario, nes- 
te ponto, supprimir o estacionamento de 
automoveis de aluguel que poderá ser 
transferido para outro local, afim de 
poder ser melhor aproveitado o espa- 
ço carroçavel daquella Avenida". 

• 

• 

lado do eine Pedro II, e Delegacia Fis- 
cal. 

Nesse local podem os conductores de 
automoveis ser procurados pelo publi- 
co, pois ficam á vista do antigo ponto. 

As garages Formosa e Overland fo- 
ram fundidas numa só, ficando as res- 
pectivas mangueiras reunidas no Largo 
da Memoria, correndo linhas juntas na 
rua Formosa, a 40 metros da 'esquina 
desta via com a Avenida de S. Pão: 
portanto, completamente escondidas do 
publico, e longe da antiga linha. 

Estudemos agora a situação actual. 
As garages Parque e Correio satis- 

fizeram-se com a situação determinada 
pela Prefeitura. Porém, as garages 
Formosa e Overland, contando 38 car- 
ros, sentiram-se altamente prejudica- 
das com o ponto longinquo e des favo 
ravel de estacionamento que lhes feira 
determinado e requereram á Prefeitura 
que lhes fosse permittido estacionar- 
com 8 carros. atraz da estatua de Ver 
di, fóra, porianto, do leito carroçavel 
da Avenida São João, propriamente di- 
ta, isto é, entre a rua Anhangabahus e 
Seminario, uma vez que esse local se 
achava livre, sem estacionamento algum 
O SI.. Prefeito. achando justas as ra- 
zões expostas, permittiu o iestacibna 
mento de somente 4 carros, sendo dois 
de cada garage 	Formosa e •Over- 
land . Somente depois dessa concessão 
do sr. Prefeito é que surgiram as revia 
mações. 

Estes esclarecimentos que estou dan- 
do á casa visam collocar a questão nos 
seus precisos termos. 

O sr. Prefeito, attendendo a uma in- 
dicação perfeitamente justa da Cama- 
ra, liberou o leito carroçavel da Ave- 
nida de S. João, removendo os pon- 
tos de estacionamento de Taxis das 
quatro garages para locaes fóra da Ave- 
nida, sendo que duas dellas foram -dP 
facto, prejudicadas com a nova localisa- 
çãci. 

Dessa data até agóra a Prefeitura já 
mandou construir varios desses abrigos 
ao longo da Avenida. 

Como, porém, o requerimento de in- 
formações em apreço trata da situa- 
ção ou melhor da localização dos postos 
de estacionamento de automoveis de alues 
guel, vamos analysar a respectiva situa- 
ção 

Nesse ponto da cidade havia o esta- 
cionamento de varias garages denomi- 
nadas "Parque", "Correio" "Overland" 
e "Formosa". 

Vejamos, em primeiro logar, qual era 
a antiga situação destes postos de esta- 
cionamento. 

Estacionavam as 4 garages, no leito 
da Avenida São João, sendo 6 carros 
da garage Parque, no lado impar da 
Avenida, entre Libero Badaró e Anhan- 
rabahu' e 4 carros da Garage Correio, 
no lado par, em frente á Delegacia Fis- 
cal. 

As garages Formosa e Overland esta- 
cionavam com 3 canos de cada, do lado 
par da Avenida, entre Libero Badaró 
e rua Anhangabahu'. 

Vejamos, agora, qual a situação, após 
a mudança determinada pela Prefeitura* 
tura 

As garages Parque e Correio, ti- 
raram os seus carros da Avenida e re- 
colheram-nos, nas suas "mangueiras" (é 
o termo adoptado pelos conductores de 
automoveis, em sua gíria, para designar 
um deposito destes vehiculos), no Par- 
que Anhangabahú, respectivamente do 

o 
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garagem. Mais tarde, attendeu-se a re- 
clamações de duas e restabeleceu-se o 
ponto para estas duas. 

o ir. Mazagão Filho .."1" Ahi 'e que 
está o engano , de v. exc.: não houve 
restabelecimento de ponto. 

o Jr. Sylvia Margarido O meu col- 
lega mesmo dec/arou que foi posterior- 
mente, em face do requerimento de duas 
garages, sendo elle attendido concedeu- 
se que atraz da estatua de Verdi, isto é. 
na Praça do Correio, fizessem estacio- 
namento de 4 carros. 

o sr. Chagas da Costa 4~"i". E se lhes 
concedeu outro ponto. 

0 ir. A Vicente de Azevedo Não 
é propriamente na Praça do Correio, é 
na Avenida São Joãe 

• 

• 

A Prefeitura ulteriormente attendeu 
o pedido dos reclamantes, permittindo 
estacionamento em lugar mais piroxi- 
mo atraz da Estatua Verdi, em pon- 
to que não obstrue o trafego da Ave- 
nida. 

Ora, st presidente, posta (assim a 
questão em seus termos mais simples, 
julgo-a suffieientemente explicadas. 

sr. Mazagão Filho --- V, exc. 
esclareceu perfeitamente a I questão. 

..0 sr. Sylvio Margarklo Peço a pa- 
lavra sr. presidente. 

si. Vicente de Azevedo 	Antes 
de deixar esta tribuna, ar. presidente, 
quero passar ás mãos de v. excia. um  
"croquis" organizado pelo Departamen- 
to Technico da Prefeitura onde se mos- 

a  tra graphicamente, e portanto melhor 
que as minhas descoloridas palavras, 
(Não apoiados) e com abundancia de 
pormenores, a verdadeira situação das 
tarar 

Era o que tinha a dizer. 

Muito bem! Muito bem! da bancada 
do P. C. 

Sr. presidente, as explicações sue aca- 
bam de ser dadas pelo nosso ilustre 
acabam de ser dadas pelo nosso ilustre 
collega sr. Vicente de Azevedo, não me 
satisfizeram cabalmente. O que verifi- 
tmmos é que as criticas dos jornaes, re- 
lativamente Si injustiças em virtude do 
acto do sr. Prefeito, são razoavets. E o 
meu requerimento visava, exactamente, 
corrigir essas injustiças. E s. exc. mes- 
mo, nas explicações que deu, reconheceu 
que haviam injustiças 

o .tr. Vicente de Azevedo 	Injus- 
tiças que já ,foram reparadas. 

.0 sr. Sylvio Margarido 	Ef lectiva- 
mente quatro garages tinham esse ponto 
de estacionamento. Houve necessidade 
de supprimir esse pOnto para as quatro 

O s•. Sylvio Margarido -- E' uma das • 

faces da Praça do COrreio, a face que 
corresponde á Avenida S. João. Não va- 
mos discutir com subtilezas, pois que a 
Praça do Correio tem uma face para a 
Avenida São João. Nesta face e nas 
demais z s quatro garages tinham, ha lon- 
gos anr os, o seu ponto de estaciona- 
mento. Por indicação dod  meu collega, 
supprimiu-se o ponto; reconheceu-se a 
necessidade, a utilidade publica, de sup- 
primir o ponto. Estamos de ac:cordo 
nessa parte supprimir o ponto no local, 
deslocando os automoveis para outro 
ponto. Mais tarde porem attendeu-se 
as reclamações e restabeleceu-se a parte 
do ponto, mas, apenas, pan duas pra- 
ges. Duas ficaram, evidentemente, pra:. 
judicadas. Houve, evidentemente,. a in- 
justiça que o meu requerimento de infor- 
Inações visa apurar. 

0 ir. A. Vicente de Azevedo --- Quero 
esclarecer sempre v. exc. 

• • 

0. Sylvio Margarida Com muito 
prazer. • 

• 

• 
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sr. A Vicente 4e Azevedo 	Que- 
ro esclarecer que a injustiça, ou me- 
lhor, a colocação desfavoravel para duas 
garagens, se verificou em relação àque- 
las que foram colocadas na rua For- 
moza com ponto de estacionamento a 
40 metros da esquina daquela via com 
a Avenida S. João Estes é que recla- 
maram, porque os outros estacionamen- 
tos, no Parque Anhangabahu', entre a 
Delegacia Fiscal e os predios velhos que 
existem e o cinema Pedro II... 

O sr. Syltio Margarida 	... os 
automoveis removidos para perto, a 40 
metros da Avenida, e outra parte para 
perto do Parque Anhangabahu' e, que 
mais tarde, attendendo-se á reclamação 
daqueles que estavam a 40 metros, per- 
inittiu-se que estes voltassem h° an- 
tigo estacionamento. 

O SI. Mazagaw Filho 	A confu- 
são de v. excia. é esta. 

o sr. Bylvio Margarida --- Mas na 
Praça do Correio, o estacionamento era 
feito ao derredor da estatua Verdi... 

• 

o sr. Sylvio Margarida 	Estavam 
sempre descollocados. 

o sr. A Vicente de Azevedo 
ficaram satisfeitos com• a sua coloca- 
ção, porque eram favoráveis á procu- 
ra de seus clientes. Era o que eu tinha 
a esclarecer. 

O sr. Chagas da Costa — E' que v. 
azia. não comprehendeu. 

o si. Sylvio Margarida 	... por- 
tanto', era attingida uma das linhas da 
Avenida S. João. • 

• sr. A. Vicente de Azevedo — Ap- 
pello para v. excia. examinar o achana 
que me foi fornecido pelo prefeito, que, 
melhor que as palavra, exprime a ver- 
dade graphiCamente. 

o st'. Sylvio Margarida 	Desejava 
que estas informações viessem da Pre- 
feitura. 

z 

sr. Mazagão Filho 	Declaro a v. 
excia. que não nos, oppornos. 

o 31. Sylvio Margarida ---- Então, se 
o pedido de informações vae ser ap- 
provado, se o er. prefeito vae nos man- 
dar informações completas, nada tenho 
a objectar, porque... 

.sr. Mazagão Filho --- E' que nos 
pareceu razoavel explicar o caso. 

sr. Sylvio Margarida --- ... o meu 
requerimento conforme elle mesmo 
declara, é fundado na accusação feita 
pela imprensa ao sr. prefeito. A int 
prensa accusaro de ter commettitio uma 
injustiça. 	 • 

Si o sr. Prefeito conunetteu uma in- 
justiça, nada mais razoavel do que te- 

o sr. Sylvio Margarida 	E injusti- 
ça Vamos interpretar o seu aparte: 
as quatro garages estacionavam na 
Praça do Correio. 

O sr. Mazagão Filho 	Não, é en- 
gano de v. excia. AIII estacibnavam 
duas garagens do lado par e outras esta- 
cionavam do lado impar da Avenida S. 
João. 

sr. Pereira de Queiroz 	Eu vota- 
rei o requerimento de v. excia. 

o sr. Mazag(to Filho 	Mas ha 
gario de v. excia. 

o sr. Sylvio Margarida 	Então, é 
indispensavel a approvação do meu re- 
querimento, porque á informação do 
meu nobre colega Vicente de Azevedo 
está errada. S. excia. iniciou dizendo 
que • quatro garages tinham ' estaciona- 
mento ahi, e por indicação de s. excia., 
este estacionamento :foi prohibulo... 

o sr. Antonio José de Freitas 	Do 
lado carroçavel da Avenida S. João. 

' 4, 
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explicações que foram dadus pelo nosso 
ilustre collega si'. A.. Vicente de Aze- 
vedo, esclarecem por completo o as- 
sumpto que faz objecto do referido re- 
querimento. 

Deduzo da exposição que fez s. CM. 
que existiam na avenida São João quatro 
garages, duas junto á rua Libero Sa- 
dará e outras duas com suas mangueiras 
ao lado do edificio da Delegacia Fis- 
cal Atendendo ao pedido da propria 
Câmara, o sr. Prefeito supprimiu os 
dois primeiros pontos de automoveis, 
transferindo-os para o lado da Delega- 
cia Fiscal. As outras duas garages 
existentes ficam para lá do edifieio da 
Delegacia. 

E' claro sr. presidente, que estas duas 
garages retiradas da parte da rua Li- 
bero, continuarão a prestar os seus servi- 
ços aos seus clientes e aos transeuntes 
que passam pelam avenida São João vin- 
dos da 'rua Libero Badará, pois serão 
os primeiros a serem procurados. Com  
o deslocamento das duas garages, o 
que aconteceu foi que as outras duas 
ali existentes, certamente, não mais po- 
deriam trabalhar porque todo o movi- 
mento ‘eria eiteaminhado para as duas 
primeilbas garages. 

Verificando esse lacto foi que o sr. 
Prefeito autorizou is duas praga que 
ficavam mais distantes a fazerem um 
"esguicho" de quatro automoveis para 
usar do termo usado na gyria dos "chauf- 
feurs", afim de que dias não tivessem 
prej uizo . 

Foi isso que determinou o acto da 
Prefeitura, e si não fosse essa delibe- 
ração da Prefeitura, as duas garages que 
ficam mais distantes, na rua Libero, 
certamente seriam forçadas a não traba- 
lhar mais. 

Assim, si'. presidente, injustiça seria 
modificar por convenienaa public0 o 
estacionamento desses carros, suppri- 
mindo os pontos das duas primeiras ga- 
rages, na avenida São João, o que Cone 

parar essa injustiça, e pela réplica que 
acaba de ser feita pelo nobre collega, 
vejo que, de facto, essa injustiça foi 
cotrunettida. 

o s•. A. Vicente de Azevedo 	Não 
apoiado ; s. exc o que fez foi reparar 
uma injustiça. 

sr. Sylvio Margarido 	Reparou 
a injustiça que havia praticado, em par- 
te, permitindo a duas garages que 
voltassem ao ponto antigo. Assim, s. 
exc., si procurou reparar uma injusti- 
ça, praticou uma nova e ainda maior, 
restabelecendo o ponto de estaciona- 
mento sómente para duas garages. 

Não custava nada a s. exc. restabe- 
lecer esse ponto para as quatro gara- 
ges, ou supprimil-o para as quatro, pois 
isso é que seria razoavel. 

o ir. A. Vicente 4ç Azevedo se•-• Isso 
é que seria injustbia. 

o sr. Sylvio Margarido e— Nestas 
condições, sr presidente, entendo que o 
meu requerimento deve ser approvado, 
visto que a explicação dada pelo meu 
ilustre collega não me satisfaz. 

o ar. Chagas da Costa se— Essas ex- 
plicações são clar4s como a luz meti- 
duna. 

sr. Sylvio Margarido a".. Portanto, 
sr. presidente, eu dirijo um appelo á 
Camara para que approve o meu re- 
querimento, principalmente pqrque el- 
le visa, exactamente, defender o sr. Pre- 
feito Municipal das accusações que, em 
geral, a imprensa está dirigindo a st 
exc. sobre ase facto. 

Era o que tinha a dizer. , (Muito 
bem ) 

O SR. MAZAGÃO FILHO --- Sr. 
presidente, devo declarar que a banca- 
da do Partido Constitucibnalista não 
se oppde ao requerimento do 'Ilustre 
rollega que acaba de occupar a tnbuna 
e que votará a favor do mesmo. 

Entretanto, devo assignalar que as 

• 

• • 
Ç. :• 	 " 	- • 

I. 	
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correria para que os "chauf feurs" in- 
teressados não pudessem mais permane- 
cer naquelle posto para ganhar a sua 
vida. Isso é que seria injustiça. 

Assim, ficaram as quatro garages lo- 
calizadas perto umas das outras, absor- 
vendo equitativamente todo o serviço de 
transporte. 

Entretanto, sr. presidente, para que 
não pareça ao , nobre collega, sr. 

Margarido, que desejamos crear dif- 
ficuldades ás informeções desejadas por 
s. excia., declaro que a bancada do 
Partido Constitucionalista da o seu vo- 
to ao requerimento sle s. excia. 

(Muito bem!) 
Ninguem mais pedindo a palavra, é 

encerrada a discussão. 
A seguir, é o requeriinento posto a 

votos e approvado. 
Entra em discussão unica o Regue- 

licimento de informações n. 83, deste an- 
no, já publicado, de autoria dos srs. 
vereadores José Cyrillo e outros. 

O SR. A. VICENTE DE AZEVEDO 
--- Sr. presidente, na ultima sessão des- 
ta Camara; ao ser apresentado o re- 
querimento em apreço, pedi a palavra 
para discuti-o. 

Desejava trazer a esta Casa alguns 
esclarecimento sobre o assumpto, que, 
aliás, poderia ter dado naquella oca- 
sião, mas, em obediencia aos preceitos 
regimentaes, passo a fazei-o agora. 

• 

Desta verba foram destinados 14 con- 
tos para os dois concursos de drama e 
comedia, a terminar em agosto proxi- 
mo. Os 86 contos restantes foram des 
tinados a subvencionar alguma com- 
panhia dramatica nacional. 

A maneira de agir da directoria do 
Departamento foi ainda mais liberal do 
que sempre foi de praxe, pois se enten- 
deu com o orgão de classe, o Syndicato 
de Trabalhadores de Theatros, de cujo 
relatorio annual de 1936 vamos ler al- 
gumas linhas bastante expressivas: 

(Lê) "I~  "Este anno, a Prefeitura vo- 
tou urna verba de 100:000$000 para a 
realização de uma temporada of ficial, 
na qual serão representadas peças pre- 
miadas no Concurso organizado pelo De- 
partamento de Cultura. 

Não convindo ao Syndicato organizar 
um conjuncto para esse fim, por ser 
verba assaz pequena, resolveu a Direc- 
tona officiar ás Companhias já orga- 
nizadas, expondo-lhes as condições para 
que ellas 'se candidatassem á realiza- 
ção daquella temporada." 

o sr. José Cyrillo 	E não espe- 
rou que ellas se candidatassem. Deu 
logo á companhia do "seu" Procopio 
Ferreira. Isso é que é ser liberal... 

sr. A. Vicente de Azevedo 	Ne- 
nhuma companhia dramatica ou de co- 
media se apresentou a Mo ser a dirigi- 
da pelo festejado e talentoso actor pas 
tricio Procopio Ferreira. 

o sr. José Cyritio 8— Concordo com 
isso. 

• 

O o. José Cyrillo 	Vv. excias. an- 
dam prevenidos. 

sr. Chagas da Costa 	Não anda- 
mos ás escuras, não. 

O st. A. Vicente de Azevedo. — Sr. 
presidente, no orçamento para 1937, vo-, 
tado por esta Cantara no, atino passado, 
em sua publicação em volume, ás pa- 
ginas 106, no capitulo referente ao De- 

. partamento de Cultura, está consignada 
na verba "Auxílios e Subvenções", a 
quota Theatro Dramatico, 100 contos"; 

sr. •A. Vicente de Azevedo 4— A 
sua proposta primitiva foi estudada e 
modificada pelo Departamento de Cul- 
tura, afim de que pudesse adaptar-se á 
exigencias de ordem technica, cultural 
e social, por parte do Departamento de 
Cultura. 

A subvenção, sr. presidente, foi outor- 
gada nas seguintes condições: 

• 

• 

• 

• 
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O sr. Tenorio de Brito 	O dinhei- 
ro foi dado a Procopio Ferreira. 

o sr. Vicente de Azevedo ~Ra"  Creio 
que a responsabilidade moral e profis- 
sional de Procopio Ferreira é garantia 
sufficiente dessa subvenção. 

O ar. Tenorio de Brito E' presump- 
ção de v. exc. 

O sr. José Cyrillo 	A subvenção 
foi recebida oito ate= antes. A com- 
panhia não é permanente e Procopio 
Ferreira tem ficado muitas vezes sem 
companhia. 

sr. Vicente de Azevedo Accresce, 
ainda, afim de mostrar a isenção de ani- 
mo do Departamento, que nem sempre 
têm sido amistosas as relações entre elle 
e o sr Procopio Ferreira. Nenhuma ami- 
zade pessoal liga os chefes do Depar- 
talento ao si. Procopio Ferreira. Ne- 
nhum interesse pessoal ou particular, po- 
dia, pois, levar o Departamento a entrar, 
em relações mais intensas com o sr. Pro- 
copio Ferreira. 

sr. José Cyrillo 	Acho que esse 
dinheirol foi dado em homenagem á pe- 
sa de frocopio. 	"O dinheiro anda 
por 

• a 

sr. Smith de Vasconceilos 	An- 
dou . 

• 

• 

A companhia Procopio Ferreira, sem 
nenhuma isenção de impostos, realiza- 
rá no fim do anno uma temporada em 
S. Paulo. Nessa temporada, obrigar- 
se-á, a representar, á sua escolha, tres 
das peças premiadas, em 1936, pelo De- 
partamento. Az peças são duas um se- 
gundos premias, uma com terceiro pre- 
mio e urna com menção honrosa. Não 
houve primeiros premios. O jtury julga- 
dor foi composto dos srs. Cleomenes de 
Campos, da Academia Paulista de Le- 
tras, o sr. Durães, conhecido actor bra- 
sileiro, e o dr. Nicanor Miranda, repre- 
sentante do Departamento. Foi deixa- 
da a escolha de tres entre as quatro 
peças premiadas, porque ninguem me- 
lhor que a propria direcção de urna com- 
panhia pôde saber das possibilidades de 
adaptação dos actores e actrizes de que 
dispõe, aos diversos papeis de uma peça. 
Isto é togico e clarissimo. Além da obri- 
gação de representar tres peças premia- 
das, a companhia obrigou-se mais a dar 
tres espectaculas gratis ao publico, com 
as tres peças que representar. 

O Departamento não se obrigára a re- 
presentar as petas premiadas no seu con- 
curso Si o faz é para incentivar a pro- 
ducção theatral brasileira, que nenhum 
actor deixará de reconhecer que é escas- 
sa. O Departamento quer dar aos auto- 
res -a confiança no futuro e a garantia 
de que não escrevem para o esqueci- 
mento, mas para serem representados. 
Ainda mais, escolhe para a representação 

1unia da o companhias nacionaes mais qua- 
lificadas por seu valor, o que ninguem 
contestará. E escolhe para dirigir essas 
representações um artista, que, é por to- 
dos, reconhecido como 'dos maiores, si- 
não o maior, do theatro brasileiro. 

O sr. José Cyrillo 	V. et está fa- 
zendo confusão entre Procopio_ Ferrei- 
ra e sua companhia. Quem dirá que 
Procopio terá essa companhia daqui a 
8 mezes? 

o sr. Vicente de Azevedo 	E st en- 
trou, Si lhe concedeu a subvenção pe- 
dida, foi porque, além de unico con- 
corrente, é de facto um excelknte ar- 
tista, perfeitamente classificado para le- 
var as peças premiadas pelo Departa- 
mento, na melhor das apresentações pos- 
siveis. 

Vê-se, portanto, si. presidente, que 
o sr. • Prefeito agiu com criterio eleva- 
do, com espirito de justiça... 

o sr. Tenorio de Brito-- V. etc. está 
falando em notne do Prefeito? 

• 

• 
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O er. Vicente de Azevedo 	... e de 
maneira liberal. 

Era o que, tinha a dizer 	(Muito 
bors.) 

O SR. JOSE' CYRILLO 4"."  Sr. Pre- 
sidente, o nobre vereador, sr. Vicente de 
Azevedo, é um ilustre mas um mau 
technico em assumptos de arte. 

st. Vicente Azevedo 	Permit- 
ta-se v. exc. que diga que não sou de 
circo. 

o ir. José Cyrillo 	O Departamen- 
to é gize é de circo. (Riso) . 

O sor. Synesio Rocha — O Procopio 
umbela é de circo? 

Õ sr• José Cyrillo — Mas, sr. presi- 
dente, entre a palavra de nobre verea- 
dor, ilustre medico, e a dos technicos 
em assumptos artísticos, que é a pa- 
lavra do Syndicato dos Artista, pre- 
firo ficar com esta ultima, pois que é 
o julgamento dos technicos. 

O nosso requerimento foi respondido 
da seguinte forma: (Lê.) 

Vamos responder aos tres itens for- 
rnulados pelos vereadores da minorir., 
dando outrosim, alguns esclarecimentos 
necessarios. 

A primeira pte-sidencia do "Syndica- 
to dos Trabalhadores de Theatro, em 
São Paulo," depois/de um anno de ex- 
haustivos trabalhos e de ante-carnara in- 
terminaveis, conseguiu que fosse reser- 
vada, para o exercido de 1936, pelo di- 
rector 40 Departamento de Cultura, a 
verba de 240 contos, que seriam destina- 
dos á organização do Theatro Normal 
Paulista, velho anseio de sonhadores im- 
penitentes e de um grupo de artistas que 
desejavam que, em São Paulo, a "capi- 
tal ,artistica do Brasil" se pudesse or- 
ganizar um conjuncto capaz de propor- 
cionar á nossa plata, espectaculos de 
Arte pura, sahindo da rotina de só se 
representarem "chanchadas", traduzidas 
do hespanhol ou do alemão ou certos • 

originaes perfeitamente contrarios á in- 
dote do nosso povo .. 

O projecto apresentado pelo primeiro 
presidente do Syndicato dos Trabalhado- 
res de Theatro e que tivera a approva- 
ção do digno Director do Departamen- 
to de Cultura, cogitava da representação 
de orignmes nacionaes de valor compro- 
vado, do approveitamento de amadores 
do Theatro Normal Paulista, de espec- 
taculos gratuitos para operarios e estu- 
dantes, de pranios para as peças pre- 
miadas, dando-se a inauguração da tem- 
porada com a peça inédita do saudoso es- 
critor santista Paulo Gonçalves, "Nup- 
cias de D. João". 

A segunda presidencia do Syndicato, 
no periodo para a qual h:ira destinada a 
verba 1936 -- sr. Procopio Ferreira 
--- dissuadiu o director do Departamen- 
to de Cultura de organizar o Theatro 
Normal Paulista, porque segundo aquel- 

• le a organização do Theatro-Arte não res. 
solveria a crise do theatro, que só pode- 
ria ser obtida com a abolição, por com- 
pleto, dos impostos, campanha contra 
a qual nós vimos nos batendo ha muitos 
annos. 	 • 

Esta foi a alegação do sr. Procopio 
Ferreira. A razão, entretanto, era mui- 
to•outra. A organização -  do Thiuáro 
Normal Paulista daria ensejo a que nos- 
so publico pudesse assistir a espectacu- 
los  verdadeiramente artsticos, dali cer- 
tos confrontos perigosos... e ainda o 
apparecimento de novos valores no sce- 
nario thesetral brasileiro... 

Convencido pela dialectica do sr. Pro- 
copio Ferreira, o sr. director do Depar- • 
tomento de Cultura, resolveu "que a 
verba destinada para o Theatro Nor- 
mal fosse applicada para fim differen- 
te ,' • 

o sr. Vicente de Azevedo da  V. areia. 
permite um aparte? 

o sr. José Citai° 	V. ateia. só me 
honra com seus apartes. 

• 
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O sr. Vicente de Azevedo Obrigado. 
Mas v. excia. está confundindo duas 
questões differentes; uma que se refere 
ao requerimento óra em discussão é a 
verba de auxilios e subvenções, do orça- 
mento de 1937... 

o sr. José Cyrilto --- Vou falar sobre 
o vencimento feito por Procopio e não 
sobre orçamento annual. 

• 

O sr. Vicente de Azevedo 	... e a 
verba a que v . excia está se referindo 
é a do orçamento anterior e se destina a 
outro fim, tal como a construcção do 
theatro nacional . São dois assumptos, 
portanto, conipletamente differentes e 

‘que o articulista, talvez por excesso de 
conhecimento, confundiu, quem sabe si 
propositalmente. 

o sr. José Cyrillo —e Em duas pa- 
lavras resumo o discurso de v. excia. 

pois que o que acabamos de ouvir não 
pode ser chamado aparte ---- e sim dis- 
curso, devo dizer que não sou contrario 
á verba destinada á arte... 

o sr. Vicente de Azevedo 	o que 
muito me alegra. 

o sr. José Cyrillo 	...• mas, sim, 
contrario a que se entregue logo de co- 
meço, toda esta importancia a Procopio 
sem concorrencia de outras companhias, 
quando o pagamento deveria ser em 
duas prestações. 

um d 

• ques 
yanos.' 

h

• 

ecimento do sr. Fabio Prado, pois 
que conheço perfeitamente s. excia., 
mas ignoro o Departamento de Cultu- 
ra. (Riso) : (Não apoiado). 

Publicado o edital de concursos de 
comedias e dramas e obtido o resultado 
do mesmo, o director do Departamento 
de Cultura officiou ao Syndicato dos 
Trabalhadores de Theatro, em São 
Paulo, communicando-lhe que estava á 
disposição desta entidade a quantia de 36 
contos para que o Syndicato represen- 
tasse as peças. 

sr. Procopio Ferreira, na famosa re- 
união de 5 ou 6 de abril de 1936, nu- 
ma linguagem desabrida, atacou a direc- 
ção do Departamento de Cultura que 
destinava "migalhas" para que o Syn- 
dicato realizasse uma temporada e ap- 
penou para que os seus companheiros 
não acceitassem "esmolas". 

"Isto é do conhecimento de todos. Os 
senhores directores do Syndicato, ha- 
bilmente procuraram contornar a ques- 
tão. Não desejando desgostar o seu pre- 
sidente e não querendo abrir lutas com 
o Departamento de Cultura, confiaram a 

directores, amigo do director do 
ento, incumbencia de resolver a 

sem descontentar gregos e from 
• 

• 

o sr. Smith Vasconcellos 
.""" No mi- 

cio e no fim da 'temporada. 

O 0. Vicente de Azevedo 4"..".  Mas v. 
excia. sabe perfeitamente que a mon- 
tagem de qualquer peça exige grandes 
despesas. 

sr. Smith de Vasconcellos 	E o 
director do Departamento de Cultura ig- 
nora esse facto? 

sr. José Cyrillo -- Estou certo de 
que taes factos não chegaram ao co- 

. 

Devo accrescentar que isso foi para não 
descontentar uma troyana... 

(Continuando a 
'Este director, cujo nome não estamos 

autorizados a declinar, procurou o Di- 
rector do Departamento fazendo-se sen- 
tir que a quantia era irrisona para que 
o Syndicato pudesse organizar um con- 
juncto e que seria, portanto, mais con- 
veniente entregai-a a um conjuncto já 
organizado e que se compromettesse rea- 
lizar a temporada, mediante determina- 
das condições. A suggestão foi acceita 
el então, o Syndtcato officiou a varios 
elencos para que se candidatassem para 
a temporada official 
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"0 Departamento de Cultura, sem es- 
perar outras propostas, resolveu entregar 
ao sr. Procopio Ferreira a quantia de 
oitenta e seis contos de réis. E' ou não 
é immoralt E'. Vamos explicar porque: 
a) ""sw 

 primeiro, por não ter sido aberto, 
officialmente, no "DiSrio Official" e 
publicado num jornal de grande cir- 
culação, o edital de concurso, marcando 
data para recebimento de propostas e da- 
ta do encerramento do concurso, como 
foi feito para com o concurso das pe- à 

e 

Veja, sr. presidente, não foi o Depar- 
tamento que officiou 	foi o Syndica- 
to, por interniedio do Departamento. 

o sr. Vicente de Azevedo 1~  Mas o 
Departamento se dirigiu ao orgam de 
classe, que é o Syndicato. 

O ar. José Cyrillo 	Mas quando 
chegou o sr. Procopio, abandonaram o 
orgam da classe. 

• sr. Vicente de Azevedo 	Perdão, 
nobre collega! Quem o diz é o orgam 
da classe, no seu relatorio annual, que 
recebi, como medico que sou. 

o sr. José Cyrillo 	Relatorio of fi- 
cia! 

 
de onde? 	 t 

O ar. Vicente de Azevedo .M.M1  Tenha a 
bondade! Tenho em mãos esse relate» 
rio 	 • 

a . - 

O st. Vicente de Azevedo V. excia 
permitte um aparte? 

sr. José Cyrillo — Devo dizer aos 
nobres collegas que não sou obrigado a 
ler o relatorio de 1936; sou obrigado a 
ler o "Diario Official" e outros Jornaes 
de 1937. 

-g O sr. Chagas da Costa —Maes a elas- 
48.e é obrigada a ler o relatorio, e v. 
excia. não é o orgão da classe. 

• 

sr. José Cyrillo 	O relabrio ctm 
mãos de v. Mil . foi feito pela dire- 
ctoria do syndicato em 1936 e nós ago- 
ra estamos em 1937. 

O Sr. José Cyrillo 	O relatorio que 
serve de argumento para v. excia é 
do exercício de 1936 e eu estou discutin- 
do um facto acontecido em 1937. 
(Muito bom... vozes da minoria). ... 

o s•. Vicente de Azevedo Infeliz- 
mente, pelo que estou vendo, v. 
não prestou attençáo no que estou di- 
zendo. 

O sr. José Cyrillo 	(Continuando 
a lêr) — "Ficou porém, combinado que 
as propostas seriam do conhecimento do 
Syndioato, afim de ser examinado qual 
a que melhores condições offerecia. 

"Logo, a primeira proposta a entrar 
foi a do sr. Procopio Ferreira, o mes- 
mo que achara que o Synclicato não de- 
via receber "migalhas". 

• 

sr. Synesio Rocha 1~  E disse 
"Deus lhe pague". (Risos). 

O sr. Chagas da Costa 	Mas não 
foi v. arda. quem pagou. 

• 

sr. José Cyrillo 	Não temos ver- 
•ba (Riso). (Continuando a lã); 

sr. Mazagao Filho 	(Ao sr. Jo- 
sé Cyrillo) 	O argumento de v. excia. 
é fascinante! 

o sr. Vicente de Azevedo 	Per- 
initta-me v. excia. um  aparte. Deseja- 
va perguntar a v. veda. si  algum dia 
na sua vida viu um edital de concorren- 
do para uma verba de auxilio ou sub- 
venção, Aqui em São Paulo, desde mui- 
tos aflitos, as Companhias Lyricas ou 
Dramaticas, geralmente estrangeiras, 
são subvencionadas para as suas esta- 
ções officiaes E nunca se viu edital de 
comorrencia. 

o sr. José Cyrillo 	Ouvi. pela de- 
claração de v. excia., que affirrnou que 
houve concorraxia para o premio das 
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O sr. José Cyrilio 	Isso nas histo- 
rias de vv. excias. (Risos). Para re- 
presentação de peças, não houve con- 
correncia? 

O sr. Chagas da Costa 	Mas isto 
é outra cousa! 

peças theatraes. Mas aqui era para se' 
subvencionar. uma\  companhia que melhor 
representasse ou melhor offerta fizesse 
para essas representições Nesse caso, 
era necessario que se abrisse uma con- 
córrencia. Mas o que houve foi o se- 
guinte: 

• o sr. Vicente de Azevedo 	Abriu- 
se concurso para as peças. 

o sr. José Cyrille 	No entanto, 
Procopio Ferreira ficou obrigado a re- 
presentar a peça que o Departamento de 
Cultura escolheu por concurso. 

E' ou não é immbral? (Continuando 
a lér): 

"Porque o Departamento não esperou 
que outras propostas fossem apresenta- 
das, contentado-se com a primeira que 
appareceu; porque não foi dada sisuer 
sciencia ao Syndicato desta proposta, 
quando o Syndicato tinha o direito de 
examinal-a e dar a sua opinião". 

O ar. A. Vicente . de  Azevedo -- O Syn- 
dicato 'que disse que não compareceu. 

o sr. José Cyrillo 	O Syndicato 
não diste. V. 4 excia. prove. 

o a. Vicente de Azevedo --- Mas não 
appareceu nenhum concorrente. O uni- 
co foi o sr. Procopio Ferreira. 

o sr. José Cyrillo i r- Não appareceu 
porque vv. excias. forám apressados. 
Um dia Procopio entrou pelo Departa- 
mento de Cultura como um tufão de 
saias" 	como diz o jornal, e recebeu 
os 86 contos. 

o sr. Synesio Rocha --- Representou- 
do a "Dansa dos Milhões". (Risos). 

sr. Mazagão Filho o— Isto é o que 
diz o jornal, mas o caso é que v. excia. 
está lendo o relatorio. 	• • 

o sr4 Mazagão Pilho ""e" Está ahi o 
relatori6 annual do Syndicato. 

• 

• 

sr. José Cyrillo -- Diz o jornal, 
pelo seu Syndicato, que o relatorio feito 
pelo Departamento de Cultura acompa- 
nhara o rektono do Syndicato de 1937, 
segundo vejo, e do Synclicato. 

O ar. José Cyrillo 	E' da directo- 
ria do Syndicato em exercido de 1936. 
E, no entanto, abre-se concorrendo pa- 
ra peças e não se abre para as Com- 
panhias! 

sr. Chagas da Costa 	Como se 
abre? Foi aberta, mas não compareceu 
ninguem. 

o sr. José Cyrillo 	V. excia. af- 
firma, ma não prova. Tanto não se 
abriu concorrendo que o "Diario Offi- 
cio!" nada trouxe a respeito. 

o sr. Vscfnte de Azevedo 	Não 
ha exemplo, na historia, de se abrir con- 
correncia para receber auxilios ou sub- 
venções! 

O ar. A. Vicente de A.zevedo 	Aqui 
está: do 'Syndicato dos Trabalhadores de 
Theatro, de 1936, á, pag. 19. V. excia. 
se e'cede nas affirmaçÕes desta ordem. 

o si'. José Cyrillo --- V. excia. con- 
fessou que o relatorio é de 1936. (con- 
tinuando a ler) : ---- "porque o officio 
circular dizia que a subvenção seria pa- 
ga em duas parcellas, os primeiros cin- 
coenta por cento antes de iniciar a 
ternporada e os seguintes cincoenta por 
cento no fim da temporada. O sr. Pro- 
copio não só recebeu a subvenção todo 
da urna vez, conto ainda a reübeu oito 
meses antes de ttif a São Paulo, onde a 
sv4t estria está mareada para setembro 

• 

a 

• 

• 
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Quaes as garantias offerecidas? Qual 
o elenco? Qual o theatro? Nada disso se 
cogitou. A politica entrando como um 
tufão de saias pela porta a dentro do 
theatro, fez de urna temporada, que po- 
deria ser brilhante, um prato de acama 
dalos 

o se.. Procopio Ferreira, em lugar de 
dar uma explicação intelligente ao caso, 
desmanchou-se, sentido o seu velho ha- 
bito, em desaforos e xingações, achando 
que os impostos não atrapalham a vida 
do theatro ..." 

.0 ir.. Vicente de Azevedo — Lastimo 
que v. acta. esteja vehiculando . 

• 

.0 

• 

II 

' :j 

nuações soezes. 

O r. José Cyrillo 	Soezes para to- 
dos, menos para v. excia. (Riso) . Si 
é insinuação, como é que v. exda. sa- 
be que existe esse facto? 

o •r. Vicente de Azevedo 	Não 
sei, absolutamente, são insinuações. 	j  

sr. José Cyrillo 	V. excia. é in- 
gentio. (Riso). 

o ir. Synesio Rocha —• Procopio re- 
cebeu ou não o dinheiro? 

o sr. José Cyrillo 	V. excia. tam- 
bem conhée a historia de saias do Pro- 

i copio. 

sr. Chagas da Costa 	V. excia. 
é que está dizendo ahi que vem como 
um tufão de saias Eu não sei si Pro- 
copio usa ou não saias... 

sr. Vicente de Azevedo Um ho- 
mem de coragem chama pelo nome e não 
faz insinuações como estas que o ar- 
ticulista está fazendo. 

o sr. José Cyrao 	(continuando 
a ler) g— "e que fizera um favor accei- 
tando urna "quantia ridicula para urna 
temporada de experiencias, como se a 
platéa de São Paulo precisasse de fa- 
vores de quem quer que seja... Por- 

. 

que o si'. Procopio Ferreira, que tem a 
volupia dos gatos tbeatraes, não devol- 
ve os oitenta e seis conto; de réis rece- 
bidos de uma forma pouco licita e não 
sujeita a uma concorrencia honesta com 
os demais conjunctos? 

Se sahir victorioso da concorrencia 
enfio, sim, terá os applausos de todos 
indistinctamente". 

Sr. presidente, deante do que expuz, 
pretendo, ao envez de receber as infor- 
mações de um relatorio de 1936 do Syn- 
dicato, receber informações officialmen- 
te' do Departamento de Cultura, por in- 
termedio do sr. Prefeito, que considero 
honesto: 

(Muito bem. , . vozes da minoria). 

O SR. SMITH DE VASCONCEL- 
LOS — Sr. presidente, pediria á Ca- 
mara que approvasse o requerimento do 
nosso illustre collega, porquanto ha um 
ponto que necessita ser esclarecido, a bem 
da moralidade: é o que se refere á quan- 
tia de 86 contos que, segundo informa- 
ções dadas, ao nosso collega, se pagou 
antecipadamente, quando o deveria ser 
feito metade no inicio da temporada e 
a outra metade no fim da mesma. En- 
tretanto, ficou apurado que esta 
portancia foi paga com oito metes de 
antecedencia I 

Por isso, peço a v. excia que inume- 
da junto aos collegas para que sejam 
fornecias as informações pedidas, pois 
que é um facto de certa gravidade e que 
attinge a honorabilidade de um alto 
funccionario Municipal. 

Era o que tinha a dizer. 
Ninguem mais pedindo a palavra, é 

encerrada a discussão. 
A seguir, é o requerimento posto a 

votos e approvado. 
Entra em 2.4  discussão o parecer n. 

14, deste atino, da Commissão de Finan- 
,ças, já publicado, concluindo pelo pro- 
jecto n. 24, que autoriza o Prefeito 'a 
pagar á Comrmssão Executiva das 
Obras da Nova Cathedral de São Paulo 

• 
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nha á contnbuição, solicito da Camara 
a remessa dos papeis ao sr. Prefeito. 
Cumprzr-se-á a lei organica. Era o que 
tinha a dizer. 

(Muito bem. Muito bem). 

Vae á Mesa e é lido o seguinte 

REQUERIMENTO 

Requeiro que o parecer n. 14 da Com- 
missão de Finanças volte ao sr. Pre- 
feito, para que s. excia. se  manifeste, 
nos termos do art. 36 da Lei Organica. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 19ã7 
Marrey Junior. 

1 

o 8R. If AZAGÃO FILHO 	Sr. 
presidente, o projecto de lei óra em dise 
cussão, foi distribuido ao vereador sr. 

. Pereira de Queiroz, que deu o seu pa- 
recer. Entretanto, esse parecer, por uma 
falha ou por um erro de Secretaria, 
deixou de ser apresentado' ao illustre ve- 
reador sr. Marrey Junior, membro da 
Commissão de Finanças e Orçamento. 

ira Mensagem que dirigiu á Camara 
a estel respeito, o sr. Prefeito dividiu 

, em dulas partes este pagamento, pedin- 
do qué fosse paga ainda neste exercicio 
o saldo da subvenção votada numa lei 
de 1923, e em segundo logar que até 
nova necessidade, na construcção da ca- 
thedral, o município de São Paulo con- 
corresse com mais a quantia de duzen- 
tos contos. 

Entretanto, penso que s. excia. foi 
ouvido a respeito e que tem conheciznen- 
to do assumpto, porque foi o sr. Pre- 
feito que nos enviou essa proposta. 

o sr. Marrey Junior — Foi enviada 
posteriormente, concorde0, apenas com 
a subvenção constante do primitivo pro- 
jecto. E' o que está escripto. Foi envia- 
do a pedido do nobte vereador sr. Na- 
clerio Homem, membro da Connnissão 
de Justiça 

• 
• 

em cinco prestações annuaes de 401300$ 
o saldo de 200000$ da subvenção vota- 
da pela lei 2655, de 13 de outubro de 
1923, e novo parecer da mesma Commis- 
são sob n. 17, concluindo por urna 
emenda. 

O SR. MARREY JUNIOR 4"." Sr. 
presidente, sou membro da Comrnissão 
de Finanças. Na sessão ~a" da, quan- 
do se discutiu o parecer da Comznissão 
sobre o auxilio a que v. excia. acaba de 
fazer referenda, não me foi apresenta- 
da nem lida emenda alguma. Está, ene 
tretaniii; publicado e em ordem do dia 
novo parecer que conclue por emenda 
modificadora do. texto votado. O regu- 
lar, eomtudo, seria a apresentação da 
emenda no decorrer de qualquer das dis- 
cussões. O projecto, nos termos do Re- 
gimento, só voltaria á Conmrissão, pa- 
ra nova redacção. st  houvesse sido apre- 
sentada emenda em primeira discussão. 
Penso que, como ficou de novo propos- 
to, o projecto não pôde ter andamento 
sem que, por outra vez, se manifeste o 
sr Prefeito E é o que requeiro O sr. 
Prefeito Municipal esteve de accordo em 
que se concedesse ás obras da Cathedral 
o auxilio de 200:000$000, em cinco 
exerctaos, isto é, 40:000$000 por ati- 
no. O pedido da Connnissão encarrega- 
da da execução das obras induza, toda- 
via, mais alguma cousa: --- o saldo de 
outra subvenção de 200:000$000, defe- 
rida em 1923. Sobre essa parte, entre- 
tanto, o sr. Prefeito nada disse. Nós 
tambem não sabemos de que saldo se 
trata, qual a sua importancia. Nada dis- 
so consta do processo. A maioria da 
nobre Commissão de Finanças acaba de 
procurar attender essa parte do pen- 
do, com uma simples transposição de pa- 
lavras. A lei organica no art. 36, véda 
a votação de proposta que acarrete des- 
pesa sem prévia audiencia. do Prefeito. 
Sendo assim, muito anbora considere 
fóra do Regimento o novo parecer com 
a emenda, sem que, entretanto, me oppo- 

1 w•—■••~2•■=er it::v., 
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o sr. Mazagão Filho 4*~ Mas, sr. 
presidente, o sr. Prefeito faz referen- 
cia a essa nova doação de 200 contos e 
suggeria a conveniencia de se discutir 
aquillo que elle havia dito particularmen- 
te. 

• 

o sr. Marrey Junior --- Mas isso 
não está escripto. 

sr. Mazagão Filho -- Justamente 
porque não está escripto é que concor- 
do com o pedido de v. excia., para que 
o projecto volte a Commissão de Jus- 
tiça. (Muito bem!). 

Ninguem Mais pedindo a palavra, é 
o requerimento posto a votos e appro- 
vado, ficando adiada a respectiva dis- 
cussão. 

1 

1 

• 

• 
• 

O SE. SYLVIO MARGARIDO 
Sr. presidente, a proposito do projecto 
em discussão 'não posso deixar de la- 
mentar que o sr. Prefeito não teitha 
providenciado a tempo no sentido de 
evitar o augmento exaggeradissimo do 
aluguel do predio da rua Liberc Badaró. 

Diz s. excia. que conseguiu reduzir 
para 32:000$000 o aluguel que era de 
35:000$000 

Não é exacto. O que s. excia. conse- 
guiu foi que se augmentasse o aluguel 
de 25:000$ para 32s000$. Portanto, s. 
excia. não conseguiu reducção alguma: 
ao contrario, o que conseguiu foi um 
augmento e não pequeno Esta é que é 
a verdade. Pagavamos 25 :000$000 e 
agora vamos pagar... 320004;000. 

Isto vem demonstrar, como ja tive 
opportunidade de accentuar nesta Casa, 
a urgencia que ha na construcção do Pa • 

ço Municipal. 

o sr. Pereira de Queiroz 	De ple- 
no accordo com v. excia- 

o Jr. Sylvio Margarido ."~" E mais 
urna vez dirijo um app'ello aos meus ¡i- 
lustres collegas, principalmente áquelles 
que fazem parte das Commissõtas, para 
que não se adie por mais tempo o pro- 
jecto já apresentado nesta Casa que tra- 
ta da construcção do Paço Municipal. 
Elle precisa ser trazido á discussão com 
toda urgencia. 

Lamento profundamente que o dr. 
Prefeito Municipal não tenha providen- 
ciado a tempo para evitar que chegassk- 
mos á situação em que estamo% deixan- 
do vencer um contracto de aluguel, pa- 
ra depois ser obrigado a acceitar um 
augmento exaggeradissimo como esse 
que a Prefeitura vae pagar. 

Isto é que é lamentavel, mas não tez 
mos outra solução senão approvar o pro- 
jecto, porque, vencido o contracto como 
está, a Prefeitura poderá até ser des 
pejada do predio em que se acha jus- 
tallada, além de que o proprietario pc- 

Entram em la discussão os parece- 
res ris. 15, deste anno das Commissões 
de Obras e Finanças, respectivamente, 
já publicados, concluindo pelo projecto 
n. 25, declarando que ficam consídera- 
dos de utilidade publica, para o fim de 
serem desapropriados ou adquiridos pe- 
lo Prefeito, ad referendum da Cantara, 
os terrenos e bemfeitorias necessarios á 
rectificação do alinhamento da rua Pe- 
dro Lessa e abertura de' uma praça si- 
tuada no ponto dr convergencia desta 
rua e das ruas Brigadeiro Tobias, La- 
deira Santa Ephigenia, CEpitão Salo- 
mão e Seminano. 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado. 

Entram em 1.a discttssão os pareceres 
ns. 27 e 19, deste anno, das Commissões 
de Justiça e Finanças, concluindo pelo 
projecto n. 30, que autoriza o Prefeito 
a contractar com d. Antonia dos Santos 
Prates, condessa de Prates, e Eduardo 
dos Santos Prates, a prorogação por 
tres annos, com o aluguel mensal de 
trinta e dois contos de réis, do arrenda-. 
mento, effectuado pela escnptura de 30 
de janeiro de 1931, nas notas do 8.° ta- 
bellião, do predio occupado pela Pre- 
feitura, á rua Libero Badaró n. 377. 

■I■M 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



~Mia 464 1~111~ 

derá elevar o aluguel como entender, 
fixando-o em 40, 45 e até 50:000$000. 

Portanto, sr. presidente, vamos accei- 
tar as exigencias dos 32:00(4000, por- 
que somos forçados a acceital-a. 

• 

■ 

O SI?. PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr. presidente, pedi a palavra para 

quasi corroborar AS asserções do meu 
illustre collega, sr. Sylvio Margando. 
Entretanto, devo esclarecer um ponto. 

Nós, da Comniissão de Finanças, co- 
mo naturalmente os illustres membros 
da Commissão de Justiça si demos este 
parecer é porque não havia outra solu- 
ção a dar. 

Devo, entretanto, declarar que acho 
tambem esse aluguel exaggerado, cha- 
mando, comtudo, a attenção da Casa, 
para que o mesmo já foi mais exaggera- .. 
do ainda. 

O sr. Chagas da Costa 	Foi mais 
exaggerado ainda? E' unia cousa inte- 
ressante. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Esse 
projecto tem o seu andamento perfeito. 
Foi ás Commisstes, depois enviado ao 

▪ 'sia. . Prefeito para a devida apreciação, 
e eu tenho a promessa de s. excia. de 
que será muito em breve remettido no- 
vamente ás Commistsões, afim de ser 
elaborado o projecto definitivo, pondo- 
se, assim, cobro á exploração dos alua' 
gueis altos que vem pagando a Prefei- 
tura. (Muito bem) 

O SI?. MARREY JUNIOR Sr. 
presidente, se tivesse sido ouvido sobre 
o asstunpto em debate como membro da 
Commissão de Finanças, diria que os 
propnetarios do predio occupado pela 
Prefeitura á rua Libero Badane), sã 
ricos 'e, segundo me parece, não pagam 
os impostos devidos ao Municipio, por- 
que as locações são feitas com isenção 
desse onus aos locador! 4  

• 

• 

•  

ti 

sr. Sylvio Margarido —ND O valor 
locativo dos immoveis em São Paulo, 
Já estiveram muito mais elevados. 

o s•. Pereira de Queiroz 	Não é, 
entretanto, esse o motivo i principal que 
me traz á tribuna... 

o sr. Orlando Prado 	Esclarecei- 
dO devo dizer que esse aluguel foi di- 
minuido "ma.nu militare

o sr. Pereira de Queiroz 	.:. si- 
não o de esclarecer um topico do nosso 
nobre collega si'. Sylvio Margarido, e 
que diz respeito ao paço municipal. 

O projecto é de minha autoria e estou 
convencido de que, embora com o des- 
merecimento do meu valor (não aPoia- 
dos geraes), procurei solucionar um dos 
magnos problemas de São Paulo com a 
apresentação do mesmo projecto. 

O ir. Sylvio Margando — E v. excia. 
demonstrou bastante valor. 

O .rr. Pereira de Queiroz 	Peço 
permissão para um aparte. Os contra- 
ctos antigos, de facto, isentavam, mas os 
recentemente feitos não isentam. 

o ir. Marrey Jun;cgr --- Não obstan- 
te a informação que nr. %. acaba de ser 

.prestadl... 

O ir. Pereira de Que:ras 	Aliás, 
imormação que tive do exmo. sr . Pre- 
feito. 

o .t. Marrey Junior 	. . a minha 
observação é de inteira procedencia Os 
alugueres vão num crescendo ilimitado. 
Haja vista o do predio em MC1100. Os 
proprietarios querem os ~ores lucros, 
as melhores rendas E a razão é o aug- 
mento de impostos. Seria a razão pela 
qual os donos do predio da Prefeitura 
resolveram majorar o aluguei. Esse 
exemplo • de-nos em casa... Vem con- 
firmar tudo quanto aqui se disse rela- 
tivamente á taxa d'agua. Uma t!as con- 
sequencias fataes dos impostos e taxas. 
creados ou augmentados a torto e a di- 
reito, é, proporcional ou desproporeio- 

• Ilr 
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nalmente, a elevação dos alugueres. Sof- 
frem todos ou quasi todos os que Ge- 
cupam predios alheios. O nobre collega 
sr. Pereira de Queiroz acaba de expri- 
mir a dolorosa impressão que Ih s  mu- 
nam as explorações sof fridas pelo Mu- 
nicipio da parte dos proprietarios. E' 
indispensavel a construcção.) do Paço Mu- 
nicipal... 

Lamento apenas que em outra oppur- 
tunidade não tenhamos tido igual mani- 
festação de tão nobre sentimento do pre- 
sado collega 	pois que dessas explora- 
ções são tambem pacientes outros in- 
quilinos 	aliás não duvidando, játnais, 
da sua sinceridade. 

(Muito bem. Muito bem.). 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

o 

• 

Entram em 1.2  discussão os parece- 
res ns. 18, 21 e 29, deste atino, das Com- 
missões de Obras, Finanças e Justiça, 
concluindo pelo projecto n. 31, que au- 
toriza o Prefeito a adquinr pelo pre- 
ço de 550$000, em virtude de accordo 
com os interessados, ou desapropriar 
judicalnaente, um terreno com a área de 
23,72 metros quadrados, necessario á 
rectificação do alinhamento da rua Con- 
selheiro Saraiva, em Sant'Anna. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1.a discussão, os pareceres 
na. 19, 22 e 30, deste anno, das Com- 
missões de Obras, Finanças e Justiça, 
concluindo pelo projecto n. 32, que au- 
toriza o Prefeito a adquirir pelo preço 
de 3:900$, em virtude de accordo com 
o interessado ou desapropriar judicial- 
mente uni terreno com 89,60 metros 
quadrados, sito á alameda Lorena es- 
quina da avenida Brigadeiro Luiz An- 

tonto, neeessario á regularização do ali- 
nhamento da/ referida alameda. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a votos 
é approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1.2  discussão os pareceres 
na. 20 e 31 deste anno, das Commissões 
de Obras e Justiça, concluindo pelo pro- 
jecto ti. 33, declarando que fica desin- 
corporada da classe dos bens de uso 
commum um terreno com a área de 
1.912 metros quadrados, em - que se en- 
contra parte do leito da rua Capivary, 
aberta em terreno da "The City of S. 
Paulo Improvements and Freehold Land 
Company Lirnited", no valle do Pacaem- 
bu', e doada á Municipalidade por es- 
criptura de 31 de março de 1936, e' 
dando outras providencias. 

Minguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

Á seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1.a discussão os pareceres 
ns 21 e 32, deste anno, das Commis- 
sões de Obras e Justiça, concluindo pe- 
lo projecto n. 34, que autoriza o Pre- 
feito a permutar com o dr. Amador da 
Cunha Bueno um terreno de proprie- 
dade Municipal, á rua Siqueira Bueno, 
com 1.010 50 metros quadrados por ou- 
tro de 1.025,00 metros de propriedade 
do mesmo e sito á rua Paquequer, ne- 
cessario á regularização do alinhamento 
das referidas ruas. 

Ninguem pedindo a palavra,, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, 'é o projecto posto e, votos 
e approvado artigo por artigo. 

Entra em La discussão, o parecer An. 
33, deste anno, das Commissões de JUS- 

tiça, Obras e Cultura, concluindo pelo 
profecto ti 35; que declara acceitas, in- 
corporadas ao dominio publico.  e entre- 
gues ao uso cominam dó povo, com as 

1 
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respectivas denominações denominações as tuas a que 
se referem os processos da Prefeitura 
ns. 22.443 e 69.090, de 1936. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entram em 1.a discussão o substi- 
tutivo apresentado ao projecto • n. 41, 
de 193(3, Peias Commissóes de Justiça, 
Obras e kinanças, em seus pareceres ris. 
28, 17 e 20, deste anno, autorizando o 
Fretino a mandar construir no districto 
de Pernis um cemiterio municipal, de. 
accordo com os planos que organizar e 
em'local que escolher, e dando outras 
providencias. 

Xinguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 1.a discussão o substitutivo 
apresentado ao projecto n. 10, de 1936, 
pelas Coinnussões de Obras e Finanças, 
em seus pareceres ns. 16 e 18, deste 
anno, que approva o projecto organiza- 
do pela Divisão de Urbanismo, de uma 
avenida que, tendo inicio na rua Bresser 
segue peias Pires do /tio e outras, até 
o fim da avenida Conde de Frontin, em 
Villa. Mathilde, e da outras providen- 
cias. 	 • 

Ninguem pedindo a palavra, é encere 
rada a discussão 

A seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos •"e approvado, artigo por artigo. 

O SR. ORLANDO PRADO (pa- 
ra explicação pessoal) 	Sr. presiden- 
te, eu havia provado, com documentos, 
que tive opportunidade de ler desta tri- 
buna, que o ilustre sr . Armando de 
Salles Oliveira não tinha razão quando, 
com palavras optimistas, dizia, em seu 
discurso, que o commercio está satisfei- 
to e não continua a reclamar contra os 
impostos. 

Eu havia, tambetn, iniciado um estudo 
comparativo das diversas tabelas de int- 
postps pelas quaes são lançados os ne- 
gociantes da Capital e do Interior de S. 
Paulo. Dizia eu, sr. presidente, que ha- 
via Organizado um quadro demonstrati- 
vo, mediante o qual se póde, facilmen- 
te, em rapido exame, comparar todas as 
tabelas, maximas e minimas, de todos 
os ramos de negocio e de todos os vti- 
gos que são negociados pelo nosso com- 
mato. Por meio desse quadro, pode- 
remos ver, com facilidade e clareza, que 
o augmento de impostos tem sido em 
proporções exorbitantes. 

Sr. presidente, posso, em rapidissi- 
ma analyse, para não cansar a attenção 
dos nobres collegas, demonstrar a ver- 
dade desta minha af firmação' . Assim, 
vejamos, por exemplo, o n. 1 das ta- 
belas: "Abat-jours" e semelhantes: a- 
sa ou fabrica". No tempo dos gover- 
nos do Partido Republicano Paulista, 
esse ramo de negocio pagava o mínimo 
de 100$000 e o máximo de 50044000, em 
diversas classes. Já após a revolução 
de 1930, pela lei n. 5.875, de 1932, pas 
sou a pagar o minimo de 125$000 e o 
maximo de 1:259$ Houve um augmen- 

tabela 	una, de 750$000. Passou pa- 
to, na tmat :11a mínima, de 25$000 e na 

ra mais do dobro. A "tabela organizada 
pelo governo do sr. Armando de Sal- 
les Oliveira, e que foi repelida pelo 
corrunercio e deu, em consequencia, a 
adopção de uma outra tabela, que vou 
analysar, estabelecia o mirim° de 20$000 
mas, em compensação, estabelecia, con- 
tra o commercio, o maximo de 3:000$, 
isto é, seis vezes a tabela vigente ao 
tempo dos governos do P. R. P. 

O 	Tenorio de Mito --- O minimo 
de 20$000 figurava ahi como as casas 
de 20$000 de aluguel para a cobrança 
da taxa d'agua... 

O sr. Orkindo Prado 	Como este, 
são todos os artigos augmentados, nesta 
e em proporções muito mais elevadas. 

• 

a. ,  
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nenhum conhecimento de materia tribu- 
taria, por parte do governo. 

V excia. e a Casa sabem, sr. pre- 
sidente, que uma das regras da Scien- 
cia das Finanças, em materia de im- 
postos, é a justita e a certeza na tribu- 
tação. O contribuinte precisa saber, 
precisa conhecer a classe em que vae in- 
cidir para o pagamento do seu imposto, 
deve ter a certeza, deve saber em que 
classe vae ser incluido para esse fim. 

Pelo system adoptado pelo governo 
do sr. Armando de Salles Oliveira, o 
commercio está absolutamente, comple- 
tamente, sem garantias, porque fica su- 
jeito ao arbitrai° do lançador e das repar- 
tições arrecadadoras. 

O sr. Tenorio de Brito """ Não sabe 
como paga, nem porque paga. 

s r. Orlando Prado 	Não sabe 
o que paga, nem porque paga, nem co- 
m" Paga 

o s?. Chagas da Costa O que paga 
sabe... 

o ir. Orlando Prado -- Sr. presi- 
dente, posso citar a v. excia. um  facto 
que conheço bem, porque se passou com 
pessoa de minhas relações. Uma firma, 
que, em 1935, pagou 41300$000 de im- 
Posto, e, que em 1936 foi taxada nos 
mesmos 4:000$000, acaba de receber avi- 
so de lançamento que consta da lista do 
"Diario Offic:ial" que tenho aqui em 
meu poder, da importancia de 34 1:00$ 
por trimestre, isto é, 136:000$000 por 
anno. 

• 
Passou, como vemos, a ser tributada, 

de 4:000$ a 13600%000, o que equi- 
vale dizer S4 vezes mais. Conheço in- 
numeras outras firmas nas mesmas con- 
dições. • 

• 

Vou ainda citar, ar. presidente, outro 
caso, dentre algumas centenas, que é 
o da tabela 9: "Adubos chimicos ou 
fertilizantes". Esse artigo pagava o mi- 
'timo de 250$000 e o maximo de .... 
1:500$000 ao tempo dos governos do 
Partido Republicatio Paulista Duran- 
te o tempo da Revolução, a tabela pas- 
sou para 312$500 no mínimo e para ... 
3:750$000 no maximo. Na tabela do 
sr. Armando de Saltes Oliveira, o mi- 
turno passou a ser de 100$000 e o maxi- 
mo de 7 000$000, isto é, qual cinco ve- 
res maior que ao tempo do P. R. P. 
Actualmente, essa categoria de commer- 
cio, como todas as outras, está incluída 
numa tabella que varia de 10$000 a .. 
1-000:000$000, para todos os artigos, 
em 120 classes, onde podem ser lança- 
dos arbitrariamente todos os commer- 
ciantes do Estado. 

Vê v. excia., sr. presidente, quanto 
de arbitrario existe nessa tabela, ou me- 
lhor, nesse systetna. E contra essa des- 
orientação financeira e contra esse ar- 
bitrio que o commercio reclama, porque 
se vê lesado e seu nenhuma garantia. 

Eu disse, sr. presidente, que a tabel- 
la em vigor actualmente, estabelecendo 
10$000 como minimo, o faz apenas pra- 
fórma, porque não encontrei, examinan- 
do todos os lançamentos publicados no 
' Diario Official" do Estado, referentes 
ao imposto de industrias e profissões, 
que incide sobre o commercio e a indus- 
trie --- não encontrei, sr. presidente, si- 
não 119 casas, na cidade de São Paulo, 
que pagam menos de 100$000 na ta- 
bela rninitria. Além disso, não encon- 
trei uma siquer que paga a tabela nu- 
nima de 10$000, estabelecida na lei, co- 
rno minium. Todos os lançamentos, com 
acepção dessas 119 casas, são superiores 
a 100$000 e vão até 1.000 contos. Não 
tenho duvida em affirmar, sr. presiden- 
te, que, é uma loucura a orientação ado- 
ptada•por esse systerna! E' uma cousa 
innominavel! E' um facto que prova o 

O quadro comparativo que annexo 
este meu discurso esclarece bem o as- 
suntpto. 
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• s r. Bloch da Silva A differença 
do que se queria lançar no atino passa- 
do e mais o que devia pagar. 

O tr. Orlando Prado --E' contra tu- 
do isso, si'. presidente, contra essa des- 
orientação, que o commercio de S. Pau- 
lo se revolta. 

Já tive, sr. presidente, como disse a 
V. a  excia. e á Casa, a opportunidade de 
declarar, neste recinto, que o commer- 
cio de S. Paulo sabe que precisa e de- 
ve contribuir, com a sua quota parte pa- 
ra as despesas publicas. Mas esse mes- 
mo commercio, confiei° de seus deveres 
e que •absolutaniente não se nega a offe- 
recer a sua contribuição tributaria, vê- 
Se lezado nos seus legitimos interesses e 
no Seu patrirnonio, que ficam ao arbitrió 
dos exactores e a mercê de toda a sor- 
te de possíveis injustiças. 

Eu me referi, sr. presidente, á orien- 
tação que o illustre sr. Secretario da 
Fazenda, o honrado si-. Clovis Ribeiro, 
está -  agora adoptando, em contraposi- 
ção com a orientação e o modo de ver 
as cousas quando s. excia. cooperava 
com o nosso commercio. Peço licença, 
sr. presidente, para ler um seu artigo, 
publicado na Revista de Cornmercio e 
Industria", de 20 de outubro de 1915, 
pg. 217, em que s. excia. se  refere e 
commenta o que ouviu de um illustre 
conmierciante, áquelle tempo em visita 
á nossa Capit4 e que bem serve para 
sua excia., agora, em 1937 	• 

(a) 

demandam, para serem resolvidos, uni 
conhecimento profundo do nosso meio, 
um estudo consciencioso das nossas con- 
dições e das nossas necessidades, além 
de um alto tino de Governo segura 
solida orientação em scicncias sociaes e 
economicas. 

Mas ao lado desses problemas, que fa- 
zem com que o Brasil precise minto de 
verdadeiros estadistas, outros ha de LM- 
portancia %capital Eb3S nossos .  destinos, 
que apenas fazem com que o Brasil pre- 
cise "simplesmente de Administradores 
dotados de senso commun... 

Quem, com ef feito, examina as condi- 
ções que o Estado em nosso pah, of fe- 
rece ao desenvolvimento da riqueza na- 
cional, tem a impressão de que somos 
um povo de ineptos e de inconscientes, 
tanto do os erros e os disparates de to- 
dos os tamanhos, que temos accumulado 
na elaboração das leis, que influem sobre, 
a nossa vida eConomica. 

A nossa cegueira, taxando a produc- 
ção, brutalmente e sem o menor discer- 
nimento, creou á actividade prodiktora 
da nação uma atmosphera asphyxiante 
que a clIprime„canduzindo-nos a 11111à si- 
tuação, 'nue não está muito afastada da 
situação! da Inglaterra em 1840, assim 
pittorescamente descripta por Sidney 
Smith, num trecho que se tornou clas- 
sico: 

•L 

"Taxam todos os artigos que entram 
na baeta, cobrem o corpo ou estão de- 
baixo dos pés; Taxam o calor, a luz, a 
locomoção; taxam tudo que existe sobre 
a terra e nas aguas; tudo que vem do 
estrangeiro ou se fabrica no paiz; ta- 
xam a matena prima e todo o valor no- 
vo accrescentado pelo trabalho do ho- 
mem; taxam o molho d'alcaparra, que 
açuda o appetite, e a droga que restitue 
a sande; o arminho, que orna a toga do 
juiz, e a corda que enforca o criminoso. 

o sal dos pobres, e os condimentos dos 
ricos; os.  pregos de cobre dos ataudes, 
e as fitas das noivas. 

e 

Vm estrangeiro iRustre, que nos vi- 
sitou recentemente, constatando a Muni- 
cipalidade dos nossos problerrias econo- 
micos, pokticos e administrativos, deixou 
escapar uma phrase profundamente ver- 
dadeira : O Brasil é um paiz guie precisa 
muito de estadistas. 

o numero de problemas nacionaes que 
reclamam imperiosamente solução, é de 
11/ao impressionante em nosso paiz. E,

• como facilmente se pôde comprehender, 
muitos delles, tal é a sua complexidade,•  

• • 

~MO' 
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No friso ou em pé, ao levantar o* ao 
deitar, é preciso pagar. O collegial brin- 
ca com um pião que pagou imposto e o 
adolescente imberbe dirige um cavallo 
tributado com um freio sujeito á taxa- 
ção, numa estrada que não está isenta 
de imposto. O cidadão moribundo en- 
gole um remedio que pagou 7% do seu 
valor ao fisco, em uma colher que pa- 
gou 15%, em um leito que pagou 22%, 
e expira nos braços do boticario que ad- 
quiriu, pagando uma licença de lb. 100 
o privilegio de matai-o. Sua fortuna é 
imediatamente taxada em 2 a 10%, 
além dos probates; sommas elevadas são 
exigidas para, enterral-o em lugar sa- 
grado; suas virtudes são transmittidas á 
posteridade em uni marrnore, que pagou 
imposto e vae reunir-se a seus avós, 
unico ~lio de

1  
escapar das garras do 

fisco. 
Ora, uma legislação tributaria seme- 

lhante á que acaba de ser descripta, não 
pode deixar de intimidar os capitaes, tão 
necessarios num pai Z inexplorado como 
o nosso, nem de enfraquecer o consumo 
e asphyriar a producção, deprimindo 
dest'arte toda a actividade economica de 
nação. Por culpa deita; mais do que por 
qualquer outro motil o, é o que não te- 
mos aproveitado convenientemente os 
nossos inesgottaveis recursos naturaes. 
Senhores de um sólo privilegiado pela 
natureza, onde quasi tudo se encontra, 
onde quasi tudo pôde ser obtido, grâ- 
ças á feracidade da terra, e á inoompa- 
ravel riqueza do subssólo, produzimos 
menos do que paizes menos ricos, menos 
extensos e menos povoados do que o 
nosso, que se encontram no mesmo grau 
de evolução em que nós nos encontramos 
e são habitados pela mesma raça a que 
pertencemos. Haja vista a Republica 
Argentina, que tendo um territorio pou- 
co maior que um terço do nosso e uma 
população que representa apenas cerca 
da quarta parte da brasileira, exporta 
muito mais do que o Brasil, é muito mais 
rica do que elle, e, graças ao tino dos 

seus governantes, vae resolvendo intel- 
ligenternente os seus problemas vitaes e 
tornando-se uma nação dotada cle todo 
o apparelhamento de uni Estado per- 
feitamente organizado, e isto sem contar 
com os grandes recursos que ternos, is- 
to sem possuir o monopolio do café, da 
borracha, do cacáo e do inatte. Emquan- 
to a nossa vizinha do Sul caminha reso- 
lutamente, augmentando de anno para 
anno a sua producção, desenvolvendo a 
sua riqueza publica e particular, conso- 
lidando as suas finanças e promovendo 
largamente o seu progresso econoinico, 
o Brasil vê a sua evolução retardada 
pelas crises frequentes, que o flagellam, 
que o perturbam, que o desorganizam. 
As suas finanças peoram sempre, semi- 
velmente. A sua exportação desvalori- 
za-se de anno para anno. O seu credito 
retrahe-se. OS TRIBUTOS CADA 
VEZ MAIS ALTOS, MAIS ASPHY- 
XIANTES Os deficit% do orçamento 
crescem. A divida augmenta. 

Estes phenomenos estão indicando 
claramente a existencia de vimos gm- 
vissimos na organização nacional. En- 
tretanto, sempre que elles se manifes- 
tam com agudez, o remedio a que se 
costuma recorrer não são providencias 
de caracter geral e de resultados dura- 
douros, mas simples expedientes de mo- 
mento, de ef feitos irnmediatos ás vezes, 
mas sempre ephemeros 

Ora, .a verdade é que o Brasil neces- 
sita urgentemente de uma reforma radi- 
cal de suas leis, que regulam o exercido 
das actividades productoras • As leis 
aetuaes embaraçam a marcha natural de 
sua vida e do seu progresso; exercem 
uma influencia depressiva sobre o orga- 
nismo nacional; deprimem as energias 
da nação; não estimulam a producção, 
antes Impedem que ella se desenvolva, 
pois, erigido o Estado em socio gratuito 
de todas as etnprezas que se fundam no 
Paiz, com direito a um lucro certo ç 
desarrazoado, desencorajam todas as 

• 
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tado de improductividade as suas rique- 
zas, que estabelece como principal fon- 
te de receita para o Thesouro Nacional, 
as rendas arrecadadas nas alfandegas, 
de modo que as crises financeiras deter- 
minam o augmento das taxas de impor- 
tação, que, finalmente, permitte pie os 
Estados equilibram os seus orçamentos 
á custa do sacrificio da sua producção, 
pois é taxando brutalmente os seus pro- 
duetos exportados que os governos es- 
taduaes obtêm renda sufficiente para 
enfrentar desencargos publicos. 

Mas, apesar de ser tão claro o vicio 
fundamental da nossa legislação fi:scal, 
e apesar de ser evidente que .o remedio 
adequado para os nossos males é uma re- 
ducção dos impostos que gravam a pro- 
ducção ----- o que só póde ser obtido, coma 
o estabelecimento do imposto sobre o 
Capital e sobre a terra, corno foi feito 
no Rio Grande do Sul, 	apesar disso 
todos os annos, os nossos legisladores, 
regularmente, ao elaborar a lei da recei- 
ta, deliberam crear novos impostos so- 
bre a produce„ão nacional e augmentar 
ainda mais as taxas existentes. Ainda 
agora o Congresso Nacional está estu- 
dando *trios drojectos que estabelecem 
accresciikio dos já altissimos tributos im- . 
postos ás classes productoras. 

E' verdadeiramente deploravel que 
este systana continue a ser observado. 
Os resultados de tamanho absurdo, hão 
de ser, inevitavelmente, desastrosos. Não 
é possivel conseguir-se a regeneração 
das finanças, anniquilando a producção 
do paiz. O remedio que os nossos legis- 
ladores descobriram para debellar a cri- 
se não póde absolutamente . removei-a. 
ha de aggraval-a por força. 

Se o bom senso os illutninasse, tiles 
não recorreriam, por certo, a essa the- 
rapeutica contraproducente. ""." CLO- 
VIS RIBEIRO 	1915". 

•.O Jr. Orlando Prado -a A fatahda- 
de quiz, Sr. presidente, que fosse exacta- 
mente o illustre sr. Clovis Ribeiro 

ciativas, attenuam a productividade do 
trabalho, encarecem o custo de produ- 
ção e todos os artigos nacionaes, aggra- 
vando assim a carestia da vida, ao 
mesmo tempo que impedem o augtnento 
de nossa riqueza, pela restricção que im- 
põe a exportação. Dahi o nosso desca- 
labro financeiro. Dali; a nossa desor- 
ganização economica,. 

Esta anarclua é assim um facto logi- 
co, uma consequencia naturalissima dos 
ERROS que praticamos com—  uma la- 
mentavel ausencia de previsão e uma in- 
consciencia INACREDITAVEL O que 
porém, não é natural, o que não é logico; 
o que não é racional, é que compreken- 
dendo todos e sentindo todos que vive- 
mos numa atmosphera intoleravel, crea- 
da por um sem numero de absurdos, 
não tratemos seriamente, resolutamente 
de transformar as condições actuaes de 
nossa vida economia, implantando leis 
menos nocivas, leis mais sábias, leis que 
encoragem o trabalho, que estimulem o 
desenvolvimento da riqueza. Desenvol- 
ver a producção 	eis o nosso problema 
maximo. Não ha politico que, discorren- 
do sobre a necessidade de salvar a Pa- 
tria, deixe de affirmar, que, na conse- 
cução deste desideratum está a solução 
da pavorosa crise presente. 
rzir 

Entretanto, nenhuma tentativa se faz, 
para remodelar o nosso monstruoso sys- 
tema fiscal, apontado por todos os ho- 
mens eminentes do Paiz, que se dedicam 
ao estudo dos nossos problemas, como 
a causa principal do nosso descalabro e 
da nossa desorganização economica. 

Qualquer intelligencia mediana, qual- 
quer espirito de cultura mediocre com- 
prebende facilmente que só póde com- 
prometter a prosperidade de um paiz 
um systema tributario que em vez de dis- 
tribuir os impostos proporcionalmente 
ás. posses de cada cidadão, os distribue 
de maneira a obter maior tributo da- 
quelles que mais prodUzern, nada, exi- 
gindo daquelles que conservam em es- 

é 
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aquelle dentre todos os nossos secreta- 
rios da Fazenda que maior somma de 
erros praticou e de cujas leis e regula- 
mentos maior vexame resultou para a 
população do laborioso Estado de São 
Paulo. As leis draconianas de s. meia. 
estouram os orçamentos commerciaes e 
domesticos. 

Sr. presidente, o que acontece ao com- 
macio e ao povo laborioso de São Pau- 
lo, com relação á sua vida economia e 
financeira, não se descreve com poucas 
palavras! 

O povo já não sabe como attender ás 
suas despezas domesticas, pois que seus 
rendimentos já. se  tornam insufficientes 
para fazer face ás mais elementares des- 
pezas com suas familias. 

• 

sr. Orlando Prado e— Vv. actas. 
não podem dizer não apoiado, porque 
sabem que todas estas difficuldades são 
amsequencia do desgoverno actual. Vv. 
excias. não podem, sinceramente, discor- 
dar daquillo que estou af firmando. Se 
dizem 'não apoiado", é, tão sómente, 
pelo dever de defender os seus correndo 
gionarios. 

o sr. Mazagão Filho E o fazemos 
com o maximo prazer. • 

o s. Orlando Prado "~". Por solida- 
riedade politica? 

s r. Vicente de Azevedo — Por pa- 
triotismo. 

o sr. Chagas da Costa 	Feliz o po- 
vo que tem rendimentos! 

o sr. Orlando Prado E quem não 
tem rendimentos, morre de fome. 

o sr. Orlando Prado 	Por patrio- 
tismo járnais, pois sabem perfeitamente 
que o povo está sendo sacrificado e mal- 
baratados os dinheiros e creditos  publi- 
COE 

o ar. Vicente 'de Azevedo 	Pa- 
gado impostos? 

• 

sr. Sylvio Margarido 	Não é 
pagando imposto: é com a carestia da 
vida, ocasionada pelo pagamento dos 
impostos. 

• 

sr. Orlando Prado 	Exactamen- 
te, todos sabem perfeitamente que, em 
virtude de taes impostos, o indice • do 
custo da vida tem augmentado extraordi- 
nariamente. 

• 

sr. Chagas da Costa 	Os opera- 
dos têm, actualmente, garantas que 
nunca tiveram, anteriormente. 

sr. Tenorio de Brito 	Mas não 
têm pão para comer! 

o sr. Vicente de Azevedo 	O que 
se observa entre nós é falta de braços 
e não de trabalho! 

• 

sr. Orlando Prado Isso não vem 
ao caso. 

O sr. Chagas da Costa 	Não vem 
mesmo, não ha falia de garantias como 
antigamente. 

• 

4—  

1. ; 

• 

s r. Sylvio Margarida 	Realmen- 
te. . 

o sr. Orlando Prado E tem aug- . 
Mentado como e quando, sr. presidente? 
Depois de 1930, quando o governo do 
paiz foi entregue a homens que não têm 
competencia para dirigir as suas finan. ,  
ças e as do Estado. (Não apoiados da 
•maioria). 

o sr. Chagas da Costa E, no ais 
tanto, os operarios de hoje não trocam 
o regime de hoje pelo antenor a 1930. 

sr. Orlando Prado -- A falta de 
braços é uma these que todos• nós de- 
fendemos, e com razão. Mas aprovei- 
tando-me do feliz aparte com que fui 
honrado pelo nobre vereador sr. 'Vicen- 
te de Azevedo, pergunto a vv. excias. 
a quem cabe a culpa da falta de braços 
no Brasil? A vv. excias. que tão sou- 

tza...a.---....~-••••• 
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beram defender os interesses do Estado 
de São Paulo, na Constituinte Federal. 

O st. Vicente de Azevedo 	Não 
apoiado! 

■ 

Portar taes Impostos, e eu posso dar co- 
mo testemunho de minhas animações 
as reuniões que, como vv. excias. sa- 
bem, vêm sendo realizadas pelas asso- 
ciações das classes conservadoras, qua- 
si que diariamente, para a defesa de seus 
interesses e para encontrarem uma so- 
lução para o problema creador pelos 
augmentos dos impostos e taxas 

	

o s?. Chagas da Costa 	O facto é 
que o progresso do Estado é patente. 
principalmente na Capital. 

	

sr. Tenorio de Brito 	E poderia 
ser muito maior si a vida fosse mais ba- 
rata, pois o que é facto é que ella ho- 
je está muito cara devido a essa quanti- 
dade de impostos. 

sr. Orlando Prado ~a"  Sr. presiden- 
te, acredito que o sr. Cardoso de Mello 
Netto... 

• 

• 
• 

•0 sr. Orlando Prado 	Não acredi- 
to que seja, sincera essa exclamação, pois 
que todos sabemos perfeitamente que si 
os deputados da maioria da bancada pau- 
lista, na Camara Federal, tivessem sabi- 
do defender os interesses sociaes e eco- 
notnicos de S. Paulo, não teriamos o 
dispositivo constitucional que impede a 
immigração no paiz, quando todos sa- 
bemos que *a inumgração está para o 
nosso Estado assim como o ar que respi- 
ramos está para todos nós. --- (Muito 
bem). 

o 	Naclerio Homem -E– A banca- 
da federal de São Paulo teve um só pen- 
samento: defender os interesses do nos- 
so Estado. O sr. Naclerio Homem 	Illustre 

professor de v. excia. e meu tambem. • 
• 

• 

• 
• 

á 

• 

O ar.. Orlando Prado 1"""  • • • actual 
governador de S. Paulo e meu illustre 
e estimado mestre constitua, neste mo- 
mento, uma excepção á regra ultimamen- 
te adoptada pelos ultimos administrado- 
res de S. Paulo. 

Acredito que s. excia., aliás de con- 
formidade com a suas pidavras tranqui- 
lizadoras, vae prqcurar um remedio pa- 
ra essa situação 1  insustentavel em que 
se acha o commercio e a industria do 
nosso Estado O commercio espera que 
s. excia. resolva todas as difficuldades 
que no momento assoberbam e modifique 
essa situação. de chãos em que nos en- 
contramos e que perrnitta, ao menos, 
que o conunercio possa viver salvando- 
se da crise que está atravessando. 

• O sr. Chagas da Costa e— A situação 
de hoje não é assim tão grave como v. 
excia. está pintando, pois as fallencias 
actualmente são em numero muito menor 
do que em 1927, 1928e 1929. O sr. 

sr. Orlando Prado -- Si apesar de 
todas as vicissitudes por que temos pas- 
sado, ainda se nota aqui a falta de bra- 
ços, isto é porque a vitalidade de São 
Paulo é immensa e absorve todos os que 
para aqui se dirigem. 

s r. Vicente de Azevedo ---- E o que 
se conclue das palavras de v. excia. é 
que o culpado é o actual governo. 

• 

sr. Sylvio Margarido 	O qpe se 
conclue é que a culpa é maior por cau- 
sa do actual governo. 

O st. Orlando Prado 	Maior se- 
ria o desenvolvimento de São Paulo si 
não lhe fastassem estes *elementos de pro- 
gresso•. 

o sr. Vicente de Azevedo --- "Quod 
proba,ndum"! 

o sr. Orlando Prado 	Não obstan- 
te tudo isso, é o commercio o factor 
principal do progresso do Brasil, e o 
commercio de S. Paulo não pôde sup- 
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RAMO DE NEGOCIO 
• 

TABELLA DA ' 
DE 30, 

Dec. 5.875, t, • 

TABELLA DO P. R. P, 
Dec. 2.734, de 1916 
Lei 2.028, de 1924 
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150 	Canutilhos (para fabr. de 

tecidos) 	 e 

151 a— Canhamo 	  
152 -- Capachos e semelhantes . 	 
153 ---- Capas (para homens e se- 

nhoras) 	  
154 --- Capsulas para pharmacia 	 
155 a Carnes em cons. 	 
156 a Carnes frigorificadas . 	 
157 — Carnes seccas (xarques) 	 
158 --- Carpintarias 	 
159 	Carros, carroças e seme- 

lhante 	  
160 	Cartões poses 	 
161 a Carvão (fabricação ou va- 

rejo) 	  
162 — Carvão de pedra 	 
163 --- Casas de Desconto de Ti- 

tulos e outras operações 
bancaria (escriptorios com- 
merciaes ou particulares) 

164 	Casas ou empresas diver- 
sões 	  

	

165 —Casas de Saude ... . .. . 	 
, 166 	Cascas vegetaes 	 

167 	Cebolas 	 
168 --- Celluloides (artigos de) . . 
169 	Cita (artigos de) 	 
170 ---- Cêra (para soalho) 	 
171 — Ceramica 	  • 
172 	Cereaes 	  
173 —. Gereaes (comprador de) 	 
174 	Cervejas 	  
175 	Cestos e semelhantes . . . 	 
176 "8"" Chá, rapé, sementes . . . 	 
177 — Chapeus de cabeça, para 

homens ( fabr. ou atacado) 
178 	Chapeis de cabeça para 

homem ( vare j o) 	 
179 	Chapeus de cabeça para 

homem (reformas) 	 
180 — Chapeus de cabeça, para 

senhoras 	  
181 	Chapeus de sól. (fabrica ou 
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12 :5014000 

12 :500$000 

2:500$000 
6 250$000 
1 :2504000 

625$000 
1 :250$000 

625$000 
750$000 

3:7504;000 
3 :750$000 
1 250$000' 

12 :500$000 
625$000 

3 :750$000 

6 :250$000 

2 :500$000 

375$000 

875$000 

2 :500$000  
125$000 

1 250$000 

12 :500$000 
1 250$000 
2 :500$000 

3 :75%000 

1 •50$000 
1 250$000 
6 2500300 

2 :500$000 
375$000 

6 250$000 
2:500$000 

250000 
375$000 

5 :000$000 

300$000 
h000$000 

1O:000$000 

500$000 

500$000 
200$000 

300$000 
5 000$000 

••••••• 

500$000 
-4 

~1. 

1:000$000 

300$0-00 
•■••• 

3W0$000  
1 :504000  
5O0$000 

2 :000$000 

5 :000$000 

h000$000  

MESES 

500$000 
• 

1 :000$000 

600- 0$00 

5 000$000 
700$000 

1o0,000 

800$000 
1 :000$000 
3:000,300 

~MO 

2O0$000 

200$000 

:000$000 

500$000 
400$000 
300$000 

300$000 

• 

1 :C)00$000 
~MI 

IM••••• •10~ 

• 

• 

uomï000 

100,200 
1504;000 

5 :000$000 

60,900 

100$000 
60$000 

80.'000 
3 :000$000 

~• 

da•••••• 

200$000 

5000300 
150$000 
500$000 

• 150$0-00 

1 :500$000 

120$000 

••••••• 

148 	Camisaria 	  II  
149 	Camisaria (fabrica) 	 
150 	Canutilhos (para fabr. de 

tecidos) 	 • 
151 	Canhamo 	  
152 — Capachos e semelhantes 	 
153 — Capas (para homens e se- 

nhoras) 	  
154 -- Capsulas para pharrnacia 	 
155 	Carnes em cons. 	 
•156 — Carnes frigorificadas 	 
157 	Carnes seceas (xarques) 
158 — Carpintaria, 	 
159 — Carros, carroças e seme- 

lhantes 	  
160 	Cartões postaes 	 
161 — Carvão (fabricação ou va- 

rejo) 	  
162 	Carvão de pedra 	 
163 — Casas de Desconto de Ti- 

tubos c outras operações 
bancarias (eseriptorios com 

" merciaes ou particulares) 
164 --- Casas ou emprezas diver- 

sões 	  
165 — Casas de Saude 	 
166 -- Cascas vegetaes 	 
167 2"W" Cebolas 	  
168 	Celluloides (artigos de) 	 
169 — ara (artigos de) 	 
170 — Cem (para soalho) 	 
171 — Ceca 	  
172 — Cereacs 	  
173 	Cereaes (comprador de) . 
174 	Cervejas 	  
175 — Cestos e semelhantes 	 
176 — Chá, rapé, sementes 	 
177 — Chapeus de cabeça, para 

homens (fabr, ou atacado) 
178 — Chapeus de cabeça para 

homem (varejo) 	 
179 	Chapeus de cabeça para 

homem (reformas) 	 
180 	Chapeus de cabeça, para 

senhoras 	  
181 	Chapeus de a& (fabrica ou 

casa de) 	  
182 — Chapeus de $61 (reformas) 
183 	Charutarias 	 
184 — Charutos e cigarros (fabri- 

ca ou atacado) 	 
185 — Chifres (arurá de) 	 
186 	Chinelos 	  
187 	Chocolates e confeitos (fa- 

brica) 	  
188 e~.  Chocolates e confeitos (va- 

rejo) 	  
189 	Chumbo (artigos de) 	 
190 —e Cimento 	  
191 	Cimento (artigos de cimen- 

to armado) 	 

	

192 — Cintos e semelhantes . . . 	 
193 	Cobertores (fabrica ou ca- 

sa) 	  
194 	Cobre 	  
195 	Cocheiras (c] carruagens 

ou carro) 	  
196 -- Oito 	  
197 	Cofres de ferro 	 
198 ~a" Cock 	  
199 —G Colchetes geral 	 
200 	Colchoaria 	  
201 	Colla 	  
ZR •MW." Collarinhos 	 
203 — Colletes e semelhantes pa- 

ra senhoras 	 
204 --- Colorau 	  

500$000 

100$000—  

011~ 

~• 

100$000 

100$000 

80$000—  

1o0$0® 
200$300 
120$000 

1 :00%000 

80$000 
200$000 

1 A00$000 

•••••••• 

625$000  
500$000  
375$000  

1250$000  

375$000  
12 

300$000 ; 

100$000 

300$000 

100$000 
70W00 

100$000 

1004000 
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o 

• 

maximo 1 
1111••••• 

504000 

2 :000$000 

s00$000 
5 :000$000 

100 :000$000 
100 :000$000 

••••••■• 

5 000$000 

5o000 
'o0$000 

10 :000$000 

3O0$000 
10 :000$000 
' o3$000 

60:000$000 
1 000$000 

500$000 

3O000 
1o0$000 

10 :000$000 
•••=04 

1O:000$000  

was.* 

10 :000$000 
é 

2 :000$000 
10 :000$000 
5 000$000 

5O0$000 

5o0$000 
500$000 

1o0$000 
20:000$000 

*latimo 

01~1111•11. 

mil contas 

mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil 
mil 
mil 
mil 
mil 
mil 

•mil 
mil 

contos 
contos 
contos 
contos 
contos 
contos 
contos 
contos 

contos 
contos 
contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 

minimo 

10$000 
10$000 • 

10$000 

10$000 
• 

10$000 •• 

10$000 
10$000 
1%000 
10$000 

• 

10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 
10$000 . 
10$000 
10$000 
10$000 
1(4000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 

10$000 • 

10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 

10$030 
10$000 

10$000 • 

10$000 
• 

• 

10$000 

• é• 

10$000 
10$000 - 

10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10.$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$C00 
144000 

10$300 

INorlmn 

minimo 1 
5%000 

• 

200$000 
200$000 

2000$000 
2 :000$000 

~Ma 

50$000 

50$000 
100$000 
100$000 

50$000 
200$000 

50$000 
100$000 
50$000 

30$000 

50$000 
30$000 

100$000 

'w0$000 

50$000 

200$000 
200$000 
100$000 

100$000 
50$000 

200$000 
1 :000$000 
2004000 

50$003 

100$000 
50$000 

50$000 
1 :500$000 

1 :500$000 

200$000 
..1.00$000 
100$000 
100$000 
200$000 
100$000 
100$000 
200$000 
100$000 

•44)3;000 
'50$000 
100$000 

200$000 

• riet- 'ak1.122£ 	.rfs  •""1","/"Per, " ".-  

• 

• IV • I I 	 •■• 

EVOLUÇÃO 

Ie 1932 

  

• • 

TABELLA P. C. GOVERNO TABELLA P. C. EM VIGOR 
DL ARMANDO SALLES 	Lei 7.915, de 17-1-36 

OLIVEIRA - 1935 	Dr Armando Saltes Oliveira 

nmo 
• 

SUMIS 

wssocsi 
• 

125$000 

375$000 
375$000 

1 250$000 
1 250$000 

375$000 
64500 

1254;000 
125$000 
125$000 

64500 
250$000 

62$500 
375$000 
64500 

25$000 
125$000 
125$000 

t 	37$500 
625$000. 

1 	125$000 
2:500$000 

1 
125$000
25$000 

312$500 
625$000 
250$000 

125$1b00 
125$000 
187$500 

6f250$000 
. 	187000 

62$500 

62$500 
62$500 

62$500 
3:750$000 

Ft• 

mil contos 

mil contos 
-mil contos 
mil contos 
mil contos 
Mil contos 
mil contps 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
m il  conto s 

20 :000$000 

25 :000$000 
20.:000$000 
2 :000$000 
3O0$0® 
5 :000$000 
3O0$000 
5o0$000 

30 :000$000 
5 :000$000 

100 :000$000 
2000$000 
3 :000$000 

30 :000$000 

er • i r,.."4 
•ll 

••• 

••••• 

ri 

- •••••••-• 

• 

• 
• 

1250$000  

125$000 
ni25$000 

187$500 
125$000 
312$500 
125$000 
250$000 
125$000 
64500 
250~ 
187$500 
624500 

187$000 

624000 mil contos 

11•••11.1 mil contos 125$000 
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• • Ir Is hoi 
nn coa os 
mil contos 
mil contos 

• 

o 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

cw-uvsv,41 
204000  
100$000 

momo 
50$000 

2000300  
1 :000$000 

204000 
50$000 

625$000 
294000  

125000 
1254000 
187$500 

6:250$000  
187$500 
62$500 

62$500 
62$500 

mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 

100$000 
50$000 

50$000 
1 :500$000 • 

10 :000$000 
5 :000$000 

5 000$000 
10 

50 :000$000 
100 :000$000 
10 :000$000 
5 :000$000 

s00$000 
500$000 

1 :000$000 
20:000$000 

o 

• 

• 64500 
3:7S0$00 

mil contos 1 :500$000 20:000$000 1 1250$000  

125$000 204000  
100$000 
100$000 
100$000 
200$000  
100$000 
100$000 
MOMO 
100$000 

-dem' 

1 

624000 
• • • • er-  187$500 

125$000 
312$500 
125$000 
2504;000 
125$000 
64500 

250$000 
187$500 
62$500 

187$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
flui contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contOs 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

1 :000$000 
50$000 

100$000 

204000  
• 

625$000 

125$000 

25 :000$000 
20:000$000 
2.J00$000 
3®O00 
5 000$000 
3O0$000 
50(4o00 

30 :000$000 
s00$000 

100 :000$000 
2O0$000 
3O0$000 

30 :000$000 

a•ema••• 

mil contos 

mil contos 

mil contos 

mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

1 

E 
mil contos 

'LÁ *IMO"' 1 

10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 

10$000 
10$000 

• 

• 
• 

10$000 

10$000 
10$000 
10$000  
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
100103  
10$000 
10$000 
10$000 
10'$000 
101;000 

10$000 

10$000 

10$000 

1~ 

10$000 
10$000 
10$000 

1.0$000 
10$000 
10$000 

10$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

3O0$000 

5O0$000 
500$0W 

3 :0001;000 

5O:000$000 
5 :000$000 

80 :000$000 

20 :000$000 

li  000$000 
5 000$000 

180 000$000 

5O0$000 
1K00$000 

10 :000$000 
5o0$000 

500$000 
500$000 

10 000$000 

2000$000 
2W0$000 
l:000$000 
2000$000 

'moo 
mimo 
'moo 
1os000 
ios000 

'moo 
ios000 

mil, contos 
mil contos 

64500 

62$500 

62$500 
64500 
64500 

312$500 
•250$000 
125$000 

625$000 

62$500 
1254:000 
625$000 

187$500 
125$000 

187$500 
314500 

125$000 
125$000 
375$000 

1254;000 
62$500 

125$000 
125$000 

62$500 
125$C00 

• 

• mil contos 
mil contos 

5%000 

100w00 
50$000 
50$000 

204000 
200$000 
200$000 

50%000 

50$000 
50$000 

2000$000 

200$000 
50$000 

100$000 
20%000 

~00 
50$000 

200$000 

50$000 
50$000 
50$000 
50$000 

..••••••••• ta•••• 

29.000$000 

mil contos ' o00 
mil contos 1°S" 
mil contos 10$000 

mil contos 10$000 
mil contos 10$000 
mil contos 1%000 
mil contos 10$000 

mil contos 10$000 
mil cobtos 10$000 500)00 
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• 

TABELLA DA RF t tfr 

DE 30 ' , e. 
Dcc. 5.875, d , 

TABELLA DO P. R. P. 
Dec. 2.734, de 1916 
Lei 2.028, de 1924 

RAMO DE NEGOCIO 

ma.ritno ',sétimo Ittaxitno Artigos 

•••••••• 

1:500$(0) 	150$000 

1 :000°4000 	204000 

~MD •1~~~ 

ON•11••• n11. 

205 --- 
206 
207 — 

208 

209 
210 
211 

• 

11•~1111 

2 :000$000 
8004000 

2:500$000 
3 :750$000 

1 :87%000 

3 :750$000 
375$000 
375$000 

2: 
1 :000$000 

304000  
120$000 

• 

• 

214 
215 — 
216 
217 
218 
219 
220 

221 

222 
223 

1 :250$000 
2:500$000 
2:500$000 
1 :250$000 
5 000$000 

500$000 
5o0$000 

2 :500$000 

1 250$000 
2:500$000 

• e• 

120$000 
SOMO 
302000  

1000300 

500$000—  

500$000  

150$000 
150$000 

• 

80%000 
1 :504000 
'o0$000 

2::000$000 

2.4300$000 

2 :0000300 

1 000$000 
1 200$000 

°L. 

224 
225 --- 
226 

1 :004000 
800$000 
800$000  

200$000  
120$000 
120$000 

150$000 

• 

200$000—  

1 250$000 
2 :500$000 
1 000$000 

2 :500$000 

1 :250$000 
1 :250$000 
3 :750,300 

• 

500$000 
s:000$000 

1 :000$000—  

3 :0~00 

2000$000 
300$000 

1 250$000 
12:500$000 
6 250$000 
2 :500$000 

3 :750$000 

5 :000$000 
375$000 

100$000 
800$000  

150$000—  

500:000 

500$000  
80$000 

.8~ 

504300 1 ••••••■•• 

Comtnissões e consignações 
Confeitarias e pastellarias 
Confettis e serpentinas 
( fabrica) 	  
Conservas em lata e vi- 
dros 	  
Cópias e tnach 	 
Cópias de plantas 	 
Cordões de seda passama- 
ria 	  

212 	Coreias e flores artificiaes 
213 	Cor6as, flores ou plantas 

naturaes (com ou sem esta- 
belecimento fixo) 	 
Correias para mach. 	 
Correntes de ferro (fabr. ) 
Cortiça (artigos de) 	 
Cortumes 	  
Costuras (officina de) 	 
Couros 	  
Couros (seccos ou salga- 
dos) 	  
Creolina e outros desinfe- 
dantes 	  
Crystal e vidros em geral 
Cromos e impressos em re- 
levo, em papelão, metaes 
ou madeiras 	 
Despachos nas alfandegas 
Despachos na E Ferro 
Dynamite, polvora ou ma- 
teriaes explosivos 	 

227 	Discos de musica ( fabrica, 
atacado ou varejo) 	 

228 	Dobradiças e ferrolhos . . 	 
229 Doces 	  
230 4"..." Douração, prateação, nike- 

!ação ou galvanização (ca- 
sa de) 	  
Drogarias 	  
Drogas 	  
Elasticos (ou tecidos de) 	 
Electroplate, crysto fel 
metaes brancos 	 
Elevadores (casa ou fabri- 
ca) 	  
Empalhador 	 
Empreza de Traiu,. ou 
mudanças 	  
Encadernação (casa de) • 40 

Encanamentos 	 
En . rtes 

2 :500$000 
1 2500000 

750$000 
5s000 ••• 

231 — 
232 — 
233 -- 
234 

235 ---- 

236 
-237 ----- 

238 
239 
240 

1 
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l• *Sois hino hd kb+ 

h000$000 200$000 
800$000  120~ 
800$000 120$000 

h000$000 150$000 

2:500$000 
1 250$000 

750$000 
6251;000  
375$000 

1 :250$000 
625$000 

2 :500$000 
1 250$000 
2:500$000 

1 :250$000 

3 :750$000 

1 250$000 
3 :750$000 
1 :250$000 

••••• 

no 
win•••• 

1o000 
.500$000 

1o0$000 

2 :000$000 

200$000  

I00$000  

a- 

20 :000$000 

2 :000$000 

504000  
304000 

1 :000$000 
20 :000$000 

23O0$000 

40%000 
5:000$000 I 

300$000 

W•••••■ 

■■••••i 

229 —h Doces 	 e 
230 	Doura.ção, prateação, nike- 

lação ou galvanização (ca- 
sa de) 	  

231 	Drogarias 	  
232 — Drogas 	  
233 — Elasticos (ou tecidos de) 	 
234 1 Electro-plate, crystofel e 

metaes brancos 	 
235 	Elevadores (casa ou fabri- 

ca) 	  
236 Empalhador 	 
237 	Empreza de Transp. ou 

mudanças 	  
238 	Encadernação (casa de) 	 
239 g."1  Encanamentos 	 

-~". -Rxerseatis 
241 	Entalhe (officina de) 	 
242 	Enveloppes 
243 ---- Escadas 	  
244 	Escovas (vassouras ou es- 

panadores) 	  
245 ---- Escultura (officina de) 	 
246 — Espelhos e quadros 	 
247 en~ Espulu (.,;,ara fabrica de 

tecidos) 	  
248 	Estamparias sobre metaes, 

madeiras e papelão - 	 
249 —1 Esteira ou envolucros para 

garrafa " 	  
250 "1"8".  Estofados (casa de) 	 
251 	Estofador 	  
252 	Farinha de mandioca OU 

milho 	 
253 	Pharmacia 	 
254 	Fazendas (atacado) 

255 	Fazendas (retalhos) 
256 	Fazendas (varejo) 	 
257 	Fechaduras 	 
258 4-- Fecularia 	 
259 	Ferrador 	 
260 — Ferraduras 	 
261 --- Ferragens (atacado) 

262 1~"". Ferragens (varejo) 	 
263 	Ferramentas e accessorias 

para ourives ou relojoei- 
TOS 	  

Ferreiro 	  
Ferro (atacado) 	 
Ferro velho 	 
Fichas p. jogo 	 
Figuras de gesso ou bar- 
ro 	  

- 269 	Figurinos 	  
270 	Filtros p. agua 	 
271 	Fios (enrolamentos) . . . 	 
272 ."~" Mos (p. tecidos) 	 
273 	Fitas cinematographicas 
274 	Fitas (tecidos) 	 
275 	Fitas para machina de es- 

crever 	  
276 — Fitilhos 	  
277 	Fogões, fogareiros de fer- 

ro 	  
278 8— F6gos 	  
279 	Folhas de Flandres 	 
280 --h Folhinhas 	  

• • • 

264 
265 
266 -- 
267 
268 --- 

o? 

• 

• 

4.44. • :'(1.4i 	C 	i 	Ishiltis 	ILL 	IIS4IlÍIdi L i 

223 Cromos e impressos em rem,' 
levo, em papelão, metaes 
ou madeiras 	F 

224 DesPachos nas alfandegas 
225 Despachos na E. Ferro . 

• 226 --- Dynamite, polvora ou ma- 
teriaes explosivos 	 

227 Discos de musica (fabrica, 
atacado ou varejo) 	 

228 .Dobradiças e ferrolhos 	 
MINNO•• 

MOCO 
gmena• 

1 
2 

2 

1 
1 
3 

1 
12 
6 

1o0$000 

250$000 
:500$0® 

:5004400 

:250$000 
:250$000 
:750$000 

:250$000 
:500$000 
:250$000 

(. 
• 

i r  

1 ,14  

l .  

2:500$000 

3 :750$000 

5 000$000 
375$000 

500$000  
5 000$000 

1 :000$000 

3 :000.'1)00 

2 :000$000 
300$000 

adeen• 

500$000  
~IP 

100$000 
800$000  

150$000---  

500$00D 

500$000  
801000 

SONS 

80$000 

150$000 
150$000 
100$000 

~SE' 

S00$000  

100$000 

100$000 

1 :250$000 
2 :500$000 

Cada 1.000 :000$ 604-000  

2 :500$000 
3 :750$000 
2 :500$000  
1 :250$000 

375$000 
1 250$000 

Cada 1.000 :000$ 

T■liffe 

100$000 

200$000 
100$000 
no 
~OCO 

100$000 3 :750$000 
1 250$000 

500$000 
12 :500$000 
3 :750$000 
1 250$000 

375$000 

1 :250$000 
1 :250$000 
1 :250$000 
3 :750$000 
6250$000  
2:500$000  
1 250$000 

2 :500$000 
3 :750$000  

1 250%00  
1 :250$000  
7— 
masoo 

■••••• 

60$000 
L000$000 

80$000 

80$000 

•1•••11~11 

300$000 

500°4000 
80%000 

Na/ 

•■••••• a- 

1 

1 

1 :000$000 

800$000 
h000$000 

250$0-00 

150$000 

150$000 
100$000 

120$0-00 
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8000$000 
2W0$000 

~Sb 

5 000$000 
s:000$000 
2f300$000 

40 :000$000 
1o0$000 

10 :000$000 

5O0300 

3O0$000 
3O0$000 

:mimo 

200:1000 
50$000 

~á 

100$000, 
30$000 
50$000 

20%000 
50$000 

200$300 
200~ 
100$000 
20%000  
200$000 
204000 

200$300 

200$000 
200$000  

pos000 
loos000 

aine~ 

20(4000  

100$000 
120$000 

100$000 
504000 
300$000 

200$000  

5004000 
30$000 

. 50000 
100$000 
30$000 
50$000 

100$000 
100$000 

100$000 
200W00 

50$000 

200$000 

300$000 

100$000 
100$000 
100$000 

50$0b0 
100$000 

2:0O0$000 

50$000 

mimmo 

10$000 
10$000 

10$000 

10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 
MOCO 
10$000 
10$000 
10$000  

10$000 

10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 

10$000 

MOCO 
10$000 
10$000 

1 

e 

TABELLA P. C. EM VIGOR 
Lei 7.915, de 17-1-36 

Dr. Armando Saltes Oliveira 

TABELLA P. C. GOVERNO 
DL ARMANDO SALLES 

OLIVEIRA 	1935 

**agimo maximo 

1* 5 :00%000 
6W0$000 

mil contos 
mil contos 

mil contos ••■•••1 

contos 
contos 
contos 

mil contos 
mil contos 

1O:000$000 
500:$000 

1 :00~0 
1 

• 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 

mil contos 
mil contos 

o 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

3 .1300$000 
5 0004;000 

20 :000$000 

2000$000  
3 :000$000 

mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

3O0$000 
3O:000$000 
20:000$000 

• 

WOLUÇA0 

e 1932 

minitno 

375$000 
125$000 

125$000 

250$000 
50$000 
62$500 

375$000 
64500 

125$000 
312$500 
375$000 
125$000 
250$000 

62$503 
• 250$000 

375$000 

187$500 
187$500 

250$000 
187$500 
125$000 

125$000 

125$000 
250$000 

62$500 

125$000 
625$000 
625$000 
187$500 

mil contos 

•■■•• 

5 :000$000 

10 :900$000 
504000 

2 :000$000 
5 000$000 

625$000 

625$000 
37$500 

125$000 
125$000 
64500 

mil contos 
mil contos 

ii  

tfs 62$500 
187$500 
187$500 

187$500 
250$000 

62$500 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos _ 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
trill contos 
mil contos 

mil contos 

mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 

500$000  
10 :000$000 
1 000$000 

8 :0000209  
2000$0® 
5 

3 :000$000  

20 000$0Õ0  

2 :000$000  
5 000$000  
2:0O0$° 

3 :000)00  
5 :000$000  

100 :000$000 

5 :000$000 

1 

312$500 

625$000 

1250:00 
62$500 

187$500 

125W00 
125$000 

fracção 
1 250$000 m, 
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.4) :U00$000 
5 :000$000 

2~00 
100$000 

.mil contos 
mil contos 
mil contos 

10$000 
10$000 
104;000 

10$000 Mil contos 20 :000$000 

2 :000$000 
3 :000$000 

20044000 

100$000 
120$000 

184500 
125$000 

125$000 

125$000 
250$000 

62$500 

10$000 
10$000 
10$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

100$000 
500$000 
300$000 

10$000 
10000 
10$000 
10$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 

mil contos 
mil contos 

200$000 

500$000 
30$000 

3 000$000 
30 000$000 
20:000$000 

5 :000$000 

10 :000$000 
500$000 

o 

• 
,ffiews contos 

contos 
contos 
contos 
contos 
contos 
contos 

mil 
mil 
mil 
mil 
mil 
mil 
mil 

125$000 
625$000 
625$000 
187$500 

' 1 	625$000 

625$000 
37$500 

125$000 
125$000 

• ' 	62$500 
2 :000$000 
5 000$000 
~000 
50%000  

10 :000$000 
h000$000 

•ffie• 62$500 
187$500 
187$500 

187$500 
250$000 

62$500 

312$500 

625$000 

125$000 
64500 

187$500 

• 

mil 
niil 
mil 

50$000 
100$000 

311$000 
50$000 

100$000 
100$000 

100$000 
200:$000  

50$000 

200$000 

304000 

contos 
contós 
contos 

8 :000$000 
2Ó0$000 
5 000$000 

3 :000$000 

20 :000$001/40 
• 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

100$000 
100$000 
100$000 

50$600 
100$000 

2 :000$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 

2 :000$000 
5 :000$000 
2 :000$000 

3O0$000 
5O0$000 

100 :000$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contas 
mil contos 
mil contos 

50$000 
100$000 
100$000 
100$000 
50$000 
50$000 

2 :000$000 

100$000 
200$000  

50$000 
200$000 

50$000 
—0  

50$000 

mil contos 

mil contos 

mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

5 :000$000 
10 :000$000 
3O0$000 
2000$000  

500$000 
1 :000$000 

150 :000$000 

10 :000$000 I 
3 :000$000 

1o0$000 
50 :000$000 
5 :000$000 
2 :000$000 

50%000  
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

mil contos 
mil contos 

100$000 
20(4000  
2000300  
200$000  
500$000  
200$000 
200$000 

200$000  
100$000 

2 :000$000 
3 :000$000 
2O0$000 

10 000$000 
20 :000$000 
10 :000$000 

3 :000$000 

s:000$000  
6 :0000300 

• 

10$000 

10$000 

10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000  
10$000 
104;000 
10$000 
10$000 

10$000 
10000 

10$000 
10$000 
10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 
10$000 
10.'000 
10$000 
10$000 
10$000 

10$000 
10$000 

10$000  
10$000 
10$000 
10$000 

mil contos 
mil contos 
mil contos 
mil contos 

100$000 
200$000 
100$000 
100$000 

3 :000$000 
3 :000$000 
2í300$000  
h000$000  

125$000 
125$000 

ti fracção 
1 :250$000 

62$500 
125$000 
2504000 
125$000 
62$500 

125$000 
ti fracção 

1 :250$000 
62$500 

187$500 

62$500 
625$000 

62$500 
125$000 
62$500 

187$500 
375$000 
250$000 
375$000 

h00000 
375$000 
37500 

375$000 
187$500 

125$000 
125$000 
250$000 
125$000 
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e  • 

o 

e 

4 lei  IlOurg l 	 Sage.  laallatalirearisseasil".~~~ Prinr 	 if 

	  elj 	 ■"""linindiall.""b~ 	
14. 

. R . P . 
1916 
1924 

TABELLA DA REI/ # TABELLA DO P 
Dec. 2.734, de 
Lei 2.028, de 

DE 30 
RAMO DE NEGOCIO Dec. 5.875, de 4  

maximo minitno Artigos 

150$000—  
100$000 
1000300 

300$000  

500000 
304000  
3014000  

1o0$0 

• 

• 

7:500$000 
1 250$000 

625$000 
2:500$000  

1 250$000 

1 :87 5$000 

3 :750$000 
625$000 

12 :$00$000 
2:500$000  
1 250$000 
2:500$000 

625$000 
750$000 

1 :000$000 
300$000  

6%000 
120$000 

3 :000$000 
1 000$000 

400$000 
400000 

1 :5004000 	mo:pxo 
s®$000 	1 000$000 

11~ 

50$000 

3 :125$000 
6 2504000 

750$000 

1 :500$000 

f 
9 750$000 

500:1000 

604000 

2 :COMO 

20%000  

300$000 
•Nowel. 

oe~{ 

150$000 
150$000 
300$000 

100$000 
120W00 

1 1)00$000 
300$000 

500$000  
1 :500$000 
H00$000 

300$ 00 
250$000 

10 1300$000 
2O00$000 

302 — 
303 
304 
;s05 
306 •—• 
307 — 

308 
309 Is 
310 — 
311 

• 
~MINO ~main' 

ces011 

120$000 
150$000 
150$000 
100$000 
80$000 

100$000 
150$000 

250$000 
500$000 

1 :500$000 
504000 
200$000 

1w 
1 :000$000 

80$000 
150$000 

1 
1 

300¥300  

300$000 
204000  
5005000  

20%000  
2Ø0$0O0 

1 :500$000 

A00$000 
1 :000$000 

10 :000$000 

3 :750$000 
375$000 

1 1175$000 
625$000 

h875$000 
3 :750$000 

625$000 
62.5-$000 

25 A00$000 
2S00$000 

6 :250$000 
1 250$000 

625$000 
625$000 

l:875$000 
1•250W00 

625$000 
2 :500$000 
1:875W00 

2 :500$300 
250$000 

6 250$000 
750$000 

3 :750$000 

25O0300 
2 :500$000 

12 :500$000 
2 :500$000 

625$00D 
2-3O00 

~RN* 

600$000—  

3W 

600$000 
5 £00$000 

60$000 

500$000 

150$000—  
500$000 

28,1 —• Paes 	  
282 	Força e Luz (etápreza 
283 — Formas de alçados 	 
284 .."". Formas de chapéus 	 
285 	Formas e c6pos (para sor 

vetes e liqui ) 	 
286 — Formicidas ou insectici• 

das 	  
287 	Forragens em geral 	 
288 Phosphoros 	 
289 — Photographlas 	 
290 •—• Frigoríficos 	 
291 1".".  Fructas (atacadistas) . . . 	 
292 —• Fructas (exportador) . . 	 
293 — Fructas (importador) :• 
294 — Fructas (varejo) 	 
295 — Fubá 	  
296 	Fumo (corda, desfiado, pi- 

cado, prensado ou em fo• 
lhas) 	  

297 	Fundição etti geral 	 
298 — Funilaria 	  
299 	Gabinete de massagens, 

manicuros e pedicuros . . . 
300 	Gado caprino, lanígero, a- 

valiar e muar (negociante 
Invernias ou marchante) . 

301 •—• Gado : sumo ou vaccum' 
(negociante, invernista, ou 
marchante de) 	 

	

Gaiolas (tasas ou f ) . . . 	 
Galante 	  
Galões 	  
Garage 	  
Garrafas ou vidros 	 
Garrafa ou vidros (usa- 
dos) 	  
Gaz acetileno 	 
Gazolina (atacadista) . . 	 
Gazolina (bombas) 	 
Gazolina (posto de servi- 
ço) 	  

312 — Geladeiras 	  
313 a- Gelo 	  
314 	Gesso ou giz 	 
315 Gramophones 	 
316 -- Grampos em geral 	 
317 —• Gravação 	  
318 —• Gravatas 	  
319 --A Graxas p , calçados 	 
320 "g."  Graxas p. machiam e ve- 

hiculos 	  
321 ---- Hospedaria 	 
322 — Hotel 	  
323 •—• Imagens 
324 .."" Instrumentos cirurgicos e 

artigos ortopedia» 	 
325 	Instrumentos de engenha- 

ria 	  

	

326 — Instrumentos de musica . 	 
327 •—• joias (casas de) 	 
328 Ia Joias (officina de) 	 
329 -- joias  (officina de conter- 

to de) 	  
330 	*lojas (fantazia) 	 
331 —• Jornaes e revistas (empre- 

za3) 	  
332 	jomaes e revistas (postos) 
333 •—• juta ou canhamo 	 
334 	Kaolim e outros 132illeTiOS . 

1 250$000 
250$000 

3 :75%000 
fLpayiratr. 
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4.1 	1'1 	I 	II 	I IMIPU 	 10 	11 	0 	IP 	1 	• 	• 	IP 	•• 

302 — Gaiolas (casas ou f ) '•l• 

150$0-00 
150$000 

, 304000 

100$000 
120$000 

1 :000$000 
300$000 

&Doom 
1 :500000 
1 :000~ 

309$000  
250$000 

10 :000$000 
2øW® 

servi- • 

SIEM 

250$000 
500$000  

1 :500$000 
500$000  
200$000  

1 )00$000 
1 Á)00$000 

120$000—  
150$000 
150$000 
100$000 
80$000 

100$000 
150$000 

312 
313 ---- 
314 — 
315 — 
316 
317 6~  
318—. 
319 
320 — 

321 — 
322 ---- 
323 — 
324 -- 

325 

804000 
•150$000 

200$000 
2:000$000 

303 — atalhe 
304 se Galões 
305 	Garage 
306 — Garrafas ou vidros 
307 — Garrafas ou vidros (usa- 

dos) 	  
308 — Gaz acetileno 	 
309 — Gasolina (atacadista) 
310 — Gasolina (bambu) 
311 — Gasolina (posto de 

ço) 	  
Geladeiras 	 
Gelo 	 
Gesso ou giz 	 
Grarnophona; 	 
Grampos em geral 
Gravação 	 
Gravatas 	 
Graxas p , calçados 
Graxas p . =chinas e ve- 
hiculos 	 
Hospedaria 
Hotel 	 
Imagens 
Instrumentos eirurgioos e 
artigos ortopedicos 	 
Instrumentos de engenha- 
ria 	  

326 	Instrumentos de musica* . 	 
327 — Joias (casas de) 
328 	Joias (officina de) 
329 	Joias (officina de concer- 

to de) 	  
330 — Joias ( fantasia ) 	, 	 
331 — Jornaes e revistas (empre- 

sas) 	  
332 4~  Jornaes e revistas (postos) 
333 — Juta ou canhamo 	 
334 	Kaolim e outros minerios 
333 	Kerozene 	  
336 	Lã (em bruto) 	 
337 — Lã (fios de) 	 
338 ~4  Laboratorios de analyses e 

gabinetes de Raios X e se- 
melhantes 	  

339 	Ladrilhos, azulejos e mo- 
saicos 	  

340 --- Laminação em geral • • • • 

341 
342 — 
343 -- 
344 — 
345 
346. 
347 ---- 
348 
349 -2-a 
350 

zi■ som s 

1:873w:» 
625$000 

1 275$000 
3 :750$000 

625$000 
625$000 

25 000$000 
2 :500$000 

6 250$000 
1 250$000 

625$000 
625$000 

1 :875$000 
1 250$000 

625$000 
2 :500$000 
1 :875$000 

2 •500$000 
250$000 

6250W00 
750$000 

3 :750$000 

2 :500$000 
2 :500$000 

12:500$000  
2 :500$000 

• 

304000  

300$000 
200$000 
500$000 • 

625$000 
2 :500$000 

1 :500$000 

1o014000 
L000$000 

1O:000$000 

600000—  

3 :000$000 

600$000 
5 000$000 

60$000—  

500$000  

150$000--  
500$000 

1 :250$000 
250$000 

3 :750$000 
1 2754000 
6 :250$000 
6 250$000 

111••■ TEMO 

••••••• 

1 250$000 

3 :750$000 
250$000 
625$000 
625$000 

s00$000 
375,000 

3 :750$000 
750$000 

1 2504000 
Classe unia 

6250$000 

1504;000 304030  

•••■•• 

100$000 

1:500$000 
100$000 
100$000 
80$000 
80$000 

300$000  

3 :000$000.—  
300$000 

2000$000  
600$000  
504000 

Lamparinas 	 
LampeSes 	  
Lança-per fume 	 
Lapidação de pedras finas 
Lacticínios 	 
Latoeiro 	  
Lavanderia 	 
Leilões permanentes 	 
Leite (atacadista) 	 
Leite (entreposto de com- 
pra e preparo) 	 

351 	Leite (pasteurização) . . . 
352 -- Leiterias 	  
353 	Lenha 	  
354 	Ligas e suspensorios 
355 	Limpezas em geral (em- 

, 	presas) 	  
356 44~  Linhas de aço 	 
357 	Linhas de coser 	 

•••••• 1 250$000 
3 :750$000 
1 250$000 
2:500$0O0 
1 250$000 

625$000 
625$000 

6 250$000 
5 :000$000 
3 :750$000 

804000 80$000—  

200$000—  1o0$000 

5 000$000—  

2000$000  

• 11/••••• 

~MINEI 

800$000 
358 Lythographia 	 
359 	Livraria 	  
360 4~  Livros (usados e de akt- 

361 Lb 	  
god) 	  

ca 
362 	Lixivia e semelhantes . • . 
363 	Louças 1m geral  	 

200$000 

80$000 
120$000 
1204000 
150$000 

2 :500$000 
6254000 
625$000 

3 :7504000 

• 

500$000 
500$000 
500,300 

3 :000$000 
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, s; 

a~eaintir"  4~r, 	114  'e  t• r~ 	ser 
asas"' ..~~e~itir. 

• TABELLA P. C. GOVERNO 
DL ARMANDO SALLES 

OLIVEIRA 	1935 

TABELLA P. C. EM VIGOR 
Lei 7.915, de 17-1-36 

Dr. Armando Salles Oliveira 

maximo mínimo maximo 

FOLUÇÃO 

, 1932  

tt 
ms

.ninio 

mil contos 
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• 

• sr. Chagas da Costa —a Nós, da 
maioria, é que podemos falar em nome 
do povo. 

o ar. Orlando Prado 1"..•W  Sr presi- 
dente, deveria responder na sessão de 
hoje ao discurso proferido pelo nobre 
vereador sr. Pereira de Queiroz. De- 
vido, porém, ao adeantado da hora, não 
o poderei fazer hoje sem reter aqui os 
meus nobres collegas por uma hora ou 
mais. Por este motivo, sr. presidente, 
desisto de falar ainda hoje. Peço, po- 
rém, a V. excia. que me considere ins- 
cnpto para falar em primeirologar na 
sessão do proximo sabbado. 

( Muito bem! Muito bem! da bancada 
do P. R. P.) 

Sylvio Margarido que o diga. S. excia. 
até é capaz de fechar o seu escripto- 
rio... (Riso). 

O sr. Orlando Prado De tudo isso, 
que ficou dito, ar. presidente, o que me 
deprehende é o seguinte: os politicos 
dominantes, promettem mas não cum- 
prem o promettido, e o povo não póde 
mais acreditar nelles, ~Ma  nesses homens 
que se arrogam o direito de serem os 
seus salvadores (Não apoiados da maio. 
S). 

Engana-se o sr. Armando de Salles 
Oliveira quando affirma que tudo vae 
'ás mil maravilhas"! Engana-se o Go- 
verno quando exhorbita e abusa de seu 
poder! Engana-se o Partido Constitu- 
cionalista quando assalaria escribas pa- 
ra xingar o povo e os seus legitimos de- 
fensores! 

o sr. Chagas da Costa 	O povo, 
virgula, quem assalaria é o  

O ar. Orlando. Prado 	Engana-se 
todos aquelles que já se acostumaram 
a Malucar a boa fé do povo e abusam 
do .poder que usurparam a troco de pro- 
messas vãs! 

O povo sincero e leal, de São Paulo 
já está farto de saber de que massa é 
feita a gente que o desgoverna e o infe- 
licita! 

• 
- 

• 

• 

QUADRO COMPARATIVO DAS 
TABELLAS DE IMPOSTOS DE 

INDUSTRIAS E PROP1SSOES 
AS IMPORTANCIAS SE REFE- 
REM AS CLASSES MAXIMAS E 
MINIMAS DE CADA ARTIGO OU 

RAMO DE NEGOCIO 

Este quadro faz parte integrante do 
discurso pronunciado pelo dr. Orlando 
de Altheida Prado, cru sessão da Cama- 
ra Municipal de 10 de abril de 1937: 

■ 

‘!,(tIV 
e 	 ._,., • 	• • ••'•iede 	alise • 

kimz:ketatig-aiiseszcw 	 4_,,,rmi•ãs:4  • ,cv 2--, 
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• 

"Emo. sr. dr. juiz de direito da 1.* 
vara civel 	Por seu procurador abai- 
xo assignado, diz D. AMALIA CA- 
MARGO, professora brasileira, domici- 
liada em Itapetininga, devidamente au- 
torizada por seu marido -- 

1) que em janeiro de 1914, pois, 
'perto de 23 armo& ingressou no magis- 
terio publico primario, tendo regido, a 
principio, a Escola de Rechan, do muni- 
cipio de Itapetinitiga, depois a de Anhan- 
by, do municipio de Botucatus de onde, 
por permuta, foi transferida em 1917, 
para a Escola da Fonte, da cidade de 
Itapetininga, na regenaa dessa ultima es- 
cola tendo permanecido até 1924, quan- 
do por effeito da atinado, passou para a 
Escola Modelo "Peixoto Goinide", ho- 
je 1.° Grupo Escolar de Itapetininge, 
(doc. junto n. 1) ; 

2) que a supplicante é professora 
vitalicia: :-- sempre foram vitalicios os 
professores das escolas isoladas respei- 
tados que foram em relação a esses, os 
preceitos da Lei n. 84, de 8 de setembro 
de 1892, em cujo art. 37 se dispoz que os 
professoreitn" ão poderiam ser removidos 
sinão a pedido; muitas vezes decidiu o 
Tribunal de Justiça deste • Estado que 
essa vitaliciedade não a perdia o pro- 
fessor de escola isolada que acceitasse 
nomeação de adjuncto de grupo escolar 
(Rev.  . dos Trib., vol. 5.°, pag. 216; 
vol. 24, pag. 113; vol. 37, pags. 480 e 
56S) ; com maioria de razão não a age 
deu a supplican e cujg entrada para o 
grupo escolar. s se verificou por mo- 
tivo de 'annexaêão da referida Escola- 
da Fonte; 

3) --- que da vitaliciedade decorreu 
para a supplicante a garantia da inamo- 
vibilidade; muitos são os julgados re- 
conhecendo essa garantia aos futiccio- 
nanoi vitalicios, figurando no numero 
desses julgados o accordão que se en- 
Contra na Rev. dos Trib., vol. 37, pag. 
563, no qual bem se accentua ser a ina- 
movibilidade "inherente ao privilegio da 
vitaliciedade"; sem tal garantia, a vi- 

O FR. TENORIO 'DE BRITO 
(em explicação pessoal) ---- Sr. presi- 
dente, numa das ultimas sessões da As- 
sembléa Legislativa, pronunciou o ilus- 
tre deputado lidei da mmoria, sr. Cy- 
rillo Junior mais um magnifico discur- 
so sobre o rumoroso caso da injusta re- 
moção da sra. d. Amalia Camargo, dig- 
nissima professora do 1.° Grupe Esco- 
lat de Itapetininga, para a longçnqua 
Mandury, por perseguição politica mo- 
vida contra essa ilustre educadora, pe- 
lo Partido Constitucionalista. 

o sr. Chagas da Costa 	Teria si- 
do a primeira perseguição que se veri- 
ficou em 6 annos. 

(isr. Tènorio -  de Brito 	Sob o-  as- 
pecto juridico da iniqua medida adopta- 
da pelo Governo do Estado, nada mais 

• resta dizer,xuma vez que a Egregia Gire 
te de Justiça .já sobre ela se manifes- 
tou annullando o acto violento. 

-sr. Pereira de Queiroz V. excia. 
deve enviar o seu discurso. á Camara 
Municipal de Bauru'. 

o sr. Tenorio de Brito "~ O lado 
antipathico da pressão politica que o 
Partido Constitucionalista exerce sobre 
a nobillissima classe do professorado pu- 
blico, que elle deveria deixar resguarda- 
da das investidas furiosas dos seus cor- 
religionarios do interior do Estado, é 
que me trouxe a esta tribuna, sr. presi- 
dente. 	e 

Que a remoção referida obedeceu a 
Interesses subalternos de politicagem, 
não ha a • menor duvida. Os magia- 
traes argumentos apresentados pelo il- 
lustre patrono da benemerita educado- 
ra, o grande advogado dr. Bernardes 
Junior, em grau de recurso á Egregia 
arte, provam irretorquivelmente o que 
acabo de animar. 

Disse s. excia. o dr. Bernardes Ju- 
nior, nas razões com que instrue o re- 
curso ;(Lê) 

• 

• 
• 

••. •••2--albeilit. • NOM,  

lk 	• 
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taliciedade seria facilmente annulada ao 
sabor dos desejbas ou dos caprichos do 
governo, a quem não tardariam a che- 
gar os pedidos de demissão dos funccio- 
narios  'que cite, podendo, resolvesse fa- 
zer mudar constantemente de residem- 
da; 

4) ---- que, quando mesmo professora 
vitalicia não fosse a supplicante, a le- 
gislação em vigor sobre professores ca- 
sados seria de natureza a assegurar-lhes 
a estabilidade no seu cargo em /tape- 
tininga, pois mais de um decreto foi ex- 
pedido para evitar que o exercício do 
magisterio trouxesse o professor afas- 
tado de seu conjuge tendo sido votada 
pela Assembléa Legisla,tiva, em 11935, 
a lei n. 2.652, promulgada em 20 de 
janeiro deste anno, conferindo á pro- 
fessora "preferencia para o provimen- 
to de vaga que exista ao lugar de resi- 
dencia do marido, si este ahi exercer 
cargo publico effectivo";,no regime des- 
sa lei e daquelles decretos não deveria 
a supplicante ser removida de /tape
tininga pois é casada com Bartholomeu 
Rossi, que, além de ser negociante nes- 
sa cidade, é ala vereador á Camara Mu- 
nicipal, eleito pelo Partido Republicano 
Paulista, documentos juntos, ris . 2 a 
5); vereador de Itapetininga, o marido 
da supplicante tem ahi domixao que 
lhe impõe a lei sob pena de perda de 
mandato, na conformidade do que dis- 
põe e  art. 91 da Lei Organica dos Mu- 
nicipios; a vereança não foi prevista na 
citada lei 2.652, mas investe o cidadão 
de funcção publica e lhe impõe domici•- 
lio no lugar do exercido dessa funcção, 
condições em que, si não bastar para 
justificar a remoção da professora pa- 
ra a loca/idade onde o conjuge seja 
vereador, deve, ao menos, pelo espirito 
a que obedeceram a citada 1e e os de- 
cretos que a precederam, constituir mo- 
tivo para que a esposa do vereador, 
professora no lugar de domicilio deste 
não deva ser dahi removida; tal re- 
moção, a menos que um dos conjuges 

4 

se disponham a sacrificar um direito, 
renunciando o vereador ao seu cargo 
electivo, ou a professora a seu lugar no 
magistierio, acarretará a separação de 
casal que a lei e os decretos citados pro- 
curaram evitar; 

5) ‘que, entretanto, esse facto, da 
eleição do mando da supplicante para 
vereador de Itapetininga, facto que,.den- 
tro do pensamento da legislação citada, 
devieria, independentemente de qual- 
quer consideração sobre vitaliciedade, 
garantir a estabilidade della no cargo 
que . nessa cidade exercia desde 1917 
veiticonstai-lir, no criterio governamen- 
tal, motivo contra essa estabilidade, eis 
que empossado Bartholoineu Rossi, como 
vereador do Partido Reiniblicano Pau- 
lista, em julho deste anno, em menos dP 
dois mezes, isto é, em 22 de setembro, 
estava, como se mostra pelo exemplar do 
"Diario Official" junto, decretada a re- 
moção da supplicante para ci Grupo Es- 
colar de Mandury, da comarca de Pira- 
jil, ou seja, para localidade distante, 
aonde se chega, de Itapetminga, após 
uma viagem de 11 horas por estrada de 
ferro. 	 • 

6) ---- que essa remoção sobre ser 
justa e reflectir uma hostilidade politi- 
ca visando o advensario na pessoa da es- 
posa, of fende, como resulta do exposs 
to, o direito de vitaliciedade adquirido 
pela supplicante, direito que as Consti- 
tuições- Federal e Estadual, longe de te- 
tem annullado, mais fortaleceram com 
as garantias outorgadas, pela primeira 
em seu artigo 169 e pela segunda no ar- 
figo 86, aos funccionarios com mais de 
dez annos de serviço publico; 

7) --- que o governo declarou, no de- 
creto de remoção da supplicante, ter si- 
do essa remoção baseada no artigo 10, 
letra "b", do decreto 6.947, de 6 de fe- 
vereiro de 1935, que prevê a possibilida- 
de das remoções de professores para 'es- 
cola do mesmo estagio, desde que assim 

• 

e 

• • 
• • 
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o exijam os .interesses do ensino, com- 
provados pelas autoridades escolares; 

8) 	que, entretanto, além de dever 
o citado decreto ceder diante do direi- 
to wadquirido e dos dispositivos citados 
das Constituições Federal e Estadual, 
não podia ter applicação relativamente 
ás supplicante, mesmo que funexionaria 
vitalicia não fosse ela, pois a afastar 
qualquer conveniencia do ensino, para 
a remoção, se encontram os dois attes- 
tados, que seguem como documentos ris. 
7 e 8, passados em 26 de setembro des- 
te anno, pelo director e 'pelo inspector 
do 1 ° Grupo Escolar de Itapetininga, 
de onde foi afastada a supplicante pelo 
acto illegal em exame --- attestados nos 
termos seguintes: 

a-- do director a- 

"Attesto que a professora d. Amalia 
Camargo, adjuncta do 1.° Grupo Esco- 
lar de Itapetininga, rem4da para o 
Grupo Escolar de Mandury, por De- 
creto de 22 de setembro de 1936, duran- 
te a minha direcção no 19 Grupo Es- 
colar de Itapetininga, acima referido, 
isto é, de 26 de outubro de 1933 até á 
presente data, deu cabal desempenho de 
seu cargo, não somente quanto á sua 
assiduidade, como tambem quanto á dis- 
ciplina das classes e aproveitamento das 
aluirmas, que lhe foram confiadas; não 
constando nenhum facto ou acto que a 
desabone ou a torne indigna de conti- 
nuar nas func.ções de seu cargo, no 1. 
Grupo Escolar de Itapetininga". 

g  do inspector 

"ATTESTO, na • qualidade de inspe- 
ctor escolar, com jurisdicção no 19 Gru- 
po Escolar local e de accordo com o 
requerido; 1.° 4"  que a adjuncta d. 
Amalia Camargo tem si,flo iexacta no 
cumprimento dos deveres do cargo; 2. 0  

que é funccionaria atisidua; 
que mantêm optima disciplina na classe 
sob sua regencia; 4.0 	que o seu traba- 
lho é ef ficiente, tanto assim que sua 

promoção este anno, segundo 'indaga' - 
ção que fizemos este min, será bastan- 
te elevada abrangendo quasi a totalidade 
da classe; 5.° ama."'  que, finalmente, ne- 
nhuni acto desabona a referida adjtmc- 
ta, tornando-a destnerecedora de conti- 
nuar na regencia de sua classe no 1.° 
Grupo Escolar desta cidade". 

9) que esses attestados denunciam 
bem a injustiça que á` supplicante quiz 
impôr o Governo Estadual, concorren- 
do a evidenciar que, a remoção por es- 
te decretada fére direito certo e incon- 
testavel da , supplicante, cuja permanen- 
cia, • no seu cargo em Itapetininga, o 
mesmo governo, pelo proprio dispositi- 
vo que invocou para a remoção que de- 
veria respeitar; 

10) que, não obstante a manifesta 
ilegalidade da remoção, a supplicante, 
por não ter-se a ella sujeitado (doc. 
junto n. 9), se vê privada de exercido 
e de vencimattos desde o dial. de outu- 
bro proximo passado, a partir de quan- 
do consummada ficou, por acto do sr. 
governador do Estado, dê. Armando de 
Salles Oliveira, e do sr Secretario da 
Edupação e Saude Publica, dr. Canti- 
dio de Moura Campos, a violação do di- 
reito decorrente, para a supplicante, da 
citada lei Estadual n. 88, de 8 de setem- 
bro de 1892, artigo 37 (especialmente), 
da Constituição F4deral, artigo 169, da 
Consctituição Es4ual, artigo 86, e do 
proprio decreto estadual n. 6.947, de 6 
de fevereiro de 1935, em quê o governo 
declarou baseada a remoção; 

11) que, assim sendo, e pois que 
o caso exposto não se enquadra em ne- 
nhuma das hypotheses do artigo 4.° da 
lei n. 191, de 10 de janeiro deste anno, 

cabe, em favor da supplicante, con- 
tra a arbitrariedade e ilegalidade de sua 
remoção, o mandado de segurança pre- 
visto no art. 113, n. 33, da Constituição 
Federal, mandado que aqui vem a mes- 
ma supplicante requerer, of ferecendo es- 

• 

d 
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o gr, Tonaria de Brito — .. • um 
porque, além das responsabilidades coma 
muna, é padre, e outra porque é ,rnti- 
lher e é professora. Entretanto, sr. pre- 
sidente, o acto de prepotencia foi prati- 
cado por suggestão .  de algum... 

o ar. Chagas da Costa 	Quer 
zer que v. excia., em mais de tres an- 
nos de governo, apenas encontrou essa 
irregularidade 1950 demonstra que é C2C-* 

traordinaria a administração do Estado. 

o sr. Tenorio de Brito 	Aliás, sr. 
presidente, a má vontade do P. C. con- 
tra o professor, provado com os nume- 
rosos casos de remoções arbitrarias, co- 
meça desde a escola, onde, no regime 
regenerador, as taxas escolares se eleva- 
ram de forma assustadora; passa pela 
época de formaturas, quando se lhe ne- 
ga até o Theatro Municipal para az re- 
uniões de entrega de diplomas, e vac 
ás primeiras nomeações, com os ordena- 
dos intimas de duzentos e tantos mil 
réis mensaes. E, quando se of ferece oc- 
casião, recebe ainda a nobre classe as 
ironias, os sarcasmos, como manifesta- 
ções do espirito dos senhores do gover- 
no. 

ta petição em tres vias, para pedir, co• . 
mo pede que, processado o pedido na 
forma dos paragraphos 8.° da citada lei 
n. 191, seja afinal expedido o referido 
mandado, para ser a supplicante reinte- 
grada na posse de seu cargo de profes- 
sara adjuncta do mencionado 1° Gru- 
po Escolar de Itapetininga, com prejulgo 
zo da remoção contra ella decretada em 
22 de setembro ultimo e com direito, pa- 
ra a mesma requerente, á percepção de 
seus vencimentos' inclusivé os atrazados, 
na forma da lei, como si não tivesse ha- 
vido a remoção nem a interrupção de 
exercicio. 

Nestes termos, com os PP. NN. P 
deferimento e E. R. M. 

S. Paulo, 8-12-936 	pp. Francis- 
co Bernandes Junto?'. 

Aqui terminam as razões do dr. Ber- 
nardes Junior. 

Pela leitura que acabo de fazer, ST. 
presidente, verifica-se que das autorida- 
des escoltes de Itapetininga não partiu 
a iniciativa da remoção. Essas dignas 
autoridades, affrontando embora os pe- 
rigos de unia perseguição, por parte do 
governo regenerador, attestaram, quane 
do solicitadas, o procedimento correctis- 
situo da professora d. Amalia Camar- 
go. De quem terá partido então, sr. 
presidente, o odioso pedido de remoção? 
Do directoria peceista local directamen- 
te ao sr. Secretario da Educação? Ou 
foi transmittido a s. excia. por inter- 
media de um dos deputados que dirigem 
a politica da zona? 

Nesta ordem de raciocinio, sr. presi- 
dente, chega-se a um resultado curioso. 
Superintendem a politica constituciona- 
lista na zona os deputados Monsenhor 
Magaldi e d.1 Francisca Rodrigues, em 
cujos corações não é licito esperar que 
habitem o odio e a pequenez das pai- 
maks politicas... 

O sr. Chagas da Costa O sr. Mon- 
senhor Magaldi é um sacerdote distinto 
t issimo 

o sr. Pereira de Queiroz V excia. 
quer enviar cópia do discurso que está 
proferindo, á Camara Municjpal dt 
Bauru', que, tendo maioria do Partido 
Republicano Paulista, fez demissões em 
massa de funccionarios municipaes, 
contrarios a esse Partido? (Apoiados da 
bancada do P. C.). 

o sr. Chagas da Costa 	Vv. excias. 
antigamente, ranettiam para o Acre os 
que eram contrarias ao P. R. P. 

o sr. Tenorio de Brito 	Os apar- 
tes do si'. deputado Edgard França, .ao 
discurso do sr. Cyrillo Jimior, quando 
s. excia. apresentou parabens ora iás 
crianças de Mandury, ora -ás de Tatu- 
hy, são a prova desse espirito. Com  taes 
apartes jocosos, como s. excia. mesmo 
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sr. Orlando Prado 	Peço a v.• 
vitela. que, antes de produzir o seu dis- 
curso, leia com attenção as tabellas que 
entreguei á Tachygraphia, para serem 
publicadas com o meu discurso. Elias 
responderão antecipadamente a v. excia. 

o sr. Afazagão Filho a Sr. presiden- 
te, quanto ao discurso do nobre verea- 
dor sr. Tenorio de Brito, é lamentavel 
que s. exaa., antes de vir constatar 
uma supposta irregularidade... 

e 
O sr. Tenorio de Brito 	Supposta, 

não. Está provada. Foi concedido man- 
dado de segurança. 

os classificou, deixa mal s. excia. as 
dignas mestras que lá por Mandury em- 
pregam o melhor dos seus esforços , na 
divulgação do alphabeto aos nossos pe- 
quenos patricios. 

O professorado paulista que agradeça 
aos poderosos do dia essa falta de at- 
tenção ,  que lhe é dispensada pelo gover- 
no do Estado. PA 

Vozes da bancada do P. R.P. 
Muito bem! Muito bem! 

o SR. MAZAGÃO FILHO (em 
explicação pessoal) ---- Sr. presidente, 
o adeantado da hora impede-me de res- 
ponder, como era de meu desejo, ao dis- 
curso pronunciado nesta casa pâlo 
lustre leader da minoria, o nobre verea- 
dor sr. Orlando Prado. Peço, entretan- 
to, a v. exaa. que me considere ins- 
cripto para a proxima sessão, afim de 
responder ao discurso em que tão in- 
justamente foi atacado o actual Secre- 
tario da Fazenda, o illustre isr. dr. Clo- 
vis Ribeiro. 

o sr. Mazagão Filho 	... antes de 
fazer essa constatação, não promovesse, 
dentro do seu propno Partido, a modi- 
ficação de sua mentalidade, pois que o 
Partido Republicano Paulista, em todos 
os municipios em que ganhou as elei- 
ções, fez derrubada em massa dos f Une- 
cionarios que pertencessem aos quadros 
do Partido 40 onstitucionalista. 

• 

• Vozes da maioria 	Muito bem! Mui- 
to bem! 

• 

■ 

/PO 

O 4. Orkndo Prado 	Ouvirei v. 
excia. com  muito prazer. 

,o $r• Mazagão Filho 	Só quem 
tem acompanhado de perto a vida de sa- 
crificio que o sr. Secretario da Fazenda 
leva, trabalhando até altas horas da ma- 
drugada . 

O sr, Criando Prado 4-- De facto, s. 
excia. trabalha exhaustivamente. Dou 
meu testemunho disso. 

O Jr. Syli4o Mar" garido 	Para crear 
taxas... 

• 

O SR. BLOCH DA SILVA — (em 
explicação pessoal) --- Sr. presidente, 
no inicio desta se-são tive opportunida- 
de de reclamar contra a falta de Inser- 
ção, nos annaes, de apartes que proferi 
na em que discurs4u o nobre collega dr. 
Pereira de .Queiro4 sobre a taxa de agua. 
Num delles eu declarei que, no assume 
pto em discussão eu preferia ficar com 
a opinião abalizada dos eminentes ju- 
risconsultos drs. Azevedo Marques e 
Reynaldo Porchat. E, assua, para bem 
documentar a minha opuuão e esclare- 
cer o povo paulistano sobre o assume 
pto, passo a ler o parecer a que me re- 
feri e que foi extrahido do notavel dis- 
curso produzido pelo eminente e talen- 
toso jurista, leader do P. R P. na As- 
sembléa Legislativa, dr. Cyrillo Junior, 
eM 30-3-1937 

o ir.. Mazagc7,o Filhd 	... para 
conseguir os meios necessanos á gran- 
de obra de progresso realizada em São 
Paulo, é que póde verificar o tamanho 
da injustiça do nobre vereador. 

Eu me reservo, em todo caso, para 
responder a s. excia. na  proxima ses- 
são. 

• 

oo 

s. • • 
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to, aquellas variaveis conforme o serviço 
e o tempo e o aproveitamento de cada 
contribuinte. 

Ora, evidentemente, a despesa de cada 
habitante e consumidor de agua potavel 
obriga o Estado a fazer, deve ser paga 
pelo consumidor, que gosa da agua, e 
nunca pelo proprietario do predio, que 
não consome agua, sé assim será urna 
"taxa". 

Entretanto, contrariando essa verda- 
de e esse axioma, o projecto em ques- 
tão, cria para o proprietario um 0006 

terrivel, o de pagar sem consumir a agua, 
a. elevada percentagem de 5 por cento 
sobre o valor locativo annual do predio, 
haja ou não haja consumo, haja ou não 
haja morador no predio, e, para cumulo 
do desembaraço do Projecto, irreflectido, 
pretende criar um onus real sobre o 
prediz', como se vê no final do art. 28: 
"por todas responde o predio" 1 Notan- 
do-se que o valor locativo do predio é 
variava', pois nem sempre o preto es- 
tá habitado, nem sempre o locatarto par 
ga o aluguel, de modo que o imposto 
de agua criado pelo projecto, fixo,‘ so- 
bre o valor locativo annual, muitas ve- 
zes será muito maior de 5 por cento. 

"Imposto", sim, dizemos, porque, não 
é "taxa". 

De facto, o que o projecto pretende é, 
disfarçadamente, criar um imposto novo 
predial contra o proprietario que já pa- 
ga o imposto predial ao Municipio, ex- 
vi da Cons. Federal, art. 13, parag. 
2.0, n. II. Sim, porque decretar um 
tributo permanente (mal denottinado 
"taxis") contra a propriedade ',fedia' 
urbana, de 5 por cento sobre o valor 
locativo annual, é a mesmissima cousa 
que já fez o Municipio cobrando o im- 
posto predial de mais 7 por cento, sobre 
o valor locativo annual, ainda que o 
predio nada renda, ou esteja em obras, 
ou esteja em, minas, etc.' 

Portanto, é evidente, o novo e preten- 
dido imposto de agua contra o proprie- 

O sr . Chagas da Costa as V. excia. 
não quererá ler o parecer do sr. 
VIS Bevilacqua? 

sr. Moas da Silva --- Prefiro fis 
car com o sr. Reynaldo Porchat, que 
é insuspeito a v. exala. 

A' pergunta: --- "E constitucional 
esse projecto que vae incluso? Que ha 
de censuravel, ou de apreciavel nelle?. 
Responderam ss. excias. da : seguinte 
maneira: (Lê) """". " Examinando  atten- 
tamente a Modificação que o projecto 
prop6e na taxação e cobrança de agua 
nos predios urbanos, * occorre-me ponde- 
rar o seguinte: A agua potavel e ca- 
nalizada, fornecida pelo Estado aos pre- 
dios urbanos, deve ser paga, natural- 
mente pelos consumidores, e ha propor- 
ção do gasto, isto é, consumo consoan- 
te a medição acenada pelos hydrome- 
tros do Estado. Para isso é que o Es- 
tado colloca hydromittlos obrigiatdrioé 
em todos os predios, e, abusivamente, 
cobra aluguel desses apparelhos, que 
equivalem a um fiscal proprio do Estado 
em beneficio de sua arrecadação. 

A canalização é feita á custa dos pio- 
prietarios. 

Portanto, a despesa e o pagamento do 
consumo da agua é uma taxa cobrada, 
variavelmente, dos consumidoras, de 
modo que por exemplo, a casa deshabi- 
tada, sem consumo de agua, nada deve 
e nada pôde ser coagida a pagar pelo 
não consumo. Sempre assim foi em S. 
Paulo e em toda a parte do mundo bem 
administrado 

A Constituição Federal, tanto a de 
1891 como a actual de 1934, define, con- 
soante a sciencia econotnica e das fia 
nanças, o que seja "taxa" está sendo o 
pagamento de "serviços prestados?, (art. 
8, n. II, 13, n. II, 17 parag. unico, 184 
parag. unto) 186 Disp. Trans. art. 6, 
paragrapho 3, etc:), distinguindo niti- 
damente as taxas dos impostos, estes de 
caracter estavel, fixo em cada orçamen- 
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E se o pagamento não fôr feito em 
prazo curtíssimo, dentro de um perlo- 
do curtissimo, fixado pela repartição ar- 
recadadora, haverá as chamadas "ma- 
jorações" de 20%, de 10%, etc., etc. 
Ora, se isso não é bkributação, não sa- 
bemos o que será. Pobre propriedade 
privadal... 

Em resumo, é inconstitucional o novo 
.imposto, baptizado de "taxa" de agua 
(que se pretende exigir) ainda haverá 
as chamadas "tnajorações" de 20 749 e 
10%, etc. 

Ora, si tudo isso não é bi-tributação 
não sabemos o que seja. 

E, emfim, inconstitucional o novo fin- 
. posto estadual baptizado de "taxa de 

agua (ainda que não consumida), por- 
que, em verdade, e o mesmo imposto de 
predios que a municipalidade cobra so- 
bre o valor loeativo. 

o 

• 

tado; 

tarjo '(quê não consome a agua) ... e, 
sim, um imposto duplo, é uma bietributa- 
ção, indubitavel, clara, e, pois, vedada 
pela Constituição Federal, art. 11. 

O exposto' sobresáe nitidamente dos 
dispositivos outros do projecto quando 
dizem, por exanplo: 

a arrecadar-se-á amjunctamente com 
a taxa de serviços de exgottos e de alu- 
guel de hydrometro". "Conjunctamen- 
te" exprime a chicana, pois é um aug- 
mento de imposto e augmento grande, 
pelo menos de 5 por cento 

a o supprimento de agua e o servi- 
ço de exgottos são considerados obriga- 
torios para todas as casas de habitação e 
edifícios de qualquer natureza em que 
houver ou fôr assentada a canalização 
(Dec. 6.593, de 10' de agosto de 1934, 
que continua em vigor pelo projtcto 
actual). 

De modo que ainda que o predio não 
consuma agua, ou não queira a agua do 
Estado, por ter agua propria, será obri- 
gado a suppnr-se de ,agua, isto é, a pa- 
gar a chamada "taxa", que não passa de 
um imposto permanente sobre o valor lo- 
cativo!... 

De modo que os predios urbanos fi- 
cam sujeitos aos seguintes tnbutos: 

a a imposto predial pago ao municia 
pio Is mais de 7%; 

1 !) a imposto de viação e taxa sani- 
taria, pagos ao municipio; 

c a imposto de exgottos pago ao Es- 

	

d 	imteosto de agua sobre o valor 
locativo ( !) e não sobre consumo, pa- 
go ao Estado pelos proprietarios; 

e --- imposto de aluguel de hydro- 
metro 

	

f 	imposto de agua pelo chamado 
"excesso de consigno" pago pelos mo- 
radores, com caução garantidora, sem 
juros; 

g a".%"  imposto de renda, complementar 
sobre o valor locativo, pago á União. 

PERGUNTA-ME a si os prop-rie- 
tanos terão de caucionar dinheiro para 
garantir o imposto que, lhes caberá? 

Não, embora o dif fuso projecto con- 
tenha uma redacção pouco vernacula em 
geral e especialmente no paragrapho 1 
do art. 32, dizendo: "as cauções na vi- 
gentia do systema dos ares. 28 a 32". 
Ao Fisco talvez a exkessão: 	"sys- 
tema dos arts. 28 a 32, provoque a co- 
biça de priender gue tambem os pro- 
prietarios fapam caução de 1%, corno os 

. consumidords de agua . Mas, não teria 
fomento de legalidade, éorque tal cau- 
ção só rede sobre o "excesso de consu- 
ma", como se deduz do Art. 31'e do 
proprio art. 32 nos seus paragraphos 
2 e 4. Nunca o projecto diz que os -pro- 
prietarios deverão prestar fiança, o que 
é mais uma inconstitucionalidade, tão es- 
candalosa como a do art. 45, paragra- 
pho unico, onde, legislando direito ci- 
vil, ou antes, o ignorando, faz do casal, 
na sodiedade conjugal, duas entidades 
distinctas, separando, para fins fiscaa, 
o marido da mulher!! e ~bem a do art. 
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103, 3 que eleva a 25% a taxa de aluguel 
de hydrometro, violando a Constituição 
Federal/ cujo art. 185 prohibe atenção 
superior a 20%1 Ernfitn, as violações 
da Constituição estão flagrantes no fer- 
roo projecto, si é que ainda está viva a 
Constituição... 

o projecto dará margens a invenci- 
veis difficuldades na pratica e a con- 
fiscos contra um povo trabalhador e do- 
til como é o paulista, sem vantagens pa- 
ra o Fisco, cujas rendas, a cabo de ale 

• 

• 

gum tempo curto, diminuirão por dif- 
ficnitar as actividades e o movimento de 
negocio. E' o meu parecer, salvo tne• 
lhor juizo. Rubrico todas as folhas. S. 
Paulo, dezembro de 1936. (a) 1. M. 
Azevedo Marques". "De pleno acoor- 
do com o parecer do Dr. Azevedo Mar- 
ques. (a) Reynaldo Porchat". 

Muito bem! Muito bem! 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

• 

29.a SESSÃO ORDINÁRIA A REÁ- 
LIZAR-SE EM 17 DE ABRIL 

DE 1937 

• 
asno, da Commissão de Finanças, ape 
provado em sessão de 10 do corrents 
Ines: 

14 parte 
• 

EXPEDIENTE 

Leitura e discussão da acta da sessão 
anterior, apresentação de pareceres, of- 
fido, projectos, justificações, requeri ,  
mentos e indicações. 

2.4  parte 

Art. 1.* 	Ficam considerados de 
utilidade publica, para o fim de serem 
desapropriados ou adquiridos pelo Pre- 
feito, por accordo, "ad referendum" da 
Camara, os terrenos e bemfeitorias nes 
casarios a rectificação do alinhamento, 
que ora é approvado, da rua Pedro 
Lessa e abertura de uma praça sinacla 
no ponto de convergencia desta rua e 
das ruas Brigadeiro Tobias, ladeira 
!Ma. Ephigenia, Capitão Salomão e Se- 
minado. 

ORDEM DO DIA 

Discussão unia do parecer n.° 2, des- 
te anuo, da Conunissto de Redacção, 
relativo ao projecto n.° 25, pelo qual 
conclue o parecer n.° 15, da Commis• 
são de Finanças, já publicado e appro- 
vado em 2.* discussão em sessão de 10 
do corrente mez. 

Art. 2.° 	As despesas com a eme 
cução da presente lei, que entrará em 
vigor na data de sua publicação, com 
revogação das disposições em contrario, 
correrão pela verba propria do orça- 
mento ou pelo excesso de arrecadação 
do corrente exercício. 

Sala das Commissões, 13 de abril de 
1937. 

Modesto Naclerio Homem 
Alcides Chagas da Costa 
Achates Block da Sara. 

PARECER N.° Z DA COMMISSÇAD 
DE REDACÇÃO, DE 1937 • 

De &acordo com a algemeis regimen- 
tal, a Commissão de Redacção assim re- 
dige o projecto de lei, n.° 25, deste 
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Discussão unica do parecer n.° 34, 
deste anno, das Commissões Reunida 
de Justiça e Finanças, concliiindo por 
•um substitutivo isentando de impostos 
e taxas municipaep, emquanto o neces- 
sitarem para seu desenvolvimento, a 
juizo do Prefeito, as pessoas juridicas 
legalmente organizadas com séde no 
Estado de São Paulo para transportes 
aéreos, e dando outras providencias. 

PARECER N.o 34, DAS COMMIS- 
SCWS REUNIDAS DE JUSTIÇA 

E FINANÇAS, DE 193.7 

r 

.As Commissõis de Justiça e Finan- 
ças, reunidas, estudaram attentamente 
o pedido do sr. Prefeito, apresentado 
em seu officio n.° 155, de 8 do correu• 
te, no sentido de ser dada nova redac- 
ção ao artigo L° da lei votada em ses- 
são do 3 do mesmo mez e que para 
aquele fim s. excia. devolveu á Ca- 
mara. 

Para s. excia. a lei leva a crer que só 
pretende beneficiar "as, orkanizações 
legalmente constituidas para transpor- 
tes aéreos dentro do Estado de São 
Paulo, e as emprezas que taes, preen- 
chendo embora todos os requisitos para 
poderem gozar do favor legal, te/rã,' 
que limitar sua acção de transportes 
dentro das fronteiras do Estado, o que 
equivale a quasi inutilização. de sua 
actividade; quando é certo que o seu 
espirito é beneficiar as emprezas que 
teem suas origens, constituição e séde 
em São Paulo. 

Antes de se manifestar sobre se é 
caso de modificação da lei, devem as 
Cornmissões começar por aplicar que, 
ao estudar pela primeira vez o assumo 
pto, tiveram presentes o decreto lei do 
Estado " n ° 6.412, de 20 de abril da: 
1934, que tinha o mesmo objectivo que 
a lei municipal em elaboração, pois que 
isentava de tributação estadual e mu- 
nicipal os transportes aéreos e as esco- 
las ou emprehendimentes de aviação. 

A dispensa de impostos e taxas mu- 
nicipaes, entretanto, não podia_ vigorar 
no regimen constitucioal sem que a cone 
cedesse a propria lei municipal, que a 
respeito não existia. 

Com apoio nos pareceres juntos ao 
processo, proferido, pelo alindo Con- 
selho Consultivo e pelo si'. Director do 
Departamento Juridico, concluindo pela 
necessidade de uma lei regulando a ma- 
teria, foi que o sr. Prefeito enviou o 
processo á Camara, para que sobre ella 
deliberasse como de seu melhor enten- 
dimento. 

Ora, o decreto estadual supra-citadn 
dispõe, em seu artigo primeiro o que 
ora se transcreve textualmente : Ficam 
isentos de quaesquer impostos ou taxas 
estaduaes e municipaea os transportes 
aéreos que se fizerem dentro do terri- 
forjo do Estado, bem como as escolas 
ou empreendimentos de aviação que já 
existam ou venham a existir". 

Quer isso dizer que a lei não bene- 
fieis as empresas que effeetnam transe 
portes deste Estado para fóra e vice- 
versa, desde que aqui estejam conste 
tuidas I 

A propna requerente do favor mu- 
nicipal cita em seu requerimento, como 
extensiva á sua empret que, além de 
outras linhas aéreas que tem, liga esta 
cidade á, Capital da Republica, aquele 
decreto. 

Portanto, 1 reproduzindo os termo.; 
desse mesmo( decreto, com as expressõas 
-- "as organizações legalmente consti- 
tuidas para transportes aéreos dentre) 
do Estado de São Paulo" tiveram ao 
Commissões, como teve o Governo do 
Estado em mente estimular não sônica- 
te o desenvolvimento da aviação dentro 
do Estado, mas tambem do nosso para 
outros Estados. 

De outra fôrma não se justificaria o 
paragrapho 1.° do mencionado artigo, 
que exclue das vantagens da lei os 
transportes apenas em transito, ou se 
jam de emprezas constituidas alhures. 

1 
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Demais, si se antecipasse o comple• 
mento "para transportes aéreos", mos- 
trar-se-ia igualmente que a lei não se 
refere unicamente aos transportes in- 
ternos. no Estado, pois assim seria a 
redacção do art.: "São isentos de im- 
postos ou taxas munióipaes, emquanto 
necessitarem para seu desenvolvimenb, 
a juizo 44) Prefeito, as organizações le- 
galmente constituidas dentro do Esta- 
do de São Paulo para transportes aé- 
reos", etc. 

Mas, o que o ar. Prefeito suggere é 
a emenda da lei, para sua maior cla- 
reza, evitando-se que seja interpretada 
erradamente. E desde que s. excia. en- 
carregado de sua execução, é o primei- 
ro a lhe oppôr duvidas, as Commiss'ões 
admittem a conveniencia da reconside• 
ração da lei, mediante a nova redacçgo 
solicitada, nos termos do substitutivo 
que apresentam á Camara: 

Art. 19 e— Ficam isentos de impostos 
e taxas municipaes, emquanto o neces- 
sitarem para seu desenvolvimento, a 
juizo do Prefeito, as pessoas juridicas 
legalmente organizadas com séde no 
Estado de S. Paulo, para transportes 
aéreos. 

§ unico 	Dos mesmos favores go- 
zarão as pessoas physicas e as escolas 
ou emprehendimentos de aviação que 
estejam em identicas condições. 

Art. 2.0  ---- Serão cancelladas para 
todos os effeitos os impostos ou taxas 
já lançados sob os titulos a que se te • 
fere o art. 1.*. 

Art. 3.° -- A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões,. 15 de abril de 
1937. •-•-• Abrahlio Ribeiro ---- Antonio 
José de Freitas M. Naclerio Homem 

L A. Pereira de Queiroz --- Mata- 
geio Pilho. 

2.a discussão dos pareceres ns. 27 e 
19, deste anno, das Commissões de Jus- 
tiça e Finanças, já publicados, cone 
cluindo pelo projecto n.° 30 tambem já 
publicado, que autoriza o Prefeito a 
contractar com d. Antonia dos Santos 
Prates, Condessa Prates, e Eduardo 
dos Santos Prates, a prorogaçáo por 
tres annos, com o aluguel mensal de 
trinta e dois contos de réis, do arren 
damento, effectuado pela escriptura de 
30 de janeiro de 1931, nas notas do 8.° 
Tabellião, do predio °ocupado pela Pre- 
feituía á rua Libero Badaró n. 377. 

2.a discussão dos pareceres ns. 18, 
21 e 29, deste anno, das Commissões de 
Obras, Finanças e Justiça, já publica- 
dos, concluindo pelo projecto n.* 31, 
tambem já publicado, que autoriza o 
Prefeito a adquirir pelo preço de .. - 
550$000, em virtude de accordo com os 
interessados, ou desapropriar judicial- 
mente um terreno com a área de 23,72 
metros quadrados, necessario á rectifi- 
cação do alinhamento da rua Conse- 
lheiro Saraiva, em Sant'Anna. 

2.a discussão dás pareceres na. 19, 22 
e 30, deste anno, das Commissões de 
Obras, Finanças e Justiça, já publica- 
dos, concluindo pelo projecto n ° 32, 
tambem já publicado, que autoriza o 
Prefeito a adquirir pelo preço de ... 
3 900000, em virtude de accôrdo com 
o interessado ou desapropriar % judicial- 
mente um terreno com 89,60 metros 
quadrados, sito á alameda Lorena, es- 
quina da avenida Brigadeiro Luiz An- 
tonio, necessario á regularização cio ali- 
nhamento da referida alameda. 

2.a discussão dos pareceres ris. 20 e 
31, deste anno, das Commissões 
Obras e Justiça, já. publicados, con- 
cluindo pelo projecto n ° 33, tambem 
já Publicado, declarando que fica des- 
incorporada da classe dos bens de uso 
commum um terreno com a área de 
1.912 metros quadrados, em que se en- 
contra parte do leito da rua Capivary, 
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aberta em terreno da "The City of 
São Paulo Improvements and Preeheld 
Land Company, Limited" no vaie dl 
Pacaembte e doado á Municipalidade 
por escriptura de 31 de março de 1936, 
e dando outras providencias. 

• 

• 

ruas Pires do Rio e outras, até o fiada 
avenida Conde de Frontin, em Vila 
Mathilde, e dá outras providencias. 

2.a discussão do parecer n.° 2, deste 
antro, da Commissão de Cultura, já pu- 
blicado, opinando pela approvação d.) 
projecto n.° 54 de 1936, tambem já pu- 
blicado, que autoriza o Prefeito a dai 
o nome de Julio Cesar da Silva a uma 
das ruas do districto do Braz, nesta 
Capital, e novo parecer da mesma Com. 
missão, sob n.° 11, concluindo por unia 
emenda. 

PARECER N. 11, DA COMMISSAO 
DE CULTURA, DE 1937 

• 

• 

2 

• 

• 

2.a discussão dos pareceres na. 21 e 
32, deste anuo, das Commissões de 
Obras e Justiça, já publicados, conclu- 
indo pelo projecto n.° 34, lambem 
já publicado, que autoriza o Prefeito a 
permutar com o dr. Amador da Cunha 
Bueno uru terreno de propriedade Mu- 
nicipal, á rua Siqueira Bueno, com 
1.010,50 metros quadrados por outro 
de 1.025,00 metros de propriedade do 
mesmo e sito á rua Paquequer, necessa- 
rio á regularizaçã,o do alinhamento das 
'referidas ruas. 

2.a discussão do parecer n.° 33, deste 
anno, das Commissões reunidas de Jus- 
tiça, Obras e Cultura, já publicado, 
concluindo pelo projecto n.° 35. lam- 
bem já publicado, que declara ar-ceifai:4 
incorporadas ao dominio publico e en- 
tregues ao uso commum do povo, com 
as respectivas denominações, as ruas a 
que se referem os processos da Prefei- 
tura na. 22.443 e 69.090, de 1936. 

2.a discussão do substitutivo apre- 
sentado ao projecto n • 41, de 1936, já 
publicado, pelas Commissões de Justiça 
Obras e Finanças, em seus pareceres fls. 
28, 17 e 20 tambem já publicados, au- 
torizando o Prefeito a mandar construir 
no districto de Pedra um cemiterio mu- 
nicipal, de accardo com os planos que 
organizar e em local que escolher, e 
dando outras providencias. 

2.a discussão do substitutivo apresen- 
tado ao projecto n.° 10, de 1936, já pu- 
blicado pelas Commissões de Obras e F.- 
nanças em seus pareceres ns 16 e 18, 
tombem já publicados, que approva o 
projecto organizado pela Divisão dé 
Urbanismo, de uma avenida que, ten- 
do inicio na rua Bresser, segue pelas 

Attendendo ás informações prestadas 
, pela Prefeitura, a pedido desta Com• 

missão, no processo formado com o pro- 
jecto n.° 54, de 1936, do sr. Miguel Ca,- 
palbo e outros srs. vereadores, de que 
a denominação de Julio Cesar da Silva 
pôde ser dada a um trecho da rua oJa- 
quim Carlos, entre a avenida • Celso 
Garcia e rua Behring, que alli soffre so- 
lução de continuidade, deslocando-se 
para a direita, a Coramissão de Cultura 
apresenta a seguinte emenda: 

Ao -art. Unico --- em seguida a "Julio 
ecoar da Silva" no em lugar de "uma 
das ruas do districto do Brat", diga-se : 
e (poeta, 1874-1936) ao actual trecho da 
rua Joaquim Carlos, entre a avenid4 
Celso Garcia e ua Behring, no distric- 
to do Braz". Su primam-se as palavras: 

"Municipal d São Paulo". 
O artigo ficará assim redijido : 
Fica o Prefeito autorizado a dar o 

nome de "Julio Cesar da Silva" (poe- 
ta, 1874-1936) ao actual trecho da rua 
Joaquim Carlos, entre a avenida Celso 
Garcia e rua Behring, no districto do 
Braz, revogadas as disposições em con- 
trario. • 

Sala das Cormnissões, 8 de abril de 
1937. 	Alexandre Albuquerque —• 
Antonio Vicente de Azevedo eMa."  Sylvio 
Margarido. 

• 

• 

• • 

x 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



La discussão do parecer n.° 12, das 
Commissões reunidas de Cultura e Fi- 
nanças.  , opinando pela approvação do 
projecto n.° 26, deste anno, que autori• 
za o sr. Presidente da Camara Munici- 
pal a fornecer á Ordem dos Advogados 
do Brasil, á qual cabe a ;niciativa, a 
quantia de rs. 20:00%000, para erecção 
do monumento a Ruy Barbosa, na Ca- 
pitai da Republica 

PROJECTO N. 26, DE 1937 

O projecto está prestigiado com a me 
signatura de todos os vereadores pre- 
sentes á sessão em que foi apresentado. 
Nada mais a dizer, portanto. 

Sala das Commissões, 15 de abril de 
1937. 

Antonio Vicente de Azevedo —• Mar- 
rey Junior —• L. A. Pereira de Queiroz 

Masagão Filho Alexandre Albu- 
querque • Bylvio Margarido. 

La discussão do parecer n.0  22, deste 
armo, das Conunissões Reunidas de 
Obras e Finança, concluindo pelo pr:)- 
jecto n.° 43, que autoriza o Prefeito a 
adquirir a quem de direito, em desapro- 
priação judicial ou mediante accôrdo, 
"ad referendum" da Camara, o immo • 
vel á rua do Hippodromo, contiguo á 
Estação do Norte; do Corpo de Bom- 
beiros. 

PARECER N. 22, DAS COMISSÕES 
REUNIDAS DE OBRAS E FI- 

NANÇAS, DE 1937 

Camara Municipal de São Paulo, 
decreta: 

Art. unico 	Como contribuição do 
Municipio de São Paulo, para erecção 
do monumento a Ruy Barbosa, na Capi- 
tal da Rep.  ublica, fica o sr. Presidente 
da Camara Municipal autorizado a for- 
necer á Ordem dos Advogadds do Bra• 
sil, á qual cabe a iniciativa, a quantia 
de rs. 20:000000, que correrá por con- 
ta da verba "Eventuaes" da Secretaria 
da Camara, do corrente exercido, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937.. 
Thiago Masagão Filho -- Orlando de 

Almeida Prado -g— Synesio Rocha 
José C. de Aspmpção i  Sylvio Marga- 
rido 	Miguel Paulo Capalbo 	José 
Cyrillo 	Francisco Macliado de Cam- 
pos •— L A Pereira de Queiroz •—• Ale- 
xandre Albuequerque 4— Antonio Vieen• 
te de Azevedo d""M"  Antonio José de Frei- 
tas e— Alcides Chagas da Costa. 

PARECER N. 12, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE CULTURA E FI- 

NANÇAS, DE 1937. 

Desnecessario é justificar por estas 
Conunissb'es a conveniencia do auxilio á 
eonstrucção do monumento ao grande 
Ruy Barbosa. Ene se impõe. E' um de- 
ver cívico que será cumprido por todos 
os inunicipios do paiz, cuja condições 
economicas permittam fazei-o. 

Faz sentir o sr. Prefeito á Cantara 
I  (officio n. 149, de 7 do corrente mez ) 1  
a necessidade da acquisição de um im- 
movei á rua do Hippodromo, contiguo 
á Estação do Norte, do Corpo de Bom 
beiros, para a remodelação desta, que 
se acha em pessimas condições e não of- 
ferece o. conforto necessario aos servi- 
ços dessa dedicada Corporação. 

O tetteno acima referido que tem a 
área total de 1.115, 10 metros quadra- 
dos, possue duas frentes ambas apro- 
veitaveis. Foi avaliado, com as benifei- 
torias (fLs. 18 e 19 do processo), em 
88:34~0, o que é razoavel attenden- 
do-se á sua localização em zona valori • 
zada. 

Reconhecendo a prcedencm dos moti • 
vos constantes do processo, as COVIS 
tões de Obras e Finanças aconselham á 
Camara autorizar o sr. Prefeito a ad- 
qmrir o referido immovel, de aecôrdo 
com o projecto a seguir: 
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Art. 19 -- Fica o sr. Prefeito autori- 
zado a adquirir a quem de direito, em 
desapropriação judicial ou mediante ae- 
c8rdo, Gd referendum da Camara, o fia- 
movei á rua do Hippodromo, contiguo 
á Estação do Norte, do Corpo de Bom- 
beiros, a cuja ampliação é nece-ssario, e 
figurado em planta rubricada pela 
Mesa 

ie• • 

• 

São consideraveis as differenças de 
altura entre a Avenida Nove de Julho 
e a Alameda Jahú. Dahi a necessidade 
das rampas. Ao lado destas haverá 61- 
tas, que serão grammadas para evitar 
muros de arrimo, dispendiosos e anti- 
estheticos. 

As rampas terão 8,00 m. de largura 
e a declividade de 12, 16 e 12, 5 por 
cento. Trata-se de uma obra complemen- 
tar e indispensavel á dita avenida. As 
Commissões de Obras e Finanças, por- 
tanto, submettern á deliberação da Ca- 
mara o seguinte projecto de lei : 

• 

N.44 

• 

Art, 1.° 	Fica approvado o projec- 
to, organizado pela Prefeitura, confor- 
me plantas rubricadas pela Mesa, de 
duas rampas de access° da avenida Nove 
de Julho, á Alameda Jahil. 

Art. 2.° --- São considerados de uti- 
lidade publica os terrenos e beinfeitori- 
as necessarios á execução deste melho. 
ramento e que serão adauiridos por melo 
de desapropriação ou 4ccardo com os 
respectivos proprietarios, ad referendun 
da Cantara, correndo as despesas pela 
verba propria do orçamento ou ,pelo ex- 
cesso de arrecadação dos exercidos em 
que as acquisições se effeetuarem. 

Art. 3.° --- A presente lei entrará em 
vigor na ditta de 'sua publicação, revo- 
gadas as dtisposições em contrario. 

---- Art. 29 Correrão as despezas com 
a execução da presente lei, que entrará • 

em vigor na data' de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrario, p2- 
,la verba propria do orçamento ou pele) 
excesso de arrecadação do presente ou 
futuros exercicios financeiros. 

Sala das Cora:missões, em 15 de abril 
de 1937. -- Masagão Pilho L A. Pe- 
reira de Queiroz --- Alexandre Albu • 
querque 	Synesio Rocha 	Marrei, 
Junior. 

La discussão do parecer n.° 23, deste() 
antio, das Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, concluindo pelo pro- 
jecto n.° 44, que approva o projecto. or- 
ganizado pela Prefeitura, conforme 
plantas rubricadas pela Mesa, de duas 
rampas de access° da avenida Nove de 
Julho, á Alameda Jabá, e dá outras 
providencias. 

• 

• 

PARECER N. 23, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E 

NANÇAS, DE 1937. 
• 

• 

o 

o 

Para a ligação da Avenida Nove de 
Julho á Alameda Jair& foram projec- 
tadas pela Prefeitura duas rampas de 
access°. 

Constam do processo, enviado á Ca- 
mara pelo si'. Prefeito, com seu officio 

153 de 8 deste mez, as plantas 6 mais 
detalhes de ordem technica sobre o as- 
sumpto. 

Sala das Commissões, em 15 de abril 
de 1937. L. A. Pereira dc Queiroz —, 
Marrey Junior 	Mazagilo Pilho ---- 
Alexandre Albuquerque Synesio Ro- 
cha. 

La discussão do parecer n.° 24, deste 
aflito, das Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, concluindo pelo Dr» 
jecto ri.° 45, que autoriza c Prefeito a 
adquirir, em desapropriação judicial ou 
pelo ~ardo feito com o interessado, o 
immovel situado á rua Xavier de Tola- 

t 4  
9. 
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do 	32, de propriedade da Loja Mata 
çonica "Italie" e necessario ao alinha- 
mento da referida via publica. 

Sala das Conunissões, 15 de abril de 
1937. 	L. A. Pereira de Queiroz ---- 
Matação Pilho Alexandre Albuquer- 
que Synesio Rocha. 

o 

PARECER N. 24, DAS COMMISSÕES 
REUNIDAS DE OBRAS E FI- 

NANÇAS, DE 1937 

La discussão do parecer n.° 35, deste 
anno, das Commissões Reunidas de Jus- 
tiça e Obras, concluindo pelo projecto 
n.° 46, declarando que, dentro da zona 
que f8r pela Prefeitura considerada ne- 
cessaria á utilização dos aeroportos de 
Campo de Marte, na varzea de Sant'Ane 
na e do Campo de Congonhas, em India- 
nopolis e Jabaquara, nenhum edifício 
com estructura de qualquer natureza 
poderá ter altura que exceda a relação 
de 1 :10 entre a referida altura e a me- 
nor distancia á linha limite do aero- 
porto, e dando outras providencias. 

• 

PARECER N. 35, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA E 

OBRAS, DE 1937 

A execução do alargamento da, 
Xavier de Toldo, vantajosa, aos olhos 
dede todos, acha-se bastante adiantada. 
Solicita agora, o ar. Prefeito, por officio 
Dl? 143, de 7 do corrente mez, para o 
proseguimento desse melhoramento, au- 
torização, que é de se conceder, para 
adquirir o immovel á referida rua n? 
52, de propriedade da Loja Maçonica 
"Italia". 

Em acc8rdo com a interessada, foi 
estipulado o preço, que é razoavel, de 
110 :000$000 pelo terreno, que tem 
5,m.,90 de frente, por 30m.,80 de fundo, 
e bemfeitorias existentes. 

As Commissões, á vista do que fica 
dito, apresentam á consideração da Ca- 
mara o seguinte projecto de lei : 

N.45 

Art. 1.° 	E' o Prefeito autorizado 
a adquirir, em desapropriação judicial 
ou por acc8rdo feito com o interessado, 
conforme ao respectivo processo, o ter- 
reno figurado em planta rubricada pela 
Mesa, situado á rua Xavier de Toledo 
n.° 32, de propriedade da Loja Maçoni- 
ca "Italia", com as respectivas bemfei.- 
torias, e necessario ao alinhamento da 
referida via publica. 

Art. 2.° 	Correrão as despesas com 
a execução da presente lei, que entrará 
em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrario, 
pela verba protpria do orçamento ou 
pelo excesso de arrecadação do presente 

, sou futuros exercicios financeiros. 

A vida moderna cria dia a dia novas 
necessidades, a que é neeessario prover 
por leis novas. 

E' aásim, por exemplo, que a construem 
ção dos aeroportos no município deter- 
minaram o estabelecimento de dispos:- 
ções que prohibissem levantarem-se nas 
proximidades eclificios ou ediculas cuja 
altura pudesse causar embaraços á sua 
utilização para aquelle fim. As medidas 
eram tambem acauteladoras da seguran- 
ça dos moradores de tal zona. 

Previram o caso os arta. 184 e 732 do 
Codigo de Obras "Arthur Saboya"; 
mas o previram tente em relação aos 
terrenos da varzea de Sant'Anna. 

Acontece, porém, que mais um aerc- 
porto se acha em construcçãe : o de Con- 
gonhas. Ao redor do seu perímetro exis- 
tem varios planos de arruamento e lo- 
teamento Si não forem desde já regula • 
menta,das as repectivas construções, po- 
derão ellas vir a prejudicar subidas e 
descidas de apparelhoa de aviação no 
local. 
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• o propriados pelo Prefeito ou adquiridos 
por accélrdo, ad referendum da Cantara, 
os immoveis situados entre a avenida 
Nove de Julho, praça Santos Dtunoiat e 
rua Saracura Pequena, e necessarios ao 
plano da referida avenida. 

1 

PARECER Ti. 36, DAS COMMISSOES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA, OBRAS 

E FINANÇAS, DE 1937 

Soo ponto de vista juridico, nenhum 
impedimento existe á decretaçilo das 
medidas de qüe se trata. 

O direito de propriedade, pelo art. 
113, n.° 17 da Constituição Federal, 
não péde ser exercido contra o interesse 
social conectivo. 

Entendem, portanto, as Commissões 
de Justiça e Obras que deve ser atten- 
dido o pedido da Prefeitura, no sentido 
de se tornarem extensivas ao referido 
aeroporto as disposições citadas, confor- 
me ao projecto de lei abaixo: 

e 

N. 46 

1 

• 

Artigo 1.° ---- Dentro da zona ¡que fôr, 
Prefeitura, considerada necessarra 

utilização dos aeroportos do campo de 
Marte, na varzea de Sant'Anna, e do 
Campo de Congonhas, em Indianopo/is 
e Jabaquara, nenhiun edificio ou estru- 
ctura de qualquer natureza poderá ter 
altura que exceda a relação de 1:10 en- 
tre a referida altura e a menor distan- 
cia á linha do limite do aeroporto. 

Artigo 2' — Pica extensiva á zona 
referida, destinada ao aeroporto do 
Campo de Congonhas, a dieposição do 
artigo 732 do Acto n.° 663, de 1934 
(Consolidação do Codigo de Obras "Ar- 
finar Saboya9, relativa aos projectos 
de abertura de novas vias de communi- 
cação e loteamento. 

Art. 3.° --- Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 15, de abril de 
1937. 	A.ntonio José de Freitas --- M. 
Naclerio Homem a— Alexandre Albu- 
querque L A Pereira de Queiroz .1--- 
Synesio Rocha. %. 

1.a discussão do parecer a° 36, deste 
anno, das Conunissões Reunidas de Jus- 
tiça, Obras e Finanças, concluindo pelo 
projecto n.° 47, que declara de utilida- 
de publica, para o fim de serem desa- 

Francisco Medeiros de Lima Junior 
requereu á Prefeitura approvação de 
planta para construcção em terreno de 
sua propriedade, á rua Saracura Peque- 
na. O fundo da casa que projectou ia 
distar apenas cinco metros da avenida 
9 de Julho, jato sé, um metro mais que 
o recuo obrigatorio. A. razão é que, com 
a abertura da avenida, ficou existindo 
•entre ella e a rua Saracura um quartei- 
rão estreito, que não comporta mais de 
um lote com frente para uma dessas 
ruas e fundo para a outra. 

Aconteceria, portanto, em falta de 
disposição legal determinando o contra- 
rio, que, sendo embora& aeitiella avenida 
a via publica principal constituiria, se 
assim o quizessem os proprietarios dos 
respectivos lotes, a parte trazeira dos 
predios que se levantassem no trecho 
referido. 

Não podendo impedir o exercido dos 
direitos relativos aos irnmoveis em ques- 
tão e senda absolutamente inadmrssi- 
vel consentir a Municipalidade em que 
a avenida fique prejudicada com comi- 
trucções mesquinhas e inestheticas, foi 
estudado o caso pela Prefeitura e acon- 
selhado como unico remedio para elle a 
desapropriação do alludido quarteirão, 
que tem 291 metros de frente na mes- 
ma avenida, 294 metros na rua Saracura 
e 7 • 624 metros quadrados, avaliados em 
1 .209 :000$000. 

Fazendo sua a solução assim sugge- 
rida e que foi objecto do officio n. 0151 
do sr. Prefeito, datado de 8 do corrente 

• 

■•■• " • 	flie•-`f 	C. 	. 	 • • 
••• e. • m. 	• 

• • - 
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mez, as Commimões de Justiça, Obras 
e Finanças a substanciam no seguinte 
projecto de lei: 

N. 47 

Art. 1° 	Ficam declarados de uti- 
lidade publica, para o fim de serem 
desapropriados pelo Prefeito ou adqui- 
ridos por aced•rdo, ad referendum da 
Cantara os immoveis situados entre a 
avenida Nove de Julho, 'Sina Santos 
Durnont e rua Saracura Pequena, ligue 
rados em planta integrante da presente 
lei, rubricada pela Mesa, e necessari) 
ao plano da referida avenida. 

Art. 29 •—• As despesas com as acqui- 
sições correrão pela verba propria do 
orçamento ou por excesso de arrecada- 
ção doa respectivos exercidos financei- 
ros em que se realizarem. 

Art. 8.° 4~"""  Entrará a presente lei em 
vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as dispoiições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de abril de 
1937. 	L. 4 Pereira de Queiroz --- 
Alexandre Albuquerque 	Synesio Ro- 
cha, com restricções — Antonio José de 
Freitas — AI. Naelerio Homem --- Ma- 
capão Filho. 

1.° discussão do parecer n.° 37, deste 
anno, das Commissões Reunidas da JUR- 
tiça e Finanças, concluindo pelo projec- 
to n.• 48, que concede ao Montepio Mu- 
nicipal de São Paulo a dotação annual 
de duzentos contos de réis, a titulo de 
auxilio, nos termos do art. 93 da Cons- 
tituição Estadual, e dá outras provi- 
dencias. 

ra delibere pobre o processo n° 25.578, 
de 1936, relativo á concessão de um au- 
xilio annual fixo, de 200:0003000, ao 
Montepio Municipal. 

Dando despacho ao assurapto disse o 
Sr. Prefeito a fls. 12: "Em principio, 
esta administração está de 'perfeito ae•• 
côrdo em fixar um auxilio annual ao 
Montepio. Discorda porém quanto á ime 
pertencia de 300:000$000 que, por em 
quanto, acha um tanto exaggerada, 
vista do que anteriomente percebia 
aquella instituição directamente da Pie" 
feitura e proveniente das chamadas "so- 
bras de verbas" De facto, em 1930 fon 
ram por esse motivo recolhidas aos cofres 
do instituto, 106:068$ 4198; em 1931, 
12.5 :008$015 ; em 1932, 119 :760$146 ; 
em 1933, 104:177(6619 e em 1934 • • • • 
65:96145129. Os dados referentes a 1935 
e 1936 o Montepio não teve elemento; 
para fornecel-os ao Gabinete. Entretan- 
to, tudo nos leva a crer gut não houve 
grande', variações. Assim sendo, poderá 
a Prefeitura, sem surdidos e sem in- 
justiça e ainda com bastante vantagens 
para o Montepio Municipal, fixar em 
200:000000 annuaes o auxilio a ser-lbe 
dado '. Futuramente, acerescenta o Sr. 
Prefeito, com a reforma por que o Mon- 
tepio passar, não poderá a administra- 
ção fugir ao dever de auxiliar melhor e 
mais efficientemente tão util obra de 
assistencia social. No momento, todavia, 
será bastante o que acima ficou estabe- 
lecido. 

Attendendo a essas razões, as Com- 
missões de Justiça e Finanças declaram- 
se pela approvação de um projecto 
concedendo o auxilio, nos termos do se- 
guinte projecto de lei 

• 

N.48 

Art. 19 4""  Será concedida ao Monte- 
pio Municipal de São Paulo a dotação 
annual de 200:0003000 (duzentos con- 
tos de réis), a titulo de auxilio, nos ter-• 
mos do art. 93 da Constitaição Esta- 
dual. 

PARECER N. 37, DAS COMMISSOBS 
REUNIDAS DE JUSTIÇA E 

FINANÇAS 

Pede o sr. Prefeito, em officio n.° 57, 
de 18 de fevereiro ultimo, que a Cama- 
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Art. 29 ---- A importancia a que se 
refere o art. 1.* será paga em dinheiro, 
em duas prestações eguaes, em Março P 

Setembro de cada anuo. 

o 

a sua familia, os restos mortaes de seus 
filhos Drauzio e Eleonora, óra sepulta- 
dos no cemiterio da Consolação. Nos 
termos do art. 75 da Lei Organica, não 
Ode o município conceder a solicitada 
dispensa de taxas. Attendindo, porém, 
a que se apresenta mais uma opportn- 
nidade de homenagear-se a mamaria do 
desventurado moço Drausio Marcondes 
de Souza, ferido a 23 de maio de 932 e 
falleeido a 28 do mesmo mez, as Com- 
missões de Justiça e Finanças são de 
parecer que a Camara approve o seguin- 
te projecto de lei: 

Art. 3.° 	Ficam revogadas as le- 
tras "h" do art. 17 e "e" do art. 18 do 
Acto n.° 147, de 16 de abril de 1931. 

Art. 4•0  Para execução da presente 
lei, no corrente exercido, o Prefeito 
abrirá no Thesouro os creditas nmessa- 
rios, consignando nu propostas annum 
aes de orçamento as dotações neeessa- 
rias para o mesmo fim nos exercícios 
vindouros. 

Art. 5.0 	Revogam-se as disposições 
em contrario. 

N. 49 

Sala das Commissões, 15 de abril de 
1937. ---*31. Naclerio Homem e- Anta 
nio José de Freitas 	Marrey 41.20244r 

L A. Pereira de Quejroz Mazagão 
Filho. 

1.a discussão do parecer n.° 38, deste 
anno, das Commissões Reunidas de Jus- 
tiça e Finanças, concluindo pelo proje- 
cto n.° 49 ,que autoriza o presidente da 
Camara, pela verba conveniente do or- 
çamento para a Camara Municipal, a ef- 
fectuar o pagamento das despezas com 
a exhumação, trasladação e inhumação, 
do cemiterio da Consolação para o de 
São Paulo, dos restos mortaes de Drau- 
zio e Eleonora Marcondes de Souza. 

PARECER N.38, DAS COM:MISSÕES 
REUNIDAS DE JUSTIÇA E 

FINANÇAS, DE 1937 

• 

o sr. Prefeito Municipal remetteu 
Camara, para deliberar a respeito, visto 
como pelo disposto no Acto n.° 718, de 
1934, art. 1.°, s. mia, não poderia at- 
tender ao pedido feito pelo sr. Manoel 
Octaviano Pereira de Souza, de isenção 
das taxas de exhumação e inhuma, 
para transportar para o ccmiterio. São 
Paulo, onde construiu um masuleu para 

Artigo unico .~."" Fica o sr. Presidem 
te da Camara autorizado a, pela ver- 
ba conveniente do orçamento para a 
Camara Municipal, effectuar o paga- 
mento das despesas com a exhtimação, 
trasladação e inhumação, do cemiteria 
da Consolação para o de S. Paulo, dos 
restos mortaes de Drausio e Eleonora 
Marcondes de eouza, reyptidas as dia- 
posições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de abril de 
1937. ---- Antonio José de Freitas — 
M. Naclerio Homem Marrey Junior 

L. A Pereira de Queiroz 	Ma- 
zagão Pilho. 

1.a discutas-o do parecer ti° 25, deste 
atino, das i Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, opinando pela ap- 
provação do projecto is. 27, que de- 
clara de utilidade pubilica, afim de se- 
rem desapropriados pela Municipalidade, 
para construcção de um grande parque 
para recreio da população e de um por 
to de embarque para lanchas de aluguel 
os terrenos situados junto ti represa de 
Santo Amaro, entre a estrada Guarapie 
ranga e o Reservatorio do mesmo nome, 
num total de 315.845,80ms2., e cm ou- 
tras providencias. 

• 
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PROJECTO' N.° 27, DE 1937 

A Calhara Municipal de 8. Paulo de- 
ente: 

Art. 1.° 	Ficam declaradas ,de uti- 
lidade publica, afim de serem desapro- 
priadas pela Municipalidade, para consta 
trucção de um grande parque para na 
creio da população e de um porto d•3 
embarque para lanchas de aluguel, os 
terrenos situados junto á represa de San- 
to Amuo, entre a Estrada Guarapiran- 
ga e o Reservatorio do mesmo nome, 
num total de 315.845,80 mts.2, tudo de 
~ardo com a planta annexa, devida- 
mente rubricada. 

Art. 2.° 	Fica o Prefeito Municipal 
autorizado a adquirir, por ~ardo ex- 
tra-judicial, ad-referendum da Camara, 
os terrenos referidos no artigo anterior, 
feitas as avaliações pela repartição com- 
petente da Prefeitura. 

Art. 39 — Fica o Prefeito autoriza- 
do a, si preciso, abrir os creditos neees- 
sarios á execução da presente lei, que 
entrará em vigor na data da sua publi- 
cação, revogadas as disposições em con- 
trario. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz. 

PARECER N. 25, DAS C011.1MISSOES 
REUNIDAS DE OBRAS E FINAN. 

ÇAS, DE 1937 

já tempo de se cuidar de reservar ter- 
renos para parques de recreie como taro- 
bem para um porto de embarque de 
lanchas de aluguel, destinado a maior 
attraetivo e commodidade do publico, 
corno está previsto na planta junto ao 
processo. 

Outros melhoramentos de grande in- 
teresse, como a abertura e asphaltamen- 
to das estradas de communicação com 
o bello lago artificial, estão projectados 
ou em execução pela Prefeitura, de mo- 
do a tirar-se da nova situação assim 
creada todo o proveito que ella com- 
porta. 

A's Commissões manifestou o sr. Pre- 
feito o seu inteiro apoio ao projecta. 
E', pois, com satisfacçáo que proferem 
este parecer antevendo a proxima exe- 
cução de uma obra que está na altura 
do progresso desta Capital. 

Sala das Commissões, 15 de • abril de 
1937. — L A. Pereira de Queiroz 
Mazaoçõ,o Pilho --- Alexandre Albuquer- 
que Marrey Junior vencido. Nos 
termos do art. 35 da lei organica, cabe 
exclusivamente ao Prefeito a iniciativa 
ao projecto de declaração de utilidade 
publica. Nos termos do art. 36 da mesma 
lei, nem uma proposta que acarrete des- 
pesa, será votada pela Camara, sem 
prévia audiencia do Prefeito, sobre sua 
convenieneia e opportunidade. Acre- 
dito que o si'. Prefeito se tenha mani- 
festado favoravelmente ao projecto. 
mas não fez tal declaração a todos os 
membros da Commissão de Finanças. 
Regular, porém, será que S Excia. 
se manifeste sempre por escripto, pois 
assim ficará _satisfeita a exigencia le- 
gal. Assim, encarado, por esse lado, o 
projeeto não poderá ter andamento. 
Parece-me ainda que a despesa que o 
projecto rvae acarretar será considera- 
vel e, por isso prudente 	se já não 
ara imperativo legal -- que o sr. Pre- 
feito diga a respeito, préviamente. 

As Commissões de Obras e Finanças 
são favoraveis á approvaçá," do proje- 
cto n: 27, do corrente anuo, apresen- 
tado pelo Vereador sr. Pereira de Quei - 
roz. 

Tendo a Light com a construcção da 
represa de Santo Amaro, transforma- 
do o local em um dos pontos mais apra- 
ziveis do municipio, para onde se enca- 
minha, nos dias de descango, uma gran- 
de parte da população da cidade, era 
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• 29.a SESSA0 ORDINARIA EM 
17 DE ABRIL • 

é President do Sr. Machado de Campos 

Secretario Sr. Miguel Capalbo 
• 

• 

povo de tuna rua aberta em terreno de 
sua propriedade, na rua Guaycurús, 
districto :da tapa, prqpondo, para ta 
mesma, a denominação de Moraes e Sil- 
va, lexicographo, 1757-1824.  
Commissões de Obras e Cultura. 

Telegramma 	sr. Bruno 13elli, ao 
,sr. Presidente, da Cantara e srs. Vere- 
adores, agradecendo a homenagem pres- 
tada a seu pae, dando o nome de Bar- 

. tholomeu Belly a uma das ruas da ci- 
dadé. 

Inteirado, archive-se. 

Telegramma do ar. Euclydes Paren- 
te Ramos, suggerindo á Cantara para 
que seja dado o nome do dr. Carlos de 
Laet, á rua 9-B. 	A' Commissão de 
Cultura. 

, A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs.: Alexan- 
dre de Albuquerque, Antonio de Frei- 
tas, Bloch da Silva, Chagas da Costa, 
José Cyrillo, Machado de Campos. Mar- 
rey Junior, Mazagão Filho, Miguel Ca- 

Naderio Homem, Orlando Pra- 
•

N..  do; Pereira de Queiroz, Rocha Filho, 
Smith de Vasconcellos, Sylvio Marga- 
rido, Synesio Rocha, Tenorto de Brito, 
e A. Vicente de Azevedo, deixando de 
contparecer, bom causa participada, o 
sr. Abrahão Ribeiro e sem participação 
o sr. José de Assumpção. 

Passa-se ao 

• 

• 

• 

EXPEDIENTE 

e  O SR. 2.° SECRETARIO lê a acta 
da sessão anterior, que é posta ent dis- 
cussão e, sem debate, approvada. 

O SI?. SECRETARIO dá canta do 
seguinte 

Officio n. 164, deste armo, do ar. 
Prefeito enviando o relatorio dos ser- 
viços mutucipaes relativo ao exercício 
de 1936 	A's Commissões de Justiça 
e Finanças. 

Requerimento do sr. William Braga 
Lee solicitando concessão, 'Zelo pra- 
zo de dez annos, para si ou companhia 
que organizar, para installar um posto 
de inspecção, especialmente destinado á 
verificação do estado dos freios, di- 
recção, luzes, buzinas e espelhos de re- 
tro-visão dos vehiculos de propulsão 
mechanica c— A' Prefeitura. 

REQUEIRIMENTO .1%1. 95 • 

• 

EXPEDIENTE 

Processo n. 381, de 1937, enfiado 
pelo sr. Prefeito em officio a 150, 
transnuttindo á Cantara para que se 
digne deliberar a respeito, o processo n. 
20,116, de 1935, relativo ao projecto 
para prolongamento da rua Scuvero, 
desde a rua Lavapés até a Avenida do 
Estado. -- A's Cornmissões de Obras, 
Justiça e Finanças. 

Processo n. 263, de 19$7, tranimitti- 
do pelo sr. Prefeito em of ficio n. 148 
relativo ao processo n. 99.533, de 1936, 
originado pelo requerimento em que, o 
dr. Willian John Sheldon solicita of fim 
cialização e entrega ao uso commurn do 

Requeremos que se lance na acta dos 
trabalhos desta sessão um voto do pro- 
fundo pesar pelo fallecimento do dr. sr . 
José de Almeida Camargo, membro da 
Congregação da Faculdade de Medici- 
na da Universidade de São Paulo, sol- 
dado de Piratininga na Revolução de 
1932 e representante de sua Terra na 
Assembléa Constituinte da Republica. 

Requeremos, ainda, que em home- 
nagem ao morto ilustre fique o ar. 

• 

• 

4. 
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Prefeito autorizado a dar o nome de Jo- 
sé de Almeida Camargo a unia das ruas 
da Capital. 

Sala das sessões, 17 de abril de 1937. 
Sylvio Margarida — Antonio José 

de Freitas 	Alexandre de, Albuquer- 
que Achilles Bleck. da Silva Orlcra- 
do de Almeida Prado Masagao Filho 

Antonio Vicente de Azevedo 	1. 
A. Pereira de Queiroz 	Money Ju- 
nior. 

REQUERIMENTO N. 96 

Requeremos seja inserto em Acta uni 
voto de profundo peru peio ideei - 
mento do dr. José de Almeida Camar- 
go, sendo officiada a nem:tinção á fami- 
lia enlutada, ao Director da Faculdade- 
de Medicina e ao sr. Secretario da Edu- 

e ação e Sande Publica. Nee• 

Sala das Sessões, 17 abril de 1937. 
— Antonio Vicente de Azevedo, Ro- 
cha Filho, Miguel Paulo Capalbo, An- 
tonio José de Freitas, Francisco Macha- 
do de Campos, Modesto Naclerio Ho- 
mem, Mazagio Filho, Sylvio Margari- 
do, L A. Pereira de Queiroz, Marrey 
Junior. 

O SR SYLVIO MARGARIDO 
O requerimento que acaba de ser lido 
dispensa qualquer justificativa, pois, to- 
dos nós conhecemos José de Almeida Ca- 
margo e aquelles que com elle não priva- 
ram em maior intimidade, já conhecem 
do seu valor atravez de toda a Imprensa 
de S. Paulo. Todos sabem que, embora 
ainda muito moço, elle já havia con- 
quistado pela intelligencia e mérito um 
logar de destaque em nosso meio lutei- 
lectual; que, pelo seu elevado patriotis- 
mo, dedicação e amor á Terra de Pira- 
tminga, em 1932, sendo medico, na 
Cruz Vermelha, preferiu com a  carabi- 
na ao hombro, ir para as trinche8P as de- 
fender a honra de sua terra. Si, com 

risco de sua vida, não poude conquis- 
tar os direitos e autonomia que São 
Paulo exigia, ajudou a obtel-os com sua 
intelligencia e com sua palavra na As- 
sembléa, Constituinte da Republica. 

Assim, justas são todas as homena- 
gens que nossa terra preste ao filho de- 
dicado e prestimoso. 

Mas, sr. presidente, sobre todas as 
qualidades de caracter, de intielligencia, 
de patriotismo, José de Almeida Ca- 
margo irradiava simpathia, conquistava 
dedicações e amizades sinceras. E fo- 
mos uni dos seus amigos. Dali o dever 
de • dirigirmos, desta Tribuna, usga pa- 
lavra de saudade ao amigo querilo, cu- 
ja lembrança vive ainda, e iriverá muito 
em nossos corações. 

Vozes 	Muito buil Muito s  bem! 

O SR. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO --- Sr. prside.nte, ha sete &as, ao 
cahr• da primeira tarde deste automno, 
num domingo triste, acompanhamos até 
a ultifa morada os despojos inanima- 
dos do dr. José de Almeida Camargo. 

Após rapida molestia, traiçoeimente e 
a um só tempo, foram roubadas á so- 
ciedade, á medicina, á política e á fa; 
milia de um ente estimadissimo por to- 
dos. *Apesar do seu natural recatado, 
sobresahia sempre, mesmo que o não 
quizesse em qualquer meio filie se en- 
contrasse. Condão especial de se fazer 
querido era o segredo de provocar tan- 
tas sympathias. Grande magnetismo 
pessoal diriam outros, mas no que con- 
sistia exactamente esse seu dom. nin- 
guem é capaz ide definir. 

Tal como a pedra preciosa ganha de 
valot ao ser fapidadai, 'sua intelligen- 
cia aforgnoseou-se ainda pelo dignifican- 
te convívio de seus paes. E por sua 
poderosa capacidade de autoditatismo,. 
foi adquirindo constantemente novos as- 
pectos: medico, orador, psychologo, po- 
litica professor, homem de sociedade... 
Em todas as facetas refulgiam, com frege 
xas de luz, os reflexos do seu talento. 
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na memoria as suas palavras cheias de 
fé e de enthusiaszno 	duma eloquen- 
eia toda nova, sobretudo ao defender a 
instituição de Universidades no Brasil. 

Como medico e homem , de scienda, 
nos hospitaes que frequentava, tinha 
sempre em torno de si um circulo de 
collegas, levados por essa força de ai- 
tracção que possuía, aos quaes, sem a 
pretenção Ide leccionar, expunha com 
tanto acerto e originalidade as suas 
opiniões q observações clinicas, que já 
revelavam o futuro professor. Futuro 
professor -- e era certo que,o seria, 
pois que só lhe faltava agora. o titulo 
official. No impedimento do prefessor 
de Chnica 'Therapeutica, e na qualida- 
de de seu primeiro assistente com proa- 
eficiencia o vinha substituindo na ca- 
thedra. 

Cultor das modernas doutrinas de' 
Freud, occupava em São Paulo posi- 
ção de destaque entre os que as pro- 
fessam, tendo mesmo traduzido do ing- 
lez afamado livro -- o Nasce te ipsum 
phychanalitico. 

1 

• 

Almeida Camargo foi tua/ alto ex- 
poente da jovem Mentalidade paulista, 
e que tão bem soube emprestar um sena 
tedo heroico a vida de luctas, em busca 
de dias melhores, numa terra melhor, 
com -uma gente melhor... 

Tombou na estrada do progresso, e 
para o futuro a sua lembrança será evb- 
cativa como áquellaq coltunnas de mar- 
more.cahidasi á beira da Via Appia 
a expressão Ha florescencia de uma ci- 
vilisação, e muito mais do que uma es- 
perança perdida. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

Embora ainda' muito jbvem, sua vida 
se nos apresenta como uma af firmação 
da sua fé em algo melhor. "El ideal és 
sm gesto dei espiritu bacia algum per- 
fecion". E sua vida o que não foi senão 
um anceio de aperfeiçoamento, nobre e 
constructor, á luz da magistral defini- 
ção de Ingenieros? 

A inteireza de seu caracter, cuja 
fina tempera já se vae fazendo cada vez 
mais rara, animada por impulsos idea- 
listas, fazia delle um Templario. nesta 
época em que a humanidade sente-se no 
dever) de encetar novas cruzadas. 
-...,Qtiando .  S. Paulo todo crescia de in- 
dignação pela affronta de ver a coisa 
publica gerida a bei prazer 1  or mãos 
alienigenas, porém experimentadoras 
temerarias, José de Almeida Camargo, 
como secretario que foi do primeiro In- 
terventor civil e paulista 	o integro e 
impolluto magistrado dr. Laudo de Ca- 
margo, pôde de bem perto observar e 
conhecer a malícia das ciladas que se 
iam preparando das maneiras mais di- 
versas e fataes Contra os paulistas. 

Qual novo Siegfried, forjou então, 
elle mesmo, a sua espada para a lucta... 

A bravura do soldado constituciona- 
lista na epopéa de 1932, transformou-se 
depois, quando se entremeiavam o amar- 
go desespero da derrota e o desejo ir- 
reprimível de recuperar o bem.  perdi- 
do 	a autonomia de S. Paulo 4MM ffi  trans- 
formou-se José de Almeida Camargo, 
sempre auavamente energico, na luci- 
dez equilibrada de lider que foi dos vo- 
luntarios federados. Estes levaram-no 
depois para a Chapa Cínica por São 
Paulo Unido. Na Assembléa Constitue 
inte o jovem deputado soube desde lo- 
go af firmar a sua personalidade, nu- 
ma bancada que encabeçava os movi- 
mentos da transformação legal dos ru- 
mos da civilisação brasileira. Almei- 
da Camargo, com ella, intransigente- 
mente defendeu S. Paulo, dentro da 
communhão brasileira e dos pr;ncipios 
democraticos e nacionalistas. Ficaram 

PROJECTO DE LEI N.... 

Artigo unico 4".~.  Fica o sr. Prefeito 
Municipal autorisado a dar a denomina 
ção "Dr. José Almeida Camargo — De- 
putado á Costituinte --- 1934-1937" a 
uma das ruas da Capital. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937. 

eire~~~911, 
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Requeremos seja inserto em Acta um 
voto de profundo pesar pelo fallecimen- 
to do Dr. José de Almeida Camargo, 
sendo of ficiada a resolução á familia 
enlutada, ao Director da Faculdade de 
Medicina e ao sr. Secretario da Educa- 
ção e Saude Publica. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937. 

O SR. ORLANDO PRADO Era 
intuito de minha parte, sr. presidente, 
occupar hoje esta tribuna para, em no- 
me da bancada do meu partido, prestar 
as nossas homenagens e render o prei- 
to da nossa sincera e grande saudade 
ao illustre doutor José de Almeida Ca- 
margo, tão prematuramente finado, ha 
poucos dias, nesta Capital. 

A esse respeito, acabo de receber uma 
carta do nobre vereador e meu dilecto 
amigo, dr. Abrahão Ribeiro, que, por 
motivo de força maior, não poude com- 
parecer a esta sessão. 

o conteudo desta carta, que vou ler, 
sr. presidente, é uni soluço de saudade, 

é uni lindo poema que ,gtorifica 
aquella existi encla heroica e abnegada 
— tão curta quão fecunda, do ilustre e 
querido extincto, a quem esta Camara 
está hoje rendendo o culto das suas jus- 
tas homenagens. 

Eu não poderia dizer palavras mais 
sentidas nem prestar melhor preito e ho- 
menagem á memoria do saudoso paulis- 
ta, do que me limitando á leitun da 
carta do nosso illustre e prezado cofie- 
ga, dr. Abrah.'43 Ribeiro, a que: acabo 
de me referir. E' a seguinte: 

"São Paulo, 17 de abril de 1937. 

Prezado e illustre amigo dr.% Orlan- 
do de Almeida Prado 

Não podendo, por motivo de força 
maior, comparecer hoje á sessão da nos- 
sa Camara, peço-lhe a fineza de, justi- 
ficando a minha ausencia, que desculpa- 
rá, dizer da tribuna a que tanto brilho 
empresta com o seu verbo magnifico, 
que eu quero pessoalmente associar-me 
ás merecidas homenagens que, eu sei, 
vae a Camara Municipal prestar á me- 
morá do nosso desventurado amigo dr. 
José de Almeida Camargo, a quem na 
intimidade charnavarnos de Zusa, nome 
que jamais se apagará dos nossos co- 
rações. 

O SR. SMITH DE VASCONCEL- 
LOS 	Sr. presidente, tragiea, brutal, 
inesperada, sem o estiolamento progres- 
sivo que prenuncia as trevas, sem o 
amortecimento da luz que do crespuscw- 
lo transmuda-se na noite impenravel, 
repercutiu, profunda e collectivarnente, 
no seio da sociedade paulistana, a noti- 
cia do fallecimento de José de Almeida 
Camargo. 

Profundamente, porque brobu dos 
mais intnnos recessos da alma. 

Collectivamente, porque transpareceu 
nas lagrimas dos seus innumeros anil- 
gos• 

Na sua curta existencia como medi- 
co distingiu-se na pratica do bem, apri- 
morando-se na piedade do sacerdocio, 
dignificando a nossa nobre prgfissão. 
Como politico era um puro, um idealista, 
um d'aquelles que dedicava as luzes da 
sua intelligencia, ao beneficio exclusivo 
da communidade. 

Em 32 não foi o medico-soldado mas 
sim o soldado heroico. Pertence ao nu- 
mero daquelles cuja coragem desassom- 
brada sentirá de paradigma para as ge- 
rações futums. 

Foi um meteoro, que celere e brilhan- 
te, riscou as trevas, em traço rutilante, 
mas que não desappareceu nos myste- 
rios do infinito 	deixou traços inde- 
leveis da sua inconfundivel e superior 
personalidade. 

A' memoria de José de Almeida Ca- 
margo, rendo, desta tribuna, recolhido 
em sentido pezar e no desprimor des- 
tas palavras, as homenagens ln minha 
cordial veneração. 

Vozes 	Muito bem Muito bem! 

• 
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Morto aos trinta e tres unos, quan- 
do São Paulo e o Brasil muito ainda es- 
peravam da sua invejavel capacidade, 
não deixou um desaf fedo, não &irra 
tou uma inveja, tal a serenidade com 
de sempre agia, tamanha era a bonda- . 
e que irradiava de seus olhos claros 

de sonhador, que eram bem o espelho 
da sua alma bem formada. 
• ir • • 	• • • • 	• • • • 	• • • • 	• • • • 	•s.v 	• • fl .  • 

• 

• 

Quandp em 1931, o seu venerando 
pae, esse varão impeçxavel que é Laudo 
de Camargo, assumiu a Interventoria 
de São Paulo, de quem fui modesto cole 
laborador na pasta da Justiça". 

O SR. NACLERIO HOMEM 
Brilhante collaborador. 

O SR. ORLANDO PRADO a ... 
tive opportunidade de conhecer de per- 
to aft  formosura daquelle espirita juve- 
nil, de que tão cedo o Céu se enamo- 

Vi-o nas alturas do Poder, directa- 
Mente auxiliando o nobre governante; 
e jámais a sua modestia, que procurava 
occultar urna rara cultura e uma invec 
javel mtelligencia, foi perturbada pelo 
ineenso dos governados. 

Ao lado de seu pae, desceu as esca- 
das do • palacio, ferido do mesmo gol- 
pe, sof frendo-lhe a mesma &ir; e, es- 
pirito sereno e equilibrado, jámais nine 
girem lhe viu nos gestos ou nas pala- 
vras um exaggero de attitudes, uma 
phrase de maldição, que explodisse do 
coração cheio de magoa, transbordante 
de amor por São Paulo, vibrante de en- 
thusiasmo pela sua gente. 

Pouco depois, nas lutas de 32, trans- 
formou-se o cordeiro em leão, na defe- 
sa dos brios da sua terra. Vemol-o, sob 
o famoso capacete de aço, afundar na 
trincheira e delia emergir, o •olhar em 
fogo posto em mira, visando o inimigo 
de São Paulo 

Em seguida, despida a farda leil-o 
em plena Assembléa Legislativa, colhen- 
do, victorioso, o fructo da Lei Cnnstitu- 
dona!, regado com o sangue das seus 
irmãos, amadurecido ao calor do carinho 
com que collaborou na sua formação. 

Terminada a tarefa, a que dedicou to: 
do o ardor da sua mocidade, toda a il- 
lustração da sua intelligencia, voltou a 
clinicar e a professar de uma das ca- 
thedras da Faculdade de Medicina de 
São Paulo, onde deixou profunda im- 
pressão da sua passagem. 

Meu caro dr Orlando, accrescente 
a tudo isso que escrevi ~rente calmo, 
tudo quanto de bom vier á sua fulgu- 
rante imaginação e estives aninhado em 
seu coração, e será pouco para definir 
o que faio nosso querido Zusa, e a 
mensidade da dôr que a, todos nós aca- 
brunha. 

Um cordeai abraço e agradecimentos 
do seu collega amigo e admirador --- 
Abraitão Ribeiro". 

0 Si?. JOSE CYRILLO Sr. pre- 
sidente, um rude golpe do destino rou- 
bou á nossa convivencia José de Almei- 
da Camargo. Tuçlo se poderia dizer des- 
te morto que era urn "leader" da nova 
geração, já se disse; 'liada se tem mais 
a accrescentar. 

José de Almeida Camargo tpartiu. 
Quem era José de Almeida Camargo? 

José de Almeida Camargo era talen- 
to, era cultura e era bondade. 

Sr. presidente, a Acção Integralis- 
ta Brasileirt  da Província de S. Paulo, 
profundam te conimovicia, associa-se' 
ás hifoinenajens prestadas a esse moço, 
a quem não só S. Pauto perdeu, mas 
tambem o Brasil. (Muito bem, Muito 
bem!) 	• 

O SR. PRESIDENTE A' vista 
da unanime mzmifestatão da Canina, 
sobre os requerimentos apresentados pent 
lo sr. Sylvio Margarida e Antonio VI- 
cente de Azevedo, requerimentos em que 
se propõe a inserção na acta dos nossos 
trabalhos de um voto de profundo pesar 
e outras homenagens pelo fallecimento 
do illustre medico paulista, dr. José de 
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Almeida Camargo, a Mesa considerà 
esse requerimentos unanimemente ap- 
provados, associando-se ás justas mani- 
festações /ienes contidas. 

E' lido o seguinte 

REQUERIMENTO N. 97 

Requeremos seja inserto em acta dos 
trabalhos de hoje, um voto de pesar pe- 
lo fallecimento, em 12 do corrente, da 
ama. sra. d. Antonia dos Santos 
Silva Prates, condessa de Prates, com- 
municando-se essa homenagem á ama. 
Familia. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Rocha Filho. 

"Senhora de aprimorada educação e 
grande cultura, a na. condessa de Pra- 
tes possuia ainda um grande coração 
forrado de bondade. Játrais appella- 
ram para os seus nobres sentimentos de 
humanidade que não fossem ittutrediata- 
mente attendidos A expendas suas, 
quantos lares em 5. Paulo viveram fe- 
lizes, sem que nada lhes faltassem du- 
rante annos e annos seguidos, pois o 
seu maior prazer era praticar a verda- 
deira caridade, aquella que é feita sem 
alarde, apenas pelo prazer intimo que 
proporciona ás creaturas de alma bem 
formada. 

Mas, não só a particulares necessita- 
dos deu a veneranda dama paulista o 
seu amparo e a sua dedicada assisten- 
cia. A sua bolsa estava sempre aberta 
para auxiliar instituições religiosas, de 
beneficencia, asylos de crianças t  inva- 
lidos„ escolas ou hospitaes. 

Vivia a nobre matrona bandeirante 
exclusivamente para a pratica do bem 
e para sua família, e por isso mesmo a 
noticia do seu fallecimento veiu desper- 
tar na sua terra, que ella tanto amava, 
o mais doloroso e sincero pesar. 

Sr. presidente, a vida da senhora 
condessa de Prates era toda dedicada 
á pratica da caridade, á causa cia Egre- 
ja Catholica E a caridade, sr. presi- 
dente, é o sentimento que melhor ex- 
pressa a perfeição da alma humana. Já 
o apostolo Paulo, em sua primeira epis- 
tola aos Corinthios, em palavras immi- 
taveis, considerava a caridade como a 
maior das virtudes. 

Ao casal conde de Prates se deve a 
construcção da Egreja de Santo Anto- 
nio, em pleno coração da cidade, na 
Praça do Patriarcha. 

• 

O SR. ROCHA FILHO —e- Sr. 
presidente, parece-me justa a inserção 
na acta dos nossos trabalhos de um vo- 
to de pesar pelo fallecimento da atua. 
sra. d. Antonia dos Santos da • Silva 
Prates, condessa de Prates, occorrido 
em 12 do corrente, nesta Capital. 

A veneranda dama paulista descen- 
dia de um velho tronco bandeirante. sen- 
do filha dos barões de Itapetininga. Era 
viuva do conde de Prates, saudoso e il- 
lustre paulista (muito bem), a quem o 
Município da Capital muito deve, na 
transformação por que passou, de cida- 
de provinciana a uma grande metropo- 
le moderna. (Muito bem). 

A con.strucção de predios na rua Li- 
bero Badaró e a solicitude com que at- 
tendeu ao alargamento dessa nossa via 
publica, solicitado pelos poderes publi- 
cos, constituem titulos de benetnerencia 
do fallecido conde de Prata. 

Sr. presidente, o apreciado vesperti- 
no "Diario Popular", padrão de gloria 
da educa profissional do nosso jornalis- 
mo (muito bem), retratou em expressi- 
vas palavras as qualidades que exorna- 
vam a virtuosa dama. Passo a ler, sr. 
presidente, um trecho desse vespertino, 
em que se refere á condessa de Prates: 
(Lê). 

Innumeros são tambem os outros ser- 
viços prestados á causa da Egreja E é 
a essa veneranda dama paulista, mode- 
lo da pratica da caridade, que eu re- 
queiro seja prestada esta homenagem, 

Vozes --- Muito bem! Muito bera! 
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REQUERIMENTO N. 99 

1 

• 

Requeiro ao* esmo. ar. Prefeito se 
digne de mandar proceder aos estudos 
necessarms a tornar officializada a rua 
Santa Adelaide, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achates Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 
o 

•0 SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, a bancada do Partido Repu- 
blicano Paulista se associa ás homena- 
gens propostas pelo nobre vereador sr. 
Rocha Filho, pois todos nós temos pre- 
sente na tnemoria a figura respeitavel 
da grande dama paulista, cujos ;Iates de 
coração e de espirito todos nós acostu- 
mamos a respeitar e admirar. 

Poses Muito bem !Muito bem! 

REQUERIMENTO N. 100 

• 

O SR. JOSE' CYRILLO •— Sr. 
presidente, a Acção Integralista da Pra) 
vinda de S. Paulo, tambem se associa 
ás homenagens prestadas á senhora.Ron- 
dessa de Prates. 

e (Muito bem .). 

1 

O SR. PRESIDENTE 
."."" A' vista 

da manifestação unanime da Casa, dou 
por approvado o requerimento do no- 
bre vereador sr. Rocha Filho, para que 
seja inserto na acta dos nossos traba- 
lhos um voto de profundo pesar pelo 
fallecunento da ama. sra. d. Antonia 
dos Santos Silva Prates; bem como a 
cotrununicação désta homenagem, a que 
se associa a Mesa, á família da illustre 
extincta. 

Requeiro ao amo. sr . Prefeito se 
digne de solicitar da Secretaria da Via- 
ção, seja canalizada ara potavel para 
o districto de paz da Freguezia de Nos- 
sa Senhora do O'. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achates Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 

O sr. 2.° secretario prosegue na lei- 
tura dos seguintes 

REQUERIMENTO N. 101 

Reitero ao omine sr. Prefeito os pe- 
didos constantes das indicações ns. 360, 
365 e 384, de 1936 	para que a Pre- 
feitura mande executar, com a urgen- 
cia que o caso requer, os melhoramen- 
tos de que necessitam os leitos das ruas 
Neiro Costa, João Rudge, Marambaia, 
Inhatuna e Jaguareté, na Casa Verde. 

Sala das S ssões, 17 de abril de 1937 
Achilles RIOCIL da Silva 	A' Pre- 

feitu ra. 
REQUERIMENTO N. 98 

• 

REQUERIMENTO N. 102 

• 

Requeiro á Mesa, se digne de enca- 
minhar ao sr. Prefeito a inclusa repre- 
sentação em que os moradores da rua 
Bom Pastor, no Ypiranga, solicitam col- 
locação de guias para calçamento na re- 
ferida via publica, afim de que os res- 
pectivos proprietarios possam construir 
passeios para pedestres. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Rocha Filho 	A' Prefeitura. 

Requeiro ao sr. Prefeito se digne de 
solicitar do si'. Secretario da Viação, pa- 
ra que s. creia. faça remover os obsta- 
cuba que impedem seja servida de agua, 

- em abundancia, a rua Washington Luis. 

Sala das Sessões, 17 de abrir de 1937 
José Cyrillo 	A' Prefeitura 

• 

o 

ar_ 

• 
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REQUERIMENTO N. 103 
• 

Requeremos ao sr. Prefeito se dig- 
ne informar á Camara porque motivos 
não foi cedido á actriz brasileira Ma- 
rilu', para realizar uma noite de arte, 
no dia 30 de março ultimo, o Theatrd 
Municipal, conforme havia promettidõ 
O Departamento de Cultura da Munici- 
palidade. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
José Cyrillo 	removi° de Brito — 

Reynaldo Smith de Vasconcellos 
. Achilks Bloch da Silva. 

O SR. A. VICENTE DE . AZEVE- 
DO 	Sr. presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE 	De ac- 
cardo com o Regimento Interno da Cá- 
mata, fica adiada a discussão do reque- 
rimento em questão. 

ção, no sentido de se inaugurar, com 
brevidade, o referido melhoramento. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz c— A' 

Prefeitura. 

• 

• 

• 

• 

O SR. SECRETARIO prosegue 
na leitura das seguintes 

INDICAÇÃO N. 246 
• 

INDICAÇÃO N. 248 

Indico á Prefeitura, mande executar 
pela Repartição de Obras os serVços de 
terraplenagem, nivelamento e abaula- 
mento de que necessita o leito carroça- 
vel da rua Paes Leme; assim como, pro- 
ceda á canalização das aguas do pt- 
queno corrego que passa ao longo desFa 
via publica e os serviços de obstrucção 
das valetas e enormes caldeir5es ahi 
existentes, para que sejam evitados os 
despejos de detritos nesse corrego e es- 
tagnação de aguas putridas, que tanto 
mal vêm causando á saude publica. 

Trata-se de uma arreri -I que liga en- 
tre si o districto de Pinheiros e Butan- 
tan, bastante edifica la e que conta nu- 
merosos predios refuenciaes, modernos, 
de consideravel valor; merece - do, por- 
tanto, a attenção dos poderes publicas 
do Municipia. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
L A. Pereira de Quctror. a- A' 

Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 249 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a 
conveniencia de promover entendimen- 
tos com os proprietarios do Jardim da 
Acclimação, afim de poder o mesmo ser 
desapropriado, isto por ser a referida 
área uma das poucas existentes com ca- 
pacidade para um grande parque 

Sala das Sessões, 17 de abril tle 1937 
a-- Mazagão Filho 	Rocha Filho 
A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 247 

Já tendo sido feitas as installações 
necessarias para iluminação electrica 
da rua Lopes de Oliveira, de accordo 
com as indicações sob numeras 240, 373 
e 182, de 26 de setembro e 14 de no- 
vembro de 1936, e de 20 de março deste 
anno, solicitamos os bons of ficios do sr. 
Prefeito junto ao sr. Secretario da Via- 

Indico ao Sr. Prefeito, mande pro- 
ceder pela repartição competente os se- 
guintes melhoramentos: 

a) reparação do calçamento da rua 
Santo Antonio, entre Martinho Prado e 
Major Quedinho; 

b) reparação do calçamento da rua 
Ruy Barbosa, entre a rua Manoel Du- 
tra e Conselheiro Carrão, na Ma Vis- 
ta, e 

c) a- completar calçamento da rua 
Maracahy, no Cambucy. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
L A. Pereira de Queiroz 	A' 

Prefeitura. 
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INDICAÇÃO N. 250 

lie 

mo, ameaçando mutilar o plano já esta- 
belecido para as futuras avenidas de 
irradiação. 

Sala das SeeFões, 17 de abril de 1937 
Antonio José de Frutas A' Pre- 

• feitura. 

INDICAÇÃO N. 254 

Indicamos ao Sr Prefeito Munici- 
pal a conveniencia de agir )unto a quem 
de direito para que sejam concedidos 
passes escolares aos alumnos de cur- 
sos secundarios desta Capital residen- 
te em Santo Amam, a exemplo do que 
já é concedido aos menores de 12 an- 
nos, alumnos de •escolas primarias. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Antonio José de Freitas --- A' ,Pre- 

feitura . 
• 

• 

INDICAÇÃO N. 251 

• 

•I 	• 

Indicamos ao Sr. Prefeito Municipal 
a necessidade de se mandar collocar 
postes para illtuninação electrica na en- 
trada e sabida da ponte sobre o rio 
Grande, em Santo r  Amaro, afim de se- 
rem evitados desastres possíveis nesses" 
locaes. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
e— Antonio José de Freitas --- A' Pre- 
feitura. 

Indicamos ao Sr. Prefeito Munici- 
pal a conveniencia de promover junto 
a quem de direito urgentes providencias 
por parte da Light and Power, para o 
estabelecimento de um posto de arreata. 
dação de contas de luz e força, em San- 
to Amarp, que actualmente são pagas 
nesta Capital, com a inconvemencia na- 
tural da distancia e maior despesa dos 
consumidores, accresada de, no minimo 
1$400, correspondente ás passagens de 
bondes. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Antonio José de Freitas 	A' Pre- 

feitura. 

• INDICAÇÃtO N. 255 
o 

INDICAÇÃO N. 252 

• 

Indico ao Sr. Prefeito a necessida- 
de de providenciar o calçamento da rua 
Guiara e avenida Municipal, que esta- 
belecem a ligação da avenida Pompeia 
com o alto do Sumaré. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
— Antonio José de Freitas 	Pre- , feitura. 

INDICAÇÃO N. 253 

Indicamos ao Sr. Prefeito Municipal 
a conveniencia de uma homenagem: 
dar-se a uma das ruas desta Capital, o 
nome de dr. Joaquim Manuel de Mace- 
do, nascido em 24-6-1820 e fallecido em 
11-44882. Foi notavel romancista e es- 
criptor theatral, nascido 'em Itaborahy, 
Estado do Rid., Foi membro do Institue 
to Historie° 4 Geographico Brasileiro. 

Sala das Sessões, 17 de ábril de 1937 
Antonio Vicente de Azevedo —I Mi- 

guel Paulo Capalbo --- Francisco Ma- 
chado de Campos -E- Rocha Filho A' 
Prefeitura. • 

Indicamos ao Sr: Prefeito Munici- 
pal a necessidade de entrar em entendi- 
mento com a Light and Power, no sen- 
tido de ser melhor resolvida a traves- 
sia do futuro canal do Rio Grande, no 
bairro do Soe:corro, em Santo Amaro, 
cujo inicio' de execução attesta flagran- 
te violação dos princípios de urbanis- 

INDICAÇÃO N. 256 
• 

Indico ao Sr. Prefeito, attendendo 
aos justos reclamos dos moradores do 
districto da Uberdade, a necessidade de 
se proceder, com a urgencia que o caso 

■ 
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requer a canalização do carrego que 
passa no trecho comprehendido entre as 
ruas Taguá e Gaivão Buena. 

Trata-se de um percurso de cerca de 
200 metros, onde são atirados detritos, 
immundicies, etc., tornando-se prejudi- 
cial á saude publica, como bem accen- 
tuou o vespertino "Diario Popular", de 
13-4-1937. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
-- Rocha Filho a— A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 257 

Inclico ao Sr. Prefeito se digne de 
autorizar se proceda aos serviços de co- 
bertura das valetas e buracos existentes 
no leito carroçavel da rua Xavier de 
Almeida, entre Moreira e Costa e Al- 
mirante Lobo, no Ypiranga. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
• --- Rocha Filho -- A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 258 k  

Indicamos ao Sr. Prefeito por inter-, 
medio do sr. presidente da Camara, a 
necessidade de se nivelar, collocar guias 
e illuminar a rua Bartholomeu de, Gus- 
mão, em Villa Marianna, no trecho com- 
prehendido entre a rua Balthazar Lis- 
boa e avenida Lins de Vasconcellos. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Modesto Naclerio Homem Miguel 

Paulo Cafralbo 	A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 259 

Considerando: 
que os bairros de Osasco e Presiden- 

te Altino, já bastante populosos e enri- 
quecidos por importantes estabelecimen- 
tos industriaes, se encontram ligados ao 
centro urbano por via de communicação 
inadequada para o trafego actual, e ain- 
da sem accesso directo com o bairro da 
Lapa, falta essa que cada vez mais se 
faz sentir; 

que neste momento a "The São Paulo 
Light and Power Co.", executa as obras 
de rectificação do rio Pinheiros, me- 
lhoramento que trará pata a nossa Ca- 
pital grandes possibilidades industriaCs; 

que entidades particulares, entre 
ellas, a Sociedade inunobiliaria Jaguaré 
Limitada, realizam obras de saneamen- 
to, terraplanagem e arruamento em uma 
extensa zona anteriormete maproveita- 
da; 

que . tendo s. excia. o ar. Prefeito 
Municipal, dr. Fabio da Silva Prado, 
visitado as obras em andamento e exa- 
minado de visu esse seu emprehendi- 
mento ; 

que compete á Municipalidade animar 
e cooperar com iniciativas particulares 
quando alias, como a presente, consti- 
tuem melhorias para a collectividade; 

que o momento é opportuno para a 
realização de um plano geral de urba- 
nização para toda aquella zona, pois os 
technicos ainda terão campo livre para 
um trabalho efficiente; 

que para o desenvolvimento de São 
Paulo já se torna indispensavel a cria- 
ção de centros industriaes especializa- 
dos, assim como bairros residenciaes 
para as classes proletarias, junto a essas 
zonas de trabalhos e respectivos centros 
educacionaes e de abastecimentos; 

que a maioria dos sies. vereadores 
tendo visitado as importantes obras de 
melhoramentos e urbanização que se 
executam naquelles bairros, manifesta 
a necessidade de se providenciar, no 
sentido de realizar com a possivel bre- 
vidade as obras abaixo indicadas e que 
constituirão justa e inglispensavel co- 
operação da Municipalidade pàra o pro- 
gresso daquella zona, 

Indicamos ao Sr. Prefeito Munici- 
pal a necessidade urgente de mandar 
executar em cooperação com os pro- 
prietarios as seguintes obras: 
1) -- Abertura de uma avenida para 

estabelecer a Ma ligação do bair- 
ro de Osasco com Pinheiros, 
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passando pela povoação de Pre- 
sidente Altino, atravessando so- 
bre a linha da E F. Sorocaba- 
na para attingir a margem do 
novo canal do rio Pinheiros, 
acompanhando este na margem 
esquerda, afim de ligar esses 
bairros com - a Avenida Rebou- 
ças, onde esta atravessa o rio 
Pinheiros, o que virá melhorar 
e encurtar de muito o percurso 

actual entre esses bairros; 
2) — construcção de uma ponte so- 

bre o rio Pinheiros rectificado, 
nas proximidades da divisa do 
Instituto Butantan, proximo ao 
ribeirão Jaguaré, em local que 
fôr julgado conveniente; 
abertura de urna avenida ligan- 
do a .  actual estrada de Osasco, 
em um ponto entre os • lolometros. 
10 e 11, na baixada, a seguir di- 
rigir-se para a ponte supra refe- 
rida, atravessando o rio Pinhei- 
ros, para attingir Villa Leopoldi- 
na na Estrada das Boiadas, pro- 
ximo á rua Inhau'mas 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
L. A. Pereira de Queiroz 	Mc, 

zagão Filho Orlando de A:moída Pra- 
do --- Antonio Vicente de Azevedo 
Alexandre de Albuquerque ""M"  Miguel 
Paulo Capalbo --- Rocha Filho --- Syl- 
vio Margarido Achilles Bloch da Sil- 
va José Cyrillo SYnesio Rocha 
Tenorio de Brito --- Antonio de Freitas 
~a"  Modesto Naclerio Homem 	Alci- 
des Chagas da Costa ---- Marrey Junior 

Reynaldo Smith dr Vasconcellos 
A' Prefeitura. 

Ha poucas semanas a Camara Muni- 
cipal, pela maioria de seus vereadores, 
teve opportunidade de visitar e conhe- 
cer ."de visu", um notavel emprehendi- 
mento que está sendo levado a ef feito 
num dos bairros da Capital, bairro esse 
que até hoje era quasi completamente 
desconhecido em São Paulo. 

Tivemos opportunidade de examinar 
esse emprehendimento levado avante 
pela Sociedade Immobiliaria Jaguaré 
Limitada, no ponto de encontro do Rio 
Pinheiros com o Rio Tieté e tivemos 
occasião de observarmos uma grande 
área de terrenos alagadiços transforma- 
da em magnifica esplanada, destinada 
a bairros industriaes e zonas residen- 
ciaes para operarios, emfim, pudemos 
vêr o apparecimento de um novo e fu- 
turos° bairro em São Paulo. 

Nessa ocasião ,tivemos opportunida- 
de de observar a rectificação do Rio Pi- 
nheiros, que está sendo feita pelaLight 
and Power e constatamos uma falha 
nesse trabalho, que consiste na -falta de 
uma avenida marginal do lado esquerdo 
do futuro canal do Rio Pinheiros. E 
mais ainda: a falta de uma ponte que 
cortasse o futuro canal, estabelecendo 
a ligação dos bairros de Osasco e Pre- 
sidente Altino á Lapa e ao centro da 
cidade. 

O sr. Maz40o Filho --- Que 
viria redgzir, de muito, as distancias, 
facilitando o 	nho para os opera- 
nos. 

• 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
~.9  Sr. presidente, relativamente á indi- 
cação que tive a honra de submetter á 
apreciação da casa, e que vem subscri- 
pta por todos os collegas presentes, de- 
sejo bordar ligeiras considerações sobre 
o assumpto nella contido. 

o sr . Pereira de Queiroz -- 
Sr presidente, é pensando nesses 
senões que a Camara Municipal julga, 
pela maioria ou talvez totalidade de seus 
vereadores, que julgamos dever o exe- 
cutivo municipal ir ao encontro desse 
emprehendimento grandioso, que unia 
sociedade de paulistas emprehendedo- 
res está realizando nesse local. 

(Muito bem, muito bem) . 
o sr. Sylvio Margarido 	Aliás 

serviço imprescindivel. 
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o sr • Pereira de Queiroz —• 
E, or. presidente, para finalizar 
essas considerações, devo dizer da im- 
pressão que todos nós, vereadores, ti- 
vemos por ocasião dessa visita. Tra- 
ta-se, sr. presidente, sem mais favores, 
de um grande emprehendimento que só 
a iniciativa paulista sabe levar avante, 
um emprehendimento notavel, dirigido 
e orientado com maestria pelo competen- 
te engenheiro Henrique Durnont Vila- 
res. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O SR. ORLANDO PRADO o— Sr. 
presidente, o nobre collega sr. Pereira 
de Queiroz disse muito bem do que nós 
vereadores tivemos opportunidade de ve- 
rificar com relação ás obras a que s. 
excia. se  referiu, na zona de Osasco e 
Pinheiros. 

A amportancia dessas obras, ar. pre- 
sidente, é enorme, não só sob o ponto de 
vista econoninco como relativamente ás 

'necessidades das populações de Osasco 
-e aquelas ribeirinhas dos rios Pinheiros 
e Tieté. 

Essas obras, como disse muito bem o 
illustre colega E. Pereira de Queiroz... 

o sr. Pereira de Queiroz — 
Obrigado a v. excia. 

o sr. Orlando Prado 	. • • 

que somos os e responsaveis pela datis- 
tração do municipio, pelo bem estar dos 
seus habitantes e pelas necessidades e re- 
clamos do seu commercio e da sua indus- 
trie, é que deveríamos ir ao encontro 

muito bem) desses nobres paulistas, par 
ra offerecer-lhes o auxilio da administra- 
ção municipal. (Muito bem) , 

o sr. No,clerio Homem 	E' 
muito razoavel, •  

O Jr. Orlando Prado 	Assim 
assignando, como assignámos, a in- 
dicação que acaba de ser lida, nós dé- 
mos, e com bastante satisfação, o nosso 
apoio antecipado a qualquer medida de 
ordem legislativa que, porventura, a 
Prefeitura venha a solicitar desta Cama- 
ra para a realização desse notavel em- 
prehendimento. 

Vozes 4"." Muito bem !Muito bem! 

• 

• 

são um trabalho paulista, um trabalho de 
grande envergadura, que só homens do 
valor dos illustres irmãos Vilares... 

• 

o sr. Pereira de Queiroz  
bem. 

o SI. Orlando Prado 

O SR. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO 	Sr. presidente, muito breve serei 
nesta tribuna, principalmente depois das 
judiciosas e justas apreciações dos nobres 
collegas que me precederam. 

A iniciativa privada se revela na Com- 
panhia Jaguaré Limitada um lídimo pa- 
drão da mentalidade bandeirante. 

Neste sentido, desejo fazer desta tri- 
buna um appello á direcção dessa empre- 
za, para que, no seu plano de urbaniza- 
ção de zona tão importante que será no 
futuro, cogite desde já de reservar urna 
área sufficiente para que nela possam 
ser instalados um parque popular e um 
parque de divertimentos infantis. 

Era esse, sr. presidente, o appello que 
queria fazer. 

Vozes 	Muito bem! Msito bem! 
• são capazes de realizar como continuado- 

res da obra dos velhos paulistas. 

o sr. South de Vasconcellos 	Mui- 
to bem. 

o «Te Orlando Prado — Si, 
por ventura, não nos fosse solicitado 
qualquner auxilio para esse emprehendi- 
mento, nós. da Camara Municipal, nós 

O SR. JOSE' CYRILLO 	Sr. 
presidente, como brasileiro que sou, sin- 
to-me satisfeito pela ampliação que se 
pretende dar a S. Paulo, com a criação 
de um novo bairro, que será o unico bair- 
ro industrial dentro da nossa Capital, o 
bairro dos operados. 
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INDICAÇÃO N. 262 

• 
e 

Sr presidente, issignei a indicação 
que acaba de ser lida com a maior das 
satisfações, porque ella vem justamente 
ao encontro dos meus desejos, conforme 
tive opportunidade de declarar em dis- 
curso que aqui proferi ha pouco tempo, 
mostrando as arbitrariedades da Light é 
Power. 

Si não é possivel, como accentuei na- 
quelle meu discurso, á Light and Power 
estender suas linhas de bondes aos bair- 
ros humildes, como não tem extendido, 
construamos, ar. presidente, o novo bair- 
ro com estradas de feno, como preten- 
de a indicação 

Assim, ar. presidente, a indicação que 
acabamos de ouvir recebe do /RIM cora- 
ção os maiores applausos. (Muito bem! 
Muito bem I). 

O SR. 2.° SECRETARIO prosegue 
na leitura das seguintes: 

Indico á Prefeitura, mande executar 
pela turma de operarios do Departamen- 
to de Obras, com a devida urgencia, os 
serviços de movimento de terra e nivela- 
mento do leito carroçavel da parte final 
da rua Herval —a que ainda não possue 
calçamento 	afim de servir ao transito 
de vehiculos e acabar com as aguas ahi 
estagnadas, que dão causa á precariedade 
da saude dos moradores dessa via publi- 
ca, situada no Belernzinho. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
— Áchilies Bloch da Silva A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 263 

• 

INDICAÇÃO N. 260 
• • 

• 

Indico á Prefeitura que a exemplo 
do que se procedeu noutras vias publicas 
— mande retirar as arvores da rua Bres- 
ser, no Bras. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achille: Bloch da Silva A' Prefei- 

tura. 
Indico ao exmo. sr . Prefeito Munici- 

pal a c.onveniencia de mandar collocar 
placa numa rua sem nome em continua- 
ção á rua Irmã Ursula no trecho da rua 
Tobias Barreto entre a avenida Alvaro 
Ramos e rua Serra de Jayré. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Orlando de Almeida Prado A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 264 

• 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
calçamento apaaIIeIepipedos de pedra a 
Alameda Sarutajá, entre a Alameda Eu- 
genio de Lima 1e Avenida Brigadeiro 
Luiz Antonio. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achille: Bkch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 
• 

INDICAÇÃO N. 265 

INDICAÇÃO N. 261 

Indicamos ao exmo. ar . Prefeito a 
necessidade de mandar proceder aos ser- 
viços de calçamento s  parallelepipedos 
communs em toda a sua extensão, na rua 
Simão Alvares. 

• 

Indico á Prefeitura, seja dotado de 
lampadas`electricas para ilhminação pu- 
blica o Largo da Matriz, em Casa Ver- 
de. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
ÁckiUes Bloch da Silva — A' Pre- 

feitura. 

Trata-se de uma via public que dá• 
accesso ao bairro denominado Alto de 
Pinheiros, em Butantan. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achille: Bloch da Silva Orlando de 

Almeida Prado Mazagdo Filho 4~  L. 
A. Pereira de Queiroz 	A' Prefeitu- 
ra. 

••• 

• 
• 

•  
MIN • • 	 •••• 	 • "••••-•411~1119  Mu, 
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INDICAÇÃO N. 356 INDICAÇÃO N. 270 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a 
necessidade inadiavel de mandar colo- 
car guias na rua Cajahyba, na Villa 
Pompeia, distrieto das Perdizes. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
—I  Achates Bloch da Silva 	A' Pre- 
feitura. 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
aos serviços de que carece a praça de- 
nominada Largo da Matriz, na Casa Ver- 
de. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva --- A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 271 INDICAÇÃO N. 267 
• 

• 

Indico á Prefeitura seja retirada a ar- 
vore existente junto ao predio n. 1.412 
da rua Frei Canéca, na Bella Vista, para 
que não fique privado da luz solar o al- 
ludido predio. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
--- Achates Bioch da Silva 	A' Pre- 
feitura. 

Indico á Prefeitura, afim de auxiliar 
os serviços do trafego de vehiculos de 
traçcão animada, bondes, etc., seja di- 
minuida a largura dos passeios para pe- 
destres na rua Bresser, no Braz. 

Sala das Sessões, 17. de abril de 1937 
Achilles Bioch da Silva --- A' Pre- 

feitura. 
• 

INDICAÇÃO N. 272 
• • 

INDICAÇÃO N. 268 
Indico á Prefeitura, proceda a dimi- 

nuição da largura dos passeios e á subs- 
tituição de guias para caltadas, na rua 
Mem de Sá, na Mo6ca. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achites Bleck da Silva 	A' Pre- 

feitura. 

Inçlico á Prefeitura, solicite da 5. Pau- 
lo Railway Company a construcção de 
uma ponte metalica para uso de pedes- 
tre, ligando entre si as ruas Souza Lima 
e Bosque afim de attender aos justos 
reclamos dos moradores da zona chama- 
da "Mexia?', situada além da Barra 
Funda. 

Sala das 'Sessões, 17 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva -- A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 273 

INDICAÇÃO N. 269 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
lampadas electncas para iluminação pu- 
blica as ruas Sophia e Inglaterra, no Jar- 
dim Europa. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
A.chilles Bioch da Silva 	A' Pre- a  

feitura. 

INDICAÇÃO N. 274 

Indico á Prefeitura, tenha um enten- 
dimelito com a Light and Power, para 
que seja autorizado o trafego de carros 
com a taboleta "apresso", das 11 ás 13 
e das 17 ás 19 horas na linha de bondes 
Villa Pompeia, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
"tchilles Bloch da Silva 	A' Pres 

feitura. 
ti 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
lampadas dectricas para iluminação pu- 
blica, as ruas do Bosque e Anhanguera,, 
na Barra Funda. 

• 
• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



1■1.~. 

• 

• 

—506 g-- • 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
.44ohilles Bloch da Silva -•••• A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 275 

Indico á Prefeitura, mande collocar 
guias para calçamento nas ruas Sophia, 
Inglaterra, Allemanha, França e outras, 
no Jardim Europa 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Achato Bloch da Silva - A' Pre- 

feitura. 

INDICAÇÃO N. 279 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
c- José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

INDICAÇA N. 238 

Indico ao sr. Prefeito, mande pela 
repartição competente que se promovam 
os serviços de hygienização da rua Con- 
selheiro Nebias, entre os predios nume- 
ros 201 e 250, solicitando, se necessario, 
o auxilio do Serviço Sanitario. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
- José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 280 • 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
os serviços de saneamento e terraplena- 
gem de que necessita a rua Antonio Ta- 
vares. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
- José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 276 

Indico á Prefeitura, seja transferida 
para local mais conveniente a feira livre 
que actualmente se realiza na rua Bos- 
que. 

A medida supra servirl para que não 
fique prejudicado, como óra acontece, o 
trafego dos passageiros que se servem 
dos auto-omnibus, unico meio de con- 
ducção pessoal para o bairro denominado 
"Mexico", além da zona chamada da 
Barra Funda. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Aschilles Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 
• 

INDICAÇÃO N. 277 

INDICAÇÃO N. 281 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
os serviços de limpeza, nivelamento e 
terraplenagem dos leitos das ruas Tana- 
by, Costa Junior e Ares Gaivão, na 
Agua Branca 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
•-- José Cyrillo. 41.~  A' Prefeitura. 

INDICAÇIÃO N 282 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
calçamento a rua Diogo de Faria, em Vil- 
la Marianna. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
- José Cyrillo. """ 

A' Prefeitura. 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
os reparos de que carece o leito carroça- 
vel da rua George Smith, entre as ruas 
Bronsfield e Harrison. 

Sala das Sessões, 17 dê abril de 1937 
José Cyrillo. 	A' Prefeitura. 

• INDICAÇÃO N. 278 

Indico á Prefeitura, mande collocar 
guias para calçamento na rua D.a Ave- 
Una, em Villa Marianna, que st encon- 
tra bastante edificada. 

INDICAÇÃO N. 283 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
pelo Departamento de Obras, os servi- 
ços de calçamento da ma Domingos de 
Moraes, que se encontra intransitavel„ 
além da rua Senna Madureira, em Villa 
Clementino. 
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Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
"I". José Cyrillo , "m" A' Prefeitura. 

• 

São lidos e julgados objectos de deli- 
beração os seguintes 

PROJECTO DE LEI N. 50, DE 1937 
• 

essa situação dubia, que não deve per- 
durar, 	tem plena justificação o se- 
guinte projecto de lei : 
A Cansara Municipal de S. Paulo decreta 

Art. unico 4"M"  E' considerada of ficial, 
para todos os ef feitos, nos termos da le- 
gislação vigente, a rua Maria Carolina, 
entre as ruas D. Hyppolita e Pinheiros, 
revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
L A. Pereira de Queiroz. 

PROJECTO N. 52, DE 1937 

Artigo unico 	Fica o sr. Prefeito 
Municipal autorizado a dar a denomina- 
ção Dr. José de Almeida Camargo 
Deputado 4 Constituinte 1904-1937" a 
a uma das ruas da Capital. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Antonio Virente de Azevedo 	Ro- 

cha Filho 	Antonio José de Freitas 
Miguel Paulo Capalbo —e Francisco Ma- 
citado de Campos 	Modesto Naclerio 
Homem 	Mazagllo Filho 	Sylvio 
Margarido 	L. A. Pereira de Quei- 
roz — Marrsy Junior. 

• 

PROJECTO N. 51, DE 1937 

• 

• 

o 

• 

Considerando que existem no Municia 
pio muitas ruas que ainda não foram por 
lei declaradas officiaes, mas como se tal 
fossem o reconhece tacitamente a admi- 
nistração, em virtude de 

approvação de plantas para cons- 
trucções em lotes nellas situados; 

- 

cobrança de impostos e taxas diver- 
sos, referentes a esses predios; 

- 

calçamento e empiacatnento; 

- 

seu aproveitamento para a viação 
urbana; 

figurem, embora de forma impre- 
cisa, entre assque, conforme a planta da 
cidade, a que se refere o Acto n. 972, de 
1936. foram incluidas no dominio pu- 
blico; 

- 

considerando que a rua Maria Caro- 
lina, uma das que se encontram ha mais 
tempo em condições de entrar para a 
classe das vias publicas officiaes ainda 
não o foi por acto legal expresso; 

considerando que os proprietarios 
e moradores dd" local muito soffrem com 

Considerando que é dever do municio ,  
pio incentivar a cultura physica; 

considerando, que em todos os pai- 
zes europeus o esporte tem tido cuida- 
dos especiaes dos governos; 

•—• considerando, que é de toda a ur- 
gencia o preparo dos esportistas para as 
olympiadas; 

considerando, que nesta Camara. 
já têm sido apresentadas indicações 'pa- 
ra que se auxilie financeiramente os es- 
portes; 

-- considerando que é um desejo do 
povo, o amparo ás agremiações esporti- 
vas; 

A Cantara Municipal de São Paulo , 
decreta: 

Art. 1.• -e Fica o Sr. Prefeito auto. 
rindo a auxiliar financeiramente e an- 
nualmente, as entidades esportivas amar 
doristas, abaixo: 
a) - Federação Paulista 

de Athletismo 	 10 :000$000 
Federação Paulista 

de Natação 	 1000%000 
c) - Federação Paulista de " 

Bola ao Cesto 	 10 000$000 
d) - Federação Paulista de 

Esgrima 	 10 000$000 
e) - Federação Paulista de 

Tamis 	  10 00%000 
f) - Federação Paulista de 

Futebol Amador 	 10 030$000 
g) - Associação Paulista de 

Cyclismo 	 10 1300$000 

• 
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• 

10:000$0004,. 

• 10:000$000 

h) - Liga Paulista de 
Athletistno 	 

i) - Federação Paulista de 
Remo 	  

j) •Club de Tiro e Caça 
de São Paulo 	 

k) - Associação Olympica 
Municipal 

Art. 2.° Quando qualquer uma' das 
entidades acima enumeradas promover 
•uma competição interestadual, ou inter- 
nacional, annual, além do auxilio acima 
determinado, fica o Sr. Prefeito auto- 
rizado a dar um novo auxilio de .... 
5:000,300 e de 20:000$000, respectiva- 
mente. 

Art. 3.0 	No caso de qualquer uma 
das entidades auxiliadas passar a pra- 
ticar o esporte profissional, perderá as 
vantagens da presente lei. 

Art. 4.° 	As despesas constantes da 
presente lei correrão pela verba "Auxi- 
lios e Subvenções", do Departamento de 
Cultura. 

Art. 5•0 	Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
ans Achilles Bloch da Silva 	Marrey 
J unior. 

• 

E' lido o seguinte 

PROJECTO DE LEI N.° 53 
DE 1937 

A Camara Municipal de S Paulo 
decreta: 

• 

Art. 19 --- Entre os serviços do 
Hospital Municipal incluir-se-á um 
"Pré-Natal". • 

Art. 2.° 	Os funocionarios e ope- 
rarios inumcipaes gozarão das vanta- 
gens desse Serviço, segundo as normas 
estabelecidas nos artigos 246 e 248, do 
Acto 1.146, de 1936. 

• 

• Art. 3.° """ Esta lei entrará em execu- 
'ção na data da sua publicação, revoga- 
das as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937 
Reyanklo Smith de Vasconcellos. 

O ar. Smith de Vasconcellos -a— Hoje 
ent dia, não se concebe, sr. presiden- 
te, um serviço de Pediatria setn que á 
elle esteja ligado um outro "Pré-. 
Natal". 

São dois serviços diversos mas com 
•uma %mica finalidade eugenica o melho- 
ramento da raça. Assim poder-se-á pei- 
sar em preparar gerações de brasileiros 
sãos e robustos. 

Se attentarmos ás estatisticas, verem 
mos que o numero de nati-mortos em 
São Paulo, no anno de 1935, elevou-se 
a assustadora cifra de 1,580, ou sejam 
cerca de 52,5 por mil nascimentos ou 
ainda, de forma mais expresiiva: 4,32 
nascidos mortos por dia. 

E' por todos.acceita a n noção, ou me- 
lhor o principio, de que a puericultura 
deve exercer-se não só durante o pe- 
riodo de gestação, como tambem no da 
procreação, ou ainda melhor no perio- 
do que a ella precede, desearte, inspi- 
rando-se nos salutares principios da 
eugenia, sciencia que estuda os facto- 
res da melhoria ou, decadencia da raça, 
procurando aqueiles que devem ser sub- 
mettidos a um cçntrole especial e a me- 
didas legislativa4 adequada „ 

Neste sentido Pinard e su escola, tra- 
çaram as regras de uma verdadeira pue- 
ricultura intra-uterina, afim de evitar os 
nascimentos prematuros eta vinda á luz 
do mundo, de um debil. Desnecessario 
seria lembrar, que todos estes 'cuidados 
Pré-Nataes se reflectem naqueiles que 
chegam a nascer e na primeira infancia, 
guando mais evidente são os ef feitos 
da hereditanedade, dos males diathesi- 
cos, e da origem congenita de molestias 
infectuosas, verbi-gratia, a syplulis, que 
tão tnste e malefica importancia tem na 
pathologia infantil. 
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Outro ponto capital, si'. presidente, e 
que será solucionado com a adopção da 
medida que ora pleiteio junto a esta 
nobre Camara, que tão bondosamente 
me dispensa a sua attenção, é o que 
se refere á gestante 

Si bem que sejam phenomenos phy- 
siologicos, a gestação e o parto, não 
raro se processam com incidentes. 

Seria fastidioso, estar aqui a enume- 
ral-os e classifical-os, bastando sómente 
lembras que na sua mór parte, pos- 
suem conectivos efficazes, quando ap- 
pilados a tempo. 

Visa portanto, sr. presidente, o pro- 
jecto de lei apresentado, impresandivel 
na sua alta e benemerita finalidade e 
inadiavel na sua real e urgente necessi- 
dade, a protecção da gestante, no aug- 
mento de nascimentos, a diminuição da 
natimmortalidade e, em summa, na me- 
lhoria da raça que edificará esn futuro 
bem proximo, a grande Nação Brasi- 
leira 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes -- Muito bem Muito bem! 

A seguir, é o projecto considerado ob- 
jecto de deliberação. 

O SR. PRESIDENTE 	Tem a 
palavra o nobre vereador sr. Mazagão 
Filho. 

o sr. Mazagiio Filho 	Sr. Prema- 
dente, em nossa ultima sessão o ilustre 
vereador desta casa, digniseimo lider da 
minoria, o sr. Orlando Prado, nos brin- 
dou com mais um dos seus interessan- 
tes estudos sobre as directrizes finan- 
ceiras e economicas que vêm sendo pra- 
ticados pelo actual governo de S. Pau- 
lo, tendo pedido eu a v. exa., dado' o 
adiantado da hora, mu considerasse ins- 
cripto para responder a s. excia. 

Sem a pretensão de terçar armas com 
o. exeia. nos preitos seientifieos e prati- 
eos de finanças e economia, tenho que 
•não me, será muito diffleil a tarefa que 
hoje se me impõe porque o technico, em 
parte alguma do mundo ainda pôde ven- 

o 

der o homem e este, quando analysa um 
assumpto quelques que elle seja, não 
se pode furtas ao imperio dos seus proa 
prios sentimentos, tanto mais indisfar- 
çavel mais ligado aos nossos pendores 
politicos. 

Esta é a primeira observação que o 
brilhante discurso de s. exa. me força 
trazer á consideração da Camara, ainda 
admittindo se me queira attribuir as 
mesmas razões de erro visual, de quan- 
to me cobrirei pondo o maximo cuida- 
do em dar ás minhas palavras o mini- 
mo de minha, pessõa e o maximo de um 
julgamento publico. 

Para que a ilustre Ca' veja quan- 
to de razão me assiste em allegar desta 
tribuna que o político sobrepujou, no 
discurso de s. exa. ao  technico, é de 
se notar, de principio que o mesmo teve 
á inicial intenção de responder a um 
discurso pronunciado por s. exa. o sr. 
dr. Armando de Sales Oliveira nos u1 
timos das do meã de janeiro, isto é, ha 
quasi tres mezes, quando as classes con-ã 
senadoras do Estado de S. Paulo, com 
a e  ef ficiente- colaboração de represen- 
tações de outras circumscripções da Re- 
publica, realizaram a mais exhuberan- 
te consagração que pode receber um 
homem publico, após despir-se do bastão 
de colmando de um Estado (Muito 
bera! Muito bem). 

• 

sr. Orlando Prado 	V.. exa. dá 
licença para um aparte? 

0 Sr.  . Matagão Filho 	Com todo o 
prazer. 

o sr. Orlando Prado 	Devo decla- 
rar que se pronunciei o discurso foi para 
responder a af &mações do ilustre ex- 
governador de S. Paulo, sr. Armando 
de Salles Oliveira e reproduzi, então 
como prova daquilo que affirmava, 
em contestação ao que dizia s. excia., 
as palavras do proprio commercio de S. 
Paulo* que hoje declara não estar sa- 
tisfeito com a situação criada por s. 
exa. 

e 
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O sr. Masagão Filho Cumpre-me 
responder ao nobre collega que h com a 
maior attenção o discurso de s. exa. e, se 
tiver um pouco de paciencia, verá, mais 
adiante, na minha exposição, que res- 
pondo cabalmente a todas as af firma- 
tivas de v. exa. 

o sr. Orlando Prado as Agradeço a 
attenção que me é dispensada por v. 
exa 

O sr. Mazagtio Filho Continuo, sr. 
presidente. 

Sem attentar para a responsabilida- 
de das pessôas que, no alludidd ban- 
quete de janeiro, representavam tudo 
quanto ha de productivo em nosso Esta- 
do, o economista, esquecendo a intima 
ligação entre o desenvolvimento da in- 
dustria e as capacidades pessôaes que 
as conduzem, teve a affinnação de que 
tal banquete "em grande estylo, que seus 
correhgionarios lhe of fereceram no 
Theatro Municipal desta cidade, em no- 
me da industria e do alto commercio 
paulistano"... 

• 

t ,  

• 

■ 

. 4 
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3 

, 
1 

que o organizaram e a elle adheriram, si 
ahi só encontrou correligionarios de s. 
exc., teria de confessar que o Partido 
Constitucionalista, que s. exc. já, en- 
tão, seu presidente ef fectivo, encarna, 
conta em nosso meio com o apoio do que 
ha entre nós, de mais representativo e 
efficiente no nosso maravilhoso desenvol- 
vimento economico (Muito betitt Muito 
bem! da maioria). 

O sr. José Cyrillo Mas não é bem 
isso que estamos observando. 

sr. Maeagão Filho se Peri/tina o 
nobre collega: estou respondendo a um 
aparte do illustre leader da bancada do 
P. R. P., sr. Orlando Prado, que af- 
firmára haver sido of ferecido o bane 
guete ao sr. dr Armando de Saltes 
Oliveira por elementos polincos perten- 
centes ao Partido Constituaonalista. A 
ser verdade essa affinmaçãci, s. oco. 
ha de concordar que o nosso partido 
conta em seu seio com a grande maio- 
ria das forças vivas de São Paulo. 

o s•. Pereira de Queiroz O argu- 
mento de v. exc. é irrespondivel. 

O st Orlando Prado 	A adhesáo 
dos comrnerciantes e industriaes de S. 
Paulo ao banquete offerecido ao dr. 
Armando de Salles Oliveira foi uma 
homenagem pessoal a s. exc., que, 
aliás, como já dísse, bem a mereceu. 

Q sr..MazaW o Filho — Folgo mui- 
to em ouvir estas palavras de v. exc., 
o que vem provar estar v. exc. de ac- 
cOrdo com as classes conservadoras do 
Estado. 

o sr. Orlando Prado 	Perfeita- 
mente. Pessoalmente, s. exc., o sr. dr. 
Armando de Saltes Oliveira, me me- 
rece a maxima consideração e v. excia. 
ha de se recordar das palavras com que 
iniciei aqui o meu ultimo discurso de 
critica a s. exc. 

o sr. Manojo Filho ""a"  V. exc. faz 
justiça ás qualidades pessoaes do sr. 
dr. Atinando de Saltes Oliveira, 

o sr. Orlando Prado 	V. exa. ha 
de pennittir que eu não aplique a ra- 
zão da minha proposição.. 

sr. Masagão Filho Não ha du- 
vida, mesmo porque v. exa. podia af•- 
firmar o que affirmou: tinha esse di- 
reito. 

o sr. Orlando Prado 	E' publico 
e notorio o significado da phrase que 
v. exc. acaba de citar. 

.sr. Mazagão Filho 	Responderei 
a v. ex. O seu aparte parece vir mes- 
mo a proposito. Mas, continíro. 

Sr. presidente, quem assistiu ao ban- 
quete offereçido a sa, exc. o sr. dr. Ar- 
mando de Saltes Oliveira --- repito para 
não ser esquecido ..."~ em fins de ja- 
neiro do corrente armo e quem não as- 
sistiu mas leu nas folhas desta Capital 
os nomes das Associações e das pessoas 
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tico, ao homem que com a coragem de 
promover a reforma tributaria do Esta- 
do nos conduzira para novos rumos. 
(Muito bem! Muito bem!) 

sr. Orlando Prado 	Os factos es- 
tão desmentindo... 

O st. Mazaglio Filho 	Mas temos 
meio bastante de sahir desta situação de 
pasmo. Entre as milhares de pessoas 
que, adherindo ao banquete af firmaram 
estar promovendo a consagração do ad- 
ministrador que deixava o poder e a 
honrada palavra de s. excia o dignis- 
simo lider da minoria, attribuindo tal 
attitude a bfins  meramente políticos, 
preferimos ficar com os primeiros. 
(Muito bem!). 

o sr. Orlando Prado 4""." Vv. excias. 
é que deram fins políticos. 

o sr. Chagas da Cos.  ta 	Si! 

• 

sr. Orlando Prado 	Vv. excias. 
estão fazendo disso bandeira do parti 
do. 

o sr. Chagas da Costa 	Ao adirá- 
nistrador . • 

sr. Mazagão Filho 	E preferi- 
mos, sr. presidente, porque desde o ini- 
cio da critica que o nobre vereador en- 
tendeu adduzir agora ao discurso de ja: 
neiro, é facil de se ver que os intuitos 
politicos estão da parte de s. excia. 

o sr. Synesio Rocha A declaração 
' é velha. 

o sr. Mazagito Filho 	V. tateia. é 
que está invertendo os papeis. 

O st José Cyrillo 	Aliás of fere- 
ceram um banquete na esperança de 
que os impostos fossem diminuidos. 

o sr. Mazagao Filho -- Sr. Presi- 
dente, peço á tae.hygraphia que annote 
o aparte de s. excia. do juizo que s. 
excia. O representante da acção integra- 
lista, faz dás classes productoras de S. 
Paulo. 

Mas, sr. presidente --- continuando 
devo dizer que o que admira é que 

o ¡ilustre leader da minoria, que sem- 
pre gosou urna situação de real desta- 
que nos nossos meios industriaes e 
commerciaes, conquistado por seu pro- 
pno valor, deixando que o político suf- 
focasse o homem de destacavel activida- 
de, esquecesse os seus proprios conhe- 
cimentos a respeito das pessoas cujos no- 
mes constam nas adhesões ao banquete, 
para lhe atribuir urna attitude meramen- 
te politica, quando ali se encontram pes- 
soas que, em tal sector, nunca se ma- 
nifestaram de qualquer fOrma, pessoas 
que não dariam a sua adhessão ao ban- 
quete ,politico, pelo simples facto de não 
serem políticos. 

£1. Synesio Rocha 	As classes 
conservadoras de S. Paulo tem of fere- 
eido banquetes e homenagens a quasi to- 
dos Os chefes de Estado que ultimamen- 
te tem occupado o governo. 

• 

sr. Orlando Prado 	Muito bem! 

o sr.. Mazagtio Filho 	Quero cha- 
mar a attenção para o seguinte facto. os 
representantes da Associação Commer- 
cial, das demais corporações represen- 
tativas das forças economias do Esta- 
do, dos commerciarios, emfim, todos os 
representantes das classes laboriosas 
de São Paulo prestaram a excepcional 
homenagem ao sr. Armando de Saltes 
Oliveira, porquanto ella foi prestada de- 
pois que s. exc. deixou o governo de S. 
Paulo. 

O sr. Naclerio Homem E' um caso 
especialissimo, porque s. • exc. deixara o 
poder. 

O st*. Matagais° Filho o que admira, 
sr. presidente, é que, °coutando em taes 
adhesões a de innumeros cidadãos que 
se apresentaram representando organiza- 
ções econornicas e associações de profis- 
sionaes não houvesse nestas quem os 
desaRtorizasse ina affirmaça Ide que 

4í . 

a manifestação era, sem caracter poli- 
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a. aro . José José Cyrillo Essa cantiga não 

sr. Thiago Matação Aliás não 
é difficil s. exc. adherir. 

o s•. Synesic• Rocha 	E nós fo- 
mos eleitos pelas forças mortas do Es- 
tado. 

• 

passadas nos legaram a anarchia e in- 
comprehensão da funcção fiscal. 

	

sr. Orlando Prado 	Não apoia- 
do. 	 1 

	

O sr. Maragão Filho 	. . que se 
distribúa em vinte e duas verbas dif- 
ferentes, e.11a tratou de trazer o contri- 
buinte ao conhecimento exacto de seus 
encargos, reduzindo as verbas tributa- 
rias a oito. E isto, a menos que se te- 
nha deliberado em contrario, mnguem 
negará que constitue um trabalho dos 
mais arduos, dos que mais cuidado re- 
clamam aos seus executores, a ponto de, 
não sendo inconfidentes, entenderem ne- 
cessano o periodo de observação, que é 
ao que sua excia. o sr. Armando de 
SaUes Oliveira faz referencia em seu 
discurso. 

O sr. Orlando Prado. 	Trans for- 
mou o commercio em cobaia... 

o sr. Mazagão Filho 4a"".  Não é ver- 
dade. •  

a 

O o. Orlando Prado -- O commercio 
que o diga. 

• 

sr. Mazagão Filho 	S. excia. fez 
uma reforma tributaria: reduzir, de 22, 
para 8 as verbas de que o Estado lan- 
çava mão para attender aos seus servi- 
ços. 

o 	José Pyrillo Reforma tribu- 
taria não. Fez tun augmento tributa- 
rio. E' cousa differente. 

• 
• 

Os. Maclerio Homem E por uma 
determinação da lei basica da Republi- 
ca. 

e 

o sr. Mazagão Filho 	inda bem 
que é s. excia. quem confessa... 

Não é dif fiei! de se aferir da justeza 
da consideração que venho de fazer. 

Quando o homenageado, com uma 
franqueza pouco proptia de políticos, 
segundo nos acostumamos a julgal-os em 

• outros tempos, entra na analyse da re- 
forma tributaria e tem a hombridade de 
expor aos interessados as difficulda- 
des que ella offerecia ao governo, já 
pela novidade que apresentava, já por- 
que ninguem poderia prever oi contri- 
buinte e mostra como teve de revestir-se 
de serenidade e espirito de justiça para 
alcançar urna conducção razoavel da re- 
forma, adaptando-a ás contingencias so- 
ciaes e ec.onomicas, o critico tira da.hi a 
inação de estar o governo sem o neces- 
safio preparo administrativo. 

Mutilando a ides de alguem é tossi 
'e1tirar-se, e este é o 'system preferi- 

do pelos críticos menos dispostos a uma. 
verdadeira analyse, todas as ai firma- ções.  

S. exc. o ST. dr Amando de Salles 
Oliveira, no trecho do discurso escolhi- 
do pelo nobre lider da minoria, para 
inicio de sua critica. rememorava a si- 
tuação em que começou a ser posta em 
execução a reforma tributaria mas a sua 
conclusão demonstra, para quem não te- 
riba opinião preconcebida, quantõ se en- 
contrava avisada a administração publi- 
ca aguardando as proprias reclamações 
dos directamente attingidos por ella para 
dirigil-a a uma applicação fundada nos 
maiores principios de justiça. 

E' preciso, sr. presidente, que não 
nos esqueçamos do que foi essa te for- 
ma tributaria. Quanto as administrações 

n. Mazagão Filho e— A' af firma- 
ção de v. excia.... 

o st. A. Vicente de Azevedo 
Temeraria, ousada 1 

O St. Masagão Pilho 	e. , 
ponho a realidade dos factos. 

1 
• • 

o 

• • 

•  mor 4~ ar. • 
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Mu, como ia dizendo, quando espe- 
ravam, que o nobre lides da minoria 
continuasse a promettida critica sobre 
o discurso em que reconhece terem si- 
do tratados assumptos da :nazi= im- 
portanda... 

O tr. Orlando Prado one O sr. Se- 
cretario da Fazenda repudiou as suas 
proprias palavras, por mais de uma vez. 

o ir. Synesio Rocha 	Vejam-se as 
taxai de agua e outras. 

o sr. Matacão Filho 	(Vv excias. 
não perdem por esperar)... para nossa 
vida collectiva, demostrando ahi erros 
ou enganos prejudiciaes, eis que assisti- 
mos ao abandono de tal peça, para uma 
nova ordem de idéas, em que focaliza- 

o sr. Orlando Prado 	Naturalmen- 
te, como executor responsavel pelos 
erros. 

O',,. Chagas da Costa 	Erros das 
administrações passadas. 

sr. Matação Filho 	... a acção 
de s. ateia o sr, dr. Covis Ribeiro, 
Secretario da Fazenda do Estado, que 
teve, Como é obvio, mareada actuação 
na reforma tributaria. 

Aliás devo declarar a vv. atlas. que 
o Governo de São Paulo, bem como o 
Partido Constituc:ionalista, que tem a 
responsabilidade desse governo, são ab- 
solutamente solidarios com a attitude de 
nuaesquer de seus membros. 

sr. Orlando Prado — Naturahnen- 
te. Extranhavel seria que o não fos- 
sem, • 

o sr. José Cyrillo 	V. excia. é 
muito talentoso, mas a these que v. 
excia. defende é muito ingrata... 

o sr. Matação Filho 	Agradeço a 
primeira referencia do aparte e estou 
profundamente convencido de que V. 
excia. está equivocado quanto á segun- 
da. 

Para armar ao effeito a essa nova or- 
dem de idéaa o nobre vereador prin- 
cipia estabelecendo um parando entre o 
antigo secretario da Associação Com- 
mercial do Estado de São Paulo, quan- 
do esta era, apenas, o "Centro do Com- 
mesclo e Industria de São Paulo", e 
o actual Secretario da Fazenda, que são 
a mesma pessaa, o sr. Clovis Ribeiro. 

De como faz esse parallelo,i nos dá a 
mais nitida impressão o facto de se soc- 
correr de um artigo inserto na "Revis- 
ta de Cotnmercio e Industria", sob o 
titulo "O fisco e a producção nado- 
nal", qate af firma ser de autoria do 
exmo. sr. dr. Chms Ribeiro, estando por 
este assignado. 

sr. Synesio Rocha 	Está aqui, 
reproduzido num jornal, e s excia. 
não o contestou. 

o er. Matação Filho 	Compulsan- 
do essa revista, que é de 1915, á pagi- 
na 217, encontramos dito artigo, mas. 
por melhor que fosse a nossa bem von- 
tade, ahi não conseguimos ler qualquer 
assignatura. 

o sr. Synesio Rocha 4".. Mais uma vez, 
o si.. Clovis Ribeiro repudia as suas pa- 
lavras. 

o sr. 'latagão Filho 	V. exc. está 
fazendo uma af firmação ousada. S exc. 
não repudia coisa alguma. 

o sr. Orlando Prado -- V. exc está 
dizendo que o artigo não tem assigna- 
tura. 

O sr. Matação Filho O que eu di- 
go é o seguinte: procurei o original do 
artigo transcripto e não encontrei as- 
signatura alguma. . 

o sr. Matagão Filho 	Vv. excias, 
entretanto, têm procurado attribuir urna 
responsabilidade exdusivamente pessoal 
pelos suppostos erros praticados pelo Se- 
cretario da Fazenda. Dali a minha af- 
firmativa. S excia. conta com a integ- 
ral soliedariedade do nosso partido. 
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tor-chefe da dita revista, e que o artigo 
apparece como sendo da redacção, mas 
é segtiramente demasiado af finnarse 
que todos os artigos de redacção são 
de autoria do •* tedactorchef e, tanto 
mais quando não consta no trabalho, tor- 
namos a repetir, qualquer assignatura. 

Vv excs. estão fazendo uma confu- 
são entre responsabilidade e 'autoria de 
um artigo. 

E.  s6 para constatar é que 11 no origi- 
nal. Não havia assignatura alguma. 

• 

• 

o s•. Bloch da Silva 	Isso é ape- 
nas para lançar confusão. 

sr. Mazagelo Filho 	Confusão 
costuma lançar v. exc... 

O• sr. Chagas da Costa (ao sr. Bloch 
da Silva) 	Lançar confusão é um 
velho vicio do partido de v. exc. 

o sr. klazagão Filho 	Sr. presi- 
dente, vou proseguir, porqUe, si tiver 
de estar respondendo aos apartes* dos 
collegas da opposição, terei de limitar- 
me semente a isso.. 

Fosse, entretanto, sr. presidente, di- 
to artigo da autoria da pessoa a quem 
se attribuiu uma assignatura que não 
consta no undo do mesmo e de logo. 
assombraria a argumentação de que al- 
guem era contra a reforma tributaria 
processada em 1935, pbrque lhe escre- 
vera um artigo kontradietorio em 1915. 

Isso tendo ah consideração, apenas, 
ás datas. Entretanto, o nobre verea- 
dor sr. Orlando Prado leu a assignatura 
de s. exc. 

O sr. Sylvio Margarida so S. 'exc. o 
sr. Clovis Ribeiro não offereceu des- 
mentido algum. Está reproduzido num 
jornal. 

ir. Masagão Filho .."~ Vv. excs. 
devem citar o nome desse jornal. 

O sr. Boit* da Silva 	S exc. não 
o contestou: o jornal que o reproduziu 
é a "Folha da Manhã". 

sr. Sylvio Margarida Mas o 
artigo é ou não é do et. Covis Ri- 
beiro? 

o sr. Matação Filho Vou admittir 
a ,hypothese, para responder a vv. excas. 
que o artigo é da lavra do sr. Clovis 
Ribeiro. 

sr. Orlando Prado 	Não seria 
nada de mais que o assignasse.. 

o ir. Chagas da Costa "SM" Muita gen- 
te evoluiu e melhorou de opinião. 

O SR. PRESIDENTE — • Atenção ! 
Quem está com a palavra é o sr. Ma- 
zagão Filho. 

o sr. Masagão Filho 	E' verdade 
que a pessoa a quem se attribue o arti- 
go exercia o cargo de redactor-chefe da 
dita revista... 

O sr. Synesio Rocha — Pela lei de 
imprensa, o redactor-chefe é o respon- 
savel. 

ar. Mazagão Filho 	Eu estou aí- 
firmando que o artigo que foi trans- 
cripto, dando como existente uma as- 
signatura, não a tem absolutamente no 
original, que tenho em meu poder. 

sr. Marrey Junior 	Está nessa 
revista. O sdr. Clovis Ribeiro é seu re- 
dactor-chefe. Logo, é responsavel. 

• 

sr. Synesio Rocha e"""  O artigo 26 é 
positiva 	 t 

o sr. Masaglio Filho 	E' verdade, 
repito que a pessoa a quem se attri- 
bue o artigo exercia o cargo de vete- 

o sr. Blach da Silva Mas isto está 
nos jórnaes. 

10 st. Orlando Prado os Mas se por- 
ventura o ir. secretario da Fazenda as- 
sumir a responsa.bilidacle, "tollitur ques- doo,. 

sr. Mazagão Filho --- Admittain- 
doese, para argumentar, assiin mesmo 
espeto que v. exc. não dará uma ex- 
plicação do seu primeiro discurso 

• 

■•• 
1. 	....nes•••••••~Nees........... • 

- 

~In' —a. 
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o ar. A. Vicente de Azevedo 
V. excia, fez uma citação pessoal.. 

o sr. Matação Filho """ S exa. leu 
o artigo, dizendo ser assignado pelo 
actual sr. secretario da Fazenda. Essa 
é que é a verdzule. 

o s•. Synesio Rocha 	O artigo foi 
publicado na "Folha da Noite". 

o sr. José Cyrillo 	Todos falam, 
menos o sr. Clovis Ribeiro, para se 
defender. 

Si é delle, 

0 Jr. Orlando Prado 	Permitta-me 
✓. exc. uma explicação. Se por acaso v. 
exc. ou Acuem tomou como tendo eu 
lido o nome do sr. Clovis Ribeiro as- 
signando o artigo em questão, eu de- 
claro com a responsabilidade da minha 
pessoa... 

O ss. "vagão Filho E eu fio-me 
nas palavras de v. exa. 

sr. Orlando Prado 2"."  • • que o 
intuito não foi emprestar a assignatu- 
ra ao artigo, mas, sim, declarar que o 
artigo era da autoria do sr. Clovis Ri- 
beiro. Entretanto, se s. eu. não re- 
pudiou a paternidade do artigo, "tolhi- 
tur questio". 

sr. Mazagão Filho 	Acceitemos 
para argumentar. 

o sr. Orlando Prado 	Excuse-se 
✓. oca. de ser referir á assignatura. 
Attribuo demente a s. oca. a autoria 
do artigo. 	" 

o sr. Marrey Junior (ao orador) 
V. exc. está fazendo uma tempestade 
dentro de um copo d'agua. O artigo é 
el f.  SI. exc., ou não é? 

O sr. Chagas da Costa 	Aliás, é 
uma tempestade em meio cópo d'agua... 

o sr. Mazagão Filho 	Sr. presiden- 
te. retomando o fio do meu 'discurso, 
passemos ao contendo do referido arti- 
go, confrontando-o com a attitude do 
actual sr. secretario da Fazenda, e não 
nos restará duvida, dentro em pouco, de 
que não ha contradicção entre um e 
outro. 

Effectivamente, lendo o texto do di- 
to artigo, o nobre lide da minoria não 
leu os sub-titulos do mesmo, que con- 
têm materia relevante de apreciação para 
o parello pretendido. 

o sr. Orlo Prado 	Eu me re- 
feri ao conteudo do artngo tão sómen- 
te. 

• 

s•. Matagão Filho .~~ Da forma 
por que me aparteiam e tendo de res- 
ponder a todos os apartes, não poderei 
continuar o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE Está com a 
c. palavra o nobre vereador 	Mazagão 
Filho. 

o sr. Mazagão Filho 	Vejamos 
quaes o titulo e sub-titulos: 

"O fisco e a producção nacional". 
Este é o titulo. 

Os sub-titulos são os seguintes: 
"A proposito do augmento de impos- 

tos --- "Necessidade imperiosa de ser 
✓:rmodetado o nosso absurdo systenta 
tributario." 

o sr. Naclerio Homem 	Quer di- 
zer que s. exc. é coherente. não mu- 
dou de opinião. 

o sr. Chagas da Costa 	Elle via 
longe. 

o sr. Synesio Rocha 
demonstra coherencia. 

sr. José Cyrillo 	O honiem nas- 
ceu mesmo com a intenção de augmen- 
tar os impostos. 

O sr. Chagas da Costa 	(ao sr. Jo- 
sé Cyrillo) 	E v. excia. para extin- 
guil-os. 

o sr. Mazagão Filho 	Sr. pre- 
sidente, Prosigo nos sub-títulos: 

• 

• 
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"Porque a producção nacii,bnal não 
se desenvolve em proporção com os nos- 
sos recursos naturaes. 	As crises do 
Thesouro e os impostos -- "Não é pos- 
sivel conseguir-se a regeneração das fi- 
nanças á custa do anniquilamento da 
producção do paiz." 

Se o autor do artigo de 1915, sr. pre- 
sidente, foi o mesmo da reforma tri- 
butaria de 1935, que maior coherencia 
se pode encontrar entre quem prégava, 
e quem realizou a "imperiosa remode- 
lação do nosso absurdo systema tribu- 
tarjo?" 

Se o autor do artigo de 1915, sr. pre- 
sidente, foi o mesmo de reforma tribu- 
taria de 1935, que maior coherencia se 
pode encontrar entre quem pregava não 
'ser possivel conseguir-se a regenera- 

ção das finanças á custa do anniquila- 
mento da producção do paiz e, sup- 
primindo o malfadado imposto de ex- 
portação, deu ao Estado de São Paulo 
maior capacidade de commercio exte- 
rior? 

O st Orlando Prado V. excia. não 
Ode dizer que extinguiram o imposto 
de exportação; o café paga 94$ de im- 
posto de exportação. 

• 

sr. Mazaglio Filho 	V. excia. 
está confundindo urna arrecadação fei- 
;ei pelo D N. C. para pagamento de 
unia divida, que aliás não foi contrahi- 
da por nós, com o imposto de exporta- 
ção 

• 

sr. Vicente de Azevedo 	Desta 
vez o economista falhou. 

o sr. Naclerio Homem 	E o illus- 
tre professor de economia politica con- 
fundiu-se.. 

o sr. Orlando Prado I— O que af- 
firmo é que vv. exeias. não aboliram 
o imposto de exportação. 

o sr. Mazagão Filho --- V. excia. sa- 
be perfeitamente que a importancia des- 
se imposto e cobrada, não pelo Thesou- 
ro do Estado, mas pelo governo fede- 

ral, para pagamento de uma divida (le 
20 milhões de libras. Como pode v. 
excia confundir o pagamento dessa di- 
vida, com a arrecadação do imposto de 
exportação? 

o si.. Orlando Prado 	Col raricio 
impostos por essa forma, qualquer 
deiro de esquina Ode ser financ' - in 
kso nunca foi methodo de t;nancista;. 

o sr.. Synesio Rocha ----fi thtrapeii- 
tica contraproducente, pomo diz o dia. 
Clovis Ribeiro. 

O SI?. PRESIDENTE 	Atten- 
ção 1  Está com a palavra o nobre ve- 
reador, sr. Mazagão Filho. 

() sr. Mazagão Filho ---- Se o autor 
do artigo é o mesmo da reforma, sr. 
presidente, haverá possibilidade de se en- 
contrar maior coherencia entre quem : 

19) criticava o monstruoso systezna 
fiscal então vigente, combatendo-o por 
taxar, a torto e a direito, mediante adop- 
taçáo de impostos em numero muito ele- 
vado e reduziu-os de 19 para 8? 

2.°) atacava o imposto de exportação 
como anti-economico, e o supprimiu? 

3.0 ) combatia ais continuas aggrava- 
vações de impostos, devidas, em grande 
parte, ao arbitrio da eolleeta, e, tarean- 
do orgams especiaes, o sujeito ao juizo 
de techilicos e 'representantes dos pro- 
prios  contribuintes? 

49) lamentava que nenhuma tenta- 
tiva tivesse sido feita, até então, para 
se remodelar o systerna tributario do 
Estado, e a realizou tão completa, quan- 
to necessaria? 

o sr. Orlando Prado --- E quem es- 
tabeleceu urna tabella que vae de 10$000 
a mil contos de réis. 

sr. Nctclerio Hometn 	Seria o 
caso, então, de, a semelhança da invtãn- 
ção do avião sem motor, inventar v. 
excia. um  Estado sem impostos. 
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• 
• sr. Mack da Silva a- Mas vv. 

exciat pregavam ao povo que a Revo- 
lução veitt par acabar com os impos- 
toti. 

• sr. Naclerio Homem 	Isso está 
para ser inventado ainda, 	 • 

o sr. Smith de Vasconcellos 	Tal- 
:vez o "O Estado de S. Paulo" o con- 
siga. 

• sr. A.. Vicente de Azevedo — 
Quem sabe si a revolução integralista 
conseguirá. 

O ar. José Cyrillo --- V. exeia. 
não confunda revolução integralista, que 
tem o programma, Com o Partido Cons•• 
titucionalista, que fez a Revolução de 30 
e que não tem progranuna algum até ago- 
ra. 

• 

o sr. Naclerio Homent --- To- 
da a vida o.  nosso partido teve pra- 
gramma . 

além de quanto occorria nos • quarenta 
;irmos• de regime perrepista, em discur- 
sos, plataformas e mensagens .  preconi- 
zando a reforma tributaria, illaS que foi 
preciso desapparecer esse regime para 
que o autor do artigo, a Ger elle mesmo 
o secretario da Fazenda, pudesse rea- 

, liar tal reforma. 

o a. . Orlando Prado """. V. 
excia. ainda duvida da autoria do arti- 
go? 

o 41
. Mazagclo Filho —a- Não 

posso saber se esse artigo é de autoria do 
dr. Clovis Ribeiro nem v. excia. me 
poderá obrigar a affirrnar tal coisa. 

o sr. Synesio Rocha a- Mu 
s. excia. não é membro do partido? 

o ir. Orlando Prado 	V. 
excia. podia ao menos perguntar a s. 
cada. se o artigo era de sua autoria, ou 

	

não. 	 • 

O SR. BLOCH DA SILVA — Mu 
isso para os leitores de boa fé. 

O SR. JOSE' CYRILLO -o- (ao ir. 
Naclerio Homem) . Mas tinham pela 
frente corn•munistas como Luiz Carlos 
Prestes. 

O SR. MAZAGÃO FILHO Sr. 
presidente, o que eu vejo é que estamos 
diante de um homem, a ser elle o autor 
do artigo e o mesmo secretario da Far 
zenda, que fazia, vinte aimos atraz, uma 
critica sincera, cujas consequencias es. 
capavam de sua alçada, mas, que tão lo- 
go a situação politica do pais evoluiu pa- 
ra urna era de verdadeiras realizações 
vendo-se com possibilidade, executou 
quando preconizára para o saneamento 
do nosso meio economico e financeiro. 

o 371 . Orlando Prado • 	Es- 
tá-se vendo! 

o SI. Mazagão Filho ---- O que 
não podemos esquecer é que a criti- 
ca constante do referido artigo não ia 

o sr.•Marosca Filho --- Per- 
doe-me v. 	mas os conselhos de 
✓. acta. não me virão esclarecer. 

o sr. Marre, Junior --- Per- 
'Ata-me o nobre colega: v. excia. vem 

produzindo um discurso an defesa do 
sr. secretario da Fazenda; não tem ra- 
zão, portanto, para ficar gni duvida quan- 
to á autoria do artigo. V. ateia. devia 
ter essas informações; o artigo é, ou não, 
dele? 

o sr. Mazagão Filho — Não 
estou autorizado a responder a v. excia., 
nem tenho procuração de s. excia. o sr. 
secretario da Fazenda para assumir a res- 
ponsabilidade de artigo algum que s. 
excia. haja escripto. 

o sr. Marrey Junior 	En- 
tão como está v. excia. respondendo 
sem ouvil-o? 

o s•. Maisagdo Filho 	Do 
que venho de lembrar a esta ilustre Ca- 
mara, sr. presidente, o que se conclue 
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é que os factos são exactunente em con- 
trario do que af &Thou o !ilustre líder 
da minoria. 

o .st . Orlando Prado — Pe- 
lo geito por que vão as coisas, o artigo 
ainda acaba sendo meu. 

O Jr. Smith de Vcrsconcellos 	Não 
perca v. excia. a esperança. 

- O # -- Sr . Macau& Filho ."~ (ao 
s•. Orlando Prado) — Se v. excia. 
quizer appár sua assignatura ao artigo, 
não serei eu quem o impeça. 

o 	. Orlando -  Prado 	No 
momento esse artigo besn que merecia a 
nossa assignatura, devo declaral-o a 
:xcia. com toda a franqueza 

o sr. Chagas da Costa — V. 
excia., apesar de professor de economia, 
não seria capaz de escrever um artigo 
-como esse, párque o P. R. P. não per:  
mittiria 

O sr. Mando Filho 	Sr. 
'presidente, assim é que o nobre líder 
da minória affirmou te havido aug- 
mento na tributação do imposto de in- 
dustrias e profissões quando o que se 
deu foi a distribuição de encargos com 
maior equidade estabelecendo um evite- 
rio objectivo para a revisão dos lança- 
mentos. 

A proposito desse iinposto lia mais uma 
rectificação a fazer. Af firmou o nobre 
vereador, sr. Orlando Prado, que, co- 
mo secretario da Associação Commercial 
de São Paulo, o sr. Clovis Ribeiro sem- 
pre combateu a cobrança do imposto de 
.rfhtstrias e profissõeà na base das ven- 
dag realizadas pelo comtnercio e que 
tambem sempre combateu o imposto so- 
bre vendas e consignações. 

Quanto ao de industrias e profissões, 
não sabemos onde s. ateia. encontrou 
fundamento á sua affirmação e não é 
crivei que este exista, porque sempre o 
commercio pleiteou este system de ta- 
xação. Quanto ao de vendas e consigna- 

ções é sabido, sobejamente, que eZe re- 
sultou de um movimento memoravel, ca- 
pitaneado pelo "Centro do Commercio e 
Industria de S. Paulo", precursor da 
"Associação Commercial". Isto mesmo 
resulta dos termos do officio do sr. se- 
cretario da Fazenda águas respeitavel 
corporação, em 22 de dezembro do an- 
no proximo findo, de 1936, largamente 
publicado na imprensa e que peço, sr. 
presidente, fique fazendo parte integran- 
te

w• 
do meu discurso: (Lê): 

e -  
"Secretaria.-  da Fazenda 	Gíbinete 

do Secretario n. D-332. 

São Paulo, 22 de dezembro de 1936. 

Senhor presidente. 
Tenho o prazer de vir , communicar a 

essa prestigiosa corporãção a decisão do 
governo a respeito das reclamações do 
commercio sobre a revisão do lançamen- 
to do imposto de industrias e profissões. 

O primeiro item da formula concilia. 
"toria apresentada pela eommissão desig- 
nada por essa Associação, evidencia que 
os contribuintes não têm noção exacta 
dos objectivos da revisão e da maneira 
por que está sendo feita. Devo por isso 
explicar, preliminarmente, este ponto 

Ao elaborar, no atino passado, o pro- 
jecto de reforma tributaria teve o gover- 
no de enfrentar o seguinte problema. De.. 
viam ser abolid s, por torça de dispositi- 
vos conetitucioqaes, entre outros, os  im- 

postos municipaes de industria e profis- 
sões e os estaduaes de comrnercio, de in- 
dustria e de consumo de bebidas alcoo- 
lias. E, em sei lugar, deveria ser crea- 
do o imposto estadual de industrias e 
profissões, a ser arrecadado, em partes 
iguaes, pelo Estado e pelos municípios. 

Era natural que occorresse a idéa de 
fundir os tributos a serem extinctos no 
novo, destinado a substituil-os. As van- 
tagens seriam tanto para o fisco, como 
para os contribuintes, que assim não 
sof freriant as consequencias de uma brus- 
ca alteração nessa parte da legislação til. 
butaria. 
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Entretanto, as taxas dos impostos a se- 
rem fundidos apresentavam organiza- 
ção completamente diversa, o que torna- 
va impossivel a addição das dos tributos 
estaduaes • as dos 'tributos municipaes, de 
modo a se obter assim uma nova tabella 
que as englobasse. Solucionou-se, então, 
transitoriamente, a difficuldade adoptan_ 
do-se o seguinte dispositivo, que veiu 
constituir o paragrapho 4.° do art. 81 
da lei n. 2.485, de 16 de dezembro de 
9S5 

"O lançamento do imposto de indus- 
trias e profissões, sobre o commercio e 
a industria, relativo a 1936, sera "em 
geral", feito de forma que os contri- 
buintes paguem a este titulo, approxi- 
madamente, as mesmas quantias que 
no exercicio anterior pagaram, em cone- 
juncto, a titulo de imposto municipal de 
industrias e profissões e de impostos es- 
tduaes de commercio, de industria e de 
consumo de aguardente, sendo apenas 
"rectificados os lançamentos que recla- 
mem revisão". 

Ficou assim estabelecido que o nível 
geral da taxação global anterior seria 
mantido, determinando-se, ao mesmo 
tempo, a revisão dos lançamentos que a 
reclamassem. Parece evidente que essa 
revisão deveria ser feita de maneira que, 
sem se elevar, nem reduzir o nivel geral 
da taxação anterior, todos os contribuin- 
tes tivessem igualdade de tratamento, em 
igualdade de condições, pois é este um 
principio necessario e pacifico em mate- 
na tributaria. Nem podia estar no intui- 
to do legislador manter lançamentos er- 
rados, mal feitos e que apresentassem dis- 
paridades injustaficaveis ou não levassem 
em conta as modificações sof fridas pela 
situação dos contribuintes. 

- 

1 

• 

representativa do movimento econotnico 
do anno anterior, o numero de emprega- 
dos e operarias, o "stock" de mercado- 
rias, o capital, o valor locativo do pre- 
dio, etc. A mesma lei dispoz, no artigo 
3•0 do artigo 81 : 

"O imposto de industrias e profissões. 
relativo a 1936 será pago, nas épocas de- 
vidas, na base das declarações a que al- 
lude este artigoaté se fazer o respecti- 
vo lançamento, que será publicado no 
"Diario Of ficial". 

De accordo com este dispositiva, ex- 
trahiram-se os recibos do imposto na ba- 
se das declarações dos contribuintes. Des- 
de logo venficou-se que, na sua maioria, 
as declarações mencionavam como pa- 
gos em 1935 impostos inferiores ao que 
realmente foram. Tornou-se por isso, 
necessário proceder-se ao confronto de 
todas as declarações com os róes de lan- 
çamentos' dos impostos municipaes de in- 
dustrias e profissões e estaduaes de com- 
mercio, de industria e de consumo de 
aguardente relativos ao azuto passado. 
Este trabalho de rectificação das decla- 
rações consumiu varios tnezes, deite re- 
sultando a apuração de muitos milhares 
de dif ferenças. 

Sómente depois de conchuda a revisão 
das declarações, pôde o fisco iniciar, já 
nos ultimos meies deste azulo, a dos lan- 
çamentos. 

Essa revisão abrangeu cerca de 10.000 
contribuintes, dos quaes apenas 535 ti- 
veram os seus lançamentos alterados, 
sendo 98 para menos e 437 mais. 

Destes ultimas, interpuzeram recurso 
dentro do prazo prorogado até 15 do cor- 
rente, 229 contribuintes, tendo os restan- 
tes 208 se conformado com as differen- 
ças, das quaes já foram pagas 112, ape- 
sar de serem exigíveis somente no dia 
31 do corrente mez. 

Estes simples dados mostram que a 
revisão não teve o caracter que se lhe 

• 

• 

• 

A lei tributaria impoz a estes a obriga- 
ção de se inscreverem nas repartições fls_ 
caes e de apresentarem, nessa occasião, 
a declaração dos impostos abolidos aci- 
ma referidos, pagos no exercido de 1935 
fornecendo ao mesmo tempo, os dados 
necessarios á revisão, taes como a cifra 

■ 
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tos exaggeradamente altos ou baixos. 
Tive occasião de examinar pessoalmente 
o trabalho daqudlas commissões, veri- 
ficando o acerto de sua orientação e o 
espirito de rigorosa justiça que as inspi- 
rou. 

Adoptou-se na revisão o criterio de ta. 
xar segundo o vulto do movimento eco- 

attribuiu e que com ella se satisfizeram 
numerosos contribuintes. 

Sobre a necessidade desse trabalho diz 
eloquentemente o seguinte quadro dos 
lançamentos, relativos a um dos ramos de 
negocio de um districto da Capital: 

Os nomes dos contribuintes vão suba- 
tituidos por letras) 

• 
• 

o 1 
Volume de vens 

• TES 
CONTRIBUIN- idas em 1936 de- 

clorado pelos con- 

Média do lança- 
mento por conto 

de réis de 
vendais 

Lançamentos ante- 
riores do imposto 
de industrias e pro- 

fissiks 1 	tribunas: 

64.484 
lo 

• 

• 

11 (Contos de réis) 

49.347 
14.359 
10.600 
7.365 
3.213 

. 1 	2.834 
1.411 

487 
457 
280 
273 
235 
165 

• 

Is 

4099  
$478 

1$310 
4$434 
1$720 
4584 
2$113 
3$004 
3$934 
4576 
3$379 

14$366 
4783 

24569 
13$735 
22$989 
85$358 

143 
107 

1 
1 

1  11I 
11 

1
1 	e64 

6392$000 
23 :606$000 
18 :825$000 
47 :003$000 
12 :675$000 
8:304000 
591$O00 
4:942$000 
1 917$000 
1 :179$000 

949$000 
3 :933$000 

890000 
3 :730$000 
1 977$000 
2 :472$000 
5 :490$000  

■ 

• 
• 

• 
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nomico, por ser tate o indice mais segu- 
ro e o mais exprôsivo da importancia re- 
lativa de'cada odntribuinte dentro de ca.. 
da ramo de negocio. Accrescia ainda que 
pela adopção desse criterio, sempre se 
bateti o commercio, pela voz da Associa- 
ção. 

Em face do que acabo de exp6r, veri- 
fica-se que o fisco está procedendo exa- 
ctamente de accordo com os desejos do 
conimercio, expressos no primeiro dos 
itens que me foram apresentados. 

Dadas estas explicações, que, espero, 
dissiparão o ambiente de hostilidade que 
injustamente se formou contra os tra- 
balhos da revisão, tenho o prazer de de- 
clarar que o governo julga perfeitamen- 

Em face de tamanhas disparidades, 
não podia deixar o fisco de rectificar 
varios dos lançamentos constantes deste 
quadro, refazendo-os numa base razoa- 
vel, representativa do nível medio da tri- 
butação anterior. Neste caso, a base ado- 
ptada foi a de 4.$000 por conto, que se 
reduz, na realidade a 4200 por conto, 
pois os contribuintes gosam da reducção 
de 20 por cento para pagamento do im- 
posto dentro do prazo regulamentar. 

De maneira identica e com o mesmo 
criterio e moderação procederam as com- 
missões de lançamentos com relação aos 
demais ramds de negocio, adoptando pa- 
ra cada um a base media pie-existente, 
calculada sem computo dos lançamen- 
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te acceitavel a formula conciliatoria pro- 
posta por essa Associação e procedentes 
as razões que a fundamentaram e que 
assim foram expostas: 

"Em face das disparidades verificadas 
nos lançamentos de 1935 dos impostos 
que se fundiram no actual imposto de in- 
dustrias e profissões, a revisão traz como 
resultado a apuração, contra vazios con- 
tribuintes, de differenças muito elevadas, 
cujo recolhimento de uma só vez, no fim 
do anno, em prazo exíguo, representa in- 
supportavel sacrificio. 

Ora, para suavisar, o pagamento desse 
tributo, o governo já adoptou, a pedido 
do comtnercio o systema de recolhimen- 
to do imposto annuál em quatro prata- 
ções trimestraes Seria, portanto, jus- 
tificado que tambem para as dif ferem- 
ças resultantes de revisões houvesse 
iguaes facilidades. Isto se conseguiria 
com a medida proposta, pela qual as dif- 
ferenças, sendo exigidas, sempre dentro 
do primeiro semestre, poderiam ser pa- 
gas em fres prestações : a relativa aos dois 
primeiros trimestres, num prazo a ser fi- 
xado; e as relativas aos dois ultimos tri- 
mestres, nos mesmos prazos da arreca- 
dação da 3•4  e 4.a prestações trimestraes. 

Esta formula evitará ~bem que o 
commerc:o possa ser surprehendido no 
fim do anue, como agora succedeu, com 
os pagamentos elevados com os quaes não 
contava, e por outro lado, proporciona 
ao fisce tempo sufficiente para o traba- 
lho da • revisão". 

Reconherbndo a justeza destas consi- 
derações, que aliás nem aos proprios 
contribuintes occorreram ao ser discuti- 
da a lei de reforma tributaria, O gover- 
no vae propor á COMITÜSSãO de Finanças 
da Assembléa Legislativa a reducção do 
prazo para a revisão do imposto de in- 
dustrias e profissões, de modo que este 
passe a terminar a 30 de junho de cada 
armo, salvo quando se tratar de contri- 
buinte que não tenha sido lançado no 
exercido anterior, ou verificando-se erro 
no lançamento por effeito de fraude, de- . 

ficiencia ou falta de declaração ou de int- 
eripção. Como consequencia e por equi- 
dade serão canceladas, como pede o com- 
metei°, as differenças apuradas na revi- 
são de lançamentos effectuada no segun- 
do semestre deste anuo e que não estejam 
nos casos previstos no perioda anterior. 
Aos que já as pagaram far-se-á a resti- 
tuição, dentro de poucos dias, indepen- 
dente de requerimento, mediante simples 
devolução do recibo ~forme edital que 
será publicado no "Diario Official" e 
aviso que se enviará a cada intereSsado. 
Para isso aguardar-se-á apenas a veri- 
ficação de cada caso. 

Fazendo estas concessões que redun- 
dam em prejuizo da arrecadação neste 
exercido, pois não será possivel cancel- 
lar igualmente as reducções já feitas em 
lançamentos exhorbitantes anteriores e 
que se elevaram a centenas de contos de 
réis, dá o governo uma prova do alto 
apreço que lhe merecem essa Associa- 
ção e os interesses das classes que ela 
representa. 

Apresento-vos os protestos do meu 
mais cordial apreço. 

Irtin 
Ao sr. dr. Alfredo Aranha de Mi- 

randa, presidente da Associação Com- 
mercial de S. Paulo. (a) Clovis Ribei- 
ro, secretario da Fazenda". 

Mas, sr. presidente, porque havemos 
de continuar na pesquiza de factos e ar- 
gumentos quando temos o testemunho 
dos maiores interessados, tambem maio- 
res attingidos em seus encargos pela re- 
forma tributaria? 

.Dentre os industriaes e conunercian- 
tes de S. Paulo, aqueles que se aponta- 
vam como mais sobrecarregados pela re- 
forma, o jornal "O Estado de S. Pau- 
lo", promoveu um inquerito, ouvindo-se 
pessoalmente e é da edição do referido 
jornal, de 11 de março de 1936, o seguin.. 
te: (Lê): 

"Agrada-me falar sobre a reforma tri- 
butaria do Estado de São Paulo porque 
vejo em muitas de suas mais importan- 
tes disposições elementos de grande ai- 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



*et 
aterrtettrZ...: ■•■■ ■••~~ aalannaler fri" - 	79. 	• 	 I 	m ai Visa." ig 

" 
C.21±4;8111 ! 

• • 

• 

522 
• 

.t 

to de dividas contrahidas para a defesa 
do café. 

o sr. Orlando Prado --- Não 
conheço imposto de exportação que ti- 
vesse sido abolido. Ao contrario: só co- 
nheço imposto que foi acaescido 

• 

• • 

• 

• 

O st. Mazagão Filho 	E v. 
excia. paga esse imposto? 

0 st*. Orlando Prado 2SM." Eu não 
pago, mas o commercio de assucar 
Paga • 

o SY. Mazagão Filho 	Não 
paga. Não existe nenhum imposto esta- 
dual de exportação. Os que existiam 
foram todos abolidos. 

Mas, si'. presidente, continuo na leitu- 
ra a que vinha fazendo: 

"Não se arreceou a nova administra- 
ção de modificar radicalmente a sua vi- 
da fiscal, abolindo o imposto de expor- 
tação, commoda e rendosa tributação em 
que os antigos governos baseavam o al e 
to de suas rendas, substituindo pelo de 
vendas e consignações. Essa sadia von- 
tade de renovação ecomonica ha de, sem 
duvida, reflectir-se favoravelmente na 
vida geral do Estado E' natural, pois, 
que me rejubile com o apparecunento de 
directrizes mais remoçadas". 

o sr. ynesio Rocha 	Per- 
feitamente; o! Brasil foi descoberto em 
1930! 

O 	sr . Mazagão Firho --- Não 

••• 

eance e repercussão economiea na evo- 
lução agrícola e industrial de São Paulo. 

O mundo atravessa um pertodo acep.. 
cional em que os povos precisam desen- 
volver o niaximo de suas energias se 
quizerein vencer 'ou $e af firmar como 
nações de primeira grandeza. No Brasil 
e especialmente no Estado de São Pau- 
lo, nota-se, sem menor duvida, sobretu- 
do nos ultimas tempos, esse desejo,, essa 
quasi ansia de acompanhar a evolução 
do mundo adaptando á expansão de suas 
forças elementos de maior efficiencia. 
Não se arreceiou a nova administração 
de modificar radicalmente a sua vida fls. 
cal, abolindo o imposto de exportação..." 

o sr.  . Orlando Prado 	Per- 
mitta. v. excia que eu conteste: não se 
r.bcoltu imposto algum de exportação. Pe- 
diria mesmo a v. excia. que declarasse 
qual o imposto que foi extincto? 

o sr. Mazagão Filho 	Di- 
rei ' a V. excia. dentro em pouco, não 
somente quanto ao imposto de exporta- 
ção, como tambem quanto aos demais. 

o sr. Orlando Prado 	Qual 
o imposto de exportação que foi abolido? 

aér 
o sr. Mazgaão Filha) -' Res- 

ponderei a essa pergunta com as proprias 
palavras de v. excia. 

0 . Orlando Prado 	No nos- 
so Estado, o unto imposto de ex- 
portação que conheço é o que incide so- 
bre o café E é em consequencia delle 
que estamos sof frendo uma verdadeira 
derrota nos mercados estrangeiros, por- 
que, taxando exhorbitantemente o nosso 
produCto, não o permittimos concorrer 
com os de outras procedencias. 

• 

i1 

o sr. Mazagão Filho 	Não 
se trata de imposto de exportação. O 
Estado de São Paulo não cobra ne- 
nhum imposto de exportação. Já tive 
occasião de informar a v. excia . que se 
trata de uma arrecadação federal, feita 
pelo D N. C. e destinada ao pagamen- 

foi, sr. presidente, nenhum politico do 
Partido Constitucionalista que assim se 
manifestou, mas o grande industrial sr. 
Rodolpho Crespi. E, na edição de 10 do 
mesmo mez encontramos: (Lê): 

"Começando vida nova em materia 
fiscal, e com os recursos e campo de 
acção delimitados pela nova carta politi- 
ca nacional..." 

o sr. José Cyrillo 	Mas o 
sr. RodoIpbo Crespi é meio parente 
Partido Constitucionahsta1 

• 

• 

• 

• 
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o sr. José Cyrillo 	Tambem 
é italiano e honesto. 

o sr. Tenorio de Brito 
mo-irmão. 

• 

O a. Mazagão Filho 	E a 
propila Camara tributou-lhe grandes ho- 
menagens. 

• 

o sr. Synesio Bocha 	E', primo... 
o sr. Matacão Filho — (Ao 

sr. José Cyrillo) 	V. excia. admitte i  
em seu partido esse parentesco? 

o sr. José Cyrillo 	Admites 
to, principalmente, em se tratando da 
pessoa citada por v. excia. que é um 
bom italiano e honesto, e, amanhã, de- 
fenderá a Acção Integralista. Além do 
mais, pertence, no momento, ao Partido 
Constitucionalista, e é natural que de- 
fenda os impostos. 

O sr. Matacão Filho 	conti- 
nuando a lêr : "Começando a vida no-' 
va em materia fiscal, e com os recur- 
sos e campo de acção delimitados pela 
nova carta politica nacional — teria o go- 
verno de São Paulo de achar um finos- 

, to cuja receita fosse equivalente, na pro- 
porção das despesas, ás antigamente col- 
lectadas pelos tributos de exportaçá:o. 
Teria ainda de procurar um imposto jus- 
to, isto é, capaz de se distribuir o mais 
uniformemente possível. Está neste ca- 
so o de vendas e consignações Não é 
da minha seára o discutir o quanto da 
taxa introduzida. O governo é que sabe 
do que precisa para manutenção e expan_ 
são dos serviços julgados indispensaveis 
á nossa vida normal. Posso, porém, di- 
zer que no tocante á justiça tributativa o 
novo imposto de venda e consignações é 
muito mais razoavel que o antigo im- 
posto de exportação que velu substituir. 
Sem duvidas maiores sãos as dif ficulda- 
des na sua arrecadação e fiscalização. 

Penso, porém, que o aperfeiçoamento 
da machina administrativa da Fazenda 
do Estado, esses pequenos entraves ten- 
derão a desapparecer". 

Este julgamento, sr. residente, não 
foi devido a qualquer politico, elle pro- 
vem da experiencia indiscutível de quem, 
pouco faz, nos deixou um vacuo sensi- 
vel com o Seu desapparecitnento, o sr. 
conde Francisco Matarazzo. 

O 	. Pereira de Queiroz 
Será parente tambem? 

19 Sr. José Cyrillo 	O con- 
de Matarazzo era muito honesto e os im- 
postos eram tão grandes que elle resol- 
veu collocar parte das suas industrias 
fóra do Estado de São Paulo. 

o sr. Mazagão Filho 
E' do officio que o ar. secretario da 

Fazenda endereçou á illustrada "Asso- 
ciação Commercial de São Paulo" as se- 
guintes affinnações que estão a desafiar 
contestação: 

"Como se vê, tomou o governo as se- 
guintes providencias assecuratorias dos 
interesses e direitos dos contribuintes: 

a) estabeleceu o principio de que o im- 
posto não deve ser augtnentado neste 
exercício, mas cobrado no mesmo nivel 
do exercício anterior; 

b) restringiu a revisão dos lançamen- 
tos aos casos em que fôr manifestamen- 
te-  necessaria, para correcção de erros, 
fraudes e injustiça evidentes; 

c) fixou, para essas revisões, um cri- 
terio objectivo, acceitando o pleiteado pe- 
los proprios contribuintes ; 

d) recommendou toda a moderação 
nas referidas revisões; ; 

e) retirou de lançadores avulsos os 
serviços de lançamentos para confial-o a 
commissões especiaes, constituídas de al. 
tos ftmccionarios, de forma a ser evitt- 
do o arbitrio individual nesse serviço, que 
passou, assim, a soffrer um controle e a 
obedecer a urna orientação uniforme". 

o SI.. Bkch da ika 	Pes- 
soas que não conhecem o assumpto. 
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produzidos nesta Casa quando pronun- 
ciei o discurso, em que rebatia as affir- 
mações feitas pelo ilustre cidadão que 
foi governador do Estado 	o sr. Ar- 
mando de Saltes Oliveira. 

O ir. Tenork de Brito 	Cri-. 
ficas irrespondíveis. 

O sr. Naclerio Homens -I- O 
nobre vereador Mazagão Filho as refu- 
tou integralmente. Só não leu aquellas 
estatistitas enormes... 

o sr. Tenorio de Brito 	Na 
opinião de v. excia. 

o SI. Bleck da Silva 	Mas 
a pura verdade. 

• 
• 

• 

• 

• 

• 

0 a. Orlando Prado 	S. •
em:ia., com o brilho do seu talento, fez 
o que pouda, sr. presidente, para passar 
de leve sobre o assumpto principal ado 
meu discurso, e, para detnoradamente se 
referir a factos que eu considero de so- 
menos importancia, qual seja, a aten- 
da ou não da assignatura do sr. Clovis 
Ribeiro num determinado artigo que eu 
li nesta tribuna, e que ficou fazendo par- 
te integrante do meu discurso. 

S. excia. brilhantemente se referiu 
ao banquete offereado ao sr. Armando 
de Saltes Oliveira, e disse que s. excia 
foi um benemerito porque reformou as 
finanças do Estado. t. 

O • st ..1k azagão 	 Fez 
a reforma tributaria. 

o 	. Orlando Prado • • • • 

• 

e procurou isentai-o da responsabilidade 
dos erros que s. excia. conunetteu, co- 
mo governador, na parte que se refere 
ás finanças e á tributação que o seu go- 
verno teve por bem fazer contra o com- 
merao e a industria e contra os proprie- 
tarios da Capital. 

• 

19 31. Naclerio Homens 	A 
favor. 

o sr Mazagdo Filho --- De- 
claro a v. excia. que nós não reconhece- 

o sr.  . Chagas da Costa 	E 
v. excia., o conhece?... 

O rs . Bloch da Silva --- Sim, 
mais do que v. excia. 

o sr. C hag as da Costa 4~M~ V. 
exaa., é mais um professor de econo- 
mia politica dama bancada )  

O sr Bloch da Silva is- Mas, 
não sou collega do governador. 

o sr. José Cyrillo 	O pro- 
fessor Blodi da Silva, pelo menos, é pro- 
fessor ao passo que v. excia nem alum- 
no é... 

O sr. M asaga.  o Filho 	"f) 
criou um apparelho especial e expedicto 
para o Sudo das reclamações dos con- 
tribuintes, confiando esta k funcção  tam- 
bem a cominissões de altos funccionarios; 

g) criou um tribunal especial, em que 
os contribuintes predominam, para jul- 
gar, em definitivo as reclamações não at.. 
tendidas pelo fisco. 

Se estas medidas não são julgadas suf- 
ficienter para se salvaguardãrem os legí- 
timos interesses dos contribuintes, o go- 
verno estudará, com a maior boa vonta- 
de qualquer outra que os reclamantes 
que acabam de se dirigir a1 essa presti- 
giosa corporação lhe suggerirem afim de 
ser conseguido aquelle objectivo". 

Esta é -a verdade sobre o assumpto, 
4  desafiando qualquer contestação. 

sr, Orlando Prbdo 	Res- 
ponderei ao seu discurso. 

o SI.. Mazagão Filho -- Te- 
nho dito, sr. presidente. 

(Vozes) --- Multi) bem! Muito bem! 

O SR.. ORLANDO PRADO em Sr. 
presidente, ouvi com a maxima attenção 
es com o respeito que sempre me mere- 
ceram as palavras do nobre collega, sr. 
Mazagão Filho. 

S. excia., não obstante ser talentoso 
e culto, como é, não pode refutar as 
affirmações e os argumentos por mim 

• &ao •—..• 	 . , 
" • -••11.~~~.—••• 

; : 
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sr. Chagas da Costa 4-- Houve pro- 
testos em tempo opportuno, antes de 
1930? 

o sr. Orlando Prado 	... e que de 
maneira tão sensivel, vem prejudicando 
esses homens que de sol a sol trabalham 
tia lavoura do café, esses grandes bene- 
meritos da patria esses heroes, que são 
os lavradores do Café. 

o sr. Mazagdo Filho 	O imposto 
que São Paulo cobrava absolutamente já 
não existe. 

• s•. Orlando Prado O nobre ve- 
reador ar. Mazagão Filho procurou 
isentar o sr. Covis Ribeiro da respon- 
sabilidade do augmento 'desse imposto. 

sr. Mazagdo Filho ~." Absoluta- 
mente. Eu disse que s. excia. conhecia 
o assumpto e que era um dos maiores 
collaboradores da reforma tributaria. 

o sr. Orlando Prado 	Como res- 
posta a s. exc., devo dizer que não me 
sinto no dever de retirar uma virgula 
siquer do meu discurso anterior. Con- 
firmo tudo quanto disse, não com o es- 
pirito preconcebido de fazer politica, 
como asseverou s exc., mas unicamen- 
te com o intuito honesto e patriotico, de 
defender as nossas instituições economi- 
as e o povo de São Paulo. 

o ar. Mazagdo Filho 	Permitta v. 
exc. O que eu disse é que v. exc. com- 
mentava, agora, um discurso feito em 
janeiro. • 

• 

mos esses erros, não verificamos erro al- 
gum. 

o sr. Orlando Prado 	O com- 
mercio os verificou e os conhece per- 
feitamente. E, para minha satisfação 
isso é o bastante. 

o sr. reflori° de Brito 	A 
historia do banquete é conhecida. 

O Jr. Orlando Prado 	o il- 
lustre e nobre collega sr. Mazagão Fi- 
lho referiu-se ainda aos impostos de i hn- 
portação a respeito dos quites declarou 
que o sr. Clovis Ribeiro os havia abo- 
lido no Estado de São Pauli); INM°. e eu pe- 
ço licença a s. excia. para dizer que o 
iffqxsto de exportação que mais pesa e 
encarece os nossos productos e, princi- 
palmente, aquelle que vem do trabalho 
dos paulistas, o café, rabi permanece, af- 
fectando o productor e encarecendo o 
producto, além de continuar a ser a ra- 
zão da nossa derrota nos mercados es- 
trangeiros. 

o sr. Matação Filho V. excia. quer 
attribuir a responsabilidade de arrecada- 
ção desse imposto ao governo de São 
Paulo? 

o ir. Orlando Prado 	Naturalmen- 
te, si o governo do Estado de São Paulo 
é parte integrante da organização... 

o sr. Mutação Filho --- Do Brasil. 
o ir; Orlando Prado 	... da defesa 

do café, embora a taxação seja feita 
pelo governo federal, isso só se dá com o 
heneplacito do Governo de São Paulo. 

O st. Mazagdo Filho 	Continuan- 
do v. tuteia. a raciocinar por esse modo, 
ha de concordar que o responsavel pela 
existencia desse imposto é v. excia.; v 
excia. é paulista. S. Paulo fica dentro 
do Brasil, logo v. excia. é responsava... 

O sr. Orlando Prado Não sou res- 
ponsavel, porque sou daquelles que 
protestam contra eses imposto s  anti-eco- 
nomicos... 

O sr. Orlando Prado ffi"W V. exc. não 
pode extranhar que eu me tenha demo- 
rado em fazer a critica desse discurso. 

Achei opportuno referir-me agora a 
esse discurso e continental-o, sr. presi-e 
dente, porque estou vendo, como todo o 
povo de S. Paulo Vê e como a Cama- 
ra Municipal sabe perfeitamente, que 
o conimercio paulista está reagindo con- 
tra esses impostos a que se referiu o 
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o 
sr. Chagas da Costa Muito bem 

ao sr. Pereira de Queiroz. 
roo 

• 

• 
e 

o ..tr. Orlando Prado --- A Tachy- 
,graphia annotou, em seguida a este tre- 
cho, o seguinte: "Não apoiados da op- 

s  posição". 

1 
4 

• 

• 

sr. Armando de Saltes Oliveira com 
tanto optimismo. O commerdo está re- 
agindo e protestando contra elles. Foi 
exactamente por isso, por ver essa re- 
acção, que eu achei opportuno, sr. pre- 
sidente, referir-me ás af &mações an- 
teriores do sr. Armando de Sanes Oli- 
veira e trazer os fados de hoje como 
prova inconcussa da repulsa que ais- 
te contra as af firmações claque% tida. 
dão. Nada mais natural e justo de minha 
parte, eis que não concordava com cilas. 

Si'. presidente, numa das sessões an- 
teriores, o nobre vereador, sr. Pereira 
de Queiroz pronunciou um discurso a 
que, devido ao4  adeantado da hora, não 
me foi possivel offerecer resposta ria 
mesma occasião. Dahi a razão de ~en- 
te agora vir eu offerecer contradicta ás 
suas palavras e opinões, respeitaveis to- 
das por se tratar de s. exc., nobre e 
prestigioso membro desta casa... 

o sr. Pereira de Queiroz -- Obriga- 
do a v. exc. 

Pro 

• 

I 

• 

• 

o sr. Orlando Prado 	... mas con- 
sideradas injustas e infundadas por nós, 
da minoria. E' s. exc., sr. .presidente, 
que, numa synthese final do seu discur- 
so, diz que o mote principal de sua ora- 
ção é af firmar que o problema da agua 
está sendo discutido pelo prisma da ex. 
ploração politica. 

r 	 • 	 • 

Sr presidente, vou demonstrar que o 
nobre vereador sr. Pereira de Queiroz 
não está com a razão e que, ao contra- 
rio, é s. cicia., é seu Partido, e é o 
governo que procuram desviar para o 
terreno politico a finalidade do acto go- 
vernamental, a' sua discussão e a sua de- 
fesa, reclamando para si a gratidão po- 
pular pelo acto de benemerencia de ha- 
verem augmentado os encargos financei- 
ros do povo... 

o ir. Pereira de Queiroz —I- Eu não 
trouxe ao plenario simples palavras. 
Trouxe dados, trouxe algarismo. 

o SI.. Orlando Prado 	Vou cozi- 
testar o discurso de v. exc. e os alga- 
rismos que apresentou, si v. exc. me 
permittir. 

Sobre demonstrar que s. exc., o go- 
verno, o Partido Constitucionalista e a 
imprensa a seu Serviço procuram falsear 
a opinião publica, proponho-me a defen. 
der hoje as seguintes theses: 

a) provar }que a campanha contra aug- 
mento dos illipostos e da taxa dagua não 
é politica e I sim uma expressão incon- 
testavel da repulsa popular contra a fu- 
ria tributaria do governo; 

b) demonstrar que a af firmação re- 
iterada do Governo e dos seus correli- 
gionarios, de que a lei Clovis Ribeiro 
vem beneficiar os pobres, não é ver- 
dadeira e qué, ao contrario disso, é jus- 
tamente, essa af firmação, que tem fins 
políticos e constitue uma cilada ardi- 
losamente armada para apanhar eleitores 
incautos (não apoiados da maioria); as- 
sim como a lei Clovis é um perigoso 
precedente aberto, sob o ponto de vis- 
ta de implantação de leis inconstitucio- 

sr. Tenorio de Brito -- São as in- 
trigas da opposição... 

sr. Orlando Prado 	Peço valia, 
sr. presidente, para reproduzir "ipsis 
litteris" as proprias palavras de s. excia, : 
(Le.. "Para terminar sr. presidente, 
vou repetir, mais uma vez, o mote prin- . • 
cipal de minha oração despretenciosa. 
Esse problema da agua está sendo dis- 
cutido principalmente por um prisma que 
não é propriamente o que interessa para 
o caso, mas por um prisma meramente 
de exploração politica". 

• eir 

• 
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o sr. Bolch da Silva — Pertenceu en- 
tão depois. 

o sr. Orlando Prado 	Trosigo, ir. 
eresidente, para provar tambem que a 
lei Clovis teve por fim uni augmento de 
rendas; por demonstrar que essa lei é 
anti-economia e anti-social ; e para 
provar que a maioria não é sincera quan- 
do diz propugnar pelo interesse e bem 
estar das classes menos favorecidas da 
Fortuna, e que, ao contrario disso, ella 
está entravando a acção da minoria em 
tudo que se refere ao amparo aos po 
breu e ao conforto material e mord do 
povo. 

O sr. Chagas da Costa — Essa é bôa 
o diabo que se fez ermitão. 

o sr. Orlando Prado 	Eis as theses, 
sr. presidente que me proponho defen- 
der . 

naes e anti-economias, em nosso Esta- 
do; 

c) provar que a taxa dagua é um 
imposto disfarçado e que a lei que auto- 
na a sua cobrança é inconstitucional. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Permite 
ta-me v. exc. : esta lei é calcada num 
projecto apresentado pelo sr. Heitor 
Penteado, então secretario da Viação e 
Obras Publicas, em 1923, a pedido do 
sr Washington Luis, presidente do Es- 
tado, projecto esse com parecer favora- 
vel assignado pelos srs. Marrey Junior, 
Julio Prestes, Laurindo Minhoto e An- 
tonio Olympic). 

• sr. Orlando Prado Tudo depen- 
de do conteudo desse projecto. V. exc. 
faz uma af firmação que não posso res- 
ponder de prompto. 

• 

sr. Pereira de Queiroz "~" Aliás o 
nobre collega sr. Marrey Junior, já exi 
pi-cou o assurnpto. 

o ir. Marrey Junior 	Já o fiz an- 
tecipadamente. V. exc. vem atrazado na 
sua informação, porque, no meu dis- 
curso, fiz referencia ao caso. 

o sr. Pereira dc Queiras 	Mas é o 
que acabo de declarar. 

o sr. Marrey Junior 	Agora, ter- 
minou a informação: O projecto não 
foi transformado em lei. 

o ir. A Vicente de Azevedo 	Por 
falta .de coragem. 

O st. Bloch da Silva 	Coragem 
havia bastante 

sr. Pereira de Queiroz 	Estou 
mostrando que era ponto de vista do 
seu partido em 1923. . 

o sr. Bloch da Silva 	V. exc. per- 
tencia ao partido. 

• 

sr. Pereira de Queiroz Em 1923 
não era do partido de v. exc. 

o sr. Pereira de Queiroz Ha v. exc. 
de permittir que eu as discuta. 

o sr. Bloch da Silva Estamos aqui 
para isso mesmo. 

sr. Orlando Prado 	Como v. 
exaa. e a Casa vêem, sr. Presidente, --- 
o assumpto a que acabo de me referir 
é de alta relevancia e a aecusação que 
o Governo e o seu partido fazem ás as- 
sociações das classes conservadoras e ao 
povo, que reclama e protesta, e a nós da 
minoria desta Camara e da Assemblea do 
Estado, --- é de summa gravidade e re- 
clama um formal protesto e prompta con- 
tradicta de nossa parte. 

Nessa conformidade, sr. Presidente, 
vou provar, em primeiro legar, que essa 
onda formidavel de protestos, que se 
levanta do seio do nosso povo contra to- 
das as leis fiscaes promulgadas depois 
da revolução de 30 e, com especial men- 
ção, as elaboradas pelo governo do il- 
lustre sr. Ararnndo de Sanes - Oliveira. e 
promulgadas pela meioria governamental 
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Caixas Economicaa, 	no alto e no 
baixo comercio, ---- nas officinas, fa- 
bricas e garages, — nos vagões das es- 
tradas de ferro e nos bondes, 	nos 
clubes, nos *atros, nos cinemas, 
nas barbearias, nos cafés e restau- 
Tantas, 	nos escriptorios de medicos, 
dentistas, engenheiros e advogados, nas 
Secretarias de Estado e nas Assembléas 
e amaras Legislativas, —• nos quir- 
teis, nas delegacias de policia e nos bis 
bunaes, 	nas redacções dos jornaes do 
Governo e da opposição' , nas rodas de 
gente de todas as classes sociaes e até 
nas antessalas do Governo, 	e, sobre- 
tudo, deante dos vorazes "guic.hets" das 
repartições arrecadadoras! 

sr. Smith de Vasconcellos 	O 
sentir é unanime. 

O sr. Orlando Prado 	E por toda 
parte. 

• 

o sr. Pereira de Queiroz """. Por em- 
quanto, só phrases; quero ver os fac- 
tos. 

• 

• 

Ip 

da Assembléa Legislativa do Estado cons- 
tituida pelos deputados do Partido Cons- 
titucionalista e classistas adherentes, 
não constitue uma exploração politica, 
como querem os senhores do governo fa- 
zer acreditar. 

Esse movimento de protesto =ani- 
s do povo, que se synthetiza no protes- 
to e na acção das associações represen- 
tativas das classes conservadoras de São 
Paulo 	é a expresão mais inconcussa 
e incontroversa da repulsa que o furor 
tributario do Governo está sol frendo 
por parte dos contribuintes do amasio 
publico, ss-sscomo representa, tambem, 
uma reac sção de legitima defesa da po- 
pulação *afeta, que se vê expolia- 
da dos seus bens patrimoniaes e na im- 
rninencia de completa mina financeira, 
com a fallencia e a fome a lhes pene- 
trarem portas a dentro! 

o sr. Chagas da Costa Que cousa 
tremenda... 

sr. Orlando Prado —; Poderemos 
taxar de exploração politica, sr. Pre- 
sidente, um verdadeiro clamor plubli- 
co como esse que parte de todas as boc- 
cas, em brados de angustia, de tuna po- 
pulação como a nossa, orphão da pro- 
tecção governamental.... 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Não 
apoiado! 

o Sr. Orlando Prado 	.... e victima 
de leis ineptas, geradas de idéas cereh- 
brinas de improvisados estadistas? 

sr. Chagas da Costa A popula- 
ção era mesmo muito protegida anti- 
gamente... 

O sr. Pereira de Queiroz Por em- 
quanto tenho ouvido phrases unicamen- 
te... 

o sr. Orlando Prado 4— E como se 
caracteriza e,sse clamor, sr presidein- 
te Pelas queixas que todos nós ouvi- 
mos, nos lares e nas praças publicas. 
nos saguões dos bancos, das bolsas e das 

o sr. Bloch da Silva 	E' porque 
v. exc, não anda pelas ruas. 

sr. Orlando Prado 	Esse cla- 
mor publico se evidencia tambem, sr. 
presidente, pelos artigos de protestos, 
reclamações el combate da imprensa li- 
vre, independpnte e honesta de todo o 
Estada.; pelad acções judiciarias já in- 
tentadas contra o Estado pelos proprie- 
trios lesados em seus interesses pela 
lei iniqua; pelas reclamações de carac- 
ter administrativo do povo em geral. 

O clamor publico se constata, sr. 
presidente, até pela defesa afobada do 
governo, feita na impraan paga, nos 
a-pedidos dos lornaes e na tribuna des- 
ta Camara e da Assemblea pelos man- 
bros das bancadas da maioria. 

E a acç4o prompta, energica, decidida 
e serena da Associação Commercial, 
cotio delegada dos seus assoCiados e 
das demais associações de todas as das- 

• 

• 'ffi  
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se economicas de S. Paulo, — não é 
tambem, sr. presidente, uma expressão 
desse clamor publico, desse protesto 
contra a acção tributaria do governo do 
Estado? 

Vejamos, sr. presidente, como se vem 
manifestando a acção das Associações 
das Classes Conservadoras, na defesa 
dos direitos e interesses dos seus asso- 
ciados: 	na tarde do dia 2 do cor- 
rente, realizou-se, na séde da Associar 
ção Commercial, uma grande reunião 
de associações de classe, afim de ser troar 
tada a questão da taxa de agua. que 
nestes &timos dias se tornou o assumi» 
tc principal de todas aí rodas sociaes". 

"A essa reunião estiveram presentes 
os srs. Mario Azevedo, Arthur Rim- 
gel Christof fel, Francisco Gonçalves de 
Andrade Machado, Manoel de Moraes 
Barros, José Pires de Oliveira Dias, Al- 
berto Ferreira Jorge e Henrique Cer- 
veira, todos directores da Associação 
Commercial e mais os srs. Armando de 
Arruda Pereira, presidente em exerci- 
cio da Federação das Industrias do Es- 
tado de São Paulo; Carlos de Souza 
Nazareth, presidente da Bolsa de Mer- 
cadorias ; José Piedade, presidente da 
Associação dos Proprietarios de Immo- 
veia e da Federação dos Proprietartos 
de Immoveis, João Antonio de Souza 
Ribeiro, pela Liga do Conunercio e In- 
dustna de Louças e Ferragens ; Ben- 
jamin Ribeiro, pela Associação dos 
Proprietarios de Padarias; Francisco 
Santisi, pelo Centro do Commercio e 
Industria de São Paulo, Antonio Pin- 
to da Silva, pela Associação Conuner- 
cial dos Varejistas; Luiz Nicoliru, pelo 
Syndicato idos Industriaes Graphicos; 
Arthur Loureiro, pela Bolsa de Cere- 
aes de São Paulo; Francisco da Sil- 
va Villela, pela Federação dos Syndi- 
vatos Patronaes da Industria de São 
Paulo. Compareceram, ainda, represen- 
tantes do Centro dos Commerciantes 

4- Atacadistas de Seccos e Molhados, da 

Protectora Immobiliaria e do Convenio 
das Cias. de armazens Genes de São 
Paulo, notando-se, tambeall a presença 
do sr. Theophilo Olintho de Arruda, 
amido Reis de Magalhães e Pedro de 
Assis Oliveira, membros do Conselho 
Consultivo da Associação Commercial. 

A seguir o sr. presidente faz uma ex- 
posição sobre a attitude da Associação 
Comrnercial de São Paulo em face da 
questão da taxa de agua, trazendo ao 
conhecimento da casa as razões em que 
se fundou essa corporação para sugge- 
rir que seja sustada a applicação das 
novas disposições de lei, afim de que 
passe a taxa a ser cobrada nas bases an- 
teriormente em vigor, até que mais de- 
morados estudos facultem uma solução 
definitiva. Haverá, assim, conforme ac- 
°entoou aquella entidade em seu recente 
of ficio ao sr. secretario da Fazenda, 
tempo para examinar o assumpto sob 
os seus varios aspectos, attendendo-se 
ás conveniencias do Thesouro, aos in- 
teresses dos contribuintes, á justiça que 
deve caracterizar a tributação e legali- 
dade da reforma. 

Continuando, diz o sr. presidente que, 
além dos motivos apostos pela Asso- 
ciação em seu memorial ao sr. secre- 
tano da Fazenda, uma circumstancia im- 
portante justifica o alvitre de se sus- 
tar a applicação das novas disposições 
de lei, para mais completo e minucioso 
estudo da materia. Assim é que a lei 
organica dos municípios, dispoz, no art. 
14, que "compete ao município prover a 
tudo quanto respeita ao seu peculiar in- 
teresse a especialmente. ao  abasteci- 
mento de agua, exgottos e illuminação 
publica, drenagem, e canalização de 
agua; fornecimento de luz, gaz e ener- 
gia electrica." 

Com fundamento nesse preceito de lei, 
sabe-se que está sendo objecto de cogita- 
ção e transferencia, do Estado para o 
Municipio, dos serviços de agua e exgot- 
tos. Esta circumstancia tem, como disse, 
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• a maior importancia pelo reforço que 
vem trazer ao ponto de vista da Associa. 
ção Commercial. 

• 

4 

te 

• 

• 

• 

• 

• 

FALA O SR. JOSE' PIEDADE 

Posto o assumpto em discussão, o pri- 
meiro orador que faz uso da palavra é 
o sr. José Piedade, presidente da Asso- 
ciação dos Proprietarios de Inunoveis, 
occupando o mesmo cargo na Federação 
das Associações dos Proprietarios de liii- 
:haveis de S. Paulo. Inicia s. s. fazen- 
do uma exposição dos trabalhos de °pe. 
rarios e para a producção. 

o exmo. sr. director da Repartição • de 
Aguas e Exgottos, respondeu muito gen- 
tilmente ao nosso of ficio em data de 8 
de março nos seguintes termos: 

"Com referenda ao seu of ficio de 16 
do corrente, 'cabe-me informar que as 
medidas radicaes para sanar a falta de 
agua sentida em diversas fabricas, si- 
tuadas nas imniediações da avenida Cel- 
so Garcia e avenida Rangel Pestana, não 
podem ser immediatas e são dependentes 
da chegada de novos contingentes de 
reforços que virão até o fim do anno e 
provenientes do Rio Claro. 

Comtudo procuraremos fazer mano- 
bras periodicas que possam attender em 
parte as necessidades urgentes da zona 
em apreço. 

Reitero a vossa senhoria os protestos 
de minha distincta consideração --- a) 
Hipfrolito da Silva, director-interino". 

Seria interessante, entretanto, que os 
poderes publicas, mandassem verificar 
previamente qual o volume de agua usa- 
do em nosso parque industrial. Estamos 
certos que essa pesquiza apontaria a ab- 
soluta impossibilidade de 'se fornecer a 
agua nectssaria ás fabricas por meio 
da canalização existente na cidade. As 
fabricas de fiação de algodão, por exem- 
PIO, das quaes existem nesta capital al- 
gumas das maiores dentre as installa- 
das no Brasil, usam para o serviço de 

alvejamento, mercerização, tinturaria e 
lavagem quantidades tão grandes de 
agua que muitas são obrigadas a cap- 
tai esse liqUido dos rios que atravessem 
esta capital, tratando-o em installações 
especiaes, não com o fim de obter urna 
agua potavel, mas apenas para conse- 
guir uma agua industrial. 

49) --- Existem tambem no município 
da capital diversos estabelecimentos in- 
dustriaes que, pela sua localização f6- 
ra • da réde de aguas e exgottos, viram- 
se forçado a captar, por sua conta, a 
agua indispensavel ás suas fabricas. As 
obras de captação e tratamento da 
agua, em que despenderam quantias 
consideraveis, foram ef fectuadas com 
autorização expressa dos poderes publi- 
cas, que assim reconheceram de mo- 
do inequivoco, o direito que cites as- 
sitia de se abastecerem por si mesmas, 
independentemente de qualquer contri- 
buição para a Repartição de agua na Ca- 
pital. 

Suocede, porém, que a lei vigente 
não isenta esses industriaes do pagas 
mento da taxa de agua. E nessas con- 
dições estão sujeitos á cobrança de uma 
taxa especial por um serviço que não 
lhes é prestado. 

Deante do exposto, conclue-se que a 
unica medida racional, justa e exequivel 
para solucionttr o problema, em relação 
ás industria4 paulistanas, consiste na 
acopçao das 'seguintes providencias: 

a) —• Isentar expressamente, do pa- 
gamento de qualquer taxa de agua as 
emprezas que não se utilizarem, por 
qualquer causa da agua -fornecida pelo 
poder publico. 

b) Installar apparelhos medidores 
da agua consumida, de modo que o pa- 
gamento da taxa seja proporcional ao 
consumo. 

E' o que nos cumpre solicitar de vv. 
excias aproveitando a apportunidade 
para reiterar-lhes os protestos da nossa 
elevada consideração. 	Federação das 

4 

• 

• 
• • 
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responder a v. excia. 

1 

• 

o 

Industrias do Estado de S. Paulo — a) vs. Secretario da Fazenda não attendia ás 
Armando de Arruda Pereira, vicepre- e:::reclamações que declarava serem de fins 
sidente". 	 e:políticos e não se basearem num crite- 

Em seguida, sr. presidente, á nu- J rio de justiça. E foi porisso, sr. pra* 
nião a que acabo de me referir, e á qual ?4^, sidente, que a Directoria da Associa- 
compareceram os representantes de to- r  ção Commercial se dirigiu ao sr. Go- 
das as associações de ordem economica, %::- vemador do Estado. 
de S. Paulo, foram outorgados á dire- 
ctoria da Associação Commercial de S. i • O SI'. Mazagão Filho 	Pe- .: 

ço licença para um aparte. Faço o me- Paulo poderes para se entender com o " lhor juizo possivel da intelligencia cio so Governador do Estado. Dirigindo-. sr. Secretario da Fazenda. Assim, a se a directoria ao sr. Governador do Es- 
tado. • . 'esse de facto pronunciado essas ex- 

adtnittir, com v. exca., que elle ti- i 

O sr Pereira de Queiroz V. excia. pressões, nós teriamos que admittir que 
me pennitte um aparte? 	 ellas não se referiam á Associação 

Commercial e sim á grita estabelecida 
sr. Orlando Prado 	Pois( em tomo da taxa de agua e que não 

não. 	 1" 
passa de exploração politica. Permitia 

o sr.  . Pereira de Queiroz .1  v• excia, que eu faça esta rectificação. .  
Essa commissão se dirigiu az 	O sr. Tenorio de Brito 	E' 
Govedrnador do Estado e ao si'. Secre- muita subtileza. 
tario da Fazenda, que lhe prestaram 
os esclarecimentos necessarios. Queria 	0 	Mazagão Filho 	Eu inic- 
que v. excia. dissesse, depois dessa COT1- dei o meu aparte dizendo que faço 
ferencia, quaes as outras resoluções to= o melhor juizo da intelhgencia do sr. 
madas. 	 Secretario da Fazenda, admittindo ape- 

nas para argumentar o que dissera o o sr. Orlando Prado 	Vou nobre orador. 
o sr. Orlando Prado 	De- 

Eu não desejava, sr. presidente, trar claro novamente que não era meu in- 
zer ao conhecimento desta Casa o facto tuito fazer á casa esta revelação. Acho 
de haver o sr. Secretario da Fazenda o facto de extrema gravidade e não de- 
dito á directoria da Associação Commer- sejaria trazei-o ao conhecimento da Ca- 
dal, quando esta o procurou, que não sa. Mas, provocado ridos apartes do 
era possivel attender ás reclamações do nobre vereador sr. Pereira de Quei- 
commercio, e que essas reclamações não roz, não tive remedio sizão revelal-o, 
eram justas e que tinham fins políticos. em defesa de minha these. O facto que 

o sr. Pereira de Queiroz 	acabo de af firmar eu ouvi de um 
tre correligionario de v. excia. Posso af firmar a v. excia. que a 

conferencia entre o sr. Secretario da 	O n. Mazagão Filho 	Aliás, 
Fazenda e essa conunissão durou longas o nobre vereador sr. Pereira de ~- 
horas e nela foram especialmente dis- roz pediu a v. excia. factos posterio- 
cutidos os assumptos em causa, tendo res a essa reunião, e v. excia. argu- 
a commissão sahido perfeitamente es- mentott com a propria reunião' . 
clarecida a respeito. • •. o #. Tenorio de Britto 	Os 

o 	 • • 
sr. Orlando Prado 	E per- sç t factos são a cobrança da taxa, todos 

feitamente esclarecida de que o sr.ieutos dias. Não é preciso mais nada. 

• 

• 
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tutlar mais algumas expressões ali em- 
pregadas: "uma modalidade que atten- 
desse ao "clamor dos contribuintes", — 
"Modificação que lhe pareceu capaz de 
satisfazer oi "reclamantes" 5-4- "recla- 
mações" que se ergaeram contra a te-  
forma da taxa de agua", --- "desate da 
"grita" que o assumpto vem suscitan- 
do"... Para melhor esclarecimento do 
assumpto vejamos o que essas circula- 
res dizern na sua integra • 

"São Paulo, 30 de março de 1937. 
• 

Circular n. 29. 

• 

t 

• 

• 

• 

• 

O sr. Pereira de Queiroz 
(ao orador) 	Estou ancioso por ou- 
vir a argumentação de v. excia. 

o sr. Orlando Prado ---- O no- 
bre vereador sr. Pereira de Queltoz 
si não julgasse sufficientes os argumen- 
tos que acabo de expender... 

o sr. Pereira de Queiroz •—• 
Perdão! V. excia. não trouxe ainda 
um só argumento. 

O 41 . Orlando Prado 	. • • 
SI s. excia. acha poucas as provas que 
acabo de adduzir, com a noticia da re- 
união da Directoria da Associação Com- 
mercial e mais classes econotrucas de 
S. Paulo, realizada com o fim unico de 
protestar contra a taxa de agua, eu 
poderia trazer ao conhecimento de s. 
cada. e da Casa mais o contendo das 
circulares ns. 29, S1 e 32 da Associa- 
ção Commercial aos seus associados 
Dentre os termos que sublinhei e que 
se encontram nestas circulares quero 
prazer ao conhecimento do nobre verea- 
dor os seguintes, sendo de notar que 
todas as circulares se referem á taxa 
de agua: :numerosos protestos que tem 
recebido .", "que frizam a injustiça da 
taxação", "ás queixas contra a nova Sm 
ração"... 

O sr. Mazagão Filho 	V. 
excia. poderia demonstrar um caso de 
injustiça de taxação? 

O sr Stnith de Vasconcellos -- Te- 
nho um em mãos. 

• 

Taxa de Agua 

Senhores associados. 

Communicamos a vv. ss. que a res- 
peito das novas disposições de lei que 
regulam a cobrança da taxa de agua, 
ena Associação dirigiu hontem o se- 
guinte officio ao senhor Sectetatio da 
Fazenda: 

"Senhor Secretario --- A Associação 
Commercial de São Paulo pede per- 
missão para vir trazer a vossa excel- 
lenda as justas reclamações que no 
commercio e na industria se têm susci- 
tado, a respeito das disposições que re- 
gulam a cobrança da taxa de agua. 

Essa questi-ao, como vossa excellencia 
não ignora, ê de grande interesse para 
as classes que esta Associação represen- 
ta. Creada a divisão entre a taxa fixa 
e a parte devida pelo acesso de con- 
sumo, estabelecida a relação entre o tri- 
buto e o valor locativo dos predios, é 
evidente que destes pagarã,o mais, não 
os que mais consumirem, e sim os de 
alugueis mais elevados, que são exac 
ctamente os occupados por estabeleci- 
mentos commerciaes. Da/ti os numero- 
sos protestos que temos recebido de as- 
seciados nossos:' que fritam a injustiça 
da taxação, cujo maior peso recue sobre 
as casas de comtnercio, que, em sua 

1 

• 

19 Sr . Orlando &  Prado 	Todas 
essas expressões, sr. presidente, se 
encontram nas circulares em questão 
e lament6 que o tempo seja escasso, por- 
que eu teria muita coisa a dizer... 

o sr. Pereira de Queiroz 	E 
eu muito a responder. 

O sr. Orlando Piado 
mas limito-me, por ernquanto, a assig- 

• 

▪ Et-te M•le.•• •••• • 
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• • 
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é a suggestão que, com a devida venia, 
vimos submetter a vossa excellencia 
que o mais acertado seria que se sustas- 
se a applicação das novas disposições, 
pasando a taxa a ser cobrada nas bases 
anteriormente em vigor, até que mais 
demorados estudos facultem uma solu- 
ção definitiva. Haverá assim tempo pa- 
ra examinar o assumpto sob os seus Yas- 
rios aspectos, attendendo-se ás convem 
niencias do Thesouro, aos interesses dás 
contribuintes, á justiça que deve cara- 
eterizar a tributação e ti legalidade da 
reforma. 

Certos de que vossa excellencia aco- 
lherá de boa vontade a nossa suggestão, 
ditada pelo desejo que nos anima de 
bem servir ao commercio paulistano e 
á causa publica em geral, antecipamos os 
nossos agradecimentos e temos a honra 
de reiterar os protestos da nossa distin- 
cta consideração. 

A sua excellencia o senhor doutor 
Clovis Ribeiro, Secretario de Estado dos 
Negocios da Fazenda. -- a) Mario

•  Azevedo, presidente". 
tordiaes saudações 	A Directoria". 

"São Paulo, 6 de abril de 1937. 

Circular n. 31. 

grande maioria, do as que menos agua 
consotnem em comparação com &I cgr 
SUS de residencia. 

As queixas contra a nova forma de 
taxação foram tão geras e fundadas 
que o Governo do Estado se apressou á 
procura de uma modalidade que atten- 
desse ao clamor dos contribuintes. Datii 
a proposta suggerida pela Secretaria da 
Fazenda e encaminhada á Assembléa 
Estadual, com a modificação que lhe 
pareceu capaz de satisfazer aos recla- 
mantes : a limitação do montante da 
taxa a 6$000 por atino e por metro 
quadrado de construcção. 

Esta modificação beneficiaria unica- 
mente os predios do coração da cidade, 
onde os terrenos, como reconhece a See 
eretaria da Fazenda, valem ás vezes o 
dobro da construcção, elevando, sobre- 
modo, os valores locativos desses pre- 
dios; mas, não favorece a grande mas- 
sa dos commerciantes e dos proprieta- 
rios de predios localizados em pontos 
mais afastados das rua centraes. 

As reclamações se ergueram contra 
a reforma da taxa de agua, assim co- 
mo a inanido,de da correcção offerecida, 
tudo está a comprovar que só ha um sys- 
mana legitimo e natural: a cobrança da 
taxa em relação ao consumo. Pára da 
k, toda e qualquer solução será sempre 
complicada e será sempre iníqua E, o 
que é importante, dará margem a ob- 
jecções de caracter legal, que o governo 
de Estado deverá levar na devida con- , 

Taxa de Agua 

ta, para Mo se expor aos riscos de uma 
decisão final que, privando-o de mon"- 

. to de unta renda necessaria, o forçará 
a corrigendas apressadas que maiores 
inconvenientes trarão tanto para o fis- 
co como para os contribuintes. 

Diante, pois, da grita que o assiimpto 
vens suscitando, e em face de pareceres 
que conhecemos, de jurisconsultos de 
nomeada, que inquinam de inconstitu- 
cional a forma da contribuição exigida 

... pelo serviço de agua, parece-nos e esta 

Senhores associados: 

Pela presente temos o prazer de com- 
municar a vv. ss. que, em grande re- 
união convocada para tratar da ques- 
tão da taxa de agua, reminfin  a 2 do 
corrente, e na qual estiveram represen- 
tadas varias instituições do. commercio 
e da industria e a Associa.çáo' dos Pro- 
prietarios de Immoveis de S. Paulo, fo- 
ram delegados amplos poderes á dire- 
ctoria da Associação Commercial de S. 
Paulo para tratar do assumpto perante 
o Governo do Estado, liderando, assim, 
o movimento daquellas corporações. 
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reajustamentos, verificados necessarios 
com u modificações que a lei receber 
na Assembléa Legislativa. 

Ao retirareni-se, os directores da As- 
sociação Commercial de S. Paulo e.x- 
priiniram o seu agradecimento pelas at- 
ttnções com que o sr. Governador os 
recebeu 'e manifestaram-se plenamente 
satisfeitos com as informações presta- 
das por s. excia., das quaes declararam 
lcvar optima impressão. 	Cordiaes 
saudações 	A directoria. 

• Taxa de Agua 

3 

o 

r 

z 

• 

Dando desempenho a esse honroso 
mandato, a directoria desta Associação 
conferenciou, ainda no dia 2 do cor- 
rente, com o senhor Secretario da Fa- 
zenda. E hontena foi recebida pelo se- 
nhor. Governador do Estado, tendo-se 
publicado o seguinte communicado so- 
bre esta ultima conferencia, que repu- 
tamos de resultado plenamente satisfa- 
torio : 

"Para tratar da questão da taxa de 
agua estiveram hontem, pela manhã, no 
Palacio dos Campos Elyseos, em con- 
ferencia com o senhor dr. J. J. Cardo- 
so de Mello Netto, Governador do Es- 
tado, os srs. Mario Azevedo, presidente 
e dr. A. Rangel Christof fel, F. G. de 
Andrade Machado e José Pires de Oli- 
veira Dias, diriectores da Associação 
Commercial de S. Paulo. 

Expostos os objectivos da visita, 
declarou o sr. Governador aos di- 
rectores da Associação Commercial 
que o Governo do Estado, logo 
ao ter conhecimento das primeiras 
leciamações suscitadas sobre o assum- 
pto, reconheceu a necessidade de ser 
modificada a lei que dispõe sobre a co- 
brança da taxa de agua, enviando, nes- 
se sentido, uma mensagem á Assembléa 
Legislativa. A materia está sendo, assim 

Senhores associados. 

Em additamento á nossa circular n. 
31, de 6 do corrente, vimos communicar 
a vv. ss. que, em nosso Departamento 
Legal serão prestadas informações aos 
senhores associados que, antes de ef fec- 
tuar o respectivo pagamento, desejam 
interpor em juizo protesto contra a co- 
brança da taxa de agua, instituída pe- 
la lei n. 2.844, de 7 de janeiro de 1937. 

Independentemente dessa medida ju- 
dicial,. por parte dos contribuintes que 
por tal forma queiram resalvar os seus 
direitos, proseguirão, em outra esphera, 
os nossos trabalhos. Assim, esta corpo- 

• • 

• 

• 

objecto objecto de novos estudos, pelo que de- qual tambem delegaram pode- 

vem os interessados apresentar áquel-; res varias 1 stituiç§es do commercio e 
la Assenti& as suggestões que lhes pa-: da industria outras associações de das_ 

se, 

questão não se em- 	
dentro 

Governador que tf 	 i . 	

. desta 	pitai, representaná reçain acertadas. Accrescentou o sr. 
L de breves dias, á Assembiéa Legislativa, 

presta nenhum caracter político capaz suggerindo as alterações a serem intro- 
 duzidas na lei que regula a cobrança da de itnpedir um amplo debate eis que se- • 

jam examinadas, não são as alteraçõek ta xa de agua ' 
Aos senhores assoados, pedimos que propostas pelo Poder Executivo, It associados,  

nos transmittam as observações que lhes outras que foram .ruggeridas pelos pro-  
prios contribuintes. 	 occorram a respeito, as quaes se desti- 

nam a nosso estudo e servirão de ele- 
Finalmente, declarou o sr. Governa- mento para fundamentar a representa- 

dor que, quanto ao primeiro trimestre ção em que seta exposto e justificado o 
do anno, o Governo dará cumprimen- ponto de vista deita Associação e de 
tf) ás disposições da lei em vigor. A  
cobrança da taxa de' agua continuará sw congeneres, sobre a materia. 
a ser feita sem prejuizos de possíveis 	$Cordiaes saudações 	A directoria". 

• 
• 

• 
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• o SI. Tenorio de Brito 	Cer- 
tamente v. excias. não tomarão 
conhecimento de cousas clasagradaveis... 

o sr, Orlaptdo Prado 	Mas 
st. presidente, ao nobre vereador sr. 
Pereira de Queiroz, ao seu Parlado e • 

ao Governo, em cujo nome s. excia. 
lançou aquella proposição que me obri- 
gou a vir castigar a attenção da Cama- 
ra com a minha presença na tribuna... 

o sr. Pereira de Queiroz 
Não apoiado; v. excia. é ouvido com 
prazer. 

o SI.. Tenorio de Brito 	Está 
esclarecendo a Camara' com a sua pa- 
lavra. 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE— Devo lem- 
brar ao nobre yereador que está finda 
a hora destinada ao expediente. 

•O st. Orlando Prado 	Nes- 
se caso, sr. presidente, pediria a v. 
excia. • que me conservasse a palavra 
para continuar em explicação pessoal. 

0 SI?. PRESIDENTE —5 Será at- 
tendido o pedido do nobre vereador. 

Vou suspender a • sessão por alguns 
minutos. (Pausa). 

Está suspensa a sessão. • 

Quinze minutos depois, é reaberta a 
sessão. 

Passa-se á 

ORDEM ba DIA 

Entra em discussão tuuca o parecer 
n. 2, deste anno, da Conunissão de Re- 
daces.ão, relativo ao projecto n. 25, pelo 
qual conclue o parecer n. 15, da Com- 
missão de Finanças, já publicado e ap- 
pro,vado em 2.a discussão" em sessão de 
10 do corrente mez. 

1 

O SR. PRESIDENTE De 
do com com o Regulamento Interno da Ca- 
mara, art. 93, parag. Unico, não ha- 
vendo requerimento e • respectiva appro- 
vação para discussão do parecer em 
questão, é o mesmo considerado appro- 
vado. 

o sr. Orlando Prado 	.. • 
Obrigado aos meus nobres collegas. 
Mas, sr. presidente, ao nobre vereador 
sr. Pereira de Querroz que diz: "Este 
problema de agua está sendo discutido 
principalmente por um prnma que não 
é propriamente o que interessa para o 
caso, mas por um prysma meramente de 

1 exploração politica.", eu perguntaria, 
data vertia, o seguinte: que interesses re- 
presenta a Associação Commereial de S. 
Paulo 	por si e por todas as demais 
associações das classes economicas de S. 
Paulo que, em asemblea memoravel lhe 
outorgaram poderes para entender-se 
com o Governo do Estado, no sentido 
de apresentar-lhe o seu protesto e as 
suas reclamações e suggestões acerca da 
actual legislação reguladora da cobran- 
ça da taxa de agua? 

• 

E' a Associação Commercial e são 
as demais que lhe outorgaram aquelles 
poderes de representação 	associ'a- 
ções suspeitas de fazerem politica op- 
posicionista? 

o sr. Pereira de Queiroz — 
excias. declararam que essas asso- 

ciações offerecerarn um banquete poli- 
ek tico ao sr. Armando de Sanes. • 

Entra em discussão unica o parecer 
n. 34, deste armo, das Commissões Re- 
unidas de Justiça e Finanças, concluin- 
do por um substitutivo isentando de im- 
postos e taxas municipaes, exnquanto o 
necessitarem para seu desenvolvimento, 
a juizo do Prefeito, as pessoas juridicas 
legalmente organizadas com séde no Es- 
tado de São Paulo para transportes 
aéreos, e dando outras providencias. 

Ninguem pednido a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

• 

• 
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0 SR. PRESIDENTE a De accor- 
do com o art. 40 da Lei Organica dos 
Municipios, o substitutivo em questão 
somente poderá ser approvado por pelo 
menos dois terças dos srs. vereadores 
Havendo esse numero no recinto, vou 
submetter a votação o substitutivo ci- 
tado 

o 
Posto a votos, é o substitutivo appro- 

vado. 

• 

A seguir, é o projecto, salvo a emen- 
da apresentada em segunda discussão 
posto a votos e approvado. 

Em seguida, é a emenda posta a vo- 
tos e approvada. 

Entram em Za discussão os parece- 
res ns. 18, 21 e 29, deste anno, das 
Commissões de Obras, Finanças e jus- 
tiça já publicados, concluindo pelo 
projecto n 31, tambem já publicado, 
que autoriza o Prefeito a adquirir pelo 
preço de 550$000, em virtude de ac- 
cordo com os interessados, ou desapro- 
priar judicialmente, um terreno com a 
área de 23,72 metros quadrados, neces- 
sarios á rectificação do alinhamento da 
rua Conselheiro Saraiva, em Sant'An- 

Á 

• 

r 

• 

na. 
Ninguem pedindo a palavra é encer- 

rada a discussão. 
A seguir, é o projecto posto a votos 

e approvado. 

Entram em 2•a discussão os pareceres 
ns. 27 e 19, deste anuo, das Coratnissões 
de Justiça e Finanças, já publicados, 
concluindo pelo projecto n. 30, tambem 
já publicado, que autoriza o Prefeito a 
contractar com d. Antonia dos Santos 
Pratee, condessa de Prata, e Eduardo 
dos Santos Prates, a prorogação por 
tres annos, com aluguel mensal de 
trinta e dois contos de réis, do arren- 
damento, effectuado pela escriptura de 
30 de janeiro de 1931, nas notas do 8.0 
Tabellião, do predio occupado pela Pre- 
feitura á rua Libero Badaró, n. 377. E 

• 

1 • 
é 

Vae á Mesa e é lida a seguinte 

EMENDA 

li 

• 

Entram em 2.a discussão os pareceres 
✓s. 19, n e 30, deste anno, das Com- 
missões de Obras, Finanças e Justiça 
já publicados, concluindo pelp projea 
do n 32, tambem já publicado, que 
autcriza o Prefeito a adquirir, pelo pre- 
ço de 3 900$000, em virtude de acoordo 
com o interessado, ou desapropriar ju- 
dicialmente, um terreno com 89,60 me- 
tros squadra4os, sito á alameda Lorena, 
e.squina da alvenida" Brigadeiro Luiz An- 
tonio, necessario á regularização do ali- 
nhamento da referida alameda. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

Tendo a COMIIIÍSSãO de Finanças ti- 
do noticia do fallecimento da exma. sra. 
ea. Antonia dos Santos Pi-ates, condes- 
sa de Prates, o contracto de locação do 
predio á rua Libero Badar6 n. 377, oc- 
cupado pela Prefeitura, deve ser feito 
"com herdeiros ou successores" da fi- 
nada, além, do outro contractante, Edu- 
ardo dos Santos Prates e que devi, por- 
tanto, ser accrescentado ao artigo 1.° 
do projecto. A seguir, é o projecto posto a votos 

• e approvado. 
Sala das Conunissões, 17 de abril de 

1937 Mazagão Filho 	L A. Pe- 
reira de Queiras. 

Ninguem mais pedindo a palavra, 
encerrada a discussão. 

Entram em 2.a discussão os parece- 
res ns. 20 e 31, deste armo, das Com 
missões de Obras e Justiça, já publi- 
cados, concluindo pelo projecto n. 33, 
tarnbem já publicado, declarando que 

j1~••••••""•~I •1 1•" 	 ■■■••• 
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fica desincorporada da classe dos bens 
de uso commurn, um terreno com a área 
de 1.192 metros quadrados, em que se 
encontra parte do leito da rua Capivary 
aberta em terreno da "The City of S. 
Paulo Improvements and Freehold Land 
Company, Limited", no valle do Pa- 
caembu' e doado á Municipalidade por 
escriptura de 31 de março de 1936, e 
dando outras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

• 

Entra em 2.4  discussão o parecer n. 
33, deste anno, das Commissõess Reuni- 
das de Justiça, Obras e Cultura, já pu- 
blicado, concluindo pelo projecto n. 35, 
tambem já publicado, que declara ac- 
ceitas, incorporadas ao dominio publico 
e entregues ao uso commum do povo, 
com as respects:ras denominações, as 
ruas a que se referem os processos da 
Prefeitura, ns. 22.443, e 69.090, de 
1936. 

• 

O SR. PRESIDENTE "~ De ac- 
tordo com o art. 49 da Lei Organica 
dos Municípios, o projecto em questão 
somente poderá ser approvado por pelo 
menos dois terços dos srs. veréadores. 
Hai endo no recinto esse numero, vou 
submetter a votos o projecto referido. 

Posto a votos é o projecto approva- 
&J. 

Minguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 2.a discussão o substitutivo 
apresentado ao projecto n. 41, de 1936, 
já publicado, pelas Commissões de Jus- 
tiça, Obras e Finança, em seus pare- 
ceres ns. 28, 17 e 20, tambem já pu- 
blicados, autorizando o Prefeito a man- 
dar construir no districto de Peru 's um 
cemiterio municipal, de accordo com os 
planos que organizar e em local que es- 
colher, e dando outras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o substitutivo posto a vo- 
tos e approvado. 

Entra em 2•a discussão o substitutivo 
apresentado ao projecto n. 10, de 1936, 
já publicado, pelas Commissões de 
Obras e Finanças em seus pareceres ns. 
12 e 18, tambem já publicados, que ape 
prova o projecto organizado pela Divi- 
são de Urbanismo, de uma avenida que, 
tendo inicio na rua Bresser, segue pelas 
ruas Pires do Rio e outras, até o fim 
da avenida Conde de Frontin, em Villa 
Mathilde, e dá outras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

• 

Entram em 2.a discussão os parece- 
res ns. 21 e 32, deste anno, das Com- 
missões de Obras e justiça, já publica- 
dos, concluindo pelo projecto n. 34, 
lambem já publicado, que autoriza o 
Prefeito a permutar com o dr. Amador 
da Cunha Bueno um terreno de pro- 
priedade municipal, ã rua Siqueira Bu- 
eno, com 1.010,50 metros quadrados, 
por outro de 1 025,00 metros, de pro- 
priedade do mesmo e sito á rua Pague- 
quer, necessario á regularização do ali- 
nhamento das referidas ruas. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE De ac- 
cordo com o art. 40 da Lei Organica 
dos Municipios, o projecto em questão 
somente poderá ser approvado por pelo 
menos dois terços dos srs. vereadores. 
Havendo no recinto esse numero, vou 
submetter a • votos o projecto referido. 

• 

Posto a votos, é o projecto approva- 
do. 

A seguir, é o substitutivo ponto a vo- 
tos e approvado. 

• 
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Entra em 2.a discussão o parecer n 
2, deste anno, da Commissão de Cultu- 
ra. já publicado, opinando pela appro- 
vação do projecto n. 54, de 1936, bam- 
bem já publicado, que autoriza o Pre- 
feito a dar o nome de Julio Cesar da 
Silva a uma das ruas do districto do 
Braz, nesta Capitál, e novo parecer da 
mesma Conunissão, sob n. 11, concluin- 
do por uma emenda. 

Ninguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto, salvo emenda, 
posto a votos e approvado. 

Em seguida, é a emenda posta a vo- 
tos e approvada. 

o 

1 

Entrá em 1.a discussão o parecer n. 
12, das Commissdes reunidas de Cul- 
tura e Finanças, opinando pela appro- 
vação do projecto n. 26, deste anno, 
que autoriza o sr. Presidente da Ca- 
ntara Municipal a fornecer á Ordem dos 
Advogados do Brasil, á qual cabe a ini- 
ciativa, a quantia de rs. 20:000$000, 
para erecção do monumento a Ruy Bar- 
bosa, na Capital da Republica. 

Ninguem pedindo a alavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

• 
c 

• 

• 

Entra em La discussão o parecer ti. 
22, deste anno, das Commissães Reuni- 
das de Obras e Finanças, concluindo 
pelo projecto ti. 43, que autoriza o Pre- 
feito a adquirir a quem de diresto 4  em 
desapropriação judjcial ou mediante ac- 
cordo, "ad referendum" "da Catnara, o 
&noir/vei e  á rua do Hippodrotno, contí- 
guo á Estação do Norte, do Corpo de 
Bombeiros. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão • 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado artigo por artigo. 

Entra em 1.a diseussão o parecer n. 
21 deste aniso, das Commissões Reuni- 
das de Obras e Finanças, concluindo pe- 
lo projecto n. 44, que approva o pro- 
jecto organizado pela Prefeitura, con- 
forme plantas rubricadas pela Mesa, de 
duas rampas de accesso da avenida 
:Nove de Julho, á alameda Jahns, e dá 
outras providencias. 

Ninguem pedindo a palavra é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 1.a discussão o parecer ti. 
24, deste ano, das Commissães Reuni- 
das de Obras e Finanças, concluindo pe- 
lo projecto n. 45, que autoriza o Pret. 
feito a adquirir, em desapropriação ju- 
dicial ou pelo accordo feito com o inte- 
ressado, o immtroel situado á rua Xavier 
de Toledo, n. 32, de propriedade da Lo- 
ja Maçonica "Italia" e necessario ao ali- 
hhamento da referida via publica. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

O Si?. MARREY JUNIOR (Pela 
ordem) ." MI"  Sr. presidente, peço a v. 
excia. que se digne fazer constar da 
7. c t a dos nossos trabalhos, que não to- 
mei parte quer na discussão, quer na 
%otação do firojecto. que está em deba- 
te. 

O SR. P IRESIDENn ---- Será at- 
tendido o pedido do nobre orador. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 10a discussão o parecer n. 
, 35, deste anno, das Comtnissões Reuni- 
_das de Justiça e Obras, concluindo pe- 
lo Projecto ti. 46, declarando que, den- 
tro da zona que fôr pela Prefeitura con. 
siderada necessaría á utilização dos 
aeroportos de Campo de Marte, na var- 
kea de Sant'Anna e do Campo de Con- 
gonhas, em Indianopolis e labaqsiara, 

• 

• 

■ 
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nenhum &ilido com estradara de qual- 
quer natureza poderá ter altura que ex- 
ceda a relação de 1 :10 entre a referida 
altura e a menor distancia 4 linha limi- 
te do aeroporto, e dando outras provi- 
dencias. 

Ninguem pedindo a palavra, é «acer- 
tada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado artigo por artigo. 

Entra em #1..a discussão o parecer n. 
34, deste atino, das Commissões Reuni- 
das de Justiça, Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo projecto n. 47, q.  ue decla- 
ra de utilidade publica, para o fim de 
serem desapropriados peto Prefeito ou 
adquiridos por accordo, ad referendum 
da Cansara, os imtnoveis situados entre 
a avenida Nove de Julho, praça Santos 
Dumont e rua Saracura Pequena, e ne- 
cessarios ao plano da referida avenida. 

Vae á Mesa e é lido o seguinte 
• 

I REQUERIMENTO 
• 

Requeremos o adiamento, por uma 
sessão, da votação do parecer ri. 36, 
deste anno, que conclue pelo projecto 
n. 47. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1937. 
Synesio Rocha ---- Sylzrio Margarido. 

O SI?. SYLVIO MARGARIDO 
Sr. presidente, subscrevo o requeri- 
mento que o nobre collega sr. Synesio 
enviou á Mesa e que se acha ausente 
no momento. 

• 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
37, deste anno, das Conunissões Reuni- 
das de Justiça e Finanças, concluindo 
pelo projecto n. 48, que concede ao 
Montepio Municipal de São Paulo a 
dotação annual de duzentos contos de 
éig, a titulo de auxilio, nos termos do 

crtigo 93 da Constituição Estadual, e 
dá outras providencias. 

Ninguetn pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a vo- 
tos e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 1.a discussão o parecer n 
38. deste anno, das Connnissões Reuni- 
das de Justiça e Finanças, concluindo 
pelo projecto a. 49, que autoriza o Pre- 
sidente da Camara, pela verba conve- 
niente do orçamento para a Camara. 
Municipal, effectuar o pagamento das 
despesas com a exhurnação, trasladação 

inhumação, do cemiterio da Consola- 
ção para o de São Paulo, dos restos 
mortaes de Drauzio e Eleonora Marcon- 
des de Souza. 

Ninguern pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
— 25, deste anno, das Commissões Reuni- 

das de Obras e Finanças, opinando pela 
approvação do projecto n. 27, que de- 
clara de utilidade publica, afim de se- 
rem desapropriados pela Municipalida- 
de, para construcção de um grande par- 
que para recreio da população e de um 
rcrto de embarque para lanchas de alu- 
guel, os terrenos situados junto á re- 
presa de Santo Amaro, entre a estrada 
Guarapiranga e o Reservatorio do mes- 
mo nome, num total de 315.845,80ms,2 
e dá outras providencias 

O SR. MAZAG/10 FILHO Sr. 
presidente, concordamos com o adia- 
'vento do requerimento dos srs. Synesio 
Rocha e Sylvio Margarido e esperamos 
que ss. excias. na  proxima sessão, quei- 
ram que o projecto faça parte da Or- 
dem do dia. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
o requerimento posto a votos e appro- 
vado. 

o s r. Pereira de Queiroz --- Sr. 
presidente, quero informar que, re- 
lativamente a este projecto, tendo o 
nobre vereador sr. Marrey Junior voo- 

• 
• 

e 

• 
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O .  sr. Pereira de Queiroz 
Sr. presidente, de facto, verifican- 
do no projecto essa duvida demonstra- 
/ta pelo nobre vereador sr. Sylvio Mar- 
garida declaro que s. excia. tem toda 
a razão, devendo assim ser adiada a 
ciscussão para que o projecto volte ás 

immissões, - afim de ser devidamente 
e;nendado. 

Consultada, a Casa approva o reque- 
rimento do sr. Sylvio Margarida no 
sentido de ser o projecto devolvido ás 
commissõe.s, adiada a sua discussão. 

O SR. PRESIDENTE Não ha 
mais materia a ser discutida na ordem 
do dia. Acha-se inscripto para falar em 
explicação pessoal o nobre vereador sr. 
Orlando Prado. Tem a palavra s. excia. 

O SR. ORLANDO PRADO (pa- 
ra explicação pessoal) 	Sr. presiden- 
te, ao terminar a hora do expediente, 
estando eu com a palavra, dizia que o 
nobre vereador sr. Pereira de Queiroz 
não tinha razão quando af firmava, no 
mote do seu discurso, que o problema da 
agua estava sendo discutido pelo pris- 
ma de uma méra exploração politica. 

E eu perguntava, nessa altura: 
E' a Associação Conunercial, e são 

as demais, que lhe outorgaram aquelles 
poderes de f represçntação, 	associa- 
ções suspeitils de fazerem pohtica op- 
posidionista Estariam elas, ou os seus 
directores, a serviço de ',algum partido 
político, quando deliberaram dirigir-se 
ao Governo para protestar contra a ta- 
xa da agua? Não representam elas to- 
das as classes ditas conservadoras do 
Estado e da cidade de S. Paulo? Pode- 
rio o Governo do Estado, os ilustres 
e nobres vereadores dá maioria e o seu 
Partido dizerem, com a conseiencia ple- 
na da sua responsabilidade, que a acção 
daquelas entidades de fins econonicos 
e de defesa de interesse de suas clas- 
ses, é eivada de um sentimento politi- 
co opposicionista? 

tado esse projecto com restricções, por 
Pilgar necessaria audiencia do sr. pre- 
feito, a CommissOo tombem assim pen- 
sou, e providenciou nesse sentido, ten- 
do recebido nesse mesmo dia a informa- 
ejío do sr. prefeito, concordando com o 
projecto apresentado. 

o sr. Sylvio Margarido 	Sr. 
presidente, pergunto a v. excia. si  
foi apresentado ao projecto em debate 
tinia emenda, de accordo com a infor- 
mação do sr. Prefeito. 

O SR. PRESIDENTE -- Não 
consta do processo essa -emenda. 

O Sr. Sytvio Margarido --- Nes- 
tas Condições, o projecto não pôde, 
sr. presidente, ser votado e deve voltar 
ás commissões, porque não está de ac- 
tordo com a informação do sr. Prefei- 
to Portanto, sr. presidente, incide no 
veio a que se refere o parecer do no- 
tre vereador sr. Marrey Junior. 

Realmente, projectos da natureza do 
cue se acha em discussão devem ser de 
iniciativa apressa da lei organica. E, 
como este era exclusivamente de inicia- 
tiva da Camara, o meu nobre colega deu 
parecer contrario, nos termos do art. 35 
da Lei Organica. 

Segundo informação do meu preza- 
do colega, sr. Pereira de Queiroz, o 
sr. Prefeito teria sido posteriormente 
ouvido e concordára. Mas verifico, pe- 
la informação que consta do processo, 
que essa concordancia é apenas em par- 
te pois o projecto propõe a desapropria- 
ção de 3.000 e tantos metros quadra- 
dos. emquanto o sfrr. Prefeito julga ne- 
cessaria a desapropriação apenas de .. 
160 mil e poucos metros quadrados. 

Nestas condições, sr. presidente, re- 
apeiro que seja adiada a discussão do 
projecto, voltando o mesmo á Comis- 
são para ser colocado nos moldes le- 
gres, conforme a informação do sr. Pre- 
feio.  

(Muito bem). • 

• 

• 

.ar t 

Terra"  
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affirrnar á Camara, não quiz praticar 
uma indelicadeza... 

sr. Tenorio de Brito 	E' a ver- 
dade. 

• 

le•••■ • • • 

• 

o sr. Orlando Prado 
deixando de assignar essa lista. 

o sr. Chagas da Costa 	V. 
excia. quer dizer que o commercio 
foi a isso coagido? 

o. sr. Orlando Prado 	Não 
foi coagido. Felmo espontaneamente... 

o sr. Chagas da Costa 	Ainda 
bem. 

O s r. Chagas da Costa 	Nunca 
ninguem disse isso! 

o sr. Pereira de Queiroz 
Nós, da bancada do Partido Consti- 
tucionilista, não accusamos a Associa- 
ção Cormnercial de agente de, explora- 
ção politica. Ainda hoje mesmo, nesta 
casa, tivemos occasião de protestar quan- 
do vv. excias. declararam que o ban- 
quem ao sr. Armando de Saltes Olivei- 
ra, offerecido por essas associações, ti- 
nha fins politicos. * 

o sr Orlando Prado -- Pe- 
ço licença para dizer que, quando de- 
clarei que o banquete ao sr. Armando 
de Saltes Oliveira... 

o sr. Pereira de Queiroz 
Organizado por essas associações. 

o SI.. Orlando Prado 	Não 
foi organizado por essas associações, 
mas por amigos de v. excia., que pro- 
curaram o commereio. Devo esclarecer 
agora o meu pensamento e o farei com 
clareza meridiana. 

Os amigos da maioria... 

o sr. Chagas da Costa 	E do sr. 
Armando de Saltes Oliveira. 

o s r. Orlando Prado • • • 

e do dr. Armando de Saltes Oliveira 
levaram ao commercio, de porta em por- 
ta, um abaixo assignado... 

O sr. Pereira de Queiroz 	A 
Associação Commercial é que convocou 
os seus associados. 

o sr. Orlando Prado 
de apoio a esse banquete. E devo di- 
zer, já que querem que eu esclareça o 
assumpto e o meu pensamento... 

o sr. Tenorio de Brito 	Isso 
é que é a verdade. 

O ar. Tenorio de Brito 	Por méra 
°gentileza. 

o SI.. Orlando Prado 	. • • 
mas por méra gentileza, como muito 
bem diz o sr. Tenorio de Brito. 

o sr. Chagas da Costa 	V. excia. 
tem procuração do commercio para fa- 
ze tal af firmação ? 

o sr. Naclerio Homem De quem 
recebeu v. excia. procuração? 

o sr. Orlando Prado 	Eu 
me sinto autonzado a declarar o que 
tenho ouvido do conunercio. 

• 

o sr. Orlando Prado • • • 

que o commercio, constituido de ho- 
inens de bem em politica, como acabei de 

O st Naclerio Homem 	Auto- 
rindo por quem? Pelos 'qüe assig- 
naratn e compareceram ao banquete? 

o . sr .  . Orlando Prado 	De 
muitos que lá compareceram. 

O sr. bhagas da Costa - 1- V. 
excia.. tem autorização, por exemplo, 
da Associação Commercial para seme- 
lhante affirmação? 

o sr. Orlando Prado 	De 
todo o conimercio, que é representado 
pela Associação. 

o sr. Pereira de Queiroz — 
Peço a v. excia. que não continue por 
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esse cantnho, sinão vir . 	 lerá 
que a Associação Conunercial é uma 
instituição politica. 

O 4?. Orlando Prado g 	 Es- 
tou respondendo honestamente a uma 
pergunta. Estou reproduzindo o que te- 
nho ouvido do comrnercio. 

• 

• • 

mo reconhecimento da boa administra- 
ção do dr. Armando de Sanes Oliveira. 

o sr. Orlando Prado 	Vv. 
excias. é que quizeram emprestar 
a esse banquete um sentido politicom 

o SI.. -Naclerio Homem 	Não 
houve sentido politico. 

o sr. Orlando Prado 	• • • 
• 

o ir. Naclerio Homem •—• En- 
tão não passa de uma manobra politic.a. 

• 

e • 

• 
• 

o 

• 

sr. Orlando Prado 	Vv. 
excias. não hão de me supporem capaz 
de fazer urna af firmação infundada. 

o sr,. Naclerio H011tsettl --- Pen- 
sei que v. exeia se estivesse exce• 
dendo, por força de expressão... 

O sr. Orland, Prado 	Vv. 
excias. hão de permittir que eu esclare- 
ça cs• meu pensamento... 

O st. Tenorio de Brito 	Que 
é verdadeiro. 

• 

• 

"N 

e 

o sr. Orlando Prado 	• • . 
que é verdadeiro, para melhor desven- 
dar esse mysterio constitumonalista, já 
que assim o querem. 

Essa lista correu o conunercio, de 
porta em porta; todos a assignaram por 
méra delicadeza. 

o .st. Tenorio de Brito —o E' 
isso. Não ha como contestai-o. 

o sr. Orlando Prado -- E' pos- 
sível que o sr. ' Armando de Saltes 
Oliveira tivesse conseguido muitas as- 
sigmaturas de adhesão, porque s. creia. 
pessoalmente, merece todas as nossas at- 
tenções. 

O 	. Maclerio Homem 	Fe- 
hzmente v. excia. o reconhece. 

o sr. Orlando Prado 	Nun- 
ca deixei de reconhecei-o. Sempre te- 
nho af firmado que s. excia. é um ca. 
valheiro drstinctissimo. 

o sr. Alazagão Pilho 	A ho- 
menagem foi prestada a s. excia., coe 

de adhesão politica á candidatura do 
sr. Armando de Sanes Oliveira, á pre- 
sidenaa da Republica... 

o .str. Pereira de Queiroz -- V. 
excia. está respondendo ás suas pergun- 
tas. 

O. SI, . Naclerio Homem 	V 
&da. faz a pergunta e Ir excia. mes- 
mo é que responde.. 

O 41. Orlando Prado 	Per- 
gunto, sr. presidente, si essa Associa- 
ção tem caracter politioo e continuo a 
perguntai-o a vv. excias. : •-- são essas 
associações politicas? 

o sr. Pereira de Queiroz 	V. 
excia. respondeu. 

o SI'. Orlando Prado 	A sua 
directoria é politica? A sua reclamação 
tem fins politicos? 

o sr. Mazaggio 1  Filho 	Absoluta- 
mente não./ 

O ST . Orlam* Prado —• 'como é 
que então vv. acras. dizem que se trata 
de uma campanha no sentido político, 
partida da opposição? 

Si não, sr. presidente, como dizer-se 
af firmar-se até 	que o protesto que 
se levanta contra a malfadada taxa de 
agua é uma exploração politica, que se 
trata, emfirn, de urna campanha de fins 
politicos, no sentido de opposição ao 
governo? 

O sr. Pereira de Queiroz 	Não fiz 
essa af firmação. 

• 

e 

• roa. -~"•••. 	. 	#.1•■••;:timiti 

lagli"."1"tt  ;te,. 
r•P rige  

• 

• • 

• 
•••• 
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o sr . Orlando Prado 	Em 
face do exposto, sr. presidente, as 
classes conservadoras, o povo de São 
Paulo e nós da minoria desta Camara, 
não descrendo do senso moral dos no- 
bres membros da maioria, deixamos ao 
seu criterio manter ou não a af firma- 
ção consubstanciada no mote do sr. Pe- 
reira de Queiroz, que acabo de refutar. 

ressantissirno apophtegma do Padre Ma- 
noel Bernardes: ."~ 'Passando El-Rei 
D. Sebastião do paço de Xabreps pa- 
ra o mosteiro, chegou uma mulher a 
apresentar-lhe um memorial. Recebeu-o 
e entilegou a um fidalgb dots qkie o 
acompanhavam. Ella, (afflicta, no mo- 
do de dizer actual)... 

o sr. Nuclerio Homem 	Era 
como se dizia no portuguez antigo. 

o sr. Orlando Prado 
disse: Senhor, corre minha honra 
perigo na tardança. Poz, nella os olhos 
el-rei, com aquelle affecto de pae que 
foi tão proprio de seus antepassados 
para com os seus vassallos; pediu reca- 
do de escrever e alli mesmo despachou 
o memorial dizendo: Os negocios desta 
qualidade em toda a parte devem ter 
prompto despacho" . 

o Sr. Chaga s • da Costa 	E' por 
isso que v. excia. é sebastianista? 

o si.. Tenorio de Brito •—• (ao 
sr. Chagas da Costa) .M.".  O nobre ve- 
reador sr. Sylvio Margarido já deu 
urna resposta certa. Disse a essa per- 
gunta que, elle era sebastianista dos tem- 
pos da legalidade, dos tempos de honra 
de São Paulo. 

o sr. Orlando Prado 	(ao sr. 
Chagas da Costa) 	Agradeço pe- 
nhorado a attenção que v. excia. me 
dispensou neste momento em que trato 
aqui, com a maxima cortezia e lealda- 
de, de questão tão importante como es- 
ta que tanto diz respeito á população de 
São Paulo. 

o S . Ma:agita Filho 	V. acta. 
não pôde pôr em duvida a atenção e 
o respeito com que sempre o ouvimos 
nesta Casa. 

o sr . Orlando Prado 	Sr. 
presidente, continuo a ler a Concor- 
danck e CCM ra do apaphtegma do illus- 
tre o reverendo Padre Bernardes --- Si- 
milhante presteza em despachar se es- 

Pereira de Queiroz 
A argurnentação de v. excia. res- 

ponde perfeitamente á sua pergunta. 

o sr. Orlando Prado 	Dei- 
xo ao senso moral de v. excia. que 
responda a esta minha pergunta. 

o sr. Pereira de Queiroz -- 
As palavras de v. excia. não res- 

pondem o meu discurso.•  
o sr. Orlando Prado 	Não 

desejo, sr. presidente, passar a 

• 

discutir a these seguinte, a que me pro- 
pia, sem dizer, com toda a lealdade e 
com a maxima sinceridade que nos são 
peculiares, a nós perrepistas, --- que a 
attitude cavalheiresca e nobremente con- 
ciliadora e serena com que o ilustre sr. 
governador de São Paulo, o dr. Cardo- 
zo de Meio Netto, se dignou de receber 
a directoria da Associação Commercial. 
para ouvfr e despachar as suas reclama- 
ções contra uma lei iniqua --- causou a 
inelhor das impressões no espirito pu- 
blico, sobresaltado com os excessos tini- 
butarios do Governo. 

o SI. Naclerio HOM61111 	Cri- 
ticas justas o governo sempre as es- 
tuda. 

o sr. Orlando Prado -•-• O 
povo de São Paulo, sr. presidente, já 
se ia desacostumando de gestos acolhe- 
dores e de solicitude em despachar pelos 
quaes afére sempre o grau de sabedoria 
politica dos seus governantes. 

A esse proposito, sr. presidente, pa- 
rece-me não ser de todo inutil recor- 
dar-me da sabedoria contida neste inte- 
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completo e definitivo, o mote do sr. 
Pereira de Queiroz, para edificação de 
s. excia. e dos seus correligionarlos... 
. _ 

O 47. Chagas da Costa -- Não 
fazemos politica no caso da taxa 
de agua. Vv. exciaà. é que querem 
explorar o -assumpto com esse intuito. 

O sr. Orlando Prado -- Vou 
demonstrar, agora, si% presidente, que 
a affirmac,.ão reiterada de vv. excias 
e dos seus correligionarios de que a lei 
Covis Ribeiro vem beneficiar os po- 
bres, não é verdadeira e - que, ao con- 
trario disso, é justamente essa af firma- 
ção que tem fins politicos e constitue 
uma cilada, ardilosamente armada para 
apanhar leitores incautos... 

O sr. Pereira de Queiroz --- 
N r. excia. está desmentindo o sr. 

Cardozo de Mello Netto. 

O sr. Orlando Prado — ... 
assim como a lei Clovis é um perigoso 
precedente aberto, sob o ponto de vis- 
ta de implantação de leis inconstitudo- 
naes e anti-economicas, em nosso Es- 
tado. 

A af firmação que os senhores do Par- 
tido Constitucionalista vêm fazendo, de 
que a lei Clovis beneficia os nobres, é 
um estribilho politico... 

i O sr. Te t orio le Brito - 	Perfeita- 
mente. 

• 

o SI.. Orlando Prado a- E' o 
anzol de ouro com que o P. C. pre- 
tende pescar os votos do eleitorado aris- 
co... 

• 

creve de Viroldo duque de Lithuania, o 
qual até estando á mesa ouvia os reque- 
rimentos, assignava os papeis, recebia as 
embaixadas. De João Corvino, governa- 
dor do reino da Hungria, dizem que em 
qualquer parte, em pé, e sentado, e an- 
dando, e a cavalo, sempre ia adminis- 
trando as obrigações de seu officio. 
O imperador Trajano, estando de par- 
tida contra os Dados ao passar de Ro- 
ma, lhe sahiu uma viuva clamando jus- 
tiça contra os homicidas de um seu fi- 
lho E q Cesar, desmontando o cavai- 
lo, a ouviu benignamente e satisfez a 
seus desejos. 

Ha negocios e coherencias que se lhes 
deve accudir, como se tangeram a fogo. 
Que ridiculo seria o que, chamando pa- 
ra apagar um incendi°, respondesse mui 
repousado: Em almoçando, eu vou lo- 
go"? 

A quanta gente e a quantos homens 
de Estado poderia aproveitar . essa li- 
ção de sabedoria, nos tempos que cor- 
rem, sr. presidente! 

Ao sr. Cardozo de Mello Netto, e,n- 
tretanto, não houve mister de se enca- 
recer a necessidade de urgencia na pro- 
videncia solicitada pela Associação Com- 
mercial 	deu-lhe o despacho prornp- 
to I... 

Estas suas sensatas palavras: 
pesa() (reclamação contra a taxa de 
agua) ntio se empresta nenhuns caracter 
politico capaz de impedir um amplo de- 
bate no sentido de serem attendsdas 
promptatnente as reclamações do povo... 

O sio. Chagas da Costa 	Ve- 
ja v. excia. a sincendade dp gover- 
no constitucionalista. 

o 	Tenorio de Brito 	O 
governo do sr. Cardozo de Mello 
Netto é differente do do sr. Secretario 
da Fazenda. • 

o sr. Orlando Prado 	• . • 
constituem um salutar exemplo aos 
seus amigos e responde, de modo 

o sr • Pereira de Queiroz 
Responderei a v. exda. 

o sr. Naclerio Homens 	Os aris- 
Os são os que não acompanham v. 
excia. 

o sr. Chagas da Costa 	E' o que 
v. excia. declarou ha pouco em rela- 
ção az governo do Estado 

• 
•N 

à. 

Cs ~ame 14;mieWeeee. 	. 
•  

•Te• 	 ' 

• 

J. 	•  
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o sr. Orlando Prado 

Isso é rea- 

que o desmando governamental já 
mergulhou nas profundezas onde vive 
a descrença e habita a desillusão dos ho- 
mens, das cousas e dai promessas da 
Revolução! 

sr. Pereira de Queiroz . 
Queremos argumentos e não palavras! 

O ir. Orlando Peado 	Essa 
af firmação. é uma grosseira, uma 
ardilosa mystificação da opinião publi- 
ca, em cuja pratica a gente do P. C. 
é useira e vezeira, com tirocinio de lon- 
go curso!... 

(Não apoiados da maioria). 

sr. Chagas da Costa 	Como li- 
teratura essa peça de v. excia. está 
interessante. 

O sr. Naclerio Homens 	Entretan- 
to, é uma literatura menos nobre. 

o sr. Orlando Peado ams (aos 
srs. Chagas da Costa e Naclerio Ho- 
rnet) 	Agradeço penhorado o apar- 
te com que vv. excias. acabam de me 
honrar. 

O sr. Orlando Prado 	Na 
campanha presidencial, em estylo' ame- 
ricano, iniciada pelo P. C., ella vae 
ser o grande cavallo de batalha! Mas, 
sr presidente, quem mais poderá acre- 
ditar nessas juras e promessas de amor? 

• sr. Chagas da Costa 	Perfeita- 
mente; com essas promessas de amor 
que se fazem hoje aqui, se fosse gover- 
no o P. R. P., estariamos perdidos 
povo e tudo. 

o sr. Tenorio de Brito 
lejto velho 1 

O sr. Orlando Prado 	(ao sr. Cha- 
gas da Costa) 	V. excia. quer que 
eu lhe dê tuna prova? 

sr. Naclerio Homem Essas pro- 
vas de amor vv. excias. já as deram 
em 40 anos. 

o sr. reflori° de Brito 	E as_pro- 
vas dos 40 dias? 

o ai.. Orlando Prado 	(ao st. Cha- 
gas da Costa) 	Fiz uma pergunta 
a v. excia. : v. excia. quer que eu lhe 
dê urna prova? 

O 4y. Chagas tla Costa c— Não dê 
mais dessas provas de amor; deixe essas Essa impiedosa affirmaçã.o, sr. pre- 

sidente, que escarnece da miseria do po- 
bre e zomba da sua credulidade, é que 
tem fins politicos; 	é fogo de vista 
eleitoral, -- é, como dizem os gauchos, 
musica para fazer boi dormir!... 

o sr. Naclerio Homem G— São fogos 
(altos. 

o sr. Orlando Prado 	E' fogo 
eleitoral." E' rojão de lagrima 

o sr. Chagas da Costa a""m  Agora é 
que vem a piedade pelo povo. A pata 
de cavallo é linguagem de outros tem- 
pos. Quando essa linguagem beneficia 
a oposição é sempre isso. 

s r. Vicente de Azevedo 	V. 
excia está fazendo fogo de inquietação. 

brincadeiras... 

o sr. Naclerio Homem 	Eu nuns 
ca acreditei nesse partido. 

o sr. Chagas da Costa 	Estamos 
cheios de provas; por favor não dê mais 
dessas provas de amor. 

o. sr . Orlando Prado 	Uma 
prova é que v. excia. ainda não 
se perdeu: póde ser visto por ahi por 
todo o mundo... Mas, sr. presidente. 
quem pôde crer nesse presente de gre- 
go que o P. C offerece ao povo, como 
engodo á sua sympathia e ao seu voto? 

Qual um authentico cavallo de Troya, 
sr. presidente, elle traz occulta, em seu 
ventre bojudo a mais nefanda das fal- 
sidades e a mais negra das trahiçóes! 
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o sr. Naclerio Homem 	Den- 
tro do cavalo de Troya havia tudo 
que v. excia. sabe. 

• 

O sr. Chagas da Costa 
xou de ser cavalo; é mula 
beça. V. excia. se  refere ás 
de antes de 1930? 

o sr. reflori° de Brito 
dem ser tarnbem as urnas de 

---  Dci- 
sem ca 
eleições 

G— Po- 
aço• 

é 

O ser Orlando Prado 	Pa- 
ra provar a propriedade destas mi- 
nhas af &mações, sr. presidente, é bas- 
tante que os ilustres vereadores da 
maioria respondam a esta pergunta: 
existem, de facto, nesta Capital, cagas 
cujo aluguel é de 20$000 ou mesmo in- 
ferior a 100$000? Quantas são? 

O sr . Pereira de Queiroz 
Respondo: mostrei e posso mostrar 
a v. excia..: tenho aqui as estatisticas. 
V. excia. póde examinai-as. Só em 
Santo Amaro 90 por cento das casas fo- 
ram beneficiada pela, taxa de agua. 
Aqui commigo estão as taxações: aqui 
em São Paulo mesmo existem milhares 
de casas que foram beneficiadas. 

o sr. Orlando Prado 	Mui- 
to agradecido ao nobre colega, pe- 
los esclarecimentos que acaba de dar. 

• 

• 

o si'. Vicente de Azevedo 
Em toda a Capital 70.000 casas fo- 
ram beneficiadas. 

4 

• 

• 

o na. Orlando Prado 	Eu 
unhem tenho estatisticas, sr. pre- 
sidente, para trazer ao conhecimento da 
ilustre maioria. 

A despeito de haver procurado por 
toda a parte, sr. presidente, uma casa 
de 20$000 dg aluguel não logrei en- 
contral-a. 

Fui menos I feliz do que os ilustres 
membros do Governo, que as encontra- 
ram aos milhares! 

••• 

o sr. Orlando Prado 	E' esse 
presente de grego urna arma ardilosa, 
mistificadora e velhaca com que os do- 
minadores do poder pretendem abrir 
uma larga bréeha na incauta cre• 
dulidade do laborioso e docil povo des- 
ta terra! 

• Q o. Naclerio Homem 	Na 
mão direita, o ramo de oliveira; na 
mão esquerda --- o cacete. 

o SI.. Orlando Prado 	Ella 
tem por fim, assaltando e dominando a 
opinião publica, sr presidente, fazer im- 
plantar, afinal, entre nós, um regime 
de leis anti-economicas e contrarias á 
Constituição! 

O ser. Chagas da Costa 	Por- 
que v. excia. não pede a inter- 
venção em nosso Estado? 

o sr. Orlando Prado 	O que 
é de lastimar, sr. presidente, é 
que o nobre colega, sr. Pereira de Quei- 
roz, por occasião da discussão da taxa de 
agua, esteja a representar aqui o papel' 
do grego Sinon que, como vv. excias. 
sabem foi quem induziu os troyanoi a 
cahirem na cilada do cavalo da len- 
dal... 

• 
o sr. Pereira de Queiroz 

Trarei as indicações a v. excia. si  
interessar. 

1 

o SI.. Chagas da Costa •—• V. 
excia. não encontrou porque não 
está em contacto com esse povo que mo- 
ra em masardas e porões. 

• 

o sr . Pereira de Queiroz — 
Perdão; eu citei algarismos e dados; 
v. ama; vem somente com palavras. 

o sr. Vicente de Azevedo -- 
V. excia. está com literatura. Seria 
preferivel citar a historia do cavalo de 
Troya em latim, de que v. excia. é 
grande conhecedor. 

O ser. Orlando Prado ""M"  E' v. 
excia. que o af firma. 

lema 1 
• 

••••••••• pewl Map2•~1111111•••■•••1 	reesi•• "  
• ' 
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mez~ Isso 

E 
quanto 

rr. 

o sr. Chagas da Costa 	Mas 
s. excia. argumentou comu uma ex- 
cepção, com um engano de lançamento. 

O SR. PRESIDENTE 4" .. Chamo a 
attenção do nobre orador que estão exgot- 
tados os 20 minutos destinados á expli- 
cação pessoal. 

0 ar. Orlando Prado 	Peço 
a v1 excia. que consulte a casa so- 
bre si consente numa prorogação de meia 
hora, para que eu possa terminar a minha 
oração. 

(Consultada, a Casa concorda com 
prorogação pedida). 

O Si?. ORLANDO PRADO 
Agradeço aos nobres collegas a proroga-. 
ção concedida e espero que dentro de 
meia horas a todos terei livrado do as- 
figo de me ouvirem. 

(Não apoiados geraes) . 

Mas; sr. presidente, da exposição que 
acabei de fazer, decorre o direito que nos 
assiste de dizer e affirMar que isso de 
casas de 20$000 e protecção aos pobres 
é, na linguagem popular, uma grosseira 
tapeação e uma cruel e impiedosa mysti- 
ficação da opinião publica e da credula 
pobreza de 'nossa terra! 

o sr. Pereira de Queiroz 
Não apoiado! Provarei a v. excia. 

o SI, . Chagas da Costa 	(ao 
orador) --o O partido a que v. excia. 
pertence é que ludibriava o povo. I 

O sr• Tenorio de Brito --- Dei- 
xe v. excia. socegado o P. R. P. 
Essa declaração de v. excia. já não cau- 
sa &pmais nenhuma emoção. 

o 9. Orlando Prado 	O po- 
vo está ancioso pela volta do P. R. 
P. Deseja tanto a sua volta como do ar 
que precisa para .respirar. Nesta suf foca- 
ção em que o povo se encontra, por essa 
furia de tributar, elle pede a volta do P. 
R. P. como pede ar oxygenado para os 
pulmões e pão para seus filhos. 

O 	. Pereira de Queiroz 
O nobre orador deve discutir com nu- 
meros e não com palavras. 

o SE. Orlando I Prado a  °: Mas, 
sr 	presidente, lendo no "Diario 
Mas, sr. presidente, lendo no "Diario 
Official" a lista dos lançamentos da ta- 
xa de agua, encontrei somente 13.254 
casas que pagam menos de 10$000 por 
mez á Repartição de Aguas. 

o sr. Mazagão Filho 	Vê v. 
acta. que são 13.000 casas. 

o sr. Orlando Prado 	E no- 
te v.• creia., sr. presidente, que o 
total dos predios em S. Paulo ascende 
a 153.206 conforme estatística da Press 
feitura. Somente 13.254 casas pagam 
Menos de 10$000 por mez. E as outras 
quanto pagam? 

sr. Naclerio Homem --- 
gam menos do que pagavam. 

o sr. Tenorio de Brito 
é lyrismo 	

1 

O àt . Orlando Prado 
essas 150.000 casas restantes 
Pagam? 

o sr. Antonio de Freitas 	Não 
são 150.000. 

O 9. Orlando Prado 	Mas 
todas ellas pagam. Até as casas 
que teem poço como tambem as que 
não teeni pagam a taxa de agua. 

o Sr. Pereira de , Queiroz 
Mas v. acta. deve af firmar isso com 
algarismos e não com palavras. São 105 
ou 107.000 casas que estão ligadas á 
Wide de agua. Como V. nela. fala em 
150.0001 

o sr. Bloch da Silva 	O nobre 
vereadOr sr. Smith de Vasamcellos 
já trouxe para aqui o exemplo de 
uma casa que se utilisa de agua de poço 
e foi lançada com a taxa de agua! 
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1 O a. Pereira de Queiroz 
E são beneficiadas pela taxa de agua. 
Provarei isto a v. excia. • 

• 

• 

• 

• 

• 

o sr. Orlando Prado 	Além 
de serem --- como diz v excia. be- 
neficiadas pela taxa de agua, têm ape- 
nas o aluguel que varia de 51$ a 80$000, 
por ter somente um quarto, ou um quar- 
to e cozinha. 

O st% Chagas da Costa 	Mas isso 
é ganancia dos proprietarios. Um alu- 
guel nos confins dos Judas por 50$ ou 
70$000? 

o sr. Orlando Prado 	Essa 
lista está á disposição dos nobres 
collegas para exame Ella dá com os seus 
algarismos insophismaveis, que peço li- 
cença para ler, urna idéa perfeita da rea- 
lidade das cousas. E' necessario um 
pouco mais de paciencia por parte de vv 
excias. O caso, é interessante, e espero 
que vv, excias. me permittam a sua lei- 
tura. 

o O sr. Chagas da Costa -- V. 
excia. só nos causa satisfação com isso. 

e 

Tenho aqui em mãos, sr. presidente, 
uma lista de 131 residencias de outras 
tantas familias operarias de uma fabrica 
que dirijo no bairro do Belém. Nenhu- 
ma dessas 131 residencias tem o aluguel 
de 20$000. 

o si. Chagas da Costa 	Mas 
v. excia. disse ha pouco que não tra- 
ta com gente pobre? 

o ar. Orlando Prado 	Peço 
a v. excia.' 'que que ouça com at- 
tenção, com o que muito me honra. 

o SI.. Chagas da Costa 	Eu 
é que me honro em ouvir v. excia. 

o sr. Orlando Prado 	Que- 
ro dar agora ao nobre collega sr. 
Pereira de Queiroz, que tão attenciosa- 
mente me vem ouvindo, as provas que s. 
excia. exigiu. 

o sr. Pereira de Queiroz 
V. excia. terá as contra-provas. 

o SI, . Orlando Prado 	Es- 
tas listas que tenho em meu poder, 
constituem, como disse, a relação de 131 
residencias de operarios que trabalham 
nessa fabrica. 

o s•. Orlando 
ler, do numero 1 ao 
tamos defendendo a 
assim, acredito... 

Prado -- Vou 
131. (Riso). Es- 
causa do povo, e, 

• 

e 

o sr. Pereira de Queiroz 
Pediria a v. excia. que as juntasse 
ao seu discurso afim de serem devida- 
mente examinadas. 

o sr. Tetnorio de Brito 	Pelo me- 
nos/0 mil Icasas a 20$000 vale a pena 
ler, si v 	encontrar... 

sr . Pereira de Queiroz g-- Nunca 
se disse nesta Casa, que houvesse 
70.000 casas cujo aluguel fosse .... 
20$000. O que ha, positivamente, é ex- 
ploração política, isso sim. 

o3v. Orlando Prado 	Antes 
de o fazer, vou ler essa lista. Nenhuma 
dessas 131 casas tem aluguel de 20$000. 

1 

; 1 

o 
sr. Sylvio Margerido 

guel de 20$000 não ha nenhum predio. 

O ir. Chagas da Costa 41~ E que ne- 
gocião seria ter casa nos confins por 
esse preço? 

o sr . Orlando Prado -- Vou 
esclarecer o assumpto; v. excias. 

o sr. Chagas da Costa Mas quem 
disse que tem? • 

o sr. Orlando Prado 	As de 
menor aluguel são casas situadas 
nos confins dá zona suburbana e rural 
e não têm agua encanada usando algu- 
mas, até, o recurso de poço. Dessas 131 
casas a que me refiro, apenas 27 são de 
aluguel inferior a 100$00. 

4. • 

• 

odo 

4 

1.4 ▪ ny, 41~ neti...~.-•Zi • • 
ripo '7911Prea" .  

v011225
Texto digitado
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41 200$000 
42 140$000 
43 120$000 

10$000  
cl agua 

Poço 

é que estão me fazendo perder tempo e 
verão que as affirmações de vv. excias. 
não passam de puro lyrismo I 

E' 'esta a lista das casas: TURMA 

TURMA A 

• 

Aluguel 

44200$000 
45 120$000 
46 140$000 
47 200$000 	 
48 150$000 	 
49 210$000 	 
50 Casa propria 
51 180$000 	 
52 140$000 	 
53 230$000 	 
54 140$000 	 
55 180$000 	 
56 130$000 	 
57 250$000 
58 100$000 
59 110$000 
60 120$000 
61 150$000 
62200W00  

Agua 

8$000 
8$000 
poço 

cl agua • 

10$000 
10$000 
10$200 
16$500 
10$000 
1%000 
cl agua 
10$000 
cl agua 
10$000 
8$200 
P093  

cl agua 
cl agua 
1%000 

poço 
10$000 
104200  
cl agua 
12$000 
MOO 

cl agua 
10$000 
cl agua 

TURMA A 

Agua 

.0 agia 
cana 
C agUa 

cozinha • 
cozinha 
cozinha 
cozinha 
cozinha 
cozinha 
cozinha 
cozinha cl agua 
cozinha 

quarto e 
quarto e 
quarto e 
quarto e 
quarto e 
quarto e 
quarto e 
quarto e 
quarto e 

63 130$000 
64• 200$000 
65 150$000 
66 140$000 
67 240$000 
68. 180$000 
69 140$000 
70 130$000 
71 120$000 

Aluguel 

72 75$000 
73 65$000 
74 90$000 
75 70$000 
76 78$000 
77 701;000 
78 50$000 
79 60$000 
80 65$000 

Aluguel Agua 

1 20%000 	  8$000  
2 140$000 	  8$000  

180$000 	  1%200 
4 120$000 	  cl agua 
5 120$000 	  10$200 
6 Casa propria 	 
7 120$000 	  10$200 
8 Casa propria 	 
9 Casa propria 	 

10 180$000 	  10$200 
11 110$000 	  c j agua 
12 130$000 	  cl agua 
13 170$000 	  cl agua 
14 150$000 	  10$200 
15 170$000 	  cl agua 
16 100$000 	  cl agua 
17 150$000 	  cl agua 
18 140$000 	  8$000 
19 200$000 	  poço 
20 11%000 	  8$000 
21 18(4000 	  10$000 
22 150$000 	  
23 260$000 	  	10$000 
24 2504;000 	  10$200 
25 100$000 	  4$100 
26 220$000 	  cj agua 
27 140$000 - 	  10$000 
28 120$000 	  1%000 
29 130$000 	  10$000 
30 Casa propria 	 14000 
31 130$000 	  poço 
32 Casa propria 	 10$200 
33 110$000 	  cl agua 
34 110$000 	  5$500 
35 Casa propria 	 poço 
36 Casa propria 	 10$200 
37 110$000 	  10$200 
38 100$000 	  cl agua 
39 Casa propria 	 
40 Casa propria 	 12$000 
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10$000 
10$000 
10$000 
1%000 
10$000 
10$000 

10$000 
cl agua 

Poço 

cl agua 
12$000 

117 230$000 	 
118 250$000 	 
119 120$000 	 
120 250$000 	 
121 200$000 	 
122 200$000 	 
123 Casa propria 	 
124 370$000 	 
125 quarto 	50$000 
126 390$000 	 
127 Casa propria 
128 140$000 	 
129 Casa propria 
130 Casa propria 
131 200$000 	 ■ ci ag!la 

o 

1 

e 

. 0 sr. Pereira de Queiroz — 
O que af firmei é que casas de menos 
de 300$000 de aluguel são beneficiadas. 
Esta é a nossa these. 

• 

4 

81 80$000 quarto e cozinha 

550 

82 70$000 quarto a cozinha cl agua 
83 60$000 quarto e cozinha 

(Rira do perimetro ur- 
bano Villa Carrão) 
(paga passagem de omni- 
bus e bonde) 	 Poço 

84 55$000 quarto e cozinha poço 
85 85$000 quarto e cozinha Poço 
86 75$000 quarto e cozinha ei agua 

TURMA B 

Aluguel Agua 

87 65$000 quarto e cozinha ci agua 
88 40$000 quarto e cozinha 

(Rira do penmetro ur- 
bano) 	"M". 	Villa Carrão Poço 

89 80$000 quarto e cozinha ci agua 
90 70$000 quarto e cozinha ci agua 
91 60$000 quarto e cozinha c( agua 
92 70$000 quarto e cozinha Poço 
93 55$000 quarto e cozinha Poço 
94 75$000 quarto e cozinha 5$000 • 
95 80$000 quarto e cozinha 8$000 
96 25 quarto 510300 	 poço 
97 26 quarto e coz. 80$000 Poço 

Pessoal por hora e mensal 

é 

• 

98 	130$000 	 
99200$000 	 

c} agua 
cl agua 

100 200$000 	 ci agua 
101 100$000 	 10$000 

e 

102 300$000 	 12$200 
103 150$000 	 10$000 
104 140$000 	 -10$000 
105 200$000 	 10$000 
106 140$000 	 6$000 
107 200$000 • e 	 10$000 
108 180$000 • 	 cl agua 
109 200$000 	 ci agua 
110 Cisa propria 	 25$000 
111 Casa propria 	... ... . 	• • Poço 
112 180$000 	 1 0$00 O 
113 180$000 	 10$000 
114 100$000 	 cf agua 
115 140$000 	 cl agua 
116 Casa propria 	 10$000 

o sr. Sylvio Margarido 	Isso é 
outro argumento. 

o Sr. Chagas da Coda 	V. 
excia. leu nessa lista casas cujo alu- 
guel sóbe a 370$000. São casas para 
operarios? 

o sr. Orlando Prado "~" Eis 
ahz a razão da crise e a prova do que 
af firmamos : 	a elevação do custo da 
vida. 

O ST 111.acler14 Homem 	Se- 
gundo disse Ir v. excia., ha muitos ope- 
rados com disa propria. Listo é uma pro- 
va de que o povo está prosperando. 

sr. Tenorio de Brito -g-- Não E' 
a providencia da .salvação. 

o 	Bloch da Silva 	Não, talvez 
seja o estado de guerra... 

o 47. Orlando Prado 4— Nes- 
633 re-sidencias, sr. presidente, algu- 
mas famílias de operados existem que 
não occupam a casa toda, apenas oc- 
cupam um quarto e urna cozinha, ou 
somente um quarto, ou mesmo um te- 
lheiro fóra. No entanto, pagam o se- 
guinte : (Lê) 65$000 por um quarto... 

• • —{e~— 

• a".."~" 't 	T4inesiessatnerneatrer:--r--  

_••• 	
roei 	i"1,11~••••• 
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o ir. Chagas da Costa 	Isso 
é um assalto ao operario 

• 

o SI. Chagas da Costa d"."" V. 
excia. ainda não provou nada. 

o sr. Orlando Prado 	• 41 o ir. Orlando Prado 
e doutros: 40$, 80$, 70$, 60$, 70$, 55$, 
75$, 80$, 51$ e 80$. Todas essas re- 
sidencias constam só, como disse, de um 
quarto ou de um quarto e cozinha ape- 
nas. 

como prometti, que a nova tava de 
agua é um imposto disfarçado, e a lei 
que a autorizou é inconstitucional, é "bis 
in idem" 	é dupla incidencia. 

Dispensavel seria, sr. presidente, que 
eu viesse• tomar a attenção da casa para, 
por meu turno, provar á Camara uma 
coisa já tão brilhante e irrefutavelmen- 
te provada aqui pelo meu companheiro 
de bancada, o illustre sr. Marrey Junior, 
e na Assembléa Legislativa do Estado 
pelo meu correligionario, não menos il- 
lustre, sr. deputado Cyrillo Junior, em 
brilhantes e eruditos discursos que pra- 
feriram em defesa do povo desta Capi- 
tal... 

• • • 

o sr. Perreira de Queiroz """ 

Da relação das cento e tantas casas que 
✓. excia. trouxe, quasi a totalidade pa- 
ga menos de 300$000 por mez. 

.0 sr. Orlando Prado 	Quasi to- 
das pagam mais de 100$000 por mez 
e algumas até 390000. 

o SI.. Pereira de Queiroz 
Pagando a taxa de 4 por cento de 
agua sobre o valor locativo, todas essas 
casa foram beneficiadas, porque pagam 
a taxa antiga. Portanto, v. excia. não 
está defendendo os seus operarios. 

o SI.. Orlando Prado 	Es: 
tou-os defendendo. Vou mostrar a v. 
excia. que, ao lado do aluguel, na rela- 
ção que eu trouxe, está consignada a im- 
portancia paga pelo consumo de agua. 
E suam todas pagam 10$000. 

o sr. Pereira de Queiroz 
Todas as casas de aluguel inferior a 
300$000 são beneficiadas, porque a ta- 
xa de agua é proporcional ao aluguel. 

o sr. Orlando Prado in".". Co- 
mo v. excia. vê, sr. presidente, essa 
historia de não sei quantas mil casas de 
aluguel... 

sr. Pereira de Queiroz -- 
Historia é a que v. excia. contou... 

o sr. Orlando Pradó 

O SR. CHAGAS DA COSTA 
Do povo, virgula 

O SR. ORLANDO PRADO 
Apesar de ser isso de minha parte, um 
"bis in idem", insisto na prova, sr. pre- 
sidente. Como nos Annaes desta amara 
já consta essa brilhante defesa dos inte- 
resses populares, produzida neste re- 
cinto pelo nobre vereador sr. Marrey Ju- 
nior, vou apenas referir-me ao magni- 
fico trabalho do sr. Cyrillo Junior, que 
reputo irrespondivel e decisivo, sob o 
ponto de vista juridico. 

O SR. CHAGAS DA COSTA 
Aliás, esse discurso foi brilhantemente 
respondido pelo deputado Edgard Fran- 
ça• 

o sr. Orlando Prado' -- E' uma 
joia de raro valor, quer contemplada 
do ponto de vista literario, quer estu- 
dada sob o seu prisma juridico 

O sr. Chagais da Costa 	O sr. 
Edgard França esmagou-a. 

O SR. ORLANDO PRADO 
Os conceitos e argumentos que ella ai- 
cerra, sr. presidente, são de uma for- 

de aluguel de 20$, 40$, 60$, 80$ e 
100$ é conto da Carochinha... 

Quanto a este ponto da questão ora 
sob o nosso apreço, sr. presidente, acho 
que não preciso por mais na cartal. 

Vou, agora provar, sr. presidente... 
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s•. Orlando Prado 	Além do 
parecer desse illtrstre mestre de direito... 

o ir. Chagas da Costa 	lia o 
parecer contrario do sr. Clovis Be- 
vilacqua. 

à 

• 

no seu 
parecer 

Correli- 

midavel força convincente e probante 
que, a meu ver, dispensaria mais razões 
para convencer o governo e os seus cor- 
religionarios dá verdade emitida na the- 
he gize nós, do Partido Republicano Pau- 

á lista, defendemos quando af firmamos, 
como o fazemos aqui, que o augrnento 
da taxa de agua é um imposto disfarça- 
do, é dupla incidencia e é inconstitu- 
cional. 

E não fosse o autor desse discurso, sr. 
presidente, o homem a quem o grande 
Ruy Barbosa chamou, um dia, de juris- 
ta perfeito, ao conhecei-o e ouvil-o na 
tribuna do Supremo Tribunal, em defesa 
de importante causa. 

Nesse seu discurso, o ar. Cyrillo Ju- 
nior fez menção a um luminoso pare- 
cer assinado e subscripto pelos mes- 
mos illustres mestres e amigos srs. drs. 
J. M. de Azevedo Marques e Reynaldo 
Porchat; 

De tal modo o assumpto é ventilado e 
esclarecido por aquelles tres eminentes 
cultores das letras juridicas, ar. presi- 
dente, que não me posso furtar ao de- 
ver de lei-o, para que se, incorpore ao 
acervo dos trabalhos dedicados ao cul- 
to do direito, da justiça e do bem publi- 
co, constantes dos nossos Annaes. 

Esse discurso foi publicado pelo "Dia- 
rio Official" e pela imprensa da Capi- 
tal. • 

• 

4 

	

.sy Chagas da Costa 	E esmaga- 
doramente respondido pelo sr. Edgard 
França. 

	

o sr. Orlando Prado 	Era meu 
desejo lei-o para que vv. excias pu- 
dessem ouvil-o. 

o sr. Naclerio Homem 1".""  E Os 
poderíamos ler o discurso do sr. Ed- 
gard França. . 

o sr. Pereira de Queiroz 	Não 
houve treplica. 

	

sr. Bloch da Silva 	As trepli- 
cas foram as razões propostas em 
juizo e os depositos feitos para discutir. 

O si'. Tenorio de Brito 	E ha o 
parecer do sr. Reynaldo Porchat. 

o sr. Orlando Prado 	Que vv. 
excias. ainda não trouxeram. 

Sr. presidente, eu dizia que, além 
desses dois pareceres e do parecer do il- 
lustre deputado sr. Cynllo Junior... 

Urild vos .~." Parecer do Partido Re- 
publicam) Paulista. 

o sr. Orlando Prado 
magnifico discurso, existe um 
de um amigo de vv. excias... 

O sr. Sylvia Margarido 
gionario de vv. excias. 

Chagas da Costa 	Não que- 
remos pareceres de amigos. Eu pre- 
firo os dos que não são nossos cor: 
religionarios, pois que são insuspeitos a 
vv. excias. 

o sr. Orlando Prado 	... cujo 
nome peço permissão para não decli- 
nar. 	1 

o staChagasida Costa yê v. excia. 
a honestidade dos nossos amigos. 

sr. Orlando Prado de— E não o 
declino, porque esse amigo de vv. 
excias. pediu á pessoa a quem deu esse 
parecer que não o publicasse. 

O st*. Chagas da Costa 	Então não 
é parecer. 

sr. Orlando Prado 	Deu um 
parecer juridico, como advogado de uma 
firma de São Paulo e pediu que ella 
não o publicasse, porque isso o preju- 
dicaria politicamente. 

• 

- • 

i. 

ger 

• . 
~enf.. econd•-• • 

ç  
9: • 	 ffl 1k •••••••:' aliallerb~ •~ 4  l 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



e- 553 --- 

O sr. Naclerio Homem 	Protesto 
contra a insinuação de v. excia. 

• sr. Tenorio de Brito 	Elle ficou 
com medo das perseguições do Partido 
Constituaanalista. 

• sr. Orlando Prado 	Vv. exdas, 
me concederão o favor e o direito de 
não revelar *o nome desse jurista, que 
é um chefe illustne do Partido Consti- 
tucionalista. 

• sr. Pereira de Queiroz e— E' muito 
digna essa sua attitude. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
Vv. atlas. têm confiança no juriscon- 
sulto dr. Plinio Barreto? Sei de uma 
casa que pediu r seu parecer e esse ad- 
vogado disse que ella não deveria pagar 
o imposto em questão, por ser inwnsti- 
danai. 

• 

sr. Naclerio Homeme 	O nosso 
partido é tão honesto que os nos- 
sos amigos têm absoluta liberdade de 
emittir opinião sem preoccupação parti- 
daria. 

• 

o .tr. Marrey Junior •—• O "O 
Estado de São Paulo", na secção de 
"Notas e informações", declarou que 
"Os nossos artigos sobre a taxa de agua 
não São da autoria do dr. Plinio Bar- 
reto"... 

o s•. Chagas da Costa 	Veja 
✓. excia. a honestidade com que 
governamos. E' uma causa phantastica! 

DISCURSO DO SR. CYRILLO JU- 
NIOR A QUE O SR. ORLANDO 

PRADO VEM DE REFERIR NO 
SEU DISCURSO 

" sr. Cyrillo Junior — Sr. presidente 
a bancada do Partido Republicano Pau- 
lista votou contra a approvação dos ar- 
tigos 28, 29, 30, 31 e 32 da lei 2.844, de 

7 de janeiro do corrente armo que criou 

• 

a nova taxação dos serviços de agua. 
Fel-o considerando o aspecto legal e eco- 
nomico da tributação exhorbitarite que 
aggrava ainda mais a situação dos In- 
quilinos dijas locações serão majoradas 
de vez que os proprietados, só por si não 
sof frerão o peso da monstruosa taxa. 

sr. Alfredo Ellis 	Muito bem. 

Cyrillo Junior 	O novo en- 
cargo veiu emparelhar-se aos demais que 
asphyxiam os proprietarios, certo como 
é que esses proprietados já respondem 
por toda seguinte tributação: 	da 
Uhião É— o imposto complementar da 
renda; 	do Município -- o imposto 
predial, augmentado depois da nova dis- 
tribuição constitucional: taxa de viação; 
taxa sanitaria; -- do Estado -- taxa de 
exgottos, ha pouco elevada; taxa de lo- 
cação do hydrometro, e, por derradeiro 
a taxa de serviço de agua, pela forma 
irritante disposta nos dispositivos malsi- 
nados por senhorios e inquilinos. Entre 
25 e 30 por cento é a percentagem ar- 
rebatada pelo fisco sem consciencia de 
que os extorsivos gravames reflectem 
directa e deshtunanamente na população 
que lucta surprehendida e revoltada coa_ 
tra o augmento superior a 1W por cen- 
to, nos preços do feijão, do arroz, da 
carne e do pão... 

o sr. Alfredo Bilis 	Muito bem. 

o ss. Cyrillo Junior 	... e, indire- 
ctamente no crescimento da cidade com 
a fuga do capital ameaçado de desapro- 
priação por encargos imaginados pela 
insania administrativa dos que desgover- 
nam a fazenda publica, impondo o des- 
governo da fazenda privada. 

Vozes do P. R. P. 	Muito bem! 
Muito bem! 

sr. Cyrillo Junior 	E os ordena- 
dos e rendas do trabalhador ou capitalis- 
ta permanecem sem nenhum augmento. 

O voto da bancada do Partido Repu- 
blicano Paulista em tal conjunctura não 
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foi u'a manifestação de espirito systema- 
tico, de opposição que járnais entrou em 
seu programma nesta Assembléa. Bem 
ao contrario: foi uma sábia e opportima 
advertencia ao governo do Estado que 
hoje se encontra fulminado pell legiti- 
ma revolta da população inteira de São 
Paulo... 

o 

• 

• 

O st. Alfredo Ellis Muito bem 

sr, Cyrülo Junior --- ... já arras- 
tada para os guichets dos fisco insacia- 
vel e voraz; os proprietarios pelas pape- 
letas cuja cór timarella indicam o que 
lhes resta ---- o desespero ---: os inclui - 
tinos, pelos recibos dos proprietarios ad- 
diciona.ndo como augmento, aos alugue- 
res, a importanaa total ou parcial re- 
gistrada nas papeletas amarelas. 

Sábia advertencia ainda porque a no- 
va tributação é inconstitucional, é ex.- 
torsiva E' inconstitucional, e um rói de 
argumentos ao alcance de qualquer leigo 
deixam a assertiva bem demonstrada. 

1 

E' amplamente conhecida a dif feren- 
ça entre o imposto e á taxa propriamen- 
te dita: o imposto é uma contribuição 
proporcional ás faculdades de cada um 
e destinada ao custeio das despesas ge- 
raes do Estado; a taxa é o •pagamento ao 
Estado criador e,mantenedor de um 'ins- 
tituto pelo serviço especial que prestou 
ao individuo. 

e 

• 

• 

• 

3. 

t ; 

Dahi, o estar fixado pela opinião dos 
financistas, dos doutores de Direito ad- 
nunistrativo e constitucional e pelos ares- 
tos das Côrtes de Justiça, que sendo a 
taxa a retribuição de um serviço, se este 
fôr interrompido por' um acto do poder 
publico em o principio do exercido fi- 
nanceiro, enquanto o restabelecido não 
fôr, não estará o contribuinte obrigado ao 
pagamento.: logo, o pagamento da taxa 
não pode ser exigida adeantamadente, ou 
seja, antes do serviço prestado. 

Ao contrario do que acontece com o 
imposto, igualdade quanto ás taxas pro- 
priamente ditas, não se assegura "per ca- 
pita", nem relativamente ás faculdades 
de cada um, e, sim, conforme a quanti- 
dade, qualidade e valor do serviço Pres - 
tado, porque a taxa é a remuneração de 
um facto "a posteriori" como ensina 
Veiga Filho e só póde ser exigida da- 
quele que já recebeu o serviço como es- 
creveu Cooley. 

Assentadas essas noções teremos de 
concluir, desafiando qualquer contesta- 
ção, que os arts. 28 e 30 da lei 2 f344. 
de 7 de janeiro de 1937, não ataram, 
como pretende, urna taxa e sim, um se- 
gundo imposto predial (Muito bem da 
mtnoria). 

Os preceitos não visam receber do 
consumidor dei  agua, a agua que elle ef- 
fectivamente bi nstuniu: mas sim, cobrar 
a porcentag .4 ti de 5 por cento sobre o 
valor locativo annual dos predios, além 
de continuar a responder o consumidor, 
pela agua que de facto se utilizou. 

Trata-se, pois, de um imposto predial 
disfarçado, abusa que não é inédito con- 
consoante estes reparos escriptos pelo 
eminente Carlos Maximiliano: "Merece 
especial reparo a dissimulação de um im- 
posto prohibido sob a capa de tributo di- 
verso. Raras vezes viola um preceito 
fiscal, de frente; o ,infracto tergiversa 
torce o texto, tenta iludir a letra, sophis- 
ma o espirito e, em ultimo caso, falsifi- 
ca o rotulo e disfarça o contrabando que 

• 
Essa differença tem grande importar'. 

eia pratica, porque: o imposto refere-se 
a todos os serviços publicos emquanto a 
taxa a um só, especial e determinado; 
o imposto é pago pelos habitantes ou pos- 
suidores de bens, •ern geral; a taxa, ex- 
clusivamente pelos que se utilizam ou se 
aproveitam de uma utilidade. 

O imposto é a contribuição obrigato- 
ria de todos os membros da sociedade, 
ou de uma parte deites, para 'as despesas 
do governo, ao passo que a taxa é a re- 
muneração de um serviço prestado, e a 

b cita sómente está sujeito o contribuinte 
que se aproveita do serviço. 

a 

• 

••••~7.-- 
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pretende introduzir pelas fronteiras do 
Direito. 

"Pullulam os exemplos de semelharia. 
te fraude, plenejada até mesmo pelos 
proprios responsaveis pela observancia 
de disposições ordinarias e estatutos ba- 
sicos". 

De facto, é um imposto predial disfar- 
çado isso que ahi está rotulado com. o 
nome de taxa de serviço de agua. 

Haia vista que paga o proprietario, 
quando o inquilino é que consome a 
agua; e, si o inquilino reembolsa o pro- 
prietario falso a titulo de e renda do pre- 
dio porque elle por sua vez paga ou pa- 
gou a agua que consumiu a titulo de ex- 
cesso. Excesso de que? Excesso de con- 
sumo quando o que houve foi somente 
consumo. 

Paga o predio que não consumiu agua 
tanto que o predio que a consumiu. 

Os cinemas que não usam agua paga- 
rão tanto quanto os hoteis, liberado ape- 
nas aquelles do chamado epccets.so; os 
predios dos estabelecimentos commer.. 
ciaes do centro pagarão a titulo de taxà 
do serviço de agua, milhares de vezes 
mais que as immensas garages onde os 
automoveis são, lavados ou que as tran- 
quinas picina que se renovam quasi dia- 
riamente. (Muito bem, da minoria). 

Perdoe-nos a honrada Assembléa por 
occuparmos sua prestigiosa attenção, re- 
ferindo com cifras o que deixamos dito 
com palavras. 

Aqui estão publicados no "Diario Of- 
ficial" do Estado, os lançamentos para 
este trimestre, isto é, janeiro, fevereiro 
e março. Nós a esmo vamos mostrar a 
enormidade das cifras accumuladas a ti- 
tulo de contribuição sob o rotulo de taxa 
do serviço de aguas: 

Aqui temos, na rua do' Arouche, um 
predio de residencia particular, lançado 
em 13 :600$000 por trimestre. E' o pre- 
dio do sr. Linneu Muniz de Souza. Te- 
mos, no largo S. Bento, 	o Mosteiro 

- de São Bento 	outro lançado na cifra 

• 

avançada de 60:700$000 por armo, ou 
seja, em mais de 15 contos por um tri- 
mestre. Temos ainda na rua. São Bento 
o predio Martinelli hoje pertencente a 
um Instituto Nacional de Credito para 
Trabalhadores Italianos no Exterior, lana 
çado em 181 :372$000. 

Temos, ainda, o predio do sr. conde de 
Lara, no numero 86 desta rua, lançado 
em 57 contos. Na rua Boa Vista, a Cia. 
Mechanica e Importadora, lançada em 
37 contos annuaes; um predio particular 
da condessa Penteado, lançado em .... 
32:800$000; o predio do Banco Commer- 
dal do Estado de S. Paulo, lançado em 
34:400$000; o predio da ama. na. d. 
Carolina Guedes Gaivão, lançado em • 
64 :300$000 ; o dos srs. Almeida e Filho, 
tambem situado á rua Boa Vista, lança- 
do em 34 contos. 

Temos, ainda, na travessa do Com- 
mercio,C o Banco do Commercio e In- 
dustria do Estado de S. Paulo, lançado 
em 13 200$000; e o mesmo Banco, na 
mesma travessa do Conunercio, lançam 
do em mais 34:800$000. Temos o pre- 
dio do sr. Luiz Alvaro Lins de Vascon- 
cellos, lançado em 25 :600$000 e o do sr. 
Tacito de Almeida Lara, lançado em .. 
24 :600$000. 

o sr. Moura Rezende E v. excia. 
não deve se esquecer da caução de 1 por 
cento que os proprietarios.  são obrigados 
a fazer para garantia do consumo. 

O• sr Cyrillo Junior --- V. excia. 
lembra muito bem, mas é um dos pontos 
abordados pelo trabalho do humilde ora- 
dor que ()ocupa a attenção da casa com 
a generosidade que lhe é peculiar. 

Se isso, chamado de taxa de serviço de 
agua é, .na realidade, um novo imposto 
predial disfarçado, não ha como fugir 
á conclusão de que se trate de uma in- 
cidencia inconstitucional 

Senhores, eu quero declinar de mim a 
pécha de suspeição que me póde ser at- 
tribuida pelo facto de ser membro da 

¡El 

• 

• 

• 
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1 bancada do Partido Republicano Paulis - 
ta nesta casa. 

s • 

e 

• 

.1 

• 

• 

• e 

1 

• 

Passo a ler, então, os pareceres dos 
eminentes mestres Azevedo Marques e 
Reyna1do Porchat, dpis luminares da 
Congregação da Faculdade de Direito de 
S. Paulo. 

A' pergunta : " E'  constitucional esse 
projecto que vae incluso ?  Que ha de cen- 
surava, ou de apreciavel nele? "  Res- 
ponderam ss. excias. da seguinte manei - 
ra: (lê) " Examinando attentamente a 
modificação que o projecto propõe na ta- 
xação e cobrança de agua nos predios ur - 
banos, occorre-me ponderar o seguinte: 
A agua potavel e canalizada, fornecida 
pelo Estado aos predios urbanos, deve ser 
paga naturalmente, pelos consumidores, 
e na proporção do gasto, isto é, consu - 
mo consoante a medição accusada pelos 
hydrometros do Estado. Para isso é que 
o Estado coloca hydrometros obrigatorios 
em todos os predios, e, abusivamente, 
cobra aluguel desses apparelhos, que 
equivalem a um fiScal proprio do Estado 
em beneficio de sua arrecadação. 

A canalização é feita á custa dos pro - 
prietarios. 

Portanto, a despesa e o pagamento do 
consumo da agua é unia taxa cobrada, 
variavelmente, dos consumidores, de mo- 
do que por exemplo, a casa deshabitada. 
sem consumo de agua, nada deve e na - 
da p6de ser agida a pagai'  pelo não 
consumo. Sem re assim foi em S. Pau- 
lo e em toda a parte do mundo bem ad - 
ministrado. • 

o sr. Edgard França Interrompen- 
do a brilhante oração de v. excia., devo 
dizer que a bancada da maioria não con- 
sidera absolutamente a oração de v. excia. 
inquinada desse vicio a que v. excia. se  
refere, já pelo brilho inconfundivel do 
seu espirito, como pelos dictames da sua 
justiça, a que nos acostimamos. No me- 
mento opporttmci, em nome da bancada, 
exporei á casa os argumentos que jul- 
go sejam condizentes, não s6 pelo aspe- 
cto de oonstitucionalidade da lei, como. 
tambem, devo declarar " de meritis", que 
existe nesta Assembléa um projecto des - 
tinado á modificação e melhora na lei vo- 
tada por esta Assembléa, enviado, aliás 
á Assembléa, pelo amo. sr. J. J. Car- 
dozo de Mello Netto E é sob esse as- 
pecto, da brilhante contribuição do seu 
culto espirito juridico e da sua manifes - 
tação de patriotismo, que a bancada do 
Partido Constitucionalista, ouve e escuta 
praseirosamente, o discurso de v. excia. 
na parte em que elle tra s i.b. 	inflem:sus  
tucionalidade da lei e o asphecto economi a  
co e social que nelle se contem. 

sr. Cyrillo Junior 	Cbm o apre- 
ço recebo o aparte do É  nobre e eminente 
deputado Edgard França. 

sr. Moura Rezende o aparte do 
nobre sub-lider da maioria é conforta - 
dor para a bancada do Partido Republi - 
cano Paulista, pois vem evidenciar que 
a nossa bancada da minoria agiu com 
acerto, quando deu o seu voto contrario 
ao decreto em vigor., 

o sr. Alfredo Ellis 	Muito bem. 1 . j 
• 

• o s r. Cyrillo Junior 	Com permis- 
são de s. excia., proseguiria em minhas 
despretenciosas considerações, na altu- 
ra das quaes dizia que ia ceder a minha 
palavra á autoridade maior no assumpto 
versado, que é a de lentes de Direito Pu - 
blico e Constitucional. 

A Constituição Federal, tanto a de 
1891 como a actual de 19" define, con - 
soante a sciencia economica e das finan - 
ças, o que seja " taxa "  está sendo paga- 
mento de " serviços prestados ", (art. 8, 

' n. II ,13, n. II, 17, parag. unico, 184 
paragrapho unico, 186 Disp. Transito - 
rias, art. 6, paragrapho 3, etc. ), distin - 
guindo nitidamente as taxas dos impos- 
tos, estes de caracter estava, fixo em 
cada orçamento, aquellas variaveis con - 
forme o serviço e o tempo e o aprovei- 
tamento de cada contribuinte. 

• 

• 
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O exposto sobresáe nitidamente dos 
dispositivos outros do projecto quando 
dizem, por exemplo: 

. 	arrecadar-se-á conjunctamente com 
a taxa de serviços de exgotto e de alu- 
guel de hydrometro". " 

"Conjunctamente" exprime a chicana. 
pois é um augmento de imposto, e aug- 
mento grande, pelo menos de 5 por cen- 
to. 

--- o supprimento de agua e o serviço 
de exgottos são considerados obrigato- 
rios para todas as casas de habitação e 
edifícios de qualquer natureza em que 
houver ou fôr assentada a canalização. 
(Dec. 6593, de 10 de agosto de 1934. 
que continua em vigor pelo projecto 
actual) 

De modo que ainda que o predio não 
consuma agua, ou não queira a agua do 
Estado por ter agia propria, será obri- 
gado a supprir-se de agua, isto é, a pagar 
a chamada "taxa", que não passa de 
um imposto permanente sobre o valor 
locativo!... 

De modo que os predios urbanos ficam 
sujeitos aos seguintes tributikg: 

a 

c 

Ora, evidentemente, a despesa que ca- 
da habitante e consumidor de agua pota- 
vel obriga o Estado a fazer, deve ser pa- 
ga pelo consumidor, que goza da agua, e 
nunca pelo proprietario do predio, que 
não consome agua, s6 assim será uma cl uxa,,. 

Entretanto, contrariando essa verdade 
e esse axioma, o projecto em questão cria 
para o proprietano um onus terrivel, o 
de pagar, sem consumir a agua, a eleva- 
da percentagem de 5 por cento sobre o 
valor locativo annual do predto, haja ou 
não haja consumido, haja ou não haja 
morador no predio, e para cumulo do 
desembaraço do Projecto irreflectido, 
pretende criar um onus real spbre o pre- 
cito, como se vê no final do art. 28: 
"por todas responde o predio"! Notan- 
do-se que o valor locativo do predio é 
variavel, pois nem sempre o predio está 
habitado, nem sempre o 'acatado paga 
o aluguel de modo que o imposto de agua 
criado pelo projecto fixo, sobre o valor 
locativo annaul, de muitas vezes será 
muito maior de 5 por cento. 

"Imposto", sim, dizemos, porque não 
é "taxa". 

De facto, o que o projecto pretende é, 
disfarçadamente, criar um imposto novo 
predial contra o proprietano que já pa- 
ga o imposto predial ao Município, ex- 
vi da Const. Federal, art. 13, parag. 2. 0 , 
11. II. Sim, porque decretar um tributo 
permanente (mal denominado "taxa") 
contra a propriedade predial urbana, de 
5 'Sor cento, sobre o valor locativo an- 
nual, é a mesmíssima coisa que já fez o 
Municipio cobrando o imposto predial de 
mais 7 por cento sobre o valor locativo 
annual, ainda que o predio nada renda, 
•u esteja em obras, ou esteja em rui- 

nas, etc. 
Portanto, é evidente, o novo e preten- 

dido imposto de agua contra o proprie- 
tario (que não consome a agua...) e, 
sim, um imposto duplo, é uma bi-tnbu- 
tação, indubitavel, clara, e, pois, vedada 

„pela Constituição Federal, art. 11. 

d 

imposto predial pago ao município 
de mais de 7 por cento ; 

b 	imposto de viação e taxa sanitaria, 
pagos aos municipios ; 
imposto de exgottos pago ao Es- 
tado; 
imvosto de agua sobre o valor lo- 
cativo ( !) e não sobre consumo, 

pago ao Estado pelos proprietaarios; 
e --- imposto de aluguel de hydrometro; 
f --- imposto de agua pelo chamado "ex- 

cesso de consumo", pago pelos mo- 
radores, com caução garantidora, 
sem juros!; 

g 	imposto de renda, complementar 
sobre o valor locativo pago á 
União. • 

E se o pagamento não for feito em 
prazo curtissimo, dentro de um periodo 
curtissimo, fixado pela repartição arreca- 
dadora, haverá as chamadas "majora- 
ções" de 20 por cento, de 10 por cento, 
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O projecto dará margens a invenciveis 
difficuldades na pratica e a confiscos 
contra um povo trabalhador e docil como 

. é o paulista, sem vantagens contra o Fis- 
co, cujas rendas, a cabo de àlgum tem- 
po .curto, diminuirão por difficultar as 
actividades e o movimento de negocio. 
E' o meu ,parecer, salvo melhor juizo. 
Rubrico todas as folhas. São Paulo, de- 
zembro de 1936. (a) I. M. Azevedo 
Marques". "De pleno accordo com o pa- 
recer do dr. Azevedo Marques. (a) 
Reynaido Porchat". 

Estou informado, sr. presidente, que 
um dos mais eminentes jurisconsultos 
paulistas manifestou-se por igual forma 
em consulta que lhe foi feda por um 
contribuinte seu, e que não conseguiu 
lograr este seu constituinte a publicação 
do parecer em jornas diarios, po9ue a 
isto se oppoz a censura aqui praticada 
neste Estado. 

:$ 

é 

• 
é 

•1 

é 

• 

• 

etc., etc. Ora, se isso não é bi-tnbuta- 
ção, tri-tributação não sabemos o que 
será. Pobre propriedade privada I... 

Em resumo, é inconstitucional o novo 
imposto, baptisado de "taxa" de agua, 
(que se pretende exigir) ainda haverá 
as chamadas "majorações de 20% e 10 
por cento, etc.". 

Ora, se tudo isso não é bi-tributação 
não sabemos o que seja. 

E', emfim, inconstitucional o novo 
imposto estadual, baptisado de "taxa" de 
agua (ainda que não consuma), porque 
em verdade, é o mesmo imposto de ;nem 
dios que valor locativo. 

PERGUNTAM-SE --- se os proprie- 
tarios terão de caucionar dinheiro para 
garantir o imposto que lhes caberá? 

Não, embora o dif fuso projecto conte- 
nha uma redacção pouco vernacula em 
geral e eSpecialmente no parag. 1, do 
art. 32, dizendo: "as cauções na vigeu- 
cia do systema dos arts. 28 a 32", Ao 
Fisco talvez a expreasão :--"systema dos 
arts. 28 a 32" provoque a cobiça de pre- 
tender que tambern os proprietarios fa- 
çam caução de 1 por cento, como os con- 
sumidores de agua. Mas, não teria fo- 
mento de legalidade, porque tal caução 
só rede sobre o "excesso de consumo", 
como se deduz do Art. 31 e do proprio 
art. 32 nos seus paragraphos 2 e 4. 
Nunca o projecto que diz que os pro- 
prietanos deverão prestar fiança, o que 
é mais uma inconstitucionalidade, tão 
escandalosa, como a do art. 45, parag. 
unico, onde, legislando direito civil, ou, 
antes, o ignorando, faz do casal, na so- 
ciedade conjugal, duas entidades distin- 
ctas, separando, para fins fiscaes, o ma- 
rido da mulehr I e lambem a do art. 
103, que . eleva a 25 por cento a taxa de 
aluguel de hydrometro violando a Cons- 
tituição Federal, cujo art. 185 prohibe 
elevação supenor a 20 por cento! Em- 
fim, as violações da Constituição estão 
flagrantes no ferreo projecto, se é que 
ainda está viva a Constituição... 

Sr. presidente, dissemos que o voto 
de minha bancada inspirou-se não só na 
inconstitucionalidade da iniciativa, como 
tambem na circunstancia de ser extorisi- 
vo o tributo. Tinha razões fundadaS. 

Em urna representação enviada a esta 
Assemblea e hoje pendente de estudo da 
Conunissão de Constituição' e Justiça, 
eminentes e honestos cidadãos põem em 
relevo a deshumanidade do gravame nas 
palavras constantes da mesma represen- 
tação e tornaklas corihecidas do publico 
pela public 	feita em o "Diano Po- 
pular", que tenho em mãos, e que passo 
a ler: (Lê" 

1) 	De accordo com a referida lei, 
a taxa de consumo de agua comprehen- 
derá de ora em diante tres pai-celtas 

uma, denominada "taxa de erviço 
de aguas, fixada em 5 por cento sobre o 
valor locativo animal e cobravel do pro • 
prietario, em prestações; 

---- outra, appellidada "taxa de aluguel 
de hydrometro" calculada de accordo 
cora a dimensão do apparelho, e tom- 
bem a cargo do propiciaria 

• 
••• " 	B g"L"-- ra••• 

aire-Tl"t-• 	" 	•~1•■•• 
""lelleSr 	
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e a ultima, denominada "taxa de excesso 
de consumo" cobrada do consumidor, á 
razão de $250 por kilolitro que exceder 
o limite baseado no valor locativo. 

Note-se : 
— que pelo art. 32 da lei, a caução 

para garantia da "taxa de excesso de con- 
sumo", fixada em 1 por cento sobre o va- 
lor annual, passa a ser exigida indistinc- 
tamente em relação a todos os predios 
ligados á rêde de agua; de sorte que o 
habitante de casa propria fica sujeito 
tombem a esse onus ; 

que, sem fundamento em qualquer 
texto legal, o art. 1° paragrapho unico 
do regulamento n. 8.072, publicado cone 
temporaneamente com a lei (1) declara 
que "as taxas serão devidas ainda que o 
predio não esteja occupado ou não pro- 
duza renda"; 

— e que o art 73 da lei consigna esta 
exorbitando innominavel: "a Polida do 
Estado auxiliará... a fiscalização e ar- 
recadação dos impostos estaduaes"111 • 

3) —e Em cortununicado inserto no 
"Estado de S. Paulo", de 14 do corren- 
te, o Fisco Estadual invoca dois ou tres 
argumentos fraquíssimos em defesa do 
novo systema. 

Primeiro : "o Governo solicitou pare- 
ceres de numerosos jurisconsultos... 
tendo todos concluido pela inteira 
procedencia da allegação da inconstitucio_ 
nalidade da taxa fixa". Argumento de 
autoridade, que em substancia nada va- 
le. Argumento que foge á analyse, por 
isso que se desconhecem os termos da 
consulta e das respostas. Argumento que 
se destroe, desde logo, oppondo á pala- 
vra desses jurisconsultos a dos professo- 
res AZEVEDO MARQUES e REY- 
NALDO PORCHAT, em trabalhos que 
correm impressos. 

Segundo: ha na especie o elemento 
caractenstico da taxa, que é a presta- 
ção de um determinado serviço, porque 
"ninguem p6de negar que o serviço de 
abastecimento de aguas beneficia os pre- 
dios por elle servidos... valorizando-os 

no mínimo em dez por cento". Sophis- 
ma dos mais innocentes. Porque bene- 
ficiado é na verdade o morador e não o 
predio, o proprietario não deveria res- 
ponder pela taxa de um serviço de que 
não tira utilidade immediata, e sim pe- 
la contribuição de melhoria a que allu- 
dem o art. 124 na Constituição Fede- 
ral e o art. 97 da Constituição do Es- 
todo e que é coisa muitissimo differente. 
E porque, com o mesmo argumento, po- 
deriam as emprezas concessionarias de 
fornecimento de gaz, luz, telephcnse e até 
de transporte conectivo cobrar dos pro- 
prietarios unia taxa á parte, além da que 
cobram dos respectivos clientes ou. as- 
signantes 

Terceiro : a taxa normal, a cargo do 
proprietario, e a taxa variavel, a cargo 
do consumidor, "VINHAM SENDO 
COBRADAS", desde 1932 ex-vi do 
dec. n. 5.769 desse anno. Ha nesse ar- 
gumento dois vicios clamorosos. 

Um, de facto, imperdoavel. A chama- 
da "taxa normal" foi criada, com ef fei- 
to. NO REGIME DISCRICIONA- 
RIO, durante a Interventoria tWaldo- 
miro de Lima, de negregada memoria, e 
quando secretario da Viação o sr. Ar- 
t1= Moda, director da Repartição de 
Aguas. Ainda mais • AO TEMPO EM 
QUE O IMPOSTO PREDIAL CA- 
BIA AO GOVERNO DO ESTADO. 
Mas não vinha sendo cobrado, como se 
diz com affronta á verdade, na informa- 
ção fiscal. O art. 33 do referido decre- 
to, declara expressamente em seu pa- 
ragrapho unico, que provisoriamente 
continuaria tudo como até então, isto é,. 
que a taxa de agua permanecia a cargo 
do consumidor e cobravel á domicilio. 

Outro erro, de direito, tombem in- 
excuscavel em homens que têm a res- 
ponsabilidade da administração publica. 
Em 1932 não havia limites ao arbítrio- 
dos governantes. Nenhuma disposição le- 
gal prohibia a bi-tributação A Consti- 
tuição ao que parece, não foi promul-• 
goda senão a 16 de julho de 1934... 
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De modo que nem tudo quanto era 
possivel ein 1932 se permitte em 1937. 

4 --- Trata-se, portanto, dizemol-o no- 
vamente, de um imposto directo, de um 
segundo imposto predial. Imposto que 
podia ser cobrado no District° Federal e 
todo o territorio da Republica na vigen- 
cia da Constituição de 91, omissa neste 
ponto. Mas, judicialmente impossível ha. 
je em dia, aqui como em todo o Brasil, 
&ante da prohibição terminante do 
art. 11, da Carta Magna, de 16 de ju- 
lho, prohibição que se deve ao lucido es- 
pirito do prof. Cardoso de Mello Netto, 
sub-líder da bancada paulista na Consti- 
tuinte. 

Vedada, como é, bi-tributação e per- 
tencendo privativamente, como pertence, 
ao município o imposto predial, ex-vi do 
art. 13, paragrapho 2.9, n II da Constá
tuição da Republica, não pode cobrar o 
Estado esse tributo, embora sob o dis- 
farce transparente de taxa de serviço de 
agua E em nenhuma hypothese (diga- 
se de passagem) poderia exigir, aug- 
mentado de quasi cento por cento sobre 
a tabella anterior, contra o disposto no 
art. 185, da Constituição Federal: 
"Nenhum imposto poderá ser elevado 
além de vinte por cento do seu valor ao 
tempo do augmento". 

II 
• 

• 

• 
• 

• 

2) — Sustenta-se, que, "de waccorda 
ocm a tabella vigente até 31 de dezembro 
de 1936 um predio do valer locativo de 
600$000 pagava 96$000 de taxa fixa" ou 
"16 por cento do valor locativo", em- 
quanto que um predio do valor locativo 
de 1.470000$000 pagava 240$000", ou 
0,0163 por -cento sobre o valor mencio- 
nado. Não é exacto. Nenhum delles pa- 
gava a quantia mencionada: PAGARIA, 
SE FOSSE APPLICADO O DECRE- 
TO WALDOMIRO LIMA COUSA 
QUE NUNCA SE FEZ, e; tratando-se, 
como se trata, de uma taxa cobravel na 
proporção do serviço prestado nenhuma 
injustiça existe no facto de uma lavan- 
deria no valor locativo de 600$000, mas 
com um consumo extraordinario de agua, 
pagar mais do que um pfedio °ocupado 
por escriptorios, no valor locativo de dois 
ou tres mil contos, mas cujo consumo de 
agua é diminuto ou insignificante. 

Disparate, injustiça, inniquidade se- 
ria precisamente o contrario. A prevale- 
cer o novo e inedito criterio, a taxa de 
viação não deveria mais ser calculada 
pela metragem do terreno, e sim pela 
renda do edifício; é conforme esta ulti- 
ma seriam cobrados tombem o telepho- 
ne, A luz, o gaz, a força motriz. . 

3) 	Diz-se, ademais, que os proprie- 
tonos não ficam onerados com o novo 
encargo: "a innovação' nái3 se fez de 
surpreza, tetido sido executada somen- 
te quatro anseios depois de resolvida e an- 
nunciadk coM tempo, portanto, de nos 
novos contractos e nas reformas de con- 
tracto se ter incluido uma clausula pela 
qual o inquilino assumisse o encargo da 
taxa lixa... e mesmo na ausencia des- 
sa clausula terá o locador o direito de 
exigir do locatario a importancia daquei- 
la taxa". 

Esquece-se o communicado officioso: 
-- que, de accordo com o regulamen- 

to, o proprietano é responsavel, ainda 
. que o predio não produza renda ou es- 
teja deshabitado, caso frequente EM 
QUE NÃO PODERA' DE FORMA 

Não é só a Lei Maxirna que infringem 
os dispositivos em debate. Violam tom- 
bem os principias mais elementares da 
justiça fiscal. Não custa demonstrai-o 

1) 	Pretende-se confessadamente 
descarregar sobre os proprietanos o custo 
da canalização de agua e conservação da 
rede geral. E' evidente, porém, que a 
exploração de um serviço publico não 
dá ao titular o direito de rehaver dos 
consumidores o capital empregado uns 
somente o justo premio desse capital não 
Me do patrimonio de quem explora o 
serviço para o patrimonio dos consumi- 
dores. 

• 

o • 
• 

• 

to. ta.",  
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ALGUMA REHAVER O QUE TIVER 
DESEMBOLSADO; 
—que, na ausenÁna de clausula expres- 

sa do contracto, é mais do que duvidoso 
o direito que se pretende attribuir ao se- 
nhorio; 

— e que, seja como for, tudo desacon- 
selha que se encareça mais as condições 
das classes menos favorecidas, em que se 
inclue a itnmensa maioria dos inquili- 

o 

Outro é a fixação do quantum da cau- 
ção em 1 por cento do valor locativo. 
Pois não está a entrar pelos olhos a den- 
tro que a caução é destinada a garantir o 
pagamento da agua consumida, e o maior 
ou menor consumo não está na depen- 
dencia immeidiata do maior ou menor 
aluguel do predio ? 

• 

• nos; 

4)• --- Allega-se, emfim, que o system 
ma precionizado pela Fazenda racionali- 
za os serviços administrativos : "Pas- 
sando. a taxa fixa de agua e a de alu- 
guel de hydrometros a ser arrecadada 
juntamente com a taxa de exgottos, pou- 
par-se-á a extracção de algumas cente- 
nas de milhares de contos". E incri- 
vel, mas está escripto. Para economizar 
trabalho aos empregados estaduaes, tran- 
fere-se dos consumidores para os pro- 
prietarios a responsabilidade do paga- 
mento ! Como poderá o Estado negar 
amanhã aos concessionarios do serviçc 
publico a adopção do mesmo system, 
quando, baseados no precedente, enten- 
derem elles de racionalizar_ a sua admi- 
nistração? 

Como se tudo isso não bastasse, a re- 
forma aggrava em proporções inauditas 
a taxa do aluguel dos hydrometros, que 
recãe, como sempre, sobre o dono do 
immovel. Esse aluguel vem sendo aug- 
mentado annualmente. Em 1936 subiu 
a 18$000. Agora o minimo seca de ... . 
22$500, e o maximo de 40$000. Nada 
menos 

• 

~O& 

III 
• 

Em matem de cauções, a reforma en- 
cerra dispositivos insustentaveis. Um é 
a suppressão da isenção de que gozavam 
os proprietarios de predios de sua mora- 
dia. Sabidos os privilegios que tem o Es- 
tado em materia de impostos e taxas, por- 
que onerar esse proprietario com o de- 
posito de quantia correspondente a 1 por 
cento do valor locativo? Responde o 
communicado of ficioso: "Porque o re- 
gime anterior augmentava o serviço de 
fechamento de agua... 

Em outras palavras : supprime-se 
aquella justissima regalia para poupar 
trabalho aos funccionarios da Repartição 

`de Aguas! 

Tanto basta para mostrar a precipita- 
ção e o desapreço pelos interesses dos 
legítimos contnbuintes, com que se fez 
a reforma em questão. 

E perfeitamente humano que, enfren- 
tando a avalanche dos projectos apresen- 
tados ao apagar das luzes, essa conspi- 
cua Assemblea dão tenha tido tempo 
material para o exame attento dos dis- 
positivos de que se trata. O objectivo 
desta representação é pedir que, com 
vagar, v. e.xc e seus dd. collegas con- 
siderem a situação criada pela reforma 
para a propriedade inunobiliaria do mu- 
nicipio da capital. 

Veiam os eminentes deputados o que 
significam os novos encargos para uma 
classe que já está super-tributada. 

pela União, com o unposto de ren- 
da: 

Pelo municipio. 
com o imposto predial, recentemente 

aggravat 
com a taxa de viação, 

• 
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excia que a estudei cuidadosamente e 
que a minha oonsciericia jurídica se pro- 
nunciará no seio da Commissão de ac- 
cordo com - os mtresses da communida- 
de e com os direitos dos contribuintes. 
Acredite v. exc. que se não apresentei 
ainda o meu parecer é porque não hou- 
ve ainda reimião da C.ommissão de Fi- 
nanças. 

• 

sr. Cyrillo Junior -- E eu dou, des- 
sa circunstancia, o meu testemunho pes- 
soal porque, fazendo parte da Commis- 
são de Costituição e Justiça, sei bem que 
ella não se tem reunido ultimamente por 
falta de numero. • 

, 

• 
• • 

• 
4 I, 

4 

■ 

• 

• 

com a taxa sanitaria; 
— e, finalmente, pelo Estado, 
com a taxa de exgottos, tambem aug- 

menta& pela reforma. 
com a taxa de aluguel de hydrometro. 
e agora com a taxa de serviço de 

agua. 
O Fisco absorve actualmente 25 % da 

renda dos prédios de aluguel. A con- 
tinuar semelhante situação, teremos 
•como consequencia itnmediata o encare- 
cimento da vida para os necessitados. 
E., como consequencias mediatas, mas 
inevitaveis, a paralyzação do desenvolvi- 
mento da cidade, com a fuga do capi- 
tal, que não supportará mais enatrgos 
taes. 

Se, como se allega, o serviço de for- 
necimento de aguas é deficitario, o que 
o bom senso aconselha não são as me- 
didas inconstituiaonaes e imquas da re- 
forma em execução, mas estas, simplis- 
sitnas e ef ficazes; 

A GENERALIZAÇÃO DOS 
HYDROMETROS; TORNANDO-SE 
DEST'ARTE A RETRIBUIÇÃO 
EQUIVALENTE AO CONSUMO: 

E A ELEVAÇÃO PO PREÇO 
UNITARIO POR KILOLITRO DE 
AGUA EFFECTIVAMENTE FOR- 
NECIDO". 

Esta representação dorme no seio 
daquellà Commissão, desde 22 de feve- 
reiro ultimo como dorme no seio da 
Commissão de Finanças a mensagem em 
que O honrado sr. governador do Esta- 
do, à que se referiu no seu brilhante 
aparte o nobre deputado sr. Edgard 
França, mostra à conveniencia de ser 
modificada a taxação do Serviço de A- 
guas • 

O 	Motta Filho 	V. exc., per- 
mitte um aparte? 

o s•. Cyrillo Junior 	Com muito 
prazer. 	 • 

sr. Moita Filho 41"."  Como relator 
dessa representação devo declarar a v. 

o sr. Waldontiro Silveira 	Permite 
ta-me tambem v. excia. um  aparte: co- 

, mo presidente da Conunissão de Consti- 
tinção e Justiça cumpre-me declarar que 
nem sempre é possivel reunir todos os 
membros da referida Conunissão. En- 
tretanto, cada vez que um desses mem- 
bros pede ou reclama o andamento de 
qualquer processo, asse andamento ini- 
mediatamente se faz. Appello para o 
proprio testemunho de v. excia. 

o sr. Cyrillo Junior 	V. Excia. faz 
bem em appeilar para o testemunho do 
humilde orador que terá, então, a op- 
porturudade de pôr em relevo o interes- 
se, cannho e t  dedicação que põe v. excia. 
no desempeto dessa ardua missão de 
presidente 4a Comrnissão de Controle. 
desta Assanbléa, que é a "Commissão de 
Constituição e justiça. Aproveito-me 
tambem deste ensejo para destacar a 
honestidade e a intelligencià com que to- 
dos os membros --- a excepção do ora- 
dor, que occupa a attenção da casa. --- 
Não apoiados geraes) procuram de- 
sempenhar as suas funcçÕes. Devo di- 
zer isto de cada um dos membros com- 
ponentes da C011117115SãO de Constitui- 
ção e justiça mas, infelizmente, não 
posso dizer da propria Conunissão que 
ala seja solícita no desempenho da par- 
te que lhe é attribuida. 

• 

• 

a.  •••••••11~."11L 4 .1  a 
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sr. Edgard França — tsTos mana 
cias não se cobra taxa. 

Não quem neste momento, lembrar. 
em relação á Cor:missão de Constitui- 
ção e Justiça o inverso do que se dizia 
do Senado Romano. 

O sr Edgard França 	Permitta-me 
v. excia. uma interrupção para mais 
um aparte: o facto da Commissão de • 

Justiça 	da qual v. excia. é um dos 
mais brilhantes ornamentos... 

o sr. Cyrillo funis' — Muito obri- 
gado a v. excia. Mas eu sou, apenas, 
uma luz de lamparina... 

(Riso). 

Edgard Franca 4~  Não apoiado. 
Sabe v. excia, que eu faço justiça ape- 
nas, e assim tenho feito todas as vezes 
que se of ferece. Mas, devo dizer, que eir- 
cumstancia de haver demora na attitu- 
de Commissão de Constituição e Jus- 
tiça, é justamente o desejo que ella ma- 
nifesta de estudar o problema sob to- 
dos os seus aspectos, afim de attender a 
todas as suggestões para adoptar, tanto 
quanto possivel, as melhores e aquele 
las que mais se approximam do ponto 
de vista razoavel e da inteira justiça. 

• 

o sr. Cyritio Junior —8 E' verdade 
que a modificação alvitrada pelo hon- 
rado secretario da Fazenda é mil ve- 
zes  mais prejudicial e mais inconstitu- 
dona! que a introduzida pelos dispositi- 
vos vigentes. (Muito bem). Emquanto 
aqui dormimos, com os ouvidos obturados 
aos reclamos da opinião publica, entra o 
fisco a cobrar apressadamente, em dia 
proprio. o 1.° de abril, sob o rotulo de 
taxa, o preço de uma agua que alguns 
bebem e todos pagam. 

sr. Moura Rezende • E' um ver- 
dadeiro 19 de. abril. 

o sr. Cyrillo Junior 	Sr. preside!). 
te, envio á mesa um projecto que de 
momento attende á situação injusta doi 
contribuintes, reservando-nos para en- 
contrar a solução definitiva quando fôr 
estudada a mensagem governamental de 
12 de março corrente. 

Esta Assembléa precisa despertar, e 
ouvir urna população que sabe exigir 
respeito aos dieritos assegurados na- 
Constituição da Republica. (Muito bem. 
Muito bem:) Despertar para fazer jus- 
tiça aos que a ella têm. direito, porque 
as revoluções justas são exemplos intui- 
tivos da dignidade humana- E si não 
despertar e não ouvir esta Assembléa 
contra ella, como para Ruy contra a fal- 
ta de justiça, se levantarão revoltadas as 
proprias pedras das ruas. 

Vozes •— Muito bem! Muito baú! 

• 

Eis o motivo pelo qual a C,ommissão 
de Constituição e Justiça tem demorado 
até hoje para dar o seu parecer. Por 
outro lado, essa demora dá-nos a op- 
portunidade de ouvir nesta sala e neste 
momento a erudita palavra de v. excia.... 

o sr. Leopoldo e Silva -- Enquan- 
to  isso o povo paga o primeiro trimes- 
tre da taxa dagua. 

Edgard França 	que servis 
ri, sem duvida, de estimulo para todos 
nós e de excellente manancial onde pro- 
curaremos obter as melhores e as mais 
proveitosa ficções para solução da ques- 
tão. 

• (Palmas)"- 

o sr. Orlando Prado -- Tambem 
sobre essa these "Ser a taxa dagua um 
imposto disfarçado e a lei que a auto- 
riza inconstitucional", penso não haver 
mister, sr presidente, de adduzir siquer 
mais um argumento. 

Vejamos, sr. presidente, porqu —af- 
firmei que essa taxa foi ideada, vota- 
da e sanccioruida pelos ;Ilustres memb- 
ros do P. C sóinente com fito de um 

O sr. Cyrillo Junior 	Não vale a 
pena, st. presidente, que a s  minhas pa- 
lavra sirvam de • manancial, pingue eu 
mesmo seria envolvido na sua ré de. • 
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sr. Orlando Prado 	E' sim. 
sr. Chagas da Costa --- Ah! En- 

tão, está fraquinho... 
O sr. Orlando Prado 

fosse do "Estado"? 
Ainda sobre esta face 

presidente, peço licença 
aos nobres collegas para 
guinte pergunta: 

Queria que 

da questão, sr. 
a v. excia. e 
formular a se- 

• 

1: 

• 

á 

•1 

• 

4 

• 

1 

E' rigorosa e mathematicamente certo 
e honesto o calculo da receita da taxa d' 
agua, feito e batendo, pelo sr. Pereira 
de Queiroz, no methodo, criterio, ou pro- 
cesso das médias dos alugueres? 

Si elle é certo e si verdadeira e jtu- 
ta é a logica do calculo, pti refuto o re- 
sultado apresentado pelo' sr. Pereira de 
Queiroz, usando, como s. excia., do 
mesmo criterio e do mesmo processo que 
s. excia. adoptou para provar que a ren- 
da da taxa vae decahir, ao invés de aug- 
*sentar, como acabei de demonstrar. 

sr. Pereira de Queiroz 	Agora, 
sim, são factos que vamos discutir. 

sr. Orlando Prado — Para tanto, 
é bastante lermos o seguinte suelto da 
"Folha da Noite" de 7 do corrente. 

.sr. Tenoriol  de Brito --- E a "Folha 
da Noite" é um jornal que não deve 
ser suspeito a vv. excias. 

O 
ra entrar no fados, a não ser que o 

o. Chairsda eosta Vamos ago- 

nobre orador derrape e Caia novamen- 
te na litteratura. 

O sr. Orlando Prado — (1.0.:— "A 
NOVA TARIFA DA AGUA" --- Em 
sessão de 4 do andante, da Assembléa 
Legislativa, o sub-lider da maioria esfal- 
fou-se em defesea de novo regime eis 
butario da agua apoiando-se em algaris- 
mos, que são sempre os argumentos 
mais convincentes, mas, pão raro, só ser- 
vem para embasbacar incautos". 

"O ser. Naclerio Homem --- Lá vem 
litteratura outra vez. • 

desarrazoai° e formidavel augmento 
das rendas do Thesoura e não com o 
fim altruistico e christão de amparar a 
pobreza e soccorrer-lhe a magra bolsa. 

Encurtando razões, sr. presidente, pee 
ço permissão a v. excia. e á casa para 
lêr as seguintes palavras e cifras publi- 
cadas em editorial do "Correio Paulis- 
tano", de 7 do corrente. Diz elle: (Lê). 
"A nova taxa de agua é inconstitucional 
e extorsiva. Trata-se realmente de um 

novo imposto predial disfarçado em ta- . xa de serviços de agua. 
o predio Martinelli PAGARA' este 

anno mais 400 %. 
A Casa Allernã melhorou PAGANDO 

a mais 1.200 %. 
o Cine Odeon ESTA' BEM cóm 

mais 600 % 
o Gymnasio de São Bento CONTEN- 

TISSIMO pagando mais 550 por cento. 

"REFORMANDO A TAXA DE 
AGUA, NÃO BUSCOU O GOVERNO 
AUGMENTO DE RENDA" (nota" 
do "Estado", de domoingo, 4 de abril). 
Nós af firmamos que buscou augmento 
de renda criando um novo imposto pre- 
dial. 

A arrecadação da taxa de consumo de 
agua na Capital e exgottos na Capital, 
Santos e São Vicente produziu: 

Em 1934 .. 	 29.797 contos 
Em 1935 	 .. 37.417 contos 
Em 1936 .. 	 39.140 contos 

Para o exercício de 1937 foi orçada 
em 49.601 contos ou sejam mais 20.000 
contos do que em 1934 e 10.500 contos 
mais do que em 1936. A DESPESA 
prevista para os mesmos serviços em 
1937 é de rs. 15.617 contos, Lucros pre- 
vistos para o Estado no armo corrente, 
33.984 contas. Nada justifica a preteri- 
são do sr. Clovis Ribeiro de augmentar, 
CQ11.10 pretende, o questionado tributo, 
que não é TAXA, mas, sim, IMPOS- 
TO". 

O sr. Chagas da Costa 	Isso é do 
"Correio Paulistano"? 

• 

• 
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o sr. Chagas da Costa 	E litteratu- 
ra que faz embasbacar. 

o sr. Orlando Prado — Sou bem ca- 
paz de sahir hoje dessa Casa convencido 
de que sou mesmo litterato. Depois, não 
queiram vv • evcs. ouvir de mim a per- 
gunta: Quem foi que disse que eu sou 
litterato? 

o sr. A. Vicente de Azevedo — V. 
excia. está produzindo um romance de 
aventuras. 

o sr. Tenorio de Brito 	E um ro- 
mance que está escalpelando essa ques- 
tão da taxa d'Agua. 

o sr. Orlando Prado 	E' um ro- 
mance bem contado e, infelizmente ver- 
dadeiro. 

(Continuando a ler) : "Assim, num 
calculo, de que fez avalio de batalha. 
elle pretendeu haver demonstrado que 
os 70.000 predios de valor locativo men- 
sal entre 20$000 e 300$000 pagavam no 
regime anterior 8.574:194000 e passa- 
riam a pagar, pelo novo systema, apenas 
5.442 :744$000. 

Ora, uma vez que o sub-lidei não 
completou o seu calculo, como impu- 
nha a imparcialidade, vamos nós mos- 
trar o reverso da medalha, calculando o 
que pagavam antes os 37.185 predios 
restantes, de valor locativo mensal enes 

tre 300$000 e 13h666$000,  e o que 
passam a pagar, utilizando-nos para isso, 
do mesmo processo da média dos alugue- 
res por elle empregado. 

o sr. Pereira de Queiroz 6— V. exci, dá 
licença para um aparte? 

o sr. Orlando Prado 	Estou lendo 
um artigo da "Folha da Manhã". 

o sr. Pereira de Queiroz ".". Eu de- 
sejava apenas esclarecer esse ponto. 

o sr. Chagas da Costa 	V. exc. en- 
dossa o conteúdo do artigo? 

s•. Orlando Prado "M"".  Perfeitamen- 
te; endosso. 

sr. Tenorio de Brito g— Nem elle 
é um jornal amigo do partido de vv. 

• excs. 
o ir. Pereira de Queiroz "" V. exc. 

não pôde tirar uma média de uni caso 
solado; só si fizer uma argumentação 
falsa. 

• 

sr. Orlando Prado — Tenham pa:  
ciencia os nobres collegas e permittam-me 
terminar o meu argumento. O artigo faz 
um calculo confrontando p regímen an- 
terior com o actual No regímen anterior, 
os alugueres mensaes attingiam a 	 
6.629:928$000; e no regímen actual, so- 
bem a 305.497 923$360. O calculo é o 
seguinte: 

REGIMEN ANTERIOR 
Alugueres mensaes: 
De mais de 

• 

• 

3130$ a 	400$ 
400$ a 	600$ 
600$ a 131:666$ 

TOTAL , 	 

(16.892 x 144$) 	  
(11.214 x 180$) 	  
( 9.079 x 240$) 	  

2 432 :448$000 
2.013 :520$000 
2.178 960$000 

1•1••••• 

~IP 

6.629928$000 

RÉGIMEN ACTUAL 
De mais de 

300$a 	400$ (16.892 x 	168$ 	) 	 = 2 837:856$000 
400$ a 	600$ (11.14) 	x 	240$ 	) 	 = 2.691:360$000 
600$ a 131:666$ ( 9.079 x 33039 $840) 	 = 299 .968 :707$360 

TOTAL 	  305 .497 :923$360 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



,s—‘t_Luital eas-i 

• 

t 1 .  

• 

566 

1 

• 

e 

O st. Marrey Junior 	Não houve 
essa lei. 

o sr. Mochila Silva --- Era *penas 
um projecto, 

o sr. Pereira de Queiroz 	Com 
parecer favoravel da Commissão de Jus- 
tiça. 

o 

"Nosso calculo 	diz o artigo e está 
tão certo como o do sr. Edgard Fran- 
ça, pois, o resultado foi obtido por pro- 
cesso idatico Mutile que elle empre- 
gou.. Si falso é o resultado, a falsida- 
de está nos dois ealeulos, tanto o delle, 
como o nosso. O que pretendemos e 
mostrar a inconsistencia• dos argumentos 
de que se . vdsalern os defensores do novo 
regime tributarto da agua. , 

"Dir-seará que o "Martinelli" é um sé, 
mas este todos o rvém, ao passo que tal- 
vez ninguern saiba onde é que se en- 
contra na nossa Capital uma casa de 
aluguel mensal de 20$000 e servida de 
agua". 

• 
• 

1 

• 
• 

1 

e 

7' 
é 

• 

• 

• 

E' preciso que se diga algo mais, sr. 
presidente, para provar a justeza da mie 
riba asserpção: e "a taxa d'agua que 
1443 O é ideada !uiva beneficiar o POVO e 
soccorrer a pobreza, mas, sim, para obter 
um formidervel augmento de renda"? 

O sr. Naklerto Homem 	o facto é 
que as casas que pagavam. até 300$000 
de aluguel foram beneficiadas. 

o sr. Pereira de Queiroz I".~  V. excia. 
não pode tirar urna média argumentan- 
do com um predio só. 

o sr. Sylvio Margartdo Assim mese 
ruo os alugueis foram augmentados. 

sr. Vicente de Azevedo V. excia. 
está creando "Martinellis" invisiveis... 

sr. Orlando Prado 	Peço a vv. 
excias. que tenham paciencia de auvir- 
me. Parece que a minha presença nesta 
tribuna os mcommoda. (Não apoiados) . 

Eu disse e propuz-me a demonstrar. 
ainda, sr. presidente, que a lei Clovis é 
anti-economica Ella é antimeconomica, 
porque?. 

a) aberra dos principios e regras da 
seiencia das Finanças e de Economia Po- 
litica. As regras 'basilares são as se- 
guintes: 

o sr. Pereira de Queiroz —g Mas foi 
moldada nutria lei feita feio partido de 
vv excias em 1923. 

o sr. Orlando Prado 	Como dizia. 
si% presidente, as regras basilares •são 
as seguintes: 

Principio de Kitstip: 
Toda a medida financeira deve res- 

peitar os direitos dos contribuintes; de- 
ve ser equitativa, de maneira que cada 
um contribua apenas com o que deve 
contribuir; e deve ser proporcional ás 
vantagens que cada um deverá auferir; 

2.°) 	Principio: de %Economia Po- 
Safra: 

Toda a medida financeira deve ter em 
vista o augmento da riqueza publica; o 
menor dispendio com a sua applicação: 
emfim, a opportunidade e a utilidade 1 . 

o sr. Pereira de Queiroz --- O sr. 
Heitor Penteado entendia que devemos 
contribuir na proporção das possibilidade 
des economicas. 

Orlqndo Podo -- Estou de 
pleno accôr o com v. excia. : o sr. 

e  Heitor Pent do era partidario da con- 
tribuição dentro das possibilidades eco- 
nornicas, e não por leis absurdas e es- 
corchantes como a actual. 

o sr. Tenorio de Brito 'VV. excias. 
Concluem dahi que estamos de accórdo• 
com o pensamento do sr. Heitor Pen- 
teado? 

o
• 
sr. Vicente de Azevedo 	Quer 

dizer que v. arcia. está de accórdo com 
o pnncipio da taxa dagua. 

o sr. Naclerso Homem — V. excia. 
concorda com o sc. -  Heitor Penteado e 
elle diverge da opinião de v. acta. Não 

• 

• 
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posso comprehendeis  o ponto de vista de 
v. excia. 

sr. Tenorio de Brito: O ponto de 
vista pôde ser uma cousa, mas a rea- 
lidade é outra. 

sr. Orlando Prado O fundan3en- 
to scientifico é o mesmo; mas a appli - 
cação deste pnncipio e que é errada. 

sr. Tenorto de Britto """ AM é 
que está a differença. 

sr. Orlando Prado 	Continflo, sr. 
presidente. 

3.) 	O meu saudoso e illustre 
sr, Veiga Filho, cuja memoria tan - 

to veneramos, si'. presidente o—  versan- 
do sobre o assumpto, diz em seu compen - 
dio de " Sciencia das Finanças ", á pag. 
9?, paragrapho 41; 

NORMA JURIDICA, POLITICA E 
ECONO1VIICA DO IMPOSTO : 
imposto, disse o dr. Almeida Nogueira, 
no Senado paulista, em 20 de julho de 
1904: 

Não é somente uma instituição fiscal; 
é uma instituição economia; uma 
tituição política e uma instituição de 
justiça. "  

Dahi o dizer-se que o imposta deve 
ser : a) decretado pelo poder competente, 
(Const Fel) com prévio assentimento do 
povo ou seus legitimos representantes; 
uniforme, claro, preciso, isento de ar - 
bitrio, repartido de accordo com a ca- 
pacidade contributiva dos habitantes de 
um paiz dado, incidindo sobre a univer- 
salidade destes (NOnna Juridica ou le- 
ga» 

sr. Naclerio Homens 	E'  exao- 
temente o que está verificado. 

o sr. Orlando Prado 	(Continuan- 
do) --- b) 	Correspondente ás exi - 
gencias orçamentarias, conforme aos 
costumes, para fim util, de facil arreca- 
dação e obtido, conunodamente, no mo- - mento opportuno afim de evitar as re- 

sistencias ou as perturbações sociaes 
(Norma politica) ; c) , 	Conforme a 
fecundidade do solo, a actividade da in- 
dustrio e expansão conunercial do paíz 
não absorvente das economias privadas, 
menos dispendioso possível e tendente a 
animar as aspirações democraticas que 
tenham.por fim a repartiçÃo melhor da 
riqueza na (sociedade (Norma econt- 
mica) . 

As condições ou requisitos do imposto 
constituem um assumpto delicadíssimo; 
ellas têm sido objecto de ser as reflexões 
por parte de todos os • economistas e fi- 
nancistas e, não raro, apaixonado a opi - 
nião publica, que sempre e justamente 
entende sio dever o contribuinte dar o 
que não pôde dar. 

As qualidades essenciaes do imposto 
foram determinadas em quatro regras QU 
maximas por Adam Smith, no fim do se- 
ndo passado, e, até hoje, constituem a 
base primordial em meteria de taxação. 
Essas regras desinces são a seguintes: 

1) Os subditos de ium estado de- 
vem contribuir para a sustentação do 
governo, cada um, quanto seja possível . 
em proporção ás suas faculdades, isto 
é, do rendimento que usufrue sob a pro - 
tecção do Estado ( Just iça e Propor- 
cionalidade); 

2.a) A taxa ou i imposto que cada in- 
divíduo é obrigado a pagar deve ser 
certa e não arbitraria. A época do pa- 
gamento, ou modo e a quantia a pagar 
tudo deve ser claro e preciso, tanto para 
o contribuinte como aos olhos de qual - 
quer outra pessoa (fixidez do impos - 
to) ; 

3.a) Todo o imposto deve ser rece- 
bido na época e segundo o modo por que 
forem mais commodos para o contribuin- 
te (commodidade do imposto) ; 

42) Todo o imposto deve ser esta - 
belecido de fórzna que faça sahir do 
contribuinte a menor somma possível. 
além do que entra no Thesouro Publi - 
co (Economia da Percepção). 
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1 
O cons. Francisco Belisario, em seu 

"Relatorio da Fazenda do Imperio", de 
1887, tratando do imposto, quando exag- 
gerado, disse que em taes condições o 
imposto opera com força deprimente so- 
bre o prógresso e o desenvolvimento do 
paiz  2 1 ,  • 

o st: Orlando Prado 	Quando o 
predio estiver desalugado pagará o pro- 
prietario. 

o sr. Vicente de Azevedo 	Portan- 
to, não é o inquilino. 

o sr. Tenorio de Britto 	O in- 
quilino receberá um augmento de alu- 
guel, na proporção da taxa que o pra-, 
prietario tiver de pagar. 

4 

• h. 

• 
• 

• 

5 

1 

4 

• sr. Orlando Prado 	(Dirigindo 
se á bancada do P. C ) 	Vv. exdas. 
querem distinguir os interesses dos in- 
quilinos dos interesses dos proprireta- 
rios. 

sr. Vicente de Azevedo 	Mas 
• v. excia. af  firmou que é sempre o in- 

quilino que paga. 

• 

sr. Orlando Prado 	Não fiz 'tal 
af firmação. V. excia.. estava distrahi- 
do e não ouviu bem o que eu disse. 
Prejudicará o commercio e a industria, 
como demonstrado ficou, elevando o 
nivel do "costing" das mercadorias e 
productos, além de diminuir-lhes o 
lucro 	quando não sujeital-os a pre- 
juízos irreparaveis. Prejudica o Po- 
vo, que tem consideravelmente augmen- 
tado o seu custo de vida 

Esta lei, sr. presidente, este regimen 
óra adoptado no Estado de São Paulo,' 
amedronta e! afugenta o capital. Hoje 
já é sonsidefado um pessimo negocio o 
emprego de capital em casas de aluguel. 

o sr. Chagas da Costa Para quem 
não tem capital. 

sr. Orlando Prado --- O capital tem 
pavor do fisco e o capitalista paulista- 
no sabe muito bem que, em S. Paulo 

-mais do que em qualquer outro logar, 
é um facto o brocardo "in dulno pró 
fiscum..." 

o sr. Pereira de Queiroz V. excia. 
que é um emerito conhecedor de ecos 
nomia politica, devei conhecer a lei da 
offerta e da procura. 

E Sismondi apresenta estas regras sofre 
pletrientares: • 

o imposto deve ser Sobre a renda e 
não• sobre o capital. 

Não se deve confundir producto bru- 
to animal com a renda. 

O imposto não deve attingir a parte 
da renda necessaria á manutenção do 
contribuinte. 
, ó- imposto não deve attingir a parte 
da renda necessaria á manutenção do 
capital 

sr. Chagas da Costa 	V. excia. 
está defendendo brilhantemente a these 
dó Partido Constitucionalista, e agora 
com mais luz... (Riso) . 

sr. Orlando Prado 	A lei Clovis 
Ribeiro, sr. presidente, fite de frente a 
economia de todas as classes sociaes, 
prejudicando o proprietario morador, 
pelo augmento de seus onus tributariog, 
o proprietario locador, pelos prejuizos 
que terá quando o predto estiver des- 
alugado, mas pagando a taxa sempre.... 
gaste ou não agua! Prejudicará o in- 
quilino, porque, em ultima analyse, é 
sempre elle quem pagará todos os aug- 
mentos de taxas e impostos prediaes 

sr. Tenorio de Brito 	Perfeita- 
mente, porque os proprietarios todos 
'augmentarão o aluguel das respectivas 
casas, na proporção das taxas que ti- 
verem de pagar 

o sr. Orlando Prado 	Justamente. 

, O SI. Vicente de Azevedo 	Mas 
quem paga, o proprietario ou o inquili- 
no? 
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o sr. Orlando Prado 	O grande 
econontista Charles Gide, em seu recei- 
te trabalho de economia politica, diz o 
seguinte, sobre a importancia da habita- 
ção, como elemento de ordem social: 

(Lê). 

A HABITAÇÃO 

Entre todas as despenas a do alu- 
guel merece estudo especial por duas 
razões Primeiro, porque de todas as 
necessidades privadas é a .  de maior lin? 
portancia social, maior do que a ali- 
mentação. Segundo, porque de todas 
as despesas foi a que augmentou mais 
rapidamente e mais sobrecarrega o or- 
çamento das familias operarias e até das 
familias abastadas. 

Na Antiguidade a casa não era só 
o lu da familia, mas o altar dos deuses 
penates; por isso cada um, 	rico ou 
pobre, — tinha a sua. Hoje, em que 
as exigencias da vida moderna restitui- 
ram aos homens uma sorte de vida nó- 
nade não lhes permittindo criarem rai- 
7es onde nasceram, a grande maiona dos 
homens vive em habitações alugadas. E 
todas as causas sociaes economicas, po- 
liticas, que impellem a população a se 
agglomerar nas grandes cidades, "MW" cen- 
tralização administrativa nos paizes que 
têm, producção em grande escala, desen- 
volvimento de estradas-de-ferro, festas, 
espectaculos, cafés-cantantes, tendem a 
elevar constantemente o preço dos alu- 
gueis, com grande vantagem para o 
proprietario urbano, mas com grande 
prejuizo para o publico. 

A maior parte dos vidos que af fli- 
gem a população operaria "UM.= relaxamen- 
to dos laços de familia, frequencia do 
cabaré, libertinagem precoce, transmis- 
são de doenças contagiosa.; e de epide- 
mias, decorrem sobretudo da carencia de 
habitações. A dignidade da vida para o 
•Mem, sobretudo para a mulher, está 

Intimamente ligada a certo conforto no 
lar. 

E por que com as casas não acontece 
o mesmo que com todos os • outros pro- 
duetos relativamente aos quaes a of- 
ferta em geral segue a procura e ás 
vezes a ultrapassa? Será porque a casa 
é tambem um producto da industria hu- 
mana differente da terra, das quédas 
d'agua ou das minas? Em certo senti- 
do, sim. Mas ha duas differenças men-,  
ciaes entre a s produe.ção das casas e a 

a  das mercadorias EU-as: 
1.0  — A casa só pôde ser construída 

sobre determinado terreno; e os terre- 
nos para construce,ão são èm quantida- 
de limitada, a tal ponto que pára se cons- 
truir uma casa nova devese geralmente 
demolir uma velha. E' por isso que 
o preço de aluguel se torna preço de 
monopolio sem outros limites que não 
sejam os recursos dos locatarios. 

O muco remedio ef ficaz seria a evo- 
lução em sentido contrario da que se 
tem,manifestado até o presente, a saber, 
uma varada no crescimento das grandes 
cidades, a volta á campanha das popula- 
ções que a desertaram e, como dizia 
Luzzatti, a restauração do culto dor 
deuses lares. Nada, porem, o annun- 
cia ainda, embora se note certo movi- 
mento centrifugo nas grandes cidades. 
A creação de meios, de transporte bara- 
tos 	auto-oinnibus, beindes, estradas- 
de ferro urbanas dm."  acedera esse movi- 
mento, permittindo aos operarios e em- 
pregados procurarem longe do centro 
das grandes cidades habitações mais sa- 
lubres e menos carás. r pena que os 
operarios não gostem muito de se afas- 
tar dos centros urbanos, onde estão os 
cabarés e os cinemas. 

29 	A produa;ão das casas, signi- 
ficando essa expressão ---- a construcção 
a edificação —E- como diz, não tem apro- 
veitado dos mesmos progressos mecha- 
nicos das industrias. • 
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Convêm notar ainda que todas as 
medidas de salubridade publica e de 
hygiene impostos pela lei aos alojamen- 
tos, as gumes vão até desapropriar e de- 
molir os bairros insalubres, por excellen- 
tes que sejam tilas á saude publica, con- 
tribuem • para aggravar o mal. De faz- 
to, cilas têm necessariamente por canse- 
quencia encarecer o custo das casas no- 
vas, pelas condições severas imposta á 
construcção, e tomai-as assim inaccessi- 
vas aos pobres, ou reduzilcas em numero, 
si a lei obriga á demolição. 

Poder-se-ia, talvez encontrar uma so- 
lução, taxando os alugueis pelo mes- 
mo motivo por que se taxa o pão, isto 
é, porque se trata de satisfazer a unia 
necessidade indispensavel? Mas ha a dif- 
ferença essencial de que o padeiro é Sm- 
merciante e o seu pão é feito para ven- 
der, ao passo que o prot3rietario de 
uma casa sempre pode se recusar a alu- 
gal-a. Sem duvida si se suppõe a loca- 
ção já feita e o locatario de posse da ca- 
sa, a lei pôde como o fez em toda a 
duração da guerra, por urna medida re- 
volucionaria reduzir e até supprimir 
completamente o aluguel. 	O proble- 

ena, porém, é achar alojamentos para os 
que não os têm. Ora, tal remedio no 
futuro só podera reduzir a ()flerta, pois 
no dia em que ninguern pague aluguel é 
claro que ninguem construirá casas para 
alugar. Só os ricos farão edificar para 
morar. 

Ve-se, pois, que não ha outro' recur- 
so senão appellar para i collaboração 
de todos os factores do progresso so- 
cial 	patrões, philanthropos, estabele- 
cimentos de utilidade publica, socieda- 
des de soccorros mutuos, municipalida- 
des, Estado, e aos proprios interessados 
associados em cooperativas.. Urge pe- 
dir-lhes os capitaes necessarios para 
construir o maior numero possível de 
casas nas condições mais economicas. 
com renuncia de lucro e mediante mo- 

dieo interesse de forma a - reduzir os 
alugueis ao preço do custo. De facto, 
esses meios todos têm sido empregados. 

	

1.0 	Grande numero de casas têm 
sido construidas pelos patrões ou com- 
panhias para os seus operarios sob a 
f Orfila de vigas operarias. Não é só por 
philanthropia, mas porque as fabricas e 
minas situadas longe dos centros urba- 
nos não poderiam recrutar obreiros, si 
não lhes assegurassem meios de os 
tallarein. 

Na Inglaterra e nos Estados Unidos 
algumas dessas vilas são maravilha 
de conforto, de hygiene e de arranjo ar- 
tistico. Mas essas villas operarias não 
attingem sinão de longe a questão do 
aluguel, que nas didades e não na cam- 
panha é onde ella se apresenta em esta- 
do agudo. 

	

2.o 	As sociedades cooperativas de 
construcçclo formadas pelos proprich: 
operarios, ou as mais das vezes com o 
concurso de capitalistas philanthropos: 
Elias mesmas compram o terreno fazem 
construir as casas e vendem-nas ou as 
alugam pelo preço do custo aos mem- 
bros que o quizerem. Mas na America 
do Norte e na Inglaterra a maior par- 
te delias não se encarregam diklecta- 
mente da construcção; apenas empres- 
tam o dinh 'ro paria isso, segundo com- 
binações nu ito engenhosas e économi- 
cas.• Esses à  ernprestimos, sendo perfei- 
tamente garantidos, servem de colloca- 
ção para o dinheiro forrado pelos so- 
cios obrigados a 'esperar muito tempo 
sua vez de serem installados ou para o 
daquelles, mais numerosos ainda, que 
não têm a intenção de se tornarem pro- 
prietarios. Dessa forma, essas socieda- 
des iunccionaram mais como caixas-mo- 
no/nicas do que como sociedade de cons- 
strucção. 

3.o e"M". Os capitalistas philanthropos 
tambern podem ajudar na construcção 
de casas, quer em vida, emprestando ca- 
pitaes sem juros, ou a juro bem baixo, 
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do custo da vida : cra dif ficuldades ia- 
superavel ao povo e provoca reacções p0-  
pulara, o que é, sem duvida, um perigo 
soeis). A sua defesa é dissolvente, anti- 
social, perigosa e incide na Lei de Se- 
gurança, porque procura atirar unia 
classe contra outra! (Muito bens ° 

sr. Pereira de Queiroz 	V. exc. 
está defendendo o capitalismo. . 	:1 

• 

• 

ás sociedades de construeção, quer de- 
pois da morte, sob a forma de funda- 
ções E' talvez, o mais util emprego que 
o homem possa fazer da sua fortuna, so- 
cialmente considerada, e o que lhe ima 
põe o minium de sacrificios. Infelizmen- 
te é pouco praticado.• 

,4.° 	Einfim, as municipalidades e o 
Estado podem ajudar na solução do pro- 
blema da habitação, seja directamente 

, construindo casas, seja indirectamente 
ajudando as sociedades dew construcção. 
Dada a gravidade da situação dos loca- 
tarios, talvez prenhe de revolução, pa- 
rece que sé os poderes publicos ,possam 
fornecer o esforço necessario. 

Numerosas cidades da Inglaterra. da 
Allemanha, da Suissa, já entraram por 
esta via, á.  qual foram) forçosamente 
impellidas pela razão ha pouco indica- 
da ---- construir casas novas a bem de 
obrigar a extinguir as habitações insa- 
lubres. Na Inglaterra, desde que 4  a 
mortalidade em qualquer quarteirão ul- 
trapassa certo nivel, a municipalidade o 
faz demolir e o substitue Por casas no- 
vas, que aluga segundo o preço-do-cus- 
to. Esse mesmo paiz, depois da confia- 
gração mundial, faz extraordinario em- 
penho para assegurar alojamento decen- 
te as fa,milias de tantas centenas de mi- 
lhares de homens que combateram ou 
morreram por elle. 

Eu reproduzo este artigo, sr. presi- 
dente, por se tratar de assumpto eminen- 
temente condizente com as attribuições 
municipaes e com a questão em féco do 
augrnento dos alugueis. 

• 

..0 sr. Orlando Prado s Estou, sim, 
pois não sou communista nem scktia- 
lista. Esta lei é anti-social, tsr. presi- 
dente, desde que é uma expressão de 
falta de garantia constitucional e unia 
ameaça ao capitalista, e ki socialista 
que medronta e afugenta o capital, re- 
duz o numero das construcções de to- 
das as classes e provoca, consequente- 
mente, uma grande e inevitavel escassez 
de predios para todos os mistéres, como 
ensina Gide, citado. 

• 

o sr. Chagas da Costa 4"""  V. exc pé- 
de reproduzir tudo o que quizer. 

O st. Miguel Capalbo 	Não per- 
cebo a conclusão que tira de ,Gide. 

o sr. Orlando Prado 	A lei Clo- 
vis é anti-social, sr. presidente, porque 

*desde que augmenta os .onus dos pro- 
pnetarics e inquilinos, eleva o indice 

o sr. Chagas da Costa 	V. exc. 
sabe perfeitamente que a pratica não 
está dizendo isso, tanto assim que o 
anno em que mais se construiu em 5 
Paulo foi em 1936. Não ihouve nenhum 
outro anno em que se construisse tan- 
to como naquelle. 

sr. Orlando Prado Agradeça; ao 
meu nobre collega a informação que 
me traz e sinto-me satisfeito em saber 
disso, porque sou bom paulista, e te- 
nho satisfação em saber que minha ci- 
dade contimia a prosperar, apesar do 
escorchamento dos proprietarios contri- 
buintes. 

• 

sr. Chagas da Costa o— Nunca se 
construiu tanto nesta cidade. 

O sr. Tenorio de Brito — Porque não 
existia a celebre taxa dagua. 

o sr. Orlando Prado 	O que os 
amigos do Governo estão fazendo, 
neste atso, é o que se póde chamar de 

• 
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verdadeiro crime contra as instituições, 
contra á sociedade e contra a patria. 

Obrigados pela opposição a explicar a 
inexplicavel violencia fiscal, lançam mão 
de um argumento que só poderia oc- 
correr a... um "democratico" ou a um 
communista inconsciente e demolidor 
da ordem dernocratica. 

Perfeito absurdo, absurdo authentico. 
Atiram com uma inconsciencia de pas- 
mar uma classe contra outra, estabele- 
cem divisões incomportaveis no regime 
legal e democratico em que vivemos e 
desejam que os mais pobres, explora- 
dos na sua boa fé, voltem-se contra 
todos aquelies aos quaes o destino conce- 
deu meia pataca. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Deseja- 
mos, exactamente, igualdade de trata- 
mento. 
. O sr. Naclerio Homem (ao sr. Orlan- 
do Prado) 	V. excia. está querendo 

i 
; 

pescar 

'Osr. 
pregando 
farrapadas... 

em 

Orlando 
nas 

aguas 

entrelinhas 
Prado 

turvas. 

O 
das 

que se está 
defesas es- 

49 Sr. Naclerio Homem 	Como as 
• de v. excia. 

o 

o sr. Orlando Prado 	... é unia 
verdadeira guerra á propriedade. E' 
communismo puro. Para o P. C. quem 
tem um tecto merece ser perseguido, 
deve ser arrazado, enforcado 

o sr. Naclerio Homem 	Outra lite- 
ratura de v. excia. 

ir. Chagas da Costa 	Este fim- 
zinho não está lá muito bem... 

O SR. PRESIDENTE Cumpre- 
m lembrar ao nobre orador que está 
finda a prorogação solicitada, de meia 
hora. 

o sr. Orlando Prado 	Pediria ain- 
da a v. exda., Sr. presidente, que con- 
sultasse á casa sobre se consentiria num 

t 
1 

4 

1  

ma prorogação por apenas quinze mi- 
nutos min, visto como estou terminan- 
do a • minha aposição. 

(Consultada, a casa concede a pro- 
rogação pedida). 

O sr. Orlando Prado --- A lei Clo- 
vis Ribeiro, sr. presidente, foi feita para 
amparar os pobres? Si é sincera essa dr 

fi 

 legação, porque, sr. presidente, o Go- 
verno vem augmentando constante e se- 
guidamente os impostos, em proporçõee 
nunca vistas? Não tem a consdencia do 
mal que praticou? 

Não sabem o Governo e o P. C. que 
esses augmentos sobrecarregam o cus- 
to da vida, tornando quasi impossível a 
existencia do pobre e das classes me- 
dias? 

Si assim é, porque não appróvam, en- 
tão, "todos os projectos que a minoria 
constituida pelas bancadas do P. R. P. 
na Assembléa Legislativa e nesta Ca: 
ara Municipal, vêm estudando e apre- 
sentando, em beneficio do povo, dos po- 
bres e das classes medias e operarias? 

o Sr. Chagas da 'Corta -- Porque, em 
ultimo analyse, são todos em beneficio 
do proprio P..R. P. 

sr. Orlando Prado e".".? A maioria 
disse, pela bocca do nobre vereador si'. 
Mazagão Filho, que é pelos pobres e 
operarias e que nós da minoria não co- 
nhecemos pdbre e não sabemos o que 
é a pobreza. 

o sr. Mazagão Filho --- E' uma de- 
dução logica do discurso de v. cicia .  

..0 sr. Chagas da Costa 	Nenhuroa 
lei social foi votada. 

sr. Orlando Prado 	E o meu 
projeto das casas económica., para os 
operarias e funccionarios? E o meu pro- 
jecto de assistencia aos empregados no 
conunercio e funccionanos? E os pro- 
jectos dos meus collegas sobre a assise 
temia publica e a Instrução e aos, 
Sportes? Onde param dia? 

k 
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o ar. Tenorio de Brito 	Estão 
dormindo. 

o sr. Naclerio Homem se Hoje é 
que são pobres operarios 

O sr. Pereira de Queiroz 	Infeliz- 
mente v. cada. continua só com‘pala- 
vras, sem trazer os argumentos rezes 
que eu adduzi ao meu discurso. 

o sr. Mazaglto Pilho — (ao sr. Or- 
lando Prado) •—• Nesta hora v. ateia. 
não tem medo de fazer ooncorrencia ao 
capital empregado em casas, 

o sr. Orlando Prado -- Todos es- 
tes projectos certamente dormem o tom- 
no dos justos no seio remançoso das 
gavetas nas commissões, das quaes a 
maioria é o arbitro e tem a chave. Pa- 
ra reavivar a memoria dos membros 
illustres da maioria, vou ler, ar. presi- 
dente, o que tive a honra de dizer ao- 
bre essas classes e as suas grandes ne- 
cessidades e justos reclamos, aos quaes 
a maioria, o governo e o P. C. têm 
feito ouvidos moucos. 

E não dirão, depois, que são since- 
ros e nós ignorantes do que seja a po- 
breza . . . 

o sr. Chagas da Costa r  Polir épa- 
ter Les bourgeois, mas hoje não tapeis 
mais %xinguem. 

o sr. Pereira de Queiroz 	As boas 
idéas da ininoria têm sido bem acolhi- 
das. 

O st. Orlando Prado 	Eis as mi- 
nhas palavras, sr presidente, dias bem 
dizem do modo como nós do Partido Re- 
publicano Paulista encaramos a questão 
operaria e como agimos em seu favor. 

o sr. Orlando de Almeida Prado 
.." 

Sr. presidente: Com as minhas sauda- 
ções muito cordiaes a v. creia. e aos 
nobres collegas, 	seja a minha pri- 
incha manifestação de trabalho nes- 
tzr Casa 	para onde retorno pelo 

voto do nteu glorioso P. E. P., após 
um interregno de cerca de tres lustros 

um preito de consideração e respei- 
to e uma homenagem Aquiles que mou- 
rejam de sol a sol, corajosa, abnegada 
e humildemente, em busca do pão de 
cada dia e do conforto para si e para 
os de sua familia. 

Quero referir-me, sr. presidente, aos 
trabalhadores de todas as ciasses so- 
ciaes, que contnbuem —é quer com o 
esforço do seu braço, quer com o pro- 
duto de sua intelligau:ia, para a vida 
e prosperidade de nossa terra. 

Como justificação do projecto que vou 
ter a honra de submetter á consideração 
da Camara, peço licença a v. cicia. e 
á casa, sr. presidente, para produzir as 
palavras e os conceitos que expendi, em 
manifesto ao eleitorado desta Capital, 
sobre o operario e sobre o amparo que 
lhe devemos dor, e do qual sabemos 
todos, elle tanto arme. São os seguin- 
tes: 	(IA) 

"A cidade de S. Paulo é hoje um 
dos mais importantes centros induz- 
emes da America do Sul. A sua opué 
lenta industrio se desenvolve sob varia. 
dissirnas formas em fabricas que se mul- 
tiplicam assombrosamente, todos os dias 
e por todos os recantos da "urbs", dan 

'do trabalho a uma população de muitas 
dezenas de milhares de operarios. A 
essa industria e aos seus operarias de- 
vemos a magnificancia da nossa Capital, 
como lhes devemos, tambem, perante o 
paiz, a hegemonia de São Paulo na- 
quelle ramo de actividade humana. 

De facto, decorre, para nós, a supre • 

ma nnportancia da questão operaria, que 
merece ser estudada e observada com 
maximo interesse e criterio por parte 
dos  nossos legisladores. 

O trabalho 	disse Smiles --- "é a 
preço unias de indo quanto tem calor. 
Ora, o operado é o detentor natural des- 
sa riqueza que é o capital-trabalho e 
cujos fructos, produzindo a magnificen- 
cia de • outresn, apenas =cede parcos 
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elementos. de subsistencia ao seu pro- 
ductor natural. Da riqueza que o ope- 
rario eras, amassa, constróe e aeeumu- 
la com as suas mãos, com o seu traba- 
lho de cada dia, apenas as migalhas lhe 
citem na bolsa em quantidade minima 
para satisfação das necessidades Muna- 
nas e sociaes que augmentam com os 
surtos dos  progresso e civilização. 

Não é natural e logico que procure% 
mos rodear de conforto e bem estar, 
de protecção e amparo, de respeito r 
prestigio esses factores directos da nos- 
sa propria grandeza material? 

O problema operaria está na ordem 
do dia em todas as nações cultas. Pre- 
cisamos reconstruir a nossa vida social 
para um novo mundo que surgiu depois 
da guerra Não são reivindicações de 
um socialismo perturbador e anarchicci 
em cujo nome Se levantam as ondas for- 
rnidaveis de operarios esfaimados dos 
paizes que a guerra devastou e infeli- 
citou, • que venho aqui defender: é a 
reivinclicaça-o justa e humana de direitos 
a que almeja, na sociedade moderna, o 
elemento operario 	factor maximo de 
progresso no organismo social. No Bra- 
sil, em São paulo, 	não ha problemas 
operarios semelhantes aos da Europa.' 
Os nossos problemas são mais simples 
e podem todos ser resolvidos. A ency- 
dica de S.S. o Papa Leão XIII 
bre o estado actual dos operarios" será 
o roteiro que os vereadores eleitos pelo 
P.R.P. seguirão, com os olhos fitos 
no bem e no conforto material e moral 
da classe operaria. 

Tudo a que 	na esphera. justa das 
suas reivindicações e das suas aspira- 
ções 	possa o operado exigir ou pe • 
dir á .administração publica, terá em 
mim e nos meus companheiros do P. 
R.P. ardorosos e constantes defensores. 

O operado, na sua humildade, na sua 
pobreza, deve possuir o seu lar, onde, 
em consolador aconchego, possa reunir 
sua familia, após os labores de cada dia. 
E' o lar, o grande protector da huma- 

nidade, —% inimigo, do vicio e do cri- 
me! 

Mas, como poderá um operado cons- 
truir o seu lar feliz no fundo de um 
porão infecto, ou de um commodo im- 
provisado e immundo sem ar, sem luz, 
e em sonlida promiscuidade com extra- 
nhos e malfeitores? 

E' necessario, é absolutamente indis ,  
pensavel, que os poderes publicas não 
se esqueçam como nós, perrepistas, nun- 
ca esquecemos, e nunca esqueceremos 
desses directos collaboradores da fortu- 
na social. 

A' Municipalidade, muito especial- 
mente, compete proporcionar ás classes 
proletarias os meios de obterem habi- 
tações ihygienicas e confortaveis, ade- 
quadas á sua condição e de que tantc: 
carecem. 

No mesmo plano de importancia e in- 
teresse social está a questão das habita- 
ções baratas, destinadas aos artistas, aos 
auxiliares do commercio, aos funcciana- 
rios publicos, ferroviarios e outros. 

Por meios directos e indirectos, póde 
a Municipalidade favorecer a construc- 
ção de pasquenas habitações, indepen- 
dentes, destinadas a uma só família, do- 
tando-as de todos os melhoramentos 
concernentes a hygiene e á esthetica, de 
maneira a assegurar a todas aquellas 

1 classes o nr'ximo .de conforto compa- 
tivel com oi  nunimo de dispendio. 

04  probleMa das habitações;  pode ser 
resolvido e ha de ser resolvido. Assim o 
exige o interesse da collectividade. 

Com todo o carinho estudaremos es- 
ta questão que julgo de mais alta fim. 
portancia e de inadiavel solução". 

Essas as minhas palavras: 	MOS 

os nossos propositos. 
E é em cumprimento dessa promests 

que eu aqui me acho, sr. presidente. 
Esse problema, que tanto tem preoc- 

cupado os povos civilizados, onde a ur- 
banização constitue um mal inevitavel, 
--- tem sido solucionado ultimamente 
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e sem vacillações, 	obedecendo ao itor 
perativo categorico posto pela necessi- 
dade mesma de amparo ás classes me- 
nos favorecidas da Fortuna. 

Nessa conformidade, sr. presidente. 
foi que eu me abalancei a encarar de 
frente o problema, estudando-o com 
carinho, penosamente, com os recursos 
das poucas luzes de que disponho, como 
leigo que sou num assumpto de ordem 
technica, como esse, tão fora da minda 
actividade e do meu tirocínio. 

Assim, foi, sr. presidente, que eu or 
ganizei e redigi o projecto que vou su- 
jeitar á consideração da C.amara, o qual 
os doutos na materia, com assento nesta 
Casa, poderão emendar e melhorar, de 

• maneira a tomai-o o mais perfeito pos- 
stvel, como é de mistér e como deseja- 
ria eu que elle fosse approvado. 

Peço licença a v. excia. e á Catna- 
ra, sr. presidente, para fazer, ainda, 
uma rapida synthese 'do projecto a que 
me venho referindo: 	Elle consta dé 
seis capítulos e 70 artigos, que assim 
divide e ordena a materia constante do 
seu conteúdo: 

O Capitulo I ealni  (arts. 1.° a 15.°) -- 
trata, da creação, finalidade, organiza- 
ção e attribuições do Departamento Mu- 
nicipal, das Casa Economicas e do seu 
Conselho Administrativo e lhes dá at- 
tribuições; 

• 
O Capitulo II 	(arts. 16 a 31)- --- 

estabelec as regras mediante as quaes 
se fará a acquisição dos terrenos, --- 
bem como se procederá aos estudos, 
construcção e conservação das Casas 
Economicas; 

• 

por duas formas diversas: 	primei- 
ro, com capitaes e iniciativas particula- 
res 	segundo por meio de financia- 
mento e acção directa do Poder Publi- 
co. 

Somente nos paizes capitalistas onde 
avulta e sobra o capital, e os juros são 
baratissimos, 	3 e 4%, 6~  é que tem 
alcançado successo a applicação de capim 
taes em larga escala, na construcção de 
casas economias —• para aluguel e ven- 
da. E esses mesmos não têm dispensa- 
do o concurso e a acção do Estado, 
para dar á população proletaria o seu 
lar em casa propria. 

Nos paizes menos ricos, e em alguns, 
cuja organização política se caracteriza 
pela preponderancia da funcção do Es- 
tado na solução dos problemas economia 
cos e sociaes, o Estado vem se encarre- 
gando de resolver, por si mesmo, o pio• 
blema das habitações populares --••• hy- 
gtenicas e econotnicas !  

Por toda parte, na Europa e na Ame 
rica do Norte, como nas grandes colo- 
nias inglezas e até no Japão, esse pro- 
blema está sendo resolvido satisfatoria- 
mente. 

Entre nós, em pequena escala embo- 
ra, fia"  dado o valor elevado do capital 
e a sua escassez com juros de 8, 10 e 12 
por cento, a iniciativa partidular tem 
tentado fazer alguma cousa nesse sen- 
tido e, parece-me, vae logrando succei- 
so. 

Mas, esse esforço e esse auxilio não 
lograram resolver o problema sobre o 
ponto de vista social e nem mesmo sob 
o aspecto economico. 

Para isso, penso eu, sr. presidente, é 
imprescindivel, --- como aliás, fizeram 
Portugal, com o talento e a energia do 
grande Oliveira Salazar, a Italia, a Ah 
lemanha, a Inglaterra, a França, a Bele 
gica e outros paizes, como acabei de 
dizer, --- que o Poder Publico tome a 
ifiiciativa de resolver o problema por si 
mesmo, directa e independentemente, 
com o seu prestigio e a sua responsa- 
bilidade financeira proprios, sem receio 

O Capitulo IH 	(ara. 32 a 44) -- 
trata do modo de distribuição, acquis;- 
ção e pagamento das moradias; 

O Capitulo IV ---- (arts. 45 a 58) — 
preceitua sobre a organização dos se- 
guros de vida, invalidez, de doença, de 
desemprego e de incendio, que devem 
garantir o pagamento das prestações e 
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amortização dos cápitaes invertidos na 
construcção das casas: 	da sua amor- 
tização antecipada e do seu resgate; 

Capitulo VI. 	(arts. 58 a 70) 
crea o Fundo das Casas Economias e 
estabelece as medidas de caracter firme 
ceiro destinada a dar ao Poder Exe.- 
cutivo Municipal e ao Departamento 
Municipal das Casas Economias, os 
meios necessarios ao financiamento da 
construcção das habitações, e á execução 
da lei". 

Estas minhas palavras e essas mi- 
nhas idéas, sr. presidente, estão cone 
substaciadas no meu projecto que apre- 
sentei, com outros collegas, e que cons- 
ta dos Annaes desta Casa. 

• 

o sr. Chagas da Costa Alguns dos 
quaes profundamente inconstitucionaes. 

o sr. Nackrio Homem -e- E sem 
fornecer os meios para levar avante o 
projecto. 

sr. TenoriO de Brito (ao sr. Cha- 
gas da Costa) 	jurisconsulto que é 
v. excia. poderá pôr ordem nas Com- 
missões. 

• • 

nós do P. R. P., como diz o verso 
de Boileu 	"Cest un droit qu'a la 
porte on achete eu erttrant"! 

o sr. Mazagão Filho 	Agora lite- 
ratura em francez. 

o sr. Orlando Prado 6— Não recla- 
mar e protestar e"~  seria cahinnos na 
estagnação, no marasmo, na Podridão• 
no desfibramento! Seria, de nossa par- 
te, nos acumpliciartnos, acovardados, 
com o avacalhamento e a morte MG- 
ral a que se pretende reduzir este por) 
de gigantes de gloriosas tradições, de 
energia e de honra! Seria nivelarmo-nos 
aos miseros abexins, aos zulu's e a03 
párias --- que não 1 têm direitos; —e ,  a 
quem tudo se nega e a quem se im- 
põe, de chicote em punho, todas as mi- 
serias e vergonhas! 

s Y. Naclerio Homem --- Aguas do 
Rio Claro... Eleições em Fairnital• • • 

o sr. Tenorio de Brito 	E as ur- 
nas de aço. . 

o sr. Pereiro de Queiroz --- V. excia. 
diz que ha politica da taxação de agua: 
o que ha é politica de literatura... 

o s•. Orlanlo Prado -- Reclamar é 
não acceitar sem protesto e sem repul- 
sa todas essas leis barbaras e tyrannas. 
que politicosi  inconsçientes e máus esta- 
distas pretetOem impor ao povo de São 
Paulo! 

eir 

o sr. Naclerio Homem Elle é tão 
jurisconsulto quanto v. excia.... 

o ir. Chagas da Costa (ao sr. Te- 
norio de Brito) 	Não apoiado... 

sr. Tenorio de Brito  Infelh- 
mente não sou formado em Direito. 

o sr• Orlando Prado ."".. Deante de 
tudo isso que ahi ficou dito, sr. presi- 
dente, continuará a maioria do P. C. 
a nos negar o direito de reclamar e kro- 
testar ? 

5 

e 

tb 
r 

I t 
1 

■ 

I 

o g; Chagas da Costa 	V. excia. 
reclama como funguem. 

0 st. Orlando Prado 	Protestar e 
reclamar, quando periclitam os direitos 
os interesses e a tranquilidade do povo 
qite nos elegeu, sr. presidente, é dever 
indeclinavel de nossa parte --- e, para 

o sr. Naelerto Homem. 	Agora o 
P. R. P. tem esse conceito do povo, 
mas não era assim. 

sr. Orlando Prado --- Reclamar 
contra essa orgia tributaria, sr. presi- 
sidente, é reagir contra innominaveis 
abusos de poder, 	é protestar contra 
a mais inconsciente e vexatona das po- 
liticas fiscaes que têm infelicitado este 
povo docil, laborioso e honesto de São 
Paulo. 

Tudo neste mundo se acaba! E esta 
insania governamental, — este furor lii- 

41, 

o 

; 

• 

4à.  

•••• 

' jr , ares 
-à-a 

•••••••... 
ar r MI ar ""••• 
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saciavel de dinheiro, de que está morbi- 
damente porsuido o governo, hoje na 
mão dos illustres correligionarios do 
Partido Constitucionalista, precisa tam- 
bem encontrar um fim. 

o sr. Orlando Prado 	Muito obri- 
gado a v. eccia... 

o ir. Pereira de Queiroz g--, S. excia. 
só trouxe palavras, aqui, e não argu- 
mentos que refutassem o que eu havia 
dito. 

• o sr. Naclerio Homem -- Até pa- 
rece romance policial. 

o sr., Chagas da Costa -- Então foi 
uma optima literatura. 

e 

sr. Orlando Prado ---- E eu os 
advirto, sr. presidente, do perigo a que 
estão expondo as instituições! o sr. Pereira de Queiroz 	Apenas 

numa passagem, s. excia. aborda 
ligeiramente, aliás --- um topic° 'meu 
contestando que houvesse casas de 20$ 
e 40$0Ó0 de aluguel. ti  

O .9 Tenorio de Brito 	Era pre- 
ciso trazer o argumento de Santo Ama- 
rol. 

O povo de São,  Paulo está saturado 
de impostos, está descontente, e está 
desilludidol Basta de embustes, senho- 
res do governo e do Partido Constitue 
cionalistal 

• 

O st*. Chagas da Costa • V. excia. 
como economista, sahiu-se um optimo 
literato... 

O sér. Orlando Prado 	Sim, em Co- 
tia, Santo Amaro, S. Caetano... 

e 

• 

sr. Orlando Prado 	"Caveant 
Consules! Ne quid detrimenti respubli- 
al capiat". 

• 

• 

-
O SR.. PEREIRA DE QUEIROZ 

-- (Em explicação pessoal) — Sr. pre- 
sidente, a resposta inunediata ao discur- 
so do sr. Orlando Prado, fazendo criti- 
cas sobres a taxa de agua, é facil. Infe- 
lizmente, o adeantado da hora não me 
permitte dar-lhe essa resposta immedia- . 
ta, como pretendia. 

Devo, entretanto, solicitar a v. excia. 
que me considere inacripto para, na pra 
xima sessão, responder ao discurso do 
nobre vereador Orlando Pradõ. Desde 
já declaro que todo o longo discurso 
de s. acta. está muito aquém do valor 
e talento de s. excia. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Entre- 
tanto, tenho provas, que são casas em 
Santo Amaro, á rua Adolpho Pinto, 
onde ha cinco casas, na rua Alexandre 
de Gusmão e Alvaro Rodrigues, 10 ca- 
sas Ha innui;usas, varias centenas de 
casas, nessas condições, e provarei que 
dentro da cidade de São Paulo existem 
dessas casas. 

Assim, na proxima sessão, trarei ou• 
tros argumentos que destecem por com- 
pleto as palavras Ocas e vãs do nobre 
vereador sr. Orlando Prado. 

Vozes da bancada do P. C. 	Mui- 
to bem! Muito bem! 

Nada mais havendo a tratar, levanta- 
se a sessão. 

• 

• 
• 

e 

• 
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• çáo que estejam em identicas condi- 
ções. 

30.1  SESSÃO ORDINARIA A REA- 
LIZAR-SE EM 25 DE ABRIL DE 

1937 
; 

• 
1 

• 

1" parte 	• 

• 

Artigo 29 --- Serão cancelados para 
todos os effeitos os impostos ou taxas já 
lançados sob os títulos a que se refere o 
artigo 1.0. 

' At EXPEDIENTE 4 .  
o 

• 

Artigo 3.° ---- A presente lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, re- 
vogadas 23 disposições em contrario. 

• 

Lettura e discussão da acta da sessão 
anterior, apresentação de pareceres, offi- 
cios, projectos, justificações, requerimen- 
tos indicações. 

e 
9 

• 

• 2' parte 

• 

ORDEM DO DIA 

Sala das Commissões, 20 de abril de 
1937. M. Nocierio Homem Achilles 
Bloch Silva Alcides Chagas da Costa. 

Redacção do projecto de lei n. 30, des- 
te afino, aprovado em 2.a discussão em 
sessão de 17 do corrente mez. 

• 

4 

PARECER N. 4, DA COMMISSÃO 
DE REDACÇÃO DE 1937 

• 

Discussão maca do Requerimento n. 
103, de 1937, de autoria dos srs. verea- 
dores José Cyrillo e outros. solicitando 
infornsações da Prefeitura. 

Redacção final do substitutivo appro- 
vado em sessão de 17 do çorrente mez. 

* 

PARECER .  N. 3, DA COMMISSAO 
DE REDACÇÃO, DE 1937 

De acordo com a exigencia regimen- 
tal, a Comntissão de Redacção assim 
redige o projecto de lei n. 30, pelo qual 
conclue o parecer n. 19, da Commis- 
são de Finanças, approvado em sessão de 
17 do corrente mez: 

• De accordo com a exigencia regi- 
mental, a Commissão de Redacção as- 
sim redige o substitutivo, pelo qual con- 
clue o parecer n. 34, das Corrunissões Re- 
unidas .  de Justiça e Finanças: 

4 

Art. 1.° 	Ficam isentos de impos- 
tos e taxas municipaes, emquanto o ne- 
cessitarem para seu desenvolvimento, a 
juizo do Prefeito, as pessoas jundicas 
legalmente organizadas, com séde no Es- 
tado de S , Paulo, para transportes aére- 
os. 

1 Artigo 	Fica o Prefeito autori- 
zadoea conbiacter com os herdeiros ou 
suocessores de d. Antonia dos Santos 
Prates, Condessa de Prates e com Edu- 
ardo dos Santos Prates, conforme a mi- 
nuta rubricada pele, Mesa, a proroga- 
ção por tres annos, com o aluguel men- 
sal de trinta e dois contos de reis .. . 
(32 :000$000), do arrendamento, ef fec- 
tuada pela escriptura de 30 de janeiro 
de 1931, nas notas do 8 ° Tabelião, do 
predio occupadés pela Prefeitura á rua 
Libero Badaró n. 377. • 

à Paragrapho unico -- Dos mesmos fa- 
vores gosarão as pessoas physicas e as 
escolas ou emprehendirnentos de avia- 

Artigo 2.0  As despezas com a exe- 
cução da presente lei, que entrará em 

• 
• 

-■••■ 

4144•44-- 
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Redacção final do projecto de lei n. 
32, deste atino, approvado MI 2.a  dis- 
cussão CM sessão de 17 do corrente fileZ. 

vigor na data de sua publicação, cor- 
rerão pela verba propria do orçamento, 
revogadas as disposições em contrario. 

PARECER N. 6 DA COMMISSÃO 
DE REDACÇÃO, DE 1937 

Sala das Commissões, em 20 de abril 
de 1937. 	M Naclerio Homem 
Achates Bloch da Silva Absides Cita- 
go da Costa 

Redacção final do projecto de lei n. 
31, deste anno, approvado em 2•a 
cussão em sessão de 17 do corrente mes. 

PARECER N. 5, DA COMMISSÃO 
DE REDACÇÃO, DE 1937 

De accôrdo com a exigencia regimen- 
tal, a Commissão de Redacção assim 
redige o projecto de lei n. 32, pelo qual 
conclue o parecer. n. 30, da Comtnissão 
de Justiça, approvado em sessão de 17 
do corrente mez: 

De accôrdo com a exigencia regimens 
tal, a Commissão de Redacção assim re- 
dige o projecto de lei, n. 31, pelo qual 
conclue o parecer n. 29 da Commis- 
são de Justiça, approvado em sessão de 
17 do corrente mez. 

Art. 1.0 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a adquirir pelo preço de 550$000, em 
virtude de accôrdo com os interessados, 
ou a desapropriar judicialmente um ter- 
reno com a área de 23,72 metros qua- 
drados, necessario a rectificação do ali- 
nhamento da rua Conselheiro Saraiva, 
em SaneAnna, conforme planta rubri- 
cada pela Mesa, e pela presente lei de- 
clarado de utilidade publica. 

Art. 1.° 	Fica o Prefeito autoriza- 
do a adquirir pelo preço de 3:900$000, 
em virtude de accórdo com o interessado 
ou a desapropriar judicialmente um ter- 
reno com 89,60 metros quadrados, sito 
a alameda Lorena, esquina da avenida 
Brigadeiro Luiz Antonio, necessario á 
regularização do alinhamento da referi- 
da alameda, conforme planta rubricada 
pela Mesa, e pela presente lei declarado 
de utilidade publica. 

Art, 2.° 	Para o pagamento do res- 
pectivo preço será aberto no Deputa- 
mento da Fazenda o neces. sario credito 
pela verba propria do orçamento ou por 
excesso de arrecadação no presente exer- 
cicio, revogadas as disposições em con- 
trario. Art., 2.° 	Para o pagamento do 

respectivo preço será aberto no Depar- 
tamento da Fazenda o necetsario credito 
pela verba propria do orçamento ou por 
excesso de arrecadação no presente 
exercido, revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das Conunissões, 20 de abril de 
1937. 	M. Naclerio Homem Alci- 
des Chagas da Casta Achiies Bloch da 
Silva. 

Sala das Commissões, em 20 de ab- 
ril de 1937. 	M. Naclerio Homem 
Achilles Bloch da Silva 	Alcides Cheta 

tilas da Costa. 

Redacção final do projecto de lei n. 
33 deste anuo, approvado em 2.a discas- 
são em sessão de 17 do corrente Ines. 
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• PARECER N. 7, DA COMMI.S*ÃO PARECER N. 8. DA COMMISSÃO 
DE REDACÇÃO DE 1937 	 DE REDACÇÃO, DE 1937 

• 

De accôrdo com as pxigencias regi- 
!nent$ a Conunissão de Redacção as- 
sim redige o projecto de lei, ri. 34, pelo 
qual conclue o parecer n. 32 da Com- 
missão de-  Justiça, approvado em sessão 
de 17 do corrente mez. • 

De accôrdo com a exigencia regimen- 
tal, a Commissão de Redacção assim re- 
dige o projecto de lei. n. 33, peio qual 
conclue o parecer n. 31 da Commissão 
de Justiça, approvado em sessão de 17 
do corrente. 

• 

• 

• 

Artigo 1.° 	Fica o Prefeito autori- 
zado a permutar com o Dr Amador 
da Cunha Bueno, um terreno de pro- 
priedade municipal á rua Siqueira 
Bueno, com 1.010,50 metros quadrado, 
por outro de 1.025. metros quadrados, 
de propriedade do mesmo e sito á rua 
Paquequer, necessario á regularisação 
do alinhamento das referidas ruas, am- 
bos figurados em planta rubricada pela 
Mesa, que fará parte integrante da pre- 
sente lei. 

Artigo 2.° 	Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

• 

Sala das Comissões, em 20 de abril de 
1937. 	M. Naclerso Homem ---- Achil- 
les Bloch da Silva AleideR Chagas da 
Costa. 

Redacçãoifinal do projecto do lei n. 
35, deste améo, aprovado em 2.a discus- 
são 'em sessaka de 17 do. corrente met: 

Artigo 1.° "a".  Pica desincorporado da 
classe dos bens de uso commurn um ter- 
reno com a área de 1.912 metros qua- 
drados, em que se encontra parte do leito 
da rua Capivary, aberta em terreno da 
"The City of São Paulo Irnprovements 
and Freehold Land Company Limited", 
no valle do Pacaembú, e doado á Muni- 
cipalidade por escriptura de 31 de mar- 
ço de 1956, devidamente transcripta. 

Artigo 2.° --- E' o.  Prefeito autorisa- 
do a permutar dito terreno por tres 
outros, com as áreat de 1.6640, 213,00 
e 348,00 metros quadrados, respectiva- 
mente, de propriedade "de dita Com- 
panhia, sitos no mesmo valle, e que se- 
rão incorporados ao dominio municipal 
para uso do povo, formando primei- 
ro o leito de uma nova rua (9-B), a 
que será dakla conveniente denomina- 
ção, e sendo os demais annexados ás 
vias publicas já existentes, conforme 
planta rubricada pela Mesa e que faz 
parte integrante da presente lei. 

• 

Artigo 1° E— Revogam-se as dispo- 
sições em contrario. PARECER X 9, DA COMMISSÃO 

DE REDACÇÃO 
Sala das Commissões, em 20 de abril 

de 1937. 	A I. Naclerio Homem --- 
Achilles Bloch da Silva 	Alcides Cha- 
gas da Costa. 

Redacção .final do projecto de lei n. 
34, deste à nno, approvado em Za dis- 
cussão em sessão de 17 do corrente do 
meg. 

• 

De atediado com a exigencia reginien- 
tal, a Conunissão de Redacção assim re- 
dige o projecto de lei n 35 pelo qual 
conclue cr parecer n. 33, das Conunis- 
s5es Reunidas de justiça, Obras e Cul- 
tura, approvado em sessão de 17 do cor- 
rente mez. 

• 

■ 

• 

••■•■ 
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Art. 19 	São aceeitaa, incorpo- 
radas ao domínio publico e entregues ao 
uso cottuntun do povo, com as denomi- 
nações dada pela presente lei, conforme 
plantas ritbricadas pela Mesa, as sts 
guintem ruas a que se referem os pro- 
Ceffiej da Prefeitura 1116. 90.443 e 69.090. 
de 1936: 

a) — t'Aleindo Guanabara (jornalis- 
ta, 1865-1928)", "Arthur Napoleão; 
(Musico, 1843-1920) " e "Laurindo Ra- 
bebo (Poeta 18264864)" abertas sob 
os ns. I, II e, 111 em terreno de Manoel 
Arantes Matheus, situado no jardim da 
Gloria, entre a avenida Uns de Vasco* ,  
cellos e rua Dolzani, no districto do 
Cambucy. 

b) "Oscar Guanabarino (Publi- 
cista, 1&51-1937)", aberta em terreno de 
Alberto Rodriguep. batizada e Joaquim 
Gouvéa, situado á rua Muniz de Souza, 
no bairro da Acclimação. 

o 

Art. 1.° --- As plantas alludidas no art. 
1.° ficam fazendo parte integrantes desa- 
ta lei, revogadas as disposições em con- 
trario. 

Sala das Comrnissões, em 20 de abril 
de 1937. 	11 No,clerio Homem 
Alatines Moa da Silva ,Akides Cha- 
gas do Costa. 

Redacção final do substitutivo apito- 
vedo em Ia discussão na sessão de 17 do 
corrente me:. 

Met, 1.0 	Pica o Prefeito autoriza- 
do a mandar construir, no districto de 
Verás, um etcniterio municipal, de sc. 
chrdo com os . planos que organizar e 
em local que acolher. 

Art. 2.0 -- O Prefeito, para esse fim 
entrará em accárdo com os proprietarios 
des terrenos destinados ao cemiterio, que 
se denominará "Caniterio de Pata% 
para adquiril-os para o município "ad 
referendum" da Camara, ou solicitará a 
respectiva desapropriação. 

Art. Sso 	O quadro do pessoal do 
cemiterio terá um administrador de 4.a 
classe e o numero de operarios que fôr 
designado pelo Prefeito, de atokdo com 
as conveniencias de serviço, sendo os To- 
gares providos nos termos das leis e 
regulamento em vigor. 

Art 4.0 """ 
As despesas com a at- 

enção da presente lei correrão pela verba 
propria do orçamento ou por operações 
de credito que se tornarem precisas, re- 
vogadas is disposições em contrario. 

Sala das Conunissões, 20 de abril de 
1937. M. Naclerio Homens --- Ma- 
la Bloch da Silvo 	Alcides Chagas 
da Costa. 

REDACÇÃO FINAL DO SUBSTI- 
TUTIVO APPROVADO EMi s  

DISCUSSÃO EM SESSÃO DE 
17. DO CORRENTE MHZ 

PARECER N. 11, DA COMMISSÃO 
DE REDACÇÃO, DE 1937 

PARECER h N. 10, DA COMMISSÃO 
DE REDACÇÃO. DE 1937 De mear& com a erigencia regimen- 

tal, a Conunissão de Redação assim te- 
dige o substitutivo pelo qual conclue o 
parecer n. 18, da ~Luto' de Finan- 
ças, approvado em Sessão de 17 do cor- 
ra:te zner- 

De aceôrdo com a exigencia regimen- 
tal, a C.ommissão de Redacção assim re- 
dige o substitutivo, pelo qual conclue o 
parecer n. 20, da Commissão de Finan- 
ças, approvado em sessão de 17 do cor- 

- rente mez 
Art. Iso 	Fica approvado o projec- 

to, organizado pela Divisão de Urbanis- 
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mo conforme planta rubricada pela Me- 
sa, de uma avenida que, tendo inicio 
na rua Bresser, segue pelas ruas Pires 
do Rio e outras, até ao fim da Aveni- 
da Conde de Frontin, em Vila Mathil- 
de. 

Art. 1° Consideram-se de utilidade 
publica, para o fim de serem desapro- 
priados ou adquiridos pelo Prefeito por 
accOrdo ad referendum da Camara, os 
terrenos e bemfeitorias attingidos pelo 
alinhamento constante da niericionada 
planta. 

Art. 3.o ---- As despezas com as acqui- 
siçães dos referidos immoveis correrão 
pela verba prepria do orçamento ou pelo 
excesso de arrecadação dos exercidos 
financeiros em que a presente lei Ur 
executada, revogadas as disposições em 
contrario. 

Sala das Comnussães, em 20 de abril 
de 1937. a M. Naclerio Homem. 
Achilles Bloch Silva. 	Alcides Chagas 
da Costa 

• 

REDACÇÃO FINAL DO PROJECTO 
DE LEI N. 54, de 1936, APPROVA- 
DO EM la DISCUSSÃO EM SES- 
MU DE 17 DO CORRENTE MEZ 
PARECER N. 12, DA COMMISSÃO .  

DE REDACÇÃO, DE 1937 
• 

De aecôrdo com a exigencia regimen- 
tal, a Commissão de Redacção assim re- 
dige o projecto de lei n. 54, de 1936, 
pelo qual conclue os pareceres ns 2 e 11 
da Commissão de Cultura, approvado em 
sessão de 17 do corrente mezz 

Art. unico --- Fica o Prefeito autori- 
zado a dar o nome de "Julio César da 
Silva" (Poeta, 1874-1936) ao actual tre- 
cho da rua Joaquim Carlos, entre a ave- 
nida Celso Garcia e a rua Behring, no 
districto do Braz, revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Commissões, 20 de abril de 
1937 -- M. ~rio Homens --- Alci- 
des Chagas da Costa 	Achille: Bloch 
da Silva. 	• 

2.4  discussão do parecer is. 12, das 
Commissões Reunidas de Cultura e Fi- 
nanças, já publicado, opinando pela 
provação do do projecto n. 26, deste anno, 
tambem já publicado, que autoriza o sr. 
Presidente da Cantora Municipal a for- 
necer á Ordem dos Advogados do Bra- 
sil, á qual cabe a iniciativa, a quantia de 
20:000$000, que correrá por conta da 
verbo "Eventuaes" da Secretaria da Ca. 
mata, do corrente exercido, para erecção 
do monumento a Ruy Barbosa, na Capi- 
tal da Republica. 

la discussão do parecer n. 22, deste 
cuim), das Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, já publicado, condis- 
indo pelo projecto numero 43,. tombem 
já publicado, que autoriza o Prefeito a 
adquirir ,a quem de direito, em desapro- 
priação judicial ou mediante acordo, 
"ad referendum" da Cansara, o immovel 
át rua do Hippodromo, contíguo á Esta- 
ção do Norte, do Corpo de Bompeiros. 

2.a discussõ,o do parecer n. 23, deste 
asno, das Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, já publicado, conclu- 
indo pelo projecto n. 44, Sambem já pu- 
blicado, que "prova. o projecto organi- 
zado pela Prefeitura, conforme plantas 
rubricadas pe4a Mesa, de duas rampas de 
accesso da Avenida 9 de Julho a Alameda 
Jahns', e dá outras providencias. 

2.5  discussão do parecer n. 24, deste 
anno, das Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, já publicado, conclua 
indo pelo projecto n: 45, tombem já pu- 
blicado, que autoriza o Prefeito a adqui- 
rir, em desapropriação judicial ou pelo 
accordo feito com o interessado, o itn- 
inovei situado á rua Xavier de Toledo 
32, de propriedade da Loja Afaçanica 
"Italie" e necessario ao alinhamento da 
referida via publicai. 

• 

- •  
,44 

' 

• 

• 

• 

o 

o 

• 
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PARECER N. 39, DAS COMMIS- 
SOES REUNIDAS DE JUSTIÇA E 

FINANÇAS, DE 1937 
• 
e 

2.4  discussão do parecer n. 33, deste 
turno, das Comtnissões Reunidas de Jus- 
tiça e Obras, já publicado, concluindo 
Pelo Projecto n. 46, bambem já publicado 
declarando que, dentro da zona que fôr 
pela Prefeitura considerada necessaria 
utilização dos aeroportos de Campo de 
Marte, na varzea de Sant'Anna e do 
Cantpo de Congonhas, em Indiano polis 
e Jabaquara, nenhum edifício com Cstru- 
aura de qualquer natureza poderá ter 
altura que exceda a relação de 1:10 en- 
tre a referida altura e a menor distancia 
á linha limite do aeroporto, e dando ou- 
tras providencias. 

2.a discussão do parecer n. 37, deste 
armo, das Comtnissões Reunidas de Jus- 
tiça e, Finanças, já publicado, concluindo 
pelo projecto n. 48, lambem já publica- 
do, que concede ao Montepio Municipal 
de São Paulo a dotação annual de du- 
zentos contos de réis, a titulo de 
lio, nos termos do artigo 93 da Consti- 
tuição Estadual, e dá outras providen- 
cias. 

2.a discando do parecer n. 38, deste 
fomo, das Commissies Reunidas de Jus- 
tiça e Finanças, já publicado, concluin- 
do pelo projecto tt. 49, tombem já publi- 
cado, que autoriza o Presidente da Ca- 
mara, pela verba conveniente do orça- 
mento para ti Cantara Municipal, rife-9 
chiar o pagamento das despesas com a 
exhuntação, transladação e inhumação, 
do cemiterio da Consolação para o de 
São Paulo, dos restos mortaes de Drau- 
sio e Eleottora Marcondes de Souza. 

2. discussão dos pareceres ti. 14 e 17, 
já publicados, da Commissito de Fina*. 
Ni, concluindo pelo projecto n. 24, que 
concede á Commissão Executiva das 
Obras da Nova Cathedral de São Pendo, 
fon auxilio para as mesmas obras, e no- 
vo parecer das Commissões Reunidas de 
Justiça e Finanças sob n. 39, conclu- 
indo por uma emenda. 

Em virtude de requerimento do ste. 
Marrey Junior, approvado em sessão de 
10 do corrente, o Sr. Prefeito declarou 
á amara, em officio n. 181, de 20 do 
corrente mez, que opina somente pela 
concessão, para as obras da Cathedral de 
São Paulo, de um auxilio de rs. 200:000$ 
em • parcellas de 40:000$000 annuaes, 
Apresentam por esse motivo, as Com- 
missões de Justiça e Finanças, a seguin- 
te emenda ao projecto por que conclue o •
parecer n. 14, desta, ultima Comtnissão-  , 
ficando prejudicada a emenda a----t;in ior, 
constante do parecer ti. 17 

Art. 1.° 	diga-se: 

"Fica o Piiefeito autorizado a en- 
tregar á Coirtnissão Executiva das 
Obras da Nova Catedral de São 
Paulo, para auxilio ás mesmas obras 
a quantia de 200 :000$000 rs. em 
cinco parcellas annuaes de 	 
40 :000$000 . 

Sala das Commissões, 20 de abril de 
1937. 	Antonio José de Freitas --- M. 
Naclerio Homem ---- Mazagdo Filho 
L A. Pereira de Queiroz 	Marrey 
Junior. 

1.a discussão do parecer ti. 36, deste 
anuo, das Comtnissães Reunida de Jus- 
tiça, Obras e Finança, concluindo pelo 
projecto ti. 47, que declara de utilidade 
publica, para o fim de serem desapro- 
propriados pelo Prefeito ou adquiridos 
por acordo, ad referendum da Cantara 
os instnoveis situados entre a avenida No- 
ve de Julho, Praça Santos Dumont e rua 
Saracura Pequena e necessarios ao pia- 
no da referida avenida. (Adiada, a re- 
querintento dos srs. Synesio Rocha e 
Syivio Margárido). 
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PARECER N. 34 DAS COMMIS- 
SOES REUNIDAS DE JUSTIÇA, 

OBRAS E FINANÇAS, DE 1937 

1 

• 
• 

• 

e 

• 

por accõrdo Gd referendum da Cama- 
ra os immoveis situados entre a tremida 
Nove de Julho, praça Santos Dumont e 
rua Saracura Pequena, figurados em 
planta integrante da presente lei, rubri- 
cada pela Mesa, e necessarios ao plano 
da referida avenida. 

Art. 2P 	As despesas com as ao- 
quisições correrão pela verba propila do 
orçamento ou por excesso de arrecada- 
ção dos respectivos exercidos financei. 
ros em que se realizarem. 

Art. 3•0  ~~ Entrará a presente lei em 
vigor na data de sua publicação, revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 15 de abril de 
1937 ---- L. A. Pereira de Queiroz — 
Akrandre Albuquerque Synesio Ro- 
cha, com restricções — Antonio José de 
Freitas M . Naclerio Homem 
cagão Filho. Filho. 

• 

ri 

1.a discussão do substitutivo apreses 
lado ao projecto n. 27, deste atino, pelas 
Commissães Reunidas de Obras, Finas- 
ças e Justiça, eis seu parecer n. 26, que 
declara de utilidade publica afim de se- 
rem desapropriados ou adquiridos pelo 
Prefeato em accordo, ad referendum da 
Cansara, para a construcção de um par- 
que publico e um porto de embarque pa- 
ra lanchas de aluguel, os terrenos situa- 

% dos junto 4 represa cfr Santo Amaro, en- 
tre a estrada ite o Reservatorio Guarapi- 
rançai com 4 área de 160.000 metros 
quadrados. 

PARECER N . 26, DAS COMMIS- 
SOES REUNIDAS DE OBRAS, FI- 

NANÇAS E JUSTIÇA, DE 1937 

Francisco Medeiros Lima Junior, re- 
quereu á Prefeitura approvação de plana 
ta para construcção em terreno de sua 
propriedade, á rua Saracura Pequena. O 
fundo da casa que projectou ia distar 
apenas cinco metros da avenida 9 de Ju- 
lho, isto é, um metro mais que o recuo 
obrigatorio. A. razão é que, .com a aber- 
tura da avenida, ficou existindo 'entre 
ella e a rua Saracura um quarteirão es- 
treito, que não comporta mais de um 
lote com frente para urna dessas ruas 
e fundo para a outra. 

Aconteceria, portanto, em falta de dis- 
posição legal determinando o contrario, 
que> sendo embora aquella avenida a via 
publica principal constituiria, si assim o 
quisessem os proprietarios dos respecti- 
vos lotes, a parte trazeira dos predito; 
que @se levantassem no trecho referido. 

Não podendo impedir o exercido dos 
direitos relativos aos imtnoveis em (lues- 
tão e sendo absolutamente inadmissível 
consentir a Municipalidade em que a ave- 
nida fique prejudicada com oonstruc- 
ções mesquinhas e inestheticas, foi estu- 
dado o caso da Prefeitura aconselhado 
como utiico retnedio para tile a desapro- 
priação do alludido quarteirão, que tem 
291 metros de frente na mesma aveni-• 
da, 294 metros na rua Saracura e 7.624 
metros quadrados, avaliados ern 	 
•1 .20970008000 

Fazendo sua a isolução assim suggeri- 
da e que foi objecto do officio n. 151 do 
sri. Prefeito, datado de 8 do corrente 
mez, as Commissões i de Justiça, Obras e 
Finanças a substanciam no seguinte pro- 
jecto de lei 

• N. 47 

Art. 1.° .~." Ficam declarados de utili- 
dade publica, para o fim de serem desa- 
propriados pelo Prefeito ou adquiridos 

Estando de aa:ordo com os termos do 
officio n. 183, do sr. Prefeito, datado 
de 15 do corrente mez, e em que s. excia 
declara que o terrenO destinado ao par- 
que e porto de embarque de lanchas de 
aluguel, figurado no desenho C-134, pre- 

1 

••• • 

	 jo• 
k 'St 

11 
4. 

, 
II 

ir 
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examinaram o *processo n 99.533, de 
1936, vindo com o officio ri. 148, de 7 
do corrente MU I  do sr. Prefeito, e ten- 
do verificado pelas informações ali pra- 
tadas que a rua aberta em terreno do 
Dr. William John Sheldon está em con- 
dições de ser officializada, conforme- 
mente ao pedido do interessado, apre• 
sentar á Camara o seguinte 

PROJECTO DE LEI N. 54 
a 

Art. 1.o —• Fica acceita, incorporada 
ao donunio publico e entregue ao uso 
commum do povo, sob a denominação de 
"Moraes e Silva (Lexicographo, 1754- 
1824)", a rua aberta, conforme planta 
rubricada pela Mesa e integrante da pre- 
sente lei, em terreno do Dr. William 
john Sheldon, á frua Guaycuru's no 
districto da Lapa. 

• 

• parado pela Sub-prefeltura de Santo 
Amam, e annexo ao mesmo officio, de- 
ve ter a área de 160.000 metros qua- •
drados, as Commissões de kObras e Fl. 
nanças, bem como a de Justiça, que ~- 
bem emitte parecer a pedido das pri- 
meiras, apresentam ao projecto n. 27, do 
corrente armo, do vereador ir. Pereira 
de Queiroz, o seguinte substitutivo: 

Art. I.° 	Ficam declarados de utili- 
dade publica, afim de serem desapro- 
priados ou adquiridos pelo Prefeito 
em accordo, ad referendum da Camara, 
para a construc.ção de uni parque publi- 
co e um porto de embarque para lanchas 
de aluguel, os terrenos situados junto á 
represa de Santo Amuo, entre a atra- 
da e o reservatorio Guarapiranga, com a 
área de 160.000 metros quadrados, e fi- 
gurados na planta C-134, junta ao res- 
pectivo processo e que vae rubricada pe- 
la Mesa para os effeitos de direito. 

Art. 2.o 	E' o Prefeito autorizado a 
abrir os creditas necessarios á execução 
da presente lei, que vigorará desde a data 
de sua publicação, revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Commiasões, 20 de abril de 
1937. 	L A. Pereira de Queiroz --- 
Matou& Pilho Marrey Junior --- Ale- 
zandrc Albuquerque 	Antonio José de 
Freitas M. Naclerio Homens. 

1.a discussão do parecer n. 27, deste 
anno, das Commissões Reunidas de 
Obras, Cultura e Justiça, concluindo pelo 
projecto n. 54, que declara catita, in- 
corporada ao donsinio publico e entregue 
ao uso COMMUM do povo, sob a denonsi- 
nação de "Moraes e Nes (Lexieogra- 
pho, 1754 — 1824)", a Md aberta em 
terrenos do Dr. William John Sheldon, 
rua Guayeurás, no districto da Lapa 

• 

Art. a• 	Revogam-se as • disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Conunissões, ?O de abril de 
1937 	L. A. Pereira de Queiroz 
Akzandre Albuquerque --- Sylvio Mar- 
parido M. Naclerio Homem An- 
tonio José de Freitas. 

1.a discussão do parecer n.° 13, deste 
asno, da Commissão de Cultura, opi- 
nando pela aprovação do Projecto os.° 
29, que autoriza o Prefeito a dar a de. 
nominação de Dr. Alberto Penteado a 
urna das vias publicas da Capital. 

PROJECTO N 29 DE 1937 

A CAMARA MUNICIPAL  DE 
S. PAULO DECRETA: 

PARECER N. 27. DAS COMMIS- 
SOES REUNIDAS DE OBRAS, 
CULTURA E JUSTIÇA, DE 1937. 

As Commissões de Obras e Cultura, 
_e a de Justiça, a pedido das primeiras, 

Art. Unico -- Fica o Sr. Prefeito 
autorizado a dar a denominação de Dr. 
Alberto Penteado a uma praça ou via 
publica do Municipio da Capital. 

Sala das Sessões, 3 de abnl de 1937 
Achilks Bloch Silva ---- Reynaldo 

Smith de Varconcelios. 

1 
• 1 
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PARECER N. 13, DA COMMISSÂO 
DE CULTURA, DE 1937 

• 
• 

vias publicas da Capital, recotnmenclan; 
do, por esse motivo, á Cantara a ap- 
provação do mesmo projecto, com o ac- 
crescimo de praxe: 	"revogadas as 
disposições em contrario". 

a 

• 

• 
k 

A COMITliSSãO de, Cultura considera 
justa a homenagem consignado no pro- 
jecto n.° 29, do corrente anno, funda- 
mentado pelo Vereador Sr. Bloch Silva, 
no sentido de ser ciado o nome do fi- 
nado Dr Alberto Penteado a uma das • • 

Sala das Comissões, 20 de abril de 
1937. 	Alexandre ilibiuquerque 
Sylvio Margaridoe 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• • 

• • 

• • 
• 

• • 

• 

• 
• o 

e e 

• 
• 

• 

• 

• 
• • 

• 
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30.1  SESSÃO PRDINARIA EM 24 
DE ABRIL 

Idem, ts.° 167, do si'. prefeito, devol- 
vendo informado o processo n.° 26.488, 
deste anno, formado pelo requerimento 
em que o sr. Fausto Carmillo, funccio- 
nario municipal, solicita a conversão da 
denominação de seu cargo de 2° para 
1.0  desenhista do Departamento de 
Obras Publicas. 	A' Cot:imissão de 
Justiça, 

Idem, n.° 170, do sr. prefeito, transa 
mittindo o processo n.° 29.110, deste 
atino, no qual o Sr. Director do De- 
partamento Jundico Municipal apresen- 
ta suggestões relativas á execução da 
Lei n.° 3.552, de 23 de dezembro do 
anno findo 	A's Conuross5es de Jus- 
tiça e Finanças. 

Presidencia do 8r. Machado de Campos 
• 

Secretarto Sr. Miguel Capalbo 
rjt 

A' hora regimental, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos seguintes srs. 
vereadores: Abrahão Ribeiro, Alexandre 
de Albuquerque, Antonio de Freitas, A. 
Vicente de Azevedo, Bloch da Silva, 
Chagas da ICosta, José Çyrillo, José 
de Assumpção, Machado de Campos, 
Marrey Junior, Mazagão Filho, Miguel 
Capalbo, Naclerio Homem, Orlando 
Prado, Pereira de Queiroz, Rocha Fi- 
lho, Stnith de Vasconcellos, Sylvio 
Margarido, Synesio Rocha, Tenorio de 
Britto. 

Passa-se ao Idem, n.° 172, do sr. Prefeito, devol- 
vendo informado, o proceiso n.° 99.226, 
de 1936, formado pela cópia da Indi-, 
cação n.° 392, relativa a transferencia 
do itenerario de bondes das ruas Libero 
Badaró, 15 de Novembro, José Bonda- 
cio e trecho da Direita. 	Dê-se coube- 
cimento ao ar. Vereador autor da indi- 
cação. 

EXPEDIENTE 

O SR. 1.0 SECRETARIO lê a acta 
da saio anterior, que é posta em dis- 
cussão e, sem debate, approvada. 

O SI?. 19 SECRETARIO dá conta . 
do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio n.° 168, do sr. prefeito transe 
mittindo á Cantara o processo n. 65.944/ 
1936, relativo A desapropriação judi- 
cial de uma área de terreno, de pro- 
priedade do sr. Antonio Campanelli, si- 
tuada á avenida Cruzeiro do Sul 	A's 
Commiss5es de Justiça, Obras e Finan- 

.• 918 % 

Idem, n.° 169, do sr. Prefeito, enca- 
minhando á Camara o processo n. 83.124, 
juntado ao de no 91.560, ambos de 
1936, no qual a Prefeitura informa 
sobre as suggestões apresentadas pelo 
vereador dr. Marrey Junior, relativas á 
modificação do itinerario dos auto-om- 
nibus "Sumaré" 	Dê-se conhecimen- 
to ao vereador sr. Marrey 
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a urgeneia que o caso requer a coas- 
trucção de um pontilhão sobre o cor- 
rego existente na ma Miranda Azeve- 
do, entre Padre Cito e Conolano 
afim de se dar facil accesso aos mora- 
dores da zona comprehendida pela villa 
Anglo Brasileira, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 

REQUERIMENTO N. 106 

• 

• 

• 

Idem n. 183 do sr. Prefeito do Mu- 
nicípio, transmittindo o processo n. 
82.326, deste anuo, relativo á permuta 
de área de terrenos dos predios n. 30 
da rua Xavier de Toledo e ns. 8 e 10 
da rua 7 de Abril de propriedade do sr. 
Vicente Ráo, necessarios á rectificação 
e alinhamento da rua Xavier de Tole- 
do. -o- A's Conitnissões de Justiça e 
Obras e Finanças. 

idem n. 184 do sr. Prefeito do Mu- 
nidpio, transmittindo o processo n. 
33.764, deste anuo, em que o Automo• 
vel Club do Brasil, solicita auxilio e isen- 
ção de impostos para a corrida inter- 
nacional de autotnoveis a realizar-se no 
dia 20 do proxizno mez de junho, nesta 
Capital. -- A's Commissões de Justiça, 
Finanças e Cultura. 

Idem n. 171, do sr. Prefeito, devol- 
vendo informado, o processo n. 89.733, 
de 1936, formado pela cópia do Re- 
querimento n. 137. relativo ao ajardina- 
mento da praça Cometia, onde está lo- 
ealizada a Matriz de Agua Branca. 
De-se conhecimento aos srs. Vereadores 
Autores do requerimento. 

• 

REQUERIMENTO N. 104 
• 

Requeiro que o exmo. sr . Governa- 
' dor da /cidade officie ao amo. sr. Se- 

cretario dos Negocios da Fazenda, no 
sentido -de fazer cessar, por parte da 
Directoria -da Receita, os lançamentos de 
imposos territorial, rural, sobre as pro- 
priedades de que tratam o art. 2.° e 
§ 2.o do Acto n. 1.057, de 1936 da 
Prefeitura do Municipio. que dispõe: 

•"pertencem tambem á terceira zona 
do perimentro urbano, para ef feitos fis- 
caes e de polida, os immoveis situados 
nas povoações do muniapio não abran- 
gidos pelas linhas penmetricas deste ar- 
tigo, desde que sejam. servidos por al- 
guns dos melhoramentos seguintes: a) 

iluminação publica; b) 	bondes; 
c) 	exgottos; d) 	abastecimento de 
agua; e) 	calçamento e f) g  guias 
para passeio". i  

Na zona supra descripta, entre ou- 
tros está incluido o prospero distncto de 
Osasco, que tem os seus imnioveis tri- 
butados pelo município e pela Directoria 
da Receita da Fazenda do Estado. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
Achates Bloch da Silva 	A' tefei• 
tura. 

o 

Requeremos ao EX1110. Sr. Prefeito, 
que corno preito de justiça, dê o no- 
me de Gelasio Pimenta a uma das ruas 
da Capital 

Com a providencia alvitrada se pres- 
tará uma homenagem muito merecida ao 
cidadão e grande jornalista patricio, 
prematuramente fallecido. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Antonio Vicente de 's Azevedo 	A' 
Prefeitura. 

• 

REQUERIMENTO N. 107 

Requeiro ao xmo. fr. Prefeito se 
digne de interceder junto do sr. Su- 
perintendente da Cia. Telephonica, para 
que s. s. determine Providencias ur- 

REQUERIMENTO N. 105 

Reitero ao Exmo. Sr. Prefeito, os 
pedidos constantes  da indicação n. 413, 
de 1936, e do requerimento n.° 46 do 
corrente anno, para que se promova com 

• 

• ÉITE.■.■ 

• 
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INDICAÇÃO_ N. 286 gentes e energias no sentido de fazer 
cessar as constantes reclamações por par- 
te do publico, quanto á precariedade do 
serviço de ligações urbanas nos appa- 
relhos das varias estações do systema 
telephonieo do Munieipio. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
Mines Bloch Silva --- A Prefeitura. 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 108 
• 

Requeiro ao sr. Prefeito, se digne so- 
licitar da Directoria do Serviços  Sanita- 
rio, por intermedio do sr. Secretario da 
Saude Publica, a remoção de uma co- 
cheira existente no cruzamento das ruas 
Baturité e Paes de Andrade, na Accli- 
mação, districto da Liberdade. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
José Cyrillo 	A' Prefeitura. 

■ 

Tenho o prazer de encaminhar ao 
illustre Prefeito desta Capital o abai- 
xo assignado de moradores e proprie- 
tarjas em. Villa Mathilde, no qual pieis 
team melhoramentos para o trecho da 
estrada em frente á estação de Vila Ma- 
Cinde, em continuação á avenida Conde 
de Frantin. 

Tratando-se de serviços de pequena 
monta, attendendo-se principalmente 
em que ha uma turma de operarias tra- 
balhando na avenida Conde de Frontin, 
facil se nos afigura aquiescer ao pe- 
dido. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 
'1937 1--- Miguel Paulo Capalbo 	Ma- , 
zagdo Filho. 

A' Prefeitura. 

INDICAÇÃO N. 287 
INDICAÇÃO N. 284 

Indicamos ao Sr. Presidente da Ca- 
mara a conveniencia de promover as 
medidas que se fizerem precisa, po- 
dendo dispender até a importancia de 
20:000$000 com as reformas e adapta- 
ções do predio oceupado pela Camara 
Municipal. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
Mazagão Pilho 	L A. Pereira de 
Queiroz. 	• 

A's Commissões de Obras e Finanças. 

Considerando que o esporte deve me- 
recer todo o apoio do Poder Publico e 
que este tem por dever até mesmo in- 
gentival-o : 

• 

INDICAÇÃO 285 

Indico á Prefeitura, mande executar 
os serviços de saneamento e terraple- 
nagem de que necessita o leito carroça- 
vel da rua Traiput, em Perdizes. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz 

• A' Prefeitura. 

Considerando que esse estimulo re- 
dunda s6mente em benefícios para a sau- 
de physica do povo; 

Considerando que, assim, o Poder 
Publico tem a obrigação de prestar to• 
do o auxilio passivel ás assodações que 
se dedicam á educação esportiva. 

Indico ao Exibi Sr. Prefeito a ne- 
cessidade urgente de proceder-se ao 
calçamento da rua S. Jorge, attendendo 
a que esta via publica é o cínico cami- 
nha de access° á praça de esportes do 
E. C. Corinthians Paulista, um dos 
grandes clubes desta Capital com mi- 
lhares de associados e a cujo' campo de 
jogos af flue sempre grande massa po- 
pular, sendo certo que, alem de tudo, 
Mo é grande a extensão daquelle cal- 
çamento 
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Sala das Sessões, 24 de abril de 193/ 
Miguel Paulo Capalbo 	Mazaglio 

Filho. 
A,' Prefeitura. 
• 

• INDICAÇÃO N. 288: 

• 

• • 
4 

mesmo orçamento seja destinada uma 
parte á impressão de jogos infantis 
educativos e adaptados ás nossas leis de 
transito e que instruem as crianças para 
a prevenção dos accidentes de rua, co- 
mo já se tem feito em outros paizes, v. 
g. a Argentina e Australia, etc. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo José 

C. A. Assumpçõo Mazagdo Filho — 
Miguel Paulo Capolbo. -- A' Prefei- 
tura. 

t 
• 

• 

• 

JUSTI FICAÇÃO 

São Paulo que conta com apenas 50 
mil automoveis é uma das cidades do 
mundo que onerem maior numero de 
accidentes de transito. 

Cotejando com Detroit, U. S. A. que 
possue um milhão daquelles vehiculas 
o numero de desastres. em ambas as ci- 
dades é sensivelmente igual, o que tor- 
na para nos verdadeiramente humilhan- 
te de se comparar a proporção de 1 para 
200, que são os indices .  de ambas as 
cidades. 

Indicamos ao sr. Prefeito a necessi- 
dade urgente de mandar, proceder aos 
serviços de terraplenagern nas ruas Dr. 
Mario Vicente, Gomes Nogueira e Ba- 
rão de Loreto, no alto do. Ypirangâ. 

Estas ruas completamente esburaca- 
das pelas enxurradas, de muito diffi- 
cultam o transito por ellas, prejudican- 
do seriamente os seus moradores. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Miguel Paulo Capalbo 	Rocha Fi- 

lho 	Mazagetto Pilho ---- A' Prefeitura. 
ra. à 

INDICAÇÃO N. 289 

g 

• à 

• 

Indico ao exmo. sr. Prefeito a con- 
veniencia de mandar illiumnar a rua 
Cardoso de Almeida e as demais do bair- 
ro das Perdizes, ainda não dotadas do 
melhoramento, conforme planta existen- 
te na Prefeitura. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo 	Ma- 

zagisto Pilho 	A' Prefeitura. 

e • 

t 

) 

41 
1 

te  

( 

t 
t 

eg 

1 

• 

t 
• 

. • 	INDICAÇÃO N. 290 

Indicamos ao sr. Prefeito a convem 
niencia de parte ou toda a verba n. 7206, 
consignada no orçamento de 1937 pa- 
ra concursos de livros seja destinada a 
um concurso de folhetos ou cadernos 
educativos para prevenção de acciden- 
dentes, sobretudo os de transito, e que 
servirá de base para uma grande cam- 
panha pela imprensa, radio e todos os 
meios de propaganda, a ser brevemen- 
te levada a effeito nesta Capital. 

Indicamos outrosim ao sr. Prefeito a 
suggestão que da verba n. 7.306 do 

Se considerarmos que a maior par- 
te das victimas são crianças e que a ques- 
tão de transito é precipuamentei uma 
questão de educação, mais decepcionados 
ainda ficaremos com a alludida propor- 
ção de 200 para 1 

Como já coitrt tanta elegancia e pra 
priedaae afirva o grande sabio Mi- 
guel Couto, que o problema do Brasil é o 
problema educacional, devemos nos es- 
forçar por todos os meios de dirigir a 
educação do povo num sentido tal que 
alem de outros proveitos ainda o tor- 
ne apto á uma melhor defesa contra 
aecidente. 

Acha-se em transito na Assesnbléa 
Estadual um bem estudado projecto de 
lei, de repressão aos accidentes em ge- 
ral, da autoria do deputado sr. Aldo 
Azevedo, em cujo discurso de justifica- 
ção cita dados estatisticos altamente elu- 

• 
, 

• 

4.  imemert. 0-• • ' .1•10•111•1•15~ • . 	 . ..., - 	...are, 	.1.- • .,...4.., ... ... 
, . 	• .I• 	 . 
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cidativos, e que merecem a mais ampla 
divulgação. " A prevenção de accidentes 
vem sendo real izada ha muitos annos 
em todos os paizes civ ilizados. Os re- 
sultados são extraordinarios e chula -se 
que, no campo industrial, é certa a re- 
ducção média de 50 por cento dos ac - 
cidentes mais communs, unicamente de- 
vida á creação do que poderemos de- 
nominar 	estado pysehologico da pre- 
venção 	" 

Nos accidentes de transito fataes, 44 
por cento se dão com pedestres, victi- 
mando sobretudo crianças e velhos. 

Ora como está demonstrado 
98 por cento dos aecidentes em geral 
são evitaveis, o que só se poderá con- 
seguir pela adopção de medidas de se- 
gurança, e por meio de educação, sobre- 
tudo da população mais jovem, da eda- 
de escolar que é a que paga o maior 
tributo. 

Desfarte julgamos acertado que a 
Municipalidade de S. Paulo contribua 
com uma parcela importante para a lar - 
ga campanha educativa das reg ras ba- 
sicas do transito, dirigida tanto para os 
conductores de vehiculos como para os 
pedestres e sobretudo para as crian - 
ças. 

illustre e culto deputado Nelson 
Rezende, em livro que publicou e em 
seus proveitosos discursos muito tem 
contribuído para adopção de medidas em 
favor desta these. 

No mundo tudo se cuida com afin- 
co de poupar as vidas humanas, so- 
bretudo as infantis que representam 
para uma nação verdadeiro potencial 
economico e de vitalidade. 

Os desleixos na protecção á criança 
contra os accidentes é uma das maio- 
res causas, para o oprob io da humani- 
dade. 

"Com seu caracter accidental, pare- 
ce que essas mortes não dependem das 
condições soeiaes Mas dependem A 

s.frequencia dos aecidentes em uma cole - 

• 

	

ctividade, 	reáideneia, fabrica ou ci - 
dade é precisamente um dos indices mais 
valiosos da evolução social. 

A medida que as condições de ri- 
queza, de organização e de disciplina 
sociaes se elevam, augmenta paralella- 
mente a segurança do indivíduo e di - 
minue o numero de acc identes. Toman- 
do um unico exemplo, o mais tipico, 
o atropelamento por automovel, vere - 
mos que elle será tanto mais raro quan - 
to melhores os serviços de habilitação 
de conductores, controle de breques, ¡i- 
luminação das ruas, policiamento de 
transito, etc. (tudo is§o se rviço de ad- 
ministração publica e porta nto proble- 
mas sociaes), e das condições de disci- 
plina e prudeneia dos pedestres, quali- 
dades que dependem da orientação edu- 
cativa familiar e social em vigor na col - 
lectividade (e portanto problema espi- 
ritual rigorosamente social.) 

"Essa dependencia é verdadeira para 
toda a especie de • occorrencias acciden- 
taes, inclusive as que mantem a mortali - 
dade infantil residual "(Pedro de Al - 
cantara -- A mortalidade infantil, 1935, 
pag. 48). 

Desnecessario é encarecer o papel 
prepoderante que assumirá a campa- 
nha atravez dos jornaes. Muito espera - 
mos do inestimavel concurso da Asso- 
ciação Paulista de Imprensa, sob a pre - 
sideneia do brilhante jornalista Honorio 

	

de Sylos. 	 • 

Possuidor de tão elevados indices de 
accidentes, São Paulo precisa o quan- 
to antes levar a effeito uma campanha 
educacional e illustrat iva afim de con- 
seguir uma sensível diminuição de ae - 
eidentes, sobretudo no tocante á maior 
victima que é a riça. Julgamos, 
portanto, justo que a Municipalidade 
de São Paulo contribua para a sua rea - 
lização atravez do seu Departamento de ,  
Cultura, que effectivará assim mais um 
dos seus elevados objectivos. 
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Antonio Vicente de Azevedo 	A' 
Prefeitura. 

o 

INDICAÇÃO 291 

• 

• 

INDICAÇÃO 295 

Indico á Prefeitura, mande colocar 
lampadas electricas para iluminação 
publica na rua. Saldanha da Gama, na 
Lapa. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva 	A' Pre- t. 

feitura. 

• 

Indico ao sr. Prefeito, que mande 
pela repartição* competente proceder aos 
serviços de que necessitam as seguintes 
ruas: Nava jerusalem, Azevedo Soa- 
res, Santa Gertrudes, Santa Clara e 
Coronel Mendonça, todas situadas na 
Vila Gomes Gardim, entre a 5? Pa- , 
rada e Villa Carrão. 

Sala das Sessões. 24 de abril de 1937. 
— Antonio José de Freitas ---- A' Pre- 
feitura. 

INOICAÇÃO 292 

INDICAÇÃO N. 296 

Indico á Prefeitura, mande colocar 
guias para calçamento e se proceda os 
serviços de saneamento terraplenagem 
do leito da rua Jovita, em Sant'Anna. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
Achiltes Bleck da Silva -- A' Pre- 

feitura. 
• 

• 

• 

• 

Indico á Prefeitura, proceda os ser- 
viços de arborização da rua Cincinato 
Braga, na Bella Vista, ao lado da Igre- 
ja Immaculada Conceição. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Achilles Bloch da Silva eiss A' Pre- 

feitura 

INDICAÇÃO N. 297. 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
os serviços e collocação de guias e cal- 
çamento communs na rua Thorné de 
Souza, na Lapa 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
— Achates Bloch da Silva 	A' Pre- 
feitura 

INDICAÇÃO 293 
• 

• 

• 

INDICAÇÃO N. 298 

Indico á Prefeitura, mande colocar 
lampadas electricas para iluminação 
publica na rua Brigadeiro Gavião Pei- 
xoto, na Lapa./ 

Sala das sessiões, 24 de abril de 1937 
Achille: Bleck da Silva 'e— A' Pre- 

feitura. 

Indico á Prefeitura, mande collocar 
guias na, Avenida Pompem na Villa 
Poillpéla, em Perdizes, na parte final 
da referida Avenida. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Achille: BToch da Silva 	A' Prefei- 
tura, 

INDICAÇÃO 294 

Indico á Prefeitura, mande colocar 
lampadas •electricas para iluminação 
publica na rua Jovita, entre Conselheiro 
Saraiva e Olavo Egydio, 	Sant'An- 
na. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
Achille: Bloch da Silva — A' Pre- 

feitura. 

• 

INDICAÇÃO N. 299 

Indico á Prefeitura, mande dotar de 
calçamento de paralelepipedos de pedra 
o leito carroçavel de rua São Jorge, 
afim de que os respectivos proprietariosa, 
como desejam, possam construir pua- 
seios•para pedestres nessa via publica, 
unica cornmunicação que dá accesso ao 
Estadia do S. C. Corinthians Paulista, 
no districto do Tatuapé. 

1 

• 

•• 
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Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
Achilles Bloch Silva. 	A.' Pre- 

feitura. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937 
a— Achille: Bloch da Silva si A' Pre- 
feitura 

• 

INDICAÇÃO N. 300 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
com a devida urgencia os serviços de 
terraplenagem e nivelamento de que ne- 
cessita o leito carroçavel da rua Joa- 
quim Tavom, em Villa Marianna, até 
a rua Vergueiro. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva 	A' Pre- 

feitura. 

• 

• o 

INDICAÇÃO N. 301 
• 

• 1 Indico ao sr. Prefeito, sirva-se de 
'autorizar seja editado pela secção gra- , 
phica da Prefeitura bienalmente, após 
publicação no "Diario Official"; em 

• volumes, para ser vendido ao publico 
ao preço de custo, a relação dos nos- 
mes dos contribuintes, 'especificação e 
contribuição 'annual da taxa sanitaria, 
viação e imposto predial devidos ao Mu- 
ni cipio. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937 
Achilles Bloch da Silva --- A' Pre- 

feitura. 
-11 

• 

INDICAÇÃO N. 302 

Indico ao amo. ar . Prefeito, no in- 
tuito de facilitar ao publico o serviço 
de pagamento de impostos, etc. 	se 
digne sua excia. de autorizar sejam 

• 

creados postos de arrecadação nos dis- 
&fetos abaixo: 

a) Lapa; 
b) --- Sant' Atina; 
c) Penha e 

, d) 	Villa Marianna. 
A medida óra lembrada, além de 

auxiliar o trabalho dos arrecadadores, 
vem em proveito dos proprietarios que 
têm residencias nessas longínquas zo- 

-nas da Capital. 

INDICAÇÃO N. 303 

Indico á Prefeitura, mande proceder 
pela repartição competente os serviços 
de hygienização, saneamento e terraple- 
nagem de que carecem as ruas situadas 
na Vila denominada Estudantes, no 
bairro da Gloria, na Liberdade. 

Sala das sessões, 24 de abril de 1937. 
e— José Cyrillo ."""" A' Prefeitura. 

Vae á Mesa e é lido o seguinte: 
"Exercendo funcções eminentemen- 

te technicas, os "Verificadores Mecha- 
nicos Electricistas", da Prefeitura Mu- 
nicipal, desempenham trabalhos com 
ef feito de grande importancia para o 
publico, qual o de inspecionar os mo- 
tores electricos e a vapor, suas instai- 
lações mechanicas e electricas, bem 
como as respectivas transmissões, dispo- 
sição 'do machinario, letreiros lumino- 
sos, elevadores e suas condições gemes 
de segurança. 

E' de toda a conveniencia que as de- 
nominações do S cargos se adaptem ás 
funcções dos que os exercem, assim co- 
mo justo se faz que á natureza do car- 
go, suas difficuldades e responsabili- 
dades.  correspondam os ordenados doe 
respectivos funccionarios. 

Diante do que submetto á apreciação 
da Camara Municipal o seguinte: 

PROJECTO DE LEI N. 57 

A Cantra Municipal de São Paulo 
decreta: 

. Art. 1.o 	Os "Verificadores Me- 
chanicos Electricistas", mencionados no 
art. 155, VI, do Act n. 1.146, de 4 
de julho de 1936, passam a ser deno- 
minados "Inspectores da Fiscalização 
Industrial" e perceberão o ordenado 
mensal de 800$000. . 

• 

• 

• 

• 
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mente aos demais sub-chefes, principal- 
mente no que concerne ás substituições. 
Actuahnente, esses sub-chefes não são os 
substitutos dos chefes da Secção. 

Portanto, si. presidente, chamando a 
atenção da Casa para esses tres proble e- 
mas, que julgo consubstanciar medidas 
de inteira justiça e mesmo uma repara- 
ção, peço á Casa que os considere ob- 
jecto de deliberação, afim de que após 
ulteriores estudos, sejam convertidos em 
lei. (Muito bem! Muito bem!) 

O BR. MAZAGA0 PILHO --- Sr. 
presidente, o projecto apresentado pelo 
ilustre colega, sr. Pereira de Queiroz, 
vem ao encontro de velhas aspirações 
de uma classe de funceionarios da Pre- 
feitura Municipal. 

Sr. presidente, nas refórmas por que 
a Prefeitura tem passado, esses f une- 
c:ionarios não têm visto realisadas as 
suas aspirações, e justa é, portanto, a 
medida proposta pio meu nobre col- 
lega, no seu projecto, que acaba de ser 
julgado objecto de dehberação pela 
Casa, afim de que esta falha seja, de 
unia vez por todas, sanada. 

Esses funccionarios, sr. presidente, 
que desempenham funcções de respon- 
sabilidade e que trabalham de sol a sol, 
têm o direito de ver a sua remunera- 
ção equiparada ao trabalho que pres- 
tam á Prefeilura. • 

Era o queltinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!. 

O SR. PRESIDENTE E-- Foi jul- 
gado objecto de deliberação o projec- 
to de lei n. 57. de 1937. 

São lidos pelo sr. Secretario, e jul- 
gados objecto de deliberação os seguin- 
tes projectos de lei: 

"Em certas repartições da Prefeitu- 
ra Municipal, dirigidas por "Chefes". 
estes, nos seus impedimentos mornenta- 
neos, como nos casos de doença rapida, 
férias e afastamentos temporarios, do 
substituidos por funfxionarios denomi- 
nados "Sub-Chefes". 

Art. 2.0 	Fica o sr. Prefeito Mu- 
nicipal autorizado a fazer as operações 
de credito acaso necessarias ao cumpri- 
mento desta lei, revogadas as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
—• L. A Pereira de Queiroz". 

Considerado objecto de deliberação. 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ — 
Sr. presidente, juntamente com o pro- 
jecto que v. ecoa, acaba de submetter 
á apreciação da Casa, existem dois 
outros, tamban por mim subscriptos, e 
que se encontram sobre a Mesa, para 
que sejam submetidos 4 detiberaçãb 
da Camara. São projectos que visam 
corrigir algumas omissões, aliás natu- 
raes, da vultosa reforma feita para a 
consolidação das leis e do contexto do 
acto n. 1.146, de 1936. 

Um desses projectos, sr. presidente, 
refere-se aos ajudantes de ahripo da 
Prefeitura, funccionarios que não fo- 
ram contemplados no reajustamento já 
feito por aquele Acto. São todos elles 
funccionarios antigos, exemplares, com 
pesado encargo de serviços e ainda com 
o tempo integral de trabalho Foi pen- 
sando nisso, sr. presidente, que tive a 
honra de apresentar á apreciação da 
Casa um projecto de lei, tendente a cor- 
rigir essa injustiça, que se verifica com 
esses humildes e efficientes auxiliares da 
Municipalidade. 

o outro projecto, sr. presidente, refe- 
re-se aos fiscaes niechanicos electricisd 
tas, em exercido na Divisão Industrial 
do Departamento de Obras de Fiscali- 
zaçá"o Municipal. . 

As Palavras que tive opportunidade 
de adduzir, em justificativa ido pro- 
jecto relativo aos ajudantes de campo, 
adaptam-se. perfeitamente a este segun- 
do projetto. 

Finalmente, sr. presidente, o projec- 
to refere-se aos sub-chefes da Divisão 
de Eugenharia, que tambem se acham 
em situação de desigualdade, relativa- 

II 

• 
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Nas hypotheses, porem, de impedi- 
mento mais longos e de promoções, os 
"Chefes" são substituidos pelos func. 
ciortarios que lhes são ir:mediatas em 
vencimentos. Assim acontece na Divi- 
são de Engenharia Sanitaria, onde, a 
applicarem-se os dispositivos dos arts. 
275 e 396, do Acto n. 1.146, de 4 de 
julho de 1936, os "Chefes de Zona", 
envaido que nos grandes o 'são pelos 
1.o escripturanos, seus inunediatos em 
vencimentos. 

Nadei mais natural se 'harmonizem 
nos quadros administratiSs as func.- 
ções com as denominações dos cargos 
dos funccionarios que as acercam, bem 
com a funcções identicas se justapo- 
nham ordenados identicos. 

O exposto nos leva a apresentar á Ca- 
mara Municipal o seguinte. 

PROJECTO DE LEI N. 56 

A Cansara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Artigo 1.° — nas substituições, as de- 
signações de funccionarios de vencimen- 
tos immediatamente inferiores aos subs- 
titutos por faltas, impedimentos, férias 

'ou licença, sé se dará quando não exis- 
tir na legislação municipal a indicação 
precisa da hierarchia funccional. 

Artigo 2.° ."M".  Ficam equiparados aos 
de 1 ° escripturario os vencimentos dos 
Sub-Chefe de Zona. 

Artigo 3.° g-- Os chefes de serviço ou 
de secção serão substitudos qubr ef fecti- 
va ou interinamente, pelos Sab-Chefes, 
quando' existirem estes cargos. 

Artigo 4•° 	Fica o sr. Prefeito Mu- 
nicipal autorizado a abrir a verba neces- 
saria para a execução da presente lei, re- 
vogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
L. A. .Pereira de Queiroz I-- Conside- 

rando objecto de deliberação. 

PROJECTO N.° 58 

A Cantara Municipal decreta: 

Artigo 1,° .~." Os actuae-s ajudantes de 
campo passam a ser denominados aju- 
dantes technicos e perceberão, cada 
qual, o ordenado mensal de 600$000 
(seiscentos mil réis). 

Artigo 2.° ---- Revogam-se as disposi- 
ções em contrario. 

Sala das Sessões, 24 de abril 1937. 
L A. Pereira de Queiroz 	Consi- 

derando objecto de deliberação. 
São lidas e encaminhadas ás commis- 

sões competentes as seguintes mensagens 
•do sr. Prefeito Municipal. 

"São Paulo, 23 de abril de 1937. 
N. 182. 

Exmos. srs. presidente e mais vereado- 
res da Camam Municipal de São Paulo. 

Desde a abertura da Camara Munici- 
pal, ha pouco menos de um asno, inva- 
riavelmente, em todas as sessões, são 
apresentadas pelos srs. vereadores indi- 
cações varias no sentido de se procede- 
rem a melhoramentos nos diversos bair- 
ros da Capital. 

Conscienciosos no desempenho dos res- 
pectivos mandatos, não têm descurado 
os membros da Camara Municipal no 
afan de collaborar* com o Executivo no 
sentido de melhor administrar-se a Ca- 
pital Paulista, necessitada de innumeros, 
imprescindíveis e inadiaves ine,lhoramen- 
tos agidos pela sua brusca e extraordi- 
naria expansão. 

Acontece, entretanto, que grande par- 
te das providencias solicitadas não pode- 
rá • ser executada ia/imediatamente em vir- 
tude da carencia de meios, tal o vulto da 
despesa exigida para a satisfação desses 
pedidos ou indicações. 

E' o que acontece com referencia ao 
•calçamento. 

Os srs. vereadores não desconhecem 
o interesse com que esta administração, 
desde o inicio, encarou este problema es- 
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grandemente augmentada a renda desta 
Prefeitura, augmento só devido á me- 
lhor reorganização de suas repartições, 
sem criação de impostos novos, pois tal 
não se poderia dizer do reajustamento de 
serviços que, apesar das modificações 
profundas na vida da Capital, tinham 
sido regulamentados alguns ha mais de 
trinta annos; apesar de, em pouco mais 
de dois annos ter sido possivel obter-se 
com a reforma recentemente realizada, 
sensivel augmento de arrecadação, mau 
grado isso não seria ainda possível, com 
os recursos normaes da Prefeitura dar 
andamento a esse planb intensivo consti- 
tuido pelo conjuncto das centenas de in- 
dicações cujo numero cresce semanal 
mente após a realização de cada sessão 
da Camara Municipal. 

Estas rapidas considerações não se des- 
tinam, pois, somente a constituir um es- 
clarecimento do Executivo ao Legisaltivo 
Municipal, como ainda a lembrança de 
ser resolvida pela Camara a providencia 
adequada a solução do problema, caso os 
srs. vereadores julguem mesmo alNsolu- 
tamente necessario serem attendidas as 
indicações existentes. Nesse caso, tanto 
mais urgente se torna a providencia 
quando toda a receita municipal, tendo 
destino legal por via da lei orçamentaria, 
a totalidade da verba a ser empregada 
com calçamento já se adia devidamente 
empenhada, de accordo com os orçamen- 
tos em ex•kução Pelo Departamento de 
Obras. 

Estabelecido isto, afim/1 de que as in- 
dicações da Camara, para o futuro, não 
corram o mesmo risco de serem atua- 
das ou rião attendidas, lembraria ainda 
esta Prefeitura a conveniencia de serem 
acompanhadas sempre tambern da provi- 
dencia relativa aos necessarios credito3 
para a sua immediata effeetivação. Fi- 
cará assim satisfeito o interesse dos srs. 
vereadores pelas couros raurticipaes, in- 
teresse tão constante e egual quanto a 
vontade desta Prefeitura de poder 
promptamente attendehos e satisfa•- 
zel-os. 

sendal á vida e ao desenvolvimento da 
cidade, assim como o programma minu- 
ciososamente estabelecido e que vem sen- 

a do annualmente executado com seguran- 
ça e efficiencia. Esse programma obede- 
ce exclusivamente ao maior interesse pu- 
blico e por elle vae sendo realizado o 
calçamento das vias publicas mais im- 
portantes sob o ponto de vista de tra to,  
fego ou ligagã,o, tendo-se ainda em mira 
o mau estado da primitiva pavimentação 
da cidade. 	 e 

Dessa maneira foram. asphaltada u 
avenidas Paulista, Brigadeiro Luiz An- 
tonio, Celso Garcia e Rangel Pestana, 
ruas Libero Badaró, Consolação, Barão 
de Itapetininga, Arouche, Sebastião Pe-• 
reira, Palmeiras, 25 de Março, Anhan- 
gabahu', Augusta, Lavapés, Carmo, Fio- 

' 	releio de Abreu, São Caetano e mui- 
tíssimas outras, sem contar os trabalhos 
em execução de Brigadeiro Tobias, Li- 
berdade, Vergueiro, Domingos de Mo- 
raes, avenidas Rebouças e 9 de Julho. 
Estas as vias principaes. Ao mesmo tem- 
po, bairros outros neressitadissamos já 
de calçamento, já de reforma do exis- 
tente, vão recebendo, por sua vez, o me- 

, lhoramento Apesar desse trabalho inten- 
so e 'ininterrupto, dentro do qual se en- 
contram muitos logradouros objecto dos 

.pedidos da Camara, existem ainda neste 
gabinete algumas centenas desses pedi- 

, dos para calçamento abrangendo mais ou 
menos urna área de dois milhões de me• 
tros quadrados de pavimentação. Dahi o 
motivo desta mensagem. Poderia pare- 
cer aos srs. vereadores pouca importar"- 
eia dada ás indicações o que nada vem a 
ser do que impossibilidade material de 
executar-se um trabalho de tão grande 
vulto., No desejo de bem servir a causa 
publica, os srs. edis não fizeram o cal- 
culo ciue só para attender .os pedidos já 
enviados de cerca de dois milhões de 
metros quadrados, seria necessario um 
dispendio de cerca de sessenta mil con- 
fias de réis, tendo em vista o preço em 
média de trinta mil réis para cada metro 
quadrado de pavimentação. Apesar de 

• • 
• 

• 

• 
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Aproveito o ensejo para apresentar á 
vv. excias. os protestos da minha mais 
alta estima e apreço. 

_Fabio Prado, ---, Prefeito. 
A's Commissões de Finanças. 
"São Paulo, 23 de abril de 1937, N.

•  187. . 
Exmo. Srs. Presidentes e demais mem- 

bros da Camara Municipal de S. Paulo. 
Pelo acto n. 1.148, de 6 de julho de 

1936, foi aberto no Thesouro Municie- 
pal, um credito de 2 000 contos de réis, 
destinados á construcção de uma sala 
de conferencias e concertos. 

Era o complemento necessario ao pro- 
gramma cultural que havia esta Prefei- 
tura iniciado. São Paulo, com o seu de- 
senvolvimento e a sua cultura não podia 
prescindir de um local apropriado á rea- 
lização de concertos e conferencias, onde 
a população encontrasse ambiente pro- 
prio e artistas e oradores, installações 
perfeitas e ,necessarias ás audições nm- 
eicaeg ou realização de cursos musicaes 
ou realização de cursos e conferencias. 
O nosso Thesouro Municipal, geralmente 
empregado rara esse fim, além de outra 
ser a sua finalidade, apresenta varios 
e graves inconveninentes, sendo o princi- 
pal a amplidão de sua sala inadequada á 
realização de musica de camera, além 
de outros como o vulto de despesas eci- 
gidas para o seu funccionamento. Dahi 
ter sido o assumpto minuciosamente es- 
tudado pelo Departamento de Cultura e, 
em virtude desses estudos, baixado o 
acto n. 1.148,. 

Estudava-se a concretização da idéa, 
quando com novos aspectos surgiu o pro- 
blema. 

A Academia Paulista de Letras e o 
Instituto Historie° e Geographico de São 
Paulo não podiam prescindir do amparo 
dos poderes publicos, não só para que 
pudessem desenvolver-se de accordo com 
o meio paulista e o proprio merecimento 
mental, como para conseguir installações 
destinadas ás respectivas sédes. 

O Instituto Historico possuia, é ver- 
'<Jade, a tradiccional séde da rua Unja- 

• 

mim Constant. Esta, entretanto, vae ser 
em breve demolida, demolição exigida 
pelas más condições do predio e pelo 
alargamento, já quasi concluido daquele 
la rua central. Além disso, outro elemen- 
to de cultura que São Paulo possue, Um- 
bem carecia de installações capazese de 
dar-lhe a ef ficiencia necessaria: a Pi- 
nacoteca Paulista. 

Trasladada do Lyceu de Artes e Of fi- 
cios, foi installada á rua 11 de Agosto, 
num velho proprio do Estado. Dada a 
impropriedade do edifício e a exiguidade 
de suas salas, o unico Museu de Pintura 
que São Paulo possue está a exigir, sob 
pena de grave injuria ao nosso progre,s- 
so, installações que correspondam á sua 
riqueza artística. 

Dahi a idéa de reunir-se num só ma- 
jestoso edificio do salão de concertos e 
conferencias as tres instituições: o Ins- 
tituto Historia) e Geographico, a Acade- 
mia Paulista de Letras e o Museu de 
Pintura. Para a construcção, porém, de 
um edificio magestoso, capaz de abrigar 
com larguesa as tres entidades é curial 
não bastaria o credito de dois mil contos, 
já aberto. 

O Estado, entretanto, accorreu a col- 
laborar com a Prefeitura nessa obra 
grandiosa, ficando estabelecido que a 
Municipalidade tira a sua contribuição 
limitada aquelle credito e ao terreno, con- 
correndo o Estado com o restante neces- 
sano a conclusão do edificio, mobiliaria 
e demais installações, o que seriam solici- 
tadas as neeessarias providencias legis- 
lativas. 

Estudada a escolha do lugar, lembrou 
a Prefeitura de ampliar o terreno já ad- 
quirido para a Bibliotheca, Municipal, á 
rua da Consolação e num mesmo con- 
juneto architectonico, embora separados, 
construir os dois erlificios, o da &Mo- 
theca e o do Salão de concertos, Aca- 
demia Paulista, Instituto Historico e 
Geographico, e Pinacotfieca. Para o 
aproveitamento de toda a frente da rua 
da Consolação que vae da esquina de 
São Luiz até Braulio Gomes, Lar-se-ia 

• 
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mister apenas desapropriar alguns ter- 
renos • sem construcçáo ou de construc- 
ção barata e velha o que, na pratica, 
seria Liar tt São Paulo uni melhora- 
meigo magnifico por preço relativa- 
mente pequeno. 

De facto, alem do que acima se expoz, 
acontece ainda que os terrenos daquel- 
le quarteirão já tem os seus. preços le- 
galmente determinados de forma vanta- 
josa para a Prefeitura com as acquisi- 
ções já realizadas, não só amigavel co- 
mo judicialmente. 

Poderia assim a Prefeitura, dentro 
de um parque magnifico, organisar um 
quarteirão verdadeiramente cultural, alu 
erigindo as sedes da sua já notavel 
bliotheea e a daquellas instituições. 

Para a realização dessa obra digna 
dos paulistas é que venho agora soli- 
citar a essa illustre Camara a necessaria 
lei declarando de utilidade publica os 
terrenos e predios indicados na planta 
junta afim de que esta Prefeitura pos- 
sa providenciar a sua immediata des- 
apropriação. 

Aproveito a opportunidade para rei- 
terar a vv. excia., os protestos da minha 
mais alta estima e consideração. 

F. Prado, Prefeito". 

a 

• 
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sumpto, apenas esgotou o prazo maxi- 
mo que o nosso liberal regimento fixou 
para as nossas sessões. 

sr. Orlando Prado Lamento pro- 
fundamente. 

sr. Pereira de Queiroz 	S. excia. 
com seu discurso occupa 43 eolumnas, 
ou mais -de oito paginas do "Diario Of- 
ficial",. das quaes mais da metade em 
transcripções de trabalhos que alguma 
ou nenhunia relação tinham com a re- 
futação pretendida por s. excia. 

Estudei o discurso de meu nobre col- 
lega e o achei muito aquan do brilha- 
te talento de s. excia que todos nos re- 
conhecemos. 

o sr. Tenerio de Brito. 	Está per- 
feitamente de aceordo com a brilhante 
iptolligencia do nobre vereador sr. Or- 
lando Prado. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Intelli- 
gencia brilhante que todos nós reco- 
nhecemos. 

Na citação de Charles Gide, notavel 
economista, collega do sr. Orlando 
Prado, no sei x trabalho sobre a Habita- 
ção, como elemento. de ordem social, 
não se consegue encontrar a relação 
pretendida com a variação de um syste- 
ma de taxação de consumo de agua. 

• Commissões de Finanças, Cultu- O sr. Orlando Prado 	V. -- 	exci& 
ras, Obras e Justiça. 

SR. PRESIDENTE Está ter- 
quer, por 
mista. 

força, chamar-me de econo- 

4 

• 

minada a leitura do expediente. 
Tem a palavra o nobre vereador Pe- 

reira de Queiroz. 
O SR. PEREIRA DE QUEIROZ --- 

'Sr. presidente, na ultima sessão desta 
Cantara o nobre lider da minoria, sr. 
Orlando Prado, oecupando grande par- 
te da hora do expediente e depois em 
exp.  licação pessoal até quasi ás 19 horas, 
pronunciou um longo discurso. Nelle 
procurou s. excia refutar um estudo 
por mim feito antenormente, relativa- 
mente á nova taxação para o serviço de 
aguas da Capital 

S. exda. procurando esgotar o as- 

o st o Pereina de Queiroz 	Todos 
sabem lque v. excia., e um estudioso de 
economia politica. 

O St. Mazagão Filho (ao sr. Orlando 
Prado) 	Todos nos lhe temos admi- 
rado profundamente pelas excellentes 
lições de economia que v. excia. nos 
tem ministrado nesta Casa. 

o ir. Naclerio Homem e— E com as 
quaes muito temos aprendido. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	Relati- 
vamente a citação de Gide, feita por s. 
excia. o meu distincto amigo e collega 
sr. Miguel Capalbo já manifestou, em 
aparte, a sua estranheza 

• 
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sr. Orlando Prado 4~". Não tinha 
que estranhar, pois que declarei que por 
se tratar de casas economicas, de alu- 
guel, é que trazia tal subsidio. 

sr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, estranheza maior é a minha, pois 
constato que Gide diz: 	"O unico re- 
mecho efficaz seria a evolução em sen- 
tido contrario da que se tem manifesta- 
do até o presente, a saber, uma parada 
no crescimento das grandes cidades, a 
volta á campanha das populações que a 
desertaram e, como diz Luzatti, a restau- 
ração do culto dos deuses dos lares" .• 

E a defesa do sr. Orlando não é para 
esses lares modestos que tiveram a taxa- 
ção do consumo de agua reduzida, mas 
sim para os grandes tnartinellis, predios 
de appartamento de luxo, cinemas ca- 
sas commerciaes, estabelecimentos fabris, 
immoveis bem distantes da Companhia, 
e onde os bons deuses dos lares não se 
abrigam. 

o sr. Orlando Prado 	V. exc. está 
confundido a questão da agua com o 
predio Martinelh. Em relação ao Mar- 
tinelli cumpre considerar que vv. 
vão cobrar a agua em metro quadrado. 

o sr. Mazagão Filho 	V. CXC. está. 
confundindo indice de taxação com vo- 
lume d'agua. 

• 

s•. Orlando Prado g"..".. Este indice 
é de metros quadrados, sobre o valor 
do predio. 

o sr. José Cyrillo 	Anualmente, 
quem bebe agua é o predio e não o in- 
quilino . . . 

o SR. PRESIDENTE --- (Fazen- 
do soar os tympanos) 	Está com a 
palavra o nobre vereador sr. Pereira de 
Quei roz . 

o sr Pereira de Queiroz 	Mas, sr. 
presidente, já seguindo no mesmo ca- 
minho do meu illustre collega sr. Or- 
lando Prado, ia-me prolongando em di- 
vagações. Mudo de rumo. Quero refu- 
tar as palavras do meu distincto colle- 
ga sr. Orlando Prado, com argumen- 
tos e algarismos que, de facto, suppri- 

• 

1 

;alindo o descolorido das tni,nhas pa- 
lavras (Não apoiados), justifiquem o 
acerto do honrado secretario da Fazen- 
da, sr. Clovis Ribeiro, em adoptar para 
São Paulo um criterio mais equitativo 
na arrecadação da taxa d'agua. E nem 
se pode dizer ser esse systetna de taxa- 
ção criação do eminente membro do 
Governo de São Paulo. Si compulsar- 
mos os mais modernos tratadistas encon- 
tramos a indicação desse systema de ta- 
xação de agua. 

J. Gilbert e E Mondon, no seu no- 
tavel `Traité d'adductions et de dis- 
tributions d'eau", de 1928, no vol. II, 
indica até o systensta de taxação Por 
metro linear de fachada. 

Nash, na sua obra publicada em 1933, 
"Public Utility Rats Struction", á Page 
129430, cap. "Water rates", indica a 
taxação do serviço de agua tomando co- 
mo base o valor locativo de propriedade. 

E justificando o criterio agora ador 
tado pelo governo para a cobrança das 
taxas átt agua, pão precisamos nos valer 
dos mestres estrangeiros. Podemos 
tambem nos valer 4a prata da casa 
e da velha prata da casa. 

Passo a valer-me deita. 
Em 7 de dezembro de 1923, o ar. 

dr. Washington Luis, presidente do 
Estado, em mensagem dirigida -  ao 
Congresso do Estado dizia. (Lê). 

"O serviço de aguas e exgottos 
desta Capital está, lia muito, carecen- 
do de regulamentação capaz de sa- 
tisfazer sob os pontos de vista ~t- 
rio, da melhor distribuição do abaste- 
cimento, da fiscalização e das taxas. 
Para attender a este desideratum, 

apresentou o secretario de Agricultura 
o projecto junto com a aposição de mo- 
tivos que tenho a honra de submetter 
deliberação de vv. exas. Reitero a vv. 
exas. os protestos de minha alta consi- 
deração. (a) Washington Luiz P. de 
Sousa". 

Para justificar essa mensagem, foi- 
lhe annexada uma exposição de motivos, 

• 
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Esse principio se torna cada vez mais 
imperioso e inviolavel á medida que a 
idéa do Estado evolve, como observa Du- 
guit do conceito de expressão obstrac- 
ta da soberania para a moção realista;  
Nem duvida muito mais tangível e huma- 
na, de eonjunete systematico dos gran- 
des serviços publicos organizados e man- 
tidos para o bem da comunhão". 

"O que nos importa não e desenvolver 
o consumo da agua, mas distribuil-a equi- 
tativamente, de modo que todos a te- 
nharn na proporção de suas necessidades 
essenciaes. 

"Foi a essa consideração fundamen- 
tal que procurou attender o projecto, sul» 
primindo no decrescimento progressivo 
dos preços a causa que estimula ao des- 
perdicio e, ao mesmo tempo, adoptando 
um criterio, cuja maleabilidade permitta 
accommodar a tabella ás condições eco- 
nomicas a todos os contribuintes. 

Divide o projecto a taxa de agia em 
duas partes: uma proporcional ao valor 
locativo dos predios e invanavel dentro 
dos limites de cada uma das classes em 
que elles se distribuem ; a outra, varia- 
vet., segundo o consumo. 

Q o. José Cyrillo "8".  L6go, v. exc. 
vem corroborar o meu aparte de que 
quem bebe a agua é a casa e não o in- 
quillino. 

i9 St'. Pereira de Queiroz 	Era esta 
a theoria do s . Heitor Penteado em 
1923. 

A pritneira que n cob1  rara' juntamen- 
te com o imposto predial e abrangerá 
tombem a taxa de exgotto, coresponden- 
te ao volume minimo de liquido que se 
deve, razoavelmente, assignar a cada pre- 
dio, tomando-se por base o numero 
presumível de seus moradores. 

Por esta responderá o predio, nos 
mesmos termos em que responde actual- 
mente pelo imposto predial e a taxa de 
enotto. 

A segunda, suppondo jit o consumo 
extraordinatio, comporta preços mais 

assignada pelo dr. Heitor Penteado, en- 
tão secretario da Agricultura. Passo a ler 
alguns trechos desse relatorio: 

"Pelo actual regime de cobrança da 
taxa de agua, o liquido consumindo nos 
predios dotados de hydrometro e pago 
á razão de 400 réis por kilálitro até o 
maximo de 10 kilolitros. Dahi em diar- 
te, os preços caem em progressão des- 
cendente, cuja razão varia do seguinte 
modo : de 10 a 20 kilolitros, 300 réis, 
de 20 a 31, 200 réis; de 31 a 1000, 150 
réis, media". 

"Este systema de tarifação — diz 
ainda o dr., Heitor Penteado 	tem a 
meu ver, duplo inamveniente. Em priee 
metro lugar, barateando o producto na 
razão _directa do consumo, estimula os 
disperdicios, os gastos voluntanos, tão 
funestos a regularidade do serviço nas 
epocas de estiagem. Favorecenizse por 
essa forma os consumos hydrorrhagicos 
da opulencia não raro descuidada e at-• 
prichosa, as despezas diluviaes cia indus- 
trio em que a agua representa um ele• 
mento de exploração reproductiva, um 
factor de lucro, em detrimento da grap- 
da maioria, que a reserva para as neces- 
sidades elementares da vida". "Dir-se. 
ta que, obsesso da idéa de lucro, o Es- 
tado adoptara a politica utilitaria do com. 
mercio que reduz os preços para lo- 
grar, através o desenvolvimento "a 
outrance" da procura a hypetrophia da 
renda. 

"Mas semelhante expediente, que. nu  
mãos das empresas industriaes, é, sinão 
legitimo, pelo menos logico e explicavel, 
seria nas do Estado indefensavel, iniquo 
e contradictorio. 

"Para a industrie e elasterio do lucro 
e ilimitado ; para o Estado, na materia 
sujeita, seria illegitimo todo provento, 
que ultrapassasse os juros razoaveis de 
seu capital de construcção e as despesas 
de custeio. 

"Por outra, o Governo .precisa con- 
ciliar o ponto de vista de sua renda com 
os intresses da collectividade. 
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elevados e constitue um debito pessoal 
do consumidor. 

E' possivel que arguam o systetna 
de taxação adoptado pelo projecto de 
sujeitar os preços de alto valor locati- 
vo e pequeno consumo de agua ao ma- 
ximo da tabella, quando as pequenas la- 
vanderias, por exemplo, as mais das ve- 
zes installadas em exiguas habitações, 
pagariam taxa minimas. Não me passou 
despercebida a objecção, e confesso que 
a especialidade do argumento em que eia 
se envolve, a mim proprio me trouxe 
perplexo. 

Mas o enlueio para logo se dissipou 
á consideração de que os predios alludi- 
dos em primeiro lugar, em regra, se qui- 
tarão com o Estado, pagando-lhe ape- 
nas as contribuições correspondentes ao 
consumo normal, emquanto que os mo- 
radores ultimos, forçados ao consumo 
extraordinario, incorrerão nas taxas 
supplementares deste. 

Este facto inevitavel dirimindo a in- 
justiça apparente do processo taxativo 
do projecto, respondeu de modo cabal á 
objecção que formulei. 

O segundo vicio do systhetna actual 
está em se tolerarem os consumos ne- 
gativos e as despesas nimiamente par- 
cimoniosas. Sempre entendi que o Esta- 
do não deve entrar na exploração do 
serviço de supprimento de agua com o 
espirito especulativo das empresas in- 
dustriaes; mas, precisamente porque não 
se lhes poderiam legitimar proventos 
que sobreexcedessem os juros normaes 
do capital empatado na construcção da 
linha e seus accessorios e as despesas do 
respectivo custeio, inauferivel é o seu 
direito aos lucros que se circumscreve- 
rem a esses limites. 

Todos, porquanto, quantos nos bene- 
ficiamos real ou virtualmente com essas 
despesas, para ellas devemos contri- 
buir na proporção de nossas possibili- 
dades eamomicas. Nesses prineipios Se 

pirou-se o projecto, creando a taxa 
obrigatoria do consumo, 49a, cargo do pre- 

dio, que ella grava, com o mesmo ca- 
racter actualmente attribtiido pela lei á 
taxa de exgottos, e ao imposto predial I". 

O projecto foi distribuído á Com- 
missão da Fazenda e teve parecer favo- 
rável unanime. 

Neste ponto devo lealmente declarar 
á Casa que o nobre collega, sr. Marrey 
Junior, declarou não adoptar hoje esse 
projecto. Resta o patrocinio de outros 
antigos proceres do P. R P. 

O parecer foi assignado tambem pe- 
los srs. Ataliba Leonel, presidente das' 
Coramissões Reunidas; Julio Prestes, 
presidente da CommissLa da Fazenda; 
Fernando Costa e Antonio Olympic). 

O projecto foi approvado pela Ca- 
mara até terceira discussão, e no anno 
seguinte morreu no Senado. 

s•: Bloch da Silva 	O Senado 
não concordou em transforrnal-o em 
lei. 

o sr. Orlando Prado 	V. excia. 
fazendo referenda a esse parecer, cita 
os nomes de ilustres correligionarios 
do P. R. P., como diz a titulo de subsi- 
dio para justificar o projecto, isto é, 
com a "prata da casa" como diz v. exc. 

O ar. Pereira de Queiroz 	E como 
homenagem ao valor desses ilustres 
paulistas que tambem estudaram a ques- 
tão e que pertenciam ao P. R. P. 

o sr. Orlando Prado 	V. excia. 
cita os nomes de correligionarios que 
assignaram esse parecer para fazer a 
justificação de um outro projecto de 
lei. 

O sr. Mazagão Filho 	Para rebater 
a argumentação de v. excia. 

o sr. Orlando Prado 	Neste caso 
eu perguntaria a v. excia. -- Tudo o. 
que ifazia naqueile tempo o P. R. P. 
era mal feito? 

o sr. Pereira de Queiroz 	Nunca 
se disse isso aqui. 

o sr. Orlando Prado 	Vv. excias. 
é que dizem que afio negregados os 
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homens do P. R. P., e hoje querem fa- 
zer tudo recorrendo a esses mesmos ho- 
mens. 

publico e não pela opinião deste ou da- 
quelle partido. E' o publico que clama 
contra a taxa de agua. 

O Si?. PRESIDENTE Attenção! 
Quem está com a palavra é o nobre ve- 
reador sr. Pereira de Queiroz! 

sr. Mazagão Filho --- Vejam os 
meus illustres collegas : a exposição do 
sr. Pereira de Queiroz está trazendo 
uma agitação na bancada opposicimusta 
pelo simples facto de estar s. excia. 
dizendo que concorda com as medidas 
de ilustres correligionarios de ss. 
excias. o 

sr. Mazagão Filho 	O que nós 
estabelecemos foi urna conta corrente re- 
lativamente aos beneficios e tnaleficios 
praticados pelo P. R. P. ; e de accor- 
do com o resultado de que foi pernicio- 
sa para o Estado a actuação -do Parti- 
do de vv. excias. 

O SR. PRESIDENTE ---- Está com 
a palavra o sr. Pereira de Queiroz! 

• sr. Sylvio Margarido 	Fez-se 
uma revolução para derrubar homens, 
a pede-se depois a opituão desses mes- 
mos homens! 	• 

• 

o St. Orlando Prado --Mas é curio- 
so que vv. excias, citem a opinião de 
antigos perrepistas para justificar os 
projectos de hoje. 

o sr. BLVÍO Margarido 	Mas nós 
não podemos estar de accordo com a 
opinião de todos os nossos correligiona- 
rios. 

Tenorio de Brito --- Mas o que 
certo é que o governo regenerador não 

apresenta uma iniciativa. 

sr. Orlando Prado 	O que de- 
sejo deixar bem patente, é que a opi- 
nião de homens que pertencem ao P. R. 
P. serve hoje para justificar os actos 
do P. C. • ■ • 

• 

o sr. Notlerso Homens 	E' que a 
bancada opposicionista sentiu-se mal. 

o sr. Mazagão Filho 	A revolu- 
ção não foi feita para acabar com a taxa 
dagua, mas para conseguir eleições ann 
votos livres, na boca das urnas! (Tu- ' 
multo.) 

O Si?. PRESIDENTE -o— Sou obri- 
gado a suspender a sessão ! Está SUS- 
pensa a sessã?! 

• 
Dez mittutis d epois, é reaberta a ses- 

éão. 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE - 	Tem a 
palavra o nobre vereador sr. Pereira 
de Queiroz, para continuar o seu dis- 
curso. 

• 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ. 
1-7  (continuando) ..~ Sr. presidente, 
peço permissão á Casa e a benevolencia 
dos meus illustres companheiros de Ca- 
mara, componentes da bancada do P. R. 
P., para que continuando á leitura do 
meu modesto trabalho, (ainda cite al- 
guns artigos do projecto de lei are- 

sr. Sylvio Margarido --- Então para 
que vv. excias. fizeram a revolução para 
derrubar os homens do P. R. P., si para 
todos os seus actos procuram apoio na 
opinião dos membros desse Partido? 

o sr. Mazagão Filho --- O argumento 
tcle v. excia. é do outro inundo! Numa 
questão simples como esta, que trata de 
uma taxação de agua, feita 1  de accordo 
com as razões apresentadas por ilustres 
homens do P. R. P., os nobres vereado- 
res chegam á conclusão de que deve- 
mos concordar incondicionalmente com 
todos os actos praticados pelo P. R. P.1 

o sr. Tenono de Brito --- Quando 
convem, acham muito bom. 

• 
sr. Sylvio Margarido ---- Não! v. 

excia. tem que decidir pela opinião do 

• 

• 

e 
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• sr. José Cyrillo -- E' um dos mui- 
tos impostos inconstitucionaes. 

o sr. Mazagão Filho 	Nós tam- 
bem costumamos fazer distincção entre 
imposto e taxa. Entretanto, a conclu- 
são chega pela repartição arrecadadora 
é a seguinte: que tudo quanto provem 
do serviço d'agua não chega para que 
se paguem as despezas introduzidas 
neste serviço. Logo tudo quanto se 
cobra é taxa e não imposto 

s•. Sylvio Margarido 	Mas não 
no caso. V. exa, está fazendo uma con- 
fusão lamentavel entre imposto e taxa. 

sr. José Cyrillo — Entre imposto 
ou taxa, para o contribuinte, não ha 
differença, pois qge em qualquer caso 
tem de pagar... 

O ar. Presidente -- (Fazendo soar os 
tympanos) Attenção1 Está com a pa- 
lavra o nobre vereador sr. Pereira de 
Queiroz. 

O tr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
stdente, é lamentavel que quando se dis- 
cutiu este projecto, era 1923, não se ti- 
vesse levantado, esta eontroversia. 

sentado ao Congresso do Estado ainda 
em 1923, quando dominava a situação 
politica em S. Paulo o Partido Repu- 
blicano Paulista. 

O st*. Bloch da Silva I— E havia en- 
tão uma era de prosperidade. 

o ar. José Cyrillo 	Havia tam- 
bem uma grande differença entre hon- 
tem e hoje; hontem matavam-se os pro- 
jectos e hoje matam-se os contribuintes. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
'adente, o art. 111 dizia: (Lê). 

"O suprimento de agua e o serviço 
de exgottos serão pagos por uma só 
contribuição, mediante duas ordens de 
taxas: a domiciliar e a collectiva. 

§ 1.o age."  Cada uma delias se consti- 
tuirá de uma parte fixa (taxa normal), 
correspondente ao valor locativo do pre- 
dio durante 1,1111 anno e de outra parte 
variavel (taxa extraordinaria), corres- 
pondente ao consumo que exceder ao 
normal". 

E o art. 117, sr. presidente, rezava: 
(Lê). 

"A parte fixa das duas taxas a que 
se refere o art 112 será paga pelos pro- 
prietarios e se arrecadará conjunctamen- 
te com o imposto predial, respondendo 
pelo seu pagamento o predio a que ella 
corresponder". 

O Sr Tenorio de Brito 	V. exa. 
não contou, na taxa, o quanto devia ser 
cobrado, por esse projecto. As idéas 
são boas... 

O sr. Vicente de Azevedo 	E' inte- 
ressante constatar essa eireumstancia. 

O sr. Synesio Rocha 	O projecto 
foi ou não avante? 

o sr. Pereira de Queiroz "~" Estou 
discutindo o modo da unção, que foi 
um dos pontos de contestação da ban- 
cada de v exa. ao  criterio adoptado 
pelo si'. secretario da Fazenda... 

sr. Sylvio Margarido 	E' incons- 
titucional. V. mia. concorda em que 
o lançamento sobre o valor locativo 
importa em imposto e não em taxa. 

sr. Pereira de Queiroz 	Não foi, 
e aplicarei porque. 

sr. Synesio Rocha 	V. era. já 
disse que morreu no Senado Lago o 
Partido Republicano Paulista verificou 
que não era possivel levai-o avante. 

O ar. Pereira de Queiroz 	V. exa 
verá qual foi a causa da morte do pro- 
jecto. 

sr. Vicente de Azevedo ~.M  Inani- 
ção? 

• 

• 
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que valonze o immovel, é jato que 
esta seja remunerada, pois que 'impor- 
ta em melhoria do immovel. . 

o sr. Smith de Vaseoneellos — Melho- 
ria hypothetica... 

sr. Synesio Rocha 	O individuo 
paga agua que não consome... 

o ar. Pereira de Queiroz 	Devo 
ponderar, sr. presidente, que cite estue 
do que ora cito, está subscripto por 
vultos de destaque e dignos da maior 
consideração, taes como os srs. Celso 
da Silveira Rezende, Pires Neto, Ju- 
lio Gerin e Horacio Costa, tendo sido 
approvado pelo dr. C. Stevenson. 

Poder-se-á, porém, animar que si 
o Governo do Estado, em 1923, pensou 
em realizar essa modificação na taxação 
da agua, não a levou - a termo, pois o 
projecto morreu no Senado.. 

O sr. José Cyrillo 	E hoje matam 
os contribuintes!. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Ahi 
morreu, sr. presidente, porque outra po- 
litica foi adaptada para o abastecimen- 
to de agua de São Paulo. 

sr. Orlando Prado ..""" Mas que 
política? 

sr. Pereira de Queiroz 4".". Chega- 
rei lá em breve. 

o sr. Orlanflo Prado 	E' bom es- 
clarecer este ponto, pois Rue estamos 
todos de bixt, fé. 

sr. Pereira de Queiroz 	Não, 
peor que isso, foi por thraumatismo..... 
(Riso) . 

•Como se vê, sr. pre.sidente, o system 
ma adoptado pelo actual governo já tem 
ou teve adeptos fervorosos. 

o sr. Synesio Rocha 	Aquilo que 
o P. R., P. não fez, porque viu que 
não era conveniente, vv. ocas. estão 
querendo fazer. 

sr. Pereira de Queiroz 	Acabo 
de receber, neste momento, uma publi- 
cação onde vem exposto, com todo o 
detalhe, o estudo sobre o abastecimen- 
to de agua de Campinas. E' um tra- 
balho modelar, datado de 1934. Nelle 
encontramos, á pagina 67, o seguinte: 
(lê) "E' calculado de accôrdo com os 
valores locativos dos predios servidos". 

o sr. Bloch da Silva 	Mas quem 
paga? 

o sr. José Cyrillo 	Actualmente 
quem paga não é o proprietario, mas o 
inquilino. 

sr.• Pereira de Queiroz -- A pro- 
pria renda do predio, tal qual como na 
lei anterior. 	• 

O sr. Orlando Prado É-- V. exa, está 
confundindo, porque urna taxa pode 
ser paga pelo modo que v. excia. está 
dizendo, mas a questão é o quentura. Si 
v. era. pagar 1 por cento é uma coisa, si 
pagar mais, é outra coisa. 

• 

s•. Vicente de Azevedo • O nobre 
vereador sr. Pereira de Queiroz cogi- 
ta da questãO doutrinaria. 

o Sr. Pereira de Queiroz 	Em 
Campinas ainda ha -urna taxação para 
os terrenos em cuja frente haja conduta 
ção de agua, ainda mesmo que não es- 
tejam a esta ligados. 

sr. Synesio Rocha 	Que absur- 
do! 

o sr. Pereira de Queiroz 	Não é 
absurdo Desde que traz uma melhoria 

li 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	E essa 
política envolvia o caso da adductora do 
Rio Claro... 

O sr. Vicente de Azevedo 	Então 
morreu de traumatismo obstetrico. 

o sr. Pereira de Queime .."." 	 e o 
maior erro technico commettido por ad- 
ministração publica do nosso Estado, ai- 
liado ao maior Panamá administrativo 
de que ha noticias na execução de um 
serviço publico em nossa terra. 
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em Panamá. V. excia., na ocasião pres- 
tigiava inteiramente a politica do dr. 
Carlos de Campos. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Absolu- 
tamente. 

• sr. Marrey Junior 	Foi v. cicia. 
até eleito deputado. 

o ir. Naolerio Homem 	Mas não 
prestigiou o "Panamá". 

o ar. Pereira de Queiroz Em 1925, 
desliguei-me do Partido Republicano 
Paulista e os serviços da adductora do 
Rio Claro foram feitos em 1926, 1927 e 
1928. 1 

r 

• o sr. Marrey Junior Em 1925 eu 
havia falado sobre esse serviço na Ca- 
mara dos Deputados e v. alteia. então, 
era deputado pelo P. R. P. 

o sr. Pereira de Queiroz Não per- 
tenda á politica do Partido Republicano 
Paulista quando v. excia. tratou desse 
caso. -  

o sr.,Marrey itunior Affirmei ape- 
nas que V. areia. na  ocasião, não dizia 
a mesma cousa. 

o ar. Pereira de Queiroz 	Como 
tambem v. excia., na ocasião, não dizia 
o mesmo. 

O ar. Marrey Junior 	COMO não 
disse 11 • Fui contra . 

o sr. Tenorio de Brito Será maior 
que o Panamá do sr Armando Salles, 
com a E. F. Noroeste? 

o ar. Pereira de Queiroz 	Gastou- 
se mais de 200 mil contos de réis em 
realizar uma obra que até agora não 
deu a S. Paulo uma só gotta flagua. E 
para occorrer a esses gastos foi lança- 
do um emprestimo, cujo emprego não 
produziu até agora um real de remune- 
ração, e cujos onus as actuaes admi- 
nistrações têm de arcar. 

o sr. Tenorio de Brito 	Mas si v. 
metia. acaba de dizer que foi um erro 
technico, como diz que se trata de um 
Panamá? 

o sr. Orlando Prado 	Entio não 
foi Panamá. 

o sr. José Cyrillo 	Si foi Panamá, 
não foi erro technico. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	E é por 
este e outros erros de igual ,quilate, que 
a administração publica se vê obrigada 
a lançar rigorosamente mão dos impos- 
tos e taxas para cobrir os gastos com 
serviços publicos. 

o sr. Orlando Prado G-- Agora é que 
v. excia, vem , falando em erro techni- 
co das aguas do Rio Claro. No entan- 
to estão continuando as obras. 

o sr. Mazagão Filho Estamos cor- 
rigindo um erro technieo, que foi esse 
Panamá das agUas do Rio Claro. O que 
se tem a fazer agora é continuar as 
obras para não se perderem milhares 
de contos que já foram gastos. 

O SI?. PRESIDENTE (Soando os 
tympanos) 	Attenção ! 

o sr. Pereira de Queiroz 	Do ex- 
posto se vê a justificativa da nova 
fôrma de taxação dos serviços de aguas. 
Vou passar a outro ponto. 

o sim. Marrey Junior 	Permittamme 
v. cicia. um  aparte; v. excia. fala 
em erro technico das obras do Rio 
Caio e até, segundo ouvi ligeiramente, 

• 

O st% Orlando Prado c- E v. creia. 
sabe que fui contra o projecto 1 • 

CP SR. PRESIDENTE 	(Soando 
os tympanos) 	Attenção! 

o sr. Naelerio Homem -- Foi contra, 
mas hoje defendem o "Panamá". 

O Sr. Pereira de Queiroz -- Sr. pre- 
sidente, peço que me mantenha a pala- 
vra, afim de poder continuar na minha 
exposição. 
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O SR. PRESIDENTE Está com 
a palavra o nobre vereador, ar. Pereira 
de Queiroz. 

• 

• 

• 

o 

o sr. Pereira de Queiroz """". A vanta- 
gem, sr. presidente, que trouxe a nova 
taxação para os que habitam *casas de 
valor locativo infenor a 300$000, é 
evidente. E' ama simples questão de 
arithmetica. Sendo a taxa cobrada na 
base liquida de 4 por cento sobre "esse 
aluguel, essas casas pagarão de taxa fixa 
menos de 12$000 mensaes. E o numero 
dessas casas é de 70 mil sobre um total 
de 107.185 casas ligadas á rêde de agua. 

Pergunto, sr. presidente: honesta- 
mente pode-se negar que a maioria da 
população não foi beneficiada? 

• 

• 

de agua e não mais 12$0000 como anti• 
gamente. 

Mas, sr. presidente, para verificação 
do que queriam os meus collegas fazer, 
destaco, para exemplo, as casas seguin- 
tes, cujo valor locativo annual é de .. 
240$000, isto é, cujo aluguel é calcula- 
do em 20$000 mensaes: rua Paulino 
Guimarães, 5 (Luz); rua Muniz Aragão 
4 (antigo) ; rua D Margarida, 4-A 
(Tremembé) ; rua do Tanque, 129 (V. 
Clementino) 

Outro topic°, sr. presidente, do dis- 
curso do sr. Orlando Prado, que mere- 
ce a minha refutação , com algarismos e 
não com palavras, é a parte em que o 
distincto collega adopta para a sua ar- 
gumentação um curioso calculo feito no 
brilhante orgão da imprensa paulista, a 
"Folha da Noite". 

o sr. Orlando Prado -- Permitta-me 
VI. excia. um aparte: eu não adoptai co- 
mo base de calculo, apresentei como um 
argumento... 

o sr. Mazaglio Pilho 	Logo adop- 
tou. 

• 

• 

• 

EM. 

arme 	• ma 

o sr. Orlando' Prado 	Não foi be- 
neficiada. 

o sr. Mazagão Pah° --- Foi beneficia- 
da E' uma questão de arithmetica 

o ar. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, o topico do discurso do meu 
nobre collega sr. Orlando Prado, que 
foi a pedra de toque da refutação ao 
meu modesto trabalho anteriormente 
apresentado nesta Casa, consiste na in- 
credulidade não só de s. (meia. como de 
todos os que combatem a nova taxa- 
ção de haver em S. Paulo casas de V7- 

lor locativo inferior a 100$000 e mesmo 
de aluguel de 20$000 mensaes. Essas 
casas existem. 

• 

e 

o s•. José Cyrillo Devem ser casas 
de um quarto só... 

o sr. A. Viceke de Azevedo 	Que 
nos outros tempos pagava 1211;000 de 
agua!' 

o sr. Naclerio Homem 	Quarto 
que, apesar de infecto, e pequeno, pa- 
gava, pela taxação antiga 12$ de agua I 

o sr Pereira de Queiroz 	Hoje, es- 
se pequeno quarto, paga apenas $800 

• 

sr. Orlando Prado 	... tendo dito 
a v. excia. que poderiamos tomar o Mar- 
tinelli em vez de uma casa de 201;000. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Tenha 
paciencia ol nobre 'vereador que vou res- 
ponder ao /repto lançado por v. creia. 

o sr. Orlando ..Pradd — A refutação 
deve ser feita á "Folha da Noite" e 
não a mim. 

• 

s•. A Vicente de Aieves  do 	Mas 
foi v. areia. quem trouxe para aqui o 
argumento da "Folha da Noite" nessa 
questão. 

o sr. Orlando Prado 	Foi só para 
argumentar. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Mas v. 
excia. não deve argumentar com ele- 
mentos falhos. 

• 

• 

• 
• 
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O ir. Orlando Prado 	Mus a minha 
argumentaçõo não foi falha. 

O ar. Pereira de Queiroz 	V. creia. 
poderá provar que não foi falha? 

O ar. Orlando Prado 	Eu peço a v. 
cicia. que Inc perdõe a insisteneia Eu 
estou apenas esclarecendo a minha opi- 
nião e não quero deixar passar em jul- 
gado uma série de affirrnações que não 

Vamos dar de barato, sr. presidente, 
que não existam casas em São Paulo 
de valor locativo inferior a 100$000. SÓ 
para argumentar. 

Nesse caso, a média que tomei para 
as casas de 20$000 a 100$000, e na ba- 
se da taxa média de 28$000 e num total 
de 326:160S100 deveria ser modificada, 
admittindo-se todas essas 11.395 casas, 
rendendo o aluguel de 100$000 "6".  cada 
unia delias pagarão 48$000 por anno, em 
lagar da média de 28$800 e o total se- 
ria de 543:600$000. Haveria, pois, urna 
differença contra o meu ponto de vista 
de 117:440$000. 

Ora, sendo pelo primitivo calculo a 
differença estabelecida no quadro de .. 
8.131 :480$000, feita essa deducção, ella 
seria ainda de 3.014 040$000. O que 
mostra estar certa a minha asserção, 
quando dizia: "O que se pretende com 
a revogação da lei é continuar a tirar 
mais de 3 mil contos de réis dos peque- 
nos em beneficio dos grandes proprie• 
tarios". 

O ar. Pereira de Queiroz 	Vou res• 
ponde ao repto que me foi feito peio 
nobre vereador or. Orlando Prado. 

O meu calculo foi o seguinte: pela ta- 
xação antiga, os predios de aluguel in- 
ferior a 300$000 pagavam o total de 
8.574:192$000. E dizia eu: pela nova 
taxação, vão pagar: 

Alugueis mensaes: 
be 20 a 100$000 (11.323 

x 28$200) 	 326:102$400 
De mais de 100$000 a 

200$000 	(40.092 	x 
72$000) 	 2 .886 :624$000 

De mais de 200$000 
a menos de 300$000 

(18.583 x 120$000 	 2.229 960$000 

Total 	  5 .442 :686$400 

• 

sr. Senesio Rocha -Mas ha apenas 
cinco ClIk418 de 20W00. 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	E com- 
mentava então: "Verifica-se, portanto, 
que em cerca de 70 mil predios da ci- 
dade, os de alugueis mensaes inferiores 
a 300$000 vão pagar menos do que pa- 
gavem 3 131:448W00". E ainda dizia: 
" que se pretende, com a revogação 
da lei, é continuar a tirar mais de .. 
3.000:000S000 dos pequenos em benefi- 
cio dos grandes' . 

Ossa foi a minha conclusão. 
Vou provar que ella é honesta, justa 

e mathematicamente exacta. 

o sr. Orlando Prado 	Permitia-me 
VI, cr•ia., mais um aparte: no momen- 
to eu não tenho elementos para con- 
testar v. creia., quanto a cie calca- 
lo, mas podemos entrar no seguinte 
accordo: v. excia , fica com a sua opi- 
nião e eu fico com a minha e a popu- 
lação de São Paulo nos julgará. Vamos 
esperar nós dois até o fim do anrko para 
verificar qual vae ser o montante da ar- 
recadação da taxa de exgottos. 

sr. Pereira de Queiroz 	Perfeita- 
mente. Vamos esperar o julgamento da 
população sobre este caso. 

• 

sr. José Curato 	Este julgamen- 
to já está feito e é bem conhecido. 

o sr. Orlando Prado 	Vamos espe- 
rar o montante da arrecadação desse 
imposto. 

o sr. Chagas da Costa ffin.  Mas antes 
de esperar a resposta ve meia. já está 
pedindo agua... 

• • 

1 
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o er. Orlando Prado Mas v. 
continua a incidir no mesmo equivoco: 
não é affirmagão minha; v. excia., in- 
terpelle a "Folha da Noite"... 

• sr. Tenorio de Brito 	Jornal in- 
suspeito ao P. C. 

o sr. lando Prado 	. porque eu 
o apresentei apenas como argumento e 
v. excia. vae me responder a uma equar 
eão que armei, que é o que v. ecia. vae 
resolver. 

o sr. Pereira de Queiroz 	E desa- 
fio que qualquer pessoa honestamente 
me contnadite, ainda mesmo que se ao- 
eeite a hypothese, não provada, do meu 
ilustre eollega, sr. Orlando Prado, de 
não haver em Sito Paulo casa de alue 
guel inferior a 100$000. 

Ainda na mesma ordem de idéas: o 
sr. Orlando Prado, esposando o artigo 
citado na "Folha da Noite" é que esta- 
beleceu a mais pyramidal média que se 
possa imaginar. 

Tomou a unica casa de aluguel mensal 
de 131 :660$000 e uma das 9.079 de alu- 
guel excedente a 600$000 e fez a mé- 
dia !!! • • 

• sr. Pereira de Queiroz I". Mas se v. 
excia. fez a equação devia tel-a trazido 
resolvida já de começo. 

O sr. Orlando Prado 	Mas eu lhe 
fiz a pergunta e 3ra excia., está resol- 
vendo-a com o talento que reconhecemos 
em v. excia. 

; 

4 

Isso equivale a se calcular o peso de 
um rebanho de 9.078 animaes de peque-` 
no porte acompanhado de um elephante, 
pesando um dos 9 078 animaes, sommar 
ao peso do elephante, dividir por dois e 
dizer: 	o peso total de todos os ani- 
maes é o producto dessa média pelo nu- 
mero de animaes. 

1 

• 
e 

• 
• 

o sr. Tenorio de Brito 	E' um ar- 
gumento de v. excia. dizer uma casa de 
20$000 de aluguel E o mesmo que di- 
zer tuna pulga em relação a um ele- 
phante. 

o sr. Orlando Prado Eu argumen- • 
tei com o Martinelli e v. excia. com  cin- 
co casas de 203000. 

o Sr. Pereira de Queiroz 	Fica 
meu argumento integralmente de pé. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Se trago 
uma equação para submetter á casa, 
examine-se para ver se é ella exacta. 

O ST. A. Vicente de Azevedo G-- V. 
cicia. resolveu a equação. 

o sr. Orlando Prado 	Como hypo- 
these. 	 g 

o sr. Pereira de .Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, Ou contrario a enxertar nos 
meus clOvaliosos trabalhos ldogas es- 
planaçõed e citações plheiaa Mas, por 
excepeão para confirmar a regra e para 
que o publico medite sobre o novo sys- 
tema de taxação, quero reproduzir um 
exemplo frizante, trazido pelo "Diario 
da Noite", de 9-4-37 sobre o assumpto. 

o ar. Bloch da Silva Não será pu- 
blicação paga? 

o sr. Clutgas da Costa V. excia. po- 
derá dizei-o, porque é funccionario da 
Fazenda. 

o jor- o sr. Smith de Vasconcellos 
nal inteiro é pago. 

o sr. José Cyrillo 	Aí; cinco casas 
são o elephante. 

b sr. Pereira de Queiroz 	Agora, 
cabe:me a vez de perguntar com as 
mesmas palavras do diseurso do ar. 
Orlando Prado: 	E' rigorosa e ma- 
thematicamente certo' e honesto o cal- 
culo da receita da taxa de agua feito e 
baseado pelo sr. Orlando Prado, no 
methodo, eriterio ou processo!' dessa 
média "sul generis"? 

• 

IP" 	Iam 	• -wasH... .2...k :  jusrà 

or!  

t! 	â  

• • 

1 
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o sr. Naclerio Homem Tem muito 
melhor conceito que á "Acção". 

o sr. José Cyrillo O Chateaubriand 
é technico em aguas... 

o ar. Vicente de Azevedo 	(ao sr. 
Smith de Vasconcellos) — A affirma- 
ção de v. exala. é temeraria. 

• sr. Tenorio de Brito se— E' editado 
gratuitamente um jornal/ Logo, vv. 
cicias. estão se sangrando em saúde. 

o ir. José Cynilo 	Si fôr o "Dia. 
rio da Noite", todos nós sabemos que 
esse jornal recebe dinheiro do P. C. e só 
Ignora isso quem não conhece o Cha- 
teaubriand. Conhecemos até os "trucceP 
photographicos desse jonaal: João Sam. 
paio-Getulio. 

o tr. Pereira de Queiroz Peço que 
meditem sobre os argumentos e cio refilo 
tem. 

(Lendo) "Um predio de apartamen- 
tos no valor loc.ativo de.30:000$000 por 
mez e com 100 apartamentos pagava no 
regime antigo: 

de taxa de serviços de 	meuás 
agua  	214000 

de taxa de exgottos 	1:500$000  

Observe o publico, observem os con- 
tribuintes paulistanos, a incoherencia, o 
disparatado da taxação". 

o ar. Tenorio de Brito Ler o "Dia- 
rio da Noite", não vale. Leia a "Folha 
da Manhã". 

• 

• 

sr. Pereira de Queiroz 	Conteste 
o argumento, se f8r possivel. 

o sr. José Cyrillo 	Leia o "Estado 
de São Paulo" e não o "Diario da 
Noite". 

o sr. Pereira de Queiroz 	"Pelo re- 
gime novo, esse mesmo predio pagará 
de taxas de agua e de exgottos de taxa 
de serviços de agua 1 :200$000 mensaes, 
de taxa de exgottos, 1 :500$000 mensaea. 

Si se dividir, agora, a importancia des- 
sas taxas por 100„ que é o numero de 
apartamentos do predio, teremos para 
cada apartamento: 

Pelo regime antigo: de taxa de servi- 
ços de agua, $200 mensaes, de taxa de 
exgottos, 15$000 mensae.s. 

Pelo regime novo • de taxa de servi- 
ços de agua, 12$000 tnensaes, de taxa de 
exgottos, 15$000 mensaes. 

A taxa de 'agua, tão debatida, tal co- 
mo era cobrada pelo regime antigo, es- 
tava, porém, errada pelas razões se- 
guintes: 
a) pela fórtna incoherente da cobrança 

em relação á taxa de exgottos, como 
acabamos de provar. 

b) pela desproporção da incidencia ao 
recalur com percentagem mais forte 
sobre o pequeno predio e com uma 
percentagem irrisoria sobre a gran- 
de propriedade, dando-se, então, 
uma completa e verdadeira inversão 
de principias economicos. 

e) pela differença de tratamento en- 
tre um e outro grande contribuinte' . 

o ar. José Cyrillo -- A leitura não 
causou emoção nem á propria bancada 
da maioria. • 

o sr. Nacterio Homem -- V. meia. le- 
rá depois o "Estado de São Paulo"; 
mas agora ficamos no "Diario da Noi- 
te". 

o sr. A. Vicente de Azevedo Não 
houve nada de emoção. 

• 

sr. Chagas da Costa Nós não vi- 
vemos de emoções. Ra 

As grandes 
o si'. Pereira de Queiroz — "Que fez 

a reforma/ Introduziu, como era logico, 
o conectivo necessario ao dispauterio". 

o sr. Orlando Prado 
emoções são mudas. 
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O ar. Naelerio Homem Mas pertur- 
bam a mente. 

• 

4 	• 

• 

o sr. Smith de Vaseoneellos 	Sen- 
sibilidade pathologica. 

o sr. José Cyrillo 	E' natural. 

o sr. Pereira de Queiroz -- (Conti- 
nuando a ler) -- Permitta-nos o publi- 
co mais um exemplo que corrabora a 
affirmativa. 

• 

O contribuinte "A", por exemplo, tem 
um predio com 150 apartamentos, de va- 
lor locativo de 200$ cada apartamento, 
ou seja do valor locativo total de 30:000$ 
mensaes • 

O contribuinte "8".  tem 150 predios, 
do valor locativo de 200$ cada um, QU 

seja um total de valores locativos de 
30 :000i$000 por mez 

Pelo regime antigo 

O contribuinte "A" pa- 
gava por todo o predio 

O contribuinte "B" pa- 
gava, a 10$000 cada 
pretho  	1 :500$000 

mensaes 
20$000 

• ■ Pelo novo systema 

• 

• 

o s•. Moa da Silva 	O sign.atario 
é jniz do Tribunal de Impostos e Taxas. 

O st., Orlando Prado dfflo— Se v. excia. 
não cpnhece essa representação, tenho-a 
aqui em mãos. Peço a v. mia. que re- 
queira que ella faça parte do seu dis- 
curso. . 

O sr. Pereira de Queiroz 	Contes- 
tando essa representação, a Directoria 
Geral da Receita, enviou á imprensa o 
seguinte communicado (lendo): 

"Tendo a Associação Commercial de 
São Paulo, na sua representação sobre 
a reforma da taxa de agua, dirigida é 
Assanbléa Legislativa, divulgado infor- 
mações inexactas sobre o novo systems 
de cobrança daquella taxa e sobre servi- 
ços das repartições fiscae s  com relação 
á megma taxa, julga esta Directoria Ge- 
ral de seu dever

, prestar esclarecimentos 
sobre o asstunpto, afim de evitar confu- 
sões por parte dos contribuintes. 

Declarou aquella digna Associação: 

"Não podemos deixar sem referencia 
um facto que está despertando geraes re- 
paros e que, effectivamente, não tem ex- 
plicação plausivel O fisco estadual lan- 
çou a taxa de agua de accordo cxim a lis- 
ta da imposto predial fornecida pela Pre- 
feitura. Esta informa que existem 138 
mil preditos na zona urbana. Ora, pelas 
publicações da 'Secretaria da Fazenda, 
silo 11,000 os predios ligados á rêde de 
agua. São, pois 28.000 os predios não 
servidos de agua e lançados pela taxa 
fixa". 

• 

sr. Orlando Prado Aliás são 153 
mil. 

o sr. Pereira de Queiroz 	110.000 
ligados á réde. 

o sr. Bloelt da Silva i  4~" Os outros 
pagam do mesmo geito. 

o sr. Orlando Prado 	Ma;, hoje to- 
dos vão pagar, inclusivé os que têm 
poços artesianos. 

Qs contribuintes "A" e "B" passam 
a pagar a mesma taxa de 4 por cento 
sobre o valor, locativo de 30 :000$000, ou 
sejam, 1 :200$000 mensaes, ou ainda, .. 
8$000 por apartamento ou predio, sen- 
do que o contribuinte "B" não só ficou 
em egualdade de condições com o con- 
tribuinte "A", como foi untem favo- 
recido. E a razão é simples e compre- 
hensivel. E' que os seus predios 540 dg 
valor locativo de 2oos1oo inensaes e to- 
dos os predios de menos de :4710$000 fo- 
ram beneficiados. 

Sr. presidente, ainda um ponto. Não 
desconheço a representação dirigida pela 
Assoçiação Commercial, como represen- 
tante das classes conseriadoras á Ade 
sembléa (Constituinte, pedindo a sus- 
pensão da applicaçk da nova taxação 
do serviço de agua. 

• 

• 

• 9. 

; , 
) 

Ze•  sela 	1 
.11.411 1014~~~~ 
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o sr. Pertira de Queiroz 	Foi mal 
informada a Associação Commercial de 
São Paulo. 

Effectivamente, esta Directoria Geral 
tomou os valores locativos attribuidoS pe- 
la Prefeitura para o lançamento do im- 
posto predial por que os dados daquella 
repartição municipal eram mais a recentes 
e calcados nas declarações feitas pelos 
proprios contribuintes do imposto. Mas 
excluiu do lançamento da taxa os pre- 
dios situados em ruas onde não ha ser- 
viço de agua. Não existem, pois, os 28 
mil lançamentos indevidos que aquella 
corporação declara terem sido feitos. 

E' certo que no serviço do lançamen- 
tos verificaram-se, como era inevitavel, 
em serviço novo de tamanho vulto, erros 
dessa natureza, mas em numero muito li- 
tintado. Esses enganos, quando denun- 
ciados pelos contribuintes, têm sido, en- 
tretanto, prornptamente cancellados após 
inunediata verificação. 

A proposito de reclamações foi ainda 
mal informada a referida Associação 
quando af firmou: 
"A's reclamações dos proprietarios res- 

pondem as repartições arrecadadoras que 
devem primeiro pagar a taxa para de- 
pois pedir a sua restituição. Ora, o Es- 
tado devia lançar somente os predios li- 
gados á séde de abastecimento para evi- 
tar o incommodo de contfibuintes não 
devedores da taxa, que são obrigados a 
comparecer ás repartições; pagar a taxa 
indevida e requerer restituição sempre 
demorada e que dá despesas". 

o sr. Moa& da Silva 	Aqui está 
urna prova. (Exhibe um recibo). 

o sr. Pereira de Queiroz 	Esta Di- 
rectoria Geral se vê obrigada a contes- 
tar formalmente taes informações. 

Ao contrario do que escreveu a Asso- 
ciação Commerciai, não se exige, em ca- 
so de lançamento de predio não sujeito 
á taxa, feito por erro do fisco, que o pa- 
gamento seja effectuado e que o contri- 
buinte depois requeira a restituição. 

No "Diario Official" e no "O Esta- 
do de S. Paulo" de 3 do corrente, esta 
Directoria Geral fez inserir o seguinte 
aviso, que certamente passou despercebi- 
do á Associação Commercial. : 	• 

"Desde o dia.29 de março p. p., vem 
funccionando no andar terreo da Dire- 
ctoria Geral da Receita (Largo Santa 
Ephigenia n. 8), um serviço especial pa- 
ra attender ás reclamações dos contriu- 

• buintes e lhes dar explicações sobre as 
taxas de agua e exgotto. 

As reclamações são annotadas pelos 
proprios funecionarios que tambem for- 
necem aos. contribuintes ficha compro- 
vante da sua apresentação. 

Emolumento algum é exigido dos re- 
clamantes. 

Quarenta e oito horas depois de apre- 
sentada a reclamação recebe o contri- 
buinte as devidas explicações. 

Tratando-se de qualquer engano da re- 
partição, esta o sanará independentemen- 
te de requerimento. 

Os requenmentos mencionadas nos 
editaes que vêm sendo publicados serão 
exigidos apenas nos casos em que o con- 
tribuinte não concorda com o valor lo- 
cativo attribuido pelo fisco. Esta exigen- 
cia é indispensavel porque o caso depen- 
de de verificações e ás vezes até de pro- 
nunciameto do Tribunal de Impostos e 
Taxas. 

o requerimento não está sujeito a sei- 
lo, mas apenas ao reconhecimento de 
firma". 

Esse serviço continua a funccionar, re- 
cebendo o contribuinte recibo da sua 
propria reclamação. Si o lançamento foi 
indevido, é summariamente cancellado 
5 houve apenas engano da repartição 
quanto az nome, numero da casa, etc., 
terá o contribuinte, depois de expedido 
o novo recibo e entregue o novo aviso, o 
prazo legal de trinta dias para pagamen- 
to com o desconto de vinte por cento. 

Quanto ás cauções diz a representa- 
ção da Associação Commercial: 
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"Outro ponto da lei n. 2.844, que.....-^ não têm caução e que as cauções foram 
tem sido muito criticado é o referente ás:: - ;, restituidas. Não ha, portanto, com a 
cauções. 	 1.: ausencia de hydrornetros, verificação de 1 

• 

• 

a 

 excesso de consumo. E mais ainda : 
14  12.000 pessoas já receberam, ém resti- , • 

tuição, as suas cauções. A repartição 
competente já restituiu mais de 12.000 
cauções de predios destituidos de hydro- 
metros". 

• 1 
Para melhor esclarecimento do publi- 

co, ainda a Repartição de Aguas e Exgot- 
tos fez publicar em todos os jornaes des- 
ta Capital o seguinte aviso, que no "Dia- 
rio Popular" foi inserto em 20 de fe- 
vereiro ultimo: 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

é 

• 

• 

• 

• 

• 

P 
1 

"Communica-nos a Repartição de 
Aguas e Exgottos: "A Repartição de 
Aguas e Exgottos está procedendo á res- 
tituição das cauções feitas para garantiá 
do consumo de agua, referentes aos pre- 
dios que não estão sujeitos a excesso de 
consumo, á vista de não terem hydro- 
metro. 

A partir de segunda-feira, 22 do cor- 
rente, o serviço de restituição começará 
a ser feito ás 8 horas e terminará ás 
12, não havendo necessidade de inter- 
mediados, bastando a simples prova de 
identidade". 

Vê-se que não só não estão sendo exi- 
xidas cauções de predios desprovidos de 
hydrométros, como foram restituidas, 
median* aviso publico na imprensa, as 
cauções' anteriormente prestadas pelos 
moradores desses predios. 

Outro topic° da representação da As- 
sociação Commercial, que não pode pas- 
sar sem reparo é aquelle em que se põe 
em duvida a existencia, na Capital, de 
predios do valor locativo mensal de vin- 
te mil res. 

Tem o governo af firmado, com base 
em informações prestadas por esta Dire- 
ctoria Geral, que nos rées de lançamen- 
tos das taxas dos serviços de aguas e ex- 
gottos figuram predios daquelle valor 
locativo. 

De facto, pelo art 32 da lei referida, 
"as cauções para garantia da taxa de ex- 
cesso de consumo passam a ser exigidas 
indistinctarnente em relação a todos os 
predios ligados á rêde de aguas", o que 
quer dizer que sendo cauções para garan- 
tia da taxa de acesso de consumo, são 
exigidos de todos os predios mesmo da- 
quelles que não estão sujeitos á taxa de 
excesso de consumo, por não estarem 
providos de hydrometros e terem, por 
isso, consumo livre". . 

Verifica-se por esta af firrnativa que a 
Associação Commercial tambem, não teve 
conhecimento dos esclarecimentos que a 
respeito do novo regime da taxa de agua 
divulgou a Secretaria da Fazenda no "O 
Estado de S. Paulo", de 14 de fevereiro 
deste anno, em publicação que foi repro- 
duzida nq dia 16 do mesmo mez em to- 
dos os principaes jornaes diarios desta 
Capital. 

Nessa publicação, lê-se o seguinte: 
"E' claro que, destinando-se a caução 

a garantir o pagamento de uma taxa que 
é devida pelo morador do predio, é este 
que deve prestal-a e não o propriet,ario. 
E a ella estão sujeitos somente os mo- 
radores de predios que tenham hydrome- 
tos, pois onde não houver hydrometros 
só será devida a taxa fixa, que está a 
cargo do proprietario e não é garantida 
por caução. 

Como consequencia, os consumidores 
que occupam casas não servidas de hy- 
drometros poderão obter a restituição 
das cauções que hajam prestado, desde 
que estejam em dia com o pagamento 
das contas até 31 de dezembro de 1936". 

Tambem o sr. deputado Edgard Fran- 
ça, na sessão de 30 de março ultimo, da 
Assembléa Legislativa, prestou os Ise- 
guintes esclarecimentos: 

"Outro ponto aqui discutido foi o dos 
hydrometros. Mas devo declarar que os 
predios que não possuem hydrometros 

• 

• 

• •■•••••■•••11. • man 	 ■••••• ■ •••••• • ••••• 	- • • 	rrIrrew-~- 111~••••••••-•••••••••• 
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De momento, pode esta Directoria Ge-4 , estão sendo criteriosamente estudados e 
ral citar os seguintes predios nessas con- • ?que serão fatalmente corrigidos. 

Mesmo porque, para o ponto-de-vista 
do Governo pôde-se applicar o lemtna. de 

: Gilbert e Mondon, na obra já anterior- 
mente citada neste meu discurso : fls. 925 

II vol. --- "Les servsces de distribu- 
tion d'eau, sont avant tout crées em vue 
de la protection de la Sanité publique, 
la vente de l'eau n'etant qu'un accessoi- 
re e non um but" 

Sr. presidente, ainda tenho em mãos 
um estudo curioso que me chegou ás 
mãos E' um estudo sobre preços locati- 
vos reduzidos E' uma questão interes- 
sante, referente a Santo Amaro. 

o nobre vereador sr. Bloch da Silva, 
acaba de informar que esta taxação ou 
este lançamento está errado. Em todo 
caso, como é um documento obtido na 
Prefeitura de Santo Amaro, vou mu- 
mil-o 

Do Relatorio da Sub-Prefeitura de 
Santo Amaro, relativo ao =no de 1935, 
se vê: 
Predios lançados na zo- 

na urbana 	 2.718 81,13% 
Predios lançados na zo- 

na suburbana 	 632 18,87% 

Somma 	 3.350 100,0% 

dições: 
1) Rua Paulino Guimarães, 5 (Luz); 

proprietario, Luiz Cardoso; lançamento 
trimestral publicado no "Diario Offi- 
cial" de,6 do corrente, 6$800 (agua e 
exgottos) .. 

2) Rua Muniz de Aragão, 4 (antigo), 
proprietario, Calixto; lançamento tn- 
mestral, publicado no "Dario ()nide 
de 12 do corrente, 3$100 (agua) . •  

3) Rua do 'tanque, 159 (Villa Cle- 
rnentino) ; proprietaria, Mana Giolo Tor- 
res; lançamento trimestral publicado no 
"Diario Of ficial" de 14 do corrente, 
3$100 (agua). 

4) Rua D. Margarida, 4 (1.°) em 
Tremembé; proprietario Manoel° Ferrei- 
ra • lançamento trimestral publicado no 
"Diario Official", de 14 do corrente. 
3$100 (agua). 

5) Rua Dr. Dolzani, 62; proprieta- 
rio, Manuel Arantes Matheus; lança- 
mento trimestral publicado no "Diario 
Official" de 11 do corrente, 3$100 
(agua). 

6) Rua% Pedro, 57, proprietario João 
Malafronte; lançamento tnmestral 
blicado no "Diario Official" de 14 do 
corrente, 3$100 (agua) . 

o imposto predial, em 1933, rendeu 
135 :567$000. Elle era cobrado, pela ex-- 
tineta Prefeitura, em 1935, á razão de 
5% na zona urbana e a 4% na zona su- 
burbana. 

A zona urbana rendeu, approximada- 
mente : 
81,13 X 135 :567$000/ 100 

egual a 	 109 :98g$500 

A zona suburbana rendeu: 
18,87 X135 :567$000/100 

egual a  	25 :581$500 

135 :567$000 

Nos lançamentos acima mencionados 
está inanida a taxa de previdencia fe- 
deral e não está deduzido o desconto de 
20 por cento para pagamento no prazo 
regulamentar. 

Sãó estes os esclarecimentos que, afim 
de orientar os contribuintes e defender 
os serviços fiscaes das accusações que in- 
justamente lhes foram feitas, julga esta 
Directoria Geral de seu dever prestar 
ao publico". 

Posso, ainda, affinnar que as recla- 
mações que surgiram não foram devidas 
á forma dessa taxação, mas sim, a erros 
inevitaveis de lançamentos, e de casos es- 
pecialisimos, taes como os de estabeleci- 
mentos commerciaes, cinemas, etc., que 
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Os valores locativos dos precitos das 
zonas urbanas e suburbanas são, respe- 
ctivamente: 

109 :985$500/0,5 egual 
a 	  2 . 199 :710$000 

25 :581$500/0,4 egual 
a 	  639:537$500 

Valor locativo total de 
todos os predios . . . . 2 .839 :247$500 

(approx.) 

• 

serviços de agua de Santo Amaro, rever- 
teriam ao Estado, pois que esse Decreto 
estabelecia que, caso o Municipio de S. 
Amaro fosse annexado ao da Capital, 
essa reversão se fúria. Isto se deu em 
princípios de 1936. 

Para um total de 3.350 predios situa- 
dos nas zonas urbana e suburbana, ha- 
via, em 1935, Si média, 1.451 predios 
abastecidos, isto é, cerca de 43,3%. 

Mas é esta comparação que farei. 

O sr. Tenorio de Brito 	V. excia. 
para argumentar teria estrangulado a 
autonomia de Santo Amaro. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, vou terminar 

o sr. Tenorio de Brito —lia uma dif- 
ferença entre a fixação e a realidade 
dos numeros. 

• 

s•. Pereira de Queiroz 	Si v. exc. 
corresse os olhos pelos meus discursos 
anteriores, verificaria que não é assim. 

o sr. Mazagão Filho 	Si v. creia. 
tivesse prestado attenção aos dados que 
foram offereeidos á consideração da ca- 
sa, teria verificado que 70% dos prom 
prietarios estão satisfeitos com a lei. 

ré: 

• 

a 

sr. Tenorio de Brito 	V. exci& 
diz que o povo está satisfeito e o que 
estamos vendo é que o povo reclama. 

o 	1 
sr. Pereircf de Queiroz 	V. mia. 

ouça os% pequedos e verá qu,e essa grita 
não existe. 

Sr. pfesidente, peço a v. exca. que 
me mantenha a palavra. 

o SR. PRESIDENTE Attenção I . 
Está com a palavra o sr. Pereira de 
Queiroz. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Vou. ter- 
minar, si'. -presidente. Procurei dar a 
este meu modesto trabalho... 

• 

Em média, pois, o valor 
locativo de cada predio 
era, em 1935 .. 2.839 :247$500/3.350 
egnal a 847$500 por 
atino, ou sejam app. 
847$500/12 egual a 
70$000 por mez. 

Por ahi se vê que a nova taxa de agua, 
calculada á razão de 4% sobre o valor 
locativ,o dos predios, beneficiou grande- 
mente a Santo Amaro, pois que, em mé- 
dia, cada predio paga 2$800 por mez de 
agua! 

Em janeiro de 1935, estavam abaste- 
cidos 1.323 predios; em janeiro de 1936, 
esse numero era de 1.579. Havia, por 
consequencia, em 1935, uma média de 
1.451 predios abastecidos. 

A taxa de agua arrecadada pela Sub- 
Prefeitura, em 1935, foi de 	 
216 :857$300. Isto quer dizer que, em 
média, cada predio pagou 	 
216 :857$300/1451 egual a 149$400 por 
anno, ou sejam, approximadamente, 
149$400/12 egual a 12$400 por mez. 

Com a nova taxa de agua, os 1.451 
predios teriam rendido • 1 . 451 X847$500 
X4/100 egual a 49 :188$900 por anuo, 
ou sejam, approximadamente 49 :188$900 
/1.451 egual a 33$900 por atino e por 
predio, ou, ainda, approximadamente, 
33$900/12 egual a 2$820 por mez e 
por predio, resultado sensivelmente egual 
ao obtido antenOrmente 

Em virtude do Decreto Estadual nu- 
mero 5.048, de 1 de junho de 1931, os 

O st*. Orlando Prado a— Não apoiado. 
Brilhantíssimo trabalho. 
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o sr. Pereira de Queiroz — 	uma 
fórum pratica, fazendo tesaltar o lado 
documental e o faetot algarismo4 e ci- 
fras. 

• sr. Synesio Rocha 	Ningueta ne- 
gou bela fé a v. excia. 

• sr. Pereira de Queiroz 	Sacrifi- 
quei talvez a fôrma e as phrases em- 
poladas e vasias. Desprezei os cha- 
vões gongorianos. O meu feitio e a 
minha formação feita nos duros 6 antros 
de estudante da Escola Polytechnica de 
São Paul; assim me fizeram. Sinto e 
confesso não me julgar com forças parà 
devaneios, maximé em assumpto desta 
natureza. Essa falta procurei, porém, 
compensar, expondo, embora aridamen- 
te, aos meus pares, um trabalho absolu- 
tamente veridico e honesto. 

o ir. Bloch da Silva I V. eirada. 
apresentou um brilhante trabalho, mes- 
mo porque a causa é muito ingrata. 

o sr. Sy/vio Margarido 	O final de 
V. cicia. foi literario, mas brilhante. 

Era o que 

penho, não tive, naquella occasião, op- 
portunidade de examinar qualquer lei 
contra o barulho, posta etn execução em 
qualquer logar do mundo, \embora tives- 
se consultado mais de quarenta trabalhos 
scientificos sobre o assurnpto. 

O sr. Tenorio de Brito 	Si V. creia. 
passasse hoje pelo largo do Thesouro, 
ficaria edificado com o barulho. 

o sr. A.. Vicente de Azevedo 4~" Mais 
edificado fiquei, sr. presidente, ao ver 
se levantar grande alarido nesta casa a 
proposito da brilhante exposição do no- 
bre vereador sr. Pereira dp Queiroz, 
que usava de argumentos apresentados 
por elementos do Partido Republicano 
Paulista, sobre este assumpto da taxa 
d'agua 

o s•. Orlando Prado Usava de ar- 
gumentos para justificar actos do Go- 
verno Constitucionalista, contra os quaeà 
o povo reclama. 

e o sr. Pereira de Queiroz 	Eram ar- 
gumentos usados por elementos do par- 
tido de v. excia. para justificar actos 
que hoje vv. excias. combatem. 

o si'. José Cyrillo 	Penso que não 
é necessario uina lei sobre o barülho, 
potque a Lei de Segurança, já é êontra 
o barulho... 

• 

• 

o sr. Pereira de Queiroz 
tinha a dizer. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O Si?. PRESIDENTE Tem a pa- 
lavra o nobre vereador A. Vicente de 
Azevedo 

o $R. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO 	Sr. presidente, desejo occupar 
por alguná m u mentos a attenção da ca- 
sa, a proposito de um facto que consi- 

, dero auspicioso não só para nós repre- 
sentantes do povo, como para todos os 
habitantes do município da Capital de 
São Paulo. 

• "•111., 

Quando, a 29 de Agosto p. passado, 
apresentei o projecto de lei n. 9, tenden- 
te a promover a diminuição dos rtndos 
urbanos em S. Paulo, procurei fazei-o 
da maneira a mais completa que estives- 
se ao meu alcance. Apesar do meu em- 

O sr. Nacletio Homem Mas não se 
trata do mesmo barulho. Sei que v. exc. 
4 contra o baridho, mas "não é do baru- 
lho" (Risos). 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Sr 
ptesidente, taquella occasião, procurei 
estudar conscienciosamente o assumpto, 
tanto que consultei mais de quarenta tra- 
balhos scientificos publicados em varios 
paizes, em varias linguas, todos tenden- 
tes a demonstrar a acção nociva do ba- 
rulho nas cidades e as maneiras de 
evital-o. 

o ste. Orlando Prado V. &ceia. per- 
mitte um apartei 
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O ar. José Cyrillo 	Quem está fa- 
zendo barulho é o P. C. com  o seu alto-- 
falante installado na rua 15 de Novem- 
bro. 

e • 

• 
5 

• • 

volve agora, apresentando a suggestão 
de um substitutivo muito mais simples 
que o meu primitivo projecto, do qual 
foram aparados os excessos e corrigi- 
das as imperfeições, tornando-o portan- 
to de mais facil execução. 

E' indiscutível sr. presidente a neces- 
sidade de sanear a nossa Capital de tão 
deprinaente péclia de "Capital do Bara- 
lho" como, aliás, a filha de Anchieta 
vem sendo alcunhada. 

• sr. José Cyrillo -1— A capital do 
barulho é o Rio de Janeiro. 

a 

• 

• 

O ar. Orlando Prado A questão do 
barulho nas ruas não estaria férra de 
proposito se todos nós tambem nos 
oppuzesse.mos ao barulho que está sen- 
do feito pelo Directoria do Partido 
Constitucionalista, em desaccordo com as 
posturas municipaes, que prohibe que os 
estabelecimentos commercaes toquem os 
seus discos em alto-falante. V excia. 
não ie lembra ainda de reclamar contra 
esse barulho que o seu Partido está fa- 
zendo no centro da cidade. O cominer- 
cio e o povo já estão reclamando contra 
essa infracção das posturas municipaes. 

o sr. Sylvio Margarido 	V. ezeia. 
tambem devia reclamar contra o barulho 
que o nosso collega sr. Chagas da Costa 
costuma fazer nesta Camara. 

O ar. A. Vicente de Azevedo -- 
A imprensa, que já de tanto tem- 
po vem se batendo denodadamente por 
uma lei coercitiva das perturbações ao 
socego publico, não cessou a sua benefi- 
ca campanha, ou talvez, pelo contrario, a 
vem intensificando, o que constitue uma 
collaboração de valor mestimavel para a 
consecução dos fins almejados. Acredi- 
to, porém, necessario fazer uma campa- 
nha educativa, ainda mais ampla, usan- 
do, além da imprensa, do racho e carta- 
zes munes. 

o sr. Sylvio Margarida 	Então se- 
ria barulho contra barulho. 

• 

• 

à 

O: sr. A Vicente de Azevedo -- 
Vv. excias. bem mostram que não 
conhecem as regras* mais elementares 
para usar uni apparelho de radio. 

• O sr. Synesio Rocha 	Não sou cozi- 
certador de radio. 

5 

1 

o sr. Tenorio de Brito 	E eu não 
sou radiographista. 

e 

o sr. A. Vicente 4 Azevedo 	En- 
tão vv. amas. me permittam que lhes 
ensine a regra primordial -- 
"Um apparelho de radio não deve ser 
audivel fóra do recinto em que se en- 
contre" Quer isto dizer que elle não de- 
ve atormentar os ouvidos de ninguem. 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Ma 
si. presidente, pelos apartes que recebo 
da bancada contraria, vejo que esses 
apartes vão ser muito maiores que o meu 
ligeiro discurso. 

O SR. PRESIDENTE Peço aos 
srs. vereadores que não interrompam o 
orador. 

• 

sr. Synesio Rocha 	Seria preferí- 
vel, então, que pedisse a revogação do 
Regulamento relativo aos alto-falantes. 

o sr. Orlando Prado O que se não 
deve admittir, é que o P .C. faça tanto 
barulho, infringindo as posturas muni- 
cip aes. 

O ar. A Vicente de Azevedo — 
Comprehende-se, portanto, que o pro- 
jecto par mim elaborado contivesse 
defeitos grandes e numerosos a serem 
Corrigidos, e essa correcção acaba de se 
realizar, felizmente, pois as Comrnissões, 
tendo pedido audiencia ao sr. Prefeito, 
este, depois de acurado estudo, nol-o de- 

• 

• 

_ 	 •44.e.:11704;..444~ ..• 	 241~4.2-4 
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O ar. Tenorio de Brito — Então como 
está o P. C. atormentando a raleadas 
da nossa população? 

o sr. A. Vicente de Azevedo -- Es- 
tou admirando a attitude dos illustres 
vereadores mostrando-se contrarias a 
um projecto que toda a população de 
dã,o Paulo reclama. 

o ar. Synesio Rocha ---- De modo que 
pelo projecto de v. excia. vamos ter ba- 
rulho contra barulho. 

o ir. Smith de Vaseencellos 	" S 
similibus"... 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Sr. 
presidente, dois projectos de lei foram 
MUI apresentados e que têm o valor 
de suggerir medidas subsidiarias na lu- 
cta contra o ruido. 

O ar. Synesio Rocha 	V. excia. dá 
licença para um aparte? Esse proje- 
cto não é original de v. excia. Estavamos 
em 1928 quando um projecto identico 
foi approvado e chegou mesmo a ser 
posto em execução 

o sr. A. Vicente de Azevedo — Co- 
nheço o projecto de 1928, que não foi 
levado a effeito. Esta, a verdade. Ago- 
ra o que queremos é levar a bom termo o 
projecto actual. 

Um dos autores desses dois projectos 
foi o nobre collega, sr. Orlando Prado, 
relativo á abolição do uso do "ldaxon", 
e o outro de autoria do sr. Miguel Ca•- 
palbo, em que offerecia a vantagem aos 
proprietarios de carrocinhas que substi- 
tuissem os aros metallicos das rodas, por 
outros insonoros, de borracha. 

E, no entanto, quando vou falar sobre 
esse assumpto a bancada do P. R. P. 
faz barulho de proposito! 

E' desconcertante! E' comico! 

o sr. Syivio Margarido 	Porque v. 
excia. é barulhento. 

o sr. Synesio Bocha ---- loto é intri- 
ga de v. excia., porque somos a favor. 

o sr. A Vicente de Azevedo .~~". Si os 
elogios que quero fazer ao sr. Orlando 
Prado não são bem recebidos pela ban- 
cada do P. R. P. a culpa não é minha. 

• sr. Synesio Bocha 	E' a segunda 
intriga. 

o ar. José Cyrillo 	E' intriga da 
opposição... 

o si.. A. Vicente de Azevedo -- Sr. 
presidente, assim procedendo.... 

o sr. José Cyrillo --- Estão querendo 
a adhesão do si'. Orlando Prado. 

o ar. Orlando Prado --- Agradeço 
tanta honra. 

o ir. Smith de Vaseoncellos 	Não 
adianta... em qualquer logar s. excia 
fica bem. 

o s • . Chagas ela Costa Não tem du- 
vida que não faria bta companhia. 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Que- 
ro referir-me a um outro projecto apre- 
sentado nesta Casa pelo nobre collega 
sr Miguel Capalbo, que tambem consti- 
tue um subsidio ao combate ao ruído, 
que é justamente o projecto em que s. 
excia. propunha a substituição dos aros 
metallieos das carroças e outros vehicu• 
los por outros aros que fossem feitos de 
material insonoro, os pneumaticos. 

o sr. Synesio Rocha --- Todos nós es- 
tamos de accordo. 

• 
• 

.m■ 

o sr. A. Vicente de Azevedo Além 
disso varias sociedades têm se esforçado 
no estudo do problema á campanha cana 
tra o barulho e, com muito enthusiaamo. 

Existem os trabalhos feitos ,numa so-; 
ciedade benemerita sob todos os titulo', 
a Sociedade dos Amigos da Cidade, em 
que o notavel paulista dr. Heribaldo Si- 
ciliano apresentou uma collaboração ex- 
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tretnamente valiosa. As suas conferen- 
cias ali pronunciadas foram editadas 
num volume, que constitue um subsidio 
verdadeiramente valioso para o estudo 
da questão e a sua competente solução. 

o sr. Tenorio de Brito -- Ha um 
equivoco, porque toda a bancada do P 
R. P. é em favor da cessação do baru- 
lho. Contra o que cila, se levanta é con- 
tra o barulho que o P. C. faz no centro 

cidade. 

• sr. Smith de Vasconcellos — Com 
altos berradores. 

• 

14 	, 

• 

1 

• 

o 

e 

o 

o sr. Synesio Rocha 	Sou contra o 
previlegio do barulho. 

o sr. José Cyrillo Eu sou contra o 
barulho do Chagas e do P. Ç. 

O sr. A Vicente de Azevedo •— Cons• 
tato, com satisfação, que as opiniões 
agora estão mudando... 

• 

sr. Orlando Prado --- Naturalmen- 
te, devido á dialectica de v. creia 

O ar. A, Vicente de Azevedo Além 
do brilhantissimo trabalho do sr He. 
ribaldo Siciliano, na Associação Paulis- 
ta de Medicina, na Sessão de Psyehiatria 
do dia 5 deste mez o professor Antonio 
Carlos Pacheco e Silva... 

o sr. Tenorio de Brito Director do 
Juquery... 	, 

o si.. A. Vicente de Azevedo 
que além de director da Assisteneia á 
Psychopathas é um notavel scientista 
patricio.. apresentou uma bem fun- 
damentada moção, na qual propõe a 
constituição de uma commissão de me- 
dicós, encarregada de' estudar o assuin. 
• to e se entender a respeito com as auto- 
ridades publicas. 

o sr. Synesio Bocha Mas que não 
fique como a eommissão dos generos, 
;flue foi feita para reduzir os preços dos 
generos e elles continuaram a augmenn 
ter sempre. 

O sr. A. Vicente de Azevedo --- Tenha 
a bondade de esperar um pouco. Para 
compor essa commissão, foram nomea- 
dos os professores Pacheco e Silva, En- 
loiras Vampré, dAdherbal Tolosa e a 
minha desvalida pessoa. 

(Não apoiados geraes). 

Sr. presidente, hoje, é a ultima ses- 
são antes do período de férias do meio 
anno que consta do nosso Regimento. 
Por isso, peço licença a v. excia. e á 
Camara para trazer uma suggestão, que 
é a seguinte: existindo constituída já a 
referida conunissão de medicos, que es- 
tá encarregada de estudar A questão da 
repressão ao ruido, suggiro que seja o 
processo e o projecto de lei contra o rui- 
do a ella confiada durante os dois me- 
zes de férias afim de que nos possa of- 
fereeer as suas luzes e sua efficiente e 
prestigiosa collaboraçãz. 

A audiencia dessa conunissão trar-nos- 
á a grande vantagem de mais uni apoio 
moral e scientifico perante aquedes que 
ainda não comprehenderam o alcance do 
problema, e que infelizmente ainda são 
muito numerosos em nosso meio. 

Depois de obtido o parecer da Com- 
missão Medica, no segundo semestre 
deste anno, discutiremos amplamente em 
plenario a questão, afim de mais breve 
se tomar realidade a repressão ao ruido 
excessivo na no sa Capital. 

A cidade de . Paulo, que já è conhe- 
cida pele. seu alto rendimento de traba- 
lho, pela potencialidade elevada de seus 
habitantes, e com os estudos cautelosos 
a que se está. procedendo, será brevemen- 
te liberada de um fbgello que é justa- 
mente o nosso opprobrio e que talvez nos 
difficulte ter melhor posição como cen- 
tro intellectual, a se acceitar a sentença 
de Schopenhauer: "Quantos pensamen- 
tos grandiosos e sublimes não foram ex- 
pulsos deste mundo pelos ruidos". 

Era o que tinha a dizer. 

(Muito bem! Muito bem!) 

• 

1•4•1~1~~ ••••••••••~•~ 	 . ■•••— .~1.• welffi. 
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O SR. PRESIDENTE— Tem a pa- 
lavra o nobre vereador Mazagão Filho. 

O SR. MAZAGÃO FILHO —à- Sr. 
presidente, respondendo, ou pretendendo 
responder a s. excia o ar. dr. Orlando 
Prado em alguns topicos do discurso que 
s. acta. houve por bem pronunciar nes- 
ta Casa, e procurando dar a minha res- 
posta aos pontos taes como foram eles, 
precisamente, expostos, desej0, sr pre- 
sidente, dai-a dentro de alguns minutos, 
para assim não tomar maior tempo aos 
meus illustres collegas, mas cabalmente 
como a merece o meu illustre colega. 

• 

outra, hoje em vigor, (chamada•por s. 
excia. "tabela P. C. 	em vigor 
dr. Armando de Sales Oliveira). 

Os, simples nomes attribuidos ás tabele 
las mostram a intenção do ilustre verea- 
dor. Mas s. excia. não foi feliz &mo- 
dificação do minimo e do maximo de 
uma tabela não significa augmento de 
imposto. No caso apontado por s. excia. 
representa uma necessidade. 

E' sabido que dentro de uma mesma 
actividade não é o mesmo o vulto de 
negocio de todos os contribuintes. Esse 
vulto varia de cifras insignificantes do 
contribuinte. "A" a cifras vultosas do 
contribuinte "B". A tabela do iniposto 
deve tambem variar. Mas na tabella que 
s. excita. chamou de "tabela do P. R. 
P ", o limite mínimo era muito pro- 
ximo do limite maximo. 

o sr. Orlando Prado • Pertnitta-me 
v. excia, um aparte. O numero de clas- 
ses é que era maior do que actualmente. 
Agora são 120 classes, ao passo que no 
tempo do P. R. P. eram seis, cinco, 
e mesmo quatro. 

,O sr. Bloch da Silva 	Dimmiu-se o 
arbitrio do funecionario que fazia os 
lançamentos. 

o sr. Mazagão Filho Estou de ple- 
no accôrdo com v. excia.: diminuindo-se 
o tu-bitrio facilitaria-se tudo 1 (Muito 
bem) . 

sr. Orlando Prado -- E' contra o 
arbitno que clamamos. 

sr. Mazagão Filho 	Sr. presiden- 
te, pretendo demonstrar que o arbítrio 
foi d mi nui do e que, portanto, o gover- 
no agiu de accôrdo com o modo de pen- 
sar do nobre vereador sr. Orlando Pra- 

o sr. Orktndo Prado 	Muito obri- 
gado a v. excia. 

o ir. Masagão Filho 	Diz, logo 
de inicio, o orador: "Dizia eu, sr. 
presidente, que havia organisado um 
quadro demonstrativo, mediante o qual 
se pode, facilmente, em rapido exame, 
comparar todas as tabelas maximas e 
mínimas, de todos os ramos de nego- 
cio e de todos os artigos que são ne- 
gociados pelo nosso commercio. Por 
meio desse quadro, poderemos ver, 
com facilidade e clareza, que o aug- 
mento de impostos tem sido em pro- 
porções exorbitantes. O quadro a que 
o orador se referiu compõe-se das ta- 
belas do imposto de commercio e in- 
dustria (abolido em 1935) e tabelas 
do actual imposto de industrias e pro- 
fissões. 

Elo antigo imposto de commerfrio 
e industria, apresenta s. excik. duas 
tabelas: urna, que vigorou até 1932 
(chamada por s. excia. "tabela do P. 
R. r.") e outra, desse atino até 1935, 
quando o imposto foi abolido pela lei n. 
2.4E15 (chamada por s. excia. de "tabel- 
la de Revolução de 30"). 

Do actual imposto de industrias e pro- 
fissões, são apresentadas tambem duas' 
tabelas: uma, que acompanhou o pro- 
jecto de reforma tributaria (s. excia. a 
baptisou de "tatbella P. C. --- Governo 
dr. Armando de Sanei Oliveira") e 

do. 
Torne:nós o mesmo exemplo apanha- 

do por v. excia. E' o n 1 da tabela 
"abat-jour" e semelhantes. Na tabela 
do P. R. P. o mínimo era de 115$ (e 
não 100$ como disse o sr. Orlando Pra- 
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do, que se esqueceu da taxa addicional 
de 15% que pesava sobre aquele im- 
posto) ... 

• 

• 

• 

• 

sr. Bolch da Silva e-- Então era 
más. 

sr. Orlando Prado 	Não me re- 
feri á taxa addicional. Só me referi ao 
maximo e ao minimo. 

sr. Mazagão Filho 	Mas a reali- 
dade é outra. V. alteia. se  esqueceu dessa 
taxa na tabella do P. R. P. e a incluiu 
na tabela da revolução de 30. 

O sr. Bloch da Silva— A taxa addi- 
cional foi criada posteriormente á ta- 
bela. 

sr. Pereira de Queiroz 	E' cla- 
rissimo. 

	

O sr. Masagão Filho 	O fisco era 
obrigado a manter contribuintes dif fe- 
rentes com o MESMO imposto ou passar 
o lançamento de 115$ a 545$ (mais que 
o dobro) para contribuintes, quasi 
iguaes. Essa era a tabela do P. R. P. 

Vejamos, agora, a tabela que s. oca. 
chamou de "tabella do P. C.". E' a 
tabela que acompanhou a proposta da 
reforma tributaria. 

O sr. Bloch da Silva V. excia. não 
se referiu á tabella de 1932, do gene- 
ral Waldomiro de Lima. 

	

o sr. Orlando Prado 	Que estabe- 
leceu nessa classe que v. excia. citou 
1:35(4000. Augmentou 750$ só nessa 
tabela 

sr. Mazagão Filho V. excia.. não 
está argumentando com vontade de ene ,  
tender duas tabelas oppostas. Estou, 
honesta e lealmente, fazendo uma com- 
paração entre essas duas tabellás 

O st• Orlando Prado 	Foi o que 

• 

• fiz 

o sr. Mazagão Filho -- Não sei quan's 
do foi feita. Mas já existia em 1930. 

o sr. Orlando Podo 	Mas eu sei 
e ,posso informar a v. excia. 

O sr. Masagão Filho 	S. excia., em 
sua tabela, não fez referencia a este 
addicional de 15%. 

o sr. Orlando -  Prado no— Então v. 
excia. tambem deve se referir ao aba- 
timento de 25 a 50 %, que consta da 
tabella. • 

o sr. Mazagão Filho 	V. (meia. 
não considerou os 15 % e diz que aug- 
mentou o maximo e diminuiu o mini- 

• 
MO. 

• 

o sr. órlaitdo Pricdo 	Não fiz re- 
ferencia ao apatimento de 25 e 30 %. 

sr. Mazagão Filho 	Exposta 
como ficou a tabela do P. R. P. quero 
trazer ao conhecimento da Casa a ta- 
bela denominada por s. excia. de tabela 
P. C. 

Na tabela denominada por s. excia. 
de "P. C.", a classificação varia de 1 a 
20. Vemos claramente que dentro de 
20 classes era possivel, com rigorosa 
justiça mostrar que V. excia labora em 
erro. Essa classificação, sem duvida, é 
muito melhor quando feita dentro de 
20 classes do que em tres classes. 

o31. Masagõ,o Filho 	Isto não se 
vê na tabela de v. cada, e sim na actual. 

Mas, sr. presidente, considerando-se o 
exemplo dos "abat-jour" almofadas e 
semelhantes, (casa ou fabrica de); te- 
mos tres classes, a ta de 575$, a 2•a de 
345$ e a 3.a de 115$. 

Sobre essa tabela, se o contnbuinte 
não pagasse no prazo havia multa de 20 
% . No caso de execução mais 20 % 
ainda --- 40% ao todo. 

Verifica-se, á simples exposição, o de- 
feito grave dessa tabella. Uma portinho- 
la qualquer com capital insignificante e 
venda infima era obrigada a pagar 115$, 
Uma poderosa casa ou fabrica pagaria 
575$. Além disso, havia a difficuldade 
de classificação com tres classes sómente. 

• 

• 

1 	• 

1 

ima ittnirr • 

"EM ■:+nr1110"--""m • .0 
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o sr. Pereira de Queiroz 	Muito 
bem; isso é irrespondivel. 

o sr. MazagiU) Filho 	13a bani o 
minimo de 50$000. Sobre elle não ha- 
via addicional algum como na tabella do 
P. R. P. e sim um desconto de 20 % 
para quem pagasse na época normal, 
o que reduzia o minimo de 40$000 e o 
=amo a 2 :400$000. 

o ir. Orlando Prado ." No tempo 
do. P. R. P. os descontos eram de 
25 a 50 %. 

o si'. Mazagão Filho 	Vou mostrar 
que v. excia. labora em erro. 

o sr. Orlando Prado Não posso la- 
borar em erro, pois está aqui na lei que 
tenho em mãos e que estou mostrando. 

o 8r. Mazagão Filho A multa era 
ap'enas de 10% e não de 40 % como no 
tempo do P. R. P. 

o ar. Bloch da Silva 	Agora não 
é assim porque a Constituição não per- 
mitte. 

o sr. Mazagão Filho 	Um pobre 
coitado que não pudesse pagar o seu 
imposto no prazo determinado era obri- 
gado a pagai-o com augmento de quasi 
metade. 

Não se deve esquecer tambem que no 
tempo do P. R. P. o imposto era pago 
em duas prestações apenas e que agora 
é pago em quatro. Isso muito facilita o 
contribuinte. 

Não se deve esquecer tambem que os 
impostos até 100$000 eram pagos de 
uma só vez e que agora são em quatro 
vezes. Para um pequeno commerciante 
já é facilitar muito. Não se deve esque- 
cer ainda que a tabella do P. R. P. era 
apenas para o imposto de commercio e 
industria. Alem delle havia tambem o 
imposto de industrias e profissões que 
os contribuintes pagavam ao municipio. 

sr. Orlando Prado 8-9 Como hoje 
ha o imposto de licença, directo, em 

gor na municipalidade e do qual v. exc. 
está se esquecendo. 

o sr. Mazagão Filho 	Islão percebi 
bem o aparte de v. exc. Si o nobre 
vereador tivesse pedido licença para 
apartear, certamente que isso não acon- 
teceria, pois eu teria prestado atten- 
ção ao que v. exc. iria dizer. 

Peço ao nobre vereador aguardar 
mais 'alguns instantes quando, então, v. 
exc. pedindo licença para uma interrup- 
ção, poderia repetir o seu aparte. 

o sr. Orlando Prado 	Pois não, pe- 
ço licença para repetir o meu aparte. 

o sr. Mazagtia Filho 	Mas conti- 
nuo, sr. presidente. 

A tabella do P. C., porém, é para o 
Estado e municipios, isto é, o contri- 
buinte paga apenas por essa tabella, qui- 
tando-se com ambos. 

o sr. Orlando Prado 	Com este pa- 
gamento o • contribuinte paga tambem o 
imposto de licença. 

o sr. Mazagão Filho 	Em 1924, 
pela lei n. 2.028, fez o P.R. P. tom- 
bem modificações de tabella. A ta- 
bella de 'adubos chitnicos e fertilisan- 
tesn, citada por sua exa., constava de 
3 classes, sendo a maxima de 1 :000$000 
e a minima de 200$000. Em 1924 o 
P. R. P. criou mais uma classe, ele- 
vando o maximo para 1:500$000 e o 
mínimo para 250$000 

Foi então o partido do sr. Orlando 
Prado que começou 4 elevação de im- 
postos... 

Todas as vezes que se faz uma refor- 
ma tributaria não se tem em mira re- 
duzir a arrecadação dos impostos e po- 
de-se dizer que não ha disso um exem- 
plo no mundo. 

• 

sr. Orlando Prado 	Não apoiar 
do. A reducção de imposto é uma ne- 
cessidade. Que bella licção de econo. 
mia politica v. exc está nos ministran- 
do. 

• sr. Mazagão Filho -- Facilitando 
ao contribuinte, isto é, diminuindo os 
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seus innumeros apartes, querem me for- 
çar a me  desviar do assumpto que me 
traz á tribuna. Responderei opportu- 
namente a esses apartes. 

• 

• sr. »no:rio de Brito 	Estamos 
repelindo as offensas atiradas a um 
passado glorioso, feitas gratuitamente 
pelo illuee vereador sr. Vicente de 
Azevedo. 

• 

• 
• Mazagão Filho — Causa-me 

• 

o sr. T•norio de Brito 	Hoje lia 
a escuridão da Lei de Segurança que foi 
votada no Brasil. 

•  

impostos de 22 para 8, necessariamente 
facilitou-se o modo de cobrar e o modo 
de se pagar. , 

, O sr. Orlando Prado Mas notem- 
P0 do P. R. P. nunca o povo apanhou 
de cacete da policia quando ia pagar im- 
postos. _ 

o sr. Vicente de Azevedo 	Mas 
apanhava da polida quando queria vo- 
tar. 

admiração, sr. presidente, que, ten- 
do testemunhado os factos por mim aqui 

.? referidos, venha-se dizer que não posso 
_
it , provar semelhantes factos. Eu affir- 

sr. MasagtiO Filho —e A Lei de ?;mo a v. excia, que tudo quanto diss e  é a 
Segurança foi feita para salvaguardar aMexpressão da verdade. 
honra e a dignidade & nossa gente 

O sr. reflori° de Brito 	Ah; está 
essa escuridão enchendo São Paulo de 
trevas. 

• é 

• 

• O nobre vereador sr. 'Denotei° de Bri- 
to, que fez parte da Casa Militar de 
antigos presidentes do Estado, sabe per- 
feitamente que 'esses factos são venta- 
dei ros 

• 
• 

O sr. Tenorio de Brito -- Não apo- 
iado. Protesto contra essa af firma- 
ção de v. exeia. Nunca ouvi uma voz 
nesse sentido. 

o sr. Mazagtio Filho 	Pois ai af- 
firmo que isso é verdade, porque 

o sr. Tenorio de Brio Não apoia- 
do; nunca nenhum Governo, no passa- 
da, deu orde‘ nessé sentido. Nunca 
se • metralhou !prisioneiros inermes como 
se faz hoje. 

• 

4 

sr. Mazagtio Filho 	Dentro do 
Estado de São Paulo vv. erices. agiam 
sem lei. 

sr. Tenorio de Brito 	Não apo- 
iado. V. exc. não póde provar isso; é 
uma affirmação gratuita que não tem 
procedencia alguma. 

• 

sr, Mazagdo Filho AH esao as 
occurrencias de Piracicaba e outras lo- 
calidades do Estado. 

o sr. Orlando Prado S. Paulo, edi- 
ficado, assistiu, antaiontem, ao fuzila- 
mento de presos inermes, que não esta- 
vam ainda processados. 

• 

sr. Smith. de Vasconcellois 	Bar- 
baramente metralhados. 

• 

O sr. Mgazagão Pilho 	Consetate 
factos. 

o. sr. Orlando Prado 	E nós cons- 
tatamos% o facto horrível oeeorrido no 
Presidio "Maria Zelia". 

o sr. Chagas da Costa aM"..  Podia se 
referir a mais de duzentos casos destes 
°morridos no passado. 

o sr. Orlando Prado e— O sr. Cha- 
gas da Costa está achando isto muito 
bonito. 

o sr. Tenorio de Brito E' porque 
as trévas da Lei de Segurança não dei- 
xam ninguem vêr. 

sr. Mazagão Filho 	Responderei 
ao ilustre lid,er da minoria, mas devo 
dizer que não pretendo fazer o jogo dos 
nobres collegas da minoria, que, com 

• 

• 

44. 

• 
• 

••• 
a 

o 

• 

o 
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o si'. Maragão pilho — Sr. presi- 
dente, pediria ao ilustre lidei da mi- 
noria que me permittisse continuar a mi- 
nha oração e a cada citação de s. excia. 
relativa a casos como esse occorrido no 
Presidio "Maria Zelia" eu poderia ci- 
tar, politicamente, quatrocentos mil 
"Cambucys" occorridos na vida do 

R. P., (apoiados e não apoiados) . 

• 

• • 
a 

• 

Á 

■Iew- 

sr. reflori° de Brito 	Nem a 
frueta cambucy 'existe em numero ele- 
vado... 

o SR. PRESIDENTE Está ter- 
minada a hora do expediente e vou sus- 
pender a sessão por alguns minutos. 

Dez minutos depois, é reaberta a ses- 
são. 

S.R. SECRETARIO procede, no- 
vamente, á chamada, conetantando-se a 
presença dos mesmos srs. vereadores. 

O Si?. MAZAG/10 FILHO (tela 
ordem) 	Sr. presidente, tendo inicia- 
do o meu discurso na hora do expedien- 
te e não me sendo possível concluil-o 
dentro do espaço de tempo marcado 
pelo Regimento, solicito a v. excia. que 
me considere inscripto para continuai-o 
em explicação pessoal, após a votação 
da materia constante da ordem do dia. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
(pela ordem) .–ce Sr. presidente, como 
eu, nig adiava inscripto, para falar na 
hora do expediente, solicitaria a v. excia,. 
que, após o discurso do nobre vereador 
Maragão Pilho, me considerasse 
cripto, tambem, em explicação pessoiS. 
PgrA pronunciar o discurso para que 
me inscrevi. 

O $R. PRESIDENTE Está de- 
ferido o pedido dos nobres vezeadors 

Passa-se . á 

ORDEM DO. DIA 

Entra em discussão uniea o 

Requeremos ao sr. Prefeito se diga! 
de informar a Camara porque motivos 
não foi cedido á actriz brasileira Ma- 
lan& para realizar numa noite de arte 
no dia 30 de março ultimo, o Theatro 
Municipal conforme havia promettido o 
Departamento de Cultura da Munjcipa- 
!idade . --- Sala das Sessões, 17 de abril 
de 1937. --- José Cyrillo 	Tenorio de 
Brito — Achilles Bloeh da Silva – 
Reynaido Smith de Vasconcellos. 

O SR. MAZAGÃO FILHO (pela 
ordem) 	Sr. presidente, convencido de 
que está em discussão o requerimento 
formulado pelo illustre representante 
integralista nesta Casa, devo declarar a 
VI excia. que a bancada do Partido 
Constitucionalista não concorda com este 
pedido de informações, pelos motivos 
que passo a expór a v. excia. 

O simples facto do sr. Prefeito alu- 
gar ou deixar de alugar, ceder ou não 
ceder o Theatre Municipal, não pode, ab- 
solutamente, ser objecto de requerimen- 
to, ou, pelo menos da approvação da Cag- I  
mara, pois que isso seria uma interven- 
ção da Camara em assumptos absoluta- 
mente administrativo e que traria em- 
baraços a administração de s. efccia, 
principalmente em se tratando de um 
caso que chamarei 	si me permitte 
de "lana caprina". 

St presidente, o Theatro Municipal. 
tem sido dirigido pela actual admit4stra- 
ção da Prefeitura debaixo dos mesmos 
principies em que foi administrado an- 
tes da gestão de s. excia.: qualquer com- 
panhia, qualquer pessiia, qualquer artis- 
ta que se proponha a dar espectaculos no 
Theatro Municipal, causa a impressão de 
que se trata de uma grande companhia 
ou de um grande artista. 

Cs sr. José Cyrillo 	No entanto, vv. 
excias, o dão para qualquer companhit 
estrangeira que apparece por aqui. 

G 
II 
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o sr. Naclerio Homem 	Mas não 
os attingiu. 

sr. José Cyrillo 	Essa accusação 
foi feita por um jornal de grande cir- 
culação, e um jornal que não mente: 
o "Correio Paulistano"... 

O sr. Tenorio de Brito c :— Muito bem! 

• 

• 

sr. Vicente de Azevedo 	Quod 
probandum, 

sr. José Cyrillo 	... jornal que 
não é como o "Diario da Noite", que 
tem a sua primeira pagina paga pelo 
Partido Constitucionalista. (Não apoia- 
dos da nuzioria.) 

O s•. Vicente de Azevedo 	Isso não 
é verdade. 

O sr. Masagilo Filho -- V. exc. faz 
urna af firmação muito séria. 

sr. José Cyrillo 4— Faço essa ai &- 
inação conhecendo bem os "Diarios As- 
salariados". O proprio balancete do 
honesto prefeito da Capital consta a re- 
lação do dinheiro entregue ao sr. Assis 
Chateaubriand. 

O o. Pereira de Queiroz E' enga- 
no de v. exc. 

o s•. José Cyralo a~"  Não é engano; 
eu vi. 

o sr. Pereira! de Queiroz as Trata- 
remos dessa plestão aqui, no momento 
opportuno. 

	

sr. Mazagtio Filho 	Faz-se, para 
a cessão do Theatro um estudo e se 
leva em consideração os elogios da im- 
prensa, não só da Capital, como de to 
do o pai; e tambem os elogios da im- 
prensa estrangeira, razão pela qual, sem- 
pre que o Theatro Municipal é cedido, 
traz a presurnpção de que o publico as,  
sistirá a um grande espectaculo. Pelas 
noticias tambem dadas pelos jomaes e 
mesmo por uma entrevista dada pela pre- 
tendente ao Theatro Municipal, che- 
gou-se á conclusão de que a mesma 
pretendia exhibir um artista que pela pri- 
meira vez pisaria um palco. 

sr. José Cyrillo --- Eram alumnos 
do Procopio. 

	

O sr. Mazagão Filho 	Não se po- 
de pretender sr. presidente, que se inicie 
um actor ou uma actriz no Theatro 
Municipal de São Paulo. Assim, teria 
sido esssa a razão pela qual foi negado 
o theatro á actriz. 

Creio, sr. presidente, que pedidos de 
infonnações como este não deviam me- 
recer a approvação da Camara, pois que, 
di nós quizessemos requerer informações 
ao sr. Prefeito todas as vezes que elle 
deixasse de attender a uma concessão 
do Theatro -- não mais fariamos do que 
pedir a s. excia. que nos informasse, 
diariamente, 10 a 15 requerimentos de in- 
fgrmações . (Muito bem.) 

Pelos motivos expostos, sr. presiden- 
te, a bancada do Partido Constituciona- 
lista acha que não deve pedir azi sr. 
Prefeito que nos informe porque dei- 
xou de attender um pretendente ao • 
Theatro Municipal. s 

Vozes Muito bem! Muito bem! 

• 

o 

• 

sr. Sntith de Vasconcellos 	E' 
urna af firmativa muito séria. 

o Sr. Pereira de Queiroz 	Que de- 
ve ser provada. 

• 

• 

O SR. JOSE' CYRILLO Sr. pre- 
sidente, com meu requerimento de in- 
formações eu visava apenas defender a 
reputação de Mario de Andrade e Pau- 
lo de Magalhães porque ha accusação f ei- 
ta a esses funccionarios mimicipaes e 
muito grave. 

sr. Chagas da Costa Partindo de 
quem parte. 

sr. José Cyrillo 	Diz o "Correio 
Paulistano", referindo-se á entrevista da 
conhecida actriz Marilu'. 

O sr Naclerio HOW,» --- Ah! En- 
trevista?! 

o 

■ 

• 

I 	ul„  if 	• 	P. 	I  ; 	: 
1 

4 	1 

Ii 

•  
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o sr. José Cyrillio 	Quero defen- 
der, sr. presidente, a reputação de Ma- 
rio de Andrade e Paulo de Magalhães. 

• sr. Chagas da Costa — A acama- 
ção não os attingiu. Demais, elles não 
precisam de defensores como v. acta. 

sr. José Cyrillo Quando falo em 
Mario de Andrade e Paulo Magalhães 
não falo Alcides Chagas da Costa ... 
(Risos) . 

O ar. Nacterio Homem Quer dizer 
que foi precipitada. 

• 

• 

Quer dizer 

sr. José Cyrillo 4". Vv. excs. é 
que se precipitam negando a approva- 
ção a esse requerimento; portanto, con- 
cordam com as declarações feitas por 
Marli?, porque, si não houvesse tanta 
gravidade no assumptaa vv. excs. 
riam o seu apoio ao meu pedido de in- 
formações. 

Diz Marilú o seguinte. (Lê) . 

—"Fui ao Theatro Municipal e falei 
pessoalmente com o dr. Mario de An- 
drade que, verificando na minha pre- 
sença, qual o dia disponivel, marcou o 
espeetaculo para o dia 30 de março, 
promettendo-me o theatro para essa 
te. Fiada na sua promessa, organizei 
um bello programaria, fiz annuncios, 
mandei vir artistas, do Rio, hospedei-os 
á minha custa, fazendo despesas que de- 
vem andar em cerca de dois contos e 
quinheptos. 

o sr. Naderia Homem 
que foi precipitada. 

o 
sr. José Cyralo 	Precipitados fo- 

ram vv. exes. negando apoio ao meu re- 
querimento de informações, que tinha o 
fim de defender a reputação de Mario 
de Andrade e Paulo de Magalhães. 

O sr. Chagas da Costa 	Aliás não 
tiveram sua reputação ferida. Não te- 
nha duvidas v. exc. quanto a*isso. 

o sr. José Cyrillo 	V. Excia.. não 
exhibiu a procuração dos mesmos e co- 

• 

mo sabe que a reputação de ambos não 
foi ferida (riso) . 

,t•. Nacterio Homens 	Sua, deles, 
V. exc. não entendeu á portuguez. 

sr. José Cyrdlo (lendo) 	Esta- 
vam as cousas neste pé quando fui in- 
formada de que o prefeito me negava o 
theatro, devido a urna informação céu- 
traria do dr. Paulo de Magalhães, apesar 
de outra, em sentido contrario, do dr. 
Mario de Andrade, por estar o espeetat 
calo annunciado dentro do • programma 
do Departamento de Cultura. 

-- Mas, qual o motivo dessa mis- 
dança? 

Francamente não sei explicar tnaa 
attribuo tudo a motivo futilissimo e até 
inconfessavel, qual seja a antipathia pes- 
soal que me dedica o dr. Paulo de Ma- 
galhães, sem que eu tenha contribuido 
de qualquer maneira para isso. .E ' uma 
acama, uma ogeriza, sem base nem fun- 
damento. 

Eu annunciára a representação da 
bella peça "O homem silencioso dos 
olhos de vidro" é 

• 

sr. Tenorio de Brito De certo não 
estava de accôrdo com a campanha con- 
tra o barulho... 

O sr. José Cyrillo (lendo) • 	"... do 
consagrado theatrologo Renato Vian- 1 

Não é a peça "Deus lhe pague", de 
Procopio. 

o sr. Naclerio Homem 	Mas não 
tem cabimento a defesa dessa peça que 
v. exc. vem fazendo. 

O 4T. José Cyrillo (lendo) : 	"...Vi- 
arina, vinham artistas, consagrados pela 
critica, tomar parte na representação. 
Com esse espectaculo eu pretendia con- 
segui r 'recursos para poder seguir até 
Portugál, onde iria actuar no Theatro 
Trindade de Lisb6a. 

Mas a obstinação do dr. Paulo de Ma- 
galhães em perseguir-me foi além do 

e 
• 

ls  

• 
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Com "tufão de saias" o dr. Mario não 
desautorado pelo dr. Paulo e 86 con- 

tos vôam para os bolsos do actor Pro- 
copio e negam-me o theatro que qual- 
quer outro obteria com facilidade. Que 
quer o senhor? Isto é da epoca, dize 
graciosa actriz, sorrindo conformada". 

sr. Chagas da Costa 	E v. exc. 
ficou fascinado com o sorriso... 

sr. José Cyrillo """. Vejamos, ago- 
ra, a entrevista que Pr000pio Ferreira 
forneceu ao "Diario da Noite"... 

o sr. Tenorio de Brito 	Jornal in- 
suspeito para os actuaes governante:. 

O sr. Chagas da Costa 45~M  Todos bons 
jornaes são bem recebidos por iuSs. 

O s. José Cyrillo 	... e que vott 
lêr todo porque sou integralista, e, por- 
tanto, sempre digo a verdade. 

o n. Chagas da Coita 4~  Quando lhe 
convem. 

sr. Smith de 1 7a:conterias 	Não 
apoiado. O nobre vereador ar. José Cy- 
riflo é um homem digno que nunca fal- 
ta a verdade. 

sr. José Cyritlo --- Além do mais, 
não se trata de opinião minha, mas do 
que se maconha nesse jornal de que 
sou... 1 

• 

• 

• 

• 

1 
4 

9 

o 

toleravel Estava irreductivel e tudo fez 
até para o prefeito não me receber! 
Promptifiquei-me a pagar despesas do 
theatro, desse mesmo Municipal, cedido 
a gregos e troyanos, e a nada attendeu 
o meu algoz! Nesse espectaculo eu havia 
distribuído convites gratuitos a estu- 
dantes e operarios, nas galerias e amphi- 
theatros. Não tive a preciosa ajuda do 
famoso "tufão de saias", que tudo um- 
segue e não sou estrangeira nem cabo- 
tina, nem me sujeito a certos papeis". 

O sr. Tenorio de Brito 	Mas isso é 
muito grave 

sr. José Cyrilla (kndo) . 	"Per- 
di meu latim e minhas economias..." 

sr. Nacierio Homem O ar. Pre- 
feito não pôde cuidar dessas ninharias. 

sr. Tenorio de Brito 	Ninharias 
com as quaes se envolve uma grave aos 
cusação á administração municipal. 

sr. José Cyrillo 8-- Ninharias, per- 
feitamente; elle mesma diz que são 
nharias, porque Procopio consegue rece- 
ber 86 contos sem mais nem menos, ao 
passo que ella não conseguiu nem o 
Theatro Municipal de graça. 

• O o. Chagas da Costa a""" V. exc. sabe 
porque. 

sr. José Cyrillo 	Sei muito bem... 
(Riso) . 

(Lendo) : 

"Perdi meu latim e minhas econo- 
mias, mas não faz mal pois sempre ouvi 
dizer que ri melhor, q" uem ri por ultimo 
e acredito na justiça divina"." 

O sr. Chagas da Cosia ."""a‘  Por que foi 
conceder essa entrevista? 

O ar.' José Cyrillo (lendo) : 	"O 
Theatro ficou fechado na noite anntm- 
dada para o meu espectaculo I E' des 

, 	
- 

.. 	sa maneira que se protegem a arte na- 
cional e os artistas brasileiros, além dos 
impostos a,sphyrantes". 

sr. Nadei() Homem Sincero ad- 
mirador. 

O sr. José Cyrillo 	À entrevista é 
a seguinte: (M). 

"O caso está todo aplicado no of- 
ficio que, em 14 de dezembro ultimo, me 
enviou o Syndicato dos Trabalhadores de 
Theatro de São Paulo, amignado pdo 
seu vice-director em exercido, E. 
ho de Menezes. 

Esse officio é o seguinte, na integra: 
"filmo sr. Procopio Ferreira. Theat- 

ro Boa Vista, Capital 	Cordeaes sau- 
dações. 

s'o•Mai ...e.,*••••••••-  
- "anil P~II Meg OU 11111191~1 
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Como é do conhecimento de v. s., o 
director do Departamento Municipal de 
Cultura, desta Capital, prof. Mario de 
Andrade, consultou, ha tempo, o nosso 
companheiro de directoria, sr. Plinio 
Silveira Mendes, sobre a possibilidade 
deste Syndicato realizar uma temporada 
official de drama e comedia, sob dite• 
ctrizes artísticas que aquelle Departa- 
mento traçaria, mas por conta e risco ex- 
clusivos desta entidade. Para esse fim, a 
Prefeitura nos concederia a subvenção 
de 86 contos de réis, da verba de 100 
contos votada para auxilio ao theatro 
dramatico, no exercício de 1937, pois 
que 14 contos se destinam ás peças pre- 
miadas em concurso recentemente rea- 
lizado por aquelle Departamento. 

Depois de reflectir maduramente so- 
bre o assumpto e consideradas as res- 
ponsabilidades, de ordens financeira e 
artistica, que nos adviriam desse honro- 
so, mas pesado encargo, chegou esta di- 
rectoria á conclusão de que não conviria 
ao Syndicato tomar tal compromisso, uma 
vez que á sua conta ficariam todas as 
despesas da temporada, inclusivé as de 
formação do respectivo elenco, e que 
essas despesas, de maneira alguma, po- 
deriam ser cobertas pela subvenção. 
Nestas condições, somos de opinião 
que á uma companhia já organizada, 
com artistas em grande-  parte perten- 
centes ao nosso quadro social, mais facil 
seria a acceitação do encargo. 

Exposto ao sr. Mario de Andrade, 
em data de hoje, ainda por aquelle nos- 
so companheiro, o ponto de vista da di- 
rectoria, e lembrada, entre outras, a com- 
panhia de v. s , como a que mais con- 
dições of ferece para o alto da iniciati- 
va, quer pelo nome prestigioso de v. s., 
quer pelo seu passado de grandiosas 
realizações artísticas, achou aquele se- 
nhor perfeitamente viavel a nossa idéa, 
esposando-a mesma, com toda a sym- 
pathia E mencionou as formalidades a 
serem seguidas para o andamento da 
proposta, C260 V. s. deseje realizar dita 

• 

• 

temporada. Preliminarmente, v. s. de- 
verá se dirigir, em requerimento, ao sr. 
Prefeito municipal, propondo-se a mar 
liar a temporada, requerimento esse de 
que deverão constar as seguintes indica- 
ções: 	, 

1) Tempo de duração da tempo- 
rada e sua época de inicio; 

2) --- Elencó artistko e porcenta- 
gem no mesmo, de brasileiros (213, no 
minimo) ; 

3) --- Repertorio, assignalando as pe- 
ças brasileiras, inclusivé as premiadas no 
concurso da Prefeitura; 

4) Theatro em que deverá se rea- 
lizar a temporada, podendo, caso con- 
venha ao proponente, ser escolhido o 
Municipal, o qual será cedido nas mes- 
mas condições da temporada lyrica, isto 
é, com o pagamento das despesas de 
empregados, luz, etc.; 

•5) 	O numero de espectaculos 
gratuitos ou de localidades gratis que o 
proponente of ferece á Municipalidade, 
para serem distribuídas entre estudan- 
tes, operados, etc.; 

6) -- Outras • vantagens, além de 
subvenção, pretendidas pelo proponen- 
te (isenção de impostos 	e quaes dei- 
les) . 

A subvenção será paga: 
50% até o inicio da temporada; • 
50% antes de terminar a mesma. 

Lembra o sr. Mario de Andrade 
a conveniencia, para maior valorização 
da proposta, de serem incluidas no re- 
pertork algumas peças do theatro das- 
sico Moliére, Racine, etc. 	e outras 
do theatro contemporaneo, a criterio 
do proponente, tal como "Nupcias de 
D. Juan", de Paulo Gonçalves, que v. 
s. pensa em montar. 

Outrosim, reconunenda o director do 
Departamenta de Cultura a maior ur- 
gemia na entrada da proposta, afim de 
ficar a concessão da verba decidida 
ainda este azmo. 

• 

• 
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guem fugir á infecção. Aquelle.s que 
comprehendem a dignidade profissional 
e, principalmente, sabem ler e esaever. 
E com isto meu caro redactor creio ter 
dado ao publico a satisfação que me 
competia. Quanto ao Syndicato, esse fi- 
cará para mim no lugar em que elle 
proprio se colloeou. E' só". 

Portanto, o sr. Vicente de Azevedo, 
que obteve tantos votos do Syndicato dos 
Trabalhadores de Theatro, hoje defen- 
de o Departamento de Cultura contra o 
Syndicato. 	e 

Mas, sr. presidente, á vista dos do- 
cumentos que li á Casa, somos forçados 
a concluir que a imoralidade da entrega 
ao _Procopio dos 86 contos adeantados, 
está demonstrada 

• 

is 4 
tv 

.
(Muito bem). 

1 

• 

no 	o 

• 

O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, pedi a palavra somente para 
dizer que a bancada do Partido Republi- 
cano Paulista vota a favor do requeri- 
mento que está em discussão. 

O SR. PRESIDENTE -- Está en- 
cerrada a discussão. Vou pôr o requeri- 
mento n. 103 a votos. 

Posto a votos, é rejeitado o requeri- 
mento n 103. 

0 SR. PRESIDENTE Não tendo 
sido requenUdiscussráo por nenhum dos 
srs. vsereadorim. na  forma do Regimen- 
to, paragraphb unico do art. 83, estão 
consideradas approvadas as r seguintes re- 
dacções finas: 

REDACÇÃO FINAL DO SUBSTI. 
• TUTIVO 

approvado em sessão de 17 db corrente. 

Rogando, pois a v. s. que se digne 
resolver o que lhe parecer conveniente, 
afim de attender, ainda, a um pedido 
daquele sr. que de qualquer !forma 
deseja ouvir o Syndicato sobre as pro- 
postas apresentadas, aproveito o ensejo 
para renovar a v. s. os protestos da nos- 
sa alta estima e elevada consideração. 

O vice-presidente em exercicio Abai° 
de Menezes". 

Agora, meu caro redactor, o commen- 
tario indispensavel. 

Depois desse of ficio, cabe-me o direi- 
to de exigir, ou pelo menos de lembrar, 
que me agradeçam o favor que lhes aca- 
bo de fazer, aceitando essa ridicula 
quantia para urna temporada de expe- 
riencias. Vou emprestar a essa campa- 
nha o meu nome de artista com todo o 
valor que elle possa representar no con- 
ceito da platéa do Brasil. 

Quanto ao estado de agonia em que 
se encontra o Theatro Nacional esmaga- 
do pelos impostos, e pretenção de falha- 
dos e ignorantes. 

Os artistas de real valor, aquelles que 
nasceram verdadeiramente para represen- 
tar a arte, venceram sempre contra to- 
dos os impostos. Leopoldo Fróes, Anto- 
nio Serra, Appolonia Pinto, Lucilia Pe- 
rez, baila Fausta, Abigail Maia, Manoel 
Durães, Dulcina de Moraes, Aristoteles 
Penna, Genesi° Arruda, Alda Garrido, 
Aracy Cortes, os irmãos Celestino Pio- 
lin e tantos outros. Não houve imposto 
até hoje que lhes conseguisse afogar o 
talento ou arrancar-lhes o publico. Ago- 
ra os outros, os que querem a gloria a 
martello : 	canastrões, arrivistas, ex- 
ploradores da classç, pulgas de bastido- .  
res, esses nem pagando o publico irá 
vamos. Não é suspendendo impostos 
que o publico irá aturar nulidades. Não 
ha dinheiro de governo que dê talento a 
quem nasceu cbm cabeça para usar c.ha- 

. 	Øo Infelizmente a cla-se theatral está 
cheia destes miasmas. Eis a razão por- 
que ella ha um seculo permanece no mes- 
nio lugar. Destacam-se os • que conse- 

• 

DO PROJECTO DE 
N. 30, DE 1937 

segunda discussão, etn ses- 
corrente. 

REDACÇÃO 
LEI 

approvado em 
são de 17 do 

• 

iS •  

• 

• 

r 

• 

• 

• 

s 

1 

• 
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REDACÇÃO DO PROJECTO DE 
LEI N. 31, DE 1937 h 

approvado em segunda discussão na ses- 
são de 17 do corrente. 

REDACÇÃO DO PROJECTO DE 
LEI N. 32, DE 1937 

approvado em segunda discussão em ses- 
são de 17 do corrente. 

• 

REDACÇÃO DO PROJECTO DE 
LEI N. 33, DE 1937 

approvado em segunda discussão em ses- 
são de 17 do corrente. 

REDACÇÃO DO PROJECTO DE 
LEI N. 34, DE 1937 

approvado em segunda discussão em ;les- 
são de 17 do corrente. 

REDACÇÃO DO PROJECTO DE 
LEI N. 35, bE 1937 

approvado em segunda discussão em ses- 
são de 17 do corrente. 

REDACÇÃO FINAL DO SUBSTI- 
TUTIVO 

approvado em segunda discussão na ses- 
são de 17 do corrente. 

REDACÇÃO FINAL DO SUBSTI- 
TUTIVO 

approvado em segunda discussão na ses- 
são de 17 do corrente. 

Entra em segunda discussão e é sem 
debate approvado o parecer n. 12, das 
Conunissões Reunidas de Cultura e Fi- 
nanças, já publicado, opinando pela ap- 
provação do projecto n 20, deste anno, 
taznbem já publicado, que autoriza o sr. 
presidente da Camara Municipal a for- 
necer á Ordem dos Advogados do Brasil 
á qual cabe a iniciativa, a quantia de 
rs. 20:000$000, que correrá por conta 

dia 

da verba "Eventuaes" da Secretaria da 
Camara, do corrente ~Meio, para 
erecção do monumento a Ruy Barbosa, 
na Capital da Republica. 

Entra em segunda discussão e é sem 
debate approvado o parecer n 22, deste 
armo, das Conunissões Reunidas de 
Obras e Finanças, já publicado, conclu- 
indo pelo projecto n. 43, tambem já pu- 
blicado, que autoriza o Prefeito a adqui- 
rir a quem de direito, em desapropria- 
ção judicial ou mediante accordo, `ad 
referendum" da Camara, o immovel á 
rua do Hippodrotno, contiguo á Estação 
do Norte, do Corpo de Bombeiros. 

Entra em segunda discussão e é sem 
debate approvado o parecer n. 23, deste 
anno, das Commissões Reunidas de 
Obras e Finanças, já publicado, conclu- 
indo pelo projecto n. 44, tambem j'iá pu- 
blicado, que approva o projecto organi- 
zado pela Prefeitura,, conforme plantas 
rubricadas pela Mesa, de duas rampas 
de acc.esso da Avenida 9 de Julho á Ala- 
meda Jahu', e dá outras providencias. 

Entra em segunda discussão e é sem 
debate aprovado o parecer n 24, deste 
anno, das Conunissões Reunidas de 
Obras e Finanças já publicado, conclu- 
indo pelo projecto n. 45, tarnirem já. pu- 
blicado, que autoria o Prefeito a adqui- 
rir, em desapropriação judicial ou pelo 
acordo feito com o interessado, o 11111110- 

vd situado á rua Xavier de Toledo n. 32, 
de propriedade da Loja Maçonica "Ita- 
lia" e necessario ao alinhamento da re- 
ferida via publica. 

Entra em segunda discussão e é sem 
debate approvado o parecer n. 35 das 
Commissões Reunidas de Justiça .e 
Obras, já publicado, concluindo pelo pro- 
jecto n. 46, tambem já publicado, decla- 
rando que, dentro da zona que fôr pe- 
la Prefeitura considerada nece-ssaria á 
utilização das aeroportos de Campo de 
Marte, na varra de Sant'Anna e do 
Campo de Congonhas, em Indianopolis e 
Jabaquara, nenhum edificio com estru- 
ctura de quilquer natureza poderá ter 
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da Camara os inunoveis situados entre 
a Avenida Nove de Julho, Praça Santos 
Dumont e rua Saracura Pequena e ne- 
cessarios ao plano da referida avenida. 
(Adiada, a requerimento dos ers. Syne- 
sio Rocha e Sylvio Margarido) . 

• 

• 

• 
te 

• 

■ 

e 

• 

I 

• 

altura que aceda a relação de 1:10 en- 
tre a referida altura e a menor distan- 
cia á linha limite do aeroporto, e dando 
outras providencias. 

Entra em segunda discussão e é sem 
. debate approvado o parecer n. 37, des- 

te anno, das Commissões Reunidas de 
Justiça e Finanças, jà publicado, conclu- 
indo pelo projecto ti 48, tambem já pua 

. blicado, que concede ao Montepio Muni- 
cipal de São Paulo a dota.ção annua1 de 
duzentos contos de réis, a titulo de auxi- 
lio, nos termos do artigo 93 da Consti- 
tuição Estadual, e dá outras providen- 
cias. 

Entra em segunda discussão e é sem 
:debate approvado o parecer n. 38, des- 
te atino, das Commissões Reunidas de 
Justiça e Finanças, sé publicado, concluo 
indo pelo projecto n. 49, tambem, já pu- 
blicado, que autoriza o Presidente da 
'Camara, pela verba conveniente do or- 
çamento para a Camara Municipal, ef- 
fectuar o pagamento das despezas com a 
exhiunação, do cemiterio da Consolação 
para o de São Paulo, dos restos mortaes 
de Drauzio e Eleonora. Marcondes de 
Souza. 

Entram em segunda discussão e são 
sem debate approvados os seguintes pa- 
rec.eres, salvo a emenda: 

Parecer n. 14 e parecer ti. 17, -já pu- 
blicados, da Commissão de Finanças, 
concluindo pelo projecto n 24, que um- 
cede á Commissão Executiva das Obras 
da Nova Cathedral de São Paulo, um 
auxilio para as mesmas obras, e novo pa- 
recer das Conunissões Reunidas de Jus- 
tiça e Finanças sob n. 39, concluindo por 
uma emenda. 	tr., 

à 

• 

e 

Posta a votos, a seguir, é approvada 
a etnenda 

Entra em primeira discussão o pare- 
cer n. • 36, deste anno, das Corrunissões 
Reunidas de Justiça, Obras e Finanças, 
concluindo pelo projecto n. 47, que de- 
clara de utilidade %publica, para o fim de 
serem desapropriados pelo Prefeito ou 
adquiridos por accordo "ad referendum" 

O ar. Synesio Rocha 
— Sr. pre- 

sidente, é do conhecimento de v ex- 
eia. e da casa que, quando da ultima 
sessão, juntamente com o meu nobre cal- 
lega de bancada, sr. Sylvio Margarido, 
requeri e obtive o adiamento da discus- 
.são deste projecto que v. excia. acaba 
de annunciar, e que o parecer assiguei 
com restricções, como membro que sou 
da Commssão de Obras E' natural, por- 
tanto„ sr. presidente, que diga os moti- 
vos que me levaram a assim proceder. • 

Não me declarei vencido porque en- 
tendo que, em principio, o projecto de- 
ve ser approvado. Mas assignei com res- 
tricções o parecer. Quanto aos motivos 
por que o fiz vou adduzil-os neste mo- 
mento. 

Em 26 de julho de 1935, portanto já 
lá se vão dois annos, o. sr. Francisco de 
Medeiros Lima Junior requeria ao sr. 
Prefeito Municipal, sob a allegação de 
que desejava construir em terreno de sua 
propriedade, approvação de planta para 
edificação de predio, a situar-se á rua 
Saracura Pequena n. 6. A planta para 
a edificação i projectpda deu entrada na 
repartição s petente no dia 8 de julho 
de 1935, mpanhada de um memorial 
descriptivo da construcçgo e prova de 
propriedade, com documento of ferecido 
e que é uma certidão do 6.° Of ficio G- 
vel, pela qual se demonstra que, na rea- 
lidade, Francisco de Medeiros Lima Ju- 
nior, adquirira em partilha o immovel, 
isto é, o terreno para cuja construcção 
vinha pedir, então, licença á municipa- 
lidade. 

Trata-se de um terreno de 7 metros de 
frente por 48 da frente ao fundo. 

Ao requerimento foram juntas ainda 
as plantas da construcção projectada. 
Mas, assim que foi chamada, a dizer so- 
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bre esse pedido a repartição competente, 
ou seja a Divisão de Urbanismo, para 
logo manifestou-se em parecer bem ela- 
borado peremptoriamente, categorica• 
mente contraria á construcção projecta- 
da, pelos motivos que constam do pro- 
cesso, e que passo a lêr : (Lê) . 

"O pedido de construcção de um pre- 
dio á rua Saracura Pequena --- diz um 
dos srs. engenheiros dessa repartição, 
cuia assignatura é illegivel no processo 

obriga-nos a consultar a v. excia. 
sobre a possibilidade de ser dada licen- 
ça nas condições do projecto apresenta- 
do E' que o fundo do predio vae ficar 
no alinhamento da Avenida 9 de Julho 
apenas 5 metros, isto é, um metro a mais 
do que o recuo obrigatorio. Não ha dis- 
posição especial para as construcções. O 
art. 36 apenas considera em trecho re- 
sidencial, um recuo de 4 metros. Não ha- 
vendo regulamentação especial, poderão 
ser levantados muros nos alinhamentos 
da Avenida". 

"A Prefeitura pergunta o engenhei- 
ro após outras considerações ----- não de- 
verá então intervir, evitando os prejuízos 
inunediatos com o indeferimento do pe- 
dido, considerando que a frente do lote 
pertence á Avenida e não á rua Saracura 
Pequena? Parece-nos que sim remata 
•o refrido engenheiro, declarando: -- 
"Parece-nos indispensavel". 

Este parecer foi proferido ou lança- 
do no processo em 10 de julho de 1935, 
portanto, quatro dias após a entrada do 
requerimento na Prefeitura e dois dias 
após á entrada do requenmento na re- 
partição competente, isto é, na Divisão 
de Urbanismo. 

Vieram mais tarde ao processo outras 
plantas para elucidação mais exacta da 
topographia do local. 

Entretanto, sr. presidente, o que se 
observa dahi por diante 'é o seguinte: 
havia um parecer positivo no sentido do 
indeferimento immecliato, para que se 
evitasse, outrosim, prejuizos iminediatos 

4 Municipalidade. 

Mas, os engenheiros das demais sec- 
95es se preoccuparam apenas com a ques- 
tão da fachada, questões attinentes ou 
referentes á propria construcção, decla- 
rando que havia necessidade de Se remo- 

, ver a garage da frente, ou então inverto 
ter-se a posição do predio para que este 
ficasse de frente e não désse fundos pa- 
ra% Avenida 9 de Julho. E o processo 
continuou seus tramita até o momento 
em que vae parar a uma outra reparti- 
ção da Prefeitura, onde permaneceu, co- 
mo v. excia. e meus nobres collegas 
podem verificar, por mais de um anno, 
isto é, de junho de 1935 até 1936. 

o sr. Tenorio de Brito E' um som- 
no lethargiéo. 

• sr. Bynesio Bocha -- Foi então, 
em fins de 1936, que despertou desse 
somno lethargico, pois só então se rna- 

, nifestou o chefe da sub-divisão de ur- 
banismo, declarando que havia necessi- 
dade da Prefeitura fazer a desapropria- 
ção, não só do terreno a que se referia a 
planta cuja approvação se demandava, 
mais• ainda dos demais terrenos perten- 
centes a um lote que ladeia a Avenida 9 
de julho. 

Ora, sr. presidente, pergunto: si a 
Avenida 9 de Julho já estava projecta- 
da havia muito, si o sr. Prefeito, em 
1935, poderia valer-se, porque o Legisla- 
tivo até então não existia, si o ar. Pre- 
feito, dizia eu, poderia váler-se da Lei 
Organica do Governo Provisorio, na 
qualidade de delegado do Interventor em 
São Paulo, em natural que se provi- 
denciasse, isto é, que s. excia. provident 
classe de accordo com os interesses da 
Municipalidade que, em resumo, são os 
interesses da nossa população e do nos- 
so povo, afim de que os cofres publicos 
não soffressem a sangria que iriam irre- 
mediavelmente soffrer diante do facto 
consumado. 

E aconteceu, sr. presidente, que o 
proprio sr. Francisco de Medeiros Jus 
mor, que ofierecera esse terreno por um 
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determinado preço, muito mais convinha- 
vel , aos interesses da administração, já 
desamai:Ira, já desesperára, e mandava, 
em 1936, uma carta ceie consta do pro- 
cesso, em que diz: (Le). 

"Em vista da Prefeitura me ter dado 
grande prejtrizo até o presente momento 
por não haver despachado o meu proce-s- 
so até o presente, venho respeitosamtn- 
te retirar a minha proposta e que ani- 
la a minha proposta anterior e exijo 
actualmente pela minha propriedade si- 
tuada na rua 	 a importanda 
mínima de 3500300 por metro quadrado. 
Sirva-se pois meditar sobre essa propos- 
ta e dar solução que julgar merecida". 

Vae dahi, sr. presidente, um outro dos 
proprietarios do mesmo lote, manda tam- 
bem unia petição identica ao sr. Prefei- 
to, exigindo, já então, 400;1;000 por metro 
quadrado, quando é certo que, mezes an- 
tes, outro proprietario ainda de lote no 
mesmo local pedira, conforme carta que 
consta tambem do preCteSSO, a quantia 
de rs. 190$000 apenas por metro qua- 
drado do seu terreno. . 

o sr. Pereira de Queiroz 
muito. 

o sr. Syltrio Margarido "ffi." Ainda é 
essa a razão da demora, porque a Pre- 
feitura procurou vêr se conseguia fa- 
zer uma combinação arnigavel pelo jus- 
to preço; não o tendo conseguido é que 
vem pedir á Camara os meios para a des- 
apropriação judicial. 

o sr. Synesio Rocha ""m"  Não é essa 
a 'razão da demora, porque só depois 
da provocação e insistencia reitera- 
da da parte para que se désse solução 
ao papel, é que veio a repartição compe- 
tente, 'opinar para a solução • com a des- 
apropriação do lote... 

o sr. José Cyrillo 	E a demora 
valorisa. 

o sr. Synesio Bocha 	... mas de- 
pois desse. mesmo Medeiros Lima con- 

tar a historia do seu "sacrifizio" 
segundo expressões suas, da "via cru- 
cis 	segundo elle 

.".". mas que nós 
outros devemos entender .que foi negli- 
gencia e desidia cuja consequencia foi 
acarretar á collectividade um prejuízo em 
dinheiro que a Municipalidade não de- 
via mas que, agora, deve pagar! 

Sr. presidente, ficamos edificados 
quando verificamos, no processo, que 
esse homem adquiriu, conforme a certi- 
dão de partilha a que já fiz referencia, 
este terreno pela iniseravel quantia de 6 
contos de reis! E agora vae receber nada 
mais nada menos do que á razão de.... 
350$000 por metro quadrado. 

o sr. Pereira de Queiroz 4""a  Não 
apoiado ! Vac haver desapropriação ju- 
dicial, e haverá avaliação e a Pre- 
feitura ha de se defender dessa explo- 
ração. 

o sr. Synesio Rocha --- E acompa- 
nhado dos demais, cuja relação cons- 
ta do processo e que adquiriram es- 
tes terrenos tambem por miseraveis 
quantias, terrenos que a propria reparti. 
çã.c ) competente diz que são charcos 
cheios de miasmas E, ahi está no pare- 
cer: esses charcos vão custar á Preferi- 
tura a importancia, numma, de 1.209 
contos e, no inaximo 2.834 mitos. E' 
o premio! 

O s,tCkzgasdtiCosts --- Quem diz 
quesvae.serjpremiada com essa extorsão! 

o sr. Pereira de Que:km V. exala. 
faz muito mau juizo da nossa justiça. 

o sr. Synesio Rocha --- Ainda mais: 
é lamentavel, sob todos os aspectos, 
sob todos os pontos de vista pelos 
quaes se deve encarar a questão, é 
lamentavei, desde logo se decidir num 
parecer de uma repartição tedmica que 
esses terrenos não valem 350$000 o me- 
tro quadrado, mas sim 250$000 quan- 
do nós vamos dar autorização ao ar. 
Prefeito para que faça desapropriação 
judicial. 

.• • 

• 

IrrrIe I•1•1 Ne 1 I toolnume 

• 

é 

e 

1 
o 

• 

e 

11.011~~~1r 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



• 

633 

4 

1 	:1 

• 

E, si ella for tentada amigavelmente, 
é logico que essas pessôas interessadas 
não cedam os terrenos por menos do 
que está no processo. E, si judicial fôr 
a desapropriação, é natural que os jui- 
zes não deixem que esta propriedade se- 
ja desapropriada por menos de 250:5000 
o metro quadrado. , 

E tudo, por que? Por causa desta de- 
mora! TJm papel entra a 6 de julho de 
1935 e logo na segunda folha ha o pa- 
recer da repartição, repellindo a preten- 
ção, entendendo que deve ser rejeitado o 
pedido, e o papel fica um anua numa 
gaveta 1 E esta Camara ha de assistir inale 
passivel a esta premeditada sangria aos 
cofres publicos? 

Eis porque, ar. presidente, concordan- 
do com o projecto em these, em princi- 
pio, uma vez que não podemos sacrificar 
a nossa grande Avenida, 	avenida que 
traz nas suas placas a data gloriosa de "9 
de Julho", pernittindo que nella se fa- 
çam construcções mesquinhas, isto é, 
construcções em terrenos de 6 x 48 me- 
tros de fundo, nós votamos com o pro- 
jecto. 

Votamol-a, sr. presidente, porém com 
este protesto e com esta declaração, e, 
sobretudo, com este pedido á Municipa- 
lidade': que cuide com mais carinho dos 
interesses do povo E uma vez que o 
povo nos collocou aqui é preciso que sai- 
bamos defender principalmente o seu bot. 
90. 

Eram estas, ir. presidente, as consi- 
deraçÕes que devia expender. 

(Muito bem! Muito bem! da bancada 
do P. R. P.) 

Posto a votos, a seguir, é approvado o 
parecer n. 36, de 1937. 

Entra em primeira discussão o Substi- 
tutivo apresentado ao projecto 	27, 
de 1937, apresentado ao projecto n. 27, 
deste anno, pelas Commissões Reunidas 
de Obras, Finanças e Justiça, em seu 
parecer n. 26, que declara de utilidade 
publica afim de serem desapropriados ou 
adquiridos pelo Prefeito em accordo, "ad 
referendum" da Camara, para a constru- 

• 

trucção de um parque publico e um por- 
to de embarque para lanchas de aluguel, 
os terrenos situados junto á represa de 
Santo Amaro, entre a estrada e o Re- 
servatorio Guarapiranga, com a área de 
160.000 metros quadrados. 

0 SR. SY LVIO MARGARIDO — 
(Pela ordem) 	Sr. presidente, o pro- 
jecto em debate, que aliás esteve em pri- 
meira discussão na sessão passada e que, 
a requerimento meu, foi adiado para a 
presente sessão, para ser alterado e col- 
locado nos moldes da Lei Organica, afim 
de ser submettido á discussão e votação, 
ainda não pode ser discutido nem vota- 
do e deve ser remettido á Prefeitura, pa- 
ra que esta nos preste umas tantas in- 

• formações, em face dos factos que vou 
relatar á Casa. 

Verifica-se que o projecto visa a des- 
apropriação de uma área de terreno des- 
tinada á construcção de um parque pu- 
blico e de um embarcadouro na represa 
de Santo Amaro. Entretanto, esse pro- 
jecto só vem a plenario da Camara Mu- 
nicipal por lamentavel esquecimento da- 
queles que o propuzeram, urna vez que 
não é possivel a construce,ão de um, em- 
barcadouro publiio á margem da represa 
de Santo Amarei. E a razão é simples: 
por decreto estadual de 1901, ou 1902, 
não estou bem certo, foram declarados 
de utilidade publica, para serem desapro- 
priados pela Light o rio e as margens do 
Guarapirang-a, para o ef feito da cone- 
trucção da represa, que hoje é a velha 
represa de Santo Amaro. E não somente 
o rio e as suas margens foram declara- 
dos de utilidade publica, sr. presidente, 
mas tambem todos aquelles terrenos que 
abrangessem a extensão de 10 metros, 
nas margens da represa a construir-se, 
contados da cóta maxima. 

Portanto, sr. presidente, é bem de ter 
que não é possivd a desapropriação da- 
quilo que já foi desapropriado por uti- 
lidade publica, como já disse, por um 
decreto estadual. Hoje esses terrenos 
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o sr. Sylvio Margarido Ainda mes- 
mo que approvemos o projecto sem a 
licença da Light, nada poderemos fa- 
zer, nem par via judicial, pois que a 
utilidade publica já foi decretada, afim 
de que a Light procedesse á desapro- 
priação dos terrenos. O munieipio não 
pôde intervir, portanto. 

• 

• 

• 

o sr. Mazagito Pilho 	Estamos de 
accordo em que seja adiada a discussão 
do projecto afim de que possamos apu- 
rar a verdade e se tivermos direito nós 
o faremos valer, ainda que judicial- 
mente. 

• 

• 4 

a 

• 

• • e 

são de propriedade da Light em virtude 
de lei do Estado. 

Esta circumstancia preliminar, só por 
si, bastaria para impedir a discussão e 
votação do projecto. Mas, accresce, ain- 
da, que quando entrassetnos na discUssão 
do merito do projecto, não poderíamos, 
jámais approval-o, pois que visa elle a 
construcção de um porto para embarca- 
ções, á margem da represa de S. Ama- 
ro. A navegação nesta represa, que é 
propriedade particular da Light, depende 
de concessão sua, e só poderá ser a ti- 
tulo precario. 

E ainda é daquella represa que vem 
uma grande quantidade de agua para o 
abastecimento da população da nossa Ca- 
pital, e, nessas condições, verificamos a 
inconveniencia de se construir, em sisas 
margens, um embarcadouro publico e 
um parque, porque sendo, como disse, 
a agua da mesma, destinada ao consu- 
mo da população da Capital, torna-se 
Mister que nesse parque seja exercida 
uma severa fiscalização, para impedir 
que a agua seja contaminada, o que, na- 
turalmente, importaria em elevadas des- 
pesas para o município. 

• sr. Sylvio Margarida Pouco con- 
seguiremos. 

o sr. Mazaglio Pilho o— E' mais uma 
diffieuldade que a Light nos proporcio- 
na. 

o sr. Syivio Margarida Quem nos 
proporcionou a difficuldade foi o Es- 
tado, que decretou a utilidade publica 
das terras, para uso da Light. 

O sr. Mazagtio Pilho i~".  Devemos es- 
tudar melhor a materia, pois que, quem 
sabe, o munieipio tem direito de fazer 
uma obra desta natureza 

• • 

• 

O Sylvio Margarida Justamen- 
te, peço o adiamento da discussão e da 
votação e testou justificando as razões 
pelas quais requeiro tal adiamento. 

Eu ia pedir exactanlente o adiamen- 
to da discussão i deste 'projecto, e vejo 
que vv. excias . estão de acordo commi- 
go. Folgo muito com isso. • 

é 

• 

o sr. Naelerio Homem 	Nós esta- 
mos com boa intenção. Vamos estudar 
o assumpto sob este aspecto 

• 

sr. Sylvio Margarido --- Sr. presi- 
dente, para que essas informações ve- 
nham completas e para que o projecto 
volte ás commis' sões para novo estudo 
é que me animei em fazer as considera- 
ções que estou expendendo. 

• 

ar. Pereira de Queiroz -- Nesse ca- 
so devemos impedir que todo e qualquer 
particular tenha accesso á represa. 

o sr. Sylvio Margarida 	Mas, este 
é facultado ao particular, titulo preme 
rio, mediante especial autorização da 
proprietaria, isto é, a Light. 

A Lighl  t é responsavel por toda irre- 
gularidade nociva ao publico que se abas- 
tece com as aguas da represa. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Não pre- 
valece o argumento de que lançou mão 
o meu nobre collega, ao affirmar que 
não devemos construir esse parque na- 
quelle local, afim de que não seja pre- 
judicada a pureza das aguas, pOis que, 
como sabemos perfeitamente, a Light 
dá permissão a toda e qualquer pessoa 
para navegar pela represa. 

• 
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lia circumstancias outras, entre as 
quaes, conforme já mencionei, aquella de 
se tratar cio abastecimento de aguas da 

da 
tanto 

Mazagão Pilho 	Mas ha duvi- sr. 
• a respeito da propriedade da Light, 

assim que v. excia 	vê que ala 

• 

Capital. Ainda mais 	circunstancia 
importantissima, gravíssima: esta repre- 
sa jámais poderá ser entregue á nave- 
gação publica porque qualquer mão cri- 
minosa que jogue em unia das suas com- 
portas uma dynamite, produzirá uma 
inundação completa de parte da cidade, 
desde Santo Amaro até o Jardim Ameri- 
ca. E' uma quantidade immensa de agua 
que entrará pelo rio Pinheiros e que vi- 
rá inundar tudo. 

O SR. ORLANDO PRADO Per- 
feitamente. A inundação será completa. 

O ar. Bylvio Marga?ido 	Ha outra 
eireumstancia ainda, si'. presidente, de 
não menor importancia e para a qual 
chamo a attenção dos meus eollegas 
é que os terrenos além dessa margem 
de 10 metros, já de propriedade par- 
ticular da Ligbt, estão sendo tambem, 
reivindicadeos pela Light em acção ju- 
dicial, que tem por objecto asa mesma 
propriedade que o projecto visa desapro- 
pilar. Já ha uma acção judicial em que 
a Light visa reivincidar esses mesmos 
terrenos, exactamente na parte que confia 
na com aquella quota marginal. 

O ar. Mazagão Pilho --Na parte a que 
se attribue á Light dominio completo 
de todo o rio Pinheiros, naquella zona. 
Mas é um absurdo! 

o sr. José Cyrillo 	De todo São 
Paulo, pois a Light governa S. Paulo 
inteirinhol 

• 

estA procurando reivindicar. 

o sr. • Sylvio Margarida """. Mas não o 
trecho marginal, de 10 metros porque 
esse é delia por decreto estadual. A 
Light, sendo proprietaria de maior ex- 
tensão deu concessão a uma senhora, em 
determinado trecho, para construir uma 
garage de lanchas. Essa senhora cons- 
truiu alli, e agora allega prescripção ac- 
quisitiva. EU.a reconhece o domínio da 
Light, mas allega prescripção acquisitiva 
pela posse ha mais de 10 annos. Entre- 
tanto, a allegação de prescripção par- 
ticular, sobre immovel desapropriado por 
utilidade publica, é positivamente_ con- 
traria aos pnncipios fundamentaes de 

A volta deste projecto ás commiss6es 
é necessaria exigindo um estudo mais 
completo, exactamente na parte que 
se refere á construeção de um parque. 
Não sei si os nobres collegas foram ao 
terreno em questão; não sei si verifica- 
ram a sua localização. 

o ar. Chagas da Costa Não fui por- 
que não tenho interesse com a Light. 

o sr Sylvio Margarida --- Pois eu 
fui, apesar de não ter interesses 
ligados á Light. Trata-se de um humo- 
vel situado a 6 ou 7 kilometros de San- 
to Amaro, ou melhor, a quatro ldknne- 
tros do ponto terminal do bonde Santo 
Amam, é ahi que se pretende construir 
um parque para divertimentos publicos, 
ponto inaccessivel ao povo, unia vez que 
não ha meios de conducção para o local. 

o sr. Mazagão Filho -- V. exeia. ago- 
ra não defende mais os direitos da Light 
mas os de proprietarios de terrenos alli. 

o ar. Sylvio Margarida Não estou 
defendendo direitos da Light e nem de 
particulares, estou apenas defendendo 
os direitos do municipio, mostrando 

O ar. Sylvio Margarida 	Ahi, meus 
caros collegas 	hão de me perdoar 
O dominio elle o tem, em virtude de lei, 
estadual, que decretou a utilidade pu- 
blica, desses terrenos para a Light des- 
aproprial-os, como desapropriou e pa- 
gou Attendam bem. 
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O 3r. Nacierio Homem Um sertão 
em Santo .Amaro 

• sr. Chagas da Costa 	O ilustre 
colega, que é bandeirante, poderá se 
infiltrar pelo sertão de Santo Amaro... 

• sr. Sylvio Margarido "as". Ora, ar. 
presidente, eontruir um parque muni- 
cipal naquele local, me parece um luxo 
positivamente dispersivo. 

O sr. José Cyrillo 	Mas é que nós 
precisamos desafogar a população. 

o sr. Sylvio Margarido 	Se o 111118- 
tre sr. Prefeito deseja construir parques 
publieos, aqui, dentro da Capital, te- 
mos muitos terrenoi espaçosos que ser- 
vem admiravelmente para esse fim. 
Mas me parece não ser aconselhavel 
construir esse parque em local tão dis- 
tante. 

1 

1 

: 1 

• 

• 
• 

• 

que esse projecto não deve ser discu- 
tido e nem votado nesta sessão e de- 
mostrando 1  que o seu adiamento se 
impõe, porque uma lei estadual já de- 
cretou a utilidade publica, para uso da 
Light„de parte dos terrenos que se pre- 
tende desapropriar, porque se deu a pro- 
priedade deste rio á Light, e portanto 
não é possivel construir alli um porto de 
embarcação publica. Trata se de uma 
propriedade particular da Light, de nu- 
neira que seria preciso desapropriar to- 
da a represa de Santo Amaro. 

o sr. Tenorio de Brito 	Ou então 
fazer a desapropriação da Light, que 
seria mais util. 

o st. Sylvto Margarido 	Mas fazer 
a desapropriação de toda a represa da 
Light seria um verdadeiro absurdo. 

Assim, sr. presidente, eu pediria que 
essa discussão fosse adiada, afim de que 
o sr. Prefeito prestasse informações de 
accordo com as considerações que estou 
fazendo e que visam a defesa do inte- 
resse publico. 

o sr. José Cyrillo 4"..". A Light faz op- 
posição ao proprio Prefeito sr. Fabio 
Prado, estragando o asphalto da cidade. 

sr. Sykio Margarido —Mas ha ain- 
da outra eireumstancia: este terreno 
pôde-se dizer que está situado num ser- 
tão quasi macceasecivel ao povo. Con- 
forme disse a v. excia., elle diga seis 
kilometros ou mais da Vila de Santo 
Amaro. • 

a 

• 

• 

o 

O ar. Pereira de Queiroz -- Mas to- 
dos os terrenás marginaes da represa 
distam varios kilometros de Santo Aina- 
TO 

o sr. Sylevio Margarido 	Pelo me- 
nos dista quatro kilometros do ponto 
terminal da linhas de bondes E' uni 
terreno inaccessivel ao publico e que 
está situado, pode-se dizer, num verda- 
deiro sertão. 

o sr. Chagas da Costa Mas nessa 
floresta v. ateia. poderá caçar onças por 
diletantismo... 

• 

sr. Sylvio Margarida 	O ilustre 
colega sr. Chagas da Costa qualificou 
bem o projecto. um  diletantismo. 

Assim, sr. presidente, eu pediria a v. 
excia. que esse projecto voltasse ás com- 
missões para que elle fosse objecto de 
um estudp mais acurado e tomando-se em 
consid 	o o? reparos que acabo de 
fazer. I 

O sr. Pereira dc Queiroz 	Estamos 
de pleno aecordo com o pedido de v. 
meia. 

o sr. Sylvio Margarido 	Entre- 
tanto, si os meus colegas não con- 
cordarem com essa minha suggestão, eu 
votaria contra o projecto, pelos motivos 
expostos. 	• 

Era o que tinha a dizer. 
(Muito bem). 

O SR. MÁZÁGIO FILHO (Pe- 
la ordem) 	Sr. presidente, dadas as 

• 
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considerações feitas á Casa pelo nosso il- 
lustre collega si'. Sylvio Margarido, eu 
suggeria que este projecto voltasse á 
Commissão, e se esta o julgasse conveni- 
ente, o encaminharia á Commissão de 
Finanças, que, por sua vez, assim pen- 
sando, faria a sua remessa á Prefeitura. 

o sr. Sylvio Margarido Desde que 
a Conunissão encaminhe o projecto ao 
Departamento Juridico da Prefeitura, 
estou de aecordo com essa resolução. 

o sr. Matação Pilho Si houver ne- 
cessidade do projecto ser submettido á 
apreciação da Prefeitura e si as ques- 
tões aqui levantadas pelo illustre cone- 
ga não puderem ser de prompto escla- 
recidas, naturalmente a Commissão com- 
petente tomará essa deliberação. 

(Muito bem). 
Ninguem mais pedindo a palavra, é 

posto a votos o requerido pelo sr. verea- 
dor Sylvio Margarido, sendo approvado 
o adiamento da discussão do substitutivo 
do .  projecto n. 27. 

Entra em primeira discussão e é sem 
debate approvado o 

f
t 

PARECER N. 27, DE 1937 
• 

deste anno, das Commissões Reunidas de 
Obras, Cultura e Justiça, conclumdo pe- 
lo projecto n. 54, que declara acceita, 
incorporada ao donunio publico e entre- 
gue ao uso commum do povo sob a de- 
nominaçção de "Moraes e Silva" (Le- 
xicographo, 1754-1824), a rua aberta 
em terrenos do dr. William John Shel- 
don, á rua Guaycuruts, no distficto da 
Lapa. 

Entra em primeira discussão o 

PARECER N. 13 

deste atino, da Comissão de Cultura, 
opinando pela approvação do projecto n. 
29, que autoriza o Prefeito a dar a de- 
nominação de "Dr. Alberto Penteado" 
a uma das viu publicas da Capital. 

• 

O SR. VICENTE DE AZEVEDO 
(Pela ordem) 	Sr. presidente, pe- 

di a palavra simplesmente para que fi- 
que constando que não tive, como mem- 
bro da Commissão de Cultura, vista des- 
te processo. Mas, devo declarar que, 
com todo o prazer, com toda a satisfa- 
ção —a por se tratar de urna homena- 
gem da mais completa justiça, eu teria 
assignado o parecer ora em discussão, 
si dello tivesse tido conhecimento. 

Eram estas, sr. presidente, as aflito 
mações que queria fazer nesse sentido. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
(Pela ordem) 	Sr. presidente, como 
membro da Commissão de Cultura, devo 
esclarecer á Casa que, se o meu colle- 
ga, tambem membro da Commissão não 
teve vista do projecto, não foi por culpa 
cia commissão: dl; reunida, deliberou 
approval-o e o acceitou tal como está. 
O nobre collega não estava; porém, pre- 
sente á reunião. 

Se a Secretaria não lhe enviou o pro- 
jecto —0 não sei, até, se isso é attribui- 
ção regimental 4".".  não cabe culpa á Com- 
missão e quero que o meu collega sai- 
ba que não houve em tudo isso nenhu- 
ma descOnsideração a s. excia. 

Era o que eu tinha a dizer. 

O SR. VICENTE DE 'AZEVEDO 
(Pela ordem) 	Sr. presidente, que- 

ro accentuar que, quando eu disse que 
não tinha tido vista do processo, não fiz 
absolutamente nenhuma accusaçttir nem 
insinuação á Commissão ou a quem quer 
que seja. Talve.i, sr. presidente, por não 
haver comparecido a esta Casa, quando 
da reunião em que se deliberou sobre o 
assumpto, é que não tive vista do pro- 
cesso, apesar de achar justa a homena- 
gem, e, como disse, teria subscripto o 
parecer, com muito prazer e satisfação. 

Posto a votos, a seguir, é approvado 
o parecer n 13, de 1937. 

t O SR. PRESIDENTE Está ter- 
minada a vétaçãO da materia constante 
da Ordem do Dia. Acha-se inscripto pa- . 

• 

• 
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o sr. Orlando Prado -- Não apoiado. 
e  V. excia. não quer que o aparteie.. 

o sr. Mazagão Pilho e— Em 1924, pela 
lei n.° 2.028, fez o P. It. P. tam- 
bem modificações de tabellas A tabel- 
la de "adubos quimicos e fertilizan- 
tes" citada por s. excia. constava de 3 
classes, sendo a maxima de 1 :000$Q00 e 
a mínima de 200000. Em 1924 o P. 
R. P. criou mais uma classe, elevando 
o maximo para 1 :500$000 e o mínimo pa- 
a 250$000. 

Foi então o partido do sr. Orlando 
Prado que começou a elevação de im- 
postos... 

• sr. Orlando Prado O imposto a 
que me referi é de licença, que, cobrado 
ultimamente, está orçado em 3.700 
contos e foram arrecadados 	 
4.192:2929)000. E' portanto, contra 0) 
commereio. 

o sr. Mazagão Pilho -- Esse imposto 
é arrecadado no mesma lançamento a que 
me venho referindo. 

o sr. Orlando Prado Estou dizendo 
que existe um imposto mais. 

o sr. Chagas da Costa Um impos- 
to mais I Até imposto para deixar ca- 
chorro solto na rua existe. 

ra falar, em explicação pessoal, o nobre 
vereador Mazagão Filho. 

O SR. MAZAGÃO FILHO (em 
explicação pessoal) 41.""  Sr. presidente, 
continuando o discurso que iniciei nesta 
casa hoje, quero accentuar que não se 
devia esquecer, tambem, que no tempo 
do P. R: P., o imposto era pago em 
duas prestações apenas e que agora é 
pago em quatro. Isso muito facilita o 
contribuinte. 

Não se deve esquecer tambem que os 
impostos até 100$000 eram pagos de 
uma só vez e que agora são em quatro 
vezes. Para um pequeno commertiante 
já é facilitar muito. "Não se deve es- 
quecer, ainda, que a tabella do P. R. P. 
era apenas para o imposto de (Animai- 
cio e Industria. Além deite havia tam- 
bem o imposto de industrias e profis- 
sões que os contribuintes pagavam aos 
muniapios. A tabella do P. C., porém, 
é para o Estado e municipios, isto é, o 
contribuinte paga apenas por essa tabele 
la", quitando-se com ambos. 

o s•. Orlando Prado 	E pagam 
mais o imposto de licença. V. excia. de- 
via saber disso. 

o sr, Mazagão Filho Não conheço. 

e 

e- 

• 

o sr. Orlando Prado 	V. excia., 
digno membro da Commissão de Finan- 
ças como é, devia saber disso. 

• 

e 

o s•. Mazagão Filho Comparando- 
Se mitras rubricas da tabella anterior a 
1924 com :a modificada nesse anno, ve- 
rificam-sei grades augmentos nos ma- 
rimos e nos =imos. a' • 

o 

• 

• 

o sr. Mazagão Filho 	gei perfeita- 
mente: os contribuintes pagam diversos 
impostos. 

o sr. Orlando Prado -- Estou dizen- 
do que paga miga esse. 

o 3r. Mazagão Filho E paga outros 
impostos; ha gente elite paga esse impos- 
to a que v. excia. allude e mais licença 
de automovel. 

Si v. excia. pretende declarar que 
agora é arrecadada com o mesmo lano= 
çamento, com o mesmo talão, não me 
perturbe o racioanio. 

0 sr. Orlando Prado Concluiu que 
os impostos foram augmentados porque 
o maximo das tabellas o foram. 

o sr. Mazagão Filho -- A tabella do 
P. C. então reduziu bastante os impos- 
tos, porque diminuiu os minimoa 

A tabella de "abat-jours" reduziu en- 
tão imposto de 114000 da taba/a do P. 
R. P. para 40$000 da tabella do P. C. 
pois o minimo foi assim reduzido. Ac- 
tualmente 1 esse mínimo é de 9$000, 
computando-se o desconto de 20% . A 

• 
á 

e 

• • 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



1, 

• 

639 

tabdla actual então reduziu formidavel- 
mente o imposto de todas as activida- 
des. 

A modificação de uma tabela de fui- 
posto, como o de industrias e profissões, 
Mo significa augmento de imposto. 

Nã.o se organiza uma tabella apenas 
para o dia que passa. Legisla-se, orga- 
nizando tabellas tanabem para o futuro. 

Si um contribuinte' pela tabella do P. 
R. P., era lançado em 1.* classe, "abat- 
jours", por exemplo, em 575000, ao se 
elevar o maximo, isto é, a primeira clas- 
se para 1 250$000, como fez a tabdla 
chamada por s. excia. "revolução de 
1930", não passou esse contribuinte a 
pagar 1'250$000. Naquella ocasião, a 
Secretaria da Fazenda expediu instruc- 
ções para que os collectores e lançadores 
mantivessem mais ou menos o mesmo ni- 
vel do lançamento anterior, procurando 
na nova tabella unia outra classe para 
o contribuinte. 

o sr. Orlando Prado -- E' exacta- 
mente. o que o commercio não está sen- 
tindo. 

O ar. Orlando Prado wais V. exeia. é 
supremamente injusto para com o P. 
R. P 

• 

• 

• 

e 4~ 

Com lite• 

o sr. Mazagão Pilho g".""  O si'. Orlando 
Prado disse "que uma das regras da 
sciencia das Finanças, em materia de 
impostos, é a justiça e a 'certeza na tri- 
butação. O contribuinte precisa saber, 
precisa conhecer a classe em que vae 
incidir para o pagamento do seu im- 
posto, e deve ter a certeza, deve saber 
em que classe vae ser incluido para esse 
fim..." 

O g•.• Orlando Prado Exactamente. 

o sr. Mazagtio Pilho 	Disse mais 
que "pelo systerna do sr. Armando 
de Bailes Oliveira o commercio está 
absolutamente, completamente sem ga- 
rantias, porque fica sujeito ao arbitrio 
do lançador e das repartições arrecada- 
doras' . 

Antes de analysar esse trecho, pergun- 
to a s. ciciá. qual era o criterio adopta- 
do pelo P. R. P.? Como se fariam os 
lançamentos? 

Quaes as garantias do contribuinte pa- 
ra livral-o do arbitrio do lançador? 

o sr. OrMndo Prado 	Responderei 
a v. excia. 

o sr. Chagas da Costa 
ratura 

O ar. Mazagtio Filho 	Exactamente, 
esse commercio está sentindo. 

Quando da reforma tributaria de 1935, 
figurou até em lei o criterio da transi- 
ção, passando a vigorar a tabella de 
10$000 a 1.000:000$000, mandou a lei 
que se reproduzissem os lançamentos an- 
teriores. 

Não passaram os contribuintes classi- 
ficados anteriormente em primeira clas- 
se a pagar 1.000 contos de réis. Como 
se vê, a elevação do =imo de uma ta- 
bella não significa augmentii de impos- 
to. Si significasse, teria, em 1924, o 
P. R. P. elevado tambem formidavel- 
mente os impostos de comercio e 
dustria. 

O que é preciso, para justiça, é esta- 
belecer normas que determinem o modo 
de classificar o contribuinte na tabella. 
Essas normas é que nunca existiram no 
tempo do P. R. P. 

• 

o sr. Mazagtio Pilho Respondo a s. 
excia. : era o exclusivo aleitem subjec- 
tive, isto é, o arbitrio do lançador. 

Era este que chegando* á casa do con- 
tribuinte, attendia como determinava a 
lei (art. 14, do decreto n. 2.734, de 
1916), á situação do estabelecimento, ao 
valor locativo do predio, ao movimento 
conunercial, ao valor das mercadorias em 
deposito, comparando finalmente os di- 
versos estabelecimentos do mesmo gene- 
10 na localidade. 

o sr. Orlando Prado Permittarme 
v. excia:  que responda á pergunta que 

• 
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e muitas vezes inferior. Os quadros 
que o governo tem em mãos mostram 
isso. Os lançamentos publicados no "Dia- 
rio Ornejai' (porque agora ha publica- 
ção), têm provocado reclamações basta- 
das na comparação que os contribuintes 
fazem do seu estabelecimento com outros. 

Essa situação não podia perdurar. 
Que fez o governo? 	Determinou 

pnmeiramente que fossem mantidos os 
lançamentos dos exercidos anteriores e 
iniciou .os estudos procurando um crite- 
rio objectivo de lançamento. Mantendo 
os lançamentos do exercido anterior, re- 
servou para o fisco o direito de rectifi- 
car os lançamentos que reclamassem re- 
visão... Para a revisão, indicou as 
bases (lei n. 2 844, de janeiro de 1937, 
art. 60, paragrapho ao). 

o critaio objectivo que o governo vae 
fixar attende justamente ao que disse o 
sr. Orlando Prado ser uma das regras 
da sciencia das Finanças em materia de 
impostos. 

Sem o arbítrio de quem quer que seja, 
sem a interferexicia de lançador, saberá 
o contribuinte, ao encenar o seu balanço. 
o imposto que vae pagar em exercício 
futuro. 

A repartição competente está separan- 
do os contribuintes pelas suas activida- 
des. No commercio, a separação está 
sendo feita peki ramo do negocio. o 

• 

• 

Estão sendo dispostos, em quadros 
comparativos, os contribuintes do mesmo 
ramo, o seu volume de negocio e o im- 
posto que vinham pagando. 

o ST. Orlando Prado e— O valor eco- 
nornico do volume de mercadoria ven- 
didas é que está sendo considerado er- 
roneamente, pois que pôde ter sido ven- 
dido um grande volume de mercadorias 
sem que, no entanto, se verificasse lu- 
cro algum. 

o sr. Mazagdo Pilho 	Mas é o me- 
lhor indice basic° para o lançamento. 

acaba de me fazer. . V. exeia. per- 
guntava como se fazia, e eu respondo 
que no tempo do P. R. P. essas elas- 
ses a que v. creia. está °Iludindo, 

digamos, a de "abat-jours", paga- 
va o maximo de 500$000 e o minimo 
de 100$000. ' Havia tres classes: 1.a 
la e 3•a, que pagavam respectivamente 
500$000, 300$000 e 100$000. Pagavam 
o mata de 500$000 e a média, Portan- 
to, de 300$000, sendo o minimo de .... 
100$000. Hoje estáo-  pagando segundo 
a tabella que vae de 1%000 a 1.000 con- 
tos. Portanto havia o arbítrio e anti- 
gamente não havia to arbitrio, pois que 
o contribuinte tinha de ser lançado dai- 
tro das duas tabelas que agora, no en- 
tanto, são 120. 

O ar. Mazagão Pilho --- Em face do 
estabelecimento, jogando com tantos da- 
dos, alguns della; vagos e de diffieil 
apreciação no momento, entrava fatal- 
mente o puro arbítrio do lançador. 

Quando era o mesmo lançador para a 
cidade toda, dispondo-se ene a urna com- 
paração cuidadosa, o que difficihnente 
podia fazer, eis que outras funcções o 
chamavam, ainda podia fazer lançamen- 
tos passíveis. 

Mas de cidade a cidade, variavam de 
modo incrível os lançamentos. Estabele- 
cimentos do mesmo ramo, com o mesmo 
movimento, pagavam impostos collocados 
nos extremos da tabelioa. Dizia-se, então 
que o conectar de tal cidade era "cama- 
rada" e que o da outra fazia persegui- 
ções. Nem sempre isso era verdade. Em 
muito contribma o systana de lança- 
mentos. 

Na Capital, Londe havia vaiem lançado- 
res, os lançamentos variavam para esta- 
belecimentos identicos. Não era possivel 
dois lançadores, jogando com dados va- 
gos, fazer lançamentos iguaes. Dahi o 
que acontecia, e o que o actual governo 
encontrou. Estabelecimentos com movi- 
mento formidavel, pagando menos do que 
os seus congeneres de movimento muitas 

• 
é 

o 
• 

• 
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o sr. Orlando Prado 	Mas nesse 
ponto é que está o erro economia). 

Na opinião o sr. Chaga. da Costa 
de v. excia. 

O ar. Orlando Prado 	Na opinião 
de todo o eommercio. 

o sr. Matação Pilho ~UM.. V. Mia. é 
que entende que é uma injustiça, guano- 
do, na realidade, o que' se pratica é a 
justiça pura e simplesmente. 

o ar, Orlando Prado V. cicia. sabe, 
perfeitamente, que o commercio já paga 
um imposto pelo volume de negocios que 
faz. 

o sr. Matagão Pilho — Com tantos 
apartes assim, não me é possível conti- 
imar a falar. V. acta. já está inseripto 
para falar em explicação pessoal e en- 
tão, nessa ocasião, poderá rebater to- 
das as minhas affirmações. 

• 

sr. Orlando Prado Perfeitamen- 
te. Não aPartearei mais v. exeia. 

o ar. Manga° Pilho Separados os 
contribuintes são elles dispostos em or- 
dem decrescente de volume de negocio. 
Essa disposição é que tem mostrado os 
maiores absurdos que havia. Contribu- 
inte com volume formidavel de negocios 
pagando menos que outros com volumes 
muito menores 

o sr. Orlando Prado Mas se paga- 
va 1% sobre todas as facturas? 

Mazagdo Pilho Peço ao nobre 
vereador ar. Orlando Prado que me deixe 
continuar em minhas explanações. 

Dispostos assim todos os contribuintes 
procurar-se-á uma taxa que, applicada 
ao volume de negocio', dará o imposto. 
Essa taxa variará de ramo a ramo, se- 
gundo a sua margem de lucros. Estalbe- 
tecida a taxa em lei, ao encerrar-se o ba- 
lanço, o contribuinte applic:d-a-á ao vo- 
lume de vendas e saberá o imposto a pa- 
gar, sem a interferencia de quem quer 
que seja. 

o sr. Orlando Prado 	Saberá, mas 
muitas vezes não poderá pagar porque 
não tem lucros para asso. 

• sr. Matagal° Pilho A taxa não era 
fixada arbitrariamente. A média será ap- 
proximadamente a que vem sendo paga 
ha annos pelos contribuintes. 

• 

sr. OrPcvndo Prado as Entre 120 
classes é impossível acobertar-se o contri- 
buinte do arbitrio do lançador. 

o sr. Mazagão Pilho Livre o contri- 
buinte do fantasma apavorante do lança- 
dor fixado em lei o eriterio objectivo e 
unieo do lançamento, estará elle a salvo 
de surpresas. 

o meu nobre collega ha de permittir: 
o imposto cobrado na razão do movimen- 
to do commerciante, ha de ser melhor, 
pois elle ficará sabendo, pelo seu mogvi- 
mento anterior, o que virá a pagar de 
futuro. 

à 

O ar. 'latagão Pilho Vou demons- 
trar um exemplo claro. 

O ar. Orlando Prado 	Não é posai- 
vel, tenha paciencia... 

o sr. Mazagão Pilho 	O que é ia- 
contestavel é que o unico meio de se fa- 
zer justiça é o de se tomar por base este 
valor. 

• sr. Orlando Prado — Esse eriterio 
não é justo. 

o sr. Orlado Prado -- Ahi é que vae 
apparecer, exactamente, o arbítrio do 
lançador, porque terá de collocar o con- 
tribuinte dentro de 120 classes. 

o ar. Mazagão Pilho 	Essa obra 
não se realiza, porém, si' presidente, 
do dia para noite. Exige um traba- 
lho seguro para que surja perfei- 
ta. Emquanto vem sendo preparada, 
mantém o governo os lançamentos ante-. 
flores, corrigindo apenas aquelles que 
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vinham amparados no erro, na fraude ou 
em grande disparidade de nível de ta- 
xação. 

- Eis por que a tabella de 10$ a 1.000 
contos não representa augmento de im- 
posto, nem é armadilha ao contribuinte. 

O SR. ORLANDO PRADO 
V. excia. quer dizer que representa di- 
minuição de imposto? 

• sr. Mazagão Filho -- Dentro dulia 
todos se classificarão com rigorosa jus- 
tiça, livres do regime de palpites. 

Sr. presidente, o sr. Orlando Prado 
disse que só encontrou 119 casas em S. 
Paulo pagando menos de 100$000 de im- 
posto por anno. E' preciso esclarecer 
que s. excia . leu o . "Diario Official" 
onde apenas estão os lançamentos da Ca- 
pital. A tabela, porém, é para a Capital 
e para o mais modesto recanto do Esta- 
do. 

o sr. Orlando Prado Eu me referi 
ao commercio da Capital. V. excia. está 
expondo com muita clareza, mas ha de 
permittir que conteste alguns pontos 
com os quaes não estou de accordo, nem 
eu e nem o commercio. 

o sr. Chagas da Costa V. excia. é 
mestre de economia! 	• 

• 

outras firmas nas mesmas condições. O 
quadro comparativo que annexo a este 
meu discurso esclarece bem o assumpto. 
E' contra tudo isso, contra soá desorien- 
tação, que o commercio de São Paulo 
se revolta": 

E' facil, sr. presidente, demonstrar, 
que critica& dessa natureza são baseadas 
no desconhecimento dos factos e na cir- 
cumstancia de permanecerezn ainda mui- 
tos contnbuintes mal informados a res- 
peito das novas directrizes que o gover- 
no tomou em materia tributaria, afim de 
corrigir a desorientação, a balburdia, a 
falta de criterio que havia nos lançamen- 
tos, como grande prejuízo para o com- 
mesclo. 

O exemplo atado pelo sr. Orlando 
Prado é expressivo. Trata-se de um ci- 
so muito conhecido do fisco porque foi 
o mais gritante até hoje apparecido. Far 
cif for, por isso, identifical-o. 

Note-se, antes de mais nada, que a fir- 
ma em questão, ao se inscrever na esta- 
ção fiscal do Estado como contribuinte 
do Imposto de Industrias e Profissões. 
declarou por escripto, na formula da ins- 
cripção que, em 1935, effectuou vendas 
na importancia de 64.848 contos. Essa 
firma, nesse mesmo armo, pagou de im- 
posto estadual de commerein, apenas . • 
1:000$, tendo tambem pago ao municie 
pio, no mesmo anno, 4:114$ a titulo de 
imposto de industrias e profissões. 

4 

O sr.CjiagasdaCosb Não devia 
;migar nada... 

4 

orlo 

o ar. Mazagão Filho """" Mas, sr. pre- 
sidente, disse o nobre vereador, sr. Or- 
lando Prado: (Lê). 

"Posso citar um facto que conheço 
bem porque se passou com pessoa de 
minhas relações. Uma firma que, em 
1935, pagou 4000$ de imposto e que 
em 1936 foi taxada nos mesmos 4:000$, 
acaba de receber aviso de lançamento 
que consta da lista do "Diario C:Ciciar 
que tenho aqui, em meu poder, da im- 
portanaa de 34000$ por trimestre, is- 
to é, 136:000$ por 'armo". 

'Passou, como vemos, a ser tributada, 
de 4:000$ a 136000$, o que equivale 
dizer 34 vezes mais. Conheço innumeras 

o sr. Orlando Prado V. cicia. sabe 
quanto essa firma pagou nas facturas- 
duplicatas? No anno passado, o movi- 
mento que foi maior -- de 85.000 con- 
tos 	pagou 850 contos de imposto; 
este anno pagou seiscentos e tantos cena 
tos, e, em 1935, pagou 800 contos. 

o sr. Mazagão Pilho a- O imposto 
pago por essa firma, de que' v. excia. 
está trazendo ao conhecimento da casa, 
foi exactamente o mesmo de que estou 
tratando neste trabalho que eFtou lendo. 

• 
4 1 
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em 1935, de aceordo com a arrecadação 
do extincto imposto de vendas mercan- 
tis, verifica-se que, se todos os contri- 
buintes tivessem pago o imposto de in- 
dustrias e profissões em 1936, na mes- 
nia base de $079 por conto de vendas 
do anno anterior, este imposto teria 
produzido naquele anno uma arrecada- 
ção de apenas 1.006:000$, total do qual 
caberia metade ao Estado, ou sejam ape- 
nas 503 $000$, tocando outro tanto ao 
conjuncto de todos os municipios paulis- 
tas... 

O sr. Orlando Prado 	E' um cal- 
culo injusto. 

• 1 

• sr. A. Vicente de Azevedo -- Mas 
é brilhante a argumentação do sr. Ma- 
zagão Filho! 

o sr. Á. Vicente de Azevedo 	(Ao 
sr. Orlando Prado) ..""" V. excia. está 
reforçando a argumentação do orador. 

O ar. Orlando Prado 	Esta é uma 
prova de que o movimento economico 
não pôde servir d base para taxar dessa 
forma, em uma classe muito mais alta. 

o ar. Mazagão Pilho 	Vê-se que se 
trata de unia firma de maior important 
eia, com um volume de negoeios su- 
perior ao da exportação de varios Esta- 
dos do Brasil... Essa firma, uma das 
maiores da praça, pagava ao Estado o 
imposto de commercio de apenas 1:000$ 
por anno... E ao municipio apenas .... 
4:114000. Ao todo 5:114$000. Este 
lançamento foi repetido para 1936, ma- 
jorado de 25%, O que deu 6:394500, 
afim de com o desconto de 20%, produ- 
zir o liquido de 5:114000, somma dos 
lançamentos anteriores. 

Estes simples dados são sufficientes 
para mostrar que este lançamento não 
podia ser mantido. Correpondia, com 
ef feito, a $099 por conto de réis de ven- 
das, sem o desconto, ou a $079 com o 
desconto de 20% para pagamento no 
prazo regulamentar. 

si'. Orlando Prado 	Vê-se que v. 
cicia. não está levando em conta o im- 
posto de 1% sobre as facturas. E, quem 
cobra é o Estado. 

o sr. Mazagão Pilho 	Estou argu- 
mentando com v. creia. e com nume.: 

o sr. Orlando Prado E eu tambem 

• 

com numeros 

o sr. Orlando Prado 	E' brilhante 
mas é falha. Peço que me provem que 
essa firma não paga impostos. 

O SI?. PRESIDENTE -- Cabe-me 
lembrar ao orador que se estão exgottan- 
do os 20 minutos regitnentaes. 

•••• 

O SR. MAZ4GÂ0 FILHO Sr. 
presidente, dado o grande numero de 
apartes que tenho recebido, pediria a v. 
excia. que se dignasse consultar a casa 
sobre se me concede mais 20 minutos pa- 
ra terminar o meu discurso. 

(Consultada, a Casa concorda com o 
pedido do orador). 

o sr. Mazagão Pilho 	... e se irri- 
ta porque não acceita os numeros. 

o sr. Orlando Prado Não me irrito, 
absolutamente; estou discutindo e tam- 
bem apresento numeros. 

• 
E 

• 

o sr. Arazagão *Pilho 	(continu- 
ando) -- Sr. presidente, a arrecar 
dação foi, entretanto, de 104.000 contos, 
ou seja cerca de cem vezes mais! 

Isto mostra, que a firma em questão 
estava pagando o imposto na base de 
cerca de uni centesimo do que estavam 
pagando, em média, os demais contri- 
buintes. 

O sr. 'Latagão Pilho 	Tendo sido 
de 14 milhões de contos de réis as ven- 
das do commereio paulista, effeetuadas 
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o sr. Orlando Prado 	Em condi- 
ÇÕOS identicas. 

o sr. Chagas da Costa 	E' pouco. 

o sr. Mazaglio Filho 	Estou de- 
monstrando que estava pagando 1/100 
do que estavam pagando em média, 
os demais contribuintes. Não é de ad- 
mirar, portanto, que, na revisão do lan- 
çamento, este passasse a 34 vezes. mais. 

Tomemos agora outro contribuinte do 
mesmo ramo de negocio, a qual chamare- 
mos contribuinte B 

Este, ao se inscrever, declarou vendas, 
no atino anterior, no total de 10.600 con- 
tos. Esse contribuinte pagou de imposto 
estaduais de commercio, em 1935, 	 
36 :250$000; de imposto municipal de in- 
dustrias e profissões, no mesmo anno, 
1 :353$000, total dos dois impostos 	 

.603$000. 

O sr. Orlando Prado 	E pagou só 
100 :000$000 de 1% sobre as vendas 
mercantis, quando a outra pagou 650 
contos. 

• 

1 :353$000 e de imposto de industrias e 
profissões 37:604000. 

o sr. Orlando Prado 	Uma infor- 
mação para completar o argumento de 
v. cicia.: a firma "A" pagou 650 con- 
tos de imposto sobre duplicatas de ven- 
das mercantis e a firma "B" pagou 
só 100 contos. A differença é ape- 
nas de 550 contos contra a primeira fir- 
ma, isto é a firma "A". 

sr. Mazatylio Filho 	Note-se bem: 
a firma "A" vendeu 64.848 contos e 
pagou de imposto de conunercio ao 
Estado 1 :000$000 A firma "B". ven- 
deu menos de 116 (10.600 contos) e pa- 
gou 36 vezes mais (36250$000). De- 
ante disso, não Ode causar espanto que 
a firma "A" tenha passado pela revisão, 
a pagar 34 vezes mais do que pagava 

o ar. Orlando Prado 	Talvez tives- 
se ganho mais. 

aP 	ar. Mazagão Filho Quadros com- 
parativos eguaes a estes podem ser or- 
ganizados aos milhares. 

• 

• 

•II 

o ar. Orlando Prado O eommereio 
que o diga. 

o sr. Mazagão Filho Devia o fisco 
manter lançamentos tão disparatados, 
favorecendp uns contribuintes e preju- 
dicando itros/ 

Seria honesto contidas o governo a 
cobrar maior imposto da menor firma 
e menor da maior do mesmo ramo, col- 
locando-as em tão flagrante desegualda- 
de na concorrencia? 

• 

e 5 
o sr. Mazagao Pilho 	Foi este 

o total pago por essa firma ao Es- 
tado e ao Mumcipio em 1936, em vista 
de ter sido repetido o lançamento global 
do armo anterior. A base do imposto, 
para essa firma, portanto, foi de 3$540 
por conto de vai de vendas. 

Temos, pois, a seguinte comparação 
entre os dois contribuintes, ambos do 
mesmo ramo de negocio e do mesmo dis- 
tricto fiscal: , 

O contribuinte "A", vendeu em 1935 
64.848 contos e pagou de imposto esta- 
dual, nesse anno, 1 •000$000; ainda pa- 
gou, de imposto municipal, no mesmo an- 
uo 4:114$000; e, em 1936, pagou de ini- 
posto de industnas e profissões, 	 
5 :114000. Base do imposto por conto 
de réis de vendas: $079. 

O contribuinte "B? que vendeu 10.600 
contos, pagou de imposto estadual, 	 
36 250$000; de imposto municipal 	 

o sr. Orlando Prado 	V. excia. 
está justamente offerecendo um argu- 
mento a favor da minha these 

lo arbítrio do lançamento. O lançador 
não podia ter lançado a outra em 36 con- 
tos. Pergunto a v. excia. si  houve, ou 
não, arbitrio em lançar um em 1 000$000 
e outro em 36 contos? 

MN. 

• 

bisea . 
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• sr. Mazagão Filho 	O argumen- 
to de v. excia. pôde aer invertido; 
não podia o lançador ter lançado a 
firma "A" em 36 contos e a outra em 
1:00%000. Para evitar justamente isso 
foi que se estabeleceu que se fizesse a 
reforma. 

o sr. Orlando Prado 	Ahi está. 
V. creia. mesmo que está fornecen- 
do elementos para provar o que eu 
dizia. A tabella para 120 classes repre- 
senta o arbítrio do lançador e sujeita o 
commercio ás vicissitudes desse arbitrio. 

o ar. Mazagão Pilho 	E' preferi-fel 
o primeiro arbitrio, taxar um contribu- 
inte em 36 contos e a este outro em um 
conto. Veja v. excia. que é só inverter 
o problema para v. excia. ter a resposta 
ao seu argumento. 

o sr. Orlando Prado 	O que digo 
é que elle pagou 650 contos de imposto 
sobre vendas mercantis e o armo pas- 
sado pagou 850 contos. Devo dizer a v. 
excia. que não conheço casa alguma que 
tenha ganho tanto. Quem ganhou foi o 
fisco. 

• 

o sr. Chagas da Costa -- Que culpa 
tenho eu? 

•••• 

o ar. Orlando Prado 	O illustre 
vereador sr. Chagas da Costa pergun- 
ta que culpa tem elle. Respondo : s. 
adia. tem a culpa. de ser vereador e 
estar dizendo essas coisas ahi. 

• 

o sr. Chagas da Costa 	Quem tem 
culpa é V. cicia. que não conseguiu pro- 
var nesta Casa o que disse. 

o sr. Orland:o Prado 	Já é tempo 
de acabar com essas tolices nesta Casa. 

o SR. PRESIDENTE Attenção1 
Está com a palavra o sr. Mazagão Fi- 
lho. 

o sr. MazagãO Filho 	Podia uma 
administração que encarou de frente o 

problema tributaria propondo-se ex- 
purgar o systems fiscal do Estado 
de todos os iiicios que o degradavam, cru 
zar os braços deante da situação que aca•• 
ba de ser descripta? 

Evidentemente, não. Imperioso era 
proceder-se á revisão dos lançamentos, 
afim de se estabelecer a justiça na tri- 
butação, coisa que nunca existiu. Foi o 
que se fez no caso em apreço e em todos 

tos casos identicos já examinados. E' o 
caso que se fará com todos os lançamen- 
tos. 

No ramo de negocio em questá'o, veri- 
ficou-se qual o nivel geral da taxação an••• 
tenor e apurou-se que era na base de 
pouco mais de 2$000 por conto de réis 
de vendas, ou sejb de menos de 2$000, 
computado o desconto de 20 por cento. 

• 

sr. Orlando Prado 	Permittirá 
v. excia. mais um aparte. Quando o 
sr. Secretario da Fazenda foi secreta- 
rio da Associação Commercial, s. excia. 
combateu essa taxa a que V. excia. 
se refere. Agora, como Secretario da 
Fazenda, vem procurar estabelecer uma 
taxa de 4 por cento, que, a instancias do 
commercio, reduziu para 2 por cento. 

o sr. Mazagão Pilho Eu não disse 
a v. excia. que a taxa estabelecida era 
de 4$000, mas de 2$000 para todos os 
ramos de ngocios. Eu não disse o que 
v. excia. acaba de affirmar. 

o sr. José Cyrillo 	Vv. excias. são 
os mucos em São Paulo que estão con- 
vencidos de que os impostos não foram 
augmentados. 

o sr. Tenorio de Brito 	O easo é 
que o contribuinte paga mais e sabe que 
está pagando mais. 

o sr. Orlando Prado O commercio 
sabe perfeitamente disso. 

o sr. Mazagão Filho 	Sr. presiden- 
te, estou demonstrando que havia injus- 
tiça- no recebimento dos impostos; ca- 
sas grandes pagavam impostos ridicu- 

A 4 
• 
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los, ao passo que casas pequenas paga- 
vam impostos maiores que as grandes 
casas. 	' 

Os apartes que reiteradamente me são 
dados, sr. presidente, absolutamente não 
esclarecem o assumpto e têm a unica in- 
tenção de desviar o fio do meu discur- 
so. 

• 

o 
• 

• 

• 

e 4  

• 

o ar. José Çyrillo 	Vv. exeias. es- 
tão cobrando até impostos inconstitu-es 
cionaes. Querem que eu cite um del- 
les I O imposto de divertimentos, co- 
brado pelo Estado e tambem pelo Mu- 
mapio, quando a Constituição diz que 
esses impostos devem ser cobrados exclu- 
sivamente pelo Município. • 

o sr. Mazaglio Filho 	Sr. presi- 
dente, applicou-se então esta taxa 
a todos os contribuintes. Resultado: o 
contribuinte "B" ficou beneficiado, com 
o imposto reduzido quasi á metade, e o 
contribuinte "A" passou a pagar 34 ve- 
zes mais, isto é, 136 000$ ou sejam .... 
108:800$ com o desconto. Ficaram assim 
ambos taxados na mesma base, como era 
de justiça E' claro que o contribuinte 
"B" não promoveu nenhum comido a 
favor da reforma tributaria... 

• 

o sr. Orlando Prado 	Mas te nho 
ouvido reclamações de todos contra essa 
reforma e posso dizer o que tenho ou- 
vido. 

Não citei nomes porque em commer- 
cio não se cita nome algum. 

identicas condições. Dahi a grita de al- 
guns interessados, da qual se fez éco 
na Camara o sr. Orlando Prado. 

Eis como deve ser contada a historia 
verdadeira do contribuinte que teve o 
seu impostO augmentado de 4:000$ para 
136:0014000, historia que o sr. Orlando 
Prado contou tão mal contada. 

Para a excia. esse caso mostra a "des- 
orientação" do governo. Entretanto, fi- 
cou demonstrado que o que presencia- 
mos é, pelo contrario, a correcção das 
injustiças anteriores, da anarchia, da 
balburdia, e da ausencia de criterio que 
existia até agora em materia tributaria, 
em nosso Estado. 

o s•. Tenorio de Brito ---- Vv. adm. 
nasceram para salvar a Patria. 

• sr. Mazagão Filho 	Nessa ori- 
entação, o governo não pôde deixar 
de contar com o apoio do commer- 
caio honesto, dos espiritos rectos, das 
consciencias esclarecidas. Em face dos 
ataques que tem recebido, appella para a 
probidade dos proprios contribuintes, aos 
quaes está servindo, aos quaes está dis- 
tribuindo justiça, para os quaes está 
criando um regime de igualdade e de 
garantias que antes nunca conheceram. 

o sr. Tenorio de Brito 	Oxalá as- 
sim fosse. 

o sr. 1141zagão.Filho 	Em face do 
Ti, foi e4posto, a srientação do gover- 
no é inatáavel... 

• 

• 

t 

• 
• 

o sr. Tenorio de Brito 	Para v. etc. 

o sr. Mazagão Filho 	. 1.. pois essa 
orientação se resume nisto: 

a) os contribuintes continuam a pagar, 
a titulo de imposto de industrias e pro- 
fissões o que já pagavam, em oonjuncto 
ao Estado e aos municípios, a titulo de 
impostos dessa natureza, não tendo, pois, 
havido augmento de impostos. 

o sr. Orlando Prado --- Fazer pagar 
mais não é, então, augmentar o imposto/ 

• 

sr Mazagão Filho V. ateia. acre- 
dita que o contribuinte "B" está pro- 
testando porque paga a metade do que 
pagava? 

o sr. Orlando Prado --- Posso citar o 
exemplo de um amigo particular de v. 
excia. 

o sr. Mazagão Filk‘o — Quem pas- 
sou a promover comieios oontra a re- 
forma foi o contribuinte "A". O mesa 
mo fizeram outros contribuintes em 

• 
• 

• • 

• 

• 
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O ar. Mazagão Pilho .~" b) entre- 
tanto, os lançamentos são sujeitos á 
revisão do fisco, afim de serem todos 
postos no mesmo nível de taxação, de 
modo a se corrigirem as desigualdades 
que antes existiam, e que ninguem de boa 
fé pôde defender; 

c) o criterio para essa revisão é o do 
movimento eeonomico, por ser o mai* 
seguro e o pleiteado pelo proprio com- 
mercio. • 

• 

o sr. Orlando Prado --- Não apoiado. 
Esse eriterio é solennemente repellido 
pelo commercio em geral. 

o ar. Mazagão Pilho 	Mas esta foi 
a fôrma com que o commereio julgou 
a mais justa. 

o sr. Orlando Prado --- Contesto ab- 
solutamente, tal affirmação. 

o st*. Mazagão Filho 	e) o ente. 
rio para essa revisão é o do movimento 
economieo, por ser o mais seguro e o 
pleiteado pelo proprio commercio. A 
casa commercial que vendeu, no armo 
anterior, 1.000 contos, pagará o dobro 
do que pagar a casa do mesmo ra- 
mo e do mesmo districto fiscal, que ven- 
deu 500 contos. Para isso verifica-se, 
para cada ramo de negocio de cada dis- 
tricto fiscal, qual a taxa em relação ás 
vendas que estava, de facto sendo cobra- 
da. Apurada essa taxa, é applicada a 
todos os contribuintes desse ramo e des- 
se distrcito fiscal, ficando assim todos 
colocados em situação egual perante os 
impostos. 

Isto é o que está consagrado em lei 
(lei n. 2.844, de 1 de janeiro de 1937, 
art. 60 e seu paragrapho 3.0). 

o sr. Orlando Prado 	Lei barbara! 
Lei demolidora! 

nu. Mazagão Pilho 	Isto é o 
que o governo mandou fazer. Recta- 
mações s6 podem existir contra a exe- 
cução do que foi determinado. Mas a 

execução está a cargo de funccionarios 
que podem errar, num trabalho de tão 
vastas proporções. 

Para corrigir esses possíveis erros, 
possíveis e mesmo inevitaveis, instituiu 
o governo conunissões julgadoras de re- 
cursos contra os lançamentos. E para 
dar completas garantias aos contribuin- 
tes, ainda criou a actual administração o 
Tribunal de Impostos e Taxas, pie es- 
tão funccionando desde junho de 1935. 

Esse tribunal é constituído, na sua 
maioria, de contribuintes indicados pelas 
proprias associações de classe, do com- 
macio, da industrio, da lavoura, das 
profissões liberaes, etc., e presidido por 
um contribuinte. O Tribunal é auto- 
notno e soberano nas suas decisões, ca- 
bendo-lhe decidir em definitivo ar re- 
clamações não attendidas pelo fisco, sen- 
do a sua jurisprudencia de observando, 
obrigatoria pelos funccionarios fiscaes. 

Entregou, assim, o governo nas mãos 
dos proprios contribuintes a missão de 
dirimir os conflictos suscitados entre 
eles e o fisco. 

Ninguern de boa fé poderá negar que 
tudo isto que o governo está fazendo é, 
antes de mais nada, honesto e, além de 
honesto, racional, justo e conveniente 
aos interesses bem comprehendidos dos 
proprios contribuintes. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 1.~.  Muito bem! Muito bani 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
(Em explicação pessoal). Sr. presidente, 
sou forçado a vir hoje a esta tribuna 
embora o adiantado da hora, em expli- 
cação pessoal, por ser a ultima sessão or- 
dinaria dos nossos trabalhos, pois, não 
devo adiar nosso protesto contra o que 
recentemente °ocorreu no presidio Maria 
Zelia, nesta Capital. 

E' que presos indefesos e entregues á 
guarda do poder publico, porque ten- 
tavam fugir daquele presidio, foram 
barbaramente assassinados. E por quem, 
sr. presidente? Pelos proprios represe* ,  

ANL 

1 
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tir a vida desses infelizes, metralliaros, 
assassina-os! 

o sr. Naclerio Homem 	V . 
cita muito bem. Si os presos tecia 
o direito de fuga r— que v. ateia. 
acha um direito natural a~. .de outro lado, 
a autoridade publica, ou os representan- 
tes dessa autoridade, não só teem o di- 
reito de impedir essa fuga... 

o sr. Abraltão Ribeiro 	Teem a 
obrigação de impedir, essa fuga. o que 
não foi cumprido. 

• sr. Naderio Homem -- . . como 
teem a obrigação de impedir a fuga a 
segundo diz V. creia. 	e si esses re- 
presentantes da autoridade, da Força 
Publica, teem um fuzil em mios, evi- 
dentemente que é para deite fazer uso 
quando for necessario. 

o sr Abrais:do Ribeiro Quando fôr 
necessario... 

1 • 

• 

e 

• 

e 

• • 

Ino 

Untes da autoridade publica! Isto, para 
uma cidade civilizada é simplesmente 
edificante! 

Entretanto, sr. presidente, qual a me- 
dida que o Governo do Estado tomou 
contra esses seus representantes que as- 
sassinaram aquelles que estavam entre- 
gues á sua guarda? Simplesmente isto: 
raandou aos jomaes uma nota communi- 
cando que os presos tentavam fugir e o 
Governo não tivera força bastante para 
impedir a fuga, havia metralhado esses 
presos e, por essa forma, pelos seus re- 
presentantes, havia assassinado esses 
presos, entregues á sua guarda! 

Ora, sr. e  residente, seria faltar ao 
nosso mandato, faltar aos deveres que 
temos para com o povo de S. Paulo não 
vira esta tribuna lançar o, nosso pro- 
testo contra essa videncia do poder pu- 
blico, que é obrigado a cotnmetter cri- 
mes, a assassinar para impedir a fuga de 
presos indefesos. 

E attenda v. excia„., sr. presidente, 
que esses presos reeolhidds ao presidio 
Maria Zelia, lá estavam ha muito mais 
de anno aguardando julgamento. Outros 
mais felizes, por via de "habeas-core: 
pus", estão na rua. Entretanto, os que 
esperam julgamento, porque este 
gamento não vem, e porque não chega o 
dia de, talvez, demonstrar ao povo de S. 
Paulo que não são criminosos, tentam 
fugir para garantir a subsistencia de suas 
proprias familias, para defender os seus 
proprios interesses.' 

sr. José Cyrillo -- O que é de 
se lamentar em tudo isso é que os 
cabeças do movimento conununista fo- 
ram postos em liberdade e os outros per- 
manecem presos. 

O st Sylvio Margarido 	Como 
diz o meu nobre aparteante, é pos- 
sivel que os cabeças do movimento com- 
munista estejam esn liberdade e outros 
mais infelizes estão recolhidos ao pre- 
sidio, estão entregues á autoridade pn- 
blies.; autoridade que, em vez de garan- 

• 

sr. Naclerio Homem 	Evidente- 
mente e essa neeessidade se constatou. 
pois os presos fugiam, e a Força Pu- 
blica tem o direito de impedir if3S0 por 
qualquer forma. E' materia de Direito 
Penal. 

O 8r. 20mM:o Ribeiro Mas os ho- 
mens que fugiam não podiam ser visa- 
dos. 

o sr. Sfrivio Margarido 	O aparte 
do meu nobre collega, da bancada ad- 
versa nada mais é que a condemnação 
do governo. 

of.) iparte de v. excia. é a condemna- 
ção do governo, e vou demonstrar. 

o s•. Nacterio Homem 	Ha pouco 
ainda, recentemente em Minas houve um 
facto assim e v. mia. não gritou contra 
a força mineira. 

o s•. Sylvio Margarido Mas o meu 
mandato não decorre do povo de Minas 
Geraes, mas do de S. Paulo. 

o 

á 

á 
Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



1 

649 
• 

o ar. Naclerio Homem E v. meia. 
noa merece todo o acatamento. Aliás v. 
esteia. é o representante do povo que de 
Ma fé, nesse terreno, está prestando um 
desserviço ao publico. 

• 

• 

o 

da força. (Não apoiados da bancada do 
P. I?. P.). 

o sr. Chagas da Costa -- Se fogem, 
ha desídia; não fugiram, ha desídia 
tambem. E' o tal caso: "nove? gover- 
no ladro..." 

o sr. Sylvio Margarida Foi neces- 
sario metralhar os presos! 86 assim pu- 
deram impedir a fuga de 34 presos! 

o sr. Abrahão Ribeiro -- Deviam col- 
local-os em logar seguro. Nunca se viu 
um preso fugir da Penitenciaria. 

o sr. Smith de Vasconcellos 	Isso é 
devido á má organização. 

o st. Naclerio Homem A não ser 
que vv. excias. quizessem uma medida 
impraticavel, qual seja que cercassem 
toda a prisão com um cordão de guar- 
das. 

.0 sr. A.brahlio Ribeiro 	Ademais, 
eram homens que aguardavam julga- 
mento e, portanto, presumivelmente in- 
nocentes. E de que 

leME.A 

o sr. Naclerio Homem afflffiMM. Não sen- 
hor! Não eram homens que aguarda- 
vam julgamento: eram homens que fu- 
giam das suas cellas. 

o sr. áylvio Margarida 	Acredito 
que não. Sempre que estiver pedindo a 
punição de um crime, estarei prestando 
um serviço á sociedade. 

o ir. Tenorio de Brito —2 Desserviço 
estão prestando aquelles que trouxeram 
nos alforges o virus dessa desordem que 
está por ahi, e dos quaes vv. excia. são 
os representantes. 

o sr. Sylvio Margarida 22-2 Mas vou 
demonstrar com as palavras mesmo do 
meu collega, em seu aparte, que s. excia. 
está eondemnando o poder publico. 
Será possível que o governo de São 
Paulo, com a Força Publica de milha- 
•es de homens, e mais a força civil de 

centenas de homens, não tivesse capacite 
dade para impedir a fuga de 34 ou 40 
presos? 

o ar. Nacterio Homem 
forma ? 

o sr. Abrahdo Ribeiro —2 Vigiando 
suffi cientemente. 

o sr. Sylvio Margarida 	Será pos- 
sível que elle; para vigiar esses presos, 
só o possa fazer metralhando-os, assas- 
Binando-os? 

o sr. Tenorio de Brito -- No tempo 
do P. R P., em que era chefe de poli- 
cia o ar. Roberto Moreira, Meneghetti 
fugiu e não levou um tiro, chegando 
a matar a autoridade publica. A vida 
db Meneghetti era garantida, embora 
elle fosse um assassino. 

•  

o sr. Naelerio Homem Vigiaram e 
tomaram uma attitude definitiva. 

o sr. 8y/bvio Margarido Veja o col- 
lega : que houve, foi falta de vigilan- 
eia 	foi desídia das autoridades pu- 
blicas. (Não apoiado). 

Não souberam vigiar, garantii a vida 
desses presos que estavam entregues á 
sua guarda e, para impedir a fuga... 

o sr. Naelerio Homem -2- Mas a at- 
titude da força qual é? E' o emprego 

o sr. Sylvio Margarido A vida de 
Meneghetti foi garantida! 

o sr. Naelerio Homem Mas os que 
foram prender Meneghetti foram lá de 
revólver e carabina. Eu assisti. 

o sr Abrahão Ribeiro Mas não se 
utilizaram deites. 
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o ár. Tenorio de Brito 	Não se uti- 
Usaram dessas armas. 

O sr. Chagas da Costa Si não po- 
demos defender, vv. excias. não po- 
dem atacar. 

• 

• 
• 

• 

• 

o sr. Naclerio Homem Vv. 
pretendiam, então; que fossem os com- 
munistas que matassem os guardas! Es- 
tamos satisfeitos. 

o sr. Abrasão Ribeiro 	Absoluta- 
mente! Não se pôde dizer que sejam 

.eommunistas, porque não foram julga- 
dos. Além disso, eles estavam desar- 
mados. Onde está dito que são commu- 
nistast Estão esperando julgamento in- 
definidamente. 

r • 

o sr. José Cyrillo 	Quan- 
do os integralistas foram metralhados na 
Praça da Sé, não se abriu inquerito ne- 
nhum . Deveriam ter aberto. 

o sr. Abra/São Ribeiro 	O 
meu ilustre collega, ir. Naderio Ho- 
mem, não Ode negar que a vida desses 
homens estava entregue á autoridade pu- 
blica que os prendeu. 

sr. Naclerio Homem -- Etnquan- 
to não fugiam. 

o sr. Sylvio Margarido 	V. 
excia. portanto, sabe que era dever 
preliminar da autoridade publica, que os 
prendeu e os mantinha ern prisão, garan- 
tir a vida desses presos. 

O Sr • Nacletio Homem —um Eme 
quantonão fogem. 

o sr. Naclerio Homem Eram sus- À 

peitos de adoptar o credo eommunista 
e deveriam aguardar o julgamento se- 
renamente. 

• 

• 

• 
• 

14  

e •• 	I 
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Sr.o 	Smith de Vascancellos e... E o 
aguardavam indefinidamente. 

o sr. Abrahão Ribeiro 	Mas tião se 
matam homens suspeitos! 

o sr. Chagas da Costa 	(ao sr. Smi- 
th de Vaaeoncellos) 	Antigamente 
aguardavam muito mais. 

o sr. Sylvio Margarido -- Respon- 
de ao ilustre colega dr Naelnio 
Homem, jurista conceituado, o art. 
39, paragrapho 16, do Cod. Penal. 

sr. Naclerio Homem 	Mas 
✓. excia. não pôde negar, que auto- 
ndade pôde empregar força para im- 
pedir a fuga. 

sr. Abrahão Ribeiro —• Pa- 
ra impedir a fuga, mas o preso que 
conseguiu fugir deve ser recapturado, 
mas não assassinado. Para isso é que 
existe a força policial. 

sr . Chagas da Costa —• Mas foi 
aberto inquerito policial. 

o sr. Abrasão Ribeiro 	Pa- 
ra que inquerito, si eles não podiam 
se defender? Para apurar o que? 

o sr. Sylvio Margarido 	Co- 
mo pôde v. excia., em face desses 
principios, admittir que para proteger 
esses homens Tia prisão, as autoridades 
pudessem fazer uso de metralhadoras 
contra a vida desses mesmos homens?! 

o sr Thiago Mazagão 	V 
excia. nem sabe si houve aggressão. De- 
vemos espérar o inquerito que deve apu- 
ra; as tirei:instancias. 

o sr. Naclerio Homem 
que fugiam. 

sr. Abrahão Ribeiro 
gir não é crime de morte. 

o 	. Orlando Prado 	Não 
ha pena -capital no Brasil. 

•O sr. Sylvio Margarido 	De 
quem a culpa? Do fugitivo ou da au- 
toridade? Não sabe Nr • excia. que a lei 
pune aquele que permitte ou auxilia a 
fuga e aqueles 'que, mesmo por omis- 
são, a favorecem? 

e 

• 

e 
e 1 .:}••..a 	• 
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O ser. Naelerio Homem 
a obrigação da autoridade 
pedir a fuga dos presos. 

Abrahão Ribeiro 
impediram a fuga; portanto, 
rarn diligentes, e não podiam 
matar. 

é • Mas 
ara im 

— Não 
não fo- 
por isso 

Vv. mias. estão estranhando uma cot- 
sa que se passa em todas as partes do 
mundo. 

O st. Naclerio Homem 	Sor- 
te delles... 

o 

o Ir. Chagas da Costa 	Mata- 
taram-se tres para impedir a fuga de 
trinta e quatro. Para os grandes males, 
grandes remedios. Amanhã talvez esses 
fugitivos viessem a degollar vv. excias. 
Estamos portanto fazendo a defesa de 
vv. excias. 

• 

o sr. Sylvio Margarido 	Cri- 
me duplo, ainda, com a aggravante 
a que me referi, determinada no Cago 
Penal, art 29, paragrapho 16: "ter si- 
do commettido o crime estando o of- 
fendido sob a immediata protecção da 
autoridade policial". 

sr. Miguel Paulo Capalbo 	Não 
estavam mais. 

do 
ciarias. 

Naclerio Homem 	No sr 	 mun- 1 

t inteiro presos fogem das penften- 
• 

o 

• 

o a. Abra/são Ribeiro 	Eu, 
nesse momento, me defenderia. 

o SI. Sylvio Margarido 	Sr. 
presidente, parece-me que seria de- 
ver preliminar das autoridades a vigi- 
Janela dos presos. 

o sr. Naclerio Homem 	Isso 
acontece em todo o mundo. 

sr. Sylvio Margaado ---- Ora*  
sr. presidente, esses presos chega- 
ram a conseguir urna tentativa de .fuga, 
e alguns chegaram, mesmo, a fugir, foi 
porque as autoridades não tiveram ou 
não mantiveram a necessaria vigilancia. 

o sr. Nacifreno Homem -- Os fugitivos 
jogavam a sua soi:te : sabiam perfeita- 
mente a que estavam expostos. 

• 

sr. Chagas da Costa 	E v. exeia. 
queria que os guardas fossem respon- 
sabilisados pela fuga desses presos t 

o SI.. Sylvio Margarido 	En- 
tão, sr. presidente, chegamos á con- 
clusão de que é duplo o crime da auto- 
ridade: 1.0, por perrnittir a possibilida- 
de de fuga, 2.°, por metralhar os presos 
quando em tentativa de fuga. 

o Jr. Chagas da Costa --- Os 
presos têm fugido até de Cayenna. 

o sr. Sylvio Margarido 	Si 
vv . excias. atendem que matar não 
é crime, estaraei prégando no deserto. 

o sr. Miguel Paulo Capalbo 
Não estavam presos naquelle mo- 
mento, haviam deixado a custodia da 
policia. 

o sr. Abrahlio Ribeiro —h Se- 
ria, então, a adoptar-se a sua theoria, 
facilimo á autoridade livrar-se dos com- 
munistas: facilitava-se a fuga e depois 
matavam-se os fugitivos.

• O Sr. Chagas da Costa' 	An. 
tigamente era assim. 

O SI. Tenorio de Brito 	An- 
tigamente, não! Nunca houve isso. 
V. excia. tenha cuidado no que diz e 
não af firme coisas desse jaez. E' a pri- 
meira vez em São Paulo que se assiste 
a tamanha monstruosidade! 

o sr. SyMo Margarido o— Mas, 
sr. presidente, o artigo 1.° do Codi- 
go Penal dispõe expressamente que nin- 
guem poderá será punido por falta que 
•não tenha sido anteriormente qualifica- 
da como crime e nem poderá sof frer 
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o SI. Nacierio Homem — Não 
apoiado. A conclusão é illogica. 

• , o ar. Sylvio Margarido 	O 
poder publico estava más que Uplpa- 
relhado para manter uma vigilancia mui- 
to mais rigorosa, si necessaria. 

• • 

• 
• 

3 
• o• 

• 

• 

1 

• 

• 

ce 

pena que não esteja previamente estabe- 
kcida. 

Pergunto, agora, aos meus oollegas, si 
está estabelecida, em nossa legislação, a 
pena de morte? Si não está, como é que 
o Governo permitte um fuzilamento, co- 
mo este, de que tratamos? 

o SI.. Natlerio Homem 	E' 
um sophisma que não pôde ser amei- 
to • 

o $r. Sylvio Margarido w 	Co- 
mo estou sophismando si argumento 
com o Cod. Penal? 

o sr. Chagas da Costa 	Puro 
sophisma. 

o sr. Sylvio Margarido 	E' 
possivel applicar-se uma pena que não 
esteja estabelecida em lei? 

Naturalmente a resposta será negati- 
va e, portanto, é criminoso o fuzilamen- 
to de presos, ainda que eip fuga, a ag- 
gravante, constante do art. 39 do Cód. 
Penal. 

1 

• 

o 
• 

• 
• 

o sr. Naclerio Homem 	Na 
turalmente-  '1 . excia. entende que o 
governo deveria estabelecer um cordão 
de isolamento, em torno de todo o pre- 
sidio. 

o sr. Smith de Vasconeellos 
Devia localizar-se melhor as prisões. 

o .rr. Chagas da Costa 	Vv. 
extias. agoram dizem tudo isso, mas 
quando o Governo começa a querer ar- 
mar a força publica do Estado, então vv 
excias. gritam que o Governo está pre- 
parando uma revolução. 

O 	. José Cyrillo 	Assisti- 
mos  neste momento, á morte do regime. 

o sr. Sylvio Margarido -- V. 
excia . tem toda a razão. Está mor- 
to o regime que para impedir a fuga de 
presos é obrigado a fuzilámos. 

E' larnentavel que o sr. Governador 
do Estado, que ha poucos dias foi rece- 
bido pelo Instituto dos Advogados, e 
ahi declarou que antes de tudo era ad- 
vogado, p9r origem, e por nascimento, 
ignore prbripios elementares da lei pe- 
nal; deix4do de punir os responsaveis 
pelos crimes que apontalnos. 

s r. Nacierio Homem 	Si, po- 
rém, os guardas deixassem os presos fu- 
gir, seriam accusados e poderiam, mes- 
mo ir para a cadeia. 

o sr Sylvio Margarido 	Pa- 
ra se cumprir a lei commettese um 
crime? 

o it. Chagas da Costa 	Mas 
✓ . excia. está falando aqui ape- 
nas porque fracassou o movimento de 
novenibro de 1935. 

1 • 

1  

ç
t
' 

11. 

o sr. Sylvio Margarido --- Por- 
que estavam fugindo Mutiles presos? 

SI. Vicente de Azevedo 
Para se subtrai* á acção dá policia. 

o ar. Sylvio Margarido 	Por- 
que não estavam sufficientemente vi- 
giados. Contra este argumento nada po- 
derão vv. excias. oppor. A conclusão 
é logica. 

o SI. Naclerio Homem 	Apu- 
radas as responsabilidades, punidos 
serão os culpados. 

o sr. Sylvio Margarido 	En- 
tretanto, justamente o contrario é o 
que vemos, pois, distribuiu-se uma nota 
á imprensa, justificando os factos °mor- 
ridos no presidio Maria Zelia! 

E' ramentavel, repetimos, sr. presi- 
dente, que tal nota parta de um governo 
que tem como chefe um advogado que, 

• 

• 

1 

1 
r- • 	 • 	

à 
• I • 
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passou esse crime hediondo, venho lan- 
çar o meu protesto contra actos dessa 
natureza, indignos, arbitrados e deshu- 
manos, praticados pelas kutoridades pu- 
Nicas. 

Era o que tinha a dizer. 
(Muito beml Muito beml da lbancada 

do P. R. P.). 

O SI?. PRESIDENTE "a  Está ter- 
minada a hora regimental. 

0 SR. ORLANDO PRADO — 
(Para explicação pessoal) 	Sr. presi- 
dente, pedi a palavra para responder ao 
discurso dos nobres collegas, srs. Pe- 
reira de Queiroz e Mazagão Filho, mas 
vejo que v. excia. acaba de informar 
que a hora está terminada e que vaco 
portanto, encerrar a sessão. 

O SR. PRESIDENTE Perfeita- 
mente. 

ainda ha poucos dias, fazia a profissão 
de fé de ser, sobretudo advogado. 

o sr. Naclerio Homem 
foi urna attitude pessoal dos guar- 
das, pois que o sr. Governador do Esta- 
do não estava presente. V. eaccia; não 
tem, pois, o direito de atacar o sr. Go- 
vernador do Estado. 

o ar. Sylvio Margarida 	Em 
vez do Governo do Estado commu- 
nicar ao povo que ia apurar os crimes. 

o • sr. Naclerio Homem 	O 
Governo communicou que mandou 
abrir inquerito a respeito. 

O ar. Syltrio Margarida -- 	• 
communica simplesmente que os pre- 
sos foram metralhados e que metro- 
ram porque tentavam fugir, como que 
pretendendo defender e jusfificar esse 
acto indigno e deshumano: metralhar 
presos indefesos... 

o sr. Miguel Capalbo — Presos, 
não senhor! Fugitivos 

o sr. Sylvio Margarido 
que estavam sob a sua propria guar- 
da. 

Si eram fugitivos, devia mandar ca- 
pturai-os. 

O arr.. Miguel Capalbo 	Captu- 
ral-os de que forma? E v. excia. sa- 
be que ao tempo do P. R. P.. Mene- 
ghetti foi capturado á balal 

o $r. Vicente de Azevedo 
E eu assisti á captura de Meneghetti 
e sei como foi feita! 

O st*. Chagas da Costa 	O Go- 
verno o que está fazendo é defen- 
dendo as instituições, aliás com energia. 

Sylvio Margarido --- Sr. 
presidente, é por isso que eu, co- 
mo advogado e temo representante do 
povo do município de S. Paulo onde se 

o ar. Orlando Prado 	Devo, 
porém, lembrar a v. excia. que eu 
havia perguntado si poderia falar após 
os meus alludidos collegas, tendo-me v. 
excia. respondido affirmativamente, ra- 
zão pela qual deixei de fazer a minha 
inscripção. 

O SR. PRESIDENTE --- E' exacto, 
mas v. ezeia. só poderia falar dentro do 
tempo destinado á sessão, que foi intei- 
ramente exgottado. Cumpre-me notar 
que, além de v. excia. ha ainda outros 
oradores inscriptos. 

o ir. Mamilo Filho 	Eu, por 
exemplo, que estou mscripto antes 
de v excia. desejaria tambem respon- 
der ao discurso que acaba de ser pro- 
nunciado pelo nobre vereador sr; Sylvio 
Margarida mas deixo de fazei-o, por 
vér que não ha mais tempo. 

O •sr. 'Orlando Prado I-- Eu pe- 
diria, então, SI' . . presidente, para 
falar depois dos oradores que estão ins- 
criptos antes de mim. 
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publicação deste documento, eu receberia 
como uma desattenção á minha pessoa, 
pois esse documento não representa sie 
não uma justificação dos meus pontos 
de vista. 	, 

o . Mazagão Filho 	Mas 
é uma questão regimental. Peço a pa- 
lavra, sr. residente. 

o SR. PRESIDENTE 41 ffl" Mas, não' 
ha mais tempo, a menos que a Casa con- 
sinta na prorogação da hora. 

O se. Orlando Prado 	Neste 
caso, sr. presidente, pennitta-me v. 
acta. que diga algumas palavras, 
apenas para uma explicação pessoal. 

O SR. PRESIDENTE Perfeita- 
mente. 

à 

1 

o 

• 

• 

O se. Orlando Prado — Era o 
que tinha a dizer. 

(Muito bem! Muito bem 1 da banca- 
da do P. R. P.). 

O SR. PRESIDENTE Nomeio, 
para constituir a commissão que deverá 
dar parecer sobre a publicação do me- 
mortal solicitado pelo sr. Orlanio Pra-- 
do, os srs. Thiago Mazagão, José As- 
sumpção e Snuth de Vasconcellos. 

o SI.. Mazagão Filho 	Sr 
presidente, a commissão que acaba de 
ser nomeada por v. excia., quer de- 
monstrar á Casa a consideração em que 
é tido o nobre vereador e distincto u1- 
lega sr. Orlando Prado.. Assim sendo, 
dá parecer para e que seja transcripto o 
memorial que s. coda. pretende. 

O SR. PRESIDENTE a"".  Não ha- 
vendo quálquer contestação, será publi- 
cado o relatorio que o sr. Orlando Pra- 
do deseja 

11e encerrar 
. 

Antes 	a sessão, o sr. se- 
ceetario ae proceder á leitura le dois 
requerimentos que se icham sobre a.  Me- , 
sa. 

o sr. secretano lê o seguinte: 
t ; 

o sr. Orlando Prado 	Preten- 
dia, sr. presidente, responder aos 
discursos dos nobres vereadores Ars. Pe- 
reira de Queiroz e Mazagão Filho. En- 
tendo que ss. excias. não responderam 
aos argumentos por mim produzidos em 
sessões anteriores Entretanto, como a 
hora dos nossos trabalhos está termina- 
da e eu não poderei fazei-o, por ser es- 
ta a ultima sessão, pois vamos entrar 
num periodo de férias, apenas, quero 
deixar _patente o seguinte: não repondo 
immediatamente aos seus discursos, por 
não me ser .possivel, portão haver tem- 
pc. 

Entretanto, e já que estou na tribuna, 
pediria a v. excia. que fizesse constar 
dos Animes da Camara o memorial que 
a Associação Commercial dirigiu ao Con- 
gresso do Estado, como si fosse uma res- 
posta que eu tivesse produzido a esse 
dois ilustres membros da maioria. 	i  

Assim, peço a v. excia. que consulte 
á Casa sobre si consente nessa publi- 
cação. 

O SR.' PRESIDENTE Consulto 
á Casa sobre o pedido que acaba de fa- 
zer o nobre vereador. te. 

REQUERIMENTO 
á 

• 

O. isr. Miguel Capalbo 	Para 
a publicação nos Annaes da Casa, de 
materia extranha aos nossos debates, é 
necessario, pelo Regimento, que se no- 
meie uma conunissá'o de tres vereadores 
para dar parecer. 

o sr. Orlando Prado 	Sr. 
presidente, a recusa, pela Casa, da 

Requeremos a convocação de uma ses- 
são extraordmaria da Camara para con- 
tinuação da discussão da =teria ainda 
em ordem do dia como para discussão 
do relatorio e contas do sr. Prefeito, ora 
em poder da Conunissão de Finanças, e 
de outras materias que se apresentarem. 

o 
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Sala das Sessões, 24 de abril de 1937. 
SyMo Margarido Orlando de Altturi- 
da Prado Achilles Bloch da Silva — 
Afarrey Junior 	Reynaldo Smith de 
Vasconcellos 	Tenorio de. Brito — Ja- 
sé Cyrillo Abrahão Ribeiro. 

Posto a votos, é o mesmo approvado. 

REQUERIMENTO 

o 

e sociação dos Proprietarios de Padarias, 
Centro do Comercio e Industria de 
Madeiras de S. Paulo, Associação Com- 
mercial dos Varejistas de São Paulo, 
Syndicato dos Industriaes Graphicos, 
Bolsa de Cereaes de São Paulo, Federa- 
ção dos Syndicatos Patrona.es da Indus- 
tria de S. Paulo, Centro dos Comer- 
ciantes Atacadistas de Seccos e Molha- 
dos de S. Paulo, Protectora 'mobilia- 
ria, Associação dos Funccionarios Publi- 
cos do Estado de S. Paulo, Convenio 
das Companhias de Armazens Geraes de 
S. Paulo e cumprindo um dever pa- 
ra com os seus membros e para coni 
a collectividade em geral, vem re- 
presentar junto a Vossas Excellencias, 
como orgãos do Poder Legislativo Es- 
tadual, sobre a necessidade de ser mo- 
dificada a legislação que regula desde 
janeiro deste anno, a cobrança da taxa 
de agua. 

Requeremos dispensa de redacção pa- 
ra os pareceres ora approvados, em 2..° 
discussão. 

Mungiste) Filho 	L A. Pereira de 
Queiroz J. Cerquinho AS81411000 ~- 
Alcides Chagas da Costa M1 Nade- 
rio Homem Bloch da Silva,-- Sylvio 
Margarido Abrahão Ribeira. 

Posto a votos, a seguir, é sem debate 
approvado o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE --- A Mesa 
providenciará para a convocação da ses- 
são extraordinana, em obediencia ao re- 
querimento que acaba de ser approvado. 

. Levanta-se a sessão. 
(Publicado )  em virtude de requeri- 
mento aprovado do sr. verei:dor Or- 
lando Prado). 

Não no€ move, neste passo, outro in- 
tuito sinão o de servir a interesses le- 
gitimos, que reputamos feridos pelos dis- 
positivos da lei n 2.844, de 7 de janeiro 
do corrente armo. As tradições, o espiri- 
to e as responsabilidades da Associação 
Commercial de São Paulo, bem como das 
instituições por ella representada, ex- 
cluem a possibilidade de influencias ex- 
tranhas aos interesses dos contribuintes 
e á juitiça da tributação, unicos moveis 
da nossa intervenção na materia. E es- 
tamos certos de que a Assembléa Legis- 
lativa do Estado receberá o nosso ap- 
pello com o mesmo desejo de debater e 
decidir a questão sob as aspirações do 
bem publico. 

De inicio, cabe-nos lembrar que a As- 
sociação Comercial de São-  Paulo, em 
officio dirigido ao sr. Secretario da Fa- 
zenda, teve ensejo de declarar textual- 
mente: 	"As reclamações contra a re- 
forma da taxa de agua, assim como a. 
inamdade da correcção of ferecida, tudo 
está a comprovar que só ha um systema 
legitimo e natural: a cobrança da taxa 
em relação ao consumo". 

"O COMMERCIO PLEITEIA A RE- 
VOGAÇÃO DA NOVA LEI DA 

TAXA D'AGUA 

Em longo memorial, hontem entregue fl 
Assembléa Legislativa, a Associação 
Commercial de São Paulo, depois de es- 
tudar convenientemente o assumpto, pro- 
põe para o mesmo as soluções que lhe 

parecem mais adequadas 
Srs. 	A Associação Commercial de 

São Paulo, por delegação honrosa das 
entidades de classe que lhe trouxeram 
seu appetio e sua solidariedade 	a Fe- 
deração das Industrias do Estado de S. 

1 Paulo, Bolsa de Mercadorias de S. Pau- 
lo, Associação dos Proprietarios de Im- 
moveis, Liga do Comercio e Iudustria 
de Louças e Ferragens de S. Paulo. As- 
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SUGGESTOES APRESENTADAS 
PELOS INTERESSADOS 
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volve outra não menos importante • a da 
constitucionahdade do novo tributo. A 
elle nos referimos pelos inconvenientes 
que para o Estado apresenta o risco da 
cobrança de uma taxa cuja inconstitucio- 
nahdade poderá ser amanhã decretada 
pelo Poder Judíciario, de uma taxa cuja 
arrecadação poderá .  ser perturbada na 
sua marchá normal, dali advindo para o 
fisco dif ficuldades que se devem preve- 
nir e evitar. 

• 

AS INIQUIDADES DO ACTUAL 
SYSTEMA 

• 

• 

• 

e 

• 
• 

• 

• 

•• 

Posteriormente, a Associação, com 
mandato tambem das instituições acima 
enumeradas, teve a honra de expor ao 
ilustre sr. Governador do Estado as re- 
clamações que lhe foram trazidas e que 
lhe parecem justas. Dessa conferencia 
resultou a af firmativa feita por 5, excia., 
de que já reconhecêra a procedencia des- 
sas reclamações, tendo a esse respeito en- 
viado tuna mensagem á Assembléa Esta- 
dual. E como a questão não tem carac- 
ter politico, acereseentou o ar. Gover- 
nador, no estudo que o Legislativo vae 
fazer, sedo levadas em conta não só as 
medidas propostas na mensagem do Exe- 
cutivo, como tambem as suggestões apre- 
sentadas pelos interessados. 

São estas suggestões que vimos trazer, 
em nome de numerosos contribuintes, ao 
exame da Egregia Commissio de Justi- 
ça, pedindo venia para salientar, antes 
de tudo, que á Associação Commercial 
de São Paulo e suas congeneres não se 
póde attribuir apenas o desejo de uma 
solução commoda pela revogação pura e 
simples da lei em vigor. Ao solicitar no- 
vo e mais demorado estudo de materia, 
atemo-nos á consideração de um facto 
que precisa ser desde logo assignalado: 
o defeito da lei é substancial, seu vicio é 
de origem. Esta circumstancia demons- 
tra que não se justificariam alterações 
pareiaes ; impõe-se, como necessaria a re- 
forma radical. Nem compareceríamos 
perante Vossas Excellencias, neste mo- 
mento, pelo méro prazer de aimbater 
uma lei, se não estivessemos convenci- 
dos de que a sua remodelação se torna 
imprescindível em face da justiça tribu- 
taria. 

A necessidade da reforma radical nas- 
ce, entre outros motivos, da transforma- 
ção da taxa de agia em imposto, sem 
relação com o serviço prestado. Dispen- 
samo-nos de maiores. explanações sobre 
este grave aspecto da questão, que en- 

Sob outro aspecto, multiplicam-se os 
exemplos com os quaes se comprova que 
a cobrança da taxa de agua, pelo systema 
cuja remodelação estamos pleiteando, 
zponduz a verdadeiras iniquidades, que 
não estão, que não podem estar nas in- 
tenções do poder publico e que se devem 
attribuir, antes a lapsos de um estudo 
insuf ficiente . 

Na propria exposição de motivos que 
acompanhou a mensagem do sr. Gover- 
nador do Estado á Assembléa Legislati- 
va, pedindo alterações da lei em questão 
declarou a Secretaria da Fazenda: 

"Reforma tão radical como a que se 
realizou não podia deixar de provocar 
reclamações por parte doa que tiveram 
os seus encargos fiscae_s augmentados". 

E dahi! a iniciativa do seguinte pro- 
jecto de pi, com que o Executivo enten- 
de "corrigir a arkanalian ; 

"A taxa do serviço ode aguas não ex- 
cederá Por anno em cada andar a MOO 
por metro quadrado de construcção". 

Essa modificação attende aos predios 
mais centraes da cidade, construilos em 
terrenos muito valorizados, e até nalguns 
casos reduz tanto a taxa, que se torna 
a reducção injusta pelo prejuizo que traz 
ao Fisco, como demonstram os casos que 
adiante citamos. Mas a proposta de 6$ 
por metro quadrado não attende á gran- 
de maioria dos predios que reclamam 
contra a exorbitancia da taxa e são loca- 

• • 

• 

• 

• 
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lixados nas ruas oommerciaes mais afas- 
tadas do centro. Não attende tambetn aos 
cinemas e theatros, os quaes occupam 
grande área e têm valor locativo eleva- 
do e a este é accrescido o custo de suas 
installações, não attende aos particulares 
de cujas taxas algumas foram triplica. 
cadas". 

A proposito, a Associação Commer- 
cial cita varios exemplos comprobatorios 
desse facto, proseguindo: 

Outro exemplo a evidenciar os defei- 
tos da lei e da modificação proposta pe- 
lo Poder Executivo: Um armazem lo- 
calizado na rua do Thesouro, com a área 
de 17,5m2., tem o valor locativo de 5 
contos mensaes. Pela nova taxação, pa- 
garia 250$000 de agua por mez. Pela al- 
teração proposta pelo Executivo, virá a 
pagar á razão de 6$000 por metro qua- 
drado, apenas 105$000 por anno, ou .. 
8$750 por tnez . Desta vez, o erro é con- 
tra o fisco. 

l• 
Caso identico é o de outro armazem, 

de 41m2, localizado na rua 15 de Nevem- e 	bro, e cujo valor locativo é de 60 contos 
annuaes. Taxado a 5 por cento sobre 
esse valor, pagará 3 contos por anno ou 
250$000 tnensaes. Adoptado o limite de 
6$000 por metro quadrado passaria tdse 
armazem a pagar 246$000 annuaes, ou 
20$500 por tnez. 

■ffil• 

O QUE OS INDUSTRIAES 
PLEITEAM 

Pedimos attenção para o que, sobre 
outro aspecto do problema, expõem os 
industriaes. Constam suas suggestões de 
memorial já enviado á Assembléa Legis- 
lativa e nas suas conclusões pleiteam o 
seguinte: 

a) .  isentar expressamente do pagamen- 
to de qualquer taxa de agua as empre- 
zas que não se utilizarem, por qualquer 
causa, da agua fornecida pelo poder pu- 
blico: 

b) installar apparelhos medidores da 
agua consumida, de modo que o paga- 

; 	e 

1 

• 

mento da taxa seja proporcional ao 0311- 
811/110 • 

Justificando essas conclusões, demons- 
tra o referido memorial. 
' 1) que não ha menor relação entre 
o valor loeativo dos estabelecimentos in- 
dustriaes e o respectivo consumo de agua, 
havendo as que a consomem abundante- 
mente, as que consomem pouco e as que 
nada consomem; 

2) que as industrias estabelecidas no 
Município -da Capital vão sof frer com 
isso um onus que não pesa sobre as es- 
tabelecidas nos Municípios vizinhos, fi- 
cando em prejuchreral pé de inferiorida- 
de ; 

3) que muitas industrias vão pagar 
agua que não consomem, pois que a sua 
confessada falta obrigou muitas delias a 
construir captações proprias para atten- 
der aos seus serviços. (Sobre este ponto 
é digno de nota o seguinte officio da Re- 
partição de Aguas, de 18 de março ul- 
timo) : "Com referenda ao seu officio 
de 16 do corrente, cabe-me _informar que 
as medidas radicaes para sanar a falta de 
agua sentida em diversas fabricas, 
situadas nas immedia.ções da Ave- 
nida Celso Garcia e Avenida Rangel Pese 
tana, não pódem ser immediatas e são 
dePendentes da chegada de novos contin- 
gentes de reforços que virão até o fim do 
anno e provenientes de Rio Claro. Com- 
tudo procuraremos fazer manobras pe- 
riodicas que possam attender em parte 
ás necessidades urgentes da zona em 
apreço. 	Reitero a v. s. os protestos 
de minha distincta consideração. (a) 
HYPolita da Silva, director-interino". 

4) que outras são taxadas pesadamen- 
te apesar de se acharem situadas fóra da 
área da rede de aguas e exgottos, não 
obstante possuírem captações particula- 
res que foram feitas com expressa auto- 
rização do poder publico. 

Aht estão allegações que não Mem 
ser desnezadas, tão relevantes são os 
seus fundamentos. 
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A INCONSISTENCIA DO MAIOR 
ARGUMENTO INVOCADO EM 

DEFESA DA TAXAÇÃO 
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Expostos assim, ligeiramente alguns 
pontos que tornam manifestos os erros 
do novo systema, com a . preoccupação de 
não insistir nelles para não alongar esta 
representação, encaremos agora outra f a- 
ce do problema: a justiça da taxação, que 
tem sido o grande argumento em pra' 
da reforma e que, entretanto, não resisu 
te á menor analyse. 

Seus defensores proclamam que a lei 
é justa porque distribue a tributação 
igualmente, na base de 5% sobre o valor 
locativo dos predios, para todos os con- 
tribuintes de agua. Justa seria porém, 
se se baseasse na igualdade da taxa para 
o mesmo consumo, estabelecidas as de- 
vidas relações de modo que em caso al- 
gum se alterasse o custo da agua real- 
mente consumido. Outro qualqner cri- 
teno será sempre arbitrado e conduzirá 
aos absurdos que atraz apontámos e que 
certamente não" serão consentidos, depois 
que postos em relevo. 

A agua é um serviço publico e a rem.  
tribuição desse serviço deve ser igual pa- 
ra todos os contribuintes, quer estejam 
estabelecidos no centro, quer habitem pa- 
lacetes caros nos bairros luxuosos, quer 
morem em casas modestas dos arrabal- 
des distantes. E' o que se dá com a luz 
e força, com o gaz, com o correio E o 
que se dá tambern com os transportes 
urbanos, as estradas fle ferro e outros 
serviços de contessão publica, como po- 
deria ser o da agua da Capital. Em ne- 
nhum desses casos a repartição publica 
ou a empresa concessionaria de serviços 
•tem tarifas variaveis de accordo com o 
valor do predio servido ou com as posses 
do cidadão que delles se utiliza . Ao con- 
trario a legislação vigente prohibe ex- 
pressamente qualquer desigualdade con- 
tra uns em favor de outros. 

Se, em S. Paulo 'a Light and Power, 
a Companhia do Gaz ou a Companhia 

Telephonica pleiteassem. 	a reforma dos 
seus contractos para cobrar serv;ços de 
accordo com o valor locativo dos pre- 
dios, concordariam com isso os poderes 
publicos ? Seria admissivel principio iden- 
tico nos serviços de bondes, ferrovias ou 
postaes e telegraphicos? Basta formular 
a pergunta. Não é preciso dar a res- 
posta. 

Para impressionar o publico e os que 
não examinaram attentamente os factos, 
tem-se perguntado : é justo que o maior 
predio da cidade pague 20$000 por mez 
e os niseraveis predios alugados a .... 
20$000 mensaes paguem 8$000, que era 
o minium da taxa na lei anterior ? Mas, 
em primeiro logar, seria preciso admit- 
tir-se a existencia de predios a 20$000 

•mensaes ligados á rêde de aguas; na Pre- 
feitura Municipal informaram-nos que 
não existem. Depois, deve-se notar que 
o maior predio da cidade tinha, 20$000 de 
taxa fixa, mas pagava o excedente me- 
dido pelo hydrometro, na importancia de 
480$000 mensaes; por fim, o que isso de- 
monstrará é que a lei antiga era falha, 

sou que falha era a sua applicação, mas 
não demonstrará que a nova lei seja jus- 
ta. 

O maior predio da cidade não p6de 
constituir uma unidade perante a taxa 
de agua. Ha nelle cinema, hotel, bar, 
confeitaria, restaurante, lojas, salão de 
dansas, sqciedades recreativas, escripto- 
rios, apattamentos residentiaes. Cada 
IA dos 4eus locatarios devia constituir 
um contribuinte da taxa de agua, pa- 
gando de accordo com o seu consumo. 
E' o que seria certo. r o que se fez no 
Rio de Janeiro, como se vê do artigo 65 
do decreto 24.732, de 13 de ju!ho de 
1934 que em seguida transcrevemos: 

"Artigo 65 ----- Para ef feitos d s artigo 
anterior, considera-se predio toda pro- 
priedade, terreno ou edificio, octupado 
ou utilizado particular ou publicamente; 
considera-se economia toda sub-divisão 
de um predio, com entrada e occupação 
independentes das demais e tendo, além 
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Parag. 2.9 ---- Quando houver mais de 
um hydrometro servindo a um predio, 
serão formados os consumos para ap–pli- 
cação do disposto nas alineas deite ar- 
tigo. 

NÃO EXISTE IGUALDADE NA 
ACTUAL FORMA DE TRIBU. 

TAÇA° 

Nem sequer existe a alega& 'gualda- 
'de na actual forma de tributação To- 
mando por base o valor locativo e esta- 
belecendo para elle taxas fixas relativas 
á porcentagem de 5%, entretanto alo 
deu a cada um a correspondente quanti- 
dade de agua. Ao contrario, fixando li- 
mites arbitrados, citou desigualdades 
que crescem á proporção que cíesce o 
valor locativo, de modo que encarece pa- 
ra os predios de maior valor a agua for- 
necida dentro da taxa fixa. 

Para comprovai-o organizamos um 
quadro em que figura o valor locativo, 
a taxa fixa a elle relativa, o limite em 
kilolitros de agua fornecida por essa ta- 
xa e o preço d.: cada kilolitro a:sitn es- 
tabelecido: 

disso, instalações proprias para uso de 
agua. 

Paragrapho 1.° 	Constitue uma eco- 
nomia: 

a) cada apartamento,' com installação 
propria para uso de agua, mesmo quan- 
do esta lhe ; fornecida de reservatorio de 
distribuição colocado em qualquer parte 
do predio; 

b ) cada grupo de 6 ~modos ou frac- 
ção de 6, com entrada independente, 
quando não houver instalações proprias 
para uso de agua em cada um deles; 

c) cada casa de avenida, que tenha ap- 
parelhamento proprio para uso d: agua; 

d) cada grupo de 3 casas de avenida, 
ou fracçio de 3, quando não houver S- 
t allação propria para uso de agua em ca- 
da unia; 

e) cada casa com numeração propria 
e occupação Independente, quand ) mus- 
truida em terreno a mmum a outras, em- 
bora do mesmo propnetarro; 

f) cada loja, com numeração propria, 
degde que tenha instalações para uso de 
agua; 

g) cada grupo de 3 lojas, ou fracção 
de 3, desde que faça uso de instalação 
commum de agua. 

Valor 
loratizsa 

Tosa 
de 5% 

Limite em 
kilolifro 

Pre:o por 
kitolitro 

100$000 	 5$000 20 	 
200$000 	 10$000  25 $400 
400:$000 	 2,3000 30 $666 
—0 	 40$000 40 1$000 

I:000$000 	 53$000 45 1$111 
1:5004;000 	 75$000 50 1$500 

+Mb 

HYDROMETROS Se uns pagam a $250 o kilolitro, pela 
taxa fixa. e outros, pela mesma tvca, a 
pagam a 4500. havendo ainda custos 
intermediarios, onde a igualdade? Onde 
a justiça? 

No Iro de Janeiro o problema é o 
mesmo de São Paulo: parte da cidade 
está servida de hydrometros e paga a 
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sumo sobre esses tantos litros é pago 
separadamente. 

Mas este excesso de consumo só pode 
ser verificado onde ha hydrometros. Nos 
predios onde não ha hydrometros não é 
itossivel cobrar acesso de consumo, e 
para esses predios não existe, pois, li- 
mite. 

Portanto, a lei não é igual para to- 
dos: uns pagam taxa fixa e excesso de 
consumo, outros pagam taxa fixa e não 
têm limite para o consumo. Estes podem 
deixar a torneia aberta dia e noite, e 
não pagarão mais do que a taxa de 5%. 
Aqueles, têm limite, pagam acesso de 
consumo e aluguel de hydrometro. 

Mas, se é acceita como justa a regra, 
de que a agua deve ser paga conforme 
o seu cosumo, por que não adoptar esse 
systema nos predios que possuem hy- 
drometros? Nesse caso, os demais pa- 
gariam por penna de agua. 

Este regime teria ainda uma vanta- 
gem • os predios servidos de hydro- 
metros forneceriam a base da taxação 
dos predios não servidos, tomando-se 
medias relativas a cada catezoria. Ces- 
sará com isso o risco de taxações ar- 
bitrarias, pois qüe haveria uma correla- 
ção entre os predios servidos e os não 
servidos de hydrometros, partindo:se 
de um dado conhecido e seguro para 
avaliar o consumo dos que não possuis- 
sem medisior. . 

TAXAl  FIXA E TAXA MOVEL 

agua pelo consumo, mediante taxa que 
varia segundo a destinação da agua; 
parte da cidade não possue hydrometros 
e paga puma de agua por predio clas- 
sificado em categorias. 

Justiça, repetimos, haveria se se co- 
brasse a taxa de agua de accordo com o 
consumo. Não o contestam, antes o ad- 
mittem os defensores do novo system 
quando alegam, contra isso, não esta- 
rem todos os predios providos de medi- 
dores. Se houvesse hydrometros em to- 
dos os predios, o argumento desappare- 
cia e, portanto, estaria acceito o nosso 
ponto de vista. 

E' lamentavel, porém, que não exis- 
tam hydrometros em numero suf ficien- 
te ou que se esteja cuidando de adquiril- 
os em pequenas quantidades. Não se 
trata de urna despesa morta. Ao contra- 
rio, cobrando sobre elle aluguel razoavel, 
o Estado teria a natural retribuição do 
capital que dispendesse. 

Se ha difficuldade para colocação de 
hydrometros por parte da Repartição de 
Aguas, não seria o caso de se permite 
tir que os proprietarios 'dos prelos ad- 
quirissem e mandassem colocar hydro- 
metros em suas casas, sujeitando-os an- 
tes, á aferição e controle da Repartição 
de Aguas? O Estado perderia a renda 
do aluguel do hydrometro, mas deixaria 
de ter um capital empregado nesses ap- 
parelhos. 

A vantagem melhor para o nstado, 
com a adopção desta medida, estaria so- 
bretudo na reconhecida diminuição de 
consumo que os hydrometros trazem, sa- 
bido, como é, que nas casas onde a agua 
é paga por kilolitro ha maior economia 
de agua do que nas que pagam por pre- 
ço fixo. 

1. 

• 

• 
5 

• • 

• 

• 

4 

• 

• 

• 

• 

• 

OUTRA INJUSTIÇA DA I.EI 
ti 

Outra injustiça que se dá com a lei 
actual : os predios pagam taxa fixa de 
5%, com direito a uns tantos litros de 
agua, mensalmente, e o excesso de con- 

Admittamos, porém, que ao lado da 
taxar propriamente de consumo, devesse 
existir outra fixa, destinada a remune- 
rar, não directamente o serviço presta- 
do, mas o custo das instalações. Nesse 
caso, teriamos a taxa fixa, sobre esse 
custo, e a taxa movei, sobre o custeio do 
serviço • Esta baseada no consumo; 
aquella em outro criterio a fixar-se. 

Para estabelecer essa innovação, se- 
riam necessarios estudos, que aão po- 
dem ser feitos em poucos dias, e parece 

• 

,t 

• 
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que não se fizeram ao ser creado o sys- 
terna em vigor. Esses estudos teriam 
que abranger o levantamento do capital 
empatado nas installações, a distincção 
entre o que é serviço de aguas e o que 
é serviço de exgottos, pois que este é 
renumerado á parte e o serviço é de 
Aguas e Exgottos; a organização de 
quadros de custeio do serviço, em pes- 
soal e material; verificação do numero 
de predios ligados á rede e de quantos 
possuem e guantes não possuem hydro- 
metros, calculo do consumo de agua por 
predio e por habitante, para fins com- 
muna e para fins industrlaes; outros 
elementos de estudo e de julgamento, 
que talvez sejam familiares WS teChnie 
ais da Repartição de Aguas e Exgottos, 
mas mesmo assim não se compilam rapi- 
damente. 

Examinados cuidadosamente esses Ín- 
dices, poder-seelani determinar com 
exactidão e justiça as taxas fixai e as 
taxas variav" cada qual com a sua 
funcção. Despresal-os, porém, legislan- 
do mediante talentos de probabibdades, 
é arriscar-se á factura de obra inçada 
de erros. 

Não podemos deixar sem referenda 
um facto que está despertando gemes 
reparos e que. effectivamente, não tem 
explicação rlausivel. O fisco estadual 
lançou a taxa de agua de accórdo com 
a lista do imposto predial fornecida pela 
Prefeitura. Esta informa que existem 
138.000 predica na zona urbana. Ora, 
pelas publicações da Secretaria da Fa- 
zenda, do 110.000 os predios ligados á 
ride de agua. São, pois 28.000 ns pre- 
dios não servidos de agua e lançados pela 
taxa fixa. Todos estes numero& estão 
arredondados. 

A's reclamações dos proprietarks res- 
pondem as Repartições arrecadadoras 
que devem primeiro pagar a taxa para 
depois pedir a sua restituição. Ora, o 
Estado devia lançar somente os predios 
ligados á ride de abastecimento para evi- 
tar o inconnnodo de contribuintes não de- 

vedores da taxa, que são obrigados a 
comparecer ás repartições, pagar inde- 
vidamente e requerer restittução sempre 
demorada e que dá despesas. 

CAUÇÕES 

Outro ponto da lei n. 2.844, que tem 
sido muito criticado é o referente á cais- 
gies• 

De facto pelo art. 32 da lei prefe- 
rida "as cauções para garantir da taxa 
de excesso de consumo passam a ser 
exigidas indistinctatnente em relação a 
todos os predios ligados á ride de aguas", 
o que quer dizer que sendo cauções para 
garantá da taxa de excesso de consumo, 
são exigidas de todos os predios mesmo 
daquelles que não estão sujeitos á taxa 
de excesso de consumo, por não estarem 
providos de hydrometros e terem porisso, 
consumo livre. 

Ora, o que se devia exigir era caução 
do consumidor quando inquilino do fres 
dio, e não do proprietario, tal como era 
anteriormente, e tal como se faz no Rio 
de Janeiro, nos termos do seguicte pre- 
ceito de lei: 

Artigo 73 — Para ef feitos da arreca- 
dação, o intmovel responderá, como gar 
rantia, pelo fornecimento dç agia 

Paragrapbo 1° 	A effectivação do 
pagamento cabeni ao proprietaria ou ao 
inquilino, observando o paragrapbo se- 
guinte. 

Paragrapbo 2° 	Para que o paga- 
mento caiba ao locatario, assumirá elle 
a responsabilidade, perante a Inspector 
ria, pelo txmsumo. mediante prévio de- 
posito arbitrado na base de constano, de 
seis metes, nunca porém, inferior a 
50$000. 

Paragraptio 3..--- O deposito garan- 
tirá o pagamento do consmno, de mul- 
tas e de conservação do hydronsetro. 

4? 
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cessidade do repouso fiscal. As refor- 
mas successivas perturbam a economia 
particular e o serviço de arrecadação. 
Precisamos de uma pausa para que se 
processe o reajustamento ás innovações 
tributarias trazidas pela nova Consti- 
tuição. 

• 

Paragrapho 4.° --- O deposito do qual 
houver sido descontado qualquer depo- 
sito deverá ser integralizado dentro de 
15 dias, sob pena de ser cortada a li- 
gação. 

Paragrapho 5.° .°"ffl  Se o locatario in- 
terromper a locação antes de findo o 
mez e sem que tenha sido ultrapassado 
o consumo minimo do art. 64, ser-lhe-á 
restituido o deposito depois de paga a 
taxa correspondente a esse minimo, fi- 
cando o pagamento do consumo, dahi por 
diante, a cargo do proprietario. 

Paragrapho 6.° 	Vagando-se um 
immovel, fica o propnetario responsavel 
pela conservação e guarda do hydro- 
metro e pelo pagamento da taxa mini- 
ma, caso o consumo não a ultrapasse, a 
menos que peça a retirada do appare- 
lho, o qual só será novamente assenta- 
do mediante o pagamento da taxa de 
50$000 (Art. 73, do decreto n. 24.732, 
de 13 de julho de 1934)". 

t cobrança na 
não nos do- • 

• 

•• 

o SYSTEMA ANTERIOR 

Apontados os erros do systema 
actual, nem porisso queremos susten- 
tar que fosse óptimo o system ante- 
rior. 'Ao contraio, reputamol-o Iam- 
bem errado, porque adoptava igual- 
mente a taxa em relação com o valor 
locativo, ainda que noutras proporções. 

Mas esse systema vigorava desde 
1932, sem causar maiores desarranjos, 
e podia continuar até que os estudos a 
que acima fizemos referenda orientas- 
sem as modificações necessariae e ca- 
biveis. Nem o contribuinte clamava 
contra elle, acceltando-se sem reclama- 
çõea, nem o e siarei° publico sof fria pre- 
juizos, urna vez que temos visto reitera- 
das .af firmativas de que a reforma não 
visou augmento de receita. 

Voltar ao systerna anterior teria a 
grande vantagem de conceder ao contri- 
buinte aquillo que a Associação Com- 
rnercial de São Paulo vem ha muito 
reclamando : estabilidade tributaria - 
Faz-se sentir cada vez mais forte a ne- 

A SOLUÇÃO PARA.  O CASO 

Deixando no correr cfa nossa argu- 
mentação apresso o modo porque en- 
tendemos poderia a Assembléa Legis- 
lativa encontrar a melhor solução para 
o caso, desejamos resumir as sugestões 
que formulámos e das quaes uma at- • 

tenderá ás reclamações que a lei está le- 
vantando: 

1.a) cobrança da taxa de agua nas 
bases que vigoravam até dezembro de 
1936 com as alterações necessarias para 
attender,  , 

a) ao novo systema *de 
Repartição arrecadadora e 
mici lios ; 

b) a diminuição que se pretende esta- 
belecer para os predios de val( res de 
menoi de 300$000, passando-se o que 
dahi se reduzir a cargo dos predios ma- 
iores, proporcionalmente. 

Assignaletse que é das mais nobres e 
sympathicas a idea de beneficiar os pre- 
dios de Talor inferior a 300$000 e só 
aplausos, merece á Assodação Com- 
mercial d dispositivo de lei que vise as- 
segurar tão alto objeciávo. 

2.a) Adopção para os predios que 
possuem hydrometros da taxa por 
metro cubico consumido (kilolitro) e 
segundo a destmação da agua, forne- 
cendo taes predios a base Para taxação 
dos que não têm 4esses medidoers. 

3.a) Adopção do systema misto do 
Rio de Janeiro, ou seja pelo =sumo 
real onde ha hydromefro e por pema de 
agua e classificação dos predios onde 
não ha hydrometro, conforme o dec. n. 
24.732 de 13 de julho de 1934. 

• 

• • 

• 
• 

• 
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Adoptada qualquer das tres soluções, 
ou outra que o Legislativo entender 
conveniente, faz-se mistér um dispositi- 
vo de lei que attenda a6 reajustamen- 
to das contas do trimestre deste anno, 
dos contribuintes beneficiados com a 
modificação proposta. 

Finalmente, deixam as Associações de 
classe bem claro que advogam se res- 
taure o caracter de taxa que deve ter 
a renumeração do serviço de agua, e se 
lhe tire a feição de impostd predial que 
lhe deu a lei 2.844. 

• 

intermedio de sua egregia Commbsão de 
Justiça, na convicção de que of ferece 
uma collaboração util para solução do 
problema creado pela reforma da taxa 
de agua. Concorrendo para á concilia- 
ção necessaria entre o fisco e a popu- 
lação, estamos certos de que veremos 
bem acolhida a nossa contribuição, ela- 
borada no espirito constructivo que 
sempre guiou os nossos passos e a acção 
das classess que representamos. 

; 	 di 

1 

■ 

Temos a honra de apresentar a Vossas. 
Excellencias os protestos da nossa alta 
consideração. 	Aos senhores presi- 
dente e demais membros da Cortunissã,o 
de Justiça da Assembléa Legislativa do 
Estado de São Paulo. 	(a) Mario 
França Azevedo, presidentes' 

São estas as suggestões que a Asso- 
ciac;ão Commercial de S. Paulo, fa- 
lando por si e por outras entidades 
de classe que já enumerou, traz á con- 
sideração da Assembléa Legislativa, por 

á 
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14? SESSÃO EXTRAORDINARIA 

EM 31 DE MAIO DE 1937 

1 

Presidencta do Sr. Machado de Campos 
Secretario Sr. Miguel Capalbo 

• 
• 

1 

Antonio José de Freitas, e em plena con- 
cordancia com a Mesa, afim de que 
fossem m21;72,125  as devidas homenagens 
á memoria do nosso saudoso collega, o 
sr. vereador Gaspar Ricardo Junior. 

A Mesa tem a conuntmicar á Cama- 
ra que, logo ao ter conhecimento do 
fallecimento do nosso illustre collega 
providenciou immediatamente para que 
fossem prestadas todas as homenagens 
ao nosso alcance ápe 'metnoria do illus- 
tre extincto, assim como, desde já, se 
associa a todas as outras que foram pres- 
tadas nesta sessão. 

o sr. Secretario vae lêr o requeri- 
mento a que me referi. • 

O SR. 1.° SECRETARIO lê o se- 
guinte 

• 

As 14 e 45 bons, feita a chamada, 
verifica-se a presença dos srs Alexan- 
dre Albuquerque, Antonio de Freitas, A. 
Vicente de Azevedo, Bloeh da Silva, 
Chagas da Costa,, Machido de Campos, 
Marrey Junior, Mazagão Filho, Miguel 
Capalbo, Naclerio Homem, Orlando Pra- 
do, Pereira de Queiroz, Rocha Filho, 
Smith de Vasconcellos, Sylvio Marga- 
rida Synesio Rocha, e Tenorio de Brit- 
to, deixando de comparecer, com causa 
participada, os srs. José de Assump- 
ção e José Cyrillo e, sem participação, o 
sr. Abrahão Ribeiro. 

• 
Abre-se a sessão. • 

o 

EXPEDIENTE 

O SR. L° SECRETARIO lê a acta 
da sessão anterior, que é posta em dis- 
cussão e sem debate approvada. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 
• 

• 

• 

e 

O SI?. FRESIDEN1TE 	Srs. ve- 
readores, esta 14? sessão extraordinaria 
foi convocada por ef feito de um reque- 
rimento assignado pelos nobres vereado- 
res srs Sylvio Margarida Mazagão Fi- 
lho, Pereira de Queiroz, José Cyrillo e 

REQUERIMENTO N. 109, DE 1937 

Na forma do Regimento, requere- 
mos ao sr. Presidente a convocação de 
uma sessãti extraordirtaria afim de ho- 
menagear ia memoria do nosso saudoso 
collega, Vereador dr. • Gaspar Ricardo 
Junior, eminente homem publico que tão 
assignalados serviços vinha prestando ao 
Mutucipio, com operosidade e dedica- 
ção inexcediveis. 

g. Paulo, 19 de maio de 1937. 
Sylvio Margarido 	Mazagtio Pilho 

L. A. Pereira de Queiroz* 	José 
• yrillo 	Antonio José de Freitas. . 

O SR. SYLVIO MARCAR IDO 
Sr. Presidente. Meus Senhores. 

E' doloroso que na nossa reduzida 
Assemb/éa, de vida tão curta, já tenha- 

• 

• 

• • 
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moa de lamentar o desapparecimento 
de um companheiro, dos mais destaca- 
das entre nós, já pelos seus excepciona,es 
dotes de intelligencia, )á pela sua inex- 
cedivel dedicação á nossa Terra, prine.i- 
pahnente á nossa Capital. 

Sim, senhores, Gaspar Ricardo, a cti- 
ja tnemoria dedicamos esta Sessão, em 
culto á profunda saudade que nos deixou, 
era um filho amantíssimo de Piratinin- 

• 

á.  

ga • 
Quem não se lembra da sua dedica- 

ção febril e corajosa, naqueles dias 
de 1932, em que os Paulistas altivos 
marchavam para os campos de batalha, 
com o peito descoberto, mas, com a 
com4cção firme e inabalav,e1 de que só 
no regímen legal, constitucional, seria 
possivel manter-se unida a Federação 
Brasileira, e attingidos os destinos da 
Patria?! Precisavamos prolongar a lu- 
ta, para que evidenciassemos o quanto 
era imperiosa a nossa vontade em fazer 
e Paiz voltar ao regimem da Lei e da 
ordem, mas, nos faltavam armas e mu- 
nições. Vimos, então, Gaspar Ricardo, 
num esforço formidavel da sua brilhan- 
te intelligencia, a serviço de seus profun- 
dos conhecimentos technicos, fazer o 
impossível, conseguindo, onde rienhum 
é o apparelhamento industrial de mate- 
rial bellico, a fabricação de armas e mu- 
nições, de bombardas e obuzes 

E o nosso soldado, si não teve o ne- 
cessado para vencer, poude, ao menos, 
se defender, fazendo com que S. Paulo 
sakisse da luta coberto de Glorias! 

Terminada essa campanha, Gaspar 
Ricardo, no Club Piratininga, continuava 
sem trepas a defender os direitos de 
sua Terra E depois, nesta Casa, ape- 
nas iniciados os nossos trabalhos, til-o 
pleiteando um plano geral para .o desen- 
volvimento e embellezamento da cidade. 
E' que elle, temperamento pertinaz do 
bandeirante, sonhando sempre pont a 
prosperidade do seu torrão, natal, que- 
ria 'ver a cidade de S. Paulo grande 
entre as maiores, e bella em sua gran- 

deza. Para isso era necessario que nada 
impedisse as realizações dos Paulistas, 
que estes tivessem asseguradas e acces- 
siveis todas as necessidades da vida, els° 
de novo, impressionado com o custo dos 
generos, a pleitear medidas que facili- 
tassem o bem estar dos munícipes. E to- 
dos víamos e admiravamos o ardor apai- 
xonado e intransigente como defendia 
e pleiteava essas medidas. E' que, en- 
tão, falava o Paulista, o patriota sincero, 
esquecido de si, vendo e só a sua Terra 
bemdita e predestinada, nascida das 
mãos Santas de Anchieta para, á fren- 
te da Federação Brasileira, indicar e 
abrir a todos os Estados o caminho que 
levará o Brasil ao cumprimento dos seus 
destinos na historia da civilização hu- 
mana. 

Mas, srs., Gaspar Ricardo era incan- 
savel na sua dedicação a S. Paulo. 
Não esqueçamos do seu esforço intelli- 
gente na construcção de Mayrink-San- 
tios . Hoje todos comprehendem, corno 
elle, o que significa para o progresso de 
S. Paulo a ligação da Estrada de Ferro 
Sorocabana ao porto de Santos. Aquil- 
lo que ainda ha pouco, parecia, um so- 
nho do ilustre patriota, é hoje uma rea- 
lidade! 

Com essa previsão segura do futuro. 
de sua Terra, elle quiz tambem prepa- 
rar os jovens paulistas para receberem e 
desenvolverem o legado de amanhã. E r  
como professor na Escola Polytechnica, 
Jogar que obteve; d'tepois 'Ide brilhante 
concurso, elle com dedicado carinho
transmittia á mocidade os conhecimen- 
tos adquiridos atravez pacientes estu- 
dos. 

Foi a perda desse filho que Pitati- 
ninga chorou no dia 3 de maio corrente. 
3 de maio, data historica, foi o esco- 
lhido pela morte para nos privar do com- 
panheiro ilustre. E' que o nome de Gas- 
par Ricardo devia entrar na Historia da 
Patria. E sendo assim que fique, desde 
já, grava& nos annae,s desta Casa, atra-- 
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vez desta homenagem da Canzara Muni- 
cipal de S. Paulo, testemunho da im- 
mensa saudade que o companheiro que- 
rido deixou em todos nós! 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O SI?. SYNESIO ROCHA 	Sr. 
presidente, taznbem eu não posso calar 
a profunda magua que a todos nós nos 
causou o desapparectmento do ilustre 
collega, sr. Gaspar Ricardo Junior. E 
não feira, sr, presidente, a obrigação con- 
trahida para conmigo mesmo, de a ex- 
ternar, nesta sessão especial de homena- 
gem á sua meinoria, decerto não estaria 
eu aqui sr. presidente, causando a v. 
excia. e aos meus illustres collegas o 
desprazer de me ouvirem (não apoiados 
garoas), depois das eloquentes palavras 
com que o meu nobre collega Sylvio 
Margarido acaba de dizer da saudade 
que nos ficou com o desapparecimento 
do illustre i morto e querido companheiro 
de jornada 

• 

• 

• 

• 

• 

iMas, .sr. presidente, eram tão altas as 
qualidades de espirito e de caracter que 
exornavam a personalidade de Gaspar 
Ricardo, que, por mais que delias se di- 
ga, nunca diremos tudo quanto pudes- 
se significar o valor do digno moço, tão 
cedo desapparecido do scenario da vida. 

Assim, sr. presidente, quero aceres- 
centar a minha palavra da saudade, a 
minha dói' profunda com o desappare- 
cimento de Gaspar Ricardo, ás pala- 
vras brilhantissimas que acabam de ser 
pronunciadas pelo nobre vereador sr. 
Sylvio Margarido. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Mdito bem! Muito beml 

5 

• 

• 
• 

• 

• 

• 

O SR. PEREIRA DE QUEIROZ 
1  Sr. presidente, em nome da bancada do 
Partido Constitucionalista, e, mais ain- 
da, em meu nome pessoal, quero secun- 
dar as palavras dos brilhantes orado- 
r' es !que me 'antecederam pa tribuna, 
para dizer algumas palavras sobre a per- 
sonalidade desse nosso grande collega 

Li 
e companheiro de Camara eu meu collega 
de profissão, o illustre engenheiro dr. 
Gaspar Ricardo. 

Não fossem os laços de amizadê e de 
collegà que me uniam a Gaspar Ricar- 
do, desnecessaria seria a minha preien- 
ça, e neste momento, na tribuna desta 
Casa, pois ..que a respeito da sua peno- 
nalidade já falaram, com grande brilho, 
os meus nobres collegas, os srs. verea• 
dores Sylvio Margarido e Synesio Ro- 
cha. 

Mas, não posso me calar, neste mo- 
mento, em vista do profundo conheci- 
mento que tinha de Gaspar Ricardo, da 
alta estima que lhe devotava e do eleva- 
do conceito em que o tinha. As &ter- 
sas phases de sua vida, são todas ellas 
brilhantes e cheias de fulgor. 

Seu companheiro de escola, assisti o 
desenrolar de seis annos da vida de es- 
tudante de Gaspar Ricardo, vida esta 
que deixou um marco indelevel na bis- 

, toda da Escola Paytechrika kle São 
Paulo. 

O seu curso foi todo feito com nota . 
distincta, desde,o primeiro ao ultimo an- 
no e como foram os estudos do cursci se- 
cundario e do preliminar. 

Na vida pratica continuou Gaspar Ri- 
cardo a manter a sua alta personali- 
dade. 

Na E.! F.. gorocabana deixou um 
traço indkievel de seu valor. Quero 
trazer palta esta Casa ,o testemunho do 
que foi Gaspar Ricardo: por occasião da 
revolução de 30 foi demittiao do cargo 
de Director daquella ferrovia, sendo al- 
•vo de graves accusações. Tive occasião 
de fazer parte de uma syndicancia na 
Camara Municipal de S. Paulo e tive a 
grande satisfacção de constatar, nessa 
occasião, eMe".  e consta do nosso relatorio, 

a inteireza de caracter de Gaspar Ri- 
cardo. 

A sua personalidade de administrador, 
marcou, nessa; época, um ponto notavel 
de sua vida. E foi nesse momento, mi 

li 

nr•BNL, ' 
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que mais se exaltavam as paixões par- 
tidarias que os seus adversarios, Os mais 
acerbes, eram os primeiros a reconhe- 
cer as qualidades de Gaspar Ricardo 
Junior. 

Depois disso, sr. presidente, Gaspar 
Ricardo Junior continuou a brilhar na 
terra de Piratininga. (Muito bem.) Foi 
elle professor de Escola Polytechnica. de 
S Paulo e dos mais emeritos Mas, 
sr. presidente, quando a persOalida- 
de de Gaspar Ricardo Junior se projec- 
tou com mais intensidade no escenario 
de nossa vida publica foi durante a epo- 
peia de 1932. (Muito bem.) A sua ef- 
ciencia em supprir a falta de muni- 
ções e de outros elementos de que São 
Paulo necessitava para continuar a luta 
é sobejamente conhecida de toda a po- 
pulação paulista. Gaspar, Ricardo Ju- 
nior, em 1932, como era do seu tem= 
peramento, empregou tudá pela victo- 
ria da causa de nossa querida terra E, 
sr. presidente, esta passagem de sua vi- 
da se applica perfeitamente uma phrase 
de Keepling: 

"Se és capaz de amontoar os teus 
[bens todos,] 

jogai-os num lance de "cunho ou 
(coroa] 

perdei-os e, depois, recomeçar a tua 
[vida,] 

sem jamais 'dizer palavras sclibre a 
[tua perda."] 

• • • 	• • • • 	• • • • 	• • • • 	• e • • 	• • • • 	• • 	• 
• 

"Se tu podes estar entre as multidões 
[sem] 

perder a tua personalidade..." 

E assim foi Gaspar Ricardo Junior em 
1932. 

Depois, sr. presidente, Gaspar Ricar- 
do Junior continou na sua rota brilhan- 
te. Tivemos a felicidade de teimo no seio 
da Camara Municipal, donde a sua acti- 
vidade e collaboração datam de hontem 
e de todos nós perfeitamente conhecidas. 

Apenas iniciados os trabalhos desta 

casa, sr. presidente, Gaspar Ricardo Ju- 
nior apresenta um notavel trabalho sob- 
re generos alimenticios em S. Paulo. E 
o que foi a sua collaboração na commis- 
são de estudos desse problema os collegas 
desta casa podem dizel-o. (Muito bem). 
Ainda mais : em poucos mezes de sua 
permanencia aqui esse distincio eollega 
que foi Gaspar Ricardo Junior apresen- 
tou outros projectos que são do conhe- 
cimento de todos, destacando-se dentre 
elles o que se relaciona com o plano da 
cidade. 

E é este collega que todos nós chora- 
mos e lamentamos a sua perda. E' para 
elle que peço, sr. presidente, um mo- 
mento de meditação e um voto de sau- 
dade. 

Vozes Muito bem! Muito bem! 
o SR. ANTONIO JOSE' DE FREI- 

TAS 	Sr. presidente, sobre as quali- 
dades moraes e intellectuaes do saudosó 
Gaspar Ricardo Jr., muito bem já disse- 
ram os oradores que me precederam. Das 
homenagens a elle prestadas quero que 
fique consignada tambem esta, de ca- 
racter particularissimo : é que, sr. pre- 
sidente, fui alumno seu nos bancos da 
Escola Polytechnica, nas cadeiras de 
Estradas e de Economia Política. Guar- 
do ainda do saudoso professor que foi 
Gaspar Ricardo Junior uma gratissima 
recordação. Em nome, pois, de um ex- 
aluno seu quero que fique consigna- 
da na acta dos nossos tr•abalhos mais es- 
te preito de gratidão ie saudades. 

Vozes insi Muito bem! Muito bem! 
Si?.o 	PRESIDENTE Não ha- 

vendo pais quem peça a palavra, an- 
tes de encerrar a sessão, tenho a com- 
malucar á Casa que, após as homenagens 
prestadas por esta Mesa por ocasião do 
enterro do illustre extincto, estiveram 
nesta Camara ‘em visita de agradeci- 
mento, os srs Juvenal Ricardo Meyer, 
seu digno irmão, Edgard de Souza e 
Odilon de Souza. 

Está encerrada a sessão, dedicada á 
memoria do dr. Gaspar Ricardo Junior. 
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15.a SESSÃO EXTRAORDINARIA 
EM 31 DE MAIO DE 1937 

I 	; 

Á 

Officio n. 194, deste anno, do sre  
Prefeito, transmittindo á Camara o pro- 
cesso n. 31.412, de 1937, relativo ao 
projecto de sub-passagem na avenida 
Pacaembu'. 	A's Commissães de 
Obras e Finanças. 

Presidencia.  do sr. Machado de Campos. 

Secretario, sr. Migue -1 Capalbo 
1 

• 

• 

1 

1 

Officio n. 192, deste' anno, do sr. 
Prefeito, devolvendo á Camara, devida- 
mente informado, o processo n. 23.827, 
de 1936, relativo a dispensa de senos fe- 
deraes e estaduaes nos contratan•cele- 
brados com o Governo do Estado. Vol- 
ta á Comnussão de Justiça. 

1 

• 

• 

A's 15,15 horas, feita a chamada, ve- 
rifica-se a presença dos srs.: --- Alexan- 
dre Albuquerque, Antonio de Freitas, 
A. Vicente de Azevedo, Bloch da Sil- 
va, Chagas da Costa, Machado de Cam- 
pos, Marrey Junior, Mazagão Filho, Mi- 
guel Capalbo, Naelerio t  Homem Orlan- 
do Prado, Pereira de Queiroz, Rocha 
Filho, Sylvio Margarido, Synesio Ro- 
eha e Tenorio de Brito, deixando de 
comparecer, com causa participada, os 
srs. Mosé de Assumpção e José Cy- 
rifo e, sem participação, os srs. Abrahão 
Ribeiro e Smith de Vasconcellos. 

Abre-se a sessão. 

o SI?. 1.° SECRETARIO dá conta 
do seguinte 

Officio n. 193, deste anno; do sr. 
Prefeito, remettendo o projecto n. 49, 
de 1936, relativo á cessão, "a titulo de 
uso gratuito, de urna área de terreno 
do patrimonio municipal á Liga, Paulis- 
ta contra a Tuberculose; junto o pro- 
cesso n. 3 .743, de 1937, da Prefeitura. 

Volta ás Conunissães de Justiça, 
Obras e Finanças. 

• 

é 

• 5 

EXPEDIENTE 
• • 

• 

1 

Officio n. 205 do sr. Prefeito, ;les- 
te anno, transmittindo á Camara a mi- 
nuta de um projecto de lei, relativamen- 
te ás edificações na rua Formosa, entre 
o Viaducto do Chá e o large da Mano- 
tia. A's Commissfes de Justiça, Obras 
e Cultura. 

Officio n. 3483, de 1937, do sr. 
Secretario da Agricultura, remettendo 
por cópia á Camara, a representação, do 
"Centro de Estudos e Acção Social", 
que se relaciona com a organização de 
um setvicp de Protecção e Assistencia 
aos Itnmigrantes, na Directoria de Ter- 
ras, Colonização e Immigração, dá Se- 
cretaria da Agricultura do Estado de S. 
Paulo. 	A's Commissães de Justiça e 
Hygiene. 

• • 
• 

• 
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Officio do sr. F. Monteiro Sucupi- 
ra, director da Associação de Imprensa 
"Periodica Paulista", formulando votos 
de profundo pesar pelo falecimento do 
sr . vereador dr. Gaspar Ricardo Ju- 
nior. É-- Agradeça-se. o 

• 

Offscio n. 198, deste anno, do si'. 
Prefeito, enviando á Camara, para sub- 
inetter á sua deliberação, o requerimen- 
to em que o Centro Academia) "XI de 
Agosto" Ode a doação de terreno mu- 
nicipal para construcção de predio, pa- 
ra residencia de estudantes pobres. A's 
Commissões de Justiça, Cultura e Fi- 
nanças. Idem dos srs. vice-presidente da Ca- 

mata Municipal de Mogy Mirim, sr. 
Ederaldo Queiroz Telles, e secretario sr. 
Antonio Coppo, communicando á esta 
Camara, que em sessão realizada em 4 
do corrente, por requerimento do verea- 
dor sr. Benedicto Macario de Mattos,

•  apoiados pelos demais camaristas mogy- 
mirianos, foi inserido na acta dos tra- 
balhos do dia, um voto de profundo pe- 
sar pelo passamento do sr. dr. Gaspar 
Ricardo Junior 	Agradeça-se. 

Telegranutta n. 1.149, de 1937, do 
ar. deputado Antonio Barros Penteado, 
agradecendo a moção de congratulações 
votada pela Camara Municipal de São 
Paulo, por motivo da apresentação de 
um projecto regulando desapropriação. 

Archive-se. 

Telegramas do sr. F. Ferreira Ra- 
mos, de e apadão, enviando pesames 
pelo falecimento do sr. vereador dr. 
Gaspar Ricardo Junior --- Agradeça-se. 

Idem do sr, presidente da. Camara 
Municipal de Campinas, sr. José Pires. 
Netto, communicando a esta Cantara, 
que por proposta do ar vereador dr. 
Joaquim de Castro Tibiriçá, foi consi- 
gnado em acta um voto de profundo pe- 
sar, pelo falecimento do ilustre verea- 
dor dr. Gaspar Ricardo Junior. 

Outrosim, ficou deliberado, por pro- 
posta do sr. vereador dr. .Ernesto Kuhl- 
mann, transmittir sentidos pesames em 
nome daquella Casa pelo infausto acon- 
tecimento. 	Agradeça-se. 

Telegramma do sr. João Felippe, 
presidente do Club de Engenharia do 
Rio de Janeiro, associando-se ás home- 
nagens posthumas prestadas ao ilustre 
engenheiro e vereador dr Gaspar Ri- 
cardo Junior, recentemente falecido. — 
Archive-se. 

Officio da Camara Municipal de São 
Bernardo, communicando que consignou 
na acta de sua sessão de 10 do corrente, 
um voto de profundo pesar pelo fale- 
cimento do dr. Gaspar Ricardo.  Junior. 

Agradeça-se. 
• 

Idem do sr. dr. João Carlos Azevedo, 
presidente da Camara Municipal de 
Santos, conununicando que em sessão 
de 4 do corrente, por proposta do ve- 
reador dr Eduardo Victor de Lamare, 
unanimemente approvada,, resolveu con- 
signar na acta dos seus trabalhos um 
voto de profundo pesar pelo faleci- 
mento do illustre edil paulistano, dr. 
Gaspar Ricardo Juni. 	Agradeça- 
se. 

• 

Telegrama do sr. vereador dr. Tho- 
maz Lessa. de Brodowski, enviando pe- 
santes pelo passamento de seu ilustre 
collçga dr. Gaspar Ricardo Junior. 
Agradeça-se. 

'Ra 
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Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Dr. A. Vicente de Azevedo. 	A' Pre- 
feitura. 

INDICAÇÃO N. 305 • 

• 

o 

Emquanto duram as obru do novo 
Viaducto do Chá, em eonsequencia dos 
tapinnes alli collocados, os pedestres têm 
apenas para atravessai-o, em uni dos la- 
dos, estreitissimo passeio. Junto a elle 
passam os bondes e outro's vehiculos. 
Lembramos, assim, ao sr. Prefeito a ne- 
cessidade de se estabelecer por esse pas- 
seio o transito pela "mão", afim de tor- 
nal-o menos perigoso. , 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Vicente de Azevedo 	L A. 

4e Queiroz. --- A' Prefeitura o 

Dr. A. 
Pereira 

Indico ao sr. Prefeito Municipal a 
conveniencia de se proceden ao calça- 
mento da rua Conego Eugenio Leite, en- 
tre as ruas Dona Hippolita e avenida 
Rebouças. 

• 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz 	A' Pres.  
feitura. 

Idem, do si-. Secretario da Educação, 
dr. Cantidio de Moura Campos, agra- 
decendo á Camara ter consignado na 
acta da sessão realizada a 17 de abril ul- 
timo, um voto de pesar pelo fallecimen- 
to do joven scientista, dr. José de Al- 
meida Camargo. 	Agradeça-se. 

• • 

Idetn do D. D. do Partido Constitu-, 
cionalista de Sant'Anna, eongratulando• 
se com esta Casa, pela apresentação do 

eprojecto de calçamento das ruas Maria 
Candida e Olavo Egydio até a rua Vo- 
luntarios da Patria, fazendo-o em nome 
dos moradores dos referidos bairros. 4  
Archive-se . 

Carta da ama. sra. d. Olga Bovero, 
agradecendo as homenagens prestadas 
pela Camara á memoria de seu esposo, 
professor Alfonso Bovero 	Archive- 

• 

se . 

Telegrartuna do vereador dr. Vicente 
de Azevedo pedindo sua inscripção para 
falar na sessão extraordinaria da Cama- 
ra. 	Archive-se. 

Idem do vereador dr. José Cyrillo, 
impossibilitado de comparecer á sessão, 
communicando que se associa ás homena- 
gens justas que forem prestadas pela 
Camara ao eminente e saudoso vereador 
dr. Gaspar Ricardo Junior 	Archi- 
ve-se. 

• 

INDICAÇÃO N. 304 
o 

• 

Indico ao sr. Prefeito a conveniencia 
de mandar proceder aos estudos, ou se 
digne informar se já estão feitos, para 
o alargamento da rua Epitacio Pessoa, 

Mr-41. 	má • e: A 	I  1 • r.fflei • 	Nat  
• 

• . 	arearibellr: •• a  r 
*". 	 • 

sei^ 

• •• 
á 	 •••• • 

0C" 	 _á _mesma 

• 

• 

• 

• 

no trecho comprehendido entre a praça 
da Republica e rua Axaujo. Especial- 
mente na parte em que as duas ruas se 
cruzam, o transito de vehiculos em duas 
direcções é actualmente cid ficilimo e pe- 
rigoso. Ha necesidade de uma provi- 
dencia urgente para remediar a situa- 
ção. 

INDICAÇÃO N. 306 

1 

k 

• 

• 

• 

• 

• TI 

1 

1 

s 

• 

• 
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INDICAÇÃO N. 307 
• • • 

Ao sr. Prefeito Municipal indico a 
conveniencia de se mandar restabelecer 
a passagem dos omnibus que percorrem 
o districto da Liberdade, pela rua Ta- 
mandaré. 

de maio de 1937. --- Orlado de Altnei- 
da Prado 	T. Mazagão Filho. 	A' 
Prefeitura. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
L. A. Pereira de Queiroz 	A' Pre- 

• feitura 

INDICAÇÃO N. 308 
o 

Indico ao si'. Prefeito a necessidade 
de se proceder ao calçamento a paralle- 
lepipedos da rua Vittorio Ernmanuel. 

O SR. ROCHA FILHO Sr. pre- 
sidente, tenho a honra de enviar á Mesa. 
um requerimento sobre o seguinte: em 
19 do corrente mez falleceu o dr. Adol- 
pho Ribeiro, educador e advogado, no- 
me respeitavel, estimadissimo dos que 
tiveram a opportunidade de sua 'agram 
davel convivencia. 

Educador, leccionou muitas gerações 
de alumnos do Gymnasio São Bento, aos 
quaes ao par de licções proveitosas so- 
bre as disciplinas que professava, foi um 
verdadeiro mestre de civismo. 

• 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz 	A' Pre- 
feitura. 

ale■ 
g  INDICAÇÃO N. 309 	" 

1 

Indico ao exmo. sr. Prefeito a con- 
veniencia de se proceder, com a maxima 
urgencia, ao ajardinamento do terreno, 
sito á rua Atlantica, esquina da rua Co- 
nego Eugenio Leite, no Jardim Paulis- 
tano. 

Advogado formado pela nossa Facul- 
dade de Direito, em 1902, foi um mode- 
lo de profissional probo, zeloso e compe- 
tente, um verdadeiro vir probus, dicendi 
peritus. 

Suai excessiva modestia fez com que, 
fugindo á publicidade, mantivesse seus 
trabalhos esquecidos nos autos das quets- 
tões em que tomou parte. 

Chefe de familia exemplar, cavalhei- 
ro de fino trato, dotado de boa cultura, 
literaria e juridica, desinteressado el bom, 
a morte de Adolpho Ribeiro foi bastan- 
te sentida. 

o sr. Vicente de Azevedo 	Muito 
bem. 

Justificação • • 

o sr. Rocha Filho 	Acho que é de- 
ver da Camara* homenagear os cidadãos 
prestantes, uteis á collectividade, ma- 
ximé em época de cruel materialismo. 

Julgo justificado o meu requerimen- 
to e solicito da Casa a sua approva- 
ção. 

Tanto a rua Atlantica como a Conego 
Eugenio Leite são calçado Aquelle ter- 
reno é deposito de lixo, por assim dizer, 
e quando chove, 'poças de lama tornam- 
se viveiros de pernilongos que affligem 
aos moradores das casas adjacentes. E' 
pois uma medida que precisa ser toma. 
da com urgencia. Sala das Sessões, 31 Vozes Muito bem! Muito bem ! 

• 
e 

• 
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Vae á Mesa, é lido e unanimemente 
approvado o seguinte 

1 
• 

Assim, sr. presidente, requeiro seja 
lançado na acta dos nossos trabalhos, 
um voto de profundo pesar pelo passa- 
mento desse nosso co-estaduano e pre- 
sado amigo. REQUERIMENTO N. 112, DE 1937 

'4 

• 

• d• Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

• 

• 

Requeiro a inserção em acta de um 
voto de pesar pelo fallecimento do dr. 
Adolpho Ribeiro, educador e advogado, 
fallecido em 19 do corrente, transmittin- 
do a noticia a exma. familia. 	Sala 
das Sessões, 31 de maio de  1937. 
Rocha Filho. 	A' Mesa. 

• 

• 

• 

4 

• 

• 

O SI?. PRESIDENTE A Mesa, 
assOciando-se ao que vem de ser reque- 
rido e unanimemente approvado, provi- 
denciará a inserção em acta dos nossos 
trabalhos de um voto de profundo pe- 
sar pela morte do dr. Adolpho Ribeiro. 

O SR. MAZAGÃO FILHO Sr. 
presidente, a bancada do Partido Cons- 
titucionalista solidariza-se com u home- 
nagens que acabam de ser prestadas pe- 
lo Partido Republicano Paulista ao dr. 
Mario Amaral, cujo fallecimento devia, 
de facto ser lembrado leErta Casa, como 
vereador operoso que foi por diversas 
legislaturas. 

E', portanto, sr. presidente, com os 
mesmos sentimentos de tristeza pelo seu 
passamento que apoiamos o requerimen- 
to feito pelo illustre vereador, sr. Or- 
lando Prado. (Muito bem! Muito bem!) 

Vae á Mesa, é lido e unanimemente 
approvado o seguinte 

• 
REQUERIMENTO N. 110, DE 1937 

• 

1 
1 

• 

Requeremos seja, lançado, na acta dos 
nossos trabalhos, um voto de profundo 
pesar pOo infausto passamento do illus- 

are paupsta, ex-vereador a esta Camara 
e ex-députado ao Congresso do Estado, 
dr. Mario Amaral. 	Sala das Sessões, 
31 de maio de 1937 ---- Orlando de Al- 
meida Prado """m  Miguel Paulo Capalbo 
Iffl"  Achates Bloch Silva 	Money Ju- 
nior 	Synesio Rocha -- Sylvio Mar- 
garida 	L Á. Pereira de Queiroz. 

• 

O SR. ORLANDO PRADO eg""m.  Sr. 
presidente, falleceu em dias deste mez, 
nesta Capital, o illustre ex-vereador si'. 
Mario Amaral. 

O morto illustre, que nasceu nesta ci- 
dade a 11 de agosto de 1874, fez o cur- 
so de sciencia,s jundicas e sodaes na Fa- 
culdade de Direito de São Paulo, bacha- 
relando-se em '1896. Aquelle saudoso 
paulista exerceu a advogada entre nós 
e occupou varias funcções publicas, ten- 
do sido autoridade policial e vereador 
a esta Camara, para a qual foi eleito pe- 
lo Partido Republicano Paulista, pela 
primeira vez, em 1908. Pelo mesmo 
partido foi reeleito diversas vezes e, em 
1922, foi eleito, para uma cadeira de 
deputado ao Congresso Estadual, pelo 
primeiro distncto. 

Em todos os cargos, sr. presidente, 
Mano Amaral prestou relevantes servi- 
ços á causa publica, á cidade e ao Esta- 
do de São Paulo, e ao Partido Republi- 
cano Paulista, que sempre soube, dig- 
na e honestamente, representar. 

O SI?. PRESIDENTE A Mesa 
associando-se ao que acaba de ser re- 
querido e unanimemente approvado, 
providenciará a inserção em acta dos 
nossos trabalhos de um voto de pro- 

• • 

1 

"I. 
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fundo pesar pelo fallecimento do dr. 
Mario do Amaral, ex-vereador a esta 
Camara. 

sessão de hoje, um voto de profundo 
pesar pela sua morte. 

Vozes: 	Muito bem I Muito bem 

o SR. SYNESIO ROCHA Sr. 
presidente, São Paulo recebeu com- 
pungido, ainda ha poucos dias, a noti- 
cia confrangedora da morte de um de 
seus filhos mais queridos. Quero refe- 
rir-me, sr. presidente, a Paulo Setubal, 
notavel romancista, poeta dos mais sen- 
timentaes, advogado ;Ilustre, historia- 
dor profundo cujo nome encheu de 
glorias não só a terra que o viu nascer 
como tambem a todo o Brasil. 

• 

• 

• 

O SB. MÁZÁGÁTO PILHO (Pela 
ordem) 	Sr. presidente, a bancada do 
Partido Constitucionalista é solidaria 
com e voto que acaba de ser proposto 
pelo illustre vereador, sr. Synesio Ro- 
cha. 

Paulistas, nós sentimos, sr. presiden- 
te, com toda a intensidade, a perda que 
acabam de sof frer São Paulo e o Bra- 
sil, com o desapparecitriento de Paulo 
Setubal. 

Paulo Setubal .  soube, sr. presidente, 
escrevendo os seus romances, ensinar a 
historia do Brasil ; patriota, paulista co- 
mo os que mais o sejam, Paulo Setubal 
bem merece, essas nossas homenagens. 

E', pois, com todo o sentimento que 
nos causou o seu passamento que a ban- 
cada do Partido Constitucionalista 
acompanha o voto de pesar proposto. 
(Muito bem! Muito bem!) 

Não poderia, sr. presidente, a Cama- ...., 
ra Municipal de São Paulo, e porten- 
to, a representação dos habitantes desta 
cidade que elle tanto amou, quedar-se 
indifferente ante o desapparecimento do 
querido conterraneo. 

Elle foi, sem duvida, um bom e um 
puro, encantadora creatura, cuja mei- 
guice tanto prendia aos seus amigos, 
o magnifico escriptor que a gente lia 
e admirava sem cessar, cuidadoso na for- 
ma, caprichando garridamente a phra- 
se, fazendo nos seus livros, a um tem- 
po, obra de romancista, de historia- 
dor e de poeta. Amigo e companheiro 
de infanáia, mais tarde nós nos encon- 
tramos no jornal e na Faculdade, e, de- 
pois, nas lides da tribuna judiciaria. E, 
jornalista, academia) e promotor de 
justiça, e, advogado, Paulo Setubal, foi 
sempre o homem que, em qualquer se- 
ctor da actividade, produziu e se en- 
grandeceu. 

Assim, desejo trazer a minha palavra 
e a expressão do pesar da bancada do 
Partido Republicano Paulista, nesta Ca- 
sa, pelo fenecimento de Paulo Setu- 
bal, e, em nome de minha bancada, sr. 
presidente, vou ter a honra de reque- 
rer a v. mia., se digne mandar in- 
serir na acta dos nossos trabalhos da 

• 

O SR. SYLVIO MARGARIDO "ffiew  
Sr. presidente, collega de turma e par- 
ticular amigo que fui de Paulo Setu- 
bal, desejo de modo especial, contribuir 
para esta homenagem da Camara, á 
memona do illustre escriptor, trazendo 
tombem o meu voto de profunda sau- 
dade. 

Devo chamar a attenção de meus col- 
legas, para um ponto essencial do ca- 
racter de Paulo Setubal, que o desta- 
cava entre todos: era elle, sr. presiden- 
te, antes de tudo, um amigo leal, um 
amigo dedicado e meigo de todos que 
o cercavam. (Muito bem! Muito bem!) 
E' por isso, sr. presidente, que fazen- 
do minhas as palavras dos illustres cole 
legas que me antecederam nesta homem 
nagetn, desejo que, fique consignado 
tambern o meu voto de saudade ao que- 

"Ia 

• 
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rido amigo Paulo Setubal. (Muito bem! 
Muito bem!) 

Vae á Mesa é lido e unanimemente 
approvado. 

• 

• 

REQUERIMENTO N. 113, DE 1937 
• 

Requeremos seja lançado em acta um 
voto de profundo pesar pelo feneci- 
mento do ilustre paulista dr. Paulo Se- 
tubal. 

• 1 

• 

e 

• 

• 

com todos que delle se acercavam. Era 
um paladino de tudo que dissesse respei- 
to ao progresso de São Paulo. 

E' por memona deste . cidadão pres- . tante, cujo nome está ligado aos gran- 
des emprehendimentos de nossa terra, 
que peço um voto de pesar desta Casa. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O SR -. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, a bancada do Partido Re- 
publicano Paulista associa-se, oammovi- 
damente, ás homenagens propostas pe- 
lo nobre vereador sr. Pereira de Quei- 
roz, ao extincto dr. Samuel das Ne- 
ves. 

Assim procedendo, a minha bancada 
deseja, principalmente, exprimir a sea 
grande magua pelo passamento dessa in- 
confundwel personalidade que foi Sa- 
muel das Neves: 	homem bom, justo 
e illustre --- cidadão amarite da nossa 
terra, e, sobretudo, prestante e ef fi- 
ciente. ■ 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

Vae á Mesa, é lido e unanimemente 
approvado o seguinte 

REQUERIMENTO N. 111, DE 1937 

• 

• 

• 

• 
e 

• 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937 
Synesio Rocha Marrey Junior --- 

Achilles Bloch da Silva 	Orlando de 
Almeida Prado na•-• L A. Pereira de 
Queiroz. 

O SR. PRESIDENTE ---- A' vista 
da manifestação unanime da Casa, será 
lançado um voto de proftmdo pesar pe- 
lo fallecimento do illustre paulista Pau- 
lo Setubal, ao que a Mesa, consternada, 
se associa igualmente. 

O S.R. PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr presidente, a morte tem enlutar 

do muito nossa cidade, nestes ultimes 
tempos. 

Acabamos de manifestar nosso pesar 
pelo falleeimento dos ilustres patricios 
ultimamente desapparecidos e não me 
era possivel, neste momento, deixar de 
prender a attenção da Casa, para soli- 
citar mais um voto de pesar, pelo pas- , 
sarnento de tuna personalidade que, em- 
bora nascida na Bahia, era um paulis- 
ta authentico. 

Quero me referir, sr. presidente, ao 
ar. Samuel das Neves, cujo fallecimen- 
to se verificou ha poucos dias. 

Samuel das Neves tem sua vida liga- 
da á historia da evolução de São Paulo, 
nestes ultimostrinta annos. 

Profissional operoso, trabalhador e 
esforçado, tinha sobre todas estas qua- 
lidades uma que ainda o. tomava digno 
de mais consideração : era a sua extre- 
ma bondade e sua affectividade para 

• 

Reguei:anos seja lançado na acta dos 
trabalht a sessão um voto de pro- 
fundo 	pelo fallecimento do dr. 

*Samuel das Neves, illustre engenheiro- 
architecto, que muito contribuiu para o 
embellezamento de nossa Capital; e que 
se of ficie á familia do extincto, commu- 
nicando a resolução da Carriara. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz I— Orlan- 

do de Almeida Prado 	Marrey it4- 

nior •-- Mazagtio Filho 	Antonio Jo- 
sé de Freitas 	M. Naclerio e Homem 

Akides Chagas da Costa --- Synesio 
Rocha Sylvio Margarida 

• 

• 

e 
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• 

• 

• 

e 

• 
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çados no scenario esportivo sul-ameri- 
cano pelo Brasil, no campeonato hon- 
tem terminado. 

. Sala das Sessões, 31-5-1937. a~".  Bloch 
da Silva. 

O SI?. PRESIDENTE —e Em 28 
do t cárrente recebi um pedido de licen- 
ça do nobre vereador sr. José de As- 
sumpção, que vae ser lido. 

O SR. 1.° SECRETARIO procede 
a leitura do seguinte: 4  

"Esmos. Srs. Presidente e Verea- 
dores da Camara Municipal. 

Em razão de meu estado de saude, 
vejo-me obrigado a eximir-me, por um 
mez, da obrigação de comparecer ás ses- 
sões da Camara Municipal, e, em con- 

e sequencia disso solicito a Vs. Exdas. 
se dignem conceder-me liçença por 
aquelle tempo, na fôrma do Regimento 
Interno. 

Aproveito o ensejo para apresentar a 
Vs. Excias. os protestos de minha es- 
tima e distincta consideração. 

a) José C. de Assumfrção 	Firma 
reconhecida. 

São Paulo, 28 de maio de 1937". 

Consultada, a Camara approva o pe- 
dido de licença do sr. vereador José de 
Assumpção. 

O Si?. PRESIDENTE 	A,' vista 
da manifestação unanime da Casa, as- 
sodando-se a Mesa ás homenagens fei- 
tas, será lançado em acta dos nossos 
trabalhos um voto de profundo pesar 
pela morte do dr. Samuel das Neves, 
illustre engenheiro-architecto, que mui- 
to fez pelo embellezamento desta Capi- 
tal. 

O Si?. BLOCH DA SILVA --- Sr. 
presidente, tendo o Brasil, pela primei- 
ra vez, vencido, de forma brilhante,' o 
10.0  Campeonato Sul Americano de 
Athletismo, hontem encerrado, propo- 
nho á Camara Municipal que se congra- 
tule com os athletas patricios, que de- 
ram ao esporte brasileiro, tão marcado 
relevo, assim tambem com os technicos 
que prepararam a turma nacional, com 
a Commissão Organizadora, com o Con- 
selho Nacional de Athletismo da C. B. 
•D. e com a Confederação Brasileira de 
Desportos pelos serviços inestimaveis 
que prestaram á Patria com os resulta- 
dos alcançados no scenario esportivo 
sul-americano, pelo Brasil, no campeona- 
to hontem encerrado. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem). 

Vae á Mesa, é lido e unanimenente 
approvado o seguinte 

• 

REQUERIMENTO N. 115, DE 1937 

Tendo o Braail, pela primeira vez, ven- 
cido de forma brilhante o 1O.°. Cam- 
.peonato Sul-Americano de Athletismo, 
hontem encerrado, proponho á Camara' 
Municipal que se congratule com os :  
athletas patricios que deram ao esporte: 
brasileiro tão marcado relevo, assim 
tambem com os technicos que prepara-1 
ram a turma nacional, com a comis - 

sãoOrganizadora, com o Conselho Na- 
cional de Athletistno da C. B D. e com 
a Confederação Brasileira de Desportos • 

pelos serviços inestimaveis que presta- 
ram á Patria, com os resultados alcan- 

O SR. PRESIDENTE Em vista •  
de estarmos em periodo de férias e teu- '  
do o sr. vereador José de Assumpção 
endereçado o seu pedido de licença•a 28 
de maio, para prevenir a presença dos 
srs. vereadores a esta sessão, tive op- 
portunidade de communicar-me com o 
primeiro supplente sr. Antonio de Quei- 
roz Telles. 

Entretanto, hoje, o sr. Antonio de 
'Queiroz Telles' apresentou o seu pedido 
de renuncia, que vae ser lido pelo sr. 
Secretario. 

• 

O SR. 1. 0  SECRETARIO lê o se- 
guinte: 

4•11. 
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"São Paulo, 31 de maio de 1937. 
Exmos. Senhores Presidente e de- 

mais membros da Camara Municipal de 
São Paulo. 

Não só em razão dos meus af faze- 
res como, principalmente, por occupar a 
Presidencia da Federação das Coopera- 
tivas de Café, e, pois, me considerar im- 
pedido de exercer o cargo de Vereador 
Municipal, renuncio, de forma irrevoga- 
vel, o iogas de supplente de Vereador 
dessa honrada Camara, e, assim, o car- 
go de Vereador, para cujo preenchimen- 
to poderei ser convocado por Vs. 
Excias. 

Aproveito a opportunidade para apre- 
sentar a Vs. Excias. os protestos de 
elevada estima e distincta considera- 
042 ' 

a) Antonio de Queiroz Telles". 

O SR. PRESIDENTE ---- A' vista 
do pedido de renuncia que acaba de ser 
lido, a Mesa providenciará a convoca- 
ção do supplente immediato. 

• 

o 

• 

• 

• 

1 á 

Ib 

O SR. MARREY JUNIOR --- (Pela 
ordem) 	Sr. presidente, rogo a v. 
excia. a fineza de resolver urna questão 
de ordem. O Regimento não trata da 
renuncia de supplente de vereadores. 
Para que a renuncia do vereador seja 
tomada em consideração, exige que seja 
authenticada. Supponho, por isso, que 
não será caso de convocação de outro 
supplente. 

0 SR. PRESIDENTE ass Devo di- 
zer que antevi a possibilidade de ser 
convocado o supplente e este renuncia 
ao mandato por meio do officio que jul- 
guei de meu dever submetter á consi- 
deração dos srs. vereadores. 

o sr. Marrey Junior -- V. excia. ha- 
via dito que providenciaria a convo- 
cação de outro supplente, em face 
da renuncia daquelle que deveria assu- 
mir a cadeira. Foi por isso que susci- 
tei a questão de ordem, visto como me 

parece não poder o supplente renunciar 
senão após haver tomado posse. 

o sr. Pereira de Queiroz --- Mas o 
supplente em questão declara-se incom- 
patibilizado e• se recusa a tomar posse. 

o si'. Sylvio Margarido --- Neste caso 
perde o mandato. Não ha renuncia. 

O SR. PRESIDENTE ---- A Mesa 
resolverá como fôr de direito. 

O tr. Marrey Junior --- E' 9 -  que - to- 
dos esperamos. Estou satisfeito, sr. pre- 
sidente. --- (Muito bem). 

O Si?. A. VICENTE DE AZEVE- 
DO --- Sr. presidente, venho á tribu- 
na para ser muito breve. Desejo, ape- 
nas, cornmunicar á casa que, na sessão 
de oto-rhihoelaryngologia, realizada a 
17 do corrente na Associação Paulista 
de Medicina, o notavel especialista pau- 
lista, dr. Roberto Oliva, apresentou 
unia moção que foi unanimemente ap- 
provada, para que a Sociedade de Oto- 
Rhino-Laryngologia de São Paulo se • en- 
tendesse com os poderes publicos afim 
de que as niedidas a serem toma- 
das, de repressão ao excesso de ruido, 
o fossem no mais breve tempo possível 
e de maneira a mais efficiente. 

Neste sentido, sr. presidente, pediria 
a v. eScia permissão para entregar á 
.publicação uma moção apresentada pe- 
lo dr. Roberto Oliva, afim de que tenha 
ella a maior divulgação possível, pois se 
trata de um documento eloquente em 
que o seu autor dá uma demonstração 
dos profundos conhecimentos que pos- 
sue sobre o assumpto. 

Assim, e attendendo a disposições re- 
gimentaes, pedia a v. excia. que no- 
measse uma commissão para dar pare- 
cer sobre dito trabalho, autorizando a 
sua inserção nos Annaes desta Casa. 

Era o que tinha a dizer. 
Muito bem! 

• 

é 

é 
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Vae á Mesa e é lido o seguinte. 

REQUERIMENTO N. 114, DE 1937 

Requeiro que seja transcripto nos An- 
naes desta Casa, a Moção apresentada 
pelo dr. Roberto Oliva é Secção de 
Otarhinalaryngologia de São Paulo, 
sobre a necessidade dos Poderes Pu- 

• blicos activarem as medidas de repres- 
são aos excessos de ruido urbano. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Antonio Vicente de Azevedo. 

O SR. PRESIDENTE •—• Nos ter- 
mos do Regimento Interno, nomeio 
uma commissão, composta dos vereado- 
res Naclerio Homem, Orlando Prado 
e Miguel P. Capalbo, para dar parecer. 

A Commissão encarregada de dar pa- 
recer opina favoravelmente á inserção 
nos annaes da Camara Municipal do 
que foi requerido pelo sr. vereador A. 
Vicente de Azevedo. 

MOÇÃO 

"A, campanha encetada, já de longa 
data, nesta Capital, em beneficio do so- 
cego publico, ou contra os ruidos, tem 
encontrado acolhida favoravel. 

A imprensa frequentemente focaliza 
o assumpto e isso significa .que é gran- 
de o interesse publico que eIle merece. 
Na Camara Municipal e no Rotary Clu- 
be o nosso collega Vicente de Azevedo 
vem se dedicando, com o esforço que 
lhe permittem suas funcções e com a 
autoridade decorrente de sua especia- 
lidade, ao estudo dos meios para cohibir; 
o quanto possível., o abuso. que, neste 
particular, se nota em nossa cidade. O 
prof. Pacheco e Silta, na' secção de 
neuropsychiatria, vehicula os anseios de 
seus collegas de especialidade, no sen- 
tido de ase por um paradeiró a sem-ce- 
rimonia com que se infringe, em São 
Paulo, a liberdade alheia, profligando o 

• 

excesso de ruidos e propondo medidas 
coercitivas. 

Aliás, é esse assu.mpto cogitação ha- 
bitual de povo e poderes publicas de te- 
das as grandes cidades do mundo e em 
quasi todas dias já. se  acha regulamen- 
tado o emprego de 4nstrumentos pie 
barulho, para não dizer de supplicio, vi- 
sando o socego da população e protec- 
ção de sua saude. 

Como especialistas que somos em 
otologia, medicos especializados nas af- 
fecções do ouvido, funguem melhor ido 
que nós se acha em condições de ava- 
liar os grandes transtornos produzidos 
por excitação excessiva e constante do 
orgão da audição. E' conceito de pa- 
thologia geral, que o orgão sem fane- 
ção tende a se atrophiar; mas é tains 
bem certo, que o hyperfunccionamento 
de qualquer orgão ou tecido, traz o an- 
niquilamento da funcção após •eriodo 
de meyoplegia. O protoplasma cellular 
gasta-se em um trabalho excessivo e não 
tem tempo de elaborar os matenaes para 
sua nutrição, em quantidade sufficiente; 
as perdas excedem á receita. O tecido 
nervoso responsavel pela percepção das 
ondas sonoras, em sua textura nobre, 
aliás, corno todo o systema nervoso, é o 
menos favoravel a esse uso excessivo 
de seus elementos e consecutivo inter- 
cambio restaurador. 

Considere-se ainda que depende quasi 
sempre da vontade propria, o uso mo- 
derado ou immoderado das funcções, 
seja das communs de nossft vida de re- 
lação, seja dos sentidos propriamente 
ditos E' facil furtar-se alguem a perce- 
pções visuaes exaggerada,s, á sensação 
de cheiros ou paladares excessivamen- 
te fortes, etc. O ouvido, porém, é um 
sentido que se submette passivamente 
ás aggressões muitas vezes violentas, 
continuadas e não raro insolitas, intem- 
pestivas ,e inesperadas, sem que o in- 
dividuo tenha • meios ou termo para a 
cilas se subtrahir. E ainda mais essas 
agressões sóem perseguir o paciente e 
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trilhos mal engraxados, os pregões des- 
respeitosos, as carrocinhas para entre- 
ga de pão e leite, o ladrar dos cães em 
perseguição , a gatos isolentes, etc. 

A lista é lbnga, mas a bem vontade po- 
derá livrar-nos de quasi todos os rui- 
dos enumerados. Basta que a nossa edi- 
lidade decrete e faça executar uma lei 
prohibindo o uso de ruidos evitaveis, re- 
gulamentando com severidade aquelles 
que são imprescindiveis, a criterro das 
autoridades competentes. 

Pedindo desculpas a esta douta assem- 
bléa, por haver tomado tanto tempo com 
esta despretenciosa exposição, termino 
propondo que se officie, por intennedio 
da directoria da Associação Paulista de 
Medicina ao presidente da Camara Mu- 
nicipal de São Paulo, ao prefeito muni- 
cipal, ao delegado, de transito, fazendo- 
lhes vêr a necessidade de uma regula- 
mentação dos ruidos da cidade e o pe- 
rigo que existe para a saude dos habi- 
tantes da Capital si se pernuttir a con- 
tinuação desse abominavel mal social". 

São lidos e julgados objectos de de- 
liberação os seguintes 

• 

• 

1 • • 
1 

• 

• 

• 
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PROJECTO N. 65, DE 1937 

A Camara Municipal de São Paulo 
decreta: 

Art. trkolico 	Ficam officializadas as 
seguinte' vias publicas do Districto de 
Indianopolis, constantes do Mappi To- 
pographioo do Município de S. Paulo, 
executado pela Empresa Sara do Bra- 
sil SIA.: 

a) Em toda sua extensão, as se- 
guintes avenidas: -- Açocê, Interna, 
Moema, Guaraciaba, Inajá, Jurênia, 
Jandyra, Juracê, P4rtyra, Irahy, Ja- 
cutinga e Macuco. 

b) Da Auto Estrada até a avenida 
Irahy, as alamedas: 	Aymoré, Gua- 
yacuru's, Tupiniquins, Goytacazes, Com- 
mercio, Tabajaras, Cahetés, Tamoyos e 
Tapuyas. 

com elle penetram no lar, provocando-o 
durante as refeigões, irritando sua intel- 
ligencia e raciocimo durante o estudo, 
perturbando-lhe o sonimo reparador. 

O prof. Pedro Bellon fez um estuai 
do completo sobre os ruidos da cidade,' 
estampado em nossa revista e por isso 
dispenso-me de alongar-me demasiadar? 
mente sobre o assumpto. Não me de-; 
terei, assim, sobre as perturbações no-; 
taveis observadas em outros orgãos da; 
economia e provocadas por 'excitação 
anormal do ouvido : nevralgias, insom-, 
nias, etc. Não me demorarei tambem 
na apreciação da influencia nefasta que 
taes ruidos produzem no desenvolvimen- 
to das creanças, sobretudo dos lacten- 
tes, produzindo-lhes ou incrementando- 
lhes taras nervosas. 

Atendo-nos á nossa especialidade, ob- 
servamos desde a producção de simples 
ztnnbidos incuraveis, até a surdez mais 
ou menos, pronunciada. Pathogenica- 
rrie:nte yerificainos congestões, :peque- 
nas hemorrhagia,s e até apoplexias laby- 
rinthicas, como na vertigem de Menié- 
re E' evidente que essas f6rmas mais 
avançadas e mais graves, acham-se liga- 

1  das a ruidos decorrentes da profissão do 
individuo e por conseguinte devem ser 
encaradas como accidentes do trabalho. 
A solução do problema do trabalho 
em ambientes ruidosas, demanda estudo• 
mais acurado e conhecimento exacto das 
fontes desses :tidos, para obtenção dos 
meios de ental-os. 

Não são propriamente esses os ver- 
dadeiros ruidos da cidade, irias aguei- 
Jes que nos assaltam na via publica e 
que penetram 'em nossos lares clandes- 
tina;inente Assim, pintamos os silvos 
das locomotiva, as businas dos auto- 
moveis, os apitos das fabricas, os sinos 
das egrejas, os fogos de artificio, as 
trepidações provocadas pelos yeluculos 
pesados, as compainhas dos bondes, os 
impertinentes alto-falantes dos radios e 
dos phonographos, o chiar das rodas nos 

• 
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c) 	Da avenida Açocé até a ave- 
nida Macuco, as ruas: Arapanés, Pa- 
yaguas, Gaivotas, Canarios e Inhatnbu'. 

d) 	A Avenida Rodrigues Alves 
desde o corrego da Trahição até a ave- 
nida Irahy. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Antonio José de Freitas L. A. Pe- 

reira de Queiroz --- Mazagtio Filho 
Modesto Naclerio Homem. A' Com- 
missão de Obras. 

••• 

• 

PROJECTO N. 66, DE É 1937 
• 

••• 

• 

Art. unico 	Fica o sr.. Prefeito Mu- 
nicipal autorizado a mandar proceder 
aos estudos necessarios, entrando em 
entendimento com quem de dfreito, no 
sentido de ser of ficializado o novo tre- 
cho da rua Senador Felido dos San- 
tos, ainda não entregue, pelos meios le7  
gaes, ao transito publico. 

Sala das Sessões, 31 de meio de 1937. 
L A. Pereira de Queiroz A' Com- 

misão de Obras. 't i 
• 

PROJECTO DE LEI 67, DE 1937 

Art. unico 	Fica o ar. Prefeito 
Municipal autorizado a ditpeuder até 
a importancia de 302.000$000 (trinta 
contos de réis) para a reforma da pra- 
ça fronteira á Estação do Norte e con- 
tracção da herma em homenagem ao 
Barão Homem de Meti°, correndo as 
despesas por conta do excesso de ar- 
recadação do presente exercido e re- 
vogadas as disposições em contrario 
Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Alexandre de Albuquerque -- A's Com- 
missões de Finanças, Cultura e Obras. 

• 

• 

• 

PROJECTO N. 68, DE 1937 

Art. unico 	Fica, obrigatoriamen- 
te limitada a cinco pavimentos a altura 
dos predios no Largo São Francisco, 
desta Capital, revogadas as disposições 
em contrario. 	Sala das Sessões, 31 

de maio de 1937. 	Sylvio Margarida 
A' Commissão de Obras. 

O Si?. PRESIDENTE 4"1".. Não har 
vendo mais materia de expediente, dou 
a palavra ao sr.. Marrey Junior. 

O SR. MARREY JUNIOR -- Sr. pre- 
sidente, vou proferir algumas palavras 
ainda sobre o debatido assumpto taxa 
d'agua. o cano. sr . Governador do Es- 
tado achou justas as reclamações doe 
contribuintes contra o systema adoptado 
pela lei n. 2844 de 7 de janeiro deste 
armo para o lançamento e cobrança da 
referida taxa. Com  mensagem de 18 
do mez que finda, s. excia. retnetteu 
á Assembléa Legislativa novo projec- 
to, cuja finalidade se encontra nas ra- 
zões da exposição dé motivos do sr. 
Secretario da Fazenda. O governo pre- 
tende attender os contribuintes que de- 
sejam ef fectuar o pagamento da agua 
realmente consumida,, e para isso pro- 
põe que se fixe um preço unitario des- 
tinado a renumerar o consumo total. 
o sr. Secretario da Fazenda encontrou 
a nova formula: fixar-se em 400 rs. a 
taxa por mil litros e dispensar-se a prot 
porcional ao valor locativo do predio. 
E assim mesmo sob o regime faculta- 
tivo, pois o contribuinte poderá optar 
ou por essa nova formula ou pela in- 
tegral applicação da lei malsinada. 
Orientasse portanto, o governo pelo 
proposito de corrigir o mal e de acolher 
as legitimas reclamações dos proprieta- 
rios, sobretudo daquelles que ficaram 
oneradissimos. E' a demonstração evi- 
dente de que comnosco estava a razão 
quando discutimos o systema da lei 2844. 
Diziam os entendidos e aqui o repeti- 
mos que essa lei é inconstitucional. Ora, 
SE. presidente, acaba de ingiessar em 
Juizo a Companhia Itaquere, pelas 
mãos do notavel advogado dr. Plinio 
Barreto, para quem tanto a lei como o 
decretos que a regulamentou são mani- 
festamente inconstitucionaes, ferindo, 
como ferem, o preceito da Constitui- • 

• 

• 
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Si?..o 	PEREIRA DE QUEIROZ. 
Sr. presidente, duas palavras apenas para 
responder aos nobres colegas que me 
precederam na tribuna, os srs. Marrey 
Junior e Orlando Prado. 

Quando se discutia a questão da ta- 
xa de agua, ficou bem claro o ponto de 
vista da,' maioria. Declarava que era 
muito possivel que a lei contivesse se- 
pões, que deveriam ser, opportunamen- 
te, corrigidos. E a Mensagem do sr. 
Governador do Estado procura exacta- 
mente corrigir esses senões, isto é, pro- 
cura exactamente corrigir a situação 
de cerca 9.000 predios, num total de 
107.000, existentes na Capital. 

o ,cr. Marrey Junior -- ,Não era 
simples áenão; o sr. Governador do Es- 
tado pediu que se cobrasse a agua pelo 
consumo effectivo. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Si se ler 
com attenção a Mensagem, sr. presi- 
dente, ver-se-á que essa é a realidade 
dos factos. 

• 

• 

• • 

• 

1 
b  • 

à 

11 
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Nada mais tenho a dizer, sr. pre- 
sidente. .(Muito bem! Aluito bem.) 

O SR. PRESIDENTE Não ha- 
vendo mais quem queira fazer uso da 
palavra, vamos pásar ft secunta parte 
dos nossos trabalhos. 

I 	• 
Passitpse á ordem do dia. 

Entra era 2.a discussão o parecer 
36, deste armo, das Conwissões Re- 
tinidas de Justiça, Obras e Finanys, 
já publicado, concluindo pelo projecto 
n°. 47, que declara de utilidade publi- 
ca, para o fim de serem desapropria- 
dos pelo Prefeito ou adquiridos por 
accordo, ad referendum da Camara, os 
immoveis situados entre a Avenida Nove 
de julho, Praça Santos Dumont e rua 
Saracura Pequena e necessarios ao pla- 
no da referida avenida. 

Ninguem pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

ção Federal que véda it elevação de 
Impostos a mais, de vinte por cento e 
por haverem, sob o rotulo de taxa d' 
agua, estabelecido verdadeira modalida- 
de de imposto predial pertencente - ao 
municipio e não ao Estado. Pretende a 
autora que a Fazenda do Estado cesse 
a cobrança da taxa actualmente exigi- 
da e lhe restitua o que já tem recebido. 
Chamando a attenção da Camara para 
a mensagem do amo. sin. Governador 
e para a demanda, quero que sobre 
uma e outra meditem os valorosos col- 
legas que acharam muito bôa e oppor- 
tuna a lei 2844... 

Vozes do P. .R. P. --- Muito bem! 
Muito bem! 

O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, quando desta tribuna eu dis- 
cuti o momentoso caso da taxa d'agua 
e fiz referencia a um parecer jurídico 
de um notavel advogado e jurista coes- 
*aduano, nessa occasião não desejei re- 
velar o nome desse illustre causídico e 
pedi á maioria que não insistisse na in- 
terpelação que me fazia a respeito des- 
te nome, que eu procurava não revelar 
qual fosse 

O discurso que acaba de proferir o 
nosso nobre collega ar. Marrey Junior 
nior, veiu, a proposito, pois que reve- 
lou naturalmente e sem malícia politi- 
ca o nome desse ilustre patricio Eu 
me referia, naquela occasião, a esse 
parecer do ilustre dr. Plinio Barreto 
e é para reaf firmar o que disse desta 
tribuna em prol dos interesses dos con- 
tribuintes que tomei a palavra, deven- 
do dizer, ainda mais, que foi, esse pa- 
recer, exactamente, que me impre.ssio- 
nara no momentO como um parecer des- 
truidor de todos os argumentos que a 
illustre maioria trazia á consideração 
da Casa para justificar o augtnento da 
taxação de agua. 

Era o que desejava dizer, sr. presi- 
dente. (Muito bem.) 

t • 
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denominar de "Prof.  . Alfonso Bovero", 
uma das mas do perímetro urbano des- 
ta Capital. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, e o projecto posto a Vo- 
tos e' approvado, artigo por artigo. 

Entra em ta discussão o parecer tr. 
16, deste anno, da Conunissão de Cul- 
tura, opinando pela approvação do pro- 
jecto n. 41, de 1937, que autoriza o 
sr. Prefeito a dar a denominação de 
"Dr Moacyr Trancoso" a uma praça 
ou via publica no município. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado. 	• 

Entra em 1.4  discussão o parecer n. 
17, deste anno, da Commissão de Cul- 
tura, opinando pela approva.ção do pro- 
ilecto n. 50, de 1937, que autoria o sr. 
Prefeito a dar a denominação de "Dr. 
José de Almeida Camargo Deputado 
á Constituinte 	1904-1937" a uma 
das ruas da Capital. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 1.a discussão o parecer ri. 
40 deste anno, das Commissões Reu- 
nidas de Justiça, Cultura, Obras e Fi- 
nanças, concluindo pelo projecto n. 55, 
que declara de utilidade publica os im- 
movas situados á rua Consolação ris. 2, 
4, 6, 8, e 10, desde o novo alinhamen- 
to, e á rua Braulio Gomes ns. 130, 
132, 140, 142, 148, 158, 164, e 168, 
destinados á construcção dos edifícios 
da Bibliotheca Municipal e do Salão de 
Concertos, Academia Paulista de Le- 
tras, Instituto Historie° e Geographieo 
e Pinacotheca. 

A seguir, é o projecto posto a vo- 
tos e approvado. 

Entra em 2.a discussão o parecer 
27, deste atino, das Commissões Reuni- 
das de Obras, Cultura e Justiçai, Sá 
publicado, concluindo pelo projecto 
n.° 54, que declara acceita, incorpora- 
da ao dominio publico e entrgue ao 
uso commum do povo, sob a denomi- 
nação de "Moraes e Silva" (Laico- 
grapho 1754 	1824)", a rua aberta 
em terrenos do dr. William John Shel- 
don, a rua Guaycuruts, no districto da 
Lapa. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

LEntra em 2 a discussão o parecer n? 
13, deste armo, da Conunissão de Cul- 
tura, já publicalo, cipinanido pela 4- 
provação do projecto n.° 29, tambem 
Já publicado, que autonza• o Prefeito a 
dar a denominação de "Dr. Alberto 
Penteado" a uma das vias publicas da 
Capital. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em discussão unica o parecer 
ri. 28, deste anno, das Co:meninões 
Reunidas de Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo projecto de resolução ti. 1, 
que autoriza o sr presidente da Camara 
a dispender, até a quantia de vinte con- 
tos de reis, com a continuação dos ser- 
viços e obras de reforma e adaptação 
aos serviços legislativos, do predio "Tro- 
cadero". 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 	 • 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
15, deste anno, da Commissão de Cultu- 
ra, opinando pela approvação do pro- 
jecto n. 39, que autoriza o Prefeito a 

O SR. ANTONIO JOSE' DE FREI- 
TAS 	Sr.. presidente, o projecto de 
lei ri. 55, que hoje discutimos, e pelo 

4 
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Consolação, da praçi na esquina da rua 
S. Luiz e da pavimentação dessas ruas 
e praça. 

Finalmente, sr. presidente, a medida 
tarnbem é ópporttum pelo lado finan- 
ceiro. Perdida esta opportunidade, 
muito mais caro custará a realização 
de tão util e patriotico emprehendimen- 
to . Urna comparação entre o custo 
provavel de hoje e o futuro, após a 
conclusão das obras já mencionadas, 
após novas e grandes construcções que, 
eventualmente, pela iniciativa parti- 
lar, sejam levantadas nos terrenos hoje 
desoccupados ou em substituição ás ca- 
sas velhas ahi existentes, nos leva â 
convicção plena do acerto da medida e 
da sua absoluta opportunidade. 

Constando do processo um voto em 
separado dos nobres vereadores, srs. 
Marrey Junior e Sylvio Margarida, 
pelo primeiro redigido, contrario á me- 
dida pleiteada, sejá-me licito dizer al- 
gumas palavras sobre o mesmo. 

Não vêem ss excs. sr. presidente, 
inconveniente et que esses concertos e 
essas conferencias se realisem no 
Theatro Municipal, e pedem que a me- 
dida seja adiad4, uma vez que esse 
Theatro pode, no momento, prehenc.her 
essas funfções. •  Quero crer, sr. presi- 
dente, rine a razão não está com ss. 
ekcs , pdis acho que, todo grande cen- 
tro de cultura como São Paulo, que se 
preza de o ser, requer uma amamos 
dação mais especializada para esse fim. 
Isso se dá nos panes estrangeiros, on- 
de a civilização 34 attingiu um grau de 
progresso a que S. Paulo aspira che- 
gar, Em Nova York, Paris e Londres, 
os thetitros não se prestam para esse 
fim, pois alli existem installações espe- 
cializadas para conferencias e concertos 

o sr. Marrey Junior 	Perfeitamen- 
te; são cidades cujos theatros não se 
prestam para esse fim. 

qual pretendenios sejam declarados de 
utilidade publica, para o fim de serem 
adquiridos, ou desapropriados pelo ar 
Prefeito, diversos terrenos, com ou sem 
edificações, nas ruas da Consolação e 
Braulio Gomes, dado o fim para que se 
destinam constitue uma justa e oppor- 
tuna medida • 

Com ef feito, sr. presidente, nesses 
terrenos a serem desapropriados, cogi- 
ta o sr. Prefeito de mandar construir 
um edificio ,onde possam , ser ,conve- 
ruentemente installados um salão de con- 
certos e conferencias, assim como as 
tres instituições a~.  o Instituto Histori- 
co e Geographico, a Academia Paulista 
de Letras e á Pinacotheca. 

A medida é justa, si-. presidente, por- 
que vem concretizar a cooperação do 
Municipio ao desenvolvimento cultural 
da nossa população. 

Não basta apenas contarmos com a 
existencia de instituições de cultura; ne- 
cessario se torna estimular as suas acti- 
vidades e, por isso, para que as mesmas 
se desenvolvam, sejam frequentadas e 
possam apresentar os fructos de sua 
existencia, é que o Poder Publico agora 
vem amparal-as, fornecendo-lhes um 
ambiente favoravel para o acolhimento 
da população e installações as mais per- 
feitas e necessarias is suas finalida- 
des. 

A medida é opportuna, sr. presiden- 
te, por motivos varias e ponderaveis. 

Primeiro, porque o local escolhido é 
o melhor possivel e não devemos per- 
dei-o; segundo, porque a implantação 
de mais um majestoso o:Mick ao lado 
da futura Bibliotheca Municipal, em um 
mesmo conjuncto architetonio, será 
unia providencia de grande alcance 
para a urbanização da nossa cidade, co- 
ordenando tão uteis finalidades em um 
grandioso e artistica conjuncto de ar- 
chitectura; terceiro, porque cuida a 
Prefeitura, no presente, dar execução ás 
obras definitivas de alargamento da rua 

• 
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o sr. Mazagão Filho 	Mais uma 
razão para provar que o argumento de 
v. excia. não procede e que haverá 
uma despeza maior para a municipali- 
dade. 

o 

o sr. Marrey Junior 	A prova de 
4ue vv. caceias. estão sem a razão é 
que estão dois empenhados, ao mesmo 
tempo, em defender a questão. 

o sr. Naelerio Homem - Prova de 
que é muito defensivel. 

O sr. Antonio José de Freitas Não 
é verdade, sr. Presidente, que nem a 
Academia Paulista, nem o Instituto não 
tenham solicitado aos poderes publicos 
o seu apoio para suas intallações. Uma 
commissão dessas instituições esteve 
com o Governo' e com o Prefeito e até 
com innumeros membros da Camara 
Municipal, afim de expor-lhes o que 
desejavam. • 

o sr. Antonio José de Freitas 	Ex- 
plico-me melhor; essas cidades reco- 
nhecem que os theatros projectados e 
construidos para fins especializados não 
devem ser utilizados para esse fim, e, 
por isso, mandam construir estabeleci- 
mentos tambem especializados para con- 
certos e conferencias. 

o sr. Pereira de Queiroz 	O nosso 
theatra não se presta para esse fim. 

s•. Antonio José de Freitas 	O 
nosso theatro foz construido para re- 
presentações theatraes, não para con- 
certos e conferencias. 4  

o rfr Murray Junior --- Si se reali- 
zai até espectaculos lyricos, porque não 
poderão realizar concertos? 

O sr. Pereira de Queiroz 	O facto 
de ter o Theatro Municipal se pres- 
tado a oonfierencias, tem mostrado a 
dif ficuldade dessas audições porque o 
custeio de todo o necessario é muito ele- 
vado para certa natureza de conferen- 
cias... 	. 

ar. Miguel Capalbo 	Prohibitivo, 
mesmo. • 

o sr. Pereira de Queiroz 	.... e é 
por isso que em toda a parte do mun- 
do temos salões especiaes para confe- 
renicias, idistinctos dos theatros muni- 
cipaes. e 

• 

o sr. Marrey Junior 	O aparte re- 
vela apenas que v. arda, não coin- 
prehendeu o meu argumento e que cons. 
-ta do voto em separado O theatro mu- 
nicipal dá lucro e, portanto, não é ne- 
cessado custeio algum. 

o sr Pereira de Queiroz 	Mas o 
conferencista vae ter um onus enorme 
para proferir uma conferencia quiçá ,  de 
caracter philanthropieo. • 

sr Marrey Junior 	E' raro o 
conferencista que paga para fazer con- 
ferencia. 

O sr. Marrey Junior 	Mas não 
esteve na Camara Municipal e nem a 
ella se dirigiu. 

o sr. Antonio José de Freitas -- 
Exactamente por isso é que o Pre- 

feito se dirige a nós. 

sr. Marrey Junior 	Mas tam- 
bem não se tinha dirigido ao sr. Pre- 
feito, pois que não se faz referencia 
a nenhum pedido. 

O sr. Antonio José de Freitas 
Devo dizer á Camara que o sr. 

Prefeito foi procurado. 

o sr. Marrey Junior 	V. excia. 
poderá dizei-o agora, mas emquanto eu 
estava com os papeis em mãos tenho 
certeza de que não foi solicitado nada. 
Portanto sempre ha alguma kousa a 
esclarecer. 

o sr. Pereira de' Queiroz 	Esse é 
nosso intuito. 

• 

• 

O sr. Marrey Junior 	Logo não 
são desarrazoadas minhas abjecções. 
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O st°. Antonio José de Freitas — 
As objecções de v. exeia. são proce- 
dentes 

Quanto ao .predio do Instituto, perten- 
ce este ao seu patrimonio inalienavel. 
Por isso, foi desapropriado pela Pre- 
feitura somente a faixa necessaria ao 
alargamento da rua Benjamin Con- 
stant, desapropriação esta realizada com 
audiencia do Conselho Consultivo. O 
facto de restar-lhe ainda uma parte do 
terreno não modifica a questão por- 
que o Instituto não possue meios para a 
construcção de sua séde. Além do mais, 
os fins do Istituto não se limitam a 
possuir uma séde. As actividades, aliás 
já iniciadas, demandam grandes recur- 
sos. Só a conservação de sua bibliothe- 
ca, do seu museu, actualmente reorga- 
nizado pelo professor Levy Strauss, pu- 
blicação de documentos que possue, etc., 
consomem somma apreciavel, que re- 
verte para a cultura geral. Alias,' s. 
excia. o sr. Marrey Junior, socio que 
foi do instituto... 

O r. Marrey Junior.* 	Sou ainda 
soei°. 

• 

o sr. Naclerio Homem E brilhan- 
te. 

4. 

• Um dos 

• 

O sr. Chagas da Costa 
mais distinctos. 

o sr. Antonio José de Freitas 
... não ignora a lucta e a preearia vi- 
da financeira deste, que até agora não 
pôdenem reformar e soncertar unia 
vez siquer o seu velho predio. O pre- 
feito em sua' mensagem nada tinha a 
dizer sobre o negocio do predio da rua 

-Benjamin Constant, porque é caso li- 
quidado ainda antes da vigencia da Ca- 
mara. Caso publico, realizado dentrO 
das normas legas, com estudo do Con- 
selho Consultivo, e, além do mais, á 
favor de uma sociedade de cultura. 
Quanto á referencia ao acto 1010 fei- 
ta pelo pobre vereador sr. Marrey Ju- 

nior, sobre a fiscalização a que ficam 
sujeitas as entidades culturaes que go- 
zarem de insenção de impostos, basta 
uma leitura, attenta do artigo 4.° desse 
acto. 

"Artigo 4.o 	As instituições de as- 
sistencia ou culturaes que tenham obti- 
do os favores deste acto, ficam sujei- 
tas á fiscalisação da Prefeitura, no que 
diz respeito á applicação de suas ren- 
das e implemento de seus fins". 

Ora, referidas instituições ficam su- 
jeitas á fiscalização. Isto quer dizer 
que a Piefeitura exercerá essa fiscali- 
zação quando bem entender E não en- 
tendeu ainda porque o implemento dos 
fins do Instituto Historie» e da Aca- 
demia Paulista ahi está notorio a to- 
dos os paulistas. Sobre a applicação de 
suas rendas, as suas directorias e as 
suas vilas, por si só, mostram á Mu- 
nicipalidade a inutilidade desse traba- 
15°, tratando-se de instituições idoneas, 
dirigidas por .gente perfeitamente dig- 
na. 

"Quanto á Pinacotheca, o Governo do 
Estado que lhe dê destino condigno, co- 
mo de seu dever, tal seja o Museu do 
Ypiranga 	diz o presado collega si'. 
Marrey Junior. Justamente esse destino 
condigno, de que nenhum governo se 
lembrou', que o Governo do Estado está 
fazendo k!om o /Auxilio que dará á cons- 
fracção /do predio. O Museu do Ypi- 
ranga, é um museu historie° e nada tem 
a ver com museu de pintura. 

Acha ainda o nobre vereador que, 
com menor dispendio, as conferencias 
poderiam ser realizadas e o Instituto e a 
Academia poderiam tambem funccionar 
em installações da Bibliotheca Muni- 
cipal. Não parece aproveitavel tal idéa. 
A meu ver são incompativeis, quanto ao 
funceionamento em um mesmo predio, a 
Bibliotheca e o Instituto Historie° e a 
Academia de Letras. Em que lugar do 
mundo funecionarão em um mesmo pre- 
dio taes instituições? 

• 

g si  
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julho de 1936, está caduco porque "hoje 
nos termos do art. 62 da Lei Organi- 
ea, as autorizações para despesas oons- 
tantes da lei orçamentaria, não utiliza- 
das no exercido, caducarão com a ex- 
piração deste". 

O art. 62 da Lei Organica fala em 
caducidade de autorização para despesas 
constantes da lei orçamentaria. O acto 
n. 1.148 não é lei orçamentaria e sim 
acto especial de abertura de credito es- 
pecial. Quanto ao facto de ter sido 
baixado no período discricionario, não 
tem importancia, porque uma lei da- 
quelle periodo vale tanto como qualquer 
outra. :7 1 

: 

sr. Sylvio Margando 	Então 
para que o projecto, si já temos uma lei 
em vigor? 

o sr. fintonio de Freitas 	A lei em 
vigor nos assegura um credito para a 
construcção do edifício. O projecto é 
para a desapropriação de terrenos ne- 
cessarios á localização desse edifício. 

• 

sr. Sylvio Margarido 	O credi- 
to.  caducou. Todo o credito é para ser 
applicado no exercido financeiro em que 
elie é aberto, 

• 

sr. Antonio de Freitas 	Mas tra- 
ta-se de um credito especial e não de 
um credito aberto em lei orçamenta- 
ria. 

A sobretaxa sobre cortiços, referida 
pelo nobre vereador sr. Marrey Junior 
é justamente para combater os exis- 
tentes, pois o Codigo de Obras já pro- 
hibe a construcção de novos. Quanto 
aos existentes, não tem a Prefeitura mei- 
os de destruil-os, a nã..! ser desapropri- 
ando-os, o que fará de bom grado si o 
nobre vereador sr. Marrey Junior apre- 
sentar um projecto nesse sentido. 

Quanto ás escolas a que se refere o 
nobre vereador sr. Marrey Junior, a 
idéa de s excia. já foi aproveitada co- 
mo beia, tanto assim que o orçamento 
previu credito para a construcção, pe- 
la Prefeitura, dessas escolas, que serão 
providas pelo Estado e isto por um mo- 
tivo só: o melhor aproveitamento do 
credito. Si fosse a Prefeitura installar 
toda a burocracia para o seu funccior  
namento, grande parte do credito se 
escoaria inutilmente, quando o Estado 
tem apparelhamento so para isso. E' 
preferivel, pois, á Prefeitura, construir 
as escolas e o Estado mantel-as, corno 
vae fazer, de accordo com entendimen- 
to que o Prefeito já teve com o sr. Se- 
cretario da Educação. 

O transporte conectivo tem sido e. 
está sendo estudado. Trata-se de medi- 
da complexa e difficultada pela acção 
da Light segura pelos contractos ce- 
lebrados com o Governo, que só bene- 
ficiam a conceasionaria, em detrimen- 
to dos interesses publicos, para os quaes 
nos incumbe ponderado exame. 

Os mesmos estudos acurados estão 
sendo feitos relativamente á casa ba- 
rata. 

Os preços dos terrenos no local, is- 
to é, principio da rua da Consolação, já 
estão legalmente determinados, COMO se 
áf firmou no officio, porque, pelas ac- 
quisições amigaveis umas, juridicas ou- 
tras, o Tribunal já firmou jurispruden- 
cia sobre os preços naquelle local. Es- 
tão, portanto, legalmente determinados. 

Finalmente, acha o nobre vereador sr. 
Marrey Junior que o acto n. 1.148, de 

o sr. Sylvio Margarido 	Mas si 
não applicado no exercido, caducou. 

o sr. Marrey Junior --- Esse credito 
especial a Prefeitura poderia applical-o 
no tempo que . tinha poderes discriciona- 
rios . 

o sr. Antonio de Freitas --- Em com- 
pleto desaccôrdo com s. exc. Uma 
lei do período discricionario vale tanto 
como qualquer outra. O credito espe- 
cial, aberto para fim especial, tem sem- 
pre o mesmo valor e não caduca era- 

les 
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quanto não for applica.do para o fim la 
que foi destinado. 

Mas concluo, sr. presidente. Quero 
deixar, mais uma vez, consignada a 
nossa opinião referente ao acerto da me- 
dida pleiteada. Ella é justa, é opportu- 
na e somente louvores merece. 

São Paulo, corno muito bem disse o 
sr. Prefeito, na sua exposição inicial, 
com o seu desenvolvimento e com a sua 
cultura, não podia prescindir de um lo- 
cal apropriado á realização de concer- 
tos e conferencias. Cabe ao Município 
fazer obra digna dos paulistas e, para 
tanto, basta seja approvado o projecto 
de lei n 55. Assim teremos assegura- 
do a execução do complemento material 
necessario ao programma cultural ini- 
dado pela Prefeitura, bem como tere- 
mos concretizado o indispensavel e me- 
recido amparo do poder publico muni- 
cipal ás benemeritaa instituições que são 
o Instituto Historie° e Geographico e a 
Academia Paulista de Lettras, bem como 
a outro elemento de cultura —a Pina- 
cotheca Paulista. 

Era o que tinha a dizer. 
_Vozes Muito bem! Muito bem! 

O SR. SYNESIO ROCHA Sr. 
presidente, desejo manifestar-me sobre 
o parecer que está em discussão, por 
isso que eu o assignei como membro que 
sou da Corrunissão de Obras. Fa to, en- 
tretanto, sem um maior exame. Recebi, 
si me não engano, os papeis para nelles 
appôr a minha assignatura numa quin- 
ta-feira, quando a sessão deveria ser no 
sabbado. 

Embora já tivesse solicitado da Se- 
cretaria da Casa a gentileza de, me en- 
viar os papeis sobre os quaes haja de 
me manifestar, com a antecedencia ne- 
tessaria para que devidamente os es- 
tude, ainda dessa feita, recebi os pa- 
peis com um atrazo lamentavel. 

Posteriormente, li uni voto em separa- 
do do meu eminente collega sr. Mar- 
rey Junior, na qualidade de membro 

da Can-imissão de Finanças, e agora, 
pela discussão que se está verificando em 
torno do projecto e attentando melhor 
para os termos do parecer, quero decla- 
rar que o meu voto será contrario á ap.- 
provação do projecto pelo seguinte: --- 
o poder publico tem o direito de des- 
apropriar • qualquer immovel, desde que 
o seja por utilidade publica ou ne- 
cessidade Untem pnblica 

Mas, sr. presidente, o que se verifica 
é um caso inteiramente original. O pó- 
der publico, isto é, a Prefeitura quer 
desapropriar immoveis por utilidade 
publica, quando, na realidade, não o 
são, porque os immoveis desapropria- 
dos são destinados* á construcção dos 
edificios da Bibliotheca Municipal e Sa- 
lão de Concertos, que são instituições 
publicas, sim, mas, ao lado destes, ha 
tambem a con.strucção da Academia 
Paulista de Letras e Instituto Historia 
co e Geographico de São Paulo, • que 
são duas pesstias juridicas de /direito 
privado, duas instituições não publicas, 
particulares tão somente. 

• O sr. Antonio de Freitas ---- Mas que 
merecem o amparo do poder publico. 

sr. Synesio Rocha ----- Não discuto 
a materia por esse lado; o que, não é 
possivel4  sr. presidente, é que se desapro- 
priem pkedios para favorecer associações 
*de car4cter privado, porque viria isso 
constituir precedente lamentabilissimo, 
e contrario a disposições imperativas de 
lei. Amanhã, sr. presidente o sr. pre- 
feito municipal, pelas mesmas razões, 
poderia desapropriar pretos de uma so- 
ciedade recreativa qualquer em benefi- 
cio dessas mesmas sociedades. 

sr. Chagas da Cosia 	86 em at- 
tenção a pedido de v. excia. 

o. sr. Synesio Rocha 	Não faço 
parte de sociedades recreativas, portan- 
to não poderia fazer pedidos desse jaez, 
muito embora tenha v. excia, me con- 

••• 

r 
• " 	N. 

e' 
à—. GIM. a' 

~In ~E o abar olt~o■••— 

• 

9 
I 

• 

• 

• • 

: 4 

4 

e 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



687 -0 

e 

altura do progresso de S. Paulo, e des- 
finados á Academia Paulista de Letras, 

• 'á Pinacotheca do Estado e á Bibliothe- 
ta Publica Municipal. 

O facto de haver s. creia. declarado 
que nesse mesmo predio, com o qual a 
Prefeitura iria proporcionar a S. Paulo 
accommodações para o Instituto Histo- 
rico e Geographico de S. Paulo e pa- 
ra a Academia Paulista de Letras, não 
pode, si-. presidente, de forma alguma,. 
ser motwe para que se negue essa auto- 
rização. 

o st. Synesio Rocha 	Parece que 
não será nesse mesmo predio. No avul- 
so que tenho em mão se lê: "destina- 
dos á construcção dos edificios da Bi- 
bliotheca Municipal e do Salão de Con- 
certos, Acadksrtia Paulista de Letras, 
Instituto Historico e Geographico e Pi- 
nacotheca. 

o sr. Masagão Filho 	V. exc. sabe 
que o • que se pretende fazes em S. 
Paulo é um conjuncto de construcções, 
architectonicas e hannonicas, capazes 
de prõporcionar a S. Paulo um bello 
predio. 1 

• 

*viciado para fazer parte de urna da- 
quellas sociedades, o que recusei. 

sr. Antonio de Freitas eu:- A des- 
apropriação se faz para o Salão de Con- 
certos e Conferencia, que é um estabe- 
lecimento de caracter publico 

o. sr. Syncsio Rocha 	Não é isso que 
esta no parecer. Verifique v. excia.: 
(Lê) 	" 	concluindo pelo projec- 
to n. 55, que declara de utilidade pu- 
blica situados á rua Consolação ns. 2, 4, 
6, 8, 10, desde o novo alinhamento, e 
á rua Braulio Gomes, ns. 130, 132, 140, 
142, 148. 158, 164 e 168, destinados á 
construcção dos edificios da Bibliotheca 
Municipal e do Salão de Concertos, 
Academia Paulista de Letras, Institue 
to Historia) e Geographico e Pinacothe- 
ca. " 

Quer dizer, et. presidente: ---- o pose 
der publico vae desapropriar immoveis 
para nelles construir edifieios destina- 
dès a instituições particulares. 

o sr. Miguel Capalbo 	E' má re- 
dacção do Projecto. 

o sr. Synesio Rocha Les Si é' má re- 
dacção, não tenho culpa. Por isso, sr. 
presidente, voto contra o mesmo. 

- 

O SR. MAZAGA0 FILHO Sr. 
presidente, o assumpto referente ás des- 
apropriações nas ruas Consolação e 
Braulio Gomes foi amplamente escla- 
recido nesta casa pelo illustre compa- 
nheiro de bancada o sr. Antonio de Frei- 
tas, e, depois dessa longa explicação, ain- 
da achou o nobre vereador sr. Synesio 
Rocha que a proposta da Prefeittu-a não 
deve ser approvada por esta casa pois 
s. exc. pretendia desapropriar não em 
beneficio publico, mas em beneficio de 
associações particulares. O que, entre- 
tanto, se deduz do que está escripto é 
que o sr. Prefeito pretendia uma auto- 
rização da Camara Municipal, isto é, 
uma lei com que pudesse desapropriaz 
terrenos onde se levantarão predios á 

O 8r. Synesio Rocha 	Não duvido; 
acho, 'porém, que não está certa a des- 
apropriação. 

O sr• Masagão Milho 	Sendo as- 
sim, acho que v. exc. não tem razão 
quando pede que neguemos autorização 
ao si-. Prefeito para i desapropriar, por 
utilidade publica, esse terreno, e, mais 
ainda, que se dif ficultem os meios para 
proporcionarmos a duas organizações 
paulistas intallações condignas. 

sr. Syne.sio Rocha es O que acho 
é que a desapropriação é inconstitucio- 
nal. 

o sr. Mazagtio Filho Assim sendo, 
sr. presidente, para encaminhar a vota- 
ção, declaro a v. CICC . que somos pela 
approvação do projecto. (Muito bem! 
Muito bens° 
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O SR. MARREY JUNIOR, Sr. 
presidente, o discurso que vou proferir 
repetirá o voto em separado que escrevi 
em seguida ao parecer da maioria da 
Comrnissão de que faço parte. Anteci- 
padamente, direi, porém, que o nobre 
collega sr. Synesio Rocha, está cheio 
de razão quanto á redacção do artigo 
primeiro do projecto, redacção que leva 
á affirmação de que diversos serão os 
edificios a serem construidos e dentre 
elles os destinados a duas associações 
privadas. 

o si'. Uazagão Filho 	Num só con- 
juncto architectonico. 

sr. Synesio Rocha 4~~ Não ha aqui 
c:onjuncto architectonico, nenhum. . 

o sr. Masagao Filho 	Não apoia- 
do. O que se pretende é reservar ins- 
tallações para as duas instituições. 

• Mas não 
• 

el! 

sr.. Synesto Rocha 
está escripto. 

sr. Tenorio de Brito 
urna cousa e querer fazer 

E' escrever 
outra. 

theca, como devendo ser construída no 
terreno a expropriar-se, o que não será 
real, porque á Bibliotheca já se desti- 
nou a grande área ao lado, anterior- 
mente adquirida. 

o sr. Synesio Rocha 	Quer isso di- 
zer que a redacção do artigo não é 
correcta nem, clara, naturalmente de- 
vido a pressa para approvação da mate- 
ria. 

o 
sr. Antonio José de Freitas -- O 

terreno a ser desapropriado vae integrar 
uma área que firma a quadra neces- 
saria a um conjuncto architátonico 
para coordenar dois edifícios, um des- 
tinado á Bibliotheca e outro ao salão de 
concertos e installações do Instituto 
Historico e da Academia de Letras e dá 
Pinacotheca. 

o sr. Marrey Junior 	O officio do 
sr. Prefeito deu entrada na Camara no 
dia 23 de abril; logo no dia seguinte, 
as Commissões deram parecer favora- 
vel... Houve, pois, realmente um pou- 
co de pressa e, consequentemente, os 

■■■ 

sr. Mazagtio Filho -- Vv. ocas. o 	erros apontados. 
• 

que não querem é ler, sinão não fa- sr. Mazagtio Filho 	Porque v. 
• 

riam essas observações. 	 exa. não apresenta a necessaria emen- 
, PRESIDENTE 	Está 	da? com 

o 

• 

a palavra o nobre vereador sr. Marrey 
Junior 1 

o sr. Marrey Junior Parece-me, sr. 
presidente, que o nobre vereador sr. 
Mazagão Filho não está comprehenden- 
do o intuito que anima a discussão. 
Doutro modo, aliás de ordinario, cal- 
mo, não se explicaria a exaltação de que 
se acha possuido 

O sr. Mazagão Filho 	Engana-se 
✓. exa. Não estou exaltado. Defendo 
o meu ponto de vista, como estão vv. 
.exas. fazendo. 

o sr. Marrey Junior en"g".  Sr. presi- 
dente, ha ainda a observar-se que o 
artigo primeiro faz referencia á Biblio- 

sr. Marrey Junior 	Porque ¡roto 
contra oi projecto, que reputo, quanto 
ap salão ide concertos e de conferencias, 
perfeitamente adiava de que importa em 
exhibição de luxo á face de necessidades 
mais prementes. 

O SR. MAZA0-40 PILHO "w~ Ad- 
mittacese como certo o raciocinio de V. 

exc. mas Sabemos que governar é tuim- 
bem prever, 

o sr. Marre!, Junior 	Disse-nos o 
sr. Prefeito, na sim mensagem de setem- 
bro de 1936, que na Prefeitura era 
habito, tão antigo quanto élla, em se 
tratando de compra de immoveis, para 
melhoramentos publioos, fazer-se inicial- 

Gr' • 
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mente a avaliação das áreas necessarias 
pela repartição competente, hoje Divisão 
de Taxa de Melhoria e Avaliações. 

O o. Antonio José de Freitas e""..  A 
compra ficará "ad referendum" da Ca- 
mara. 

• 

• 

• 

1 

1 

o sr. Marrey Junior 	A vontade 
de correr dá lagar á resposta como a 
que acabamos de otivir. 

O ir. Pereira de Queiroz — E' a 
vontade de realizar. 

o ar.. Money Junior — Entretan- 
to, não consta do officio do ar. Pres 
feito nem do "croquis" que o acom- 
panha a extensão da area a ser des- 
apropriada nem a sua avalição I 

Sr. presidente, a supposição de que 
ainda possa lançar mão do dinheiro a 
que se refere o Acto n. 1148 de 1936, 
abrindo no Thesouro Muncipal um creme 
dito especial de dois mil contos de 
réis, O ST. Prefeito julga de menos onus 
a iniciativa para o fim de brindar a 
duas associações particulares, ainda 
que dignas de todo o apreço. Mas o 
orçamento municipal não é illimitavel. 
O art. 62 da Lei Organica prohibe a 
transferencia de creditos de anno para 
atino ou de exercício a outro. As autori- 
zações orçamentarias para despesas não 
utilizadas no exercido caducarão com 
a, expiração deste. Se assim é agora em 
regime constitucional, qual o argumento 
de valor juridico ou contabil com que 
se possa pretender que o sr. Prefeito 
use em 1937, existindo a Czunara, de 
um credito aberto em 1936, em pleno 
regime discricionario, credito não utili- 
zado? 

Occorre mais o seguinte: a nossa lei 
orçamentaria em vigor veda egualmen- 
te a realização do proposito em que se 
acha o sr. Prefeito. 

Diz o art. 7.° que o Prefeito só po- 
derá abrir creditos supplementares, que 
sejam por conta dos saldos a verificar 

no exercido e especialmente para paga- 
mento ao pessoal, para eventuaes e pa- 
ra o serviço da divida. O art. 8.° é 
terminante: 

"As despesas legalmente empe- 
Siadas nas verbas proprias do exer- 
cicio de 1936 e nos Actos relativos 
a °reditos especiaes em vigor em 
1936. PROVENIENTES DE COM- 
PRAS E DE OBRAS INICIA- 
DAS, CONTRACTADAS OU 
AUTORIZADAS, figurarão no ba- 
lanço sob o titulo de "Residuos Pas- 
sivos de 1936" e serão 'pagos em 1937 
com os recursos normaes indepen- 
dente das verbas consignadas para o 
exercido de 1937". 

Tudo mais que se fizer em sentido 
contrario será illudir-se o orçamento, se- 
rá o pagamento com recursOs da the-• 
souraria, será o arranjo &tido de sal- 
dos, será sempre uma infracção ás bOas 
normas financeiras, a duplicação do or- 
çamento. 

Manda o projecto porisso mesmo que 
o Prefeito faça as despesas por opera- 
ções de credito, desde que """" embora va- 
gamente fale em "verba propria" 
não ha no orçamento verba para de5- 
apropriações. 

Não é procedente o argumento da 
imprestabilidade do Theatro Municipal 
para conferencias e Concertos, que ha 
longo tempo, todavia, alli se vêm rea- 
lizando a contento geral Mas as con- 
ferencias tambem são feitas em outros, 
salões, sobretudo nos de que já dispõem 
os novos edificios dos estabelecimentos 
de ensino superior, notando-se que de 
ordinario não falta logar para os am- 
ferencistas, que a falta é de ouvintes... 

Os Concertos thn sido ensaiados e, 
executados no Theatro .Munidpal. Al- 
lega-se que é amplo demais o salão pa- 
ra a musica de • comera. Não quero 
crér, porém, que apenas para audição 
da musica de camera vá o si'. Prefeito 
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' despen-cier grande quantia para cujo me- os annos ficam sem escolas que cond. 
lhor destino estao a gritar as mais ur-P 
gentes, featizações em pról da instrua- 

{miem analpnatietab. rouco importa, deb. 
kie que o sr. erezeito acne recursos pa- 

• 

o 

• 

• 

ção e da hygiene. Não é exacto que a silva os embellezamentos e obras de puro 
construcção do !talão se torne necessa-`:: 4' luxo. Não. tenho interesse nem intuito 
ria em virtude das despesas excessivas ' de entravar a rapidissuna marcha do 
que o Theatro obrigue. Examinei com' projecto. Dentro das possibilidades or- 

çamentarias contribuirei sempre com o 
meu voto 'para tudo que diga respeito ao 
desenvolvimento cultural da cidade. Nes- 
te momento, porém, não estou convenci- 
ao nem cia justiça •nem tia opporttuuda- 
ue cia proposta em chscussao r• por isso 
reattirmo o meu voto contrario. 

Vozes do 13.. I?•. I??  a-- Muito bem! 
'Muito bem! • 

• 

4 

O SR. PRESIDENTE —st Continua 
em discussao o projecto. 

• 

O SI?. SYNhSIO ROCHA Sr. 
: presidente, não me anima o proposno 
de mera opposição, ao discutir o proje- 
cto de lei n 44, ora submettido a con- 
sicteraçao cla loaSkl A 1/4,amara ja ou- 
viu o que eu disse, com referencia ao 
parecer do nobre vereador, ar. Marrey 

Junior. (.) projecto tem grave defeito 

é 

• 

4 	• 
4 

de redacção. 
Nestas condições, sr. presidente, 6e- 

na preterível que os nobres collegas da 
bancada da maiona concordassem con- 
nosco em benencio do interesse publico 
e requeressem um adiamento, iniciativa 
que naci quero* que parta da bancada da 

situnong para que não pareça opposição 
po sentido de ser modificado esse pro- 
jecto, com o qual vamos desapropriar 
um terreno por utilidade publica para 
instituições particulares. 

0 SR. MAZAGLIO FILHO Sr. 
presidente, uma das muitas razões que 
not assistem para declarar a v. excia. 
e á Casa que votamos a favor do pro- 
jecto óra apresentado é a seguinte: nós 
nos acostumamos, desde muito cedo, a 
ouvir que a Prefeitura Municipal de S. 
Paulo e a sua Camara têem perdido 
uma infinidade de opportuaidades para 
proporcionar a S. Paulo avenidas lar- 

attenção o • relatono do Departamento 
de Cultura enviado com o of ficio do sr. 
Prefeito sobre as contai' de 1936 e ve- 
rifiquei, por estar, alli af firmado, que 
o Theatro, ao contrario, só tem dado lu- 
cro. O director do Departamento não 
gastou, em 19* a verba de 40 :Uak10E0 
constante do orçamento e destinada ao 
custeio do Theatro. Não gastou e a 
dispensou para o corrente exercício, 
porque, não obstante o pagamento do, 
pessoal, impressão de programmas, com- 
pra de direitos autoraes, melhoramentos, 
limpeza, etc., que tudo correu por con- 
ta da Caixa, esta encerrou-se com o sal- 
do superior a 18 contos de reis! Como 
dizer-se, pois, em justificativa de uma 
despesa superfina, quet Theatro é assaz 
caro aos cofres municipaes? 

Já me manifestei desta tribuna contra 
a projetada obra de luxo. Parecia que 
o sr. Prefeito tie convencera de que seria 
perfeitamente adiavel. Eis que, porém, 
surgiram "novos aspectos"... Quaes 
foram? Novos aspectos são, sem mais 
nem menos, a generosa dadiva de que co- 
gita O projecto, sem %quer a solicitação 
das entidades a serem beneficiadas!! 
Garante-se agora que as beneficiadas se 
dirigiram ao sr. Prefeito, mas aqui a 
nós não chegou qualquer pedido, nem 
o sr. Prefeito melhores explicações nos 
enviou, tendentes a nos convencer de que 
ambas as instituições particulares devam 
ser attendidas e em que condições. Por 
outro lado surgem aos nossos olhos os 
verdadeiros problemas municipaes que 
não têm merecido a attenção da Prefei- 
tura. A disposição constitucional refe- 
'rente ao ensino primario integral e ao 
profissional neste municipio é letra Mor- 
ta. As quarenta mil crianças que todos 

• ■ 
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ps, parques e jardins. E isso porque 
sempre têm apparecido os que contra- 
riam essas iniciativas, e por isso, se tem 
adiado esses melhoramentos absoluta- 
mente necessarios a S. Paulo. 

E, pelo simples facto de haver o sr. 
Prefeito corrununicado é Camara Muni- 
cipal que a sua intenção era a de, num 
mesmo conjuncto architectonico, propor- 
cionar a duas entidades particulares irise 
tallações condignas, não pôde, sr. presi- 
dente, esse projecto ser adiado, ou dei- 
xado de parte. Pelo contrario, ar. presi- 
dente, isto nos parece que seria motivo 
para que approvassemos com maior ra- 
pidez esse projecto, porquanto visa elle, 
com a desapropriação pleiteada, propor- 
cionar installações condignas a duas evo 
tidades que merecem toda a considera- 
ção e todo o respeito de nossa parte, en- 
tidades utilissiroas a S. Paulo, e que 
bem as merecem pelos serviços presta- 
dos a S. Paulo. 

Não é possível, ar. prehidente, gim se 
adie de semana para semana, a discus• 
são de um projecto, pois que nesse an- 
dar hajamos, talvez d'aqui 	varios an- 
nos, desapropriar, por um preço dez ve- 
zes maior, o que se poderia desapropriar 
agora. 

Quanto ao facto de se desapropriar 
sem se conhecer a metragem exacta nem 
a avaliação feita pela Prefeitura, temos 
a considerar que esta desapropriação se- 
rá feita ad referendum da Camara. 

o sr. Marrey Junior 	Uma des- 
apropriação judicial não pôde ser feita 
nessa .s condições. 

• 

o sr. Mazagão Pilho 	Desde que 
se trate de uma desapropriação ju- 
dicial, nada mais poderá a Camara far 
zer, pois que a unica autoridade que po- 
derá decidir a respeito é o Juiz. 

o sr. Marrey Junior 	Deveriamos 
saber qual a área a ser desapropriada 
e o respectivo valor. porque assim 
sempre se tem procedido. 

O ar. Mazagão Filho 	A Canina 
Municipal quado faz um projecto de 
desapropriação, naturalmente não o faz 
sem ter um conhecimento exacto da 
área a ser desaprop nada. 

o sr. Money Junior 	E porque 
não temos esse conhecimento exacto, 
desta vez? 

o sr. Mazagão Milito 	Porque não 
ha necessidade. 

o ar. Ten,orio de Brito 	Então é 
melhor fechar-De a Camara. 

sr. Mazagão !Pilho 	V. excia. é um 
tanto imp9tuoso, e quer ir logo aos ex- 
tremos. Alia, tive opportunidade cte 
apreciar essa attitude de v excia. em 
1932. 

mas, Gr. presidente, a Prefeitura teia 
necessioade da desapropnaçao dessas 
arcas, para fletias serem cunstruldos pre- 
mo» destinados a accommodar, alem da 
uibliotheca, mais a pinacotheca, a Ata- 
(temia Paulista de Letras e o ifISCICIIIU 
historie° e Geographico do Estado. 

Assim sendo, ar presidente, como 
é um projecto de summa umidade, es- 
pero que mereça a approvação de meus 
nobres collegas. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes ."~ Muito bani Muito bem! 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
Sr. presidente, em principio não seria 
contrario ao projecto, desde que elle es- 
tivesse redigido de fôrma jundica e con- 
forme a Lei Organica, que regula a fôr- 
ma de legislação municipal. 

Parece-me que S. Paulo, ef f ectiva- 
mente, já comportaria um edifício proa. 
pno, com um salão para concertos e pa- 
ra conferencias. (Muita() bem). 

Porém, redigido como está o proje- 
do, sem determinar nem ao menos a 
verba pela - qual vão correr as despesas 
de desapropriação e da construcção a se 

-fazer, contraria o dispositivo expresso 
da lei organica. 
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o sr. /gylvio Margarida 	Si a des- 
apropriação fôr judicial, a questão não 
voltará á Camara para approvação, si 
fôr ifeita de aceordo, então, sim, pode- 
rá ser "ad referendum" da Camara. 

• 

H 

•. 

• 

4 

• 

e 

• 

Portanto, tal como está redigido, não 
podemos approvar tal projecto. 

Ou adiamos a discussão, afim de que 
o projecto seja redigido de modo a ficar 
de accordo com os dispositivos legaes, 
ou então seremos forçados a votar con- . 
tra tal projecto. 

O sr. Synesio Rocha 	Mesmo por- 
que cada um de nós tem responsabilida• 
de civil a este respeito. 

o sr. Orlando Prado a- E' uma ques- 
tão de techniea legislativa. 

o sr. Sylvio Margarido — Era o que 
tinha a dizer. 

Vozes do P. R. P. 	Muito bem 
Muito bem ,  

O SR. TENORIO DE BRITO --- 
Sr. presidente, o illustre vereador sr. 
Maragão Filho, de ordinario tão calmo 
quando discute, hoje appareceu neste 
recinto um tanto nervoso e aos argumen- 
tos que apresentámos contra o projecto 
em discussão s excia. declara simples- 
mente que se trata de opposição. Entre- 
tanto, não é essa a verdade porque a le- 
tra do projecto diz uma cousa e são com- 
tpletamente outras as considerações fei- 
tas pelos seus defensores, que a.f firmam 
cousa differente. 

O sr. Matação Filho 	Si v. excia. 
pudesse esclarecer a divergencia havida 
entre o que diz o projecto e argumentar 
Oto aqui desenvolvida, ficaria grato a 
tr. mia. 	 • 

o er. Tenorio de Brito 	Mas isso já 
foi aMplamente esclarecido. O terreno 
que se pretende 1  desapropriar não.  se  lhe 
conhece a área, -  nem a Camara e nem 

• 

1 

4 

o sr.s`Prefeito 

à 

o sr. Mazagão Filho 	Já tive occa- 
sião de. declarar a v. exeia. e á Camara 
que a área a desapropriar seria determi- 
nada no momento da desapropriação, 
pois que ella só se faria "ad referen- 
dum" da Camara. 

• sr. Marrey Junior Não podemos 
autorizar uma desapropriação a esmo. 
E' preciso saber o que vamos mandar 
desapropriar. 

o ar. Sylvio Margarido E a verba 
qual é? 

o sr. Tenorio de Brito 	A verba, 
ar. presidente, tambem não consta do 
projecto e não sabemos assim por 
qual verba será desaprOpriado esse 
terreno.. Lembro-me muito bem, sr. 
presidente, que na ultima sessão reali- 
zada no mez de abril, o sr. Prefeito 
mandou uma mensagem que foi lida 
aqui já sem o tempo, siquer, para que 
melhor conhecessemos o seu contendo. 
Nessa mensagem se pedia, exigia e até 
mesmo se censurava os srs. vereadores 
por apresentarem suggestOses ou indica- 
ções sem a indicaçao da verba pelas • 

quaes deveriam correr as despesas. Os 
vereadores receberam essa censura e, no 
entanto, é o proprio ar. Prefeito quem 
manda para cá ium pedido de desapro- 
priação de certa área de terreno, por 
preço que çleve sei elevado, sem indicar 
a verba j4a qual COITCrãO essas despe- 
sai. Ora, listo é querer o sr. Prefeito 
uma situação para si é para os outros 
situação muito differente. B. meia. 
arroga-se o privilegio de determinar so- 

. bre as cousas de interesses municipaes 
e, relativamente aos srs. vereadores, ne- 
ga qualquer interferescia nesses assum- 
ptos em que elles teem necessidade de 
intervir para o desempenho de suas 
funcções. 

Era por estas considerações, sr. pre- 
sidente, que julgava que a . maioria, em 
vez de .  procurar vér na attatude da mi- 
nona simplesmente um motivo para f a- 

•  

• 
• 

4 

• é 

fr. 

é 
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zer opposição, acabasse. por concordar 
com a suggestão dg nobre vereador sr 
Synesio Rocha no sentido de se fazer 
voltar o projecto ás CommissOes afim 
de que seja posto dentro da ordem jurí- 
dica e mesmo dentro dá ordem technica. 

Era o que tinha a dizer. 
(Muito bilis; muito bem) . 

Ninguem mais pedindo aa palavra, é 
o projecto posto a votos e approvado, 
artigo por artigo. 

O SI?. PRESIDENTE --- Suspen- 
do a sessão por quinze minutos, para 
um ligeiro descanso , 

Quinze minutos depois, é reaberta a 
sessão. 

Entra em 1.a discussão o parecei a. 
42, deste anno, das Commissões Reuni- 
das de Justiça, Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo projecto,n • 60, que decla- 
ra de utilidade publica, para o fim de 
serem desapropriados ou adquiridos pe- 
lo Prefeito por accordo com os interes- 
sados, ad referendum da Catnara, os ter- 
re tos destinados ao alinhamento prees- 
tabelecido da avenida Cruzeiro do Sul, 
antiga Cantareira 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

Entra em 1.a discussão o substitutivo 
apresentado ao projecto n. 27, pelas 
Commiss5es Reunidas de Obras, Finan- 
ças e justiça, em seu parecer n. 26, des- 
te anno, que declara de utilidade publi- 
ca:afim de serem desapropriados ou ad- 
quindos pelo Prefeito em accordo, ad 
referendum da Camara, para a cons- 
trucc„ão 4e um parque publico e um por- 
to de embarque para lanchas de aluguel, 
os terrenos situados junto á represa. de 
Santo Amam, entre a estrada e o Re- 
servatono Guarapiranga, com a área de 
160.000 metros quadrados, e novo pare- 
cer da C.ommissão de Justiça, sob nume- 
ro 43. 

• 

O SR. SY1,.1110, MARÇARIDO 
Sr. presidente, quando o projecto veiu 
4 discussão pela pnmeira vez,. já tive 
opportunidade de mostrar á Cantara al- 
guns motivos sérios que imPediam a sua 
votação e approvação 

Posteriormente, vendo que elle volta- 
va á discussão, procedi a um estudo do 
caso e verifiquei que é elle absoluta- 
mente inexequível em face da legisla- 
ção etii vigor, que não pode ser revoga- 
da, por esta Camara. 

Para isso se verificar, basta a leitu- 
ra do projecto. Concluimos, simmediata- 
mente, pela sua inexequibilidade, o que 
vou demonstrar com argumentos intei- 
ramente juridicos. 

Precisando a Light, de alimentar as 
va.santes do rio Tieté, para manter sem- 
pre com a necessaria capacidade as usi- 
nas de Parnahyba, estudou mino solu- 
ção o represamento do Guarapiranga, em 
Santo Amam, e para tanto consultou 
primeiramente a amara local, si esse 
do era publicamente navegado. E a Ca- 
mara de Santo Amam, em sessão de 7 
de abril de 1906, declarou que o rio 
Guarapiranga não era navegado e nem 
supportava navegação publica, já pela 
pequena profundidade de sua corrente, 
como pelas innumeras obsthicções no 
seu leito, obstrucções de pedra, de lar- 
go dispendio para serem removidas, e 
sem compensação pela inutilidade da na- 
vegação de tal rio. 

Era, por conseguinte, de navegação 
impossivel, porque seu leito estava obs- 
truido em muitos pontos e que, para po- 
der ser navegavel, as despesas seriam 
eleva di sumas. 

Depois, sr. presidente, dessa delibe- 
ração da Camara de Santo Amaro, em 
1906, a Light pediu ao Congresso do 
Estado que atendesse os favores de que 
já gosava em virtude da lei 677, para 
que pudesse desapropriar por utilidade 
publica as margens do Gttarapiranga, 
para represar as suas aguas. O Congress 
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do lago artificial, ou represa que cons- 
truiu, como de todos os terrenos a dia 
marginaes, nessa faixa de 10 metros de 
profundidade, a contar da cota maxima. 

Ora, si tal immovel já foi desapro- 
priado por utilidade publica, para um 
destino determinado, ao qual está se 
prestando, e ao qual é ainda necessario, 
destino que não é o da navegação publi- 
ca, e muito menos de navegação recrei- 
tiva, é logico e é evidente que a Cama- 
ra. Municipal de São Paulo, não tem 
Poderes para, passando pela autoridade 
do Estado, pretender expropriar gratu"- 
tamente á empresa concessionaria. para 
determinar em lei um outro destino a 
esse lago artificial, qual seja o de per- 
!ilidir a navegação recreativa no mesmo 
lago. 

Si tal immovel foi desapropriado por 
utilidade publica, em virtude de lei 
farinai e para uma destinação especial, 
nós não podemos dar lhe destinacão di- 
versa. a menos que nos :julguemos com 
autoridade legislativa maior que a do 
Legislativo Estadual. E isso porque, pa- 
✓a darmos á Represa de Santo Amaro 
unia destinação diversa daquella que a 
lei estadual determinou, teliamos que 
revoar dispositivo expresso de lei es- 
estadual determinou, teriamos que re- 
vogar dispositivo expresso de lei es- 
pdual. 

Não podemos, por outro lado, desa- 
propriar por utilidade publica aquillo 
que, nessas condições, já foi desapro- 
priado, e que está servindo a destinação 
determinada na lei.Não podemos, pois, 
desapropriar o mesmo immovel para uti- 
lidade diversa daquella a que está ser- 
indo, tanto mais que a pretendida uti- 

lidade do projecto e uma navegação pu- 
ramente recreativa, esportiva; não é uma 
navegação commercial, emquanto que a 
utilidade publica determinada na lei es- 
tadual é uma utilidade real, de ordem 
g e r al , qual seja a de supprir as aguas 
do rio Tiete, na sua vasante, para ali- 

so do Estado votou então o decreto n. 
1061, de 28 de dezembro de 1906, de- 
clarando de utilidade publica, para se- 
rem desapropriados pela Light os im- 
moveis marginaes do Guarapiranga, no 
ponto e maneira que a concessionaria 
julgasse mais conveniente para a obra 
que pretendia. 

Com essa base juridica, construiu a 
Light, e tem uso e gozo da represa de 
Santo Amaro e terrenos marginaes. 

E' comezinho em direito publico ad- 
ministrativo que os bens declarados de 
utilidade publica o são para um desti- 
no especial, e a esse destino ficam pre- 
sos e gravados, destino que consiste 
exactamente na obra em que são empre- 
gados. 

Assim gravados dessa serventia espe- 
cial, gravame determinado em lei, esses 
bens ficam fOra do commercio, não po- 
dendo ser adquiridos por compra, nem 
mesmo por prescripção por isso que são 
de utilidade publica, ainda que no pa- 
trimonio de particulares, que nessa hy- 
pothese foram pelo Estado subrogados 
em suas proprias funcções, e ao Estado 
estão equiparados. Taes principios, que 
são comezinhos, não sof frem w 'menor 
discussão, são pacificos na doutrina co- 
mo na jurisprudencia. 

Munida daquelles poderes que lhe fo- 
ram concedidos pela lei 1.061, a Light 
desapropriou os terrenos marg,inaes do 
Guarapiranga, e construindo o lago ar- 
tificial que construiu, teve necessaria- 
mente de desapropriar tambem. em re- 
dor das aguas em seu nivel maximo, 
uma faixa de terreno de 10 metros de 
profundidade, já para attender ás exi- 
gencias do saneamento da região, como, 
e princepalmente, para attender aos ef- 
feitos das ondas e das erosões naturaes. 

Portanto, exercendo funcções do Es- 
tado, a este equiparado nessas funcções, 
ri Light desapropriou por utilidade pu- 
Mica e tem o uso determinado na Lei 
que autorizou a desapropriação, não só 

1 
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urna these juridica. A reacção da. Light 
virá fatalmente, caso votemos esta lei. 

o s•. Naelerio Homem -- Mas para 
°efectivar direitos temos a força publi- 
ca. 

• 

o sr. Sylvio Margarido — Pois a 
Light recorreria até mesmo h, força pus 
Mica. 

sr. Naelerio Homem .."." Se tivesse 
direito. 

1 

• 

o sr. Sylvio Margarido 	Ella tem 
direitos sobre a represa e tudo faria pa- 
ra garantil-os. 

Portanto, sr. presidente, o projecto 
ern vez de fazer um beneficio para o pu- 
blico, viria causar exactamente um ma- 
lefício, isto é, a reacção da Light contra 
a navegação a titulo premio, que é 
actualmente permittida. 

Assim, er. presidente, seria medida 
de cautela comezinha que antes de votar- 
mos a lei indagassemos da Light si ella 
permitte a navegação. 

Sem a necessaria autorização da Light 
a construcção deste embarcadouro é, 
verdadeiramente, um desperdício. 

o sr. Pereira de Queiroz Devemos 
perguntar á Justiça, mas nunca á 
Light!, 

o sr. Sylvio Margarido Precisamos 
perguntar á Light porque já temos uma 
lei nesse sentido. 

o sr. .Vaelerio Homem E' engano 
de v. excia., não existe tal lei. 

o sr. Sylvio Margarido 	E' a lei n. 
1061, do Estado, pela qual foi declara- 
da de utilidade publica, o Guarapiran- 
ga e suas margens. 

o sr. Naelerio Homem E' um equ'is 

• 

mentar a represa do Parnahyba, de mol- 
de a fornecer a necessaria força ao Mu- 
nicípio da Capital. 

Portanto, o projecto, neste particular, 
é absolutamente inexequivel. Não pode- 
mos nem temos autoridade para decretar 
a utilidade publica de qualquer faixa de 
terreno, cuja utilidade já foi decretada 
por lei estadual, em vigor, e cujo immo- 
vel está precisamente servindo ao des- 
tino que nella foi determinado. 

Mas, mesmo abandonando-se essas 
considerações de ordem exclusivamente 
jurídica, que desde logo evidenciam a in- 
exequibilidade deste projecto, e atten- 
dendo-se só á circurnstancia de facto, 
chegaríamos á seguinte conclusão • pôde 
a Camara, sr. presidente, construir num 
immovel de propnedade da Light uni 
embarcadouro publico, e pennittir a na- 
vegação publica na represa, sem des- 
apropriar toda a represa? 

Si desapropnassemos apenas o terre- 
no necessario para a construcção do em- 
barcadouro, admittamos para argumen- 
tar, 	e a Light não pennittisse a nave- 
gação pelo lago, qual seria a conseguem- 
da? Não se poderia navegar nesse lago, 
e assim, o embarcadouro seria unia inui 
tilidade, a menos que se desapropriasse 
toda a represa. Isto, porém, parece que 
seria tal loucura, que não acredito esteja 
na cogitação dos ers. vereadores, para 
forçar essa navegação recreativa no la- 
go de Santo Amaro. 

Outra circurnstancia importantíssima: 
a Light pennitte, a titulo precano, a na- 
vegação em sua represa. 

Assim sendo, desde que votamos uma 
lei como esta, determinando a construc- 
ção de embarcadouros publicos, a Light 
fatalmente tomaria medidas de reacção 
contra este acto de autoridade que iría- 
mos praticar. 

O sr. Pereira de Queiroz 	Registre- 
se a ameaça da Light. 

o sr. Sylvio Margarido Não estou 
fazendo unia ameaça, estou defendendo 

à 

voa. 
o sr. Chagas da Costa 4.".  Toda a ar- 

gtunentação de v. excia. está baseada 
em um equivoco. 
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sr. Orlando Prado 	Vv. estias. 
devem demonstral-o. 

() si'. Naclerio Homem 	Mas já 
consta do parecer da Commissão. 

o sr. Sylvio Margarida -- Penso que 
o nobre collega quando diz que consta 
do parecer, quer se referir a dispositivo 
do codigo de aguas, citado nesse pare- 
cer, isto é, art. 59, letra B desse Codi- 
go. Si é este o argumento... 

o sr. Naclerio Homem Não é esse, 
é melhor ainda. 

o sr. Sylvio Margarida 	E poderia 
saber qual é? 

• 

8 

• • 

e 

• 

• 

4 

• 
h 

• 

• 
• 

o 

e 

• 

parecer, absolutamente não cogitou de 
embarcadouros nem de navegação na re- 
presa. Tratava-se de uma acção reivindi- 
catoria que a Light propoz contra a pro- 
prietaria dos terrenos, em relação exac- 
tamente a esta faixa marginal da represa, 
que já havia sido desapropriada pela 
Light, e -que a proprietaria, condomina, 
havia invadido e pretendia tornar-se pro- 
prietaria por prescripção aaitusitiva. 

Sustentava a Light a these pacifica 
de que um bem declarado de utilidade 
publica não pode ser adquirido por uso- 
capião ou por prescripção acquisitiva. 
Entretanto, a demanda foi `julgada, im- 
procedente, por uma questão preliminar: 
entendeu o Tribunal que a acção era 
improcedente porque a Light não ha- 
via discriminado ou determinado suf fi- 
cientemente o immovel que pretendia 
reivindicar. 

Por este motivo foi julgada improce- 
dente a acção e a Light renovou a ins- 
tancia, propondo nova acção, agora com 
a discriminação precisa do aimmovel rei- 
vindicando. Esta acção está em curso 
no cartono do 149 officio do juizo da 
7.a vara, tendo sido por mim examina- 
da. 

Si é incontestavel que não podemos es- 
tabelecer a' navegação recreativa, na al- 
ludida represa sem prévia consulta á 
proprietaria, isto é, á Light, é logico que 

• 

não pédemos votar este projecto sem ter 
ouvidio antes a Light. 

Não se argumente, como fez o pare- 
cer, com o art. 58, letra B do Gadigo de 
Aguas, porque este codigo já foi decla- 
rado inconstitucional, pela Suprema ar- 
te do Estado, porque sendo lei do poder 
discricionatio, foi publicada após a pro- 
mulgação da nossa Constituição. 

Porém, embora admittind&se que tal 
codigo esteja em vigor, o dispositivo ci- 
tado determina que a administração pu- 
blica respectiva, por sua propna força e 
autoridade, poderá repôr, incontinenti, 
em seu antigo estado, as aguas publicas, 

O ar. Naelerio Homem 	Não posso 
expor todas as minhas razões num sim- 
ples aparte. Direi opportunamente, 
quando pedir a palavra. 

o sr. Sylvio Margctrido Mas o meu 
nobre collega que me indique qual é 
esse argumento. 	. 

o sr. No,clerio Homem Temos a dis- 
cussão para esclarecer o assumpto. 

o sr. Sylvio Margarida -- Mas estou 
pedindo o argumento. 

O r. Naclerio Homem 	Direi' op- 
portunamente. 

O Sr. Sylivio Margarida 	No pa- 
recer da Commissão procurei taes ar- 
gumentos e nada encontrei. Conclui, 
pois, que o projecto é absolutamente 
inexequivel. 

o sr. Chagas da Costa --- Inexequivel 
é caçar onça em Santo Amaro. 

o sr. Sylvio Margarido 	O meu 
nobre collega disse, ha pouco que a 
justiça, en decisão recente, já per- 
mittiu a navegação. Acredito que v. 
excia. se  refere á demanda que já houve 
a respeito destes terrenos. Entretanto, 
esta demanda a que se refere o proprio 

• • • 

4 

1 

h 	r 
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' 

o • Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



"Nair 

• 

• 

• 

---- 697 

e 

• 

e 

• 

bem como seu leito e margem, °mapa- 
dos pelos particulares ou •mesmo pelo 
Estado ou Municipio, (letra B) quando 
o exigir o interesse publico, mesmo que 
seja legal, a occupação mediante indem- 
nização, si esta não tiver sido expressa- 
mente estabelecida por lei. 

Este mesmo artigo declara, em seu 
paragrapho uniu) que esta faculdade ca- 
be á União. 

Portanto, só a União, poderá restabe- 
lecer, nos moldes e termos do dispositi- 
vo citado, a navegação publica do Gua- 
rapiranga. 

E' a unica que tem essa faculdade ex- 
pressa no Codigo das Aguas e nem po- 
dia deixar de ser assim, já que o pro- 
prio Art. 58 refere-se a "Cassar" os di- 
reitos do Estado ou municipios que te- 
nham impedido a • navegação. E' só a 
União que agora podia restabelecer a na- 
vegação publica no rio Guarapiranga. 
Nós não temos autoridade para isso. Por- 
tanto, para construirmos um embarca- 
douro na represa de Santo Amaro só o 
poderiamos fazer com a autorização da 
Light e tambem a navegação ali s6 po- 
deria ser feita com a sua autorização 

Ponha-se de lado o embarcadouro, a 
navegação na represa e attenda-se só ao 
primeiro fundamento do projecto, a sua 
. wrimeira finalidade 	a construcção de 
um parque publico á margem da repre- 
sa de Santo Amaro. Não somos contra- 
rios á construcção dos parques publi- 
cos, principalmente nos pontos mais ha- 
bitados do município, e não desconhece- 
mos a sua utilidade de verdadeiros pul- 
mões para a boa condição hygienica da 
cidade. Qualquer iniciativa nesse senti- 
do, só poderia merecer o nosso apoio. 
Mas, a construcção de um parque publi- 
eo no local 'pretendido, de escas%issima 
habitação, todo elle por construir, em 
ponto tão afastado da cidade, ponto que, 
por si só, já constitue um parque, repu- 
tamos um desperdício, absolutamente 
adtavel, principalmente- considerando-se 

e 

as condições urbuanas da nossa cidade, 
a exigir obras e melhoramentos immedia- 
tos e imperiosos, de custo elevadissimo, 
a exigir todas as sobras das nossas arre- 
cadações, não permittindo que, conscien- 
cioSamente, delias se distrahia quaesquer • 

verbas para obras ásuperfluas e adiaveis, 
corno o parque pretendido. 

Attendam os collegas que, na Aveni- 
da Paulista, em local de facil acesso, 
nós temos um parque bellissimo que, en- 
tretanto, tem uma reduzidissima procura 
por parte da população do municipio. 

Porque desviar verbas importantes da 
arrecadação municipal, com o sacrifício 
de melhoramentos imperiosos, para a 
construcção de um pequeno parque em 
Santo Amaro, em local distante dois ki- 
lometros do ponto terminal da linha de 
bondes, como affirma o parecer das com- 
missões? E constriiir um parque, gastan- 
do centenas de contos de réis em local 
onde, já por si, dadas as suas condições 
naturaes, com mais ó lago artificial fei- 
to pela Light, se tem esse parque em to- 
da a extensão' da represa, por concessão 
gratuita da propria Light? Ella é pro- 
prietaria de todos os terrenos marginaes 
e nunca impediu o povo de frequentar 
esses terrenos. O que vamos fazer é 
construir dentro desse mesmo • parque 
um parquezinho. 

Aquillo que hoje a• Light concede, pe- 
la precariedade da concessão, e que vem 
importando em um recreio publico em 
toda a extensão dos terrenos marginaes 
da represa, e que hoje não custa um real 
para os cofres municipaes, em consequen- 
eia do projecto, si elle I fôr aprovado, 
fatalmente será prohibido amanhã pela 
propria Light, que não se sujeitará á 
obrigação de permittir a navegação Pu- 
blica nesse lago de sua exclusiva proprie- 
dade e assim, agora, com grandes despe- 
sas para os r: of r es municipaes, vamos 
privar o poVo dessa concessãó precaria 
e restringir os seus direitos &St pequeni- 
no parque a construir! Porqüe 1 será fa- 
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tal a reacção da Light, no caso de ap- 
provação deste projecto. 

Q SR. CHAGAS DA COSTA ---- 
Cousa horrível! 

o SR. SYLVIO MARGARIDO — 
Isso mesmo, meu caro collega. Si o col- 
lega reflectir verá mesmo que é um dis- 
pauterio I 

o sr. Chagas da Costa 	Si tudo 
isso que y. mia. está dizendo fosse ver- 
dade, seria mesmo uma cousa horrível, 

o sr. Sylvio Margarid,o .W". Mas é ver- 
dade, está a entrar pelos olhos de quem 
quer que seja. 

• 

o 

• 

• 

• 

Não vejam os meta collegas da maio- 
ria, qualquer finalidade politiat do meu 
voto, ora expendido, sinão o desejo de 
cumprir o mandato que recebi dos mu- 
rucipes da Capital e attender aos conse- 
lhos do nosso presidente, por occasião 
da abertura dos nossos trabalhos na pre- 
sente legislatura, de que não devíamos 
e não podíamos fazer obra pequena. 
Abandonemos os projectos dessa natu- 
reza, de finalidade tão remota, e atten- 
temos para os grandes problemas da 
nossa Capital. Para estes, todas as ver- 
bas disponiveis serão poucas, não de- 
vemos distrahil-as em obras da natureza 
que visa o projecto em questão. 

•Ha ainda, sr. presidente, uma rir- 
cumstancia para a qual queria chamar a 
attenção de v. eaccia. Na primeira ses- 
são que tive a opportunidade de occupar 
a attenção de meus nobres collegas, mos- 
trei a fórma desigual, o criterio positiva- 
mente político que presidia as promoções 
dos funccionarios municipaes na Prefei- 
tura de São Paulo . 

• 

o sr. Chagas da Costa 	Não apoia- 
do. Provamos o contrario. 

• 

o sr. oyitfrio Margarida 	... e en- 
tão prorz, nessa sessão, que seria a se- 
gunda 911 terceira dos nossos trabalhos, 
'um prdjecto que suypunha ia corrigir 
em parte os defeitos existentes na con- 
solidação feita pelo acto 1.146 mandan- 
do que se obedecesse nas promoções não 
sõmente o criterio do merecimento pela 
classificação da commissão civil, como 
tambem o eriterio da antiguidade. 

.^ o sr. Chagas da Costa 	Cousa ine- 
xequivel, por inconstitucional. 

o sr. Chagas da Costa Dentro em 
pouco v. excia verá toda a sua argu- 
mentação destruída. 

o sr. Sylvio Margarido ---- Mas, sr. 
presidente, todas essas considerações, 
feitas com absoluta imparcialidade. 
no exclusivo intuito de defender 
os interesses múnicipaes, evidenciam a 
extemporaneidade, sinão a inutilidade, do 
projecto. Não vejam os meus collegas, 
nesta minha attitude, o desejo de defen- 
der concessões da Light. 

• 

si'. Chagas da Costa — Seriamos 
incapazes de julgar isto de v. excia. 

o sr. Sylvio Margarida Mesmo par- 
que essa empresa, por força de lei e de 
cohtractos não precisa de minha defesa. 

Assim, sr. presidente, o meu voto se- 
ria pela rejeição do projecto, a menos 
que os meus collegas entendessem ne- 
casario uma 'consulta preliminar. á Light 
adiando-se a votação para que ella se 
manifestasse sobre a concessão necessa- 
ria á construcção do embarcadouro nas 
margens da represa e sobre a concessão )  
de navegação publica na mesma repre-4 
sa. Esta ultima medida se impunha tine a 
da que os collegas da maioria entendes-1 .t. O 8r. SOÁ° Margarida --- E esse pro- 
sem de immediata utilidade o projecto

r 
 ljecto, sr. presidente, não veiu á dia• 

•em queado. 	 la,eussão até hoje... 

• 
• 

• 
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o ir. Chagas da Costa ---- Porque, 
sabe V. excia. muito bem, é inconstitu- 
cional. 

o ar. Rylvtio Margarida 	... ao pas- 
so que projectos da natureza do que dis- 
cutimos voam. O meu é de absoluta uti- 
lidade, e tanto o prova o clamor que 
surgiu ante a classificação finta pela 
Commissão Civil, clamor esse de todos 
OH funccionarios da municipalidade. 

O ar. Chagas da Costa Até dos que 
foram bem classificados? 

• 

O ir. Rylvio Margarido 	Até mes- 
mo os bem classificados, mesmo porque 
só bem classificados foram os funceio- 
narios novos do P. C. que são insula- 
veis. E a razão é muito simples. 

o sr. Chagas da Costa 	Que gente 
Ma! Que gente honesta! 

o sr. Sylvio Margarido — O func- 
einem, quanto mais antigo, mais pre- 
caris tem a sua situação, porque, por 
Melhor que seja terá iiumero maior de 
faltas, que se terão accumulido exa- 
ctamente pela sua antiguidade, ao passo 
que o funccionario novo, protegido da 
politica peceista, não tem falta alguma, 
embora mais tarde as venha a ter em lar- 
ga quantidade. 

Ahi está porque o meu projecto não 
anda 

■ 

OS_ 

• 

Os srs Chagas da Cotta e  Nadem 
Hotttern 	E' porque é inconstitucional. 

Sylvto Margarida 	Dizem Os 
meus collegas que o meu projecto é in- 
constitucional. Entretanto... 

o sr. Naelerio Homem 	O parecer 
da Commissão, declarando-o inconstitu- 
cional, é unanime. 

o sr. Chagas da Costa 	Estamos 
fartos de saber disso. 

o sr. Syttio Margarida 	. si o 
meu -projecto é inconstitucional, como 

dizem os collegas, porque o deixam 
vir á discussão para que se vote, então, 
essa inconstitutionalidade? 

O ir. Tenorio de Brito -- Está claro 
que as pareceres devem ser contraries. 

O sr Naelerio Homem "amam. O parecer 
está fundado em lei. Não é um parecer 
de cabo de esquadra. 

o ir. Sylvio Margarido 	Posso af • 

firmar, sr..presidente, que o actual pra- 
jecto em discussão obedece a intuitos 
politieos unicamente. Não encontro ou- 
tra justificativa, pela pressa e rapidez 
com que caminha. 

o sr. Miguel Capalbo -- Para nós 
$d ha um unieo interesse, o interesse 
collectivo, o interesse • de bem servir 
São Paulo. (Muito bem). 

O sr. Tenorio de Brito 	Isso já é 
velho, não pega mais. 

O ar. Chagas da Costa — Não pega 
mais, depois daquella celebre adhesão... 

O ir. Tenorio de Brito —o Depois, sim, 
daquelia celebre adhesão do aperto de 
mão, do sorriso e da curvatura... 

O 3r. Miguel Capalbo 	Depois da• 
quelle abraço. . 

O 8r. Chagas da Costa E hoje eles 
vam aquelle que disse que eram enes 
"carcomidos"... 

• 

sr. Naelerio Homem ---- São aqual- 
les que dizem que não perdoa mas 
que esquecem alguma cousa... 

O SR. PRESIDENTE Menção I 
Está com a palavra o nobre vereador ar. 
Sylvio Margaridol 

• 

sr. Sylvio Márgarido 	De outro 
lado, sr. presidente, estaria de accord) 
com a preliminar que levantei tomar- 
dando em que fosse o projecto retira- 
do da discussão, para que a Camara, 

• 

-gt 
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5 so r. Naelerio Homem 	A 500 
metros da ponta da barragem da r: 
presa e a cerca de 2.000 metros 
ponto terminal da linha de bólides de 
Santo Amaro, de modo que, deante des- 
se argumento de se tratar de terrenos si- 
tuados' no sertão de Santo Amaro -- e 
que o Meia nobre collega, sr. Chagas da 
Costa, num dito chistoso, disse que se 
poderia aproveitar para caçar onça 
esse argumento já foi inteiramente rele- 
gado, para se vir aqui, agora, com novos 
argumentos. 

Outro argumento que constituiu ca- 
vallo de batalha, foi o da poluição das 
aguas da represa, o que viria prejudicar 
o interesse collectivo com a collocação 
na represa de mais algumas embarca- 
ções, além das 600 que lá existem. 

o sr. Pereir:t de Queiroz 	Estas não 
poluem o aguas da represa, porque sã: 
licenciadas pela Light.... 

o sr. Naelerio HOHICiit 	Este argu- 
mento, foi tambem posto de parte. 

Houve, tambem, aquelle argumento• de 
possiveis attentados contra a barragem 
da represa, que tambem foi posto de la- 
do... • 

• o sr. Sylvto Margarido 	Este per • 

manece. 
1 

e  o 8 Naelerio Homem 	. . . por 
que foi refutado, convementement !, 
uma vez que o local não é despoU! 
chulo e uma vez que a Camara nada 
tem com .  essa circumstancia, pois que o 
assumpto deve ser tratado e cuidado pe# 
lo orgão competente, que é a policia do 
Estado, num logar que, evidentemente, 
é muito acceasivel á policia. 

o sr. Sylvio Margarido 	'feriamos 
então necessidade de um policiamento 
rigorosissimo, para evitar essa eircums • 

tancia. 
o 

s•. Naelerio Homem 	Não h.: 
inconveniente nenhum, tanto mais que 

• 

por intertnedio da sua Connnissão, con- 
seguisse da light, .. 

0 si'. Miguel Capalbo 	A' Light (pia 
• é o terceiro poder de S. Paulo. 

o sr. Chagas ;da Costa 	O Orador 
em breve se irá convencer do contrario 

.0 sr. 	Margarido 	. .. a na- 
vegação na represa de Santo Amaro. 
em caso contrario, o meu voto é con- 
tra o projecto 

o sr. Nademo Homem a  Sr. pre- 
sidente, nobres eollegas. Das palavra 
acaloradas do brilhante vereador sr. 
Sylvio Margarido, devo. dizer, sr. pilhe 
sidente, que não resultou ponto em 
não se possa responder, baseado em da:- 
cumentos e em disposições legaes. 

Tive o prazer, sr. presidente, de ao 
menos verificar que s. excia., na expli- 
cação que hoje fez a esta Casa, preten- 
dendo manter,os seus pqntos de vista 
sobre o projecto ora em discussão, s. 
excia. recuou bastante e abandonou os 
principaes argumentos de que se servi- 
ra da vez anterkir, para vir hoje trazer 
argumentos differentes, já não mais 
aquelles, sr. presidente, porque aquelles 
foram sobejamente respondidos pelo pa- 
recer constante da discussão que hoje 
se trava em torno desse projecto. 

Mais do que isso, sr.. presidente, 
membros da Commissão de Justiça e 
outros ilustres vereadores da opposição 
tivemos ocasião de ir a Santo Amaro 
verificar o local onde ficam esses.  ter- 
renos objecto da planejada desapropria- 
ção e então constatamos de visu que os 
terrenos em questão já não são aquelles 
descriptos por s. excia. o nobre verea- 
dor da minoria, "no sertão de ' Santo 
Amaro" mas que ficam a cer- 
ca de 500 metros da barragem da velha 
represa de Santo Amaro. 

o sr. Sylvio Margarido 	Dois ma 
metros de distancia do ponto terminal 

a linha de bondes. 

• 

• 

e 

• 
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o allegado perigo de destruição da bar• 
ragem não tem a menor procedenc;a ;  

• unia vez que, não sei 	mas me 
informam os dignos engenheiros quf- 
se dedicam a estudos daquela ordem 
que tal destruição, não se pode fazer 
assim, atirando-se uma bomba, como 
queria fazer crer o nobre vereador si'. 
Sylvio Margarido. 

o gr. Sylvio Margarido ----Eu nta 
paz fazer 'crer isso. 

o sr. Naelerio Homem 	E' expre ; 
são de v .excia. "atirando uma bomba". 

E' preciso para tal, um grande traba- 
lho technico, longo e exhaustivo, provo- 
cando unia cavidade, ou pelo menos, 
uma perfuração profunda num logar de 
resistencia, o que demanda tempo para, 
só depois, verificar-se o acto de des- 
truição. 

o 

• lo 

O sr. Orlando Prado 	Ora, um ta til 
fa7 isso até em duas barragens. 

o sr. Naekrio Homem A maioria 
desta Camara nada tem que ver com 
os tatás . Mas passemos adiante. 
Quando disse s. excia. que a repre,i 
é um lago particular, para s. excia. 
assim affirmar reportou-se a uni pare 
cer constante do archivo da Camara 
Municipal de Santo Amaro. 

O gr. gylvío Margarido - A uma 
do Estado. 

o sr. Naelerio Homem 	Existe um 
parecer, não uma lei, assim concluiu- 
do. Esse parecer, é bom que se cons-, 
tate, é uma parecer bizarro, porque a 
Camara Municipal de Santo Amaro, co- 
mo todas as municipaes, é uma corpo- 
ração legislativa. 

Pois bem. Não se sabe com que fito, 
em 1906, algum ou alguns interessados 
perguntaram áquella aunara si eram na- 
vegaveis os rios, que formam hoje a re- 
presa de Santo Amaro que nesse tempo 
não existia, e aquelles humildes vereado- 

res de Santo Amaro, que mal grapharam 
os seus nomes no documento aqui cita- 
do, discutiram o caso, com argumentos 
technicos, e declararam a não navegabili- 
dade daqueles rios... 

O gr. Sylvio Margarida 	E par 
isto porque só assim poderia ser 
cedida a desapropriação. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Parecer 
gracioso. 

O sr. Noxlerio Homem 	Sr. pre- 
sidente, esse parecer, além de Meg- 
bivel, não póde, de maneira alguma. 
formar uma base para que s. excia. pu- 
desse nelle assentar a sua argumentação. 
E não póde servir de base pata esse fim, 
porque, a Camara Municipal de Santo 
Amaro é apenas uma corporação legisla- 
tiva,que proferiu um parecer, por mem- 
bros seus, que não são technicos. E não 
se pode pretender, fundado em tal pa- 
recer dado por uma corporação incom- 
petente, sobrepol-o á solução de um as- 
sumpto destes, de interesse geral. 

O sr. Sylvio Margarido 	O meu 
collega não entendeu o meu argumento. 

o sr. Naelerio Homem 	Entendi 
perfeitamente. 

o só'. Bylvio Marga,rido 	A Light 
consultou a Camara de Santo Amaro, 
para pedir ao Estado a lei necessaria. 

o sr. Naelerio Homem """" V. creia. 
é que está fugindo da conclusão que 
tiro da sua argumentação. 

o sr. Sylvio Margarido 	Ella só 
consultou a Camara de Santo Amaro 
sobre si os rias eram commercialmente 
navegaveis, e a Camara declarou que 
não eram. 

o sr. Naelerio Homem 	Sr. pre- 
sidente, não é só isso. Nãb é verdade 
que, em qualquer tempo, se tivesse de- 
dando ser de utilidade publica a bacia 
da represa de Santo Amaro. 
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nha delimitado as suas margens, fixan- 
do-lhes dimensões mais ou menos am- 
rue,. 

O ar. Bylvio Margarido Mas, si ella 
não existia, como podia declarar? 

o sr. Mazagtto Pilho -- V. excia. ba- 
seou sua argumentação no beneficio da 
lei. 

• sr. Sylvio Margarido 	E' a lei 
1.061-B, que atende os favores. 

o SI.. Nadais) Homem 	E tal 
não é verdade, sr. presidente, por- 
que quem o diz já não é um vereador da 
maioria, já não é um membro da com- 
missão de justiça que está aqui susten- 
tando o seu, parecer nesta questão: é 
uma sentença judicial, proferida pear um 
juiz eminente, que, posteriormente, foi 
elevado á Côrte de justiça de S. Paulo 
e que teve a sua decisão confirmada pe- 
la mesma arte. 

• 

1 

• 
sr. Pereira de Queiroz 	Muito 

bem. • 

• 

• 
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O st. Naderio Homem Foi s. excia. 
o ar. dr. Marcelino Gonzaga, que, deci- 
dindo uma contenda relativa aos ter- 
renos em questão, assim se manifestou: 
(Lê). 

"Al firma a autora, referindo-se á sua 
propriedade, que a bacia da represa de 
Santo Amaro, nella se incluindo as mar- 
gens com dez metros de largura, mais 
amplas em determinados pontos, foi, pe- 
la lei estadual n. 1.061-B, de 28 de de- 
zembro de 1906, declarada de utilidade 
publica. Que esta lei, por força do prin- 
cipio consagrado no art. 5.° da nitro- 
ducção do Codigo Civil os ninguem se 
acusa, allegando ignorar a lei 	avisa- 
va aos mais ignorantes ou distraludos, a 
existencia de urna finalidade publica em 
uso, e, portanto, direitos imprescriptiveis 
de propriedade da autora sobre aquelles 
terrenos. Donde, conclue, inexiste o re- 
quisito da cousa habil em pró! da ré. 

"Mas 4a autora não tem razão". 
(Diz o juiz de direito) . 
"Em primeiro logar, não é verdade 

que a lei n. 1061-B, de 28 de dezembro 
de 1906 (posterior, portanto, á escriptu- 
ra de acquisição da autora, que é de 27 
de agosto desse anuo) tenha declarado 
de utilidade publica a bacia da represa 
de Santo Amaro, e muito menos que te,  

o sr. 8ylvio Margarido 	Como v. 
cicia. queria que a lei, que autorizou 
a construcção do parque, trouxesse be- 
neficio para o futuro? 

O sr. Naelerio Homem .-- Alemão  
declarou tal e, portanto, v. ateia. não 
pode vir aqui invocar essa disposição 
legal. 

o sr. Mazagão Pilho 	Aliás seriam 
invocações cabíveis por parte da "Light". 

o sr. Bylvio Margarido 	Não é da 
"Light", é lei conhecida, que declarou 
a utilidade publica. 

o sr. Na,elerio Homem ..."" "E' fa- 
cil consultar essa lei Ver-se-á que 
ella se limitou a conceder á autora, 1   
para as obras do represamento das 
aguas do rio M'Boy Guassú ou Gua- 
rapiranga, os favores da lei n. 677, de 
12 de setembro de 1899. E a lei n. 677 
apenas i autorizeou o governo a conceder o 
direitoide desapropriação, nos termos da 

• legislaéão do Estado, á Laght ti Power, 
para os terrenos que julgasse neeessarios 
afim de aproveitar a cachoeira do rio 
Tieté, no município de Sant'Anna do 
Parnahyba e  transmittir a sua força pe- 
la electricidade daquefie ponto á Capi- 
tal do Estado". 

Ahi está a resposta do M. Juiz de Di- 
reito a esse topico da argumentação de 
s. excia. o sr. Sylvio Margando. 

o sr. Sylvio Margarido 	Favores 
concedidos pela lei n. 1061-B. 

O ar. Naelerio Homem ...M.M. Eviden- 
temente, applicou-se uma lei que teria 
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apenas essa finalidade: o objectivo vi- 
sado pela Light. 

"Ora, não consta que a autora tivesse 
promovido qualquer processo de desapro- 
priação por utilidade publica, baseada 
nessas leis". 

E' o M. Juiz de Direito ainda que o 
diz. 

• 

o sr. Sylvio Margarida — E como 
concluiu a sentença/ 

o sr. Naclerio Homem 4~.  Concluiu 
dizendo que a Light não tinha razão 
na sua pretensão. 

O ar. Maeagao Pilho •—• Ahi está a 
resposta: concluiu que s. Light não ti- 
nha razão. 

o ir. Sytvio Margarido Os nobres 
eollegas não querem comprehender 
Não chegamos Meada á conclusão. 

O sr. Matação Piiiho G-- O que a sen- 
tença diz, em synthese, é que a Light 
propoz uma seção com uma determina- 
da pretensão, e esta foi julgada impro- 
cedente. Portanto, a sentença foi con- 
tra a autora. 

o ar. Orlando Prado •-- Si ha uma 
nova demanda, como é que se vae desa- 
propriar novamente? 

o ar. Naclerio Homem — Não ha 
nova demanda, não senhor! t.) que 
existe, sr presidente, é o seguinte: 
decidida que foi a questão em primeira 
instancia, e não se conformando a Light 
com a decisão recorreu pêra a Cérte de 
Appellação, que, tambem, unanimemeu- 
te, foi contraria á Light. Depois que 
apresentei nesta Casa o meu projecto, 
visando essa desapropriação, no dia se- 
guinte, ou dois das após, o que se péde 
verificar pelo confronto de datas, a 
Light entrou em juizo com uma acção 
rescmoria, que, como todos sabemos, não 
tem o alcance de suspender a decisão 
judicial. 

1 

o sr. Pereira de Queiroz 	A Light 
perdeu a questão. 

O ar. Sylvio Margarida --- A senten 
ça concluiu pela improcedeneia da acção 
porque o immovel não estava caracte- 
rizado. 

O ar. Manga° Pilho 	V. cicia. está 
dando uma interpretação que causa es- 
panto. 

o sr. Nacicrio Homem 	A sentença 
apreciou as eireumstaneias de facto e 
as eircumstancias juridieas. E como a 
impressão do membro da COMMUSãO de 
Justiça que óra oeeupa a intenção da 
Casa neste momento é a mesma da sen- 
tença, eu me limitei a repetir os argu- 
menos da sentença, porque estes abso- 
'utilmente não poderiam ser atacados. 

o sr. &ylvio Margarida •—• Já res- 
pondi ao meu collega que a senten- 
ça concluiu julgando improcedente a 
acção por ser reivindicatoria e não se ca- 
racterizou a cousa reivindicanda. Tan- 
to assim que a Light repetiu a demanda. 

o sr. Naclerio Homem •—• Discuti- 
ram-se todas as eireumstancias de facto 
e de direito. 

O ar. Sylvio Alargando 	Não é 
acção rescisoria, mas reivindieatoria. 

O ar. Naderio Homem —e E si é uma 
acção reivindscatoria, toamo peor por- 
que isto quer dizer que o donumo 
actualmente se acha com terceiro e 
o direito do publico, pode ser exercido 
judicialmente. E embora sendo a cousa 
deste ou daquelle proprietario, o poder 
publico tem o direito, usando da facul- 
dade constitucional repetida no Codigo 
de Aguas e em outras disposições regue 
ladoras do assumpto, pleitear a effecti- 
"ação da utilidade publica, em benefí- 
cio do publico. 

O que acontece, apenas, é que esta 
Casa não tem competencia para discutir 
este assumpto, e assim se procura que 
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o sr. Naclerio Homem 	... tinha 
por objectivo produzir energia para 
a nossa cidade e não a navegação da 
represa. Esta Camara não póde tam- 
beni estabeleeer para a Prefeitura os 
preços das desapropriações porque isto 
seria invadir,attribuições 	Tam- 
bem, devemos acreditar que o sr. Prefei- 
to como sempre terá o necesiario cite- 
m para decidir o assumpto. 

Além do mais, sr. presidente, o inte- 
resse publico, que determinou a desapro- 
priação alli verificada, não será prejudi- 
cado com *a navegação de mais alguns 
barcos na represa. 

sr. -Mazagão Filto 	E esta na- 
vegação é um beneficio da população 
de São Paulo. 

intromettamos em assumptos que não é 
absolutamente da nossa alçada... 

Sro . Sylvio Margarida 	Não se 
pretende rescindir o julgado. 

O) sr. Naclerio Homem 	e que 
(leve ser exclusivamente discutido em 
JUIZO, porque esse,' sim, é o imico de- 
partamento competente para se apura- 
rem direitos e se resolverem competi- 
ções juridicas que 'se 1degladiam... 

o sr. Sylvio Margarida 	O que 
a Camara pretende fazer é desapro- 
priar por utilidade publica aquillo que 
já foi desapropriado pelo Estado por 
utilidade publica. E' invadir attribui- 
ções alheias. • 

• 

• 
o sr. Nacleria Homem 	E então, 

sr. presidente, si a Light and Power... O tr. Naclerio Homem 	S. excia. 
fala em medidas de reacção, mas isto 
não é argumento de que se utilize 
numa assembléa como esta. Taes me- 
didas de reacção não devem ser por nós 
consideradas, pois que para cohibil-as, 
existe a Força Publica, a Polida. 

Seria ridícula "pedir-se licença á 
Light corno quer o nobre vereador, pois 
que não precisamos pedir licença a quem 
quer que seja para legislar nestá, Cama- 
ra. 

(Muito
: 

bem!)
.

. 
 é

.  

.0 sr, •Pylvio Margarido • O lago Ca 
propriedáde da Light 

• 

O sr. Sylvio Margarid)) --- E' o que 
r. Camara Municipal está querendo fazer. 

O • sr. Naclerio Homem 	B' possi- 
vel que o nobre vereador sin. Sylvio 
Margarida tenha razão, mas os mem- 
bros da Commissão de Justiça enten- 
dem que s. exala. não está com a razão. 

Si a Light tiver direito, como diz o 
nobre vereador, taes direitos serão res- 
guardados pela decisão judicial, pois 
que naturahnente a -  Light recorrerá a 
Juizo para fazer valer seus direitos. 

Portanto, st. presidente, nós estamos 
vendo, neste momento, apenas uma con- 
fusão de assumptos, mas esclarecida a 
situação, entende que a Casa poderá vo- 
tar com inteiro-  conhecimento de causa, 
approvando o projecto apresentado. 

• 

sr. Orlando Prado 	Mesmo sa- 
bendo que 'ha uma operação de credito 
no valor de 250 contos de reis, o que 
é publico e notorio I 

o sr. Naclerio Hometn 	E os di- 
reitos embora se choquem com o inte- 
resse publico, serão respeitados em jui- 
zo, pois que ainda temos justiça em São 
Paulo .. 

o sr. Naclerio Homem 	Ainda mais 
que a Light... 

O sr. Orlando Prado 	V. excia. não 
responde ? 

• 

sr. Orlando Prado 	Estou °de- 
mandando ha trinta annos, a respeito 
de algumas propnedades que tenho no 
Beletnzinho e ainda não consegui nada 
porque os juizes sempre arranjam um 
pretexto qualquer que protelle a solução 
da pendencia. 

• 

• 

" 

• 

o 
• 
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Rio, pelo preço de 5.500:000$000 ma 
inunovel á rua Formosa, esquina do 
Parque Anhangabalá, necessario á am- 
pliação do referido parque. 

O SR. PRESIDENTE lia sobre 
a mesa um requerimento que vae ser 
lido. 

O Sr. 1.0  Secretario tê o seguinte 

REQUERIMENTO 

o ir. Naelerio Homem -- Não queira 
a rranjar def3cu lptur. 

O Jr. Chagas da Costa 	Ainda bem 
que v. excia dessa tribuna aecusa o 
poder judiciaria 

O ir. Orlando Prado 	Neste pon- 
to, ACCUSO. 

o Sr. Naclerio Homem 	Penso que 
não é mais necessaria qualquer outra 
consideração, porque a Casa já está devi- 
damente esclarecida sobre o assumpto. 

Nessas condições, recominendo aos 
meus nobre collegas a approvação do 
projecto em debate. 

Era o que tinha a dizer. 
Vozes 	Muito bem! Muito bani 

O SR. ftIARREY JUNIOR 	Sr. 
presidente, as considerações de ordem 
juridiea que foram lançadas de lado a 
lado produziram confusão no meu es- 
pirito. Deixo, por fim, de tomar par- 
te na discussão e votação desse pro- 
jecto, 

(Muito bem). 

O SR. SYNESIO ROCHA Sr. 
presidente, tambem pensei que fosse 
mais simples o projecto em discussão. 
Mos, diante dos argumentos expendidos 
pelos nobres vereadores srs. Sylvio Mar- 
garido e Naclerio Homem, estou em 
confusão, não posso dar o meu voto em 
consciencia Assim, fujo á discussão e 
votação desse projecto. 

(Muito bem.) 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
E) substitutivo posto a votos e appmvado, 
artigo por artigo. 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
44, deste anno, das Commissões Reu- 
nidas de Justiça, Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo projecto n. 62, que appro- 
va a escriptura de 29 de abril de 1937, 
lavrada nas notas do 2.o tabellião da 
Capital, pela qual o sr. Prefeito adqui- 
riu á Companhia Predial São Paulo e 

Requeiro adiamento da discussão do 
parecer n. 44, deste anuo, das Com- 
missões Reunidas da Justiça, Obras e 
Finanças e que conclue pelo projecto n. 
a, afim de estudar com mais atenção 
o assurnpto, pois tendo assignado com 
restrieções o parecer alludido, desejo 
esclarecer-me melhor. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Synesio Rocha. 

O SI?. PRESIDENTE Está an 
discussão o requerimento. 

O SI?. MAZAGÁO PILHO Sr. 
presidente, como tem sido habito do sr. 
Prefeito da Capital quando resolve, da- 
das ás necessidades do município, fa- 
zer uma desapropriação do vulto da que 
éra é proposta. conversar antecipada- 
mente rem os srs, ereadores das duas 
bancadas e com elks trocar impressões 
a respeito. 

Depois de ouvirmos a exposição de s. 
exeia. e de discutirmos maduranseut-? o 
nssumpto, chegámos á conclusão de que 
a desapropriação óra proposta ia ser 
feita pelo minimo preço possivel e que. 
além disso, viria facilitar uma série de 
obras a serem executadas no Vate do 
Anhangabahu'. 

rr. Pereira de Queiroz 	E viria 
ainda impedir a amstrucção de mais al- 
guns andares no predio a desapropriar. 
Si isto se verificasse a Prefeitura teria 
que dispender maior importaneia para 
a sua desapropria0to" 
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O SR. SYNESIO ROCHA Sr. 
presidente, acabo de saber, pela infor- 
mação que presta o ilustre lider da ma- 
ioria que, quando o si.. Prefeito tem 
uma desapropriação de grande vulto, 
costuma sempre consultar préviamente 
os lideres das respectivas bancadas. Não 
sabia dissõ. Fico sabendo agora. 

sr. Moas da Silva Aliás tenho 
declerar a v. excia. que fui consultado. 

sr. Synesio Rocha 	Ademais, si 
essa é a praxe que adoptou s. excia. o 
sr. Prefeito, peço licença para protes- 
tar, porque os lideres funccionam como 
"merieurs" políticos e não em questões 
de ordem administrativa. Não ha lider 
algum no mundo, sr. presidente, que 
possa impôr directrizes á consciencia de 
um vereador. 

e 

e 

• 

• 

O SR. PRESIDENTE Peço per- 
missão para interromper o nobre ora- 
dor. O que está em discussão é o re- 
querimento do nobre vereador sr. Sy- 
nesio Rocha sobre o adiamento da dis- 
cussão deste projecto. 

o sr. Mazagão Filho Perfeitamen- 
te. E' sobre isto que vou falar, justas- 
mente para encaminhar a votação do 
projecto, mas desejava, primeiramente, 
dar uma explicação, a titulo de infor- 
mação. Feito isto, devo declarar á Ca- 
mata que s. exc. o sr. Prefeito, aliás 
como já é do conhecimento da Cama- 
ra, fez com a parte interessada uma es- 
criptura de compromisso com prazo 
marcado. Esse prazo já terminou e 
seria absolutamente conveniente que a 
Carnara votasse pela sua approvação ou 
pela rejeiçãô, sendo certo que a nossa 
bancada, votará pela approvação da pro- 
posta do sr. Prefeito. Assim sendo, es- 
tou tambem certo de que a bancada do 
Partido Constituconalista, que tenho a 
honra de liderar, votará pela rejeição da 
proposta feita pelo nobre vereador sr. 
Synesio Rocha. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

a 

• 

• 

• 

e 

1 

O SI?. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, apenas tenho a dizer que, 
previamente consultado sobre esta des- 
apropriação, grocurei os meus collegas 
de bancada com os quaes conversei a 
respeito, tendo os mesmos declarado que 
nada tinham a oppôr, o que foi trans- 
mittido ao exmo sr. Prefeito. Decla- 
•o Mais, sr. presidente, que são de todo 

verdadeiras as palavras do illustre ve- 
reador sr. Mazagão Filho. E por essa 
razão que a minha bancada, com ex- 
cepção feita do nobre vereador sr. Sy- 
nesio Rocha, vota contra o pedido de 
adiamento. 

• 

Era o que tinha a dizer. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem ! 

O SI.. Orlando ,Prado 	Perdão, v. 
acta, está confundindo. 

o sr. Mazagão Filho Nós, da ma- 
ioria, não pretendemos impedir a mani- 
festação da consciencia de quem quer 
que seja. 

o sr. Synesio Rocha 	Não creio, 
sr. presidente, que se pretenda que to- 
da a bancada acompanhe os lideres, em 
assumptop de ordem administrativa, em- 
bora, essbé s lidefes estejam de aceôrdo. 

O sr.iMazagã,o Filbo -- Absoluta- 
mente seria incapaz de af firmar que OS 

casos combinados com o sr. Prefeito 
devessem ser apoiados pelas bancadas, 
principalmente em não se tratando de 
caso politico. 

sr. Synesio Rocha 	V. exc. es- 
tranhou pie tendo 03 lideres sido con- 
sultados pelo sr. prefeito, alguem aqui 
se insurgisse como não tendo sido escla- 
recido a respeito da materia O que 
houve, entretanto, foi o seguinte: o no- 
bre vereador sr. Orlando Prado, nu- 
ma das ultimas sessões, aqui mesmo 
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neste lugar, solicitou nossa attenção 
para que naminassemos o projecto 
que era referente a esse parecer. Nós 
nem tivemos tempo siquer para estudar 
o processo, S. excia. póde dar disso 
testemunho. 

• 

o ir. Orlando Prado a— Perfeita- 
mente. 

sr. Synesio Rcicha 	Continuámos 
no escuro, como actualmente no escu- 
ro ,ficamos. Ainda ha pouco, o nobre 
vereador sr. Marrey Junior sentiu-se 
constrangido para votar um outro pro- 
jecto. 	Trata-se, sr. presidente, neste 
caso, agora, de unia desapropriação de 
5.500 contos. Dei o meu voto com 
restricção. Pareceu-me que o preço era 
excessivo, porque parece que são 1.900 
metros quadrados a serem desapropria- 
dos á razão de tres contos por metro 
quadrado. 

sr. Pereira de Queiroz 	Perdão. 
Existe a construcção, que foi avaliada 
em cerca de 2.000 contos. 

• 

o s•. Mazagão Filho 	Aliás, s. exc. 
é membro da Commissão de Obras. 

o sr. Chagas da Costa 	Embora 
aborde qualquer assumto com proficien- 
cia, essa não parece ser a boa opi- 
nião. 

o sr. Synesio Rocha 	Não é preci- 
so que se gaste tanto dinheiro inutil- 
mente, porque me parece que o preço 
é excessivo Levanto-me para agrade- 
cer a informação prestada pelo sr. Ma- 
zagão Filho e as considerações que aca- 
bou de receber um membro da banca- 
da pelas palavras de um dos seus mais 
illustres representantes Nega-se a um 
representante da propria bancada o di- 
reito de conhecer o projecto em toda a 
sua extensão. 

o sr. Orlando Prado Peço permis- 
são para um aparte. Não é isso o que 
se dá, pois... 

O sr. Synesio Rocha --- Nestas con- 
dições, sr. presidente, mantenho o meu 
requerimento, que pode ser approvado, 
mas contra o meu voto. 

o sr. Synesio Rocha 	Não vejo, 
ar. presidente, necessidade immediata 
de se pôr abaixo só aquelle predio. Não 
seria necessario que a Prefeitura fizes- 
se logo accôrdo com o predio da Dele- 
gacia Fiscal? 

Parece que ha um erro itechnico, por 
outro lado, porque, no ponto de vista 
esthetico, apesar de me estar intromet- 
tendo em materia mais pertinente aos 
membros da Commissão de Obras, en- 
genheiros srs., Alexandre de Albuquer- 
que e Antonio de Freitas, desde que . ha, 
na outra extremidade do Parque A- 
nhangabahú o majestoso predio Mata- 
razzo, nada haveria que ferisse a es- 
thetica a- construcção de outro predio 
identico na extremidade opposta. 

O sr. Chagas da Costa 	Isso na 
opinião de v. exc. 

•••• .•- ••• 

• O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, o illustre correligionario, 
membro da bancada do Partido Re- 
publicano Paulista, sr. Synesio Rocha, 
acaba de dizer que lhe nego o direito de 
votar em plena consdencia. 

Acho que s. exc. foi injusto para 
commigo ou para com toda a Casa, 
como muito bem diz o nobre apartean- 
te. 

á 

• 

o sr. Bloch da Silva -- Não se trata 
de questão politica. Cada um vota co- 
mo quer. 

O sr. Orlando Prado 	Os meus II- 
lustres collegas devem estar lembrados 
de que, em dia do mez passado, eu in- 
formei a todos -  os collegas da bancada 
que o amo. sr . prefeito municipal me 
havia pedido que os consultasse sobre 

• 
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si approvariam, ou não, um accôrdo 
previo que s. exc. deveria fazer com 
o proprietario do predio óra em ques- 
tão, S. exc. disse-me, então que elle te- 
ria necessidade dessa declaração pré- 
via, porque o proprietario do predio a 
ser desapropriado allegava que não as- 
signaria nenhuma escriptura de com- 
pronusso sem que previamente tivesse 
uma declaração... 

o st'. Pereira de Queiroz é-- De via- 
bilidade. 

• 

• 

é 

• 

• 
" 

li 
• 

• 

• 

• 

g osr. Orlando Prado 	... de via- 
bilidade, como diz o nobre collega sr. 
Pereira de Qeuiroz, isto é, de votação 
de uma lei que autorizasse a desapro- 
priação, porque, si a Camara, posterior- 
mente, recusasse a sua approvação ao 
alludido accordo, o seu predio ficaria 
conunercialmente desvalorizado e s. exc. 
não queria se submetteir a essa contin- 
gencia. Ente)), como acabei de dizer, 
produzin' do aqui os documentos refe- 
rentes á avaliação da predio, consultei 
aos nobres membros da minha banca- 
da ---para cujo testemunho appello, 
inclusive, mesmo, ao nobre collega e 
amigo sr. Synesio Rocha, sobre si con- 
cordavam com a desapropriação ou não. 
Ss exc.,. me declararam que nada ti- 
nham a objectar e eu, assim, informei ao 
sr. Prefeito, dizendo-lhe que podia as- 
signar o accordo da cornpfa do predio 
allud ido . 

1 • 4  
4 	• 	• 

sr. Synesio Rocha 	Declarei gue 
ia estudar. 

• 

• 

1 

sr. Orlando Prado 	S. excia. 
estudando a questão, chegou á conclusão 
de 'que não deveria dar o seu voto fa- 
voravel ao projecto em discussão. E' 
um direito que assiste á s. erma E 
nenhum de nós deseja outra cousa da 
parte de s. excia., como de todos os 
demais srs vereadores, ao contrario de- 
sejamos mesmo que votem de accôrdo 
com as suas consciencias e no intuito 

de bem servir aos interesses do muni- 
cipio. 

o sr. Synesio Rocha --- Muito °bui- 
gado pela dcclaração  

sr. Orlando Prado 	Era o que 
tinha que dizer. 

o SR. MARREY JUNIOR Sr. 
Presidente, devo uma attenção ao nobre 
collega sr. Synesio Rocha. 

Não poderia votar synzbolicamente; 
sem que eXpuzesse ao nobre collega que 
o meu voto não importa em desconside- 
ração ao seu pedido. 

Consta do processo uma escriptura de 
compromisso com prazo fixado para a 
realização do negocio. Louvei-me me 
teiramente nas palavras do sr. Prefei- 
to Municipal, que julga eindispensavel a 
desapropriação era debate. Diante des- 
ses argumentos, não devo, concorrer pa- 
ra que o projecto não seja voado ainda 
hoje. 

Era o que tinha que dizer. 

O SR. SYLVIO MARGARIDO 
Sr. presidente, faço minhas as pala- 
vras do meu nobre collega sr. Money 
Junior, em attenção ao meu nobre cole 
lega dr. Synesio Rocha, para que tam- 
bem não veja elle na minha forma de 
votar qu4lquer desattençã.o á sua pega, 
gene meréce toda a minha consideração. 

O SR. BLOCH DA SILVA Sr. 
presidente, pedi a palavra para declarar 
que estou de accordo com as palavras 
dos nobres collegas que me antecede- 
ram, os srs. vereadores Marre): Junior 
e Sylvio Margarido, COM relação á 
questão em discussão , 

Ninguem mais pedindo a palavra, é o 
requerimento de adiamento de discus- 
são posto a votos e rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE ia Continua 
a discussão do projecto. 

• • 
• 

• 

• 

• 1 • 

• 
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O SR. ORLANDO PRADO --- Sr. 
presidente, ao fazer, ha pouco, a decla- 
ração que tive opportunidade de fazer, 
eu me esqueci de um outro argumen- 
to que o ar. Prefeito houve por bem 
invocar quando me pediu que consultas- 
se a minoria da Camara. 

S. exc. dizia que o proprietario das 
se precito já havia solicitado da Directo- 
ria de Obras a autorização necessaria 
para construir mais quatro, andares 
sobre o predio, e que o prazo legal para 
que essa autorização fosse concedida já 
se havia expirado e, portanto, o pro- 
prietario tinha o direito de iniciar, des- 
de logo, as obras solicitadas, e com is- 
so, viria encarecer enormemente o cus- 
to da desapropriação, si porventura, a 
Municipalidade continuasse no seu pro- 
posito de desapropriar esse predio, para 
dar maior amplitude ao Parque do 
Anhangabahl 

Nessa occasião s. exc explicou-me, 
tambor!, que havia firmado um accor- 
do com o sr. Ministro da Fazenda., para 
desapropriar o predio da Delegacia .Fis- 
cal que faz frente para a Avenida São 
João e que todas essas desapropriações 
seriam tendentes a augmentar a área do 
Parque do Anhangabahu' e facilitar, 
posteriormente, a construcção de linhas 
de bondes da Light para o movimen- 
to dos respectivos bondes, e lambem 
para facilitar o serviço de omnibus, que 
deve ter como ponto terminal a Praça 
do Correio. 

Com todas essas explicações, enten- 
di que s. exc. tinha razão, e porias°, 
não me recusei fazer essa consulta pre- 
via aos meus eollegas e o fiz conscio de 
que estava prestando um serviço ao mu- 
nicípio de S. Paulo. 

Era o que tinha a diezr. (Muito bem, 
muito bem.) 

O SR. CHAGAS DA COSTA 
Sr. presidente, presidente, devo declarar á casa, em 
primeiro logar, para encaminhar a vos 

tação, que todos nós, do Partido Cons- 
titueionalista, votando a favor ou con- 
tra a approvação de qualquer projecto, 
não o fazemos apenas por uma ques- 
tão de disciplina partidariá. Os nossos 
votos significam tambem a convicção de 
que nós possuímos após os debates tra- 
vados sobre todos os assumptos que se 
âpresentarn á apreciação dos membros 
da bancada da maioria. E' que nós aqui 
votamos, consciente e conscienciosa- 
mente depois de nos convencermos, pe- 
las explicações que nos sejam dadas pe- 
los companheiros de que, .de facto, de- 
vemos fazei-o desta ou daquela fórma. 

Dessa fórma procedemos no caso da 
desapropriação do predio em apreço. 
Como surgissem duvidas a respeito da 
desapropriação desse immovel, incum- 
biu-me o illustre lider da maioria de 
estudar o processo e de posteriormen- 
te trazer ao conhecimento da bancada 
as conclusões a que chegasse. Procurei 
o exmo. ar. prefeito Fabio Prado, estu- 
dei o processo e cheguei á conclusão de 
que a desapropriação attenderia, sem du- 
vida, da melhor maneira, aos interesses 
do município. 

Com ef feito, o proprieta.rio do edifi- 
cio em debate tinha requerido a apro- 
va.  ção de unia planta para sobre elle ele- 
var mais alguns andares; o sr. Pre- 
feito, entretanto, que precisava desa- 
propriar esse predio, para resolver um 
plano já estabelecido, como vem proce- 
dendo com todos os problemas municia 
paes, manifestou o desejo de ser .feita essa 
desapropriação, e, para isso, o proprie- 
tario entendeu que lhe deveria ser pa- 
ga,, amigavelmente, a quantia de 6.900 
contos. • No processo em apreço, en- 
contram-se as avaliações feitas pela 
Companhia Sul America, para o em- 
prestimo que lhe concederia, afim de se 
fazer a construcção desses novos an- 
dares; e • os seus technicos entenderam 
que aquelle edificio valia de 5.500 con- 
tos a 6.000 contos. 

• 

• 
• 
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Desta fórma, convenci-me e comrni- 
go se convenceram os meus companhei- 
ros de bancada, bem como os vereadores 
da bancada do Partido Republicano 
Paulista... 

• o sr. Mazagão Filho 	Aliás, a ex- 
posição de v. exc. nesse sentido foi 
feita em uma reunião da bancada. 

• • 

do Partido Constitucionalista, por meu 
intermedio, declara a v. excia. que ap- 
prova urna prorogação da hora da pre- 
sente sessão, por mais uma hora, afira 

• de que seja discutida e votada toda a 
materia constante da ordem do dia de 
hoje, porque, achando-nos em periodo 
de férias, parece-nos conveniente re- 
solver, hoje, todos os assumptos que in- 
teressam ao Municipio de São Paulo, 
para que possamos, por outro lado, go- 
zar de alguns dias de descanso sem a 
preeccupação de novas reuniões extra- 
ordinarias da nossa Camara. 

• 
o 	4 

4 

Assim sendo, sr. presidente, vota- 
mos favoravelmente á proroggão, tanto 

net, mais que v. excia, A deve ter em mãos 
• um requerimento em que se pede a con- 

vocação de uma outra sessão extraor- 
dinaria, ainda para hoje. • 

o sr. Chagas da Costa 	de que a 
desapropriação atnigavel traria, ignica 
e exclusivamente, beneficies ao munici- 
pio • 	 L si 

Nesse sentido, nós, os da maioria, vo- 
tamos neste momento, como já frisou o 
nosso líder e, nesse passo, &imos acom- 
panhados pela minoria, com excepção 
do meu ilustre amigo e colega ar. Sy- 
nesio Rocha, que entendeu elevado o 
preço para essa desapropriação amiga- 
vel. Mas, entendo que assim procedeu s. 
exc., pokque, naturalmente, não esti 
bem ao par do preço corrente dos fui- 
moveis existentes no mesmo local, que 
é muito superior ao que deve pagar a 

• 

Prefeitura de São Paulo, .. 

o SR. PRESIDENTE Consulto 
a Casa sobre a proposta feita pelo nob- 
re vereador, sr. Mazagão Filho. 

■ 

o 

• 

sr. Mazagão filho 	Por metro 
quadrado. 

o sr. Chagas da Costa 	... pela des- 
apropriação de que estamos tratando. 
Era esta a explicação que eu devia á 
Camara. 	(Muito bem; muito bem). 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado, artigo por artigo. 

O SR. PRESIDENTE 	Devo 
lembrar aos srs, vereadores que o pra- 
zo regimental destinado á votação da 
ordem do dia esta exgottado. Haven- 
do, entretanto, materia que deve ser 
discutida e votada ainda nesta sessão, 
consulto a Casa sobre a conveniencia de 
prorogar-se a hora da presente sessão. 

o SR. MAZAGÃO FILHO (pela 
ordem) 	Sr. presidente, a bancada 

o SR. SYLVIO MARGARIDO 
(pela ordem) 	Sr. presidente, eu pro- 
poria que fosse suspensa a presente ses- 
são e que a mesma se reabrisse mais 
tarde, uma vez que a materia constan- 
te da ordem do dia é vasta e demanda, 
portanto, longo tempo para ser discu- 
tida a votp.da„ 

>lesta iondições, parece-me que se- 
riam atterididos os desejos de alguns dos 
srs. vereados si reabrissemos esta ses- 
são ás 8 ou 9 horas da noite, quando 
podenamos prorogal-a até a completa 
votação de toda a ordem do dia. 

O SR. PRESIDENTE 	Submete 
to á consideração da Casa a proposta do 
sr. Sylvio Margrarido. 

sr. Mazagão Filho 	Sr. presiden- 
te, peço preferencia para a minha pro- 
posta, que foi feita em primeiro lu- 
gar 

o. 

• 

• 

•• 

4 

• • 

• 

; 

• 

• 
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O SR. PRESIDENTE --- Consulto 
a Casa sobre a proposta do r. Maza- 
gão Filho, que solicita sejam os nossos 
trabalhos prorogados por mais uma 
hora. (Pausa), Foi approvada a pra- 
rogação. 

Entra em 1.4  discussão o parecer n. 
45, deste anuo, das Commissões Re- 
unidas de Justiça, Obras e Finanças, 
concluindo pelo projecto n. 63, que 
autoriza o sr. Prefeito a despender até 
a quantia de quinhentos contos de réis 
na construcção de uma ponte sobre o 
rio Pinheiros, ligando os bairros de Pi- 
nheiros e Presidente Altino ao da La- 
pa. 

Ninguem pedindo a palavra, é encere 
rada a discussão. 

Pede o Automovel Clube, ar. 
daite, as seguintes vantagens, que con- 
sidera indispensavel para á effectivação 
dessa prova: 

50:00%000, em dinheiro, pa- 
ra prernios 

2.a -- autorização para fechamento da 
pista e cobrar 2$300, por pessôa, de in- 
gressos de pedestres e 47$500, por ve- 
iiiculo, incluido o respectivo imposto; 

3.a --- isenção de impootos para cons- 
trucção, na pista, de arehibancadas, pa- 
✓ilhões e quaesquer refugios; 

4.a 	isenção de impostos para toda 
e qualquer publicidade, annuncios, etc. 
nos recintos fechados; 

5? 	autorização e isenção de im- 
postos para a venda de poules; 

6.a -- autorização e isenção de im- 
postos para os bars e vendedores ambu- 
lantes dentro dos recintos fechados, no 
dia da corrida. 

A Prefeitura cobrará, porém, os im- 
postos sobre os ingressos em geral. 

As Commissões de Justiça, Cultura 
e Finanças, contra os votos dos emi- 
nentes eollegas, srs. Marrey Junior e 
Silvio Margarido, deram parecer favo- 
ravel á concessão dessas vantagem, 
concluindo por um projecto de lei que 
regula a materia, pois consideram as 
comtnissões referidas que o poder pu- 
blico deve favorecer competições do ge- 
nero da que estamos tratando. 

O projecto. sr . presidente, tem ca- 
racter generico e impessoal, bem como 
regula o assumpto, fixa o Jogar da cor- 
rida e estipula o preço das entradas. 
Merece, pois, ser approvado, por seretn 
apenas apparentes as objecções, e direi 
mesmo que a questão na nossa banca- 
da é inteiramente aberta, não havendo, 
portanto, voto partidario. 

Além do mais, constitue esse projec- 
to um incentivo a ~petições que tan- 
to interessam ao publico de São Paulo 
e sendo este Estado um grande centro 

• 

• 

a 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado. 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
46, deste atino, das Commissões Reuni- 
das de Justiça, Cultura e Finanças, 
concluindo pelo projecto n. 64, que 
autoriza o sr. Prefeito a conceder ao 
Automovel Club do Brasil, auxilio e 
isenção de impostos para a corrida in- 
ternacional de automoveis a realizar-se 
no dia 20 de junho de 1937. nesta Ca- 
pital, e dá outras providencias 

O SI?. ROCHA FILHO Sr. pre- 
sidente, o Automovel Club do Brasil di- 
rigiu ao ST. Prefeito Municipal um of- 
ficio, em que se propõe organizar uma 
corrida internacional de automoveis 
nesta Capital, na qual seria disputado. 
pela segunda vez, o premio "Cidade de 
B. Paulo". A eommissão organizadora 
tem como presidente o sr. Antonio Pra- 
do Junior, e pretende levar a ef feito 
esse certamen a 20 de junho proximo, 
no Pacaembú, no qual deverão tomar 
parte corredores brasileiros e estrangei- 
ros, que irão participar do Circuito da 
Gavea, no proximo dia 6 de junho. 
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até mesmo nas provas de aviação oc- 
correm desastres e nem por isso alas 
deixam de se realizar em toda a parte 
do mundo. 

1 

á 

• 

o sr. Mazagão Filho (ao sr. Marrey 
Junior) --- V. excia. quer ser mais rea- 
lista do que o rei. 

o sr. Marrey Junior --- Si v. excia. 
pudesse evitar a af fluencia de pessoas 
ao local, talvez fosse a favor do pro- 
jecto. 

o sr. Synesio Rocha 	O anno pas- 
sado a Prefeitura não /tomou provi- 
dencia alguma e todos sabemos o que 
aconteceu. 

para o qual a affluencia de turistas é 
coasideravel, a unia despeza que terá a 
Prefeitura será coberta pelo imposto 
sobre a venda de bilhetes e ingressos em 
geral. Como sabemos, foi grande o in- 
teresse publico pelas corridas realiza- 
das aqui em 12 de julho de 1936. Na- 
quella ocasião a Prefeitura auxiliou o 
emprehendimento com a importancia de 
60 contos, linportancia essa que foi in- 
teiramente compensada com o recebi- 
mento, por parte da Prefeitura, de .. 
56:044$060 e mais 4:917$000, confor- 
me informação 'que o sr. Prefeito en- 
viou á Camara. 

Pretnios vultosos' são concedidos em 
outros paizes pelas municipalidades aos 
concorrentes que tomam parte nassas 
provas. Não será, pois, novidade que a 
nossa Prefeitura tambem conceda pre- 
mies para os que tomarem parte nessa 
corrida a se realizar, certamente, em lu- 
gar apropriado, para que o publico fi- 
que a salvo de quaesquer accidentes. 
Para esta segurança serão tomadas, sem 
duvida, as medidas necessanas. 

e 

• 

o 

O sr. Rocha Filho 2"."  Mas, sr. pre- 
sidente, já tive °ocasião de me referir 
aqui sobre um officio do ar. Prefei- 
to em que s. excia. dizia „que a munici- 
palidade ficou perfeitamente acoberta- 
da das despesas que teve com a orga- 
nização da corrida de 1936. Além dis- 
so o imposto cobrado sobre as entra- 
das cobriu o valor dos premios of fere- 
cidos. 

• ~MI ••• Ire 	••• ; 

• 

• 

• é 
• 

■ 

o sr. Marrey Junior 	Quer dizer 
que v. excia. vae fazer com que a Pre- 
feitura realize um negocio. 

sr. Mangado Filho --- Não! Que- 
remos que a ,Prefeitura não tenha pre- 
juizos com a ¡corrida' de autotnoveis. O 
objectivo do !projecto não é fazer com- 
mercio: basta que a Prefeitura se cubra 
dos premios of ferecidos. 

O ir. Rocha Filho ~IM  A' Prefeitura 
não ficaná, bem estar a instituir premo 
mios uma vez que não ficasse acober- 
tada pelas entradas. Uma vez que não 
ha onus para a Prefeitura,. desappare 
ce a principal objecção dos meus col- 
legas oppositores. 

o sr. Marrey Junior 	Como não 
ha °nus? na sempre um onus de 50 
contos. 

sr. Marrey Junior -- Como foram 
tomadas por occasião das corridas "do 
armo passado. 

o sr. Rocha Filho " V. moia. não 
pode argumentar com os factos °mor- 
ridos nas provas do anno passado por- 
que são factos esporadicos, factos de 
acepção. Posso assegurar a v. excia. 
que tias corridas de Indianopolis, nos 
Estados Unidos, tambem houve mor- 
tos e feridos. Mas dahi não podemos 
concluir que em todas as corridas ha- 
ja mortos e feridos. 

sr. Marrey Junior -- Nada temos 
a ver com o olue se passa em Monaco 
ou em Indianopohs. Acho que deve- 
mos cuidar da gente paulista, de suas 
vidas. 	 I' vil 

• 

• 

1 

1  

1 	1  
I  

• 1 .  Sr.o 	Rocha Filho 	A pensar hs- 
sim, o nobre collega ha de convir que 

• 
• 

• • 

• 

1er 
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sr. Rocha Filho 	Perfeitamen- 
te, mas ella se cobre da importancia. 

O sr. Sylvio Margarido 	° Mas is- 
so é uma hypothese, ao passo que a 
despesa do premio é certa. 

o sr. A. Vicente de Azevedo 4— O 
argumento de v. creia. é edificante! 
A Prefeitura paga o premio mas rece- 
be depois a sua importancia na fórrna 
de impostos e entrada. 

o sr. Sylvio Margarida --- Mas esse 
recebimento é uma hypothese e o paga- 
mento do premio é um facto desde que 
se vote a lei. 

• 

o sr. Sylvio Margarida 	E qual' foi 
a utilidade aqui entre nós? Matar meia 
duzia de pessóas. 

O sr. Chagas da Costa --- Foi dar tuna 
satisfação ao publico. 

• sr. Rocha Filho --- O publico sen- 
tiu muito bem essa utilidade, tanto que 
foi, em massa, assistir á corrida. 

o ir. Sylvio Margarida 	O resul- 
tado dessa corrida foi a morte de meia 
duzia de pesst5as e fazer a propaganda 
de duas marcas extrangeiras de auto- 
moveis. 

o ar. Orlando Prado Fazer a pro- 
paganda de alguns fabricantes de auto- 
moveis, que deveriam dar os preinios. 

o sr. Rocha Filho 	A prova se rea- 
liza em duas ou tres horas, de modo 
que não haverá impedimento de cou.sa 
alguma. Será questão de poucas 
horas. 

• 

o 

li 

o sr. Rocha Filho 	Os jornaes, 
ainda ha pouco tempo, armunciaram 
desastres nas provas áereas da Grau 
Bretanha Taes desastres occorrem em 
toda a parte do mundo. A acceitar, por- 
tanto, o argumento do nobre collega, 
teríamos que prohibir quaesquer cor- 
ridas de automoveis, de aviões, e até 
mesmo de cavallos porque sempre ha 
a hypotheae de accidentes. 

o st. Sylvio Margarida -- As cor- 
ridas de automoveis não tem utilidade 
alguma e deveriam ser prohibidaa. Já 
com as corridas de cavallos não acon- 
tece o mesmo, porque sempre ha o in- 
centivo á criação de puros sangues. 

O sor. Rocha Filho -- Essa .  questão de 
utilidade é muito relativa porque o nu- 
meroso publico que acoorreu, o anno 
passado ás corridas do Jardim Ameri- 
ca, senda que era • util e tinha interes- 
se, tanto sentiu que era util, que se inte- 
ressou em assistil-a. 

OstSyne4oRocM --- Cerceia o di- 
reito de locomoção do publico. 

sr. Masagdo Filho •—Vv. excias, 
estão ispkidindo que b nobre orador 
prosiga na sua exposição, visto como 
o aparteiarn constantemente. 

o sr. Rocha Filho """ A acceitar, sr. 
presidente, o argumento do nobre ve- 
reador sr Syrtesio Rocha, não poderia 
haver mais desfiles de tropas, -de col- 
legios, procissões, porque tudo isso im- 
pediria o direito de locomoção do pu- 
blico. 

• 

sr. Chagas da Costa --- Perfeita- 
mente. 

• 

O sr. Rocha ,Filho — Aliás, essas 
provas se fazem em todos os logares 
do mundo. 

O sr. Orlando Prado –e- Peço a neus 
que não haja desfile de tropas... 

O sr. Rocha Filho 	Durante duas 
ou tres horas ~ente, seria a libere 
dade de locomoção tolhida no local es- 
pecial. Trata-se de urna circunistan- 
cia natural, pois bem sabemos que Ia 
outros casos, como o desfile de tro- 

• o 

e 

e 
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sr. Rocha Filho 	Mas isso se dá 
no caso da corrida ser individual, não 
numa corrida fiscalizada e organizada 
pelas autoridades. 	• 

o sr. Sylvio Margarido -- Sim, mas 
em ruas da Capital, ha lei estadual pro- 
hibindo a corrida. 

Em segundo logar, não vejo utilida- 
de alguma em animarmos essa especie 
de corridas. 

pas, collegios, etc., que impedem a lo- 
comoção, sem que isso constitua algum 
mal. 

Sr. presidente, o principal argumen- 
to seria a alegação de generosidade por 
parte da Prefeitura. Seria a concessão 
dos prantos. Entretanto, uma vez que 
a Prefeitura se cobre da importancia 
dispendida pelo imposto respectivo, não 
vejo outras taz5es que impeçam a ap- 
provação do projecto. 

Em todo caso, é uma questão intei- 
ramente opinativa, e o meu ponto de 
vista é esse. Assim, aconselho os meus 
colegas que tambem votem a favor, 
mesmo porque não ha onus algum para 
a Prefeitura, nem disperdicio de di- 
nheiros publicos. 

Vozes 	Muito bem! 

o sr. Chagas da Costa 	Não sei 
porque. 

• 

o sr. Sylvio Margarido 	Os meus 
ilustres colegas que me precederam, ai- 
legaram, como argumento, a realização 
em paizes europeus e outros logares, 
4e corridas dessa natureza. Mas ahi 
a finalidade é inteiramente diversa 
visam a propaganda dos automoveis 
que fabricam. 

O sr. Pereira de Queiroz 	Monte 
Cano não fabrica. 

• 

sr. Sylvio Margarido 	Mas a 
baila fabrica. De mais a mais, Monte 
Cano é um ponto ex.dustvamente dê 
tunsmo... 

4 

O SR. SYLVIO MARGARIDO — 
Sr. presidente, eu sou contrario ao pro- 
jecto. 

O projecto constitue, positivamente, 
um onus ao município, que é o premio 
de 50 contos. A explicação do meu 

. collega de que o imposto sobre as en- 
tradas vae cobrir esse premio, é uma 
hypothese. Desde que te vote o pro- 
jecto, approvando-o, o onus é positivo. 

O st. Chagas da Costa E' uma pro- 
babilidade. 

a 

• 

• • 

o sr. Sylvio Margarido 	Para se 
cobrir esse premio, é necessario que haja 
concorrencia á corrida, em numero bas- 
tante. 

o sr. Syne.sio Rocha 	Centro de 
jogatina. 

s•. Sylpio Margarido 	... o que 
não se justrica em relação a nós. 

O sr. Synesio Rocha= Lá ha jogo 
e bebida até no meio da rua 

I • 

• 

o s•. Sylvio Margarido 	Sr presi- 
dente, princi~te ainda pelo que 
occorreu na corrida do anuo passado, 
de consequencias tão funestas para a 
população de São Paulo, parece-me 
que não deverutmos attender ao pedido 
ou melhor, á solicitação do Automovel 
Club. Elle não tem utilidade alguma 
e vae importar exclusivamente em onus 
para a Prefeitura. 

sr. Chagas da Costa 	V. exc. 
acha que não vae haver? 

•0 sr. Rocha Filha 	Mas si houve 
na primeira corrida. 

o sr. Sylvio Margarido .ffinw Depois, 
sr. presidente, temos a lei do Estado que 
prohibe a corrida de automoveis nas 
vias publicas da cidade, de maneira que 
não poderíamos attender á pretensão do 
illustre sr prefeito. 

• 

• 

e 

• 

• • 
.t 	. 

1 	4. 
1.• 

• 
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o sr. Chagas da Costa --- Mas ha 
muita utilidade. 

o sr. Sylvio Margarido 	Qual a 
utilidade? 

O ir. Chagas da Costa 	Tanto ha 
utilidade que. ha dezenas e dezenas I de 
pessoas que assistem á corrida e estão 
a mostrar que ha utilidade. 

o sr. Sylvio Margarido ."~" Argumen- 
tando-se assim, nós chegaremos á con- 
clusão de que as bebedeiras bambem são 
de utilidade publica, porque milhares 
de pessoas bebem e se embriagam -- a 
bebedeira é de utilidade publica! Que 
argumentação! V. excia. está brincan- 
do, o que, aliás, é de seu habito nesta 
Casa! 

• 

sr. Chagas da Costa —a Si v. exc. 
conseguisse que todo mundo bebesse e 
ficasse embriagado, talvez isso fosse de 
utilidade publica. 

Sylvío Margarido 	O argu- 
mento de v. exc. me leva a esta con- 
clusão: a bebedeira é de utilidade publi- 
ca porque é usada por centenas de pes- 
soas. 

4 
, 

sr. Chagas da Costa 	O argu- 
mento de v. exc. é o mais grosseiro 
possível. 

sr. Sylvio Margarido 	O argu- 
mento é do meu nobre collega, não é 
meu. 

Portanto, sr. presidente, si a utili- 
dade publica é esta que o meu nobre 
collega diz 	de algumas centenas de 
pessoas irem assistir á corrida -- posi- 
tivamente isso não póde justificar o onus 
de 50 contos que o projecto impõe ao 
mamei pio . 

Assim, sr. presidente, voto contra o 
projecto, não só porque não percebo a 
utilidade das corridas de automoveis, 
como, tambern, porque o projecto im- 
porta em anus para o município. 

Era o que tinha que dizer. 

O SR. MAZAGAO FILHO 1~"..  Sr. 
presidente, o projecto ora em discussão 
foi devidamente estudado e exposto em 
reunião da bancada do Partido Çon- 
stitucionalista e, como v. exc. vê, não 
constituindo uma caso politica cada um 
de nós se manifestará como melhor lhe 
parecer. 

Parece, entretanto, a mim, que fa- 
zer-se uma corrida de automoveis em 
São Paulo seria util, e lembro-me, en- 
tão, dos argumentos que foram trazi- 
dos a esta Casa por occasião de se sub- 
vencionar o Carnaval em São Paulo. 
Allegavam aquelles que defendiam a 
necessidade da intromissão do municie 
pio nestes festejos, que seria uma for- 
ma da Prefeitura ou do municipio de 
São Paulo coadjuvar e patrocinar o 
commercio proporcionando as vantagens 
decorrentes dessas festas, que attrahem 
numeroso publico. Uma corrida de 
automoveis em São Paulo, nós todos te- 
mos visto, dado o exemplo que já nos 
foi apresentado, que de facto attrahirá 
grande numero de pessoas, não só do 
interior do Estado, como, mesmo, da- 
qui, para assistirem a essas corridas. 

o sr. Marrey Junior g— Mas a reci- 
proca não é verdadeira. V. exc. está 
argumentando de um modo interessOn- 
te mas, si era contrario á despesa do 
Carnaval, como usa do argumento do 
Carnaval?. 

o sr. Mazagão Filho 	Direi a v. 
exc. que não pretendo usar do mesmo 
argumento. 

o sr. Marrey Junior 	Não está fa- 
zendo outra cousa. 

o sr. Mazagão Filho Acontece que 
todas as vezes que o sr. Prefeito Muni- 
cipal subvenciona o Carnaval, tem um 
onus positivo, o que não acontece quando 
se proporciona uma corrida de automo. 
veis: vota-se um premio offerecido pela 
Prefeitura e cuja importancia é resti- 

.or 
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i s  tuida por via do seio sobre as entra- 
da 

O sr. Synesio Rocha 	Qual o bera 
que traz para a cultura do povo, como 
diz a Comnussão no seu parecer, uma 
corrida , de automoveis? 

• 

e 

•  

• 

4 

• 

• 

• 
• 

4 

• 

o 

e 

sr. Mazageto Filho -a- Direi a v. 
excia. que, podendo proporcionar ao 
povo de Sgo Paulo, uma corrida de 

i. 
automoveis, não pretendo fazer aula de 
cultura. O que se pretende é benefi- 
ciar o commercio e proporcionar um es- 

. pectaculo de esporte a S Paulo. 

sr. Synesio Rocha 	Isso mesmo 
não entendo. Aqui está escripto, no 
parecer, que a corrida de automovel se 
fará a bem da cultura do povo. 

sr. Rocha Filho sger Sob o ponto de 
vista esportivo. 

o sr. Mazagiio Filho 	Aqui estão, 
sr. presidente, as razões pelas quaes 
dou o meu voto favoravel ao projecto 
em discussão, voto pessoal, sem nenhu- 
ma ligação partidaria. 

Vozes 	Muito bem! Muito bem! 

O SR. SYNESIO. ROCHA --- Sr. 
presidente, o meu voto é contrario á 
approvação do projecto em discussão. 

Tal como está redigido, não me pare- 
ce merecer approvação. 

Ademais, sr. presidente, ajo compre- 
hendo, como disse em aparte, porque a 
illustre commissão entende que os po- 
deres publicos, assim plrocedendo, a- 
tendem á cultura do povo. A cultura 
não entra de fórma alguma nesses ca- 
sos de competições esportivas Acho 
que se trata, pura e simplesmente, de 
uma imitação do que se faz no estran- 
geiro. (Não apoiados da maioria). 

o proprio parecer faz referenda a 
Monte Cano, onde, segundo o tiobre 
vereador da maioria que sustentou o 
projecto, a prefeitura pennitte que taes 
competições se façam até nas tuaS caie 

traes. Mas Monte Cano, sr. presiden- 
te, é a grande cidade do jogo. Não po- 
demos tomai-a por padrão num assump- 
to destes. Voto contra esse projec- 
to (Muito bem). 

O SR. ORLANDO PRADO Sr. 
presidente, eu não teria necessidade de 
expôr o meu ponto de vista, votando 
contra o projecto, eis que os illustres 
collegas da minoria já disseram o suf- 
ficiente, para justificar essç nosso voto 
contrario. 

Entretanto, devo dizer á Casa que vo- 
to contra, pnmeiro, porque essa lei con- 
traria uma disposição legislativa do Es- 
tado de S. Paulo, que prohibe compe- 
tições automobilisticas nas ruas e pra- 
ças desta cidade; e, em segundo lugar, 
porque não vejo em tares competições 
qualquer vantagem de ordem social ou 
de ordem economica para o nosso mu- 
nicipio. 

Ainda está na nossa memoria aquele 
le espectaculo horrivel que foi o desastre 
da ultima corrida de automovel, reali- 
zada nesta Capital. 

Outro argumento, sr. presidente: S". 
Paulo e o Brasil não são fabricantes de 
automoveis, e não necessitam, portanto, 
de expôr á consideração do commercio 
e do publico as qualidades e marcas de 
automoveis. Não somos industriaes 
que precisem pie reclame para as mar- 
cas do; carros 	sua fabricação. Neste 
caso, iriamos apenas fazer propaganda. 
á nossa custa, de eautomoveis fabricados 
nos ~os Unidos e na Europa. 

Não vejo, por isso, sr. presidente, por 
que a Municipalidade deva despender 
grandes sommas e ter esse onus, forne- 
cendo dinheiro seu em beneficio de in- 
dustria alienígena e que, de maneira ai• 
guina, nos traz interesse ou vantagens. 

Eis a razão do meu voto contrario. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 

Muito bem!) 
• 

• 

the • 411 
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O Si?. MARREY JUNIOR — Sr. 
presidente, convem que se chame a at- 
tenção dos nobres collegas para o dis- 
posto no Regulamento Geral do Tran- 
sito para o Estado de São Paulo, art. 
138 § 2.o e art. 162 do decreto esta- 
dual n. 6856 de 10 de dezembro de 

'é 1934. Diz o primeiro : "Em hypothese 
alguma as autoridades locaes poderão 
determinar avelocidades superiores a 80 
kilometros por hora". Diz o art. 162 
"As provas esportivas que forem orga- 
nizadas sob responsabilidade ?<louca e 
consideradas uteis sob qualquer ponto de 
vista, poderão realizar-se nas estradas 
mediante a autorização de quem de di- 
reito". Condições outras prescrevem o 
decreto para as provas esportivas nas 
estradas publicas. 	• 

Com que autoridade, pois, vae a Ca- 
mara penntitir o que lei estadual pro- 
hibe? 

trarie os nobre è puros sentimentos ,  do 
prezado eollega aparteante, creio que se- 
ra por alguma forma de seu agrado.... 
Mas não tive, no momento, lembrança 
da tradicional festa popular ; quiz re- 
cordar o projecto para cá trazido pelo 
nobre collega sr. Bloch da Silva e ao 
qual dei a minha assignatura, sobre a 
protecção municipal ao esporte sadio e 
util. A Camara até agora, entretanto, 
não teve op. portunidade de manifestar-se 
a respeito. 

o sr. Vicente de Azevedo. 	Posso 
informar a v. excia. que a Commissão 
de Cultura e Recreação já teve oécasião 
de dedicar não alguns momentos mas 
horas a fio ao estudo do projecto a que 
ve esteia. se  refere, e não podendo re- 
solver certas queâtões, certas promessas 
excessivas alli feitas, taes como conces- 
sões de area de terrenos, ajardinamentos, 
terraplenagem, auxilios, subvenções, pre- 
mios de viagem, etc., dirigiu esse pro- 
jecto á Prefeitura para que informasse 
devidamente. 

O st°. Rocha Filho — AO sr. Prefei- 
to competirá determinar o logar onde se 
possa realizar essa prova. O projecto 
tem a necessaria elasticidade para não 
contrariar os dispositivos citados por v. 
excia. 

sr. Marrey Junior 	Mas, nobre 
collega, o projecto está, sob medida, para 
a corrida no Pacaembu' Dispõe de mo- 
do geral apenas pro-formula, pois é sa- 
bido que não o votaremos para corridas 
em estrada publica, sim para a prova es- 
portiva que só aproveitará aos fabri- 
cantes de autornoveis. A corrida em 
vista não trará resultado de outra or- 
dem. Constituirá, por força, iminente 
perigo á vida de tantos quantos se ani- 
maram a ir ao Pacaembu' para assistil-a. 
Sejamos prudentes e cuidemos de cau- 
sas mais interessantes. 

• 

sr. Marrey Junior 	E deverá 
andar pela Prefeitura. E' lamentavel 
que não esteja ás mãos da Commissão 
de que o nobre collega é membro proemi- 
nente, para satisfazer as legitimas e jus- 
tas medidas que o projecto aponta como 
contribuição do municipio em prõl do es- 
porte e consequentemente da saúde da 
mocidade E' sobretudo lamentavel ante 
a velocidade impressa pela mesma a este 
outro, ora em debate, cheio de concessões 
a quem se animar a realizar as corridas 
de automoveis no Pacaembú. Alli, nós 
nos preoccupámos talvez de assurnptos 
de menor relevancia e para a nobre Com- 
missão de Cultura causas insignifican- 
tes não lhe prenderão a attenção. De 
mininsis non curat proetor... 

• 
Com, a minha consciencia tranquilla, 

sr. presidente, voto contra a proposta em 
discussão. (Muito bom! Muito bem!) 

o ir. Marsagão Filho 	O Carna- 
val, por exemplo... 

o Sr. Marrey Junior 	E' uma das 
festas menos offensivas e„embora con- 

. 
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o sr. A. Vicente de Azevedo 	V. 
Excia. espere pela votação do projecto, 
e então verá. Era o que eu tinha a 
dizer, Sr. Presidente. 

• 

• 

• 
• 

• 
■ 

li 

O SR. SYNESIO ROCHA -- Sr. 
presidente, acceito francamente as con- 
siderações expendidas pelo illustre col- 
lega sr. A. Vicente de Azevedo, que 
diz votar como medico, contra o pro- 
jecto em questão. Por essa mesma ra- 
zão, voto contra. 

Vae á Mesa e é lida a seguinte 

EMENDA 

Onde convier : 

Art. 	A concessão para bars e bo- 
tequins, pubncidade e annuncios, no lo- 
cal de qualquer das corridas referidas, 
o será por concorrencia publica. 	Sa- 
la das Sessões, 31 de maio de 1937. 

Sylvio Margando -- Orlando de Al- 
meida Prado 	Synesio Rocha. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

• O SR. Á. VICENTE DE AZEVE- 
DO Sr. presidente, como membro da 
Commissão de Cultura e Recreação ; 
(não porque visse qualquer genero de 
cultura nesse ernprehendirnento mas 
simplesmente recreação), assignei o 
parecer favoravel a esse projecto afim 
de que pudesse vir a plenario, sobre- 
tudo para que fosse amplamente deba- 
tido aqui, como o está sendo. E' certo , 
que não se trata de um caso político. 
Mas, sr. presidente si este projteto ti- 

. vesse de passar sob o crivo da Co/mis- 
são de Hygiene, outro saia o meu voto 
desde o parecer. 

Vou fazer aqui, sr. presidente ã mi- 
nha declaração de voto por que com a 
minha formação de medico, impoz-me o 
estudo da medicina e o sacerdocio que 
abracei o dever precipuo, que é o de 
salvar vidas. Como medico, e, portan- 
to, por essa razão de ser Membro da 
Commissão de Hygiene, é natural que 
seja contrario a toda e qualquer empre- 
hendimento como urna corrida de auto- 
moveis, em pista adaptada na qual pos- 
sa correr risco de vida não apenas os 
corredores como tambem qualquer asis- 
tente e portanto qualquer paulista. Sr. 
presidente, assim se explica porque co- 
mo membro da Conunissão de Recrea- 
ção assignei favoravelmente o parecer 
por vês nesse projecto um motivo de 
recreação da população, porém pelo facto 
de ser medico, eu darei o voto, aqui 
nesta assembléa, contrario ao projecto. 

o s•. Marrey Junior -- Quero que 
V. exc. me diga como vae votar ----- si 
como politica.), si como medico. 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	Vo- 
to com a minha consciencia de medico, e 
de representante do povo. 

o sr. Marrey Junior 	Nestas con- 
diçaes, v. exc deveria esclarecer os 
seus collegas de bancada para que não 
fossem favoraveis ao projecto. 

• • 

• 

Idem 

A seguir, é o projecto, salvo a emen- 
da, posto a votos e rejeitado, ficando, 
assim, prejudicada a emenda. 

• 

• 

• 

• 

Entra em ia diseússão o parecer n 
41, deste an4, das Commisçsões Reuni- 
das de Justiça, Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo projecto n. 59, que appro- 
va o accôrdo constante da escriptura Ia 
vrada nas notas do 2.o Tbellião, desta 
Capital em 11 de março de 1937, para 
a permuta de um terreno municipal, si- 
tuado á rua 7 de abril, esquina da rua 
Xavier de Toledo, com dois outros ter- 

,renos de_ propriedade do dr. Vicente 
Itáo, situado respectivamente ás ruas 
Xavier de Toledo e 7 de Abril. 

Vae á mesa, é lido e sem debate ap- 
provado o seguinte 

• 
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REQUERIMENTO 

9 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

Requeremos o adiamento da discus- 
são do projecto n. 59, pelo qual con- 
clue o parecer n. 41, das Commissões 
Reunidas de justiça, Obras e Finanças 
e a volta do mesmo a essas Commis- 
sões. 	Sala das Sessões, 31 de ma- 
io de 1937 	L A. Pereira de Queiroz 

stlezeglio Pilho 

Entra em 1.a discussão o parecer n. 
28, deste anno, da Conunissão de Finan- 
ças, concluindo pelo projecto n. 61, de- 
clarando que ficam approvados o re- 
latorio dos serviços municipaes e a 
prestação de contas referentes ao exer- 
cicio de 1936, apresentados pelo sr. 
Prefeito, conforme officio n. 164, de 
15 .de abril de 1937, e seus annexos. 

O SR. MARREY JUNIOR Sr. 
presidente, é indispensavel que a Ca- 
mara preliminarmente se manifeste so- 
bre a obrigação de lhe serem ou nã,o 
presentes todos os papeis mencionados 
na Lei Organica e que o sr. Prefeito 
deveria enviar com o balanço annual. 
A maioria da Commissão de que faço 
parte dispensa o cumprimento da lei, 
mas eu entendo que deveremos obede- 
cel-a. Os nobres collegas da maioria da 
Comsnissão de Finanças não poderão 
esquecer-se da solenne promessa de-que, 
por oceasião tia discussão e votação do 
balanço annual, fariam respeitar o art. 
67 da Lei Orgamea, a que o sr. Prefei- 
to não attendeu ao enviar o balanço 
trimestral. Tão convictos estavam os 
nobres eollegas desse dever que se ren- 
deram ao imperativo de sua eonseieneia. 

o assumpto da preliminar está ex- 
posto com clareza no voto que exarei 
por escripto. Não convem repetir. De- 
sejo, porem, pôr em destaque um ponto: 
não quero servir-me da gentileza com 
que se me offerecem a exame os dom- 
mentos desde que eu vá vel-os nas re- 
partições da Prefeitura... 

• 

Não me submetto a essa posição con- 
tingente Aliás, sr. presidente, não quis 
tambem, como de inicio se pensou e co- 
meçou a fazer, procurar certos e deter- 
minados papeis, por me parecer que se- 
ria suspeitar da legalidade dos respec- 
tivos pagamentos ou revelar méra curio- 
sidade --- o que jámais me passou 
pelo espirito. A Lei Organica fixa cla- 
ramente as nossas funcções e as do sr. 
Prefeito. A. s. exc. cabe o dever de en- 
caminhar os papeis á Camara e enca- 
minhar quer dizer enviar, remetter. Tu- 
do que fôr differente será errado. In- 
sisto, pois, pelo meu parecer, com o 
qual não procurei melindrar a quem quer 
que seja. Presto melhor serviço á admi- 
nistração com o desejo de vér, de fac- 
to, as contas do sr. Preefito. A nobre 
maioria não deverá ter intuito .dif fe- 
rente, pois só nos será agradavel que 
da discussão saia com dignidade a pes- 
soa do chefe do executivo municipal — 
(Muito bem). 

O SR. MAZAGÃO FILHO Sr. 
presidente, tambem a maioria deve de- 
clarar neste caso -- que, sem duvida, é 
do seu maior interesse que da prestação 
de contas resalte a personalidade hones- 
ta do sr. Prefeito, a quem tanto deve o 
municipio de S. Paulo, pois que temos 
verificado de visu os melhoramentos 
por elle feitos á cidade. 

sr. Orlando Prado --- Esta é a ma- 
ior homenagem que podemos prestar á 
honestidade do sr. Prefeito. 

O sr. Matagão Filho --- Veja v. exc. 
que estamos de pleno accordo. Entre- 
tanto, quando se fez a Lei Orgânica, 
houve, sem duvida, uma falha nessa 
mesma Lei Organica, em legislar para 
todos os municipios do Estado de São 
Paulo, considerando o munimpio de S. 
Paulo 	que é, na realidade uma ex- 
cepção ao eommum dos municipios -- 
que tem uma receita e uma despeza 
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maior do que a de muitos Estados do 
norte do paiz em igualidade de condi- 
ções- 

As dif ficuldades ora apresentadas a 
esta Casa pelo nobre e brilhante verea- 
dor sr. Marrey Junior devem, entre- 
tanto, ser esclarecidas, para que til» 
pareça á Camara, que é int en ção da ma- 
ioria dif ficultár que? a minoria tenha 
todas as explicações e todas as satisfac- 
ções das contas apresentadas pelo sr. 
Prefeito. O que acontece, entretanto, 
é que na pratica seria quasi que im- 
possivel transportar-se todos os docu- 
mentos e processos referentes a paga- 
mentos acima de 1 :000$000. Devo 
abrir um parenthesis e salientar, neste 
caso, que é, no regirnem em que vive- 
mos, a primeira vez que a Prefeitura 
Municipal de S. Paulo presta contas 
tão detalhadas e tão pormenorizadas 
demonstrações de como fez esse paga- 
mentos 

O que o sr. Prefeito °Municipal nós 
manda, é o resultado dos balancetes an- 
teriormente enviados a esta Casa 	e 
que foram approvados. O que s. exc 
nos envia, são diversos livros, em que 
se citam nominalmente as pessoas a quem 
as importancias foram pagas, bem como 
as referidas importancias. Diz-nos, por- 
tanto, o sr. Prefeito: paguei a impor- 
tancia de tanto ao sr.. Fulano de Tal 
por este serviço. 

O processo referente a isso está lá 
no atchivio, como documento, áté de 
caixa de Prefeitura. 

• 

o sr.. Marrey Junior 	Os livros 
não são bem claros a esse • respeito. 
Não lia referencia aos serviços presta- 

serviços 

A discriminação 

dos, mas aos pagamentos por 
prestados. 

Um sr. Vereador 
é dif ficil, 

• sr 	agi 	— Existe, si% 
presidente, porque não tenho a inten- 

ção de dizer aqui cousas que se não 
possam comprovar, uma classificação de 
despesas. Diz o relatorio, dizem os liv- 
ros que nos foram apresentados que a

•  importancia "X" foi paga a fulano e 
que foi debitada ao Departamento tal 
da Prefeitura. 

Facil seria, depois de tennos appro- 
vado os tbalancetes, que qualquer veri- 
ficação se fizesse, estando, como estão, 
á disposição dos srs. vereadores todos 
os archivos e todos os documentos de 
caixa existentes na Prefeitura. 

Diz, entretanto, s. exc. o sr. Mar- 
rey Junior, que seria abdicar de um di- 
reito o facto de um vereador ir á Pre- 
feitura, para fazer essa verificação in 
/oco. Não vejo onde haja essa dimi- 
nuição. Não fica diminuído o verea- 
dor que diga nesta casa, em plena- 
rio, que va,e á Prefeitura verificar 
essas contas, porque quer dar um pa- 
recer e porque está convencido de 
que nesse parecer vae surgir a figura do 
sr. Prefeito cons.% maiores louvores do 
que os que até hoje lhe têm _sido at- 
tribuidos. Não vejo como ficará dimi- 
nuido quem disser tambem que reco- 
nhece que a lei organica tem uma far 
lha, porque ella deveria ter previsto que 
o municipio de São Paulo Constitue uma 
excepção, dentre as centenas de Mu- 
nicipms de qtie é composto o nosso Esta- 
do. ,Não vejo, sr. presidente, como po- 
deria sentir4e diminuido um membro 
desta casa ou mesmo toda a Camara, 
ou a sua Comroissão de Finanças, si 
ella fosse á Prefeitura Municipal e ve- 
rificasse a exactidão das contas pres- 
tadas. 

A respeito, devo dizer a v. exc., sr. 
presidente, que a maioria da Commis- 
são de Finanças conversou innuineras 
vezes com o sr. prefeito municipal, pe- 
dindo-lhe que nos fornecesse dados, por 
funccionario competente, a respeito de 
uma porção de verbas que constavam 
desse relatorio a que já tive ocasião 
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lei organica, referente a este assump- 
to, dentro do nignicipio de São Paulo. 

S. creia., homem pratico da vida que 
é, sabe que não não é possível trans- 
portarmos documentos de caixa para 
esta cassa, ir. presidente, pois que não ha 
uma janella que offereça garantia. Se- 
riamos obrigados a transportar para aqui 
uma• infinidade de documentos impor- 
tantíssimos, e nós não podemos, nem 
temos mesmo o direito de sujeitar a 
Prefeitura a tal desfalque em meus docu- 
mentos; ou, na melhor das hypotheses, 
seriamos obrigados a manter uma guar- 
da permanente nas immediações desta 
casa. 

ot 
o 

á 

1 

• 

de me referir E todas as explicações 
nos foram dadas detalhadamente. Duas 
ou tres informações pedidas por s. exc. 
o sr.. Marrey Junior ou por elle Acme 
brada em reunião da Cominissão, fo- 
ram São immediatamente fornecidas, 
enviadas posteriormente. 

o sr. Marrey Junior 	Não é bem 
assim. Dê-me v. exc. licença para 
apartear que fiquei horas e bem fóra 
do tempo Marcado, á espera que vies- 
se um funccionario da Prefeitura trazer 
os documentos relativos a alguns pedi- 
dos feitos, como já declarei, segundo 
haviamos combinado. A proposito de 
um desses pedidos veiu um papel com 
uma noticia a lapis de côr com a declae 
ração poiitiva do empregado municipal 
de que "ainda não ha prestação de con- 
tos". "Esse papel tal deve ser assim, 
assim". Ora, positivamente, não é coi- 
sa que se faça a um vereador. 

o ar. Mazagão Filho 	Sr. presigo 
dente, as informações que chegaram 'a 
ser pedidas á Prefeitura Municipal, a 
exemplo daquellas a que se referiu o ar. 
Pereira de Queiroz, foram prestadas a 
s, exc. satisfactoriamente. 

o sr.. Pereira de Queiroz ins Absolu- 
tamente. . 

• 

o sr. Mazagão Filho --- S. excia. irri- 
ta-se e com razão. contra o facto de 
um funccionario da Prefeitura ter res- 
pondido a s. exc. em nota escripta a 
lapa de ctir e sem os detalhes neces 
saloios a uma informação pedida Co- 
mo s. exc. vê, dou-lhe toda a razão e 
entendia que tem todo o direito de ree 
clamar. 

O sr. Marrey Junior Cumpra-se a 
lei. 

O st', Matação Filho • Entretanto, 
não posso comprehender que, pelo 
simples facto que acaba de relatar. s. 
exc. se  esqueça que é impraticavel a 

ii 

. Facil seria, demonstrado como ficou, 
que não ha positivamente diminui- 
ção alguma para os ars. vereadores, 
irmos pessoalmente á Prefeitura Muni- 
cipal para verificar, alli, os documen- 
tos que se julgar devem ser examina- 
dos, razão pela qual, ir. presidente, de- 
mos o nosso parecer em nome da maio- 
ria da Conunissão de Finanças. 

Admirou-se tambem s. exc., si. 
presidente, que tivessemos apresentado 
á Casa um parecer em que nos furta- 
vamos, segundo a. exc., a cumprir urna 
lei estadual e que não queríamos pro- 
porcionar á minoria o direito de fisca- 
lização que lhe assiste. 

Sr. presidente, poucas são as ban- 
cadas. no Brasil, que têm dado provas 
de maior liberalidade do que a nossa e 
v. exc. acaba de assistir que o ponto 
de vista da minoria foi vencedor nesta 
casa. Entretanto, note v. exc., $r. 
presidente, que a nós, da maioria, não 
obstante a nossas reiteradas provas de 
liberalidade, são attribuidas intenç es 
que devemos declaral-o, absolutamente 
jamais tivemos.' (Muio bem!) Si nós. 
no momento, não podemos concordar 
com s. exc. Si trazer para aqui to- 
dos os dOcumentos pertencentes á Pre- 
feitura Municipal, é preciso que o po- 
vo de S.. Paulo fique certo de que não 
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insistindo numa numa cousa que já foi ob- 
jecto de nossa discussão. 

o sr. Marrey Junior (ao sr. Masa- 
gão Filho) 	Eu respondia a um aparte 
do nobre collega er. Pereira de Quei- 
roz quando 	excia, que se havia re- 
tirado do recinto, voltou sem perceber o 
motivo pelo qual eu recapitulava os tex- 
tos legaee. • 

Ora, sr. presidente, continuando a res- 
ponder ao sr. Pereira de Queiroz, cum- 
pre-me esclarecer que o espirito da lei 
não póde ser contrario ás suas claras 
palavras. 

o sr. Orlando Prado --- "Quando 
verba sunt clara, non admittitur mentis 
interpretatio"... 

sr. Maragelo Filho 	(ao sr. Or- 
lando Prado) -- Felizmente, falo lin- . 
guagem que o povo da minha terra com- 
prehende. Não posso responder a v. 
excia., porque não o entendi. 

o s•. Marrey Junior (&t t. Mazagãe 
Filho) 	Lamento que v. excia. não 
entenda o 'latim do nobre collega sr. 
Orlando Prado, v. excia. que assig- 
nou o parecer em discussão no qual é 
citado, pela metade, o brocardo 	 
"SCIRE LEGES NON EST VERBA 
EARUM TENERE, SED VIM AC 
POTESTATE.. 

1 • 

o sr. Pereira de Queiroz -- Pôde co- 
nhecer alguns, mas não tem obrigaçã,o 
de conhecer todos. 

"COMMODISSIMUM EST, ID AC- 
CIPI. QUO RES DE QUA AGI- 
TUR, MAGIS VALEAT QUAM PE- 
REAT Prefira-se a intelligencia dos 
textos que torne viavel o seu objectivo, 
em vez da que os reduza á inutilidade". 

sr. Mazagão Filho 	O que v. 
excia. pretende é resolver um assumpto 
que é impraticavel. 

o sr. Marroy Junior 	Julgo inutil 
proseguir, si'. nesidente. Quero, po- 
rém, deixar bem patente que, ain- 
da que pertencesse 4 maioria, não cede- 
ria um passo no exercido do mandato. 
Unia vez que a Lei Organica ordena 
uma cousa ao sr. Prefeito, s. excia. que 
a cumpra, pois só assim poderá exigir, 
como já tem pretendido, que outras a 
cumpram. Não vejo razão para que eu 
vá examinar, na Prefeitura, os papeis 
que o Prefeito deveria encaminhar á 
Camara. 

- Resolvida a preliminar, ir. presiden- 
te, direi mais alguma cousa sobre a 
=teria em debate. 

Vozes do P. R. P. --- Muito bem! 
Muito bem! 

O SR. PRESIDENTE ma— Vou pôr 
em votação a preliminar levantada pe- 
lo sr. vereador Marrey Junior. 

Posta a.votois, é rejeitada a preliminar 
levantada pelo/ sr. Marrey Junior 

O SI?. PRESIDENTE:— Continua 
a discussão do projecto. 

o s•. Marrey Junior 	Sr. pre- 
sidente, os nobres collegas da maioria 
acabam de vibrar profundo golpe na 
soberania da Camara! Queiram ou não, 
a attitude que ora assumiram não pode- 
rá deixar de ser interpretada como inha- 
bilidade politica talhando, quiçá, a mor- 
talha da honorabilidade da administração 
da cidade. 

o si'. Orlando Prado 	Muito bem. 

•0 sr. Marrey Junior O latim do sr. 
Orlando Prado é, entretanto, claro e a 
todos accessivel. Et  desde que 1  estamos 
a rasgar o latim... 

o sr. Mazagão Filho 	V. neje. e 
o illustre líder da minoria. 

o sr. Marrey Junièr 	... peço 
licença aos nobres collegas da maio- 
ria para citar o brocardo a que de pre- 
ferencia deveriam ter dado attenção: 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
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• 

• 

• 
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o sr. Naelerio Homens ""~ A questão 
é que não estamos fazendo politica aqui. 

O ir. Marrey Junior 	A boa po- 
litica, e não aquella que divisamos no 
espirito do aparte, será o cumprimento 
exacto da lei, não permittindo .juizos te- 
merarios ou concorrendo para o despres- 
tigio da administração. Creio, porém, ar. 
presidente, poder com mais vantagem e 
mais attenção para com o ar. Prefeito, 
examinar e destacar o rela,torio e as con- 
tas do executivo municipal, sem necessi- 
dade, como o fizeram os nobres collegas 
da maioria da Commissão de Finanças, 
de obstinada recusa aos mais amplos es- 
ela rec imentos. 

O ar. Mazagão Pilha 	V. eleja. é 
talentoso e poderá fazei-o com muito 
maior brilhantismo, não ha duvida al- 
guma. 

o ,ar. Orlando Prado 	Acredito que 
sim. 

() ir. Marin Junior 	O meu intui- 
to, insistindo pela explicação dos paga- 
mentos, foi o de evitar a maledicencia, 
mas as nobres collegas assim não o com- 
prehentleram. 

O st*. Pereira de Queiroz --- A demons- 
tração da honestidade do sr. Prefeitu 
egth cabalmente feita. 

o sr. Marrey Junior 4— Os srs. da 
maioria limitam-se ás palavras... 

Osr. Mazagão Pilho -- E' muito dif 1  
fieil á minoria, sem prova, affirmar o 
inverso. 

o sr. Marrey Junior --- ... porque 
fogem aos factos como se os temessem. 
No regime em que vivemos, não se de- 
verá negar jámais a um representante 
do povo o exame das contas dos que 
governam. E' esse o direito que a Lei 
Organiea nos garante. 

sr. Pereira de Queiroz --- Esta ex- 
plicação r. excia. não a quiz ter. 

O sr. Marrey Junior ----- Não será caso 
de voltarmos ao debate da preliminar 
não aceeitaf Não me sinto obrigado a 
ir receber esclarecimentos na Prefeitura. 

O ar. Nadaria Homem 	V. mia. 
iria lá exigir um direito e isso não é 
absolutamente uma diminuição. 

o sr. Marrey Junior -- O sr. Pre- 
feito não nos enviou propriamente um 
relatorio, como manda a lei, nem 
apresentou suggestões, que, entretanto, 
s. excia. pensa poder ir encaminhando 

Camara sempre que fôr opportuna e 
necessaria a cooperação do legislativo. 
Reportando-se á mensagem do anno pas- 
sado, largamente divulgada, e para cá 
remettida, a proposito de alguns requeri- 
mentos de informações, 6 . eXCla tOM011 

dos relatorios parciaes de cada um dos 
Departamentos da Prefeitura e as anne- 
xou a um ligeiro officio. Tive de exa- 
minar um por um desses relatorios par- 
ciaes, correr os olhos por sobre os enor- 
mes livros que, a nosso pedido, aqui es- 
tiveram, para chegar ás conclusões que 
Cr& expondo no decorrer desta aprecia- 
ção. A leitura da incompleta relação de 
pessoas que receberam dinheiro obrigou- 
me a procurar saber do Motivo pelo 
qual algumas, que a meu ver, não teriam 
negocios com a Prefeitura ali se en- 
contravam . Duas, tres, quatro informa- 
ções solicitadas obrigaram-me a não con- 
tinuar a acceder ao proposito, que era 
dos nobres collegas da maioria da Com- 
m ssão, de continuar a solicital-as, par- 
celladamente, não só porque viriam de- 
moradas como porque poderia parecer 
que os pedidos revelassem suspeita. 
Melhor seria que todos os documentos 
fossem desde logo presentes á Cornmis- 
são, na satisfação, aliás, do preceito le- 
gal . Fiquei, desse modo, privado de dar 
cabal desempenho á minha missão. Em 
todo caso, passemos em revista os pedi- 
dos de explicações e as respostas. 

A sra. Esther Mesquita, por exemplo, 
recebeu a quantia de 150:0004;000. 
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ra e rapida nota, accrescentando, de viva 
VOZ, que nada poderia esclarecer por não 
ter havido prestação de contas... A li- 
geira nota referia-se a uma festa a miL 
tares vindos a São Paulo. Não seria, a 
meu ver, assumpto pertinente ao Muni- 
cipio nem de sua obrigação, desde que o 
governo do Estado se inctunbara do con- 
vite e da recepção aos visitantes. Cons- 
truiu a Prefeitura um estado no Quar- 
tel do Exercito em Quitaúna ; deu a ele- 
vada somrna de 60 000$000 pelos dois 
"stands" para venda de flores que se vêm 
á frente do Theatro Municipal; gastou 
mais de mil contos com o Carnaval de 
1936; pagou 44 :400$000 á Chimigraphi- 
ca Radium Limitada, sociedade cuja 
existencia os mettidos em publ cidade di- 
zem ignorar !... 

o sr. Pereira de Queiroz 	Se V. 

exeia. quizegse poderia sabei-o na Pre- 
feitura. 

o sr. Pereira cic Queiroz 	Esse pa- 
gamento foi explicado a v. excia. 

o sr. Marrey Junior 	Realmen- 
te a informação prestada e consisten- 
te na remessa de uma cópia do contracto, 
foi de que, em dezembro de 1935, a Pre- 
feitura contractára com a Sociedade de 
Cultura Artistica, cujo presidente dita 
senhora representava, pela referida quan- 
tia, a manutenção, por um anno, de uma 
orchedra symphonica de 60 professores, 
para dar nove concertos aos seus assa- 
dados e oito gratuitos. Verifiquei, po- 
✓em, do relatado do Departamento de 
Cultura, que, para o mesmo fim, a Socie- 
dade de cultura Artistica recebeu no 
anuo passado, mais 350:000$000. Quer 
dizer que, para oito concertos gratuitos. 
o Municipio despendeu a quantia de .... 
500:000$000! O contracto se fizera nos 
termos do Acto que estabelece a possi- 
bilidade da organização da Orchestra Mu- 
nicipal destinada a promover concertos 
publicos ou a preços populares. Enten- 
deu a Prefeitura de melhor aviso sub- 
✓encionar regiamente uma sociedade par- 
ticular para que esta deleitasse os seus 
socios, que pagam mensalidades, com um 
certo numero de concertos e ao publico 
em geral com menor numero Deu o sr. 
Prefeito a quantia de 200:000$000 ao 
Governo do Estado, sem que saibamos 
porque, como lhe fez o emprestnno da 
elevada quantia de 6.735 :995$700, me- 
diante nota promissoria. Foram pagos 
40:000$000 ao ex-secretario particular 
do governador, sr. Carlos de Moraes 
Barros... 

• 
e Q sz a  

() sr. Pereiro de Queiroz 	A maio- 
✓ia da commissão procurou indagar a 
razão de,íse pagamento e póde infor- 
mar á Camara. 

o sr. Marrey Junior 	SPIll 

que a mim se ilissésse clara nente 
razão. Um funecionario da Prefeitu- 
ra trouxe-me num simples pedaço de pa- 
pel. e eseripta L lapis de côr, uma ligei- 1 

o sr. Marrey •unior --- Já disse que 
não me cabe obrigação de ir procurar 
as informações na Prefeitura. 

O si'. Mazagiio Filho -- V. exeia. 
que não póde refutar a argumenta- 
ção dP que seria impraticavel trazer as 
documentos para aqui, não sãe da ma- 
gestade de sua cadeira para ir á Prefei- 
tura verificar o que houve. 

O Isr. 3 arrev Junior -- Porque 
impra heabiluldde só ex;ste, no nens:1- 
mrnto de v. en ia. Os pagamentos não 
ultrapassam de 500 e não vejo em que 
po•sa haver diffieuldade na condneeão 
de 500 proees.:os da Prefeitura á Ca- 
mara 

Volt ando ao que dizia, sr. presidente. 
o sr. Prefeito pagou 30:000$000 pela 
impressão dos relatonos da Semana de 
Oto-RInno-Laringolog,ria; divulgou e pa- 
gou bem, a todos os jornaes que a es- 
tamparam, a sua mensagem; gastou .... 
392 :638$420 com a imprensa, incluindo 
nessa somma a de 100:000$000 que en- 
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Ora, da relação de pagamentos se vê 
que a folha montou a 40.027 :675$471 	 
Logo, ha uma differença de Ra 	 
589 :125$867 que talvez corresponda á 
dotação para a Camara Municipal. 

Pelo acto 1.146, o total de funeeiona- 
rios effectivos, de carteiras e afins, fi. 
cou sendo de 1.780. Com  823 que traba- 
lham no Corpo de Bombeiros, passou a 
ser de 2.603 o numero de pessoas que 
receberam vencimentos, em 1936, dos 
cofres muniapaes, não se tocando no 
extraordinario numero de eontraetados 
e addidos, que o Prefeito admitte fre- 
quentemente. O sr. Prefeito não infor- 
ma o numero de funcienarioa admittidos, 
por nomeação effectiva ou por contracto, 
sobretudo por contrato. A leitura dos 
papeis do Departamento do Expediente, 
porém, leva á certeza de que, em 1936, 
foram registrados 412 títulos de nomea- 
ção, significando isso que nomeados fo- 
ram 412 novos funccionarios. 

Aliás, por comparação entre o Acto 
962 de 1935 (orçamento para 1936) e 
o Acto 1146 de 1936, com alguns natu- 
raes enganos, dada a modificação radi- 
cal soffrida por certas repartições por 
força desse ultimo Acto, chegar-se-ia á 
conclusão de que, de janeiro a julho de 
1936, existiam 1.255 funccionarios. A 
differença para 1.780 é de 525, superior 
ao n. 412 que teria sido o de nomeados 
ou o dos que receberam títulos E' mais 
provavel que aquelle, 525, seja realmen- 
te o numero de nomeados durante o vi- 
no. Eis a explicação dos ereditos Impo 
plementares correspondentes a uma oita- 
va parte do orçamento organizado para 
1936. 

O Departamento do Expediente, ao 
qual está af tecto o serviço de assenta- 
mentos de fumxionarios, tem o fichario 
nominal de todo o funceionalismo e de 
todo o operariado. Já expediu 1.580 
carteiras de identidade aos funecionarSas. 
O serviço militar, desempenhado por 
uma das secções, alistou, para o serviço 

tregou a tres amigos da eituação pela 
publicação da revista "S. Paulo", de que 
sahiram doze numeros e que o publico 
adquiriu a mil réis o exemplar; remet- 
teu 40:0001000 ao "Daily Telegraph", 
de Londres, para reclame do Departa- 
mento de Cultura, que no respectivo re- 
latorio se diz ter sido gratuita. Tanto 
quanto pude aprebender relativamente 
aos pagamentos convenço-me de que o 
sr. Prefeito não escapou ás injuncções 
partidarias. Merece-me todo o apreço, 
entretanto, a administração dos serviços 
municipaes em geral, salvas as resfrie- 
(iões que irei annotando. A acção parti- 
daria fezumee notar igualmente, accentua- 
(lamente, no provimento dos cargos ais. 
tentes e creados em 1936. A politica si- 
tuacionista baseia-se principalmente na 
collocação dos correligionanos Os po- 
líticos, em regra, sem prestigio, pro- 
curam-no á custa dos emprçgos publicos. 
O voto é a recompensa. Mas o voto, 
assim obtido pelo Partido Constituciona- 
lista, é excessivamente oneroso á popula- 
ção da Capital que paga impostos para 
a sua real applicaçÃo e não para ereação 
artificial de prestigio pOlitico em favor 
de quem, por outra maneira, não o ad- 
quiriria. 

O orçamento para 1936 consignou 
verba para pagamento ao pessoal fixo de 
carteira e afins, inclusive aposentados 
e addicionaes e ao pessoal variavel, se- 
gundo o criteno da administração, no va- 
lor de 32.209:637$04. A essa quantia 
deve-se accrescentar a de 2.865 :407$600 
destinada ao pessoal do Corpo de Bom- 
beiros (incluindo-se na mesma pequenas 
obras, diarias, diligencias, artigos fune- 
rarios e gratificação ao pessoal que fez o 
serviço externo pelo Carnaval). O total 
é de 35.075 :045$204. Foram abertos du- 
rante o anno ereditos supplementares, 
para pagamento ao pessoal, pelos Actos 
ns 1125 e 1208, no valor de 	 
4.363:504400, dando tudo o total de 
39.438:549$604. 
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(10" Exercito, 10.039 moços. Impressio- 
naram-me do Modo o mais favoravel os 
Departamentos de Fazenda, Jundico e 
de Obras e Serviços Municipaes. O 
proprio relatotio do director do Depar- 
tamento de Fazenda cuidadosamente da- 
ctylographado e encadernado, indica a 
attenção prestada ás suas attribuições. 
E' justo que meta Si relevo os trabalhos, 
principalmente, desses tres Departamen- 
•tos. O novo regime tributario deu enor- 
me expansão aos trabalhos do Departa- 
mento de Fazenda. Até 1935, não exis- 
tia na Prefeitura unia repartição de ca- 
dastro. Os lançamentos de impostos eram 
feitos segundo os assentamentos dos lan- 
çadores. A modificnção operada, após a 
direcção do actual Director, ponde orde- 
nar o serviço de tal forma que lxije se 
annuncia com segurança o nuineró de 
contribuintes lançados mi anuo de 1936: 

.52.504 contribuintes do imposto p. 
dial, 25.236 do itnposto territor4a1 e.... 
123.016 do imposto de viação e taxa sa- 
nitaria. O serviço de lançamento do im- 
posto territorial ressentiu-se devido á 
falta attribuida ao Estado. O Acto 1.151 
havia estabelecido a obngatoriedade da 
declaração apenas para os contribuintes 
que não a fizeram perante a Estatistica 
Immobibaria do Estado. Ao acceitar-se 
o serviço do Estado, o resultado foi, ,po- 
rém, o mais desopncertante, porque esse 
serviço está em desordem, não obstante 
os elogios á administração estadual. 
o fichario do Estado não está actuali- 
zado: terrenos edificados ha alguns an- 
nos ali figuram como não edificados. O 
director do Departamento teve, pois, de 
organizar serviço proprio, após a per- 
da de milhares de recibos extrahidos de 
accordo com as informações do Estado. 
A Divisão de Contabilidade não tinha, 

▪ 

até 1936, direcção, não tinha. contadoreà, 
não tinha guarda-livros tiem escripta me- 
recedora de confiança. Lá trabalhavam 
só moças inexperientes, que tivetam de 
ser substituidas por contádbres e remetti- 
das para outros sertiços burocraticos. O 
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serviço da divida publica esteve em aban- 
dono. Af Sitia o director do Deputa - 
mento ser essa a causa de deshonesto  des- 
TIO de valores munícipaes, Ora objecto 
de inquerito administrativo. Instituiu- 
se, •com algum exito, a cobrança de im- 
postos a domicilio. Convem que se uni- 
fiquem, no Departamento, todbs os ser-. 
viços de tributação e fiscalização, passan- 
do-se para o mesmo 06 que estão subor- 
dinados á Secção de Divertimentos Pu- 
tacos do Departamento de Cultura. A 
receita tara orçada ém 115.069 :850$600; 
arrecadada 126.069 :987$489. A diffe- 
rença, em favor da arrecadação, é de 
1l.000:136$889. A despesa orçamenta- 
ria orçada em 115.069 :850$600, mas as 
despesas totaes attingiram a 	 
124.929:178$908, incluindo-se nessa im- 
portancia as despesas extra-orçamenta- 
rias, no valor de rs. 9.970:371$727 A 
situação financeira do Municipio foi, 
pois, excellente. A arrecadação em con- 
fronto com as despesas orçamentarias te- 
ria deixado apreciavel "superavit". O 
sr. Prefeito, todavia, ainda recorreu ao 
credito, emittindo titulos de etnprestimo 
de 1933, lançado para restituições do 
calçamento, titulos no valor de rs 	 
2.973 :000$000, para pagamento de 'des-- 
apropnações e de obras mediante con- 
tractos que desconhecemos. Na gestão 
de finanças particulares, ouço ser aconse- 
lhavel o resgak de &Vidas, porque quem 
não deve é 40. Os administradores da 
cousa publica pensam de modo contra- 
rio... 

o Municipio possuia nos Bancos.. 
2.248:435$6O6; é credor do Estado pe- 
la já referida promissoria de it. 
6.735 :995$700 e ainda por obrigações do 
Thesouro do valor de 225 :000$000 e por 
honus do valor de 34:2004000. Os va- 
lores iminobiliarios do Municipio attin- 
gen a rs. 548.449 :940$126. Resolveu o 
st. Prefeito tomar acções da "VASP" 
na importancia de 550000$000. Accen- 
tuemos, comtudo, que ha 31.912 :000$000 
em titulos, já pagos por administrações 
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anteriores, dados em caução a Bancos es- 
trangeiros, credores em moeda extran- 
gèiraa. 

Teve notavel actividade o Departamen- 
to Juridico, dirigido pelo dr: Paulo Bar- 
bosa de Campos. Com  o augMento ape- 
nas de 10 por cento na verba para despe- 
sas, a Procuradoria Fiscal arrecadou de 
divida activa a quantia de rá 	 
6.199 :9'24$480 contra a previsão de . . . 	 
2.500 :000$000. A porcentagem sobre 
a rubrica orçada foi, pois, de .  240 por •  
cento. Iniciou a Procuradoria 21.724 
executivos contra 16.924 em 1935 e 
4.434 em 1934. Os serviços da Pro- 
curadoria Fiscal foram os mais relevan- 
tes para o que muito concorreu a dedi- 
cação do Procurador Fiscal interino dr. 
Gualter Meira de Vasconcellos, que, en- 
tretanto, acaba de ser preterido em clas- 
sificação para promoção, Não menos 
profícuos os da Procuradoria Judicial a • 
cargo do dr. Raul Vergueiro. Foram 
propostas 477 acções para regularização 
de obras particulares das quaes 399 pron 
cedentes. A acção da Procuradoria foi 
util ao Municipio nos processos de des- 
apropriação. Os apropriados pediram 
4.341 :859$000 mas o Municipio so pa- 
gou, por sentenças, 1.443:1S1$200'.  Is- 
to significa que as desapropriações en- 
tregues aos advogados da Prefeitura não 
são negocios tão bons quanto os de com- 
pra directamente feitas pelo sr. Prefei- 
to. Foram reivindicadas ittunoveis re- 
presentando áreas de 58.118,67 metros 
quadrados. Montaram a 30S:478$125 as 
restittnções de calçamento judicialmente 
exigidas A' medida que iam sendo feitas, 
cobrou-se á Prefeitura dos impostos de- 
vidos pelos credores. Na Procuradoria 
Administrativa entraram 2.427 proces- 
sos e delia sahiram 2.067. Foram toma- 
dos 445 depoimentos. 

A Divisão de Vias Publistas, do De- 
partamento de Obras, tève a seu cargo b 
maior volume de serviços, desenvolven- 
do grande actividade na cotistrucção e re- 
construcção de calçamentos das ruas dá 

• 

cidade. A área pavinientada, em 1936, 
attingiu a 614.690 metros quadrados, in- 
cluindo as estradas, ultrapassando de 
cerca de cem mil metros quadrados a área 
calçada no anno anterior. Foram pavi- 
mentadas de asphalto as prindpaes ruas 
e aproveitado o material, delias retirado, 
em outras de caracter secundario. Du- 
rante a execução dos trabalhos de pavi- 
mentação das principaes arterias,  modi- 
ficáram-se os seus perfis longitudinaes 
e transversaes, alargou-se a faixa carro- 
çavel e corrigiram-se defeitos de escoa- 
mento das aguas pluviaes. A Light .po- 
deria auxiliar a conservação do calça- 
mento, que é sempre precario em face 
do trafego de carros pesados, desde que 
melhorasse as suas vias permanentes, es- 
pecialmente quanto á fixação dos tri- 
lhos. Solicitada a collaborar para a ob- 
tenção desse fim, limitou-se a Light, en- 
tretanto, a experiencias em pequeno tre- 
cho da Avenida Cantareira. Obras no- 
vas orçou e realizou a Divisão de Obras 
Publicas. Ignoramos as condições dos 
contractos feitos para o Viaducto, Ave- 
nida 9 de Julho, Avenida Rebcarças, etc. 
Oitenta e dois projectos de obraS impor- 
taram em orçamento de 11.375 :925/070. 
A Divisão de Urbanismo examinou 2346 
processos referentes a construcções, 164 
de arruamentos, 86 sobre officialização, 
81 de ioteamenfos e 198 referentes ao 
impOsto territorial. G movimento to- 
tal de processos attingm a 3 934. Foi 
regulamentado o Acto n. 1074 sobre a 
taxa de melhoria, copia fiel da lei esta- 
dual a respeito O serviço de approvação 
de plantas, affecto á Divisão do Expe- 
diente, reclama processo mais expedito, 
provavelmente modificando-se o Codigo 
de Obras. No decurso do atino foram li- 
cenciadas 7.01 construcções. O "re 
op.  rd" existente éra de 6867 em 1928 
Mais unia vez se verifica que a activida- 
de paulista reclama apenas ordem e 
depende da da acção dos governos Melho- 
rou-se o serviço de limpeza publica no 
centro commercial A Divisão dos Ser- 
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o presente para corrigir essa situação, 
que se aggrava diariamente, provocan- 
do o clamor publico. 

Em algumas linha  af firma a Divisão, 
o problema assume aspecto de extrema 
gravidade, por isso que a porcentagem de 
passageiros ~portados sobre os lo- 
gares of ferecidos é superior a 100 por 
cento, elevando-se a 148 ppr cento. 

A Directoria do Departamento alvitra 
a construcção de serviços subterraneos 
ou a de linhas de transito rapido. Chega- 
se a opinar por uma modificação de ho- 
rario dos trabalhos nas repartições pu- 
blicas e no commercio. Não conheço a 
acção do sr. Prefeito relativa ao assum- 
pto. Os jomaes noticiam diariamente 
os desastres occorridos com os chamados 
"pingentes", alguns de natureza grave, 
outros fataes. Os pobres conductores da 
Light são obrigados a exercicios de acro- 
bacia para effectuarem a cobrança de 
passagens. Pedimos informações ao sr. 
Prefeito sobre as providencias tomadas 

mas a resposta não veiu,. Não é facil 
realmente administrar-se onde não haja 
de gastar-se dinheiro... Construir pre- 
dios, abrir avenidas, protege? a arte não 
é difficil, porque tudo se resolve com 
dinheiro. A solução de problemas, como 
esse de transportes conectivos, Ode ser 
adiada .. Pouco importa que a Light es- 
teta munida de um contracto. Nele de- 
ve haver penalicnules. A cada .  obrigação 
corresponderá uina sancção. O que é 
preciso é a cessãção do espectaculo que 
presenciamos á tomada dos carros. 

o anuo de 1936 foi indubitavelmente 
auspicioso para o Corpo de Bombeiros. 
A lei estadual n. 2480 de 1935 	trans- 
feriu á Municipalidade o serviço de ex- 
tincção de incendios. O Acto municipal 
Ti 1.146 tornou o serviço de bombeiros 
e de soccorros publicos dependencia do 
Departamento de Serviços Municipaes, 
mas essa nova organização até o fim do 
atino não tinha tido execução. No orça- 
mento para 1936, o Corpo de Bombeiros 
ficou dotado com 5.000:000$000. Du-' 

viços de Utilidade Publica tem a seu car- 
go o serviço de iluminação publica e o 
de fornecimento de gaz, serviços que não 
sof freram nenhuma solução de continui- 
dade passando, como passaram, do Esta- 
do para o Municipio. Augmentou-se, po- 
rém, de 14.95.6 para 16.944 o numero 
de lamas electricas existentes na.‘ Ca- 
pital. Foram supprinridos, porém, 638 
dos 1489 combustores de gaz. Não se 
deu um n passo, comtudo, em beneficio de 
bairros que reclamam insistentemente a 
iluminação publica, como o de Itaque- 
ra. 

Prosegue a construcção do Parque Ibi- 
rapuera Fizeram-se obras de dependen- 
cia do Viveiro Municipal E' interes- 
sante, digno de apreço, o trabalho da Di- 
visão de Mattas, Parques e Jardins, a- 
posto no Pavilhão da Prefeitura, ha pou- 
co inaugurado na exposição commemo- 
rativa do cincoentenario da imigração • 

o f ficial . 
A minha attenção se deteve ewecial- 

mente, sr. presidente, no relatorio rela- 
tivo ao serviço de transportes conectivos, 
porque a impressão dominante é de que 
a Companhia concessionaria está incapa- 
citada, propositadamente, ou não, de dar 
execução ao contracto e que o sr. Pre- 
feito não cuida de compeli-a. Esse ser- 
viço é notoriamente deficiente, embora 
supprido pelo trafego "de omnibus A 
Light está obrigada a augmentar o nu- 
mero de carros nas linhas em trafego 
desde que o exija a necessidade deste, 
devendo servir de base á medida a esta- 
tistica do movimento de passagens, vern 
rificado que seja ser o numero desta su- 
perior a 75 por cento da lotação dos car- 
ros em serviço Examinando-se as esta- 
tisticas dos ultimos annos, diz a Divisão 
dos Serviços de Utilidade Publica, con- 
clue-se que o numero de passageirog 
transportados pela Light tem crescido 
extraordinariamente, e que a porcenta- 
gem sobre os logares offerecidos já ul- 
trapassou de muito o estipulado. A 
Light nem uma providencia adoptou até 
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ram normalmente os serviços directamen- 
te subordinados ao Gabinete do sr. Pre- 
feito. A preoccupação pelo imposto e o 
diapendio fóra do orçado o que notei 
no serviço de Fiscalização Especial e no 
da Garage Municipal. A de melhorar as 
ruas e estradas da villa foi a da Suba 
Prefeitura de Santo Amaro. Não faço 
maior referenda aos Departamentos de 
Hygiene e de Cultura. Comtudo, devo 
accentuar que se installou a secção de 
fiscalização do serviço domestico, cons- 
truiu-se o novo entreposto de verduras e 
fizeram-se novas installações frigorificas 
no mercado. Estão em andamento as 
obras do Tenda' Unia o de Carnes. Di- 
minuiu consideravelmente a renda do De- 
posito Municipal, devido, como estou in- 
formado, ás concessões aos antigos da si- 
tuação. Não tenho ogerisa, como possa 
parecer aos que formam juizos ligeiros, 
ao Departamento de Cultura, porque me 
oppuz ás despesas superfluas, á megalo- 
mania que alli se observa. Sou, ao con- 
trario, um enthusiasta dos Parques In- 
fantis, da Revista da Bibliotheca. Não 
vejo razão para creação de cargos de re- 
gentes de orchestra, sem que haja or- 
ehestra, de trios, cones benemerita- 
mente pagos. Os concertos realiza- 
dos pelo Departamento são excessiva- 
mente caros aos cofres tnunicipaes. Os 
symphonicos ficaram pelos olhos da ca- 
ra ; os de camara obrigaram a nomeações 
para cargos não creados pelo legislativo, 
mas para os qnaes despercebidamente se 
consignararn verbas na lei orçamentaria. 
Já temos os nossos musicas burocratas e 
hem pagos. 

o sr. Vicente de Azevedo --- Desper- 
cebidamente, não, tanto que o sr. Sylvio 
.Margarido atacou violentamente 

o sr. lfarrey Junior 	A meu ver, 
SI.. presidente, a Municipalidade po- 
deria. com  mais economia e sem me- 
nor proveito, subvencionar as socieda- 
dea de amadores, que, ha tempos já nos 
offereceram, com satisfação geral, excel- 
lentes concertos symphonicos. Apresen- 

rante o anuo, foram realizados diversos 
melhoramentos. Augmentou-se o ef fe- 
ctivo, de 662 homens para 826. Renovou- 
se parte do material rodante e não rodan- 
te. Melhorou-se a Officina Mechanica. 
Montou-se a Officina de Capacetes. 
Substitutiu-se o mobiliaria. Foram com- 
prados utensilios, machinas de escrever, 
ficharios. Gastou-se a quantia de 	 
4.834:357$510, ficando, por conseguin- 
te, o saldo de 165 :642$490. O sr. Pre- 
feito teve, pois, para com o Corpo de 
Bombeiros o cuidado que sena de .espe- 
rar-se. Até ahi, entretanto, foi bater o 
interéssp politieo-petrtidarlo : até hoje, 
não se installaram os cursos de instruem 
ção geral e technica e de educação phy- 
sica, creados pelo Acto n. 1146, mas es- 
tão nomeados e percebendo vencimentos, 
ha onze mezes, os chefes das secções res- 
pectivas. . Os soldados anteriormente 
fardavam-se e calçavam pelo Almoxari- 
fado da Secretaria da Segurança Publi- 
ca. A lei estadual n. 2480 determina 
preferencia nas compras para os abjectos 
produzidos pela Penitenciaria. O si'. 
Prefeito ordenou, todavia, que o farda- 
tnento fosse fornecido, sob medida, pela 
Alfaiataria Paysandu', de Alberto Gup- 

. per, e que o calçado o fosse pelas firmas 
Lucio Lombardi e Irmãos Devisate, co- 
nhecidas influencias politicas districtaes. 
Ha ainda muito a fazer-se em pró) do 
Corpo de Bombeiros. Quanto ao pessoal, 
o que lembrei desta tribuna quando dis- 
cutimos e votamos o projecto de lei or- 
çamentaria para o corrente exercido. 
Quanto ás inatallações modificação ou 
reconstrucção da séde central; a descen- 
tralização do serviço e consequente cons- 
trucção de novas estações, podendo ser 
em Villa Maritnna, Ypiranga e Lapa. 
O digno commandante tenente coronel 
Amaro Sobrinho suggere outras medidas 
para que o serviço de bombeiros fique 
cornpatival com o progresso da cidade, 
tendo-se em vista o que de mais moder- 
no e util já se executa em centros de 
egual população e adeantamento. Corre- 
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si pudessemos evitar a infiltraçã,o dos 
interesses partidarios. Construcções sum- 
putosas, serviços materiaes, de utilidade 
publica, ordem no Departamento de Fa- 
zenda e no Juridico, citações aprecia- 
veis nos demais Departamentos, grande 
dispendio de dinheiro em cousas adia- 
vais -a eis a administração do Município. 
o predominio da politicagem, a falta de 
solução de problemas de, maior relevan- 
do., a agora inexplicavel attitude da maio- 
ria da Camara g"".".  eis as deficiencias que 
o sr. Prefeito poderá evitar ou corrigir. 
Si tivessemos possibilidade, porém, de 
examinar as contas do sr. Prefeito, de 
accordo com o que prescreve a Lei Or- 
gania, poderiamos acompanhar a maio- 
ria, applaudindo a "administração reali- 
zada no exercício passado. 

Vozes da minoria ---- Muito bem! Mui- 
. to bem! 

O SR PEREIRA DE QUEIROZ 
Sr. presidente, na qualidade de mem- 

bro da Conunissão de Finanças, cabe-me 
esclarecer alguns topicos do discurso do 
meu nobre e illustre collega, sr. Marrey 
Junior. 

Inicialmente, devo 'declarar á Casa a 
minha satisfação pelo valioso estudo fei- 
to pelo sr. Marrey Junior com relação 
á administração do sr. Fabio Prado, na 
Prefeitura da cidade de São' Paulo, por- 
que, pesando-1 os pr6s e os contras do 
discurso de s. lexcia.; o sr. Marrey Ju- 
nior, verifica4 que o seu trabalho é 
tinis um hymno e urna defesa da ef fki- 
cicia da adininistração do sr. Fabio Pra- 
do, do que uma condenmaçáos como, a" 
principio, nos pareceu. 

S. excia : apresentou-nos um estudo 
" detalhado sobre a efficiencia do Departa- 
mento de Fazenda, da Procuradoria Fis- 
cal, da Procuradoria Judicial, dos par- 
que.s e jardins, e chegou a elogiar o De- 
partamento de Cultura; fez referencias 
elogiosas ao Corpo de Bombeiros e á Di- 
rectoria de Obras e exaltou a ef ficiencia 
do sr. Fabio Prado na administração pu- 
blica. 

tei á consideração da Camara um proje- 
cto neste sentido, de subvenção á Socie- 
dade "Philarmonia", composta de ama- 
dores conhecidos, pessoas dignai de toda 
a consideração. A subvenção seria de mi- 
galha et face do que gasta o Departa- 
mento de Cultura. O projecto não terá 
andamento, como não têm tido as outras 
iniciativas dos vereadores E' de se con- 
vir que, para of ferecer sete concertos de 
camera gratuitos não seria preciso for- 
marem-se os organismos nrusicaes Co- 
ral Paulistano 	Madrigal, Quartetto 
liaydn e o Trio São Paulo e o Coral Po 
pular, este ultimo felizmente nada 
custando. Para o publico apreciador de 
musica, o grosso publico, para o qual a 
acção do Departamento seria explicava, 
a Banda de Musica da Força Publica 
executou 46 concertos ao ar livre, a quas- 
si totalidade deles no Jardim da Luz. 

• 

E' evidente, no meu inodo de pensar, que 
o Departamento de Cultin-a, a esse res- 
peito, não tem nem pode ter ef ficiencia. 
Agradará forçosamente aos ricos. O De- 
partamento insiste no plano de construem 
ção de um salão para conceitos e con- 
ferencias. A idéa nós já sabemos em que 
consiste. Os estudos preliminares g-- 
que são apenas a deliberação de gastar 
superfluamente o arrecadado "."". foram 

• 

feitos, segundo o director do Departa- 
mento, com a collaboração ef fiaentissi- 
ma da Sociedade de Cultura Artistica... 
O problema do artalphabetismo não me- 
receu, entretanto, a menor attenção do 
sr. Prefeito. O Departamento diz sim- 
plesmente ter em n estudos um projecto, 

• 

que forçosamente não será o que ainda 
hoje aqui foi delineado, isto é, entregar- 
se a solução ao Eátacio, porque essa não 
sena a solução municipal, consequente á 
disposição constitucional quanto ao ensi- 
no primario integral e ao profissional. 
Eis o que me cabe dizer sobre os servi- 
ços municipaes. E' claro que o meu piai 
zo é lisongeiro. O sr. Prefeito Munici- 
pal poderia fazer administração mais 
proveitosa, sob certos pontos de vista, 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 

• 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



733 
• • 

á d. Esther de Mesquita, no valor de 
150 :000$000. 

o sr. Orlando Prado 	Além de... 
350 :000$000. 

• 

o sr. Pereira de Queiroz se Quanto 
a P411? aparte de v. cicia., não poderei 
esclarecer, pois não tenho elementos para 
t a I. 

o ar. Bylvio Margarido —Vê v. meia. 
como era razoavel a preliminar do si'. 
Marrey Junior. 

O ar. Pereira de Queiroz 	Mos- 
trarei o engano do ar. Marrey Juma 
nior na informação que obteve. Esse 
pagamento de 150:0003000 refere-se á 
clausula de contracto estabelecido em 10 
de dezembro de 1935, para a organiza- 
ção de concertos symphonicos, não em 

Apenas em alguns topicos relativos ao 
balanço, é que s. excia., apaixonadamen- 
te, procurou trazer sombra a esse qua- 
dro de luzes pintado por s. creia. nes- 
ta Casa. 

E, para responder a s. excia ., é que 
tomo a attenção da Casa por mais alguns 
minutos, sr presidente. Devo, de inicio, 
dizer que a maioria da Commissão de Fi- 
nançaa lambem procurou estudar algu- 
mas verbas que á primeira vista poderiam 
ser discutidas. 

Por uma feliz coincidencia, a maior 
parte dessas verbas estudadas pela maio- 
ria da Commissão de Finanças, foram 
tambem annotadas por s, creia., o sr 
Marrey Junior. E, sobre estas, sr. pre- 
sidente, exactamente pelo facto de terem 
sido estudadas pela Conunissão, tenho 
elementos para esclarecer não somente 

* o sr. Marrey Junior, como tamisem a to- 
da a Casa. 

Refere-se s. esteia., a um pagamento 
de 40:0001;000 ao dr. Carlos de Moraes 
Barros, secretario da Interventoria. Este 
pagamento, et. presidente, absolutamen- 
te não deshonra nenhuma administração, 
pois refere-se á contribuição da Munici- 
palidade de São Paulo aos festejos que 
a cidade e o Estado organizaram para re- 
ceber a nossa gloriosa Marinha de Guer- 
ra, que, num gesto de cavalheirismo, re- 
solveu fazer urna visita á nossa Capital. 

o sr. Marrey Junior 	E' que u 
convite do ar. Governador do Estado 
representa um pedido para que o Mu- 
nicipio pague a sua contribuição. 

• 

numero de oito, mas, sim 17. 

o sr. Marrey Junior 	Oito concer- 
tos gratuitos, meu collega. V. creia. 
não está bem esclarecido. Realizaram-se 
17 concertos symphonieos, dos quaes 
sómente oito foram gratuitos. 

o ar. Pereira de Queiroz Oito gre- 
tuitos e os outros... 

o ir. Marrey Junior 	V. ex.cia, co- 
nhece a Sociedade de Cultura Artistica! 

o sr. Pereira de Queiroz 	Perfei- 
tamente. 

Portanto, sr. presidente, está perfei- 
tamente explicada a causa desse paga- 
mento. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Que é o 
expoente marimo da musica entre nós. 

o sr. Marrey Junior 	Expoente 
moximo, qual nada! E' urna sociedade 
que cobra entradas e que tem sodas. 
será a Prefeitura obrigada a dar dinhei- 
ro a esta sociedade para que ella rea- 
lize concertos? 

• 
• 

o sr. Orlando Prado 	O que cons- 
ta é que no Thesouro já não ha mais 
dinheiro. 

o sr. Pereira de Queiroz 	O segun- 
do pagamento refere-se ao que foi feito 

o sr. Pereira de Queiroz 	Mas v. 
erma. está enganado. 

o sr. Marrey Junior 	Admite-se 
que a Prefeitura auxiliasse tal socie- 
dade para a realização de concertos gra• 
tuitos. 
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o sr. Pereira de Queiroz 	Foram 
realizados 17 concertos. 

• 

• 

o 

ir 

E! 

, 

à 

o si'. Marrey Junior 	Dos quaea 
st:emente 8 gratuitos. 

o sr. Sylvio Margarido -- E os pa- 
gamentos feitos a d. Esther Mesquita? 

o sr. Pereira de Queiroz Eram des- 
tinados aos concertos gratuitos. 

o sr. Sylvio Margarido 	Mas o no- 
'bre vereador sr. Marrey Junior demons- 
trou que já tinham sido pagos á Cul- 
tura Artistica 350 contos de réis. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Foi para 
a realização de concertos symphonieos. 

. o sr. Sylvio Margarido 	E os 350 
. contos 1 

1 
1 

• 

• 

• 

O st. Pereira de Queiroz 	Não te- 
nho elementos, neste momento, para ex- 
plicar o destino desta verba. São seis 
mil e tantas verbas e não podemos tra- 
zel-as todas de memoria. 

O sr. Sylvio Margarido 	Vêm os 
meus nobres collegas que a honestida- 
de do sr. Prefeito está em jogo tão só- 
mente porque não quizeram approvar a 
preliminar proposta pelo nobre vereador 
sr. Marrey Junior 

o sr. Marrey Junior a— A informa- 
ção do destino desta importancia está 
no relatorio do Departamento de Cul- 
tura, que vv. excias. deveriam ter lido.. á 

à 

o sr. Ma:agito Filho 	Mas v. 
pretenderá que os membros da Com- 
missão de Finanças guardem de memo- 
✓ia todas as verbas constantes do re- 
latorio e que são mais de seis mil? 

o sr. Orlando Prado 	Vv. excias. 
estão escandalizados com esses escan- 
dalos. 

o er. Pereira de Queiroz 	Sr. pre- 
sidente, devo declarar mais que nunca 
o Prefeito apresentou á Camara uma 
prestaçiu3 de contas desta natureza. 

o sr. Marrey Junior 	Quando fui 
vereador antigamente, lembro-me que 
o ir. Washington Luis, então prefei- 
to, apresentava prestações de contas 
não como esta, sob fórum de relatorio, 
pois que, realmente, o sr. Prefeito nada 
mais fez do que reunir os relatorios de 
todos os departamentos da Prefeitura e 
envial-os á Cairiam. 

o s•. Pereira de Queiroz 	Peço aos 
nobres eollegas que me prestigiem com 
seu testemunho e me digam si antiga- 
mente, ao serem elaborados os pare- 
ceres da Commissão de Finanças, a 
respeità da prestação de contas apresen- 
tadas pelos.  prefeitos, pareceres esses, em 
sua maioria, vasados em poucas linhas, 
dispunha a Commissão da copiosa fonte 
de informações que nos foi fornecida 
por este trabalho do amo. sr. Prefei- 
to,• trabalho es0 representado por mais 
de uma. dezena! de grossos volumes? 

E, mais aindé, já foi exigido para ser 
apreciado, em qualquer balanço ou ba- 
lancete uma parcella sequer do que pre- 
tende o nobre vereador Si,. Marrey 
Junior I 

Si'.o 	Marrey Junior --- A culpa 
não seria nossa, mas, sim. resultante 
da falta de cumprimento das respecti- 
vas obrigações, por parte daqueiles que 
fizeram esta prestação de contas. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Tive- 
mos balanços que foram approvados 
e que, posteriormente, em virtude de 

o sr. Pereira de Queiroz 	V. excia 
deveria ter ido á Prefeitura para exa- 
minar os papeis referentes a todas essas 
verbas. 

o sr. Marrey Junior -- Não vou á 
Prefeitura. examinar papeis que deve- 
riam ser trazidos a esta. Camara. Não 
abro mão de minhas prerogativas. 

o sr. Orlando Prado O proprio ar. 
Pereira de Queiroz diz que não tem es- 
clarecimentos a respeito destes 350 con- 
tos. 

, 
t 
I 
1 
4. 
• 

• 
• 

••• 
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syndicaneia realizada, viemos a saber 
que continham falhas gravissimas, que 
não desejo trazer ao conhecimento deste 
plenario. 

E' que as prestações de contas eram 
approvadas de boa fé. 

Não é isto que deseja a administração 
actual, mas quer o mais completo exa- 
me de seu trabalho. 

o sr. Marrey Junior -- E, no entan- 
to, não offerece documentos ao exame 
dos senhores vereadores. 

sr. Pereira de Queiroz 	Na re- 
lação de pagamentos effectuados pela 
Prefeitura consta o nome das pessoas 
que receberam.  

O st' Marrey Junior 	Não consta 
do livro do Departamento da Fazenda 
tal relação. • 

o sr, Pereira do Queiroz 	A prova 
que consta é que v. excia. encontrou 
outros nomes. 

Não foram 

o ar. Sylvio Margarida 	Os livros 
estavam na Prefeitura. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Absolu- 
tamente, estavam com o nobre vereador 
sr Money Junior. 

o sr. Marrey Junior 	Os livros 
estão aqui e não consta nada. 

o sr. Pereira de Queiroz 	São pa- 
gamentos effectuados pelo Departamen- 
to da Fazenda. • 

o sr. Marrey Junior Todos os pa- 
gamentos são effectuados pelo Depar- 
tamento da Fazenda. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Não é 
exacto; ha pagamentos effectuados pelo 
Departamento Jurídico. 

o sr. Marrey Junior 	O Departa- 
mento Jurídico sémente autoriza o pa- 
gatnento, que é effectuado no Thesouro. 

O sr. Pereira de Queiroz 	Aqui, 
neste caso, foi presente esta relação... 

Aqui nesta casa foi presente essa re- 
lação, sr. presidente. 

o sr. Marrey Junior 	Perfeitamen- 
te. Está aqui presente. 

o sr. Pereira de Queiroz -- Essa 
relação esteve mais de um mez 
disposição dos srs. vereadores, como é 
do conhecimento de todos os collegas. 
Hoje a vida administrativa de São Paulo 
constitue um livro aberto e a lei basica 
da Camara tem sido cumprida fielmente. 
O balancete de 1936 e varios outros pro- 
cessos pedidos pelo nobre vereador sr. 
Marrey Junior foram examinados e .  jul- 
gados exactos. Até mesmo processos de 
que a Lei Organica não cogita, por se- 
rem infenores a um conto de réis, foram 
retnettidos á Canta para exame dos srs. 
vereadores. 

o sr. Marrey Junior 	Não foi re- 
mettido nenhum processo á Commissão 
de Finanças. Não affirme v. creia. uma 
cousa que eu contesto. 

O sr. Pereira de Queiroz 	Appella 
para o testemunho do nobre vereador 
sr. Mazagão Filho 

o sr. Mazagão Filho 	Sem duvida, 
foram remettídos. . 

O str. Marrey Junior 
remettidos. 

o ar. Mazagão Filho 	Afiançamos 
a v. exc. que foram remettidos. 

o sr. Marrey Junior -- Não passe 
v. excia. em julgado uma affirmação 
que não é exacta. 

o sr. Mazagão Filho 	O que não 
passa em julgado é a animação de v. 
excia. em contrario. A minha palavra 
vale tanto quanto a de v. excia. 

O ar. Marrey Junior 	Acredito, 
mesmo porque não estou aqui para 
comparar palavras minhas com palavras 
suas, mas v excia. escreveu no pare- 
cer que não era possível. ver os procee 
sos. 

• 

s•. Mazagão Filho -- Sem duvida, 
mas referia-me á totalidade dos pro- 
cessos. Mas aquelles que foram armai- 
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sitados, aquelles que pedimos, aqui es- 
tiveram. 

o sr. Marrey Junior 	Mas o que 
o nobre orador eitá dizendo é que do- 
cumentos até inferiores a um conto de 
réis aqui estiveram. 

o •sr. Pereira de Queiroz 	O que 
affirmo, sr. presidente, , é que á Ca- 
mara foram presentes os documen- 
tos necessarios a um perfeito exame dos 
srs. vereadoeres das contas apresenta- 
das pelo sr. Prefeito. O que se preten- 
de, sr. presidente, é interpretar a letra 
do nosso Regimento de =nein a obri- 
gar o sr. Prefeito a remetter para aqui 
toda a documentação de caixa da thesou- 
raria, copias de contractos firmados pe- 
la Prefeitura, etc., o que constitue um 
absurdo permittam os nobres collegas que 
o diga. O que se estabelece na nossa Lei 
Organica é que a Prefeitura proporcione 
á Camara o exame completo de todas 
as suas actividades. 

O sr. Marrey Junior 	Isso é o que 
está no cerebro de v. excia.. mas não 
o que está na lei. , 

FE' esse 

Não é 

o sr. Pereira de Queiroz 
o espirito da lei. 

o sr. Marrey Juntior 
pinto da lei. 

o sr. Pereira de Queiroz 	E' o 
que foi , feito agora pela primeira vez 

o es- 

t 
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na vida legislativa do nosso municie 
pio. O que se pretende é qqe venham 
fazer corpo presente na sala das Com- 
missões, ou mesmo neste plenario, todos 
os documentos' e contractos postos á dis- 
posição e ao alcance dos membros desta 
casa, seria obrigar a Prefeitura a trans- 
portar para cá nada menos que 174 pres- 
tações de contas com 9.484 documentos; 
6.750 lançamentos de empenhos relativos 
a cerca de 6.000 processos e 314 proces- 
sos de contribuições de pagamentos, Se- 
ria encher esta sala com esses documen ?, 
tos, não ficando logar vago, nem mesmo 
para a eloquencia dos zelosos collegas. 

A. obrigação da remessa material des- 
ses muitos milhares de processos da Pre- 
feitura á C.amara Municipal se compara- 
ria á hypothese da remessa, pelas filiaes 
de Bancos ás suas respectivas sédes cen- 
traes; de toda a documentação 'e fundos 
relativos ao movimento de seus negocios 
para verificação de balanço 

Bem se vê a impraticabilidade desse 
mechanismo. 

Hoje, sr. presidente, já disse e não 
me canço de repetir: a administração, a 
sua escripta e os seus orçamentos são 
verdadeiros e não phantasiosos! Basta 
que se medite, examinando o quadro an- 
neto, publicado com a mensagem do dr 
Fabio Prado. Preste attenção a casa 
para este quadro, que é significativo: 
(Lê). 

• 

• F 

• 

e e 
• 

aH 

; Quadro das receitas orçadas e arrecadadas Ão exercido de 1925 cz 1935 

Anno 	 Orçada 	 Arrecadada 

. 

34.624 :397$087 
42.845 :478$455 
54.432 :845$331 
64.952:794508 
67.550 :680$960 
56.350 217$457 
50.666 :432$021 
47.401 :394$791 
51.592 :761$472 
56.500 :422$038 
76.379:93n264 

• • 	• • 	• • 	• • • % • • • • • • • • • • 

• • • • 	• • • • • • 	• • 

• • 	• • 	• • • • •• • 	• • 

• • • • • 

38.462 :200$000 
40.890000$000 
64.244 :800$000 
74.805 :200$000 
74.942 :400$000 
80.517 :400$000 
51.632 :400$000 
60.622 :400$000 
61.759 :900$000 
59.586 :520$000 
65.710 000$000 

• • 	• • 	• • 

1925 • 
1926.. 
1927.. 
1928.. 
1929 .. 
1930.. 
1931 .. 
1932.. 
1933 .. 
1934.. 
1935 .. 

• • 

4 

• 

• 
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Era o que tinha a distr.. 
Vates --- Muito beml Multo bem! 

O SR. SYLVIO MARGARO W  
SÉ. residente; aproveitando ás palavras 
proferidas pelo nobre vereador sr. Pe- 
reira de Queiroz, de que a maioria já- 
mais negaria á minoria' qualatier escla- 
recimento que esta solicitasse . . . 

() • sr. Pereira de Queiroz 	Disse 
que jámais negou. 

o sr. Syltho Margarido 	... e 
principalmente para que não tese soe 
bre a administração do amo. ,sr. Fa- 
bio Prado, urnas tantas accusações, que 
vi formuladas aqui e qàe não vi respon- 
didas, desejava qrie antes de subiriettidas 
as contas apresentadas a votos, que o sr. 
Prefeito ou a maioria ou qualquer dos 
senhorêns vereadores da maioria, explicas- 
sem algumas verbas, que vou apontar. 

ar. Pereira Pele Queiroz --- Neste 
momento v. nela. deseja explicações, 
quando teste por tanto terripoa todas as 
contas á atra disliosição para averighar 
o que julgasse necessario? 

o sr. Sylthé Margarido 	Pedi ao 
si' presidente' que Me fosse dado vis' ta 
dos PaPéis de Prestação de contai da 
Prefeitura e não tive avlsO de que e is- 
tavânt á tinha deSPÓsição. Indüti 
si poderia exarfiírial-os' ed ráév foi' infor- 
mado qüe estivam emt poder de' uni se- 
nhor vereador. 

o sr. presidente poderá teãtelminhar 
si é oU nãb verdade o' pie' acabo de ai- 
firmar. 

O SR. PRESIDENTE 4— Tenho a 
af firmar que,' cariStiltado a Se respéito, 
affiririei que'otpaieis estaVaÉri em Oder 
da Carrunissãol onde' pbderiâni sei exá- 
minados. 

Hoje não são mais feitos orçamentos 
mendazes e com apresentação de defieits 
escandalosos. 

Assim tambem verdadeiro e honesto 
é o balanço óra em discussão. 

Sr. presidente, merece reparo o ultimo 
topic° do parecer em separado do rióbre 
vereador sr. Marrey Junior. 

E' uma injustiça clamorosa de s. excia. 
A maioria tem sempre evitado tornar 

esta Carnara urna tribuna de exploração 
política. 

Já quasi um anno é decorrido da nos- 
sa legislatura. 

Varias discur , mações e trabalhos 
de vultoS politicos de nossa terras têm 
merecido trariscripção nos animes de ou- 
tros legislativos do nosso Estado, e, al- 
gumas vezes até a' requerunentb de mem- 
bros da minoria. 

Muitos desses trabalhos são transcri- 
ptos em arrimes com votações unanimes. 

Aqui nesta Casa, porem, nenhum pedi- 
do dessa natureza foi feito pela maioria. 

Elia tem tido por norma estricta fa- 
zer neste caso apenas trabalho de oolla- 
boração á obra administrativa do grande 
Prefeito Fabio Prado. 

Nunca se fizeram questões fechadas 
pela maioria. 

Temos sempre com pedidos de adia- 
mento de esclaredmentos formulado oda 
minoria. 

Temos, por isso, vivido nesta casa em 
um ambiente são e proveitoso, que a po- 
pulação de São Paulo tem sabido admi- 
rar. 

Não é justa, portanto, a insinuação do 
nobre collega, sr. Marrey Junior, quan- 
do disse que pretendéra a maioria desta 
Casa occultar ou tornar inaccessivel á 
minoria processos de pagamentos e con- 
tractos celebrados pela Prefeitura. 

Das palavras que acabei de pronunciar 
vê-se exatamente o contrario. 

Saibam o Meu distincto collega e o po- 
vo. que o tempo em que 'se adaptavam 
eMSCS processos já passou, para a • feli 
cidade de nossa terra. 

O sr. Sylvio gar egaritio — E pedi a 
v, erreis, que, quand_o voltassem da Com- ••d

; me fosse dado vista. • 
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O SI?. PRESIDENTE --- E volta- 
ram da Commissão nas vesperas desta 
sessão. 

o Sylvio Margarido 	Portanto. 
não houve desidia de minha parte. 

Desejava sabe • quyil (1 a razão porque 
a Prefeitura pagou á revista 'São Pau- 
lo" a importa,ncia de 100 (tontos de 

o sr. Pereira de Queiroz 	V. excia. 
conhece tal revista? 

O sr. Sylvio Margarido 	Não a co- 
nheço; é por isso que peço esta infor- 
mação! 

o sr. Mazagão Filho 	Justamente 
porque não a conhece. 

o sr. Sylvio Margarido 	lambem 
no balancete temos consignado um pa- 
gamento á revista "Rumo". 

o sr. Mazaglio Filho --- V. cicia. 
não conhece tambem essa revista? 

o s•. Pereira de Queiroz 	Esses dois 
pagamentos estão perfeitamente ef.;?la• 
recidos. 

o sr. Sylvio Margarido 	Desejava 
saber ainda a razão porque foi paga. 
por conta dos cofres municipaes, a 
quantia de 250 contos ao Governo do Es- 
tado. Desejava, outrosim, maiores escla- 
recimentos sobre a verba de 150 contos 
entregue a exma si-a. d. Esther Mes- 
quita. 

o si'. Pereira de Queiroz 	Mas isso 
já foi esclarecido. Recebeu como the- 
soureira da Sociedade Cultura Artis- 
fica. 1 

o sr. Pereira de Queiroz 	Ha a 
designação da verba para a Cultura Ar- 
tistica e depois consta o recebimentti 
feito pela exma. sra. d. Estlicr 
quita. 

o sr. Sylrio Margarido 	Inda(r.) 
desses factos, sr. presidente, mesmo por- 
que se trata de pessoa da mais alta res- 
peitabilidade social. não podendo. 
sim Mear sem resposta esta minha inter- 
pellação. 

H a ainda uma verba para a "Wagon 
buís Cook ' de 1:40%000. Quaes os pas 
sageiros que tiveram direito a esses lei- 
tos nessa companhia? Serão os comedo- 
res de frango ou os comedores de peru'? 

Não vejo explicação alguma para tu- 
do isso. Estou certo de que o sr. prefei- 
to não teria effectuado esses pagamen- 
tos, si não houvesse razão. Faço justiça 
a s. excia. 

A maioria entende que a Lei Organica 
foi feita para ser cumprida somente cni 
relação á minoria. Quando a minoria 
apresenta um requerimento. vem logo o 
protesto da maioria dizendo que a Lei 
Organica não o permitte. Entretanto, 
quando é dia que o formula, e a mino- 
ria, fundada em dispositivos legaes. faz 
o seu protesto, ella retruca, dizendo: -- 
"E' um equivoco do legislador"... 

Dahi a razão de fazer eu essas indaga- 
ções e pedir as explicações devidas. Não 
ha equivoco algum, sy. presidente. E' 
bastante attender-se ata espirito da Lei 
Organica, para ver que não houve equi- 
covo, mas sim que o dispositivo é propo- 
sitado. O espirito que presidiu a organi- 
zação da nossa lei foi exactamente este. 
de dar á Camara, como funcção princi- 
pal, primacial, a de votar os orçamentos 
e examinar as contas do sr. Prefeito 
Municipal. 

Dali as imposições que tem a Lei 
Organica quanto ao sr Prefeito: 

• 
presentação de balancetes trimestraes; 

fixação de dia para que o sr. Prefei- 
to envie a proposta orçamentaria; de- 

O sio. Sylvio Margarido 	Diz v. 
excia. que ella recebeu como thesott- 
reira da sociedade Cultura Artistica. 
Por que constam, então, essas rubricas 
nas contas, unia em nome de d Esther 
Mesquita e outra em nome da Cultura 
Artística, quando ambas têm o mesmo 
destino? 
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terminação que faz á Camara de votar 
o orçamento, á revelia do executivo mu- 
nicipal, quando não vier a proposta or- 
çamentaria. 

Veja v. exc., sr. presidente, esse lu- 
xo de atinuCias nos dispositivos da Lei 
(»gallica, especialmente no que se re- 
fere á apresentação de documentos quan- 
do houver pagamentos superiora a conto 
de reis, á remessa de copias dos contrac- 
tos que forem feitos, á relação completa 
de todos os pagamentos com indicação 
dos serviços prestados. 

Vê-se francamente que não houve des- 
cuido da parte do legislador. Pelo con- 
trario, houve o estudo acurado e atten- 
to, não só desses dispositivos como dos 
outros mais. Não se poderia mesmo es- 
perar, dentro da Lei Organica, uma ex- 
cepção para o município da Capital nes- 
sa materia de contas do sr. prefeito, 
mesmo porque honesto deve ser todo e 
qualquer prefeito de qualquer cidade. 

O sr. Pereira de Queiroz "~" Pena é 
que essa curiosidade de v. exc somen- 
te seja manifestada neste momento. 

o ir. Sylvio Alargarido 	Si ase exige 
de um prefeito de urna pequena cida- 
de todas essas formalidades da lei, por 
que não com referenda ao da Capital, 
onde a receita é muitissimo maior? 

sr. Mativgacs Filho "a".  V excia. está 
eonfundindo lamentavelmente a obriga- 
ção da Camara de tomar contas do ar. 
Prefeito com um dispositivo que não 
póde ser praticado, que é de se trazer 
c) processo da Prefeitura para cá ou 
irem os srs. vereadores á Prefeitura 
para verificai-o. 

o sr. A. Vicente de Azevedo 	V. 
excia. parece querer ser mais importan- 
te do que Mahomet, que foi á mon- 
tanha. 

sr. Sylvio Margarida 	E' pose 
sivel que não seja mais importante do 
que Mahomet. Entretanto não percebo a 

finalidade do aparte que o tomou tão 
Sonho. 

O ar. A. Vicente de Azevedo 	V. 
exda. se  recusa a ir ver o processo. 

O tr. Sylvio Margarido "."" Eu não 
me recuso a ver cousa nenhuma. O sr. 
Prefeito é que se recusa a cumprir a 
lei, Aliás, o sr. Prefeito tambetn não 
se recusa, porque é, afinal, cumpridor 
da lei: é a maioria que nega ao ar. 
Prefeito o direito de respeitar a lei. g' 
a maioria que offende o sr. Prefeito! 

sr. Pereira de Queiroz Não apo- 
iado. E' a minoria que não quiz exa- 
minar o processo para vir deste modo 
discutir em plena rio. 

o zr. Sylvio Margarido 	Por isso 
mesmo, pergunto si temos o direito ou 
não de oppôr objecções a verbas des- 
ta natureza: "pago á Cie. Wagons Lits 
2:404000". Qual a explicação disto? 
Pergunto a v. arda. 

o sr. Matação Filho --- E' irrisoria a 
pergunta de v. 

o zr. Pereira de Queiroz 	E' ridi- 
cuia . 

O s•. Orlando Prado 	Não tem na- 
da de ridiculo e tem todo o cabimen- 
to a pergunta do nobre vereador Syl- 
vio Margarido. 

() sr. Matação Filho 	V. exeia. in- 
terpella a maioria para que de explica- 
ções sobre a despeza de 1:40%000. V. 
acta. não tem o direiin de fizer essa 
pergunta. Examine o processado. 

o sr. SyMo Margarido 	Ahi está 
a resposta: a verba não tem explicação 
e por isso é irrisoria, a interpretação é 
ridicula! 

Pergunto: quaes foram os viajantes 
que viajaram á custa do municipio? 

O sr. Pereira de Queiroz Não eram 
aquelles que viajavam antigamente. 

Câmara Municipal de São Paulo/SGP/Secretaria de Documentação/Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo



--airoseaCreare --  isa- 	 allanleraled;t 

• 

740 
e 

1 	

1. 

q 

o Sylvio Margasido Porque a 
maioria nega ao sr. Prefeito o direito 
de prestar as informações pedidas? 

O sr.*  "reg& Filho 	Esse é o 
modo de entender de v. excia. V. caia. 
sabe que pão é verdade a. animação 
que. está fazendo, que é contra a sua 
propria, consciencia. 

sr. Pereira de Queiroz 	Muito 
bem. 

• 

CP ,  sr. Sylvio Margarido 	Sr. pre- 
sidente, muitas outras verbas ha aqui 
que eu assignalei. 

O a. Pereira de Queiroz 	Assig- 
nalou para fazer -á ultima hora uma 
exploração. Por que v. excia. não exa- 
minou os documentos quando estavam 
á disposição da Commissão? 

o sr. Sylvio Margarido 	Só depois 
que vim a esta sessão é que tive vista 
desse papel, o qual, aliás, havia pedido 
ao sr. presidente na ultima sessão. 

o sr. Pereira de Queiroz 	Porque 
•não quiz ver antes. 

se qual fosse, fosse dia de cem reis, a 
obrigação do administrador é de exph- 
ear onde a empregou E eu• quem esta 
explicação. 

o sr. Orlando, Prado 	Não se dis- 
cute a importancia. 

o. sr. Pereira de Quetroz 	E o sr. 
Prefeito deu as explicações, mas v. 
excia. devia tel-as examinado em tem- 
po opportuno. 

o st. Sylvio Margarido 	Mas é 
meu direito exigir essa explicação. 

sr. Mazagão Filho -- V. excia. 
entende dar cabal desempenho 20 seu 
mandato 'fazendo exploraKrao dÓICU 

como está fazendo. 

o sr. Sylvio Margarida Exploração 
está v. &teia' . fazendo com acluillo que 
não tem direito de fazer, que é com a 
honestidade do sr. Prefeito 	negando' 
explicação das verbas referidas. , 

sr. Mazagão Filho 	V. azia. 
está levantando accuiação que não plide 
fazer. 

o r. Sylvio Margarida E v. excia. 
explorando a honestidade alheia, o que 
não tem, direito de fazer. 

• 

sr. Mazagão Filho 	O sr. presi- 
dente declarou a v. excia. que nada 
tinha a oppor, de que v. excia. veri- 
ficasse as contas que estavam aqui. 

O sr. Pereira de Queira 	Que 
estiveram varios dias em casa do 5r. 
Marrey Junior. 

O r. Sylvio Margarida 	Só che- 
garam, ás minhas mãos ha pouco nesta 
sessão. 

• 

y ., 

O sr. Vicente de Azevedo 	Não 
apoiado. 	. 

o. sr. Mazaglio Palto -- Não ha de ser 
defendendo a administração do sr. Pre- 
feito que eu vá accusal-o 	como faz 
v. excia., e inconscientemente. 

sr. Sylvio Margarido Não estou 
accusando; estou pedindo aplicações, e 
as explicações que vv. excias. me dão 
e que a ' a verba é ridicula"... 

o sr. Oilando Prado 	Mas ha ou- 
tras verbas maiores. 

sr. Mazaglio Pilho 	Perfeitnes 

Q Sr i Pereira de Queiroz 	No caso. 
o qup)é extranhavel é que á ultima hora 
ao apagar das luzes, venha v. excia, 
citar uma ou duas verbas entre seis mil 
e tantas. Isso é profundamente ridiculo. 

sr. Syfrio Margurido __ o • ar. pre. •  
sidente já declarou que só nas vesperas 
ég que vieram esses documentos para cá. 
Quanto ao r•idiculo, da importancia fos- 

• 
• • 

V‘i  
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isso é que 

Finanças e 
Só pude 

neste tno- 

o st. Sylvio Margarido 
eu desejava saber. 

Não sou da Conunissão de 
não tive vista destes papeis. 
compulsal-os nesta sessão e 
mento. 	 • 

o sr. Pereira de Queiroz 	Não te- 
ve vista porque não guia. 

• sr. Sylvio Margarido 	Entretan- 
to, fui prudentíssimo pedi ao sr. pre- 
sidente vista desses papeis assim que 
soube que haviam chegado a esta Ca- 
sa. o sr. Presidente poderá dar o seu 
testemunho . 

o sr. Mazagão Filho 	Eu assisti 
quando v. excia. pediu ao sr. Presi- 
dente vista desses documentos. E o sr. 
Presidente declarou a v. excia. que esseá 
documentos estavam na totrunissão, e 
eu, como presidente della, inforinet a 
✓. exda., por minha vez, que esses do- 
cumentos estavam com o sr. 1Vkarrey 
Junior. Portanto não podiam estar come 
migo. 

o ar. Sylvio Margarido 	Vê, v. 
excia., sr. presidente, que não me seria 
possível examinar esses documerttos, por- 
que só recentemente chegaram a esta 
Casa. 

o SR. PRESIDENTE 	Perfeita- 
mente; esses papeis estavam em poder 
da Commissão. 

sr. Pereira de Queiroz 	V exc. 
devia ter dilligenciado por examinal-os. 

o sr. Sylvio Margarido 	Pedi ao 
sr. Presidente que me fosse dado vista 
desses documentos, e não a obtive. 

o sr.. Mazagdo Filho 	V. exc. per- 
guntou, aqui em plenario, onde o sr. 
Prefeito, que é um homem honesto, col- 
locou esses 1:4100$000 Isso, entâo i  é 
pergunta que se faça? 

O ar. Sylvio Margarido -- Faço essa 
pergtmta .porque •!não veio explicação 

para essa despesa de 1:400000. Etat- 
Umente por não sér unta despega de or- 
dem municipal, devo éstranhar e dem 
indagar. 

o áTr. Vicente de Azevedo 	Já 
disse a v. excia. qual foi Sita ~eu. 

s•. Mazagão Filho 	V. OCC. está 
conseguindo o ef feito que pretende: tu- 
multuar a sessão. 

O ar. Vicente de Azevedo 	V. exeia. 
não considera serviço; municipal Uma 
viagem feita por um funeetonario mu- 
nicipal, em serviço do Murneipiof 

sr. Sylvio Margarido 	E' éttat- 
~ente o que desejo. Quero qüe v. 
ext. tite eXplique qual foi o Sétettb é 
quae.s foram os funccionarios e em que 
numero. 

o ar. Pereira de Queiroz 	Não é 
possivel querer examinar unia pôr uma 
todas as verbas. 

o ir. Vicente de Azevedo -- EU já 
disse a v. exc. que essas despesas forain 
realizadas provavelmente com a viagetá 
doe funccionatios encarregados da a- 
quisição da Bibliotheca de Fletir Pa- 
checo. 

O ir. Antonio José de Freitas 	E' 
um absurdo querer v. exc. que tenha- 
mos de memoria toda a justificativa das 
despesas ahi apontadas. 

o sr. Sylvio Margarido 	Mil está 
o que vir exes. obtiveram, negando 
approvação á prelimitiar receietida pelo 
nebre collega; sr. Marrey junitar. Si 'vv. 
elmo. houvessem eamprido a lei, vo- 
tando a preliminar, todos os papeis ésta- 
rani aqui na Camará e tudo sétima es- 
clarecido 

Mas, sr. presidente, como Mamas ar- 
gumentado com á lei. não ha garguménto 
possivel contra nós. 

.sr. Vicente de Azevedo ---E'oto- 
nel das banaides. 
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não tinha razão porque não queria exa- 
minar as contas, e agora sou eu quem 
não tem razão porque quero examinai-as, 
e não me dão o tempo necessario. Que 
falta de sinceridade! 

o sr-. Mazagão Filho 	... levanta- 
riam sr. presidente, uma série de ai» 
jecções a cada uma das verbas. 

E este em numero de 3 ou 4 por 
sessão. Assim sendo, pediria á Camara 
Municipal que approvasse este balanço 
enviado pelo sr. Prefeito. 

Já, está bem resaltada a honestidade 
que determinou o parecer da Commia- 
são de Finanças. 

Não vejo motivos para que se deixe 
de approvar um balanço quando, indis- 
cutivelmente, todas as verbas foram per- 
feitamente esclarecidas no relatorio. 

Assim sendo, sr. presidente, pediria a 
v. exc. que puzesse em votação a propos- 
ta feita, porque a intenção do Partido 
Republicano Paulista é a de impedir a 
approvação, sendo que a intenção dos 
demais vereadores é de approvar, por- 
que as contas esclarecem, de maneira po- 
sitiva, o que tem sido a administração do 
Exmo. Sr. Fabio Prado. 

S. exc., em sua administração, calçou 
mais metros quadrados de que quando 
era mais intenso o calçamento nos tem- 
pos antigos, e ,em togar de se salientar 
esta particulatisdade, ou de se dizer que 
s. e= abriu/ novas ruas, que s. exc. 
está construindo o viaclucto do Chá, Os 

srs. representantes da minoria preferem 
provocar alardes em torno de uma ver- 
ba de 1:4O0000. 

• 

• 

	

sr. Sylvio Margarido 	E quan- 
do pergunto onde foi applicaçlo aquelle 
dinheiro, o sr. Vicente de Azevedo vem 
com Mahomet e a montanha. 

AH está a palavra do sr. prefeito em 
cheque. Porque? Porque os dignos cole 
legas da maioria brincam com coisas sé- 
rias, qual seja a honestidade de um ad- 
ministrador e o cumprimento de uma 
lei. E mais: lei referente a esta mate- 
ria: as contas de uma administração. 

Portanto, sr. presidente, eu não pos- 
so votar essas contas sem estes escla- 
recimento que pedi a v. exc. 

Nessas condições, solicitaria que a vo- 
tação fosse adiada e me fosse concedi- 
do, já que os papeis não podem vir da 
Prefeitura, o tempo necessario para que 
possa examinar todas essas verbas sobre 
as quaes devo me manifestar. 

E' o meu voto. --- (Muito bem!) 

O SI? MASAGÃO FILHO Sr. 
presidente, o voto da bancada Constitue 
cionalista é no sentido de não ser appro- 
vado o pedido que acaba 'de fazer o 
nobre vereador, Sylvio Margarido... 

	

sr. Sylpio Margarido 	Nessa 
hypothese, voto contra as contas. 

O ar. Ma:agi/to Filho 	... porque si 
nós dispuzessemos ag6ra, em sessão con- 
vocada especialmente para os fins cons- 
tantes da ordem do dia, a examinar 
cada uma das verbas mencionadas nas 
pontas do sr. prefeito, ehegariamos fa- 
talmente á conclusão de que nem mesmo 
•uma infinidade de sessões sena suffi- 
ciente para que se approvasse o balan- 
ço enviado, porque cada um dos ars. 
vereadores da minoria, sem duvida, dado 
o espirito que preside ás suas attitu- 
des 

• 

• 

Assim, ar. preiidente, pedia que v. 
exc. puzesse em votação o balanço, sen- 
do certo que a bancada do Partido Cons- 
titucionalista votará contra o requeri- 
mento apresentado pelo nobre vereador 
ar. Sylvio Margarido. 

Erá o que tinha a dizer. 

Vozes Muito bem! Muito bem! 

O ar. Vicente de Azevedo .1~9 Inven- 
tariam um tonel das Danaklest 

sr. Sylvto Moirgarido 	Veja co- 
mo v. exc. não foi sincero. Ha pouco, 
o meu digno collega, si'. Marrey Junior 

Ao • 

o 

a••••-•ba... !Na, ••••••••••••~1^ • 
. 	1•••••• 9111••• ~h, o• ••1 'IPS o 	•-• • ••••••••••• .• "" 
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Posto a votos, é o requerimento do 
sr. Sylvio Margarido rejeitado. 

Minguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

A seguir é o projecto posto a votos e 
a pprovado. 

Vão á Mesa, do successivatnente li- 
dos e sem debate approvados, os se- 
guintes. 

sessão extraordinaria a realizar-se logo 
após á presente sessão, afim de entrar 
em segunda discussão e vOtação os 
Projectos, ora approvados em 1.a dis- 
cussão. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. , 
L A. Pereira de Queiroz --- Ma- 

enga° Filha --- Orlando de Almeida 
'Prado Bloeh da Situa a- Antonio Vi• 
ante de Azevedo 	Antonio José de 
Freitas. REQUERIMENTO 

• 
REQUERIMENTO • 

• 

Requeremos dispensa de interstício 
para os Projectos votados em primeira 
discussão, afim de serem postos em 2a 
discussão, independente de publicação 
na ordem do dia, na sessão extraordina- 
ria em seguida á presente sessão. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
L. A. Pereira de Queira .— T. Ma- 

enga° Filho — Orlando de Almeida 
Prado Achilles Bloch da Silva –e An- 
tonio Vicente de Azevedo 	Antonio 
José de Freitas. 

Nada mais havendo a tratar, é en- 
cerrada a sessão. 

Requeremos dispensa de redacção dos 
Projectos, ora approvados em segunda 
discussão, bem assim, de resolução n. 
I, tambem approvada em discussão 
unica. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937 
fr  L A. Perisira de Queiroz --- M. 
Nackrio Homem Alcides Chagas da 
Costa G— Achille, MS; da Silva. 

REQUERIMENTO 

Na forma permittida pelo art. 52. 
paragraphos 1.o e 2.o, do Regimento In- 
terno, requeremos a convocação de uma 
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16.a SESSÃO EXTRAORDINARIA 
EM Si DE MAIO DE 1937 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado 

• 

• Presidencia do sr. Machado de Campos. 

Sicretario, sr Miguel Capa% 

• 

Entra em4  2.a discussão o parecer n.° 
16, deste anno, da Commissão de Cultu- 
ra, opinando pela approvação do projete 
to n.° 41, de 1937, que 'autoriza o sr. 
Prefeito a dar a denominação de "Dr. 
Moacyr Trancoso" a uma praça ou via 
publica no município. 

Ninguetn pedindo a palavra, é encere 
rada a diecussão. 

A seguir, é o projecto poste a votos 
e approvado. • 

o 

Entra em 2•a discussão o parecer n.° 
17, deste anno, da Commissão de Cul- 
tura, opinando pela approvação do pro- 
jecto n.° 50, de 1937, que autoriza o sr. 
Prefeito a dar ,a denominação "Dr. Jo- 
sé de Almeida'Camargo g— Deputado á 
Constituinte i 1904-1937" a uma das 
,ruas da Capital. 

• 

/Às 20,30 horas, feita a chamada, ver 
nfica-se a presença dos srs. Alexandre 
Albuquerque, Antonio de Freitas, A. Vi- 
cente de Azevedo, Bloch da Silva, Cha- 
gas da Costa, Machado de Campos, Ma- 
záão Filho, Miguel Capalbo, Naclerio 
Homem, Orlando Prado, Pereira de 
Queiroz, Rocha Filho e SYlvio Mar- 
garido, deixando de comparecer, com 
causa participada, os srs. José de As- 
sumpção e José Cyrillo e, sem partici- 
pação, os sr. Abrahão Ribeiro, Marrey 
Junior, Smith de Vasconcellos, Synesio 
Rocha e Tenorio de Brito. 

Abre-se a sessão. 

Passa-se á 

ORDEM DO DIA 
• Ninguem pedindo a palavra, é encer- 

rada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvado. 

Entra em 2.a discussão o parecer ti.° 
15, deste anno, da Commissão de Cultu- 
ra, opinando pela approvação do projec- 
to n.° 39, que autoriza o Prefeito a de- 
nominar de "Prof. Alfonso Bovero" 
uma das ruas do perimetro urbano des- 
ta Capital. 

Ninguetn pedindo a palavra, é encere 
rada a discussão, 

Entra em 2.a discussão o parecer n. 
40, deste anno, das CommissÕes Reuni- 
das de Justiça, Cultura, Obra e Finan- 
ças, concluindo pelo projecto ti. 55, que 
declara de. utilidade publica os immo- 
veis situados á rua Consolação ns. 2, 4, 

• 

• • 

•  
1 • 
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6, 8 e 10, desde o novo alinhamento, e á 
rua limai° Gomes n4. 130, 132, 140, 
142, 148, 158, 164 e 168 destinados á 
construção dos edificioi da Bibliotheca 
Municipal e do Salão de Concertos, 
Academia Paulista de Letras. , Instituto 
Historteo e ticographieo 	Pinaeotbcca. 

VAo á Mesa e são lida b as seguintes 

Art.. 29 --- As despezas actuarias á 
execução da presente lei. que entrará em 
vigor na data da sua publicação, re- 
vogadas as disposições em contrario, cor- 
verão pela verba propria do orçamento 
e. na falta desta, pelas necessarias ope- 
rações de credito, a serem effectuadas 
pelo Prefeito, que ficam, por esta lei, 
autorizadas. 

EMENDA ao projecto pelo qual con- 
clue o parecer n. 40. das Contmissões 
reunidas de Justiça, Cultura, Obras e 
Finanças. 

Redija-se o artigo 1.° da seguinte fõr- 
nia: 

Sala das Sessões, 31 de maio de 1937. 
Naelerio Homem 	Antonio José 

de Freitas. 

Ninguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

O SR. PRESIDENTE atá em 
votação o projecto, salvo as emendas 
apresentadas nesta discussão. 

o sr. Flylvio Margarida --- Sr. presi- 
dente, peio preferencia para Ni votação 
do substitutiva apresentado. 

o sr. Orlando Prado 	Sr. presiden- 
te, voto pela approvação do substituti 
vo ora apresentado. 

Art, 1.° 	Ficam declarados de uti- 
lidade publica, para o fim de serem des- 
apropriados ou adquiridos pelo Prefeito 
em accôrdo com os respectivos proprie- 
tarjes, ad-refertadlun da Cantara, os 
terrenos figurados em planta rubrica- 
da pela Mesa, com as bemfeitorias exis- 
tentes, situados á rua da Consolação, 2, 
4, 6 e 8, desde o novo alinhamento, e 
á rua Braullo Gomes lis. 130, 132, 140, 
142, 148, 158, 164 e 168, para serem 
incorporados ao já adquirido pela Muni- 
cipalidade para a construção do edifi- 
rio da. Bibliotheca Municipal, afim de se 
constriiireni, 110 ronjuncto, dois edifi- 
elos um destinado á mesnia Bibliotheca 
a outro á realização de concertos e con- 
ferencias publicas. 

§ unico --- Fica autorizado o Prefei- 
to a permittir a installação no segundo 
1104 referidos edificios, da Academia 
Paulista de Letras, do Instituto Histo- 
rico e Geographico e da Pinaeotheea do 
Estado, entrando, para isso, em enten- 
(limem° com as referidas instituições e 
com o Governo do Estado. 

O SR. MAZAGÃO FILHO (Pela 
ordem) 	Sr. Presidente, o objectivo do 
projecto de lei tal como foi apresentado 
em primeira discussão, é autorizar o sr. 
Prefeito a fazer uma serie de desapro- 
priações. O que, porém, acaba de aser 
apresentado á Casa são simplesmente 
emendas de redacção, continuando, por- 
tanto, de pé todo o objectivo da lei que 
pretendemos appnovar. Sendo assim, 
pedia a v. excia, que puzesse era vota- 
ção o projecto tal como está e, a seguir. 
as emendas que são de simples redac- 
0° • 

Emenda: • 

Redija-se assim o artigo 1°: 

O SR. PRESIDENTE Foi oca- 
ciamente o que i puz em votação' : 	o 
projecto, salvo as emendas apresenta 
das em segunda discussão. 
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Minguem pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

• 

sr. Mamado Filho Perfeita/nen- 
te. Era o que desejava dizer. (Muito 
bem.) 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado. 

• 

• 

O SR ORLANDO PRADO (Pela 
ordem) • 	Sr. Presidente,. parece-me 
que este projecto não poderia ser pos- 
to em votação juntamente com as emen- 
das sem que sobre estas fosse dado pa- 
recer primeiramente. 

•• 

• 

• 

• 

Entra em 2.a discussão o substituti- 
vo apresentado ao projecto n. 27, pelas 
Commissões Reunidas de Obras, Finan- 
ças e Justiça, afim de serem desapro- 
pirados ou adquiridos pelo Prefeito em 
accordo,ad referendum da Camara, pa- 
ra a construcção de um parque publico 
e um porto de embarque para, lanchas de 
aluguel, os terrenos situados junto á re- 
presa de Santo Amaro, entre a estrada 
e o Reservatorio Guarapiranga, com :a 
área de 160.000 metros quadrados. e 
novo parecer da Commissão de Justiça, 
sob n". 43. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encerrada a discussão. 

O Si?. PRESIDENTE 	O pro- 
jecto está em segunda discussão e, por- 
tanto, pode receber emendas, pois o art. 
90 do nosso Regimento diz: 4~..  "Na se- 
gunda discussão, debater-se-á o projec- 
to em globo, ,sendo perniittido of fere- 
ter emendas". 

o ar. Sylvio Margarido 	Mas ex- 
clue o parecer da Commissão sobre a 
emenda? 

0 SI?. PRESIDENTE --- Em re- 
lação á segunda discussão, o regimen- 
to não cuida da volta das emendas ás 
Commissões. S6mente se dá esse caso, 
com referencia á primeira discussão, 
conforme estatue o art 89 do nosso 
regimento. 

II 
1 • 

é o projecto salvo as emen- • 

o sr. Sylvio. Margarida 	Sr. presi- 
dente, voto contra o projecto em questão 
pelas mesmas considerações que fiz por 
occasião da primeira discussão, pois o 
considero inexequível e sem finalidade 
alguma. 

o sr. Orlando Prado 	Sr. presideric. 
te, faço identica declaração de voto. com  
relação a esse projecto. A seguir, 

das posto a votos e approvado. 
• 

Em seguida, são as emendas success. 
sivamente postas a votos e apprOvadas. 

A seguir,' é oi substitutivo posto a vo- 
tos e approvadó. 

• 

Entra em 2.4  discussão o parecer n. 
42, deste anno, das Commissões Reuni- 
das de Justiça, Obras e Finança, con- 
cluindo pelo projecto n. 60, que decla- 
ra de utilidade publica, para o fim de •  
serem desapropriados ou adquiridos pe- 
lo Prefeito de accordo com os interessa- 
dos, ad-referendum da Caiara, os ter- 
raios destinados ao alinhamento prees- 
44belecido da avenida Cruzeiro do Sul, 
raiz" d"? Cantareira. 

Entra em 2.a discussão o. parecer n. 
44, deste anno, das Commissões Reuni- 
das de Justiça, Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo .projetco n. 62, que appro- 
va a escriptura de 29 de abril de 1937, 
lavrada nas notas do 29 tabellião da Ca- 
pital, pela qual o sr. Prefeito adquiriu•  
á Companhia Predial S'ão Paulo e Rio, 
pelo preço de 5.500:000$000 um immo- 
vel á rua Formosa, esquina do Parque 
Anhangabahu', necessario á ampliação 
do referido parque. 

"Nes- 
••• 

o 

• 

tr• ••••••:••••• •••- 

4 
••••4 

• 

i4  
%'—a— rb,..asts á. • 
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Ninguein pedindo a palavra, é en- 
cerrada a discussão. 

A seguir, é o projecto posto a votos e 
approvado. 

O Sr. Sylvio Margarido --- Sr. pre- 
sidente, pego que faça constar da 
acta que votei contra a pregação de con- 
tas do sr. Prefeito pelos motivos que ex- 
pia em primeira discussão, isto é, por- 
que a maioria não permittiu á minoria 
os esclarecimentos necessarios para que 
assim pudesse eu votar a favor como o 
desejaria. 

Entra em 2.a discussão o parecer n. 
45, deste anno, das Conuniss6es Reuni- 
das de Justiça, Obras e Finanças, con- 
cluindo pelo projecto n. 63, que autoria 
za o s•. Prefeito a despender até a 
quantia de quinhentos contos de réis na 
construeção de urna ponte sobre o rio 
Pinheiros, ligando os bairros de Pinhei- 
ros e Presidente Altino ao da Lapa. 

Ninguem mais pedindo a palavra, é 
encenada a discussão. . 	. 

A seguir, é o projecto posto a votos 
e approvaclo. 

" Ci  Si?. PRESIDENTE 	Será at- 
tendido o pedido do nobre vereador. 

Vae á Mesa, é lido e approvado o se- 
guinte 

• 

REQUERIMENTO 
• 

• 

Requeremos dispensa de redacção dos 
Projectos, ora approvados em segunda 
discussão. 

• 
Entra em la discusstio o parecer n. 

23, deste asno, da Commirsão de Finan- 
ças, concluindo pelo projecto n. 61, de- 
clarando que ficam approvados o rela- 
(crio dos serviços municipaes e a presta- 
ção de contas referentes ao exercido de 
1956, apresentados pelo sr. Prefeito, con- 
forme oficio n. 164, de 15 de abra de 
1937, e seus annezos. 

Sala das Sessões, 31 de maio de 
1937. 

Ninguern pedindo a palavra, é encer- 
rada a discussão. 

L. A. Pereira de Queiroz M. Na ,  
clerio Homem "."" Alcides Chagas da 
Costa 	Achille: Bloch da Silva. . 

• 

Nada mais havendo a tratar levanta- 
se a sessão. 

A seguir, é o projete° posto a votos. 
e approvado. 

• 
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